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CÂMARA DOS DEPUTADOS

---------- SUMÁRIO

1 -, ATA DA 225!! SESSÃO DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS, SOLENE MATUTINA, DA
211 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA 51!!
LEGISLATURA, EM 6 DE DEZEMBRO DE 2000

I - Abertura da sessão
" - Leitura e assinatura da ata da ses

são anterior
11I - Leitura do expediente

OFíCIOS

NI1 418/00 - Do Senhor Senador Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Fede
ral, comunicando a leitura das Mensagens naJ>
1.004 e 1.005, de 2000. 64729

NI1 424/00 - Do Senhor Senador Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Fede
ral, comunicando a leitura da Mensagem nº
1.007/00................................................................. 64730

NI1 442/00 - Do Senhor Senador Antonio
Carlos Magalhães, Presidente do Senado Fede·
ral, comunicando à Câmara dos Deputados que
foram apresentadas 9.131 emendas ao PL nº
17/00, do Congresso Nacional. 64730

N!I 426/00 - Do Senhor Senador Geraldo
Melo, Primeiro Vice-Presidente, no exercício da
Presidência do Senado Federal, comunicando à
Câmara dos Deputados a leitura das Mensagens
naJ> 1,008 a 1.087 de 2000. 64730

NR 438/00 - Do Senhor Senador Geraldo
Melo, Primeiro Vice-Presidente, no exercíoio da
Presidência do Senado Federal, comunicando à
Câmara dos Deputados a leitura das Mensagens
nl2S 1.088 a 1.092, de 2000.......,.........,.................. 64737

Nº 598/00 - Do Senhor Deputado Aécio
Neves, Líder do PSDB, indicando o Deputado
Dino Fernandes para integrar a Comissão qe Tra-
balho, Administração e Serviço PÚblico................. 64738

NR 2.273/00 - Do Senhor Deputado Inocên
cio Oliveira, Líder do PFL, indicando os Deputa
dos do referido partido que integrarão a Comis-
são Representativa do Congresso Nacional. ........ 64738

Nº 569/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Líder do PMDB/PTN, comunicando
que a Deputada Nair Xavier Lobo passa a inte·

grar a Comissão Especial destinada a apreciar e
proferir parecer ao PL nº 634/75............................ 64738

Nº 570/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Uder do PMDB/PTN, comunicando
que a Deputada Nair Xavier Lobo passa a inte
grar a CPI destinada a "investigar a Incidência de
Mortalidade Materna no Brasil". 64739

NR 571/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Líder do PMDB/PTN, comunicando
que o Deputado João Magalhães passa a inte
grar a CPI destinada a "apurar a regularidade do
contrato celebrado entre a CBF e a NIKE"............ 64739

Nº 572/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Líder do PMDB/PTN, comunicando
que o Deputado Jorge Alberto passa a integrar a
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público. 64739

Nº 573/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Uder do PMDB/PTN, comunicando
que o Deputado Darcísio Perondi passa a inte-
grar a Comissão de Agricultura e Política Rural.... 64739

Nº 574/00 - Do Senhor Deputado Geddel
Vieira Lima, Uder do PMDB/PTN, comunicando
que o Deputado Gustavo Fruet passa a integrar a
Comissão Especial destinada a proferir parecer à
PEC nI1 3/99 ,................................... 64739

Nº 43/00 - Do Senhor Deputado Aloizio
Mercadante, Líder do PT, indicando o Deputado
Manoel Vitório para integrar a Comissão Especial
destinada a proferir parecer à PEC nº 308-Al96. .. 64740

NI1 45/00 - Do Senhor Deputado Aloizio
Mercadante, Líder do PT, indicando a Deputada
Vanessa Grazziotin para integrar a Comissão
Especial destinada a proferir parecer à PEC nº
308-Al96. 64740

Nº 242/00 - Do Senhor Deputado Alexan
dre Cardoso, Líder do Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB, indicando os Deputados Gonzaga
Patriota e Agnelo Queiroz para integrarem a Co-
missão representativa do Congresso Nacional. .... 64740

N2 243/00 - Do Senhor Deputado Alexan-
dre Cardoso, Líder do Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB, indicando o Deputado Dr. Evilásio



64743

64744

64744

64743

64743

64744

64768

64767

Nº 289/00 - Do Senhor Deputado Salatiel
Carvalho, Presidente da Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, comuni
cando que a referida Comissão apreciou o PL nº
3.098/00 .' .

Nº 297/00 - Do Senhor Deputado Salatiel
Carvalho, Presidente da Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com-uni
cando que a referida Comissão apreciou o PL nº
575/99 ,

Nº 11/00 - Do Senhor Deputado Zé ín-dio;
Presidente da Comissão de Desenvolviménto
Urbano e Interior, comunicando que a referidà
Comissão apreciou o PL nº 2.179/99 .

Nº 13/00 - Do Senhor Deputado Zé índio,
Presidente da Comissão de Desenvolvimento
Urbano e Interior, comunicando que a referida
Comissão apreciou o PL nº 2.217/99 :.: :.

Nº 164/00 - Do Senhor Deputado Gastão
Vieira, Presidente em exercício da Comissão de
Finanças e Tributação, comunicando que a referi-
da Comissão apreciou o PL nº SO-N95 I ..

Nº 154/00 - Do Senhor Deputado Márcio
Reinaldo Moreira, Presidente da Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle, comunicançlo
que a referida Comissão concluiu pelo encerra-
mento da Representação nº 2/99 .

Nº 144/00 ~ Do Senhor Deputado Barbosa
Neto, Presidente da Comissão de Viação e
Transportes, comunicando que a referida Comisõ

são declarou prejudicado o PL nº 695-N99 1.

MENSAGENS
Mensagem Nº 1.821, de 2000 (Do Poder

Executivo) - Solicita seja considerada sem efeito,
e, portanto, cancelada, a urgência pedida com
apoio no § 1º do artigo 64 da Constituição Fede
ral para o Projeto de Lei nº 3.156, de 2000 (nº
47/2000, no Senado Federal), que "Dá novare
dação a dispositivos da Lei nº 9.294, de 15 de.ju
lho de 1996, que dispõe sobre as restrições. ao
uso e à propaganda de produtos fumigenos, be
bidas alcoólicas, medicamentos, terapias e -c/e
fensivos agrícolas", enviado ao Congresso Nacio-
nal com a Mensagem nº 748, de 2000 : .

"

Mensagem nº 1.82~, de 2000 (Do Poper
Executivo) - Solicita seja considerada sem ef~ito,

e, portanto, cancelada, a urgência pedida ~9m

apoio no § 1º do artigo 64 da Constituição F!3ae
ral para o Projeto de Lei nº 3.275, de 2000 (nº, --

64741

64741

647141

64741

64742

64742

64742

Nº 872/00 - Do Senhor Deputado Ronaldo
Cezar Coelho, Presidente da Comissão de Cons
tituição e Justiça e de Redação, comunicando
que a referida Comissão apreciou o PL nº
2.976/00 .

Nº 1.020/00 - Do Senhor Deputado Ronal
do Cezar Coelho, Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami
nhando o PDC nº 643/00, apreciado pela referida
Comissão .

Nº 949/00 - Do Senhor Deputado Inaldo
Leitão, Presidente em exercício da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami
nhando o PDC nº 614/00, apreciado pela referida
Comissão .

Nº 945/00 - Do Senhor Deputado Inaldo
Leitão, Presidente em exercício da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami-
nhando o PDC nº 485/00, apreciado pela referida
Comissão .

Nº 946/00 - Do Senhor Deputado Inaldo
Leitão, Presidente em exercício da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami-
nhando o PDC nº 603/00, apreciado pela referida
Comissão .

Nº 947/00 - Do Senhor Deputado Inaldo
Leitão, Presidente em exercício da Comissão de_
Constituição e Justiça e de Redação, encami
nhando o PDC nº 610/00, apreciado pela referida
Comissão..~ .: ~.. ",64742

Nº 948/00 - Do Senhor Deputado Inaldo
Leitão, Presidente em exercício da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami
nhando o PDC nº 612/00, apreciado pela referida
Comissão............................................................... 64742

Nº 950/00 - Do Senhor Deputado Inaldo
Leitão, Presidente em exercício da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami
nhando o PDC nº 650/00, apreciado pela referida
Comissão :.: .

Nº 951/00 - Do Senhor Deputado Inaldo
Leitão, Presidente em exercício da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, encami
nhando o PDC nº 651/00, apreciado pela referida
Comissão .
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para integrar a Comissão Especial destinada a Nº 952/00 - Do Senhor Deputado_ Inaldo
- analisar a PEC nº 108-N99. 64740 Leitão, Presidente em exercício da Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação, encami-
Nº 390/00 - Do Senhor Deputado João nhando o PDC nº 653/00, apreciado pela referida

Herrmann Neto, Líder do PPS, indicando o Depu- Comissão............................................................... 64743
tado Rubens Furlan para compor a CPI destina-
da a "apurar a regularidade do contrato celebra-
do entre a CBF e NIKE"......................................... 64741



65291

64782

64778

64780

64777

64775

64774

64771

64769

64772

TVR nl! 604, de 2000 (Do Poder Executivo)
Mensagem nl! 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nº 671, dê 25 de outubro de 2000, que autori
za a Associi'lção Cultural de Pérola, a executar,
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi-

TVR Nº 603, de 2000 (Do Poder Executivo)
Mensagem hº 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nº 656, de 19 de outubro de 2000, que autori
za a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Atalaia, a executar, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária, na cidade de Atalaia,
Estado de Alagoas .

TVR-nQ602, de 2000 (Do Poder Executivo)
Mensagem nº 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nº 655, de 19 de outubro de 2000, que autori
za a Associação Comunitária de Cultura, Lazer e
Entretenimento da Estância Climática de Nupo
ranga, a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Nuporanga, Estado de
São Paulo..: ..,

TVR
TVR nl! 601, de 2000 (Do Poder Executivo)

Mensagem nº 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nQ626, de 5 de outubro de 2000, que autoriza
a Associação de Amigos Moradores de Manda
guari a executar, pelo prazo de três anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná. , .

Dezembro de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7

58/2000, no Senado Federal), que "Altera os dade, serviço de radiodifusão comunitária, na ci-
arts. 1li e 2Q da Lei nQ 9.034, de 3 de maio de dade de Pérola, Estado do Paraná .

1995, ~ue .dispõe sobre a u~i1ização de ~eios TVR nQ 605, de 2000 (Do Poder Executivo)
op:raclona~s para a preven~ao _e rep~e~sao d,7 Mensagem nQ 1.819/00 - Submete à apreciação
aço~s praticadas por organ~zaçoes cnmlnosas , do Congresso Nacional o ato constante da Porta-
envladQo ao Congresso NacIonal com a Mensa- ria nQ 672, de 25 de outubro de 2000, que autori-
gem n 837, de 2000.............................................. 64768 za a Associação Comunitária Caminho Seguro

Mensagem nº 1.823, de 2000 (Do Poder de Bebedouro a executar, pelo prazo de três
Executivo) - Solicita seja considerada sem efeito, anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
e, portanto, cancelada, a urgência pedida com diodifusão comunitária, na cidade de Bebedouro,
apoio no § 1º do artigo 64 da Constituição Fede- Estado de São Paulo ..

ral para o Projeto de Lei nl! 3.199, de 2000 (nQ TVR nº 606, de 2000 (Do Poder Executivo)
54/2000, no Senado Federal), que "Acrescenta Mensagem nº 1.819/00 - Submete à apreciação
inciso ao § 5º do art. 178 da Lei nQ 3.071, de 1º do Congresso Nacional o ato constante da Porta-
de janeiro de 1916 - Código Civil, e parágrafo ria nQ 673, de 25 de outubro de 2000, que autori-
único ao art. 208 da Lei nQ 5.869, de 11 de janei- za a Associação da Rádio Comunitária Bom
ro de 1973 -, Código de Processo Civil", enviado Conselho, a executar, pelo prazo de três anos,
ao Congresso Nacional com a Mensagem nQ 781, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
de 2000. 64769 fusão comunitária, na cidade de São João da

Fronteira, Estado do Piauí. ..

TVR nQ 607, de 2000 (Do Poder Executivo)
Mensagem nº 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nQ 675, de 25 de outubro de 2000, que autori
za a Fundação para Assistência Social e Desen
volvimento de Irapuan Pinheiro - FADIp, a execu
tar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão comunitária, na
cidade de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do
Ceará .

TVR nQ 608, de 2000 (Do Poder Executivo)
Mensagem nº 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nQ 678, de 25 de outubro de 2000, que autori
za a Associação Comunitária Defensora e Difu
sora Sociocultural das Tradições de Urupês, a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitá
ria, na cidade de Urupês, Estado de São Paulo....

TVR nº 609, de 2000 (Do Poder Executivo)
Mensagem nº 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nº 679, de 25 de outubro de 2000, que a\,tori
za a Associação de Comunicação Comunitária
Tucumaense, a executar, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão comunitária, na cidade de Tucumã,
Estado do Pará. .

TVR nº 610, de 2000 (Do Poder Executivo)
Mensagem nº 1.819/00 - Submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Porta
ria nº 680, de 25 de outubro de 2000, que autori
za a Associação de Radiodifusão Comunitária
Nove de Julho, a executar, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-



64821

64805

Projeto de Decreto Legislativo nº 730, de
2000 (Da Comissão de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional) Mensagem nº 1.079/00 - Apro
va o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e
Consulta entre a República Federativa do Brasil e
a República Portuguesa, celebrado em Porto Se-
guro, em 22 de abril de 2000 ..

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO
Projeto de Decreto Legislativo nº 729, de

2000 (Da Comissão de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional) Mensagem nº 1.075/00 - Apro
va o texto da Convenção entre a República Fede
rativa do Brasil e a República Portuguesa desti
nada a Evitar a Dupla Tributação e a Prevenir a
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o
Rendimento, celebrada em Brasília, em 16 de
maio de 2000 ..
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diodifusão comunitária, na cidade de Palmeira do Projeto de Decreto Legislativo nº 733, de
Piauí, Estado do Piauí. 64783 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-

TVR nº 611, de 2000 (Do Poder Executivo) municação e Informática) Mensagem ~º 1.218/97
Mensagem nº 1.819/00 _ Submete à apreciação -. Ayro~a o ~to que renova a concessa~ da Tele-
do Congresso Nacional o ato constante da Porta- v~sa~ PI~nelra ltda., ~ara explorar s~rvlço de ra-
ria n2 681, de 25 de outubro de 2000, que autori- dlo~lfusao de sons.e I~agens, na cidade de Te-
za o Instituto São José do Barreiro de Cultura, a reSina, Estado do PlaUl. 64834
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de Projeto de Decreto Legislativo nº 734, de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitá- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
ria, na cidade de São José do Barreiro, Estado municação e Informática) Mensagem nº 1.194/98
de São Paulo. 64785 - Aprova o ato que renova permissão à Rádio

TVR nº 612, de 2000 (Do Poder Executivo) Delta ltda., par~. ~xp~orar serviço de rad!odifusão
Mensagem nº 1.819/00 _ Submete à apreciação so.no~a em frequenc~a modulada, na cidade de
do Congresso Nacional o ato constante da Porta- Atlbala, Estado de Sao Paulo. 64837
ria nº 682, de 25 de outubro de 2000, que autori- Projeto de Decreto Legislativo nº 735, de
za a Rádio Comunitária Sapé FM, a executar, 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusivi- municação e Informática) Mensagem nº 1.491/98
dade, serviço de radiodifusão comunitária, na ci- - Aprova o ato que renova a concessão outorga-
dade de Sapé, Estado da Paraíba......................... 64786 da à TV Bauru ltda., para explorar serviço de ra-

TVR Nº 613, de 2000 (Do Poder Executivo) diodifusão de s~ns e imagens, na cidade de Bau-
Mensagem nº 1.819/00 _ Submete à apreciação ru, Estado de Sao Paulo. 64839

do Congresso Nacional o ato constante da Porta- Projeto de Decreto Legislativo nº 736, de
ria n!! 684, de 25 de outubro de 2000 que autori- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
za a Associação Comunitária Amigos de Paulo municação e Informática) Mensagem nº 122199-
de Faria, a executar, pelo prazo de três anos, Aprova o ato que outorga permissão à Rádio u-
sem direito de exclusividade, serviço de radiodi- berdade FM ltda., para explorar serviço de radio-
fusão comunitária na cidade de Paulo de Faria difusão sonora em freqüência modulada, na loca-
Estado de São Pa~lo : 64788 Iidade de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais..... 64841

PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Projeto de Decreto Legislativo nº 737, de
Proposta de Emenda à Constituição nº 200~ (D~ Comissão d~ Ciência e Tecn~logia, Co-

306, de 2000 (Do Sr. Gilmar Machado e outros) _ munrcaçao e Informática) Mensage~ n- 400/99 -
Acrescenta § 3º ao art. 215 da Constituição Fe- ~prova o ato qu~ renova a ~on~es~ao outorgada
deral, instituindo o Plano Nacional de Cultura....... 64789 a Empresa ~auhsta de. R~dlo.?lfusao ltda'l para

, .,"" '. • -"O'i) explorar serviço de radlodlfusao sonora em. onda
Proposta de Emenda a ConstltUlçao nº média, na cidade de Regente Feijó, Estado de

307, de 2000 (Do Sr. Coriolano Sales e outros) - São Paulo :........ 64843
Altera a redação do artigo 6º da Constituição Fe- P . t d O t L . I t' o 738 d
d I . I' " 'd't" d" . I rOJe o e ecre o egls a IVO n- ,e

era para /nC Ulr o cre 10 como Irelto sOcla.... 64796 2000 (O C . - d C'~ . li I' Ca omlssao e lenCla e ecno ogla, 0-

municação e Informática) Mensagem nº 404/99 
Aprova o ato que renova a concessão outorgada
à Rádio São Paulo ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo. 64846

Projeto de Decreto Legislativo nº 739, de I
2000 (Da Comissão de Ciência e Tàcnologi~, Co
municação e Informática) Mensagem nº ~7?/99 
Aprova o ato que renova a permissão outorgada
à Rádio Montanhês FM Stéreo ltda., 'para_explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Campos Gerais, Estado
de Minas Gerais..................................................... 64849

Projeto de Decreto Legislativo nº 740, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.440/99
- Aprova o ato que renova a concessão outorga-
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da à Rádio Transcontinental Ltda., para explorar de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de São
na cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Paulo. 64867
Sul. :......................................................... 64851 Projeto de Decreto Legislativo nº 748, de

Projeto de Decreto Legislativo nº 741, de 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- municação e Informática) Mensagem nº 231/00 -
municação e Informática) Mensagem nQ 1.648/99 Aprova o ato que outorga permissão à Fundação
- Aprova o ato que renova a concessão outorga- Padre Libério, para executar serviço de radiodifu-
da à Televisão Imembuí S.A., para explorar servi- são sonora em freqüência modulada, com fins
ço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade exclusivamente educativos, na cidade de Pará de
de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul..... 64853 Minas, Estado de Minas Gerais............................. 64869

Projeto de Decreto Legislativo nQ 742, de Projeto de Decreto Legislativo nQ 749, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) Mensagem nQ 92/00 - municação e Informática) Mensagem nQ 271/00 -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada Aprova o ato que renova a permissão outorgada
à Rádio Pampa de Guaíba Ltda., para explorar à Rádio Atlântida FM de Santa Maria Ltda., para
serviço de radiodifusão sonora em freqüência explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
modulada, na cidade de Guaíba, Estado do Rio qüência modulada, na cidade de Santa Maria,
Grande do Sul. 64856 Estado do Rio Grande do SuL.............................. 64872

Projeto de Decreto Legislativo nQ 743, de Projeto de Decreto Legislativo nQ 750, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) Mensagem nQ 97/00 - municação e Informática) Mensagem nQ 379/00 -
Aprova o ato que autoriza o Centro Assistencial e Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
Comunitário da Bela Vista a executar serviço de tária Aliança do Tocantins a executar serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Bo- radiodifusão comunitária na cidade de Aliança do
queirão, Estado da Paraíba. 64858 Tocantins, Estado do Tocantins. 64874

Projeto de Decreto Legislativo nQ 744, de Projeto de Decreto Legislativo nQ 751, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) Mensagem nQ 116/00 - municação e Informática) Mensagem nº 560/00 -
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária de Radiodifusão para Desenvolvimento So- tária de Radiodifusão de Careaçu a executar ser-
cial e Cultural de Pedro Canário a executar servi- viço de radiodifusão comunitária, na localidade
ço de radiodifusão comunitária, na localidade de de Careaçu, Estado de Minas Gerais. 64877
Pedro Canário, Estado do Espírito Santo. 64860 Projeto de Decreto Legislativo nQ 752, de

Projeto de Decreto Legislativo nQ 745, de 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- municação e Informática) Mensagem nº 594/00 -
municação e Informática) Mensagem n!l126/00 - Aprova o ato que autoriza a Associação Benefi-
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- cente Comunitária e Social Ajuda Fraterna a exe-
tária Estudantil da Zona Sul de Belo Horizonte a cutar serviço de radiodifusão comunitária, na 10-
executar serviço de radiodifusão comunitária, na calidade de Torrinha, Estado de São Paulo........... 64879
localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Projeto de Decreto Legislativo nQ 753, de
Gerais ~.................................................. 64862 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-

Projeto de Decreto Legislativo nQ 746, de municação e Informática) Mensagem nQ 620/00-
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
municação e Informática) Mensagem nº 137/00 - tária e de Radiodifusão para o Desenvolvimento
Aprova o ato que renova a concessão outorgada Artístico e Cultural Nova Onda de Carmo do Rio
à Rádio Difusora Fronteira Ltda., para explorar Claro a executar serviço de radiodifusão comuni-
serviço de radiodifusão sonora em onda média, tária, na localidade de Carmo do Rio Claro, Esta-
na cidade de Arroio Grande, Estado do Rio Gran- do de Minas Gerais................................................ 64881
de do Sul. ...:.......................................................... 64865 Projeto de Decreto Legislativo nº 754, de

Projeto de Decreto Legislativo nº 747, de 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- municação e Informática) Mensagem nQ 624/00 -
municação e Informática) Mensagem nQ 139/00 - Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
Aprova o ato que renova a concessão outorgada tária Eldorado para o Desenvolvimento Social,
à Rádio 31 de Março Ltda., para explorar serviço Cultural e Artístico de Castro Alves a executar



66929

64923

66926

Projeto de Decreto Legislativo nº 769, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-

Projeto de Decreto Legislativo nº 766, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni
tária de Comunicação e Cultura Ribamarense a
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitá
ria, na cidade de São José do Ribamar, Estado
do Maranhão .

Projeto de Decreto Legislativo nº 767, de
2000 (Da comiss~o de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Inforfática) Mensagem nº 832/00 
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni
tária e Cultural São João Bosco da região das
Alterosas a executar serviço de radiodifusão co
munitária, na localidade de Betim, Estado de Mi-
nas Gerais .

Projeto de Decretd.J.Legislativo nº 768, de
2000 (Da Comissão de CIência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 
Aprova o ato que autoriza a Associação Paz e
Bem a executar serviço de radiodifusão comuni
tária, na localidade de Itambacuri, Estado de Mi-
nas Gerais .
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serviço de radiodifusão comunitária, na localida- Aprova o ato que renova a concessão à Rádio
de de Castro Alves, Estado da Bahia.................... 64883 Independente de Barretos Ltda., para explorar

Projeto de Decreto Legislativo nº 755, de serviço de radiodifusão sonora em onda média,
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- na cidade de Barretos, Estado de São Paulo. 64907

municação e Informática) Mensagem nº 397/00 - Projeto de Decreto Legislativo nº 763, de
Aprova o ato que renova a concessão outorgada 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
à Fundação de Educação e Cultura para explorar municação e Informática) Mensagem nº 817/00-
serviço de radiodifusão sonora em onda média, Aprova o ato que renova a concessão outorgada
na cidade de Estância, Estado de Sergipe. 64886 à Rádio Difusora de Xanxerê Ltda., para explorar

serviço de radiodifusão sonora em onda média,
Projeto de Decreto Legislativo nº 756, de na cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina. 64913

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
municação e Informática) Mensagem nº 514/00 - Projeto de Decreto Legislativo nº 764, de
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
tária Américo de Campos a executar serviço de municação e Informática) Mensagem nº 824/00 -
radiodifusão comunitária, na localidade de Améri- Aprova o ato que outorga permissão à Fundação
co de Campos, Estado de São Paulo. 64888 Educativa Santa Clara, para executar serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada,
Projeto de Decreto Legislativo nº 757, de com fins exclusivamente educativos, na cidàde

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- C . •de anrnde, Estado do Ceará. 64918
municação e Informática) Mensagem nº 814/00-
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- Projeto de Decreto Legislativo nº 765, de
tária Esperança de Ruy Barbosa a executar ser- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
viço de radiodifusão comunitária, na localidade municação e Informática) Mensagem nº 832/00 -
de Ruy Barbosa, Estado da Bahia. 64890 Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni

tária e de Radiodifusão Neves - ACORAN, a
Projeto de Decreto Legislativo nº 758, de executar serviço de radiodifusão comunitária, na

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- localidade de Riachão das Neves, Estado da Ba-
municação e Informática) Mensagem nº 815/00 - hia. 64921
Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural
Belo Jardim - AMCRBJ/FM a executar serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Belo
Jardim, Estado de Pernambuco. 64893

Projeto de Decreto Legislativo nº 759, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 815/00 
Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio
Comunitária de Jaboticatubas a executar serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Ja-
boticatubas, Estado de Minas Gerais +........ 64895

Projeto de Decreto Legislativo nº 760, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologik, Co
municação e Informática) Mensagem nº 816/00 
Aprova o ato que renova a concessão outorgada
à Rádio Subaé Ltda., para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média, na cidade de
Feira de Santana, Estado da Bahia. 64897

Projeto de Decreto Legislativo nº 761, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 817/00
Aprova o ato que renova a concessão outorgada
à Rádio Nova São Manuel Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de São Manuel, Estado de São Paulo. . 64901

Projeto de Decreto Legislativo nº 762, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 817/00-
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tária da Comunidade São José a executar servi- Projeto de Decreto Legislativo nº 777, de
ço de radiodifusão comunitária, na localidade de 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
Juazeirinho, Estado da Paraíba. 64932 municação e Informática) Mensagem nº 946/00 

Aprova o ato que autoriza a Sociedade Amigos
Projeto de Decreto Legislativo nº 770, de de Guapiara _ SAG, a executar serviço de radio-

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- difusão comunitária, na localidade de Guapiara,
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 -
Aprova o ato que autoriza a Associação Benefi- Estado de São Paulo .

cente 7 de Outubro a executar serviço de radiodi- Projeto de Decreto Legislativo Nº 778, de
fusão comunitária na cidade de Itaiçaba, Estado 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
do Ceará. 64935 municação e Informática) Mensagem nº 946/00 

Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
Projeto de Decreto Legislativo nº 771, de tária de Comunicação e Cultura Nossa Missão a

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- executar serviço de radiodifusão comunitária, na
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 - localidade de Passos, Estado de Minas Gerais.....
Aprova o ato que autoriza a Rádio Comunitária
Excel FM a executar, pelo prazo de três anos, Projeto de Decreto Legislativo nº 779, de
sem direito de exclusividade, serviço de radiodi- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
fusão comunitária, na cidade de Alpercata, Esta- municação e Informática) Mensagem nº 974/00-
do de Minas Gerais................................................ 64938 Aprova o ato que outorga permissão à Fundação

Educativa e Cultural Alto Paranaíba para execu-
Projeto de Decreto Legislativo nº 772, de tar serviço de radiodifusão sonora em freqüência

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- modulada, com fins exclusivamente educativos,
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 - na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas
Aprova o ato que autoriza a Associação Gerais ..
Pró-Cidadania - APC, a executar serviço de radi-
odifusão comunitária, na localidade de Guaxupé, Projeto de Decreto Legislativo nº 780, de
Estado de Minas Gerais. .. 64941 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co

municação e Informática) Mensagem nº 974/00-
Projeto de Decreto Legislativo nº 773, de Aprova o ato que outorga permissão à Fundação

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia Co- Universidade de Caxias do Sul, para executar
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 - serviço de radiodifusão sonora em freqüência
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- modulada, com fins exclusivamente educativos,
tária A Voz de Bebedouro a executar serviço de na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio
radiodifusão comunitária, na localidade de Mace- Grande do Sul. ..
ió, Estado de Alagoas............................................ 64943 Projeto de Decreto Legislativo nº 781, de

Projeto de Decreto Legislativo nº 774, de 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- municação e Informática) Mensagem nº 974/00-
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 - Aprova o ato que outorga permissão à Fundação
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- Universidade de Caxias do Sul, para executar
tária de Radiodifusão de Maragogi - AL, a execu- serviço de radiodifusão sonora em freqüência
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade modulada, com fins exclusivamente educativos,
de Maragogi, Estado de Alagoas........................... 64946 na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do

Projeto de Decreto Legislativo nº 775, de Sul. ..
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- Projeto de Decreto Legislativo n\! 782, de
municação e Informática) Mensagem nº 832/00 - 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- municação e Informática) Mensagem nº 983/00 -
tária, Ecológica, Educativa e Cultural a executar Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
serviço de radiodifusão comunitária, na localida- tária Cajuruense a executar serviço de radiodifu-
de de Alcinópolis, Estado do Mato Grosso do Sul. 64949 são comunitária, na cidade de Carmo do Cajuru,

Projeto de Decreto Legislativo nº 776, de Estado de Minas Gerais ..

2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- Projeto de Decreto Legislativo n\! 783, de
municação e Informática) Mensagem nº 933/00 - 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
Aprova o ato que outorga permissão à Fundação municação e Informática) Mensagem nº 983/00 -
Cultural Santa Bárbara, para explorar serviço de Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com lãi'iaRãCfIO Sao I home a executar serViÇOttera-
fins exclusivamente educativos, na cidade de Ca- diodifusão comunitária, na localidade de Campos
choeiro do Itapemirim, Estado do Espírito Santo. 64952 dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro .
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Projeto de Decreto Legislativo nQ 784, de municação e Informática) Mensagem nQ 983/00 -
2000 (Da Comissão de Ciência e Teqnologia, Co- Aprova o ato que autoriza a Rádio Comunitária
municação e Informática) Mensage", nº 983/00 - Madalena - FM, a executar serviço de radiodifu-
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- são comunitária, na localidade de Santa Maria
tária de Amigos Cafelândia - ACAFE, a executar Madalena, Estado do Rio de Janeiro. 65005
serviço de ~adi?difusão cpmunitári~, \~a localida- Projeto de Decreto Legislativo nQ 792, de
de de Cafelandla, Estado do Parana..:................... 64977 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-

Projeto de Decreto Legislativo nº 785, de municação e Informática) Mensagem nQ 983/00 -
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio
municação e Informática) Mensagem nQ 983/00 - Comunitária Campestre - FM a executar serviço
Aprova o ato que autoriza a Associação de De- de radiodifusão comunitária, na localidade de
senvolvimento Artístico, Cultural e Social - Campestre, Estado de Alagoas. 65009
S.TA~, a execut~r serviço de r~diodifus~o comu- Projeto de Decreto Legislativo nº 793, de
n1tán~, na localidade de Valentim Gentil, Estado 2000 (Da Comissão da Ciência e Tecnologia, Co-
de Sao Paulo. 64981 municação e Informática) Mensagem nQ 983/00-

Projeto de Decreto Legislativo nº 786, de Aprova o ato que autoriza a Associação Cultura',
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- Recreativa e Desportiva, "ACRED, Elias Faus,to"
municação e Informática) Mensagem nº 983/00 - a executar serviço de radiodifusão comunitária,
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- na localidade de Elias Fausto, Estado de São
tária de Comunicação de Barro Duro - Piauí a Paulo ; - 65013

exec~tar serviço de radiodifusão com~ni~ária, na Projeto de Decreto Legislativo nº 794, de
localidade de Barro Duro, Estado do PlaUl. 64985 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-

Projeto de Decreto Legislativo nº 787, de municação e Informática) Mensagem nº 983/00 -
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
municação e Informática) Mensagem nQ 983/00 - tária Urtigão a executar serviço de radiodifusão
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- comunitária, na localidade de São João da Urti-
tária de Comunicação e Cultura Vale do Reden- 'ga, Estado do Rio Grande do SuJ.......................... 65017
t?r a execut~r serviço d~ radiodifusão ~omunitá- I Projeto de Decreto Legislativo nQ 795, de
na, na loca~dade de Sao José do RIo Pardo, 12000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
Estado de Sao Paulo. 64989 \municação e Informática) Mensagem nQ 983/00 -

Projeto de Decreto Legislativo nº 788, de Aprova o ato que autoriza a Fundação Assará
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- para o Desenvolvimento e Assistência Social -
municação e Informática) Mensagem nQ 983/00 - FADA, a executar serviço de radiodifusão co-
Aprova o ato que autoriza o Sistema Comunitário munitária, na localidade de Assará, Estado do
de Comunicações Santamariense a executar ser- Ceará. 65021
viço de radio?ifUSão c~munitária, na lo.calidade Projeto de Decreto Legislativo nQ 796, de
d~ Santa Mana de Itablra, Estado de Minas Ge- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
rais. 64993 municação e Informática) Mensagem nQ 983/00 -

Projeto de Decreto Legislativo nº 789, de Aprova o ato que autoriza a Associação dos Ami-
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- gos da Praia de Mariscal a executar serviço de
municação e Informática) Mensagem nº 983/00 - radiodifusão comunitária, na localidade de Bom-
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- binhas, Estado de Santa Catarina -..... 65025
tária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Projeto de Decreto' Legislativo nQ 797, de
Ibiporã a executar serviço de radiodifusão comu- 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
nitária, na localidade de Ibiporã, Estado do Para- municação e Informática) Mensagem nQ 1.066/00
ná. 64997 - Aprova o ato que autoriza a Associação Rádio

Projeto de Decreto Legislativo nº 790, de Comunitária Jaborá a executar serviço de radio-
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- difusão comunitária, na localidade de Jaborá,
municação e Informática) Mensagem nº 983/00 - Estado de Santa Catarina. 65028
Aprova o ato que autoriza a Associação Comuni- Projeto de Decreto Legislativo nQ 798, de
tária Cultural de Pedrinhas Paulista a executar 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de municação e Informática) Mensagem nQ 1.066/00
Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. 65001 _ Aprova o ato que autoriza a Fundação Cooper-

Projeto de Decreto Legislativo nº 791, de habic para a Educação e Assistência Social a
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co- executar serviço de radiodifusão comunitária, na
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65081

65083

65078

65075

65071

65067

65063

65059

65051

65044

65048

65055

65040

65036

localidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Projeto de Decreto Legislativo n2 806, de
Sul. 65032 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co

municação e Informática) Mensagem n2 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária e Cultural Mundonovense a executar ser
viço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Mundo Novo, Estado da Bahia .

Projeto de Decreto Legislativo n2 807, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Cultu
ral Cristã do Paulista a executar serviço de radio
difusão comunitária, na localidade de Paulista,
Estado de Pernambuco ..

Projeto de Decreto Legislativo nº 808, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a ACITA, Associação
Comunitária e Gultural de Itarana, a executar ser
viço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Itarana, Estado do Espírito Santo .

Projeto de Decreto Legislativo nº 809, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.174/00
- Aprova o ato que outorga permissão à Funda
ção Expansão Cultural Rádio e TV Canoinhas,
para executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Canoinhas, Estado de
Santa Catarina .

Projeto de Decreto Legislativo n2 810, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.175/00
- Aprova o ato que renova a permissão outorga
da à Rádio Subaé Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia......

Projeto de Decreto Legislativo nº 811, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº
1.249/00 - Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Rádio Comunitária de Carmo do Rio Ver
de/GO a executar serviço de radiodifusão comu
nitária, na localidade de Carmo do Rio Verde,
Estado de Goiás ..

Projeto de Decreto Legislativo n2 812, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária do Cruzeiro a executar serviço de radiodi
fusão comunitária na cidade de Umirim, Estado
do Ceará. .

Projeto de Decreto Legislativo nº 813, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n2 1.249/00

Projeto de Decreto Legislativo nº 802, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Cultu
ral Comunitária da Estância a executar serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de
Águas de Santa Bárbara, Estado de São Paulo....

Projeto de Decreto Legislativo nº 803, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.173/00 
Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural
União Comunitária Zona Sul a executar, pelo prazo
de três anos, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São Sarja, Estado do Rio Grande do Sul..

Projeto de Decreto Legislativo nº 804, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nl! 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a Sociedade de Pro
teção à Criança Pobre de Aratuba a executar
serviço de radiodifusão comunitária, na localida-
de de Aratuba, Estado do Ceará. .

I

Projeto de Decreto Legislativo nº a05, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária de Comunicação Cultural e Artfstica de
Jataizinho a executar serviço de radiodifusão co
munitária, na localidade de Jataizinho, Estado do
Paraná .

Projeto de Decreto Legislativo nº 801, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária Baturiteense de Comunicação e Cultura 
ACBCC, a executar serviço de radiodifusão co
munitária, na localidade de Baturité, Estado do
Ceará .

Projeto de Decreto Legislativo nº 799, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.066/00
- Aprova o ato que autoriza o Clube de Mães
"Nossa Senhora da Conceição" a executar servi
ço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Penalva, Estado do Maranhão ..

Projeto de Decreto Legislativo nº 800, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a Fundação Hospita
lar do Trabalhador Rural de São Jorge do Ivaí a
executar serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Para-
ná. : .
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- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária dos Moradores de Jaguaretama a execu
tar serviço de radiodifusão comunitária, na locali-
dade de Jaguaretama, Estado do Ceará. 65086

Projeto de Decreto Legislativo n2 814, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n2 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária Educação Ambiental de Fartura a executar
2'?rviço de radiodifusão comunitária, na localida-
de de Fartura, Estado de São Paulo...................... 65089

Projeto de Decreto Legislativo n!! 815, de 2000
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica
ção e Informática) Mensagem n2 1.249/00 - Aprova o
ato que autoriza a Rádio Comunitária Wagner FM a
€'X6Cutar serviço de radiodifusão comunitária, na l0-
calidade de Wagner, Estado da Bahia .'........ 65091

Projeto de Decreto Legislativo n2 816, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n!! 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Amigos do Meio Ambiente de Rifaina a
executar serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Rifaina, Estado de São Paulo. ......... 65994

Projeto de Decreto Legislativo n!! 817, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n2 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação de Co
municação Comunitária Educativa Cultural Cons
tantina a executar serviço de radiodifusão comu
nitária, na localidade de Constantina, Estado do
Rio Grande do Sul. 65097

Projeto de Decreto Legislativo n!! 818, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n!! 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Fundação Centro
de Apoio Social de Camaçari a executar serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de
Camaçari, Estado da Bahia................................... 65100

Projeto de Decreto Legislativo n2 819, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n2 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária de Radiodifusão para Desenvolvimento
Cultural e Artístico Caraíbas a executar serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caraíbas, Estado da Bahia. 65102

Projeto de Decreto Legislativo n2 820, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nl! 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação dos
Moradores da Vila Gavioli de Ribeirão Claro a
executar serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná... 65105

Projeto de Decreto Legislativo n!! 821, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informáticaj-Mensagem éT.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Sociedade Rádio
Comunitária A Voz do Contestado - FM a execu
tar serviço de radiodifusão comunitária, na locali-
dade de Irani, Estado de Santa Catarina. 65108

Projeto de Decreto Legislativo n!! 822, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n!! 1.249/00
- Aprova o ato que autoriza a Fundação Cultu
ral Ebenezer a executar serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Santa Helena de
Gtliás, Estado de Goiás......................................... 65111

" i Projeto de Decreto Legislativo nl! 823, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nl! 1.250/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação O Bom
Samaritano A.B.S. a executar serviço de radiodi
fusão comunitária, na localidade de Rio Branco
do Sul, Estado do Paraná...................................... 65113

Projeto de Decreto Legislativo n!! 824, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática) Mensagem n2

1.250/00 - Aprova o ato que autoriza a Associa
ção Cultural e Comunitária de Santa Cruz do
Monte Castelo - ACOSMOC, a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Santa
Cruz do Monte Castelo, Estado do Paraná. ........ 65116

Projeto de Decreto Legislativo n2 825, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n!! 1.250/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação C~mu

nitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Uraí a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária, na localidade de Uraí, Estado do Paraná. .... 65119

Projeto de Decreto Legislativo n2 826, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem n2 1.251/00
- Aprova o ato que outorga permissão à Funda
ção Educativa Apoio para executar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de
Sobradinho, Distrito Federal. 65121

Projeto de Decreto Legislativo nl! 827, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nº 1.251/00
- Aprova o ato que outorga permissão à Funda
ção Alvaro Cordeiro, para executar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência moduladã,' com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Co-
ração de Jesus, Estado.~e Minas Gerais.•.•~.,....... 65124

Projeto de Decreto Legislativo nl! 828, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática) Mensagem n!!



65149

65147

PRESIDENTE (Fernando Zuppo) - Convite
ao Senador Pedro Piva para composição da
Mesa .

NELSON MARCHEZAN, PAES LANDIM -
Homenagem à Fundação Bradesco. . .
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1.274/00 - Aprova o ato que autoriza a Associa- FERNANDO ZUPPO - Homenagem à
ção Cultural Comunitária de Três Lagoas a exe- Fundação Bradesco............................................... 65143
cut~r serviço d; radiodifusão comunitária, na 10- PRESIDENTE (Michel Temer) _ Entrega
cahdade de Tres Lagoas, Estado do Mato Gros- do Prêmio Senador Darcy Ribeiro, instituído pela
so do Sul. 65126 Câmara dos Deputados, por intermédio do Sr.

Projeto de Decreto Legislativo nl! 829, de Lázaro Mello Brandão, à Fundação Bradesco....... 65147
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e informática) Mensagem nl! 1.274/00
- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Novo Alvorecer a executar serviço de radi
odifusão comunitária, na localidade de Eldorado,
Estado do Mato Grosso do SuL........................... 65129

Projeto de Decreto Legislativo nl! 830, de
\ 2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
i municação e Informática) Mensagem nl! 1.354/00

- Aprova o ato que autoriza a Associação Comu
nitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Braganey a executar serviço de radiodifusão co
munitária, na cidade de Braganey, Estado do Pa-
raná. 65131

Projeto de Decreto Legislativo nº 831, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nl! 1.447/00
- Aprova o,ato que outorga permissão à Funda
ção Nagib Haickel para executar serviço de radi
odifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de
São Luís, Estado do Maranhão. 65134

Projeto de Decreto Legislativo nl! 832, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Informática) Mensagem nl! 1.681/00
- Aprova o ato que outorga permissão à CB
Empreendimentos Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de
Pernambuco........................................................... 65137

Projeto de Decreto Legislativo nll 833, de
2000 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co
municação.e Informática) Mensagem nº 1.173/00
- Aprova o ato que autoriza a ACB - Associação
Comunitárià Braçonortense a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Braço
Norte, Estado de Santa Catarina........................... 65139

SES,SÃO SOLENE DE 6-12-2000

IV - Homenagem
Homenagem à Fundação BRADESCO

PRESiDENTE (Michel Temer) - Convite ao
Presidente do Conselho Superior do Bradesco,
Sr. Lázaro Mello Brandão e aos Diretores da
Fundação BRADESCO, SI"' Denise Aguiar Alva
rez Valente e Sr. João Carriello de Morais Filho,
para composição da Mesa Diretora. Homenagem
à Fundação Bradesco............................................ 65142

GASTÃO VIEIRA, JOÃO PAULO, PASTOR
AMARILDO, CELSO GIGLlO, EMERSON KAPAZ,
L1NCOLN PORTELA - Homenagem à Fundação
Bradesco. 65149

PRESIDENTE (Fernando Zuppo) - Agra-
decimento aos convidados presentes. 65157

V - Encerramento
2 - ATA DA 226l! SESSÃO DA CÂMARA

DOS DEPUTADOS, EXTRAORDINÁRIA,
VESPERTINA, DA 2!! SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA, DA 51!! LEGISLATURA, EM 6 DE
DEZEMBRO DE 2000

I - Abertura da sessão
11 - Leitum e assinatum da ata da sessão

anterior
111 - Leitum do expediente

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 6-12·2000

IV - Breves Comunicações
PAULO PAIM (PT - RS) - Considerações

sobre a crise reinante no movimento sindical brasi
leiro. Proposta para fortalecimento do modelo sindi-
cal vigente no País.................................................. 65171

JOÃO MENDES <I3Ioco/PMDB - RJ) - Exce
lência do ensino profissionalizante oferecido pelo
Serviço Nacional do Comércio - SENAC e pelo
Serviço Nacional da Indústria - SENAI. Apoio à
manutenção e ao fortalecimento das referidas enti
dades. Defesa de concessão de reajuste ao salário
mínimo '......... 65172

JUQUINHA (PSDB - GO) - Discordância
do Ministério da Saúde com o pretendido reajuste
nos preços de medicamentos. Encaminhamento ao
Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, de pro
jeto de lei sobre redução de tributos incidentes na
produção e comercialização de fármacos. Reco
nhecimento, pelo Fundo Monetário Internacional 
FMI, do empenho do Governo brasileiro no ajuste
das contas públicas. 65174

VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoS -
AM) - Correção de distorções no Projeto de Lei nl!
3.837, de 2000, do Poder Executivo, sobre isenção
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65189

65185

65187

65187

65188

LUCI CHOINACKI (PT - SC) - Críticas à
atuação do Governo Federal e da elite brasileira.
Previsão de realização de mobilizações de mulhe
res e agricultores no ano 2001. Expectativas de
luta do povo brasileiro em prol da democracia e
dos direitos sociais .

PEDRO CHAVES (Bloco/PMDB - GO) - So
licitação ao Ministério dos Transportes de duplica
ção da BR-020, no trecho compreendido entre Pla
naltina, no Distrito Federal e Formosa, em Goiás. ..

IÉDIO ROSA (Bloco/PMDB - RJ) - Resulta
dbs positivos da automatização do processo eleito-
ral.lmediata realização da reforma política ,'.

DA. ROSINHA (PT - .PR) - Exoneração do
Cel. Rubens Rubini Bizeril da Coordenação de
Planejamento e Segurança Pública, do Ministério
da Justiça. Desvio de atribuições pela Agên~ia

Brasileira de Inteligência - ABIN -..

LAEL VARELLA (PFL - MG) - Importância
do acordo entre as Lideranças partidárias da Casa
e o Governo Federal para o estabelecimento do re
ajuste do salário mínimo para R$180. Contrarieda
de ao pretendido aumento-da carga tributária e à
extinção do sigilo bancário, a pretexto de suporte
para aumento do salário mínimo .

MARCOS CINTRA (Bloco/PL - SP) - Trans
curso do 44º aniversário de criação da Fundação
BRADESCO. Homenagem a Amador Aguiar, cria-

GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB - PE) 
Ineditismo do recebimento pelo Programa Leitor do
Futuro do Diário de Pernambuco, de menção
honrosa no V Concurso "Os Melhores Programas
de Incentivo à Leitura junto a Crianças e Jovens de
todo o Brasil". Registro da história do cortador de
cana Emanuel Messias da Silva, publicada no jor-
nal Diário de Pernambuco ..

EXPEDITO JÚNIOR (PFL - RO) - Necessi
dade de aprovação, pelo Governo Federal, de pro
jeto de financiamento do Programa de Gerencia
mento da Malha Viária do Estado de Rondônia.
Precariedade da malha viária rondoniense ..
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65178

65176

65181

65183

65182

65179
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de tributos incidentes na comercialização de fárma- MARIA DO CARMO LARA (PT - MG) -
COSo • •••• 65176 Congratulações à Pastoral de Rua da Arquidiocese

de Belo Horizonte e à Associação dos Catadores
de Papel, Papelão e Material Reaproveitável de
Belo Horizonte - ASMARE pelo sucesso do I
Encontro Estadual Lixo e Cidadania, realizado no
Município mineiro de Ibirité. Realização, pela Co
missão de Desenvolvimento Urbano e Interior, da
Casa, da 2!! Conferência das Cidades para debate
sobre resíduos sólidos. Apuração e punição dos
responsáveis pelo assassinato do policial Luiz Car
los Cota, no Município de Betim, Estado de Minas
Gerais :......................... 65184

MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB - CE)
Empenho na aprovação dos processos de beatifi
cação dos Padres Cícero Romão Batista e José
Antônio Ibiapina e de Dom Antônio de Almeida
Lustosa. Imediata apreciação da Medida Provisória
nS! 1.934, de 2000, sobre reestruturação do Depar
tamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS .

MÁRCIO BITIAR (PPS - AC) - Regozijo
com a instauração, pela Câmara dos Deputados e
pelo Senado Federal, de Comissões Parlamenta
res de Inquérito para investigação de irregularida-
des no futebol brasileiro ..

FERNANDO FERRO (PT - PE) - Reação
de setores retrógrados contra a visita de delegação
do Partido dos Trabalhadores a Cuba ..

AVENZOAR ARRUDA (PT - PB) - Urgente
necessidade de definição, pela Casa, de política
salarial para os servidores públicos federais .

JOSÉ CARLOS ELIAS (PTB - ES) - Libera
ção de recursos do Fundo Nacional de Recupera
ção da Cafeicultura - FUNCAFÉ aos cafeiculto
res capixabas. Abertura da Reserva Natural em
Unhares à visitação pública, no Estado do Espíri-
to Santo .

ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS (PFL 
SC) - Necessidade de rejeição, pelo Congresso
Nacional, de vetos presidenciais apostos a disposi
tivos do Plano Plurianual 2000/2003 e da Lei de Di
retrizes Orçamentárias atinentes ao Programa
Grande Fronteira do MERCOSUL. Conveniência de
aprovação de emenda orçamentária apresentada
pela bancada federal da Região Sul sobre aloca-
ção de recursos ao referido programa ..

DR. HELENO (PSDB - RJ) - Compromisso
do Governo Federal de acesso da população brasi
leira aos benefícios de saneamento básico. Reali
zações do Prefeito Zito, de Duque de Caxias, Esta-
do do Rio de Janeiro, nesse sentido .

JOSUÉ BENGTSON (PTB - PA) - Recru
descimento da malária no Norte do País. Solicita
ção ao Ministério da Saúde de aumento do número
de agentes do Núcleo de Endemias para combate
à doença nos Municípios de Faro, Estado do Pará,
e Nhamundá, no Estado do Amazonas. Necessida
de de incremento, pelo Governo Federal, de políti
cas sociais para melhoria das condições de vida
da população amazônica .

PRESIDENTE (Marçal Filho) - Presença, na
Casa, do Presidente de honra do Partido Progres-
sista Brasileiro - PPB, Paulo Maluf. 65184
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65203

65202

65212

65202

65204

65200

65204

65201

65203

65200

65199

CARLOS DUNGA (Bloco/PMDB - PB)
Manifestação de pesar pelo falecimento do ex-De-
putado Federal Antônio da Costa Gomes ..

CELSO GIGLlO (PTB - SP) - Afastamento
do orador da Câmara dos Deputados para assun
ção do mandato de Prefeito Municipal de Osasco,
Estado de São Paulo ..

SEVERINO CAVALCANTI (PPB - PE) - Re
afirmação da candidatura do orador à Presidência
da Câmara dos Deputados. Perfil do Parlamentar.
Apresentação do documento "20 propostas para
uma Nova Câmara", sobre os compromissos do
orador com vistas ao aperfeiçoamento e fortaleci-
mento da Câmara dos Deputados ..

JOÃO GRANDÃO (PT - MS) - Anúncio de
construção de Pólo Siderúrgico e das Termoelétri
cas de Corumbá e de Três Lagoas, no Estado de
Mato Grosso do Sul. Matérias jornalísticas sobre o
ajuste fiscal promovido pelo Governador Zeca do
PT. , 'm " .

RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB 
CE) - Assinatura, pelo Presidente Fernando
Henrique Cardoso, do Protocolo de Intenções
entre a União e as entidades instituidoras da
Rede Brasileira de Promoção de Investimentos
-Investe Brasil. .

65193

65197

65197

65195

65194

65195

65196

65198

65199

dor da Instituição. Recebimento pela entidàde do JOÃO RIBEIRO (PFL - TO) - Repúdio às
Prêmio Darcy Ribeiro de Educação......................... 65190 acusações do Deputado Igor Avelino contra o

L1NCOLN PORTELA (BlocolPSL _ MG) _ Gov~rnador Siqueira Campos, do Estado do To-
Danificação, por vandalismo, de radares de trânsito cantlns .

em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. Anún· PRESIDENTE (Themístocles Sampaio) -
cio de apresentação de projeto de lei sobre obriga- Convocação dos Deputados a plenário para apreci-
toriedade, de destacamento de policial militar para ação da Ordem do Dia .

acompanhamento de radares móveis. 65191 MARÇAL FILHO (Bloco/PMDB - MS) - Re-

CHIQUINHO FEITOSA (PSDB - CE) - Parti- gozijo com a aprovação da proposta de imputabili-
cipação do Banco do Nordeste no crescimento dade penal aos 16 anos de idade ..
econômico nordestino. 65191

WALTER PINHEIRO (PT - BA) - Importân-
cia da aprovação do projeto de lei coibitivo da práti
ca de elisão fiscal para captação de recursos ne
cessários ao reajuste do salário mínimo. Caráter
contraditório da declaração do Presidente Fernan
do Henrique Cardoso aos participantes no 2º Fó
rum Global da Aliança Cooperativa Internacional
sobre o projeto neoliberal implantado no País e a
prática governamental.. .

OSMAR SERRAGLlO (Bloco/PMDB - PR 
Pela Ordem) - Apresentação de projeto de lei so
bre alteração de dispositivos do Código Penal perti-
nentes ao laudo pericial .

CARLOS SANTANA (PT - RJ) - Defesa de
instauração, pela Casa, de Comissão Parlamentar
de Inquérito para investigação de denúncias de
adulteração de combustíveis no País ..

CARLlTO MERSS (PT - SC) - Regozijo
com a aprovação da proposta permissiva de utiliza
ção de informações da Contribuição Provisória so
bre Movimentação Financeira - CPMF para com·
bate à sonegação fiscal. .

JOS~ GENOfNO (PT - SP) - Apoio à que
bra do sigilo bancário e fiscal de pessoas físicas ou
jurídicas .

PRESIDENTE (Marçal Filho) - Convocação
dos Deputados a plenário para apreciação da
Ordem do Dia ..

ENIO BACCI (PDT - RS) - Aprovação, pela
Comissão de Seguridade Social e Família, da
Casa, do Projeto de Lei nº 1.938, de 1999, sobre
alteração do Estatuto da Criança e do Adolescente
no tocante' ã permanência de internos maiores de
18 anos nas Fundações Estaduais do Bem Estar
do Menor - FEBEMs .

GERMANO RIGOTTO (BlocoIPMDB - RS) 
Aprovação, pela Comissão de Finanças e Tributa
ção, de requerimento de realização de audiência
pública para debate acerca da privatização da Cai-
xa Seguros, d~ Caixa Econômica Federal. .

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Solicita
ção aos Deputados de comparecimento ao plená-
rio para apreciação da Ordem do Dia .

EDISON ANDRINO (Bloco/PMbB - SC) 
Conquista, pelo tenista brasileiro Gustavo Kuerten,
do Tftulo dê Campeão Mundial de Tênis. Apelo à
Comissão 'de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática, bem como ao Ministério das Comu
nicações no sentido de que seja considerada obri·
gatória a transmissão em TV aberta de eventos es-
peciais......•, .

SIMÃO SESSIM (PPB - RJ) - Importância
do Sistema I Nacional de Avaliação da Educação
Básica - SAEB, do Ministério da Educação ..

JOÃO PAULO (PT - SP) - Aprovação, pela
Câmara Municipal de Osasco, Estado de São Pau
lo, de proposta proibitiva da utilização de amianto
em edificações. Registro do trabalho realizado pela
Associação Brasileira dos Expostos ao Amianto......
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RUBEM MEDINA (PFL - RJ) - Importância
para a Comissão Especial que trata da regulamen
tação do sistema financeiro nacional da realização
do Seminário sobre a Reforma do Sistema Finan
ceiro Nacional, no Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro .

VICENTE CAROPRESO (PSDB - SC) - Re
sultado do segundo estudo realizado pela Diretoria
de Desenvolvimento Urbano para definição do índi
ce de Desenvolvimento Social do Estado de Santa
Catarina ..

JOSÉ CARLOS COUTINHO (PFL - RJ) 
Importância do Código de Defesa do Consumidor...

LUIZ BITIENCOURT (Bloco/PMDB - GO) 
Promoção da Semana da Consciência Negra pela
Universidade Federal de Goiás. Concessão do Tí
tulo de Cidadão Honorário do Estado de Goiás ao
artista plástico Antônio Poteiro ..

LUIZ PIAUHYLlNO (PSDB - PE) - Inaugura
ção da nova sede do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, em Brasília, Distrito Fe
deral. Atuação da OAB na História da República
brasileira :..

PEDRO CANEDO (PSDB _ GO) _ Transcur
so do Dia do Perito - 4 de dezembro. Apoio às rei-
vindicações da classe ,..

SÉRGIO BARCELLOS (PFL - AP) - Neces
sidade de investimentos no Projeto Quelônios da
Amazônia, diante da importância para a região por
ele abrangida .

PEDRO VALADARES (Bloco/PSB - SEr 
Urgência da aprovação do projeto de lei de conver
são da Medida Provisória n° 2.035, de 2000, sobre
operações com recursos dos Fundos Constitucio
nais de Financiamento do Norte, do Nordeste edo
Centro-Oeste .

V - Ordem do Dia
PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e

aprovação do requerimento de urgência para apre
ciação do Projeto de Lei nQ 2.508, de 2000, que
denomina Aeroporto Internacional de Guarulhos -

65227

65227

65219

65228

65221

65217

65220

65216

RUBENS BUENO (PPS - PR) - Negligência
do Ministério da Agricultura e do Abastecimento na
fiscalização do uso de defensivos agrícolas. Prejuí
zos provocados pelo fungicida Rhodiauram à pro-
dução de soja .

NILTON BAIANO (PPB - ES) - Diretrizes da
Frente Parlamentar da Cancerologia. Necessidade
de implantação de legislação de combate ao cân
cer. Liberação, pelo Governo Federal, de recursos
para desenvolvimento do Programa de Controle do
Tabagismo e Outros Fatores de Câncer, no plano
estadual. Transcurso do Dia de Combate, às Neo-
plasias .
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ADÃO PRETIO (PT - RS) - Protesto contra JOSÉ DIRCEU (PT - SP) - Inexistência de
a rejeição, pela Assembléia Legislativa do Estado vontade das classes empresarial e política para re-
do Rio Grande do Sul, da proposta governamental tomada do desenvolvimento socioeconômico brasi-
de implantação de nova matriz tributária para o Jeiro. Contradição entre as potencialidades naturais
Estado. Desapropriação de terras em Municípios e tecnológicas brasileiras e a situação da área so-
gaúchos para assentamento de indígenas. 65215 cial no País. Necessidade de estabelecimento de

ampla aliança das forças políticas, empresariais e
sociais em torno da construção de projeto nacional
para enfrentamento do modelo neoliberal implanta
do no Brasil. Crescimento do Partido dos Trabalha
dores nas últimas eleições municipais. Importância
do fortalecimento do Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra - MST. 65229

SERAFIM VENZON (PDT - SC) - Carta en
dereçada ao Ministério da Justiça, pela bancada
federal catarinense, pedindo melhor definição dos
critérios de concessão do Certificado de Utilidade
Pública Federal. Solicitação ao Ministro José Gre
gori, titular da Justiça, de concessão do Título de
Utilidade Pública Federal ao Hospital e Maternida-
de Cônsul Carlos Renaux ..

JOSÉ ALEKSANDRO (Bloco/PSL - AC) 
Apresentação de projeto de lei sobre criação do
Instituto de Pesquisa de Seringueira da Amazônia..

LUISINHO (Bloco/PST - RJ) - Protesto con
tra o pretendido reajuste nos preços de medica-
mentos .

PAULO FEIJÓ (PSDB - RJ) - Satisfação
com o resultado da Pesquisa Industrial Mensal, re
alizada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE. Necessidade de apoio
do Governo Federal às regiões norte, noroeste e
centro-oeste, do Estado do Rio de Janeiro ..

AGNALDO MUNIZ (PPS - RO) - Conve
niência de fortalecimento do Departamento Nacio-
nal de Produção Mineral - DNPM .

PEDRO WILSON (PT - GO) - Afastamento
do orador da Câmara dos Deputados para assun
ção do mandato de Prefeito Municipal de Goiânia,
Estado de Goiás ..

ALOIZIO SANTOS (PSDB - ES) - Regozijo
com a realização, pelo Serviço Brasileiro de Apoio
à Micro e Pequena Empresa - SEBRAE e pelo
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
de pré-seleção de empresários capixabas para
participação em projeto de implantação de cluster
de rochas ornamentais .
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65253

65253

65263

65252

65259

65259

65266

65263

65267

65269

65270

65270

65270

65271

65270

65272

65271

Usaram da palavra para discussão da ma
téria, os Srs. Deputados PROFESSOR LUIZI
NHO, VANESSA GRAZZIOTIN, PEDRO EUGÊ
NIO, ROBERTO ARGENTA, NELSON MARCHE
ZAN, JANDIRA FEGHALI, ANGELA GUADAG-
NIN .

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Encer-
ramento da discussão .

Existência de emendas ao projeto ..

Usou da palavra para proferir parecer às
Emendas de Plenário, em substituição à Comis
são Especial, O Sr. Deputado DARCíSIO PE-
RONDI .

Usaram da palavra para encaminhamento
da votação, os Srs. Deputados HENRIQUE FON
TANA, GERALDO MAGELA, ARLINDO CHINA·
GLlA, FERNANDO CORUJA. ..

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Votação
e aprovação das Emendas de Plenário nOs 2 e 3..

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Votação
e rejeição das Emendas de Plenário nº 1 e nOs 4,
5, 6, 8, 9, 10, 11, 12 e 13, com parecer contrário,
ressalvados os destaq~es : ..

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Votação
e aprovação do projeto .

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Reque
rimento de destaque para Votação em Separado,
para a Emenda de Plenário nº 9 .

Usou da palavra para encaminhamento da
votação, o Sr. Deputado ALEXANDRE CARDO-
So .

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Votação
e rejeição da Emenda de Plenário nº 9 :.

PRESIDENTE (Michel Temer) - Requeri
mento de destaque para votação em separado
da Emenda de Plenário nº 5 .

Usou da palavra para encaminhamento da
votação, o Sr. Deputa~o HENRIQUE FONTANA. ..

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
rejeição da Emenda de Plenário nº 5 ..

HENRIQUE FONTANA - (Pela ordem) -
Pedido de verificação de votação ..

65248

65248

65249

65249

65249

65249

65249

65249

André Franco Montom o Aeroporto Internacional Usaram da palavra para discussão da ma-
da cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo. ..... 65248 téria, os Srs. Deputados HENRIQUE FONTANA,

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e FERNANDO CORUJA. .

aprovação do requerimento de urgência para apre- AYRTON XERÊZ - (Pela ordem) - Reque-
ciação do Projeto de Lei nll 3.275-C, de 2000, que rimento de realização de sessão solene da Casa
altera os arts. 1li e 2º da Lei nll 9.034, de 3 de maio em homenagem ao centenário do Fluminense
de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios Football Club, do Rio de Janeiro, Estado do Rio
operacionais para a prevenção e repressão de de Janeiro .
ações praticadas por organizações criminosas...,.... 65248

I

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação do requerimento de urgência para apre
ciação do Projeto de Lei nº 3.745, de 2000, que al
tera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que
dispõe sobre a Polftica Nacional de Meio Ambiente,
seus fins e mecanismos de formulação e aplica-
ção..............•..........................................................

I

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação do requerimento de urgência para apre
ciação do Projeto de Lei nº 3.199-C, de 2000, do
Poder Executivo, que acrescenta inciso ao § 5º do
art. 178 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916,
Código Civil, e parágrafo único ao art. 280 da Lei
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Pro-
cesso Civil. .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação do requerimento de urgência para apre
ciação do Projeto de Lei nº 3.520, de 2000, que
prorroga o prazo para ratificações de concessões e
alienações de terras feitas pelos Estados na faixa
de fronteira e dá outras providências .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Requeri
mento de preferência para votação do Projeto de
Lei nº 2.445-B, de 2000, que dispõe sobre, a dis
pensa das instituições religiosas do recolhimento
da contribuição previdenciária incidente sobre o va
lor pago a ministros de confissão religiosa e dá ou-
tras providências .

Usaram da palavra pela ordem os Srs. Depu
tados, PROFESSOR LUIZINHO, JANDIRA
FEGHALI .

I

PHILEMON RODRIGUES - (Pela ordem) -
Retirada do requerimento .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Discussão,
em turno único, do Projeto de Lei nº 3.837, de
2000, que dispõe sobre a incidência da contribui
ção para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
PIS/PASEP, e da Contribuição para o Financia·
mento da Seguridade Social- COFINS, nas ope·
rações de venda dps produtos que especifica.. 0 ...

Usou da palavra para proferir parecer ao
projeto, em substituição à Comissão Especial, o
Sr. Deputado DARÇíSIO PERONDI. ..



65286

65287

65288

65327

65311

65287

65311

65288

65286

65288

65327

65288

Usou da palavra, para encaminhamento da
votação, o Sr. Deputado GERALDO MAGELA. .....

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
rejeição da emenda .

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados GUSTAVO FRUET, ANTONIO
DO VALLE, MIRIAM REJO, JOÃO GRANDÃO,
FÁTIMA PELAES, ALBÉRICO FILHO .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação da redação final. .

Encaminhamento da matéria ao Senado
Federal .

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados JOSÉ ROCHA, FRANCISCO
RODRIGUES, EULER MORAIS, NELSON MAR-
QUEZELLI, FÉLIX MENDONÇA .

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do RICARDO BARROS .

Usou da palavra, para registro de voto, o
Sr. Deputado DINO FERNANDES ~ .

VOL.II
PRESIDENTE (Michel Temer) - Discussão,

em turno único, do Projeto de Lei Complementar
nll 77-A, de 1999, que altera dispositivos da Lei
nll 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tri-
butário Nacional. .

Usou da palavra para proferir parecer ao
projeto e às Emendas de Plenário nOs 1 a 18, em
substituição à Comissão de Finanças e Tributa-
ção, o Sr. Deputado ANTONIO CAMBRAIA .,' .

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do PROFESSOR LUIZINHO .

Usou da palavra para proferir parecer ao
projeto e às Emendas de Plenário nOs 1 a 18, em
substituição à Comissão de Constituição e justi
ça e de Redação, o Sr. Deputado Eduardo Paes..

PROFESSOR LUIZINHO (Pela: ordem) 
Pedido de esclarecimento ao Deputado Eduardo
Paes sobre alteração no Substitutivo apresenta-

65275

65275

65275

65275

65275

65275. .

65275

65274

65274

65275

65275

PRESIDENTE (Michel Temer) - Requeri
mento de rlestaque para votação em separado
da Emenda de Plenário nll 12 65285

Usou da palavra para encaminhamento de
votação o Sr. Deputado FERNANDO CORUJA..... 65285
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PRESIDENTE (Michel Temer) - Deferimen- Usou da palavra pela ord7m, para registro
to do pedido de verificação de votação. 65272 de voto, o Sr. Deputado THEMISTOCLES SAM-

Usaram da palavra para orientação das PAIO....................................................................... 65285

respectivas bancadas, os Srs. Deputados HEN- PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
RIQUE FONTANA, ROBERTO ARGENTA, IVAN rejeição da emenda. 65285

PAIXÃO, ROBÉRIO ARAÚJO..! JANDIRA FEGHA- " . Usaram da palavra, para registro de voto,
LI, DA. HÉLIO, ODELMO LEAO, MENDES RIBE· os Srs. Deputados JOSÉ CARLOS COUTINHO,
IRO FILHO, INOC~NCIO OLlV~IRA' ANTONIO BONIFÁCIO DE ANDRADA, JOÃO LEÃO, VI-
CARLOS PANNUNZIO, DARCISIO rPERONDI, CENTE ARRUDA.................................................. 65286

RODRIGO MAIA ··..·· ·.. ·V ···..·· · 65272 PRESIDENTE (Michel Temer) _ Requeri-

JOSÉ ALEKSANDRO - (Pela ordem) - mento de destaque para votação em separado
Resposta às acusações formuladas contra o ota- da Emenda de Plenário nll 11. 65286
dor pela Comissão Parlamentar de Inquérito do
Narcotráfico. 65273

Usou da palavra para orientação da res
pectiva bancada, o Sr. Deputado DARCfslO PE-
RONDI : .

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - (Pela
ordem) - Esclarecimentos sobre a ausência do
Deputado André Benassi na presente sessãO......

Usou da palavra para orientação da res
pectiva bancada, o Sr. Deputado ANTONIO FEI-
JÃO ..

ROBERTO ARGENTA - (Pela ordem) 
Importância da desoneração da folha de paga
mento das empresas para geração de empregos
no Pars .

Usou da palavra pela ordem, para registro
de voto, o Sr. Deputado NELSON PROENÇA ......

WALTER PINHEIRO - (Pela o~dem) - Aler
ta sobre não prorrogação da presente sessão......

PRESIDENTE (Michel Temer) - Anúncio
da prorrogação da presente sessão por uma
hora .

FERNANDO FERRO - (Pela ordem) - Re
querimento de informações ao Ministro Fernando
Bezerra, da Integração Nacional, sobre a cons-
trução da Adutora do Oeste : .

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados PEDRO FERNANDES, MAR-
CUS VICENTE, SYNVAL GUAZZELLI .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da votação .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Rejeição
da emenda ..



65350

65349

65349

65350

65351

65350

65351

65351

65352

65351

65352

65352

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados FRANCISCO SILVA, DANILO
DE CASTRO, ÁTILA LINS .

I

PRESIDENTE (Michel Temer) - Retirada
das Emendas n2s 20, 21, 28, 27, 22, 23, 24, 25,
26 e 19 ..

• I

Usaram da palavra, para registro de voto,
0r .Srs. Deputados PAULO ROCHA, MARIA'
ELVrRA, RICARDO BERZOINI... ..

Ii •

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação da Emenda de Redação nº 1 .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação da reqação final. .

..Encaminhamento da matéria ao Senado
Federal. .,I -3.

t.Usaram da palavra" para registro de, voto,
os Srs. DePIJtados BENEDITO DIAS, ANA
CATARINA, FERNANDO MORRONI, BETINHO
ROSADO ..

JOSÉ CARLOS ALELUIA - (Pela ordem) 
Razões da ausência do Deputado 'Luiz Moreira
na presente vot~ção ..

. Usaram da palavra pela ordem, para regis-
tro de voto, os Srs. Deputados WALDOMIRO
FIORAVANTE, RUBENS BUENO, PAULO
DELGADO .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Discussão,
em turno único, do Projeto de Lei Complementar
n2 220-A, de 1998, que dispõe sobre o sigilo das
operações de instituições financeiras e dá outras
providências .

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados LAIRE ROSADO, WALTER
PINHEIRO ..

Usou da palavra para discussão da matéria
o Sr. Deputado JOSÉ GENOfNO ..

65333

65329

65337

65333

65334

65335

6,5337

65338

65338

65338

65339

65338,

65348

65348

65339

65348

65348
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do pelo Deputado Antonio Cambraia ao Projeto PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
de Lei Complementar nº 77/99. 65329 das Emendas de Plenário de n~s 20 a 26 e 28,

PROFESSOR LUIZINHO - (Pela ordem) _ com parecer contrário............................................ 65348

Pedido de encerramento da discussão.................. 65329 Usou a palavra pela ordem o Sr. Dep~tado
JOÃO PIZZOLATTI. 65348

MIRO TEIXEIRA - (Pela ordem) - Retirada
do destaque para a Emenda nº 28. 65349

ANTONIO CARLOS PANNUNZlO - (Pela
ordem) - Retirada da Emenda n2 26. 65349

Usaram da palavra, para registro de voto, os
Srs. Deputados SILAS CÂMARA, ENIO BACCI,
MAURO BENEVIDES, JAIR MENEGUELLI. 65349

Usou da palavra pela ordem, o Sr. Deputa-
do GERSON PERES. 65349

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da discussão .

Usou da palavra pela ordem, o Sr. Deputa-
do FERNANDO CORUJA ..

Usou da palavra para proferir parecer às
Emendas de Plenário de nºs 19 a 28, em substi
tuição à Comissão de Finanças e Tributação, o
Sr. Deputado ANTONIO CAMBRAIA. ..

Usou da, palavra para proferir parecer às
Emendas de Plenário de nOs 19 a 28, em substi
tuição a Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, o Sr. Deputado Eduardo Paes .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
do Substitutivo oferecido pelo Relator designado
pela Mesa, em substituição à Comissão de Fi-
nanças e Tributação .

Usaram da palavra pela ordem os Srs. De
putados PROFESSOR LUIZINHO, ALEXANDRE
CARDOSO .

Usaram da palavra pela ordem, para orien
tação das r~~pectivas bancadas, os Srs. Deputa
doS ANTONIO PALOCCI, GERMANO RIGOnO.

Usaram da palavra, para re~istro de voto,
os Srs. Deputados EXPEDITO JUNIOR, VEDA
CRUSIUS, PADRE ROQUE ..

PROFESSOR LUIZINHO - (Pela ordem) -
Pedido de retirada de destaques. .r ~ ..

PRESIDENTE (Michel Temer) - Retirada
dos destaques .,

Usaram da palavra pela ordem, para regis
tro de voto, os. Srs. Deputado CUNHA BUENO,
GERSON PERES .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da votação ..

PRESIDENTE (Michel Temer) - Aprovação
do Substitutivo! .~ ..

[lt I

Usou da'palavra pela ordem. para registro
de voto, o Sr. Deputado CELSO RUSSOMANO....

I

PRESIDENTE (Michel Tem,er) - Declara-
ção de prejudic,ialidade do projeto inicial. ..

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. DeputéJç1ps,LUIZ CARLOS,HAULY, JOSÉ
THOMAZ NOr-;JÔ ", .., .

AÉCIO ~EVES - (Pela ordem) - Razões
da ausência d~..Deputado André Benassi na pre-
sente sessão..•::.,•.T , .



65369

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
Deputados GERALDO MAGELA, MARCELO
DÉDA, BONIFÁCIO DE ANDRADA, GERSON
PERES .

Usou da palavra, para orientação da res
pectiva bancada, o Sr. Deputado FERNANDO
GABEIRA............................................................... 65369

Usou da palavra o Sr. Deputado NEY
LOPES, Relator da matéria. 65370

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do INOCÊNCIO OLIVEIRA. 65370

ALEXANDRE CARDOSO (Pela ordem) 
Retirada do destaque apresentado pelo Bloco
Parlamentar PSB/PCdoB.... 65371

Usou da palavra o Sr. Deputado LUIZ
CARLOS HAULY, Relator da matéria. 65371

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
dos WALTER PINHEIRO. 65372

PRESIDENTE (Michel Temer) - Esclareci
mento sobre as emendas rejeitadas e acolhidas
pelo Relator da matéria. Eliminação da Emenda
nQ7 em face da emenda aglutinativa.... 65372

Usaram da palavra, para orientação das
respectiva bancadas, os Srs. Deputados
ALEXANDRE CARDOSO, MIRO TEIXEIRA
ROBERTO JEFFERSON, ROMEL ANIZIO,
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO. 65372

LUIZ ANTONIO FLEURY - (Pela ordem) 
Aplauso à Rádio Bandeirantes pela promoção de
campanha sobre correção da Tabela do Imposto
de Renda. 65373

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados SÉRGIO REIS, COR.{\UCI
SOBRINHO :.......... 65373

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do AÉCIO NEVES ~,....... 65373

Usou da palavra o Sr. Deputado l NEY
LOPES, Relator da matéria. 65374

GERALDO MAGELA (Pela ordem) --Reti·
rada de destaque................................................... 65374

Usaram da palavra, pela ordem, os' Srs.
Deputados LÉO ALCÂNTARA, JOSÉ GENOíNO,
INOCÊNCIO OLIVEIRA, LUIZ CARLOS HAULY. .. 65374

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da votação :......... 65374

65357
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Usaram da palavra pela ordem, os Srs. De- tre as emendas. Decisão da Presidência pela vo-
putados PROFESSOR LUIZINHO, GERSON tação de emenda aglutinativa ao projeto............... 65368
PERES........................................................... 65353 Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra- do GERSON PERES. 65369
mento da discussão. 65353

Existência de emenda ao projeto. 65353

Usaram da palavra pela ordem, o Srs. De-
putados ALEXANDRE CARDOSO, LUIZ
CARLOS HAULY, GERSON PERES. 65356

Usou da palavra para proferir parecer às
Emendas de Plenário, em substituição à Comis-
são de Finanças e Tributação, o Sr. Deputado
LUIZ CARLOS HAULY. .

Usou da palavra para proferir parecer às
Emendas de Plenário, em substituição à Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação, o
Sr. Deputado NEY LOPES..................................... 65360

PRESIDENTE (Michel Temer)
Não-votação das Emendas nQs 1 a 5, devido ao
parecer pela inconstitucionalidade. 65360

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
das Emendas de nQs 6 e 7, com parecer pela
aprovação. 65362

Usou da palavra o Sr. Deputado LUIZ
CARLOS HAULY, Relator da matéria. 65362

Usou da palavra para encaminhamento da
votação o Sr. Deputado WALTER PiNHEIRO........ 65363

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
do Substitutivo oferecido pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, ressalva-
dos os destaques. 65363

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputados
ROBERTO ARGENTA, AYRTON XERÊZ, BISPO
RODRIGUES. 65367

ALEXANDRE CARDOSO (Pela ordem) 
Solicitação à Presidência do prazo de cinco mi-
nutos para redação da emenda. 65367

PRESIDENTE (Michel Temer) - Atendi
mento à solicitação do Deputado Alexandre Car
doso. Fixação de prazo para discussão, pelas li
deranças, sobre a apresentação de emenda
aglutinativa à matéria. 65367

MIRO TEIXEIRA (Pela ordem) - Prejudicia-
lidade da Emenda nQ7. 65368

GERALDO MAGELA (Pela ordem) - Preju-
dicialidade da Emenda nQ7. 65368

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
Deputados GERSON PERES, MILTON TEMER... 65368

PRESIDENTE (Michel Temer) - Informa-
ção da Consultoria da Mesa sobre diferença en-
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Usou da palavra, pela ordem, para registro
de voto, os Srs. Deputados PEDRO CHAVES,
VIRGíLIO GUiMARÃES "...... 65410

65409

65409

65409

65409

65409

65409

65408

65409

65409

65408

65405

65408

65405

65405

65405

65408

65409

65396

65396

PRESIDENTE (Michel Temer) - Aprovação
do projeto .

Usou da palavra pela ordem, para registro
de voto, o Sr. Deputado IGOR AVELlNO ..

RICARDO BARROS (Pela ordem) - Reite
ração do pedido de comparecimento dos mem
bros da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização à sala da Comissão.........

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação de emenda adotada pela Comissão de
Viação e Transportes, que acrescenta a expressão
"Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos,
Governador André Franco Montoro" .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
aprovação da redação final. .

Encaminhamento da matéria ao Senado
Federal. .

Usaram da palavra, pela ordem, o Srs. De
putados LUIZ CARLOS HAULY, PROFESSOR
LUIZINHO, LUIZ CARLOS HAULY. ..

65395

65386

65386

65385

65395

65385

65385

65385

65395

65395

65395

65386

65395

65395.

Usaram da palavra, pela ordem, para regis
tro de voto, os Srs. Deputados AGNALDO
MUNIZ, JOÃO COLAÇO ..

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do RONALDO CEZAR COELHO .

Usou da palavra, pela ordem, para registro
de voto, o Sr. Deputado ARLINDO CHINAGLlA. ...

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do RICARDO BARROS ..

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados AGNELO QUEIROZ,
GILBERTO KASSAB, OSVALDO BIOLCHI,
JUQUINHA, HERCULANO ANGHINETTI,
INÁCIO ARRUDA, CORAUCI SOBRINHO ..

Usaram da palavra, para registro de voto,
os Srs. Deputados ANTÔNIO CARLOS KONDER
REIS, CORAUCI SOBRINHO .

WAGNER SALUSTIANO (Pela ordem) 
Conveniência de encerramento dos trabalhos na
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos
e Fiscalização ..

PRESIDENTE (Michel Temer) - Determinação
de encerramento dos trabalhos na Comissão Mista
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. .......

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da votação ..

Aprovação da emenda aglutinativa .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
da Emenda de Plenário nº 6, com supressão do
parágrafo único ..

Usaram da palavra, pela ordem, para regis
tro de voto os Srs. Deputados ÁTILA LINS,
MARCOS LIMA ..

PRESIDENTE (Michel Temer) - Declara-
ção de prejudicialidade da Emenda nº 7 ..

Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputa-
do INOCÊNCIO OLIVEIRA ..

I PRESIDENTE (Michel Temer) -: Aprovação PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
do Substitutivo da Comissão de Constituição e mento de votação .

Justiça e de Redação "........................... 65374 Aprovação da emenda .

_ . ~~claração de prejudicialidade. d~ propos~- Usou da palavra pela ordem, para registro
çao Iniciai, e das emendas da Comlssao de FI- de voto, o Sr. Deputado JOÃO GRANDÃO ..
nanças e Tributação. 65734

. _ PRESIDENTE (Michel Temer) - Emenda
, PRESIDENTE (Michel Temer) - Votaçao de Redação nº 1 que dá nova redação ao art. 5º

da emenda aglutinativa que dá nova redação ao § 2º do Substitutivo :
§ 2º do art. 4º do Substitutivo....,............................ 65385

. PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e
Usou da palavra, pela ordem, para registro aprovação da emenda de redação .

de voto, o Sr. Deputado WELlNTON FAGUNDES. 65385 \
PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e

usoÊu da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa- aprovação da redação final. ..~ : ..
do INOC NCIO OLIVEIRA.................................... 65385

Retorno da matéria ao Senado FederaL.....

Usou da palavra pela ordem, para registro
de voto, o Sr. Deputado DARCíSIO PERONDI... ...

, Usou da palavra o Sr. Deputado NEY
LOPES, Relator da matéria .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Discussão,
em turno único, do Projeto de Lei nº 2.508, de
2000, que denomina "Aeroporto Internacional de
Guarulhos - André Franco Montoro" o Aeroporto
Internacional da cidade de Guarulhos, no Estado
de São Paulo ..

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do SILVIO T<;>RRES ..

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra-
mento da discussão .
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Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa- Usaram da palavra para encaminhamento
do JOSÉ PIMENTEL. ,................................... 65410 da votação, os Srs. Deputados GERALDO

PRESIDENTE (Michel Temer) - Discussão, MAGELA, CARLOS SANTANA. 65454
em turno único, do Projeto de Lei nº 1.615-A, de Usou da palavra, pela ordem, a Sra. Depu-
1999, que dispõe sobre a criação da Agência Na- tada JANDIRA FEGHALI. 65455
cional de Transportes, do Departamento Nacio- Usou da palavra para encaminhamento da
nal de Infra-Estrutura de Transportes, reestrutura votação, o Sr. Deputado PAULO OCTÁVIO. 65455
o Setor Federal de Transportes, e dá outras pro- Usaram da palavra pela ordem os Srs.
vidências. 65410 Deputados RONALDO' CEZAR éOELHO,

Usou da palavra, pela ordem, para registro TELMA DE SOUZA, MIRO TEIXEIRA................... 65455
de voto, o Sr. Deputado AUGUSTO NARDES. ...... 65411 Usou da palavra para encaminhamento da

PRESIDENTE (Michel Temer) - Encerra- votação o Sr. Deputado MARCIO FORTES........... 65456
mento da discussão. 65411 Usaram da palavra, peja ordem, os Srs.

Existência de emenda ao projeto................. 65411 Deputados ROBERTO JEFFERSON, MENDES
Usou da palavra para proferir parecer às RIBEIRO FILHO, LUIZ CARLOS HAULY. 65457

Emendas de Plenário nºs 33 a 40, em substitui- Usaram da palavra para orientação das
ção à Comissão Especial, o Sr. Deputado respectivas bancadas os Srs. Deputados_
ELlSEU RESENDE. 65414 ALOIZIO MERCADANTE, FERNANDO

Usou da palavra, pela ordem, para registro GABEIRA............................................................... 65458
de voto, o Sr. Deputado ILDEFONSO Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
CORDEIRO. 65417 Deputados ALOIZIO MERCADANTE,

Usou aa palavra, pela ordem, o Sr. Deputa- ALEXANDRE CARDOSO. 65458
do CUNHA ~UENO. 65417 Usaram da palavra para orientação das

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e respectivas bancadas os Srs. Deputados REGIS
aprovação do Substitutivo adotado pela Comis- CAVALCANTE, BISPO RODRIGUES, JANDIRA
são Esp~cial, ressalvados os destaques............... 65417 FEGHALI. 65458

Usaram da palavra, pela ordem, para regis- Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
tro de voto, os Srs. Deputados ALMIR sÃ, Deputados AGNELO QUEIROZ, CARLOS
CUNHA BUENO. 65452 SANTANA. 65459

filRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e ALEXANDRE CARDOSO (Como Líder) -
aprovação das Emendas nºs 1 e 2 do Relator. .... 65452 Solicitação à Presidência de suspensão dos tra-

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e balhos para rediscussão da matéria pelos Líde-
aprovação das Emendas de Plenário nºs 35 e 36, res partidários. 65460
cÇ>m parecer favorável. 65452 Usaram da palavra para orientação das

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e respectivas bancadas os Srs. Deputados
rejeição das Emendas de Plenário de nºs 33, 34 FERNANDO 90RUJA, ROBERTO JEFFERSON,
e 38, com parecer contrário. 65453 ODELMO LEAO..................................................... 65460

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs. Usou da palavra, pela ordem, a Sra. Depu-
Deputados PAULO OCTÁVIO, PROFESSOR tada LAURA CARNEIRO....................................... 65461
LUIZINHO. 65453 Usou da palavra para orientação da res-

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e pectiva bancada o Sr. Deputado ALOIZIO
aprovação da subemenda do Relator à Emenda MERCADANTE...................................................... 65461
nº 37. 65453 Usou da palavra, peja ordem, o Sr. Deputa-

PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação e do RONALDO CEZAR COELHO. 65461
aprovação da Emenda nº 37, com parecer favo- Usaram da palavra para orientação das
rável. 65453 respectivas bancadas os Srs. Deputados

PRESIDENTE (Michel Temer) - Acopla- MENDES ~IBEIRO FILHO, INOCÊNCIO
mento da Emenda nº 37 à submenda do Relator.. 65454 OLIVEIRA, AECIO NEVES.................................... 65461

PRESIDENTE (Michel Temer) - Requeri- PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
mento de destaque para votação em separado Aprovação da emenda........................................... 65461
da Emenda nº 38 de Plenário. 65454 Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputa-

Deputado RONALDO CEZAR COELHO do MIRO TEIXEIRA. 65461
(Pela ordem) - Existência de acordo pela rejei- MIRO TEIXEIRA - (Pela ordem) - Pedido
ção da matéria. 65454 de verificação de votação. 65461



65476

65474

65473

65476

65476

65473

65475

65475

ALEXANDRE CARDOSO - Anúncio de
apresentação de recurso à Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação contra a decisão
da Presidência ..

Usou da palavra pela ordem, para registro
de voto, os Srs. Deputados JORGE BITIAR,
FRANCISCO SILVA ';' ..

Usa.·am da palavra pela ordem os Srs. De
putados MIRO TEIXEIRA, GERALDO MAGELA,
MIRO TEIXEIRA, GERALDO MAGELA,
ROBERTO JEFFERSON ..

PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Re
querimento de destaque para votação em sepa
rado do texto "perdas ou", constante da alínea "b"
do § 1!l do art. 35 do substitutivo apresentado ao
Projeto de Lei nº 1.615, de 1999, com o objetivo
de suprimi-Ia ..

Usou da palavra para encaminhamento da
votação o Sr. Deputado FERNANDO CORUJA....

Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputa-
do INOCÊNCIO OLIVEIRA ..

Usou da palavra o Sr. Deputado ELlSEU
RESENDE, Relator da matéria ..

Usou da palavra pela ordem o Sr. Deputa-
do MIRO TEIXEIRA .

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os Srs. Deputados REGIS
CAVALCANTE, ALEXANDRE CARDOSO,
FERNANDO CORUJA, LUIZ ANTONIO FLEURY,
CELSO RUSSOMANNO, GERALDO ry1AGELA,
OSMAR SERRAGLlO, INOCÊNCIO OLIVEIRA,
SILVIO TORRES. 65476

ROBERTO JEFFERSON (Pela ordem) -
Elogio à atuação do Deputado Eliseu Resende
como Relator da matéria. 65477

INOCÊNCIO OLIVEIRA (Pela ordem) 
Agradecimento ao Deputado Roberto Jefferson,
em nome do Partido da Frente Liberal - PFL,
pelo elogio ao Relator Eliseu Resende.................. 65477

ALEXANDRE CARDOSO (Pela ordem) -
Louvor ao desempenho do Deputado Eliseu Re-
sende, Relator da matéria. 65478

FERNANDO CORUJA (Pela ordem) - Elo-
gio à atuação ,do Deputado Eliseu Resende, Re-
lator da matéria. 65478

ODELMO LEÃO (Pela ordem) - Cumpri-
mentos ao Presidente da Mesa Diretora, Deputa-
do Severino Cavalcanti, pela forma democrática

65463

65464

65463

65464

65463

65463

65463

65463

65463
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PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Defe- de destaque para votação em separado de maté-
rimento da solicitação do Deputado Miro Teixeira. ... 65462 ria anteriormente votada........................................ 65473

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Deputados ROBERTO JEFFERSON, PAULO Resposta à questão de ordem do Deputado Ale-
OCTÁVIO, LAURA CARNEIRO, PAULO xandre Cardoso. 65473
OCTÁVIO, JOSÉ CARLOS COUTINHO,
CARLOS SANTANA. 65462

Usaram da palavra para orientação das
respectivas bancadas os I Srs. Deputados
RONALDO CEZAR COELHO, LAURA
CARNEIRO , .

Usou da palavra pela ordem, para registro
de voto, a Sra. Deputada MARIA ABADIA ..

Usou da palavra para orientação da res-
pectiva batlcada o Sr. Deputado LUIZINHO .

AGNELO QUEIROZ (Pela ordem) - Solici
tação à Presidência de correção do posiciona
mento do Bloco PSB/PCdoB no painel eletrônico.

Usaram da palavra pela ordem, para regis
tro de voto, os Srs. Deputados PAULO OCTÁVIO,
CARLOS SANTANA ..

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do MIRO TEIXEIRA ..

Usou;da palavra pela ordem, para registro
de voto, a Sra. Deputada MARIA ELVIRA .

Usou pa palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do GERALDO MAGELA ..

Usou da palavra para orientação da res
pectiva bancada o Sr. Deputado ALEXANDRE
CARDOSO .

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputa-
do CLEMENTINO COELHO. 65464

Usou da palavra para orientação da res-
pectiva bancada o Sr. Deputado ALEXANDRE
CARDOSO:.:.......................................................... 65464

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
Deputados ~UIZ SÉRGIO, ARY KARA................. 65464

Usaram da palavra pela ordem, para regis-
tro de voto,' os Srs. Deputados AGNELO
QUEIROZ, PAULO OCTÁViO................................ 65464

Usou da palavra pela ordem a Sra. Deputa-
da MARIA EI:.VIRA. 65465

PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Encerrament? da votação...................................... 65465

PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Aprovação da Emenda. .. 65465

Usou da palavra pela ordem, para registro
de voto, o Sr. Deputado VICENTE ARRUDA......... 65473

Usou da palavra pela ordem a Sra. Deputa-
da JANDIRA FEGHALI. 65473

ALEXANDRE CARDOSO (Questão de or-
dam) - Questão. de ordem sobre apresentação



65540

65541

65539

65542

65542

VI - Encerramento

3 - ATOS DO PRESIDENTE
a) Exoneração: Marcos Antônio Assi Tozzatti.

b) Nomeação: Cláudia Verbena de Brito
Dantas .

c) Designação: Cristiane Yuriko Miki. .
4-ERRATA
a) Comissão de Agricultura e Política Rural

(OCO nº 119, de 19..7-00, página 37106, coluna 2)....
COMISSÕES
5 - ATAS DAS COMISSÕES
a) Comissão de Agricultura e Política Ru-

ral, 35i1 Reunião (Ordinária), em 6-12-00 ..
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na condução da sessão e ao Deputado Eliseu b) Comissão de Constituição e Justiça e de
Resende, Relator da matéria................................. 65478 Redação, 58!! Reunião (Ordinária), em 6-12-00.... 65545

MARIA ELVIRA (Pela ordem) - Reconheci- c) Comissão de Economia, Indústria e Co-
mento do trabalho desenvolvido pelo Deputado mércio,* 341 Reunião (Ordinária), em 6-12-00. ..... 65548
Eliseu Resende, Relator da .matéria.........:............ 65478 d) Comissão de Finanças e Tributação, 311

PRESIDENTE (Sevenno Cavalcanti) - Ma- Reunião (Ordinária), em 6-12-00........................... 65561
nutenção da expressão destacada........................ 65478

U d I S D t d ELISEU e) Comissão de Fiscalização Financeira e
sou a pa avra o r. epu a o C t I 25B R .~ (O d' ., ) 6 1200

RESENDE R I t d t · . 65478 on ro e, - eUnJao r Inana ,em - - ..... 65567, e a or a ma ena ..
PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - .~ f) ~om~ssão de Minas e Energia, 281 Reu-

Associação da Presidência aos elogios do Plená- nJao (Ordlnána), em 6-12-00. 65569
rio ao Relator Eliseu Resende. Agradecimento ao g) Comissão de Seguridade Social e Famí-
Deputado Roberto Jefferson pelas referências lia, 331Reunião (Ordinária), em 6-12-00............... 65569
enaltecedoras. 65479 h) Comissão de Trabalho, de Administra-

PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Vo- ção e Serviço Público, * 18ª Reunião (Audiência
tação e aprovação das Emendas de Redação nºs Pública), em 6-12-00. .. 65572
39 e 40 , 65479 * Atas com notas taquigráficas

~ PRESIDE~TE (Sever~no ,Cavalcanti) - Vo- 6 _ PARECERES _ Propostas de Emendas à
taçao e aprovaçao da redaçao finaL..................... 65479 Constituição Nn% 308-8196, 254-A/OO e 289-A/OO;

Encaminhamento da matéria ao Senado Projetos de Lei Complementar nºs 202-A/89 e
FederaL.................. 65506 133-A/OO; Projetos de Lei nQs 4.674-A/94,

Apresentação de proposições: PAULO 1.439-A/96, 1.934-C/96, 2.166-8196, 2.690-C/97,
PAIM, PEDRO CHAVES, JOSUÉ BENGTSO'N, 3.062-8/97, 3.313-8/97, 3.482-C/97, 3.627-A/97,
MARIA DO CARMO LARA E OUTROS, 3.632-A/97, 3.748-B/97, 3.753-A/97, 3.832-A/97,
NILMÁRIO MIRANDA E OUTROS, AROLDO 4.036-A/97, 4.356-8/98, 4.493-8/98, 4.635-8/98,
CEDRAZ, WILSON SANTOS, OSMAR 4.666-A/98, 4.809-A/98, 77-C/99, 216-8/99,
SERRAGLlO, RICARDO IZAR, MARCELO DÉDA 380-8/99, 467-C/99, 477-A/99, 659-B/99, 746-8/99,
E OUTROS, NICE LOBÃO, SRS. LíDERES, 914-8199, 928-8/99, 1.023-8/99, 1.208-A/99,
WAGNER SALUSTIANO, JÚLIO SEMEGHINI, DE 1.357-A/99, 1.788-8/99, 1.914-A/99, 1.932-A/99,
VELASCO, POMPEO DE MATTOS, CELSO 2.155-A/99, 2.181-A/99, 2.190-A/99, 2.061-B/99,
RUSSOMANNO, ROBERTO ROCHA, JOSÉ 2.158-AI99, 2.183-A/99, 2.238-B/99, 2.262-Ml9,
CARLOS COUTINHO, PAULO LIMA, FERNANDO 2.323-A/OO, 2.349-A/OO, 2.354-8/00, 2.483-A/OO,
FERRO, RICARDO FERRAÇO, UNO ROSSI, 2.628-A/OO, 2.661-A/OO, 2.724-A/00, 2.829-A/00,
NAIR XAVIER LOBO, WAGNER SALUSTIANO...... 65506 2.958-A/OO, 2.963-A/OO, 2.973-A/00, 3.081/00,

3.194-A/OO, 3.226-A/OO, 3.349-A/00; Projetos de De
creto Legislativo nºS 367-0/96, 529-A/OO, 542-NOO,
557-A/00, 588-A/OO, 602-A/OO, 621-A/00, 625-A/00,
628-A/00, 630-A/OO, 649-A/OO, 657-A/OO, 671-A/OO;
Projeto de Resolução nQ111-A/OO, Representação
nº 2-A/99 e Consulta S/Nº/OO :..... 65594

7 - DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS
a) Comissão de Desenvolvimento Urbano e

Interior, nº 10, em 6-12-00 ~..... 65922

b) Comissão de Trabalho, de Administra-
ção e Serviço Público, nQ17, em 6-12·00........ ~..... 65923

8-MESA
9 - LíDERES E VICE-LíDERES
10- DEPUTADOS EM EXERCíCIO
11 - COMISSÕES'



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 77-A, DE 1999

(Do Poder Executivo)

I Discussão, ~m turno único, do Pro
jeto de Lei Complementar nº 77, de 1999,
que altera dispositivos da Lei n!l 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Código Tributá
rio Nacional. Pendente de pareceres das
Comissões: de Finanças e Tributação; e
de Constituição e Justiça e de Redação,
ao projeto e às Emendas de Plenário n!ls
1 a 18.

,
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para pro

ferir parecer ao projeto e às Emendas de Plenário nºs
1 a 18, em substituição à Comissão de Finanças e Tri
butação, concedo a palavra ao Sr. Deputado Antonio
Cambraia.

O SR. ANTONIO CAMBRAIA (PSDB - CE.
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Sras. e Srs. Deputados, o Poder Executivo
enviou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Com
piementar nº 77, de 1999, que altera diversos disposi
tivos da Lei nQ 5.172, de 1966 - Código Tributário Na
cional.

Além do mérito, cabe-nos, pela Comissão de Fi
nanças e Tributação, examinar a adequação financei
ra e orçamentária da proposição ao Plano Plurianual,
ao LE;li de Diretrizes Orçamentárias eao Orçamento
anual, bem como à Lei de Responsabilidade Fiscal.

O projeto em análise, por tratar de normais gera
is de Direito Tributário, não trará diretarrente aumellto
ou diminuição da receita pública, mas, indiretamente,
deverá produzir crescimento da arrecadação tributá
ria em decorrência de aperfeiçoamentos e acrésci
mos propostos, que deverão provocar redução da
evasão fiscal, atualmente existente, tanto sob a forma
de elisão, quanto de sonegação de tributos.

Assirri, em decorrência do mérito, a ser analisa
do a seguir, e do substitutivo a ser proposto, o projeto
goza de compatibilidade e adequação financeira e or-
çamentária. ,

Ao projeto foram apresentadas diversas emen
das de Plenário, que serão, conjuntamente, analisa
das no voto do Relator.

Voto do Relator

, A modificação proposta para a alínea c do inciso
IV do art. 99 apenas adapta o texto da Lei nº 5.172, de
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) -Item 2 da 1996, ao texto do art. 150, inciso IV, alínea c, da
pauta: Constituição Federal.

É mera atualização formal do texto do Código
Tributário Nacional, tornando a alínea idêntica aos di
zeres da alínea citada na Constituição de 1988. Por
tanto, deve ser aprovada.

O inciso I do art. 14 - "não distribuírem qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título
de lucro ou participação no seu resultado" - passaria
a: "não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio
ou de suas rendas, a qualquer título".

A nova redação torna mais rígida e geral a proi
bição de distribuição do patrimônio ou rendas: "a
qualquer título". A redação é mais fiscalista e proíbe a
entidade beneficente ou educacional de, por exemplo,
remunerar os seus dirigentes pelos serviços presta
dos. O novo texto atende à necessidade prática de coi
bir abusos e enriquecimentos favorecidos por imuni-
dade tributária. ,

O projeto de lei suprime o § 1º do art. 14, que
dispõe: "Na falta de cumprimento do disposto neste
artigo, ou no § 1º do art. 9º, a autoridade competente
pode suspender a aplicação do benefício".

Este dispositivo do CTN é uma sanção ao
não-cumprimento das condições legais estabeleci-,
das para o gozo da imunidade tributária por aquelas\
entidades.

Não é razoável nem convenien~s 'Suprimi-lo,
como quer o projeto.

qs incisos acrescentados pelo projEho ao art. 14
do Código Tributário Nacional são mera ~spetição do
conteúdo desses dispositivos da Lei n~!' 9.532, que
continuam válidos e não precisam e não devem ser
repetidos na nova versão do Código Tributário Nacio
nal.

Portanto, deve-se:

a) manter o atual § 1º do art. 14 do CTN;

b) suprimir o § 1º do art. 14 do projeto, porque
ele já é o atual § 2º do art. 14, que deve ser mantido,
sem ser renumerado.

Em resumo, no art. 14 do projeto deveriam ser
suprimidos os incisos 11 e 111, que repetem os atuais in
cisos 11 e 111 do CTN, os incisos IV, V, VII, VIII e IX e os
§§ 1º, que é o atual § 2º do CTN, e 2º.

As Emendas de Plenário de nºs 2 a 7, relativas
ao art. 14 do projeto, estão automaticamente aceitas,
porque propõem a supressão dos incisos V a VIII,
bem como do § 1º.

A Emenda de nº 1 não deve ser aceita, porque
altera a redação do inciso I, aceita pelo Relator, con
forme argumentação acima expendida.
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Em conclusão: as alterações ao art.14 do Códi
go Tributário Nacional, propostas pelo PLP nº 77/99,
devem ser rejeitadas, aceitando-se apenas o inciso
VI.

Passemos a examinar as alterações propostas
pelo PLP nQ 77/99 aos arts. 43 e 44 do Código Tributá
rio Nacional.

O projeto altera o fato gerador do imposto sobre
a renda, que passaria a ser a aquisição de disponibili
dade econômica ou jurídica de receita ou de rendi
mento, bem como de acréscimos patrimoniais de
qualquer natureza.

A inovação seria a de considerar como fato ge
rador e base de cálculo do Imposto de Renda a aqui
sição de disponibilidade econômica ou jurídica de re
ceita. Isto abriria caminho para a incidência do Impos
to de Renda sobre o faturamento ou a receita bruta da
empresa ou da pessoa física.

O conceito tradicional de Imposto de Renda,
não assente na legislação e na jurisprudência, é o de
imposto sobre a renda líquida após as deduções e
custos admitidos na legislação ordinária. Imposto-de
Renda não é imposto sobre o faturamento 'ou,'sim
plesmente sobre a receita.

Observe-se, porém, que a proposição acres
centa dois parágrafos, no art. 43, que talvez mereçam
acolhida. '

Os dois parágrafos objetivariam assumir o papel
de normas antielisão, ou seja, normas gené(icas'que
pretendem evitar que o contribuinte com capacidade
econômica de pagar o seu imposto dele escape medi
ante fórmulas engenhosas de fugir à caracterização
do fato gerador do imposto.

Atendendo à diretriz de evitar alterações desne
cessárias ou qualitativamente inferiores ao texto atual
do Código Tributário Nacional, é aconselhável recu
sar a nova redação proposta para os arts. 43 e 44,
mantendo-se o texto atual da Lei nº 5.172, de 1966,
acrescentando-se, porém, os parágrafos acima referi
dos, até porque se trata de assunto polêmico que pre
cisaria ser melhor discutido nesta Casa.

Estão aceitas as Emendas de Plenário nºs 8 e 9,
que suprimem a redação proposta para os art. 43 e
44.

O projeto de lei acrescenta ao art. 116 do Códi
go Tributário Nacional um, parágrafo único, nos se
guintes termos:

Parágrafo único. A autoridade adminis
trativa poderá desconsiderar atos ou negóci
os jurídicos praticados com a finalidade de
dissimular a ocorrência do fato gerador do

tributo ou a natureza dos eleme'ntos consti
tutivos da obrigação tributária, observados
os procedimentos estabelecidos em lei.

t
Trata-se, tipicamente, de inserção, no Código

Tributário Nacional, de uma norma geral antielisão.
Procura-se evitar ou minorar os efeitos do chamado
"planejamento tributário" das empresas, das suas
tentativas de elisão, que produzam oesyaziamento
da sua capacidade contributiva, com quebra da isono
mia, em muitos casos, e com efeitos na concorrência.

O parágrafo único do art. 16 do PLP nº 77, de
1999, é amplo e ambicioso. Dará consi~eráveis pode
res de interpretação e decisão ao Fisco, armando-o
de instrumentos legais contra a elisão e também con-
tra tentativas de sonegação fiscal. I"' ,

Assim, é justificável e oportuno o' pàrágrafo úni
co proposto ao art. 116 do CTN. Fica l,rejeitada a
Emenda de Plenário nº 10, que suprime e~se disposi
tivo.

Quanto às alterações propostas 'no PLP nº
77/99 para o art. 151 do CódigoTributário Nacional, fi
cam aceitos apenas os incisos Ve VI ao caput, sendo
suprimidos os demais dispositivos propd~tos. Ficam,
assim, aceitas as Emendas de Plenário l"]ºs 11 e 12.

O Projeto nº 77/99 acrescenta ainêia ao CTN o
art. 155-A, yerbis:

O parcelamento será concedido na for
ma e condição estabelecidas em lei especí
fica.

I _ \_

O novo art. 155-A do projeto pod~ ~er aprovado
-, sem ferir a, estrutura qo Código Tributár,i~ Nacional.

No art. 156 do Código Tributário f'Jacional, que
trata das modalidades de extinção do cr13dito tributá
rio, o projeto acrescenta o inciso XI: .

A dação em pªgamento em ben~ imóveis, na
forma e condições e~tabelecidas em Iri:,

Nada a opor quanto à aprovação dElste dispositi
vo. Não pode ser aceita, porém, a Em~:nda de Plená
rio nº 13, que visa estender a possibili9fide de extin
ção do crédito tributário à dação em p..~gamento de
bens móveis. Seria impraticável e caQ!iso para o Erá-
rio. ,I:

Na Seção IV, que trata das dema,i~modalidades
de extinção do crédito tributário, o prpjeto acresce o
art. 170-A, pelo quaJ."é vedada a comp:~nsação medi
ante o aproveitamento de tributo, objeto de contesta
ção judicial peJo sujeito passivo, antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial.

O dispositivo deve ser aprovado, a fim de se evi
tar situações em que o contribuinte, beneficiado por



O PLP nº 77/99 acrescenta ainda o seguinte pa
rágrafo único:

A Fazenda Pública da União, na forma
estabelecida em tratados, acordos ou con
vênios, poderá permutar informações com
Estados estrangeiros no interesse da arre
cadação e da fiscalização de tributos.

O acréscimo deste parágrafo está çorreto e
atende à necessidade de atualização do CTN nesta
matéria.

A proposta àe criaçao áo art. 210-A complíca
desnecessariamente a administração tributária, ao
extinguir o processo após um ano da data da conclu-

§ 2º O inter'Câmbio de informação sigi
losa, no âmbito da Administração Pública,
será realizado mediante processo regular-
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decisão, liminar ou de primeira instância, se autocom- mente instaurado, e a entrega será feita
pense de débito~ e créditos tributários ainda penden- pessoalmente à autoridade solicitante, me-
tes de decisão judicial definitiva. Em conseqüência, diante recibo que formalize a transferência e
fica rejeitada a Emenda nº 14, supressiva deste dis- assegure a preservação do sigilo.
positivo do projeto. § 3º Não é vedada a divulgação de in-

O acréscimo do inciso 111 do projeto ao art. 173 formações relativas a:
seria uma decorrência formal das modificações pro- I - representações fiscais para fins pe-
postas pelo art. 151 do CTN, que trata das modalida- nais;
des de suspensão da exigibilidade do crédito tributá- 11 - inscrições na Dívida Ativa da Fa-
rio. zenda Pública;

, O proposto no inciso 111 do art. 173, como corolá- 111 - parcelamento ou moratória.
rio dos parágrafos inseridos pelo projeto no art. 151, As inovações permitem maior flexibilidade à
deve ser rejeitado. Administração Pública na fiscalização dos contribu-

Ao art. 195 do CTN o projeto acrescenta um pa- intes, sem quebra do princípio constitucional do sigi-
rágrafo ~o atual parágrafo único, para dizer que: § 2º lo fiscal. O projeto objetiva facilitar a luta contra a
as atividades de fiscalização, inclusive em relação à sonegação e as sofisticadas formas de evasão fis-
competência para efetuar, de ofício, o lançamento de cal. Não há óbice para sua aprovação.
crédito tributário, serão exercidas exclusivamente por A Emenda de Plenário nº 15 acrescenta, no § 3º
servidor da administração tributária, em nome desta, do art. 198, a permissão de divulgação de informa-
na forma da lei. ções relativas à compensação, transação, remissão e

Este parágrafo é perfeitamente dispensável perdão total ou parcial de multas e juros moratórios.
dentro da estrutura do Código Tributário Nacional. De Deve-se notar que o próprio Código Tributário Nacio-
certo modo, ele conflita com o art. 142 do próprio nal, nos arts. 170, 171, 172 e 180, determina que es-
CTN. Ap dizer o projeto que as atividades de fiscaliza- sas modalidades de extinção ou excl!Jsão (anistia) do
ção e de lançamlfnto do crédito tributário serão exer- crédito tributário têm de ser concedidas por lei, nas
cidas por "servidor da administração tributária, em condições que esta estabelecer, o que já pressupõe a
nome desta", poderá estar abrindo a porta para a dis- publicidade dos atos administrativos corresponden-
cricionariedade da autoridade administrativa superi- teso Assim, a Emenda nº 15 deve ser rejeitada, por
or, que, por qualquer motivo ou até por injunção políti- desnecessária.
ca, cjueira evitar.que "o servidor da administração tri- O art. 199 do CTN dispõe:
butária" faça o lançamento do tributo, ao qual está A Fazenda Pública da União e a dos
obrigado e vinculado por lei, sob pena de responsabi-
lidade funcional, como bem diz o parágrafo único do Estados, do Distrito Federal e dos Municípi-
art. 142 do própriq CTN, estribado na doutrina assen- os prestar-se-ão mutuamente assistência
te do Direito Administrativo do País. para a fiscalização dos tributos respectivos

e permuta de informações, na forma estabe-
Deve-se rejeitar, portanto, o acréscimo proposto lecida, em caráter geral ou específico, por

pelo projeto ao art. 195 do Código Tributário Nacional. lei ou convênio.
O art. 198 do CTN, sobre sigilo fiscal, sofre pe

qUC1lnas alterações e principalmente o acréscimo, pelo
pLp nº 77/99, da permissão de "solicitações de auto
ridade administrativa no interesse da Administração
Púb"c~ desde que seja comprovada a instauração re
gul~r de processo administrativo, no órgão ou na enti
dade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito
passivo a que se refere a informação, por prática de
infração administrativa".

O projeto também acrescenta dois parágrafos
no art. 198:



Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Antônio Cambraia

I - Relatório

Altera dispositivos da Lei n2 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Código Tribu
tário Nacional.

O art. 21 O-A é injurídico e prejudicial à adminis
tração tributária e não deve ser aprovado.

Do mesmo modo, não deve ser aceito o art. 2º
do PLP nº 77, de 1999, que faz referência a acréscimo
incidental de um ano no prazo estabelecido no art.
21 O-A, acima rejeitado.

O projeto também cria um art. 210-8, que diz:
"Não cabe ação civil pública em matéria de natureza
tributária e previdenciária".

Esse é um artigo casuístico, que objetiva impe
dir a eventual iniciativa do Ministério Público em maté
ria de natureza tributária e previdenciária.

O art. 210-8, pois, viola o princípio de ampla de
fesa e pode dificultar o controle judiciário dos atos da
Administração Pública.

Deve, pois, ser rejeitado o art. 210-8.

Ficam, assim, aceitas as Emendas de Plenário
de nºs 16, 17 e 18, supressivas dos arts. 210-A e
210-8 do projeto.

Em face do exposto, voto pela adequação finan
ceira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar
nº 77, de 1999, e, no mérito, pela sua aprovação, na
forma do substitutivo em anexo.

É esse o nosso parecer, Sr. Presidente.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO
À MESA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nl! 77, DE 1999
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são da sua fase instrutória e, ao mesmo tempo, per- O Poder Executivo enviou ao Congresso Nacio-
mitir sua reinstauração no caso de não pagamento nalo Projeto de Lei Complementar nº 77, de 1999,
espontâneo. que altera diversos dispositivos da Lei nº 5.172/66 -

O dispositivo estaria possibilitando, nas disposi- Código Tributário Nacional (CTN).
ções finais e transitórias do Código, uma nova modali- Além do mérito, cabe-me, em nome da Comis-
dade de extinção do crédito tributário, à deriva das são de Finanças e Tributação, examinar a adequação
modalidades expressas no Capítulo IV do CTN - arts. financeira e orçamentária da proposição com o plano
156 a 174. Seria uma forma de abrir mão de crédito plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e o
tributário já lançado, em vez de se aperfeiçoarem os orçamento anual, bem como com a lei de responsabi-
mecanismos de julgamento administrativo dos pro- Iidade fiscal.
cessos. O Projeto em análise, por tratar de normas gera-

is de direito tributário, não trará, diretamente, aumen
to ou diminuição da receita pública. Mas indiretamen
te deverá produzir crescimento da arrecadação tribu
tária, em decorrência de aperfeiçoamentos e acrésci
mos propostos, que deverão provocar redução--da
evasão fiscal atualmente existente, tanto sob a forma
de elisão quanto de sonegação de tributos.

Assim, em decorrência do mérito, a ser analisa
do a seguir, e do Substitutivo a ser proposto, o Projeto
goza de compatibilidade e adequação financeira e or
çamentária.

No mérito, o PLP 77/99 altera os seguintes arti-
gos do Código Tributário Nacional: '

1) A alínea "c" do inciso IV do art. 9º é alterada
no sentido de se adequar à redação da Çonstituição
Federal de 1988.

2) O art. 14 do CTN, que trata dos requisitos a
serem atendidos pelas entidades beneficiadas com a
imunidade tributária prevista no item anterior, tem sua
redação alterada, inclusive com acréscimo de diver
sos outros requisitos. As mudanças afetam principal
mente as entidades filantrópicas e beneficentes.

3) Nos arts. 43 e 44, é modificado o conceito de
fato gerador do imposto de renda.

4) Ao art. 116 é acrescentado um parágrafo úni
co no sentido de que "a autoridade administrativa po
derá desconsiderar atos ou negócios jurídicos prati
cados com a finalidade de dissimular á ocorrência do
fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigação tributária, observados os
procedimentos estabelecidos em lei".

5) No art. 151, para a suspensãó da exigibilida
de do crédito tributário, são adicionados: a concessão
de medida liminar ou cautelar em ações diretas de in
constitucionalidade, ou de medida liminar ou de tutela
antecipada, em outras espécies de ação judicial; e o
parcelamento. Acrescenta-se um art. '155-A sobre o
parcelamento.



11 - Voto do Relator
I

1. a texto atual do art. 92, inciso IV, alínea
c, do Código Tributário Nacional diz q!Je é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí
pios cobrar imposto sobre: "o patrimônio, a renda ou
serviços de partidos políticos e de instituições de edu-
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6) No art.-156, sobre extinção do crédito tributá- Pública da União, na forma estabelecida em tratados,
rio adiciona-se a dação em pagamento em bens imó- acordos ou convênios, poderá permutar informações
veis. com Estados estrangeiros no interesse da arrecada-

7) Sobre as demais modalidades de extinção do ção e da fiscalização de tributos".
crédito tributário, inclui-se novo artigo 170-A, que 13) Nas disposições finais e transitórias, adicio-
veda a compensação mediante o aproveitamento de na-se o art. 21 O-A, que diz: "Extingue-se o processo
tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito pas- administrativo fiscal, instaurado com base em lança-
sivo antes do trânsito em julgado da respectiva deci- mento, após decorrido o prazo de um ano da data de
são judicial. ' conclusão da fase instrutória, conforme estabelecido

8) a direito de a Fazenda Pública constituir o em lei, se, neste prazo, não for proferida decisão defi-
crédito tributário extingue-se após cinco anos, conta- nitiva, assim considerada aquela contra a qual não
dos:... "111- da data em que cessada a causa suspen- caiba recurso no âmbito administrativo.
siva da exigibilidade do crédito tributário" (inciso 111 § 12 Exti,nto o processo, na situação prevista no
adicionado ao art. 173 do CTN). caput, será observado o seguinte: 1- o sujeito passi-

9) No art. 195, que trata da fiscalização, na ad- vo poderá, espontane~mente, no prazo de trinta dias,
ministração tributária, acrescenta-se o seguinte pará- efetuar o pagamento do débito em questão, nas con-
grafo: "As atividades de fiscalização, inclusive em re- dições do art. .138; 11- caso o sujeito passivo não efe-
lação à competência para efetuar, de ofício, o lança- tue o pagamentol a autoridade administrativa poderá
mento de crédito tributário, serão exercidas exclusiva- proceder a novo lançamento, enquanto não extinto o

, I

mente por servidor da administração tributária, em direito da Fazenda Pública de declarar o crédito cor-
nome desta, na forma da lei". respondente, com base nos mesmos fatos geradores

10) No art. 198, sobre o sigilo fiscal, ou seja, pro- que fundamentaram a exigência contida no processo
ibição de divulgação, pela Fazenda Pública ou seus anterior.
funcionários, de informação obtida em razão do ofício § 22 A lei definirá as peças do processo extinto
sobre a situação econômico-financeira dos contribu- que poderão ser aproveitadas em caso de instaura-
intes ou terceiros e sobre a natureza e estado dos ção de novo processo,"
seus negócios ou atividades, são acrescentadas as 14) a prazo de um ano do art. 21 O-A é acrescido
seguintes exceções à proibição de divulgação: "solici- de mais um ano, no caso de processo administrativo
tações de autoridade administrativa no interesse, da fiscal instaurado antes da vigência da proposta Lei
Administração Pública, desde que seja comprovada a Complementar, contado a partir da sua vigência.
in~tauração re~ular de proc~sso administr~ti~o, no ~r- 15) Finalmente, o Projeto acrescenta o art.
gao ,ou na e~tl?ade re~pectlva, com o obJetl~o de In- 210-B, pelo qual não cabe ação civil pública em maté-
vestlgar o sUjeito passIvo a que se refere a Informa- ria de natureza tributária e previdenciária
ção, por prática de infração administrativa". A ' f d d' .

, o o o o projeto oram apresenta as Iversas emen-
11 ) Acrescentam-se ainda os §§- 2- e 3- ao art. das de Plenário, que serão conjuntamente analisadas

no voto do Relator.

a pedido de urgência para a tramitação do Pro
jeto foi posteriormente tornado sem efeito e, portanto,
cancelado, mediante a Mensagem n2 1.753, de 25 de
novembro de 1999, do Poder Executivo.

Em 29 de novembro de 2000, foi aprovado pelo
Plenário o requerimento de urgência, assinado pelas
lideranças partidárias, para a discussão e votação
deste Projeto.

198:

"§ 22 O intercâmbio de informação sigilosa, no
âmbito da Administração P~blica, será realizado me
diante processo regularmente instaurado, e a entrega
será feita pessoalmente à autoridade solicitante, me
diante recibo, que formalize a transferência e assegu
re a preservação do sigilo.

. § 32 Não é vedada a divulgação de informações
relativas a: -

a) representações fiscais para fins penais;

b) inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Públi-

c) parcelamento ou moratória."
I

12) No art. 199, sobre permuta de informações
tributárias entre União, Estados e Municípios, o PLP
acrescenta o seguinte parágrafo único: "A Fazenda

ca;
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cação ou de assistência social, observados os requi- prazo de cinco anos, os documentos qiJe comprovem
sitas fixados na Seção 11 deste Capitulo". a origem de suas receitas e a efetivação de suas des-

Propõe-se alterar a alínea c para: "o patrimônio, pesas ou de quaisquer outros atos ou operações que
a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive modifiquem sua situação patrimonial.
suas fundqções, das entidades sindicais dos traba- Este acréscimo seria desnecessário no texto do
Ihadores, das instituições de educação e de assistên- 'Código Tributário Nacional.
cia social, sem fil')s !ucrativos, 9bs~rvados os requisi- O atual inciso'lIl do CTN, que marida manter es-
tos fixados. na Seçãç> " deste Capít\Jlo". . crituração de suas receitas e despesas ém livros re-

A modificação apenas adapta o texto da Lei n!! vestidos de formalidades capazes de assegurar sua
5.172, de 1966, ao texto do art. 150, inciso VI, alínea exatidão, pressupõe que a entidade deverá guardar

.a, da Constituição Federal. É mera atualização formal os documentos que servirão de base e 'prova para a
do texto do CTN, tornando a alínea idêntica aos dize- escrituração das suas receitas e despesas. A escritu-
res da alínea>citflda da Constituição de 1988. Deve ração dos livros fiscais pressupõe sempre a sua com-
ser aprovada. • , i provação através dos documentos que II1El dão base.

I' . 2. No art. 14 do 'CTN; opt.P 77/99, além ' Adem~is, os.arts. 173 e 174 d~,'próprio CTN,
de alterar o infitlito pe'ssoal'dos incisos para infinito que tratam dos institutos jurídicos da decl;ldência e da
impessoal (ambós estão gramaticahÍlente corretos), prescrição, já dispõem que o direito de a.fazenda PÚ-
acrescenta seis incisos, que contêm novos requisitos bljca constituir o crédito tributário extingye-se após o
a serem atendidos pelas entidades referidas no men- prazo de, cinco anqs (decadência); e qU~,a ação para
cionado art. 9!!, inciso IV, alínea c,'protegidas pela , a cobrÇiflça do c~édito tributário prescreye em cinco
imunidade tributária constitucional. c, anos, con~ados da data da sua constitui~ão definitiva

O inciso J do art. 14 ("não distribuírem qualquer (pres.criçãç),. ,Está imp),ícita a necessida~~ de guardar
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas,altítulo .p'~r cm~o a~o$ os ~oc!Jmentos n~cess~r~9~ para com-
de lucro ou participação no seu resultado") passaria ..proyaçao d!i veracIdade da escnturaça<;>,flscal.
a: "não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio Ademais, a explicitação deste ,rej:luisito instru-
ou de suas rendas, a qualquer titulo". ' mental no art. 12 da citada Lei n!! 9.53,2197 é juridica-

A nova redação torna máis rígida e geral a proi- mente suficiente.
bição de distriQuição do .patrimônio, ou ,r~ndas: "a A~s!m, não haveria necessidad~(desse inciso
qualquertftulo". A redação é mais fiscalista, e proíbe a 1\1, que iria apenas .atentar contra a cpncisão e ele-
entid~pe beneficente ou educacional de, por,exernplo, gância de redação dç>,Código Tributário·,NacionaJ.

, ... i _ , • 1 ' •

r~m.unerar os S~lJS dirigenu::s ,pelos se.rviç~s p'res~~- .O proposto acr.é.scimo do inciso Vdiz: assegu-
.~~s. O novo t,eXto.aten~e ànecessidad? prática ~ec~- rar, n~ caso de extinção ou de cis~~ p.~rcial, a qual-
!blr ab':Jsos e ennqueclmen,tos favorecidos por Imum- quer titulo, a destinação de seu patnmonio a outra íns-
dade tributária. Entre outros"o requisito d~ "n~o remu- tituição qué goze de i!"lunidade na forrrl~ deste artigo
nerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos ser- ou aórgãd ou entida,tle pública. ':'
viços prestados" já consta'do art. 12' da I.:.ei< nQ 9.~32, ' Éstelnciso V repete desnecessarl~mente o con-
de 1,0 de dezembro de 199!. "teúdo daia,línea 9 dq;§ 2Q do art. 12 dél ~ei n!!9.532197,

, , Os seis incisos ~cres~entados pelo PLP 77/99 cuja constitucionalidade não foi contestada pela decí-
ao art. '14 do Código Tributário Nacional têm o seu são cautelar do STF. Toma-se também desnecessária

, conteúdo já, insculpido 1)0 art. 12 da' cit!ida Lei n!! a emenda nQ 1, 'do'· Deputado Gerson Peres, que
9.532/97. . " acrescenta no inciso I proposto, a expressão: "salvo a

,- O inéiso " do.art.'14.do CTN tem'a redação ~tual destinação do patrimônio em caso de!.dissolução, ci-
ma~tida: "aplicar Integralmente, no País, os seus re- são fusão ou incorp·oração". ~'l

, cursos na manutenção dos seus objetivos institucio- O novo inciso VI exige: prestar serviços gratuita-
nais"." " , mente ressalvados'os casos previstos em lei.

Também o inciso 11I atual permanece': "manter Este parece s'ar o inciso mais polêmico da pro-
escrituração de suas receitas e despesas em livros posição.Ha juristas.que consideram qOe este é um re-
revestidos de formalidaélés capazes de assegurar sua quisito novo essencial, que não esta ~previsto no art.
exatidão". 150, VI, c ,da Constituição, que exige apenas que a

" O PLP n!! 77/99 acrescenta os seguintes incisos entidade beneficiadà com a imunidade tributária não
ao art. 14 do CTN: IV - conservar em boa ordem, pelo tenha fins lucrativos. Prestar serviços gratuitamente
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não é sinônimo de não ter fins lucrativos. Mesmo uma redação concisa e precisa do atual Código Tributário
Lei complementar, como o CTN, não poderia criar Nacional.
nov~ :xigên~ia, ~ão prevista pela Constituição, para O proposto inciso IX diz: observar o disposto no
a frUlçao da Imllnldade. § 1Q do art. 9Q•

Por ?utro ~a?o, convém I~mb~ar que mu~tas e~ti- Este inciso também é desnecessário e redun-
dade ~sslstenclalS ou educa~lonalS tem ennquecldo dante e peca por má técnica de redação legislativa. O
seus titulares ou responsáveis com a cobrança dos § 1º d rt 92 é ál'd .,. -' . d
serviços prestados, ao amparo de imunidade tributá- . o a '. v I o por SI propno, e ~ao precisa ,~
ria não merecida, se considerarmos também o princf- um mcls~ OCIOSO que diga: observar o disposto no § 1~
pio constitucional da Capacidade contributiva. do art. 9 .

Se quiser exigir o requisito da prestação de ser. ,_~ ;'LP nl'l 77/99 supri~e o § 1º d? art. 14, que
viço, gratuitos, o caminho da emenda constitucional dlspoe. Na faltaI!de cum~nmento ?O disposto neste
parece mais seguro e adequado ~rtlgO, ou no § 1 do art. 9 , a autondade competente

A' '. A pode suspender a aplicação do beneffcio".
, No entanto, a polemlca da eXlgencia ou não da . . , __
gratuidade de serviços prestados para a caracteriza- ~ste dlspQsltlvo do ,C,!N e um? sançao ao .nao
ç~o de entidade imune ainda não está dirimida no âm- ~umpnmento ~as ~ondlço~s 1?~i;lIS, estabeleClda~
bito do Supremo Tribunal Federal. para o gozo da ImUnidade tnbutana por aquelas entl-

A , 'f d . A' á 'd dades.SSlm, em ace as eXlgenclas pr: tlcas e redu- _ '. .
ção das situaçõe~ de enriquecimento tributariamente Nao é raz?ável nem conveniente supnml-Io,
favorecido de entidades falsamente assistenciais ou como quer o ProJeto.
educacionais, o inciso VI proposto poderá ser admiti· Ao suprimir o § 1º do art. 14 do CTN, o PLP nS!
do. O seu texto (pre,star serviços gratuitamente, res· 77/99, ao que parece, presta apressada reverência à
salvados os casos previstos em lei permite regula· decisão cautelar do STF, que considerou inconstituci-
mentação flexfvel, através de lei ordinária que se onais o caput do art. 13 e o art. 14 da Lei nl! 9.532/97,
adapte à realidade. e, por extensão, o art. 32 da Lei nº9.430, de 1996, que

O proposto inciso VII exige destinar, integral- tratam da suspensão da imunidade constitucional por
m~nte, a manutenção e ao desenvolvimento dos seus ato da Secretaria da Receita Federal.
objetivos institucionais, o superávit ocorrido em suas Contudo, as razões da decisão cautelar dizem
contas, em determinado exercfcio. respeito ao conteúdo daqueles artigos da Lei nº 9.532

Este dispositivo já consta do § 31! do art. 12 da e não ao conteúdo do § 1º do art. 14 do CTN, que
Lei n!! 9.532/97, cuja constitucionalidade não foi posta deve serpreservado, como o foi até hoje. Este apehas
em dúvida pela decisão do STF. diz: Na falta de cumprimento do disposto neste artigo,

I Ademais, este inciso peca por redundância e ou no § 12 do art. 92
, a autoridade competente pode

de~necessidade. Ele praticamente repete e remói o suspender à aplicação do benefrcio.
velho inciso I~ do mesmo art. 14 do CTN, que dizcon- Já o caputdo art. 13 da Lei n1!9.532 dispõe que
cisamente: "h - aplicarem integralmente, no Pafs, 6Q a Secretaria da Receita Federal suspenderá o gozo
seus recursos na manutenção dos seus objetivos ins- da imunidade relativamente aos anos calendário em, ,
titucio~ais~. , que a pessoa jurfdica tfouver praticado ou, por qual·

Não há necessidade desse novel e repetitivo in· quer forma houver contribufdo para a prática do ato
ciso VII. que constitua infração a dispositivo da legislação trio

, O inciso VIII diz: não praticar nem contribuir, de butárla, especialmente no caso de informar ou .elecla-
~ualquerforma, para o exercfcio de ato que constitua rarfalsamente, omitir ou simular o recebimento de do·
infração à "legislação tributária". ações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer form!i

Este inciso é talvez ingênuo. E evidente que coo~era~ para que terceiro sonegue ou pratique ilrei-
qualquer contribuinte ou entidade que pratique ou tos fiscaiS. ,
contribua para o exercfcio de ato que constitua infra· O argumento do STF é que a norma legal imo
ção tributária estará incurso nas penalidades e multas pugnada "instrumentaliza a suspensão da imunidade
decorrentes desse ato. A legislação tributária já prevê tributária como sanção dos i1fcitos fisc~is que não di-
sanção para qualquer infração de natureza fiscal. Não ze!T1 com os pressupostos do beneffcio constitucio-
convém enxertar dispositivos inócuos ou inúteis na nal".



§ 2º Para gozo da imunidade, as insti
tuições a que se refere este artigo estão
obrigadas a atender aos seguintes requisi
tas:

"Art. 12. Para os efeitos do disposto no
art. 150, VI, alínea c da Constituição, consi
dera-se imune a instituição de educação ou
de assistência social que preste os serviços
para os quais houver sido instituída e os co
loque à disposição da população em geral,
em caráter complementar ás atividades do
Estado, sem fins lucrativos.

a) não remunerar, por qualquer forma,
seus dirigentes pelos serviços prestados;

b) aplicar integralmente seus recursos
na manutenção e desenvolvimento dos seus
objetivos sociais;

c) manter escrituração completa de
suas receitas e despesas em livros revesti
dos das formalidades que assegurem a res
pectiva exatidão;

d) conservar em boa ordem pelo prazo
de cinco anos contados da data da emissão
os documentos que comprovem a origem de
suas receitas e a efetivação de suas despe
sas, bem assim a realização de quaisquer
outros atos ou operações que venham a
modificar sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente, Declaração
de Rendimentos em conformidade com o
disposto em ato da Secretaria da Receita
Federal;

f) (este inciso, apenas, foi impugnado
na cautelar do STF) recolher tributos sobre
os rendimentos por ela pagos ou creditados
e a contribuição para a seguridade social re
lativa aos empregados, bem assim cumprir
as obrigações acessórias daí decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu pa
trimônio a outra instituição que atenda às
condições para o gozo da imunidade, no
caso de incorporação, fusão, cisão, ou de
encerramento de suas atividades, ou a ór
gão público;

h) outros requisitos, estabelecidos em
lei específica, relacionados com o funciona
mento das entidades a que se refere este
artigo;
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Ou seja, o art.13 da Lei nº 9.532 desborda para Vejamos aqueles dispositivos do artigo 12 da
sancionar ilícitos fiscais outros, que extrapolaram dos Lei nº 9.532:
requisitos exigidos para a fruição da imunidade.

Este argumento não se aplica ao § 1º do art.14
do CTN, acima transcrito, que permanece digno de
continuar a integrar o texto do Código Tributário Naci
onal.

O Projeto renumera o atual § 2º do CTN"trans
formando-o em § 1º. Com isto, desobedece às nor
mas de técnica de redação legislativa, conforme pres
creve o art. 12 da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que proíbe a renumeração de dis
positivos, na alteração de leis.

Na raiz da elaboração de tantos incisos novos
para o art. 14 do Código Tributário Nacional parece
estar a apressada e suposta necessidade de obviar
aos empecilhos apresentados pela decisão cautelar
do Supremo Tribunal Federal, que suspendeu, até a
decisão final da ação direta de inconstitucionalidade,
a vigência do § 1º e da alínea f do § 2º; ambos do art.
12, além dos arts. 13, caput, e 14, da Lei nº9.532/97.
(Informativo STF, nº 129, de 4-11-98).

Os incisos novos apresentados pelo PLP nº
77/99 ao art. 14 do CTN em geral procuram reprodu
zir, através de uma lei complementar, o conteúdo dos
arts. 12 a 14 da citada Lei nº 9.532/97, em parte con
siderados inconstitucionais pela decisão cautelar do
STF, basicamente porque são dispositivos de lei ordi
nária, e não de lei complementar, à qual cabe regula
mentar, nesta matéria, dispositivos constitucionais,
conforme dispõe o art. 146 da Carta Magna.

Cabe frisar, porém, que a decisão cautelar do
Supremo rejeitou, por inconstitucionais, alguns dispo
sitivos daqueles artigos e não todos eles. Ademais, a
decisão cautelar é provisória e pode até ser modifica
da na decisão final de mérito da ação direta de in
constitucionalidade.

Será que o Código Tributário Nacional, tão cui
dadosamente elaborado pela Lei nº 5.172, de 1966, e
tão resistente às provas do tempo, em sua excelente
e concisa redação, 'deverá ser apressadamente alte
rado e enxertado de dispositivos novos, só para aten
der aos percalços resultantes de uma decisão ainda
provisória do STF? .

Cabe lembrar que alguns incisos acrescentados
pelo Projeto repetem o conteúdo de alguns dispositi
vos da Lei nº 9.532/97, cuja constitucionalidade não
foi impugnada naquela decisão do STF. Tais dispositi
vos permanecem válidos no bojo daquela lei ordiná
ria, e, na verdade, não precisam ser repetidos em
nova versão do CTN.



Art. 44. A base de cálculo do imposto é
o montante, real, arbitrado ou presumido, da
renda ou dos proventos tributáveis."

É o seguinte o texto proposto pelo PLP
nº 77/99 para os arts. 43 e 44 do CTN:

"Art. 43. O imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como
fato gerador a aquisição de disponibilidade

"Art. 43. O imposto, de competência da
União, sobre a renda e proventos de qual
quer natureza, tem como fato gerador a
aquisição de disponibilidade econômica ou
jurídica:

I - de renda, assim entendido o produ
to do capital, do trabalho ou da combinação
de ambos;

11 - de proventos de qualquer nature
za, assim entendidos os acréscimos patri
lTIoniais não compreendidos no inciso ante
rior.
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§ 3º Considera-se entidade sem fins dade estão plenamente válidos. Não há porque repe-
lucrativos a que não apresente superávit em ti-los inútil e indevidamente no corpo do Código Tribu-
suas contas, ou caso os apresente em de- tário Nacional.
terminado exercício, destine referido resulta- Em resumo, no art. 14 do Projeto deveriam ser
do integralmente à manutenção e ao desen- suprimidos os incisos 11 e 111 (que repetem os atuais in-
volvimenta de seus objetivos sociais" (reda- cisos 11 e 111 do CTN), IV, V, VII, VIII, IX, e os parágrafos
ção dada ao parágrafo pela Lei nº 9.718, de 1º (é o atual § 2º do CTN), e 2º.
27-11-98). Finalmente a redação do art. 14 do Projeto

É bom frisar que, com exceção da alínea f, to- dá-se ao luxo de corrigir o infinito pessoal dos incisos
das as outras do § 2º e mais o § 3º, bem como o ca- do art. 14 do CTN para infinito impessoal. Ora, no
put, do art. 12 da Lei nº 9.532/97 não tiveram a sua caso, tanto o infinito pessoal quanto o infinito impes-
ponstitucionalidade impugnada pela decisão caute- soai estão gramaticalmente corretos. Não há porque
lar do STF. fazer tal modificação de perfumaria.

Ora, os incisos acrescentados pelo Projeto ao As emendas de plenário de nO' 2 a 7, relativas ao
art. 14 do CTN são mera repetição do conteúdo des- art. 14 do Projeto, estão automaticamente aceitas,
ses dispositivos da Lei nº 9.532, que continuam váli- porque propõem a supressão dos incisos V a VIII,
dos e não precisam e não devem ser repetidos numa bem como do § Iº. A emenda de nº1 não deve ser ace-
nova versão do Código Tributário Nacional. ita, porque altera a redação do inciso I, aceita pelo

Portanto, deve-se: a) manter o atual § 1º do art. Relator, conforme argumentação acima expendida.
14 do CTN; b) suprimir o § 1º do art. 14 do Projeto, Em conolusão, as alterações ao artigo 14 do CÓ-
porque,ele já é o atual § 2º do art 14 do CTN, que deve digo Tributário Nacional, propostas pelo Projeto de
ser mantido, sem ser remunerado. Lei Complementar nº 77, de 1999, devem ser rejeita-

O § 22 do art. 14 do Projeto, (que seria de fato das, aceitando-se apenas o inciso VI (prestarem ser-
um novo § 3º do CTN), dispõe: as entidades de edu- viços gratuitamente, ressalvados os casos previstos
cação e de assistência social, além do disposto nos em lei), que passaria a ser o inciso IV do CTN (Lei nl!
incisos, I a VIII, deverão ainda colocar os seus servi- 5.172, de 25 de outubro de 1966).
ços à disposição da população em geral. (NR)" 3. Passemos a examinar as alterações propos-

Este dispositivo também é desnecessário e já tas pelo PLP 77/99 ao art. 43 e 44 do Código Tributá-
consta de caput do art. 12 da Lei riº9.532, cuja {;onsti- rio Nacional.
tucionalidade não foi contestada na decisão cautelar O texto atual dos arts. 43 e 44 do Código Tributá-
do STF. rio Nacional estabelece:

A argumentação central da decisão cautelar do
STF está assim expressa:

"Em síntese, o precedente reduz a re
serva de lei complementar da regra constitu
cional ao que diga respeito "aos lindes da
imunidade", à demarcação do objeto materi
al da vedação constitucional de tributar - o
patrimônio, a renda e os serviços das insti
tuições por ela beneficiados, o que inclui,
por força do § 3º do mesmo art. 150, CF, a
sua relação "com as finalidades essenciais
das entidades nele mencionadas" mas re
mete à lei ordinária "as normas reguladoras
da constituição e funcionamento da entida
de imune", votadas a obviar que "falsas ins
tituições de assistência e educação sejam
favorecidas pela imunidade em fraude à
Constituição."

Portanto, é claro que os dispositivos da Lei nº
9.532 que não foram inquinados de inconstitucionali-



"Art. 116. Salvo disposição de lei em
contrário, considera-se ocorrido 'o fato gera
dor e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato,
desde o momento em que se verifiquem as
circunstâncias materiais necessárias a que
produza os efeitos que normalmente lhe são
próprios;

/I - tratando-se de situação jurídica,
desde o momento em que esteja definitiva
mente constituída, nos termos de direito
aplicável."

65320 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

econômica ou jurídica de receita õu dê ren- posto de renda mínimo. Este seria talvez o 'objetivo
dimento proveniente, a qualquer título, do principal da modificação legal proposta. O-imposto de
capital, do trabalho ou da combinação de renda mínimo incidiria inclusive sobre empresas que
ambos. tivessem prejuízo, porque poderia recair sobre a sua

§ 1º Constituem também fato gerador receita ou faturamento.
do imposto de que trata o caput, os acrésci- Na verdade, a redação atual dos arts. 43 e 44 do
mos patrimoniais, de qualquer natureza. Código Tributário Nacional é concisa,' escorreita e

§ 2º O imposto não incidirá sobre os precisa e concordante com os princípios constitucio-
acréscimos patrimoniais de que trata o pará- nais sobre a matéria. .
graf~ anterior, qua~do forem .d~corr:nt~s de O assunto é muito polêmico para ser discutido e
r:celta ou de rendImento sUjeItos a trrbuta- votado em regime de urgência. , I

çao nos termos do caput. ,._
§ 3º A incidência do imposto indepen- Ob~erve-se, porem, que a proposlçao acres-

de da denominação da receita ou do rendi- centa.dOl~, p~rá~~fo~, no a.rt. 43, qu.e talvez mereçam
mento, da localização, condição jurídica ou acol~lda~ a Inclden~la do Impost~ Indepen~e da ,de-
nacionalidade da fonte, da origem e da for- n~mlnaça? ~a .re~e.lta ou do r~ndl'"!lento, da locallza-
ma de percepção. ç~o, condlçao Jurrdlca ou nacl~n:lldade da'fonte, da

§ 40 N h"t d 't d origem e da forma de percepçao .- aipo ese e recel a ou e ren- " -
dimento oriundos do exterior a lei estabele- O outro parágrafo dispõe: "Na hipóte,se de recei-
cerá as condições e o mom~nto em que se ta ou ?e rendi":le~to oriundos do exterror, a rei es~abe-
dará sua disponibilidade, para fins de inci- I~cera ~~ ~ondlçoes e~ mo~en~oAem,que ~~ dara sua
dência do imposto referido neste artigo. disponibilidade, para fins de InCldencla do Imposto re-
(NR)' ferido neste artigo:' -, ,

Art. 44. A base de cálculo do imposto é Os dois parágrafos objetivariam assumir o papel
o montante:' de normas antielisão, ou seja, normas généricas que

I - da receita ou do rendimento, ou da pretendem evitar que o contribuinte com b~pacidade
soma de ambos, deduzidos os valores ad- econômica de pagar o imposto dele escape! median-
mitidos em lei, observados os limites por eJa te fórmulas engenhosas de fugir à caracterização do
fixados em função da atividade econômica; fato gerador do imposto.
e Atendendo à diretriz de evitar alteraçqes desne-

11 - do acréscimo patrimonial, de qual- cessárias ou qualitativamente inferiores -ao texto vi-
quer natureza. gente do CTN, é aconselhável recusar li:nova reda-

'.1
§ 1º A lei especificará as hipóteses e ção proposta para os arts. 43 e 44, mantendo-se o

as condições em que se admitirá seja a texto atual da Lei nº 5.172/66, acrescentando-se, po-
base de cálculo do imposto determinada de rém, os parágrafos acima referidos. .
forma presumida ou arbitrada. Estão aceitas as emendas de Plenário de n°S 8 e

§ 2º A base de cálculo presumida não 9, que suprimem a redação proposta para os arts. 43
poderá ser superior ao valor apurado na for- e 44.
ma do caput, determinado em função dos li· 4. O art. 116 do CTN dispõe:
mites ali referidos." (NR)

O Projeto de lei nº 77/99 altera o fato gerador
do imposto sobre a renda, que passaria a ser a
aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica
de receita ou de rendimento, bem como de acrésci
mos patrimoniais de qualquer natureza.

A inovação seria a de considerar como fato ge
rador e base de cálculo do imposto de renda a aquisi
ção de disponibilidade econômica ou jurídica de rece
ita. Isto abriria caminho para a incidência do imposto
de renda sobre o faturamento ou a receita bruta da
empresa ou da pessoa física. A própria exposição de
motivos refere-se à possibilidade de criação do im-



Aqui se trata tipicamente de inserção, no CTN,
de uma norma geral antieli~ão. Procura-se evitar ou
minorar os efeitos do chamado "planejamento tributá
rio" das elTlpresas, das suas tentativas de elisão, que
produzam o esvaziamento da sua capé!-cidade cO(1tri
butiva, com quebra da isonomia, em muitos casos, e
com efeitos na concorrência.

Tal tipq de norma antielisão existe de maneiras
diversas na l!3gis1ação de países com tradição no Di
reito Tributário. É certo que os doutrinadores, a juris
prudência e os advogados do contribuinte terão am
plo campo de luta e debate em torno do tema.

O parágrafo único no art. 116, do PLP nº 77/99 é
amplo e ~rnbicioso. Dará consideráveis poderes de
interpretação e decisão ao Fisco, armando-o de ins
trumentos legais contra a elisão e também contra ten
tativas de sonegação fiscal. Haverá de certo um gran
de embate hermenêutica, em que advogados dos
contribuintes, o Fisco, o Poder Judiciário e os doutri
nadares digladiarão por muito tempo, até que, algum
dia, assente a poeira da legislação e-da jurisprudên
cia sobre tema tão polêmic,?

Contudo, é justificável e oportuno o parágrafo
único proposto ao art. 116 do CTN. Fica rejeitada a
emenda de Plenário de nº 10, que suprime esse dis
positivo.

5. Entre os institutos que suspendem a exigibili
dade do crédito tributário, conforme o art. 151 do
CTN, o texto do seu inciso IV ("a cOncessão de medi
da liminar em mandado de segurança") é substitufdo,
no PLP nº 77/99, por: "a concessão de medida liminar
ou cautelar em ações diretas de inconstitucionalida
de".

"Parágrafo único. A autoridade admi
nistrativa poderá desconsiderar atos ou ne
gócios jurídicos praticados com a finalidade
de dissimular a ocorrência do fato gerador
do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigação tributária, obser
vados os procedimentos estabelecidos em
lei." (NR)

"V - a concessão de medida liminar ou
de tutela antecipada, em outras espécies de

I '

ação judicial;"
vl- o parcelamento".

O Projeto também adiciona ao art. 151 os inci-
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O PLP nº 77/99 acrescenta ao art. 116 do CÓ- O PLP 77/99 acrescenta também ao
digo Tributário Nacional um parágrafo único, nos se- art. 151 do CTN os seguintes dispositivos:
guintes termos: "§ 2º As medidas referidas no inciso V:

I - perderão automaticamente a eficá
cia, decorrido o prazo de um ano, contado
da data da concessão, no caso em que a
exigência tenha por base lançamento de ofi
cio, exceto se efetuado o depósito, em es
pécie, do montante integral do crédito exigi
do;

11 - quando não se tratar de exigência
formulada com base em lançamento de ofí
cio, somente suspenderão a exigibilidade do
crédito tributário quando acompanhadas de

'depósito, em espécie, do montante integral
do crédito tributário objeto da ação.

§ 3º Os depósitos a que se referem o
parágrafo anterior e o inciso 11 do caput se
rão efetuados em instituição financeira indi
cada pela respectiva Fazenda Pública e
para esta repassado, na forma da lei.

§ 4º Na hipótese do § 22 e do inciso 11
do caput, a Fazenda Pública será intimada,
para que, em trinta dias, se pronuncie sobre
a integralidade do depósito, necessária à
suspensão da exigibilidade.

§ 5º Nas ações coletivas, requeridas
por entidades representativas de categoria
econômica ou profissional, a responsabilida
de pelo depósito será dos representados ou,
quando for o caso, do responsável tributá
rjo."(NR)

I
As alterações propostas no art. 151 do CTN já

têm provocado muitas discussões entre os juristas e
especialistas da matéria.

Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, os objetivos do PLP nº 77/99 seriam: a) fixar
um prazo de vigência para medidas liminares e ante
cipações de tutela, perdendo elas a eficácia, quando
a exigência tiver por base lançamento de ofício; b) su
bordinar a eficácia suspensiva da exigibilidade do cré
dito tributário à realização do depósito, em espécie,
do montante integral do crédi~o tributário objeto da
ação, nos casos em que não se tratar de exigência
formulada com base em lançamento de ofício; c) os
depósitos serão obrigatoriamente efetuados em insti
tuição financeira in,dicada pela Fazenda Pública e
para esta "repassados". I

As alterações propostas no PLP nº 77/99 para o
art. 151 do CTN, acrescentando-lhe cinco parágrafos
- (dos quais o primeiro é mera repetição do vigente

50S:



o texto do inciso V do PLP estará ampliando o
conteúdo do atual inciso IV do CTN, que se refere
apenas à "concessão da medida liminar em mandado
de segurança". '
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parágrafo único do atual art. 151 do CTN)-, devem gamento em bens imóveis, na forma e condições es-
ser aceitas. tabelecidas em lei." (NR)

Ficam, assim, rejeitadas as emendas de Plená- Nada a opor quanto à aprovação deste dispositi-
rio de nO' 11 e 12, que pedem a supressão desses pa- vo. Não pode ser aceita, porém, a emenda nº 13 de
ràgrafos do Projeto. Plenário, que visa a estender a possibilidade de extin-

Devem também ser aceitos os incisos IV e V do ção do crédito tributário à dação em pagamento de
art. 151, na redação do PLP nº 77/99, a saber, (sus- bens móveis. Seria impraticável e caótico para o Erá-
pendem a exigibilidade do crédito tributário): rio Público.

"IV - a concessão de medida liminar ou cautelar 8. Na Seção IV, que trata das demais modalida-
em ações diretas de inconstitucionalidade; ,des de extinção do crédito tributário, o Projeto acres-

_ .. . ce o art. 170-A, pelo qual, "é vedada a compensação
~ - a concessao de ~e?lda hmln~r ?u ?~ t~,tela mediante o aproveitamento de tributo, objeto de con-

antecipada, em outras especles de açao Judicial; . testação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsi-

As ações diretas de inconstitucionalidade não to em julgado da respectiva decisão judicial:' (NR)
existiam antes da Constituição de 1988. O texto do in- O dispositivo deve ser aprovado, a fim'de se evi-
ciso IV do Projeto estará atualizando o texto atual do tar situações em que o contribuinte, ben,eficiado por
CTN. 'decisão liminar ou de primeira instância, s~ autocom

pensa de débitos e créditos tributários ainda penden
tes de decisão judicial definitiva. Em conseqüência,
fica rejeitada a Emenda de nº 14 supressiva desse
dispositivo do Projeto. '

9. O art. 173 do CTN dispõe:

A justificação para a aprovação das alterações
no art. 151 do CTN, como dito na exposição de moti
vos do Projeto, é minimizar as possibilidades de de
nlandas judiciais de caráter meramente Protelatório,
estabelecendo-se limites para as hipóteses de sus
pensão da exigibilidade do crédito tributário. Tal pro
posta visa um maior equilíbrio entre os direitos indivi
duais do contribuinte e os interesses do Fisco e da co
letividade.

6. O inciso VI do art. 151 do Projeto adiciona o
"parcelamento", como forma de suspensão da exigibi
lidade do crédito tributário.

O Projeto nº 77/99 acrescenta ao CTN um art.
i55-A, verbis:

O parcelamento será concedido na forma e con
dição estabelecidas em lei e~pecífica.

§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o par
celamento do crédito tributário não exclui a incidência
de juros e multas.

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcela
mento as disposições desta Lei, relativas à morató
ria."(NR)

O inciso VI do art. 151 e o novo art. 155-A do
Projeto podem ser aprovados, sem ferir a estrutura do
CTN.

7. No art. 156 do Código Tributário Nacional, que
trata das modalidades de extinção do crédito tributá
rio. OProjeto acrescenta o inciso XI: "a dação em pa-

"O direito de a Fazenda Pública consti
tuir o crédito tributário extingue-se após 5
(cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguin
te àquele em que o lançamento poderia ter
sido efetuado;

11 - da data em que se tomar definitiva
a decisão que houver anulado, p,Or, vicio for
mai, o lançamento anteriormente efl'ltuado.

O PLP nº 17/99 acrescenta.'a este arti
go o seguinte inciso:

111 - da data em que cessada a causa
suspensiva da exigibilidade do crédito tribu
tário." (NR)

Este acréscimo, conforme a exposição de mo
tivos do Projeto, estabelece novo marco para o iní
cio da contagem do prazo decadencial, para os ca
sos em que haja suspensão da exigibilidade do cré
dito tributário, evitando, dessa forma, que os interes
ses da Fazenda Pública sejam obstruídos por medi
das judiciais protelatórias.

10. Ao art. 195 do CTN.o Projeto acrescenta um
parágrafo ao atual parágrafo único, para dizer que:

"§ 2º as atividades de fiscalização, in
clusive em relação à competência para efe
tuar, de ofício, o lançamento do crédito tri
butário, serão exercidas exclusivamente por



"§ 2º O intercâmbio de informação sigl~

losa, no âmbito da Administração Pública,
será realizado mediante processo regular
mente instaurado, e a entrega será feita
pessoalmente à autoridade solicitante, me
diante recibo, que formalize a transferência
e assegure a preservação de sigilo.

§ 3º Não é vedada a divulgação de in
formações relativas a:

I - representações fiscais para fins pe
nais;

11 - inscrições na Divida Ativa da Fa
zenda Pública;

111- parcelamento ou moratória."(NR),

As inovações permitem maior flexibilidad& r'
Administração PlÍblica na fiscalização dos contrilJu
intes, sem quebra do princípio constitucional do sigi
lo fiscal. O Projeto objetiva facilitar a luta contra a
sonegação e as sofisticadas formas de evasão fis
cal. Não há óbice de ordem constitucional e Jurídica
para a sua aprovação.

A Emenda de Plenário nº 15 acrescenta, no 03"
do art. 198, a permissão de divulgação de informa
ções relativas a compensação, transação, remissão E'

perdão total ou parcial de multas e juros moratóriob.
Deve-se notar que o próprio CTN, nos arts. 170, 171,
172 e 180, determina que essas modalidades de e;
tinção ou exclusão (anistia) do crédito tributário tem
de ser concedidas por lei, nas condições que esta es
tabelecer, o que já pressupõe a publicidade dos atos
administrativos correspondentes. Assim, a emenda nº
15 deve ser rejeitada, por desnecessária.

12. O art. 199 do CTN dispõe:

"A Fazenda Pública da União e as dos
Estados, de Distrito Federal e dos Municípi
os prestar-se-ão mutuamente assistência

"Art 142. Compete privativamente à
autoridade administrativa constituir o crédito
tributário pelo lançamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorrência do fato gerador da
obrigação correspondente, determinar a ma
téria tributável, calcular o montante do tribu
to devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicação da penalida
de cabível.

Parágrafo único. A atividade adminis
trativa de lançamento é vinculada, e obriga
tória, sob pena de responsabilidade funcio
nai."
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servidor da administração tributária, em tos de infração, multas de lançamento de ofício ~ te·
nome desta, na forma da lei." (NR) mas correlatos à fiscalização tributária.

Deve-se rejeitar, portanto, o acréscimo proposto
pelo Projeto ao art. 195 do CTN.

11. O art. 198 do CTN, sobre sigilo fiscal, sofre
pequena alterações e principalmente o acréscimo,
pelo PLP nº 77/99, da permissão de "solicitações de
autoridade administrativa no interesse da Admini::lIú
ção Pública, desde que seja comprovada a instaura
ção regular de processo administrativo, no órgão ou
na entidade respectiva, com o objetivo de investigar (I

sujeito passivo que se refere a informação, por prática
de infração administrativa".

O Projeto também acrescenta dois parágrafú;s
no art. 198:

Este ~arágrafo é perfeitamente dispensável,
dentro da,estrutura do Código Tributário Nacional. De
certo modo ele conflita com o art. 142 do próprio CTN,
que dispõe:

Ao dizer o Projeto que as atividades de fiscali
zação e de lançamento do crédito tributário serão
exercidas por "servidor da administração tributária,
em nome desta", poderá estar abrindo a porta para
a discricionaridade da autoridade administrativa su
perior que, por qualquer motivo ou até por injunção
política, queira evitar que "o servidor da administra-

I

ção tributária" faça o lançamento do tributo, ao qual
I

está obrigado e vinculado pela lei, sob pena de res-
ponsabilidade funcional, como bem diz o parágrafo
único do art. 142 do próprio CTN, estribado na dou
trina assente do Direito Administrativo do País.
Como não deve haver palavras inúteis na lei, falar
em lançamento pelo servidor, "em nome da adminis
tração tributária", significa permitir um juízo de valor
ou de conveniência, quanto ao lançamento, que
desborda da estrita obrigação e vinculação deste ao
texto da lei tributária.

O art. 142 do CTN é conciso e perfeito sobre a
matéria, e não merece adendos desfiguradores.

Cabe lembrar que o detalhamento da forma de
fiscalização e de lançamento do tributo é regulado em
legislação ordinária. É exemplo a Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996, que, a partir do seu art. 33, tra
ta dos regimes especiais de fiscalização, das situa
ções de embaraçç> ou resistência à fiscalização e mui·
tas outras, ,além dos problemas de documentação fis
cal, de omissão de receitas, depósitos bancários, au-



65324 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

a) Pela rejeição, no mérito, dos dispositivos do
Projeto de Lei Complementar nº77, de 1999, que alte
ram os seguintes artigos do Código Tributário Nacio-

a dispositivo estaria possibilitando, nas disposi
ções finais e transitórias do Código, uma nO,va e es
drúxula modalidade de extinção do créditq tributário,
à deriva das modalidades expressas no capítulo IV do
CTN (arts. 156 a 174). Seria uma forma cariliestra de
abrir mão de crédito tributário já lançado, em vez de
se aperfeiçoar os mecanismos de julgamento admi
nistrativo dos processos.

a art. 21 O-A é injurídico e prejudicial à-adminis
tração tributária, e não deve ser aprovado. _

Do mesmo modo, não deve ser aceito o art. 2º
do PLP nº 77/99, que faz referência a acréscimo inci
dental de um ano no prazo estabelecido no art. 21 O-A,
acima rejeitado.

14. a Projeto também cria um art. 210-8, que
diz: Não cabe ação civil pública em matéria de nature
za tributária e previdenciária"(NR)

Este é um artigo casuístico que objetiVa impedir
a eventual iniciativa do Ministério Público em matéria
de natureza tributária e previdenciária.

É um dispositivo de natureza processual que, a
rigor, não deveria surgir no Código Tributário Nacio
nal. Sobre a ação civil pública existe a Lei nº7.347, de
24 de julho de 1985. Tal tipo de dispositivo, se fosse o
caso, poderia ser nela incluído. Poderia tronar-se,
contudo, um cerceamento de defesa da ..sociedade
contra possível ação ou omissão ilegal do Poder PÚ
blico, que possa prejudicar o próprio Erário ou direitos
difusos e coletivos do povo.

a art. 210-8, pois, viola o principio de ampla de
fesa e pode dificultar o controle judiciário·dos atos da
Administração Pública. '

Deve, pois, ser rejeitado o art. 210-,8.,

Ficam, assim, aceitas as emendas de Plenário,
de n!!s 16, 17 e 18, de autoria do nobre Deputado
Antônio Palocci e outros, supressivas dos artigos
21 O-A e 210-8 do Projeto. •

15. Em Conclusão, e por todo o exposto acima,
voto: '

para a fiscalização dos tributos respectivos instaurar o processo fiscal contra um contribuinte
e permuta de informações, na forma estabe- devedor do imposto. a lançamento de tributo é obri-
lecida, em caráter geral ou específico, por gatório e vinculado à lei (cf. art. 142 do CTN), e não
lei ou convênio." pode ser facultativo por parte da autoridade·tributá-

a PLP nl! 77/99 acrescenta o seguinte ria.
parágrafo único:

"A Fazenda Pública da União, na for
ma estabelecida em tratados, acordos ou
convênios, poderá permutar informações
com Estados estrangeiros no interesse de
arrecadação e da fiscalização de tributos."
(NR)

a acréscimo deste parágrafo é juridicamente
correto e atende à necessidade de atualização do
CTN nesta matéria..

13. a Projeto acrescenta ao CTN o segulnte'art.
21O-A:

"Art. 210-A. Extingue-se o processo
administrativo fiscal, instaurado com base
em lançamento, após decorrido o prazo de
um ano da data da conclusão. da fase instru
tória, conforme estabelecido em lei, se t nés
se prazo, não foi preferida decisão definiti
va, assim considerada aquele contra a qual
não caiba recurso no âmbito 'administrativo.

§ 12 Extinto o processo, na situação
prevista no caput, será obse'rvado o seguin
te:

I - o sujeito passivo poderá, esponta
neamente, no prazo de trinta dias, efetuar o
pagamento-do débito em questão, nas con-
dições do art. 138; ~UL> Uú

11 - caso o sujeito passivo não efetue o
pagamento, a autoridade administrativa po
derá proceder a novo lançamento, enquanto
não extinto o direito da Fazenda Pública de
declarar o crédito correspondente, com
base nos mesmos fatos geradores que fun
damentaram a exigência contida no proces
so anterior.

§ 22 A lei definirá as peças do proces
so extinto quepoderão ser aproveitadas em
caso de instauração de novo processo.
"(NR)

Esta proposta de criação do art. 21 O-A compli
ca desnecessariamente a administração tributária,
ao extinguir o processo após um ano da data da
conclusão da sua fase instrutória e, ao mesmo tem
po, permitir a sua reinstauração, no caso de não pa
gamento espontâneo. E estranho que a autoridade
administrativa apenas possa (em vez de deva) re-
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nal (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966): artigos
14, 43, 44, o acréscimo de parágrafo ao art. 195, GS

acrésçimos dos arts. 21 O-A e 210-8, bem como o art.
2º do PLP, que se refere ao art. 21 O-A.

b) Voto Pela Aprovação das seguintes altera
ções do Código Tributário Nacional, apresentadas
pelo PLP nº 77/99:,

1) redação da alínea c do inciso IV do art. 9º:

"c) o patrimônio, a renda ou serviços
dos partidos políticos, inclusive suas funda
ções, das entidades sindicais dos trabalha
dores, das instituições de educação e de as
sistência social, sem fins lucrativos, obser
vados os requisitas fixados na Seção 11 des
te Capitulo";

2) modificação do inciso I e acréscimo de inciso
IV no art. 14 do Código Tributário Nacional.

3) acréscimo, no art. 43, dos parágrafos:

, § 1º A incidência do ,imposto indepen
dente da denominação da receita ou do ren
dimento, da localização.

condição jurídica ou nacionalidade da
fonte, da origem e da forma de percepção;"

§ 2º Na hipótese de receita ou de ren
dimento oriundos do exterior, a lei estabele
cerá as condições e o momento em que se
dará a sua disponibilidade, para fins de inci
dêhcia do imposto referido neste artigo;"
(NR);

4) acréscimo de parágrafo único no art. 116,
verbis: "a autoridade administrativa poderá descon
sid~rar atos ou negócios jurídicos praticados com a
finaíidade de dissimular a ocorrência do fato gerador
do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos
da obrigação tributária, observados os procedimen
tos estabelecidos em lei" (NR);

5) acréscimo dos incisos IV, V e VI no caput do
art. 151 (com a substituição do texto do atual inci~o J':'
do CTN), a saber:

"IV,- a concessão de medida liminar
ou cautelar em

ações diretas de inconstitucionalidade;
V ,- a concessão de medida liminar ou

de tutela antecipada, em outras espécies de
ação judicial;

VI - o parcelamento;"

6) O acréscimo dos §§ 2º 3º, 4º e 5º no art.
151 do CTN.

7) acréscimo do art. 155-A:

o parcelamento será concedido na for
ma e condição estabelecidas em lei especi
fica.

§ 1º Salvo disposição de lei em contrá
rio, o parcelamento do crédito tributário não
exclui a incidência de juros e multas.

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao
parcelamento as disposições desta Lei, rela
tivas á moratória." (NR);

8) acréscimo do inciso xi no art. 156: a dação
em pagamento em bens imóveis, na forma e condi
ções estabelecidas em lei;"

9) acréscimo do art. 170-A: "é vedada a com
pensação mediante o aproveitamento de tributo, obje
to de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes
do trânsito em julgado da respectiva decisão judici
al;(NR);

10) Acréscimo, no art. 173, do inciso 111 : - "da
data em que cessada a causa suspensiva da exigibili
dade do crédito tributário. 'm

11 )as alterações ao art. 198:

"Sem prejuízo do disposto na legisla
ção criminal, é vedada a divulgação, por
parte da Fazenda Pública ou de seus servi
dores, de informação obtida em razão do
oficio, sobre a situação econômica ou finan
ceira do sujeito passivo ou de terceiros e so
bre a natureza e o estado de seus negócios
ou atividades.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste
I

artigo, além dos casos previstos no art. 199,
os seguintes:

I - requisição de autoridade judiciária
no interesse da justiça;

11 - solicitações de autoridade admini~

trativa no interesse da Administração Públi
ca, desde que seja comprovada a instaura
ção regular de processo administrativo, no
órgão ou na entidade respectiva, com o ob
jetivo de Investigar o sujeito passivo a que
se refere a informação, por prática de infra
ção administrativa.

§ 2º O intercâmbio de informação sigi
losa, no âmbito da Administração Pública,
será realizado mediante processo regular
mente instaurado, e a entrega será feita
pes-soalmeriteâ- à.ütõfldade solicitante, me
diante recibo, que formalize a transferência
e assegure a preservação do sigilo.



4) acréscimo de parágrafo único no art. 116,
verbis:

Parágrafo único. A autoridade administrativa po
derá desconsiderar atos ou negócios jurídicos prati
cados com a finalidade de dissimular a ocorrência do
fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigação tributária, observados os
procedimentos estabelecidos em lei". (NR);

5) acréscimo dos incisos V e VI no art. 151, a
saber:

"V - a concessão de medida liminar ou
de tutela antecipada, em outras espécies de
ação judicial;

VI - o parcelamento;" (NR)

6) acréscimo do art. 155-A:

Art. 155-A "O parcelamento será con
cedido na forma e condição estabelecidas
em lei específica.

§ 1ºSalvo disposição de lei em contrá
rio, o parcelamento do crédito tributário não
exclui a incidência de juros e muitas.

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao
parcelamento as disposições desta Lei, rela
tivas à moratória." (NR);

7) acréscimo do inciso XI no art. 156:
. XI - "a dação em pagamento em bens imóveis,

na forma e condições estabelecidas em lei;" (NR)
8) acréscimo do art. 170-A:
"É vedada a compensação mediante o aprovei

tamento do tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da res
pectiva decisão judicial;"(NR);

9) as alterações ao art. 198:

Art. 198. "Sem prejuízo do disposto na
legislação criminal, é vedada a divulgação,
por parte da Fazenda Pública ou de seus
servidores, de informação obtida em razão
do ofício, sobre a situação econômica ou fi
nanceira do sujeito passivo ou de terceiros e
sobre a natureza e estado de seus negócios
ou atividades.

§ Jº Excetuam-se do disposto neste ar
tigo, além dos casos previstos no art. 199,
os seguintes:

I - requisição de autoridade judiciária
no interesse da justiça;

65326 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

§ 3º Não é vedada a divulgação de in- dará a sua disponibilidade, para fins de inci-
formações relativas a: dência do imposto referido neste artigo;"

I - representações fiscais para fins pe- (NR);
nais;

" - inscrições na Dívida Ativa da Fa
zenda Pública;

JII - parcelamento ou moratória" (NR);

12) acréscimo de parágrafo único ao art. 199
do CTN: "A Fazenda Pública da União, na forma es
tabelecida em tratados, acordos ou convênios, po
derá permutar informações com Estados estrangei
ros no interesse da arrecadação e da fiscalização
de tributos" (NR)

Em face destas conclusões, voto pela adequa
ção financeira e orçamentária do Projeto de Lei Com
plementar nº 77, de 1999, e, no mérito, voto pela sua
aprovação, na forma do substitutivo em anexo.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N!!n, DE 1999

Altera dispositivos da Lei n!! 5.172,
de 25 de outubro de 1966 - Código Tribu
tário Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

- Código Tributário Nacional, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

1) redação da alínea c do inciso IV do art. 9º.

"c) o patrimônio, a renda ou serviços
dos partidos políticos, inclusive suas funda
ções, das entidades sindicais dos trabalha
dores, das instituições de educação e de as
sistência social, sem fins lucrativos, obser
vados os requisitos fixados na Seção 11 des
te Capítulo"; (NR)

2) modificação do inciso I do art. 14 do CTN:

"I - não distribuírem qualquer parcela
de seu patrimônio ou de suas rendas, a
qualquer título." (NR)

3) acréscimo, no art. 43, dos parágrafos:

"§ 1º A incidência do imposto indepen
dente da denominação da receita ou do ren
dimento, da localização, condição jurídica
ou nacionalidade da fonte, da origem e da
forma de percepção;" (NR)

"§ 2º Na hipótese de receita ou de ren
dimento oriundos do exterior, a lei estabele
cerá as condições e o momento em que se



O primeiro é o que trata dos requisitos para o

gozo da imunidade das entidades de assistência soci
al, das entidades beneficentes e filantrópicas. Esse é
o primeiro tema importante de que esse projeto trata.

Infelizmente, naquele momento, não consegui
mos lograr êxito e aprovar o salário mínimo no valor
que desejávamos. Esse tema voltou à pauta desta
Casa agora, logo depois do process,o eleitoral. Che
gou-se ao consenso de que as medidas apresenta
das naquele relatório tinham efetivamente fundamen
to e eram substantivas.

I

Estamos analisando o projeto de mudança do
Código Tributário Nacional, que, dentre outras medi
das, prevê a chamada norma antielisão. É uma medi
da importante que estamos tomando neste momento.

O projeto trata de uma série de questões relati
vas ao Código Tributário Nacional e ao Direito Tributá
rio. Destacaria quatro pontos, para não me estender
demais.

O SR. EDUARDO PAES (PTB - RJ. Para emitir
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, a análise feita pelo ilustre De
putado Antonio Cambraia acerca do Projeto de Lei
Complementar nº 77-A, de 1999, é quase perfeita.
Contudo, vou permitir-me ultrapassar um pouco da
quelas que são as atribuições de Relator da Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação para des
tacar a importância do projeto que estamos votando
neste momento.

No início deste ano, tivemos uma discussão
nesta Casa sobre a viabilidade de se aumentar o sa
lário mínimo para 180 reais.

Durante aquela discussão, falou-se da necessi-,
dade de se identificarem formas de financiar o salário
mínimo. Naquela oportunidade, o Presidente da
Casa, Deputado Michel Temer, ?onstituiu Comissão
Especial da qual tive a honra de participar e de ser o
Relator. Dentre as diversas propostas que apresenta
mos para financiar o salário mínImo e permitir que ele
chegasse ao valor de 180 reais, colocamos várias
medidas que buscavam o combate à sonegação e à
elisão fiscal.
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11 - solicitações de autoridade adminis- Emendas de Plenário nºs 1 a 18, em substituição à
trativa no interes~e da Administraç~o Públi- Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ao
ca, desde que seja comprovada a Instaura- nobre Deputado Eduardo Paes.
ção regular de processo administrativo, no
órgão ou na entidade respectiva, com o ob
jetivo de investigar o sujeito passivo a que
se refere a informação, por prática de infra
ção administrativa.

§ 2º O intercâmbio de informação sigi
losa, no âmbito da Administração Pública,
será realizado mediante processo regular
mente instaurado, e a entrega será feita
pessoalmente á autoridade solicitante, me
diante recibo, que formalize a transferência
e assegure a preservação do sigilo.

§ 3º Não é vedada a divulgação de in
formações relativas a:

I - representações fiscais para fins pe
nais;

11 - inscrições na Dívida Ativa da Fa
zenda Pública;

111- parcelamento ou moratória" (NR);

10) acréscimo de parágrafo único ao art. 199
do CTN:

Parágrafo único. <lA Fazenda Pública da União,
na forma estabelecida em tratados, acordos ou con
vênios, poderá permutar informações com Estados
estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscali
zação de tributos:'{NR).

Art 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na
nada do sua publicação.

Sala das Sesspes, de de 2000. - Deputado
Antônio Cambraia, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O pare
cer é pela adequação financeira e orçamentária e, no
mérito, pela aprovação.

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem
V.Exa. a palavra. ,

I

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT - SP. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. President~, en
quanto o nobre peputado está assomando à tribuna,
seria possível qbter cópia do Substitutivo?

O SF,t PRESIDENTE (Michel Temer) -, A Secre
taria da Mesa providenciará cópia do Substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo
a palavra, para oferecer parecer ao projeto e às
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o segundo diz respeito à modificação da base
de cálculo do fato gerador do Imposto de Renda e do
próprio conceito de Imposto de Renda, criando, na
verdade, como a própria exposição do projeto apre
sentado pelo Governo diz, o chamado Imposto de
Renda Mínimo.

O terceiro tema tratado no projeto é a norma
antielisão, dispositivo simples colocado no proje
to que permite à Receita Federal anular qualquer
ato ou negócio jurídico que tenha como objetivo
dissimular a ocorrência do fato gerador de um tri
buto.

É importante deixar muito claro que há enor
me diferença entre elisão fiscal e sonegação. A so
negação é a ocorrência do fato gerador, o tributo é
devido e não é pago. Na elisão fiscal, o que se faz,
por vias legais, é não se dissimular para que não
ocorra o fato gerador. O que busca o projeto, então,
é dar um instrumento à Receita Federal para que,
identificado qualquer ato ou negócio jurídico bus
cando dissimular a ocorrência do fato gerador, ela
possa anulá-los.

E, finalmente, um quarto conjunto de medidas
que o projeto trata refere-se às medidas judiciais em
matéria tributária. Estabelecem-se prazos prelimina
res, critérios para concessão de liminares e são inclu
ídas como forma de suspensão da exigibilidade do
crédito tributário novas medidas judiciais, buscan
do-se evitar o meio da ação civil pública como forma
de contestação ou de se acionar o Poder Judiciário
em matéria tributária.

Esse tema talvez seja o mais relevante e im
portante. Estamos tratando de direitos e garantias
dos contribuintes naquele dispositivo do Código
Tributário Nacional que trata justamente das for
mas de suspensão da exigibilidade do crédito tri
butário, direito e garantia de cada um de nós, con
tribuintes.

Parece-me muito oportuno o substitutivo apre
sentado pelo ilustre Deputado Antonio Cambraia.
S.Exa. busca entrar no mérito das questões, enten
dendo que alguns dos temas em discussão mereceri
am maior avaliação desta Casa.

Não estou tratando da constitucionalidade ou in
constitucionalidade de determinados dispositivos su
primidos pelo Deputado Antonio Cambraia. Certos te-

mas, como a criação do Imposto de Renda M(nimo,
demandariam discussão mais aprofundada.

O projeto foi apresentado à Casa com urgência
constitucional e tramitou em conjunto nas Comissões
de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça
e de Redação até abril deste ano.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação chegou a realizar audiência pública, mas não
foi possível fazer a discussão mais aprofundada do
projeto porque foi retirada a urgência constitucio
nal.

No que diz respeito ao Imposto de Renda Míni
mo, necessitaríamos de mais tempo. Não discuto se,
nC? mérito, ele é ou não bom. Precisamos de mais tem
po para discutir o assunto.

Sr. Presidente, também não podemos Imaginar
que vamos suprimir garantias do contribuinte, tratar
daqueles que são os dispositivos que nos permitem,
que nos garantem a possibilidade de suspender a exi-
g'ibilldade do crédito tributário. -

Não imaginamos que, aprovada a urgência na
última quinta-feira, já pudéssemos tratar hoje de tema
tão importante, quando poucos Deputados se apro
fundaram na sua discussão.

Também não me parece possível analisar es
ses requisitos para o gozo da imunidade por falta de
discussão. Parece·me que o Deputado Antonio
Cambraia, em seu substitutivo, trata da questão
mais relevante deste projeto, questão que faz parte
de um acordo de honra nesta Casa: a norma que
busca viabilizar o aumento do salário mínimo para
180 reais.

O que estamos tentando fazer neste momento,
ao aprovarmos o substitutivo do referido Deputado, é
permitir que essa luta, iniciada por diversos partidos,
por diversos Parlamentares no início deste ano, pos
sa se concretizar agora. Estaremos aprovando a nor
ma antielisão e criando dispositivos que serão regula
dos por lei - talvez seja essa a única pequena modifi·
cação que faria no substitutivo aprovado pelo Deputa
do Antonio Cambraia -, para que, ao instrumentalizar
a Receita Federal, a tentativa de se anular atos ou ne
gócios jurídicos que busquem dissimular o conheci·
mento do fato gerador possa ser feita com critério, ga
rantindo os direitos dos contribuintes. Esta é uma
questão básica no País, que já sofre com uma carga



EMENDAS DE PLENÁRIO N!!S 19 A 28

I
Art. 3º - Os recursos gerados pela

presente lei servirão de fonte adicional de
receita para fixar em R$180,00 (Cento e oi
tenta reais) o valor do salário mínimo, aten
dendo ao art. 6º da Lei nº 9.971, de 18 de
maio de 2000.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre
a Mesa as seguintes '

EMENDA DE PLENÁRIO NQ 19

Acrescente ao Projeto de Lei Complementar
nQ. 77, de 1999, o seguinte artigo, renumerando os
demais:

Justificação

A presente emenda, além de servir para homo
logar o acordo firmado nesta Casa, visa também dei
xar claramente assegurado que as alterações promo
vidas servirão como fontes adicionais de receita de
forma a se meterem inalteradas as metas fiscais tra
çadas pelo Governo, para os exercícios de 2001 e
para o cumprimento do compromisso assumido com
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tributána abusiva, com uma carga tributária que invia- A autoridade administrativa poderá desconside-
biliza boa parte das empresas e com um processo rar atos ou negócios jurídicos praticados com a finali-
político que, infelizmente, ainda não nos permitiu a dade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tri-
realização da reforma tributária. buto ou a natureza dos elementos constitutivos da

Estamos dando um grande passo para a Justiça obrigação tributária, observados os procedimentos
social, com o aumento do salário mínimo, instrumen- estabelecidos em lei.
talizanqo a Receita Federal para acabar com esse ab- A modificação seria: "...observados os procedi-
surdo do planejamento tributário abusivo no País. mentos a serem estabelecidos em lei ordinária".

Portanto, a única modificação que proponho ao Esta é a única modificação proposta ao substitu-
substitutivo do Deputado Antonio Cambraia é justamen- tivo do Relator Antonio Cambraia.
te no art. 116, no seu parágrafo único, que cria o disposi- O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Obrigado
tivo da norma antielisão. Ao final desse parágrafo, onde Deputado. '
se lê, "...obse,rvados os procedimentos estabelecid_os O SR. PROFESSOR LUIZINHO _ S P esid n-
em lei", sugerimos uma pequena mudança de redaçao: t I I d r. r e
"...observados os procedimentos a serem estabeleci- e, peço a pa avra pe a ar e~.
dos em lei ordinária". Seria esta a única modificação O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
que faríamos no substitutivo apresentado pelo ilustre a palavra,
Deputé\qo Antonio Cambraia. O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Pela
I No mais, Sr. Presidente, o substitutivo será aco- ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 90S-

!hido por esta Comissão por ser constitucional, por res- !aria ,de propor a~s Srs._Líderes retirarmos todos o~
peitar a boa técnica legislativa e pela sua juridicidade. Inscntos para a dlscussao e passarmos ao encaml-

As ~mendas apresentadas, todas aquelas aco- nhamento. \
Ihidas ou não pelo ilustre Deputado Antonio Cambra- .O, SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Ótimo.
ia, Relator da Comissão de Finanças e Tributação, Creio que quem se inscreveu está de acordo. (Pausa.)
são constitucionais, respeitam a juridicidade e a boa Estão todos de acordo.
técnica legislativa. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não ha-

I Sr. Presidente, passamos por um momento vendo oradores inscritos, declaro encerrada a discus-
muito importante. Estamos viabilizando algo que há são.
seis, sete, oito meses foi apresentado a esta Casa e
ao Poder Executivo como forma de permitir um salá
rio mínimo mais justo, honesto e respeitoso para a
nossa população.

Este é o parecer, e torço para que possamos
apresentar o substitutivo do ilustre Deputado Antonio
Cambraia.

As Emendas nºs 1 a 18 são constitucionais, res
peitam a boa técnica legislativa e,a juridicidade.

O SJ;l. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presiden
te, solicito um esclarecimento ao Sr. Relato~.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não.
O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT- SP. Sem

revisão do orador.) - Deputado Eduardo Paes, V.Exa.
fez uma alteraçãp no Substitutivo. Gostaria que nos
dissesse, pontualmente, qual a alteração feita.

O SR. EDUARDO PAES - Seria uma simples
alteração na redação do art. 116, parágrafo único,
justaOlente o dispositivo que cria a chamada norma
antielisão.

O Deputado Antonio Cambra;ia acrescenta em
seu subsiitutivo, mantendo o texto proposto pelo
Governo:



EMENDA ADITIVA Nº 23

são;
V - perdão total ou parcial de multas

e juros moratários.

Justificação

Com a presente emenda tencionamos introdu
zir mais uma modalidade de informação que não
estará sujeita ao sigilo fiscal. Grande parte das me
didas adotadas pelo Poder Executivo, voltadas para
remissão, parcelamento de débitos e perdão de
multas e juros, adotadas nos últimos anos, envolve
ram substancial volume de renúncia de receita, cuja
dimensão é totalmente desconhecida da socieda
de. A garantia do sigilo fiscal é legítima e necessária
para resguardar o contribuinte contra ações lesivas
à privacidade de seus dados pessoais. Entretanto,
esse direito não pode se sobrepor aos igualmente
legítimos e necessários interesses da sociedade

Justificação

A competência do Ministério Público para pro
mover a ação civil pública está consignada no art.
129, 111, da Constituição Federal, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos. Não pode o le
gislador infraconstitucional estabelecer restrições
que se chocam com o mandamento constitucional.
Evidente, aqui, a inconstitucionalidade da proposta.

Ademais, a tentativa de impedir o MP de ingressar
com ação civil pública em matéria tributária parece-nos
uma injusta e descabida suspeição que é lançada sobre
uma instituição respeitada.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Sérgio Miranda, Vice-Líder do Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB - Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT
Dr. Hélio, Vice-Líder do PDT - Mendes Ribeiro Filho,
Vice-Líder do Bloco Parlamentar PMDB/PTN.

Inclua-se os seguintes incisos ao § 3º do art.
198, constante do art. 1º do Projeto de Lei Comple
mentar nº 77.

Art. 198 .
§ 3º .
IV - compensação, transação e remis-

Suprima-se o art. 210-B da redação dada pelo
art. 1º do Projeto à Lei nº 5.172/66.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 20

Dê-se ao inciso VI do art. 14 da Lei nº 5.172/66,
r'onstante do art. 1º do Projeto, a seguinte redação:

''VI- para as entidades de educação e de assistên
cia social, prestar serviços gratuitamente, ressalvados os
casos previstos em lei;"

Justificação

Não faz sentido a exigência de prestação de
serviços gratuito pelos partidos políticos, que não são
entidades prestadoras de serviços, mas de represen
tação política, e não podem ser obrigados a ter um
viés assistencialista para assegurar o seu direito
constitucional à isenção tributária.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Sérgio Miranda, Vice-Líder do Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB - Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT 
or. Hélio, Vice-Líder do PDT - Mendes Ribeiro Fi·
lho, Vice-Líder do Bloco Parlamentar PMDB/PTN.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 21

Suprima-se o parágrafo único, acrescentado ao
art. 116 da Lei nº 5.172/66 pelo art. Iº do Projeto.

Justificação

Se implementada a norma proposta aqui, a autori
dade administrativa passaria a assumir funções judi
cantes em causa própria, dispensando o recurso ao Po
der Judiciário para apurar se os atos ou negócios jurídi
cos foram ou não praticados com finalidades dissimula
tórias ou fraudulentas. Evidentemente, ultrapassaria o
limite da razoabilidade conferir tal poder.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Sérgio Miranda, Vice-Líder do Bloco Parlamentar
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os trabalhadores brasileiros, conforme expressado PSB/PCdoB - Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT -
no art. 6º da Lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000. Dr. Hélio, Vice-Líder do PDT - Mendes Ribeiro Fi·

Diz o citado artigo, verbis: lho, Vice-Líder do Bloco Parlamentar PMDB/PTN.

Art. 6º - Será fixado novo valor para o EMENDA SUPRESSIVA Nº 22
salário mínimo, entre janeiro e abril de 2001,
desde que fontes adicionais de receita sejam
identificadas, ou que se promovam eventuais
compensações no Orçamento, de forma a se
manterem inalteradas as metas fiscais para
os exercícios de 2001 e seguintes.

Sala das Sessões, - Deputado Miro Teixeira,
Líder do PDT - Geraldo Magela, Vice-Líder do PT 
Mendes Ribeiro Filho, Vice-Líder do Bloco Parla
mentar PMDB/PTN - Sérgio Miranda, Vice-Líder do
Bloco Parlamentar PSB/PCdoB - Eduardo Seabra,
Vice-Líder do PTB.



Suprimam-se os arts. 43 e 44, na redaçãO pro
posta pelo art. 1 do Projeto de Lei Complementar 11º"

77.

Justificação

Tratam esses artigos do fato gerador e da base
de cálculo do imposto sobre a renda e outros proven
tos. O projeto altera o fato gerador de "aquisição de re
ceita" para "aquisição de disponibilidade econômica ou
jurídica de receita ou de rendimento proveniente, a
qualquer título, do capital, do trabalho, ou da combina
çãode ambos". A própria Exposição de Motivos mostra
que a intenção é a criação do imposto de Renda Míni
mo. Com isso, aqueles que operam com'margens de
lucro menóres, ou que estejam, em quaisquer condi
ções, apurando prejuízo, terão maiores dificuldades de
recuperar-se diante de um quadro cada vez maior de
competição. Pelo texto legal, o imposto mínimo poderá
ser também introduzido para os profissionais liberais,
pessoas físicas que trabalham porconta própria e que
têm direito de deduzir da base de cálculo do IRPF as
despesas que,são necessárias para auferir suas recei
tas. A alteração conceitual da base de cálculo e do fato
gerador do IR vai trazer, novamente, anos e anos de
discussão judicial acerca da nova compreensão jurídi
ca do assunto, o que somente vai beneficiar os que
possuem assessoria jurídica e condição econômica de
financiar ações judiciais longas.

" Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Wa'lter Pinheiro, Vice-Líder do PT - Dr. Hélio, Vi
ce-Líder do PDT ..:: Sérgio Miranda, Vice-Líder do
Bloco Parlamentar PSB/PCdoB :;.. Bispo Rodrigues,
Vice-Líder do Bloco Parlamentar PUPSL.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 26

Suprima-se o inciso VI do Art. 1.4, da Lei nº5172,
de 25 de outubro de 1966 Código Tributário Nacio
nal, na redação que lhe foi dada pelo Art.lº do Projeto
de Lei Complementar nº 77, de 1999.

~ Justificação

Ao incluir entre os requisitos para gozar da imunida
de tributária, conferida pelo Art. 150 da Constituição Fede
ral, a prestação gratuita de serviços por todos os seus be
neficiários, o legislador incorre no risco de criar restrições
ao referido instituto que, por sua própria natureza é amplo
e abrangente, conforme reiterados pronunciamentos do
Supremo Tribunal Federal.

Neste sentido, a imunidade diferentemente da isen
ção, que representa um mero favor fiscal, concedida pelo
Legislador, ostenta a condição inalienável de atributo dos
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por um'a adequada aplicação e gerenciamento dos . . EMENDA SUPRESSIVA Nº 25
recursos públicos. Se houve remissão ou perdão de
créditos fiscais, as informações atinentes devem
ser franqueadas ao conhecimento da sociedade, a
quem cabe, em última instância exercer controle
sobre os atos de seus governantes. Diante disso,
julgamos altamente pertinente ampliar as hipóteses
dc abertura de informações, quando se tratar de
medidas que envolvam esse tipo de renúncia fiscal.

saia das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Bispo Rodrigues, Vice-Líder ~o Bloco Parlamentar
PUPS~::"Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT - Or. Hé·
lio, Vice~Líderdo PDT - Sérgio Miranda, Vice-Líder
do BloéÓ,Parlamentar PSB/PCdoB.

~I \

,ijuEMENDA MODIFICp,.TIVA Nº 24

S4b~~itua-se a expressã~ "poderá" contida no
inciso Ir: do § 1º do art. 21 O-A, ,constante do art. 1ºdo
Projeto'C1etei Complementarinº 77, pela expressão
"deverá": . ' ' ~

i
f,r. Justificação

O 'refurido art. 21 O-A determina a extinção do
proces8lB'âdministrativo fisc~l, se após decorrido o
prazo cí~~\Jma ano da data!da conclusão da fase
instrut6ria:; não for proferida a decisão definitiva,
contra a qual não caiba recyrso no âmbito adminis
trativo. ~Iém de criar uma situação insólita, na qual
processos.fiscais regularmente constituídos pode
rão ser extintos pelo simples motivo de não ter sido
proferida decisão definitiva no prazo de um ano o
seu parágrafo 1º, inciso 11, estabelece que a autori
dade administrativa poderá proceder a novo lança
mento, enquanto não ocorrer decadência ou pres
crição do débito considerar irregular. Ora, se ainda
persistem as razões que levaram o Poder Público a
iniciar processo administrativo fiscal, é dever da
autoridade fiscal instaurar um novo processo para
substituir aquele que foi extinto por decurso do pra
zo de um prazo. A atuação do fiscal tributário é
eminentemente uma atribuição vinculada e não faz
sentido conceder-lhe discricionaridade para pro
cessar ou não um contribuinte faltoso. Esse tipo de
procedimento dará ensejo a todo o tipo de.abusos
e nada mais é do que uma agressão à boa técnica
de administração fiscal.

Sala:das Sessões; 5 de dezembro de 2000. 
Deputado 'Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT - Or.
Hélio, Vice-Líder do PDT - Sérgio Miranda, Vi
ce-Líder do Bloco Parlàmentar PSB/PCdoB; Bispo
Rodrigues, Vice-Líder do Bloco Parlamentar
PUPSL;



Art. 9º .

IV - .

c) .

Inclua-se no art. 1º do Projeto de Lei Comple
mentar nº 77/99, as alíneas d e e, no inciso IV do art.
9º da Lei nº5.172, de 25 dc outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional, com a seguinte redação:

d) Ficam isentas de tributos Federais,
Estaduais e Municipais, a que se refere o inci
so IV do art. 9º, as entidades de Assistência
Social de Saúde, sem fins lucrativos, que ofe
recerem ao Sistema Único de Saúde-SUS,
até 60% dos seus serviços;

e) As atividades meios das entidades,
sem fins lucrativos, de Assistência Social e de '
Saúde ficam, também, isentas de tributação
municipal, estadual e Federal.

Justificação

Estas entidades prestam relevantes serviços as
comunidades carentes substituindo a ação governa
mental que não tem recursos para subsidiá-Ias. Estas
entidades ocupam o espaço do 3º Setor em que atual
mente se tomam indispensáveis no que é denominado
economia social.

As Santas Casas, há 500 anos, vêm prestando
efetivos e relevantes serviços às populações carentes
de todas as regiões do País.

Estas instituições, ao longo de suas histórias,
receberam através do mecenato doações e outros
patrimônios que hoje convertem-se em meios para
mantê-Ias ativas e a serviço das comunidades mais
excluídas.

Frise-se que recentemente o STF em Despa
cho a Ação Direta de Inconstitucionalidade - Adim
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partidos políticos, das entidades sindicais, bem como das nº 2.028-5, o Relator Ministro Marco Aurélio assim
instituições de educação e de assistência social, que lhe pronunciou-se:
deferiu o,p~prio C~nsti!Uinte, ao expressamente proibir o "No preceito, cuida-se de entidades beneficen-
Poder Publico de tnbutá-~o~. .. tes de assistência social, não estando restrito, portan-

Ao reg~lar a matena por leI, ainda que comple- to, as instituições filantrópicas. Indispensável, é certo,
mentar, o legIslador extrapola o que prescreve a Cons- que se tenha o desenvolvimento da atividade voltada
titui9ã? Federal, que, e,~ seu corpo, define cla~mente aos hipossuficientes, àqueles que, sem prejuízo do
os limites deste beneflcl~, de~endo ~ort~nto.a Isto se próprio sustento e o da família, não possam dirigir-se
ater, sob pena de caratenzar inconstitucionalidade. aos particulares que atuam no ramo buscando lucro

Sala das Sessões, 5 de novembro de 2000. - dificultada que está, pela insuficiência de estrutura ~
A~t~nio Carlos, Pannunzio, Vice-Líder do PSDB - prestação do serviço pelo Estado. Ora, no caso, che-
Aeclo Neves, Llder do PSDB. gou-se à mitigação do preceito, olvidando-se que nele

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO Nº 27 não se contém a impossibilidade de reconhecimento
de benefício quando a prestadora de serviços atua de
foram gratuita em relação aos necessitados, proce
dendo à cobrança junto aqueles que possuam recur
sos suficientes. A cláusula que remete à disciplina le
gai- e, aí, tem-se a conjugação com o disposto do in
ciso II do artigo 146 da Carta da República, pouco im
portando que nela própria não se haja consignado a
.especificidade do ato normativo - não é idônea a so
lapar o comando constitucional, sob pena de cami
nhar-se no sentido de reconhecer a possibilidade de
o legislador comum vir a mitigá-lo, a temperá-lo. As
exigências estabelecidas em lei não podem implicar
verdadeiro conflito com o sentido, revelado pelos cos
tumes, da expressão "entidades beneficentes de as
sistência social". Em síntese, a circunstância de a en
tidade, diante, até 'mesmo, do princípio isonômico,
mesclar a prestação de serviços, fazendo-o gratuita
mente aos menos favorecidos e de forma onerosa
aos afortunados pela sorte, não a descaracteriza, não
lhe retira a condição de beneficente. Antes, em face a
escassez de doações nos dias de hoje, viabiliza a
continuidade dos serviços, devendo ser levado em
conta o somatório de despesas resultantes do funcio
namento e que é decorrência do caráter impiedoso da
vida econômica. -Portanto, também sob o prisma do
vício de fundo, tem-se a relevância do pedido inicia},
notando-se, mesmo, a preocupação do Excelentíssi
mo Ministro de Estado da Saúde com os ônus indire
tos advindos da normatividade da Lei nº 9.732/98, no
que veio a restringir, sobre maneira, a imunidade
constitucional, praticamente inviabilizando - repita-se
uma vez que não são comuns, nos dias de hoje, as
grandes doações, a filantropia pelos mais aquinhoa
dos - a assistência social, a par da precária prestada
pelo estado, que o § 7º do artigo 195 da constituição
Federal visa estimular:'

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
José Linhares, PPB - Odelmo Leão, Líder do PPB-



Justificação

Acrescente ao Projeto de Lei Complementar nº
77, de 1999, o seguinte artigo 32, renumerando os
demais:

Art. 3º. O salário mínimo será de R$180,00 (cen
to e oitenta reais), a partir de primeiro de abril de
2.001 e os recursos gerados pela presente lei servi
rão de fonte adicional de receita para fixar esse valor,
atendendo ao disposto no art. 6º da Lei nº 9.971, de
18 de maio de 2000.

A presente emenda, além de servir para homo
logar o acordo firmado nesta Casa, visa também dei
xar claramente assegurado que as alterações promo
vidas servirão como fontes adicionais de receita de
forma a se manterem inalteradas as metas fiscais tra
çadas pelo Governo, para os exercícios de 2001 e
para o cumprimento do compromisso assumido com
os trabalhadores brasileiros, conforme expressado no
art. 6º da Lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000.

Diz Çl citado artigo, verbis:

Art. 6º Será fixado novo valor para o salário míni
mo, entre, janeiro e abril de 2001 'I,desde que fontes
adicionais de receita sejam identificadas, ou que se
promovam eventuais compensações no Orçamento,
de forma a se manterem inalteradas as metas fiscais
para os e~ercícios de 2001 e seguintes.

Vale ressaltar ainda que a posição do PDT é por
um valor de salário mínimo superior ao fixado na pre
sente emenda. Todavia o valor de R$180,00 (cento e
oitenta reais) a partir de 1º de abril resultou do acordo
feito com os partidos da base do Governo.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
Miro Teixeira, Líder do PDT - Professor Luizinho,
Vice-Líder do PT - Ayrton Xerez, Vice-Líder do PPS

I ,

- Djalma Paes, Vice-Líder do Bloco Parlamentar
PSB/PcdoB.

O SR. FERNANDO CORUJA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

, ' '

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT-SC. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, vamos
votar primeiro o Substitutivo do Deputado Eduardo
Paes ou o do Deputado Antonio Cambraia?
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Darcísjo Perondi, PSDB; Mendes Ribeiro Filho, O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O Substi-
Vice-Líder do Bloco Parlamentar PMDB/PTN; tutivo é do Deputado Antonio Cambraia, endossado

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 28 pelo Deputado Eduardo Paes.
O SR. FERNANDO CORUJA - Mas S. Exa. fez

uma pequena modificação.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Será vo

tado como emenda de redação.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo

a palavra ao Deputado Antonio Cambraia, para ofere
cer parecer às Emendas de Plenário de nºs 19 a 28,
em substituição à Comissão de Finanças e Tributação.

O SR. ANTONIO CAMBRAIA (PSDB - CE. Para
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Sras. e Srs. Deputados, informaram-me que a
Emenda nº 19 ao Projeto de Lei Complementar nº
77-A, de 1999, havia sido retirada pelos seus autores.

Com relação à Emenda nº 20: "Dê-se ao inciso
VI do art. 14 da Lei nº 5.172/66, constante do § 1º do
Projeto, a seguinte redação:

"VI- para as entidades de educação e assis,ên
cia social, prestar serviços gratuitamente, ressalva-
dos os casos previstos em lei;" ,

Fica prejudicada, porque o inciso VI do art. 14
do CTN foi rejeitado.

A Emenda Supressiva nº 21 : "Suprima-se o pa
rágrafo único, acrescentado ao art. 116 da Lei nº
5.172/66, pelo art.1º do Projeto".

I

A supressão do parágrafo retiraria todo o senti-
do do projeto, que é o de estabelecer normas antieli
são, com vistas ao estabelecimento de um salário
mínimo de 180 reais.

Portanto, rejeito esta emenda.
Emenda Supressiva nº 22: "Suprima-se o art.

21 O-B da redação dada pelo art. 1º do Projeto à Lei nº
5.172/66".

O Relator já suprimiu o artigo.
Portanto, fica prejudicada a emenda.

, Emenda Aditiva nº 23: "Incluam-se os seguintes
incisos ao § 3º do art. 198, constante do art. 1º do Pro
jeto de Lei Complementar nº 77: inciso IV - compen
sação, transaçãq e remissão; inciso V - perdão total
ou parcial de multas e juros moratórios". ,

Esta emenda já foi analisada quando da apre
sentação do parecer e foi rejeitada pelo Relator com o
argumento de que esses atos dependem de lei. Se
dependem de lei, há publicidade e conhecimento dos
seus efeitos.

Emenda Modificativa nº 24: "Substitua-se a expres
são ''poderá'', contida no inciso 11 do § 1º do art. 21 O-A,
constante do art. 1º do Projeto de Lei Complementai' nº
77, pela expressão "deverá".



AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nl!77, DE 1999 .

Justificação

A presente emenda, além de servir para homo
logar o acordo firmado nesta Casa, visa também dei
xar assegurado que as alterações promovidas servi
rão como fontes adicionais de receita de forma a se
manterem inalteradas as metas fiscais traçadas pelo
Governo, para os exercícios de 2001 e para o cumpri
mento do compromisso assumido com os trabalhado
res brasileiros, conforme no art. 6º da Lei nº 9:971 , de
18 de maio de 2000.

Diz o citado artigo, verbis:

Art. 6º Será fixado novo valór para o
salário mínimo, entre janeiro e abril de 2001,
desde que fontes adicionais de receita sejam
identificadas, ou que se promovam eventuais
compensações no Orçamento, de forma a se
manterem inalteradas as metas fiscais para
os exercícios de 2001 e seguintes.

Vale ressaltar que a posição do PDT é por um
valor de salário mínimo superior ao fixado na presen
te emenda. Todavia o valor de R$180,00 (cento e oi
tenta reais) a partir de 1º de abril resultado do acordo
feito com os partidos da base do Governo.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Miro Teixeira - Líder do PDT.

DESTAQUE DE BANCADA
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, com base no artigo 161, I e § 2º do

Regimento Interno, Destaque para votação em separa-

Requeiro nos termos do art. 161, § 2º dô RICD
destaque para votação em separado da emenda nº
28, com o objetivo de aprovar a inclusão, no Projeto
de Lei Complementar nº 77-A, o seguinte artigo:

Art. 3º. O salário mínimo será de
R$180,00 (cento e oitenta reais), a partir de
primeiro de abril de 2001 e os recursos ge
rados pela presente lei servirão de fonte adi
cionai de receita para fixar esse valor, aten
dendo ao disposto no art. 6º da Lei 'nº 9971,
de 18 de maio de 2000.

Ora, acho que o Código Tributário Nacional
não é o dispositivo apropriado para estabelecer va
lores para o salário mínimo. Além do mais, na se
gunda parte, estaríamos vinculando receita, e recei
ta de imposto não é vinculada. Receita de taxas, por
exemplo, é vinculada.

Portanto, rejeito a Emenda de Plenário nº 28.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para
emitir parecer às Emendas de Plenário nºs 19 a
28, em substituição à Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, concedo a palavra ao
Deputado Eduardo Paes.

O SR. EDUARDO PAES (PTB-RJ. Para
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, o parecer às Emendas de nºs 19 a 28
ao Projeto de Lei Complementar nº 77-A, de 1999,
é pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre
a Mesa os seguintes
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Fica prejudicada a emenda, porque o Relator REQUERIMENTOS DE DESTAQUE

rejeitou o art. 21 O-A do Projeto. REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA

Emenda Supressiva nº 25: "Suprimam-se os VOTAÇÃO EM SEPARADO
arts. 43 e 44, na redação proposta pelo art. 1º do DA BANCADA DO PDT
Projeto de Lei Complementar nº 77".

Esta emenda já foi atendida, em parte, quando
o Relator aceitou apenas os incisos V e IV do art. 43
do Projeto, que aperfeiçoam a legislação tributária.

Emenda Supressiva nº 26: "Suprima-se o inciso
VI do art. 14 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, na redação que lhe
foi dada pelo art. 1º do Projeto de Lei Complementar
nº 77, de 1999".

Também fica prejudicada esta emenda porque
o Relator já atendeu quando rejeitou o inciso VI do
art. 14. '

Fui informado de que a Emenda nº 27 teria sido
retirada pelo seu autor.

A Emenda nº 28: "Acrescente ao Projeto de
Lei Complementar nº 77, de 1999, o seguinte art. 3º,
renumerando os demais:

Art. 3º. O salário mínimo será de 180
reais, a partir de 1º de abril de 2001, e os
recursos gerados pela presente lei servirão
de fonte adicional de receita para fixar esse
valor, atendendo ao disposto no art. 6º da
Lei nº 9.971 , de 18 de maio de 2000.



DESTAQUE DE BANCADA
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, com base no artigo 161,1 e § 2º

do Regimento Interno, Destaque para votação em se
parado do § 2º do art. 151 da lei nQ 5.152/66, constan
te do art. 1º do Projeto de Lei Complementar a 77/99.

Justificação

O referido § 2º estabelece que as liminares
concedidas em ação judicial terão um prazo de vi
gência de um ano contado data da concessão, após
o que terão sua eficácia cassada. A medida só não
se aplicaria nos casos em que tenha sido efetuado
depósito integral do crédito exigido. Dessa forma, a
pretexto de reduzir o número de liminares que são
concedidas pela justiça, o governo simplesmente
cria uni mecanismo para extingui-Ias. Portanto, não
s~ procura equa~ionar o problema do acúmulo de
processos administrativos fiscais e de pendências
judiciais, a partir de medidas voltadas para a ade
quação e melhoria do seu corpo técnico e jurídico.
O governo busca solução mais fácil, a solução da
preguiça, que' nada mais é do que uma agressão
aos direitos do contribuinte. Este terá que contar
com a sorte para que o mérito do recurso seja apre
ciado no prazo máximo de um anp. Do contrário,
terá que arcar com o recolhimento do crédito. A me
dida atenta contra direitos do contribuinte, de forma
que recomendamos a sua supressão.

, ,I '

Sala das Sessões, 5 de d,ezembro de 2000. 
Aloizio Mercadante - Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer). - Em
votação o Substitutivo oferecido pelo Relator de
signado pela Mesa, em substituição à Comissão
de Finanças e Tributação:

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I

1) redação da alínea c do inciso IV do art. 9º.

"c) o patrimônio, e renda ou serviços
dos pedidos políticos inclusive suas funda
ções, das entidades sindicais dos trabalha~
dores, das instituições de educação e de
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do do art. 210-B da lei nº 5.172/66, constante do art. 1º todo o tipo de abusos e nada mais é do que uma
do Projeto de Lei Complementar nº77, de 1999. agressão à boa técnica de administração fiscal.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Aloizio Mercadante - Líder do PT.

Justificação

O referido art. 210-B veda a adoção de ação
civil pública em matéria de natureza tributária e pre
videnciária. A medida se mostra altamente arbitrá
ria e aten~atória aos direitos fundamentais do ,con
tribuint~, justificando sua eliminação do texto da lei
complementar. ,

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Aloizio Mercadante - Líder do PT.

DESTAQUE DE BANCADA
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
• I

Requeremos, com base no artigo 161, I e § 2º
do RegihJento Interno, Destaque para votação em se-
I

parado do art. 21 O-A, constante do art. 1º do Projeto
de Lei Complementar nº 77, de 1999.

Justificação

O referido art. 210-A determina a extinção do
processo kdministrativo fiscal, se após decorrido o
prazo de uma ano da pata dp conclusão da fase intro
dutória, não for proferida a decisão definitiva, contra a
qual não caiba recurso no âmbito administrativo. Isso
cria uma situação absolutamente insólita, na qual pro
cessos fiscais regulamen~e constituídos poderão ser
extintos pelo simples motivo de não ter sido proferida
decisão definitiva no prazo de um ano. Ora, em face
da enoime desestruturação precariedade de funcio
namento da administração tributária em todos os ní
veis de governo no País, é certo que a maioria dos
processos fiscais deixarão de ser apreciados, seja
pela impossibilidade de dar vazio ao volume de pro
cessos, seja pela ação de maus servidores que pode
ria pr.otelar decisões para beneficiar determjna~ps

contribullltes. O governo argumenta que essa medida
tem o objetivo de equilibrar as relações entre Admi
nistração Pública e administrados, dado que dispositi
vo anterior fixa o mesmo prazo de um ano para a efi
cácia de medidas liminares. Na verdade, esse tipo de
procedimento se reveia como uma pérola da falta de
determinação do poder estatal em solucionar suas
deficiências operacionais. Em vez de buscar equacio
nar problema do acumulo de processos administrati
vos fiscais e de ações judiciais, a partir:de medidas
voltadas para a adequação e melhoria do seu corpo
técnico eJurídico, simplesmente adota-se o expedien
te de extinguir tais processos. O governo busca solu
ção mais fácil, a solução da preguiça, que dá ensejo a
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Parágrafo único. "A Fazenda Pública
da União, na forma estabelecida em trata
dos, acordos ou convênios, poderá permutar
informações com Estados estrangeiros no in
teresse da arrecadação e da fiscalização de
tributos." (NR).

Art. 2!l Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Esta Pre
sidência lembra aos Srs. Deputados que a votação é
nominal. Peço que acorram ao plenário.

Vamos, portanto, tomar assento em seus lugares.
Está iniciada a votação.

assistência social, sem fins lucrativos, ob- 8) acréscimo do art. 170-A:
servados os requisitas fixados na Seção 11 "É vedada a compensação mediante o aprovei-
deste Capítulo" ;(NR) tamento dctributo, objeto de contestação judicial pelo

2) modificação do inciso I do art. 14 do CTN: suje~to pas~i~o, ~nt~~ d,? trânsito em julgado de res-
" _.,.. I pectlva declsao Judicial, (NR);
I - na? ~ls~nbUJrem qualquer parce a _ .9) as alterações ao art. 198:

de seu patnmonlo ou de suas rendas, a ".•. ,
qualquer tftulo."(NR) ... ~rt: 198. Sem preJu.lzo do ~ISposto na leglsla-

çao cnmlnal é vedada a dlvulgaçao, por parte da Fa-
3) acréscimo, no art. 43, dos parágrafos: zenda Pública ou de seus servidores, de informação

"§ 12 A incidência do imposto indepen- obtida em razão do oficio, sobre a situação econômi·
de dadenominação de receita oU do rendi- ca OU financeira do sujeito passivo ou de terceiros e
mento, da localização, condição jurídica ou sobre a natureza e estado de seus negócios ou ativi-
nacionalidade da fonte, da origem Q forma dades.
de percepção;" (NR) § 1$I Excetuam-se do disposto neste artigo, além

§ 22 Na hipótese de receita ou de re.,- dos casos previstos no art. 199, os seguintes:
dimento oriundos do exterior, a lei estabele" I - requisição de autoridade judiciária no inte-
cerá as condições e o momento em que se resse da justiça;
dará a sua disponibilidade, para fins de incl~ " - solicitações de autoridade àdministrativa no
dência do imposto referido neste artigoj" interesse de administração pública, desde que seja
(NR); comprovada a instauração regular de processo admi-

4) acréscimo de parágrafo único no art. 116j niatrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o
verbis: h _ . objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere
. P á f •. "A t 'd d d' a informação, por prática de infração administrativa.ar gra o UnlCO. au on a e a ml-

nistrativa poderá desconsiderar atos oU 'na- § 22 O intercâmbio de' informação sigi-
gócios jurídicos praticados com a finalidade losa, no âmbito da Administração Pública,
de dissimular a ocorrência do fato gerador será realizado mediante processo regular-
do tributo ou a natureza dos elementos mente instaurado, e a entrega será feita
constitutivos da ~brigação tributária;, obser- pessoalmente á autoridade solicitante, me-
v~~os ~s procedimentos estabelecidos em diante recibo, que formalize a transferência
lei (NR), e assegure a preservação do sigilo.

5) acréscimos dos incisos V e VI no art. 151, a § 32 Não é vedada a divulgação de
saber: informações relativas a:

"V - concessão de medida liminar ou I - representações fiscais para fins penais;
de tutela antecipada, em outras espécies de 11- inscrições na Divida Ativa da Fazenda Pública;
ação judicial; 111 - parcelamento ou moratória" (NR);

VI- o parcelamento;(NR) 10) acréscimo de parágrafo único ao art. 199
6) acréscimo do art. i55-A: do CTN:

Art. 155-A. O parcelamento será con·
cedido na forma e condição estabelecidas
em lei específica.

§ 1!! Salvo disposição de lei em contrá
rio, o parcelamento do crédito tributário não
exclui a incidência de juros e multas.

§ 2!l Aplicam-se, subsidiariamente,
ao parcelamento as disposições desta Lei,
relativas à moratória." (NR);

7) acréscimo do inciso XI no art. 156:

XI - "a doação em pas:Jamento em
bens imóveis, na forma e condições estabe
lecidas em Lei/, (NR)
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O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presiden- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
te, peço a palavra pela ordem. , a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. O SR. ANTONIO PALOCCI (PT-8P. Pela ordem.
a palavra. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, os relatórios

O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP. Pela or- dos Deputados Eduardo Paes e Antonio Cambraia sim-
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. Exa. plificam bastante o projeto original de modificação do
vai chamar os Líderes para orientar? Código Tributário, praticamente reduzindo-o à questão

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não. da norma antieJisão.lsso; por um Jado, facilita a votação
V. EXél. tem razão. que estamos fazendo hoje aqui. Mas, por outro, corrige

O SR. PROFESSOR LUIZINHO _ Abrimos mão que~tões gravíssimas que .existi~m no projeto original
da discussão enViado pelo Poder Executivo, alem da perda de algu-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Todos os mas que,stõ~s positivas constantes d.o projeto. .
Líderes votam "sim"? . G?stana de ressaltar ~penas dOIS aspectos: pn~e-

, Iro, continuamos na nossa vida de fazer remendos tnbu-
". "O SR. ~ROFESSOR LUIZINHO - Todos vota,m tários, na medida em que o Governo joga a discussão de
sim , ,mFis ha algumas ressalv~s. réforma estrutural, que o País exige, para as calendas

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Dou, a gregas. Portanto, o tempo e os meios se sucedem, mas
palavra, ÇlO Deputado Professor Lujzinho para fazer continuamos numa prática de remendos,-que vão produ-
as ressalvas. Se ~s ~emais Líderes votarem "sim", zindo,um grande mostrengo tributário, exatamente o que
mando colocar no painel· temos no País.

_ ,,? ~R. PROFESSOR LUIZINHO - Todos vota- Em particular, quanto à norma antielisão, é uma
rao sim. necessidade para o Brasil, porque, mais do quenunca,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Todos o setor que mais cresce em matéria tributária nóPaís é
votarão "sim". Vamos colocar "sim" no painel. ri 'do planejamento fiscal. E o plcJ.nejamento fiscal não

Vamos votar, então. Srs. Deputados, venham ra- cresce em fL!nção,da criação de jystiça fiscal, da pro-
pidamente. Temos mais três ou quatro projetos para gressivid~de,_dos ilT]postos, da v~lorizaçã,o dos mais
votar. Vamos votar. pobres. Planejamento fiscal Se dá principalmente em

, O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden- defesa dos grandes setores da economia, em particu-
te, peço a palavra pela ordem. lar, do capital financeiro, dos que têm mais condições

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. de fazer planejamento fiscal e pagar menos impostos.
a palavra. Por isso, a norma antielisão é necessária no Brasil.

I O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB - Se essa norma estiver na forma da lei, teremos
RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- um instrumento para fazer com que não haja uma apli-
dente,: como a votação "sim" já está definida, quero ' cação arbitrária da autoridade tributárIa, no sentido de
registrar, em nome do Bloco PSB/PCdoB, que tínha- impedir que o cidadão se utilize do seu dlr~ito de pagar
mos uma expectativa, na verdade, mais ampla deste imposto segundo o que a Constituição estabelece e
projeto. não segundo imposição daquela autoddade.

Entendemos que o acordo para votação foi Por essa razão, encaminhamos voto "sim" ao re-
este. mas cabe o registro porque a sociedade tem latório proposto pelos nobres Relatores.
uma expectativa impactante do projeto. Queremos Muito obrigado.
registrar que existe algum avanço, mas,' quando a O SR. GERMANO RIGOrrO - (Bloco/PMDB -
lei remete para a lei, evidentemente não é o avanço .RS. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

I , I ,
que esperavamos. dente, aconteceu um grande acordo, que, apoiado por

Mesmo assim, o Bloco PSB/PCdoB já tinha o todos os Líderes, representa o voto "sim", praticamen-
indicativo do "sim", mas não podia deixar de registrar te, da totalIdade dos Parlamentares. Mas é importante,
a nossa preocupação de que este projeto não vai neste momento, tecer alguns comentários.
cumprir as expectativas passadas à sociedade. Daí Devo destacar o trabalho dos dois Relatore~J

a necessidade do regist~o. Deputados Antonio Cambraia e Eduardo Paes, que
Muito obrigado, Sr. Presidente. aperfeiçoaram o projeto.
O SR. ANTONIO PALOCCI - Sr. Presidente, O Deputado Eduardo Paes vem trabalhando em

peço a palavra pela ordem. cima do projeto há muito tempo. Aliás, devo fazer-lhe
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justiça, pois estive com S.Exa. na Comissão da Refor- à informalidade, à elisão fiscal, à concentração de
ma Tributária. Trata-se de pessoa que esteve ao meu carga sobre poucos.
lado em todos os momentos. Fico triste de vê-lo des- Sr. Presidente, o PMDB vota "sim", com o acordo,
pedindo-se da Casa para assumir uma Secretaria mas definitivamente temos de assumir postura diferente
num Município d,? Rio de Janeiro, algo que será uma da que temos assumido até aqui, de aceitar a protelação
perda para a Camara dos Deputados, pelo valor e da reforma tributária e ficar votando esses remendos.
competência de S. Exa. Mas, com certeza, voltará Muitos deles só complicam mais o sistema tributário.
logo ao nos~o convívio. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - .Vamos

Cumpnmento os Deputados Eduardo Paes e encerrar a votação. .
Antonio Cambraia pelo trabalho que realizaram para li d t ?

ri . . t Id o os vo aram.ape elçoar esse proje o, mas -vou respa ar-me no _
que disse o Deputado Antonio Palocci, outra grande Vou encerrar a votaçao.
perda para a Casa, que com certeza fará em Ribeirão Vamo-nos dedicar agora à votação.
Preto administração tão boa como a que já fez. A O SR. EXPEDITO JÚNIOR - Sr. Presidente,
Casa perde um Deputado de grande valor pelo que peço a palavra pela ordem.
realizou aqui. S. Exa. disse que estamos votando mais O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
remendos fiscais. a palavra.

~o~ m~lhor que seja este ~rojeto, que procura evi- O SR. EXPEDITO JÚNIOR (PFL - RO. Sem re-
tar a ellsao fiscal, trata-s~ de mais um..remendo. Onte~, visão do orador.) - Sr. Presidente, na votação anteri-
votamos outro remendo fiscal; amanha, votaremos mais or, votei de acordo com a Liderança do meu partido.
um, Deputado Ronaldo Cezar.C.oelho, qual seja,. a A SRA VEDA CRUSIUS (P8DB _ RS S '.
emenda do petróleo, que, por mais Importante que seja, _ • . .: em r~vl
deveria vir inserida na reforma tributária. sao?a oradora.) - Sr. Pres~dente, na votaçao anterior,

. votei de acordo com o partido.
O Governo, de remendo em remendo, Impede . _

a votação da reforma tributária. Por isso, peço que O SR. PADRE ~OQUE (PT- P_R. Sem. revlsao
votemos "sim" a este projeto, que tem a ver com o do or~dor.) - Sr. Presldent~, na v~taçao an~enor, meu
aumento do salário mínimo. voto e de acordo com a onentaçao do partido.

Acredito que seja hora de a Câmara Federal dar O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presiden-
um basta aos remendos fiscais. Ou a reforma tributá- te, peço a palavra pela ordem.
ria vem a plenário para valer, ou seja, ou o Governo O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
ajuda a fazer esse processo andar, ou, acredito, tere- Exa. a palavra.
mos de assumir a firme postura de impedir o avanço O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT - SP. Sem
de novos projetos,que representam apenas ajustes revisão do orador.) - Sr. Presidente, estamos retirando
fiscais, remendos fiscais, a maior parte deles jogando nossos destaques neste momento.
carga tributária sobre os que já pagam. Como ainda estamos em votação, suas partes

Estamos votando um projeto que ataca a elisão ficarão votadas no conjunto.
fisçal. Para en~entar ~ ~lisão fis~~I, nã~ basta mexer- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não.
mos na questao. do Sigilo bancano, nao bast~ apro- Os destaques do PT estão retirados.
varmos esse projeto. Temos de reestruturar o sistema .
tributário, simplificá-lo, mudá-lo com profundidade. O SR. CUNHA BUENO - Sr. PreSidente, peço a

O Secretário Everardo Maciel, que tanto lutou palavra pela ordem.
pela reforma tributária, hoje, na coluna da Sônia O SR. PRESIDENTE (Micbel Temer) - Tem V. Exa.
Racy, no jornal O Estado de S.Paulo, em reunião a palavra.
com tributaristas, disse que se orgulha de ter impedi- O SR. CUNHA BUENO (PPB - SP. Sem revisão
do o avanço da reforma tributária. do orador.) - Sr. Presidente, temos que aguardar o

Enquanto isso, este Congresso recebe remendo Deputado Gerson Peres, que está votando.
atrás de remendo, curva-se e vota todos os remendos Quero justificar o meu votq contrário, uma vez que
fiscais. Vamos, a partir destas votações, dar um basta me comprometi a defender os-eleitores contra as ações
ao remendo fiscal, vamos assumir uma postura firme: do Governo. O projeto que estamos votando nada mais é
ou a reforma tributária avança, ou não aprovaremos do que uma reforminha tributária que o Governo faz de
mais nada que signifique mudança pontual, típica no última hora, para evitar uma grande reforma tributária, de
nosso caótico sistema tributário, que leva à sonegação, que o País precisa.



Dezembro de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65339

Como me comprometi com o meu eleitor em de- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está
fendê-lo contra o Governo, estou votando contra o encerrada a votação.
presente projeto de lei. 8nuncio o resultado.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou VOTARAM:
encerrar a votação. (Pausa.) Sim: 373

Como vota o Deputado Gerson Peres? Será Não: 4
computado. Abstenções: O

O SR. GERSON PERES (PPB - PA. Sem Total: 377
revisão do orador.) - Voto "sim", f?r. Presidente. É aprovado o substitutivo do relator designado

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vota pela mesa em substituição á comissão de finanças e
"sim". Será computado. tributação.

LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Camara dos Deputadoa
Secretaria Geral da Mesa

Lista de Votantes
PorUF

Camara dos Deputados

Proposlçlo: P[P N" 77199 - SUBSTITUTIVO

Dala: 0611212000
Hora: 20:05
Número:

Inicio Votaçlío : 0611212000 19:55
Fim VOtaçlD : 0611212000 20:04

Rcsl!ltado da Votaclo
Sim 372
Nlo 4
Abtltençlo O

Total da Votaçlo 376

Mi7

Total Quorum 377

Obatruçlo O

Presidiram a Votaçlo: Michel Temer -18:39

Orlsntaçlo
PSDB·S1m
PFL • Sim
PMDBIPTN • Sim
PT·S1m
PPB.Slnl
PlB-Slm
PDT-SIn1
PSBIPCOOB • Sim
PUPSL·Slm
PPS-SIm
PST·Slm
PV-Sfm
PHS·Slm
GOV.·SIm

Partido Bloco Voto
RORAIMA
A1ceste Almeida PMOB PMOBlPTN Sim
Francisco Rodrigues PFL Sim
Luciano Castro PFL Sim
Luis Barbosa PFL Sim
Robérlo Araújo PL PLlPSL Sim
Salom!io Cruz PPB Sim

Total RonIma : 6

AMAPÁ
Antonio Feij!io PST Sim
Eduardo Seabra PTB Sim
Evandro Milhomen PSB PSBlPCDOB Sim
Féüma Pelaes PSOB Sim
Jurandll Juarez PMDB PMDBlPTN SIm
Sérgio Barc.eilos PFL Sim
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Partido Bloco Voto
Total Amapá: 6

PARÁ
Anivaldo Vale PSOB Sim
Babá PT Sim
Giovanni Queiroz POT Sim
Jorge Costa PMDB PMDBIPTN Sim
Josué Bengtson PTB Sim
Nicias Ribeiro PSDB Sim
Nilson Pinto PSDB Sim
Raimundo Santos PFL Sim
Renildo Leal PTB Sim
Valdir Ganzer PT Sim
Vic Pires Franco PFL Sim
Zenaldo Coutinho PSDB Sim

Total Pari: 12

AMAZONAS
Francisco Garcia PFL Sim
Luiz Fernando PPB Sim
Pauderney Avelino PFL Sim
Vanessa Grazziotin PCdoB PSBIPCDOB f Sim.
Total Amazonas: 4

RONDONIA
Agnaldo Muniz PPS 'Sim
Confúcio Moura PMDB PMDBIPTN Sim
Expedito J(mior PFL Sim
Marinha Raupp PSDB Sim
Nilton Capixaba PTB Sim
Sérgio Carvalho PSDB Sim

Total Rondonla: 6

ACRE
IIdefonça Cordeiro PFL Sim
Márcio Blttar PPS Sim
Nilson Moun1o PT Sim
Sérgio Barros PSDB Sim
Zila Bezerra PFL Sim

Total Acre: 5

TOCANTINS
AntOnio Jorge PTB Sim
Freire J~nlor PMDB PMDBIPTN Sim
João Ribeiro PFL Sim
KâtiaAbreu PFL Sim
Pastor Amarildo PPB Sim
Paulo Moun1o PSDB Sim

Total Tocantins: 6

MARANHAo
Antonio Joaquim AraCljo PPB Sim
casar Bandeira PFL Não
Costa Ferreira PFL Sim
Francisco Coelho PFL Sim
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I Partido Bloco Voto
MARANHÃO
João Castelo PSDB Sim
José Antonio Almeida PSB PSB/PCDOB Sjm
Neiva Moreira POT Si."
~ice Lobão PFL Sim.
paulo Marinho PFL Sim
Pedro Fernandes PFL Sim,
pedro Novais PMDB , PMDB/PTN Sim
Remi Trinta PST ~ilJl
Sebastião Madeira PSOB Sim

Total Maranhão: 13

CEARÁ
Adolfo Marinho PSDB SIm
Anlbal Gomes PMDB PMDB/PTN Sim
Antonio Cambraia PSDB Sim
Eunlcio Oliveira PMDB PMDB/PTN Sim
Inácio Arruda PCdoB PSB/PCDOB Sim
José Linhares PPB ' I

Sim
José Pimentel PT Sim
Léo Alcântara PSOB Sim
Manoel Salviano PSDB Sim
Marcelo Teixeira PMDB PMDB/PTN Sim
Pinheiro Landim PMDB PMDB/PTN Sim
Raimundo Gomes de Matos PSDB . Sim, ,
Roberto Pessoa PFL Si,!,
Rommei Feijó PSDB Sim
Sérgio Novais PSB PSB/PCDOB Sim
Ubiratan Aguiar PSDB Sim
Vicente Arruda PSDB Sim

Total Ceará: 17

PlAui
Átila Lira PSDB Sim

B.Sá PSDB Sim
Ciro Nogueira PFL Sim
João Henrique PMDB PMDB/PTN SilTl

Paes Landim PFL Sim

Themlstocles Sampaio PMDB PMDB/PTN Sim

Total Piauí: 6 ,
RIO GRANDE DO NORTE
Iberê Ferreira PPB Sim

Lavoisier Maia PFL Sim

Ney Lopes PFL Sim

Total Rio Grande do Norte: 3

PARAfBA I

Armando Abllio PMDB PMD/3/PTN Sim

Carlos Dunga PMDB PMDB/PTN Sim

Damião Feliciano PMDB PMDB/PTN Sim

Domiciano Cabral PMDB PMDB/PTN Sim

Efraim Morais PFL Sim

Enivaido Ribeiro PPB Sim

(naIdo Leitão PSDB Sim
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Partido Bloco Voto
PARAfBA
Wilson Braga PFL Não

Total Paraiba: 8

PERNAMBUCO
Armando Monteiro PMDB PMDB/PTN Sim
Carlos Batata PSDB Sim
DjalmaPaes PSB PSB/PCDOB Sim
Fernando Ferro PT Sim
Inocêncio Oliveira PFL Sim
JoãoColaço PMDB PMDB/PTN Sim
Joaquim Francisco PFL Sim
Joel De Hollanda PFL Sim
José Chaves PMDB PMDB/PTN Sim
José Mendonça Bezerra PFL Sim
José Múcio Monteiro PFL Sim
Luiz Piauhylino PSDB Sim
Marcos de Jesus PSDB Sim
Pedro Corrêa PPB Sim
Pedro Eugênio PPS Sim
Ricardo Fiuza PFL Sim
Sérgio Guerra PSDB Sim

Total Pernambuco: 17

ALAGOAS
Augusto Farias PPB Sim
Givaldo Carlmbão PSB PSB/PCDOB Sim
Helenildo Ribeiro PSDB Sim
João Caldas PL PUPSL Sim
Olavo Calheiros PMDB PMDB/PTN Sim

Total Alagoas: 5

SERGIPE
Augusto Franco PSDB Sim
Ivan Paixão PPS Sim
Jorge Alberto PMDB PMDB/PTN Sim
José Teles PSDB Sim
Pedro Valadares PSB PSB/PCDOB Sim

Total Sergipe: 5

BAHIA
Claudio Cajado PFL Sim
Coriolano Sales PMDB PMDB/PTN Sim
Eujácio Simões PL PUPSL Sim

, Félix Mendonça PTB Sim
FrancistOnlo Pinto PMDB PMDB/PTN Sim
Gerson Gabrielli PFL Sim

Jaime Fernandes PFL Sim
Jairo Carneiro PFL Sim
Jaques Wagner PT Sim
João Almeida PSDB Sim
João Leão PSDB Sim
Jonival Lucas Junior PFl Sim

Jorge Khoury PFL Sim
José Rocha, PFL Sim
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Partido Bloco Voto
BAHIA
José Ronaldo PFL ~im
Jutahy Junior PSDB Sim
Leur Lomanto PFL Sim
Mário Negromonte PSDB Sim
Nelson Pellegrlno PT Sim
Nilo Coelho PSDB Sim
Paulo Braga PFL Sim
Paulo Magalhães PFL Sim

I

Pedro lrujo PMDB PMDB/PTN Sim
Roland Lavigne PFL Sim
Urslcino Queiroz PFL Sim
Waldir Pires PT Sim
Yvonilton Gonçalves PPB Sim

Total Bahia: 27

MINAS GERAIS
Aécio Neves PSDB Sim

I

Antônio do Valle PMDB PMDB/PTN Si01
Aracely de Paula PFL Sim
Bonifácio de Andrada PSDB Sim
Cleuber Carneiro PFL Sim
Custódio Mattos PSDB Sim
Edmar Moreira PPB Sim

I

Eduardo Barbosa PSDB Sim
I

Elis~u Resende PFL Sim
Fernando Diniz PMDB PMDB/PTN Sim
Hélio Costa PMDB PMDB/PTN Sim,
Herculano Anghil"!etti PPB Sim
Ibrahim Abi-Ackel PPB Sim
Jaime Martins PFL Sim

PMDB PMDB/PTN
"

João Magalhães Sim
José Milita0 PSDB Sim
Júlio Delgado PMDB PMDB/PTN Sim
Lael Varella PFL Sim
I

PMDB PMDB/PTN SimMarcos Lima
I

Maria do Carmo Lara PT Sim
I

PFL~ário Assad Júnior Sim

Mário de Oliveira PMDB PMDB/PTN Sim
Narcio Rodrigues PSDB Sim
Odelmo Leão PPB Sim
Olimpio Pires PDT Sim

I

Osmânlo Pereira PSDB Sim

Philemon Rodrigues PL PUPSL Sim
Rafael Guerra PSDB Sim

Roberto Brant PFL Sim

Romel Anlzio PPB Sim

Romeu Queiroz PSDB Sim

Ronaldo Vasconcellos PFL Slrrl
Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCDOB Sim

Silas Brasileiro PMDB PMDB/PTN Sim

Virglllo Guimarães PT Sini

Vittorio Medloli PSDB Sim

Walfrido Mares Guia PTB Sim
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Partido Bloco Voto
MINAS GERAIS
Zezé Perrella PFL c Sim

Total Minas Gerais: 38

ESpfRITO SANTO
Alolzio Santos PSDB.' Sim
Feu Rosa PSOB Sim
Jollo Coser PT Sim
José Carlos Elias PTB , Sim
Magno Malta PTB Sim
Marcus Vicente PSDB Sim
Max Mauro PTB Sim
Nilton Baiano PPB Sim
Ricardo Ferraço " PSDB Sim

Totãl Espirito Santo: 9

RIO DE JANEIRO
Aleiane Athayde PPB Sim,
A1dir: Cabral PSDB Sim
A1e~ndre Cardoso PSB PSB/PCOOB Sim
Alexandre Santos PSDB Sim I

ArQlde de Oliveira PFL Sim,
AYrton Xerêz PPS Sim;
Bispo Rodrigues PL: PLlPSL Sim,
Carlos Santana PT Sim

'.,

~SimCamélia Ribeiro PDT
Dino Fernandes PSDB Sim
Df. Helena PSOB ,Sim
Eduardo Paes PTB 'Sim
Fernando Gonçalves PTB ., Sim
lédio Rosa PMOB

-
PMDB/PTN Sim

Jair Bolsonaro PPB Sim
JfJI1dira Feghali PCdoB PSB/PCDOB Sim
Jpão Mendes PMDB, PMDB/PTN Sim

,

João Sampaio PDT Sim
Jo~ge Bitiar PT Sim
José Carlos Coutinho PFL Sim
Laura Cameiro PFL Sim
Luisinho PST Sim
LuiZ Sérgio PT Sim
Marcio Fortes PSDB Sim
~attos Nascimento PST Sim
Milton Temer PT Sim
Minam Reid PDT Sim
Miro Teixeira PDT Sim
Pastor VàJdeci Paiva PSL PUPSL Sim
Paulo Baltazar PSB PSB/PCDOB Sim
flauto Feij6 PSDB Sim
Roberto Jefferson PTB Sim
Rodiigo Mala PTB Sim
Ronaldo Cezar Coelho PSDB Sim
Rubem Medina PFL Sim

Simão Sessim PPB Sim
Vivaldo Barbosa PDT Sim
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Partido Bloco Voto

RIO DE JANEIRO
Wanderley Martins S.Part. Sim

Total Rio de Janeiro: 38

SÃO PAULO
Alberto Goldman PSOB Sim
Aldo Rebelo PCdoB PSBIPCOOB Sim
A1oizlo Mercadante PT Sim
Angela Guadagnln PT Sim
Antonio Carlos Pannunzio PSOB Sim
Antonio Paloccl PT Sim
Arlindo Chinaglia PT Sim
Arnaldo Madeira PSOB Sim
AryKara PPB Sim
Bispo Wanderval PL PUPSL Sim
CelsoGlglio PTB ~im

Chico Sardelii PFL Sim
Clovis Volpi PSOB Sim
Corauci Sobrinho PFL Sim
Cunha Bueno PPB Nêo
peVelasco PSL PUPSL Sim
DI'. Evllãsio PSB PSBIPCOOB Sim
DI'. Hélio POT Sim
Oullio Pisaneschl PTB Sim
Eduardo Jorge PT Sim
I

Emerson Kapaz PPS Sim
Fernando Zuppo POT Sim
Gilberto Kassab PFL Sim
Iara Bernardi PT Sim
Joêo Paulo pT Sim
Jorge Tadeu Mudalen PMOB PMOBIPTN Sim
José de Abreu PTN PMOBIPTN Sim
José DIrceu PT Sim
José,~enorno PT Sim
José Indio PMOB PMOBIPTN Sim
José Machado PT Sim

I

POTJosé Roberto Batochlo Sim
Julio Semeghini PSDS Sim

Lamartlne Poselia PMOB PMOBIPTN Sim
Luiz Artanio Fleury PTB Sim
Luiza Erundina PSB PSBIPCOOB Sim
Marcelo Barbierl PMOB PMOBIPTN Sim
Marcos Cintra PL PUPSL Sim
Medeiros PFL Sim
Michel Temer PMDB PMOBIPTN Art. 17
Milton MonU PMOB PMOBIPTN Sim
Nelo Rodolfo PMDB PMOBIPTN Sim
Nelson Marquezelli PTa Sim
Nautan Lima PFL Sim
Paulo I(obayashl PSDB Sim
Paulo Lima PMOB PMOBIPTN Sim
Professor Luizlnho PT Sim
Ricardo Izar PMDB PMOBIPTN Sim
Rubens Furlan PPS Sim
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Partido Bloco Voto

SÃO PAULO
Salvador Zimbaldi PSDB Sim
Sampaio Dória PSDB Sim
Silvio Torres PSDB Sim
Teima de Souza PT Sim
Valdemar Costa Neto PL PLJPSL Sim
Wagner Salustiano PPB Sim
Xico Graziano PSDB Sim

Total São Paulo: 56

MATO GROSSO
Celcita Pinheiro PFL Sim
Uno Rossi PSDB Sim
Murilo Domingos PTB Sim
Pedro Henry PSDB Sim
Ricarte de Freitas PSDB Sim
Teté Bezerra PMDB PMDB/PTN Sim
Wellnton Fagundes PSDB Sim
Wilson Santos PMDB PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso: 8

DISTRITO FEDERAL
Geraldo Magela PT Sim
Jorge Pinheiro PMDB PMDB/PTN Sim
Maria Abadia PSDB Sim
Paulo Octávio PFL Não
Pedro Celso PT Sim

Total Distrito Federal: 5

GOIÁs
Euler Morais PMDB PMDBIPTN Sim
Geovan Freitas PMD8 PMOB/PTN Sim
Jovair Arantes PSOB Sim
L1dia Quinan PSOB Sim
LúciaVânfa PSOB Sim

Luiz Bittencourt PMDB PMDB/PTN Sim
Nair Xavier Lobo PMOB PMOBIPTN Sim
Norberto Teixeira PMDB PMOBIPTN Sim

Pedro Canedo PSOB Sim

Pedro Chaves PMOB PMOBIPTN Sim

Pedro Wilson PT Sim

Roberto Balestra PPB Sim
VilmarRocha PFL Sim

Total Goiás: 13

MATO GROSSO DO SUL
João Grandão PT Sim

Manoel Vitório PT Sim

Marçal Filho PMDB PMDB/PTN Sim

Nelson Trad PTB Sim

Waldemlr Moka PMOB PMOB/PTN Sim

Total Mato Grosso do Sul: 5

PARANÁ
Abelardo Lupion PFL j Sim
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Partido Bloco Voto

PARANÁ
Affonso Camargo PFL Sim
AJex Canzlani PSDB Sim
Basilio Villanl PSDB Sim
Chico da Princeoa PSDB Sim
Dllceu Sperafico PPB Sim
Or. Rosinha PT Sim
FlávioAms PSDB Sim
Gustavo Fruet PMOB PMOB/PTN Sim
Hermes Parcianello PMOB PMOB/PTN Sim
Ivanlo Guerra PFL Sim
José Borba PMOB PMOB/PTN Sim
José Carlos Martinez PTB Sim

.José Janene PPB Sim
. Luciano Pizzatto PFL Sim

Márcio Matos S.Part. Sim
Nelson Maurar PPB Sim
Odllio Balbinotti PSOB Sim
Osmar Serraglio PMOB PMOB/PTN Sim
Padre Roque PT Sim
Ricardo Barros PPB Sim
Werner Wanderer PFL Sim

Total PEI'aná : 22

SANTA CATARINA
AntOnio Carlos Konder Reis PFL Sim
Carllto Merss PT Sim
Edinho Bez PMDB PMOB/PTN Sim
Edison Andrino PMDB PMOB/PTN Sim
Eni Voltolini PPB Sim
Fernando Coruja POT Sim
GeNésio Silva PFL Sim
Hugo Biehl PPB Sim
João Matos PMfiJB PMDB/PTN Sim

I Luci Choinacki PT Sim
Paulo Gouvêa PFL Sim

Renato Vianna PMOB PMOB/PTN Sim
Serafim Vanzon POT Sim
Vicente Caropreso PSDB Sim

Total Santa Catarina: 14

RIO GRANDE DO SUL
I Adão Pretto PT Sim

Partido Bloco Voto
RIO GRANDE DO SUL
Luis Carlos Heinze PPB Sim
Mendes Ribeiro Filho PMDB PMDB/PTN Sim
Nelson rl.llarchezan PSDB Sim
Nelsoll Froença PMDB PMDB/PTN Sim
Osvaldo Blolchl PMDB PMDB/PTN Sim
Paulo Paim PT Sim
Sl'nval 'Gua=elll PMDB PMDB/PTN Sim
Telmo I<lrst PPB Sim
Valdecl Oliveira PT Sim
Waldir Schmidt PMDB PMDB/PTN Sim

Yeda Crusius PSDB Sim

Toml Rio Grando do Sul: 23



Art. 198 , ~: .
§ 3º ........................................................
IV - compen'sação, transaçãb ,é remis-

, EMENDA SUPRESSIVA Nº 25 '.,

V - perdão total ou parcial de-multas e
juros moratórios. ' •

j EMENDA MODIFICATIVA Nº 2i'.·

.são;

, .- ..

EMENDA SUPRESSIVA Nº 26' I

I I I ! J '1'"

S'úp'ríma-se o inciso VI do Art. 14, da Ler nº5172,
de 25 d~ outubro de'1966 _ Código:rributã'rlo Nacio
nal, na redação qúe-Ihe foi dada pelo Art. Iº'do Projeto
de Lei Complementar nº 77, de 1999. ;':0

~ . ,"
Suprimam-se os arts. 43 e 44, na redação pro-

posta pelo art. Iº do Projeto de Lei Compl~n:1~ntar nº
77., -

J~J "_

~ 'I~

Substitua-se a expressão "poderá" càl)tida no
inciso 11, çlo § Iº do art. 21 O-A, constante d.o,~rt. 1º do
Projeto de Lei Complementar nº 77, pela ,~'Çpressão

"deverá." ••
, J,

EMENDA DE PLENÁRIO~Nº 2&.

Acrescente ao Projeto de Lei Complementar nº
7~, de 1,999, artigo 3º, rellu~erando os demais:

Art. 3º. o salário minímo s~rá de R$
. '180,00 (cento e oitenta reais), a partir de pri

'meiro de'abril de 2~001 e os recursos gera
dos pela presente lei servirão de fonte adici
onai de receita para fixar esse valor, aten
dendo ao disposto no art. 6º da Lei· nº 9971 ,
de 18 de maio de 2000. I ,"

'ó'.SR. PRESIDENTE (Michel TemerJ- Aqueles
que forein pela. aprovação ·permaneçam· como se
acham. (Pausa.) , :' ~:.

O ·SR. JOÃO PIZZOLATTI - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.. \

O SR. PRESIDENTE. (Michel Temer) - Tem
V. Exa:-a palavra. ' .. '"

O SR. JOÃO PIZZOL~TTI(PPB - SC. Sem revi
são do orador.) -'Sr. Presidente, perdi a votação. Se
estivesse presentet acompanharia o partido., ,

O,SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Votação
nominal. . : I

Como votanLOs Srs. Líderes?

EMENDA SUPRESSIVA Nº 21,.
. ,

, Suprima-se' ti parágrafo único, acrescentado ao
art. 116 da Lei nº 5.172/66 pelo art. Iº do Projeto.

EMENDA SUPRESSIVA Nº 22

Suprima-se o art 210-B da redação dada pelo
art. Iº do Projeto à Lei nº 5.172/66.
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O SR. CELSO RUSSOMANNO - Sr. Presidente, EMENDA ADITIVA Nº 23

peço a palavra pela ordem. . Inclua-se os seguintes incisos ao 3º do àtt. 198,
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem\f. Exa. constante do art. 1º do Projeto de Lei Complementar

a palavra. nº 77.
O SR. CELSO RUSSOMANNO (PPB - SP. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu estava tentan
do votar, ali, e não consegui. Voto de acordo com o
partido. I '

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer).- Está preju
dicada a proposição inicial (Projeto de Lei Complementar
nº n, dá 1999).

O SR. LUIZ CARLOS HAULV - Sr. Presidente"
peço'a palavra pela ordem. o', ••

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavia:'" ',' :~f. ,,

O SR. LUIZ CARtOS HAULV (PSDB - PRo Sem
revisão do orador:) ;·:Sr; Presidente, voto "sim".

, O 'SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ (PFL - AL. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, voto "sim".
',' O SR. AÉCIO NEVES - Sr. Presidente; p'eço a
palavra pela ordem. o "I 'o "",:

, 'O SR. 'PRESID'ÊNTE (Michel-Temer) '- Tem
I , r l " ...,. J J \V.Exa. a palavra. f'" , , I f I , " , I

• o OOSR:AÉélO"NÉVES'(P5DB~ MG~ Pela ordem.
Sem revisão do oraaor.) -Sr.'presidente, quere que'fi
que' registrado nos' Anais da 'Oasa que o Deputado
André Benassi, que foi por alguns meios de comuni
cação acusado de ter estado- ausente nas votações
de ontem, encontra-se em reauperação em virtude de
cirurgia de reparaq:ão-motqra-,que fez·no !ÍJtimo final
de semana. Portanto, S.Exa. se encontra erT),lic~~W,a

médica;.razão da sua, ausência, do contrário estaria
votando com seú partido. '

O SR. PRESJDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção as Em~ndasde Plenário de n~s 20 a 26 e 28, com
parecer cPlltrário:. , ' . . '" , .

EMENDÂ MODIFICATIVA Nº 20' I I '
I" I I I 11 ,. '1'

Dê-se,ao inpiso\rI 90 art. ,i 4 da Lei ~º 5.172/66,
constante do art. 1º do Projeto, a seguint~ redação:

"VI - para a~ entidades 'de educação' e de as
sistência social, prestar serviços gratuitam~nte,

ressalvados os casos previstos em lei;
, '



Emenda nQ 27, do Deputado José Unhares, está
retirada,

Emenda Supressiva nº 22, do Deputado Sérgio
Miranoa. (Pausa.) Retirada.
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São as Emendas de nºs 20 a 26 e 28, com pare- De qualquer maneira, para efeito de ata, o meu
cer contrário. voto foi de acordo com o partido, voto "sim".

O SR,. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a o. SR. MAURO BENEVIDES (Bjoco/PMDB -
palavra pela ordem. OE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na vo-

, O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. tação anterior acompanhei o par~ido.
a palavra. O SR. JAIR MENEGUELLI (PT - SP. Sem revi-

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Pela ordem. $(10 do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a Emenda votei com o PT.,
nº 28 é de bancada. O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sim. Depo- a palavra pela ordem.
is, como está destacada, será votado o destaque. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Mas vou retirar a a palavra.
emenda: Penso que é necessário fixar, já que o salá- O SR. GERSON PERES (PPB - PA. Sem revisão
rio mfninio será de 180 reais a partir de abril, que as- do orador.) - Sr. Presidente, agradeço aos Relàtores a
ses recursos devem ser uma fonte adicional. Porém, acolhida das emendas que apresentei ao projeto,
como se trata de alteração do Código Tributário Na- umas supressivas e outras modificativas.
cional e tendo em vista o acordo existente no plená- O SR. PRESIDENTE (Michel Temef) - Vou con-
rio, retiro o destaque. Obviamente, fica entendido sultar os senhores autores das emendas. Se retirarem,
que há acordo para que se dê esses recursos para o não é preciso colocar em votação.
aumento do salário mfnimo. , .' O Deputado Sérgio Miranda é autor da Emenda

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Retira Modifioativa nl! 20. Mantém ou retil"é\?
V. Exa. o destaque?, ' O SR. GERSON PEflES - Sr. Presidente, se

O SR. MIRO TEIXEIRA - Retiro o destaque. ainda subsistir alguma minha pode retirar.
O,SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Mas te- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Assina o

mos qu~ votar as emendas de qualquer maneira. Deputado Walt,er Pinheiro também. ,
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Sr. Alguém do PCdoB retira a emenda? Deputada

Presidente, peço a palavra pela ordem. Wanessa?
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem O SR FRANCISCO SILVA - Sr. Presidente,

V. Exa. a palavra. •
O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO peço a palavra pela ordem. ,

(PSDB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
Presidente, sou' autor da Emenda Supressiva nº 26, a palavra. ,
que pretendia ,retirar o inciso VI do art. 14, o que foi O Sfl. FRANCISCO SILVA (BlocolPST - RJ.
aco~hido pelo Relator. Assim se~do, e~tendo ~ue ela Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
esta preJudi~ada. Peço que nao seja considerada anterior votei cOITI o meu partido, o PST.
para a votaçao.". OSR. DANILO DE CASTRO (PSDB - MG. Sem

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V. Exa. revisão do orador.) _ Sr. Presidente, na votação ante-
tem destaque dessa emenda? rior votei de acordo, com a orientação do partido.

O SR. AN.TO~II~ ~ARL~S PANNUNZIO - O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O De-
Emenda ~upresslva. E a fOI a?o,lhlda ~elo Relator. putado sérgio Miranda retira a emenda.

~ SR. PRESIDENTE (MI~hel Ter:ner). - Já foi O SR, Á'rILA LINS (PFL - AM. Sem revisão do
acolhida..Portanto, a !=menda n- 26 est~ retirada. orador.) _ Sr. Presidente, na votação anterior, votei

O SR. SILAS CAMARA - Sr. Presidente, peço a "sim", - .
palavra pela ordem. , O SR~ PR~SIDENTE (Mic~el Temer) - Emenda

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. n~ 21, do Deputado Sérgio Miranda. Retirada também.
apalavra.' O O d M' 11' . 'á t' E d ºO SR. slLAs CAMARA (PTB _ AM. Sem eputa o Iro elxelraJ re Iro~ a men a n
revisão do orador.) - Sr. Presidente, nas votações 28.
anteriores votei ,com o meu partido, o PTB.

O SR. Et,nO BACCI (PDT- RS. Sem revisão do, ,
orador.) - Sr. Presidente, apesar de ter votado na vo
tação anterior, o meu nome não apareceu no painel.



"Art. 9º .
IV - , ..

"Art. 43 .

".................................................., ..

".............................................................

"..............................................................

. : .

"Art. 151 .
V - a concessão de medida liminar ou

de tutela antecipada, em outras espécies de
ação judicial;

VI - o parcelamento ..

c) o patrimônio, a renda ou serviços
dos partidos políticos, inclusive suas funda
ções, das entidades sindicais dos trabalha
dores, das instituições de educação e de as
sistência social, sem fins lucrativos, observa
dos os requisitos fixados na Seção< " deste
Capítulo; (NR)

§ 1g A incidência do il'l]posto independe
da denominação da receita ou do rendimen
to, da localização, condição jurídica ou nacio
nalidade da fonte, da origem e da forma de
percepção.

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendi
mento oriundos do exterior, a lei estabelecerá
as condições e o momento em que se dará
sua disponibilidade, para fins de incidência do
imposto referido neste artigo."

"Art. 116 .

Parágrafo único. A autoridade adminis
trativa poderá desconsiderar atos ou negóci
os jurídicos praticados com a finalidade de
dissimular a ocorrência do fato gerador do
tributo ou a natureza dos elementos consti
tutivos da obrigação tributária, observados
os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinária."

"Art. 14 .
I - não distribuírem qualquer .parcela

de seu patrimônio ou de suas rendas, a
qualquer título; (NR) ..

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na
forma e condição estabelecidas em lei específica.

EMENDA DE REDAÇAO Nº 1

Dê·se ao final do parágrafo único do artigo 116 da
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, constante'do
item IV do art. 1Q do Substitutivo, a seguinte redação:
"...observados os procedimentos a serem estabelecidas
em lei orc!initria."

Sala d~lE, Sessões, em 06 de dezembro de 2000
- Eduardr. ~·.les - Relator.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção a Emenda de Redação. A votação será simbólica.

Quem estiver de acordo permaneça como se
acha. (Pausa.)

Aprovada.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre

a mesa e vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL:

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 77·B, DE 1999

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional. ' .
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Emenda nº 23, do' Deputado Walter Pinheiro. O Congresso Nacional decreta:
(Pausa.) Retirada.' " Art. 1º A Lei nº5.172, de 25 de outubro .de 1966

Emenda nº 24, 'do Deputado Walter Pinheiro. - Código Tributário Nacional, passa a vigorar.~om as
(Pausa.) Retirada. seguintes alterações:

Emenda nº 25, do Deputado Walter Pinheiro.'
(Pausa.) Retirada. -

E, finalmente, a Emenda nº 26, do Deputado
Antonio Carlos Pannunzio. (Pausa.) ~ambém já retirou.
Foi acolhida.

Estão retiradas todas as emendas e os desta
ques.

Portanto, não há o que votar.
O SR. PAULO ROCHA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.
OSR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.

a palavra.
O SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior votei
com o PT.

A SRA. MARIA ELVIRA (Bloco/PMDB - MG.
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, na votação
anterior meu voto foi "sim". . ,

OSR. RICARDO BERZOINI (PT - SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior
votei com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sobre a
Mesa a seguinte Emenda de Redação;



Ar:t.-2º Esta-bei-Gemplememar-entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Mendes Ribeiro Filho, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Aqueles
que forem pela aprovação permaneçam como se
acham.

Aprovada.
A matéria vai ao Senado Federal.
O SR. DR. BENEDITO DIAS - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.

a palavra.
O SR. DA. BENEDITO DIAS (PPB - AP. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, estou votando de
acordo com o partido. ,

A SRA. ANA CATARINA (Bloco/PMDB - RN.
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, na votação
anterior vÇ>tei "sim".

O SR. FERNANDO MARRpNI (PT - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei de acordo
com a bancada do PT.

O SR. BETINHO ROSADO (PFL - RN. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, acompanhei o voto
da Liderança do PFL.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL - BA.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Deputa
do Luiz Moreira está doente e foi para casa. Por
isso, não está votando. Quem fala é o Deputado
José Carlos Aleluia.

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE (PT - RS.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei com o
PT na votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. De
putados, um momento. Vamos organizar um pouco os
trabalhos. Temos ainda várias votações nominais. Va
mos permanecer em plenário.

O SR. RUBENS BUENO - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

".............................................................

XI - a dação em pagamento em bens
imóveis, na forma e condições estabelecidas
em lei.
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. § 1º Salvo disposição de lei em contrá- formações com Estados estrangeiros no in-
no, o parcelamento do crédito tributário não teresse da arrecadação e da fiscalização de
exclui a incidência de juros e multas. tributos."

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente,
ao parcelamento as disposições desta Lei,
relativas à moratória."

"Art. 156 .

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante
o aproveitamento de tributo, objeto de contestação ju
dicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado
da respectiva decisão judicial:'

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legisla
ção criminal, é vedada a divulgação, por parte da
Fazenda Pública ou de seus servidores, de informa
ção t;>btida em razão do ofício sobre a situação eco
nômica ou financeira do sujeito passivo ou de terce
iros e sobre a natureza e o estado de seus negócios
ou atividades. (NR)

§ 1º Excetuam-se do disposto neste
artigo, além dos casos previstos no art. 199,

, os seguintes: (NR)
, 1- requisição de autoridade judiciária no Interesse

da justiça;
11 - solicitações de autoridade administrativa no

interesse da administração pública, desde que seja
comprovada a instauração r€lgular de processo admi
nistrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o
objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere
a informação, por prática de infração administrativa.

§ 2º O intercâmbio de informação sigi
losa, no âmbito da administração pública,
será realizado mediante processo regular
mente instaurado, e a entrega será feita
pessoalmente à autoridade solicitante, me
diante recibo, que formalize a transferência
e assegure a preservação do sigilo.

§ 3º Não é vedada a divulgação de
informações relativas a:

i - representações fiscais para fins penais;
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;
111- parcelamento ou moratória."

"Art. 199 .

Parágrafo único. A Fazenda Pública da
União, na forma estabelecida em tratados,
acordos ou convênios, poderá permutar in-



O SR. LAIRE ROSADO - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

O SR. LAIRE ROSADO (PMDB - RN. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior
votei com o partido.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT- BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior
votei com o PT.

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei
Complementar nº 220, de 1998, que dispõe sobre o
sigilo das operações de instituições financeiras e dá
outras providências; tendo pareceres das Comis
sões: de Finanças e Tributação, pela não implicação
da matéria com aumento ou diminuição da receita ou
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento
quanto à adequação financeira e orçamentária e, no
mérito, pela aprovação, com emendas, com comple
mentação de voto, contra os votos dos Deputados
Antônio Cambraia, Nilo Coelho e Evilásio Farias e
abstenção do Deputado Carlito Merss (Relator: Sr.
Luiz Carlos Hauly); e de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação des
te, e das emendas da Comissão de Finanças e Tribu
tação, com substitutivo, contra os votos dos Deputa
dos José Genoíno, Waldir Pires, Fernando Coruja e
Sérgio Miranda (Relator: Sr. Ney Lopes).

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputa
do Professor Luizinho, V. Exa. não vai fazer nenhuma
sugestão em relação aos oradores? (Pausa.)

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Não, Sr.
Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) ;- Passa-se
a palavra. à discussão. Para falar contra a matéria, tem a palavra

O SR. RUBENS BUENO (PPS - PRo Sem revi- o Deputado José Genoíno. "
são do orador.) - Sr. Presidente, votei de acordo com O SR. JOSÉ GENOfNO (PT - SP. Sem revisão
a bancada do PPS. do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs~ Deputados,

O SR. PAULO DELGADO (PT _ MG. Sem revisão estamos iniciando a discussão de matéria ~ol~mica,

do orador.) - Sr. Presidente, votei com o PT. sobre. a. Cl..ual trav~mos o debate:. na ,Comlssao de
. ConstltUlçao e Justiça e de Redaçao e; nO'avulso que

O SR. PRESIDENTE (MI~h~1 Temer) :: Os Sr~. os colegas têm à mão, está nosso votó em separado
Deputados que votarem na proxlma votaçao, consl- apresentado naquela Comissão.
derarei seus votos em relação à votação anterior. Primeiro, um esclarecimento: não estamos dis-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Item 3: cutindo nem vamos deliberar sobre a quebra de sigilo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR bancário ,e.fiscal. S~ assim fosse, ~sta~a~o~ ~iscutin-
N2 220-A DE 1998 do a matena a partir de uma autonzaçao Jwdlclal, para

(Do Senado Federal) não contrariar o ar~ 52 da Constituição, inciso X.",. qu~
fala da preservaçao de dados. Quebra'.de sigilo e
quando se permite saber a origem da·movimentação,
o trânsito da movimentação, de onde veio'o cheque e
para onde vai o cheque.

Portanto, não estamos votando quebra de sigilo
bancário e fiscal. O que estamos votando eum projeto
de lei complementar, para permitir que a Receita Fede
ral cumpra sua função legal de fiscalizar; -combater a so
negação, fazer o cruzamento de patrimônios e apurar
os sinais exteriores de riqueza, com os dados de que
dispõe através da declaração de Imposto de Renda, da
movimentação bancária e das questões,relativas à Pre
vidência. No limite, esses dados podem instruir a ação
administrativa da Receita, mas jamais esta poderá fazer
qualquer ação que substitua as do Poder Judiciário ou
autorização do mesmo. Para a instauração de processo
de investigação, será necessária, segundo o projeto de
lei complementar do Senado Federal, a autorização do
Poder Judiciário. ' .

O projeto do Senado permite que a Receita Fe
deral, o Banco Central e o Ministério Público, com as
informações que já têm, exerçam suas atividades de
fiscalização, independentemente de autorização de
juiz.

O Substitutivo do' Deputado Ney Lopes exige,
em outras palavras, para que a Receita cumpra a sua
função legal, que é necessária a autorização de um
juiz. Portanto, sobre o que o Substitutivo do Deputado
Ney Lopes tinha de positivo, ontem, em votação de lei
ordinária, esta Casa já tomou decisão,' ou seja, exata
mente em relação à movimentação fruto da CPMF.
Mas, no Substitutivo do Deputado Ney· Lopes, para
qualquer trabalho da Receita, do Ministério Público e
do Tribunal de Contas terá de ser dada autorização do
juiz, para a qual o mesmo dispõe do prazo de 72 ho
ras. Senão o fizer, a questão será encaminhada para
decisão do Presidente do Tribunal. Aí, há um vácuo,



"Art. 1º .

EMENDA ADITIVA Nº 2

inclua-se o seguinte inciso VII ao parágrafo 3º
do art. 1º.

§ 3º .
VII- a prestação de informações sobre a execu

ção de programas de financiamento governamental,
bem como sobre os processos de intervenção e ad-

o inciso IV do § 3º do art. 1º passa a ter a se
guinte redação:

" I oArt 1- .
§ 3º .

IV - a comunicação às autoridades competen
tes, de operações que, pelas suas características,
constituam indícios da prática de ilícitos penais ou
administrativos. "

Justificação

A redação contida no substitutivo leva à interpre
tação de que a comunicação somente pode ser efeti
vada se consumado o ilícito, avaliação que foge à habi
litação técnica e competência do detentor da informa
ção. Entendemos que o dispositivo deve ter o sentido
de autorizar o detentor da informação a comunicar os
indícios de ilícitos à autoridade competente, para que
esta apure a efetividade de sua ocorrência.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Walter Pinheiro, Vice-Lfder do PT - Dr. Hélio, Vi
ce-líder do PDT - Bispo Rodrigues, Vice-Líder do
Bloco Parlamentar PUPSL - Sérgio Miranda, Vi
ce-Líder do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB.
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Rorque não fica estabelecidp, ao nãq/ ser tomada a O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
decisão do ~resi?ente?oTribu~al apps 72 horas, se a palavra. "
aquela autonzaçao esta concedida op negada. O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT - SP. Sem

Eu disse ontem da tribuna, Sr. p'residente, que é revisão do orador.) - Sr. Presidente, proponho que to-
um equívoco misturar sigilo de dado~' com fiscalização dos que fizeram inscrição para a discussão abram
da movimentação financeira e do v<)lume das opera- mão dela.
9õ~s, patrir;t0~iais, bancárias, ~ ~re~i~enciárias. Direito O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Consulto
IndivIduaI e privacidade, famrlla, mtlmldade, casa, rela~ os inscritos se estão todos de acordo.
ç~o do indivídUo,c~m a sua identid~de, enquanto cida- O SR. GERSON PERES (PPB - PA. sem revi-
dao, enquanto direitos fundamentais da pessoa huma- são do orador) - Sr Pres'ld'ente pref'lr . h

R I - ., b ,.. t' I" .., o encamm ar
na. e a~o~s com~rc!~ls e , ancanas ma e!la Izam:se pela Liderança para abreviar.
fora ~as."mltes da ~ndlVlduallda?e, p_orque sao relaçoes O SR PRESIDENTE (M' h lli ) _ P' '-
economlcas, relaçoes de domlnaçao, de posse, rela- • I~ e emer Ol~ nao.
ções exteriores, ao limite, à materialidaçle dos direitos O S~. PRESIDE~TE ~Mlchel Temer) - Nao ha-
individuais da pessoa humana. . v?ndo ~als oradores Inscntos, declaro encerrada a

Não nos venham acusar de estarmos ferindo cláu~ dlscussao.
sula pétrea ou de que estamos atingindo os direitos indM- O SR. PR~SIDENTE (Michel Temer) - Há sobre
duais da pessoa humana. Não misturemos direitos indivi- a Mesa as seguintes
duais com direitos patrimonialistas, relações comerciais EMENDA MODIFICATIVA Nº 1
com relações bancárias.

Esta Casa, ao votar o projeto de lei complemen
tar, principalmente o projeto do Senado, do Senador
~úcio Alcântara, dá à Receita um instrumento legal,
para que ela possa cumprir sua função. No projeto está
prevista a punição administrativa penal e civil, Sl=) essas
informações, mesmo administrativas, forem usadas
para atingir a privacidade, a imagem ou a individualida
de de quem tem essa movimentação. Portanto, o pro
jeto de lei complementar é correto. Ele quebra com
essa casamata patrimonialista de um setor da elite que
não quer mexer nas relações econômicas, nas rela
ções comerciais.

Sr. Presidente, não se pode usar dois pesos e
duas medidas. Para o cidadão, a Receita pode atuar,
porque ele é descontado na fonte. Ela tem como cru
zar seus dados, através da empresa e do holerite.
Mas, no imposto declaratório, a Receita Federal não
tem como saber o volume do patrimônio e da movi
mentação.
, V. Exas. sabem - e e~te dado é fundamental -

que, no ano de 1999, 254 mil pessoas físicas e jurídi
cas movimentaram 165 bilhões de reais e não houve
nenhuma declaração de Imposto de Renda. Essa é a
realidade de um sistema tributário regressivo e con
centrador de renda.

Por, isso, Sr. Presidente, votamos no projeto de
lei complementar do Senado Federal, que é melhor
do que o Substitutivo do Deputado Ney Lopes, que
deixa como está, que é trocar seis por meia dúzia.

Muito obrigado.
O SR. PRpFESSOR LUIZINHO - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem.



EMENDA MODIFICATIVA Nº 4

O art. 6º passa a ter a seguinte redação:

Justificação

A presente emenda tem o obje.tivQ primordial
de resgatar alguns itens importantes de;> texto origi
nai oriundo do Senado Federal, notadqITÍente a pos
sibilidade de acesso a informações bancárias a de
terminadas entidades da administração pública, sem
a necessidade de autorização judicial.

O texto aprovado no Senado Feder~1 trouxe im
portante inovação ao incluir o TCU no JO~ das institui-,
ções que poderão ter acesso a documentos e infor-
mações sigilosos. Isso é um fator extremamente posi
tivo, pois elimina grande parte dos problémas que o
TCU enfrenta no exercício de sua competência fiscali
zadora. Contudo, injustificadamente o Substitutivo
Ney Lopes eliminou esse dispositivo. Outro aspecto
negativo reside no fato de que a obtenção das infor
mações pelo Poder Legislativo dependerá de aprova
ção pelo Plenário da Câmara, do Senad~ e de suas
respectivas comissões parlamentares de inquérito.
Isso mantém as regras atuais, onde ã exigência do
quorum qualificado para a quebra de' sigilo simples
mente tem inviabilizado qualquer iniciativa parlamen
tar, até mesmo, de meros requerimentos de informa
ção sobre operações de crédito realizados com recur
sos públicos. Aqui caberia uma emenda, asseguran
do aos membros do Congresso o acesso a informa
ções sigilosas, desde que aprovado pela Mesa Dire
tora da Casa a que pertencer o parlamentar e, quan
do se tratar de CPI, pela maioria simpJes de seus
membros. Dessa forma, estamos adaptaJ;1do o dispo
sitivo ao preceito do art. 50, da Constituição Federal, e
dando mais autonomia para a Presidênc!a das referi
das Casas Legislativas.

Além disso, julgamos necessário inCluir, no caput
do artigo 4º, a permissão para que o Minist~rio Público,
a Advocacia Geral da União, a Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional e a Procuradoria Geral. do INSS te
nham acesso a informações bancárias; desde que
aprovados pelos respectivos conselhos superiores.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000.
Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT - Or. Hélio, Vi
ce-Líder do PDT - BisJ?o Rodrigues, Vice-Líder do
Bloco Parlamentar PUPSL - Sérgio Miranda, Vi
ce-Líder do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB.

§ 2º As requisições de que trata este
artigo serão aprovadas pela Mesa Diretora
da Casa Legislativa a que pertencer o parla
mentar e pelo plenário de suas respectivas
comissões parlamentares de inquérito e do
Tribunal de Contas da União e dos Estados,
por maioria de votos.

§ 3º As requisições de que trata este
artigo, quando formuladas pelo Ministério
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ministração especial de instituição financeira, feita às Público Federal ou ministério-s pÚblicos es-
duas Casas do Congresso Nacional. taduais, serão previamente aprovadas, res-

J fI" - pectivamente, pelo Conselho Superior dos
us I Icaçao Ministério Público Federal e Estadual.

O art. 1º determina que "As instituições financei
ras conservarão sigilo em suas operações ativas e
passivas e serviços prestados". Essa regra geral já
existe na legislação atual, e sempre foi utilizada como
argumento para impedir que parlamentares tivessem
acesso a informações sobre operações de crédito rea
lizadas por instituições oficiais de crédito, o que, em úl
tima instância, vem se configurando em sério obstácu
lo ao exercício do controle externo pelo Poder Legisla
tivo. A regra precisa, portanto, ser relativizada, de for
ma a assegurar aos membros do Congresso Nacional
o acesso aos dados sobre execução de programas de
financiamento a cargo de instituições governamentais.

Não faz sentido que essa modalidade de aplica
ção de recursos públicos seja mantida em sigilo e
imune ao acompanhamento e controle social.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT - Or. Hélio, Vi
ce-Líder do PDT - Bispo Rodrigues, Vice-Líder do
Bloco Parlamentar PUPSL - Sérgio Miranda, Vi
ce-Líder do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3

O caput e os §§ 2º e 3º do art. 5º passam a ter a
seguinte redação:

Art. 59 O Banco Central do Brasil e a Comissão
de Valores Mobiliários, nas arcas de suas atribuições,
e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Le
gislativo Federal, ao Ministério Público, à Advocacia
Geral da União, à Procuradoria Geral da Fazenda Na
cional, à Procuradoria Geral do instituto Nacional da
Previdência Social e, quando se tratar de recursos pú
blicos, ao Tribunal de Contas da União e dos Estados
as informações e os documentos sigilosos que, fun
damentadamente, se fizerem necessários ao exercí
cio de suas respectivas competências constitucionais
e legais.
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Art. 6QO Banco Central do Brasil, a Comissão
de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribui
ções, e as 'Instituições financeiras fornecerão à ad
ministração tributária da União, informações sobre
operações financeiras efetuadas pelos usuários
dos seus serviços, nos termos, limites e condições
a serem régulamentadas pelo Poder Executivo, in
clusive qÚànto à periodicidade, aos limites de valor
e outros critérios.

'J", Justificação

A presen'te emenda busca tomar mais clara a
obrigatoriEidade do fornecimento das informações
ao Poder Executivo. O texto ai:frovado no Senado
Federal estabelece que o "Poder Executivo disci
plinará, in'c'ruslve quanto à periodicidade e aos limi
tes de valór.; 6s critérios segundo os qu'ais as insti
tuições fi~'aÍ1ceiras informarão' à administração tri
butária da União, as operações financeiras efetua
das pelos ~suários de seus serviços". Como-~e ob
serva, a intenção do legislador foi a de criar uni ins
trumento $ie.':envio automático de informações' à
Receita Federal, sobre as movimentações'bancá
rias acim'i d~ determinado valor. O Substitutivo

<I t l' \

Ney Lopes súbverteu essa finálidade ao explicitar,
também n'éstes casos, a exigência de decretação
judicial d~ 'quebra de sigilo. Com essa alteração,o
substitutivo, além de contradizer o disposto no art.
IQ, § 3Q 111, ai':lda dificulta a provi.dência atribuída ao
Poder Executivo de disciplinar a periodicidade das
informações necessárias'à fiscalização tributária.

Sala 'das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT - Or. Hélio, Vi
ce-Líder do PDT - Bispo Rodrigues, Vice-Líder do
Bloco Parlamentar PUPSL - Sérgio Miranda, Vi
ce-Líder dd-Bloco Parlamentar PSB/PCdoB.

EMENDA MODIFICATIVA NQ 5.1 _._-

O art. 7Q passa a ter a seguinte redação:

Art. 7Q In'staurado o' procedimento fiscal, os
agentes fiscais da União, dos Estados e do Distrito
Federal p'qderão requisitár diretamente ao Banco
Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliári
os ou às instituições financeiras, informações parti
cularizadà~ sobre movimentação financeira de ter
ceiros, desde que autori~ados pela autoridade fis
cal competente, em despacho fundamentado que
justifique a necessidade da providência e iaentifi
que o agente responsável pelo trato das informa
ções, observadas as condições e limites a serem
regulamentados pelo Poder Executivo.
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Justificação

A presente emenda busca recuperar dispositilio
contido no projeto aprovado no Senado Federal, qUE:

garantia à administração tributária da União e dos
Estados e DF a prerrogativa de requisitar informaçõ83
bancárias, desde que instaurado procedimento fiscal
e devidamente autorizado pela autoridade fiscal com
petente em despacho fundamentado, apontando as
razÕes da necessidade da providência e identificando
o agente responsável pelo trato das informações. A
necessidade de autorização judicial, definida no
Substitutivo Ney Lopes, obstrui a ação da fiscalização
tributária, ao mesmo tempo em que sobrecarrega o
Poder Judiciário.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT - Or. Hélio, Vi
ce-Líder do PDT - Bispo Rodrigues,.Jlice-Líder do
Blàco Parlamentar PUPSL - Sérgio Miranda, Vi
ce-Líder do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB.

EMENDA DE PLENÁRIO NQ 6

Aérescente-se, após o art. 9Qdo 'Substitutivo, o
'seguinte art: 10, reriumerando-se os demais~

. Àrt. 10. O servidor público que utilizar ou viabílí
zar a utilização de qualquer informação obtida em d6
corrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei,
responde pessoal e diretamente pelos danos decor
rentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva ca
entidade pública, quando comprovado que o servidor
àgiu de acordo com orientação oficial.

, "Parágrafo único. Considera-se utilização indevi
da ae informação~ entre outras, a lavratura de auto de

'infração, em desacordo com a orientaçãq oficial ca
repartição fiscal competente. .

Justificação

,I " É princípió constitucional da Administração PÚ
blica a responsabilidade objetiva pelos danos causa
dos por seus servidores públicos, nos termos do ano

·37 da Constituição.Federal, cabendo ao ente público
agir regressivamente contra oservidor que agircom
culpa ou dolo.

A presente emenda pretende deixar claro, no
que diz respeito a condutas rel?cionadas com a
quebra de sigilo bancário, que se o servidor agir por
sua conta com base em informações sigilosas às
qúáis venha a t~r acesso, responderá

A

pessoal e di-
- retamente pelos danos causados. Por outro lado,

comprovado que o servidor agiu em nome e sob a
orientação da Administração, prevalece a responsa
bilidade objetiva do ente público.

O Parágrafo único do art. 10 destaca a lavratura
de auto de infração em desacordo com a orientação



do.
O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Pedi a palavra

justamente para retirar o requerimento.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo

a palavra ao Sr. Deputado Luiz Carlos Hauly.
O SR. LUIZ CARLOS HAULV (PSDB - PR.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, fui Relator
do Projeto nº 220, há um ano e meio, na Comissão
de Finanças e Tributação. Aprovamos o projeto que
veio do Senado com apenas uma alteração de reda
ção. Ele foi à Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, onde foi modificado. Gostaria de saber
de V. Exa. se o parecer é sobre o projeto que relatei
ou sobre o Substitutivo do Deputado Ney Lopes.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V. Exa.
deve apresentar parecer sobre as Emendas de Ple
nário de nº 1 a 7, que deram entrada hoje.

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem
V.Exa. a palavra.

O SR. GERSON PERES (PPB - PA. Sem revi
são do orador.) - Sr. P~esidente, queria lembrar a
V. Exa. que aqui há uma emenda de redação.

O SR. PRESIDENTJ: (Michel Temer) - A emenda
de redação será votada ao final.

EMENDA NQ 7

"Art. 7Q
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 1Q
.

§ 2º Em se verificando que as informa
ções de que trata o § 2° do art. 11 da Lei nQ

9.311, de 24 de outubro de 1996, são insufi
cientes para a instauração de procedimento
visando a apuração de responsabilidades fis
cais, o acesso a outras informações bancári
as mantidas sob sigilo dar-se-á por prévia e
expressa autorização do contribuinte e, na
ausência dessa autorização, por decisão da
autoridade judicial.

§ 3Q A autorização de que trata o pará
grafo anterior será precedida por uma notifi
cação expedida pela autoridade fiscal, na
qual justificará as razões da solicitação do le
vantamento do sigilo e concederá o prazo de
quinze dias para manifestação do contribuin
te, contado a partir da data de recebimento
da notificação."

Dê-se ao § 2Q
, do art. 7Q do Substitutivo ao proje

to em epígrafe a seguinte redação, acrescentado o §
32 infra:
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oficial da repartição competente, como urna conduta te, o Intemal Revenue Service propõe uma ação civil
típica de utilização indevida de informação, a priori na Corte Federal do distrito, até o vigésimo dia, conta-
de outras que poderão ser identificadas. do a partir da ciência da recusa, para que lhe seja per-

Sala de sessões, 5 de dezembro de 2000. - De- mitido o acesso aos dados bancários, assegurado ao
putado Léo Alcântara, Vice-Líder do PSDB - Aécio contribuinte o direito de defesa para manutenção de
Neves Líder do PSDB. sua recusa pelo Poder Judiciário.

Parece-nos que a presente emenda apresenta
a melhor solução, de vez que concilià os' interesses
da Receita Federal, em ter acesso direto aos dados
bancários, e resguarda o direito individual do contri
buinte, mantendo-se o principio da presunção de
inocência até prova em contrario.

Sala das Sessões, de 6 de dezembro 2000. 
Armando Monteiro,Vice-Líder do Bloco Parlamen
tar PMDB/PTN - Vilmar Rocha, Vice-Líder do PFL
Romel Anízio, Vice-Líder do PPB.

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. ALEXANDRE CARDOSO (PSB - RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na mesa
tem um requerimento de preferência- do Bloco
PSB/PCdoB?

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Foi retira-

Justificação

A presente emenda visa a flexibilizar o sigilo
bancário em favor da Administração Tributária. De tal
sorte que, verificada a existência de indícios de sone
gação fiscal ou de qualquer outro ilícito, a partir da
movimentação financeira para fins lançamento da
CPMF, a Receita Federal passa a ter acesso direto
aos demais dados bancários do contribuinte, cober
tos pelo sigilo de dados de que trata o art. 5º, inciso
XII, da Constituição Federal, desde que o contribuinte
seja previamente notificado e autorize tal acesso.

Na hipótese de recusa ou silêncio do contribuin
te por decurso do prazo de quinze dias, o Fisco solici
ta a quebra do sigilo bancário à autoridade judiciária
competente.

A proposta toma como modelo o sistema ameri
cano, no qual a Fazenda só tem acesso direto aos da
dos do contribuinte com a anuência deste. De tal sorte
que, diante da recusa expressa ou tácita do contribuin-



§ 2º As requisições de que trata este
artigo serão aprovadas pela Mesa Diretora
da Casa Legislativa a que pertencer o Parla
mentar e pelo Plenário de suas respectivas
Comissões Parlamentares de Inquérito e do
Tribunal de Contas da União e dos Estados,
por maioria de votos.
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O SR. GERSON PERES - Mas foi votada aqui A emenda modificativa do Deputado Walter Pi-
uma emenda de redação que nada tem de redaçãG. nheiro visa, no inciso IV do § 3º do art. 1º, dar a se-
Isso não fica bem. guintel'ê-c:façaõ:"a comunicaçãóãs ãutoridades com-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nesta petentes de operações que, pelas suas característi-
matéria nada foi votado ainda. cas, constituem indícios da prática de ilícitos penais

O ~R. GERSON PERES - É na matéria anteri- ou administrativos". I

oro Colocaram aqui uma norma de observação na Sr. Presidente, o substitutivo já contempla
redação. essa hipótese. Havendo o menor indício de ilícito de

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Foi uma qualq,ue~ espécie, já há es~a previs~o de,ntro do
. t d R I t D t d Ed d P I substitutiVO. Essa cautela fOI tomada inclusive com

fPr?poslh~d o e a or, edPu da o d u~r °F ,ad~s, ai qdua uma vinculação legal.
OI aco I a como emen a e re açao. OI IVU ga a, o o'. " ' , •

votada e já aprovada. O art. 2-, § 4-, diZ. A quebra de Sigilo podera ser

N t'd t' . t . 'd requerida para apuração de ocorrência de qualquer i1íci-
esse sen I o, a ma ena es a vencI a, I f d' • it d : d' , I

. to em qua quer ase o Ipquer o ou o processo JU ICla
O SR. P~ESIDENTE (Michel ~e~er) - Para ?f~- e especialmente nos seguintes crimes..:'. Ou seja, usa-

r:ce~ pare~er_as em~ndas de PI~nano,_em SUbStltUI- mos a técnica da vinculação legal, qU,e, como sabe V.
çao a Comlssao de Flnança,s e Tnbutaçao, concedo a Exa., vem do Direito Processual, para limitar o poder do
palavra ao Sr. Deputado LUIZ Carlos Hauly. Juiz. Dizemos a regra geral e enfatizamos os seguintes

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PRo Para crimes: terrorismo; tráfico ilícito de substâncias entol'pe-
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- centes ou drogas afins; contrabando ou tráfico de ar-
te, como Relator da Comissão de Finanças e Tributa- mas, munições ou material destinado a sua produção;
ção, meu parecer é pela adequação orçamentária e fi- extorsão mediante seqüestro; Sistema Financeiro,Naci-
nanceira de todas as emendas apresentadas ao Pro- onal, administração pública, ordem tributária e Previ-
jeto de Lei Complementar nº 220-A, de 1998, e, no dência Social; lavagem de dinheiro ou ocultação de
mérito, pela: rejeição. bens, direitos e valores; e aqueles crimes praticados por

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para ofere- organização criminosa. .
cer parecer,às Emendas de Plenário, em substituição à Portanto, opino contrari~menteà Emenda adi-
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, con- tiva nº 2, porque seria bis in idem - ou seja, a matá-
cedo a palavra ao Sr. Deputado Ney Lopes. ria já é contemplada no substitutivo que ofereço ao

O SR. NEY LOPES (PFL - RN. Para emitir pa- debate desta Casa.
recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. A Emenda modificativa nº 3, do Deputado Wal-
e Srs. Deputados, este projeto trata do sigilo das ter Pinheiro, Vice-Líder do PT, inclui o caput e os §§
operações de instituições financeiras e dá outras 29 e 3º do art. 5º, com a seguinte redação:
providências, Temos emendas oferecidas em plená- O Banco Central do Brasil e a Comissão de Va-
rio, sobre as quais me pronunciarei. lores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as

A Emenda nº 1, de autoria deste Relator; cin- instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislati-
ge-se apenas a um equívoco cometido quando foi vo Federal, ao Ministério Público, à Advocacia-Geral
transcrito o substitutivo na Comissão de Constituição da União, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
e Justiça e de Redação. à Procuradoria-Geral do Instituto Nacional do Seguro

É uma emenda de redação que diz: "As solicita- Social e, quando se tratar de recurs~s,públicos, ao Tri-
ções de que trata este artigo deverão ser previamente bunal de Contas da União e dos Estados as informa-
aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Deputados, ções e os documentos sigilosos que, fundamental-
Senado..." mente, se fizerem necessários ao exercício de suas

Anteriormente, dizia-se "e do Plenário". Estamos respectivas competências constitucionais e iegais.
emendando para "ou do Plenário".

Portanto, não há nenhuma inserção no mérito.
, I '

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A emenda
de redação seria votada ao final. Não vamos votá-Ia
agora.

O SR. NEY LOPES - Exatamente. Mas, como
me passaram às mãos, já estou dando o parecer.



65358 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

§ 3º As requisições de que trata este ar- Chamo, agora, a atenção do subscritor dessa
tigo, quando formuladas pelo Ministério Públi- emenda e das Oposições brasileiras. Na segunda hi-
co Federal ou Ministérios Públicos Estaduais, pótese do substitutivo que subscrevo, estou assegu-
serão previamente aprovadas, respectiva- rando uma das maiores reivindicações que as Oposi-
mente, pelo Conselho Superior do Ministério ções brasileiras fizeram ao longo dos quase dezoito
Público Federal e Estadual. anos que estou nesta Casa. Qual é essa hipótese, Sr.

Sr. Presidente, esta emenda do eminente Depu- Presidente?
tado Walter Pinheiro conflita, na hipótese prevista, de Vamos supor a seguinte situação: um Deputado
quebra do sigilo, com a espinha dorsal do substitutivo, ou Senador pede hoje uma informação, por exemplo,
de que, seguindo as legislações do mundo todo, o le- sobre a conta bancária do Juiz Lalau, cujo caso todo o
gislador tem de ter uma regra geral, nesse caso, e as Brasil conhece. O que ocorreria? O Banco Central, os
exceções. Conselhos Monetários e as entidades financeiras diri-

A regra geral que estamos sugerindo, Sr. Presi- am: "informação que envolva conta bancária, não po-
dente, é a de que o Fisco, o Ministério Público ou o ad- demos dar, pois está protegida pelo sigilo bancário".
vogado da parte que tenha legitimidade na causa, fun- Isso ocorre hoje.
damentadamente, dirija-se ao Juiz e peça-lhe a quebra Se quisessem as Oposições brasileiras, ou
do sigilo. O Juiz terá, como regra geral, 72 horas para mesmo o Governo, ou qualquer Parlamentar, discutir
decidir. Se não o fizer, caberá recurso ao Tribunal a que a aplicação de uma verba, por exemplo, de incentivos
estiver vinculado, que disporá de igual prazo. Caso fiscais, na Sudene ou na Sudam, que envolvesse a
ocorra a hipótese - que não é provável- de silêncio tan- quebra de sigilo, um pedido de informação feito ao
to do Juiz quanto do Presidente do Tribunal, aplica-se a Presidente desta Casa esbarraria no impedimento
regra de processo de que o silêncio nega - ou seja, não constitucional e não poderia ser dada a informação,
houve fundamento para ser solicitada aquela quebra do porque havia a segurança do sigilo.
sigilo, que terá de ser renovada sob outra forma. Estamos acabando com isso, Sr. Presidente.

Agora, Sr. Presidente, vem a questão que a No entanto, intranqüiliza-me que as Oposições não
emenda do Deputado Walter Pinheiro quer con- estejam aplaudindo de pé essa conquista, que é
templar: o acesso do Ministério Público e do Tribu- mais delas e também da cidadania, porque se torna
nal de Contas da União, além de outras entidades transparente a execução orçamentária. Caso o subs-
que S. Exa. cita, a esses dados sigilosos. titutivo seja aprovado, o Deputado ou Senador que

A sistemática que estamos sugerindo, Sr. Pre- tenha suspeita de que uma verba pública esteja sen-
sidente, prevê três exceções básicas: a primeira, que do mal aplicada pode pedir a informação, sem que
dispensa o pedido da quebra do sigilo, é aquela hipó- haja prévia necessidade de autorização judicial
tese da fiscalização da CPMF. Ao contrário do que in- quanto ao sigilo dos possíveis implicados.
felizmente foi divulgado, estamos dando à Receita O que é mais democrático do que isso, pelo
Federal, no substitutivo, toda a competência para sa- amor de Deus? O que se quer mais para valorizar
ber - o que, aliás, já é reconhecido - a movimenta- esta Casa? Querem trocar a caneta do Juiz pela ca-
ção financeira relativa ao pagamento da CPMF. neta do fiscal? Querem manter esta Casa submissa,

Além disso, Sr. Presidente, em razão da legisla- como infelizmente tem sido? Este dispositivo, cuja
ção - que, inclusive, discutimos na Casa, ontem -, há inclusão no substitutivo estou defendendo, dá auto-
emenda do Deputado Vilmar Rocha, da qual tomei co- nomia ao Parlamento e o revitaliza. Dessa forma, o
nhecimento porque dela participei, dizendo que a Re- Deputado ou o Senador, de posse da informação,
ceita terá toda a competência para instaurar os proce- aciona o Ministério Público e o Tribunal de Contas,
dimentos com os dados relativos à movimentação fi- órgão auxiliar do Poder Legislativo.
nanceira do contribuinte, quando fiscalizado na CPMF. Sr. Presidente, excluí do substitutivo o Ministério

Se a Receita Federal entender insuficiente essa Público e o Tribunal de Contas porque a Constituição
informação - só neste caso -, ela pedirá a quebra do brasileira estabelece a regra geral de que o sigilo seja
sigilo ao próprio contribuinte, como no modelo ameri- quebrado pela Justiça, pelas Comissões ~arlamenta-

cano, ou optará por fazê-lo ao Poder Judiciário. Mas res de Inquérito ou pelos Plenários da Câmara ou do
não se anula o poder da Receita, que não iríamos ja- Senado. Nada se poderia incluir além desses entes
mais discutir, de ter acesso às informações financeiras jurídicos nominados na Constituição.
do contribuinte, dispensando a ordem judicial. Sr. Presidente, o substitutivo, com seriedade,

Essa é a primeira hipótese. atende a mais do que está sendo pedido pelo ilustre



A Emenda de Plenário nº 6, do Deputado Léo
Alcântara, acrescenta ao substitutivo um artigo que
diz:

O servidor público que utilizar ou viabilizar a uti
lização de qualquer informação obtida em decorrên
cia da quebra de sigilo de que trata esta lei, responde
pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem
prejuízo da responsabilidade objetiva da entidade pú
blica, quando comprovado que o servidor agiu de
acordo com a orientação oficial.

Parágrafo Único: considera-se utiliza
ção indevida de informação, entre outras, a
lavratura de auto de infração, em desacordo
com a orientação oficial da repartição fiscal
competente.

Acolho a Emenda nº 6, altamente moralizadora.
A Emenda nº 7, subscrita pelos eminentes Depu

tados Vilmar Rocha e Romel Anizio, introduz no art. 7º
o seguinte parágrafo: "Em se verificando que as Infor
mações de que trata o § 2º do art. 1~ da Lei nº 9.311,
de 24 outubro de 1996 - a lei da CPMF - são insufici
entes..:' Veja bem, Sr. Presidente: se forem suficientes
aquelas informações que estamos assegurando no
meu substitutivo, e também na lei aprovada ontem - ou
seja, se a Receita tem a informação do valor da movi
mentação e entender que isso é suficiente -, já pode
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Vice-Líder do PT, porque dá energia e vitalidade a A Emenda nº 5, do Deputado Walter Pinheiro,
no~sa ação parlamentar. Poderemos investigar a dá nova redação ao art. 72:

aplicação da execução orçamentária por simetria. O Art. 7º. Instaurado o procedimento fiscal, os
Deputado ou Senador passará a ter os mesmos po- agentes fiscais da União, dos Estados e do Distrito Fe-
deres da CPI. , deral poderão requisitar diretamente ao Banco Central

Não vi uma linha, na mídia brasileira, sobre a do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários ou às ins-
questão. Só é dito que a ordem judicial é para prote- tituições financeiras, informações particularizadas so-
ger o sonegador, como se todo contribuinte deste bre movimentação financeira de terceiros, desde que
País fosse um sonegador em potencial e a cidadania autorizadas pela autoridade fiscal competente" - não
devesse ser jogada na lata do lixo. se fala em juiz -, ~em despacho fundamentado que

O terceiro ponto contemplado pelo substitutivo, justifique a necessidade da providência e identifique o
com a dispensa da ordem judicial, é a existência, no agente responsável pelo trato das informações, obser-
Ministério da Fazenda, da Comissão de Operações vadas as condições e limites a serem regulamentados
Financeiras, criada por lei para acompanhar o crime pelo Poder Executivo.
organizado e a lavagem de dinheiro do narcotráfico. Sou contrário, Sr. Presidente, porque hoje pela

O qu~ estamos fazendo no substitutivo? Estabe- manhã recebi telefonema de fiscais da Receita Fede-
lecemos que não é preciso ordem judicial para que ral, que me pediram o seguinte: "Deputado, mante-
essa Comissão receba informação bancária. Quere- nha-se na defesa da autorização prévia do Judiciário,
mos combater o crime organizado o sonegador o porque isso salvaguarda o nosso trabalho e o proce-

I ' ,
bandido, o marginal, e assegurar o direito do cidadão dimento que desenvolvemos".
de bem. É esse o espírito dos fiscais. Aqui se extingue

Quem age assim não o faz com proteção por- isso, concedendo poder ilimitado - que, com certeza,
que, na hora em que essa Comissão tiver a inf~rma- nem os fiscais estão desejando.
ção, ela acionará o Ministério Público e o Tribunal de Por isso, também opino contrariamente à emen-
Contas, sem precisar dá-Ia diretamente. da.

Por essas razões, Sr., Presidente, opino contrari
amente a esta emenda, por já estar contemplada.,
num espE1ctro bem maior, no substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Qual é a
emenda?

O SR. NEY LOPES - É a Emenda nº 3, Sr. Pre
sidente.

Emenda Modificativa nº 4, do Deputado Bispo
Rodrigues:

O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valo
res Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as
instituições financeiras fornecerão à Administração
Tributária da União informações sobre operações fi
nanceiras efetuadas pelos usuários dos seus servi-
ços, nos termos, limites e condições a serem regula
mentadas pelo Poder Executivo, inclusive quanto à
periodicidade, aos limites de valor e outros critérios.

Com o devido respeito, o substitutivo também Já
disciplina essa matéria, quando assegura à Receita
Federal o acesso às movimentações financeiras com
o fim de fiscalizar a CPMF, e também, em razão do
que aprovamos, lavrar auto de infração, procedimento
administrativo etc., caso sancionada a legislação de
ontem.

Por isso, opino também contrariamente à Emen-
da nº 4. -



DESTAQUE

Dispõe sobre o sigilo das opera
ções de instituições financeiras e dá
outras providências.

Nos termos do art. 161, inciso V, requeiro desta
que para a supressão do § 3º do art. 4º do Substitutivo
ao Projeto em epígrafe.

Justificação

O dispositivo que se intenta suprimir visa a es
tabelecer, taxativamente. quais as pessoas legitima
das a requerer o levantamento do sigilo bancário. Tal
legitimidade é conferida tão-somente ao Ministério
Público, a Advocacia Geral da União, à Procuradoria
Geral da Fazenda e à Procuradoria Geral do INSS.

Como se vê, a previsão é por demais restritiva
e. ao nosso juízo. injustificável.

Parece-nos que melhor dispõe a lei vigente,
que concede a qualquer interessado na causa o di
reito de solicitar ao juiz a quebra de sigilo.

Vejamos, por exemplo, as inúmeras possibili
dades existentes nas ações privadas. Pode surgir
a necessidade de o advogado de uma das partes
solicitar a quebra de sigilo da parte adversa. Nas
ações públicas em que é facultada a parte ofendi
da atuar no processo como assistente do Ministé
rio Público, pode o advogado do assistente solici
tar a quebra de sigilo do réu. A prevalecer a norma
contida no § 3º nessas hipóteses. os advogados
não poderiam requerer o levantamento do sigilo
em defesa ao direito de seus clientes. dependeri
am os postulação do Ministério Público, único legi
timado a fazê-lo.

o •

E mais, pela disposição pretendida pelo § 3º a
autoridade policial também não poderá requerer a
quebra de sigilo bancário, o que. certamente em
muito prejudicará a instrução processual. A propó
sito, relembremos o caso Collor-PC. No curso das
investigações, várias vezes o Pretório Excelso de
terminou a quebra do sigilo bancária de diversas
pessoas atendendo solicitação da Policia Federal.
acelerando, assim, a conclusão do inquérito e faci
titando a atuação do Ministério Público para a pro
posição da ações cabíveis.

5aIa das s-ess-ões, de-de-200eJ. - Morom Torgan,
PFL - Inocêncio Oliveira, Líder do PFL.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - E V.
Exa. acolheu as de nQS 6 e 7?

O SR. NEY LOPES - Emendas ngS 1 e 2, pela
rejeição; Emendas ngS 3, 4 e 5, pela inconstitucionali
dade; e aprovo as de ngS 6 e 7.

O SR. PRESIDENTE (MichefTemer) --O pare
cer de V. Exa. é pela inconstitucionalidade das
Emendas ngS 1 e 2, também?

O SR. NEY LOPES - Pela inconstitucionalida
de, também. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer)
Então, deixo de votar as Emendas de nQs 1 a 5, em
razão do decreto de inconstitucionalidade da Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre
a Mesa os seguintes
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seguir diretamente com o procedimento administrati- REqUERIMENTOS DE DESTAQUE:
vo; mas, se entendê-Ias insuficientes, querendo saber
a origem do depósito ou se há terceiros envolvidos, o REQUERIMENTO DE DESTAQUE
acesso a outras informações bancárias mantidas sob (Bancada do PFL)
sigilo, para instauração do processo, se dará, primeiro, SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
por prévia autorização do contribuinte; e, na ausência COMPLEMENTAR Nº 220, DE 1998
desta, por decisão da autoridade judicial.

Sr. Presidente, a emenda dos Deputados Vilmar
Rocha e Romel Anizio é altamente sensata, porque
mantém os poderes da Receita na fiscalização da, I

CPMF. Devo citar, pedindo perdão pela omissão, que
a emenda também é do ilustre Deputado Armando
Monteiro Filho, que honra esta Casa.

Sr. Presidente, o que ocorre? Ontem se discutiu
aqui - e não mais vou voltar a chorar o leite derrama
do - que a legislação que dava à Receita acesso às
informações financeiras era apenas para efeito admi
nistrativo. Vamos admitir que seja. Quando deixar de
ser, entra a regra sugerida pelos Deputados Vilmar
Rocha, Romel Anizio e Armando Monteiro. Ou seja,
quando isso for insuficiente, tomando-se necessários,
no interesse público, mais detalhes - uma mera movi
mentação financeira pode levar a 500 mil; um conhe
cimento detalhado dos cheques pode levar a 1 milhão,
o que é melhor para o Fisco -, há a regra de se pedir
à Justiça, ou de introduzirmos norma que vem do Di
reito americano, anglo-saxônico: se o contribuinte au
toriza, dispensa-se a ordem judicial.

É o parecer, Sr. Presidente, sobre as emendas
que me foram enviadas.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O pare
cer é pela aprovação da última emenda e pela rejei
ção das Emendas nOs 1 e 2?

O SR. NEY LOPES - Pela rejeição, Sr. Presi
dente.



REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Simples)

Senhor Presidente,
Requeremos, com base no artigo 161, I e § 22

do Regimento Interno, destaque para votação em se
parado do § 2º, do art. 79 do substitutivo da CCJR ao
PLP nº 220/98.
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DESTAQUE DA BANCADA DO BLOCO PSBIPCdoB requerer a quebra de sigilo o Ministério Público, a
Advocacia Geral da União, a Procuradoria da Fa
zenda Nacional e a Procuradoria do Instituto Nacio
nal de Previdência Social. (Inexplica~elmente, o
Relator exclui a Receita Federal dessa lista). O juiz
terá um prazo de até 72 horas para se manifestar a
cerca da solicitação de quebra de sigilo. Transcorri
do esse prazo, sem que tenha sido prof~ridaa deci
são, o solicitante deverá reiterar o pedido ao Presi
dente do Tribunal respectivo, que terá igual prazo
para deliberar. O projeto é omisso quanto à eve~tu

alidade de também o Presidente do Tribunal deixar
de se manifestar naquele prazo. Essa lacuna do
projeto pode gerar situações em que o requerimen
to jamais seja analisado.

Aqui reside o principal retrocesso do 'projeto,
dado que, na versão proveniente do Senado, determi
nadas entidades, como a Receita Federal, TCU. Mi
nistério Público e AGU, poderiam ter acesso direto às
informações bancárias, sem a necessidade de passar
pela autorização judicial. ,

O Substitutivo Ney Lopes exciui a Receita Fe
deral e o TCU da lista das entidades competentes
para requerer a quebra de sigilo bancário ao Poder
Judiciário. Além disso, até as entidades que já têrT} o
poder de requisição, como o MPU. nos casos de in
vestigação de crimes contra o Sistema Financeiro
Nacional, ficarão sujeitos ao requerimento judicial.

Enfim, o art. 4º é a prova concreta de que, se
aprovado, o Substitutivo Ney Lopes representará, na
prática, um retrocesso brutal na legislação em vigor
que trata da matéria.

Sala Sessões, 5 de dezembro de 2000. - Walter
I

Pinheiro, Vice-Líder do PT.

Requeiro, nos termos do § 2º do art. 161 do
Regimento Interno, destaque para votação em,se
parado, do Inciso do § 3º do artigo 1º do Substitutivo
Adotado pela Comissão de qonstituição e Justiça.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
Alexandre, Cardoso, Líder do Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, com base no art. 161, 1 e § 2º,

do Regimento Interno, DVS para a Emenda nº 07
apresentada em Plen~rio ao PLP nº 220/98. - Wal
ter Pinheiro, Vice-Líder do PT.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, com base no art. 161, I e §2º do Re

gimento Interno, destaque para varação em separado
da Emenda n2 6 apresentada substitutivo da CCJR ao
PLP nº 220/98.

Justificação

O referido artigo estabelece que, ao verifica
rem a ocorrência de crime ou indícios da prática de
crimes definidos em lei como de ação pública, o
Banco Central e a CVM, os informarão ao Ministério
Público, juntando à comunicação os documentos
necessários à apuração ou comprovação dos fatos.
O Substitutivo Ney Lopes inseriu a exigência de que
tal remessa de informações seja previamente autori~

zada pelo Poder Judiciário. A medida obstrui a ação
investigatória do Ministério Público, ao mesmo tem
po em que sobrecarrega o Poder Judiciário, caben
do, portanto, suprimi-Ia do texto legal.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada do PT)

Senhor Presidente,
Requeremos, com base no artigo 161, I e § 2º do

Regimento Interno, destaque para votação em separado
do art. 4!! do substitutivo da CCJR ao PLP nº220/98.

Justificação
O art. 4º é emblemático no Substitutivo Ney

Lopes, pois ali está inscrita a determinação de que
o sigilo bancário somente poderá ser quebrado me
diante autorização da autoridade judicial. Poderão

Justificação

A presente emenda objetiva assegurar aos
agentes fiscais tributários da União, dos Estados e do
Distrito Federal a prerrogativa de examinar documen
tos, livros e registros de contas de depósitos e aplica
ções financeiras sem a necessidade de obter autori
zação judicial. A redação contida no Substitutivo Ney
Lopes leva à interpretação de que, para proceder a
uma auditoria fiscal para a verificação do cumprimen
to das obrigações tributárias da própria instituição fi-
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nanceira, teria a, administração tributária, que solici
têif autorização judicial, negando o princípio da au
to-executoriedade da administração, e concedendo
e.os bancos um tratamento privilegiado em relação a
todo o conjunto de contribuintes.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2000. 
VlClll:er Pinheiro, Vice-Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em
FíEmário foram oferecidas e-vou submeter a votos as
sEiguintes:

EMENDAS N°S 6 e 7, com parecer pela apro
Jação.

, EMENDA DE PLENÁRIO Nº 6

Acrescente-se, após o art. 9º do Substitutivo,' o
caguinte art. 10, remunerando-se os demais:

Art. 10. O servidor público que utilizar ou viabili-
\

zar a utilização de qualquer informação obtida em
·jccorrência da quebra de sigilo de que trata esta lei,
responde pessoal e diretamente pelos danos decor
rentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da
bntidade pública, quando comprovado que o servi
dor agiu de acordo com orientação oficial.

Parágrafo único. Considera-se utiliza
ção indevida de informação, entre outras, a
lavratura de auto de infração, em desacordo
com a orientação oficial da repartição fiscal
competente.

EMENDA Nº7

Dê-se ao § 2º, do art. 7º do Substitutivo ao proje
ia em epígrafe a segui(1te redação, acrescentado o §
3ú infra:

"Art. 79. .

§ 1º .

. § 2º Em se verificando que as informa
ções de que trata o § 2° do art. 11 da Lei nº
9.311, de 24 de outubro de 1996, são insufi
cientes para a instauração de procedimento
visando a apuração de responsabilidades fis
cais, o acesso a outras informações bancári
as mantidas sob.sigilo dar-se-á por prévia e
expressa autorização, do contribuinte e, na
ausência dessa autorização, por decisão da
autoridade judicial.

§ 3º A autorização de que trata o pa
rágrafo anterior será precedida por uma
notificação expedida pela autoridade fis
-cal, na qual justificará as razões da solici
tação do levantamento do sigilo e conce
derá o prazo de quinze dias para manifes-

.'

tação do contribuinte, contado a partir da
data de recebimento da notificação."

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
ouvir os Srs. Líderes.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) -Tem V. Exa.
a palavra. . I,

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PRo
Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden
te, como Relator, faço algumas observações acerca
do que foi amplamente discutido por mais de quinze
minutos pelo Relator da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Mas V.
Exa. vai dar novo.relatório?

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Não, não vou
dar novo relatório porque V.Exa. está dirigindo a vota
ção neste momento e votará, evidentemente, o Substi
tutivo do Deputado Ney Lopes. E não há Q contraditó
rio até agora.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Perdoe-me,
Deputado. O relatório de V. Exa., assim como o do Depu
tado Ney Lopes, foi em relação às emenda~de plenário.
Esses foram os relatórios que V .Exas. fit;~r:am.

Agora não há contraditório entre o~_ Relatores.
Não há oportunidade para isso. -

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Há, sim, uma
defesa veemente proferida no projeto de S. Exa., que
contraria frontalmente o projeto que estou relatando
e defendendo pela Comissão de Finanças e Tributa
ção, aprovado por um órgão temático desta Casa. I

O SR. NEY LOPES - Sr. Presidente, peço a pa-
lavra pela ordem.' ':

O SR. PRESIDENTE (Michel Tem.er) - Nobre
Deputado Luiz Carlos Hauly, V. Exa. me perdoe.
Peço licença a V. Exa. para dizer o seguinte. Os Srs.
Relatores - e V. Exa. teve o tempo que quis, se não o
utilizou, a decisão foi sua - dispuseram de tempo
para' relatar a matéria.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Ah, -então é um
joguinho! V. Exa. está dizendo que é um joguinho:
pode falar o que quiser, enquanto relata. Enquanto fui
disciplinado, só dei parecer sobre as emendas?!

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não. Mas
o Deputado Ney Lopes se manifestou pelas emendas.
S. Exa. foi apenas exaustivo e extensivo em relação
às emendas. .

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Lamento, Sr.
Presidente, lamento. .

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nobre De
putado Luiz Carlos Hauly, V. Exa. conhece o meu estilo.



Na verdade, V. Exa. está encaminhando a vo
tação do Substitutivo.

A solução agora é os Srs. Líderes encaminha
rem e os Srs. Deputados votarem.

V. Exa. fez um encaminhamento de mérito, legíti
mo. Os Srs. Deputados ouviram a ponderação de V.
Exa. e levarão em conta seus argumentos.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vo
tação o Substitutivo adotado pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, ressalvados
os destaques:

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As instituições financeiras conservarão
sigilo em suas operações ativas e passivas e servi
ços prestados.
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Vou conceder a palavra a V. Exa., mas não para O Deputado Ney Lopes propõe 72 horas; fin-
o contraditório. Se V. Exa. quiser fazer alguma mani- do esse prazo, mais 72 horas; findo o prazo das 72
festação em relação às Emendas de nºs 1 a 7, tem a horas, na realidade, pela negativa ou pele.
palavra. não-julgamento - em particular, lembra-me muito

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presidente, bem o Deputado Jairo Carneiro -, pelo silêncio,
quero referir-me a um ponto fundamental: o projeto do faz-se o julgamento da questão. Ou seja, não Ilá
Senado Federal tem a possibilidade da quebra do si- posicionamento na proposta apresentada. E na
gilQ administrativo e passa pela Justiça que mantém medida em que não há posicionamento. mas ha 'ôi-
tudo como está. lêncio, a questão será julgada, atendendo-se a

É apenas isso que quero dizer: não há mudança uma n~~~t!va, nã~ ao .cumpriment? do dever real
alguma; vai-se manter como está a quebra do sigilo, do Judlclano, que e de Julgar a matena.
que passa pelo Poder Judiciário. Nesse particular, o projeto do Deputado Clé~ran-

Porta~to Sr. Presidente estamos discutindo o te posição de que, não existindo julgamentõ, haja
quê? Esta é a'minha posição.' sentença negativa proferida; existindo silêncio, haja,

,I , em tese, julgamento.
O SR. PRESIDENTE (Mic~el Temer) - Pois É . ~ . .

não, nobre Deputado Luiz Carlos Hauly. , . uma contra?lç~? dl~er que, ~a~~ o objeto da
materla, o prazo SIgnifIcaria a pOSSIbIlidade de ter-

O SR. NEY LOPES - Sr. Presidente, permi- mos, ao final, sentença sobre a mesma. Isso não é
te-me V.Exa. um esclarecimento? verdadeiro.

I

Sr. Presidente, quero chamar o Relator e o lí-
der do Governo para tentarmos uma composição E
essa a intenção. Os partidos têm, majoritariamente,
encaminhado a favor da proposta do Deputado t IE'\'
Lopes, que significa a retirada dessa questão e a.
necessidade, clara e inequívoca, de que a matéria
vá a julgamento no Judiciário. Chamo o Relator para
um acordo nesse sentido, porque, da forma como
está redigido o texto, o silêncio já estaria determi
nando a negativa da matéria. A negativa ou afirmati
va será do Judiciário, uma vez provocado pelo dis
positivo do art. 4º da lei ora em apreciação.

Fica vaga essa questão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois
não.

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não,
não! Agora não permito.

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em
relação às questões abordadas pelo nobre Relator,
quero levantar, primeiro, o que está no próprio rela
tório e no prqjeto. Segundo, uma informação que o
Relator afirma ter recebido dos fiscais indicativo
para essa postura. Não é a informação que tenho e
também não é a posição assumida pelos profissio
nais que a{uam nessa área.

Em relação ao projeto, o nobre Relator refe
re-se fi Emenda nº 2, assinada pela bancada do PT,
ou seja, de que estaria assegurado no seu relatório
fi Parlamentares romper (o que S. Exa. disse que é
histórico e,vitorioso) a barreira em relação à obten
ção de dados e informações quanto a essa questão.

Não existe a matéria no texto. Tanto é que preci
samos da matéria com emenda apresentada. O Rela
tor afirma que a questão não está no texto.

Sr. Presidente, em relação ao próprio art. 4º,
queria chalTJar a atenção çlos Deputados e até do lí
der do Governo, que discutiu conosco a possibilidade
de flexibilização em plenário, para que pudéssemos
entender o papel da decisão do Judiciário. Vários
Pariamentares têm levantado a problemática.



VII - lavagem de dinheiro ou ocultação de
bens, direitos e valores;

IX - praticado por organização criminosa.

Art. 2f: O dever de sigilo é extensivo ao Banco
Central do Brasil, em relação às operações que rea
lizar e às informações que obtiver no exercício de
suas atribuições.

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de de
pósitos, aplicações e investimentos mantidos em
instituições financeiras, não pode ser oposto ao
Bancq Central do Brasil:

I - no desempenho de suas funções de fiscali
zação, compreendendo a apuração, a qualquer tem
po, de ilícitos praticados por controladores, adminis
tradores, membros de conselhos estatutários, ge
rentes, mandatários e prepostos de instituições fi
nanceiras;

11 - ao proceder a inquérito em instituição fi
nanceira submetida a regime especial.

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéri
tos a que se refere o inciso 11 do parágrafo anterior
poderão examinar quaisquer documentos relativos a
bens, direitos e obrigações das instituições financei
ras, de seus controladores, administradores, mem
bros de conselhos estatutários, gerentes, mandatári-

rios;

ros;

'A f
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§ 1º São consideradas instituições financeiras, ~ - a revelação de informações sigilosas com
para os efeitos desta Lei: o consentimento expresso do cliente, e na falta des-

I - os bancos de qualquer espécie; te, se~s herdeiros ou legatários;

o o o o " o • ~'VI - a prestação de informações requeridas na
11 - distribuidoras de valores mobilIarias, f d § 20 d rt 50 d C tOt' - F d Iorm o - o a . a ons I U1çao e era,
111 - corretoras de câmbio e de valores mobiliá- quando se tratar de matéria relativa à execução or-

ça~entária.
IV - sociedades de crédito, financiamento e in- I § 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada,

vestimentas; quando necessária para apuração de ocorrência de
V - sociedades de crédito imobiliário; qu~lquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do

processo judicial, e especialmente nos seguintes cri-
VI - administradoras de cartões de crédito; m~s:

VII - sociedades de arrendamento mercantil; I J - de terrorismo;

VIII - administradoras de mercado de balcão I 11 - de tráfico ilícito de substâncias entorpecen-
organizado; tes ou drogas afins;

IX - cooperativas de crédito; I JIJ - de contrabando ou tráfico de armas, muni-
X - associações de poupança e empréstimo; lções ou material destinado à sua produção;

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futu- IV - de extorsão mediante seqüestro;
V - contra o sistema financeiro nacional;

VI - contra a administração pública;

VII - contra a ordem tribulária e a previdência
social;

XII - entidades de liquidação e compensação;

XIII - outras sociedades que, em razão da na
tureza de suas operações, assim venham a ser con
sideradas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O sigilo bancário somente poderá ser que
brado pela autoridade judicial competente ou pelo
Poder Legislativo Federal, nos termos do disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 5º desta lei.

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:

I - a troca de informações entre instituições fi
nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por inter
médio de centrais de risco, observadas as normas
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo
Banco Central do Brasil;

11 - o fornecimento de informações constantes
de cadastro de emitentes de cheques sem' provisão
de fundos e de devedores inadimplentes, a entida
des de proteção ao crédito, observadas as normas
baixadas pelo Conselho Monetário 'Nacional e pelo
Banco Central do Brasil;

111 - o fornecimento das informações de que
trata o § 22 do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outu
bro de 1996;

IV - a comunicação, às autoridades competen
tes, da prática de ilícitos penais ou administrativos,
abrangendo o fornecimento de informações sobre
operações que envolvam recursos provenientes de
qualquer prática criminosa;



I

§ :t º Transcorrido o prazo a que se refere oca
put deste artigo, sem a manifestação da autoridade
judiciária, o solicitarte poderá apresentar pedido di
retamente ao Presidente do, Tribunal competente,
que em ig~al prazo proferirá decisão.

§ 2!! Em qualquer caso, será transferida aos ór
gãos e autoridades solicitantes a responsabilidade ci
vil e penal pela preservação do sigilo das informa
ções e dos documentos fornecidos.

§ 3º Poderão requerer o levantamento do sigi
lo:

i - Ministério Público;

11- Advocacia Geral da União;

111- Procuradoria Geral da Fazenda;

IV - Procuradoria Geral do Instituto Nacional
da Previdência Social.

Art. 5º O Banco Central do Brasil e a Comissão
de Valores Mobiliários,. nas áreas de suas atribui
ções, e as instituições fin;:lnceiras fornecerão ao Po
der Legislativo Federal as informações e os docu
mentos sigilosos que, fUlldamentadamente se fize-

"rem necessários ao exercício de suas respectivas
competências constituciohais e legais.

§ 1º As comissões ~arlamentares de inquéri~o,
no exercício de sua competência constitucional e le
gai de ampla investigação, obterão as informações
e documentos sigilosos de que necessitarem, direta
mente das instituições financeiras, ou por intermédio
do Bal"\co Central do Brasil ou da Comissão de Valo
res Mobiliários.

§ 2º As solicitações de que trata este artigo de
verão ser previamente aprovadas pelo Plenário da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do
plenário de suas respectivas comissões parlamen
tares de inquérito.

I

Art. 6º Na hipótese de decretação judiciàl de
quebra de sigilo, '0 Poder Executivo disciplinará, in
clusive quanto à periodicidade e aos limites de valor,
os critérios segundo os quais instituições financeiras
informarão à administração tributária da União, as
operações, financeiras efetuadas pelos usuários de
seus serviços.

§ 1º Consideram-se operações financeiras,
para efeito deste artigo: .

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em
conta de poupança;
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os e prepostos, inclusive contas correntes e opera- mentadamente, no prazo de até setenta e duas ho-
ções com outras instituições financeiras. ras

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se à Comis
são de Valores Mobiliários, quando se tratar de fis
calização de. operações e serviços no mercado de
valores mobiliários, inclusive nas instituições finan
ceiras que sejam companhias abertas.

§ 42 O Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários, em suas áreas de competência,
poderão firmar convênios:

i - com outros órgãos públicos fiscalizadores de
instituições financeiras, objetivando a realização de
fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas
competências; .

11 - com bancos centrais ou entidades fiscaliza
doras de outros países, quando precedidos por trata
dos internacionais, objetivando:

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de ins
tituições financeiras estrangeiras, em funcionamento
no Brasil e dl3 filiais e subsidiárias, no exterior, de
instituições financeiras brasileiras;

i
b) a cooperação mútua e o intercâmbio de in-

formações 'para a investigação de atividades ou
operações que impliquem aplicação, negociação,
ocultação ou transferência de ativos financeiros e
de valores mobiliários relacionados com a prática
de condutas ilícitas.

§ 59 O dever de sigilo de que trata esta Lei es
tende-se aos órgãos fiscalizadores mencionados no
parágrafo ~nterior e a seus agentes.

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de
Valores Mobiliários e os de mais órgãos de fiscaliza
ção, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao
Conselho de Controle de Atividades Financeira 
COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de
março de 1998, as informações cadastrais e de movi
mento de valores relativos às operações previstas no
inciso I, do art. 11 da referida lei.

Art. 3º As informações e esclarecimentos orde
nados pelo, Poder Judiciário, prestados pelo Banco
Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliá
rios ou pelas instituições financeira, e a exibição de
livros e documentos em juízo, sempre se revestirão
do mesmo caráter sigiloso, só podendo a eles ter
acesso restrito às partes legítimas na causa, que de
les não poderão servir-se para fins estranhos à lide.

Art. 4º O requerimento de quebra de sigilo de
verá ser sempre motivado, sobretudo quando as in
formações visem a instauração de processo judici
al, devendo a autoridade judiciária decidir, funda-



§ 29 Independentemente do disposto no caput
deste artigo, o Banco Central do Brasil-e a Comis
são de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos
públicos competentes as irregularidades e os ilícitos
administrativos de qlle tenham coRhecimento, ou in-
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li - pagamentos efetuaÓ.os em moeda corrente Art. 7º As autoridades e os agente fiscãís trl~

ou em cheques; butários da União, dos Estados e do Distrito Fede-
111 - emissão de ordens de crédito ou docu- ral somente poderão examinar documentos, livros

mentos assemelhados' e registros de contas de depósitos e ap!icações fi-
, " ,. nanceiras, quando houver processo instaurado e

IV - r~sgat~s em contas de deposltos a vista os mesmos forem, considerados indispensáveis
ou a prazo, Inclusive de poupança; pela autoridade competente.

V - contratos de mútuo; § 1º O resultado dos exames, as informações
VI - descontos de duplicatas, notas promissó- e os documentos a que se refere este artigo serão

rias e outros títulos de crédito; conservados em sigilo, observada a legislação tribu-
VII - aquisições e vendas de títulos de renda tária e o disposto nest~ Lei. " ,

fixa ou variável; § 2º Em se tratando de apuração de responsa-
VIII- aplicações em fundos de investimentos; bilidades, o levantamento do sigilo dar-se-á por de-

IX
. . - d d' cisão da autoridade judicial.

- aqulslçoes e moe a estrangeira; "
_ . Art. 89 Sem prejuízo do disposto no § 3º do

X -: co~versoes de moeda estrangeira em mo- art. 2º, a Comissão de Valores Mobiliários, instau-
eda nacional, rado inquérito, administrativo, poderá solicitar à

XI - transferências de moeda e outros valores autoridade judiciária competente o levantamento
para o exterior; do sigilo junto as instituições financeiras de infor-

XII - operações em ouro, ativo financeiro; mações e documentos relativos a bens, direitos e

XIII _ - rt- d 'd't· obrigações de pessoa física ou jurídica submetida
operaçoes com ca ao e cre I o, ao seu poder disciplinar.

XIV - operações de arrendamento mercantil; e Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a
XV - quaisquer outras operações de natureza Comissão de Valores Mobiliários, manterão perma-

semelhante que venham a ser autorizadas pelo nente intercâmbio de informações acerca dos resulta-
Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobi- dos das inspeções que realizarem, dos inquéritos que
Iiários ou outro órgão competente. instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre

§ 2Q As informações transferidas restrin- que as informações forem necessárias ao desempe-
gir-se-ão a informes relacionados com a identifica- nho de suas atividades.
ção dos titulares das operações e os montantes glo- Art. 99 Quando, no exercício de suas atribui-
bais mensalmente movimentados, vedada a inser- ções, o Banco Central do Brasil e a Comissão de Va-
ção de qualquer elemento que permita identificar a lores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime
sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles definido em lei como de ação pública ,e,os referidos
efetuados. no § 4º do art. 1º desta Lei, ou indícios da prática de

§ 3º Não se incluem entre as informações de tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntan-
que trata este artigo as operações financeiras efetu- do à comunicação os documentos negessários à
adas pelas administrações direta e indireta da apuração ou comprovação dos fatos, previamente
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni- autorizados pelo Poder Judiciário.

cípios. § 19 A comunicação de que trata este artigo
§ 4º Recebidas as informações de que trata será efetuada pelos Presidentes do Banco Central

este artigo, se detectados indícios de falhas, in- do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, ad-
correções ou omissões, ou de cometimento de ilí- mitida delegação de competência, no prazo máximo
cito fiscal, a autoridade solicitante poderá requisi- de quinze dias, a contar do recebimento do proces-
tar à autoridade judiciária o acesso à informações so, com manifestação dos respectivos serviços jurí-
complementares e aos documentos de que neces- dicos.
sitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria
para a adequada apuração dos fatos.

§ 5º As informações a que se refere este artigo
serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da le
gislação em vigor.



t •• 11 I •

, Desde quando a matéria ainda estava no âm-
bito da Comissão de Constituição e Justiça, venho
lutando, juntamente com o Deputado Ney Lopes,
pela aprovação do relatório que S. Exa. tão urava
mente tem defendido. Porque hão confia no guarda.
da esquina, o PL vota "sim"!

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Peço a pa
lavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB 
RJ. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, está sendo feito aqui acordo em torno de uma
emenda aglutinativa. Pergunto a V. Exa. se a Mesa
concederia cinco minutos para redigirmos essa
emenda. Julgo da maior importância que a matéria
seja vota9a j~ com essa emenda. A Liderança do
Governo nos inforJT!a que o acordo é pos~ível. Se a
Mesa puder, extra-regimentalmente, aguardar cinco
minutos, far~mos o encaminhamento com a seguran
ça da emenda.

É a solicitação que faço à Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois
não. A emenda a que V. Exa. se refere substitui
esta emenda aglutinativa?

O SR. ALEXANDRE CARDOS,? - !'.I;50, é uma
el11enda aglutinativa que vai garantir, tacitamente,
que a falta de um~ decis~o el\l 72 poras já significa'
que o sigilo está quebrado. S~ a emenda for acolhi
da, nosso encaminhamento será outro.

I' I I "

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Se a
emenda for acordada, V. Exa. muda o encamlnha-

O Partido Humanista como vota?

O S~. ROBERTO ARGENTA (PHS - RS.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
Humanista vota pela aprovação do ,Substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
vota o PPS?

O SR. AYRTON XERÊZ (PPS - RJ. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, o PPS vai votar
"sim", porque entende que o substitutivo apresenta
do ~ aprovado na Comissão de Constituição e Justi
ç,a já incorpora avanços. Certamente, o ideal seria
que o Poder Judiciário também ficasse constrangido
a oferec~r decisão no prazo de 72 horas, em última
análise, pela, autoridade maior do Tribunal compe
tente. Mas talvez seja demais pretender-se chegar a
esse ponl~.

O Substitutivo incorpora vantagens e comple
menta todo o processo de abertura do sigilo bancá
rio, que preocupa há muitos e muitos anos a socie
dade civil. Se não for aprovada a matéria nesta ses
sã,o, colocamos em risco todas as conquistas adqui
ridas ao longo das exaustivas negociações iniciadas
l1al semana passada com os acordos firmados no
gabinete de V. Exa.

Por essa razão, o PPS votará "sim" ao Subs
titutivo.

Dezembro de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65367

dícios de sua prática, anexando os documentos per- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como
tinentes. vota o Bloco Parlamentar PUPSL?

§ 3º O Bahco Central do Brasil e a Comissão O SR. BISPO RODRIGUES (Bloco/PL - RJ.
de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quando o
da União, após autorização do Poder Judiciário, as Presidente Castello Branco assinou o Ato Institucio-
inform,ações e os doc:umentos necessários à defesa nal nQ 2, Milton Campos, então Ministro da Justiça,
da União nas ações de que seja parte. homem liberal, disse a seu general que não assina-

Art. iO. A quebra de sigilo, fora das hipóteses ria aque~e ato. ~astello Branco perguntou-lhe e~t~o
autorizadas nesta lei, constitui crime e sujeita os res- se ele nao confIava e~ seu g~neral, ao que o Mlnls-
ponsáveis à pena de reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) tr~ respondeu que Slt'l}, confiava no general, mas
anos, e mul~a, aplicando-se, no que couber, o Código nao no guarda da esquma. ,
Penal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. Sr. Presidente, quero dizer a V. Exa. que até

, , , hoje não conheço - sei que existe - um fiscal que
Par~~rafo Unlco., I~co~r~ nas mesmas penas seja pobre. Não conheço. Não confio no guarda da

quem omitir, re~ardar m!Ustlflcadat'l}ente ou prestar esquina; confio na Justiça, pois é ela que deve dar a
fdalsa

t
ml,e?te as mformaçoes requendas nos termos palavra final sobre a quebra do sigilo fiscal de um

es a el. ' , 'f I', empresano que o erece emprego e a Imenta pesso-
Art. 11. Revoga-se o art. 38 da Lei nº 4.595, de as.

31 de dezembro de 1964.
I

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

, O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
ouvir os Srs. Uderes.



.
V. Exa., Sr. Presidente, já acolheu a emenda,

então, regimentalmente, ela tem de ser votfda.

O SR. MILTON TEMER - Sr. Presidente, pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra. .'

O SR. MILTON TEMER (PT - RJ. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero re
çorrer a V. Exa., levando em conta que tanto o Rela
tor quanto o ilustre Deputado Gerson Peres, os
mesmos que ontem foram amplamente derrotados
no plenário, quanto à essência desta questão, têm
todo o direito de retomar este assunto na próxima
sessão legislativa, mas não hoje, durante a discus
sãQ deste projeto, que recompõe algo que ontem o
Plenário derrotou, por ampla maioria e contra o pa
recer do Relator, o mesmo que hoje acata a emen
da e a argumentação do nobre Líder do PPB, o que
~n~aminhou obstrução sobre esta matéria.

Hoje tentam recorrer com argumento, eviden
temente, anti-regimental., Recorro ao bom senso e
à ironia para responder a isso. '

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois
não. Quero dizer aos Srs. Deputados o seguinte: to
das as informações que 'estou recebendo da Con
sultoria apontam no sentido de que há diferença en
tre uma e outra norma; é o primeiro ponto.
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mento. É isso?! Caso contrário, poderíamos seguir nova, sujeita a n interpretações, e não inviabiliza
na votação e depois acertar essa emenda. a matéria anterior. A matéria anterior vai correr

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - O encami- normalmente seus trâmites legislativos. Vai ao
nhamento será de forma diferenciada. Senado, onde será votada, e será transformada

em lei se aquela Casa não emendá-Ia. V.ai sofrer,
ain,da, as observações daqueles que acharem
que ela nasceu com o vício da inconstitucionali
dade. Nenhum Parlamentar tem o direito de ar
güir a prejudicialidade depois da votação vencida
no plenário, votada por maioria. Seria ,retroagir
para apreciar matéria já votada. Esta é matéria
nova. Ela pode sofrer interpretações, contesta
ções, votações contrárias e prosseguir. Se ga
nhar, quem achar que ela conflita com a anterior,
se não estiver satisfeito com sua vitória, pode re
correr nos tribunais. Os conflitos ~xistentes nas
normas legislativas são dirimidos pelo Poder Ju
diciário e não por nós. Não há nenhuma prova de
que esta matéria conflita com a outra. Ela intro
duz nova metodologia, copia o sistema america
no, que vai buscar a descoberta pelo sigilo ban
cário através do seu contribuinte.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Depen
de da emenda?

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sim.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
fixar um prazo para que os senhores discutam.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem
V.Exa. a palavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - SI', Presidente, a
Emenda nS! 7, na nossa avaliação, e penso que na
do PT também, é matéria prejudicada, porque pra
ticamente reforma o que foi aprovado ohtem. É um
corpo entranho a esse projeto, porque reCupera o
texto que foi ontem alterado na votação da CPMF,
com pequenas variáveis.

Deixo nas mãos de V. Exa. essa questão de
ordem, pela prejudicialidade da Emenda n~ 7.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) ... O Rela
'tor acolheu, e a informação da Secretatia·Geral é de
que há diferença entre uma e oUtra matéria, de
modo que vamos ter de votar.

O SR. GERALDO MAGELA - Sr. Prt!!idente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) .... Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. GERALDO MAGELA (~T - DF. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
no entendimento do Partido dos Trabalhadores, a
Emenda n2 7 não pode ser acatada, porque desfaz
o que fizemos ontem, a não ser que o Relator re
formule seu voto e rejeite a emenda. A votação de
ontem, repito, pode ser desfeita se esta emenda
for acatada. "

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O 'SR. PRESIDÉNTE (Michel Temer) .. Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. GERSON PERES (PPB - PA. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, à
questão levantada pelo eminente colega da Opo
sição não tem procedência regimental. A matéria
contém dispositivos diferenciados, é matéria
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Segundo ponto. O fato é que a Mesa a esta al- O SR. PRESIDENTE - Com a palavra o be-
tura já acolheu esta emenda e, portanto, se ela foi putado Marcelo Déda.
de~otada no dia ?e ontem~ vamos s,ubmetê-Ia a vo- O SR. MARCELO DÉDA (PT - SE. Sem revi-
taçao, que, acredito, devera se repetir. são do orador.) - Sr. Presidente, naturalmente

E mais ainda: suponho que esta emenda c-om a colaboração de todos os colegas,que parti-
aglutinativa que os senhores estão negociando não ciparam da discussão, inclusive o experiente De-
poderá aibançar esta matéria, De toda maneira, a putado Nelson Marchezan, produziu-se um texto
Consultoria diz que há diferença entre ambas as de emenda aglutinativa que sugerimos como base
matérias, a de ontem e a de hoje. Vamos subme- do acordo que os Uderes estão a negociar. É ób-
tê-Ia a votos. vio que o Relator cuidará de informar de onde pro-

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente cede a aglutinação, quais emendas estão agluti-
peço a palavra pela ordem. ' nadas. Mas ela inclui, após o § 12 do art. 4!!, um §

" 2º renumerando os demais, com o seguinte texto.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. O § 1º estabelece o prazo de 72 horas para o juiz

Exa. a palavra. decidir. Se ele não decidir, é remetido o requeri-
O SR. GERSON PERES (PPB - PA. Pela or- mento ao presidente do Tribunal. Diz o § 2!!:

demo Sem !evisão ?? orador.) - Sr. Presidente, não § 2º. Na hipótese de o 'Presidente do
vamos açeltar matena por de?urso de prazo. O de- . Tribunal competente deixar transcorrer o 'pra-
curso de prazo é herança da dlta9ura! , zo do caput deste artigo sem proferir deci-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois . são sobre o pedido, considerar-se-á deferido
não. Como está o acordo? o requerimento, sem prejuízo da responsabi-

O SR. GERALDO MAGELA - Está em fase de ' lidade funcional das autoridades judiciárias ..:..
redação, Sr. Presidente. tanto juiz, quanto, Pre~idente -~. ser'apiJr~da

O SR FERNANDO GABEiRA _ S P 'd _ na. fo~a ,da leglsla~ao espeCifica, que e a

t
• I . I d r. resl el1 Lei Orgamca da Magistratura.

S, peço a pa avra pe a ar em.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Tem V. É a sugestão que oferecemos.

Exa. a palavra. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito
O SR. FERNANDO GABEIRA (PV _ RJ. Sem bom! Encaminhe-a à Mesa, por favor!

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o voto do PV é Os Srs. Ude~es estão de acordo?
"sim". O SR~ BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presi-

O SFJ. GERALDO MAGELA - Sr. Presidente, dente, peço a palavra pela ordem.
I ,I '\ I 11; "ri'. 1 I •

peço a p~lavra pela ordem. O SR. PRESIDENTE (MlcherTemer) - Tem V.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. a palavra.

Exa. a palavra. O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB -
O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem Mt3. Pel.~\:Q,~d~.m.-S~r:n 'revisão dljl orador.) - Sr. Pre-

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Sr. Relator sidente, gostarl~ de sab~r se o Uder do PT falou em
vai refazer o parecer pela rejeição da Emenda nº 7, no'me da l.:iderança" do Governo e da: Liderança do
de forma que podemos fazer um grande acordo re- PSD,B~", . ': 'lo'" ' ': •

jeitando a Emenda n!! 7, aceitando a: aglutinativa e O ~R., PRESIDEf'l'TE (Michel Temer) - Eu
votando pelo acatamento ,do Substitutivo. quero saber primeiramente se há acordo dos Ude-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Ótimo! res. , - ~ '~l"

Então, façam o acordo. O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente,
O SR. GERALDO MAGELA - Sr. Presidente, peço a pal~vra p'ela ordem,

em homenagem a uma das últimas contribuições O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - rem V.
fiadas pelo ilustre Deputado Marcelo Déda a este Exa. a palavra. ,
Parlamento nos próximos tempos, vamos pedir a ele 'O. SR. GE;~SON PERES d;)PB - Pft;.. Pela qr-
que anuncie f emenda agluti~ativa de consenso. demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, aqui

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois nesta Casa, vi~er:nos aprendendo. A Oposi,ção e~tá

não. me ensinando como rfijtroceder, como pedir perdão
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ao passado e como reconhecer a legislação anteri- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou
or, discricionária, com algumas virtudes dentro dela. consultar o Relator para que dê o parecer. Em face

Agora, se restabelece o decurso de prazo. da 'emenda aglutinativa, .q,U~is as emen?as ~ue a
Aqui, nesta Casa - que não caia este teto sobre a e~ta altura sa;m do cenano. S. Exa. tena deixado
minha cabeça! _, ouvi discursos inflamados con- amda as de n~s ~ e 7. Eu quero saber, em face da
tra o decurso de prazo. Era um símbolo da dita- emenda aglutl~atlva, o que rema~es~e, .ou se nada
dura discricionária, impositiva, violadora - era o remanesce e fica apenas a aglutmatlva.
que se ouvia. O SR. NEY LOPES - Sr. Pr~sidente, peço a

Tenho vivido minha vida aqui dentro e, hoje, palavra pela ordem. .
vejo que fazermos fazemos um acordo com decur- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
so de prazo. Graças a Deus, o nobre guru da ju- Exa. a palavra como relator da matéria.
ventude petista, que é o Prefeito de Maceió, Ala- O SR. NEY LOPES (PFL - RN. Sem revisão
goas... do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-

o SR. MARCELO DÉDA - Correção: de Araca- dos, o acordo feito nasceu da busca do'consenso
ju, com muita honra. ' que a atividade parlamentar impõe. Ninguém aqui

O SR. GERSON PERES _ .... chegou para c~nsegu~ ~ vi~ória tot~1 do se~ ponto de vista, ou
trazer um socorro, colocando pequenas escadas ha translgencla ou nao se dlsc~te ,nem ,apr~v~
de proteção. Aí, sobe para o Presidente; mais 72 nada. po~?nto, essa emenda aglutl~atlva fOI redlgl-
horas. S. Exa. coloca uma coisa importante: pune, da pe~os Ideres. ~u a acolho, apro o:a e concord?
chama à responsabilidade quem não decidiu sobre tambem com a retlr~da da E~enda N- 7,. ~uero di-
a matéria. Se é assim, nós vamos aprender com a zer que_o acordo e no sent~do .de que} d,lante ?a
Oposição e acreditar que a Oposição também apro~açao da emenda aglutlnatl~a, ha'(,ena desls-
aprendeu com a ditadura. tencl~ d~ todas, as outras alteraçoes ~a ,Mesa, e o

substitutIVO sena aprovado por unanimidade, em
Era o que eu tinha a dizer. princípio.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito
bem, eu vou consultar o Relator.

O SR. MARCELO DÉDA - Aprendemos a não
repetir seus erros: punir a liberdade e deixar soltos
os sonegadores!

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há so
bre a Mesa a seguinte

EMENDA AGLUTINATIVA
(PLP 220/98)

Dê-se ao § 2º do art. 4 do Substitutivo a seguinte
redação:

§ 2º Na hipótese de o Presidente do Tribunal
competente deixar transcorrer o prazo do caput des
te artigo sem proferir decisão sobre o pedido, codi- ,.
derar-se-á deferido o requerimento, sem prejuífzo da
responsbilidade funcional das autoridades judiciári
as aprovada na forma da legislação específica.

Marcelo Deda, Vice-Líder do PT - Inocêncio
Oliveira, Líder do PFL - Mendes Ribeiro Filho, Vi
ce-Líder do Bloco Parlamentar PMDB/PTN - Miro Te
ixeira, Líder do PDT - Arnaldo Madeira, Líder do Go
verno - Antônio Carlos Pannunzio, Vice-Líder do
PSDB - Walter Pinheiro, Vice-Líder do PT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está V.
Exa. se referindo aos destaques?

O SR. NEY LOPES - Sim.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Consul
to os Srs. Líderes.

O que o Relator diz é o seguinte: esta emenda
aglutinativa compõe o projeto de tal maneira que to
das as emendas ficam retiradas e de igual maneira
os destaques. É isto, Deputado? '

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - ,É isto, Sr.
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O Líder
,Inocêncio diz que é isto.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra. ,

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero agradecer
ao ilustre Relator, que tem o mais completo parecer
do ponto de vista jurídico, constitucional e de boa
técnica legislativa. Ao final, teve a sensibilidade ne
cessária de captar o entendimento do Plenário para
que pudéssemos chegar, nesta hora, a uma quebra



O SR. PRESIDENTE ( Michel Temer) - Con
cedo a palavra ao Sr. Relator, Deputado Luiz Car

los Hauly.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PRo
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, acho que
foi e voltou. No primeiro relatório, aprovado pelo De
putado Ney Lopes, o § 19 dizia:

Transcorrido o prazo a que se refere o
caput desse artigo, o silêncio da autoridade
judiciária consistirá no deferimento tácito do

7.

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Com
esse acordo, o PSB e o PCdoB retiram o desta
que apresentado. Quando se manté,m esse texto,
na verdade, permite-se a quebra do sigilo entre
as instituições financeiras, o que, rio meu enten
dimento, é grave. Pelo acordo e entendendo o
Deputado Gerson Peres, que disse que houve um
Deputado da Oposição que encaminhou, gostaria
de saber do Deputado Gerson Peres a qual dos
partidos de 0p0!=,ição se filiou o Deputado Ney
Lopes. Evidentemente, o acordo teve a presença
do Deputado Ney Lopes. Parece-me que o Depu
tado Ney Lopes não assinou ficha de filiação a
nenhum dos partidos de Oposição, mas o PSB e
o PCdoB retiram o destaque apresentado.

I '
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Retira-

do o destaque.

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Mantém-se
a Emenda n9 6 e há o DVS em cima da Emenda nO 6?!
I O SR. PFtESIDENTE ( Michel Temer) - Exatol
Este é o acordo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A n9 6
está mantida. Quero saber se está bem assim.

O SR. WALTER PINHEIRO - Se for mantida a
nº 7, estamos mantendo o DVS da nº 6.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - O
Relator mantém a de n9 6.

O SR. PRESIDENTE ( Michel Temer) - Per
dão...

O SR. WALTER PINHEIRO - Há um DVS
nosso direcionado à Emenda nº 6. Se mantida a
emenda, manteremos...

O SR. PRESIDENTE ( Michel Temer) - V.
Exa. mantém o destaque?

O SR. WALTER PINHEIRO - E retiro os ou
tros destaques todos.
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do sigilo que não fira o direito do cidadão tampouco O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Então o
beneficie os sonegadores. . I • PT mantém o DVS em cima da

o
Emenda nº 6. Va-

A emenda de;> nobre Deputado Léo Alcântara mos votar, portanto, a Emenda n- 6 com o DVS.

será mantida, porque ela responsabiliza aquele que O SR. ÜJlZ CARLOS HAULY - Tem que dar
I I

detém as informações fiscais, publica-as antes de parecer, Sr. Presidente?
concluída a investigação e faz com que a responsabi- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O PSB
lidade daqueles que têm o sigilo em suas mãos seja retira? Eu quero só perguntar. Já lhe dou a palavra.
um princípio ético que todos desejamos para a vida O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden-
pública deste País. te, peço a palavra pela ordem.

Sr. Presidente, acredito que, nesta hora, a Câ- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
mara dá mais uma vez uma demonstração de que a palavra. .
está à altura deste momento político que vivemos e, O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB _
çlefinitivamente, dá um passo importante para que RJ. Pela ordem. Sem revisão dOI orador.) - Sr. Presi-
possamos ter os recursos necessários para viabili- dente, o acordo, então, é a retirada da Emenda nº 7?
zar os R$180 de salário mínimo, bem como para res- O SR. PRESIDENTE ( Michel Temer) _ Número
ponder às E1mendas dos nossos Parlamentares, fun-
damentais para o fortalecimento dos Municípios do
nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Portanto,
está sendo mantida a Emenda n9 6.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Per
feitamente!

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente,
essa a emenda que estamos propondo a retirada.
Foi o acordo total.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Não. A Emenda nº 6, Sr. Presidente, está sendo
mantida.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Foi reti
rada a Emenda nº 7. E a nº 6?

I O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - A
Emenda n9 6 está mantida. Com a n9 7 concorda
mos.



O PDT vota "sim".

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, nós não vamos vo
tar na posição que consideramos a ideal; Para nós,
o ideal é o projeto como veio do Senado, permitindo
mesmo que as autoridades do Estado atuem para
combater a sonegação para valer!

Nós fizemos aqui os cálculos dos Parlamenta
res que votaram na votação anterior corresponden
te à elisão fiscal. Se nós, da Oposição,' agora vo
tássemos contra o substitutivo do Deputado Ney
Lopes, correríamos o risco de derrotar o substituti
vo primeiro e, em seguida, a matéria do Senado,
que tem resistência grave na base do Governo, se
ria derrotada, porque o quorum é qu~lificado, e
tudo voltaria à estaca zero.

Nós estamos votando para garantir a continui
dade da discussão, porque esse projeto voltará ao
Senado, que eu espero que restabelecerá o texto
que saiu de lá.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Então
todos votam "sim". Vamos colocar no painel.

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Partido
Trabalhista Brasileiro vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
votar, Srs. Deputados.

O SR. ROMEL ANIZIO - Sr. Presidente, peço
-8-f3alavfa--pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Teme) - Tem V.
Exa. a palavra.

65372 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

requerimento de quebra de sigilo, nos ter- O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB
mos do pedido. - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

No projeto reformulado, S. Exa. passa para a após a ponderação que fiz a respeito da emenda
autoridade judiciária do Presidente do Tribunal e aglutinativa, eu quero registrar, em nome da banca-
agora volta ao texto anterior. Sem dúvida alguma, da do PSB e do PCdoB, que o ideal é a matéria
isso é mais palatável do que aquela proposição. É como veio do Senado. Nós tínhamos uma preocu-
esta proposição que S. Exa. estava apresentando pação segundo a qual, sendo essa matéria derrota-
ao Congresso e ao País. da pelo Plenário, na verdade, não teria que ser en-

caminhada ao Senado. Evidentemente, essa
Sou pela adequação orçamentária e financeira

emenda aglutinativa coloca o Substitutivo em outra
da emenda aglutinativa e, neste momento, pelo mé-

pauta., Dessa forma, o Bloco Parlamentar
rito. Já que não há outra alternativa de votar o proje-

PSB/PCdoB vota favorável ao Substitutivo, logica-
to do Senado, sou pelo parecer favorável. mente ressalvado o destaque da Emenda nº 6.

O SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de pedir
um esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois
não, Deputado.

O SR. GERSON PERES - Você é o cometa
predileto!

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputa
do Walter Pinheiro, V. Exa. vai pedir um esclareci
mento?! O Relator falará em seguida.

O SR. WALTER PINHEIRO - Gostaria que o
Relator me informasse sobre as emendas que rejei
tou e as que aceitou. É importante até para definir,
porque foi feito um relatório...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - As
emendas rejeitadas pelo Relator, por inconstitucio
nalidade, são as de nºs 1 a 5. A nº 6 foi acolhida e a
nº 7 também foi acolhida, mas agora eliminada em
face da emenda aglutinativa.

O SR. WALTER PINHEIRO - O parecer da
Comissão de Finanças também...

O SR. P':IESIDENTE (Michel Temer) - É no
mesmo sentido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) -Vamos
votar o Substitutivo oferecido pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, ressalvados
os destaques.

Todos votam "sim"?



O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V. Exa.
está se referindo à Emehda nº 6.

O SR. AÉCIO NEVES - Isso.
I I

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A de nº

O SR, PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa a palavra. .

SR. SÉRGIO REIS (PSbB - SE. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, nas votações anteriores
votei de acordo com a Liderança do meu Partido.

O SR. CORAUCI SOBRINHO (PFL - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, estou tentando
votar e o meu voto é "sim".

O SR. AÉCIO NEVES - Isso. E o Relator con
corda...

I ,

O SR. NEY LOPES - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O voto
do Deputado Corauci é "sim" e será computado.

O SR. AÉCIO NEVES - Sr. Presidente, peço a
palavra peja ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra. ,

I

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB - MG., Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ape
nas para esclarecer à Mesa, para que fique inclusive
registrado nos Anais.

ObViamente, não havendo objeção de ne
nhum dos partidos d_fl Casa, a proposta do ilustre
Deputado Léo Alcântara, que seria, portanto,
acatada pejo Relator, o será parcialmente, exclu
indo-se o parágrafo único.Portanto, no art. 10, o
texto da Emenda nº 6 é atendida até com orienta
ção oficial. Deste modo, atendida parcialmente,
excluído, exclusivamente O, parágrafo único na
sua íntegra.

As Oposições acordaram, parece-me, positiva
mente. Os Líderes da Base também o fizeram...

I

6.

Precisamos cuidar Idisso. Estamos dando
condições para uma arrecadação maior, mas te
mos de corrigir a tabela do Imposto de Renda por
que ela está atingindo os mais humildes, os mais
pobres.

Por essa razão, cumprimento a Rádio Bandei-
I

rantesl de São Paulo, que recebeu anteontem o prê-
mio Opinião PLlblica 2000 por suas campanhas, en-
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O SR. ROMEL ANIZIO (pPB - MG. Sem revi- tre as quais esta, pela correç~o da tabela do Impos-
são do orador.) - Sr. Presidente, o Partido Progres- to de Renda, que não ocorre desde 1996.

sista Brasileiro vota "sim". Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Solicito O SR. SÉRGIO REIS - Pela ordem, Sr. Presi-
aos Srs. Deputados que ocupem seus lugares. Está dente.
iniciada a votação.

I'

Vamps, permanecer em plenário, temos mais
uma emenda, mais duas votações nominais, depois
a Af\JT - Agência Nacional de Transportes -, que pa
rece haver acordo, e mais um rápido projeto. Vamos
votar hoje !,!ssa9. ma~érias.

O SR: ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O !3R~ ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
I

(PSDB - SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
te, o PSDB encaminha o voto "sim".

O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY - Sr. Presiden
te, peço a paJavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa
a palavra.

O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB - SP. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, farei
uma rápida comunicação a respeito de matéria tributá
ria. A Rádio Bandeirantes, de São Paulo, está fazendo
campanha pelfl. correção da tabela do, Imposto de Ren
da. Já que estamos tratando de justiça tributária, seria
importante que aderíssemos a essa campanha.

Desde 1996, Sr. Presidente, que não há rea
juste da tabela do Imposto de Renda. Para que te
nham idéia, o assalariado que ganha hoje 1 mil e
330 reais por mês paga 780 reais por ano de Impos
to de Renda. Se houvesse a correção, esse mesmo
assalariado pagaria 72 reais por ano de Imposto de
Renda.
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem as críticas ao substitutivo e optando pelo projeto ori-
V. Exa. a palavra. undo do Senado Federal.

o SR. NEY LOPES (PFL - RN. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, concordo integralmente
com a exclusão do parágrafo único.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concorda
com a exclusão do parágrafo único da Emenda nº 6?

O SR. NEY LOPES - Da Emenda nº 6, concordo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O que
diz a Oposição?

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, com isso retira
mos o destaque para votação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Retira
o destaque.

O SR. AÉCIO NEVES - Retira o destaque
propriamente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Retira
o destaque.

O Deputado Léo Alcântara, concorda com a
alteração?

O SR. LÉO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Sem
revisão do orador.) - Perfeitamente, Sr. Presidente.
Para haver um acordo, concordo com a retirada.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois
não. Logo em seguida vamos votar, portanto, só a
emenda aglutinativa. Assim, termina a nº 6, que não
foi votada ainda.

O SR. JOSE GENOíNO - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. JOSE GENOíNO (PT - SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, serei breve.

Apoiamos o acordo das Lideranças, particu
larmente do meu partido. Contudo, quero deixar
registrado que das posições pelas quais batalha
mos na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação - apresentando até voto em separado,
conforme declaração da nossa Liderança sobre a
melhor opção para enfrentar essa matéria, que
era o projeto de lei complementar do Senado Fe
deral - não abrimos mão. Continuamos mantendo

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não.

Vamos encerrar a votação.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - O Deputado
Antônio Carlos Konder Reis vai votar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Por fa
vor, Deputado Antônio Carlos Konder Reis!

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem
V. Exa. a palavra.

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB - PRo
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero
apenas registrar a luta do Senador Lúcio Alcânta
ra, Relator do projeto no Senado, que me cobrou
semanalmente ao longo dos quase dois anos a
tramitação do projeto na Câmara dos Deputados.

Lamentavelmente, o projeto não pôde sair
como S. Exa. desejava, mas está saindo aqui um
acordo. Ele volta para o Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a
colaboração de V. Exa.

O SR. BABÁ - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não,
Deputado Babá, se for para tratar de assunto alhe
io à matéria, pois ainda votaremos duas matérias
além dessa. Vamos votar rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou
encerrar a votação.

Está encerrada a votação.
Anuncio o resultado:
VOTARAM:
Sim: 391 
Não: 3
Abstenções: 5
Total: 399
É aprovado o substitutivo da comissão de cons

tituição e justiça e de redação.
Prejudicadas a proposição inicial (projeto de lei

complementar nº 220/98); e as emendas da comissão
de finanças e tributação.

LISTAGEM DE VOTAÇÃO



Dezembro de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feim 7 65375

Proposição: PLP N° 220/98 - SUBSTiTUTIVO

Inicio Votação: 0611212000 21 :19

Fim Votação: 06/1212000 21:ZT

Resultado da Votação
Sim 391
Não 3
Abstenção 5

Total da Votação 399

Art. 17 1

Total Quorum 400

Obstrução O

Presidiram a Votação: Michel Temer -18:39

Orientação
PSDB-Sim
PFL-Slm
PMDBIPTN - Sim
PT-Sim
PPB-Sim
PlB-Slm
PDT-Sim
PSB/PCDOB - Sim
PUPSL-Sim
PPS-Sim
PST-Sim
PV-Sim
PHS-Sim
GOV.-Slm

Partido Bloco Voto
RORAIMA
A1ceste Almeida PMDB PMDB/PTN Sim

Almir Sá PPB Sim

Francisco Rodrigues PFL Sim

Luciano Castro PFL Sim
, I

pFL SimLuis Barbosa
Robério Araújo PL PUPSL Sim

Salomao Cruz PPB Sim

Total Roraima: 7

AMAPÁ I

Dr. Benedito Dias PPB Sim
I

PTB . SimEduardo Seabra
Evandro Mllhomen PSB PSB/PCDOB Sim

Fátima Pelaes PSDB Sim

Jurandil Juarez PMDB PMDB/PTN Sim
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alo Partido Bloco Voto
AMAPÁ
Sérgio Barcellos PFL Sim

Total Amapá: 6

PARÁ
Anivaldo Vale PSDB Sim
Babá PT Sim
Gerson Peres PPB Sim
Giovanni Queiroz PDT Sim
Jorge Costa PMDB . PMDB/PTN Sim
Josué Bengtson PTB Sim
Nicias Ribeiro PSDB Sim
Paulo Rocha PT Sim
Raimundo Santos PFL Sin;t ,
Renildo Leal PTB Sim,
Valdir Ganzer PT Sim,

, l

Vic Pires Franco PFL Si111l
Zenaldo Coutinho PSDB Sim

Total Pará: 13

AMAZONAS
Arthur Virgllio PSDB Sim,.
Átila Lins PFL Sim
Francisco Garcia PFL ' ISim,
Luiz Fernando PPB Sim':
Pauderney Avelino PFL Sim

o
'

Vanessa Grazziotin PCdoS PSBIPCDOB Si!TI.

Total Amazonas: 6

RONDONIA
Confúcio Moura PMDB PMDB/PTN Sim,'
Expedito Júnior PFL Sim',
Marinha Raupp PSDB Sim~

Niltor Capixaba PTB Sim~

Sérgio Carvalho PSDB Sim
,

Total Rondonia : 5 ' .
Ir ,;

ACRE
José A1eksandro PSL PUPSL Sim'

Márcio Bittar PPS ~Sim

Marcos Afonso PT Sim
Nilson Mourão PT _~im.

Sérgio Barros PSDB Sim

ZUa Bezerra PFL )Sim

Total Acre: 6

TOCANTINS
AntOnio Jorge PTB Sim
Freire Júnior PMDB PMDB/PTN Sim

IgorAvelino PMDB PMDB/PTN .5irn
João Ribeiro PFL Sim
Kátia Abreu PFL ~im

Osvaldo Reis PMDB PMDB/PTN Sim
Pastor Amarildo PPB Sim
Paulo Mourão PSDB Sim

Total Tocantins: 8
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Partido Bloco Voto

I

MARANHAO
Albérico Filho PMDB PMDBlPTN Sim
Antonio Joaquim Araújo PPB Sim
Casar Bandeira PFL Não
Costa Ferreira PFL SimI

Francisco Coelho PFL Sim
Gastão Vieira PMDB PMDBIPTN Sim
João Castelo PSDB Sim
José Antonio Almeida PSB PSBIPCDOB Sim
~eiva Moreira PDT Sim
NiceLobão PFL Sim
Pedro Fernandes PFL Sim
Pedro Novais PMDB PMDB/PTN Sim
Remi Trinta PST Sim
Roberto Rocha PSDB Sim
Sebastião Madeira PSDB Sim

I
Total Maranhio: 15

cEARÁ
Adolfo Marinho PSDB Sim
Anlbal Gomes PMDB PMDBIPTN Sim
Antonio Cambraia PSDB Sim
Inácio Arruda PCdoB PSB/PCDOB Sim
José Linhares PPB Sim
José Pimentel PT Sim
Léo Alcântara PSDB Sim
I

PSDBManoel Salviano Sim
Marcelo Teixeira PMDB PMDB/PT~ Sim
I

~auro Benevides PMDB PMDBIPTN Sim
Pinheiro Landim PMDB PMDBIPTN Sim
Raimundo Gomes de Matos PSDB Sim
I

PFL Sim~oberto Pessoa
Rommel Feij6 PSDB Sim
Sérgio Novais PSB PSBIPCDOB Sim
Ubiratan Aguiar PSDB Sim
Vicente Arruda PSDB Sim

, '

Total Ceará: 17
I

PlAuf
Átila Lira PSDB Sim
B.Sâ PSDB Sim
Ciro Nogueira PFL Sim
João Henrique PMDB PMDB/PTN Sim
Paes Landim PFL Sim

I

PMDB PMDBIPTN SimThemlstocles Sampaio

Total Plaul : 6

RIO GRANDE DO NORTE
Ana Catarina PMDB PMDBIPTN Sim

Batinho Rosado PFL Abatançao
Laire Rosado PMDB PMDBIPTN Sim
Lavoisier Maia PFL Sim
Ney Lopes PFL Sim

Tolal Rio Grande do Norte: 5
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PARAiBA
Adauto Pereira PFL Sim
Armando Abflio PMDB PMDB/PTN Sim
Carlos Dunga PMDB PMDBIPTN Sim
Damião Feliciano PMDB PMDB/PTN Sim
Domiciano Cabral PMDB PMDB/PTN Sim
Efraim Morais PFL Sim
Enivaldo Ribeiro PPB Sim
Inaldo Leitão PSDB Sim
Marcondes Gadelha PFL Sim
Wilson Braga PFL Sim

Total Paraiba: 10

PERNAMBUCO
Armando Monteiro PMDB PMDB/PTN Sim
Carlos Batata PSDB Sim
Clementino Coelho PPS Sim
Djalma Paes PSB PSB/PCDOB Sim
Fernando Ferro PT Sim
Inocêncio Oliveira PFL Sim
Joaquim Francisco PFL Sim
Joel De Hollanda PFL Sim
José Chaves PMDB PMDB1PTN Sim
José Múcio Monteiro PFL Sim
Luiz Piauhylino PSDB ~im

Marcos de Jesus PSDB Sim
Pedro Corrêa PPB Sim
Pedro Eugênio PPS Sim
Ricardo Fiuza PFL Sim
Sérgio Guerra PSDB Sim

Total Pernambuco: 16

ALAGOAS
Augusto Farias PPB Sim

Givaldo Carimbão PSB PSB/PCDOB Sim
Helenildo Ribeiro PSDB Sim
José Thomaz Nonõ PFL Sim
Luiz Dantas PST Sim

Olavo Calheiros PMDB PMDB/PTN Sim
Regis Cavalcante PPS Sim

Total Alagoas: 7

SERGIPE
Augusto Franco PSDB Sim
Ivan Paixão PPS Sim
Jorge Alberto PMDB PMDB/PTN Sim
José Teles PSDB Sim

Marcelo Déda PT Sim

Pedro Valadares PSB PSB/PCDOB Sim

Sérgio Reis PSDB Sim

Total Sergipe: 7

BAHIA
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Partido Bloco Voto

BAHIA
Claudio Cajado PFL Sim
Coriolano Sales PMDB PMDB/PTN Sim
Eujácio Simões PL PUPSL Sim
FéIlx Mendonça PTB Sim
FrçlncistOnio Pinto PMDB PMDB/PTN Sim
Gerson Gabrielli PFL Sim

I'
Jaime Fernandes PFL Sim
Jairo Carneiro PFL Sim

I
~a~ues Wagner PT Sim
João Almeida PSDB Sim
João Carlos 8acelar PFL Sim
João Leão PSDB Sim
Jonival Lucas Junior PFL Sim
Jorge Khoury PFL Sim
Jos~ Carlos Aleluia PFL Sim
Jo~~ Rocha PFL Sim
José Ronaldo PFL Sim
Jutahy Junior PSDB Sim

I
Leur Lamento PFL Sim
f\1árlo Negromonte PSDB Sim
Nelson PeIlegrino PT Sim
Nilo Coelho PSDB Sim
raulo Braga PFL Sim
Paulo Magalhães PFL Sim
Pedro lrujo PMDB PMDB/PTN Sim
Roland Lavigne PFL Sim
Ursicino Queiroz PFL Sim
Waldir Pires PT Sim
Walter Pinheiro PT Sim
Yvonilton Gonçalves PPB Sim

Total Bahia: 30

MINAS GERAIS
Aécio Neves PSDB Sim
AntOnio do Valle PMDB PMDB/PTN Sim
Aracely de Paula PFL Sim
Bonifácio de Andrada PSDB Não
Cleuber Carneiro PFL Sim
Custódio Mattos PSDB Sim
Danllo de Castro PSDB Abstenção
Edmar Moreira PPB Sim
Eduardo Barbosa PSDB Sim
Eliseu Resende PFL Sim
Fernando Diniz PMDB PMDB/PTN Sim
Hélio Costa PMDB PMDB/PTN Sim
Herculano Anghinetti PPB Sim
Ibrahlm Abl-Ackel PPB Abstenção
Jaime Martins PFL Sim
João Magalhães PMDB PMDB/PTN Sim
José Milita0 PSDB Sim
Júlio Delgado PMDB PMDB/PTN Sim
Lael Varella PFL Sim
Marcos Lima PMDB PMDB/PTN Sim
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Partido Bloco Voto

MINAS GERAIS
Maria do Carmo Lara PT Sim
Maria Elvira PMOB PMOBIPTN Sim
Mário Assad Júnior PFL Sim
Mário de Oliveira PMOB PMOB/PTN Sim
Narcio Rodrigues PSOB Sim
OdelmoLeao PPB Sim
Olimpio Pires POT Sim
Osmânio Pereira PSOB Sim
Paulo Delgado PT Sim
PhUemon Rodrigues PL PLlPSL Sim
Rafael Guerra PSDB Sim
Roberto Brant PFL Sim
Romel Anizio PPB Sim
Romeu Queiroz PSDB Sim
Ronaldo Vasconcellos PFL Sim
Saraiva Felipe PMDS PMDB/PTN Sim'
Sérgio Miranda pedoB .-'PSB/PCDOB Sim
SUas Brasileiro PMOS .·PMOBIPTN Sim
TUden Santiago PT Sim
Virgilio Guimarães PT Sim
Vittorio M~dioli PSOB Sim
Walfrido Mares Guia PTS Sim
Zezé Perrella PFL Sim

Total Minas Gerais: 43

EspfRITO SANTO
AJorzio Santos PSpB Sim
Feu Rosa PSDB Sim
João Coser PT Abstenção
José Carios Elias PTB Sim
Magno Malta PTB Sim.
Max Mauro PTB Sim".
NUton Baiano PPB Sim
Ricardo Ferraço PSDB Sim

Total Espirito Santo: 8 ~. I

RIO DE JANEIRO
A1dir Cabral PSDB Sim

Alexandre Cardoso PSB " PSB/PCOOB Sim,

Alexanare Santos PSOB Si[Tl.
,Almerinda de Carvalho PFL Sim

Ayrton Xerêz PPS ' '. Sim.
Bispo Rodrigues PL PUPSL Sim
Carlos Santana PT Sim

Camélia Ribeiro POT Sim

Dino Fernandes PSOB SiJTI
Dr. Helena' PSOB Sim

Eduardo Paes PTB Sim

Fernando Gabeira PV Sim

Fernando Gonçalves PTB Sim

FrancisCo Silva PST Sim

lédio Rosa PMOB PMOB/PTN Sim
Itamar Serpa PSOB Sim
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Partido Bloco Voto

RIO ,DE JANEIRO
Jair Bo/sonaro PPB Sim
Jandira Feghali PCdoB PSS/PCDOB Sim
João Mendes PMDB pMDB/PTN -SIm-
João Sampaio POT Sim
Jorge Btttar PT Sim
José Carlos Coutinho PFL Sim
Laura Carneiro PFL Sim
Luisinho PST Sim
Luiz Sérgio PT Sim
Marcia Fortes PSDB' Sim
Mattos Nascimento PST Sim
Milton Temer PT Sim
Miriam. Reld pOT Sim
Miro Teixeira POT Sim
Pastor Yaldeci Paiva PSL PUPSL Sim

I

Paulo Baltazar PSB PSB/PCDOB Sim
Paulo Feij6 PSDB Sim
Roberto Jefferson PTB Sim
Ronaldo Cezar Coelho PSDa Sim
Rubem Medina pFL Sim
Simão Sessim PPB Sim
Vivaldo Barbosa PDT SIm
Wanderley Martins S.Part. Sim

Total Rio de Janeiro: 39

SAOPAULO
Alberto Goldman PSDB Sim
Aldo Rebelo PCdoB PSBIPCDOa Sim
Aloizlo Mercadante PT Sim
Angela Guadagnin PT Sim
Antonio Carlos Pannunzio PSOB SI,n
Antonio Palocci PT Sim
Arlindo Chinaglia PT Sim
Arnaldo.Madeira PSOB Sim
AryKora PPB Sim
Bispo Wanderval PL PL/PSL Sim
Celso Gigllo PTB sim
Chlcp Sardelli PFL Sim
Clovis '{olpi PSDB Sim
Corauci Sobrinho PFL Sim
Cunha Bueno PPB Abstenç!o
DeVel~sco PSL PUPSL Sim
Dr. Evlláslo PSB PSBIPCOOa Sim
Dr. Hélio POT Sim
Duilia Pisaneschl PTB Sim
Eduardo Jorge PT Sim
Emerson J<apaz PPS Sim
Fernando Zuppo PDT Sim
Gilberto Kassab PFL Sim
Iara Bernardi PT Sim
Jair Meneguelli PT Sim
João Paulo PT Sim
Jorge Tadeu Mudalen PMOB PMOS/PiN Sim
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Partido Bloco Voto

SÃO PAULO
José de Abreu PTN PMDB/PTN Sim
José Dirceu PT Sim
José Geno/no PT Sim
José indio PMD8 PMDB/PTN Sim
José Machado PT Sim
Julio Semeghini PSDB Sim
Lamartine PoseUa PMDB PMOB/PTN Sim
Luiz Antonio Fleury PTB Sim
Luiza Erundina PSB PSBIPCDOB Sim
Marcelo Barbieri PMOB PMDB/PTN Sim
Marcos Cintra PL PUPSL Sim
Medeiros PFL Sim
Michel Temer PMDB PMD8/PTN Art. 17
Milton Monti PMDB PMD8/PTN Sim
Moreira Ferreira PFL Sim
Nelson MarquezeUi PTB Sim
Nauton Lima PFl Sim
Paulo Kobayashi PSDB Sim
Paulo Lima PMD8 PMD8/PTN Sim
Professor luizinho PT Sim
Ricardo Berzoini PT Sim
Ricardo Izar PMDB PMD8IPTN Sim
Rubens Furlan PPS Sim
Salvador Zimbaldi PSD8 Sim

Sampaio Dória PSDB Sim
Silvio Torres PSDB Sim

TeIma de Souza PT Sim

Wagner Salustiano PPB Sim
Xico Graziano PSDB Sim

Total São Paulo: 56

MATO GROSSO
Celcita Pinheiro PFl Sim

Lino Rossi PSDB Sim
Murilo Domingos PTB Sim

Pedro Henry PSDB Sim

Ricarte de Freitas PSDB Sim

Teté Bezerra PMD8 PMD8/PTN Sim

Wilson Santos PMDB PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso: 7

DISTRITO FEDERAL
Agnelo Queiroz PCdoB PSB/PCDOB Sim

Geraldo Magela PT Sim

Jorge Pinheiro PMDB PMDB/PTN Sim

Maria Abadia PSDB Sim

Paulo Octávio PFL Sim

Pedro Celso PT Sim

Total Disbito Federal: 6

GOIÃS
Euler Morais PMDB PMDB/PTN Sim

Geovan Freitas PMDB PMD8IPTN Sim
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Partido Bloco Voto

GOIÁS
Jovair Arantes PSOB Sim
Juquinha PSOB Sim
Lidia Quinan PSOB Sim
Lúc;aVânia PSOB Sim
Nair Xavier Lobo PMDB PMDB/PTN Sim
Pedro Canedo PSDB SimI

Pedro Chaves PMDB PMDB/PTN Sim
Pedro Wilson PT Sim
Roberto Balestra PPB Sim
Ronaldo Caiado PFL Sim
Vilmar Rocha PFL Sim

Total Goiás: 13

MATO GROSSO DO SUL
Joao Grandao PT Sim
Manoel Vitório PT Sim
Marçal Filho PMDB PMDB/PTN Sim
Nelson Trad PTB Sim
Waldemir Moka PMDS PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso do Sul: 5

PARANÁ
Abelardo Lupion PFL Sim
Affonso Camargo PFL Sim
Airton Roveda PSDB Sim
Alex Canziani PSDB Sim
Basilio Villani PSDS Sim
Chico da Princesa PSDS Sim
Dilceu Sperafico PPS Sim
Dr. Rosinha PT Sim
I

PSDB SimFlávio Arns
Gustavo Fruet PMDB PMOB/PTN Sim
Hermes Parcianello PMDB PMDB/PTN Sjm
lris Simões PTB Sim
Ivanio Guerra PFL Sim
José Borba PMDB PMDBIPTN Sim
José Janene PPB Sim
Luiz Carlos Hauly PSDB Não
Márcio Matos S.Part. Sim
Nelson Meurer PPB Sim
Odillo Balbino~i PSDB Sim
Osmar Serraglio PMDB PMDBIPTN Sim
Padre Roque PT Sim
Ricardo Barros PPB Sim
Rubens Bueno PPS Sim
Werner Wanderer PFL Sim

Total Paraná: 24

SANTA CATARINA
Carlito Merss PT Sim
Edinho Bez PMDB PMDBIPTN Sim
Eni VoltoUni PPB Sim

Fernando Coruja PDT Sim
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Partido Bloco Voto
SANTA CATARINA
Hugo Biehl PPB Sim
João Matos PMDB PMOB/PTN Sim
João Pizzolatti PPB Sim
Luci Choinacki PT Sim
Paulo Gouvêa PFL Sim
Renato Vianna PMOB PMOB/PTN Sim
Serafim Venzon POT Sim
Vicente Caropreso PSDB Sim

Total Santa Catarina: 12

RIO GRANDE DO SUL
Adão Pretto PT Sim
Airton Dipp POT Sim
Alceu Collares PDT Sim
Augusto Nardes PPB Sim
Caio Riela PTB Sim
Cezar Schirmer PMOB PMDB/PTN Sim
Enio Bacci POT Sim
Esther Grossi PT Sim
Fernando Marroni PT Sim
Felter Júnior PPB Sim
Germano Rigotto PMDB PMDBIPTN Sim
Henrique Fontana PT Sim
Luis Carlos Heinze PPB Sim
Mendes Ribeiro Filho PMDB PMOB/PTN Sim
Nelson Marchezan PSDB Sim

Osvaldo Biolchi PMDB PMDB/PTN Sim

Paulo José Gouvêa PL PUPSL Sim

Paulo Paim PT Sim
Roberto Argenta PHS Sim
Valdeci Oliveira PT Sim

Waldir Schmidt PMOB PMDB/PTN Sim
Waldomiro Fioravante PT Sim
Veda Crusius PSOB Sim

Total Rio Grande do Sul: 23
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos O SR. RONALDO CEZAR COELHO - Sr. Presi-
votar agora a Emenda Aglutinativa: dente, peço a palavra pela orde~.

"Dê-se ao § 2º do art. 4º do Substitutivo a se- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
guinte redação: a palavra.

§ 2º Na hipótese
l
de o Presidente do O SR..R_ONALDO CEZAR CO~LHO (PSDB -

Tribunal competente deixar transcorrer o pra- RJ..Sem revlsao do orador'L- S.r. Presidente, faço um
zo do caput deste artigo sem proferir deci- regl~t~o por dever de conSClenCla. Estou votando e~ta

são sobre o pedido, conslderar:se-á deferido ~aterla, mas acho que, por c~nsaço, est~mos produ-
o requerimento, sem prejuízo da responsabi- zmdo um texto que necessanamen~e sera re.fo~maqo
lidade funcional das autoridades judiciárias pelo Sen~do. Em nenhuma. doutnna de Direito do
aprovada na forma da legislação específica." m~ndo ha sentença presumida, e é o que estamos

criando neste texto.
O SR. WELINTON FAGUNDES - Sr. Presidente, ' O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os De-

peço a palavra pela ordem. putados ainda estão lépidos.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. . O SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER ~EIS - Sr.

a palavra. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. WELINTON FAGUNDES' (PSDB -: MT. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, para registro, a palavra.

votei "sim" nessa votação. O SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS (PFL
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos _ SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na vota-

votar. Todos votam "sim", não é? ção anterior, V. Exa. aguardou alguns minutos, mas no
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, posto em que eu tentava votar o equipamento não re-

peço a palavra pela ordem. "gistrou meu voto. Voto de acordo ,com o partid~.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Fica re-

a palavra. ',' gistrado o voto de V. Exa.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem O SR. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS -

revisão do orador.) - Sr. Presidente, todos votam Muito obrigado.

"sim". O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en-
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois, cerrar a votação.

não. Vamos derrubar o painel e abri-lo.novamente. To- . O SR. CORAUCI SOBRINHO _ Sr. Presidente,
dos votam "sim". dpeço a palavra pela ar em.

O SR. AGNALDO MUNIZ - Sr. Presidente, peço OSR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Tem V. Exa.
a palavra pela ordem. I

apaavra. ,I

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. O SR. CORAUCI SOBRINHO (PFL - SP. Sem
a palavra. revisão do orador.) - Sr. Presidente, na primeira vota-

O SR. AGNALDO MUNIZ (PPS - RO. Sem revi- ção desta noite, votei de acordo com a Liderança do
são do orador.) - Sr. Presidente, para registro: votei meu partido.

"sim". O SR. WAGNER SALuSTIANO - Sr. Presiden-
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Todos te, peço a palavra pela ordem.

votaram "sim". O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
Tomem seus lugares. a palavra.

Está iniciada a votação. O SR. WAGNER SALUSTIANO (PPB - SP. Sem
Vamos permanecer em plenário, para logo ter- _ revisão do orador.) - Sr. Presidente, de acordo com o

minarmos as votações. Regimento da Casa, é proibido funcionar o Plenário e
, O SR. JOÃO COLAÇO - Sr. Presidente, peço a Comissão ao mesmo tempo. Co'mponho a Comissão

palavra pela ordem. I Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. e estou sendo pressionado a correr para aquela reu-

a palavra. nião por causa de verificação de quorum. É impossí-
O SR. JOÃO COLAÇO (Bloco/PMDB - PE. vel isso! Estamos votando algo importante para nosso

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei "sim", País e, de repente, temos que sair correndo pElra votar
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na Comissão Mista de Planos, Orçamentos 'Públicos e
Fiscalização, também.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Solicita
mos à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi
cos e Fiscalização que encerre seus trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está en
cerrada a votação.

Anuncio o resultado.

VOTARAM:
Sim:356
Não: 1
Abstenções: 3
Total:360

É APROVADA
NATIVA.

"

A EMENDA AGLUTI-

Presidiram a Votação: Michel Temer - 18:39

LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Proposição: PLP N° 220/98 - EMENDA
AGLUTINATIVA

I"icio Votação: 06/1212000 21:28
Fim Votação: 0611212000 21:33

Resultado da Votação
Sim 356
Não 1
Abstenção 3

Total da Votação 360

Art. 17 1

Total Quorum 361

Obstrução O

Orientação
PSDB-Sim
PFL-Sim
PMDBlPTN - Sim
PT-Sim
PPB-Sim
PTB-Sim
PDT-Sim
PSBlPCDOB - Sim
PUPSL-Sim
PPS-Sim
PST-Sim
PV-Sim
PHS-Sim
GOV.-Sim

Partido Bloco Voto
RORAIMA
~ceste Almeida PMDB PMDB/PTN Sim

Almir Sá PPB Sim
Francisco Rodrigues PFL Sim
Luciano Castro PFL Sim

Luis Barbosa PFL Sim
Robérlo Araújo pL PUPSL Sim

:?alomão Cruz PPB Sim

Total Roraima: 7

,AMAPÁ
Dr. Benedito Dias PPB Sim

Eduardo Seabra PTS Sim

Evandro Milhomen PSB PSB/PCDOB Sim

Fátima Pelaes PSDB Sim

Jurandil Juarez PMDB PMDBIPTN Sim
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Partido Bloco Voto
AMAPÁ
Sérgio Barcellos PFL Sim

Total Amapá: 6

PARÁ
Anivaldo Vale PSDB SimI

Babá PT Sim
Gerson Peres PPB Sim
Jorge Costa PMDB PMDB/PTN Sim
Josué Bengtson PTB Sim
Nlclas Ribeiro PSDB Sim
Paulo Rocha PT Sim
R-aimundo Santos PFL Sim
Renildo Leal PTB Sim
Valdir Ganzer PT Sim
Vic Pires Franco PFL Sim
Zenaldo Coutinho PSDB Sim

Total Pará: 12

AMAZONAS
Arthur Virgilio PSDB Sim
Francisco Garcia PFL Sim
Luiz Fernando PPB Sim
Vanessa Grazziotin PCdoB PSB/PCDOB Sim

Total Amazonas: 4

RONDONIA
Agnaldo Muniz PPS Sim
Confúcio Moura PMDB PMDB/PTN Sim
Expedito Júnior PFL Sim
Marinha Raupp PSDB Sim
Nilton Capixaba PTB Sim
Sérgio Carvalho PSDB Sim

Total Rondonia : 6
I

ACRE
José A1eksandro PSL PUPSL Sim
Márcio Bittar PPS Sim
Marcos Afonso PT Sim
Nilson Mourão PT Sim
Sérgio Barros PSDB Sim
Zila Bezerra PFL Sim

Total Acre: 6

TOCANTINS
AntOnio Jorge PTB Sim
Freire Júnior PMDB PMDB/PTN Sim
João Ribeiro PFL Sil11
KátiaAbreu PFL Sim
Osvaldo Reis PMDB PMDB/PTN Sim
Pastor Amarlldo PPB Sim
Paulo Mourão PSDB Sim

Total Tocantins: 7

MARANHÃO
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Partido Bloco Voto '-~-

MARANHÃO
Antonio Joaquim Araújo PPB Sim
Cesar Bandeira PFL Sim
Costa Ferreira PFL Sim
Francisco Coelho PFL Sim
Gastão Vieira PMDB PMDB/PTN Sim
João Castelo PSDB Sim
Neiva Moreira PDT Sim
NiceLobão PFL Sim
Pedro Fernandes PFL Sim
Remi Trinta PST Sim
Sebaslião Madeira PSDB Sim

Total Maranhão: 11

cEARÁ
Adolfo Marinho PSDB Sim
Antonio Cambraia PSDB Sim,
Eunício Oliveira PMDB PMDB/PTN Sim
José Unhares PPB Sim
José Pimentel PT Sim
Léo Alcântara PSDB Sim
Manoel Salviano PSDB Sim
Marcelo Teixeira PMDB PMDB/PTN Sim
Mauro Benevides PMDB PMDB/PTN Sim
Pinheiro Landim PMDB PMDB/PTN Sim
Raimundo Gomes de Matos PSDB Sim
Roberto Pessoa PFL Sim
Rommel Feijó PSDB Sim
Ubiratan Aguiar PSDB Sim
Vicente Arruda PSDB Sim

Total Ceará: 15

PIAU(
Átila Lira PSDB Sir;n
B.Sá PSDB Sim
Ciro Nogueira PFL Sim

João Henrique PMDB PMDB/PTN Sim
Paes Landim PFL Sim
Themfstocles Sampaio PMDB PMDB/PTN Sim

Total Piauf: 6

RIO GRANDE DO NORTE
Ana Catarina PMDB PMDB/PTN Sim
Belinho Rosado PFL Sim
Laire Rosado PMDB PMDB/PTN Sim
Lavoisier Maia PFL Sim
Ney Lopes PFL Sim

Total Rio Grande do Norte: 5

pARAIBA
Adauto Pereira PFl Sim
Armando Abllio PMDB PMDB/PTN S'im

Carlos Dunga PMDB PMDBIPTN Sim

Damião Feliciano PMDB PMDBIPTN Sim

Domiciano Cabral PMDB PMDBIPTN Sim
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Partido Bloco Voto

PARAíBA
~fraim Morais PFL Sim
Enivaldo Ribeiro PPB Sim
inaldo Leitão PSDB Sim
Marcondes Gadelha PFL Sim

Total Paralba : 9

PERNAMBUCO
Armando Monteiro PMDB PMDB/PTN Sim
Carlos Batata PSDB Sim
Clementino Coelho PPS Sim
Djalma Paes PSB PSB/PCDOB Sim
Fernando Ferro PT Sim
Inocêncio Oliveira PFL Sim
JoãoColaça PMDB PMDB/PTN Sim
Joel De HoJlanda PFL Sim
José Chaves PMDB PMDB/PTN Sim
José Macio Monteiro PFL Sim
Luiz Piauhylino PSDB Sim
Pedro Corrêa PPB Sim
Pedro Eugênio PPS Sim
Ricardo Fiuza PFL Não
Sérgio Guerra PSDB Sim

Total Pernambuco: 15

ALAGOAS
Augusto Farias PPB Sim
Givaldo Carlmbão PSB PSB/PCDOB Sim
Helenildo Ribeiro PSDB Sim
João Caldas , PL PUPSL Sim
José Thomaz Nonõ PFL Sim

Luiz Dantas PST Sim
Olavo Calheiros PMOB PMDB/PTN Sim

. Regis Cavalcante PPS Sim

Total Alagoas: 8

SERGIPE
Augusto Franco PSDB Sim

Ivan Paixão PPS Sim

Jorge Alberto PMDB PMDB/PTN Sim

José Teles PSDB Sim

Marcelo Déda PT Sim

Pedro Valadares PSB PSB/PCDOB Sim

Sérgio Reis PSDB Sim

Total Sergipe: 7

'BAHIA
Claudio Cajado PFL Sim

Coriolano Sales PMDB PMOB/PTN Sim

Franclstônio Pinto PMDB PMDB/PTN Sim

Gerson Gabrlelli PFL Sim

Jaime Fernandes PFL Sim

Jairo Carneiro PFL Sim

Jaques Wagner PT Sim

João Almeida PSDB Sim
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Partido Bloco Voto
BAHIA
João Carlos Bacelar PFl Sim
João Leão PSDB Sim
José Rocha PFL Sim
José Ronaldo PFL Sim
Jutahy Junior PSDB Sim
Mário Negromonte PSDB Sim
Nelson Pellegrino PT Sim
Paulo Braga PFL Sim
Pedro Irujo PMDB PMDB/PTN Sim
Ursicino Queiroz PFL Sim
Waldir Pires PT Sim
Walter Pinheiro PT Sim

Total Bahia: 20

MINAS GERAIS
Aécio Neves PSDB Sim
Antõnio do Valle PMDB PMDB/PTN Sim
Aracely de Paula PFL Sim
Bonifácio de Andrada PSDB Abstenção
Cleuber Carneiro PFL Sim
Custódio Mattos PSDB Sim
Danilo de Castro PSDB Sim
Edmar Moreira PPB Sim
Eduardo Barbosa PSDB Sim
Eliseu Resende PFL Sim
Fernando Diniz PMDB PMDB/PTN Sim
Hélio Costa PMDB PMDB/PTN Sim
Herculano Anghinetti PPB Sim
Ibrahim Abi-Ackel PPB Abstenção
Jaime Martins PFL Sim
João Magalháes PMDB PMDB/PTN Sim
José Militão PSDB Sim
Júlio Delgado PMDB PMDBIPTN Sim
Lael Varella PFL Sim
Maria do Carmo Lara PT Sim
Maria Elvira PMDB PMDB/PTN Sim
Mário Assad Júnior PFL Sim
Mário de Oliveira PMDB PMDBIPTN Sim
Narcio Rodrigues PSDB Sim
Odelmo Leão PPB - Sim
Olimpio Pires PDT Sim
Osmânio Pereira PSDB Sim
Paulo Delgado PT Sim
Philemon Rodrigues PL PUPSL Sim
Rafael Guerra PSDB Sim
Roberto Brant PFL Sim
Romel Anizio PPB Sim
Romeu Queiroz PSDB Sim
Ronaldo Vasconcellos PFL Sim
Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCDOB Sim
Silas Brasileiro PMDB PMDB/PTN Sim
Tilden Santiago PT Sim
Vittorio Medioli PSDB Sim
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Partido Bloco Voto

MINAS GERAIS
Walfrido Mares Guia PTB Sim
Zezé Perrella PFL Sim

Total Minas Gerais: 40

ESpfRITO SANTO
A101zio Santos PS08 Sim

Feu Rosa PSOB Sim

João Coser PT Sim

José Carlos Elias PTB Sim

~agnoMalta PTB Sim

Max Mauro PTB Sim

Nilton 8aiano PP8 Sim

Ricardo Ferraço PSOB Sim

Total Espfrito Santo: 8

RIO DE JANEIRO
A1cione Athayde PPB Sim

A1dir Cabral PSOB Sim

Alexandre Cardoso PSB PS8/PCOOB Sim

Alexandre Santos PSDB Sim

A1merinda de Carvalho PFL Sim

Ayrton Xerêz PPS Sim

Bispo Rodrigues PL PUPSL Sim

Carlos Santana PT Sim

Camélia Ribeiro POT Sim

Oino Fernandes PSD8 Sim

Or. Heleno PSOB Sim

Fernando Gabeira PV Sim

Fernando Gonçalves PTB Sim

lédio Rosa PMDB PMDB/PTN Sim

Itamar Serpa PSDB Sim

Jair Bolsonaro PPB Sim

Jandira Feghall PCdoB PSB/PCDOB Sim

João Mendes PMDB PMD8/PTN Sim

Jol3o Sampaio POT Sim

Jorge Bittar PT Sim

José Carlos Coutinho PFL Sim

Laura Carneiro PFL Sim

Luisinho PST Sim

Luiz Sérgio PT Sim

Marcia Fortes PSDB Sim

Mattos Nascimento PST Sim

Milton Temer PT Sim

Míriam Reid POT Sim

Miro Teixeira PDT Sim

Pastor Valdeci Paiva PSL PUPSL Sim

Paulo Baltazar PSB PSB/PCDOB Sim

Paulo Feijó PSDB Sim

Roberto Jefferson PTB Sim

Ronaldo Cezar Coelho PSOB Sim

Simão Sessim PPB Sim

Vivaldo Barbosa POT Sim

Wanderley Martins S.Part. Sim

Total Rio de Janeiro: 37
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Partido Bloco Voto

SÃO PAULO
Alberto Goldman PSDB Sim
A1oizio Mercadante PT Sim
Angela Guadagnin PT Sim
Antonio Carlos Pannunzio PSDB Sim
Antonio Palocci PT Sim
Arnaldo Madeira PSDB Sim
Ary Kara PPB Sim
Bispo Wanderval PL PUPSL Sim
Celso Giglio PTB Sim
Chico Sardelli PFL Sim
Clovis Volpi PSDB Sim
Corauci Sobrinho PFL Sim
Cunha Bueno PPB Abstenção
De Velasco PSL PUPSL Sim
Dr. Evilásio PSB PSB/PCOO8 Sim
Dr. Hélio PDT Sim
Dullio Pisaneschi PTB Sim
Eduardo Jorge PT Sim
Emerson Kapaz PPS Sim
Fernando Zuppo PDT Sim
Gilberto Kassab PFL Sim
Iara Bernardi PT Sim
Jair Meneguelli PT Sim
João Paulo PT Sim
Jorge Tadeu Mudalen PMD8 PMDB/PTN Sim
José de Abreu PTN PMDB/PTN Sim
José Dirceu PT Sim
José Genofno PT Sim
José Indio PMDB PMD8IPTN Sim
José Machado PT Sim
Luiz Antonio Fleury PTB Sim
Luiza Erundina PSB PSB/PCD08 Sim
Marcos Cintra PL PUPSL Sim
Medeiros PFL Sim
Michel Temer PMDB PMDB/PTN Art. 17
Milton Monti PMDB PMDB/PTN Sim
Moreira Ferreira PFL Sim ,

Nelson Marquezelli PTB Sim
Neuton Lima PFL Sim
Paulo Kobayashi PSDB Sim

Paulo Lima PMDB PMDB/PTN Sim
Professor Luizinho PT Sim
Ricardo Berzoinl PT Sim
Ricardo Izar PMOB PMDB/PTN Sim

Rubens Furlan PPS Sim

Salvador Zimbaldi PSDB Sim

Sampaio Dória PSOB Sim

Silvio Torres PSDB Sim

Teima de Souza PT Sim
Wagner Salustiano PPB Sim
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Partido Bloco Voto

SÁOPAULO
Xlco Graziano PSDB Sim

Total São Paulo: 51

MATO GROSSO
Celclta Pinheiro PFL Sim
Uno Rossi PSDB Sim
Murllo Domingos PTB Sim
Pedro Henry PSOB Sim
Ricarte de Freitas PSDB Sim
Teté Bezerra PMDB PMDB/PTN Sim
Welinton Fagundes PSOB Sim
Wilson Santos PMOB PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso; 8

- DISTRITO FEDERAL
Geraldo Magela PT Sim
Jorge Pinheiro PMOB PMOB/PTN Sim
Paulo Octávio PFL Sim
Pedro Celso PT Sim

Total Distrito Federal: 4

GOIÁs
I

Euler Morais PMOS PMOB/PTN Sim
Geovan Freitas PMOB PMOB/PTN Sim
Jovalr Arantes PSOB Sim
Jucjuinha PSOB Sim
Lídia Quinan PSOB Sim
Lúcia Vênia PSOB Sim
Norberto Teixeira PMDB PMOB/PTN Sim
Pedro Canedo PSOB Sim
Pedro Wilson PT Sim
Roberto Balestra PPB Sim
Ronaldo Caiado PFL Sim
Vilmar Rocha PFL Sim

Total Goiás; 12

MATO GROSSO DO SUL
Joao Grandêo PT Sim
Manoel Vltório PT Sim
Marçal Filho PMOB PMOB/PTN Sim

Nelson Trad PTS Sim

Waldemir Moka PMOB PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso do Sul: 5

PARANÁ
Abelardo Luplon PFL Sim

Affonso Camargo PFL Sim

AIrton Roveda PSDB Sim
Basilio Villanl PSDB Sim

Chico da Princesa PSDB Sim

Dil~u Sperafico PPB Sim

pro Rosinha PT Sim

FlãvloAms PSDB Sim

Gustavo Fruet PMOB PMDBIPTN Sim
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Partido Bloco Voto

PARANÁ
lris Simões PTB Sim-
Ivanio Guerra PFL Sim
José Borba PMOB PMOB/PTN Sim
José Janene PPB Sim
Luiz Carlos Hauly PSDB Sim
Márcio Matos S.Part. Sim
Nelson Meurer PPB Sim
Odllio Balbinotti PSDB Sim
Osmar Serraglio PMDB PMDB/PTN Sim
Padre Roque PT Sim
Ricardo Barros PPB Sim
Rubens Bueno PPS Sim
Santos Filho PFL Sim
Werner Wanderer PFL Sim

Total Paraná: 23

SANTA CATARINA
Antônio Carlos Konder Reis PFL Sim
Fernando Coruja PDT Sim
Jaao Pizzolatti PPB Sim
Luci Choinacki PT Sim
Paulo Gouvêa PFL Sim
Renato Vianna PMDB PMDB/PTN Sim
Serafim Venzon PDT Sim
Vicente Caropreso PSDB Sim

Total Santa Catarina: 8
RIO GRANDE DO SUL
AdãoPretto PT Sim
Airton Dipp PDT Sim
Alceu Callares PDT Sim
Caia Ríela PTB Sim
Enio Bacci PDT Sim
esther Gross! PT Sim
Fernando Marrani PT Sim
.Fetter Júnior PPB Sim
G~rm~o Rlgotto PMDB PMDB/PTN Sim
Henrique Fontana PT Sim
Luis Carlos Heinze PPB Sim
Mendes Ribeiro Filho PMOB PMOB/PTN Sim
Nelson Marchezan PSOB Sim
Nelson Proen~ PMDB PMDB/PTN Sim
Pàulo José Gouvêa PL PUPSL Sim
Paulo Paim PT Sim
Roberto Argenta PHS Sim
Valdeci Olivell'a PT Sim
Waldir Schmldt PMOB PMDB/PTN Sim
Waldomlro"Fioravàhte PT Sim
Veda Crusius PSDB Sim

I Total ~Io Grande do Sul: 21



O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou en·
cerrar a votação.

O SR. AGNELO QUEIROZ - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra. I

O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB - DF.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, votei "sim".

O SR. GILBERTO KASSAB (PFL - SP. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, na primeira votação,
votei de acordo com a Liderança do partido.

O SR. OSVALDO BIOLCHI (Bloco/PMDB - RS.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior, "sim".

O SR. PRESIDENTE (MicHel Temer) - Pois não.
Vamos votar.

O SR. JUQUINHA - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem. ".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

O SR. JUQUINHA (PSD8 - GO. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, na segunda votação, votei de
acordo com a orientação do partido.

I' .
O SR. HERCULANO ANGHINETTI (PPB - MG.

Sem revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, na primeira
votação, votei de acordo com a orientação do partido.

O SR. INÁCIO ARRUDA - (Bloco/PCdoB - CE.
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, em virtude da

Dezembro de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65395

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos O SR. ARLINDO CHINAGLlA (PT - SP. Sem re-
votar a Emenda de Plenário nº 6, nos termos do acor- visão do orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior,
do, excluindo o parágrafo único. Portanto, só o caput votei "sim".
do artigo da emenda, que se refere ao art. nº 10: O SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente,

, , o peço a palavra pela ordem.
o EMENDA DE PLENARIO N- 6 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Tem V. Exa.

Acrescenta-se, após o art. 9º do Substitutivo, o a palavra.
seguinte a:rt. 10, renumerando-se os demais: O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem re-

I I

Art. 10. O servidor público que utilizar ou viabili- visão do orador.) - Sr. Presidente, só para fazer um
zar a utiliz~ção de qualquer informação obtida em de- comunicado. A próxima votaç~o será a última?
corrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei, O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Teremos
responde pessoal e diretamente pelos danos decor- mais três votações. ,
rentes, sem prejízo da responsabilidade objetiva da O SR. RICARDO BARROS - Nominais?
entidade pública, quando comprovado que o servidor O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Vamos
agiu de aéordo com orientação oficial. ver o que acontece. São votações simbólicqs.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Não po- O SR. RICARDO BARROS _ Sr. Presidente, avi-
demos submeter a votos as Emendas de 1 a 5 por 50 aos membros da Comissão do Orçamento que, tel'-
terem sido declaradas inconstitucionais. minada a votação no plenário, teremos votação nominal

O SR. ÁTILA LINS - Sr. Presidente, peço a na referida Comissão.

palavra pela ordem. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. não.

a palavra.'

O SR. ÁTILA LINS (PFL - AM. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, na votação anterior votei
"sim". .

O SR. MARCOS LIMA (Bloco/PMDB - MG.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na votação
anterior votei "sim".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Que
conste dos Anais que a Emenda nº 7 foi considerada
prejudicada.,

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, trata-se da votação da
emenda do. Deputado Léo Alcântara, à qual o Relator
deu parecer com supressão do parágrafo único.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Presidên
cia solicita aos Srs. Deputados que tomem seus lugares,
a fim de ter início a votação pelo sistema eletrônico.

Está iniciada a votação.

Queiram seguir a orientação do visor de cada
posto.

O SR. ARLINDO CHINAGLlA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.
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sofisticada tecnologia, quero registrar que na votação O SR. PRESIDENTE -(Michel Temer) - Será com-
anterior meu voto foi "sim" e nesta meu voto também é putado o voto "sim" do Deputado Corauci Sobrinho.
"sim", porque os vários painéis não estão conseguindo O SR. PRESIDENTE (Michel Temer);- Vamos
registrar minha digital nesta noite. encerrar a votação.

Muito obrigado, Sr. Presi~ente. Está encerrada a votação.
O SR. P~ESIDENTE (Michel Temer) - Vou en- VOTARAM:

cerrar a votaçao. .
O SR. CORAUCI SOBRINHO - Sr. Presidente, Slm:369

peço a palavra pela ordem. Não: O
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Abstenções: 2

Exa. a palavra. Total:371
. _O SR. CORAUCI SOBRI~HO (PFL - SP. Se_m É APROVADA A AMENDA DE PLE-

revlsao d~ or~dor) - Sr. Presidente, nesta votaçao NÁRIO N!2 6
meu voto e "sim".

LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Proposição: PLP~ 220198 - EMENDA N° 6

Inicio Votação: 0611212000 21:34
Fim Votação: 0611212000 21:38

Resultado da Votaclo
Sim 368
Não O
Abstenção 2

Total da Votação 370

Art. 17 1

Total Quorum 371

Obstrução O

Preai~iram a Votação: Michel Temer -18:39

Orientação
PSDB.Sim
PFL-Sirn
PMDBIPTN • Sim
PT·Sim
PPB·Sirn
PlB·Sin
POT·Sim
PSBIPCDOB • Sim
PUPSL-Sim
PPS-Sim
PST-Sim
PV·Slm
PHS-Sim
GOV.-Sim

Partido Bloco Voto
RORAIMA
A1ceste Almeida PMDB PMDB/PTN Sim

Almir Sá PPB Sim

Francisco Rodrigues PFL Sim

Luis Barbosa PFL Sim

Robério Araújo PL PUPSL Sim

Saloml!lo Cruz PPB Sim

Total Roraima: 6

AMAPÁ
Dr. Benedito Dias PPB Sim

Eduardo Seabra PTB Sim

Evandro Milhomen PSB PSBlPCOOB Sim

Fátima Pelaes PSOB ~Sim

Jurandil Juarez PMDB PMDB/PTN Sim

Sérgio Barcellos PFL Sim

Total Amapá: 6
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PARÁ
Anivaldo Vale PSDB Sim
Babá PT Sim
Jorge Costa PMDB PMDB/PTN Sim
Josué Bengtson PTB Sim
Nicias Ribeiro PSDB Sim
Paulo Rocha PT Sim
Raimundo Santos PFL Sim
Renildo Leal PTB Sim
Valdir Ganzer PT Sim
Vic Pires Franco PFL Sim
Zenaldo Coutinho PSDB Sim

Total Pará: 11

AMAZONAS
Arthur Virgllio PSDB Sim
Átila Lins PFL Sim
Francisco Garcia PFL Sim
Luiz Fernando PPB Sim
Vanassa Grazzlotin PCdoB PSB/PCDOB Sim

Total Amazonas: 5

RONDONIA
Agnaldo Muniz PPS Sim
Confúcio Moura PMDB PMDB/PTN Sim
Expedito Júnior PFL Sim
Marinha Raupp PSDB Sim
Nllton Capixaba PTB Sim
Sérgio Carvalho PSDB Sim

Total Rondonla : 6

ACRE
José A1eksandro PSL PUPSL Sim
Márcio Bitiar PPS Sim
Marcos Afonso PT Sim
Nilson Mourão PT Sim
Sérgio Barros PSDB Sim
Zila Bezerra PFL Sim

Total Acre: 6

TOCANTINS
AntOnio Jorge PTB S,m
Freire Júnior PMDB PMDB/PTN Sim
IgorAvelino PMDB PMDB/PTN Sim
João Ribeiro PFL Sim
KãtiaAbreu PFL Sim
Osvaldo Reis PMDB PMDB/PTN Sim
Pastor Amarildo PPB Sim
Paulo Mourão PSDB Sim

Total Tocantins: 8

MARANHÃO
Antonio Joaquim Araújo PPB Sim
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MARANHÃO
Cesar 8andeira PFL Sim
Costa Ferreira PFL Sim
Gasta0 Vieira PMDB PMDBIPTN Sim
João Castelo PSD8 Sim
José Antonio Almeida PS8 PS8/PCDOB Sim
Neiva Moreira PDT Sim
Nice Lobão PFL Sim
Pedro Fernandes PFL Sim -
Remi Trinta PST Sim
Roberto Rocha PSD8 Sim
Sebastião Madeira PSDB Sim

Total Maranhão: 12

CEARÁ
Adolfo Marinho PSD8 Sim
Anibal Gomes PMDB PMD8/PTN Sim
Antonio Cambraia PSDB Sim
Eunicio Oliveira PMD8 PMD8/PTN Sim
Inácio Arruda PCdo8 PSB/PCDOB Sim
José Unhares PPB Sim
José Pimentel PT Sim
Léo A1cãntara PSD8 Sim
Manoel Salviano PSD8 Sim
Marcelo Teixeira PMD8 PMD8/PTN Sim
Mauro Benevides PMDB PMDB/PTN Sim
Pinheir9 Landim PMDB PMDBIPTN Sim
Raimundo Gomes de Matos PSDB Sim
Roberto Pessoa PFL Sim
Rommel Feijó PSDB Sim
Sérgio Novais ~ PSB PSB/PCDOB Sim
Ubiratan Aguiar PSDB Sim
Vicente Arruda PSDB Sim

Total Ceará: 18

PIAuf
Atila Ura PSDB Sim
B.Sá PSDB Sim
Ciro Nogueira PFL Sim
João Henrique PMDB PMDB/PTN Sim
Themistocles Sampaio PMDB PMD8/PTN Sim

Total Piau( : 5

RIO GRANDE DO NORTE
Ana Catarina PMD8 PMDB/PTN Sim
Betinho Rosado PFL Sim
Laire Rosado PMDB PMDB/PTN Sim
Lavoisier Maia PFL Sim

Ney Lopes PFL Sim

Total Rio Grande do Norte: 5

PARAfBA
Adauto Pereira PFL Sim
Armando Abllio PMDB PMD8/PTN Sim
Carlos Dunga PMDB PMDBIPTN Sim



Dezembro de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65399
Partido Bloco Voto

PARAiBA
Damião Feliciano PMDB PMDB/PTN

I

Sim
Domiciano Cabral PMDB PMDB/PTN Sim
Efraim Morais PFL Sim
Enivaldo Ribeiro PPB Sim
Inaldo Leitão PSDB Sim
Marcondes Gadelha PFL Sim

Total Paraiba : 9

PERNAMBUCO
Armando Monteiro PMDB PMDB/PTN Sim
Carlos Batata PSDB Sim
Clementino Coelho PPS Sim
Djalma Paes PSB PSB/PCDOB Sim
Fernando Ferro PT Sim
Inocêncio Oliveira PFL Sjm
JoãoColaço PMDB PMDB/PTN Sim
José Chaves PMDB PMDB/PTN Sim
José Múcio Monteiro PFL Sim
Luiz Plauhylino PSDB Sim
Marcos de Jesus PSDB Sim
Pedro Corrêa PPB Sim
Pedro Eugênio PPS Sim
Sérgio Guerra PSDB Sim. ,
Total Pernambuco: 14

ALAGOAS
Augusto Farias PPB Sim
Givaldo Carimba0 PSB PSB/PCDOB Sim
Helenildo Ribeiro PSDS Sim
João Caldas PL PUPSL Sim
José Thomaz Nonõ PFL Sim
Luiz Dantas PST Sim
Olavo Calheiros PMDB PMDB/PTN Sim
Regis Cavalcante PPS Sim

Total Alagoas: 8

SERGIPE
Augusto Franco PSDS Sim
Ivan Paixão PPS Sim
Jorge Alberto PMDS PMDB(PTN Sim
José Teles PSDB Sim
Marcelo Déda PT Sim
Pedro Valadares PSB PSB/PCDOS Sim
Sérgio Reis PSDS Sim

I

Total Sergipe: 7

BAHIA
Claudio Cajado PFL Sim
Coriolano Sales PMDB PMDBIPTN , Sim
Francistônlo Pinto PMDB PMDB/PTN Sim
<;?erson Gabrielll PFL Sim

Jaime Fernandes PFL Sim
Jairo Carneiro PFL Sim
Jaques Wagner PT Sim
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BAHIA
João Almeida PSDB Sim
João Carlos Bacelar PFL Sim
João Leão PSDB Sim
Jonival Lucas Junior PFL Sim
José Rocha PFL Sim
José Ronaldo PFL Sim
Jutahy Junior PSDB Sim
Leur Lomanto PFL Sim
Mário Negromonte PSDB Sim
Nelson Pellegrino PT Sim
Nilo Coelho PSDB Sim
Paulo Braga PFL Sim
Pedro Irujo PMDB PMDB/PTN Sim
Roland Lavigne PFL Sim
Ursicino Queiroz PFL Sim
Waldir Pires PT Sim

Total Bahia: 23

MINAS GERAIS
Aécio Neves PSDB Sim
Antônio do Valle PMDB PMDB/PTN Sim
Aracely de Paula PFL Sim
Bonifácio de Andrada PSDB Sim
Cleuber Cameiro PFL Sim
Custódio Mattos PSDB Sim
Danilo de Castro PSDB Sim
Edmar Moreira PPB Sim
Eduardo Barbosa PSDB Sim

Eliseu Resende PFL Sim

Fernando Diniz PMDB PMDB/PTN Sim

Hélio Costa PMDB PMDB/PTN Sim

Herculano Anghinetti PPB Sim

Ibrahim Abi-Ackel PPB Abstenção
Jaime Martins PFL Sim

João Magalhães PMOB PMOB/PTN Sim

José Militão PSOB Sim
Júlio Delgado PMDB PMDB/PTN Sim

Lael Varella PFL Sim

Lincoln Portela PSL PLlPSL Sim

Marcos Lima PMOB PMDB/PTN Sim

Maria do Carmo Lara PT Sim

Maria Elvira PMDB PMDBIPTN Sim

Mário Assad Júnior PFL Sim

Mário-de Oliveira PMDB PMDB/PTN Sim

Narcio Rodrigues PSOB Sim

Odelmo~eao PPB Sim

Olimpio Pires POT Sim

Osmênio Pereira PSDB Sim

Paulo Delgado PT Sim

Philemon Rodrigues PL PLlPSL Sim

Rafael Guerra PSOB Sim

Roberto Brant PFL Sim

Romel Anizio PPB Sim
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MINAS GERAIS
Ronaldo Vasconcellos PFL Sim
Sérgio, Miranda PCdoS PSS/PCOOB Sim
Silas Brasileiro PMOB PMOB/PTN Sim
Tllden Santiago PT Sim
Vitlorio Medioli PSOB Sim
Walfrido Mares Guia PTB Sim
Zezé Perrella PFL Sim

Total Minas Gerais: 41

EsplRITO SANTO
Alofzio Santos PSOB Sim
Feu Rosa PSOB Sim
João Coser PT Sim
José Carlos Elias PTB Sim
Max Mauro PTB Sim
Nllton Baiano PPB Sim
Ricardo Ferraço PSOB Sim

Total Esplrito Santo: 7

RIO DE JANEIRO
A1cione Athayde PPB Sim
Aldir Cabral PSDB Sim
Alexandre Cardoso PSB PSB/PCOOB Sim
Alexandre Santos PSDB Sim
A1merinda de Carvalho PFL SII11
Ayrton Xerêz PPS Sim
Bispo Rodrigues PL PLlPSL Sim
Cornélio Ribeiro POT Sim
Oino Fernandes PSOB Sim
Or. Heleno PSOB Sim
Eduardo Paes PTB Sim
Fema!ldo Gabeira PV Sim
Fernando Gonçalves PTB Sim
IMio Rosa PMOB PMOB/PTN Sim
Itamar Serpa PSOB Sim
Jair Bolsonaro PPB Sim
Jandira Feghali PCdoB PSB/PCDOB Sim
João Mendes PMOB PMDBIPTN Sim
João Sampaio POT Sim

Jorge Sitiar PT Sim
José Carlos Coutinho PFL Sim
Laura Carneiro PFL Sim

Luisinho PST Sim
Luiz Sérgio PT Sil11
Mareio Fortes PSOB Sim

Mattos Nascimento PST Sim

Milton Temer PT Sim

Miriam Reid pOT Sim

Miro Teixeira POT Sim

Pastor Valdeci Paiva PSL PUPSL Sim

Paulo !3altazar PSB PSB/PCOOB Sim

Paulo Feijó PSOS Sim

Roberto Jefferson PTB Sim
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RIO DE JANEIRO
Ronaldo Cezar Coelho PSDB Sim
Simão Sessim PPB Sim
Vivaldo Barbosa PDT Sim
Wanderley Martins S.Part. Sim

Total Rio de Janeiro: 37

SÃO PAULO
Alberto Goldman PSDB Sim
Aldo Rebelo PCdoB PSB/PCDOB Sim
A1oizio Mercadante PT Sim
Angela Guadagnin PT Sim
Antonio Carlos Pannunzio PSDB Sim
Antonio Patocci PT Sim
Arlindo Chinaglia PT Sim
Arnaldo Madeira PSDB Sim
Ary Kara PPB Sim
Bispo Wanderval PL PL/PSL Sim
Celso Giglio PTB Sim
Celso Russomanno PPB Sim
Chico Sardelli PFL Sim
Clovis Volpi PSDB Sim
Cunha Bueno PPB Ab~tenção

De Velasco PSL PL/PSL Sim
Dr. Evilâsio PSB PSB/PCDOB Sim
Dr. Hélio PDT Sim
Duilio Pisaneschi PTB Sim
Eduardo Jorge PT Sim
Emerson Kapaz PPS Sim
Fernando Zuppo PDT Sim
Gilberto Kassab PFL Sim
Iara Bernardi PT Sim
Jair Meneguelli PT Sim
João Paulo PT Sim
Jorge Tadeu Mudalen PMDB PMDB/PTN Sim
José de Abreu PTN PMDB/PTN Sim
José Dirceu PT Sim
José Genoíno PT Sim
José Indio PMDB PMDB/PTN Sim
José Machado PT Sim
Luiz Antonio Fleury PTB Sim
Luiza Erundina PSB PSB/PCDOB Sim

Marcos Cintra PL PUPSL Sim
Medeiros PFL Sim
Michel Temer PMDB PMDB/PTN Art. 17

Milton Monti PMDB PMDB/PTN Sim
Moreira Ferreira PFL Sim

Nelson Marquezelli PTB Sim

Neuton Lima PFL Sim

Paulo Kobayashi PSDB Sim
Paulo Lima PMDB PMDB/PTN Sim
Professor Luizinho PT Sim

Ricardo Berzoini PT Sim

Ricardo Izar PMDB PMDB/PTN Sim
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SÃO PAULO
Rubens Furlan PPS Sim
Salvador Zimbaldi PSDB Sim
S Ir, D6'ampalo na PSDB Sim
Silvio Torres PSDB Sim
TeIma de Souza PT Sim
Valdemar Costa Neto PL PUPSL Sim
Wagner Salustiano PPB Sim
Xico Graziano PSDB Sim

Total São Paulo: 54

MATO GROSSO
Celcita Pinheiro PFL Sim
Uno Rossi PSOB Sim
Murilo Domingos PTB -Sim
Pedro Henry PSDB Sim
Ricarte de Freitas PSDB Sim
Tet~ Bezerra PMDB PMDB/PTN Sim
Welinton Fagundes PSDB Sim

Wilson Santos PMDB PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso: 8

DISTRITO FEDERAL
Agnelo Queiroz PCdoB PSB/PCDOB Sim
Geraldo Magela PT Sim

Jorge Pinheiro PMDB PMDB/PTN Sim
Maria Abadia PSDB Sim

Paulo Octávio PFL Sim

Pedro Celso PT Sim

Total Distrito Federal: 6

GOlAS
Euler Morais PMDB PMDB/PTN Sim

Geovan Freitas PMDB PMDB/PTN Sim

Jovair Arantes PSOB Sim

Juquinha PSDB Sim

Lidia Quinan PSDB Sim

Lúcia Vânia PSDB Sim

Nair Xavier Lobo PMDB PMDB/PTN Sim

Norberto ,Teixeira PMDB PMDB/PTN Sim

Pedro Wilson PT Sim

Roberto Balestra PPB Sim

Vilmar Rocha PFL Sim

Total Goiás: 11

MATO GROSSO DO SUL
Manoel VItória PT Sim

Marçal Filho PMDB PMDB/PTN Sim

Nelson Trad PTB Sim

Waldemir Moka PMDB PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso do Sul: 4

PARANA
Abelardo Lupion PFL Sim

Affonso Camargo PFL Sim
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Partido Bloco Voto
PARANA
Airton Roveda PSOB Sim
A1ex Canzlanl PSOB Sim
Basfllo Vlllanl PSOB Sim
Chico da Princesa PSOB Sim
Dr. Rosinha PT Sim
FlávioAms PSOB Sim
Gustavo Fruet PMOB PMOB/PTN Sim
Hermes Parcianello PMOB PMOB/PTN Sim
Ivanio Guerra PFL Sim
José Borba PMOB PMDB/PTN Sim
José Janene PPB Sim
Luiz Carlos Hauly PSOB Sim
Márcio Matos S.Part. Sim
Nelson Meurer PPB Sim
Odflio Balbinotti PSOB Sim
Osmar Serraglio PMOB PMOB/PTN Sim
Padre Roque PT Sim
Ricardo Barros PPB Sim
Rubens Bueno PPS Sim

Santos Filho PFL Sim

Werner Wanderer PFL Sim

Total Paraná; 23

SANTA CATARINA
AntOnio Carlos Konder Reis PFL Sim

Fernando Coruja PDT Sim

João Pizzolatti PPB Sim

Luci Choinacki PT Sim

Paulo Gouvêa PFL Sim
Renato Vianna PMOB PMDB/PTN Sim

Serafim Venzon POT Sim

Vicente Caropreso PSOB Sim

Total Santa Catarina; 8

RIO GRANDE DO SUL
Adão Pretto PT Sim

Airton Oipp PDT Sim

Alceu Collares POT Sim

Caio Riela PTB Sim

Cezar Schirmer PMDB PMOB/PTN Sim

Enio Bacci PDT Sim

Esther Grossi PT Sim

Fernando Marroni PT Sim

Fetter Júnior PPB Sim

Germano Rigotto PMDB PMDB/PTN Sim

Henrique Fontana PT Sim

Luis Carlos Helnze PPB Sim

Mendes Ribeiro Filho PMDB PMOB/PTN Sim

Nelson Marchezan PSOB Sim

Nelson Proença PMDB PMDB/PTN Sim

Osvaldo Biolchi PMOB PMOB/PTN Sim

Paulo José Gouvêa PL PUPSL Sim

Paulo Paim PT Sim

Partido Bloco Voto
RIO GRANDE DO SUL
Roberto Argenta PHS Sim
Valdeci Oliveira PT Sim
Waldir Schmidt PMOB PMDB/PTN Sim
Waldomiro Fioravante PT Sim
Veda Crusius PSDB Sim

Total Rio Grande do Sul: 23



ros;

IV - sociedades de crédito, financiamento e in-
vestimentos;

V - sociedades de crédito imobili(lrio;
VI - administradoras de cartões de crédito;
VII - sociedades de arrendamento mercantil;
VIII - administradoras de mercado de ba,lcão

organizado;
IX - cooperativas de crédito;
X - associações de poupança e empréstimo;
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futu-

XII - entidades de liquidação e compensação;
XIJI- outras sociedades que, em razão da natu

reza de suas operações, assim venham a ser consi
deradas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O sigilo bancário somente poderá ser que
brado pela autoridade judicial competente ou pelo Po
der Legislativo Federal, nos termos do disposto nos
§§ 12e 22 do art. 52 desta lei. I

§ 32 Não constitui violação do dever de sigilo:
I - a troca de informações entre instituições fi

nanceiras, para fins cadastrais, inclusive por intermé
dio de centrais de risco, observadas as normas baixa
das pelo Conselho Monetário Nacionai e pelo Banco
Central do Brasil;

11 - o fornecimento de informações constantes
de cadastro de emitentes pe cheques sem proyisão
de fundos e de devedores inadimplentes a entidades
de proteção ao crédito, observadas as normas baixa
das pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco
Central do Brasil; "

li' - o fornecimento das informações ele ,que tra
ta o § 2º do art. 11 da Lei nº9.311, de 24 de outubro de
1996. ,

IV - a comunicação, às autoridad~~ .competeri
tes, da prática de ilícitos penais ou administrativos,
abrangendo o forne<;:imento de informações sobre
operações que envolvam recursos provenientes de
qualquer prática criminosa; .

V - a revelação de informaçõeS? sigilosas com o
consentimento expresso do cliente, e na falta deste,
seus herdeiros ou legatários; ,

VI- a prestação de informações requerid,as na for
ma do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, quarido se
tratar de matéria relativa à execução orçamentária.

§ 42 A quebra de sigilo poderá ser decretada,
quando necessária para apuração de ocorrência de
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SR. JOÃO-GRANDÃO (PT - MS. Sem revisão § 1ºSão consideradas instituições financeiras, para
do orador) - Sr. Presidente, votei "sim". Não estava os efeitos desta lei:
conseguindo registrar minha digital. I - os banco13 de qualquer espécie,; I

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Pois não, 11 - distribuidoras de valores mobiliários;
Deputado. 111 - corretoras de câmbio e de valores mobiliári-

os,'O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos
votar uma emenda de redação.

Dê-se ao projeto a seguinte redação:,
Dispõe sobre o sigilo das operações

de, instituições financeiras e dá outras pro
vidências.

O Congresso Nacional decreta,:
, Art. 1º As instituições financeiras conservarão

sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços
prestados.

,I I

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1

O art. 5º, § 2º do Substitutivo, passa a vigorar
com a seguinte redação:

u§ 2º As solicitações de que trata esse artigo de
verão ser previamente aprovadas, pelos plenários da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou pelo
plenário de suas respectivas Comissões Parlamenta
res de Inquérito."

Sala da Comissão, em de de 2000. - Deputado
Ney lop~s, Relator. .

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Só se
troca a expressão "e" por "ou".

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção a emenda de redação.

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram
permanecer como se encontram.

Aprovada.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre

a mesa e vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL:

REAÇÃO FiNAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE lEI
COMPLEMENTAR NlI 220-B, DE 1998, DO

SENADO FEDERAL
, I

(PLS Nº 219/95 na Casa de origem)

Substitutivo da Câmara dos Depu
tados ao Projeto de lei Complementar
nll 220-A, de 1998, do Senado Federal
(PlS N2 219/95 na Casa de origem), que
"dispõe sobre o sigilo das operações de
in~tituições financeiras e dá outras pro
vidências"•



I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de
instituições financeiras, objetivando a realização de
fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas
competências;
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qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do pro- 11- com bancos centrais ou entidades fiscalizado-
cesso judicial, e especialmente nos seguintes crimes: ras de outros países, quando precedidos por tratados

I - de terrorismo; internacionais, objetivando:
11- de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes a) a fiscalização de filiais e subsJdiárias de ins-

ou drogas afins; tituições financeiras estrangeiras, em funcionamen-
111 - de contrabando ou tráfico de armas, muni- to no Brasil, e de filiais e subsidiárias, no exterior, de

ções ou material destinado a sua produção; instituições financeiras brasileiras;
IV - de extorsão mediante seqüestro; b) a cooperação mútua e o intercâmbio de in-
V - contra o sistema financeiro nacional; formações para a investigação de atividades ou
VI- contra a Administração Pública; operações que impliquem aplicação, negociação,
VII - contra a ordem tributária e a previdência ocultação ou transferência de ativos financeiros e

social; de valores mobiliários relacionados com a prática
VIII-lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, de condutas ilícitas.

direitos e valores; § 5º o dever de sigilo de que trata esta lei esten-
IX _ praticado por organização criminosa. de-se aos órgãos fiscalizadores mencionados no § 4º
Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco e a seus agentes.

Central do Brasil, em relação às operações que reali- § 6º O ~~~co Central do ~r~sil:.. a Comi.ssã~ de
zar e às informações que obtiver no exercício de suas V~lores M?blhanos e os de~al~ ~rgaos de flsc:.ahza-
atribuições. çao, nas areas de suas atnbUlçoes, fornecerao ao

§ 1ºO sigilo, inclusive quanto a contas de depó- Conselho de Controle de Ativida~e~ Financeiras -
sitos, aplicações e investimentos mantidos em institu- COAF, de que trat~ o art. 14_da Lei n- 9.~13, de 3 d~
ições financeiras não pode ser oposto ao Banco Cen- março de 1998, as Informaçoes cadastraIs e de movl-
trai do Brasil: ' mento de valores relativos às operações previstas no

1_ no desempenho de suas funções de fiscali- inciso 1 do art. 11 da referida lei.
zação, compreendendo a apuração, a qualquer tem- Art. 3º As informações e esclarecimentos orde-
po, de ilícitos praticados por controladores, adminis- nados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco
tradores, membros de conselhos estatutários, ge- Central do Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliári-
rentes, mandatários e prepostos de instituições fi- os ou pelas instituições financeiras, e a exibição de Ii-
nanceiras; vros e documentos em juízo, sempre se revestirão do

11-ao proceder a inquérito em instituição financeira mesmo caráter sigiloso, só podendo a eles ter acesso
submetida a regime especial. restrito as partes legítimas na causa, que deles não

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a poderão servir-se para fins estranhos à lide.
que se refere o inciso II do § 1ºpoderão examinar qua- Art. 4º O requerimento da quebra de sigilo deverá
isquer documentos relativos a bens, direitos e obriga- ser sempre motivado, sobretudo quando as informa-
ções das instituições financeiras, de seus controlado- ções visem a instauração de processo judicial, devendo
res, administradores, membros de conselhos estatutá- a autoridade judiciária decidir, fundamentadamente, no
rios, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive con- prazo de até setenta e duas horas.
tas correntes e operações com outras instituições fi- § 1º Transcorrido o prazo a que se refere o ca-
nanceiras. put deste artigo sem a manifestação da autoridade

§ 3º disposto neste artigo aplica-se à Comissão judiciária, o solicitante poderá apresentar pedido dire-
de Valores Mobiliários, quando se tratar de fiscalização tamente ao Presidente do Tribunal competente, que
de operações e serviços no mercado de valores mobi- em igual prazo proferirá decisão.
Iiários, inclusive nas instituições financeiras que sejam § 2º Na hipótese de o Presidente do Tribunal
companhias abertas. competente deixar transcorrer o prazo do caput deste

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de artigo sem proferir decisão sobre o pedido, conside-
Valores Mobiliários, em suas áreas de competência, po- rar-se-á deferido o requerimento, sem prejuízo da
derão firmar convênios: responsabilidade funcional das autoridades judiciári

as aprovada na forma da legislação específica.
§ 3º Poderão requerer o levantamento do sigilo:

I - Ministério Público;
11- Advocacia Geral da União;
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!II- Procuradoria Geral da Fazenda; XIV - operações de arrendamento mercantil; e
IV - Procuradoria Geral do Instituto Nacional da XV - quaisquer outras operações de natureza

Previdência Social. semelhante que venham a ser autorizadas pelo Banco
Art. 5º O Banco Central do Brasil e a Comissão Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou

de Valores Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, outro órgão competente.
e as Instituições financeiras fornecerão ao Poder Le- § 2º As informações transferidas restringir-se-ão a
gislativo Federal as Informações e os documentos si- informes relacionados com a identificação dos titulares
gilosos que, fundamentadamente, se fizerem neces- das operações e os montantes globais mensalmente
sários ao exercício de suas respectivas competências movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento
constitucionais e legais. que permita identificar a sua origem ou a natureza dos

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, gastos a partir deles efetuados.
no exercício de sua competência constitucional e le- § 3º Não se incluem entre as informações de
gal de ampla investigação, obterão as informações e que trata este artigo as operações financeiras efetua-
documentos ~igil~sos de que necessitarem, direta- das pelas administrações direta e indireta da União,
mente das instituições financeiras, ou por intermédio dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valo- § 4º Recebidas as informações de que trata este
res Mobiliários. artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções

§ 22 As solicitações de que trata este artigo deve- ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a au-
rão ser previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara toridade solicitante poderá requisitar à autoridade ju-
dos Deputados, do Senado Federal ou do plenário de diciária o acesso às informações complementares e
suas respectivas comissões parlamentares de inquérito. aos documentos de que necessitar, bem como reali-

Art. 6º Na hipótese de decretação judicial de zar fiscalização ou auditoria para a adequada apura-
quebra de sigilo, o Poder Executivo disciplinará, inclu- ção dos fatos;
sive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os § 5º As informações a que se refere este artigo
critérios segundo os quais instituições financeiras in- serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da le-
formarão à administração tributária da União, as ope- gislação em vigor.
raçõ~s financeiras efetuadas pelos usuários de seus Art. 7º As autoridades e os agentes fiscais tri-
servIços. butários da União, dos Estados e do Distrito Federal

§ 1º Consideram-se operações financeiras, somente poderão examinar documentos, livros e re-
para efeito deste artigo: gistros de contas de depósitos e aplicações finance-

1- depósitos à vista e a prazo, inclusive em con- iras quando houver processo instaurado e os mes-
ta de poupança; mos forem considerados indispensáveis pela autori-

11 - pagamentos efetuados em moeda corrente dade competente.
ou em cheques; § 1ºO resultado dos exames, as informações e

111- erpissão de ordens de crédito ou documen- os documentos a que se refere este artigo serão con-
tos assemelhados; servados em sigilo, observada a legislação tributária

IV - resgates em contas de depósitos a vista ou e o disposto nesta lei.
a prazo, inclusive de poupança; § 2º Tratando-se de apuração de responsabíli-

V - contratos de mútuo; dades, o levantamento do sigilo dar-se-á por deci-
VI- descontos de duplicatas, notas promissórias são da autoridade judicial.

e outros, tftulos de crédito; , Art. 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art.
VII - aquisições e vendas de títulos de renda 2º, a Comissão de Valores Mobiliários, instaurado in-

fixa ou ~ariável; quérito administrativo, poderá solicitar à autoridade ju-
viII - aplicações em fundos de investimentos; diciária competente o levantamento do sigilo junto às
IX - aquisições de moeda estrangeira; instituições financeiras de informações e documentos
X - conversões de moeda estrangeira em moeda relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física

nacional; ou jurídica submetida ao seu poder disciplinar.
XI - transferências de moeda e outros valores Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a

para o !3xterior; Comissão de Valores Mobiliários manterão perma-
XII - operações em ouro, ativo financeiro; nente intercâmbio de informações acerca dos resulta-
XIII- operações com cartão de crédito; dos das inspeções que realizarem, dos inquéritos que



PROJETO DE LEI N2 2.508-8, DE 2000
(Do Sr. Silvio Torres)

O SR. NEY LOPES - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem. ',-, .

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra como relator da matéria.

Discussão, em turno ú'nico, do Projeto de
Lei nº 2.508, de 2000, que denomina "Aeropor
to Intemacional de Guarulhos - André Franco
Montoro" o Aeroporto Intemacional da cidade
de Guarulhos, no Estado de São Paulo; tendo
pareceres: da Comissão de Viação e Trans
portes pela aprovação deste, com emenda, e
rejeição do de nº 2.547/00, -apensado (Relator:
Sr. Mário Negromonte); ,e da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicid~de e técnica legis
lativa deste, do de nº 2.547/00, apensado, e da
emenda da -Comissão de Viação e Transpor
tes (Relator: Sr. José GenÔínb).

Tendo apensado o Projeto de Lei nº
2.547/00.

O SR. NEY LOPES (PFL - RN. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, gostaria de agradecer a com
preensão de V. Exa. e das Lideranças com assento
nesta Casa e de todos os Parlamentares, que, na hora
de se preservar o princípio constitucional de que o sigi
lo bancário só seja quebrado, regra;geral, por via de
autorização prévia da Justiça, todos se uniram em de
fesa dessa causa. Isso é gratificante para o Parlamen
to, que se põe também como guardião das garantias
individuais, em semelhança ao compromisso que assu
mimos quando investimos em nosso-mandato.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos a
outro item:

,
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instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
que as informações forem necessárias ao desempe- Deputados que a aprovam queiram permanecer
nho de suas atividades., como se encontram.

Art. 9º Quando, no exercício de suas atribuições, o Aprovada.
Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobi- A matéria retoma ao Senado Feéferal
Iiários verificarem a ocorrência de crime definido em lei f . . '.
como de ação pública e os referidos no § 4Q do art. 1Q O SR. DARC SIO PERONDI - Sr. PreSidente,
desta lei, ou indícios da prática de tais crimes, informarão peço a palavra pela ordem.
ao Ministério Público, juntando à comunicação os docu- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
mentos necessários à apuração ou comprovação dos ta- a palavra. '.
tos, previamente autorizados pelo Poder Judiciário. O SR. DARCíSIO PERONDI (Bloco/PMDB -

§ 1Q A comunicação de que trata este artigo será RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei
efetuada pelos Presidentes do Banco Central do Bra- "sim".
si! e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida de
legação de competência, no prazo máximo de quinze
dias, a contar do recebimento do processo, com mani
festação dos respectivos serviços jurídicos.

§ 2º Independentemente do disposto no caput
deste artigo, o Banco Central do Brasil e a Comis
são de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos
públicos competentes as irregularidades e os ilíci
tos administrativos de que tenham conhecimento,
ou indícios de sua prática, anexando os documen
tos pertinentes.

§ 3º o Banco Central do Brasil e a Comissão de
Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da
União, após autorizáção do Poder Judiciário, as infor
mações e os documentos necessários à defesa da
União nas ações de que seja parte. '

Art. 10. O servidor público que utilizar ou viabili
zar a utilização de qualquer informação obtida em
decorrência da quebra de sigilo de que trata esta lei
responde pessoal e diretamente pelos danos decor
rentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da
entidade pública, quando comprovado que o servidor
agiu de acordo com orientação oficial.

Art. 11. A quebra de sigilo, fora das hipóteses
autorizadas nesta lei, constitui crime e sujeita os res
ponsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos, e
multa, aplicando-se, nó que couber, o Código Penal,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Parágrafo único: Incorre nas mesmas penas
quem omitir, -retàrdar ifljustificadamente ou prestar
falsamente "as informações requeridas nos termos
desta lei. ' -'

Art. 12. Revoga-se o art. '38 da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2000 
Deputado Mendes Ribeiro Filho, Relator.



O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
Deputados que estiverem de acordo permaneçam
como se acham.

Aprovada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há so
bre a mesa e vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL:

REDAÇAO FINAL DO
PROJETO DE LEI NQ 2.508-C, DE 2000

Denomina "Aeroporto Internacional
de São PaulolGuarulhos - Governador
André Franco Montoro" o Aeroporto Inter
nacional da cidade de Guarulhos, Estado
de São Paulo.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Mendes Ribeiro Filho, Relator.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 O Aeroporto Internacional de Guaru

lhos em São Paulo passa a ser denominado "Aero
porto Internacional de Guarulhos - André Franco
Montoro".

Art. 2QEsta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
Deputados que estiverem de acordo permaneçam
como se acham.

Aprovada.
A matéria vai ao Senado Federal.
O SR. LUIZ CARLOS HAULV - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem. :
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.

a palavra.
O SR. LUIZ CARLOS HAULV (PSDB - PRo Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, solicito requeri
mento do Fundo de Participação dos Municípios. É a
urgência que estamos requerendo. Trata-se daqueles
Municípios que perderam pop~lação. Houve uma mU7
dança há dois anos e está send? reformulado agora.

Solicito a V. Exa., Sr. Presidente, de acordo com
os Líderes, se há possibilidade de aprovar a matéria.
Há urgência, sim.
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O SR" pRESIDENTE (Michel Temer) - Não Dê-se ao art.1 Qdo projeto a seguinte redação:
havendo oradores inscritos, declaro encerrada a Art 10 art' t . I di
discussão. . . - a:ropo o In ernaclona e

Guarulhos, em Sao Paulo, passa a deno-
minar-se "Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos - Governador André
Franco Montoro".

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. SILvIO TORRES - Sr. Presidente, peço a

palavra pelé!; ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

Q SR. SILVIO TORRES (PSDB - SP. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, como autor, que
ro registrar em trinta segundos que tenho o privilégio
de ter assinado este projeto, mas o considero de au
toria de todos os Deputados brasileiros. (Palmas.)

I ,-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota-
ção o Projeto de Lei ng 2.508, de 2000:.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 O Aeroporto Internacional de Guarulhos,

I

em São Paulo, passa a denominar-se "Aeroporto
Internacional de São Paulo/Guarulhos - Governador
André Franco Montoro".

Art. 2QEsta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
Deputados que estiverem de acordo permaneçam
como se acham.

Aprova~o por aclamação. (Palmas.)
Prejudicado o Projeto de Lei ng 2.547/00,

apensado.
I I,

O SR. IGOR AVELlNO - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

O SR. IGOR AVELINO (BlocoIPMDB - TO. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, votei
de acordo com orientação do partido na última vota
ção.

, ti SR. RICARDO BARROS - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

, I I

, O SR. RICARDO BARROS (PPB - PRo Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, reitero pedido
aos membros Ida Comissão do Orçamento para que,
após a votação em plenário, dirijam-se à Comissão
para verificação de votação nominal.

I '

O SR. PRESII;)ENTE (Michel Temer) - Em vo-
tação a Emenda adotada pela Comissão de Viação
e Transportes:
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O SR. PROFESSOR lUIZINHO - Sr. Presidente, quanto às emendas apresentadas ao, substitutivo;
peço a palavra pela ordem. pela inconstitucionalidade e injuridicidade das de nºs

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. 26, 28, 31, 39, 41 , 44, 64, 70, 110, 113, 115, 164, 165,
a palavra. 171, 195, 197, 199,204,220,233,235; 288,289,295,

O SR. PROFESSOR lUIZINHO (PT - SP. Sem 304,310,318,319,322,326,328,332,340,341,348,
revisão do orador.) - Sr. Presidente, desculpe-me, 349,354,381,386,396,420,421 e 426; e pela consti-
mas não há acordo. tucionalidade e juridicidade das demais; pela adequa-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Se não ção financeira e orçamentária de todas as emendas
há acordo, não vamos submeter hoje à votação. apresentadas ao Substitutivo; quanto ao mérito, pela

O SR. lUIZ CARLOS HAUlY (PSDB _ PRo Sem aprovação das emendas n2!! 5,10,57,'86,88,91,96,
revisão do orador.) _ Pela ordem, Sr. Presidente. 97,123,124, 151, 162, 163, 168, 169, 174, 181, 182,

G t
. PT' . - S- 183, 189,207,211,212,218,221, 272, 291, 299, 343,

os ana que o revisse essa poslçao. ao mais
de 2 mil Municípios que estão pedindo apoio e tantas 356, 362, 390, 394, 398 e 402; e pela aprovação par-
vezes o PTexplicitou-se em favor do municipalismo bra- cial das de nºs 1,2,4,6, 7, 9, 12, 14, 16,21,24,32,
sileiro. 34, 35, 45, 56, 61, 78, 82, 84, 85, 90, 92, 95, 98, 99,

100,105,118,125,127,141,158, 17~,178,179,184,
O SR. PEDRO CHAVES - Sr. Presidente, peço 185 190 191 194 204 219 2, , , , , ,2 3, 22r, 230,241,256,

a palavra pela ordem. 257,266,267,270,271,273,275,276,278,279,300,
O SR. PRESIDENTE (MicheITemer)- Tem V. Exa. 301,303,308,314,315,335,357,359,360,366,367,

a palavra. 368,378,385, 388, 389, 392, 399, 400, 415, 418, 420,
O SR. PEDRO CHAVES (Bloco/PMDB - GO. 423, 424, 428, 429, 432, 433 e 436; quanto às emen-

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nas votações das apresentadas em Plenário: pela inconstitucionali-
anteriores, acompanhei o PMDB. dade e injuridicidade das de nºs 1,2,-3,4,7,12,14 e

O SR. VIRGíliO GUIMARÃES (PT - MG. Sem 23; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le-
revisão do orador.) -Sr. Presidente, votei com o PT na gislativa e adequação financeira e orçamentária das
última votação. de nºs 5, 6, 8,9, 10, 11, 13, 15 a 22 e 24 a 32; quanto

O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT - CE. Sem revisão ao mérito, pela aprovação parcial das emendas nºs 5,
do orador.) - Sr. Presidente, pela ordem. Há a urgência 6, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 18, 19, 20, 22, 24, 25, 26, 27,
do Projeto de Lei nº 3.049... 28,30,31 e 32, com substitutivo; e pela rejeição da

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Item 4. emendas nºs 2,3,4,6 a 15,17,18,19,22 a 27,29,
31, 33, 34, 36, 37,39,41, 42, 43, 46" 59, 61 , 63, 64, 67

PROJETO DE lEI N!! 1.615-A, DE 1999 a 70,72,74,7677,80 a 83,85,87,92,93,95,102,
-(Do Poder Executivo) 107 a 110,112,113,114,116, 1t7, 118, 121, 122,

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 126 a 129, 131, 134, 135, 136, 139, 143, 147, 148,
1.615, de 1999, que dispõe sobre a criação da Agên- 149, 152, 153, 157, 162, 163, 165, 166, 168 a 173,
cia Nacional de Transportes, do Departamento Nacio- 175, 176, 178, 180, 182, 184, 187 a 198, 204, 207 a
nal de Infra-Estrutura de Transportes, reestrutura o 211, 214, 216, 217, 218, 220, 221, 223, 225 232 e
Setor Federal de Transportes, e dá outras providênci- 237, apresentadas ao projeto; das de nºs 3,8, 11, 13,
as; tendo parecer da Comissão Especial pela aprova- 15, 17 a 20, 22, 23, 25 a 31, 33, 36 a 44, 54, 55, 58,
ção deste edo PL nº 3.093/00, apensado;peJaconsti- 59,60,62 a 77, 79,80,81,83,87,89,93,94,101 a
tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e ade- 104, 106a 117, 119a 122,126, 128a 140, 142a 150,
quação financeira e orçamentária dos projetos e de 152a 157,159,160,161, 164a 167, 170a 173,175,
todas as emendas apresentadas a eles e, quanto ao 177, 180, 186, 187, 188, 192, 193, 195 a 203,205,
mérito, pela aprovação das de nºs 28, 40, 48, 51,66, 206,208,209,210,213 a 217,220,222,224,225,
79, 119, 123, 233 e 236; e pela aprovação parcial das 226, 228, 229, 231 a 240, 242 a 255, 258 a 265, 268,
de n!!s 1,5, 16,20,21,30,32,35,38,44,45,47,49, 269,274,277,280 a 290,292 a 298,302,304 a 307,
50, 52, 53 a 58, 60, 62, 65, 71, 73, 75, 78, 84, 86, 88, 309 a 313, 316 a 334, 336 a 342, 344 a 355, 358, 361,
89, 90, 91, 94, 96 a 101, 103 a 106, 111, 115, 120, 363, 364, 365, 369 a 377, 379 a 384, 386, 387, 391,
125,130,132,133,137,138,140,141,142,144,145, 393,395,396,397,401,403 a 414,416,417,419,
146,150,151,154,155,156,158 a 161,164,167, 421,422,425,426,427,430,431,434,435,437 e
174,177, 179, 181, 183, 185, 186, 199 a 203,205, 438, apresentadas ao Substitutivo; e das de nºs 1, 2,
206,212,213,215,219,222,224,234,235 e 238; 3,4,7,12,13,14,17,21,23 e 29, apresentadas em



EMENDA DE PLENÁRIO N2 35

Justificação
I

Como a Administração Pública Federal deve re-
vogar seus atos legais por conveniência e oportunida
de a presente emenda visa-eliminar-problemas jurídi
cos futuros ou mesmo laborais, uma vez que será ne
cessário a recontratação dos empregados demitidos,
caso a liquidação das entidades corra antes da sanção
da presente lei.

Para tal oferecemos a presente emenda para
garantir a continuidade administrativa dos serviços
oferecidos por empregados e servidores, impedindo
sua der:nissão ou exoneração decorrente de extinção
e dissolução.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2000.
- Deputado Alexandre Cardoso, Líder do Bloco Par
lamentar PSB/PCdoB; Deputado Miro Teixeira, Líder
do PDT; Deputada Laura Carneiro, Vice-Líder do
PFL; Qeputado Professor Luizinho, Vice-Líder do
PT; Deputado José An,tônio Almeida, Vice-Líder do
Bloco Parlamentar PSB/PCdoB; Deputado Fernando
Gabeira, PV; Deputado Carlos Santana, PT.

Dê-se ao § 22do art. 21 do Substitutivo adotado
pela Comissão Especial a seguinte redação:

"Art. 21 .
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plenário. As emendas de nºs 46 a 53 foram retiradas entidades relacionadas no caput a partir do
pelo autor. (Relator: Dep. Eliseu Resende) mês de novembro de 2000.

, I

Tendo apensado o PL nº 3.093/00.
O SR. AUGUSTO NARDES - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.

a palavra. ,
O SR. AUGUSTO NARDES (PPB - RS. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, na última votação,
votei com o pPB.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Srs. Parla
mentares, vamos cancelar as inscrições para discutir?
V. Exa. concorda, Professor Luizinho? (Pausa.)

Todos retiraram a inscrição.
I

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Está en-
cerrada a discussão.,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre
a Mesa as seguintes

I I ' ,

EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 33 A 40:

EMENDA DE PLENÁRIO N2 33

§ 22 A Antaq terá escritórios centrais
na cidade de Brasília.

Justificação

Como capital da República, Brasília é a sede
natural ,dos órgãos e entidades públicas federais,
nãÇl se justificando a instalação de unidades cen
trais em outras ,cidades. Além de injustificável, o
precedente poderá comprometer a agilidade da
autarquia nas decisões que certamente terá de
adotar.

Sala das Sessões, em de de 2000. - Daputado
Paulo Octávio, Vice-Líder do PFL; Inocêncio de
Oliveira, Líder do PFL; Antônio Feijão, Líder do
PST.

EMENDA DE PLENÁRIO N2 34

Inclua-se no art. 116 do Substitutivo o seguinte
parágrafo 1[1, renumerando o parágrafo único como
2º: I

Art. 116 ..

§ 12 Ficam revogados os atos adminis
trativos relativos à demissão dos emprega
dos ou exoneração dos servidores em con
seqüência da extinção ou dissolução das

Dê-se ao art. 102, caput do Substitutivo e aos
~eus §§ 12,22e 32, a seguinte redação:

Art. 102. Instaladas a ANTT, a
ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a Comis
são Federal de Transportes Ferroviários 
COFER e 90 Departamento Nacional de
Estradas e Rodagens - DNER e dissolvi
das a Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFF8A, a Rede Federal de Armazéns Ge
rais Ferroviários S.A. - AGEF, a Empresa

I

Brasileira de Planejamento de Transportes
- GEIPOT e a VALEC - Engenharia, Cons
trução e Ferrovias.

§ 12 As dissoluções da RFFSA, da
Agef, do Geipot e da Valec observarão o
disposto na Lei 8.029, de 12 de abril de
1990.

§ 22 Decreto do Presidente da Repú
blica disciplinará a transferência e a in
corporação dos direitos, das ,obrigações e
dos ativos operacionaiS do DNER, do Gel
pot, da RFFSA, da Agef e da Valee.

§ 32 Caberá ao inventariante do DNER
e aos liquidantes da RFFSA, Agef, Geipot e
Valee adotar as providências cabíveis para



Justificação

EMENDA DE PLENÁRIO NQ 36

Dê-se ao art. 102 do PL nº 1.615/99, a seguinte
redação: '

"Art 102. Instaladas a ANTT, a ANTAQ
e o DNIT, fica extinta a Comissão Federal
de Transportes Ferroviários - COFER e dis
solvidas a Rede Ferroviária Federal S.A.
RFFSA, a Rede Federal de Armazéns Gera
is Ferroviários 5.;4.. - AGEF, a Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes 
GEIPOT e a VALEC - Engenharia, Constru
ção e Ferrovia S.A.

§ 12 As dissoluções da RFFSA, da
AGEF, do Geipot e da Valec observarão o
disposto na ~ei n2 8.029, de 12 qe abril de
1990. ,

§ 22 Decreto do Presidente da Repúbli
ca disciplinará 'a. transferência e a incorpora
ção dos direitos, das obrigações e dos ati
vos operacionais do Geipot, da RFFSA e da
Valec.

. § 32 Caberá aos liquidantes da
RFFSA, da AGEF, do Geipot e Valec adotar
as providências cabíveis para o cumprimen-
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O cumprimento do decreto a que se refere o to do Decreto a que se refere o parágrafo
parágrafo anterior. antenor." (NR) :

Justificação

A presente emenda tem o escopo de resgatar o
texto aprovado em primeira votação na Comissão
Especial, reincluindo no rol de entidades extintas e
dissolvidas a Rede Federal de Armazéns Gerais Fer
roviários S.A. - AGEF, bem como Stjnculando-a às
prerrogativas da Lei nº 8.029/90 e ao ,Decreto executi
vo relativo à incorporação, obrigações e destinação
de ativos, conferindo isonomia, dadas as condições e
efetivações laborais da AGEF, em paridade e igualda
de de objetivo com as demais entidades listadas no
artigo acima. .

Além disso, suprime do texto o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem - DNER, retirando-o do
rol das entidades extintas.

No nosso entender, a aprovação da nova lei e,
conseqüentemente, a criação do Departamento Naci
onal de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, autar
quia federal, vinculada ao Ministério dos Transportes,
com novas competências e atribuições no gerencia
mento da Infra-Estrutura de todos os modais de trans
portes não impede ou conflítua com a existência e
permanência de uma autarquia federal, vinculada ao
mesmo Ministério.

O DNER é órgão de longa e éomprovada com
petência e eficiência na gestão rodoviária, tanto na
parte de investimentos em novas vias como na ges
tão da manutenção da grande mal~a rodoviária fede
ral com extensões que ultrapassam os limites de di
versos Estados da Federação e, -portanto, com de
mandas de veículos de carga e de passageiros distin
tas ao longo de suas rodovias, o que inviabiliza a ter
ceirização de suas rodovias, na sua manutenção e
conservação, através de cobranças de pedágio. Sali
ente-se que, atualmente, é consenso na opinião pú
blica, que nos processos de privatização das rodovias
já ocorrido, a política de reajuste de preços dos pedá
gios vem prejudicando o transporte rodoviário de car
gas e onerando a classe média no seu deslocamento
individual.

Justifica-se, portanto, nossa iniciativa, ao defen
der a manutenção do DNER, Órgão exclusivamente
rodoviário, tendo em vista as dimensões territoriais do
País e extensão da atual malha rodoviária federal,
que deverá atuar em conjunto com o Denit na execu
ção das políticas de transporte a serem definidas pelo
Conselho Nacional de Integração de Políticas de
Transporte - CONIT, ambos criados pelo Projeto de
Lei em questão.

A presente emenda visa retomar o texto apro
vado em primeira votação na Comissão Especial, re
incluindo no rol de entidades extintas e dissolvidas a
Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S.A.
- AGEF, bem como a vinculação às prerrogativas da
Lei nº 8.029/90 e ao Decreto executivo relativo à in
corporação, obrigações e destinação de ativos, con
ferindo isonomia, dadas as condições e efetivações
laborais da AGEF, em paridade e igualdade de obje
tivo com as demais entidades listadas no artigo aci
ma.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2000.
- Deputado Alexandre Cardoso, Líder do Bloco Par
lamentar PSB/PCdoB; Deputado Miro Teixeira, Líder
do PDT; Deputado Professor Luizinho, Vice-Líder do
PT; Deputada Laura,Carneiro, Vice-Líd_er dq PFL; De
putado José Antônio Almeida, Vice-Líder do Bloco
Parlamentar PSB/PCdoB; Deputado Carlos Santana,
PT; Deputado Fernando Gabeira, PV.



"
Justificação

I I, .f I

Nessa emenda redacional busca-se dar mais
clareza ao dispositivo no intuito de deixar cristalino
que os prejuízos eventualmente suportados pela
União e Agência por atos de- resRonsabilidade do
concessionário este deverá ressarcir todos os ônÍJs
em favor daqueles (União ou Agência).

Sala das Sessões,de ,6 de dezembro de 200p. 
Deputado Fernando Coruja, Vice-Líder do PQT; De
putado Geraldo Magela, Vice-Líder do PT; Deputado

.Dê-se ao inciso 11 do art. 37. do Substitutivo ao
PL nº 1.615/99, a seguinte emenda de redação:

"Responsabilizar-se civilmente pelos atos de
seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos
decorrentes das atividades contratadas, devendo res-

• i

sarci~ à Agência ou à União os ônus que estas ve-
nham,a suportar em 'conseqüência de eventuais de
mandas motivadas por atos de responsabilidade do
concessionário." ,.

Justificação

O § 1º do art. 21 já prevê a instalação de unida
des administrativas regionais, não havendo necessida
de de outro dispositivo prevendo criação de escritórios
centrais no Rio de Janeiro. Seria redundante, principal
mente levando-se em conta que os escritórios centrais
·teriam papel exclusivamente ,administrativo.

'Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2000.
Deputado Paulo Octávio, Vice-Líder do PFL; Deputado
Ronaldo Vasconcellos, PFL; Deputado Inocêncio
Oliveira, Líder do PFL; Deputado Romel Anízio, Vi
ce-Líder do PPB; Deputado Ricardo Fiúza, PFL; Depu
tado Nice Lobão, PFL; Deputada Cecilia Pinheiro,
PFL.

'EMENDA DE REDAÇÃO AO SUBSTITUTIVO
AO PL Nº 1.615/99

§ 32 A autorização de doação referida
ro caput estende-se aos Estados, Distrito
Federal e Municípios não permissionários
facultando-lhes o direito de opção no prazo
de noventa dias a partir da publicação desta
lei.

§ 4º Os ativos nã.o operacionais doa
dos na forma do caput deverão ser usados
exclusivamente para fins culturais, educaci
qnais e turísticos, ficando vedadas quais
quer outras destinações por parte dos Esta
dos, Distrito Federal e Municípios.

§ 5º Os imóveis recebidos na forma do
caput pelos Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios ,não poderão ser alienados."

Justificação

Com o objetivo de preservar a memória ferroviá
ria e incentivar o desenvolvimento da cultura e do tu
rismo nacional, ó Substitutivo autoriza a União a doar
aos Estados, Distrito Federal e Municípios os ativos
não operacionais a eles já transferidos pela RFFSA
sob a forma de permissão de uso.

Observa-se que o dispositivo restringe a doação
apenas aos atuais permissionários, não contemplan
do aqueles que não detenham acordos celebrados
para uso dess~s ativos não operacionais.

Nesse contexto, o acréscimo do § 32ao art. 106
facultará a todos Estados, DF e Municípios o direito
de opção para recebimento desses imóveis, situados
em suas circunscrições, nas mesmas condições as
seguradas a outros Estados e Municípios, possibili
tando um tratamento isonômico por parte da União
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Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2000. - em referência à doação de ativos não operacionais
Deputado Alexandre Cardoso, Líder do Bloco Parla- para fins culturais, educacionais e turísticos.
mentar PSBIPCdoB; Deputado Professor Luizinho, Finalmente, a inclusão dos §§ 42e 52 ao art. 106
Vice-Líder do PT; Deputado Lincoln Portela, Vi- tem por objetivo impedir que aos ativos doados sejal'fl
ce-Líder do Bloco Parlamentar PUPSL; Deputado Fer- dadas outras destinações que não culturais, educaci-
nando Coruja, Vice-Líder do PDT; Deputado Emerson anais ou turísticas, ficando inciusive, impedido que os
Kapaz, PPS. imóveis recebidos sejam alienados por parte dos

EMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA Estados, Distrito Fe~er~1 e Municípios.
COMissÃo ESPECIAL PARA PROFERIR " I Sala das Com~s~oes, em 2~ de novembro de

PARECER AO PL nº 1.615 de 1999 2000. - Deputado Aeclo Neves, Llder do PSDB.

(Poder Executivo) nº 37 EMENDA DE PLENÁRIO Nº 38

Acrescel')te-se ao art. 106 do Substitutivo adota- Suprima-se o § 2º do art. 21 do Substitutivo ado-
do pela Comissão Especial para proferir parecer ao PL tado pela Comissão Especial, renumerando-se o § 3 2.
nº 1.615 de 1999 os seguintes parágrafos 3º,42 e 5º:

"Art. 106 .
§ 1º .
§ 2!J .



EMENDA DE REDAÇÃO AO
SUBSTITUTIVO AO PL NQ 1.615/99

Dê-se ao parágrafo único do art. 25 do Substituti
vo ao PL nQ1.615/99, a seguinte emenda de redação:

"No cumprimento do disposto no inciso
V, a ANTI estimulará a formação de associ
ações de usuários, no âmbito de cada con
cessão ferroviária, para a defesa de interes
ses relativos aos serviços prestados."

Justificação

O parágrafo único do art. 25 preceitua que a
ANTI promoverá a formação de associações de
usuários, cuja forma fere o preceito constitucional que
propugna pela liberdade de associação insculpido
nos incisos XVII, XVIII, XIX e XX.

Nesse sentido, a substituição da expressão
"promoverá" pela "estimulará" harmoniza-se com a
Ordem Constitucional pátria.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. - De
putado Fernando Coruja, Vice-Líder do PDT; Deputa
do Geraldo Magela, Vice-Líder do PT; Deputado Sér
gio Miranda, Vice-Líder do Bloco Parlamentar
PSB/PCdoB; Deputado Regis Cavalcanti, Vice-Líder
do PPS.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo
a palavra, para oferecer parecer às Emendas de Ple
nário n°S 33 a 40, em substituição à Comissão Especi
al, ao Sr. Deputado Eliseu Resende.

O SR. ELlSEU RESENDE (PFL - MG. Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sr"" e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nQ 1.615, de
1999, tem como objetivo a criação da Agência Nacio
nal de Transportes, do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes, e a reestruturação do
Setor Federal de Transportes.

O projeto foi intensamente discutido durante
mais de um ano por uma Comissão Especial, na qual
atuamos como Relator, aprovando-se ao final um
substitutivo que consubstanciou resultados de diver
sas audiências públicas e de centenas de emendas
apresentadas ao texto original e ao substitutivo que
elaboramos.

Trinta e duas emendas inicialmente oferecidas
em plenário ao texto original do Poder Executivo já fo
ram apreciadas pela Comissão Especial, e a essas to-
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Sérgio Miranda, Vice-Líder do Bloco Parlamentar ram acrescentadas as Emendas de n°S 33 a 39, sobre
PSB/PCdoB; Deputado Regis Cavalcanti, Vice-Líder as quais iremos nos pronunciarâgorã~ Sr. Presidente.
do PPS. A Emenda nQ 33, de iniciativa do Deputado-Pa-

ulo Octávio e subscrita pelos Líderes do PFL e do
PST, altera o § 2Q, do art. 21 do substitutivo, preven
do que a Agência Nacional de Transporte Aquaviário
terá escritórios centrais na cidade de Brasília.

A Emenda nQ 34, subscrita, entre outros, pelos
Deputados Alexandre Cardoso, Miro Teixeira e Laura
Carneiro, propõe a inclusão de parágrafo ao art. 116
do substitutivo, revogando os atos administrativos de
demissão dos empregados e de exoneração de servi
dores, em decorrência da extinção e dissolução das
entidades previstas naquele artigo.

As Emendas nQs 35 e 36, também subscritas
pelos Deputados Alexandre Cardoso, Miro Teixeira e
Laura Carneiro, propõem a inclusão da AGEF 
Armazéns Gerais Ferroviários S/A - no conjunto das
entidades a serem extintas ou dissolvidas.

A Emenda nQ 37, subscrita pelo Deputado Aécio
Neves, Líder do PSDB, propõe a inclusão de três no
vos parágrafos ao art. 106, estabelecendo novas con
dições para doação, pela União, de bens pertencentes
à Rede Ferroviária.

O ponto mais importante dessa emenda é o
que proíbe os Estados, o Distrito Federal e os Muni
cípios de alienarem os bens que receberem median
te doação. Há apenas uma pequena necessidade de
ajuste em seu texto, tendo em vista não limitar a utili
zação desses bens também para fins urbanísticos.
Neste caso, estamos apresentando uma simples su
bemenda de redação.

A previsão dos escritórios centrais da Antac em Bra
sma, sob nosso ponto de vista, é desnecessária, tal como
a Emenda nQ 33 procura estabelecer, pois se ela terá sede
eforo nesta cidade, como prevê o § 1Q do art. 21, fatalmen
te terá de manter aqui a equipe técnica e o quadro funcio
nai necessários para cumprir suas atribuições.

A determinação proposta pela Emenda nQ 34
fere a alínea c do inciso 11 do § 19 do art. 61 da Consti
tuição, que determina que são de iniciativa privativa
do Presidente da República as leis que disponham
sobre servidores públicos da União e Territórios, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria.

A Emenda nQ2 Radece, pois, de vício de iniciativa.
As Emendas nOs 35 e 36 vêm corrigir um lap

so do nosso substitutivo, o qual prevê a absorção
pelas entidades criadas pela leis dos empregados
da Agef, sem, no entanto, determinar a dissolução
dessa empresa.

A Emenda nQ 37 complementa o conteúdo do
art. 106, estabelecendo condições mais rigorosas e



PARECER ESCRITO
ENCAMINHADO À MESA

PLENÁRIO

o Projeto de Lei nº 1.615, originário do Poder
Executivo, tem como objetivos a criação da Agência
Nacional de Transportes e do Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes, reestruturando o
Setor Federal de Transportes.

O projeto foi intensamente discutido por uma Co
missão Especial, na qual atuamos como Relator, apro
vando, ao final, um Substitutivo que consubstanciou o

PROJETO DE LEI N!! 1.615, DE 1999
(apensado o PL nº 3.093, de 2000)

Dispõe sobre a criação da Agência
Nacional de Transportes, do Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transpor
tes, reestrutura o Setor Federal de Trans
portes, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Eliseu Resende

PARECER DO RELATOR
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mais precisas para a doação, pela União, de bens de O Relator acata essas duas emendas, uma vez
valor cultural e histórico e de terrenos de antigos lei- que se trata apenas de emendas de redação importan-
tos ferroviários da rede para Estados, Distrito Federal tes para tornar o texto mais claro.
e Municípios. A Emenda nº 1, do Relator, é para suprimir a alí-

Com base nas emendas apresentadas neste nea b do inciso 111 do art. 14 do substitutivo, a fim de
plenário e em sugestões de Deputados, vemos como eliminar a necessidade de autorização do transporte
necessárias - isso foi acordado - algumas pequenas efetuado por empresa de turismo.
alterações no substitutivo adotado pela Comissão A Emenda nº 2, do Relator, é aquela que
Especial que, em resumo, são: acrescenta ao art. 106 o seguinte § 3º:

I

- a retirada da exigência de autorização para o Fica também a União autorizada a
tran~porte rodoviário interna~ional e inte~est~dual transferir, na forma e nas condições esta-
pratIcado por empresas de tUrismo com a frnalldade belecidas em decreto do Presidente da Re-
de turismo; pública, os imóveis residenciais pertencen-

- a inclusão da Agef no conjunto de entidades tes à Rede Ferroviária, aos ferroviários ati-
que Eerão extintas ou dissolvidas pela lei; vos ou aposentados e seus respectivos

- a complementação das disposições sobre a pensionistas que os estejam ocupando na
transferência ou doação de bens de valor cultural e de data da publicação desta lei.

im~veis ,reside~ciais da Rede Ferroviária Federal Finalmente, o Relator apresenta a subemen-
apos a dl~sol~çao dest~s.". da da emenda apresentada pelo Deputado Aécio

. ': prlmel~aa.lt~raçaodestrna-se a eVItar a s~per- Neves, Líder do PSDB, apenas alterando a reda-
poslça~ d~ atrlb~lçoes entre as empresas de tUrismo ção do § 5º, para que essa possa ficar mais dara,
e a AgenCia NaCional de Transportes. que passa então a escrever-se da seguinte forma:

A segunda alteração destina-se a corrigir um O t' - '. d d
I • ., • • , salvos nao-operaclonals oa os na

lapso, pOIS os funclonarlos da Agef foram rncluldos f d t . d - tT d
como passíveis de absorção pelos novos órgãos, orma. es e artigo, ev~rao se~ u I Iza os
sem contudo estar prevista a dissolução daquela exclu:lvamente para os frns relaCionados no
empresa estatal. capu •

O terceiro ajuste destina-se a dotar a União de Este é o nosso parecer, Sr. Presidente.
mais um instrumento, para resolver o complexo pro
blema de regularização imobiliária, resultante da dis
solução da Rede Ferroviária, ao mesmo tempo fa
zendo justiça aos ferroviários que ocupam imóveis
residenciais localizados em terrenos de propriedade

I

daquela empresa.
Isto posto, opinamos pela lhconstitucionalidade

e injuridicidade da Emenda nº 34 e pela constitucio
nalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e ade
quação financeira e orçamentária das Emendas nºs
33,35,36 e 37.

Opinamos pela constitucionalidade, juridicidade,
boa técnica legislativa e adequação financeira e orça
mentária e votamos pela aprovação, quanto ao mérito,
do Projeto de Lei nº 1.615, de 1999, na forma do subs
titutivo adotado pela Comissão Especial, com as
Emendas na. 1 e 2, do Relator, e com as Emendas nOs
35, 36 e 37, esta última com subemenda do Relator.

Votamos ainda pela rejeição, quanto ao mérito,
das Emendas nO$ 33 e 34.
, Recebemos, agora, duas novas Emendas de Re-

dação: nOs 39 e 40, assinadas pelo Deputado Fernando
Coruja, Vice-Líder do PDT.



A segunda alteração destina-se a corrigir um lap
so, pois os funcionários da AGEF foram incluídos como
passíveis de absorção pelos novos órgãos criados (art.
114) sem, contudo, estar prevista a dissolução daquela
empresa estatal.

O terceiro ajuste destina-se a dotar a União de
mais um instrumento para resolver o complexo pro
blema da regularização imobiliária resultante da
dissolução da RFFSA, ao mesmo tempo fazendo
justiça aos ferroviários que ocupam imóveis resi
denciais localizados em terrenos de propriedade
daquela empresa de estradas de ferro.
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resultado de diversas audiências públicas e das cente- As Emendas nº 35 e nº36 vêm corrigir um lapso
nas de emendas que foram apresentadas ao texto ori- de nosso Substitutivo, o qual prevê a absorção, pelas
ginal e ao primeiro substitutivo que elaboramos. entidades criadas pela lei, dos empregados da

As 32 emendas oferecidas em Plenário ao texto AGEF sem, no entanto, determinar a dissolução des-
original do Poder Executivo e já apreciadas pela Comis- sa empresa.
são Especial, foram acrescentadas mais cinco, referen- A Emenda nº 37 complementa o conteúdo do
tes ao Substitutivo adotado pela Comissão, a saber: art. 106, estabelecendo condições mais rigorosas e

Emenda nº 33, de iniciativa do Deputado Paulo mais precisas para a doação, pela União, de bens
Otávio e subscrita pelos Líderes do PFL e do PST, de valor cultural e histórico e de terrenos de antigos
que altera o § 2º do art. 21 do Substitutivo, prevendo leitos ferroviários da RFFSA para Estados, Distrito
que a Antaq terá escritórios centrais na cidade de Federal e Municípios.

Brasília; Sobre as emendas ao texto original de números
Emenda nº 34, subscrita" entr~ o~tros, pelos De- 1 a 32, reafirmamos os comentários e o voto que pro-

pu!ados. Alexandre Ca~doso, Miro Teixeira e Laura Car- ferimos sobre elas no âmbito da Comissão Especial,
nelro, Lideres, respectivamente do Bloco PSB/PCdoB, já tendo seus efeitos incorporados ao Substitutivo
do PDT e do PFL, que propõe a inclusão de parágrafo adotado. -
ao art. 116 do Substitutivo, revogando os atos adminis-
trativos de demissão dos empregados e de exoneração .~om base nas ~mendas apresent~das nesse
de servidores em decorrência da extinção e dissolução Plenano e e":l suges~oes de Deputados e represen-
das entidades previstas naquele artigo; tantes de entidades I~g~das ao setor de transportes,

E d o 35 o 36 t b' b 't vemos como necessanas algumas pequenas altera-
men as n-s e n- ,am em su scn as, - S b o' d t d I C ' - E 'I

entre outros, pelos Deputados Alexandre Cardoso, çoes no u StltUtlV~ a o a o pe a omlssao specla
Miro Teixeira e Laura Carneiro, Líderes, respectiva- que, em resumo, sao:
mente do Bloco PSB/PCdoB, do PDT e do PFL, que - a retirada da exigência de autorização para o
propõem a inclusão da AGEF - Armazéns Gerais fer- transporte rodoviário interestadual e internacional
roviários S.A.- no conjunto de entidades a serem ex- praticado por empresas de turismo, com a finalidade
tintas ou dissolvidas, alterando, portanto, a redação de turismo;
do caput do art. 102 do Substitutivo; - a inclusão da Rede Federal de Armazéns Gerais

Emenda nº37, subscrita pelo Deputado Aécio Na- Ferroviários S. A. - AGEF, no conjunto de entidades que
ves, Líder do PSDB, que propõe a inclusão de três no- serão extintas ou dissolvidas pela lei; e
vos parágrafo ao art. 106, estabelecendo novas condi- - a complementação das disposições sobre a
ções para a doação, pela União, de bens pertencentes transferência ou doação de bens de valor cultural e de
à RFFSA; o ponto mais importante dessa emenda é o imóveis residenciais da Rede Ferroviária Federal,
que proíbe os Estados, o Distrito Federal e os Municípi- após a dissolução desta.
os de alienarem os bens que receberem mediante doa- ,,_, ,
- N t t h' 'd d d ' t t xt A pnmelra alteraçao destina-se a eVitar a super-

çao. o en an o, a necessl a e e aJus e em seu e o, ' - d 'b ,- ' • d t '
t d 't - I"t tOl' - d b poslçao e atn ulçoes, Ja que as empresas e unsmoen o em VIS a nao Iml ar a u Ilzaçao esses ens para '. _ .,.
f
, rb' t' I Ja sao reguladas pelo setor de tunsmo, especlflcamen-
ms u anis ICOS. I E b d' I' b' t d d

A
'- d ' . , , d A te pe a m ratur sen o, Inc USlve, o ie o e acor os

.' prevlsao e escntonos ,centr~ls a ntaq ~m internacionais.
Braslha, sob nosso ponto de Vista, e desnecessána,
pois se ela terá sede e foro nesta cidade, como prevê
o § 1º do art. 21, fatalmente terá de manter -aqui a
equipe técnica e o quadro funcional necessários para
cumprir suas atribuições.

A determinação, proposta pela Emenda nº 34
fere a alínea c do inciso 11 do § 1º, do art. 61 da Consti
tuição, o qual determina que são de iniciativa privativa
do Presidente da República as leis que disponham
sobre servidores públicos da União e Territórios, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria. A Emenda nº 2 padece, pois, de vício
de iniciativa.
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, Isto posto, opinamos pela inconstitucionalidade e para votação em separado do texto "perdas ou" cons-
injuridicidade da emenda nº 34 e pela constitucionali- tante na alínea b do § 1º do art. 35 do Substitutivo ao
dade, juridicidade, boa técnica legislativa e adequação PL nº 1.615-A, de 1999 com o objetivo de suprimi-Ia.
financeira e orçamentária das emendas de números J 'f' -
33, 35, 36 e 37 oferecidas em Plenário. ustl Icaçao

Opinamos pela constitucionalidade, juridicida- A alínea b do § Iº do art. 35 do Substitutivo esta-
de, boa técnica legislativa e adequação financeira e belece, dentre os critérios para a revisão de tarifas,
orçamentária e votamos pela aprovação, quanto ao previstas no contrato de concessão, a transferência
mérito, do Projeto de Lei nº 1.615, de 1999, na forma aos usuários de pE!rdas ou ganhos econômicos decor-
do Substitutivo adotado peja Comissão Especial, com rentes de fatores que afetem os custos e receitas que
as emendas nº 1 e nº2 do Relator e com as emendas não dependam do desempenho e da responsabilidade
de números 35, 36 e 37, esta última com subemenda do concessionário.
do Relator. Votamos ainda pela rejeição, quanto ao Pela hipótese, no caso de investimentos do se-
mérito, das emendas nº 33 e nº 34. tor público que impliquem em redução de custos aos

Sala das Sessões, em de de 2000. - De- concessionários, esse fato ensejará revisão tarifária
putado Eiiseu Resende Re,lator., reduzindo-a em prol do usuário. Trata-se de situação

O SR.ILDEFONÇO CORDEIRO - Sr. Presidente, justa até porque o Poder Público continuará a aportar
peço a palavra pela ordem. recursos nos sistemas de transportes, devendo isso

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. reverter em favor da coletividade. Situação diferente é
a palavra. , , a hipótese de ocorrência de perdas econômicas deri-

O SR. ILDEFONÇO CORDEIRO (PFL - AC. vadas de outros fatores alheios à responsabilidade da
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na última concessionário. Nas situações em que afetem o equi-
votação votei de acordo com o meu partido. líbrio financeiro contratual, o concessionário indepen-

O SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente, peço a dente de previsão expressa tem o direito de buscar o
palavra pela ordem. equilíbrio perdido. Todavia, nas hipóteses em que es-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. sas perdas não signifiquem desequilfbrio do contrato
a palavra. a ponto de inviabilizar a prestação do serviços pactu-

O SR. CUNHA BUENO (PPB - SP. Sem revisão adas, deverá o concessionário suportar essas despe-
do oradqr.) - Sr. Presidente, como foi suspensa a dis- sas por conta dos naturais riscos de mercado. O máxi-
cussão da matéria, queria aqui deixar registrado o meu mo que ocorrerá nessa hipótese é a perda de parte do
voto contrário, em que pese ao profundo parecer do De- lucro. Além disso, pela eficiência de seus serviços,
putado Eliseu Resende, ao trabalho 'que ele fez, pois fato que poderá ensejar lucros maiores, logo o con-
considero verdadeira loucura criarmos três agências cessionário poderá superar resultados insatisfatórios.
para cuidar dos transportes no Brasil. Coitada da carga Por isso, propomos a supressão da expressão
ou daquele que precisar usá-Ia, após sair por mar, ser "perdas" a fim de assegurar que os investimentos fei-
transportada em rodovia e depois em avião para chegar tos pela sociedade impliquem em redução de tal ifas,
a algum lugar. Teremos três agências para tratar desse sem contudo garantir ao concessionário uma situação
problema. Evidentemente, os burocratas não facilitarão privilegiada onde o lucro se privatiza e os prejuízos são
o transporte de cargas. socializados.

Portanto, como estou aqui para defender o inte- Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. -
resse dos consumidores e do povo contra o Governo, Fernando Coruja (PDT/SC) Vide-Líder do PDT
vota contra este projeto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Há sobre REQUERIMENTO DE DESTAQUE
a Mesa os seguintes (Bancada do PDT)

REQUERIMENTO DE DESTAQUE Senhor Presidente,

PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO Requeremos, nos termos do artigo 161, I e § 211

DA BANCADA DO PDT do Regimento Interno, destaque para votação em se-
(Substitutivo ao PL Nº 1.615, de 1999) parado da Emenda de plenário nll38, apresentada ao

Senhor Presidente: Projeto de Lei nll 1.615-A/99.
Requeiro, nos termos do art. 161 § 2º do Regi- Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. -

menta Interno da Câmara dos Deputados, destaque Deputado Fernando Coruja Vice-Líder do PDT.



REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA
VOTAÇÃOEM SEPARADO '

DA BANCADA DO PDT
(Substitutivo ao PL Nº 1.615, de ·1'999)

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 161_§,2º do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputad()s, destaque
para votação em separado da alínea b do § 1Q do art.
35 do Substitutivo ao PL nº 1.615-A, de 1999 com o
objetivo de suprimi-Ia.

Justificação

A alínea b do § 1Q do art. 35 do Substitutivo esta
belece, dentre os critérios para a revisão de tarifas ,
previstas no contrato de concessão, a transferência
aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decor
rentes de fatores que afetem os custos e receitas que
não dependam do desempenho e da responsabilidade
do concessionário.

Ou seja, os concessionários dos serviços de
transporte não se submetem aos riscos inerentes à
atividade empresarial. Havendo qualquer fator impre
visto que gere ônus às concessionárias, basta, com o
amparo desta lei, transferi-los aos usuários.

Sala das Sessões, 29 novembro de 2000. 
Fernando Coruja (PDT/SC) Vice-Líder do PDT.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA
VOTAÇÃOEM SEPARADO'

DA BANCADA DO PDT 
(Substitutivo ao PL Nº 1.615, de 1999)

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 161 do Regimento
Interno da Câmara dos D~putados, destaque para vo
tação em separado do parágrafo único_do art. 25 com
o objetivo de suprimi-lo. .

Justificação

O parágrafo único do art. 25 possui a inusitada
pretensão de que a ANTT promoverá a formação de
associações de usuários, ferindo o preceito constitu-
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA não dependam do desempenho e da responsabilida-
VOTAÇÃO EM SEPARADO de do concessionário. ,'.

(Substitutivo ao PL Nº 1.615, de 1999) Ou seja, os concessionários dos serviços de

Senhor Presidente, transporte não se submetem aos riscos inerentes à
Requeiro, nos termos do art. 161 do Regimento a~ividade empr~sari~1. Havend~ qu?l.quer fator impre-

Interno da Câmara dos Deputados, destaque para vo- Visto que gere o~us as co~cesslonanas: ?asta, com o
tação em separado dos arts. 69 e 93, com o objetivo amparo desta leI, transfen-Ios aos usuanos.
de suprimi-los. Sala das Sessões, 29 de novembro -de 2000. -

Fernando Coruja (PDT/SC) Vice-Líder doPDT.
Justificação

No que concerne ao quadro de pessoal das
agências, vale ressaltar que o substitutivo adota os
mesmos parâmetros da Lei nº 9.986, de 2000 que
"dispõe sobre a gestão de recursos humanos das
Agências Reguladoras e dá outras providências."

Informamos que inúmeros dispositivos desta lei
foram impugnados em duas ações diretas de incons
titucionalidade: a de nº 2.310 de autoria do Partido
dos Trabalhadores e a de nº 2.315 de autoria do Par
tido Democrático Trabalhista.

Em primeiro lugar, o projeto de lei cria empr~gos

públicos nas agências impondo aos mesmo o regime
celetista. A definição legal das autarquias, pe~soas ju
rídicas de direito público, entes descentralizados que
exercem atividades típicas de Estado, está a impor
que o regime a ser adotado seja o estatutário. O pró
prio art. 247 da CF estabelece ser necessário o esta
belecimento de normas especiais de proteção aos
servidores que desempenhem atividades exclusivas
de Estado. - "

Sala das Sessões, de novembro de 2000. 
Fernando Coruja (PDT/SC) Vice-Líder do PDT.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA
VOTAÇÃO EM SEPARADO

DA BANCADA DO PDT
(Substitutivo ao PL Nº 1.615, de 1999)

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos' do art: 161 § 2º do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, destaque
para votação em separado da alínea b do § 1º do art.
35 do Substitutivo ao PL nº 1.615/A, de 1999 com o
objetivo de suprimi-Ia.

'Justificação "

A alínea b do § Iº do art. 35 do Substitutivo esta
belece, dentre os critérios para a revisão de tarifas,
previstas no contrato de concessão, a transferência
aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decor
rentes de fatores que afetem os custos e receitas que
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cional que propugna pela liberdade de associação
insculpido nos incisos XVII, XVIII, XIX e XX.

Sala das Sessões, de novembro de 2000. -
I ' ,

Fernando Coruja (POT/SC) Vice-Líder do POT.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA
VOTAÇÃO EM SEPARADO

(Substitutivo ao PL Nº 1.615, de 1999)

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do art. 161 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, destaque para vo
tação em separado da expressão "devendo ressarcir à
Agência ou à União os ônus que venham a suportar
em conseqüência de eventuais demandas motivadas
por atos de responsabilidade do concessionário." con
tida na parte final do inciso 11 do art. 37 do Substitutivo,
com o objetivo de suprimi-Ia.

Justificação

O art. 37 inciso 11 do Substitutivo prevê a respon
sabilidade civil das concessionárias do serviços de
transporte, no que atende ao preceituado no § 6º do
art. 37 da CF. Ocorre que a parte final do dispositivo
prevê a hipótese da União ser demandada em nome
da concessionária, prevendo ação de regresso da
União em face da concessionário, caso isso ocorra. Da
mesma forma o art. 42, li ao tratar da responsabilidade
civil do permissionário.

Esta hipótese não é cogitada pelo texto constitu
cional que prevê expressamente a responsabilização
de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras
de serviço público. Não há como o Poder concedente
ser acionado em nome da concessionária, o que, no
nosso entender. configuraria violação ao dispositivo
constitucional citado.

Saia das Sessões, de novembro de 2000. - Fer
nando Coruja (POT/SC) Vice-Líder do PDT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota
ção o Substitutivo adotado pela Comissão Especial,
ressalvados os destaques.

SUBSTITUTIVO

Dispõe sobre a reestruturação dos
transportes aquaviário e terrestre, cria
o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Naci
onal de Transportes Terrestres, a Agên
cia Nacional de Transportes Aquaviári
os e o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes, e dá ou
tras providências.

CAPíTULO I
Do Objeto

Art. 1ºConstituem o objeto desta lei:
I - criar o Conselho Nacional de Integração de

Políticas de Transporte;
11 - dispor sobre a ordenação dos transportes

aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da
Constituição Federal, reorganizando o gerencia
mento do Sistema Federal de Viação e regulando a
prestação de serviços de transporte;

111 - criar a Agência Nacional de Transportes
Terrestres;

IV - criar a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários;

V - criar o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes.

CAPíTULO 11
Do Sistema Nacional de Viação

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação SNV - é
constituído pela infra-estrutura viária e pela estrutura
operacional dos diferentes meios de transporte de
pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos, prjn~

cípios e diretrizes estabelecidos em consonância com
o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da
Constituição Federal.

Art. 3º O Sistema Federal de Viação - SFV, sob
jurisdição da União, abrange a malha arterial básica
do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e
terminais relevantes do ponto de ~istada demanda de
transporte, da integração nacional e das conexões In
ternacionais.

Parágrafo único. O SFV compreende os elemen
tos físicos da infra-estrutura viária existente e planeja
da, definidos pela legislação vigente.

Art. 49 São objetivos essenciais do Sistema
Nacional de Viação:

1-dotar o país de infra-estrutura viária adequada;
11 - garantir a operação raoional e segura dos

transportes de pessoas e bens;
111 - promover o desenvolvimento social e

econômico e a integração nacional.
§ 1º Define-se como infra-estrutura viária ade

quada a que torna mínimo o custo total do transporte,
entendido como a soma dos custos de investimentos,
de manutenção e de operação dos sistemas.

§ 2º Entende-se como operação racional e se
gura a que se caracteriza pela gerência eficiente das
vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos,



CAPíTULO IV
Dos Princípios e Diretrizes para os Transportes

Aquaviário e Terrestre

SEÇÃO I
Dos Princípios Gerais

Art. 11. O gerenciamento da infra-estrutura e a
operação dos transportes aquaviário e terrestre serão
regidos pelos seguintes princípios gerais:

I - preservar o interesse nacional e promover o
desenvolvimento econômico e social;

11- assegurar a unidade nacional e a integração
regional;

65420 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

objetivando tornar mínimos os custos operacionais e, IV - aprovar, em função das características re-
conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a gionais, as políticàs de prestação de serviços de
segurança e a confiabilidade do transporte. transporte às áreas mais remotas ou de difícil aces

so do País, submetendo ao Presidente da República
e ao Congresso Nacional as medidas específicas
que implicarem a criação de subsídios;

V - aprovar as revisões periódicas das redes de
transporte que contemplam as diversas regiões do
País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso
Nacional as reformulações do Sistema Nacional de
Viação que atendam ao interesse nacional1

Art. 7º O Conit será presidido pelo Ministro de
Estado dos Transportes e terá como membros os Mi
nistros de Estado da Defesa e da Justiça e o. Secretário
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência
da República.

Arl. 8º Decreto do Presidente da República esta
belecerá a composição plena do Conit e sua forma de
atuação.

Art. 9º Cabe aos Ministros de Estado d9S Transpor
tes, da Defesa e da Justiça e ao Secretário Especial de
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República
compatibilizar as políticas de suas respecti"?f? esferas de
atuação com as políticas de integração formuladas pelo
Conil.

Parágrafo único. Os Ministérios dos Transpor
tes e da Defesa formularão ao Conit as propostas de
alteração do SNV, conforme disposto no inciso V do
artigo 6º. -

Art. 10. O Ministério dos Transportes, nos termos
do disposto no artigo 101, proporá ao Presidente da Re
pública a reorganização de sua estrutura administrativa,
criando uma secretaria de planejamento de transportes,
que incorporará as atribuições da Empresa Brasileira de
Planejamento de Transportes - GEIPOT, dissolvida por
esta lei, e prestará, cumulativamente, assessoramento
técnico ao Conil.

CAPíTULO 111
Do Conselho Nacional de Integração

de Políticas de Transporte

Art. 5º Fica criado o Conselho Nacional de Inte
gração de Políticas de Transporte - CONIT, vinculado
à Presidência da República, com a atribuição de pro
por ao Presidente da República políticas nacionais de
integração dos diferentes modos de transporte de
pessoas e bens, em conformidade com:

1- as políticas de desenvolvimento nacional, re
gional e urbano, de meio ambiente e de segurança
das populações, formuladas pelas diversas esferas
de governo;

11- as diretrizes para a integração física e de ob
jetivos dos sistemas viários e das operações de trans
porte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distri
to Federal e dos Municípios;

111- a promoção da competitividade, para redu
ção de custos, tarifas e fretes, e da descentralização,
para melhoria da qualidade dos serviços prestados;

IV - as políticas de apoio à expansão e ao desen
volvimento tecnológico da indústria de equipamentos e
veículos de transporte;

V - a necessidade da coordenação de ativida
des pertinentes ao Sistema Federal de Viação e atri
buídas pela legislação vigente aos Ministérios dos
Transportes, da Defesa e da Justiça e à Secretaria
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência
da República.

Art. 6º No exercício da atribuição prevista no ar
tigo anterior, caberá ao Conit:

1- propor medidas que propiciem a integração
dos transportes aéreo, aquaviário e terrestre e a
harmonização das respectivas políticas setoriais;

11- definir os elementos de logística do transpor
te multimodal a serem implementados pelos órgãos
reguladores dos transportes terrestre e aquaviário,
vinculados ao Ministério dos Transportes, conforme
estabelece esta lei, e pelo órgão regulador do trans
porte aéreo, vinculado ao Ministério da Defesa, con
forme estabelece a lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999;

111- harmonizar as políticas nacionais de transpor
te com as políticas de transporte dos Estados, do Distri
to Federal e dos Municípios, visando à articulação dos
órgãos encarregados do gerenciamento dos sistemas
viários e da regulação dos transportes interestaduais,
intermunicipais e urbanos;



b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas
associado à exploração da infra-estrutura ferroviália;

11 - depende de permissão o transporte coletivo
regular de passageiros pelos meios rodoviário e
aquaviário, e os serviços de transporte ferroviário de
passageiros não associados à infra-estrutura;

111- depende de autorização:

a) o transporte aquaviário de cargas;
b)o transporte rodoviário interestadual e inter

nacional de passageiros realizado por empresas de
turismo, com a finalidade de turismo;

c) o transporte rodoviário de passageiros, sob
regime de afretamento;

d) a construção e operação de terminais portuários
privativos; ,

e) o exercício da atividade de prestação de ser
viços de transporte rodoviário de cargas por conta de
terceiros e mediante remuneração.

§ 1Q As outorgas de concessão ou permissão
serão sempre precedidas de licitação, cqnforme pres
creve o art. 175 da Constituição Federal.

SEÇÃO 11
Das Diretrizes Gerais

Art. ,12. Constituem diretrizes gerais do gerenci
amento da infra-estrutura e da operação dos trans
porte!? aquaviário e terrestre:

1-descentralizar as ações, sempre que possível,
promovendo-se sua transferência a outras entidades
públicas, mediante convênios de delegação, ou a em
presas públicas ou privadas, mediante outorgas de au
torização, concessão ou permissão, conforme dispõe
o inciso XII do art. 21 da Constituição Federal;

II - aproveit~r as vantagens comparativas dos
diferentes meios de transporte, promovendo-se sua
integração física e a conjugação de suas operações,
para a movimentação intermodal mais econômica e
segura de pessoas e bens;

111- dar prioridade aos programas de ação e de
investimentos relacionados com os eixos estratégicos
de integração nacional, de abastecimento do merca
do interno e de exportação;
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111- proteger os interesses dos usuários quanto IV - promover a pesquisa e·a adoção das me-
à qualidade e oferta de serviços de transporte e dos Ihores tecnologias aplicáveis aos meios de transporte
consumidores finais quanto à incidência dos fretes e à integração destes;
nos preços dos produtos transportados; V - promover a adoção de práticas adequadas

IV - assegurar, sempre que possível, que os de conservação e uso racional dos combustíveis e de
usuários paguem pelos custos dos serviços prestados preservação do meio ambiente;
em regime de eficiência; VI - estabelecer que os subsídios incidentes so-

V;- compatibilizar os transportes com a preser- bre fretes e tarifas constituam ônus ao nível de governo
vação do meio ambiente, reduzindo os níveis de polu- que os imponha ou conceda;
ição sonora e de contaminação atmosférica, do solo e VII - reprimir fatos e ações que configurem ou
dos recursos hídricos; possam configurar competição Imperfeita ou infrações à

VI- promover a conservação de energia, por meio ordem econômica.
da redução do consumo de combustíveis automotivos; Art. 13. As outorgas a que se refere o inciso 1do

VII _ reduzir os danos sociais e econômicos artigo anterior serão realizadas so~ a forma de:
decorrentes dos congestionamentos de tráfego; ,I- concessão, quando ~,e ,tratar de ~xplol'aç~o de

VIII ,. I'b d d d Infra-estrutura de transporte publico, precedida ou nao de
- assegurar ao~ usuanos I ,er a e e esco- obra pública, e de prestação de serviços de transporte

lha,da forma de lo?omoçao e dos.melos de transporte associados à exploração da infra-estrutura;
mais adequados as suas neceSSidades; 11' - d t t d' t-. . - permlssao, quan o se ra ar, e pres açao re-

I?, -, estabelecer priOridade par~ o deslocame~- guiar de serviços de transporte coletivo de passagei-
to de pedestres e o tr~~sporte coletiVO de p~s~a~el- ros desvinculados da exploração da infra-estrutura;
rqs, e~ sua superposlçao com o transporte Indlvldu- lU - autorização, quando se tratar de prestação
ai, particularmente nos centros urbanos; não regular de serviços de transporte, ou de explora-

X - promover a integração física e operacional do ção de infra-estrutura de uso privativo.
Sistema N~cional de Viação com os sistemas viários Art. 14. ~ d~sposto no artigo anterior se aplica
dos países limítrofes' segundo as dlretnzes:

. ' .... I - depende de concessão:
. XI.- arppllar a competltlvldade do Pais no mercado a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das
Internacional; vias navegáveis e dos portos organizados que com-

XII - estimular a pesquisa e o desenvolvimento põem a infra-estrutura do Sistema Nacional de Via-
de tecnologias aplicáveis ao setor de transportes. ção;



CAPíTULO VI
Das Agências Nacionais de Regulação dos

Transportes Terrestre e Aquaviário

SEÇÃO I
Dos Objetivos, da Instituição

e das Esferas de Atuação

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de
Regulação dos Transportes Terrestre e Aquaviário:

1- implementar, em suas respectivas esferas de
atuação, as políticas formuladas pelo Conselho Naci
onal de Integração de Políticas de Transporte e pelo
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§ 2º É vedada a prestação de serviços de trans- 11- por delegação aos Estados, ao Distrito Federal
porte coletivo de passageiros, de qualquer natureza, e aos Municípios; e
que não tenham sido autorizados, concedidos ou per- 11I- mediante outorga de autorização, concessão
mitidos pela autoridade competente. ou permissão.

§ 3º As outorgas de concessão a que se refere o Art. 17. O Ministro de Estado dos Transportes no
inciso 1do artigo 13 poderão estar vinculadas a con- âmbito de suas atribuições, baixará diretrizes, nos 'ter-
tratos de arrendamento de ativos e a contratos de mos e nos limites da legislação vigente, sobre a política
construção, com cláusula de reversão ao patrimônio tarifária a ser exercida nas outorgas de prestação de
da União. serviços e de exploração da infra-estrutura do Sistema

§ 4º Os procedimentos para as diferentes for- Federal de Viação sob a jurisdição do Ministério dos
mas de outorga a que se refere este artigo são disci- Transportes.
plinados pelo disposto nos artigos 28 a 51. Parágrafo único. As diretrizes a que se refere o

CAPíTULO V caput conterão, necessariamente, definições sobre:

Do Ministério dos Transportes 1-alternativas a serem adotadas para o cumpri-
mento do disposto no art. 15 da lei nº 8.987 de 13 de

Art. 15. No âmbito das atribuições que lhe confe- fevereiro de 1995;
re a legislação vigente, cabe ao Ministério dos Trans-
portes: 11- critérios uniformes para a cobrança de pedágio

ao longo das rodovias federais;
I - formular, coordenar e supervisionar as políti-

cas nacionais dos transportes ferroviário, rodoviário e 11I - critérios para reajustamento e revisão de
aquaviário, da marinha mercante, portos e vias nave- tarifas de prestação de serviços de transporte;
gáveis, segundo os princípios e diretrizes estabeleci- IV - critérios e condições de flexibilização do
dos no capítulo anterior; regime tarifário, em função do interesse público,

11 - promover o planejamento estratégico dos das características setoriais e das demandas de
meios de transporte sob sua jurisdição, estabelecen- serviços.
do as diretrizes para sua implementação e definindo Art. 18. Cabe ao Ministro de Estado dos Trans-
as prioridades dos programas e dos investimentos, portes formular e supervisionar a execução da políti-
em conformidade com o disposto no artigo 12; ca referente ao Fundo de Marinha Mercante, desti-

111 - aprovar o plano geral de outorgas para ex- nado à renovação, recuperação e ampliação da frota
ploração da infra-estrutura e prestação de serviços de mercante nacional, em articulação com os Ministros
transporte sob sua jurisdição, em conformidade com de Estado da Fazenda, do Desenvolvimento, Indús-
as diretrizes estabelecidas nos artigos 13 e 14; tria e Comércio e do Planejamento, Orçamento e

Gestão.
IV - estabelecer diretrizes para a representação

do Brasil nos organismos internacionais e em conven- Art. 19. O Ministro de Estado dos Transportes
ções, acordos e tratados referentes aos meios de estabelecerá diretrizes, nos termos da lei nº 9.432,
transporte sob sua jurisdição; de 8 de janeiro de 1997, para afretamento de embar

cações estrangeiras por empresas brasileiras de na-
V - propor ao Presidente da República a decla- vegação e para liberação do transporte de cargas

ração de utilidade pública, para fins de desapropria- prescritas.
ção ou de instituição de servidão administrativa, dos
bens necessários à implantação de projetos e con
secução de investimentos previstos nas outorgas de
exploração da infra-estrutura de transportes sob sua
jurisdição.

Art. 16. O Ministro de Estado dos Transportes,
no âmbito de suas atribuições, orientará o cumpri-
mento das diretrizes de descentralização e delibe
rará sobre os segmentos da infra-estrutura e das
estruturas operacionais do Sistema Federal de Via
ção, sob a jurisdição do Ministério dos Transportes,
a serem administrados:

1-diretamente por entidades públicas federais;



SEÇÃO 11 ,
Das Atribuições da Agência Nacional

de Transportes Terrestres

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação,
como atribuições gerais:

I - promover pesquisas e estudos específicos
de tráfego e de demanda de serviços de transporte;

11 - promover estudos aplicados às definições
de tarifas, preços e fretes, em confronto com os cus
tos e os benefícios econômicos transferidos aos
usuários pelos investimentos realizados;

111 - propor ao Ministério dos Transportes os
planos de outorgas, instruídos por estudos específi
cos de viabilidade técnica e econômica, para explo
ração da infra-estrutura e a prestação de serviços de
transporte terrestre;

IV- elaborar e editarnormas e regulamentos relati
vos à exploração de vias e terminais, garantindo isono
mia no seu acesso e uso, bem como à prestação de ser·
viços de transporte, mantendo os itinerários outorgados
e fomentando a competição;

V - editar atos de outorga e de extinção de di·
reito de exploração de infra-estrutura e de presta-
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Ministério dos Transportes, segundo os princípios e § 2º A ANTT harmonizará sua esfera de atuétção
diretrizes estabelecidos nesta lei; com a de órgãos dos Estados, do Distrito Federal e

11 - regular ou supervisionar, em suas respecti- dos Municípios encarregados do gerenciamento de
vas esferas e atribuições, as atividades de prestação seus sistemas viários e das operações de transporte
de serviços e de exploração da infra-estrutura de intermunicipal e urbano.
transportes, exercidas por terceiros, com vistas a: § 3º A ANTT articular-se-á com entidades ope-

a) garantir a movimentação de pessoas e bens, radoras do transporte dutoviário, para resolução de
em cumprimento a padrões de eficiência, segurança, interfaces intermodais e organização de cadastro
conforto, regularidade, pontualidade e modicidade do sistema de dutovias do Brasil.
nos fretes e tarifas; Art. 23. Constituem a esfera de atuação da

b) harmonizar, preservado o interesse público, ANTAQ:
os objetivos dos usuários, das empresas concessioná- 1-a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de
rias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e
de entidades delegadas, arbitrando conflitos de inte- de longo curso;
resses e impedindo situações que configurem compe- 11 - os portos organizados;
tição imperfeita ou infração à ordem econômica. 111- os terminais portuários privativos;

Art. 21. Ficam institufdas a Agência Nacional de IV - o transporte aquaviário de cargas especiais
Transportes Terrestres - ANTI, e a Agência Nacional e perigosas.
de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidades inte- § 1Q A ANTAQ articular-se-á com as demais
grantes da .Adminis!raç~o Feder~1 indir~ta, submeti- Agências, para resolução das interfaces do transpor-
d~s. a~ ~eglme autarqUlco especial e vlnculada~ ao te aquaviário com as outras modalidades de transpor.
Mlnlsteno dos Transportes, nos termos desta Lei. te, visando à movimentação intermodal mais econô-

§ 1º A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no mica e segura de pessoas e bens.
Distrito Federal, podendo instalar unidades adminis- § 2º A ANTAQ harmonizará sua esfera de atu-
trativas regionais. ação com a de órgãos dos Estados e dos Municípi-

§ 2º A ANTAQ terá escritórios centrais na cidade os encarregados do gerenciamento das operações
do Rio de Janeiro. de transporte aquaviário intermunicipal e urbano.

§ 3º O regime autárquico especial conferido à
ANTI e à ANTAQ é caracterizado pela independência
administrativa, autonomia financeira e funcional e
mandato fixo de seus dirigentes.

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da
ANTI:

J - o transporte ferroviário de passageiros e car
gas ao longo do Sistema Nacional de Viação;

11- a exploração da infra-estrutura ferroviária e o ar·
rendamento dos ativos operacionais correspondentes;

111 - o transporte rodoviário interestadual e inter
nacional de passageiros;

IV - o transporte rodoviário de cargas;
V - a exploração da infra-estrutura rodoviária

federaí;
vi - o transporte multimodal;
vll- o transporte de cargas especiais e perigosas

em rodovias e ferrovias.
§ 1º A ANTI, articular-se-á com as demais

Agências, para resolução das interfaces do transpor
te terrestre com os outros meios de transporte, visan
do à movimentação intermodal mais econômica e se
gura de pessoas e bens.
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ção de serviços de transporte terrestre, celebran
do e gerindo os respectivos contratos e demais
instrumentos administrativos;

VI- reunir, sob sua administração, os instrumen
tos de outorga para exploração de infra-estrutura e
prestação de serviços de transporte terrestre já cele
brados antes da vigência desta Lei, resguardando os
direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro
dos respectivos contratos;

VII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas
dos serviços prestados, segundo as disposições con
tratuais, após prévia comunicação ao Ministério da
Fazenda;

VIII - fiscalizar a prestação dos serviços e a ma
nutenção dos bens arrendados, cumprindo e fazendo
cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outor
gas e aplicando penalidades pelo seu descumprimento;

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito
das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro
de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de
declaração de utilidade pública para o cumprimento do
disposto no inciso V do artigo 15;

X - adotar procedimentos para a incorporação ou
desincorporação de bens, no âmbito dos arrendamentos
contratados;

XI - promover estudos sobre a logística do
transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de
produção;

XII- habilitar o Operador do Transporte Multimo
dai, em articulação com as demais agências reguladoras
de transportes;

XIII- promover, levantamentos e organizar cadas
tro relativos ao sistema de dutovias do Brasil e às em
presas proprietárias de equipamentos e instalações de
transporte dutoviário;

XIV - estabelecer padrões e normas técnicas
complementares relativos às operações de transporte
terrestre de cargas espeCiais e perigosas;

XV - elaborar o seu orçamento e proceder à
respectiva execução financeira.

Parágrafo único.'No exercício de suas atribuições
a ANTT poderá:

1-firmar convênios de cooperação técnica e ad
ministrativa com órgãos e entidades da Administra
ção Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, tendo em vista a descentralização e
a fiscalização eficiente das outorgas;

11 - participar de foros internacionais, sob a
coordenação do Ministério dos Transportes.

Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições especí
ficas pertinentes ao Transporte Ferroviário:

1- publicar os editais, julgar as licitações e cele
brar os contratos de concessão para prestação de
serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua
vinculação com contratos de arrendamento de ativos
operacionais;

11- administrar os contratos de concessão e ar
rendamento de ferrovias celebrados até a vigência
desta lei, em consonância com o inciso VI do artigo
24;

111- publicar editais, julgar as licitações e celebrar
contratos de concessão para construção e exploração
de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União
dos ativos operacionais edificados e instalados;

IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas
unidades regionais, ou por meio de convênio de coo
peração, o cumprimento das cláusulas contratuais de
prestação de serviços ferroviários e de manutenção e
reposição dos ativos arrendados;

V - regular e coordenar a atuação dos concessi
onários, assegurando neutralidade com relação aos
interesses dos usuários, orientando e disciplinando o
tráfego mútuo e o direito de passagem de trens de
passageiros e cargas e arbitrando as questões não
resolvidas pelas partes; .

VI - articular-se com órgãos e instituições dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para
conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdi
ção com as redes locais de metrôs e trens urbanos
destinados ao deslocamento de passageiros;

VII - contribuir para a preservação do patrimô
nio histórico e da memória das ferrovias, em coope
ração com as instituições associadas à cultura naci
onal, orientando e estimulando a participação dos
concessionários do setor;

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no
inciso V, a ANTT promoverá a formação de associa
ções de usuários, no âmbito de cada concessão ferro
viária, para defesa de interesses relativos aos serviços
prestados.

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições especí
ficas pertinentes ao Transporte Rodoviário:

1- publicar os editais, julgar as licitações e celebrar
os contratos de permissão para prestação de serviços de
transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros;

11 - autorizar o transporte de passageiros, reali
zado por empresas de turismo, com a finalidade de
turismo;

111- autorizar o transporte de passageiros, sob
regime de fretamento;



SEÇÃO 111
Das atribuições da Agencia Nacional

de Transportes Aquaviários

Art. 27. Cabe à Antaq, em sua esfera de atuação:
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IV - promover estudos e levantamentos relativos I - promover estudos específicos de demanda
à frota de caminhões, empresas constituídas e opera- de transporte aquaviário e de serviços portuários;
dores autônomos, bem como organizar e manter um " - promover estudos aplicados às definições
registro nacional de transportadores rodoviários de de tarifas, preços e fretes, em confronto com os cus-
cargas; tos e os benefícios econômicos transferidos aos

V - habiiitar o transportador internacional de usuários pelos investimentos realizados;
carga; 111 - propor ao Ministério dos Transportes o pla-

VI- publicar os editais, julgar as licitações e ce- no geral de outorgas de exploração da infra-estrutura
lebrar os contratos de concessão de rodovias federais aquaviária e portuária e de prestação de serviços de
a serem exploradas e administradas por terceiros; transporte aquaviário;

vil - fiscalizar diretamente, com o apoio de IV - elaborar e editar normas e regulamentos re-
suas unidades regionais, ou por meio de convênios lativos à prestação de serviços de transporte e à ex-
de cooperação, o cumprimento das condições de ploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, ga-
outorga de autorização e das cláusulas contratuais rantindo isonomia no seu acesso e uso, assegurando
de permissão para prestação de serviços ou de os direitos dos usuários e fomentando a competição
concessãp para exploração da infra-estrutura. entre os operadores;

§ I º Decreto do Presidente da República disporá Y- ~elebrar atos ~e outorg~ de permissão ou
sobre a inscrição das empresas de transporte rodo- autonzaçao de prestaçao de serviços de transporte
viário de cargas, dos transportadores autônomos e pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de
das cooperativas de transportadores autônomos no travessia, de apoio marítimo, de apoio portu~rio, de
registro dle transportadores rodoviários de cargas a cabota~em e de longo .curso, observa~o o disposto
que se refere o inciso IV. nos artigos 13 e 14, genndo os respectivos contratos

§ 29 Na elaboração dos editais de licitação, para e demais instr.umentos admi~i~trati~os; .
o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a VI- reUnir, sob sua ad~lnlstr~çao, os Jnstrumen-
ANTT cuid~rá de compatibilizar a tarifa do pedágio tos de c:utorga par? exploraçao de Infra-estr~~~ra e de
com as vantagens econômicas e o conforto de viagem, prestaçao de serv~ç~s ~e transpo~e aquavlano cele-
transferidos aos usuários em decorrência da aplicação b~~os antes da vlgencla desta Lei, resguardando os
dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento direitos das partes;
da via em que é cobrado. VII - controlar, acompanhar e proceder à revi-

§ 3º A ANTT articular-se-á com os Governos dos são e ao reajuste de tarifas, nos casos de serviços pú-
Estados para o cumprimento do disposto no inciso VI blicos de transporte de passageiros, fixahdo-as e ho-
do caput , no tocante às rodovias federais por eles já mologando-as, em obediência às diretrizes formula-
concedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos das pelo Ministro de Estado dos Transportes, após
contratos e preservar a cooperação administrativa prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;
avençada~. , .. VIII- promover estudos referentes à composição

§ 4- O disposto no para~rafo a~tenor aph- da frota mercante brasileira e à prática de afretanien-
ca-~e aos con.tratos de co~ce~saoque tn,tegram ro- tos de embarcações, para subsidiar as decisões go-
dOVI?s fe_derals e es.taduals, firmados ate a data de vernamentais quanto à política de apoio à indústria de
pubhcaçao desta leI. construção naval e de afretamento de embarcações

§ 5Q OS convênios de cooperação administrativa, estrangeiras;
referidos no inciso VII do caput, poderão ser firmados IX - autorizar às em'presas brasileiras de nave-
com órgãos e entidades da União e dos governos dos gação de longo curso o afretamento de embarca-
Estados, dp Distrito Federal e dos Municípios. ções estrangeiras para o transporte de carga pres-

§ 6Q No cumprimento do inciso VII do caput, a crita, obedecido o limite do dobro da tonelagem pró-
ANTT deverá coibir a prática de serviços de transpor- pria da solicitante, bem como autorizar o transporte
te de passageiros nã.o concedidos, permitidos ou au- de carga prescrita por empresa de navegação es-
torizados. trangeira, respeitando os acordos internacionais e

as diretrizes estabelecidas segundo o disposto no
artigo 19;

X-=- represer:lta1-O--Brasil~untG-aos-or-ganismos in
ternacionais de navegação e em convenções, acordos
e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as



SUBSEÇÃO I
Das Normas Gerais

SEÇÃO IV
Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas

Art. 28. A ANTT e a Antaq, em suas respectivas
esferas de atuação, adotarão as normas e os procedi
mentos estabelecidos nesta lei para as diferentes for
mas de outorga previstos nos artigos 13 e 14, visando
aque:

I - a exploração da infra-estrutura e a prestação
de serviços de transporte se .exerçam de forma ade
quada, satisfazendo as condições de regularidade, efi
ciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia
na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;

11 - os instrumentos de concessão ou permissão
sejam precedidos de licitação pública e celebrados em
cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os
capacitados para o exercício das outorgas, na forma
prevista no inciso anterior, definindo claramente:

a) prazos contratuais e sua renovação;

b) limites máximos tarifários e as condições de
reajustamento e revisão;

c) pagamento pelo valor das outorgas e partici
pações governamentais, quando for o caso.

Art. 29. Somente poderão obter autorização,
concessão ou permissão para prestação de serviços
e para exploração das infra-estruturas de transporte
doméstico pelos meios aquaviário e terrestre, as em
presas ou entidades constituídas sob as leis brasilei
ras, com sede e administração no País, e que aten
dam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos
estabelecidos pela respectiva Agência.

Art. 30. É permitida â transfere·"'n=c=la=-a=a=t=,t::-:u=la=n=aa=:a:r:e::-
das outorgas de autorização, concessão ou permis
são, preservando-se seu objeto e as condições contra-
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diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as ção aquaviária e à salvaguarda da vida humana no
atribuições específicas dos demais órgãos federais; mar, devendo ser consultada quando do estabeleci-

XI - autorizar e fiscalizar o funcionamento de mento de normas e procedimentos de segurança
empresas de apoio marítimo e portuário; que tenham repercussão nos aspectos econômicos

XII - supervisionar a participação de empresas e operacionais da prestação de serviços de trans-
brasileiras e estrangeiras na navegação de longo cur- porte aquaviário.
so, em cumprimento aos tratados, convenções, acor- § 3º O presidente do Conselho de Autoridade
dos e outros instrumentos internacionais dos quais o Portuária, como referido na alínea a do inciso I do
Brasil seja signatário. art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993,

XIII - autorizar a construção e a exploração de será indicado pela Antaq e a representará em cada
terminais portuários privativos, fora das áreas de porto organizado.
portos organizados; § 4º O grau de recurso a que se refere o § 22 do

XIV - estabelecer normas e padrões a serem art. 5º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993,
observados pelas autoridades portuárias, nos termos passa a ser atribuído à Antaq.
da Lei n2 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XV- publicar os editais, julgar as licitações e ce
lebrar os contratos de concessão para exploração
dos portos organizados em obediência ao disposto
na Lei n2 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

XVI - Cumprir e fazer cumprir as cláusulas e
condições avençadas nos contratos de concessão
quanto à manutenção e reposição dos bens e equipa
mentos reversíveis à União e arrendados nos termos
do inciso I do art. 4Q da Lei nQ 8.630, de 25 de fevereiro
de 1993;

XVII- autorizar projetos e investimentos no âm
bito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao
Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso,
propostas de declaração de utilidade pública para o
cumprimento do disposto no inciso V do artigo 15;

XVIII - adotar procedimentos para a incorpo
ração ou desincorporação de bens, no âmbito das
outorgas e dos arrendamentos;

XIX - estabelecer padrões e normas técnicas
relativos às operações de transporte aquaviário de
oargas especiaiS e perigosas;

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à
respectiva execução financeira.

§ 1Q No exercício de suas atribuições a Antaq
poderá:

I - firmar convênios de cooperação técnica e
administrativa com órgãos e entidades da Administra
ção Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, tendo em vista a descentralização
e a fiscalização eficiente das outorgas;

11 - participar de foros internacionais, sob a
coordenação do Ministério dos Transportes.

§ 2Q A Antaq observará as prerrogativas espe
cíficas do Comando da Marinha e atuará sob-sua ori

. éntação em assuntos de Marinha Mercante que inte
ressarem à defesa nacional, à segurança da navega-



SUBSEÇÃO 11
Das Concessões

Art. 34. As concessões a serem outorgadas
pela ANTI e pela Antaq para a exploração de in
fra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou
para prestação de serviços de transporte, terão o ca
ráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão

Art. 33. Os atos de outorga ~e autorização, con
cessão ou permissão a ~erem editados e celebrados
pela ANTI e pela Antaq obedecerão ao disposto na
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas subse
ções 1/, 1/1, IV e V desta Seção e nas regulamentações
complementares a serem editadas pelas Agências.
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tuais, desde que o novo titular atenda os requisitos a precedidas de licitação disciplinada em regulamento
que se refere o artigo 29. próprio, aprovado pela Diretoria da Agência, e no

§ 1º A transferência da titularidade da outorga respectivo edital.
só poderá ocorrer mediante prévia e expressa au- § 1º As condições básicas do edital de licitação
torização da respectiva Agência de Regulação, ob- serão submetidas à prévia consulta pública.
servado o disposto na alínea b do inciso 11 do arti- § 2º O edital de licitação indicará obrigatnria-
go 20. mente:

§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput I - o objeto da concessão, o prazo estirIládo
e no parágrafo anterior, serão também considera- para sua vigência, as condições para sua prorrogo-
das como transferência de titularidade as transfor- ção, os programas da trabalho, os In\l62,tirnentoE fll(-

mações societárias decorrentes de cisão, fusão, in- nimos e as condições relativas à reversibilidade, dos
corporação e formação de consórcio de empresas bens e às responsabilidades pelos ônus das deso-
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. propriações;

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de 11- os requisitos exigidos dos concorrentes nos
fato que configure ou possa configurar infração de or- termos do artigo 29, e os critérios de pré-qualificação,
dem econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho quando este procedimento for adotado;-
Administrativo de Defesa Econômica _ CADE, à Se- 111- a relação dos documentos exigidos e os cri-
cretaria de Dir~ito Econômico do Ministério da Justiça térios a serem seguidos para aferição da capacidade
OU à Secretaria de Acompanhamento Econômico do técnica, da idoneidade financeira e da regularidarle
Ministério da Fazenda, conforme o caso. jurídica dos interessados, bem como para a anàlise

Art. 32. As Agências acompanharão as ativida- técnica e econômico-financeira da. proposta;
des dos operadores estrangeiros que atuam no trans- IV - os critérios para o julgamento da licitação,
porte internacional com o Brasil, visa a identificar práti- assegurando a prestação de serviços adequados, e
cas operacionais, legislações e procedimentos, adota- considerand9, isolada ou conjugadamente, a rn~nor

dos em outros países, que restrinjam ou conflitem com tarifa e a melhor oferta pela outorga;
regulamentos e a acordos internacionais firmados pelo V - as exigências quanto à participação de
Brasil. empresas em consórcio.

§ 1º, Para os fins do parágrafo anterior, a Agên- Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fiel·
cia poderá solicitar esclarecimentos e informações e, mente as condições do edital e da proposta vencedora e
ainda, citar os agentes e representantes legais dos terá como cláusulas essenciais as relativas a:
operadores que estejam sob análise. 1- definições do objeto da concessão;

§ 2º Identificada a existência. de legislação, pro- 11- prazo de vigência da concessão e condições
cedimento ou prática prejudiciais aos interesses nacio- para sua prorrogação;
nais, a Agência instruirá o processo respectivo e pro- 111 - modo, forma e condições de exploraç~o da
porá, ou aplicará, conforme o caso, sanções, na forma infra-estrutura e da prestação dos serviços, inclusive
revista na legislação brasileira e nos regulamentos e quanto à segurança das populações e à preservação
acordos internacionais. do meio ambiente;

IV - deveres relativos a exploração da in
fra:.estrutura e prestação dos serviços, incluindo os
programas de trabalho, o volume dos investimentos e
os cronogram~s de execução;

V - obrigações dos concessionários quanto as
participações governamentais e ao valor devido pela
outorga, se for o caso;

VI- garantias a serem prestadas pelo con::essi
onário quanto ao cumprimento do contrato, inclusive
quanto à realização dos investimentos ajustados;

VII- tarifas;
VIII- critérios para reajuste e revisão das tarifas;
IX - receitas complementares ou acessórias e

receitas provenientes de projetos aseociados;



SUBSEÇÃO 111
Das Permissões

I - objeto da permissão;
11 - o prazo de vigência e as condições para

prorrogação da permissão;

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela
ANTI e pela Antaq aplicar-se-ão à prestação regular
de serviços de transporte de passageiros que inde
pendam da exploração da infra-estrutura utilizada e
não tenham caráter de exclusividade ao longo das ro
tas percorridas, devendo também ser precedidas de
licitação regida por regulamento próprio, aprovado
pela Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital.

§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmen
te às prescrições do § 1º e dos incisos II a V do § 20
do artigo 34.

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoria
mente:

Art. 37. O contrato estabelecerá que o con
cessionário estará obrigado a:

I - adotar, em todas as suas operações, as
medidas necessárias para a conservação dos re
cursos naturais, para a segurança das pessoas e
dos equipamentos e para a preservação do meio
ambiente;

11 - responsabilizar-se civilmente pelos atos de
seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos de
correntes das atividades contratadas, devendo ressarcir
à Agência ou à União os ônus que venham a suportar em
conseqüência de eventuais demandas motivadas por
atos de responsabilidade do concessionário;

111- adotar as melhores práticas de execução de
projetos e obras e de prestação de serviços, segundo
normas e procedimentos técnicos e científicos perti
nentes, utilizando, sempre que possível, equipamen
tos e processos recomendados pela melhor tecnologia
aplicada ao setor.
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X - direitos, garantias e obrigações' dos usuários, § 1º O concessionário deverá formalizar seu in-
da Agência e do concessionário; teresse na renovação pelo menos vinte e quatro me-

XI- critérios para reversibilidade de ativos; ses antes-da-exptração do contrat~-

XII - procedimentos e responsabilidades relati- § 2º Para o deferimento do pedido de renovação,
vos à declaração de utilidade pública, para fins de de- a Agência observará o desempenho do concessioná-
sapropriação ou instituição de servidão, de bens imó- rio quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais,
veis necessários à prestação do serviço ou execução e os aspectos de interesse público na continuidade da
de obra pública; exploração da infra-estrutura e da prestação dos servi-

XIII- procedimentos para acompanhamento e fis- ços, nos termos do contrato vigente.
calização das atividades concedidas e para auditoria do § 3º A renovação do contrato de concessão impli-
contrato; cará novo cumprimento das obrigações referidas no

XIV - obrigatoriedade de o concessionário forne- inciso V do artigo 35, podendo a Agência incluir outras
cer à Agência relatórios, dados e informações relativas exigências decorrentes de fatores intervenientes.
às atividades desenvolvidas;

XV - procedimentos relacionados com a transfe
rência da titularidade do contrato, conforme o disposto
no artigo 30;

XVI - regras sobre solução de controvérsias re
lacionadas com o contrato e sua execução, inclusive a
conciliação e a arbitragem;

XVII - sanções de advertência, multa e sus
pensão da vigência do contrato e regras para sua
aplicação, em função da natureza, da gravidade e da
reincidência da infração;

XVIII- casos de rescisão, caducidade, cassação,
anulação e extinção do contrato, de intervenção ou en
campação, e casos de declaração de inidoneidade.

§ 1º Os critérios para revisão das tarifas a que
se refere o inciso VIII do caput deverão considerar:

a) os aspectos relativos à redução ou desconto
de tarifas;

b) a transferência aos usuários de perdas ou
ganhos econômicos decorrentes de fatores que afe
tem custos e receitas e que não dependam do de
sempenho e da responsabilidade do concessionário.

§ 2º A sanção de multa a que se refere, o inciso
XVII do caput poderá ser aplicada isoladamente ou
em conjunto com outras sanções e terá valores esta
belecidos em regulamento aprovado pela Diretoria
da Agência, obedecidos os limites previstos em le
gislação específica.

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar
sanção prevista no inciso XVIII do caput será apura
da em processo regular, instaurado na forma do re
gulamento, garantindo-se a prévia e ampla defesa
ao interessado.

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no
Diário Oficial da União, como condição de sua efi
cácia.

Art. 36. O contrato de concessão poderá ser re
novado uma única vez, por no máximo igual período.
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111- Omodo, a forma e as condições de adaptação § 2Q A sanção de multa a que s~J~f-ªIe.....ojociso

da prestação dos serviços à evolução da. demanda; XII do eaput poderá ser aplicada isoladamente ou
IV - as características essenciais e a qualidade em conjunto com outras sanções e terá valores esta-

da frota a ser utilizada; e belecidos em regulamento aprovado pela Diretoria
V - as exigências de prestação de serviços d~ Ag~ncia, ob,~decidos os limites previstos em le-

adequados. glslaçao especifica.

Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir _§ 3
2

A ~corrên?ia,de infração grave qu; implicar
fielmente as condições do edital e da proposta vence- sançao prevista no m~lso XIII do eaput sera apurada
dora e terá como cláusulas essenciais as relativas a: em processo regular, mstaurado na forma do regula-

I b
' t d ' - d f' , d t mento, garantindo-se a prévia e ampla defesa ao in-

- o Je o a permlssao, e mm o-se as ro as e t d
't' " eressa o.
I meranos;

" ,~, , _ § 42 O contrato será publicado por extrato, no Olá-
11 - prazo de vlgencla e condlçoes para sua r" Of" I d U '- d' - d f ' ,

prorrogação; 10 leia a mao, como con Iça0 e sua e Icacla.
I , _ _ Art. 40. Para atender ao interesse público quan-

, 111 - modo, fo!ma e condl~oes de prestaç~o dos to à continuidade da prestação dos serviços, são per-
serVIços, em ~unç:o da evoluça~ ~a d~~anda" mitidas renovações dos contratos de permissão, des-

: ~V - ..?bngaçoes dos p~rmlsslonanos q~anto as de que o permissionário demonstre haver satisfeito as
partlclpaçoes governamentaIs e ao valor deVido pela condições expressas no inciso I do artigo 28.
outorga, se for o caso; § 1Q O permissionário deverá formalizar seu in-

V - tarifas; teresse na renovação pelo menos doze meses antes
VI,- critérios para reajuste e revisão de tarifas; da expiração do contrato.
VII- direitos, garantias e obrigações dos usuários, § 22 A renovação do contrato de permissão im-

da Agência e do permissionário; plicará novo cumprimento das obrigações referidas
VIIi - procedimentos para acompanhamento e no inciso IV do artigo 39,

fiscalização das atividades permitidas e para auditoria Art. 41. Em função da evolução da demanda, a
do contrato; Agência poderá autorizar a utilização de equipamen-

IX - obrigatoriedade de o permissionário forne- tos de maior capacidad~ e_novas feqüências e horári-
cer à Agência relatórios, dados e informações relativas os, nos ter~o~ da permlssao outo,rgada, conforme es-
às atividades desenvolvidas; tabelece o InCISO 111 do § 22 do artIgo 38.

X - procedimentos relacionados com a transfe- Parágrafo único, Nos casos em que ,o cresci-
rência da titularidade do contrato conforme o disposto mento da demanda ultrapassar a capacidade de
no artigo 30' ' prestação adequada dos serviços pelo permissioná-

XI' b I - d t" I rio, observado o disposto no eaput, a Agência poderá
, - regras so re so uçao e con ro_ver~las ~e a- p'romover a outorga por meio de licitação de nova

CIOnadas com o contrato e sua execuçao mclumdo , - ' , , ,,'
, '" _ b't 'permlssao para a mesma rota ou Itmerano.

conc! laça0 e ar J ragem; , , ,
XII

- d d tA' It - Art, 42. O contrato estabelecera que o permlsslo-
, A -,sançoes e a ver enCla, mu a e sus~ens.?o nário estará obri ado a:

da vlgencla do contrato e regras para sua aphcaçao, 9 _,
em função da natureza da gravidade e da reincidência I - adotar, em todas as suas operaçoes, as medI-
da infração;' das.necessárias para a seguran~a das p~ssoas, e dos

XI
'II d' , - d 'd d - equipamentos e para a preservaçao do meIo ambiente;

- casos e reSClsao, ca UCI a e, cassaçao, 11 bT ' 'I d
anulação e extinção do contrato, de intervenção ou en- - respon~a II~ar-se CIVI ment~ pelos atos e
campacão e casos de declaração de inidoneidade. seus prepostos ~ ~ndenJzar todos e quaIsquer danos de:

• o ' , , , , , correntes das atiVIdades contratadas, devendo ressarcir
§ 1-?s crJt~rJosa que se refere o mClso VI do ea- à Agencia ou à União os ônus que venham a suportar

put deverao conSiderar: em conseqüência de eventuais demandas motivadas
a) os aspectos relativos à redução ou desconto por atos de responsabilidade do permissionário. ,

de tarifas; 111 - adotar as melhores práticas de prestação
b) a transferência aos usuários de perdas ou de serviços, segundo normas e procedimentos técni-

ganhos econômicos decorrentes de fatores que afe- cos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que
tem ,custos e receitas e que não dependam do de- possível, equiparllentos e processos recomendados
sempenho e da responsabilidade do concessionário. pela melhor tecnologia aplicada ao setor.
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SUBSEÇÃO IV
Das Autorizações

Art. 43. A autorização se aplica segundo as dire
trizes estabelecidas nos artigos 13 e 14 e apresenta
as seguintes características:

I - independe de licitação;
11- é exercida em liberdade de preços dos servi

ços, tarifas e fretes, e em ambiente de livre e aberta
competição;

111 - não prevê prazo de vigência ou termo final,
extinguindo-se pela sua plena eficácia, por renúncia,
anulação ou cassação.

Art. 44. A autorização será disciplinada em re
gulamento próprio pela Agencia e será outorgada
mediante termo que indicará:

I - o objeto da autorização;
11- as condições para sua adequação às finalida

des de atendimento ao interesse público, à segurança
das populações e à preservação do meio ambiente;

111 - as condições para anulação ou cassação;
IV - as condições para a transferência de sua

titularidade, segundo o disposto no artigo 30.
Art. 45. Os preços dos serviços autorizados se

rão livres, reprimindo-se toda prática prejudicial à
competição, bem como o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas
no artigo 31.

Art. 46. As autorizações para prestação de ser
viços de transporte internacional de cargas obede
cerão ao disposto nos tratados, convenções e outros
instrumentos internacionais de que o Brasil é signa
tário, nos acordos entre os respectivos países e nas
regulamentações complementares das Agências.

Art. 47. A empresa autorizada não terá direito
adquirido à permanência das condições vigentes
quando da outorga da autorização ou do início das
atividades, devendo observar as novas condições im
postas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará
prazo suficiente para adaptação.

Art. 48. Em caso de perda das condições indis
pensáveis ao cumprimento do objeto da autoriza
ção, ou de sua transferência irregular, a Agência ex
tingui-la-á mediante cassação.

Art. 49. É facultado à Agência autorizar a presta
ção de serviços de transporte sujeitos a outras formas
de outorga, em caráter especial e de emergência.

§ 1Q A autorização em caráter de emergência vi- I

gorará por prazo máximo e improrrogável de cento e
oitenta dias, não gerando direitos para continuidade de
prestação dos serviços.

§ 2º A liberdade de preços referida no artigo 45
não se aplica à autorização em caráter de emergên
cia, sujeitando-se a empresa autorizada, nesse caso,
ao regime de preços estabelecido pela Agência para
as demais outorgas.

SUBSEÇÃO V
Das Normas Específicas

para as Atividades em Curso

Art. 50. As empresas que, na data da instalação
da ANTI ou da Antaq, forem detentoras de outorgas
expedidas por entidades públicas federais do setor
dos transportes, terão, por meio de novos instrumen
tos de seus direitos ratificados e adaptados ao que
dispõem os artigos 13 e 14.

Parágrafo único. Os novos instrumentos de ou
torga serão aplicados aos mesmos objetos das outor
gas anteriores e serão regidos, no que couber, pelas
normas gerais estabelecidas nas subseções I, 11, 111 e
IV desta seção.

Art. 51. Para preservar as atividades em curso, a
Antaq celebrará contratos de concessão com as
Companhias Docas e as entidades estaduais ou mu
nicipais que estejam, na data de publicação desta Lei,
administrando portos organizados.

§ 1º Os contratos de concessão a que se refere
o caput, ratificarão os direitos das Administrações
Portuárias e manterão inalteradas as atribuições defi
nidas pela Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

§ 2º Haverá um contrato de concessão para
cada um dos portos organizados, ainda que relacio
nados à mesma Administração Portuária.

§ 3º Os contratos a que se refere o caput conte
rão preceitos relativos à descentralização das opera
ções, mediante arrendamentos das instalações por
tuárias, ao estímulo aos investimentos dos operado
res privados, à competitividade e à redução dos cus
tos, e serão regidos, no que couber, pelo disposto no
artigo 35 e seus parágrafos.

§ 4º Para o cumprimento das diretrizes de des
centralização, conforme disposto no artigo 16, fica a
União autorizada a transferir a Estados e Municípios,
ou a consórcio entre eles, sua participação societária
nas Companhias Docas, mediante condições estabe
lecidas em decreto do Presidente da República.

SEÇÃO V
Da Estrutura Organizacional das Agências

Art. 52. A ANTI e a Antaq terão Diretorias atu
ando em regime de colegiado como órgãos máximos
de suas estruturas organizacionais, as quais contarão



Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão
mandatos de quatro anos, não coincidentes, admitida
uma recondução.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso
do m~ndato, este será completado pelo sucessor in
vestido na forma prevista no § 1º do artigo anterior.

Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os
mandatos dos primeiros membros da Diretoria da
ANTI serão de dois, três, quatro, cinco e seis anos, e
os mandatos dos primeiros membros da Diretoria da
Antaq serão de dois, três e quatro anos, a serem es
tabelecidos no decreto de nomeação.

Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o man
dato em virtude de renúncia, condenação judicial transi
tada em julgado, processo administrativo disciplinar, ou
descumprimento manifesto de suas atribuições.

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos
Transportes instaurar o processo administrativo discipli
nar, competindo ao Presidente da República determinar
o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o
julgamento.

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agên
cias é vedado o exercício de qualquer outra atividade
profissional, empresarial, sindical ou de direção polí
tico-partidária. •

Art. 58. Está impedida de exercer cargo de dire
ção na ANTI e na Antaq a pessoa que mantenha, ou
tenha mantido, nos doze meses anteriores à data de
início do mandato, um dos seguintes vínculos com em
presa q'ue explore qualquer das atividades reguladas
pela respectiva Agência:

1- participação direta como acionista ou sócio;

11 :- administrador, gerente ou membro do
Conselho Fiscal;
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também com um Procurador-Geral, um Ouvidor e um 111- empregado, ainda que com contrato de tra-
Corregedor. balho suspenso, inclusive de sua instituição controla-

Art. 53. A Diretoria da ANTI será composta por dora, ou de fundação de previdência de que a empresa
um Diretor-Geral e quatro Diretores e a Diretoria da ou sua controladora seja patrocinadora ou custeadora.
Antaq SE!rá composta por Diretor-Geral e dois Diretores. Parágrafo único. Também está impedido de exar-

§ 1º Os membros da Diretoria serão brasileiros, cer cargo de direção o membro de conselho ou direto-
de reputação Ilibada, formação universitária e elevado ria de associação, regional ou nacional, representativa
conceito no campo de especialidade dos cargos a se- de interesses patronais ou trabalhistas ligados às ativi-
rem exercidos, e serão nomeados pelo Presidente da dades reguladas pela respectiva Agência.
República, após aprovação pelo Senado Federal, nos Art. 59. Até um ano após deixar o cargo. é vedado
termos da alínea f do inciso 111 do art. 52 da Constitui- ao ex-Diretor representar qualquer pessoa ou interesse
ção Federal. perante a Agência de cuja Diretoria tiver participado.

§ 2º O Diretor-Geral será nomeado pelo Presi- Parágrafo único. No exercício de suas atribui-
dente da República dentre os integrantes da Direto- ções a ANTI poderá:
ria. e inv:stido na função pelo prazo fixado no ato de 1-firmar convênios de cooperação técnica e ad-
nomeaçao. ministrativa com órgãos e entidades da Administra

ção Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, tendo em vista a descentralização e
a fiscalização eficiente das outorgas;

11 - participar de foros internacionais, sob a
coordenação do Ministério dos Transportes.

Art. 25. Cabe à ANTI, como atribuições especí
ficas pertinentes ao Transporte Ferroviário:

1- publicar os editais, julgar as licitações e cele
brar os contratos de concessão para prestação de
serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua
vinculação com contratos de arrendamento de ativos
operacionais;

11 - administrar os contratos de concessão e ar
rendamento de ferrovias celebrados até a vigênpia
desta Lei, em consonância com o inciso VI do artigo
24;

111- publicar editais, julgar as licitações e celebrar
contratos de concessão para construção e exploração
de novas ferrovias, com cláusulas de reversão à União
dos ativos operacionais edificados e instalados;

IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de sllas
unidades regionais, ou por meio de convênios de coo
peração, o cumprimento das cláusulas contratuais de
prestação de serviços ferroviários e de manutenção e
reposição dos ativos arrendados;

V - regular e coordenar a atuação dos concessi
onários, assegurando neutralidade com relação aos
interesses dos usuários, orientando e disciplinando o
tráfego mútuo e o direito de passagem de trens de
passageiros e cargas e arbitrando as questões não
resolvidas pelas partes;

VI - articular-se com órgãos e instituições dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para
conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdi-



SEÇÃO 111
Das Atribuições da Agência Nacional

de Transportes Aqüaviários

Art. 27. Cabe à Antaq, em sua esfera de atuação:

I - promover estudos específicos de demanda
de transporte aqüaviário e de serviços portuários;

11 - promover estudos aplicados às definições
de tarifas, preços e fretes, em confronto com os cus
tos e os benefícios econômicos transferidos aos
usuários pelos investimentos realizados;

111 - propor ao Ministério dos Transportes o pia
no geral de outorgas de exploração da infra-estrutura
aquaviária e portuária e de prestação de serviços de
transporte aquaviário;

IV- elaborar e editar normas e regulamentos re
lativos à prestação de serviços de transporte e à ex
ploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, ga
rantindo isonomia no seu acesso e yso, assegurando
os direitos dos usuários e fomentando a competição
entre os operadores;

V - celebrar atos de outorga de permissão ou auto
rização de prestação de serviços de transporte pelas
empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de
apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de
longo curso, observado o disposto nos artigos 13 e 14,
gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos
administrativos;

VI - reunir, sob sua administração, os instru
mentos de outQrga para.exploração-deJnfra-estmtUfa
e de prestação de serviços de transporte aquaviário
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ção com as redes locais de metrôs e trens urbanos dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamen-
destinados ao deslocamento de passageiros; to da via em que é cobrado.

VII - contribuir para a preservação do patrimô- § 3Q A ANTI articul~r-se-ácom os Governos dos
nio histórico e da memória das ferrovias, em coope- Estados para o cumprimento do disposto no inciso VI do
ração com as instituições associadas à cultura naci- caput, no tocante às rodovias federais por eles já con-
onal, orientando e estimulando a participação dos cedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos
concessionários do setor; contratos e preservar a cooperação administrativa

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no avençada.
inciso V, a ANTI promoverá a formação de associa- § 4Q O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos
ções de usuários, no âmbito de cada concessão ferro- contratos de concessão que integram rodovias federais e
viária, para a defesa de interesses relativos aos servi- estaduais, firmados até a data de publicação desta lei.

ços prestados. § 5Q OS convênios de cooperação administrativa,
Art. 26. Cabe à ANTI, como atribuições específi- referidos no inciso VII do caput, poderão ser firmados

cas pertinentes ao Transporte Rodoviário: com órgãos e entidades da União e dos governos dos
1- publicar os editais, julgar as licitações e cele- Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

brar .os contratos de permis~?~ ~ara prestação ?e § 6Q No cumprimento do inciso VII do caput, a
servlç~s de transporte !"odovlano Interestadual e In- ANTI deverá coibir a prática de serviços de transpor-
ternaclonal de passageiros; te de passageiros não concedidos, permitidos ou au-

11 - autorizar o transporte de passageiros, reali- torizados.
zado por empresas de turismo, com a finalidade de
turismo;

111 - autorizar o transporte de passageiros, sob
regime de fretamento;

IV - promover estudos e levantamentos relativos
à frota de caminhões, empresas constituídas e opera
dores autônomos, bem como organizar e manter um
registro nacional de transportadores rodoviários de
cargas;

V - habilitar o transportador internacional de
carga;

VI- publicar os editais, julgar as licitações e cele
brar os contratos de concessão de rodovias federais a
serem exploradas e administradas terceiros;

VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de
suas unidades regionais, ou por meio de convênios
de cooperação, o cumprimento das condições de
outorga de autorização e das cláusulas contratuais
de permissão para prestação de serviços ou de
concessão para exploração da infra-estrutura.

§ 1Q Decreto do Presidente da República dispo
rá sobre a inscrição das empresas de transporte ro
doviário de cargas, dos transportadores autônomos e
das cooperativas de transportadores autônomos no
registro de transportadores rodoviários de cargas a
que se refere o inciso IV.

§ 2Q Na elaboração dos editais de licitação, para
o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a
ANTI cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio
com as vantagens econômicas e o conforto de viagem,
transferíaôs aos usuários em decorrência da aplicação



SUBSEÇÃO I ,
Das Normas Gerais

Art. 28. A ANTT e a Antaq, em suas respectivas
esferas de atuação, adotarão as normas e os procedi
mentos estabelecidos nesta lei para as diferentes for
mas de outorga previstos nos artigos 13 e 14, visando
a que:

I - a exploração da infra-estrutura e a prestaç~o

de serviços de transporte se exerçam de forma ade
quada, satisfazendo as condições de regularidade, efi-
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celebrados antes da vigência desta lei, resguardando XVII- autorizar projetos e investimentos no âm-
os direitos das partes; bito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao

VII - controlar, acompanhar e proceder à revi- Ministro de, Estado dos Transportes, se for o caso,
são e ao reajuste de tarifas, nos casos de serviços pú- propostas de declaração de utilidade pública para o
blicos de transporte de passageiros, fixando-as e ho- cumprimento do disposto no inciso V do artigo 15;
mologando-as, em obediência às diretrizes formula- XVIII - adotar procedimentos para a incorpo-
das pelo Ministro de Estado dos Transportes, após ração ou desincorporação de bens, no âmbito das
prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; outorgas e dos arrendamentos;

VIII- promover estudos referentes à composição XIX - estabelecer padrões e normas técnicas
da frota mercante brasileira e à prática de afretamen- relativos às operações de transporte aquaviário de
tos de embarcações, para subsidiar as decisões go- cargas especiais e perigosas;
vernamentais quanto à política de apoio à indústria de XX - elaborar o seu orçamento e proceder à
construção naval e de afretamento de embarcações respectiva execução financeira.
estrangeiras; § 1º No exercício de suas atribuições a Antaq

IX - autorizar às empresas brasileiras de nave- poderá:
g~ção de lon~o curso o afretamento de embarca- I - firmar convênios de cooperação técnica e
çoes estrangeiras para o transporte de carga pres- administrativa com órgãos e entidades da Administra-
cri.ta, obed~~ido o limite do dobro d~ tonelagem pró- ção Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federaí
pna da sollcltant.e, bem como autonzar o tran~porte e dos Municípios, tendo em vista a descentralização
de car.ga prescr~ta por empresa d~ naveg~çao.es- e a fiscalização eficiente das outorgas;
trangelra, respeitando os acordos internacionaIs e 11 - participar de foros internacionais sob a
as.diretrizes estabelecidas segundo o disposto no coordenação do Ministério dos Transporte~.
artIgo19;, § 2º A Antaq observará as prerrogativas específi-

X - representar o Brasil junto aos organismos in- cas do Comando da Marinha e atuará sob sua orienta-
ternacionais de navegação e em convenções, acordos ção em assuntos de Marinha Mercante que interessa-
e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as rem à defesa nacional, à segurança da navegação
diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, de-
atribuições específicas dos demais ,órgãos federais; vendo ser consultada quando do estabelecimento de

XI - autorizar e fiscalizar o funcionamento de normas e procedimentos de segurança que tenham re-
empresas de apoio marítimo e portuário; percussão nos aspectos econômicos e operacionais da
, XII- supervisionar a participação de empresas prestação de serviços de transporte,aquaviário.
brasileiras e estrangeiras na navegação de longo cur- § 3º O presidente do Çonselho de Autoridade
so, em cumprimento aos tratados, convenções, acor- Portuária, como referido na alínea a do inciso I do art.
dos e outros instrumentos internacionais dos quais o 31 da Lereiro de 1993, será indicado peja Antaq e a
Brasil seja signatário; representará em cada porto organizado.

XIII - autorizar a construção e a exploração de § 4º O grau de recurso a qi nº 8.630, de 25 de fe-
terminais portuários privativos, fora das áreas de veue se refere o § 2º do art. 5º da Lei nº 8.630, de 25
portos organizados; de fevereiro de 1993, passa a ser atribuído à Antaq.

XIV - estabelecer normas e padrões a serem SEÇÃO IV
observados pelas autoridades portuárias, nos termos Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas
da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XV - publitar os editais, julgar as licitações e ce
lebrar os contratos de conce13são para exploração
dos portos organizados em obediência ao disposto
na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

XVI - Cumprir e fazer cumprir as cláusulas e
condições avençadas nos contratos de concessão
quanto à manutenção e reposição dos bens e equipa
mentos reversíveis à União e arrendados nos termos
do indso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro
de 1993;



SUBSEÇÃO 11
Das Concessões

Art. 33. Os atos de outorga de autorização, con
cessão ou permissão a serem editados e celebrados
pela ANTI e pela Antaq obedecerão ao disposto na
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas subse
ções 11, 111, IV e V desta Seção e nas regulamentações
complementares a serem editadas pelas 'Agências.

Art. 34. As concessões a serem outorgadas pela
ANTI e pela Antaq para a exploração de infra-estrutura,
precedidas ou não de obra pública, ou para prestação
de serviços de transporte, terão o caráter de exclusivi
dade quanto a seu objeto e serão precedidas de licita
ção disciplinada em regulamento próprio, ~provado pela
Diretoria da Agência, e no respectivo edital.

§ 1º As condições básicas do edital de licitação
serão submetidas à prévia consulta pública.

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoria
mente:

I - o objeto da concessão, o prazo estimado para
sua vigência, as condições para sua prorrogação, os
programas de trabalho, os investimentos mínimos e as
condições relativas à reversibilidade dos bens e às res
ponsabilidades pelos ônus das desapropriações;

11- os requisitos exigidos dos concorrentes, nos
termos do artigo 29, e os critérios de pré-qualificação,
quando este procedimento for adotado;

111- a relação dos documentos exigidos e os cri
térios a serem seguidos para aferiçãp da capacidade
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade
jurídica dos interessados, bem como para a análise
técnica e econômico-financeira da proposta;

IV - os critérios para o julgamento da licitação,
assegurando a prestação de serviços adequados, e
considerando, isolada ou conjugadamente, a menor
tarifa e a melhor oferta pela outorga;

V - as exigências quanto à participação de
empresas em consórcio.
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ciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia § 1º Para os fins do parágrafo anterior, a Agên-
na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas; cia poderá solicitar esclarecimentos e informações e,

11 - os instrumentos de concessão ou permissão ainda, citar os agentes e representantes legais dos
sejam precedidos de licitação pública e celebrados em operadores que estejam sob análise.
cumprimento ao princípio da livre concorrência entre § 2º Identificada a existência de legislação, pro-
os capacitados para o exercício das outorgas, na for- cedimento ou prática prejudiciais aos interesses nacio-
ma prevista no inciso anterior, definindo claramente: nais, a Agência instruirá o processo respectivo e pro-

a) prazos contratuais e sua renovação; porá, ou aplicará, conforme o caso, sanções, na forma
b) limites máximos tarifários e as condições de revista n~ legisl~ção.brasileira e nos regulamentos e

reajustamento e revisão; acordos internaCionaiS.

c) pagamento pelo valor das outorgas e parti
cipações governamentais, quando for o caso.

Art. 29. Somente poderão obter autorização,
concessão ou permissão para prestação de serviços
e para exploração das infra-estruturas de transporte
doméstico pelos meios aquaviário e terrestre, as em
presas ou entidades constituídas sob as leis brasilei
ras, com sede e administração no País, e que aten
dam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos
estabelecidos pela respectiva Agência.

Art. 30. É permitida a transferência da titularidade
das outorgas de autorização, concessão ou permis
são, preservando-se seu objeto e as condições contra
tuais, desde que o novo titular atenda os requisitos a
que se refere o artigo 29.

§ 1º A transferência da titularidade da outorga
só poderá ocorrer mediante prévia e expressa au
torização da respectiva Agência de Regulação, ob
servado o disposto na alínea b do inciso 11 do arti
go 20.

§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput
e no parágrafo anterior, serão também considera
das como transferência de titularidade as transfor
mações societárias decorrentes de cisão, fusão, in
corporação e formação de consórcio de empresas
concessionárias, permissionárias ou autorizadas.

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de
fato que configure ou possa configurar infração de or
dem econômica, deverá comunicálo ao Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, à Se
cretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça
ou à Secretaria de Acompanhamento Econômico do
Ministério da Fazenda, conforme o caso.

I

Art. 32. As Agências acompanharão as ativi
dades dos operadores estrangeiros que atuam no
transporte internacional com o Brasil, visando a
identificar práticas operacionais, legislações e pro
cedimentos, adotados em outros países, que res
trinjam ou conflitem com regulamentos e acordos
internacionais firmados pelo Brasil.



§ 42 O contrato será publicado por extrato, no Diá
rio Oficial da União, como condição de sua eficácia.

Art 36. O contrato de concessão poderá ser re
novado uma única vez, por no máximo igual período.

§ 12 O concessionário deverá formalizar seu in
teresse na renovação pelo menos vinte e quatro me
ses antes da expiração do contrato.

§ 22 Para o deferimento do pedido de renovaç;ão,
a Agência observará o desempenho do concessioná
rio quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais,
e os aspectos de interesse público na continuidade. da
exploração da infra-estrutura e da prestação dos se.rvi
ços, nos termos do contrato vigente.

§ 32 A renovação do contrato de concessão impli
cará novo cumprimento das obrigações referidas no in·
ciso V do artigo 35, podendo a Agência incluir outras
exigências decorrentes de fatores intervenientes.

Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessi..
onário estará obrigado a:

I - adotar, em todas as suas operações, as medi
das necessárias para a conservação dos recursos natu
rais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos
e para a preservação do meio ambiente;

11 - responsabilizar-se civilmente pelos atos de
seus prepostos e indenízartodos e quaisquer danos de
correntes das atividades contratadas, devendo ressarcir
à Agência ou à União os ônus que venham a suportar
em conseqüência de eventuais demandas motivadas
por atos de responsabilidade do concessionário.

111- adotar as melhores práticas de execução de
projetos e obras e de prestação de serviços, segundo
normas e procedimentos técnicos e científicos perti-
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Art. 35. O contrato de concessão deverá refletirfiel- § 12 Os critérios para revisão das tarifas a que
mente as condições do edital e da proposta vencedora e se refere o inciso VIII do caput deverão considerar:

terá como .c1~~s~las essen.ciais as relativas:-: a) os aspectos relativos a redução ou desconto
I - defmlçoes do objeto da concessao; de tarifas;
li..,.. prazo de vigência da concessão e condições -6) a transferência aos usuários de perdas ou ga-

para sua prorrogação; nhos econômicos decorrentes de fatores que afetem
111 - modo, forma e condições de exploração da custos e receitas e que não dependam do desempenho

infra-estrutura e da prestação dos serviços, inclusive e da responsabilidade do concessionário.
quanto à segurança das populações e à preservação § 22 A sanção de multa a que se refere o inciso
do meio ambiente; XVII do caput poderá ser aplicada isoladamente ou

IV - dev!3res relativos a exploração da in- em conjunto com outras sanções e terá valores esta-
fra-estrutura e prestação dos serviços, incluindo os belecidos em regulamento aprovado pela Diretoria
programas de trabalho, o volume dos investimentos e da Agência, obedecidos os limites previstos em le-
os cronogramas de execução; gislação específica.

V - obrigações dos concessionários quanto às § 32 A ocorrência de infração grave que implicar
participações governamentais e ao valor devido pela sanção prevista no inciso XVIII do caput será apurada
outorga, se for o caso; em processo regular, instaurado na forma do regula-

VI- garantias a serem prestadas pelo concessi- mento, garantindo a prévia e ampla defesa ao interessa-
onário quanto ao cumprimento do contrato, inclusive do.
quanto à realização dos investimentos ajustados;

VII-tarifas; ,
VIII- critérios para reajuste e revisão das tarifas;
IX - receitas complementares ou acessórias e

receitas provenientes de projetos associados;
X - direitos, garantias e obrigações dos usuários,

da Agência e do concessionário;
XI- critérios para reversibilidade de ativos;
XII - procedimentos e responsabilidades relati

vos à declaração de utilidade pública, para fins de de
sapropriação ou instituição de servidão, de bens imó
veis necessários à prestação do serviço ou execução
de obra pública;

XIII- procedimentos para acompanhamento e fis
calização das atividades concedidas e para auditoria do
contrato;

XIV - obrigatoriedade de o concessionário forne
cer à Agência relatórios, dados e informações relativas
às atividades desenvolvidas;

, XV - procedimentos relacionados com a
transferência da titularidade do contrato, conforme
o disposto no artigo 30;

XVI - regras sobre solução de controvérsias re
lacionadas com o contrato e sua execução, inclusive a
conciliação e a arbitragem;

XVII - sanções de advertência, multa e sus
pensão da vigência do contrato e regras para sua
aplicação, em função da natureza, da gravidade e da
reincidência da infração;

XVIII - casos de rescisão, caducidade, cassação,
anulação e extinção do contrato, de intervenção ou en
campação, e casos de declaração de inidoneidade.



SUBSEÇÃO 111
Das Permissões

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela
ANTT e pela Antaq aplicar-se-ão à prestação regular
de serviços de transporte de passageiros que inde
pendam da exploração da infra-estrutura utilizada e
não tenham caráter de exclusividade ao longo das ro
tas percorridas, devendo também ser precedidas de
licitação regida por regulamento próprio, aprovado
pela Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital.

§ 1ºO edital de licitação obedecerá igualmen
te às prescrições do § 1º e dos incisos 11 a V do § 2º
do artigo 34.

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoria
mente:

I - o objeto da permissão;
11 - o prazo de vigência e as condições para

prorrogação da permissão;

111- o modo, a forma e as condições de adaptação
da prestação dos serviços à evolução da demanda;

IV - as características essenciais e a qualidade
da frota a ser utilizada; e

V - as exigências de prestação de serviços
adequados.

Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir
fielmente as condições do edital e da proposta vence
dora e terá como cláusulas essenciais as relativas a:

I - objeto da permissão, definindo-se as rotas e
itinerários;

11 - prazo de vigência e condições para sua
prorrogação;

111 - modo, forma e condições de prestação dos
serviços, em função da evolução da demanda;

IV - obrigações dos permissionários quanto às
participações governalJlentais e ao valor devido pela
outorga, se for o caso;

V -tarifas;

VI - critérios para reajuste e revisão de tarifas;
VII_ direitos, garantias e obrigações dos usuários,

da Agência e ~o permissionário;
VIII - procedimentos para acompanhamento e

fiscalização das atividades permitidas e para auditoria
do contrato;

IX - obrigatoriedade de o permissionário forne
cer à Agência relatórios, dados e informações relativas
às atividades desenvolvidas;
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nentes, utilizando, sempre que possível, equipamen- X - procedimentos relacionados com a transfe-
tos e processos recomendados pela melhor tecnologia rência da titularidade do contrato, conforme o disposto
aplicada ao setor. no artigo 30;

XI - regras sobre solução de controvérsias rela
cionadas com o contrato e sua execução, incluindo
conciliação e arbitragem;

XII- sanções de advertência, multa.e suspen
são da vigência do contrato e regras para sua apli
cação, em função da natureza, da gravidade e da
reincidência da infração;

XIII - casos de rescisão, caducidade, cassação,
anulação e extinção do contrato, de intervenção ou en
campação, e casos de declaração de inidoneidade.

§ 1ºOs critérios a que se refere o inciso VI do ca-
put deverão considerar: :

a) os aspectos relativos à redução ou desconto
de tarifas;

b) a transferência aos usuários de perdas ou
ganhos econômicos decorrentes de fatores que afe
tem custos e receitas e que não dependam do de
sempenho e da responsabilidade do concessionário.

§ 2º A sanção de multa a que se refere o inciso
XII do caput poderá ser aplicada isoladamente ou
em conjunto com outras sanções e terá valores esta
belecidos em regulamento aprovado pela Diretoria
da Agência, obedecidos os limites previstos em le
gislação específica.

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar
sanção prevista no inciso XIII do caput será apurada
em processo regular, instaurado na forma do regula
mento, garantindo-se a prévia e ampla defesa ao in
teressado.

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no
Diário Oficial da União, como condição de sua efi-
cácia. I

Art. 40. Para atender ao interesse público quan
to à continuidade da prestação dos serviços, são per
mitidas renovações dos contratos de permis~ão, des
de que o permissionário qemonstre haver satisfeito as
condições expressas no inciso I do ártigo 28.

§ 1ºO permissionário deverá formalizar seu in
teresse na renovação pelo menos doze meses antes
da expiração do contrato.

§ 2º A renovação do contrato de permissão im
plicará novo cumprimento das obrigações referidas
no inciso IV do artigo 39.

Art. 41 . Em função da evolução da demanda, a
Agência poderá autorizar a utilização de equipa
mentos de maior capacidade e novas freqüências e
horários, nos termos da permissão outorgada, con
forme estabelece o inciso 111 do § 2º do artigo 38.



SUBSEÇÃO V
Das Normas Específicas

para as Atividades em Curso

Art. 50. As empresas que, na data: da, instaiação
da ANTI ou da Antaq" forem c\etentbras de outorgas
expedidas por entidades públicas federais dd. setor
dos transportes, terão, por meio de novos Instrumen
tos de outorga, seus direitos ratificados e adaptados
ao que dispõem os artigos 13 e 14.

Parágrafo único. Os novos instrumentos de ou
torga serão aplicados aos mesmos objetos das outor
gas anteriores e serão regidos, no que couber, pelas
normas gerais estabelecidas nas subseções I, 11, 111 e
IV desta seção. , .

Art. 51. Para preservar as atividades em curso, a
Antaq celebrará contratos de concessão. com as
Companhias Docas e as entidades estaduais ou mu-

Art. 46. As autorizações para prestação de
serviços de transporte internacional de cargas obe
decerão ao disposto nos tratados, convenções e
outros instrumentos internacionais de que o Brasil
é signatário, nos acordos entre os, respectivos paí
ses e nas reguiamentações complementares das
Agências.

Art. 47. A empresa autorizada não terá direito
adquirido à permanência das condições vigentes
quando da outorga da autorização ou do início das
atividades, devendo observ~r as novas condições im
postas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará
prazo suficiente para adaptação.

Art. 48. Em caso de perda das condições in
dispensáveis ao cumprimento do objeto da autori
zação, ou de sua transferência irregular, a Agência
extingui-Ia-á mediante cassação.

Art. 49. É facultado à Agência autorizar a
prestação de serviços de transporte sujeitos a ou
tras formas de outorga, em caráter especial e de
emergência.,

§ 19 A autorização em c~ráter de emergência
vigorará por prazo máximo e improrrogável de cen
to e oitenta dias, não gerando direitos para continui
dade de prestação dos serviços..

§ 29 A liberdade de preçds referida no artigo 45
não s~ aplica à autorização em caráter de emergên
cia, sujeitando-se a empresa autorizada, nesse caso,
ao regime de preços estabelecido pela Agência para
as demais outorgas.

SUBSEÇÃO IV
Das Autorizações

Art. 43. A autorização se aplica segundo as dire
trizes estabelecidas nos artigos 13 e 14 e apresenta
as se~uintes características:

I - independe de licitação;
11- é exercida em liberdade de preços dos servi

ços, tarifas e fretes, e em ambiente de livre e aberta
competição;

I

111- não prevê prazo de vigência ou termo final,
extinguindo-se pela sua plena eficácia, por renúncia,
anulação ou cassação.

Art. 44. A autorização será disciplinada em re
gulamento próprio pela Agência e será outorgada
mediante termo que indicará:

I - o objeto da autorização;
l ,

11- as condições para sua adequação às finalida
des çfe atendimento ao interesse público, à segurança
das pppulações e à preservação do meio ambiente;

111- as condições para anulação ou c~ssação;

IV - as condições para a transferência de sua
titularidade, segundo o disposto no artigo 30.

Art. 45. 9s preços dos serviços autorizados se
rão livres, reprimindo-se toda prática prejudicial à
competição, bem como o abuso do poder econômico,
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Parágrafo único. Nos casos em que o cresci- adotando-se nestes casos as providências previstas
menta da -demanda ultrapassar a capacidade de no artigo 31.
prestação adequada dos serviços pelo permissioná
rio, observado o disposto no caput, a Agência poderá
promover a outorga, por meio de licitação, de nova
permissão para a mesma rota ou itinerário.

Art. 42. O contrato estabelecerá que o permis
sionário estará obrigado a:

I - adotar, em todas as suas operações, as me
didas necessárias para a segurança das pessoas.e
dos equipamentos e para a preservação do meio
ambiente;

.' ,
11 - responsabilizar-se civilmente pelos atos

de seu~ prepostos e indenizar todos e quaisquer
danos decorrentes das atividades contratadas, de
vendo ressarcir à Agência ou à União os ônus que
venham a suportar em conseqüência de eventuais
demandas motivadas por atos de responsabilidade
do perr:nissionário.

111 - adotar as melhores práticas de prestação
de serviços,' segundo normas e procedimentos técni
cos e ci.entffioos pertinentes, utilizando, sempre que
possível, equipamentos e processos recomendados
pela melhor tecnologia aplicada ao setor.



SEÇÃO V
Da Estrutura Organizacional das Agências

Art. 52. A ANTT e a Antaq terão Diretorias atu
ando em regime de colegiado como órgãos máximos
de suas estruturas organizacionais, as quais contarão
também com um Procurador·Geral, um Ouvidor e um
Corregedor.

Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta
por um Diretor-Geral e quatro Diretores e a Direto
ria da Antaq será composta por um Diretor-Geral e
dois Diretores.

§ 1º Os membros da Diretoria serão brasileiros,
de reputação ilibada, formação universitária e eleva
do conceito no campo de especialidade dos cargos a
serem exercidos, e serão nomeados pelo Presidente
da República, após aprovação pelo Senado Federal,
nos termos da alínea f do inciso 111 do art. 52 da Cons
tituição Federal.

§ 2º O Diretor-Geral será nomeado pelo Presi
dente da República dentre os integrantes da Direto
ria, e investido na função pelo prazo fixado no ato 'de
nomeação.

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão man
datos de quatro anos, não coincidentes, admitida uma
recon~ução.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso
do mandato, este será completado pelcrsuce5sorin
vestido na forma prevista no § 1º do artigo anterior.
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nicipais que estejam, na data de publicação desta lei, Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os
administrando portos organizados. mandatos dos primeiros membros da Diretoria da

§ 12 Os contratos de concessão a que se refere ANTT serão de dois, três, quatro, cinco e seis anos,
o caput, ratificarão os direitos das Administrações e os mandatos dos primeiros membros da Diretoria
Portuárias e manterão inalteradas as atribuições defi- da Antaq serão de dois, três e quatro anos, a serem
nidas pela Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993. estabelecidos no decreto de nomeação.

§ 2º Haverá um contrato de concessão para Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o man-
cada um dos portos organizados, ainda que relacio- dato em virtude de renúncia, condenação judicial transi-
nados à mesma Administração Portuária. tada em julgado, processo administrativo disciplinar, ou

§ 3º Os contratos a que se refere o caput conte- descumprimento manifesto de suas atribuições.
rão preceitos relativos à descentralização das opera- Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado
ções, mediante arrendamentos das instalações por- dos Transportes instaurar o processo administrativo
tuárias, ao estímulo aos investimentos dos operado- disciplinar, competindo ao Presidente da República
res privados, à competitividade e à redução dos cus- determinar o .afa~tamento preventivo, quando for o
tos, e serão regidos, no que couber, pelo disposto no caso, e profenr o Julgamento.
artigo 35 e seus parágrafos. Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agên-

§ 4º Para o cumprimento das diretrizes de des- cias.é ~edado o exercí~io d~ q~alquer out~a at~vidad~
centralização, conforme disposto no artigo 16, fica a ~roflsslo~~I, ,empresanal, smdlcal ou de dlreçao poll-
União autorizada a transferir a estados e municípios, tlco-partldana.
ou a consórcio entre eles, sua participação societária Art. 58. Está impedida de exercer cargo de dire-
nas Companhias Docas, mediante condições estabe- ção na ANTT e na Antaq a pessoa que mantenha, ou
lecidas em decreto do Presidente da República. tenha mantido, nos doze meses anteriores à data de

início do mandato, um dos seguintes vínculos com em
presa que explore qualquer das atividades reguladas
pela respectiva Agência:

I - participação direta como acionista ou sócio;
" - administrador, gerente ou membro do

Conselho Fiscal;
111 - empregado, ainda que com contrato de tra

balho suspenso, inclusive de sua instituição controla
dora, ou de fundação de previdência de que a empresa
ou sua controladora seja patrocinadora ou custeadora.

Parágrafo único. Também está impedido de exer
cer cargo de direção o membro de conselho ou direto
ria de associação, regional ou nacional, representativa
de interesses patronais ou trabalhistas ligados às ativi
dades reguladas pela respectiva Agência.

Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado
ao ex-Diretor representar qualquer pessoa ou interesse
perante a Agência de cuja Diretoria tiver participado.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor
utilizar informações privilegiadas, obtidas em decor
rência do cargo exercido, sob pena de incorrer em
improbidade administrativa.

Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribui·
ções e responder pelos deveres que são conferidos
por esta lei à respectiva Agência.

Parágrafo único. A Diretoria aprovará o regimen
to interno da Agência.

Arí.""6i. Cã:beaoDifefor-Geral a representação
da Agência e o comando hierárquico sobre pessoal e



SEÇÃO VI
Do Processo Decisório das Agências

Art. 66. O processo decisório da ANTI e da Antaq
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade e publicidade.
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serviços, exercendo a coordenação das competên- Art. 67. As decisões <;ias ,Diretorias serão toma-
cias administrativas, bem como a presidência das das pelo voto da maioria absoluta de seus, membros,
reuniões da Diretoria. cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e se-

Art. 62. Compete à Procuradoria-Geral exercer rão registradas em atas que ficarão disponíveis para
a representação judicial da respectiva Agência, com conhecimento geral, juntamente com os documentos
as prerro~ativas ~r~cessuais da Fazenda Pública.. que as instruam.

Paragraf~ un~co: O Procura~~r-~eral dev~ra Parágrafo único. Quando a publicidade colocar
ser bacharel em Direito com expenencla no efetivo, • .
exercício da advocacia e será nomeado pelo Presi- em,nsco a se~urança do Pais, ou violar s~egredopro-
dente da República, atendidos os pré-requisitos le- tegld?"os registros correspondentes serao mantidos
gais e as instruções normativas da Advocacia-Geral em sigilo.
da União. Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, ,altera-

o Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presi- ções de normas administrativas e decisões da Direto-
dente da República, para mandato de três anos, ad- ria para resolução de pendências que afetem os direi-
mitida uma recondução. tos de agentes econômicos ou de usuários de serviços

Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor: de transporte serão precedidas de audiêricia pública.
I - receber pedidos de informações, esclareci- § 1º Na invalidação de atos e contratos, será pre-

mentos e reclamações afetos à respectiva Agência, e viamente garantida a manifestação dos interessados.
responder diret~mente aos interessados; ,. § 2º Os atos normativos das Agência;:; somen-

I~ - ~r~duzlr semestralment~,?u ~uando a ~Iretona te produzirão efeitos após publicação no Diário Ofi-
da Age~~la Julgar oportuno, relatono circunstanciado de eial, e aqueles de alcance particular, após a corres-
suas atlvldad~s. . .. , pondente notificação.
. Art. 64. r:-. C~rregedona c~mpet~ fls~allza~ as atl- § 3º Qualquer pessoa, desde que seja parte

vld~des funCionaiS da res~~ctlva. Agencl~ e ,a ~nstau- interessada, terá o direito de peticionar ou de recor-
raçao de proc~ssos admlms,tratlvos e disciplinares, rer contra atos das Agências, no prazo máximo de
excetuan?o o dl~p.osto no artigo 56. ~ trinta dias da sua oficialização, observado o dispos-

Paragrafo umco. Os Corregedores serao nomea- to em regulamento.
dos pelo Presidente da República.

Art. 65. O Conselho de Gestão de cada uma SEÇÃO VII
das Agências é de caráter consultivo, sendo o ór- Dos Quadros de Pessoal
gão de participação institucional da comunidade Art. 69. A ANTI e a Antaq terão suas relações de
de transportes nas respectivas Agências e tem trabalho regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 10 de
como objetivo principal fornecer, respectivamen- maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - e
te, às Diretorias da ANTT e da Antaq subsídios
para estabelecer os princípios, as diretrizes e o legislação correlata, em regime de emprego público.
plano de ação da autarquia, entre outras atribui- Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal
ções a serem definidas em regimento interno. efetivo e de cargos comissionados da ANTI e da

§ 1º O Conselho de Gestão deverá ser com- Antaq, ficam criados:
posto por representantes do Governo Federal, dos I - os empregos públicos de nível superior de
usuários e dos operadores dos serviços de transpor- Regulador e de Analista de Suporte à Regulação;
tes, dos trabalhadores em transportes, inclusive dos 11 - os empregos públicos dl3 nível m~dio de
serviços portuários, nomeados pelo Presidente da Técnico em regulação e de Técnico de Suporte à
República por dois anos, devendo a implantação e Regulação;
funcionamento do Conselho ser regulamentados por 111 _ os cargos efetivos de nível superior de
ato do Presidente da República, cabendo ao\Dire- P d'
tor-Presidente da Agência a sua Presidência. \ _ rocura or, . . , ~

§ 2º A participação como membro do Conselho de~- \ I~- ~s Cargos, ComiSSionados de Dlre~ao - CD,
Gestão não ensejará remuneração de qualquerespécie. " de Gerencla Executiva - CGE, de Assessona - CA, e

- de Assistência - CAS;
V- os Ca;rgos Comissionados Técnicos - CCT.
§ 1º Os quantitativos dos empregos públicos, dos

cargos efetivos edos diferentes níveis de cargos comissi
onados da ANTI e da Antaq encontram-se estabeleci
dos nas tabelas I, 11, 111 e IV do Anexo I desta lei.



Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão divulgará, no prazo de trinta dias a contar da
data de publicação desta lei, tabela estabelecendo as
equivalências entre os Cargos Comissionados e Car
gos Comissionados Técnicos previstos nas tabelas II e
IV do Anexos I e os Cargos em Comissão do Grupo Di
reção e Assessoramento Superior- DAS, para efeito de
aplicação de legislações especificas relativas à percep
ção de vantagens, de caráter remuneratório ou não, por
servidores ou empregados públicos.

Art. 76. Nos termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição, ficam a ANTI e a Antaq autorizadas a efe
tuar contratação temporária, por prazo não excedente a
trinta e seis meses, do pessoal técnico imprescindível
ao exercício de suas atribuições institucionais.

§ 12 Para os fins do disposto no càput, são con
sideradas necessidades temporárias de excepcional
interesse público as atividades relativas à implemen
tação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos
e programas de caráter finalístico na área de trans
portes, imprescindíveis à implantação 'e à atuação da
Agência.

§ 2º As contratações temporárias, bem como a
forma e os níveis de remuneração, serão regulados
pelo regimento interno da Agência. .

SEÇÃO VIII
Das Receitas e do Orçamento

Art. 77. Constituem receitas da ANTI e da
Antaq:

I - dotações, créditos especiais, transferências
e repasses que forem consignados no Orçamento
Geral da União para cada Agência;

" - recursos provenientes dos instrumentos
,de outorgas e arrendamentos administrados pela
respectiva Agência;

111- os produtos das arrecadações de taxas de
outorgas e de fiscalização da prestação de serviços e
de exploração de infra;-estrutura atribuídas a cada
Agência;

IV - recursos provenientes de acordos, convê
nios e contratos, inclusive os referentes à prestação
de serviços técnicos e fornecimento de publicações,
material técnico, dados e informações;
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§ 2º Os limites de salários para os empregos pú- dos de outros órgãos e entidades da Administração
blicos de nível superior e de nível médio da ANTI e da Pública.
Antaq são f.ixados na Tabela VII do Anexo I desta lei. Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comissio-

§ 32 E vedado aos empregados, aos requisita- nado Técnico será pago um valor acrescido ao salário
dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos di- ou vencimento, conforme a Tabela VI do Anexo I desta
rigentes das Agências o exercício regular de outra ati- lei.
vidade profissional, inclusive gestão operacional de
empresa ou direção político-partidária, excetuados os
casos admitidos em lei.

Art. 71. A investidura nos empregos públicos do
quadro de pessoal efetivo da ANTI e da Antaq dar-se-á
por meio de concurso público de provas ou de provas e
títulos, conforme di'sposto nos respectivos regimentos.

, § 1~ O con'curso pÚblico poderá ser realizado para
provimento efetivo de pessoal em classes distintas de
um mesmo emprego publico, conforme a disponibilida
de orçamentária e de vagas.

§ 2º Poderá ainda fazer parte do concurso, para
efeito eliminatório e classificatório, curso de formação
específica.

Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerên
cia Executiva, de Assessoria e de Assistência são
de livre nomeação e exoneração da Diretoria da
Agê,:,cia.

Art. 73. Os ocupantes dos Cargos Comissiona
dos a que se refere o inciso IV do artigo 70, mesmo
quando requisitados de outros órgãos ou entidades
da Administração' Pública, receberão remuneração
conforme a Tabela V do Anexo I.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que
se refere o caput pod~rão optar por receber a remu
neração do seu cargo efetivo ou emprego permanen
te no.órgão de origem, acrescido do valor remunera
tório adicional correspondente a:

I ..,. parcela referente à diferença entre a remu
neração de seu cargo efetivo ou emprego perma
nente de origem e o valor remuneratório do cargo
exercido na,Agência; ou

11 -: vinte e cinco por cento da remuneração do
cargo exercido na Agência, para os Cargos Comissi
onados de Direção" de Gerência Executiva e de
Assessoria nos, n!v~is CA I e CA 11, e cinqüenta e
cinco por cento da rem~rieraçãodos Cargos Comis
sionados de Assessoria, no nível CA 111, e dos de
Assistência.

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a
que se refere o inciso V do artigo 70 são de ocupação
privativa de empregados do Quadro de Pessoal Efeti
vo e dos quadros de Pessoal Específico e em Extin
ção de que tratam os artigos 113 e 114 e de requisita-



I - vias navegáveis;

11 - ferrovias e rodovias federais;

111- instalações e vias de transbordo e de interface
intermodal;

IV - instalações portuárias.

Art. 82. São atribuições do Dnit, em sua esfera
de atuação:

I - estabelecer padrões, normas e especificações
técnicas para os programas de segurança operacional,
sinalização, manutenção ou conservação, restauração
ou reposição de vias, terminais e instalações;

11- estabelecer padrões, normé!s e especificações
técnicas para a elaboração de projetos e execução de
obras viárias;

111- fornecer ao Ministério dos Transportes infor
mações e dados para subsidiar a formulação dos pia
nos gerais de outorga e de delegação dos segmentos
da infra-estrutura viária;

IV - administrar, diretamente ou por meio de
convêniOS de delegação ou cooperação, os progra
mas de operação, manutenção, conservação, res
tauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias
navegáveis, terminais e instalações portuárias;

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convê
nios de delegação ou cooperação, projetos e obras de
construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias na
vegáveis, terminais e instalações portuárias; decorren
tes de investimentos programados pelo Ministério dos
Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da
União;

VI - participar de negociações de empréstimos
com entidades públicas e privadas, nacionais e inter
nacionais, para financiamento de programas, projetos
e obras de sua competência, sob a coordenação do
Ministério dos Transportes;

VII- realizar programas de pesquisa e de desen
volvimento tecnológico, promovendo a cooperação
técnica com entidades públicas e privadas;

VIII- firmar convênios, acordos, contratos e dema
is instrumentos legais, no exercício de suas atribuições;

CAPíTULO VII
I Do D~partament~ Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT

, SEÇÃO I
Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, pessoa jurídica
de direito público, submetido ao regime de autarquia,
vinculado ao Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. O Dnit terá sede e foro no Dis
trito Federal, podendo instalar unidades administrati
vas regionais.

Art. 80. Constitui objetivo do Dnit implementar,
em sua esfera de atuação, a política formulada para
a administração da infra-estrutura do Sistema Fe-
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V - Oproduto das arrecadações de cada Agência, deral de Viação, compreendendo sua operação,
decorrentes da cobrança de emolumentos e multas; manutenção, restauração ou reposição, adequação

I VI - outras receitas, inclusive as resultantes- de capacidade, e ampliação mediante construçãô
de aluguel ou alienação de bens, da aplicação de de novas vias e terminais, segundo os princípios e
valores patrimoniais, de operações de crédito, de diretrizes estabelecidos nesta lei.
doações, legados e subvenções. Art. 81. A esfera de atuação do Dnit corresponde

§ 112 A ANTI e a Antaq repassarão cinco por à infra-estrutura do Sistema Federal de Viação, sob a
cento dos recursos de que tratam os incisos 11 a V jurisdição do Ministério dos Transportes, constituída
deste artigo ao Ministério de Ciência e Tecnologia de:
para financiar programas de amparo à pe~quisa cien-
tífica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados ao
transporte. '

§ 212 O Ministério de Ciência e Tecnologia admi
nistrará os programas de amparo à pesquisa científi
ca e ao desenvolvimento previstos no parágrafo ante-
rior, com apoio técnico da ANTI e dq Antaq mediante
convênio com as universidades e centros de pesquisa
do País, segundo normas a serem definidas em de
creto.

, Art. 78. A ANTI e a Antaq submeterão ao Minis
tério dos Transportes suas propostas orçamentárias
anuai~, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo :único. O superávit financeiro anual
apurado pela,ANTI ou pela Antaq, relativo aos inci
sos 11 a V do artigo 77, deverá ser incorporado ao res
pectivo orçamento do exercício seguinte, de acordo
com a lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964, não se
aplicando o disposto no art. 1Q da lei nQ9.530, de 10
de dezembro de 1997, podendo ser utilizado no cus
teio de desp,?sas de manutenção e funcionamento de
ambas as Agências, em projetos de estudos e pesqui
sas no campo dos transportes, ou na execução de
projetos de infra-estrutura a cargo do Dnit, desde que
devidamente programados no Orçamento Geral da
União.



SEÇÃO 111 .
Da Estrutura Organizaciona! do.DNIT

Art. 85. O Dnit será dirigido por'um Conselho de
Administração e uma Diretoria composta por um Dire
tor-Gerai e quatro Diretores.

Parágrafo único. Integrarão a éstrutura organi
zacional do Dnit um Procurador Geral, um Ouvidor e
um Corregedor.

Art. 86. Compete ao Conselho dê Administração:
1- aprovar o regimento interno do Dnit;

11 - definir parâmetros e critérios para elabora
ção dos planos e programas de trabalho e de investi
mentos do Dnit, em conformidade com as diretrizes e
prioridades estabelecidas nos termos do inciso 11 do
artigo 15.

111 - aprovar e supervisionar a execução dos
planos e programas a que se refere o inciso anterior.

Parágrafo único. Para o cumprimento do estabe
lecido no inciso 111, o Conselho de Administração con
tará com o apoio técnico e de auditoria de órgão a ser
criado por decreto do Presidente da República, se
gundo o disposto no artigo 101.

Art. 87. Comporão o Conselho de Administração
do Dnit:

I - o Secretário Executivo do Ministério dos
Transportes;

" - o seu Diretor-Geral;
111 - dois representantes do Ministério dos

Transportes;
IV - um representante do Ministério do Plane

jamento, Orçamento e Gestão;
V - um representante do Ministério da Fazenda.
§ 1º A presidência do Conselho de Administra

ção do Dnit será exercida pelo Secretário Executivo
do Ministério dos Transportes.

§ 2º A participação como membro do Conselho
de Administração do DNIT não ensejará remunera
ção de qualquer espécie.

Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter
idoneidade moral e reputação ilibada, formação uni
versitária, experiência profissional compatível com os
objetivos, atribuições e competências do Dnit e eleva
do conceito no campo de suas especialidades, e se
rão indicados pelo Ministro de Estado dos Transpor
tes e nomeados pelo Presidente da República.

Art. 89. Compete à Diretoria do Dnit:

SEÇÃO 11
Das Contratações e do Controle

Art. 83. Na contratação de programas, projetos
e obras decorrentes do exercício direto das atribui
ções previstas nos incisos IV e V do artigo 82, o Dnit
deverá zelar pelo cumprimento das boas normas de
concorrência, fazendo com que os procedimentos de
divulgação de editais, julgamento das licitações e
celebração dos contratos se processem em fiel obe
diência aos preceitos da legislação vigente, revelan
do transparência e fomentando a competição, em
defesa do interesse público.

Parágrafo único. O Dnit fiscalizará o cumpri
mento das condições contratuais, quanto às especi
ficações técnicas, aos preços e seus reajustamen
tos, aos prazos e cronogramas, para o controle da
qualidade, dos custos e do retorno econômico dos
investimentos.

Art. 84. No exercício das atribuições previstas
nos incisos IV e V do artigo 82, o Dnit poderá firmar
convênios de delegação ou cooperação com órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bus
cando a descentralização e a gerência eficiente dos
programas e projetos.

§ 1º Os convênios deverão conter compromisso
de cumprimento, por parte das entidades delegatárias,
dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, par
ticularmente quanto aos preceitos do artigo anterior.
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IX - declarar a utilidade pública de bens e pro- § 2º O Dnit supervisionará os convênios de dele-
priedades a serem desapropriados para implantação gação, podendo declará-los extintos, ao verificar o
do Sistema Federal de Viação; descumprimento de seus objetivos e preceitos.

X - elaborar o seu orçamento e proceder à
execução financeira;

XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedi
mentos legais adequados para efetuar sua incorporação
e desincorporação;

XII - administrar pessoal; patrimônio, material e
serviços gerais.

§ 1º As atribuições a que se refere o caput não
se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedi
dos ou arrendados pela ANTI e pela Antaq, à exce
ção das competências expressas no art. 21 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997- Código de Trânsi
to Brasileiro, que serão sempre exercidas pelo Dnit,
diretamente ou mediante convênios de delegação.

§ 2º No exercício das atribuições previstas nos
incisos IV e V e relativas a vias navegáveis e instala
ções portuárias, o Dnit observará as prerrogativas es
pecíficas do Comando da Marinha.



SEÇÃO IV I

Do Quadro de Pessoal do DNIT

I - os empregos públicos de nível superior de
Especialista em infra-Estrutura de Transporte;

11- os empregos públicos de nível médio de Téc
nico em Infra-Estrutura de Transporte e de Técnico em
Suporte à Infra-Estrutura de Transporte;

111- o Cargo Comissionado de Especialista em
Infra-estrutura de Transportes - CEIT.

§ 12 Os quantitativos dos empreaos públicos e
dos cargos comissionados do Dnit estão relaciona
dos nas tabelas I e 11 do Anexo 11 desta lei.

Art. 93. O Dnit terá suas relações de trabalho re
gidas pelo Decreto-Lei nº5.452, de 12 de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho - e legislação
correlata, em regime de emprego público.

Parágrafo único. A investidura nos empregos
públicos do quadro de pessoal efetivo do Dnit
dar-se-á por meio de concurso público, nos termos
estabelecid~s no artigo 71 .

Art. 94. Para constituir os quadros de pesso
al efetivo e de cargos comissionados do Dnit, fi
cam criados:

§ 22 Os limites de salários para os empregos
pÚblicos de nível superior e de nível médio do Dnit
são fixados na Tabela 111 do Anexo 11 desta lei.

§ 32 Os cargos em comissão do Grupo Direção
e Assessoramento Superior - DAS, e as Funções
Gratificadas - FG, para preenchimento de cargos de
direção e assessoramento do Dnit estão previstos 110
âmbito da estrutura organizacional da Presidência da
República e dos Ministérios.

§ 42 É vedado aos empregados j aos requisita7
dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos
dirigentes do Dnit o exercício regular de outra ativida
de profissional, inclusive gestão operacional de em
presa ou direção político-partidária, excetuados os
casos admitidos em lei.
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I - submeter ao Presidente da República, por Art. 92. À Corregedoria do Dnit compete fis-
intermédio' do Conselho de Administração e do Mi- calizar as atividades funcionais e a instauração de
nistro de Estado dos Transportes, as modificações processos administrativos e disciplinares.
do regimento interno do Dnit; § 12 0 Corregedor será indicado pelo Ministro

11- editar normas e especificações técnicas sobre de Estado dos Transportes e nomeado pelo Presi-
I

matérias da competência do DNIT; dente da República.
, 111 - aprovar editais de licitação e homologar § 22 A instauração de processos administrati-

adjudicações;, vos e disciplinares relativos a atos da Diretoria ou de
Iv - autorizar a celebração de convênios, seus membros será da competência do Ministro de

acordos, contratos e demais instrumentos legais; Estado dos Transportes.
V - resolver sobre a aquisição e alienação de

bens;
VI - autorizar a contratação de serviços de

terceiros.
§ 12 Cabe ao Diretor-Geral a representação do

Dnit e o comando hierárquico sobre pessoal e servi
ços, exercendo a coordenação das competências ad
ministrativas, bem como a presidência das reuniões
da Diretoria.

§ 2º processo decisório do Dnit obedecerá os prin
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publi
cidade;

§ 3º As decisões da Diretoria serão tomadas
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, ca
bendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão
registradas em atas que ficarão disponíveis para co
nhecimento geral, juntamente com os documentos
que as instruam.

Art. 90. O Procurador-Geral do Dnit deverá ser
bacharel em Direito com experiência no efetivo exer
cício da advocacia, será indicado pelo Ministro de
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente
da República, atendidos os pré-requisitos legais e as
instruções normativas da Advocacia Geral da União.

§ 12 É atribuição do Procurador-Geral exercer a
representação judlcia! do Dnit.

§ 2º A procuradoria do Dnit poderá ser criada
pelo Poder Executivo, mediante decreto do Presi
dente da República.

, Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente
da República.

, Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor do
bnit:

I - receber pedidos de informações, esclareci
mentos e reclamações afetos ao Dnit, e responder
diretamente aos interessados;

li - produzir semestralmente, ou quando julgar
oportuno, relatório circunstanciado de suas atividades,
e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao Ministério dos
Transportes.
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Art. 95. O Cargo Comissionado de Especialista
em Infra-estrutura de Transportes _ CEIT, é de ocu
pação privativa de servidores ou empregados-ae-ní
vel superior do Quadro de Pessoal Efetivo, do Qua
dro de Pessoal Específico e do Quadro de Pessoal
em Extinção do Dnit e a requisitados de outros ór
gãos e entidades da Administração Pública, que es
tejam exercendo atividades de coordenação ou as
sessoramento técnico específicas do setor de trans
portes, na forma definida em ato do Poder Executivo
Federal.

§ 1º Ao empregado ou servidor ocupante de Ceit
será paga remuneração, cumulativamente com seu sa
lário ou vencimento.

§ 2º Os quantitativos e classes dos Ceit e os cor
respondentes valores remuneratórios são fixados na
Tabela IV do Anexo 11 desta lei.

Art. 96. Nos termos do inciso IX do art. 37 da
constituição, fica o Dnit autorizado a efetuar contra
tação temporária, por prazo não excedente a trinta e
seis meses, do pessoal técnico imprescindível ao
exercício de suas atribuições institucionais.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, são con
sideradas necessidades temporárias de excepcional
interesse público as atividades relativas à implemen
tação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos
e programas de caráter finalístico na área de trans
portes, imprescindíveis à implantação e à atuação do
Dnit.

§ 2º As contratações temporárias, bem _como a
forma e os níveis de remuneração, serão regulados
pelo regimento interno do Dnit.

SEÇÃO V
Das Receitas e do Orçamento

Art. 97. Constituem receitas do Dnit:
1- dotações consignadas no Orçamento Geral da

União, créditos especiais, transferências e repasses;
11 - remuneração pela prestação de serviços;

/li - recursos provenientes de acordos, convênios
e contratos;

IV - produto da cobrança de emolumentos, taxas
e multas;

V - outras receitas, inclusive as resultantes da
alienação de bens e da aplicação de valores patri
moniais, operações de crédito, doações, legados e
subvenções.

Art. 98. O Dnit submeterá anualmente ao Minis
tério dos Transportes a sua proposta orçamentária,
nos termos da legislação em vigor.

CAPíTULO VIII
Das Disposições Transitórias, Gerais e Finais

SEÇÃO I
Da Instalação dos Órgãos

Art. 99. O Poder Executivo promoverá a instala
ção do da ANTI, da Antaq e do Dnit, mediante a apro
vação de seus regulamentos e de suas estruturas re
gimentais, em até noventa dias, contados a partir da
data de publicação desta lei.

Parágrafo único. A publicação dos regulamen
tos e das estruturas regimentais marcará a instala
ção dos órgãos referidos no caput e o início do exer
cício de suas respectivas atribuições.

Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a re
alizar as despesas e os investimentos necessários à
implantação da ANTI, da Antaq e do Dnit, podendo
remanejar, transferir e utilizar recursos de dotações
orçamentárias e de saldos orçamentários pertinentes
ao Ministério dos Transportes.

Art. 101. Decreto do Presidente da República re
organizará a estrutura administrativa do Ministério
dos Transportes, mediante proposta do respectivo Mi
nistro de Estado, em função das transferências de
atribuições instituídas por esta lei.

SEÇÃO 11
Da Extinção e Dissolução de Órgão

Art. 102. Instaladas a ANTI, a ANTAQ e o
DNIT, ficam extintos a Comissão Federal de Trans
portes Ferroviários - COFER, e o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem - ONER, e dissolvi
das a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, a
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes
- GEIPOT, e a VAlEC - Engenharia, Construção e
Ferrovias S.A.

§ 1º As dissoluções da RFFSA, do Geipot e da
Valec observarão o disposto na lei nº 8.029, de 12
de abril de 1990.

§ 22 Decreto do Presidente da República disci
plinará a transferência e a incorporação dos direitos,
das obrigações e dos ativos operacionais do DNER,
do Geipot, da RFFSA e da Valec.

§ 3º Caberá ao inventariante do DNER e aos li
quidantes da RFFSA, Geipot e Valec adotar as provi
dencias cabíveis para o cumprimento do decreto a
que se refere o parágrafo anterior.

Art. 103. A Companhia Brasileira de Trens Urba
nos - CBTU, e a Empresa de Transportes Urbanos de
Porto Alegre S. A. - TRENSURB, transferirão para os
estados e municípios a administração dos transpor
tes ferroviários urbanos e metropolitanos de passage-
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iras, GOnfOlme disposto na Lei nº8,693, de 3 de agos- contratos de cessão de direito de uso com entidades
to de 1993. de direito público.

Parágrafo único, No exercício das atribuições § 22 As antigas estações ferroviárias de interes-
referidas nos incisos V e VI do artigo 25, a ANTT se histórico ou artístico poderão ser preservadas
coordenará os acordos a serem celebrados entre os como centros culturais, segundo diretrizes do Ministé-
concessionários arrendatários das malhas ferroviári- rio da Cultura e nos termos de regulamentação pelo
as e as sociedàdes sucessoras da CBTU, em cada Poder Executivo.
estado ou município, para regular os direitos de pas- § 3º Os ativos a que se refere o caput serão pre-
sagem e os planos de investimentos, em áreas co- viamerite segregados do processo de liquidação da
muns, de modo a garantir a continuidade e a expan- RFFSA.
são dos serviços de transporte ferroviário de pas- Art. 108. Para cumprimento de suas atribui-
sageiros e cargas nas regiões metropolitanas, ções, particularmente no que se refere aos incisos

Art. 104, Atendido o disposto no caput do artigo vi dos artigos 24 e 27, serão transferidos para a
anterior, ficará dissolvida a CBTU, na forma do dis- ANTT ou para a Antaq, conforme se trate de trans-
posto no § 6Q 'do art. 32 da Lei n' 8.693, de 3 de agosto porte terrestre ou aquaviário, os contratos e os
de 1993. acervos técnicos, incluindo registros, dados e infar-

Parágrafo único, As atribuições da CBTU que ~ações, detidos por órgãos e entidade~ do ~i~ist~-
não tiverem sido absorvidas pelos estados e municí- no dos !ransportes _encarregados~ ate a vl~encla
ias serão transferidas para a ANTI ou para o Dnit, desta leI, d~ regul,açao da prestaçao de servIços e

~onfortT1e sua natureza. da exploraçao da Infra-estrutura de transportes.

Art 105 F' P d E t' t' d Parágrafo único. Excluem-se do disposto no ca·
. . Ica o o er xecu IVO au onza o a t f' d I A t 'd d P t •.

t f A 'd t' 'd d d S· put os con ratos Irma os pe as u on a es or uan-promover a rans erencla as a IVI a es o ervlço A' ,

S 'I d E t d d F 8E8EF. t'd as no amblto de cada porto orgamzado.oCla as s ra as e erro - . , para en I a- " .
des de serviço social autônomas ou do setor privado _ Art. _1 09. Para ,o cumpnment~ de suas atnbUl-
com atuação congênere. çoes, serao transfendos para o Dmt os contratos, os

, ,_. convênios e os acervos técnicos, incluindo registros,
Art. 1~6,. Fica a Umao au!o,n~ada a ~oar a~s dados e informações detidos por órgãos do Ministé-

Estado~, D~stnto Fe~~ral e MU,n1CIPIOS os ativos nao rio dos Transportes e relativos à administração direta
operacionais ~ el~s Ja transfend~s pela RF,FSA, sob ou delegada de programas, projetos e obras perti-
forma de permlssao de uso para fms culturaiS ou,edu- nentes à infra-estrutura viária.
cacionais, be,m como.antigos leitos ferroviários que Parágrafo único. Ficam transferidas para o
passaram a compor a Infra-estrutura estadual e urba- Dnit as funções do órgão de pesquisas hidroviárias
na, formando vias e praças publicas. da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, e

§ 1g Os ativos não operacionais a que se refe- as funções das administraç~es hidroviárias vincula-
re o caput serão previamente segregados do pro- das ~s Companhia~ D~cas, jun~a~en!e: com os res-

,_, pectlvos acervos tecmcos e blbhograflcos, bens e
cesso de Iiquldaçao da RFF8A. equipamentos utilizados em suas atividades.

§ 2º Nos casos dos Estados, Distrito Federal e Art. 110. A Valec transferirá para o Dnit os con-
Municípios que possuírem, na data de publicação tratos de projetos'e obras ferroviái'ias sob seu ge-
desta Lei, ações da RFpSA, a aplicação do disposto renciamento e transferirá para ANTT os contratos
no caput fica condicionada à doação dessas ações à de prestação de serviços de transporte ferroviário.
União. Parágrafo único. Será constituída uma unida-

Art, 107, Com o objetivo de perpetuar a memória de regional do Dnit especificamente para o gerenci-
ferroviáría e contribuir para o desenvolvimento da cu1- anlento dos contratos de projetos e obras ferroviári-
tura e do turismo, fica a União autori?ada a instituir fun- as referidos no caput.
dação para a administração e a exploração dos muse- Art. 111. Para o cumprimento de suas atribui-
us ferroviários, bem como outros mu&eus nacionais, e ções, serão transferidos para a sl3cretaria de plane-
do patrimônio histórico constitufdü por edificações, jamento de transportes, a que se refere o artigo 10,
material rodante, equipamentos e acervos das antigas os contratos, convênios e acervos técnicos, incluin-
ferrovias. do registros, dados, informações e resultados de

§ 1º Para o cumprimento do objetivo do dis- pesquisas e estudos, pertinentes às atividades exer-
posto no caput, poderá a União também celebrar cidas pelo GEIPOT.
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SEÇÃO 111
Das Requisições e Transferências de Pessoal

Art. 112. Durante os primeiros vinte e quatro me
ses subseqüentes à sua instalação, a ANTI e a Antaq
poderão requisitar, com ônus, servidores e emprega
dos de órgãos e entidades integrantes da Administra
ção Pública, independentemente da necessidade de
preenchimento de cargos comissionados ou de chefia.

§ 1º A Agência poderá complementar a remu
neração do servidor ou empregado público requisita
do, até o limite da remuneração do cargo efetivo ou
emprego permanente ocupado no órgão ou na enti
dade de origem, quando a requisição implicar redu
ção dessa remuneração.

§ 2º A Agência deverá ressarcir ao órgão ou à
entidade de origem do servidor ou do empregado
requisitado as despesas com sua remuneração e
obrigações patronais.

Art. 113. Ficam criados os quadros de Pesso
al Específico na ANTT, na Antaq e no DNIT, com a
finalidade de absorver servidores do Regime Jurídi
co Único, dos quadros de pessoal do Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e do
Ministério dos Transportes.

Parágrafo Único. O ingresso nos quadros de
que trata o caput será feito por redistribuição do
cargo, o qual não poderá ser novamente redistribuí
do, ficando extinto, quando de sua vacância.

Art. 114. Ficam criados os quadros de Pessoal
em Extinção na ANTI, na Antaq e no DNIT, com a fi
nalidade exclusiva de absorver empregados regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho dos quadros
de pessoal do Ministério dos Transportes, da RFFSA,
da Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários
S.A. - Agef, do Geipot, da Valec, da CBTU, das
Administrações Hidroviárias e do pessoal oriundo do
Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias absorvido
pela CDRJ.

§ 1º O ingresso de pessoal no quadro de que
trata o caput será feito por sucessão trabalhista,
não caracterizando rescisão contratual.

§ 2º Em caso de demissão, dispensa, aposen
tadoria ou falecimento do funcionário, fica extinto o
emprego por ele ocupado.

§ 3º Os empregados absorvidos terão seus va
lores remuneratórios inalterados e seu desenvolvi
mento na carreira estabelecido pelo plano de cargos
e salários em que se enquadrarem.

§ 4º A diferença da remuneração a maior será
considerada vantagem pessoa:tlTomlnalmente identi
ficada.

Art. 115. Os quadros de pessoal Específico e
em Extinção, de que tratam os artigos 113 e 114,
acrescidos dos quantitativos de servidores ou em
pregados requisitados, não poderão ultrapassar os
quadros gerais de pessoal efetivo da ANTT, da
Antaq e do DNIT.

§ 1º À medida que forem extintos os cargos
ou empregos de que tratam os artigos 113 e 114,
é facultado o preenchimento de empregos de pes
soal concursado nos quadros de pessoal efetivo
de cada entidade.

§ 2º Se os quantitativos dos quadros Específico
e em Extinção, acrescidos dos requisitados, forem in
feriores ao quadro de pessoal efetivo, é facultado a
cada entidade a realização de concurso para preen
chimento dos empregos excedentes.

Art. 116. Fica o Poder Executivo autorizado a
remanejar para o Ministério dos Transportes e para
outros órgãos da administração pública, inclusive
autarquias, fundações e empresas públicas, funcio
nários e empregados das entidades extintas e dis
solvidas por esta Lei e que não forem absorvidos
pela ANTI, pela Antaq ou pelo DNIT.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá ofe
recer incentivo pecuniário, para efeito de desligamen
to voluntário, aos empregados e servidores das enti
dades extintas ou dissolvidas por esta lei.

SEÇÃO IV
Das responsabilidades

sobre Inativos e Pensionistas

Art. 117. Fica transferida para o Ministério dos
Transportes a responsabilidade pelo pagamento dos
inativos e pensionistas oriundos do DNER, mantidos
os vencimentos, direitos e vantagens adquiridos.

Parágrafo único. O Ministério dos Transpor
tes utilizará as unidades regionais do DNIT para o
exercício das medidas administrativas decorrentes
do disposto no caput.



11 - programa permanente de capacitação,
treinamento e desenvolvimento; e

Art. 121. A ANTT, a Antaq e o DNIT implemen
tarão, no prazo máximo de dois anos, contados da
sua instituição:

I - instrumento específico de avaliação de
desempenho, estabelecEilndo critérios padroniza
dos para mensuração do desempenho de seus
empregados;

111 - regulamento próprio, dispondo sobre a
estruturação, classificação, distribuição de vagas
e requisitos dos empregos públicos, bem assim
sobre os critérios de progressão de seus empre
gados.

I

§ 1º A progressão dos empregados nos res-
pectivos empregos públicos terá por base os re
sultados obtidos nos processos de avaliação de
desempenho, capacitação e qualificação funcio
nais, visando ao reconhecimento do mérito funci
onai e à otimização do potencial individual, con
forme disposto em regulamento próprio de cada
Agência.

§ 2º É vedad~ a progressão do ocupante de
emprego público da ANTT e da Antaq, antes de
completado um ano de efetivo exercício no empre
go.

Art. 122. A ANTI, a Antaq e o DNIT poderão
contratar especialistas ou empresas especializadas,
inclusive consultores independentes e auditores ex
ternos, para execução de trabalhos técnicos, por pro
jetos ou por determinados, nos termos da legislação
em vigor.

Art. 123. As disposições desta lei não al
cançam direitos adquiridos, bem como não inva
lidam atos legais praticados por quaisquer das
entidades da Administração Pública Federal di
reta ou indiretamente afetadas, os quais serão
ajustados, no que couber, às novas disposições
em vigor.

Art. 124. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o concessão ou permissão e a obras e serviços de en-
Ministério dos Transportes: genharia, cujos procedimentos deverão observar as

I - a gestão da complementaçã.o de aposenta- normas gerais de licitação e contratação para a
doria instituída pela Lei nº 8.186, de 25 de maio de Administração Pública.
1991;e

11 - a responsabilidade pelo pagamento da par
cela sob <;> encargo da União relativa aos proventos
de inatividade e demais direitos de que tratam a Lei
nº 2.061, de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul,
e o Termo de Acordo sobre as condições de rever
são da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União,
apro~ado pela Lei nº 3.887, de 8 de fevereiro de
1961.

SEÇÃO V
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 120. A aquisição de bens e a contratação
de serviços necessários ao desempenho das atri
buições da ANTI, da Antaq e do DNIT poderão ser
realizadas nas modalidades de consulta e pregão,
observado o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997.

I

Parágrafo único. O disposto no caput não se
aplica às contratações referentes às outorgas de

§ 1Q A paridade de remuneração prevista na
legislação citada nos incisos I e 11 terá como refe
rencla os valores remuneratórios percebidos pelos
empregados da RFFSA que vierem a ser absorvi
dos pela ANTT, conforme estabelece o artigo 114.

§ 2º O Ministério dos Transportes utilizará as
unid,ades regionais do DNIT para o exercício das
medidas administrativas decorrentes do disposto
no caput.

Art. 119. Ficam a ANTT, a Antaq e o DNIT au
torizados a atuarem como patrocinadores do Insti
tuto Geiprev, de Seguridade Social, da Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social - RIEFER,
e do Portus - Instituto de Seguridade Social, na
condição de sucessoras das entidades às quais es
tavam vinculados os empregados que absorverem,
nos termos do artigo 114, observada a exigencia
de paridade entre a contribuição da patrocinadora e
a contribuição do participante.

Parágrafo único. O disposto no caput apli
ca-se unicamente à empregados absorvidos, cujo
conjunto constituirá massa fechada.
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ANEXO I

TABELA I
Agência Nacional de Transportes Terrestres .. ANTI

Quadro de Pessoal Efetivo

Dezembro de 2000

Técnico em Re
TécnicodeS
SUBTOTAL

EMPREGO U~DAOE

S89
107

861
151

1.012
TOTAL GERAL

~:oEFET~DE PROCURAPOR
1.708

51

TABBLAll
Agineia Naeional4e Transporta Terrestres· ANTI

Quadro de Cargos Comissionadol
l-CARGOS ONARnfilDE
COI 1
COR 4
SUBTOTAL S
2-r·..............s r.nnQDE ...nlA

COEI 6
COE« 15
COEm - -"- 41
SUBTOTAL 62
3 ,r," ...,.."...... ............. DE A

CAI 13
CAII 4
CAro 6
SUBTOTAL 23
4-CARGOS· 'A.nnQDE~:IA
eASI 28
CASD 28
SUBTOTAL S6
s r,A ",nnQ'1

CCTI 100
CCTn 87
cerm 67
CCfIV 53
C('" )/"1 20
O)( lVl:AL 337
TU' ~GERAL 483,.
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Agên.:ia Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
Quadro de Pessoal Efetivo

129
53
182

103
51
154
336

..=...;;...;;:..;;...;;;;=.;;..;;..;;... ] JO

TABELA IV
Agência Na.:ional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
. . Q~llro de Cargos Comissionados

I - CARGOS COMISSIONADOS 'DE onni'.rl.n .
CDI 1
CDU 2
SUBTOTAL 3
:% - CARGOS COM .nnQ DE ..VA

-COEI 2
COEn 1
COEnl 21
SUBTOTAL 30
3 - CARGOS COMISSIONADOS DE AS..m,SOIlIA
CAI 1
CAII 4
CAlli 2
SUBTOTAL - 13
4-CARGOSCI ONADOS DF. ASSISTIN r.IA
CASI 15
CASIl 6
SUBTOTAL 21
S - CARGOS COMISSlnN À noSl
CCTI 24
CCTU 20
CCTIII 15
CCfIV 10
CC'Vt111 7
~ BTrtfrAL 76

/T ):fá.L GERAL 143
i~
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TABELA V
Ageneia Naeional de Transportes Terrestres· ANTI e

Agencia Naeional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
Remuneraçio dos Cárgos Comissionados de Direçio,. Gerência Executiva,. Assessoria e'Assistência

CARGO COMISSIONADO' REMUNERAÇAO
(RS)

CD!. 3.000,00
CDn 7.600,00
COEI I 7.200,00
CGEU ! 6.400.00
COEm 6,000,00

.

CAI 6.400,00
CAll 6.000,00

-
c~m 1.800,00,"'1 .. .
CASl ~ .......1-

,
'"' 1.500,00

CASn --- - '. - - -- ..~~ 1.300,00- - ... I

___ ... _ .... 1 .... __ .. _ "'"' •

• ~, ~ I

• ." - _. - l~ ,- :. -.. .., • tABELA VI
_.. ,- Aglnêi.1'(aeiôÍlái de'Tnnspories-Terrestres - ANTT e

. Agência Naéional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
, - - Re~iaJÍeraÇio dosCargos Comissionados Técnico~.

.CARGO COMISSIONADO
, . 

f

ccrv
CCfIV

-ccrm' -,
..'CCTU

- 'CCTI
J

VALOR
REMUNERATÓRIO

ADICIONAL (RSt
1.521.00

66~,50

590,20
522,60

TABELA VII
Agência N~eionalde Transportes Terrestres - ANTI e

.~Iancia Nacional de Transportes Aquaviários. - ANTAQ
Limites de salárie,ts para os Emprego~Públicos -~.

VALOR O as VALORM IMO RS
1.990,00 7.100,00 '
514,00 3.300,00'2
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TABELA I

L05l

728
aso

1.578
2.629
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TABELAn
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes· DNlT

Quadro de Cargos Comissionados de Especialista em Infr.a-estrutura de Transportes .. CEIT

CARGOS COMISSIONADOS OUANTn'ATIVO
CEITI 198
CElTU 192
CElTm 138
CEITIV 49
CEITV 31
TOTAL 608

TABELAm
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes .. DNlT

Limites de salários para os Empregos Públicos

NIVEL VALOR MINIMO (RS) VALOR MAY1MO (R$)

Superior 1.890,00 5.680,00
Médio 488.00 2.200.00

TABELA IV .
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes. DNIT

Remuneraçio dos Cargos Comissionados de Espeeialilta em Infra-estrutura de Transportes

CARGO COMISSIONADO VALOR REMUNERATÓRIO
ADICIONAL (R$)

CEITI 522.60
CEITII 590.20
CElTJU 669.50
C!1'lfOJ'fI 1.111,50.
CElI V 1.521.00



"Art. 102. Instaladas a ANTT, a Antaq
e o DNIT, fica extinta a Comissão Federal
de Transportes Ferroviários - COFER, e
dissolvidas a Rede Ferroviária Federal S.A.
- RFFSA, a Rede Federal de Armazéns Ge
rais Ferroviários S.A. - AGEF, Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes 
GEIPOT, e a VALEC - Engenharia Constru
ção e Ferrovia S.A.

§ 1º As dissoluções da RFFSA, da
Agef, do Geipot e da Valec observarão o
disposto na Lei nº 8.029, de 12 de abril de
1990.

§ 2º Decreto do Presidente da Repúbli
ca disciplinará a transferência e incorpora
ção dos direitos, das obrigações e dos ati
vos operacionais da Geipot, RFFSA e da
Valec.

§ 3º Caberá aos liquidantes da
RFFSA, da Agef, do Geipot e Valec adotar
as providências cabíveis para o cumpri
mento do decreto a que se refere parágrafo
anterior." (NR)

Dê-se ao art. 102 do PL nº 1.615/99, a seguinte
redação:

EMENDA Nº 1 DO RELATOR AO SUBSTITUTIVO
ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL

Suprima-se a alínea b do inciso 111 do art. 14
do Substitutivo adotado pela Comissão Especial,
reordenando-se as demais alíneas.
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Aqueles "Art. 102. Instaladas a ANTT, a
que forem pela aprovação permaneçam como se ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a Comis-
acham. são Federal de Transportes Ferroviários -

Aprovado. (Palmas.) COFER, e o Departamento Nacional de
Estão prejudicadas: a proposição inicial (Projeto Estradas de Rodagens - DNER, e dissolvi-

de Lei nº 1.615/99); as Emendas de Plenário nOs 1 a das a Rede Ferroviária Federal S.A. -
32; e o Projeto de Lei nº 3.093/00, apensado. RFFSA, a Rede Federal de Armazéns Gera-

o SR. ALMIR SÁ _ Sr. Presidente, peço a palavra is Ferroviários S.A. - AGEF, a Empresa
pela ordem. Brasileira de Planejamento de Transportes 

GEIPOT, e a VALEC - Engenharia, Cons-
o O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. trução e Ferrovias.

a palavra. § 1º As dissoluções da RFFSA, da
O SR. ALMIR SÁ (PPB - RR. Sem revisão do Agef, do Geipot e da Valec observarão o

orador.) - Sr. Presidente, na segunda votação disposto na Lei nº 8.029, de 12 de abril de
acompanhei o partido. 1990.

O SR. CUNHA BUENO (PPB - SP. Sem revisão § 2º Decreto do Presidente da Repúbli-
do orador.) - Sr. Presidente, peço que o meu voto ca disciplinará a transferência e a incorpora-
conste da ata de votação. ção dos direitos, das obrigações e dos ati-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Constará vos operacionais do DNER, do Geipot, da
da ata, nobre Deputado Cunha Bueno. RFFSA, da Agef, e da Valec.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação § 3º Caberá ao inventariante do DNER
as Emendas n~s 1 e 2 do Relator: e aos liquidantes da RFFSA, Agef, Geipot e

Valec adotar as providências cabíveis para
o cumprimento do decreto a que se refere o
parágrafo anterior.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 36

EMENDA Nº 2 DO RELATOR AO SUBSTITUTIVO
ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL

Acrescente-se ao art. 106 doSubstitutiy.o adotado
pela Comissão Especial o seguinte § 3º:

"§ 3º Fica também a União autorizada a trans
ferir, na forma e nas condições estabelecidas em de
creto do Presidente da República, os imóveis resi
denciais pertencentes à RFFSA, aos ferroviários ati
vos ou aposentados e seus respectivos pensionistas
que os estejam ocupando na data de publicação
desta lei!'

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
Deputados que forem pela aprovação, permaneçam
como se encontram.

Aprovadas.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vota

ção as Emendas de Plenário n°S 35 E 36, com parecer
favorável:

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 35 -
-

Dê-se ao art. 102, caput, do Substitutivo e aos
seus §§ 1º, 2º e 3º, a seguinte redação:



EMENDA DE PLENÁRIO Nº 34

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 33

"Art. 116 ..

§ 2º A Antaq terá escritórios centrais
na cidade de
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
Deputados que forem pela provação permaneçam a palavra.
como se encontram. Aprovadas. O SR. PROFESSOR LUIZINHO (PT - SP. Sem

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vo- revisão do orador.) _ Sr. Presidente, a Emenda nº 38
tação as Emendas de Plenário nOs 33, 34 e 38, com não tem destaque?

parecer contrário: O SR. PAULO OCTÁVIO - Sr. Presidente, ela
está destacada. ,

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Ela está
destacada.

O SR. PAULO OCTÁVIO - As Emendas de nOs
33 e 38 estão destacadas.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sim.
Ressalvados os destaques. I

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Ressalvados
os destaques.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Ressalva
dos os destaques.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em vo
tação a Subemenda do Relator à Emenda nº 37 de
Plenário:

Dê-se ao § 2º do art. 21 do Substitutivo adotado
pela Comissão Especial a seguinte redação:

"Art. 21 ..

Inclua-se ro art. 116 do Substitutivo o seguinte §
1º, renumerando o parágrafo único como 2º:

§ 1º Ficam revogados os atos adminis
trativos relativos à demissão dos emprega
dos ou exoneração dos servidores em con
seqüência da extinção ou dissolução das
entidades relacionadas no caput a partir do
mês de novembro de 2000."

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 38

Suprima-se o § 2º do art. 21 do Substitutivo
adotado pela Comissão Especial, renumerando-se o
§ 3º.

O S~. PRESIDENTE (Michel Temer) - Os Srs.
Deputados que forem pela aprovação permaneçam
como se encontram.

Rejeitadas.

O Sfl. PAULO OCTÁVIO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL - DF. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de desta
car a Emenda de Plenário nº 33.

Sr. Presidente, quais emendas foram rejeitadas?

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - As
emendas de nOS 33, 34 e 38.

O SR. PROFESSOR LUIZINHO - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

SUBEMENDA DO RELATOR À EMENDA Nº 37
AO SUBSTITUTIVO ADOTADO
PELA COMISSÃO ESPECIAL

A emenda nº 37 passa a ter a seguinte redação:

"Acrescente-se ao art. 106 do Substituti
vo adotado pela Comissão Especial os se
guintes §§ 4º,5º e 6º.

"§ 4º .

"§ 5º Os ativos não-operacionais doa
-dos na forma deste artigo deverão ser utiliza
dos exclusivamente para os fins relacionados
no caput.

§ 6º ".
I

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) -;- Se for
aprovada, está prejudicada parcialmente a Emenda
nº 37.

Em votação, portanto, a subemenda do Rela
tor à Emenda nº 37.

Os Srs. Deputados que forem pela aprovação
permaneçam como se encontram.

Aprovada.
Fica, portanto, prejudicada a Emenda nº 37.

O SR. PRES~DENTE (Michel Temer) - O Rela
tor alerta a todos que a subemenda que foi vo~ada é
uma emenda modificativa à Emenda nº 37 de Plená

rio:
Portanto, em votação a Emenda nº 37, com

parecer favorável do Relator:
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EMENDA Nº 37

Acrescente-se ao art. 106 do Substitutivo adota
do pela Comissão Especial para proferir parecer ao
PL nº 1.615, de 1999, os seguintes §§ 3º,4º e 5º:

"Art. 106 .
§ 1º ..
§ 2º ..
§ 3º A autorização de doação referida

no caput estende-se aos Estados, Distrito
Federal e Município não permissionários fa
cultando-lhes o direito de opção no prazo de
noventa dias a partir da publicação desta lei.

§ 4º Os ativos não-operacionais doados
na forma do caput deverão ser usados ex
clusivamente para fins culturais, educacionais
e turísticos, ficando vedadas quaisquer outras
destinações por parte dos Estados, Distrito
Federal e Municípios.

§ 5º Os imóveis recebidos na forma
do caput pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios não poderão ser alienados."

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quem
for pela aprovação permaneça como se acha.

Aprovada.
Acoplada a Emenda nº 37 à subemenda do

Relator.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vamos

ao Requerimento de destaque da Emenda nº 38,
encaminhada pelo Deputado Geraldo Magela e
pelo Deputado Paulo Octávio:

REQUERIMENTO DE DESTAQUE
(Bancada do PDT)

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do art. 161, I, e § 2º do

Regimento Interno, destaque para votação em sepa
rado da Emenda de Plenário nº 38, apresentada ao
Projeto de Lei nº 1.615-A/99.

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Fernando Coruja, Vice-Líder do PDT.

O SR. RONALDO CEZAR COELHO - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.

O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB 
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o acordo
de todos os Líderes é pela rejeição.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - É pela re
jeição? O Deputado Geraldo Magela vai encaminhar
rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Para
encaminhar, tem a palavra o Deputado Geraldo
Magela.

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente Sr'" e Srs. Deputados,
inicialmente, quero dizer que não há acordo de Líderes
na questão da sede, porque precisamos abstrair as
questões regionais e discutir se este País é uma Fede
ração ou tem de ficar submetido aos interesses de um
único Estado.

O que veio da Comissão, faço questão de ler
para as SI""" e Srs. do Nordeste, do Centro-Oeste, do
Sudeste - menos o Rio de Janeiro -, do Sul, enfim, de
todas as regiões deste País. O que está escrito no §
1º é que ANT e Antaq terão sede fora do Distrito Fe
deral, podendo instalar unidades administrativas regi
onais. O § 2º diz que a Antaq terá escritórios centrais
na cidade do Rio de Janeiro. E por que não em San
tos, em Vitória ou no Rio Grande do Sul? E por que
não em outros Estados que têm transporte marítimo
tanto quanto o Rio de Janeiro? E por que não discutir
mos que a sede central das agências nacionais tem
de ficar onde é a Capital da Federação? Ou este País
terá de se curvar eternamente aos interesses do Rio
de Janeiro?

Seria mais prudente fazer voltar a História e a
Capital para o Rio de Janeiro. Mas a história foi feita
por Juscelino Kubitschek e por tantos outros homens
e mulh6res corajosos que trouxeram para o centro do
País o desenvolvimento. Ninguém pode retroceder!
Não há argumento contra a lógica, e a lógica diz que a
sede não pode ficar em uma única cidade, se naquela
cidade pode haver, como em outras, escritórios regio
nais.

Por isso, pergunto às deputadas e aos deputa
dos de todas as regiões do País, exceto aos da ci
dade do Rio de Janeiro: por que no Rio de Janeiro?
Por que a cidade do Rio de Janeiro tem de ser privi
legiada nessa história?

Para que o Brasil seja entendido como Federa
ção, que se suprima o § 2!:l e, depois, discutamos
onde ficar essa sede.

Muito obrigado.
O SR. CARLOS SANTANA - Sr. Presidente,

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - É para

encaminhar contra?
SR. CARLOS SANTANA - É para encaminhar

contra.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.

a palavra.



O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB 
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, há um
acordo sobre a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce
do a palavra a Sra. Deputada TeIma de Souza.

A SRA. TELMA DE SOUZA (PT - SP. Sem revisão
da oradora.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Deputados, essa
Comissão primou por um profundo estudo. Houve tole
rância e extraordinária competência por parte do nosso
Relator, Deputado Eliseu Resende, que acatou emen
das, retirou, esperou acordos, inclusive acordos corpora-

Por isso, faço o apelo para que votem a favor
dessa emenda que traz para Brasília o trabalho da
Agencia de Transportes Aquaviários.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Vou dar a

palavra à Deputada Teima de Souza. A mé!-téria está
mais do que debatida. Uns querem Brasília, outros
querem o Rio de Janeiro. Vamos votar.

O SR. RONALDO CEZAR COELHO - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.
Exa. a palavra.

I
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O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem revi- Agora, mais uma vez, com muito empenho, a
são do orador.) - Sr. Presidente, estou há um ano me bancada do Rio de Janeiro pretende levar o escritório
debruçando sobre a matéria. E não somente eu, da Agencia Nacional de Transportes Aquaviários para
como também a companheira Teima de Souza e vári- aquele Estado.
os outros companheiros da área de transporte, e que- Pergunto aos Parlamentares de todos os Esta-
ro dizer que, nesta Casa, muitas vezes os acordos de- dos que estão presentes: é justo onerar o Executivo
ixam de ser cumpridos não pelos Deputados da Opo- colocando uma agência longe do poder central? É
sição. justo colocar uma agência a 1.200 quilômetros de dis-

Quero dizerque participei do acordo e que minha tância da Capital da República? Claro que não, Sr.
posição é independente de bairrismo, porque discuti- Presidente.
mos a filosofia, a concepção da Agência. Fomos vitori- Essa agência, no Rio, vai, sim, tornar cada vez
osos no debate interno e, por isso, houve acordo, sim, mais distante o papel do Deputado e do Senador,
no sentido da sede ser no Rio de Janeiro. cada vez mais distante o papel do Executivo e do

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, Judiciário.
peço a palavra para encaminhar contra também. É por isso, para conter despesas e para que

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. possamos fiscalizar efetivamente o trabalho desta
a palavra. agência tão importante para o desenvolvimento do

A SRA. ,JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, nosso País, que apresentei esse destaque para vo-
farei o encaminhamento pela Liderança. tação em separado.

. A SRA.T~LMADE SOUZA - Sr. Presidente, fui Faço um apelo a todos os Parlamentares para
CItada e quero fal~r. que nos ajudem a consolidar a Capital de todos os

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Deputada, brasileiros, que é Brasília, uma Capital que faz qua-
vou passar a palavra ao Deputado Paulo Octávio. Em renta anos, mas que não está ainda consolidada.
seguida, concederei a palavra a V. Exa.. ,

~ . E importante que tenhamos funcionando em
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Con- Brasília efetivamente todos os poderes do nosso

cedo a palqvra ao Sr. Deputado Paulo Octávio Governo.
para encaminhar.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL - DF. Sem revi
são do orador.) _ Sr. Presidente, s(ls e Srs. Deputa
dos, o Governo Federal, depois de muito estudar a ma
téria, encaminhou a Agência com sede, foro e escritório
central em Brasília, a Capital da República.

O projeto, através de um trabalho louvável da
Deputada Jandira Feghali, foi mudado na Comissão.
Na votação, a sede ficou em Brasília e a Agência
Central, no Rio de Janeiro.

O Congresso, recentemente, cometeu dois equí
vocos que gostaria de lembrar bem. O primeiro foi
quando colocou a Agência Nacional do Petróleo no Rio
de Janeiro. Hoje nenhum Parlamentar consegue au
diência na ANp, que não atende aos Congressistas.

Petróleo, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados,
existe no Brasil todo. Ele não está só no Rio de Janei
rol A cada pia que passa, são descobertas novas jazi
das no Espfrito Santo e no Rio Grande do Norte. O
Brasil tem petróleo em todo o seu território.

A Agencia Nacional de Saúde Complementar,
que deveria estar em Brasília, está funcionando no
Rio qe Janeiro. Mais uma vez, o Congresso Nacio
nal, que tem um papel de fiscalizador, está longe dos
trabalhos dessa agência.



65456 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

tivos, fora da ação partidária, antes até da própria ação período arbitrário, porque foi a partir do Governo Caste-
da Comissão. lo Branco que ganhou aceleração a transferência dos

Sou Vice-Presidente dessa Comissão e tenho órgãos públicos para Brasília, exatamente para afastar
acompanhado os trabalhos. Só me afastei dela por ter a decisão do Poder Público dos movimentos de massa.
participado da eleição de Santos. Brasília tem todo o nosso apreço. Nós, do Rio de

Chamo a atenção para o fato de que essa não é Janeiro, queremos que Brasília se torne cada vez mais
a agência dos meus sonhos, mas sei que ela é regula- próspera. Tanto que não temos qualquer embaraço às
dora de um sistema econômico em relação ao qual dotações orçamentárias da União para sustentar todos
eu, particularmente, sou contra. os serviços públicos de Brasília, todas as obras que

Quero que as Sr'1S e os Srs. Deputados perce- aqui são feitas. E achamos até que são pou-cas. Devem
bam que os portos estão alijados dessa agência e ser feitas mais obras, porque são tocadas com a parti-
que já existe um movimento no País para retirar toda a cipação que São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais
questão portuária de qualquer regulamentação e têm na arrecadação federal.
ação do Poder Público. Daí a nossa preocupação no Esta Capital é um pedaço de cada um de nós:
sentido de que seja feita uma agência efetivamente do Nordeste, do Sul, do Sudeste. Ela é sustentada
ampla. V. Ex" podem perceber que há uma parte ter- com recursos de todos os brasileiros. Portanto, não é
restre, uma parte aquaviária, mas não há uma parte possível que, em nome dos mandatos que são obti-
portuária. dos com os votos da Capital, a cada discussão que

. Represento, sim, a discussão da questão por- aqui se trava, sobre uma agência de qualquer espé-
tuária nesta Casa, pela minha origem e pelo Porto de cie, invoque-se essa tentativa de secessão. Nós, do
Santos. Portanto, entendo que não é possível. Até dis- Rio de Janeiro, repelimos isso. Não temos esse pa-
corda das duas agências. Mas, para haver acordo, drão de percepção. Não vamos adotar nenhuma for-
sentei e concordei com essa redação. Submeti-me a ma de retaliação na discussão orçamentária, por
deixar a questão portuária para um momento mais exemplo. Isso não passaria pela nossa cabeça.
evidente em relação à Lei nº 8.630. Sr. Presidente, em torno desta matéria houve

Agora, Sr. Presidente, o que não pode ocorrer é acordo. Por isso, foi aprovada aqui também sem
cada setor chamar a sua ação para a Capital geográ- qualquer obstrução. Se não tivesse havido acordo
fica onde está instalado. Isso é um equívoco. A Capital quanto a isso, a matéria estaria sendo obstruída.
do Brasil é aqui. A ANP tinha de estar aqui também. É Esse acordo vai ser honrado, porque esta é uma
errado ela estar no Rio de Janeiro. É até contraditório Casa de pessoas de bem.
para mim, falar em uma questão desta e acompanhar OSR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a
a posição do Deputado Paulo Octávio, mas S. EX8;. palavra ao Deputado Marcio Fortes, para encaminhar
está correto, o lugar dela é na Capital da República. E contra
uma ação global. É assim que deve ser entendida a .O SR. MARCia FORTES (PSDB - RJ. Sem re-
ação das agências. visão do orador.) - Sr. Presidente, Sra. e Srs. Depu-

Muito obrigada. tados, preliminarmente, cabe esclarecer, em defini-
O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a tivo, que o projeto que estamos votando refere-se à

palavra pela ordem. criação de duas agências reguladoras: uma de
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa. transportes terrestres e outra de transportes aqua-

a palavra. viários marítimos.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem revisão A discussão, neste momento, do destaque dos
do orador.) - Sr. Presidente, tenho certeza de que o Deputados Paulo Octávio e Geraldo Magela, refere-se
Estado do Rio de Janeiro não apóia essa guerra de se- exclusivamente à Agência Nacional de Transportes
cessão. Penso até que se está desviando a discussão Aquaviários. Então, não há como confundir.
da matéria principal para uma discussão acessória. Achamos perfeitamente adequado que a sede da

Agora, todos nós, eleitos pelo Estado do Rio de Agência Nacional de Transportes permaneça em Bra-
Janeiro, não podemos ouvir frases como as que ouvi- sília, com todos os seus escritórios centrais e acessóri-
mos, praticamente de discriminação a um Estado que os, em continuidade às atividades do DNER, há muito
foi Capital da República, a um Estado que teve sua eco- tempo nesta Capital. A discussão, em termos de locali-

..-llQIJliaabsQutamente esvaziada por uma transferência zação de escritooos r:lO aiQ de Jar:teiro, refefe-se à
da Capital, que praticamente foi conduzida durante o Agência Nacional de Transportes Aquaviários.



EMENDA Nº 38, DESTACADA:

Suprima-se o § 2º do art. 21 do Substitutivo
adotado pela Comissão Especial, renumerando-se
o § 3º.

SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Como votam os Srs. Líderes?

Como vota o PSDB? (Pausa.)

Como vota o PFL? (Pausa.)

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ,ordem.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Tem V. Exa. a palavra.

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - RJ. Ser:n
revisão do orador.) _ Sr. Presidente, estamos votando
o destaque ou o Substitutivo?

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Estamos votando a Emenda nQ 38.

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

I I

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Tem V. Exa. a palavra.

I

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (Bloco/PMDB
- RS. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, tenta-
rei encaminhar o assunto corno Líder. .

Existe um acordo feito pelos membros da Comis
são. O que decidiremos aqui? Vamos decidir, com voto
de Liderança, romper o acordo, ou haverá. pedido para
votação nominal?

Precisamos orientar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O
Plenário, que é soberano, decidirá.

O SR. LUIZ CARLOS HAULv - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exa.
a palavra.
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Em segundo lugar, não querendo contraditar Além disso, a matéria foi exaustivamente discu-
meu conterrâneo e colega de bancada Miro Teixei- tida na Comissão Especial, acatada pelo Sr. Relator e
ra, não es~"mos discutindo uma questão acessória, objeto de acordo entre todos os participantes. Portan-
mas o melhor funcionamento da agência, uma ma- to, não há o que dizer. Os acordos têm de ser cumpri-
téria em, que todos os personagens envolvidos es- dos até o fim, em todos os itens. Este,é um deles, por-
tão à beira do mar: estaleiros, autoridades alfande- que consta do relatório do Deputado Eliseu Resende,
gárias, despachantes aduaneiros e portos, em que nos cabe apreciar neste momento.
grande.parte.IQualquer lugar com porto é mais ade- O Sr. Michel Temer, Presidente, deixa a cadei-
quado para que aqueles que operam o transporte ra da presidência, que é O,cupada pelo Sr. Severino
marítimo se localizem próximos à autoridade. Cavalcanti, 2Q Vice-Presidente.

É fal:a ? idéia. do Deputado. Paulo Octávio de O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
que a Agencia Nacional de Petroleo, por exemplo, Em Plenário foi oferecida e vou submeter a votos a
tem de estar perto dos Deputados. Tem de estar per- seguinte:
to do povo interessado na questão das empresas,
daqueles que diariamente dirigem as entidades do
Governo. (Muito bem. Palmas.)

O Governo tem de estar próximo dos seus clien
tes. Se assim não fosse, todas as agências do Banco

-do Brasil dt?veriam estar sediadas em Brasília, e as
~im por diante. A Sudene está no Nordeste para ficar
perto de quem utiliza seus serviços. A Sudam está na
Amazônia pela mesma razão. Não há sentido em con
fundir as coisas.

Ninguém está pensando em mudar os Ministéri
os ou a sede do Banco Centrai para o Rio de Janeiro.
Estamos tratando de organismos operacionais que
têm contato diário com aqueles que militam em torno
da maior produtividade dos transportes marítimos,
para mais veloz liberação de mercadorias nos portos
e mais eficiente operação dos transportes marítimos.

A multidão de marítimos - os sindicatos que os
filiam; as autoridades ligadas aos assuntos - está
trabalhando no Rio de Janeiro hoje. Será que quere
mos mudá-los para Brasflia? Estamos querendo au
mentar os lucros da Varig? Qual é o sentido de
transportar milhares de pessoas por dia para tratar
de assuntos diariamente já tratados no Rio de Janei
ro, apenas por capricho? Não faz sentido.

Ninguém está querendo mudar o Palácio do Pla
nalto para o Rio de Janeilo. Estamos querendo que os
organismos operacionais qu~ já operam no Rio, próxi
mos dos interesses econômicos que visam a maior
competitividade, I numa tarefa vital para a economia
brasileira, ou seja, reduzir os custos para matéria de
exportação, funcionem melhor.
I A matéria não é acessória, nem é por capricho.
Para que o Brasil seja mais competitivo, sobretudo nas
suas exportações, os transportes marítimos têm de ter
as autoridades p~óximas, não apenas pela distância,
mas pelos conceitos, para que falem uma língua efici
ente, que consiga transmitir às autoridades em Brasí
lia, por canais próprios, a realidade, o dia-a-dia de uma
nova Agência Nacional de Transportes.
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O SR. LUIZ CARLOS HAULV (PSDB - PRo O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, registro Tem V. Exa. a palavra.
meu voto contra a duplicidade de agências. Sou a O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT - SP. Sem
favor da Agência, mas contra sUa duplicidade. revisão do orador.) _ Sr. Presidente, o encaminhamento

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - A da emenda está errado, não é?
Emenda nº" 38 é que está sendo discutida. Pergunto ao nosso assessor se temos de votar

Vai a voto. "não" à emenda. Não se trata de destaque?
O SR. RONALDO CEZAR COELHO - Sr. Presi- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O

dente, é b destaque. que está em votação é a emenda, Sr. Líder.
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _ O SR. ALOIZIO MERCADANTE - Está certo,

Destaque do PT. Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden-

Como vota o Partido dos Trabalhadores? te, peço a palavra pela ordem.
O SR. ALOIZIO MERCAOANTE (PT - SP. Sem O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -

revisãô do orador.) - Sr. Presidente, este tema tem Tem V. Exa. a palavra.
sido recorrente neste plenário. . O SR. ALEXANDRE CARDOSO (~Ioco/PSB -

Essa emenda não é da bancada do PT, mas de RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria
um Deputado do partido. Como tem sido recorrente a apenas de fazer encaminhamento de votação.
discusSão entre Brasília e Rio de Janeiro - apareceu O que está sendo votado é o destaque?
na Agência Nacional de Saúde -, alguns Parlamenta- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
res afirmam que houve acordo, outros dizem que não Está sendo votada a Emenda nQ 38.
houVe, no âmbito dá Comissão. Quem for pela supressão do § 2Q do art. 21 do

É muito difícil nosso posicionamento. Pela au- Substitutivo adotado pela Comissão Especial,
sência de critério, só temos um: a Capital é Brasília, e enumerando-se pelo § 3º, vota "sim".
fioamos com ela. (Palmas.) O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _

,O SR. ~RESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O Como vota o Partido Social Trabalhista - PST? (Pausa.)
Partido dos Trabalhadores vota "sim" à emenda. Como vota o Partido Popular Socialista - PPS?

O SR. ALOIZIO MER~ADANTE:- ~r. ~resid~nte, O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS, - AL. Sem
só quero esclarecer? segUinte: a declsao e do LIdeI'. revisão do orador.) - Sr. Presidente, ouvimos aqui,
QuerO desresponsablhzar qualquer outro Parlamentar. antecipadamente, na questão da Emendã nº 38, que

Pela impossibilidade de fazer uma reunião de ban- a própria revolução tecnológica permite que circulem
cada, tomo a qecisão em nome dela. A Capital é o único as informações e as questões mais diretas de interes-
critério possível para fazêr uma escolha como essa. Peço se, ficando a agência no local onde, de fato, estão
descúlpas aos çompanheiros do Rio de Janeiro e não re- centralizados os interesses da República.
ivindico São pa,ulq; a Capit,al é Brasnia. Além do mais, é de estranhar que se façam sub-

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - divisões da Agência Nacional de Transporte. Trata-se
Como vota o Partido Humanista da Solidariedade? de assunto já discutido nas Comissões, mas fazemos
(f?ausa.) pelo PPS a observação de que são inteiramente fora

Como vota o PV? de propósito as subdivisões dessas agências, até
O SR. FERNANDO GABEIRA (PV - RJ. Sem porque amanhã haverá outras, como já se fala na

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PV vota "não", Agência de Transporte Aéreo.
porque não considera ser a Capital o único critério São estas as nossas observações. Sobre o 10-
para a escolha. Na verdade, uma agência no Rio de cal, a emenda estabelecida retoma a necessidade de
Janeiro geraria muito mais economia. que essas agências sejam centralizadas de acordo

Há outros critérios importantes. Um deles é o com os princípios da moderna administração.
da economia para a Nação, o que ocorreria se O PPS vota "sim", Sr. Presidente, pela emenda
mantivéssemos a agência no Rio de Janeiro. por Brasília.

Portanto, o PV vota "não". O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O
O SRtALOIZIO MERCADANTE - Sr. Presidente, PPS vota "sim".

peço a ·palavra peta ordem. Como vota o Bloco PUPSL?
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O SR. BISPO RODRIGUES (Bloco/PL - RJ. Sem suas famílias. Teríamos custo elevado, além de ou-
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PUPSL en- tros problemas.
tende que, ,na C?n:issão, houve ~~o:d~ entre os D,epu- Sr. Presidente, isso foi compreendido. Estou que-
tados, que permitiriam que o escntono ficasse no RIo de rendo apelarpara acordo-qüe-houvã; õu então peço ao
Janeiro, ohde está o Fundo da Marinha Mercante e tam- nobre Líder do Governo que, por favor, vá ao microfone
bém o Tribunal Marítimo. Instalando aqui, teremos de e diga que não houve acordo. Estou pedindo esclareci-
trazer o Tribunal Marítimo para Brasília. Entendemos menta do Líder do Governo, para sabermos da base go-
que acordo feito e palavra dada devem ser cumpridos. vernista se houve ou não acordo. E gostaria que o De·

Por isso~ o pL - não por bairrismo, não pelo fato putado Carlos Santana informasse em nome de quem
de ser o Rio de Janeiro, mas porque palavra dada tem S. Exa. fez acordo junto com a base do Gov~rllo.

de ser honrada; não abordo nem o problema social por É importante que compreendamos se há acordo
que passa o Estado do Rio de Janeiro, de miséria, de- ou não. Afirmo que há, Foi o compromisso de todos os
semprego, fome, violência - encaminha o voto "não". Srs. Líderes com quem conseguimos conversar e tra-

A SRA. JANDIRA FEGHALI (Bloco/PCdoB _ zer para a discussão. ,
RJ. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, gosta- O debate aqui é so~re respeito a u':l acordo po~

ria de encaminhar peJa Liderança do meu partido. lítico. Senão, começaremos a acHar que quem fala em
Peço a V. ~x" um pouco de tolerância para prestar al- nome do partido não tem autoridade para fazê-lo. Por-
guns esclFlJecimentos políticos. tanto, Sr. Presidente, estou encaminhando, em nome

Em primeiro lugar, o acordo não foi da Comis- do Bloco, o voto ~ão" à emenda. O~~ia~ente que os
são. A Cq,rpiss~o votou texto em que foram acrescen- Deputad~s vot~rao com suas conSClenClas.
tados alguns destaques e emendas, por unanimida- ~~ltO obng~da. I

de.Aproveito a oportunidade para realçar o espírito O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
democrátIco, competente, técnico e político do De- Deputada Jandira Feghali, o Deputado Agnelo Quei-
putado Ellseu Resende, do PFL, que soube ouvir, roz está afirmEmdo que é o Vice-Líder do partido e
ponderar, avançar e recu,ar, e todos tivemos de fazer que V. Exa. não poderia encaminhar.
concessao naquela Comissão. A SRA. JANDIRA FEGHALI - O Líder, Deputado

Depois de a Comissão ter votado, sob o comando Alexandre Cardoso, pediu-me que encaminhasse.
competente e democrático do Deputado João Hemi- O SR. AGNELO QUEIROZ - Sr. Presidente,
que, houve reunião dos Líderes da base governista, peço a palavra pela ordem. '
com a presença do Ministro dos Transportes, em que foi O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti} -
feito acordo - é a informação que temos do Líder do Go- Tem V. Exa. a palavra.
vemo, Deputado Arnaldo Madeira - de que votaria o O SR. AGNELO QUEIROZ (I310co/PCdoB - DF.
texto que saiu da Comissão. Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente, o Líder do Blo-

Conversei com os Deputados Alexandre Cardo- co não encaminHou. O correto seria encaminhar" libe-
so e CarJo~ Santana, e este, em nome do Partido dos rando a bancada. A posição do PCdoB não é a ,que a
Trabalhadores, acordou em votar o texto da Comissão. Deputada Jandira Feghali apresenta, porque não houve
Então, não houve acordo na Comissão, mas acordo de discussão. Não há acordo algum em nome do partido
Líderes ackrca da matéria. sem discutir com a bancada. Portanto, não existe esse

Sr. P:f~sidente, todo o debate se baseou em um acordo. O ~orre~o seria liberar a bancada para votar, evi-
ano de trabalho - de novambro do aro de 1999 a no- tando-se sltuaçao constrangedora como esta.
vembro deste ano -, em que todos os argumentos to- O SR. CARLOS SANTANA - Sr. Presidente,
ram discutidos. Não se trata de ter uIT]a ou duas agên- peço a palavra pela ordem. ,
cias, até porque o Escritório Central da Agência de O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Transporte Aquaviário terá sede em Brasília. Isso Tem V. Exa. a palavra.
consta J:lo t~xt0' No Rio de Janeiro" há b Departamento O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem revi-
de Marinha Mercante, o Tribunal Marítimo, a Arrecada- são do orador.) - Sr. Presidente, fui citado pela Depu-
ção do Fundo de Marinha Mercante. Teríamos a agên- tada Jandira Feghali. Não podemos entrar numa
cia muito mais próxima do que é fiscalizado. Além do questão meramente emocional. Eu, Carlos Santana,
mais, a agência é mantida na Capital da República, assumo qualquer responsabilidade, mas não quero
com escritório e sede, e centenas de funcionários seri- que o meu partido seja enxovalhado: Vou votar com a
am transferidos do Rio de Janeiro para Brasília, com posição do partido, porque participei da discussão.
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Quero que isso fique bem claro, Sr. Presidente. cia e Tecnologia está fazendo com a Finep' no Rio de
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Janeiro, estrangulando-a.

Deputado Carlos Santana, está esclarecido. Deputado Paulo Octávio, sempre tive respeito
Como vota o Partido Democrata Trabalhista? por V. Exa. e nutro admiração pela sua pessoa, mas
O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presidente, estranho o rancor com que se pronunciá contra o Rio

peço a palavra para uma Comunicação de Liderança de Janeiro, sempre que aqui se discute alguma tese
pelo Bloco Parlamentar PSB/PCdoB. que envolva aquele Estado. - ,

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Não somos contra Brasília. Muito ~o_contrário,

Tem V. Exa. a palavra. somos a favor desta cidade, um acerto -de Juscelino
O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB - Kubitschek. As posiçõ~s de V. E~a. é que são se~P!e

RJ. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- de confron!o c~m o ~IO de Janeiro. V. Exa,'que ~ !ao
dente, vou fazer apelo à Mesa, porque entendo que bem recebido la, assim como todo o povo de Braslha.
temos, neste momento, sobre a matéria, polemicida- Gostei da manifestação do Deputado Mareio For-
de, e estamos vivendo período de extrema dificulda- tes, com serenidade e bom senso. Esse regionalismo
de. Temos encaminhamento feito, com a presença da nos divide. A secessão parlamentar dividI? op?rasil.
Liderança do Governo e dos demais Líderes. A pro- Eu, Líder do PTB, vou deixar a I questão em
posta que estou encaminhando a V. Exa. é no sentido aberto. Meu voto é "não', mas deixo a q~esfão aberta
de que esta sessão seja suspensa até que os Líderes para os Deputados.
possam rediscutir o projeto como foi acordado. Cumprimento esta Casa, que é democrática.

Essa matéria saiu da Comissão. Houve senti- Triste é o que estão fazendo o Ministério da.Ciência e
mento de que lá ela foi votada e não teria emendas. No Tecnologia e a atual Diretoria da Finep: matando e es-
momento, a posição mais equilibrada de V. Exa. seria, trangulando o órgão, no Rio. Alegam.que não há mais
primeiro, solicitar à Liderança do Governo e aos Srs. projetos; então. querem trazer a sede P?!? Brasília.
Líderes que se pronunciem, não sobre a matéria, mas Isso, sim, é triste. A Finep está há 33 anos ig.êtalada no
evidentemente se houve ou não o acordo, porque aí ti- Rio de Janeiro, financiando a ciência, a ~.Gnologia, a
raríamos todas as dúvidas. O encaminhamento que pesquisa. De 420 projetos que tínhamos no ano pas-
faço a V. Exa. é no sentido de dar solução a uma crise sado, estamos reduzidos a 19, sendo 52% º~ssa redu-
que se está instalando neste momento, porque tere- ção causada por inadimplência, falta de ,gerência do
mos desdobramentos graves. Acho que consultar as Fundo de Desenvolvimento de Ciência e :Tecnologia.
pessoas que participaram da reunião seria uma atitu- Querem transferir a Finep para Brasília ~~ maneira
de de bom senso neste momento. soez, covarde, indigna, asfixiando o órgão..-

O apelo que faço às Lideranças do PFL, do O que estamos vendo acontecer hoj~~ no Rio de
PMDB, do PT e do Governo é para que nos reunamos, Janeiro é indigno. A Diretoria da Finep é indJgna. Esta
com a tranqüilidade havida no momento do acordo. Se a luta política que estamos travando no plenário é válida,
matéria veio a plenário acordada, não podemos neste se não resvalar para o ódio regional.
mome~to lançar essa série de dúvidas. Em termos práticos, Tribunal Marítimo, Departa-

E a proposta que faço às Lideranças. mento Nacional de Marinha Mercante - armadores,
-' '

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente, estaleiros, enfim, tudo isso justifica o transp.orte aqua-
peço a palavra para contraditar. viário instalado no Rio de Janeiro. Talvez: 0peputado

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Já Paulo Octávio queira fazér transporte àq~aviário no
anunciei a votação, Deputado, e vou continuar ouvindo Lago Paranoá. Vai dar charme à cidade~ ,
os Líderes. Não quero entrar nesse confronto ,regional. Eu,

Como vota o Partido Democrático Trabalhista? pessoalmente, voto "não", mas, como Lídér de uma
O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Sem bancada que não é do Rio de Janeiro, é do Brasil, deixo

revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT encaminha aberta a questão. :.
o voto "não". O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Como vota o PPB? .
Como vota o Partido Trabalhista Brasileiro? O SR. ODELMO LEÃO (PPB - MG. Sem revi-

OSR.ROBERTOJEFFERSON (PTB-RJ.Sem são do orador.) - Sr. Presidente, em respeito à vota-
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pelo menos esta ção processada na Comis~ão Especial que analisou
luta é democrática. Triste é o que o Ministério da Ciên- esta matéria - lá estava a representação do PPB -, o
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Líder do PPB vota "não", acompanhando a decisão ~star na lei, e deveria ser uma questão administrativfl
da Comissão, mas libera a bancada. (Palmas.) dos Governos. Houve o compromisso do Líder Arna.l-

A SRA. LAURA CARNEIRO - Sr. Presidente, do Madeira de conduzir a instalação do escritório da
peço a palavra pela ordem. Agência de Saúde, para ql.\e fosse no Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Sr. Presidente, estamos seguindo o mesmo pro-
Tem V. Exa. a palavra. cesso de discussão regionalizada, importante, mas

A SRA. LAURA CARNEIRO (PFL - RJ. Sem revi- um Líder qu~ ~epres~nta Deputados do ~~o de Jan~i-
são da oradora.) -Sr. Presidente, V. Exa. está ouvindo a ro ~ de Braslha precisa tomar uma declsao ~~~ nao
orientação dos Líderes, e eu quero saber se a votação e~ta no cer~e do ~roblema. Pode ser ~ e~cnto~lo no
será nominal. Por que a votação não é simbólica? RIo ~~ Jane~ro?, Sim, desde que a Ag~ncl~ seja em

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _ Os B:~slha. :orem, mst~Jad~,a sede da J1gencla_em Br~-
Líderes estão orientando as bancadas. s~ha, s~ra que havera agl!I~~de e,comp~eensao a~m~

A SRA LAURA CARNEIRO _ Orie ta -o da ban- OIstratl~a para ~ue o e:crrtono seja no RIo d~ Janeiro.
? • , . . n ~ Vou alem. Sera que nao cabe, para a questao de por-

cada. O senhor esta presldmdo bem: Sr. PreSidente: tos, que haja um escritório no Rio de Janeiro, que é
O SR. PRESIDENTE (Sevenno Cavalcanti) - onde está todo o serviço?

Como vota o PT? , Ora, Sr. Presidente, querer que um Líder decida
. _O SR. ALOIZIO MER<?ADANTE (~: - SP. Sem matéria como esta é querer que ele seja prepotente

revlsao do orador.) - Sr. PreSidente, o PT Ja apresentou ao decidir ou tenha a luz da verdade. Eu não a tenho.
o voto d~ s~a bancad~. Há quaren!a ~nos assjstjmo~ à Apesar d~ todos os palpites que ouço ao meu lado,
transferencla d? Capital da Repubhca para Braslha. vou liberar a bancada.
Cada dec~ão q~e. tomarmos no ~entido de, se ~rjarem Reconheço que houve um ac?rdo na Comissão,
novos órg~os pubh~~s deve ~eg~lr uma raclonahda~_e. no que diz respeito à questão da Agência e do escritó-

Por que mante-Ios no Distrito Federal? As audlen- rio, mas a bancada está liberada para votar de acordo
cias públicas que um deputado quiser fazer com a Agên- com a sua consciência.
cia Nacional têm de acontecer em Brasnia. O Judiciário O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
está em Brasflia, os Ministérios estão em Brasília. A con- Como vota o PFL?
centra~ão ~e es!~rços e~ coordenação de recursos são O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL _ PE. Sem
o sentido da pohtlca nacl~~al. revisão do orador.) _ Sr. Presidente, ouvi atentamente

O PT vota com pol,tl~a. Enten~? os argumentos esta discussão. Lamento profundamente que assunto
dos representantes do RI? e as dificuldades que o desta importância tenha se resumido a uma questão
Estado vive com essa desmobilização, mas a política menor
da banc~?a é no sentido de que a Agência deve ficar Oprojeto de criação da Agência Nacional, de

em Br~slha. , ". li '". Transportes, da Agência Nacional de,Transportes Acjua-
Nosso voto e sim , como Ja esta anunciado., viários e do Departamento Nacional de Infra-Estrutura
o. SR. RONALDO CEZAR COELHO - Sr. Presl- Terrestre não pode limitar-se a esta discussão em torno

dente, peço a palavra pela ordem. da sede do escritório central, se ficará ou não no Rio de
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Janeiro. Feliz ou infelizmente, há dispositivos que Rermi-

Tem V. Exa. a palavra. tem que nesta hora estejamos mais uma vez ensejando
, O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB - a discussão.
RJ. Sem revisão do orador.),- Sr. Presidente, o Depu- Alguns amigos pediram-me que eu não encami-
tado de São Paulo, A/oizio Mercadante, encaminhou nhasse esta votação, mas não sou homem de fazer isso.
duas vezes pelo PT. Sou homem de assumir posições e tomar atitudes, com

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - o sentimento de estar fazendo o melhor para o País.
Como vota o PMDB? No projeto original, encaminhado pejo Presidente

O SR. MENDES RIBEIRO FILHO (Bloco/PMDB da República, a sede era em Brasília. Então as sedes
- RS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero continuam em Brasília, vinculadas ao Ministério dos
lembrar a vo~ação da Agência Nacional de Saúde. A Transportes; tanto a da Agência Nacional de Transpor-
discussão fOI a mesma, e nós acabamos suspenden- tes Terrestres - ANT, como a da Agência Nacional de
do a sessão. Decidiu-se que a agência tinha de estar Transportes Aquaviários - ANTAQ e a do Departamen-
em Brasília, mas o escritório poderia estar no Rio. to Nacional de Infra-EstruturaTerrestre. O que está sen-
Acertou-se também que essa: decisão não poderia do encaminhado para o Rio de Janeiro é o escritório



65462 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

central da Antaq, pois é naquele Estado que os estalei- Tem V. Exa. a palavra durante os minutos suficien-
ros se encontram, lá já existe toda a infra-estrutura e há tes para justificar seu voto.
te_nd~ncia para os portos ~e localizare~ n? litor~1. E isso O SR. AÉCIO NEVES - Obrigado pela atenção
nao ?um precedente, pOIS com a Age~cla Nacional de e pela lembrança, Sr. Presidente.
Petroleo procedeu-se da mesma maneira. N- I " A h d'-. _ _ ao me a ongarel mais. c o que esta Iscussao
. Sr. Presidente, nao se trata ~e questao de par- já tomou tempo demasiado desta Casa. A nossa posi-

tido, de bancada. Que~o, neste Instante, louvar ? ção não poderia ser outra senão aquela que, tradicio-
trabalho do Relator. Mais uma ve~, o. Deputado EI~- nalmente, tem sido do partido, de respeito ao entendi-
seu Resende ~?stra,su.a competen~la, sua capacl- mento. Não obstante, Sr. Presidente, temos companhei-
dade, seu espmto publ~co~que es~a apto para de- ros de bancadas regionais que compreendem o quanto
sempenh~r qualq~er mlssao, e S~I sempre da m~- isso afeta sua posição local. Obviamente, a Liderança
Ihor maneira posslve!. S. Exa. me disse _ e eu ~on!lo haverá de compreender essa posição.
na sua palavra _ que houve acordo na Comlssao, . . , " _ "
para que a matéria pudesse ser votada, no sentido O PSDB, sem mais discurso, votara nao, pelo
de que o escritório central seria no Rio de Janeiro acordo.
(Palmas.), sem prejuízo de a Agência Nacional de O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O
Transporte Terrestre, a Agência Nacional de Trans- PSDB vota "não".
porte Aquaviário e o Departamento Nacional de O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Infra-estrutura Terrestre permanecerem em Brasí- Em votação. -
lia, ligados ao Ministério dos Transportes. Aqueles que forem pela aprovação da emenda

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - permaneçam como se acham.
Como vota o PFL? Aprovada. (Manifestações do Plenário)

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Portanto, Sr.
Presidente... Espere um pouco, porque esta votação é O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.
muito importante e V. Exa., na qualidade de Presidente,
deveria respeitar os oradores. (Palmas.) Nessa votação O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
não se está decidindo matéria menor. Está se decidindo Tem V. Exa. a palavra.
o destino de algo fundamental para o País. (Palmas.) O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem revisão

Gostaria de dizer, então, que acordo é para ser do orador.) - Sr. Presidente, solicito votação nominal.
cumprido. Tenho por Brasília o maior sentimento que Peço apoio do PCdoB.
um homem público pode ter, pois se trata da Capital Fe- O SR. PAULO OCTÁVIO - Sr. Presidente,
deral. Temos de lutar para consolidá-Ia cada vez mais. aprovado.
Todavia o Deputado Inocêncio Oliveira cumpre acordos. A SRA. LAURA CARNEIRO - Tapetão, não! Ta-
Assim sendo, como o meu representante naquele órgão petão, não! Tapetão aqui, não! -
é o Relator da matéria, o Líder do PFL, com a responsa-
bilidade de cumprir acordo, vota "não", porque acordo é O SR. ROBERTO JEFFERSON - O PTB apóia
para ser cumprido nesta Casa. (Palmas.) V. Exa., Deputado Miro Teixeira.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem revisão
PFL vota "não". do orador.) - Sr. Presidente, peço verificação.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Em votação a matéria. (Pausa.) Verificação concedida.

Antes, concedo a palavra ao grande Líder do O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - RJ. Sem
PSDB, Deputado Aécio Neves, para se manifestar. revisão do orador.) - Deputado Miro Teixeira, o PTB

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB - MG. Sem revi- apóia V. Exa.
são do orador.) _ Sei que foi um lapso, Sr. Presiden- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - A
te, porque V. Exa. jamais cassaria a palavra deste Presidência solicita a todos os Srs. Deputados que to-
companheiro. mem os seus lugares, a fim de ter início a votação

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - É pelo sistema eletrônico.
evidente,. porque V. Exa., representando a maior ban- e-sFt. PAULO OCTÁVIO (PFL - Df. Sem revi-
cada desta Casa, não poderia deixar de fazer uso da são do orador.) - Sr. Presidente, voto "sim", a favor de
palavra. Brasília.
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A SRA. LAURA CARNEIRO (PFL - RJ. Sem re- que corrija o painel. Essa não é a posição do Bloco
visão da oradora.) - Sr. Presidente, voto "não", pelo PSB/PCdoB.
acordo. , O SR. PAULO OCTÁVIO - Sr. Presidente, peço

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL - DF. Sem revi- a palavra pela ordem.
são do orador.) _ Sr. Presidente, voto "sim", pela O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcante) -
Capital da República, pela consolidação. Tem V. Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO (PFL - RJ. O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL - DF. Sem revi-
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de são do orador.) - Sr. Presidente, por Brasília, o voto é
dizer aos Srs. Deputados que nós, os Estados produto- "sim".
res de petróleo, perdemos o ICMS. Prestem atenção: O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem revi-
as Estados produtores de petróleo. Agora querem tirar são do orador.) - Sr. Presidente, como o meu partido fe-
mais ainda de nós! Olhem essa posição! chou questão, eu, Carlos Santana, vou votar com a ban-

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - cada.
Está iniciada a votação. O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem revi- palavra pela ordem.
são do orador.) - Sr. Presidente, quero justificar o O SR. PRESIDENTE (Severino-Cavalcante) -
meu voto. Tem V. Exa. a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - De- O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem revi-
pois V. Exa. justifjca o voto. Está iniciada a votação. são do orador.) - Sr. Presidente, o PDT sustenta

O SR. RONALDO CEZAR COELHO _ Sr. Presi- acordos aqui na Casa, defende acordos. Essa maté
ria principal não teve pedido de verificação, porque

dente, peço a palavra pela ordem. havia um acordo. Então, esta votação vai determinar
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - se ainda é possível trabalharmos com a prática de

Tem V. Exa. a palavra. acordos. Essa é a questão.
O SR. RONALDO CEZAR COELHO (PSDB - O projeto saiu da Comissão ungido por um

RJ. Sem revisão do orador.) - O PSDB vota "não", acordo. Se não fosse assim, obviamente a bancada
pelo acordo. do Estado do Rio de Janeiro teria pedido verificação

na matéria principal.
A SRA. LAURA CARNEIRO (PFL - RJ. Sem re- Penso que não é útil romper o acordo, nem esta-

visão do orador.) - Sr. Presidente, O PFL vota "não", belecer esse tipo de secessão na Câmara dos Deputa-
pelo acordo. dos. Não se trata de uma postura - que seria legítima -

O ,SR. JOsé CARLOS COUTINHO - Lem- de defesa do Estado do Rio de Janeiro pura ~ simples-
brem-se da Constituinte. mente, mas de defesa de um acordo que preservou

A SRA. MARIA ABADIA - Sr. Presidente, peço uma Unidade da Federação que ajuda a sustentar Bra-
a palavra pela ordem. sília, e o faz com muito prazer.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcante) _ A SRA. MARIA ELVIRA- Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem"

Tem V. E~a. a palavra. I O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
A SRA. MARIA ABADIA (PSDB - DF. Sem revi- Tem V. Exa. a palavra.

são do oradqr.) - Sr. Presidente, voto "sim" por Brasília. A SRA. MARIA ELVIRA (PMDB I MG. Sem revI-
, O SR. LUISINHO - Sr. Presidente,.peço a palavra são do orador.) _ Sr. Presidente, gostaria de cumpri-
pela orderp. , mentar o Deputado Mendes Ribeiro Filho por ter libera-

o SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcante) - do a bancada, uma vez que nós, do PMOB, não ficaría-
Tem V. Exa. a palavra. mos à vontade atrelados a uma posição incorreta com

O SR. LuislNHO (PST - RJ. Sem revisão do ora- o Estado do Rio de Janeiro.
dor.) - Sr. Presidí1~te, o PST vota "não", pelo acordo. Apesar de todo o meu carinho pela cidade de

O SR. AGNELO QUEIROZ - Sr. Presidente, Brasília, quero dizer ao Deputado Paulo Octávio que,
, 'I
peço a palavra pela ordem. segundo a regulamentação internacional- temos có-

I

O SR. PRESIDENTE - Tem V. Exa. a palavra. pia dela conosco -, no mundo inteiro as agências por-
O SR. AGNELO QUEIROZ (PCdoB - DF. Sem tuárias têm regulamentação local ou. regional.

revisão do orador.) - Sr. Presidente, solicito que corrija Portanto, acho que estamos de acordo com a
no painel a posição do Bloco PSB/PCdoB, pois não regulamentação em todo o mundo. (Palmas.)
está correta. A bancada está liberada. Peço a V. Exa. Meu voto é "não".
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O SR. GERALDO MAGELA - Sr. Presidente, O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
peço a palavra pela ordem. Tem V. Exa. a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB -
Tem V. Exa. a palavra. RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, só quero

O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem revi- registrar que o voto da bancada do PSB/PCdoB é
são do orador.) _ Sr. Presidente, em momento algum "não". 'Ao Deputado que se sentir na condição de votar
colocamos qualquer restrição ao Rio de Janeiro. Pelo com a decisão contrária da bancada nesta matéria, eu
contrário, reconhecemos a importância dessa cidade e o Deputado Sérgio Miranda liberamos o voto. O voto
na história do País, da bancada é "não".

No entanto, temos de definir se somos Federa- O SR. LUIZ SÉRGIO - Sr. Presidente, peço a
ção, com uma Capital, ou se devemos ficar olhando palavra pela ordem.
para o Rio de Janeiro, de costas para o País. Já deixa- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
mos claro que estamos de acordo em que o Rio de
Janeiro mantenha todos os emprego's e todas as es- Tem V. Exa. a palavra.
truturas hoje lá existente~, abrigando um escritório re- O SR. LUIZ SÉRGIO (PT - RJ. Sem revisão do
gional. Mas, como foi ml1Jito bem dito pelo Líder Men- orador.) - Sr. Presidente, apenas para justificar que
des Ribeiro, não há possibilidade de a decisão ser to- uma das marcas do PT neste Parlamento é a unidade
mada em Brasília e a execução ser no Rio de Janeiro. da sua bancada. Por esta razão, votei com a bancada,
É isto que estamos discutindo. Este País é uma Fede- mas reconhecendo que, nesta questão, houve uma
ração e tem uma Capital, ou tem de ficar submisso quebra de acordo daqueles que, na Comissão, discu-
aos interesses regionais? tiram para trazer esta matéria em votação no plenário,

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden- na noite de hoje.
te, peço a palavra pela ordem. '

O SR. ARY KARA - Sr. Presidente, peço a palavra
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - pela ordem.

Com a palavra o Deputado Alexandre Cardoso. O SR PRESIDENTE (S . C I t')• everlno ava can I -
O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB - Com a palavra o Deputado Ary Kara.

RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, só quero O SR. ARY KARA (PPB - SP. Sem revisão do
registrar que o voto do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB orador.) - Sr. Presidente, votei "não" e faço parte da
foi pelo acordo. Sendo pelo acordo, voto "não". Foi Comissão. Não houve acordo nenhum na Comissão.
esse o voto do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB. Isso é brincadeira. Não se pode mentir nesta Casa.

O SR. CLEMENTINO C~ELHO - Sr. Presidente, Votei "não", mas está aqui o Relator da matéria, que
peço a palavra pela ordem. disse que não houve acordo na Comissão. A própria

Deputada Jandira Feghali disse que não houve acor-
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - do. Outro Deputado disse que o acordo foi das Lide-

Tem V. Exa. a palavra. ranças, não foi na Comissão. O Deputado Carlos
O SR. CLEMENTINO COELHO (PPS - PE. Sem Santana disse que não houve acordo. Acordo não

revisão do orador.) - Sr. Presidente, acho que esta não houve. Cada um deve votar de acordo com a sua
é uma questão regional. Ela tem de ter uma lógica polí- consciência. Eu votei "não", mas acordo não houve
tica, uma lógica federativa. Se for regional, por que não na Comissão.
a Bahia? Por que não Pernambuco? Por que não Mi- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
nas Gerais? Por que não Amazonas? Por que não São Vou encerrar a votação.
Paulo? Sabemos que o Porto de Santos é muito maior O SR. AGNELO QUEIROZ - Sr. Presidente,
do que o Porto do Rio de ,Janeiro. Essa não é uma peço a palavra pela ordem.
questão regional. Há que se respeitar a lógica política, O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
a lógica da Federação. Por que a Agência não foi para Tem V. Exa. a palavra.
o Amazonas oy para ,a região do rio São Francisco? O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB - DF.
Ela ficou em Brasília por uma lógica política. Nós não Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, com a posi-
podemos querer fazer divisões regionalistas e deixar ção de liberação da bancada do Bloco PSB/PCdoB,
que continue esse pingue-pongue entre a ex-Capital, meu voto é "sim".
Rio de Janeiro, e Brasília. Ou vale o regionalismo para O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL - DF. Sem revi-
todas as regiões, ou então terá de ser em Brasília. são do orador.) - Sr. Presidente, como Vice-Líder do

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presidente, PFL, fui citado pelo Deputado Roberto Jefferson e
peço a palavra pela ordem. gostaria de prestar um esclarecimento.
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Em primeiro lugar, além de ter familiares que ,A SRA. MARIA ELVIRA (Bloco/PMDB - MG.
nasceram no Rio de Janeiro, tenho profundo apreço Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, alguns De-
por todos ps Dellltados e habitantes daquele Estado. putados afirmaram que não houve acordo. Queria di-
Em nenhum momento estabeleço esta questão regio- zer que há pessoas precisando tomar remédio para a
nal: Rio contrf Brasília. Os brasileiros construíram memória ou há pesso~s poidas aqui no plenário.
uma Capital, que custou muito caro ao País. Ou con- , O SR. JORGE BITIAR - Sr. Presidente, gosta-
solidamos ,Brasília como Capital, ou vamos eterna- ria de fazer uma d~claração de voto.
mente vi:,er cor:' duas Capit~is.. , . O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -

HOJe, o RIO tem 140 mIl serVidores publlcos fe- Encerrada a votação
derais; o dobro de servidores existente em Brasília. '" u a n 'ar o 'res Itado
Temos ainda braços da administraçã.o direta do Go- o nu c~ u.
vemo funcionando erradamente no Rio de Janeiro. VOTARAM.
Nós, brasileiros, não queremos uma luta entre o Rio pim: 169
e Brasília, uma luta política, mas sim a consolidação Não: 120
de Brasília çomo Capital da República. Abst!3nçõel3: 4; "

Me~,v~to é "sim". . Total: 293 ,i

: A St:lA•MARIA ELVIRA - Sr. Presidente, peço a , É' APROvADA A EMENDA DE
palavra p~la .ordem. PLENÁR(O N9 38 "

O S~. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - .
Tem V. 8ça..a palavra.

LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Iníclo Votação: 06112J2000 22:54
Fim Votaçlo : 08/1212DOO 23:02

Resultado da votado
Sim 169
NAo 120
Abltençlo 4

Total da Votação 293

,':Jt. 11 .:;

Total Quorum 295

Ob:::truçlio

Presidiram a Votação: SlIIIerlno 9Vl1,1Ca~-~21 ,

Orientação
PSOB-Nlo
PFL-NAo
PMDBIPTN • Uberado
PT-Slm -
PPB - Liberado
P1B - Liberado
POT-Nio
PSBlPCOOB· Não
PUPSL·Nllo
PPS-SIm
PV·NAo

Partido Bloco Voto
RORAIMA
Almir Sá PPB 131m
Franclgco Rodrigues PFL Sim
Luciano Castro PFL Sim

8alomSd Cruz PPB 131m

Total Roraima: 4

M1APÁ
Dr. Benedito Dias PPB 131m
Eduardo Soabra PTB 131m
Evandro Múhonlen PSB PSBIPCDOB Não

Fáltma Pelaes PSDB Nilo

JurandK Juarez PMDB PMDBlPTN Sim

SérgiO Barcellos PFL Nilo

Totalllmapá. 8
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Partido Bloco Voto
PARÁ
Babá PT Sim
Gerson Peres PPB Sim
Giovanni Queiroz PDT Não
Jorge Costa PMOB PMOB/PTN Não
Josué Bengtson PTB Não
Nicias Ribeiro PSOB Sim
Nilson Pinto PSOB Sim
Paulo Rocha PT Sim
Raimundo Santos PFL Sim
Valdir Ganzer PT Sim
Vic Pires Franco PFL Não
Zenaldo Coutinho PSOB Sim

Total Pará: 12

AMAZONAS
Arthur Virgllio PSOB Não
Átila Lins PFL Não
Francisco Garcia PFL Não
Vanessa Grazziotin PCdoB PSBIPCDOB Não

Total Amazonas: 4

RONDONIA
Agnaldo Muniz PPS Sim
Confúcio Moura PMOB PMOB/PTN Sim
Marinha Raupp PSDB Não
Nilton Capixaba PTB Não
Sérgio Carvalho PSDB Não

Total Rondonia: 5

ACRE
IIdefonço Cordeiro PFL Não
Márcio Bittar PPS Sim
Marcos Afonso PT Sim
Nilson Mourão PT Sim
Sérgio Barros PSDB Sim·
Zila Bezerra PFL Sim

Total Acre: 6

TOCANTINS
Igor Avelino PMDB PMOB/PTN Sim":'
João Ribeiro PFL Sim
KátiaAbreu PFL Não
Pastor Amarildo PPB Sim
Paulo Mourão PSDB Sim

Total Tocantins: 5

MARANHÃO
Albérico Filho PMDB PMOB/PTN Sim
Antonio Joaquim Araújo PPB Sim
Costa Ferreira PFL Sim
Gastão Vieira PMDB PMDB/PTN Sim

João Castelo . PSOB Não

José Antonio Almeida PSB PSB/PCOOB Não

Neiva Moreira POT Não
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Partido Bloco Voto

MARANHÃO
I

Nice Lobao PFL Não
Pedro Fernandes PFL Sim
Remi Trinta PST Sim
Roberto Rocha PSDB Não
Sebastião Madeira PSDB Sim

Total Maranhão: 12

cEARÁ
Antonio Cambraia PSDB Nao
Eunrdo Oliveira PMDB PMDB/PTN Sim
Inácio Arruda PCdoB PSB/PCDOB Nao
José Pimentel PT $im
Léo A1pântara PSDB Não
Marcelo Teixeira PMDB PMDB/PTN Não
I

pinheiro Landim PMDB PMDB/PTN Não
Raimundo Gomes de Matos PSDB Sim
Rommel Feijó PSDB Não

I

Total Ceará: 9

PIAuf I

João Henrique PMDB PMDB/PTN Não
Paes Landim

I

PFL Obstrução
Themístocles Sampaio PMDB PMDB/PTN Sim

Total Piauí: 3

RIO GRANDE DO NORTE
Ana Catarina PMDB PMDB/PTN Não

Total Rio Grande do Norte: 1
I

PARAfBA
I

Adauto Pereíra PFL Sim
Damião Fellciano PMDB PMDB/PTN Nao
Domiciano Cabral PMDB PMDB/PTN Não
Enivaldo Ribeiro PPB Sim
Inaldo Leitão PSDB Não

Marcondes Gadelha PFL Não
Wilson Braga PFL Não

Total Paraiba: 7

PERNAMBUCO
Armando Monteiro PMDB PMDB/PTN Sim

ClemenÍino Coelho PPS Sim

Djalma Paes PSB PSB/PCDOB Sim
I

Fernanqo Ferro PT Sim

Inocêncio Oliveira PFL Não

José Chaves PMDB PMDB/PTN Sim
José Macio Monteiro PFL Sim

Luiz Piauhy1ino PSDB Não

Pedro Corrêa PPB Não

Pedro Eugênio PPS Sim

Severino Cavalcanti PPB Art. 17

Total Pernambuco: 11
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Partido Bloco Voto
ALAGOAS
Augusto Farias PPB Sim
Givaldo Carimbão PSB PSB/PCDOB Não
Helenildo Ribeiro PSDB Nao
João Caldas PL PUPSL Sim
Olavo Calheiros PMDB PMDBIPTN Sim
Regis Cavalcante PPS Sim

Total Alagoas: 6

SERGIPE
Augusto Franco PSDB Sim
Ivan Paixão PPS Sim
Jorge Alberto PMDB PMDB/PTN Sim
José Teles PSDB Sim
Pedro Valadares PSB PSB/PCDOB Não
Sérgio Reis PSDB Sim

Total Sergipe: 6

BAHIA-
Coriolano Sales PMDB PMDBIPTN Não
João Almeida PSDB Não
Jutahy Junior PSDB Sim
Nelson Pe/legrino PT Sim
Nilo Coelho PSDB Sim
Ursicino Queiroz PFL Sim
Walter Pinheiro PT Sim

Total Bahia: 7

MINAS GERAIS
Antônio do Valle -PMDB PMDB/PTN Sim
Aracely de Paula PFL Sim
Custódio Mattos PSDB Não
Danilo de Castro PSDB Não

Edmar Moreira PPB Não

Eduardo Barbosa PSDB Não
Eliseu Resende PFL Não

Fernando Diniz PMDB PMDB/PTN Sim

Hélio Costa PMDB PMDB/PTN Não
Herculano Anghinetli PPB Não

Ibrahim Abi-Ackel PPB Abstenção

Jaime Martins PFL Sim
João Magalhães PMDB PMDB/PTN Sim

Júlio Delgado PMDB PMDB/PTN Não

Lael Varella PFL Sim

Marcos Lima PMDB PMDB/PTN Sim

Maria do Carmo Lara PT Sim

I Maria Elvira 'PMDB PMDB/PTN Não

Mário Assad JÚnior PFL Não

Mário de Oliveira PMDB PMDB/PTN Não

Narcio Rodrigues PSDB Não

Odelmo Leão PPB Não

Olimpio Pires PDT Não

Osmânio Pereira PSDB Não

Philemon Rodrigues. a PLlPSL AOsfençao
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Partido Bloco Voto

MINAS GERAIS
RafaeA Guerra PSDB Sim
Robe o Brant PFL Não
Romel Anizio PPB NãQ
Ronaldo Vasconcellos PFL Sim
Saraiva Felipe PMDB PMDBIPTN Não
Sérgio Miranda PCdoB PSB/PCDOB Não
TUden Santiago PT sIm
Virgilio Guimarães PT Sim
Zezé Perrella PFL Sim

Total Minas Gerais: 34

EspfRITO SANTO
A1oizio Santos PSDB Sim
Feu Rosa PSDB Não
João Coser PT Sim
José Carlos Elias

' 'PTB Não
Magno Malta PTB Não
Max Mauro PTB Sim
t'Jilton Baiano PPB Sim
Ricardo Ferraço PSDB Sim

Total Espirito santo: 8

RIO DE JANEIRO
A1cione Athayde PPB t'Jão
Aldir Cabral PSDB Não
Alexandre Santos PSDB Não
A1merinda de Carvalho PFL Não
Ayrton Xerêz PPS Não
Bispo Rodrigues PL PUPSL Não
Carlos Santana PT S,im
Cornélio Ribeiro PDT Não
Dino Fernandes PSDB Não
Dr. Heleno PSDB ~ão

Eduardo Paes PTB Nã~

Fernando Gabeira PV Não
Fernando Gonçalves PTB ~ão

lédio Rosa PMDB PMDB/PTN Não
Itamar Serpa PSDB N~o

Jair Bolsonaro PPB Não
Jandira Feghali PCdoB PSB/PCDOB 'Não
João Mendes PMDB PMDB/PTN Não
João Sampaio PDT Nãq
Jorge Bittar PT Sim
José Carlos Coutinho PFL Não
~aura Carneiro PFL Não
Luisinho PST t'Jão
Luiz Sérgio PT Sim

•
Marcio Fortes PSDB Não

Milton Temer PT ~im

~iriam Reid PDT Não
Miro Teixeira PDT Não
I

PSB PSB/PCDOB Nãopaulo Baltazar
Paulo Feijó PSDB Não
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Partido Bloco Voto
RIO DE JANEIRO
Roberto Jefferson PTB Não
Ronaldo Cezar Coelho PSDB Não
Simão Sessim PPB Não
Wanderley Martins S.Part. Não

Total Rio de Janeiro: 34

SÃO PAULO
Alberto Goldman PSDB Sim
Aldo Rebelo PCdoB PSB/PCDOB Não
Aloizio Mercadante PT Sim
Angela Guadagnin PT Sim
Antonio Carlos Pannunzio PSDB Sim
Antonio Palocei PT Sim
Arlindo Chinaglia PT Sim
Arnaldo Madeira PSDB Não
AryKara PPB Não
Celso Giglio PTB Sim
Celso Russomanno PPB Sim
Chico Sardelli PFL Não
Clovis Volpi PSDB Não
Corauci Sobrinho PFL Sim
Cunha Bueno PPB Sim
De Velasco PSL PUPSL Sim
Dr. Evilásio PSB PSB/PCDOB Sim
Dr. Hélio PDT Não

Duilio Pisaneschi PTB Sim
Eduardo Jorge PT Sim

Emerson Kapaz PPS Sim

Gilberto Kassab PFL Sim

Iara Bernardi PT Sim
Jair Meneguelli PT Sim

João Paulo PT Sim

José de Abreu PTN PMDB/PTN Não

José Dirceu PT Sim

José Genorno PT Sim

José fndio PMDB PMDB/PTN Não

José Machado PT Sim

Lamartine Posella PMDB PMDB/PTN Sim

Luiz Antonio Fleury PTB Não

Luiza Erundina PSB PSB/PCDOB Sim

Marcelo Barbieri PMDB PMDB/PTN Não

Marcos Cintra PL PUPSL Sim

Medeiros PFL Sim

Michel Temer PMDB PMDB/PTN Art. 17

Moreira Ferreira PFL Sim

Neuton Lima PFL Sim

Paulo Lima PMDB PMDB/PTN Sim

Professor Luizinho PT Sim

Rubens Furlan PPS Sim

Silvio Torres PSDB Não

Teima de Souza PT Sim

Total São Paulo: 44
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Partido Bloco Voto
MATO GROSSO
Celcita Pinheiro PFL Sim
Uno Rossi PSDB Sim
Murilo Domingos PTB Sim
Pedro Henry PSDB Sim
Ricarte de Freitas PSDB Não
Teté Bezerra PMDB PMDB/PTN NãoI

Welinton Fagundes PSDB Sim
Wilson Santos PMDB PMDB/PTN Sim

Total Mato Grosso: 8
I

DISTRITO FEDERAL
Agnelo Queiroz PCdoB PSB/PCDOB Sim
Geraldo Magela PT Sim
Jorge Pinheiro pMDB PMDB/PTN Sim
Maria Abadia PSDB Sim
Paulo Octãvio PFL Sim
Pedro Celso PT Sim

Total Distrito Federal: 6

GoIÁs
Euler Morais PMDB PMDB/PTN Sim
Geovan Freitas PMDB PMDB/PTN Sim
Lidia Quinan PSDB Sim
Norberto Teixeira PMDB PMDB/PTN Sim
Pedro Chaves PMDB PMDB/PTN Sim
Pedro Wilson PT Sim
Ronaldo Caiado PFL Sim
VilmarRocha PFL Sim

Total Goiás: 8

MATO GROSSO DO SUL
João Grandão PT Sim
Manoel Vitório PT Sim
Marçal Filho PMDB PMDB/PTN Sim
Waldemir Moka PMDB PMDB/PTN Não

Total Mato Grosso do Sul: 4

PARANÁ
Airton Roveda PSDB Sim
Ajax Canziani PSDB Sim

Chico da Princesa PSDB Não

Dilceu Sperafico PPB Sim

Dr. Rosinha PT Sim

Flávio Arns PSDB Sim

Gustavo Fruet PMDB PMDB/PTN Sim
Hermes Parcianello PMDB PMDB/PTN Sim

Iris Simões PTB Não

Ivanio Guerra PFL Sim

José Borba PMDB PMDB/PTN N,ão

José Janene PPB Não

~uiz Carlos Hauly PSDB Sim

Márcio Matos S.Part. Sim

Nelson Meurer PPB Sim

Odflio Balbinotti PSDB Sim
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Partido Bloco Voto
PARANÁ _
Osmar Serr~glio PMOB PMOB/PTN Sim
Padre RO!=lue PT ~irn
Ricardo Barros PPB '.Sim
Rubens Bueno PPS Sim
Werner Wanderer PFL Sim

Totàl Paraná: 21

SANTA ÇATARINA
Antônio Carlos Konder Reis PFL Não
Carlito Merss PT ',Sim
Fernando Coruja POT Não
João Pizzo/atti PPB Sim
Luci Choínacki PT Sim
Paulo Gouvêa PFL Slm
'8erafim Venzon . POT 'Sim
VicentS:Car<?preso PSOB

,,'
'Sim

"
Total Santa Catarina: à
RIO GRANDE DO SUL

"Adão Pretto, PT 'Sim
Airton Oipp POT Não
Augusto Nàrpes PPB Sim
Caio Riela PTB Não
Cezar Schirmer PMOB PMOB/PTN 'Sim
Oarcísio Rerondi PMOB PMOB/PTN -Sim
Esther Grossi PT 'Sim
Fernando Marroni PT Sim
Henrique Fontana PT Sim
Ll:lis Carlçs Heinze PPB -Não

Mendes Ribeiro Filho PMOB PMOB/PTN Não,
PSbBNelson Marchezan :Não

Nelson Proença PMOB PMOB/PTN Sim

Roberto Arg~n~ PHS 'Abstenção
Waldir Schlnidt PMOB PMOB/PTN "Abstenção
Waldomiro Fioravante PT Sim

Veda Crusius PSDB Não

Total Rio Grande do Sul: 17
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O SR. VICENTE ARRUDA - Sr. Presidente, O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
peço a palavra pela ordem. Foi votada a emenda, nobre Deputado.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden-
Tem V. E~a. a, palavra. te, deixe eIJ formular a questão de ordem. Depois, V.

O SR. VICENTE ARRUDA (PSDB - CE. Sem re- Exa. a acolhe ou nã,o.
visão do orador.) - Sr. Presidente, nas duas votações O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
votei "não". V. Exa. está com a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden-
Asseguro a palavra ~ Deputada Jandira Feghali. te, o texto estava aprovado com 257 votos. Sendo o

I A SRA. JANDIRA FEGHALI (Bloco/PCdoB - texto aprovado, não pode a matéria ser alterada com
RJ. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, gosta- um número de votos inferior a 257: votos. Então, na
ria de deciarar o meu respeito à decisão soberana do verdade, Sr. Presidente, não pode a vontade de 169
Plenário, mas ao mesmo tempo lamentar profunda- Deputados alterar o texto que foi aprovado com 257
mente a ausência do Deputado Arnaldo Madeira nes- votos. Afinal, houve um destaque para votação em se-
I

ta votação. S.Exa. foi quem bancou o acordo pela parado da emenda. ,-
base do ,Governo, que o PFL e o PSDB cumpriram, A questão de ordem que formulo é extrema-
encaminhando o, voto "não". mente simples: houve um destaque para votação em

Lamentavelmente, a ausência do Líder do Go- separado da emenda com o texto que foi aprovado
vemo fez pairar a dúvida sobre o acordo. Realmente, pela norma legal da lei complementar? A questão de
não é na Comissão que se faz acordo, mas nas Lide- ordem que eu formulo é essa.
ranças políticas dos partidos. Houve um acordo que O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
alguns aqui quebraram. Isso foi conversado com os Houve quorum para deliberação. Amatéria é por
Deputados Geddel Vieira Lima, Inocêncio Oliveira, maioria simples. A emenda está aprovada.
Aécio Neves, OdeImo Leão, enfim, com todos. O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden-

Não sei por que o Deputado Arnaldo Madeira se te, vou recorrer à Comissão de Constituição e Justiça
ausentou do plenário. S. Exa. deveria estar aqui, desa- e de Redação.
fiado ,que foi, expondo sua posição. Reafirmo que, de , O SR. JORGE BITIAR _ Sr. Presidente, peço a
acordo com o Líder do Bloco PSB/PCdoB, encaminhei
a posiçãq pela Liderança. Foi a posição que valeu e palavra pela ordem.
que está no painel: o voto "não". O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -

A trav~ssada feita aqui não se justifi.ca, porque Tem V.Exa. a palavra. ,
fui autorizada pelo Líder a encaminhar a posição do O SR. JORGE BITIAR (PT '""" RJ. Sem revisão
Bloco PSB/PCdoB. Reafirmo com tranqüilidade, com do orador.) - Sr. Presidente, eu, Jorge Bittar, quero
a dignidade que tenho, a posição assumida na tribuna declarar que votei "sim", para manter a unidade de mi-
desta Casa. nha bancada, que é o compromisso democrático de

todos os Parlamentares do PT.
Mui~o obrigada.
O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden- I No entanto, quero ressalvar que minha posição

te, ~eço a palavra para uma questão de ordem. pessoal é pelo voto "não", porque entendo que houve
O, SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _ o acordo e concordo com os argumentos de que o Rio

Tem V. Exa. a palavra. de Janeiro é o melhor local para sediar a Agência de
, I ~~~~~~~

I O S~. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB - 'I

RJ..Questão de ordem. Sem revisão do orador.) _ O SR. FRANCISCO SILVA (Bloco/PST - RJ.
Sr. Presidente, a questão de ordem que dirijo a V. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, desejo justi-
Exa. é a seguinte: sendo um destaque para votação ficar o meu voto, que é "sim", embora não esteja no
em separado contra o texto que foi aprovado... painel.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - O O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - E
destaque foi sobre a Emenda nº 38, como está no matéria vencida. '
painel. O SR. FRANCISCO SILVA - Sr. Presidente,

O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Era um perdão, meu voto é "não".
destaque para votar a emenda. Dessa forma, o tex- O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a
to... palavra pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - cia Nacional de Saúde, e acabaríamos com uma dis-
Tem V. Exa. a palavra. cussão que não vai fazer bem ao Brasil. no meu ponto

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ:Sem revisão de vista.
do orador.) _ Sr. Presidente, o Deputado Mendes Ri- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Há
beiro Filho, pela Liderança do PMDB, invocou o pre- acordo para a emenda aglutinativa?
cedente da Agência Nacional de Saúde, em que se O SR. GERALDO MAGELA - Sr. Presidente,
deu uma discussão bastante assemelhada. peço a palavra pela ordem. -

A emenda do Deputado Paulo Octávio suprime O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
o § 2º do art. 21. O § 1º, que está mantido, diz o se- Tem V. Exa. a palavra. -'
guinte: "A ANTI e a ANTAQ terão sede e foro no Dis- O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem re-
trito Federal, podendo instalar unidades administrati- visão do orador.) - Evidentemente que não, Sr.
vas regionais". Esse está mantido. Diz o § 2º: "A Presidente. -
ANTAQ terá escritórios centrais na cidade do Rio de O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
Janeiro". Essa foi a supressão. Como não há, então, prossegue a votação..

Para evitarmos uma posição em todas as vota- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Re-
ções, porque penso que a bancada do Rio de Janeiro querimento de destaque para votação em separado da
terá de assumir, inclusive na discussão orçamentária, bancada...
imagino que devamos tentar aqui, por emenda agluti- O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a
nativa,- e há tempo -, a mesma fórmula adotada pela palavra pela ordem.
Agência Nacional de Saúde, muito bem lembrada O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
pelo Deputado Mendes Ribeiro Filho. Tem V. Exa. a palavra. '

Poderíamos votar de acordo com o proposto e O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem revisão
pedir ao Líder do Governo garantia. Veríamos qual ex- do orador.) _ Sr. Presidente, os Parlamentares têm de
pressão usar, se seria escritório. Adotaríamos a mes- dizer o voto ao microfone. Como será registrado nas
ma fórmula da Agência Nacional de Saúde. notas taquigráficas quem disse "não"?

Proponho a suspensão dos trabalhos por dois O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Já
ou três minutos para prepararmos essa emenda aglu- não há acordo, diante do posicionamento do nobre
tinativa. Caso contrário, iremos mergulhar no pior dos Deputado.
cenários. Houve acordos para uns, para a maioria, e O SR. GERALDO MAGELA _ Sr. Presidente,
para outros, não. Acordos precisam ser cumpridos. peço a palavra pela ordem.
Teríamos pedido a verificação na matéria principal se O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
não tivéssemos a garantia do acordo na Comissão,

Tem V. Exa. a palavra. 'em primeiro lugar.
O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem revi-

Em segundo lugar, Brasília não faz mal ao nos- são do orador.) _ Sr. Presidente, quero justificar, assim
so peito, ao nosso coração. Ela não tem receitas pró- como o fez o Líder Miro Teixeira, e dizer, não apenas
prias para suas despesas. Recebe um pedaço do im- em nome dos Deputados eleitos por Brasília, mas no
posto dos trabalhadores do Rio de Janeiro, de São
Paulo, do Nordeste e de outras regiões do Brasil que dos 169 que votaram pela emenda, que não vamos

aceitar ameaças, muito menos chantagens.a sustentam para fazer o metrô, a terceira ponte e
tudo o mais. Queremos que continue assim, sem Se analisarmos os investimentos que a Federa-
qualquer obstrução da bancada do Rio de Janeiro. ção faz em diversos Estados deste País, vamos perce-

Não imagino que essa seja uma deliberação ber que provavelmente os Estados daqueles que vêm
da bancada, porque não posso falar em nome dela. aqui acusar são os que mais recebem recursos para
Porém, o cenário que aqui foi construído n~o é útil investimentos. Não quero discutir. Não aceitarei a rógi-
nem positivo e trará repercussões óbvias. E nosso ca da secessão permanente, como propõe o Líder
dever, como Deputados do Rio de Janeiro, lutar pelo Miro Teixeira, até porque o conheço e sei que S. Exa.
nosso Estado. não é do tipo de político que faria isso em plenário.

O Deputado Eduardo Paes pediu que eu falas- Entendemos a situação do momento. Queremos
se em nome da bancada, pelo menos em nome de dizer que não há possibilidade regimental de fazer
S. Exa. qualquer emenda aglutinativa para desfazer o que já

Penso que poderemos ter uma solução, que o foi feito, para refazer uma votação que já foi feita. Mes-
Líder do Governo garantiria, assemelhada à da Agên- mo que tivesse, quero dizer que politicamente não con-
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cordaria, porque seria trair a vontade da maioria que já que sempre tem pelo meu Estado eu estranho. Será
votou e tem de ser respeitada. que quer construir às margens do Paranoá a sede da

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente, Agência Nacional de Transportes Aquaviários? Será
peço a palavra como Líder do PTB. que é isso? Devo interpretar assim esse sentimento

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _ de S. Exa.?
Tem V. Exa. a palavra. Vamos enfrentá-lo, Deputado Paulo Otávio. A

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, meu pancada de Brasília vai ter agora a fiscalização de
nome foi citado aqui como tendo feito ameaça. perto do Rio de Janeiro, porque tem sido sempre ma-

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTS _ RJ. drasta co~ esse.Es~ado. Somos generosos, e não,~e-
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero cum- mos recebido, pnnclpalmente da bancada de Braslha,
primentá-io pela... nenhuma generosidade quando se trata de assuntos

O SR. GERALDO MAGELA _ Deputado Miro relativos ,ao no~so Estado. ,
Teixeira, não menti. MUito ob~lgado, Sr. PreSidente.

O SR. MIRO TEIXEIRA - Deputado Roberto O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Jefferson;.peço licença apenas para dizer que não se ~egue a votação com o requerimento de destaque
ameaça com a lei. para ~ot~ção em separadp ?aobancada do PDr ao

Referi-me ao Regimento... Substitutivo do Projeto de Lei n- 1.615, de 1999:

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _ Senhor Presidente,
Deputado Miro Teixeira, está com a palavra o nobre Requeiro, nC?s termos do art. 161, § 2º, do Regi-
DeputadQ Roberto Jefferson. mento Interno da"Câmara dos Deputa~os, destaque

O SR. GERALDO MAGELA _ Deputado Miro para votaç~o e~ ~epara~o do texto "perdas o.!..!", .cons-
Teixeira não menti. tante na allnea I b 90 § 1- do art. 35 do SubstItutIVO ao

O SR. ROBERTO JEFFERSON _ Sr. Presiden- PL nº 1.61 ~-A, de 1999, com o objetivo de suprimi-Ia.
te, o Deputado Miro Teixeira tem razão: V. Exa. está Sala çlas ~ess~e~, ~ de dezembro de 2000. -
sendo generoso. Está mostrando que tem condições Fernando CoruJa, Vlce-~Ider do PDT.
de presidir a Casa pela generosidade, porque hoje se O SR., PRESIDEN~E (Severino Cavalcanti) -
travou um.debate aqui entre os candidatos. Tentaram Com a palavra o Deputado Fernando Coruja para
colocá-lo na posição menor e defensiva, mas V. Exa. encaminhar.
está sendo generoso e merece as hom,enagens de to- , O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Sem
dos nossos. V. Exa. está sendo generoso, repito, revisão do orador.) - Sr. Presidente, esse destaque
como generoso é o Rio de Janeiro. I para votação em, separad.o tem por objetivo suprimir

O SR. MIRO TEIXEIRA - Por isso V. Exa. tem o do art. 35, § 1º, alínea b, a expressão "perdas ou". O
nosso apoio, Deputado Roberto Jefferson. dispositivo prevê a transferência ao usuário de perdas

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Lá estão os ou ganhos econômicos decorrentes de fatores que
nordestinos, os gaúchos, os sulistas, os nortistas. To- afetem custos e receitas.
dos estão no Rio de Janeiro. Talvez pelo símbolo de Ci- Ora, sabemos que, sempre que há uma conces-
dade Maravilhosa e do Cristo Redentor, todos são re- são do serviço público, a prática é que as empresas
cebidos de braços abertos. No Rio de Janeiro, não te- acabam não tenqo risco. I

mos esse sentimento de re~ionalismo. Aliás, a impren- Conversamos longamente com o R~lator, Depu-
sa carioca nos critica. Hoje somos o décimo oitavo tado Eliseu Resende, que generosamente acatou al-
Estado da Federação a Ireceber recursos federais. gumas de nossas emendas e foi um homem de diálo-
Ali,ás, O Globo fez matéria enorme criticando-nos por- 90. Ressaltamos que, de acordo com o que sabíamos,
que não temos o sentimento regional, que talvez seja havia acordo geral para a votação dessa proposta, a
um sentimento menor quando passamos a enxergar fim de que a sede ficasse no Rio de Janeiro.
os nossos inter~sses acima de nós mesmos. O dispositivo que destacamos t8m por finalida-

A bancada de Brasília tem de receber do Rio de de proteger os usuários. Entendell10s que as empre-
Janeiro tratamento igual ao que lhe dá. Isso prometo a sas concessionárias tem de correr algum risco com o
ela daqui para p. frente. Prometo à bancada de Brasí- empreendimento. O dispositivo não prevê a transfe-
lia tratamento igual, não diferente. Contem comigo o rência apenas das perdas, mas dos ganhos. Uma es-
Deputado Geraldo Mag(3/a, com esse rancor ao Rio trada que não é pavimentada, de repente passa a ser.
de Janeiro, e o Deputado Paulo Octávio, cujo rancor Com isso há um gasto menor de ônibus, pneu etco Em



O SR. PRESIDENTE (Severino 'Ó~valcanti) -
Tem V. Exa. a palavra. ,'I'~

O SR. MI-RO TEIXEiRA (PDT - FtJ. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de:saber se já
temos interstício para pedido de votação.nominal.

O SR. PRESIDENTE (Severino" "Cávalcanti) -
Não há tempó'" - 'lil

O SR. MIRO TEDcE.IRA - Obrig'~(j_b, Sr. Presi-
dente. .' '- '. ~

'""-~ • f l,

O SR. ~RESIDENIE (Severino pavalcanti) -
Como vota o PV? (Pausa.) - :

, Como ,vota o PST?' (Pausa.) I
I i 1 I

Como vota o PPS?,, ,

O SR. REGIS CAVALCANTEr(PPS - AL. Sem
revisão do orador.) - Sr. ~residente, o PPS vota com o
Relator. ~

O SR. PRESIDE""}'E (Severiro pavalcanti) 
Como vota 9 Bloco Parlamentar PL.!PSL? (Pausa.)

Como vota o Bloco'Parlamentar PSB/PCdoB?

, I i'J l' I I

O SR. ELlSEU .RESENDE -;:- Sr. Presi~ent~,

peço a palavra pela ordem: -
. :_lI:. .

o SR. PRESIDENTE. (Sev~ri!10 qavp.lcan~i) -
Tem V. Exa. a palavra. -,',' ,1\

O SR. ELISEU RESENDE (PFl- MG. Sem revi-J" I \

são do orador.) - Sr. Preside,nte, apen~s para reiterar.
A discussão esteve bastante intensiva sobre a ques-

j 1'-

tão do acordo verificado.
Na verdade, quando o substitutivo foi aprovado

na Comissão Especial, houve manifestações que qa
vam margem a vários destaques pa~a votação em ~e

parado. No gabinete do Líder do Governo, com as li
deranças, houve o entendimento de votação do subs
titutivo tal como ele saiu da Comissão Especial. Inclu
sive, o Relator foi voto vencido em várias matérias.
Para que não se estendeSSE! essa votação, para que
não se proliferassem os destaques, todos eliminariam
qualquer possibilidade de apresentar destaque para
votação em separado. Esse foi o acordo havido, não
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tese, seriam diminuídas as tarifas:Não vimos isso na na Comissão Especial, mas entre as Lide"ranças, o
prática corrente do nosso País em nenhum instante. que, na verdade, suprimiu uma série de outros desta-

A regra é que sejar:n transferidas para os usuári- ques que teriam lugar, esta noite, nesta Casa, se
os apenas eventuais perdas. Vimos isso em inúmeros esse acordo não existisse. , '
momentos, como por exemplo na questão da imprevi- No entanto, não conseguimos superar dois
sibilidade. Alguns contratos em ·dólares foram bater destaques: o destaque apresentado Pl?la.Deputado
no Supremo Tribunal Federal, quando houve a impre- 'P.a,ulo Octávio e o do Deputado Fernflfldp Coruja,
visão. Esse órgão disse'que eles não poderiam ser que agora, dep'ois de longa conversa,. insiste em
corrigidos em função disso" p.orque havia um risco. Há apresentá-lo. Tal 'destaque diz respeito .aQ~ critérios
um risco do negócio que as empresas têm de correr;: para revisão das tarifas nos contratos ·.~ssinados

Solicitamos o apoio desta Casa e do Plenário com os concessionários. " '1
, I

para ess~ dispositivo. Em todas 'as'agência~ temos .0 ~rtigo cità quais os ,critérios dOl?,c~rtratos de
proposto ISSO. Queremo~ que as empresas, SIm, cor- concessao e o q4e devem conterl como os:de revisão
ram,o, ~isco das 'p~rd.a~'"~~I.h~lJV~r:lr,rJpreYisibi~i~ade, .e reajustaml?ntq' pas tarifas: No § 1º, IEiss~~ critérios
que seja por conta da emp~e~a e ":I~o d~s usuan,o~'1 para revisão são disciplinados. A alínea. b..diz que os

Faz~mos. p 8,p.eIÇl ~o !ll,I~,re fleJator .para 'que critérip's deverão.considerar a transferê,nciâ aos usuá-
acate nosso destaque; de 'maheír'a 'qu~ 'possamop, rios de perdas 0'1.1 ganhos econômicos d~Gàrrentes de
neste projeto, m~is urT\a ve~, def~nger ô: iqéia.de que f~tor.es que afetem custos e receitas fi étye não de-
os usuários precisam se{prptegidos'hes~e P~ís.. pendam do desempenho e da resp09~fA1ilidade do

O SR. PRE$IDENTE (Sevérlrio Cavafcanti) - conçe~sionário. " •
Em votação à expressão' dest~~a:é1a .. Quem 'qLJis~r .1 ',':
manter,a e?<pr~~são,'voJarã "sim":" . I,' 't. 1 " '. I Portanto, Sr. Presidente, a alínea'b do § 1º é

. , • ' 11' ., .• 1 neutra. Transferem-se para o usuário tanto os ga-
Como vota o PHS? -.. . ~. '

" ~ " ",. ' , ',,," '. I • I r,-. nhos quanto a's -eventuais'.perdas que'não sejam da
O SR.INOCENCIÇ> o,LIV,EIRA - Sr. Presidente, responsabilidade do concessionário. ',, ',1

peço a palavra pela,orq.em.' - , , , ': ',', .. '. l', ~.;
Daí a razão pela qual o Relatar ,vota contra

O SR. PRESIDENTE (Severino 'Cavalcanti)\!... esse destaque e a favor da manutençãéú~o texto, tal
Tem V. Exa. a palavra.. ' " como aprovado pela Comissão no seu'substitutivo.

,O SR. INOCÊNCIO 'OLIVEIRA (PFL' -"PE. .' " ; ;~',
Sem rêvisão do 'orador:) ..:. Sr. Presidente-,' gósta- O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Pr~siqente, peço
ria que V. Exa. ouvisse o Relatàr. da matêria, ql!Êl a palavra pela ordem. ',o> " ~. :~,
se encontra na tribuna. . ','
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O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB - O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco Como vota o PSDB?
Parlamentar PSB/PCdoB vota "não". O SR. SILVIO TORRES (PSDB - SP. Sem revi-

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - são do orador.) - Sr. Presidente, antes de declarar
Como vota o PDT? seu voto, o PSDB quer cumprimentar o Relator, De-

O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Sem putado Eliseu Resende, que mai!rumavãz, réráfan~o
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "não". matéria de natureza tão importante, presta grande

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _ s:rviço a.o País e ao Congresso Nad,onal. Apesar de
Como vota o PTS? nao ter sido contemplado com uma das emendas no

O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB _ SP. S Relatório, acába.~~s consegui~do para o setor. do
: _ . . em transporte rodovlarlo de carga Importante conquista

revlsao dp orador.) - Sr. ~resldente, o PTB acomp_a- que hoje se vê consagrada no texto.
nha o Relator, mas gostarra de fazer uma observaçao
que me parece da maior importância: estamos votan- O PSDB vota com o Relator.
do a criação de mais uma agência. No entanto, as O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente,
agêr)cias já existentes não são devidamente fiscaliza- peço a palavra pela ordem.
das por esta Casa, por falta de estrutura. Muitas ve- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
zes, seus diretores não atendem aos cohvites por nós Tem V.Exa. a palavra.
formula~os; P'?demOs convo~car. Ministros, mas temos O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - flJ. Sem
de conVidar diretores de agencias; revisão do orador.) - Sr. Presidente, cometi a injustiça

G9staria de lembrar à Casa que temos uma pro- pe não cumprimentar o nobre Relator. Pediria a, V.
posta de emenda à Constituição subordinando as Exa., Sr. Presidente, autorização para fazê-lo, porque
agências não ao Poder Executivo, mas, sim, ao Poder o Relator é um navegador de mar de procela. Para
Legislativo, como nos Estados Unidos, e obrigando todo projeto difícil, o nobre Líder do PFL incutllbe
que haja convocaç~o dos diretores sempre que ne- para Relator o nobre Deputado Eliseu Resende, que,
ces~ário, para fiscalizar, realmente, as agências, a fim apesar da crise que vimos aqui, até de confronto regi-
de que elas executem sua função. onal, conseguiu fazer um relatório aprovado em 99%.

O p-rB acom~anha o Relatori Quero cumprimentá-lo, nobre Deputado Eliseu
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Resende. V. Exa., com seus cabelos brancos, demons-

Como vota o PPB? tra serenidade, sapiência, equilíbrio, bom senso, que
r O SR. CELSO RUSSOMANNO (PPB - SP. Sem devem sempre presidir os ânimos entre nós nesta

revisão do orador.) - Sr. Presidente, vota com o Rela- Casa.
I

toro Vota "sim". Mais uma vez cumprimento V. Exa. pelo excelente
O SR. PJ:lESIDENTE (Severino Cavalcanti) - trabalho que fez. Parabéns, nobre, Deputado!

A r

Como votEI; o PT? O Sf:I. INOCENCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente,
O SR. GERALDO MAGELA (PT - DF. Sem revi- peço a palavra pela ordem.

são do orador.):- Sr. Presidente, o Partido dos Traba- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
Ihadores entende que os usuários não podem ficar su- Tem V. Exa. a palavra.
jeitos aos riscos decorrentes de planos econômicos. O SR.INOC~NCIO OLIVEIRA (PFL- PE. Sem
Portanto, vota com a emenda. revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero, em nome

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - do nosso Partido da Frente Liberal, agradecer as refe-
Como vot~ o Bloco Parlamentar PMDB/PTN? rênclas elogiosas ao nobre Deputado Eliseu Resen-

I O SR. OSMAR SERRAGLIO (Bloco/PMDB - de. O PFL sente·se orgulhoso de tê-lo em seu quadro,
PRo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco e este Líder declara, de público, que nas votações das
Parlamentar PMbB/PTN vota com o Relator, pela ma· matérias mais lmportantes e mais difíceis designa o
nutenção do texto originário. Deputado Elisau Resende, porque S. Exa. se sai sem-

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - pre airosamente. S.Exa. é um orgulho para esta Casa,
Como vota o PFL? é um orgulho para o PFL. (Palmas.)

, O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Sem O SR. ELISEU R~SENDE - Muito obrigado.
revisão do orador.) - Sr. Presidente, vota com o Relator, O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presiden-
pela manutenção do texto. Portanto, vota "sim", te, peço a palavra pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - mentá-Io pela maneira democrática e firme como
Tem V. Exa. a palavra. conduziu esta sessão difícil, e pelos trabalhos que

O SR. ALEXANDRE CARDOSO (Bloco/PSB - realizou neste final de noite.
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ia fazer Saúdo também o nosso Relator, o Ministro Eliseu
essa homenagem ao Deputado Eliseu Resende no Resende, pelo brilhante trabalho que realizou frente a
final, mas peço autorização de V.Exa. para fazê-lo esse relatório difícil de ser elaborado. Deixo aqui os
agora. cumprimentos do Partido Progressista Brasileiro ao Sr.

Nobre Deputado Eliseu Resende, V. Exa. fez Relator.
um trabalho de tamanha excepcionalidade que per- A SRA. MARIA ELVIRA - Sr. Presidente, peço a
mite essa quebra do Regimento Interno para que palavra pela ordem.
possamos prestar as honrarias que merece no meio O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
de uma votação. Tem V. Exa. a palavra.

Em nome do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB, A SRA. MARIA ELVIRA (Bloco/PMDB - MG.
quero parabenizá-lo não só pelo trabalho técnico, Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, nós, da ban-
mas também pelo trabalho humano que V.Exa. teve à cada mineira, gostaríamos de cumprimentar o Deputa-
frente dessa Relataria. V.Exa. demonstrou uma gran- do Eliseu Resende, lembrando que S. Exa. não é ape-
deza comum aos grandes homens, com a sua vida, nas um campeão de votos no Estado de Minas Gerais,
com a sua retidão. mas os mineiros têm o maior orgulho do seu trabalho

Parabéns a V. Exa. eà Casa por ter em seus como Ministro por duas vezes e como Presidente das
quadros pessoas com a sua grandeza. Centrais Elétricas de Furnas.

Muito obrigado. Permita-me dizer ainda que tenho outro argu-
O SR. FERNANDO CORUJA - Sr. Presidente, lho: o de saber que S.Exa. foi aluno da escola funda-

peço a palavra pela ordem. da pelo meu pai, Colégio Anchieta, que 'completou
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - este ano 65 anos. Quero, em nome de todos os mi-

Tem V. Exa. a palavra. neiros, dos anchietistas, cumprimentar o seu gran-
O SR. FERNANDO CORUJA (PDT - SC. Pela or- de e notável trabalho e sua colab~ração. .

demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, aprovei- O SR. PRESIDENTE (Sevenno Cavalcanti) -
to a oportunidade para destacar a maneira pela qual o Em votação.
Deputado Eliseu Resende realizou seu trabalho. S.Exa. Aque!es que forem pela manutenção da expressão
conduziu um projeto difícil com muita serenidade e con- permaneçam como se acham.
seguiu reunir opiniões das mais diversas fontes partidá- Aprovada.
rias, fazendo um bom relatório. Mantida a expressão. (Palmas.)

Tivemos o imbróglio da disputa entre o Rio de O SR. ELISEU RESENDE - Sr. Presidente,
Janeiro e Brasília, mas é uma questão menor para o peço a palavra pela ordem.
relatório nesse caso específico. S. Exa. conduziu tudo O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
muito bem. Tivemos oportunidade de conversar muito Tem V. Exa. a palavra.
sobre o projeto. , ~ O SR. ELlSEU RESENDE (PFL - MG. Sem revi-

Quero ~ambem enaltece-Io, ~~ nome do PDT. O são do orador.) - Sr. Presidente, permita-me fazer
Deputado EII~eu Resende, sem dU~ld.a nenhuma: en- meu agradecimento pelas tantas palavras abordadas
grandece ~~ltO o Parlame~t~ br~sllelro. S.Exa. e um aqui a respeito da minha atuação. Acho que devo
h~m~m publico de larga VlvenCla e tem aquela pa- transferi-Ias, também com os meus agradecimentos,
ClenCla de quem sabe, de quem entende, de quem aos meus companheiros de trabalho na Comissão
quer" ~e quem gosta de fazer ~ fez aqui um brilhante Especial.
relatono, como tu~o o que,realiza. Permita-me dizer da minha satisfação como Re-

Meus cumpnmentos~ em nome do PDT. lator, num lapso de minuto, e também - por que não
O SR. ODELMO LEAO - Sr. Presidente, peço a dizer- com uma certa dose de envaidecimento cívico,

palavra pela ordem. por ter podido prestar essa contribuição. Desejo ainda
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - enaltecer o fato de esse projeto ter sido aprovado

Tem V. Exa. a palavra. neste plenário em tão pequeno espaço de tempo, não
O SR. ODELMO LEÃO (PPB - MG. Sem revi- obstante a discussão que tivemos aqui a respeito das

são do orador.) - Sr. Presidente, quero cumpri- instalações dos escritórios centrais da Agência de



EMENDA DE REDAÇÃO AO
SUBSTITUTIVO Nº 39

EMENDA DE REDAÇÃO AO
SUBSTITUTIVO Nº 40

Dê-se ao parágrafo único do seguinte emenda
de redação:

Dê-se ao inciso 11 do art. 37 do Substitutivo ao
PL nº 1.615/99, a seguinte emenda de redação:

"Responsabilizar-se civilmente pelos
atos de seus prepostos e indenizar todo~ e
quaisquer danos decorrentes das atividades
contratadas, devendo ressarcir à Agência
ou à União os ônus que estas venham a su
portar em conseqüência de eventuais de
mandas motivadas por atos de responsabili
dade do concessionário."

"No cumprimento do disposto no inciso
V, a ANTT estimulará a formação de associ
ações de usuários, no âmbito de cada con
cessão ferroviária, para a defesa de interes
ses relativos aos serviços prestados."

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Os Srs. Deputados que as aprovam permaneçam
como se encontram.

Aprovadas.
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Os

demais destaques foram retirados.
O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 

Há sobre a mesa e vou submeter a votos a seguinte
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Transportes Aquaviários, principalmente quando se zer, para o futuro do Brasil, descortinando-se um
verifica a velocidade com que foi aprovado e a unani- horizonte novo para seu progresso, em decorrência
midade da aprovação do projeto como um todo, res- desse projeto de tamanha importância aprovado
salvados os destaques que foram finalmente vota- por este Plenário hoje.
dos. Também por ser um projeto tão complexo, que Transfiro meus agradecimentos aos Líderes que
reformula profundamente um dos mais importantes me elogiaram e enalteceram meu trabalho, e também
setores da infra-estrutura nacional e das atividades os agradecimentos, particularmente aos colegas que
econômicas instaladas no País. comungaram comigo no grande esforço na Comissão

Ele extinguiu vários órgãos e instituições his- Especial.
tóricas e tradicionais, como o DNER, a RFFSA, a Muito obrigado. (Paímas.)
CBTU, a VALEC e as administrações hidroviárias, O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) -
para dar lugar a novas instituições e novas filosofias Deputado Eliseu Resende, a Mesa associa-se às ma-
de trabalho. Um projeto que teve de lidar com ques- nifestações do Plenário. É com satisfação que presido
tões sensíveis e delicadas como as do trato da re- esta sessão no momento em que se homenageia um
muneração, e dfl absorção do pessoal. Devo citar dos maiores vultos do Parlamento brasileiro.
também a dissqlução da AGEF - questão que o De- Aproveito a oportunidade para agradecer ao De-
putado Alexan,dre Cardoso suscito.u na fase final da putado Roberto Jefferson as referências feita ao Pre-
aprovação do projeto. Tivemos de preservar os em- sidente.
pregos, os .ser~i?ore~ públi~os ..Cent.enas de milh~- O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) _
res de funCIonarias atIvos e matlvos tIveram seus dl- Em votação as Emendas de Redação nºs 39 e 40:
reitos preseryados, tanto de remuneração como de
aposentadoria.

Lidamos realmente com um projeto extrema
mente sofisticado, delicado e da maior importância na
infra-estrutura de transporte qo País.

, Criamos o Conselho Nacional de Integração
de Políticas de Transportes. Unificamos todas as
atividades do Governo nas diferentes modalidades
de transporte num órgão único, ,o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, que
agora não apenas construirá rodovias, como o
DNER, ou ferrovias, como a RFFSA, mas se trata
de um órgão que construirá todas as modalidades
de vias e de terminais no Brasil. Então, é um projeto
da maior repercussão.

É interessante verificar como isso foi aprovado
nesta Casa. Temos de credItar esse mérito a um ano
ou mais de trabalho e de esforços. Por isso, quero
daqui fazer meus ,agradecimentos aos companhei
ros da Comissão Especial, tão bem presidida pelo
nobre Deputado João Henrique.

Na verdade, cometeria pecados de omissão
se tivesse de tentar nomear aqui todos aqueles que
me ajudaram. Deixo meu agradecimento a todos e a
verificação de que, não obstante ter-se tratado de
projeto tão difícil, houve aqui praticamente uma
aprovação unânime nesta Casa. Isso é muito difícil
em projetos com essa dificuldade, com essa impor
tância. Mudou-se muito. Tenho certeza de que fize
mos alterações, mas demos grande contribuição
para o aperfeiçoamento da infra-estrutura nacional
de transportes no País e também, por que não di-
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REDAÇÃO FINAL

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI
Nº 1.615-E, DE 1999

Dispõe sobre a reestruturação dos
transportes aquaviário e terrestre, cria o
Conselho Nacional de Integração de Politi
cas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacio
nal de Transportes Aquaviários e o Depar
tamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I
Do Objeto

Art. 1Q Constituem o objeto desta Lei:
1- criar o Conselho Nacional de Integração de

Políticas de Transporte;
li - dispor sobre a ordenação dos transportes

aquaviário e terrestre, nos termos do art. 178 da Cons
tituição Federal, reorganizando o gerenciamento do
Sistema Federal de Viação'e regulando a prestação de
serviços de transporte;

111 - criar a Agência Nacional de Transportes
Terrestres;

IV - criar a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários;

V - criar o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes.

CAPíTULO li
Do Sistema Nacional de Viação

Art. 2Q O Sistema Nacional de Viação - SNV, é
constituído pela infra-estrutura viária e pela estrutura
operacional dos diferentes meios de transporte, de
pessoas e bens, sob jurisdição da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princí
pios e diretrizes estabelecidos em consonância com o
disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Consti
tuição Federal.

Art. 3Q O Sistema Federal de Viação - SFV, sob
jurisdição da União, abrange a malha arterial básica
do Sistema Nacional de Viação, formada por eixos e
terminais relevantes do ponto de vista da demanda de
transporte, da integração nacional e das conexões in
ternacionais.

Parágrafo único. O SFV compreende os ele
mentos físicos da infra-estrutura viária existente e
planejada, definidos pela legisração vigente.

Art. 4Q São objetivos essenciais do Sistema
Nacional de Viação:

1-dotar o País de infra-estrutura viária adequada;

11 - garantir a operação racional e segura dos
transportes de pessoas e bens; ,

111 - promover o desenvolvimento social e
econômico e a integração nacional.

§ 1º Define-se como infra-estrutura viária ade
quada a que torna mínimo o custo total do transporte,
entendido como a soma dos custos de investimentos,
de manutenção e de operação dos sistemas.

§ 2Q Entende-se como operação racional e se
gura a que se caracteriza pela gerência eficiente das
vias, dos terminais, dos equipamentos e dos veículos,
objetivando tornar mínimos os custos operacionais e,
conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir a
segurança e a confiabilidade dó transporte.

CAPíTULO 111
Do Conselho Nacional de

Integração de Políticas de Transporte

Art. 5Q Fica criado o Conselho Nacional de Inte
gração de Políticas de Transporte - CON'lT,'Vinculado
à Presidência da República, com a atribuição de pro
por ao Presidente da República políticas nacionais de
integração dos diferentes modos de transporte de
pessoas e bens, em conformidade com:

1- as políticas de desenvolvimento nacional, re
gional e urbano, de meio ambiente e de segurança
das populações, formuladas pelas diversas esferas
de governo;

li-as diretrizes para a integração física e de ob
jetivos dos sistemas viários e das operações de trans
porte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distri
to Federal e dos Municípios;

111 - a promoção da competitividade, para redu
ção de custos, tarifas e fretes, e da descentralização,
para melhoria da qualidade dos serviços prestados;

IV - as políticas de apoio à expansão e ao desen
volvimento tecnológico da indústria de equipamentos e
veículos de transporte;

V - a necessidade da coordenação de ativida
des pertinentes ao Sistema Federal de Viação e atri
buídas pela legislação vigente aos Ministérios dos
Transportes, da Defesa e da Justiça e à Secretaria
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência
da República. -

Art. 6Q No exercíciCLdaattibuiçãa-pr-evist&Re-ar-t-.
5\1, caberá ao Conit:



XI - ampliar a competitividade do Pafs no merca
do intemacional;

VII - reduzir os danos sociais e econômicos
decorrentes dos congestionamentos de tráfego;

Art. 11. O gerenciamento da infra-estrutura e a
operação dos transportes aquaviário e terrestre se
rão regidos pelos seguintes princípios gerais:

VI - promover a conservação de energia, por
meio da redução do consumo de combustíveis au
tomotivos;

x- promover a integração ffsica e operacional
do Sistema Nacional de Viação com os sistemas viá
rios dos países limítrofes;

IX - estabelecer prioridade para o desloca
mento de pedestres e o transporte coletivo de pas
sageiros, em sua superposição com o transporte in
dividuai, particularmente nos centros urbanos;

VIII - assegurar aos usuários liberdade de es
colha da forma de locomoção e dos meios de trans
porte mais adequados às suas necessidades;

I - preservar o interesse nacional e promover o
desenvolvimento econômico e social;

I , 'ó

11 - assegurar a unidade naCIonal e a integra-
ção regional;

IV - assegurar, sempre que possível, que os
usuários paguem pelos custos dos serviços presta
dos em regime de eficiência;

V - compatibilizar os transportes com a preser
vação do meio ambiente, reduzindo os níveis de po
luição sonora e de contaminação atmosférica, do
solo e dos recursos hídricos;

111 - proteger os interesses dos usuários quan
to à qualidade e oferta de serviços de transporte e
dos consumidores finais quanto à incidência dos fre
tes nos preços dos produtos transportados;
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1- p~opormedidas que propiciem a integração dissolvida por esta Lei, e prestará, cumulativamente,
dos transporte~ aéreo, aquaviário e terrestre e a assessoramento técnico ao Conil.
harmoniz~ção das respectivas políticas setoriais; CAPfTULO IV

11- defir)ir os elementos de logística do transpor-
te multimodal a serem implementados pelos órgãos Dos Princípios e Diretrizes para os
reguladores dos transportes terrestre e aquaviário, Transportes Aquaviário e Terrestre

vinculados ao Ministério dos Transportes, conforme SEÇÃO I
estabelece esta Lei, e pelo órgão regulador do trans- Dos Princípios Gerais
porte aéreo, vinculado ao Ministério da Defesa, con
forme estabelece a Lei Complementar nº97, de 9 de
junho de 1999;

111- harmonizar as políticas nacionais de transpor
te com aS'po1íticas de transporte dos Estados, do Distri
to Federal e dos Municípios, visando à articulação dos
órgãos encarregados do gerenciamento dos sistemas
viários e da regulação dos transportes interestaduais,
intermunicipais e urbanos; -

IV - aprovar, em função das caracterís~icas re
gionais, as políticas de prestação de serviços de
transporte às áreas mais remotas ou de difícil aces
so do País, submetendo ao Presidente da República
e ao Congresso Nacional as medidas específicas
que implicarem a criação de subsídios;

V - aprovar as revisões periódicas das redes de
transporte que contemplam as diversas regiões do
País, propondo ao Poder Executivo e ao Congresso
I

Nacional as reformulações do Sistema Nacional de
Viação que atendam ao interesse nacional.

Art. 7º O Conit será presidido pelo Ministro de
Estado dos Transportes e terá como membros os Mi
nistros d,e Estado da Defesa e da Justiça e o Secretário
Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência
da República.

Art. 8º Decreto do Presidente da República esta
belecerá a composição plena do Conit e sua forma de
atuação.

Art. 9º Cabe aos Ministros de Estado dos Transpor
tes, da Defesa e da Justiça e ao Secretário Especial de
Desenvolyimento Urbano da Presidência da República
compatibilizar as políticas de suas respectivas esferas de
atuação com as políticas de integração formuladas pelo
Canil. j

Parágrafo único. Os Ministérios dos Transportes
e da Defesa formularão ao Conit as propostas de alte
ração do SNV, conforme disposto no inciso V do artigo
6º.

" Art. 10. O Ministério dos Transportes, nos termos
do disposto no art. 101, proporá ao Presidente da Re
pública a reorganização de sua estrutura administrati
va, criando uma secretaria de planejamento de trans
portes, que incorporará as atribuições da Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT,
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, I

• l_I

§ 1ºrAs,outorgas~e concess~~ ou per
missão serão sempre precedidas de_licitação,
conforme pre~preve o art. 175 da Cç>,nstituição
Federal. ..

§ 2º É vedada a 'prestação de serviços
de transporte coletivo de passageiros, de qual
quer natureza, que não tenham sido autoriza
dàs,' concedidos ou permitidos pela autoridade
competente. '.~.r,

§ 3º As outorgas ,de concessão a que
- se refere o inciso I do, Çlrt. 13 pod~rão estar

vinculadas a Icontratos de arrendamento de
ativos e a contratos de.construção, 'com cláu
sula de reversão ao patrimônio da União.

. § 4Q- Os procedimentos para as dife
rentes formas de outprga a que se refere
este artigo são disciplinados pelo disposto
nos arts. 28 a 51.

. CAPíTULO'V
Do Min'istério dos Transportes'

. Art. 15. ~o âl11b!to das atri~uições que lhe confe
re a legislação vigente, cabe ao Ministério .dos Trans-
portes: ,"

I -- formular, coordenar e ~upervisionar .as políticas
nacionais dos transportes ferroviário, rodoviário e aquaviá
rio, da marinha mercante, portos e vias navegáveis, se
gundo os p~incípios e diretrizes estabelecidos no capítulo
anterior;

11 - depende de permissão o transpó~e coleti
vo regular de passageiros pelos meios rodoviário e
aquaviário, e os serviços de transporte ferroviário de

, I

passageiros não associados à infra-estruturá;
111- depende de autorização:

a).o transporte aquaviário de cargas;
b) o transporte rodoviário .de passa

geiros, sob regime de afretamento;
. c) a construção e operação de'terminais

portuários privativos; '.'
d) o exercício da atividade dé presta

ção de serviços de transporte rodoviário de
cargas por' conta de terceiros e mediante
remuneração. "

1:- dep~nde, de concessão:
•. I ....

.'

_ XII - estimular a pesquisa e o desenvolvimento a) a exploração das ferrovias, das ro-
de tecnologias aplicáveis ao setor de'transportes. ' dovias, das vias navegáveis e dos P9rtos or-

~O 11 ganizados que compõem a infra-13.strutura
~EÇ.A G . do Sistema Nacional de Viação;

Das Dlretnzes erals b) o transporte ferroviário de, passa-

Art. 12. Constituem diretrizes gerais do gerencia- geiros e cargas associado à exploração da
mento da infra-estrutura e tia operação.dos transportes infra-estrutur_a ferroviária; '.'_
aquaviário e terrestre:

,I ::... descentralizar as ações, sempre que possí
vel, promovendo sua transferência a outras-entidades
públicas, mediante convênios de delegação, ou a em
presas públicas ou privadas~- mediante outorgas de
autorização, concessão ou permissão, conforme dis
põe o inciso XII,do ~rt. 2~ di;\ C,ol;'lstituição Federal;

'. .Jt•.~pr9veitar,a.syam~géns cQr;npar~liv~~ çips di
ferentes m~iQs deJranl:ipQr;te, Prompvflndq§l;Ia integra
ção física e a conjugação de suas operações, para a
movimentação' intermodal mais econômica e segura
de pesfloas e bens; ", . -

111 - dar p'rióriçl?de aos programas de ação e de
investimentos'reJacibriéldós com'os eixos estratégicos
.de jntegração.naçi.o.nal"çle.ªba§i~eçimento,do .me'rca-
do interno e.de exportação;', :' . ,: .. '.1, .- • ...r

_ IV,- pr9mqv~~ a pe~g~.is8: er~,ad?9~0 d~s me
lhores tecnologias apli~á~els a~s -':Óeios de .!raIJSp9(~~
e à integ~ção destes; - . "

V - promover á adoção de práticas ~deq"uadas
de conservação e uso racional d9s comb_u~~ív~is-,e,de
preservação do meio ambiente;
ti • I • i , ~ , j 'I 1 - I • t \

YL-:- 'estabelecer que os subsídios incidentes so-
I t (' • ,- > ." Itfl I • , '..::,.- I

Qre fretes e tarifas constituam ônus ao nível de governo
qui/o~']~ponhaou éon~eda;' : ,I. ....: '" '. J

VII ..: reprimir fa.tos é ações que f6ntigurêm',ou
possam configurar competição imperfeita ou infrações
da o'rdem econômica. " .:, " "'.',-

• '··'Ar{13: A; outorgas"a'que se'refere o,inciso I do
art. 1~:Serão (ealfzadas sol) a forma de:" "

, "'j'--coh~essãó;'qti~ndà~sé t\-àtà,. tfé~xploração de
infra-estrutura de transporte público, precedidá ou não de
obra, pública, e de p~~tação'dê sêr{,iços de transporte
'assoCi~dos. à:explomção Clà\]nfra~estrutúrá; "

11- permissão, quan<;lo,se tratar de p'restação re-., I I I I ..J. f -

guiar, de serviçós '<;le transpC?rte coletivo..de. passagei-
ros desvinculados da exploração.da infra-estrutura;

. "Iiil '- a~t~ri~aç~o,' quando s~.J~tar, d~',prestação
não regular de serviços,de transpo'1~i ou de exploração
de infra-estrutura de uso privativo.
. ' . Art.'14: Q.,dispÇ>sto 'no art. 13 ãplica-se segundo
as diretrizes:' " ,:; -' ' .



a) gara~tir a movimentação de pesso
as e bens, em cumprimento ,a padrões de
eficiêncial seguranç~, conforto, regularida
de, pontualidade e modicidade nos fre~es e
tarifas; . . .

b) harmonizar, preservado o interesse
público, os objetivos dos usuários, das em
presas concessionárias, permissionárias,
autoriza~as e arre~datátias~ e deIentidades
delegadas, arbitrando conflitos de 'interes
ses e impedindo; situações que configurem
competição imperfeita ou infração da ordem
econômica. "

CAPrTVLO VI
Das Agências Nacionais de Regulação dos

Transportes Terrestre e Aquaviário I

, 'SEÇÃO I ,
Dos Objetivos; da Instituição

, das Esferas de Atupção
, '

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de
Regulação dos Transportes Terrestre e Aquaviário:

. . I - \iniplàrnen~r, em su~s ~éspectivas esf,e~ d~
atuaÇão, as' põlíticas formuladas' pelo Conselho 'Nacio
nal de Integração' de polrticas de Transporte e pelo Mi
nistério dos Transportes, segundo os princípios e dire-
trizes estabelecidos nesta !-ei; ,

/I - regular ou supervisionar, em suas respec~i
vas E1,sferas ,e atribiJições, i:\S átiviqades de presta
ção de serviços e de exploração da infra~estrl,ltura
de transportesj exercidas por terceiros, com' vistas
em: .

I, ,

Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de
, I I •

Transportes Terrestres - ANTT e a Agência Nacional
de Transportes Aquaviários - ANTAQ, entidade,e In
tegrantes da Adlllinist~ção Federal indireta, submeti-
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1I - promover o planejamento estratégico dos Art, 18. Cabe ao Ministro de Estado dos Transpor-
meios de transporte sob sua jurisdição, estabelecen- tes formular e supervisionar aexecução da polrtica refe-
do as diretrizes para sua implementação e definindo rente ao Fundo de Marinha Mercante, destinado à reno-
as prioridades dos programas e dos investimentos, vação, rE!cuperação e ampliação da-frota merC"ãnJ8 ~ã';-

em conformidade com o disposto no art. 12; cional, em articulação com os Mi'1istros de Estado da
111- aprovar o plano geral de outorgas para ex- Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio e

ploração da infra-estrutura eprestação de serviços de do Planejamento, Orçamento e GestãQ. •
transporte sob sua jurisdição, em conformidade com Art. 19. O Ministro de Estado dos Transportes
as diretrizes estabelecidas nos arts. 13 e 14; estabelecerá diretrizes, nos termos da Lei ,nº 9.432,

IV 7" estabelecer diretrizes para a representação de 8 de janeiro de 1997, pari:\ afretamento de embar-
do Brasil nos organismos internacionais e em conven- cações estrangeiras por empresas brasileiras de na~

ções, acordos e tratados referentes aos meios de vegação e para liberação do transporte de cargas
transporte sob sua jurisdição;, prescritas.

V - propor ao Presidente da República a decla-
ração de utilidade pública, para fins de desapropria
ção ou de instituição de servidão administrativa, dos
bens necessários à implantação de projetos e con
sec~ção de investimentos previstos nas outorgas de
exploração da infra-estrutura de transportes sob sua
jurisdição. ,

Art. 16. O Ministro de Estado dos Transportes, no
âmbi~o de suas atribuições, orientará o cumprimento
das diretrizes de descentralização e deliberará sobre os
segmentos da infra-estrutura e das estruturas operacio
nais do Sistema Federal de Viação, sob a jurisdição do
Ministério dos Transportes, a serem administrados:

1-diretamente por entidades públicas federais;

11 - ~or delegação aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios; e

I

111,- .mediante outorga de autorização, conces-
são ou permissão.

Art. '17. O Ministro de Estado dos Transportes,
no âmbito de suas atribuições, baixará diretrizes, nos
termos e nos /imites da legislação vigente, sobre a
política ,tarifária a ser exercida nas outorgas de pres
tação de serviços e de exploração da infra-estrutura
do Sistema Federal de Viação sob a jurisdição do Mi
nistério dos Transportes.

Parágrafo único. As diretrizes a que se refere o
caput conterão, necessariamente, definições sobre:

I-,alternativas a serem adotadas para o cumpri
mento do disposto no art. 15 da Lei nº 8.987 de 13 de
fevereiro de 1995;

11- critérios uniformes para a cobrança de pedágio
ao longo das rodovias federais;

111- critérios para reajustamento e revisão de
tarifas de pr!j!stação de serviços de transporte;

IV - critérios econdições de flexibilização do
I ,

regime tarifário, em função do interesse público,
das características setoriais e das demandas de
serviços.



SEÇÃO 11 . _
Das Atribuições da Agência Nacional:

de Transportes Terrestres ;.
,

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação,
como atribuições gerais: \ '

I - promover pesquisas e estudos específicos
de tráfego e de demanda de serviços de tran~porte;

11 - promover estudos aplicados às definições
de tarifas, preços e fretes, em confronto com' os cus
tos e os benefícios econômicos transferidos aos
usuários pelos investimentos realizados;

111- propor ao Ministério dos-Transportes'os pIa
nos de outorgas, instruídos por estudos específicos de
viabilidade técnica e econômica, para exploração da
infra-estrutura e a prestação de serviços de trahsporte
terrestre;

IV - elaborar e editar normas e regulamentas relati
vos à exploração de vias e terminais, garantindo isono
mia no seu acesso e uso, bem como à prestação de ser
viços de transporte, mantendo os itinerários outorgados
e fomentando a competição;

V - editar atos de outorga e de extingão de di
reito de exploração de infra-estrutura e de presta
ção de serviços de transporte tÉmestre, cs:il'ebran
do e gerindo os respectivos contratos e demais
instrumentos administrativos; . .-

VI - reunir, sob sua administração, ,os~ instru
mentos de outorga para e?<ploração' de in
fra-estrutura e prestação de serviços de transporte
terrestre já celebrados antes da vigência desta lei,
resguardando os direitos das partes e o equilíbrio
econômico-financeiro dos respectivos contratos;.

VII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas
dos serviços prestados, segundo as disposições con
tratuais, após prévia comunicação ao Ministério da
Fazenda; "

VIII - fiscalizar a prestação -dos serviçàs'e a ma
nutenção dos bens arrendados, cumprindo 'e fazendo
cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outor
gas e aplicando penalidades pelo ~eu descum~rlmento;

IX - autorizar projetos e investimentos nõ âmbito
das outorgas estabelecidas, encaminhando ao Ministro
de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de

Art. 22. Constituem a esfera de a~üação da
ANTI:

1-o transporte ferroviário de passageiros e cargas
ao longo do Sistema Nacional de Viação;

11-a exploração da infra-estrutura ferroviária e o ar
rendamento dos ativos operacionais correspondentes;

111 - o transporte rodoviário interestadual e
internacional de passageiros;

IV - o transporte rodoviário de cargas;
V - a exploração da infra-estrutura rodoviária

federal;

VI - o transporte multimodal;

VII - o transporte de cargas especiais e perigo
sas em rodovias e ferrovias.

§ 1º ANTT articular-se-á com as demais Agên
cias, para resolução das interfaces do transporte ter
restre com os outros meios de transporte, visando à
movimentação intermodal mais econômica' e segura
de pessoas e bens.

§ 2º A ANTT harmonizará sua esfera de atuação
com a dé órgãos dos Estados, do Distrito f~deral e
dos Municípios encarregados do gerenciamento de
seus sistemas viários e das operações de transporte
intermunicipal e urbano.

§ 3º A ANTT articular';-se-á com entidades ope
radoras do transporte dutoviário, para resolução de
interfaces intermodais e organização de cadastro
do sistema de dutovia's do Brasil. '

Art. 23. Constituem a esfera de atuação da
Antaq:

1-a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de
apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e
de longo curso;

11 - o~ portos organizados;
111 ,- os terminais portuários privativos;
IV - o transporte aquaviário de cargas especiais

e perigosas.
§ 12 A Antaq articular-se-á com as demais Agên

cias, para resolução das interfaces d~ transporte aqua;
viário com as outras modalidades de transporte, visan-

65484 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro d\l 2000

das ao regime -autárquico especial e vinculadas ao do à movimentação intermodal mais econôlT}ic~,e se-
Ministério dos Transportes, nos termos ,desta lei. gura de pessoas e bens. . '.'

§ 1º ANTI e a Antaq terão sede e foro no Distrito § 2º A Antaq harmonizará sua esfera de atua-
F~er:al, podendo instalar unidades administrativas re- ção com a de órgãos dos Estados e dos Muniçípios
glonals. encarregados do gerenciamento das operações de

§ 2º O regime autárquico especial conferido à transporte aquaviário intermunicipal e urban9.
ANTT e à Antaq é caracterizado pela independência
administrativa, autonomia financeira e funcional e
mandato fixo de seus dirigentes.



11I - pub/ic~r editais, julgar as licitações e cele
brar contratos de concessão para construção e ex
ploraçãp de novas ferrovias, com cláusulas de rever
~ão à União dos ativos operacionais edificados e ins
talados;

IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas
~nidades regionais, ou por meio de convênios de coo
peração, o cumprimento das cláusulas contratuais de
prestação de serviços ferroviários e de manutenção e
reposição dos ativos arrendados;
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declaração de utilidade pública para o cumprimento do V- regular e coordenar a atuação dos concessi-
disposto no inciso V do art. 15; onários, assegurando neutralidade com relação aos

X - adotar procedimentos para a incorpora- interesses dos usuários, orientando e disciplinando o
ção ou de desincorporação de bens, no âmbito dos tráfego mútuo e o direito de passagem de trens de
arrendamentos contratados; passageiros e cargas e arbitrando as questões não

XI' - promover estudos sobre a logística do resolvidas pelas partes;
I

transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos de VI - articular~se com órgãos e instituições dos
produç~o; Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para

XII - habilitar o Operador do Transporte Multimo- conciliação do uso da via permanente sob sua jurisdi-
dai, em articulação com as demais agências reguladoras ção com as redes locais de metrôs e trens urbanos
de transportes; destinados ao deslocamento de passageiros;

Xljl- promover levantamentos e organizar cadas- VII - contribuir para a preservação do patrimô-
~ro relativof? ao sistema de dutovias do Brasil e às em- nio histórico e da memória das ferrovias, em coope-
presas proprietárias de equipamentos e instalações de ração com as instituições associadas à cultura naci-
transporte duto viário; anal, orientando e estimulando a participação dos

XIV - estabelecer padrões e normas técnicas concessionários do setor.
complementares relativos às operações de transporte Parágrafo único. No cumprimento do disposto no
terrestre de cargas especiais e perigosas; inciso V, a ANTT estimulará a formação de associa-

XV - elaborar o seu orçamento e proceder à ções de usuários, no âmbito de cada ~oncessão ferro-
respecth/a execução financeira, viária, para a defesa de interesses relativos aos servi-

Parágraf9 único. No exercício de suas atribui- ços prestados.
ções a ANTT poderá: Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições especí-

; _ firmar convênios de cooperação técnica e ficas pertinen~es ao Tran~p?rt~ Rodoviári?:. _
administrativa com órgãos e entidades da Adminis- I - publicar os edlt,als, J~lg~r as IIcltaçoes_ e
tração Pública Federal dos Estados do Distrito Fe- celebrar os contratos de permlssao para prestaçao
deral e dos Municípios: tendo em vista a descentraJi- d~ serviç~s de transporte r?doviário interestadual
zação e a fiscalização eficiente das outorgas; e internaCional de passageiros;

I' rt
" d f ' t ' . b 11- autorizar o transporte de passageiros, reali-

- pa Ic/par e oros In ernaClonalS, so a " .
coordenação do Ministério dos Transportes. tza~o por empresas de tUrismo, com a finalidade de

urlsmo;
, , ~rt. 25. ~abe à ANTT, como atribuiç?~~ es- 111 - autorizar o transporte de passageiros, sob
peclfl,cas pertinentes ao ,Transporte Ferrovlarro: regime de fretamento;

I - publicar os editais, julgar as licitações e ce- IV - promover estudos e levantamentos relativos
lebrar os contratos de concessão para prestação de à frota de caminhões, empresas constituídas e opera-
serviços de transporte ferroviário, permitindo-se sua dores autônomos, bem como organizar e manter um
vinculação com contratos de arrendamento de ati- registro nacional de transportadores rodoviários de
vos operacionais; cargas;

" - administrar os contratos de concessão e V - habilitar o transportador internacional de
arrendamento de ferrovias celebrados até a vigência carga;
desta lei, em consonância com o inciso VI do art. VI- publicar os editais, julgar as licitações e cele-
24; brar os contratos de concessão de rodovias federais a

serem exploradas e administradas por terceiros;
VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de

suas unidades regionais, ou por meio de convênios
de cooperação, o cumprimento das condições ~e

outorga de autorização e das cláusulas contratuais
de permissão para prestação de serviços ou de
concessão para exploração da infra-estrutura. I

§ 1Q Decreto do Presidente da República dispo
rá sobre a inscrição das empresas de transporte ro
doviário de cargas, dos transportadores autônomos e



SEÇÃO 111
Das Atribuições da Agência Nacional

de Transportes Aquaviários

Art. 27. Cabe à Antaq, em sua esfera de atuação:
I - promover estudos específicos de demanda

de transporte aquaviário e de serviços portuários;
11 - promover estudos aplicados às definições

de tarifas, preços e fretes, em confronto com os cus
tos e os benefícios econômicos transferidos aos
usuários pelos investimentos realizados;

111 - propor ao Ministério dos Transportes o
plano geral de outorgas de exploração da in
fra-estrutura aquaviária e portuária e de prestação
de serviços de transporte aquaviário;

IV - elaborar e editar normas e regulamentos
relativos à prestação de serviços de transporte e à
exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária,
garantindo isonomia no seu acesso e uso, assegu
rando os direitos dos usuários e fomentando a com
petição entre os operadores;

V - celebrar atos de outorga de permissão ou au
torização de prestação de serviços de transpefte·pelas
empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia,
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das cooperativas de transportadores autônomos no de apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e
registro de transportadores rodoviários de cargas a de longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14,
que se refere o inciso IV. gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para administrativos;
o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, a VI- reunir, sob sua administração, os instrumen-
ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio tos de outorga para exploração de infra-estrutura e de
com as vantagens econômicas e o conforto de viagem, prestação de serviços de transporte aquaviário cele-
transferidos aos usuários em decorrência da aplicação brados antes da vigência desta Lei, resguardando os
dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento direitos das partes;
da via em que é cobrado. VII - controlar, acompanhar e proceder à revi-

§ 3º ANTT articular-se-á com os governos dos são e ao reajuste de tarifas, nos casos de serviços pú-
Estados para o cumprimento do disposto no inciso VI do blicos de transporte de passageiros, fixando-as e ho-
caput, no tocante às rodovias federais por eles já con- mologando-as, em obediência às diretrizes formula-
cedidas a terceiros, podendo avocar os respectivos das pelo Ministro de Estado dos Transportes, após
contratos e preservar a cooperação administrativa prévia comunicação ao Ministério da Fazenda;
avençada. VIII- promover estudos referentes à composição

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos da frota mercante brasileira e à prática de afretamen-
de concessão que integram rodovias federais e esta- tos de embarcações, para subsidiar as decisões go-
duais, firmados até a data de publicação desta lei. vernamentais quanto à política de apoio à indústria de

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, construç~o naval e de afretamento de embarcações
referidos no inciso VII do caput, poderão ser firmados estrangeIras;
com órgãos e entidades da União e dos governos dos IX - autorizar às empresas brasileiras de nave-
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. gação de longo curso o afretamento de embarca-

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do ções estrangeiras para o transporte de carga pres-
caput, a ANTT deverá coibir a prática de serviços de cr~ta, obed~~ido o limite do dobro d~ tonelagem pró-
transporte de passageiros não concedidos, permitidos pna da sohcltant~, bem como autonzar o tran~porte
ou autorizados. de carga prescnta por empresa de navegaçao es

trangeira, respeitando os acordos internacionais e
as diretrizes estabelecidas segundo o disposto no
art. 19;

X - representar o Brasil junto aos organismos
internacionais de navegação e em convenções,
acordos e tratados sobre transporte aquaviário, ob
servadas as diretrizes do Ministro de Estado dos
Transportes e as atribuições especificas dos dema
is órgãos federais;

XI - autorizar e fiscalizar o funcionamento de
empresas de apoio marítimo e portuário;

XII - supervisionar a participação de empresas
brasileiras e estrangeiras na navegação de longo
curso, em cumprimento aos tratados, convenções,
acordos e outros instrumentos internacionais dos
quais o Brasil seja signatário;

XIII - autorizar a construção e a exploração de
terminais portuários privativos, fora das áreas de
portos organizados;

XIV - estabelecer normas e padrões a serem
observados pelas autoridades portuárias, nos ter
mos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XV - publicar os editais, julgar as licitações e
celebrar os contratos de concessão para exploração
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dos portos organizados em obediência ao disposto
na Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;

XVI - Cumprir e fazer cumprir as cláusulas e
condições avençadas nos contratos de concessão
quanto à manutenção e reposição dos bens e equi
pamentos reversíveis à União e arrendados nos ter
mos do inciso I do art. 4º da Lei nº 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993;

XVII - autorizar projetos e investimentos no âm
bito das outorgas estabelecidas, encaminhando ao
Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso,
propostas de declaração de utilidade pública para o
cumprimento do disposto no inciso V do art. 15;

XVIII - adotar procedimentos para a incorpo
ração ou desincorporação de bens, no âmbito das
outorgas e dos arrendamentos;

XIX - estabelecer padrões e normas técnicas
relativos às operações de transporte aquaviário de
cargas especiais e perigosas;

XX - elaborar o seu orçamento e proceder à
respectiva execução financeira.

, § 1º No exercício de suas atribuições a Antaq
poderá:

I - firmar convênios de cooperação técnica e
administrativa com órgãos e entidades da Adminis
t~ação Pública Federal, do~ Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios, tendo em vista a descentra
lização e a fiscalização eficiente das outorgas;

li :- participar de foros internacionais, sob a
coordenação do Ministério dos Transportes.

§ 2º A Antaq observará as prerrogativas espe
cíficas do Comando da Marinha e atuará sob sua
orientação em assuntos de Marinha Mercante que
interessarem à defesa nacional, à segurança da na
vegação aquaviária e à salvaguarda da vida huma
na no mar, deyendo ser consultada quando do esta
beiecimento de normas e procedimentos de segu
rança que tenham repercussão nos aspectos econô
micos e operacionais da prestação de serviços de
transporte aquaviário.

§ 3º O presidente do Conselho de Autoridade
Portuária, como referido na alínea a do inciso J do
art. 31 da Lei nº 9.630, de 25 de fevereiro de 1993,
será indicado pela Antaq e a representará em cada
porto organizado. I

§ 4º O grau de recurso a que se refere o § 2º do
art. 52 da Lei n28.630, de 25 de fevereiro de 1993,
passa a ser atribuído à Antaq.
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SEÇÃO IV
Dos Procedimentos e do

Controle das Outorgas

SUBSEÇÃO J

Das Normas Gerais

Art. 28. ANTI e a Antaq, em suas respectivas es
feras de atuação, adotarão as normas e os procedimen
tos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de
outorga previstos nos arts. 13 e 14, visando a que:

I - a exploração da infra-estrutura fl a prestação
de serviços de transporte se exerçam de forma ade
quada, satisfazendo as condições de regularidade, efi
ciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia
na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas; ,

11 - os instrumentos de concessão ou permis
são sejam precedidos de licitação pública e..celebra
dos em cumprimellto ao princípio da livre concorrên
cia entre os capacitados para o exercício das outor
gas, na forma prevista no inciso I, definindo clara
mente:

a) prazos contratuais e sua renovação;
b) limites máximos tarifários e as condições

de reajustamento e revisão;
c) pagamento pelo valor das outorgas e partici

pações governamentais, quando for o caso.
Art. 29. Somente poderão obter autorização,

concessão ou permissão para prestação de serviços
e para exploração das infra-estruturas de transporte
doméstico pelos meios aquaviário e terrestre as em
presas ou entidades constituídas sob as leis brasilei
ras, com sede e administração no País, e que aten
dam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos
estabelecidos pela respectiva Agência.

Art. 30. E permitida a transferência da titulari
dade das outorgas de autorização, concessão ou
permissão, preservando-se seu objeto e as condi
ções contratuais, desde que o novo titular atenda
os requisitos a que se refere o art. 29.

§ 1º A transferência da titularidade da outorga só
poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização
da respectiva Agência de Regulação, observado o dis
posto na alínea b do inciso 1/ do art. 20.

I
§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput e

no § 1º, serão também consideradas como transfe
rência de titularidade as transformações societárias
decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação
de consórcio de empresas concessionárias, permissi
onárias ou autorizadas.

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de
fato que configure ou possa configurar infração da
ordem econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, à Se
cretaria de Direito Econômico do Ministério.



IX - receitas complementares ou acessórias e
receitas provenientes de projetos associados;

X - direitos, garantias e obrigações dos usuári
os, da Agência e do concessionário;

XI - critérios para reversibilidade de ativos;
XII - procedimentos e responsabilidades relati

vos à declaração de utilidade pública, para fins de de
sapropriação ou instituição de servidão, de bens imó
veis necessários à prestação do serviço ou execução
de obra pública;

fas;

Subseção \I
Das Concessões

Art. 34. As concessões a serem outorgadas pela
ANTI e pela ANTAQ para a exploração de infra-estru
tura, precedidas ou não de obra pública, ou para pres
tação de serviços de transporte, terão o caráter de ex
clusividade quanto a seu objeto e serão precedidas
de licitação disciplinada em regulamento próprio,
aprovado pela Diretoria da Agência, e no respectivo
editaL

§ 1º As condições básicas do edital de licitação
serão submetidas a prévia consulta pública.

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoria
mente:

I - o objeto da concessão, o prazo estimado
para sua vigência, as condições para sua prorroga
ção, os programas de trabalho, os investimentos míni
mos e as condições relativas à reversibilidade dos
bens e às responsabilidades pelos ônus das desapro
priações;
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da Justiça ou à Secretaria de Acompanhamento 11- os requisitos exigidos dos concorrentes, nos
Econômico do Ministério da Fazenda, conforme o termos do art. 29, e os critérios de pré-qualificação,
caso quando este procedimento for adotado;

Art. 32. As Agências acompanharão as ativida- 111- a relação dos documentos exigidos e os~
des dos operadores estrangeiros que atuam no trans- térios a serem seguidos para aferição da capacidade
porte internacional com o Brasil, visando a identificar técnica, da idoneidade financeira e da regularidade
práticas operacionais, legislações e procedimentos, jurídica dos interessados, bem como para a análise
adotados em outros países, que restrinjam ou confli- técnica e econômico-financeira da proposta;
tem com regulamentos e acordos internacionais fir- IV - os critérios para o julgamento da licitação,
mados pelo BrasiL assegurando a prestação de serviços adequados, e

§ 1º Para os fins do disposto no caput, a Agên- considerando, isolada ou conjugadamente, a menor
cia poderá solicitar esclarecimentos e informações e, tarifa e a melhor oferta pela outorga;
ainda, citar os agentes e representantes legais dos V - as exigências quanto à participação de em-
operadores que estejam sob análise. presas em consórcio.

§ 2º Identificada a existência de legislação, pro- . Art. 35. O c~n~rato de c~ncessão deverá.refletir
cedimento ou prática prejudiciais aos interesses naci- flelment,e ~s condlç~es do edItai e d.a ?roposta ~ence-
onais, a Agência instruirá o processo respectivo e dora e tera como clausulas essencIaIs as relativas a:

proporá, ou aplicará, conforme o caso, sanções, na I - definições do objeto da concessão;
forma prevista na legislação brasileira e nos regula- 11 - prazo de vigência da concessão e condi-
mentos e acordos internacionais. ções para sua prorrogação;

Art. 33. Os atos de outorga de autorização, con- . 111- modo, forma e co~dições de ~xplo~ação.da
cessão ou permissão a serem editados e celebrados Infra-estrutura e da prestaçao dos serViços, inclUSive
pela ANTI e pela ANTAQ obedecerão ao disposto na quant~ à seg~rança das populações e à pre~ervação

Lei nº 9.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas subse- do meio ambIente;
ções 11, 111, IV e V desta Seção e nas regulamentações IV - deveres relativos a exploração da infra-
complementares a serem editadas pelas Agências. estrutura e prestação dos serviços, incluindo os pro

gramas de trabalho, o volume dos investimentos e os
cronogramas de execução;

V - obrigações dos concessionários quanto às
participações governamentais e ao valor devido pela
outorga, se for o caso;

VI- garantias a serem prestadas pelo concessi
onário quanto ao cumprimento do contrato, inclusive
quanto à realização dos investimentos ajustados;

VII - tarifas;

VIII - critérios para reajuste e revisão das tari-
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XIII - procedimentos para acompanhamento e nuidade da exploração da infra-estrutura e da presta-
fiscalização das atividades concedidas e para audito- ção dos serviços, nos termos do contrato vigente.

ria do contrato; § 3º A renova@0_90 contrato de concessão Im-
_ XIV I" obrigatoriedade de o concessionário for- plícará -novo-dümprimento das obrigações referidas

necer à Agência relatórios, dados e informações rela- no inciso V do art. 35, podendo a Agência incluir ou-
tivas à~ atividades desenvolvid9s; I tras exigências decorrentes de fatores intervenientes.

XV -;- procedimentos relacionados com a trans- Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessi-
ferência da titularidade do contrato, conforme o dis- onário estará obrigado a:

posto no art. 30; _ . . I _ adotar, em todas as suas operações, as
, . XYI - regras sobre soluça0 de co~tro~ersla~ re- medidas necessárias para a conservação dos
laclonadas com o contrato e sua execuçao, inclusive a recursos naturais, para a segurança das pessoas e
conciliação e a arbitragem;, dos equipamentos e para a preservação do meio

XVII- sanções de advertência, multa e suspen- ambiente;

s~o da'vigên:ia do contrato e regra~ para sua ap~ic~- 11_ responsabilizar-se civilmente pelos atos de
ç~o, ~m fu~çao ~a natureza, da gravidade e da remcl- seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos
dencla da mfraçao; decorrentes das atividades contratadas, devendo res-
_ XVIII -= casos: de_ rescisão, caducid~de, cass~- sarcir à Agência ou à União os ônus que estas ve-

çao, anulaçao e extmçao do contrato, ~e mt~r~ença? nham a suportar em conseqüência de eventuais de-
ou encampação, e casos de declaraçao de Inldonel- mandas motivadas por atos de responsabilidade do
dade. concessionário'

§ 1!! ~s ~ritérios para ,revisão d~s tarifa~ a q~e 111_ adota~ as melhores práticas d~ execução ~e
se refere o InCISO VIII do ~aput dever~o conSiderar. projetos e obras e de prestação de serviços, segundp

~) os aspectos relativos a reduçao ou desconto normas e procedimentos técnicos e cientfficos perti-
de tarifas; nentes, utilizando, sempre que possfvel, equipamen-

b) a transferência aos usuários de perdas ou ga- tos e processos recomendados pela melhor tecnolo-
nhos econômicos decorrentes de fatores que afetem gia aplicada ao sefor.
custos e receitas e que não dependam do desempe- ' _"
nho e da responsabilidade do concessionário. Subseç~o I~

, § 2º A sanção de multa a que se refere o inciso Das Perm,ssoes

XVII do caput poderá ser aplicada isoladamente ou Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela
em conjunto com outras sanções e t(;3rá valores esta- ANTI e pela ANTAQ aplicar-se-ão à prestação regu-
belecidos em regulamento, aprovado pela Diretoria da lar de serviços de ,transporte de passageiros que in-
Agência, obedecidos os limites previstos em legisla- dependam da exploração da infra-~strutura utilizél;da
ção específica. e não ,tenham caráter de exclu~ividade ao longo

l
das

§ 3º A ocorrência de infração grav~ que implicar rotas percorridas, devendo também ser precedidas
sanção prevista no inciso XVIII do caput será apura- de licitação regid~ por regulamento próprio, aprovado
da em processo regular, instaurado na forma do regu- pela Diretoria da Agência, e pelo respectivo edital.
lamento, garantindo-se a prévia e ampla defesa ao in- § i ºO edital de licitação obedecerá igualmente
teressado. às prescrições do § 1º e dos incisos /I a V do § 2º do

§ 4º O, contrato será publicado por extrato, no art. 34.
Diário Oficial da União, como condição de sua eficá- § 2º O edital de licitação indicará obrigatoria-
cia. mente:

Art. 36. O contrato de concessão poderá ser re- I _ o objeto da permissão;
novado uma única vez, por no máximo igual perfodo.

1\ - o prazo de vigência e as condições para
§ 1ºO concessionário deverá formalizar seu in- prorrogação da permissão;

teresse, na renovação pelo menos 24 meses antes da
lIi - o modo, a forma e as condições de adaptaexpiração do contrato.

§ 2Q Para o deferimento do pedido de renova- ção da prestação dos serviços à evolução da deman-
ção, a Agência observará o desempenho do conces- da;
sionário quanto ao cumprimento das cláusulas con- IV - as caracterfsticas essenciais e a qualidade
tratuais, e os aspectos de interesse público na conti- da frota a ser utilizada; e
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V- as exigências de prestação de serviços ade· cidos em regulamento aprovado pela Diretoria da
quadas. ' 1~, Agência, obedecidos os limites previstos em legisla-

Art. 39. O contrato de,permissão deverá refletir ção específica.
fielmente as condições do edital e daproposta vence- § 3º A ocorrência de infração grave que implicar
dora e terá como cláusul~s essenciais aS relativas a:

sanção prevista no inciso XIII do caput será apurada
I - objeto da permissão, definindo-se as rotas e em processo regular, instaurado na forma d9 regula-

itinerários; .
11_ prazo de vigência e condições'para sua pror- mento, garantindo-se a prévia e ampla defes~ ao inte

ressado.rogação;
11.1 - modo, forma e condições de prestação dos § 4º O contrato será publicado por extrato, no

serviços, em função da evolução da demanda; Diário Oficial da União, como condição de sua eficá-

'IV - obrigações dos perlTjissionários quanto às cia.
participações governamentais e ao valor devido pela ,Art. 40. Para atender ao interesse público quan-
outo,iga, se fo(o caso; to à continuidade da prestação dos serviços, são per-

V - tarifas; mitidas renovações dos contratos de permissão, des-
VI - critérios para reajuste e revisão de tarifas; de que o permissionário demonstre haversatisfeito as
VII - direitos, garantias e obrigações dos usuári- condições expressas no inciso I do art. 28.

os, da Agência e do permissionário; § 1Q O permissionário deverá formalizar seu in-
\Im - procedimentos para acompanhamento e teresse na renovação pelo menos 12 meses antes da

fiscali~a~ão das atividades permitidas e para audito- expiração do contrato.

ria dó contrato; , § 2º A renovação do contrato de permissão im-
o IX _obrigatoriedade de o permissionário forne· plícará novo cumprimento das obrigações referidas

cer à Agência relatórios, dados e informações reiati- no inciso IV do art. 39.
vas às atividades desenvolvidas; , Art. 41. Em função da evolução da demanda, a

" ,',X'";,, procedimentos relacionados com a transfe· Agência poderá autorizar a utilização de equipamen-
rênciàda titularidade do contrato, conforme o dispos- tos de maior capacidade e novas freqüências e horá-
to no art. 30; ., rios, nos termos da permissão outorgada, conforme

·'XI'" régras sobre solu~o de controvérsiás rela- estaqelece o inciso 111 do § 2º do art. 38.
cionadas com o cont~t~ e ~ua'ex~éução, ,incluindo Parágrafo único. Nos casos em que o cresci-

~ .. i _ • ,". I ',~ I I I I t

conclltaçao e,arbltragem; "' " mento da demanda ultrapassar a capacidade de- •*' >. I I J I • f J i ~ I'

" . XII - sanções de advertênci~í multa e suspen- prestação adequada dos serviços pelo permissioná-
sãQ.d~ vigêl;lcia do contrato e regras.para sua aplica- rio, observado o disposto no caput, a Agência poderá
ção, em funçãó da natureza, da gravidade e da reinei- promover a outorga, por meio de licitação, de nova
.dênpj~ da infração; ,' , ..'. • _ permissão para a mesma rota ou itinerário.

"', 1 I I I I ' I f ~ I ' I

" XIII- casos de re"scisão;"caducidade,' cassação, Art. 42. O contra.to estabelecerá que o permissi-
MulaçãO"~ àxti~çãO do qontrato, de Interv~nção ou onário estará obrigado a: .'

, )O, I • L ._
enc~mpaçã.o, e casos dedeclaraçãQ de" inidoneidade. I - adotar, em todas as suas operaçõe,s, as me-
,~ .. § 12 Os çrit,é'rios a que se refer~ o i,nciso VI do didas necessárias para a segurança das pessoas e

C8put"deverão considerar: ,',:- dos equipamentos e para a preservação do meio am-

a) os aspectos relé\tivos a re.dução ou desconto ,biente;
:l 11 - responsabilizar-se civilmente pelos atos dede taruas; ':', . d . d
b)' a transferê~cia ao's usuárJos de perdas ou ga- seus prepostos e indenrzar to os e quaisquer anos

decorrentes das atividades contratadas, devendo res-
. nhos .econômicos .decorrentes,de fato(~s q\Je afetém sarcir à Agência ou à União os ônus que venham a su-
clJstos e receitas e que não dep'endam do desempe- portar em conseqüência de eventuais demãndas moti-

, nho'e-da responsabilidade do concessiQnário. vadas por atos de responsabilidade do permissionário;
t§ 22 A sanção de multa a que se· refere o inciso 111 - adotar as melhores práticas de prestação

XII dq taput poderá ser aplicàda isoladamente ou em de serviços, segundo normas e procedimentos técni-
oonjunto com outras sanções e terá valores estabele· cos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que

. t



Subseção V
Das Normas Específicas para as

Atividades em Curso
, I

Art. 50. As empresas que, na data da instalação
da ANTI ou da ANTAQ, forem detentoras de outorgas
expedidas por entidades públicas federais qo setor

_dos transpor~~s, terão, p~r meio de nove,s ln~trumen

tos de outorga, seus direitos ratificados e adaptados
ao que dispõem os arts. 13 e 14. '

Parágrafo ún;cçLOs novos instrumentos de ou
torga serão apiicados aos meSmos objetos das outpr-,
Qas,anteriorEls e ?erã~ ~egi~Qs, no que couber, p~las
norlJlas gerais estabeleéidas nas subseções l, li, 111 e
IV desta seção. .

" , I
Art. 51. Para preservar as atividades em curso, a

ANTAQ celebrará contratos de concessão coIT] as
Companhias Docas e as entid,ades estaduais ou mu

ni~ipais,_g~~ ~stejam, na d9-ta de publicação d,esta Lei,
admini~trando podos organizados.

§ 1Q Os contratos de concessão a que se' refere
, I I • I

o caputratificarão os ç1ireitos das Administrações Por-
tuárias einanterã'o Inalteradas as atribuições defini
das'pela Lei nQ 8.630 de 25 de fevereiro de 1993.

§ 2Q Haverá um contrato de concessão para
cada um dos ,portos organizados, ainda que 'relacio
nados à mesma Administração Portt..iátia. '

" § 3i! 'os contratos 'a que se refere o caput'conte-
rãp'preceilos relàtivos à descentralização das opera
ções, mediante arrendamentos das instalações pt?r
tuárias, ao estimulo aos investimentos dos operado
res privados, à competitividade e à redução dos cus
tos, e serão regidos, no que couber, pelo disposto no
att. 35,e seus parágrafos. '

§ 4Q Para Q'cumprimento das diretrizes de des
centralização, conforme disposto no art.' 16, fica a
União autorizadà.'a trarisferir àEstados e Municípios,
ou a consórcio entre eles, sua participação societária
nas Companhias Docas, mediante condições estabe
leciélas em decreto do Presidente da República.
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possrvel, equipamentos e processos recomendados § 1Q A autorização em caráter de emergência vi-
pela melhor tecnologia aplicada ao setor. gorará por prazo máximo e improrrogável de cento e

oitenta dias, não gerando direitos para continuidade
de prestação dos serviços.

§ 2Q A liberdade de preços referida no art. 45
não se, aplica à autorização em caráter de emergên
cia, sujeitando-se a empresa autorizada, nesse caso,
ao regime, <;ie preços estabelecido pela Agência para
as demais outorgas.

Subseção IV
Das Autorizações

Art. 43. A autorização aplica-se segundo a,s dire
trizes estabelecidas nos arts. 13 e 14 e apresenta as
seguintes caractedsticas:

I - independe de licitação;

11- é exercida em liberdade de preços dos servi
ços, tarifas e fretes, e em ambiente de livre e aberta
competição;

111- não prevê prazo de vigência ou termo final,
extinguindo-se pela sua plena eficácia, por renúncia,
anuiação ou cassação.

Arf. 44. A autorização será disciplinada em regu
lamento próprio pela Agência e será outorgada medi
ante termo que indicará:

I - o objeto da autorização;

11- as condições para sua adequação às finalida
des de atendimento ao interesse público, à segurança
das populações e à preservação do meio ambiente;

111- as condições para anulação ou cassação;

IV - as condições para a transferência de sua ti
tularidade, segundo o disposto no art. 30.

Art. 45. Os preços dos serviços autorizados se
rão livres, reprimindo-se toda prática prejudicial à
competição, bem como o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas
no art. 31.

Art. 46. As autorizações para prestação de ser
viços de transporte internacional de cargas obedece
rão ao disposto nos tratados, convenções e outros
instrumentos internacionais de que o Brasil é signatá
rio, nos acordos entre os respectivos parses e nas re
gulamentações complementares das Agências.

, Art. 47. A empresa autorizada não terá direito
adquiridd à permanência das condições vigentes
quando da outorga da autorização ou do inicio das ati
vidades, devendo observar as novas condições im
postas pdr lei e pela regulamentação, que lhe fixará
prazo suficiente para adaptação.

AH:: 48. Em caso de petda das condições indis
pensáveis ao cumprimento do objeto da autorização,
ou de sua transferência irregular, a Agência extin
gui-la-á mediante cassação.

Art. 49, Éfacultado à Agência autorizar a presta
ção de serviços de transporte sujeitos a outras formas
de outorga, em caráter especial e de emergência.
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Seção V
Da Estrutura Organizacional das Agências

Art. 52. ANTI e a ANTAQ terão Diretorias atuan
do em regime de colegiado como órgãos máximos de
suas estruturas organizacionais, as quais contarão
também com um Procurador-Geral, um Ouvidor e um
Corregedor.

Art. 53. A Diretoria da ANTI será composta por
um Diretor-Geral e quatro Diretores e a Diretoria da
ANTAQ será composta por um Diretor-Geral e dois qi
retores.

§ 12 Os membros da Diretoria serão brasileiros,
de reputação ilibada, formação universitária e eleva
do conceito no campo de especialidade dos cargos a
serem exercidos, e serão nomeados pelo Presidente
da República, após aprovação pelo Senado Federal,
nos termos da alínea f do inciso 111 do art. 52 da Cons
tituição Federal.

§ 22 O Diretor-Geral será nomeado pelo Presi
dente da República dentre os integrantes da Direto
ria, e investido na função pelo prazo fixado no ato de
nomeação.

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão
mandatos de quatro anos, não coincidentes, admitida
uma recondução.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso
do mandato, este será completado pelo sucessor in
vestido na forma prevista no § 1Q do art. 53.

Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os
mandatos dos primeiros membros da Diretoria da
ANTI serão de dois, três, quatro, cinco e seis anos, e
os mandatos dos primeiros membros da Diretoria da
ANTAQ serão de dois, três e quatro anos, a serem es
tabelecidos no decreto de nomeação.

Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o
mandato em virtude de renúncia, condenação judicial
transitada em julgado, processo administrativo disci
plinar, ou descumprimento manifesto de suas atribui
ções.

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado
dos Transportes instaurar o processo administrativo
disciplinar, competindo ao Presidente da República
determinar o afastamento preventivo, quando for o
caso, e proferir o julgamento.

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agên
cias é vedado o exercício de qualquer outra atividade
profissional, empresarial, sindical ou de direção políti
co-partidária.

Art. 58. Está impedida de exercer cargo de dire
ção na-ANl-T e na ANTAQ a pessoa que mantenha,
ou tenha mantido, nos 12 meses anteriores à data de
início do mandato, um dos seguintes vínculos com
empresa que explore qualquer das atividades regula
das pela respectiva Agência:

J - participação direta como acionista ou sócio;

11 - administrador, gerente ou membro do Con
selho Fiscal;

111 - empregado, ainda que com contrato de tra
balho suspenso, inclusive de sua instituição controla
dora, ou de fundação de previdência de que a empre
sa ou sua controladora seja patrocinadora ou custea
dora.

Parágrafo único. Também está impedido de
exercer cargo de direção o membro de conselho ou
diretoria de associação, regional ou nacional, repre
sentativa de interesses patronais ou trabalhistas liga
dos às atividades reguladas pela respectiva Agência.

Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é veda
do ao ex-Diretor representar qualquer pessoa ou inte
resse perante a Agência de cuja Diretoria tiver partici
pado.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor
utilizar informações privilegiadas, obtidas em decor
rência do cargo exercido, sob pena de incorrer em im
probidade administrativa.

Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribui
ções e responder pelos deveres que são conferidos
por esta lei à respectiva Agência.

Parágrafo único. A Diretoria aprovará o regimen
to interno da Agência.

Art. 61. Cabe ao Diretor-Geral a representação
da Agência e o comando hierárquico sobre pessoal e
serviços, exercendo a coordenação das competênci
as administrativas, bem como a presidência das reu
niões da Diretoria.

Art. 62. Compete à Procuradoria-Geral exercer a
representação judicial da respectiva Agência, com as
prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser
bacharel em Direito com experiência no efetivo exer
cício da advocacia e será nomeado pelo Presidente
da República, atendidos os pré-requisitos legais e as
instruções normativas da Advocacia-Geral da União.

Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presiden
te da República, para mandato de três anos, admitida
uma recondução.



Seção VII
Dos Quadros de Pessoal

§ 2º Os atos normativos das Agências somente
produzirão efeitos após publicação no Diário Oficial, e
aqueles de alcance particular, após a correspondente
notificação.

§ 3º Qualquer pessoa, desde que seja parte in
teressada, terá o direito de peticionar ou de recorrer
contra atos das Agências, no prazo máximo de trinta
dias da sua oficialização, observado o disposto em re
gulamento.

Art. 69. ANTI e a ANTAQ terão suas relações de
trabalho regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e
legislação correlata, em regime de emprego público.

Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal
efetivo e de cargos comissionados da ANTI e da
ANTAQ, ficam criados:

I - os empregos públicos de nível superior de
Regulador e de Analista de Suporte à Regulação;

11 - os empregos públicos de nível médio de
Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à
Regulação;

111 - os cargos efetivos de nível superior de Pro
curador;

IV - os Cargos Comissionados de Direção - CD,
de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e
de Assistência - CAS;

V- os Cargos Comissionados Técnicos - CCT.

§ 1º Os quantitativos dos empregos públicos,
dos cargos efetivos e dos diferentes níveis de cargos
comissionados da ANTI e da ANTAQ encontram-se
estabelecidos nas tabelas 1,11,11/ e IV do Anexo Ides
ta lei. ,

§ 22 Os limites de salários para os empregos pú
blicos de nível superior e de nível médio da ANTI e da
ANTAQ são fixados na Tabela VII do Anexo I desta lei.

§ 3º É vedado aos empregados, aos requisita
dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos

Seção VI ,
Do Processo Decisório das Agências

Art. 66. O processo decisório da ANTI e da
ANTAQ obedecerá aos princípios da legalidade, im
pessoalidade, moralidade e publicidade.

, Art. 67. As decisõ,es das Diretorias serão toma
das pelo voto da maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e se
rão registradas em atas que ficarão disponíveis para
conhecimento geral, juntamente com os documentos
que as instruam.

Parágrafo único. Quando a publicidade colocar
em risco a segurança do País, ou violar segredo pro
tegido, os registros correspondentes serão mantidos
em sigilo.
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Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor: Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, altera-
I - receber pedidos de informações, esclareci- ções de normas administrativas e decisões da Direto-

mentos e reclamações afetos à respectiva Agência, e ria para resolução de pendências que afetem os direl-
responder diretamente aos interessados; tos de agentes econômicos ou de usuários de servi-

11- produzi~ semestralmente, ou quando a Dire- ços de transporte serão precedidas de audiência pú-
toria da Agência julga~ oportuno, relatório circunstan- blica.
clado de suas atividades. § 1º Na invalidação de atos e contratos, será

Art. 64. À Corregedoria compete fiscalizar as ati- previamente garantida a manifestação dos interessa-

vidades funcionais da respectiva Agência e a instau- dos.
ração de processos administrativos e disciplinares,
excetuado o disposto no art. 56.

Parágrafo único. Os Corregedores serão nome
ados pelo Presidente da República.

Art. 65. O Conselho de Gestão de cada uma das
Agências é de caráter consultivo, sendo o órgão de
participação institucional da comunidade de transpor
tes nas respectivas Agências e tem como objetivo
principal fornecer, respectivamente, às Diretorias da
ANTI e da ANTAQ subsídios para estabelecer os
princípios, as diretrizes e o plano de ação da autar-
quia, entre outras atribuições a serem definidas em
regimento Interno.

§ 1Q O Conselho de Gestão deverá ser compos
to por representantes do Governo Federal, dos usuá
rios e dos operadores dos serviços de transportes,
dos trabalhadores em transportes, inclusive dos ser
viços portuários, nomeados pejo Presidente da Repú
blica por dois anos, devendo a implantação e funcio
namento do Conselho ser regulamentados por ato do
Presidente da República, cabendo ao Diretor-Presi
dente da Agência a sua Presidência § 22 A participa
ção como membro do Conselho de Gestão não ense
jará remuneração de qualquer espécie.



IV - recursos provenientes de acordos, convê
nios e contratos, inclusive os referentes à'prestação
de serviços técnicos e fornecimentos de' publica
ções, material técnico, dados e i,nformações;

v - o produto das arrecadações -ele cada
Agência, decorrentes da cobrança de emolumen
tos e multas;

VI - outras receitas, inclusive as resultantes de
aluguel ou alienação de bens, da aplicação de valores
patrimoniais, de operações de crédito, de doações,
legados e subvenções.

Seção VIII
Das Receitas e do Orçamento -

Art. 77. Constituem receitas da ANTiT e da
ANTAQ:

I - dotações, créditos especiais, transferências
e repasses que forem consignados no Orçamento
Geral da União para cada Agência; •

11 - recursos provenientes dos instrumentos de
outorgas e arrendamentos administrados pela res
pectiva Agência;

111 - os produtos das arrecadações de taxas de
outorgas e de fiscalização da prestação de serviços
e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada
Agência;
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dirigentes das Agências o exercício regular de outra contar da data de publicação desta Lei, tabela estabe-
atividade profissional, inclusive gestão operacional de lecendo as equivalências entre os Cargos Comissio-
empresa ou direção político-partidária, excetuados nados e Cargos Comissionados Técnicos previstos
os casos admitidos em lei. nas tabelas 11 e IV do Anexo I e os Cargos em Comis-

Art. 71. A investidura nos empregos públicos do são do Grupo Direção e Assessoramento Superior-
quadro de pessoal efetivo da ANTT e da ANTAQ DAS, para efeito de aplicação de legislações específi-
dar-se-á por meio de concurso público de provas ou cas relativas à percepção de vantagens, de caráter
de provas e títulos, conforme disposto nos respecti- remuneratório ou não, por servidores ou empregados
vos regimentos. públicos. -.

§ 1Q O concurso público poderá ser realizado Art. 76. Nos termos do inciso IX do art. 37 da
para provimento efetivo de pessoal em classes distin- Constituição, ficam a ANTT e a ANTAQ autorizadas a
tas de um mesmo emprego público, conforme a dis- efetuar contratação temporária, por prazo não exce-
ponibilidade orçamentária e de vagas. dente a 36 meses, do pessoal técnico impre~cindível

§ 2Q Poderá ainda fazer parte do concurso, para ao exercício de suas atribuições institucionais. _
efeito eliminatório e classificatório, curso de formação § 1Q Para os fins do disposto no caput, §ão con-
específica. sideradas necessidades temporárias de e{<c~pcional

Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência interesse público as atividades relativas à imp,lemen-
Executiva, de Assessoria e de Assistência são de li- tação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos
vre nomeação e exoneração da Diretoria da Agência. e programas de caráter finalístico na área de trans-

Art. 73. Os ocupantes dos Cargos Comissiona- por!es~ imprescindíveis à implantação e à atuflção da
dos a que se refere o inciso IV do art. 70, mesmo Agencia.
quando requisitados de outros órgãos ou entidades § 2Q As contratações temporárias, bell! como a
da Administração Pública, receberão remuneração forma e os níveis de remuneração, serão regulados
conforme a Tabela V do Anexo I. pelo regimento interno da Agência.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que
se refere o caput poderão optar por receber a remu
neração do seu cargo efetivo ou emprego permanen
te no órgão de origem, acrescido do valor remunera
tório adicional correspondente a:

1- parcela referente à diferença entre a remune
ração de seu cargo efetivo ou emprego permanente
de origem e o valor remuneratório do cargo exercido
na Agência; ou

11 - vinte e cinco por cento da remuneração do
cargo exercido na Agência, para os Cargos Comissio
nados de Direção, de Gerência Executiva e de Asses
soria nos níveis CA I e CA 11, e 55% da remuneração
dos Cargos Comissionados de Assessoria, no nível
CA 111, e dos de Assistência.

Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a
que se refere o inciso V do art. 70 são de ocupação pri
vativa de empregados do Quadro de Pessoal Efetivo e
dos quadros de Pessoal Específico e em Extinção de
que tratam os arts. 113 e 114 e de requisitados de ou
tros órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo único. Ao ocupante de Cargo Comis
sionado Técnico será pago um valor acrescido ao sa
lário ou vencimento, conforme a Tabela VI do Anexo I
desta lei.

Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orça
mento e Gestão divulgará, no prazo de trinta dias a



Seção I
Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

, Art. 79, Fica criado o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, pessoa Jurídi
ca de direito público, submetido ao regime de autar
quia, vinculado ao Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Dis
trito Fe~eral, podendo instalar unidades administrati
vas regionais.

Art. ao. Constitui objetivo do DNIT implementar,
em sua esfera d~ ~tuação, a política formulada para a
administração da Infra-estrutura do Sistema Federal
de Viação, compreendendo sua operação, manuten
ção, restauração ou reposição, adequação de capaci
dade, e ampliação mediante construção de novas
vias e terminais, segundo os princípios e diretrizes
estabelecidos nesta lei.
I Art. 81. A esfera de atuação do DNIT correspon-

de à infra-estrutura do Sistema Federal de Viação,

Dezembro de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65495

§ 1,º A ANTT e a ANTAQ repassarão 5% dos re- sob a jurisdição do Ministério dos Transportes, consti-
cursos de que tratam os incisos 11 a V deste artigo ao tuída de:
Ministério de Ciência e Tecnologia para financiar pro- ! - vias navegáveis;
gra~as de ampar? ~ pesq~isa científica e ao desen- 11 _ ferrovias e rodovias federais'
volvlmento tecnologlco ?,phcados ao transporte, . _, ' .

§ 20 O M' , t" d C· ft , li I' d' 111 - Instalaçoes e vias de transbordo e de Inter-
- II1IS eno e lenCla e ecno ogla a ml- '01 d

nistrará os programas de amparo à pesquisa científi- 1ace..l ermo al;-
ca e ao desenvolvimento previstos no parágrafo ante- IV - instalações portuárias.
rior, com apoio técnico da ANTT e da ANTAQ median- Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera
te convênio com as universidades e centros de pes- de atuação:
quisa do País, segundo normas a serem definidas em I - estabelecer padrões, normas e especifica-
decreto. ções técnicas para os programas de segurança ope-

Art. 78. A ANTT e a ANTAQ submeterão ao Mi- racional, sinalização, manutenção ou conservação,
nistério dos Transportes suas propostas orçamentári- restauração ou reposição de vias, terminais e instala-
as anuais, nos termos da legislação em vigor, ções;

Parágrafo único. O superávit financeiro anual 11 - estabelecer padrões, normas e especlfica-
apuraao pela ANTT ou pela ANTAQ, relativo aos inci- ções técnicas para a elaboração de projetos e execu-
sos 11 a V do art. 77, deverá ser Incorporado ao res- ção de obras viárias;
pe~tivo o~ç~mento do exercício seguinte, de a~ordo III-fornecer ao Ministério dos Transportes infor-
co~ a Lei n- ~.320, de 17 de março ?e 1964, nao se mações e dados para subsidiar a formulação dos pla-
aplicando o dIsposto no art. 1º da LeI nº 9.530, de10. _
de dezembro de 1997, podendo ser utilizado no cus- no~ gerais de outor~,a.e de delegaçao dos segmentos
teio de despesas de manutenção e funcionamento de da Infra-estrutura viana;
ambas as Agências, em projetos de estudos e pesqui- IV - administrar, diretamente ou por meio de
sas no campo dos transportes, ou na execução de convênios de delegação ou cooperação, os progra-
projetos de infra-estrutura a cargo do DNIT, desde mas de operação, manutenção, conservação, restau-
que devidamente programados no Orçamento Geral ração e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegá-
da União. veis, terminais e instalações portuárias;

, CAPfTULO VII V - gerenciar, diretamente ou por meio de pon-
Do Departamento Nacional de vênios de delegação ou cooperação, projetos e obras

Infra-Estrutura de Transportes - DNIT de construção e ampliação de rodovias, ferrovias,
vias navegáveis, terminais e instalações portuárias,
decorrentes de investimentos programados pelo Mi
nistério dos Transportes e autorizados pelo Orçamen
to Geral da União;

VI, - participar de negociações de empréstimcs
com entidades públicas e privadas, nacionais e inter
nacionais, para financiamento de programas, projetos
e obras de sua competência, sob a coordenação do
Ministério dos Transportes;

VII - realizar programas de pesquisa e de de
senvolvimento tecnológico, promovendo a coopera
ção técnica com entidades públicas e privadas;

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e de
mais instrumentos legais, no exercício de suas atribui
ções;

IX - declarar a utilidade pública de bens e pro
priedades a serem desapropriados para implantação
do Sistema Federal de Viação;



1- aprovar o regimento interno do DNIT;
11 - definir parâmetros e critérios para elabora

ção dos planos e programas de trabalho e de investi
mentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes
e prioridades estabelecidas nos termos do inciso 11 do
art. 15;

" "-, III'-aprovar·e supervisionar a execução dos pIa
nos e programas a que'se refere o inciso anterior.

Parágrafo único. Para o cumprimento do estabe
lecido no inciso 111, o Conselho de Administração con
tará com o apoio técnico e de auditoria de órgão a ser
criado por decreto do Presidente da República, se
gundo o disposto no art. 101.

Art. 87. Comporão o Conselho de Administração
do DNIT:

I - o Secretário Executivo do Ministério dos
Transportes;

11 - o seu Diretor-Geral;

'" - dois representantes do Ministério dos
Transportes;

I IV - um representante do Ministério do Planeja
mento, Orçame,nto e Gestão;

I

V - um representante do Ministério da Fazenda.

§ 1ºA presidência do Conselho de Administra
ção do DNIT será exercida pelo Secretário Executivo
do Ministério dos Transportes. "

§ 2º A participação como membro, do Conselho
de Administração do DNIT não ensejará remunera-
ção de qualquer espécie. '

Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter
idoneidade moral e reputação ilibada, formação uni
versitária, experiência profissional compatível com os
objetivos, atribuições e competências do DNIT e ele
vado conceito no campo de suas especialidades, e
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X - elaborar o seu orçamento e proceder à exe- § 2º O DNIT supervisionará os convênios de de-
cução financeira; legação, podendo declará-los extintos, ao verificar o

XI - adquirir e alienar bens, adotando os proce- descumprimento de seus objetivos e preceitos.

dimentos legais adequados para efetuar sua incorpo- _ Seção 111
ração e desincorporação; ,. Da Estrutura Organizacional do DNIT ,

XII- administrar pessoal, patrimônio, material e Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho
serviços gerais. de Administração e uma Diretoria composta por um

§ 1º As atribuições a que se refere o caput não Diretor-Geral e quatro Diretores.
se aplicam aos elementos da infra-estrutura concedi- Parágrafo único. Integrarão a estrutura organi-
dos ou arrendados pela ANTI e pela ANTAQ, à exce- zacional do DNIT um Procurador Geral, um Ouvidor e
ção das competências expressas no art. 21 da Lei nº um Corregedor.
9.503, de 23 de setembro de 1997- Código de Trânsi-
to Brasileiro, que serão sempre exercidas pelo DNIT, Art. 86. Compete ao Conselho de Administra-

ção:diretamente ou mediante convênios de delegação.

§ 2º No exercício das atribuições previstas nos
incicisos IV e V e relativas a vias navegáveis e insta
lações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas
específicas do Comando da Marinha.

Seção 11
Das Contratações'e do Controle"

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e
obras decorrentes do exercício direto das atribuições
previstas nos incisos IV e V do art. 62, o DNIT deverá
zelar pelo cumprimento das boas normas de concor
rência, fazendo com que os procedimentos de divul
gação de editais, julgamento das licitações e celebra
ção dos contratos se processem em fiel obediência
aos preceitos da legislação vigente, revelando trans
parência e fomentando a competição, em defesa do
interesse público.

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumpri
mento das condições contratuais, quanto às especifi
cações técnicas, aos preços e seus reajustamentos,
aos prazos e cronogramas, para o, controle da quali
dade, dos custos e do retorno econômico dos investi
mentos.

Art. 84. No exercício das atribuições previstas
nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT poderá firmar
convênios de delegação ou cooperação com órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bus
cando a descentralização e a gerência eficiente dos

programas e projetos.

§ 1º Os convênios deverão conter compromisso
de cumprimento, por parte das entidades delegatári
as, dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei,
particularmente quanto aos preceitos do art. 83.



Seção IV
Do Quadro de Pessoal do DNIT

Art. 93. O DNIT terá suas relações de trabalho
regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, e legisla
ção correlata, em regime de emprego público.

Parágrafo único. A investidura nos empregos pú
blicos do quadro de pessoal efetivo do DNIT dar-se-á
por meio de concurso público, nos termos estabeleci
dos no art. 71.

Art. 94. Para constituir os quadros de pessoal efe
tivo e de cargos comissionados do bNIT, ficam cria
dos:

I - os empregos públicos de nível superior de
Especialista em Infra-Estrutura de Transporte;

• I

" - os empregos públicos de nível médio de
Técnico em Infra-Estrutura de Transporte e de Técni
co em Suporte à Infra-Estrutura de Transporte;

111- o Cargo Comissionado de Especialista em
Infra-Estrutura de Transportes - CEIT.

§ 1º Os quantitativos dos empregos públicos e
dos cargos comissionados do DNIT estão relaciona
dos nas tabelas I e " do Anexo 11 desta lei.

I

§ 22 Os limites de salários para os empregos pú-
blicos de nível superior e de nível médio do DNIT são
fixados na Tabela 11I do Anexo 11 desta lei.

§ 32 Os cargos em comissão do Grupo Direção
e Assessoramento Superior- DAS e as FunçõEls Gra
tificadas - FG, para preenchillJ~ntode cargos de dire
ção e assessoramento do DNIT estão previstos no
âmbito da estrutura organizacional da Presidência da ,
República e dos Ministérios.

§ 42 É vedado aos empregados, aos requisita
dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos
dirigentes do DNIT o exercício regular de outra ativi
dade profissional. inclusive gestão operac..iQnaLd!L
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serão indicados pelo Ministro de Estado dos Trans- 11 - produzir semestralmente, ou quando julgar
portes e nomeados pelo Presidente da República, oportuno, relatório circunstanciado de suas ativida-

Art. 89. Compete à Diretoria do DNIT: des, e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao Ministério

I b t P "d t d R 'bl' , dos Transportes.r su me er ao resl en e a epu Ica, por In- " . "
t 'd' d C Ih d Ad ' . t - d M' . t Art. 92. A Corregedona do DNIT compete flscarr-
erme la o onse o e miniS r~~ao e_ o InIS r? zar as atividades funcionais e a instauração de pro-

de Est~do dos Transportes, as modlflcaçoes do regl- cessas administrativos e disciplinares.

menta Inter~o do DNIT; . . _ " § 1º O Corregedor será indicado pelo Ministro
11 -: ~dltar normas : e~peclflcaçoes tecmcas so- de Estado dos Transportes e nomeado pelo Presiden-

bre materlas da competencla do DNIT; te da República.

. . 111_- aprovar editais de licitação e homologar ad- § 2º A instauração de processos administrativos
Judlcaçoes; e disciplinares relativos a atos da Diretoria ou de seus

IV - autorizar a celebraçã.o de convênios, acor- membros será da competência do Ministro de Estado
dos, contratos e demais instrumentos legais; dos Transportes.

V - resolver sobre a aquisição e alienação de
bens;

VI - autorizar a contratação de serviços de ter
ceiros.

, § 1º Cabe ao Diretor-Geral a representação do
DNIT o comando hierárquico sobre pessoal e servi
ços, exercendo a coordenação das competências ad
ministrativas, bem como a presidência das reuniões
da Diretoria.

§ 22 O processo decisório do DNIT obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-

I ,

dade e publicidade.
, § 32 As decisões da Diretoria serão tomadas

pelo voto da maioria al;lsoluta de seus membros, ca
bendo ao Diretor-Geral o voto de qualidade, e serão
registradas em atas que ficarão disponíveis para co
nhecimento gera', juntamente com os documentos
que as instruam.

, Art. 90. O Procurador-Geral do DNIT deverá ser
I '

bacharel em Direito com experiência no efetivo exer-
cício da advocacia, será indicado pelo Ministro de
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente
da República, atendidos os prérequisitos legais e as
instruções normativas da Advocacia Geral da União.

§ 1Q É atribuição do Procurador-Geral exercer a
representação judicial do DNIT.

, § 22 A Procuradoria do DNIT poderá ser criada
pelo Poder Executivo, mediante decreto do Presiden
te da República.

Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministto de
Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente
da República.

Parágrafo único. São atribuições do Ouvidor do
DNIT:

I

I - receber pedidos de informações, esclareci-
mentos e reclamações afetos ao DNIT, e responder
diretamente aos interessados;



Seção 11
Da Extinção e Dissolução de Órgãõs -

Seção I
Da Instalação dos Órgãos

Art. 99. O Poder Executivo promoverá a instala
ção do Conit, da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, median
te a aprovação de seus regulamentos e de suas es
truturas regimentais, em até noventa dias, contados a
partir da data de publicação desta lei.

Parágrafo único. A publicação dos regulamentos
e das' estruturas regimentais marcará a instalação
dos órgãos referidos no caput e o início do exercício
de suas respectivas atribuições.

Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a re
alizar as despesas e os investimentos necessários à
implantação da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, podendo
remanejar, transferir e utilizar recursos de dotações
orçamentárias e de saldos orçamentários pertinentes
ao Ministério dos Transportes.

Art. 101. Decreto do Presidente da República re
organizará a estrutura administrativa do Ministério
dos Transportes, mediante proposta do respectivo Mi
nistro de Estado, em função das transferências de atri
buições instituídas por esta lei.
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empresa ou direção político-partidária, excetuados Art. 98. O DNIT submeterá anualmente ao Minis-
os casos admitidos em lei. tério dos Transportes a sua proposta orçamentárià, nos

Art. 95. O Cargo Comissionado de Especialista termos da legislação em vigor.
em Infra-Estrutura de Transportes - CEIT é de ocupa- CAPíTULO VIII
ção privativa de servidores ou empregados de nível Disposições Transitórias, Gerais e Finais
superior do Quadro de Pessoal Efetivo, do Quadro de
Pessoal Específico e do Quadro de Pessoal em Extin
ção do DNIT e a requisitados de outros órgãos e enti
dades da Administração Pública, que estejam exer
cendo atividades de coordenação ou assessoramen
to técnico específicas do setor de transportes, na for
ma definida em ato do Poder Executivo Federal.

§ 1º Ao empregado ou servidor ocupante de
CEIT será paga remuneração, cumulativamente com
seu salário ou vencimento. -,

§ 2º Os quantitativos e classes dos CEIT e os
correspondentes valores remuneratórios são fixados
na Tabela IV do Anexo 11 desta lei.

Art. 96. Nos termos do inciso IX do art. 37· da
Constituição, fica o DNIT autorizado a efetuar contrata
ção temporária, por prazo não:excedente 36 meses,
do pessoal técnico imprescindível ao exercício de
suas atribuições institucionais.

§ 1ºPara os fins do disposto no caput, são con
sideradas necessidades temporárias de excepcional
interesse público as atividades relativas à implemen
tação, ao acompanhamento e à avaliação de projetos
e programas de caráter finalístico na área de trans
portes, imprescindíveis à implantação e à atuação do
DNIT.

§ 2º As contratações temporárias, bem como a
forma e os níveis de remuneração, serão regulados
pelo regimento interno do DNIT.

Seção V
Das Receitas e do Or~amento

Art. 97. Constituem receitas do DNIT:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral
da União, créditos especiais, transferências e repas
ses;

11 - remuneração pela prestação de serviç~s;

111- recursos provenientes de acordos, convêni-
os e contratos; ,

IV - produto da cobrança de emolumentos, ta-
xas e multas; ,

V - outras receitas, inclusive as resultantes da
alienação de bens e da aplicação de valores patrimo
niais, operações de crédito, doações, legados e sub
venções.

Art. 102. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT,
ficam extintos a Comissão FedC?ral de Transportes
Ferroviários - COFER e o Departamento Nac.ional de
Estradas de Rodagem -:- DNER e dissolvidas a Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, a Rede Federal de
Armazéns Gerais Ferroviários SA - AGEF, a Empre
sa Brasileira de Pla,nejament~ dJ Transportes 
GEIPOT e a Valec - Engenharia, Construçãp e Ferro-

vias S.A. "

§ 1º A dissolução da RFFSA, da AGEF, do
GEIPOT e da Valec observará o disposto na lei nº
9.029, de 12 de abril de 1990.

§ 2º Decreto do Presidente dà República disci
plinará a transferência e a incorporação dos direitos,
das obrigações e dos ativos operacionais do DNER,
do GEIPOT, da RFFSA, da AGEF e da Valec.

§ 3º Caberá ao inventariante do DNER e aos li
quidantes da RFF5A, AGEF, GEIPOT e Varec adotar
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as providências cabíveis para o cumprimento do De- tados e seus respectivos pensionistas que os estejam
ereto a que se refere o § 2º. ocupando na data de publicação desta lei.

Art. 103. A Companhia Bra~i1eira de Trens Urba- § 4º A autorização de doação referida no caput
nos - CBTU e a Empresa de Transportes Urbanos de estende-se aos Estados, Distrito Federal e Municípi-
Porto Alegre, S.A. - TRENSURE transferirão para os os não permissionários facultando-lhes o direito de
Estados e Municípios a administração dos transpor- opção no prazo de noventa dias a partir da publicação
tes ferroviários, urbanos e metropolitanos de passa- desta lei.
geiros, conforme disposto na Lei nQ 8.693 de 3 de § 5

Q
OS ativos não operacionais doados na forma

agosto de 1993. ' des~e artigo.deverão ser utilizados exclusivamente para

, , Parágrafo único. No exercício das atribuições re- os fins re~aclo~a~os. no cap.ut.
feridas nos incisos V e VI do art. 25 a ANTI coorde- § 6- Os (moveiS recebIdos na forma do caput pe-
nará 013 acordos a serem celebrado~ entre os conces- los E~tados, Distrito Federal e Municípios não poderão
sionário~ arrendatários das malhas ferroviárias e as ser alienados.
sociedades sucessoras da CSTU em cada Estado ou Art. 107. Com o objetivo de perpetuar a memória
Município, para regular os direito~ de passagem e os ferroviária e contribuir para o desenvolvimento da cultura
planos de investimentos, em áreas comuns de modo e do turismo, fica a União autorizada a instituir fundação
a garantir a continuidade e a expansão do~ serviços p~~ a administração e a exploração dos museus ferro-
de transporte ferroviário de passageiros e cargas nas vl~n~s, ~e~ ,como o~ro,s museus .~acio!,ais, e do patri-
regiões metropolitanas. momo hlstonco constitUido por ediflcaçoes, material ro-

Art. 104. Atendido o disposto no caput do art. 103, dante, equipamentos e acervos das antigas ferrovias.
ficará di~solvida a CBTU, na forma do disposto no § 6Q § 1~ Para o cumprimento do objetivo do disposto
do art. 3º da Lei nQ 8.693, de 3 de agosto de 1993. no caput, poderá a União também celebrar contratos

Parágrafo único. As atribuições da CSTU que de CeSSa0 de direito de uso com entidades de direito
não tiverem sido absorvidas pelos Estados e Municí- público.
pios serão transferidas para a ANTI ou para o DNIT, § 2Q As antigas estações ferroviárias de interesse
conforme sua natureza. histórico ou artístico poderão ser preservadas como

Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a centros culturais, segundo diretrizes do Ministério da
promover a transferência das atividades do Serviço Cultura e nos termos de regulamentação pelo Poder
~ocial das Estradas de Ferro - 8E8EF para entida- Executivo.
des de serviço social autônomas ou do setor privado § 3Q OS ativos a que se refere o caput serão previ-
com atuação congênere. amente segregados do processo de liquidação da

Art. 106. Fica a União autorizada a doar aos RFFSA.
Estados, Distrito Federal e Municípios os ativos não Art. 108. Para cumprimento de suas atribuições,
operacionais a eles já transferidos pela RFF8A, sob particularmente no que se refere ao Inciso vi ~o art. 24 e
forma de permissão de uso para fins culturais ou edu- ao inciso VI do art. 27, serão transferidos para a ANTT
cacionais, bem como ar)tigos leitos ferroviários que ou para a ANTAa, conforme se trate de transporte ter-
passaram a compor a infra-estrutura estadual e urba- restre ou aquaviário, os contratos e os acervos técnicos,
na, forlllando vias e praças públicas. incluindo registros, ~ados e informações, detidos por ór-

,§ 1Q Os ativos não operacionais a que se refere gãos e entidades do Ministério dos Transportes encar-
o Cflput serão previamente segregados do processo regados, até a vigência desta lei, da regulação da pres-
de liquidação da RFFSA. tação de serviços e da exploração da infra-estrutura de

§ 2º Nos casos dos Estados, Distrito Federal e transportes.
Municípios que possuírem, na data de publicação desta Parágrafo único. Excluem-se do disposto nocaput
Lei, ações ~a RFFSA, a aplicação do disposto no caput os contratos firmados pelas Autoridades Portuárias no
fica condicionada à doação dessas ações à União. âmbito de cada porto organizado: .

, § 3Q Fica também a União autorizada a transferir, Art. 109. Para o cumprimento de suas atribui-
ra forma e nas condições estabelecidas erp decreto do ções, serão transferidos para o DNiT os contratos, os
Presidente da República" os imóveis residenciais per- convênios e os acervos técnicos, incluindo registros,
tencentes à RFF8A, aos ferroviários ativos ou aposen- dados e informações detidos por órgãos do Ministério



Seção 111
Das Requisições e Transferências de Pessoal

Art. 112. Durante os primeiros 24 meses subse
qüentes à sua instalação, a ANTI e a ANTAQ poderão
requisitar, com ônus, servidores e empregados de ór
gãos e entidades integrantes da Administração Pública,
independentemente da necessidade de preenchimento
de cargos comissionados ou de chefia.

§ 1ºA Agência poderá complementar a remune
ração do servidor ou empregado público requisitado,
até o limite da remuneração do cargo efetivo ou em
prego permanente qcupado no órgão ou na entidade
de origem, quando a requisição implicar redução des
sa remuneração.

§ 2º A Agência deverá ressarcir ao órgão ou à
entidade de origem do servidor ou do empregado re
quisitado as despesas com sua remuneração e obri
gações patronais. I

Art. 113. Ficam criados os quadros de Pessoal
Específico na ANTI, na ANTAQ e no DNIT, com a finali
dade de absorver servidores do Regime Jurídico Único,
dos quadros de pessoal do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem - DNER e do Ministério dos
Transportes.
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dos Transportes e relativos à administração direta ou Parágrafo único. O ingresso nos quadros de que
delegada de programas, projetos e obras pertinentes trata o caput será feito por redistribuição do cargo, o
à infra-estrutura viária. qual não poderá ser novamente redistribuído, ficando

Parágrafo único. Ficam transferidas para o DNIT extinto, quando de sua vacância. I ,

as funções do órgão de pesquisas hidroviárias da Art. 114. Ficam criados os quadros-ee-Pesseat em
Companhia Doca~ ?O Ri~ de ~anei:? ,- C~RJ, e as Extinção na ANTI, na ANTAQ e no DNIT, com a finalida-
!unçoes das ,admlmstra?oes hldrovlanas vlnculada~ de exclusiva de absorver empregados regidos pela
as Companhl~s ~ocas, J~n~am~~te com os resp:ctl- Consolidação das Leis do Trabalho dos quadros de pes-
vos acervos tecmcos e blbllograflcos, bens e equlpa- I d M' , t" d 'T. rt d RFFSA d R d, , , , soa o Ims eno os lranspo es, a , a e e
mentos utilizados em suas atividades. F d IdA' G . F .. ' S A - 'AGEF., e era e rmazens erals errovlanos . . - ,

Art. 1,10. A Valec transfen~~ ~ara o DNIT os cont~a- do GEIPOT. da VALEC da CSTU das Administrações
tos de projetos e obras ferrovlanas sob seu gerencla- ".,' ','. ,

t t f ,· a ANTI t t s de presta Hldrovlanas e do pessoal onundo do Instituto Nacional
men o e rans enra para os con ra o - d P , H'd ,., b 'd I CDRJ'
ção de serviços de transporte ferroviário. e esqulsas I rovlanas a SOrvi o pe a ',:.

Parágrafo único. Será constituída uma unidade re- § 1ºO ingresso de pessoal no Quadro de ql\e trata
gional do DNIT especificamente para o gerenciamento o caput será feito por sucessão trabalhista, nãQ.çarac-
dos contratos de projetos e obras ferroviárias referidos terizando rescisão contratual.

no caput. § 2º Em caso de demissão, dispensa, ap9senta-
Art. 111. Para o cumprimento de suas atribuições, doria ou falecimento do funcionário, fica extinto o em-

serão transferidos para a Secretaria de Planejamento prego por ele ocupado. '-L

de T~n.sportes, a que ~e ~efere,o a~. 10, os ,contratos, § 3º Os empregados absorvidos terão seys valo-
conv~mos e ~cervos tecmcos, InclUlnd~ registros, da- res remuneratórios inalterados e seu desenvolvimento
dos, Informaçoes e resultados de pesquisas e estudos, .. -' •.
pertinentes às atividades exercidas pelo GEIPOT. na carreira estabedlecldo pelo plano de cargos e.sal~nos

em que se enqua rarem.

§ 4º A diferença da remuneração a maior será
considerada vantagem pessoal nominalmente identi
ficada,

Art. 115. Os quadros de Pessoal Específico e em
Extinção, de que tratam os arts. 113 e 114, acrescidos
dos quantitativos de servidores ou empregado~ Jequisi
tados, não poderão ultrapassar os quadros gerais de
pessoal efetivo da ANTI, da ANTAQ e do DNIT.

§ 1º À medida que forem extintos os cargos ou
empregos de que tratam os arts. 113 e 114, é facultado
o preenchimento de empregos de pessoal concursado
nos quadros de pessoal efetivo de cada entidade.

§ 2º Se os quantitativos dos quadros Especifico e
em Extinção, acrescidos dos requisitados, forem inferio
res ao quadro de pessoal efetivo, é fafultado éü:ada en
tidade a realização de,concurso para preençhimento
dÇls empregos excedentes. ,-

Art. 116. Fica o Poder ExecuthfD autorizado a re
manejar para o Ministério dos Transportes e para ou
tros órgãos da administração pública, inclusive autar
quias, fundações e empresas públicas, funcionários e
empregados das entidades extintas e dissolvidas por
esta Lei e que não forem absorvidos pela ANTI, pela
ANTAQ ou pelo DNIT.



Dezembro de 2000 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65501

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá ofere
cer ir"lcentivo pecuniário, para efeito de desligamento vo
luntário, aos,.empregados e servidores das entidades
extintas ou dissolvidas por esta lei.

Seção IV
Das Responsabilidades sobre Inativos

e Pensionistas

Art. 117. Fica transferida para o Ministério dos
Transportes a responsabilidade pelo pagamento dos
inativos e pensionistas oriundos do DNER, mantidos os
vencimentos, direitos e vantagens adquiridos.

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes utili
zará as unidades regionais do DNIT para o exercício
das medidas administrativas decorrentes do disposto
no caput:

Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Mi
nistério dos Transportes:

I - a gestão da complementação de aposentado
ria instituída pela Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991; e

1(- a responsabilidade pelo pagamento da par
ceia sob o encargo da União relativa aos proventos de
inatividade e demaJs direitos de que tratam a Lei nº
2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio Gran
de do Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições,
de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à
União, aprovado peJa Lei nº 3.887, de 8 de fevereiro
de 1961.

§ 1ºA paridade de remuneração prevista na le
gislação citada nos incisos I e " terá como referência
os valores remuneratórios percebidos pelos empre
gados da, RFFSA que vierem a ser absorvidos pela
ANTT, conforme estabelece o art. "114.

§ 2º O Ministério dos Transportes utilizará a~ uni
dades regionais do DNIT para o exercício das medidas
admini~trativas qecorrentes do disposto no caput.

Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT auto
rizados a atuarem como patrocinadores do Instituto
GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - REFER e do Por
tus -Instituto dá Seguridade Social, na condição de
sucessoras das entidades às quais estavam vincula
dos os empregados que absorverem, nos termos do
art. 114, observadata exigência de paridade entre a
contriquição da patrocinadora e a contribuição do
participante.,

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se
unicamente aos empregados absorvidos, cujo conjunto
constituirá massa fechada.

Seção V
Disposições Gerais e Finais,

Art. 120. A aquisição de bens e a contratação de
serviÇ9s necess_ário.§ ao desempenho das atribuições ga
ANTI; da ANTAQ e do DNIT poderão ser realizadas nas
modalidades de consulta e pregão, observ~do o disposto
nos arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Parágrafo único. O disposto no caput não se
aplica às contratações referentes às outorgas de con
cessão ou permissão e a obras e serviços de enge
nharia, cujos procedimentos deverão observar, as
normas gerais de licitação e contratação para a Admi
nistração Pública.

Art. 121. ANTI; a ANTAQ e o DNIT implementa
rão, no prazo máximo de dois anos, contados da sua
instituição:

1- instrumento específico de avaliação de desem
penho, estabelecendo critérios padroniza~os para men
suração do desempenho de seus empregados;

11- programa permanente de capacitação, treina
mento e desenvolvimento; e

111- regulamento próprio, dispondo sobre a estru
turação, classificação, distribuição de vagàs e requisitos
dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de
progressão de seus empregados.

§ 1º A progressão dos empregados nos respec
tivos empregos públicos terá por base os resultados
obtidos nos processos de avaliação de desempenho,
capacitação e qualificação funcionais, visando ao re
conhecimento do mérito funcional e à otimização do
potencial individual, conforme disposto em regula
mento próprio de cada Agência.

§ 2º É vedada a progressão do ocupante de em
prego público da ANTT e da ANTAQ, antes de comple
tado um ano de efetivo exercício no emprego.

Art. 122. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT poderão
contratar especialistas ou empresas especializadas,
inclusive consultores indepenqentes e auditores E~X

ternos, para execução de trabalhos técnicos, por 'pro
jetos ou por prazos determinados, nos termos da le
gislação em vigor.

Art. 123. As disposições desta IEili não alcançam
çlireitos adquiridos, bem como não invalidam atos legais
praticados por quaisquer das el1tidades da Administra
ção Pública Federal direta ou indiretamente afetadas, os
quais serão ajustados, no que couber, àp novas disposi
ções em vigor. , '

Art. 124. Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Eliseu Resende, Relator.
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Aqância Nacional de Transportes Terrestres - ANTT

Quadro de Pessoal EfeUvo

EMPm:GO QUANTIDADE

1 - EI?NS - EMPREGO PUBLICO DE NIVEL SUPERIOR

Regulador 589

Analista de Suporte à Regulação 107

SUBTOTAL 696

2 - EPNM - EMPm:GO PUBLICO DE NIVEL MEDXO

Técnico _ Regulação 861

Técnico de Suporte à Regulação 151

SOBTOTAL 1.012

TOTAL GERAL 1.708

3 - CARGO EFETIVO DE P:aoc:m.:t1lDOR

Procurador Sl

'rABELA J:J:
Agência Nacional de ~ransportes ~errestres - ANT~

Quadro de Cargos Comissionados

1 - CARGOS COMISSJ:ONADOS DE DJ:RECÃO
COJ: 1
CD J:I 4
SOBTO~AL 5
2 - CARGOS COMJ:SSJ:ONADOS DE GERENC:IA EXECO"rIVA
CGE I 6
CGE IJ: 15
CG1!: III 41
SUB'rOTAL 62
3 - CARGOS CQMISSJ:ONADOS DE ASSESSORJ:A
CAJ: 13
CA II 4
CA J:II 6
SUBTOTAL 23
4 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSIS'rENCIA
CAS J: 28
CAS J:I 28
stmTOTAL 56
5 - CARGOS COMXSSJ:ON.ADOS 'l'ECNJ:COS
CCT I 100
CCT II 87 --CCT III 67
CCT IV 53
CCT V 20
SUBTO'rAL 337
TOTAL GERAL 483

Dezembro de 2000
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Agência Nacional d8 'r:ansportes Aquaviários - MrrAQ

Quadro ela Pessoal. I!:fet:ivo

EMPilEGO QUl\NTID.l\III!:

1 - EPNS - EMPm:GO PUBLICO DI!: NIVEL StJPI!lRIOR

Regulador 129

Analista d8 Suporte li. bgula~o 53

SOBTO'rAL 182

2 - EPNM - I!lMPRI!lGO PUBLICO DI!: NIVEL MI!lDIO

'récn:i.co em !lflguJ.ação 103

'récnico da Suporte li. Regulação 51

SOBTO'rAL 154

'rOTAL GERAL 336

3 - CARGO Eli'E'rIVO DE PROCtllWJOR

Procurador 10

Aqência Nacional de Transport.s Aquaviários - AN'1'AQ

Quadro de Carqos Comissionados
I

1 - CARGOS COMZSSIONADOS DE DIRECÃO
COI 1
CO II 2
SUB'rO'rAL 3
2 - CARGOS COMISSIONADOS DE GERENCIA EXECO'l'IVA
CGE I 2
CGE 11 7
CGE III 21
SUBTOTAL 30
3 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSESSORIA
CAI 7
CA 11 ..
CA III 2
SOB'rO'rAL 13
4 - CARGOS COMISSIONADOS DE ASSISTENCIA
CAS I lS
CAS 11 6
SUBTO'!'AL 21
S - CARGOS COMISSIONADOS 'l'ECNICOS
CC'r I 24
CCT 11 20
CCT III lS
CC'!' IV 10
CCT V 7
SUB'1'O'1'AL 76
TO~ GERAL 143

Quinta-feira 7 65503
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TABELA V
Agência Nacional de Transportes ~errestres - ANTT e
Agência Nacional da Transportes Aquaviários - ANTAQ

Remuneração cios Cargos Comissionados de Direção, Gerência Exe-
. I cutiva, Assessoria e Assistência

CARGO COMISSIONADO REMONERAÇAO
(R$)

CDI 8.000,00
CD II 7.600,00
CGE I 7.200,00
CGB II 6.400,00
CGB III 6.000,00
CAI 6.400,00
CA II 6.000,00
CA III 1.800,00
CAS I 1.500,00-
CAS II 1.300,00

TABELA VI
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT .,.
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ

~uneração dos Cargos Comissionados Técnicos

CARGO COMISSIONADO VALOR BEMUNERATORIO ADICIONAL
(R$)

CCT V 1.521,00
CC': IV - 1.111,50

CCT III 669,50
CC!' II 590,20
CCT I 522,60

TABELA VII
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e
Agência Nacional de Transportes Aquaviários ~ ANTAQ
. Ltmites de salários para os Empregos Púbiicos

NIVEL VALOR MINIMO (R$) VALOR MAXIMO (R$)
S1:1parior 1.990,00 7.100,00

Médio 514,00 3.300,00
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ANEXO :IX

TABELA J:

Departamant:o Nacional da :Infra-Es'trut:ura de Transportes - DNJ:~

Quadro de Pessoal Efetivo
I

EMPREGO QOAN'.rI-
DADE

1 - EPNS - EMPREGO PUBLICO DE NIVEL SUPER:tOR
Especialista em Infra-Estrutura de ~ransporte 1.051
2 - EPNM - EMPUGO PUBLICO DE NÍVEL MEDIO ,
~écnico em Infra-Es1:rU~ra de ~ransporte 128
~écnico em Suporte à Infra-Estrutura de ~ransporte 850
SUB~OTAL 1.518
TOTU. GERAL 2.629

TABELA II

Depar~amen~o Nacional de Infra-Estru~ura de Transportes - DNIT
Quadro de Cargos Comissionados de Espacialist:a em Infra

Es'tru'blra de 'rransport.es - CE'I'r

CARGOS COMISSIONADOS QtJAN'1'ITATIVO
CEIT I 198
CEIT 11 192

CEIT 111 138
CEIT IV 49
CEIT V 31
TOTAL 608

,
NIVEL VALOR MINIMO (R$) VALOR MAXIMO (R$)

Superior 1.890,00 5.680,00
Médio 488,00 2.200,00

TABELA III
Depar1:muent:o Naciona1 de Infra-Estrut:ura de Transport:es - DN:tT

Limites de salários para os Empregos Públicos
l J
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TABEI·A J:V , '

Departamen~o Nacional de Infra-Es~turade Transportes DNIT
Remuneração dos Cargos C~ssioDaàos de B~cia1ista em Xnfra

Estrutura ele Transportes

CARGO COMISSIONADO VALOR. RENUNERATOIUO .ADICIONAL
(R$)

CEIT I 522,60
CEI~ II 590,20

CEIT :tIl , 669,50
CEI';r IV 1.111,50
CEiT v 1.521,00

o SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Os
Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se
encontram.

Aprovada.

A matéria vai ao Senado Federal.

OSR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) - Fica
adiada a apreciação dos demais itens da pauta: Projeto
de Lei nº 2.445-8/00, item 5; e Projeto de Lei nº
2.109-A/99, item 6.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Apresentação de proposições.

Os Srs. Deputados que tenham proposições a
apresentar queira fazê-lo.

APRESENTAM PROPOSiÇÕES OS
SENHORES:

PAULO PAIM - Projeto de Lei que institui o dia
nove de dezembro como o "dia do culinarista". (PL.
03885/00)

PEDRO CHAVES -Indicação que sugere a ado
ção de medidas para obtenção de recursos na Proposta
Orçamentária de 2001, para a duplicação de trecho da
rodovia 8R-020, entre Planaltina/DF e Formosa/GO.
(INC 01224/00)

JOSUÉ BENGTSON - Projeto de Lei que dispõe
sobre vagas nas empresas para trabalhadores com ida
de igualou superior a quarenta anos. (PL. 03886/00)

MARIA DO CARMO LARA e OUTROS - Propos
ta de Emenda à Constituição, que dá nova redação ao
art. 126 da Constituição Federal. (PEC 00309/00)

NILMÁRIO MIRANDA e OUTROS - Proposta
de Emenda à Constituição, que dá nova redação ao
art. 129 da Constituição Federal. (PEC 00310/00)

AROLDO CEDRAZ - Indicação que sugere ao
Ministério da Defesa a extensão do Projeto Sivam a ou
tras regiões do País. (INC 01225/00)

Projeto de Lei - Dispõe sobre as condições de
utilização das rodovias pavimentadas, sua conserva
ção e manutenção, e dá outras providências. (PL.
03887/00)

WILSON SANTOS - Requerimento de Informação
que solicita informações ao Sr. Ministro da Agricultura edo
Abastecimento sobre a Pesca no Brasil. (RIC 02699/00)

OSMAR SERRAGLlO - Projeto de Lei que
acrescenta o § 3º ao art. 159 do Decreto-Lei nº 3.689,
de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal.
(PL. 03888/00)



VI- Encerramento

o SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.
Lembrando que amanhã, às 16 horas, haverá Sessão
Solene em homenagem ao Dia da Bíblia.

O SR. PRESIDENTE (Severino Cavalcanti) 
Comparecem mais os senhores:
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RICARDO IZAR - Projeto de Lei que garante a ROBERTO ROCHA - Indicação que sugere o
gratuidade do transporte ferroviário aos passageiros encaminhamento de proposição com vistas à compen-
maiores de sessenta e cinco anos e aos aposentados, sação de créditos e débitos da União. (INC 01227/00)

(PL. 03889/00) JOSÉ CARLOS COUTINHO - Projeto de Lei
MARCELO DÉDA e OUTROS - Proposta de. que dispõe sobre a não incidênGia de-mul~s e juro-s-de

Emenda à Constituição que acrescenta inciso ao art. mora sobre atraso do pagamento de débito nos casos
57, §;3º da Constituição Federal, determinando a reali- que especifica. (PL. 03897/00)
zação de sessão conjunta para apreciação dos projetos Projeto de Lei - Dispõe sobre a indenização por
que menciona. (PEC 00311/00) danos morais decorrente do extravio ou da perda defini-

NICE LOBÃO - Indicação que sugere a adoção tiva de bagagem. (PL. 03898/00)
de medidas para a regulamentação da Lei nº 8.899, de ~rojeto ~e. Lei - Di~põe sobre o ressarcime~to,
29 de junho de 1994, que "concede passe livre às pes- pelo Sistema UnlCO ?e S~ud,e, do~ gastos com medlca-
soas portadoras de deficiência no sistema de transporte mento de uso continuo Indlspomvel na rede local do
coletivo interestadual". (INC 01226/00) Sistema. (PL. 03899/00) .

, . _ PAULO LIMA - Requerimento que requer a reti-
LIDERES - Requerimento de Sessao Solene d d P . t d L' o 300"'00 d t .. _ ra a o rOJe o e el n- . t:.I' , e sua au ona.

que requer a convocaçao de sessão solene a reali- FERNANDO FERRO ..:, - Requenmento de Infor-
zar-se no dia 19 de junho de 2002, as 10 horas, em ho- - ".. d S M" d, . _ . maçao que requer sejam so IClta as ao r. Inlstro a
menagem ao centenano de fundaçao do Fluminense I t - N' I . f - f t' tF b I CI b n egraçao aCiona In ormaçoes re eren es a cons ru-
oot a u. ção e recuperação de obras de infra-estrutura hídrica

WAGNER SALUSTIANO, - Projeto de Lei que adutora do oeste no Estado de Pernambuco. (RIC
dispõe sobre a realização periódica obrigatória de exa- 02700/00)
me preventivo do câncer de próstata para os trabalha- RICARDO FERRAÇO - Requerimento de Infor-
dores d8; iniciativa privada. (PL. 03890/00) mação que solicita informações ao Sr. Ministro do

JÚLIO SEMEGHINI - Projeto de Lei que dispõe Espor,te e TurislT)o referente à aprovação do Cofiex para
sobre o registro de usuários pelos provedores de servi- investimentos turísticos para os 28 municípios do norte
ços qe acesso a redes de computadores, inclusive à do Espírito Santo. (RIC 02701/00)
iNTERNET. (PL. 03891/00) L1NO ROSSI- Requerimento que requer retira-

DE VELASCO - Projeto de Lei que dispõe sobre da do Projeto de Lei nº 3.863, de 2000.
um sistema de incentivos ao emprego da mão-de-obra projeto de Lei - Proíbe a celebração de convê~i-
nas atividades rurais. (PL. 03892/00) os para desconto automático em conta-corrente de

. ., _ • operações financeiras contratadas por associações
Projeto de LeI - Dlspoe sobre cursos de saude, com ou sem fins lucrativos. (PL. 03900/00)

de higiene e de segurança no trabalho, previstos no es- NAIR XAVIERLOBO - Projeto de Lei que modi-
8írito do Artigo 7º, inciso XXII da Constituição Federal. fica o parágrafo único do art. 69 da Lei nº 9.099, de 26
(PL. 03893/00) de setembro de 1995. (PL. 03901/00)

POMPEO DE MAnOS - Projeto de ~ei que dis- WAGNER SALUSTIANO -' Projeto de Lei que
ciplina a publicidade e propaganda dos Poderes Execu- dispõe sobre a obrigatoriedade do exame de câncer
tivos Legislativos Judiciário e entidades da Administra- de próstata para os servidores públicos federais. (PL.
ção j'ndireta. (pL. 03894/00) 03902/00)

I

CELSO RUSSqMANNO - Projeto de Lei que
altera o parágrafo 7º qo art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de
abril de 1~97, que "dl?fine os crimes de tortura e dá ou
tras providências". (PL. 03895/00)

, I

Projeto de Lei - Dispõe sobre as operações de fo-
lTI~nto mercantil ('~actoring") e dá outras providências.
(PL. 03896/00)
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Total de Presentes: 185

Partido Bloco
RORAIMA

A1ceste Almeida PMDS PMDS/PTN
Almir Sá PPS
Francisco Rodrigues PFL
Moisés Lipnik PL PUPSL
Robério Araújo PL PUPSL

Presentes de Roraima : 5

AMAPÁ

Antonio Feijão PST
Sadu Picanço PSOS
Evandro Milhomen PSS PSS/PCDOB
Fátima Pelaes PSOB
Jurandil Juarez PMDB PMOB/PTN
Sérgio Barcellos PFL

Presentes de Amapá : 6

PARÁ

Anivaldo Vale PSOB
Babá PT
Giovanni Queiroz POT
José Priante PMOB PMOB/PTN

Nicias Ribeiro PSOB
Nilson Pinto PSOB
Renildo Leal PTB
Zenaldo Coutinho PSOS

Presentes de Pará : 8

AMAZONAS

Arthur Virgílio PSOB
Paudemey Avelino PFL

Presentes de Amazonas : 2

RONDONIA

Marinha Raupp PSOS

Presentes de Rondonia : 1
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ACRE

José Aleksandro
Nilson Mourão
Sérgio Barros

Presentes de Acre : 3

TOCANTINS

~átla Abreu
Pastor Amarildo
Paulo Mourão

Presentes de Tocantins : 3

MARANHÃO

Costa Ferreira
José Antonio Almeida
paulo Marinho
Pedro Novais
Roberto Rocha

Presentes de Maranhão : 5

CEARÁ
José Pimentel
Pinheiro Landim
Rommel Feijó

Presentes de Ceará : 3

PIAuf

Átila Lira
Ciro Nogueira
Mussa Demes
Paes Landim

PreEentes de Piauí : 4

RIO GRANDE DO NORTE

DIÁRlO DA. cÂMARA DOS DEPIITADOS
Partido

PSL
PT
PSDB

PFL
PPB
PSDB

PFL
PSB
PFL
PMDB
PSDB

PT
PMDB
PSDB

PSDB
PFL
PFL
PFL

Quinta-feira 7 6550.'
Bloco

PUPSL

PSB/PCDOB

PMDB/PTN

PMDB/PTN

Lavoisier Maia
Ney Lopes

Presentes dü Rio Grande do Norte : 2

PARAfBA

Domiciano Cabral
Marcondes Gadelha
Wilson Braga

Presentes de Paraiba : 3

PERNAMBUCO
Carlos Batata
Clementino Coelho
Inocêncio Oliveira
João Colaço
Joaquim Francisco
Joel De Hollanda
José Mendonça Bezerra
Osvaldo Coelho
Sérgio Guerra
?everino Cava!canti

Presentes de Pernambuco: 10

PFL
PFL

PMDB
PFL
PFL

PSDB
PPS
PFL
PMDB
PFL
PFL
PFL
PFL
PSDB
PPB

PMDB/PTN

PMDB/PTN
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ALAGOAS

João Caldas
José Thomaz Nonô
Olavo Calheiros
Regis Cavalcante

Presentes de Alagoas : 4

SERGIPE

DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Partido

PL
PFL
PMDB
PPS

Dezembro de 2000

Bloco

P~/PSL

PMDB/PTN

Ivan Paixão
Marcelo Déda
Pedro Valadares

Presentes de Sergipe : 3

BAHIA

Coriolano Sales
Francistônio Pinto
Gerson Gabrlelli
Jaques Wagner
João Almeida
Jorge Khoury
José Carlos Aleluia
José Ronaldo
Nelson Pellegrino
Pedro Irujo
Roland Lavigne
Waldir Pires
Walter Pinheiro

Presentes de Bahia: 13

MINAS GERAIS

Aécio Neves
Aracely de Paula
Custódio Mattos
Edmar Moreira
Ibrahim Abi-Ackel
Júlio Delgado
Marcos Lima
Mário de Oliveira
Narcio Rodrigues
Osmênio Pereira
Paulo Delgado
Roberto Brant
Saraiva Felipe
Vittorio Medioli

Presentes de Minas Gerais : 14

EspiRITO SANTO

Magno Malta
Max Mauro
Nilton Baiano
Ricardo Ferraço

Presentes de Espirito Santo : 4

PPS
PT
PSB

PMDB
PFL
PFL
PT
PSDB
PFL
PFL
PFL
PT
PFL
PFL
PT
PT

PSDB
PFL
PSOB
PPB
PPB
PMOB
PMOB
PMOB
PSDB
PSDB
PT
PFL
PMDB
PSDB

PTB
PTB
PPB
PSDB

PSB/PCDOB

PMDB/PTN

PMOB1PTN
PMOB/PTN
PMOB/PTN

PMDB/PTN
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RIO DE JANEIRO

Aldir Cabral
Alexandre Cardoso
Alexandre Santos
Almerinda de Carvalho
Arolde de Oliveira
Ayrlon Xerêz
Bispo Rodrigues
Cornélio Ribeiro
Dino Fernandes
Fernando Gabeira
Fernando Gonçalves
Francisco Silva
José Carlos Coutinho
Luisinho
Mareio Fortes
Mattos Nascimento
Miro Teixeira
pastor Valdeci Paiva
Roberto Jefferson
Ronaldo Cezar Coelho
Vivaldo Barbosa

Presentes de Rio de Janeiro : 21

SÃO PAULO

Aldo Rebelo
A1oizio Mercadante
Angela Guadagnin
Antonio Kandir
Antonio Palocci
Arlindo Chinaglia
Celso Russomanno
Cunha Bueno
Emerson Kapaz
Gilberto Kassab
Iara Bernardi
João Paulo
Jorge Tadeu Mudalen
José de Abreu
José Dirceu
José Machado
Lamartine PoseUa
Luiza Erundina
Marcos Cintra
I •

Nelson Marquezelh
paulo Lima
Ricardo Berzoini
Robson Tuma
Rubens Furlan
Sampaio Dórla
Silvio Torres
Xico Graziano

Presentes de São Paulo : 27

Partido

PSDB
PSB
PSDB
PFL
PFL
PPS
PL
PDT
PSDB
PV
PTB
PST
PFL
PST
PSDB
PST
PDT
PSL
PTB
PSDB
PDT

PCdoB
PT
PT
PSDB
PT
PT
PPB
PPB
PPS
PFL
PT
PT.
PMDB
PTN
PT
PT
PMDB
PSB
PL
PTB
PMDB
PT
PFL
PPS
PSDB
PSDB
PSDB

Bloco

PSB/PCDOB

PUPSL

PUPSL

I

PSB/PCDOB

PMD~/PTN
PMDB/PTN

PMDB/PTN
PSB/PCDOB
PUPSL

PMDB/PTN



65512 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Partido

Dezenlbro de 2000

Bloco
MATO GROSSO

Celcita Pinheiro
Murilo Domingos
Teté Bezerra

Presentes de Mato Grosso : 3

DISTRITO FEDERAL

Agnelo Queiroz
Jorge Pinheiro
Paulo Octávio
Pedro Celso

Presentes de Distrito Federal : 4

GOIÁS

Euler Morais
Geovan Freitas
Jovair Arantes
Lidia Quinan
Lúcia Vânia
Luiz Bittencourt
Nair Xavier Lobo
Norberto Teixeira
Pedro Canedo
Roberto Balestra

Presentes de Goiás: 10

MATO GROSSO DO SUL

Waldemir Moka

Presentes de Mato Grosso do Sul : 1

PARANÁ

Abelardo Lupion
Basflio Villani
Chico da Princesa
Hermes Parcianello
José Carlos Martinez
José Janene
Luciano Pizzatto
Luiz Carlos Hauly
Padre Roque
Rubens Bueno

Presentes de Paraná: 10

SANTA CATARINA

Edinho Bez
Edison Andrino
Gervésio Silva
Hugo Biehl
Raimundo Colombo

Presentes de Santa Catarina : 5

PFL
PTB
PMDB

PCdoB
PMDB
PFL
PT

PMDB
PMDB
PSDB
PSDB
PSDB
PMDB
PMDB
PMDB
PSDB
PPB

PMDB

PFL
PSDB
PSDB
PMDB
PTB
PPB
PFL
PSDB
PT
PPS

PMDB
PMDB
PFL
PPB
PFL

PMqB/PTN

,
PSB/PCDOB
PMOB/PTN

PMDS/PTN
PMDB/PTN

PMDB/PTN
PMDB/PTN
PMDB/PTN,

PMDB/PTN

PMDB/PTN

PMDB/PTN
PMDB/PTN
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Partido
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Bloco
RIO GRANDE DO SUL

Augusto Nardes
Caip,Riela
Esther Grossi
Henrique Fontana
Júlio Redec~er

Luis Carlos Heinze
Nelson Proença
Paulo José Gouvêa
Paulo Paim
Pompeo de Mattos
Waldomiro Fioravante

Presentes de Rio Grande do Sul : 11

TotaLde,Ausentes: 48

" ,
PARA
Deusdeth Pantoja

Elcione Barbalho

Total de Ausentes: 2
AMAZ0t'lAS

Euler Ribeiro
I

Total de Ausentes: 1
RONDONIA
Eurlpedes Miranda

Oscar Andrade

Total de ~usentes: 2
ACRE
João Tota

Total de Ausentes: 1
MARAt-lHÃO
E!iseu Moura

Mauro Fecury

Total de Ausentes: 2
CEARA

Amon Bezerra

Nelson otoch

Total de Ausentes: 2
PIAuf
Gessivaldo Isaias

Wellington Dias

Total de Ausentes: 2
PARAlBA

Ricardo Rique

Total de Ausentes: 1
PERNAMBUCO
Antônio Geraldo

Deixam de comparecer os senhores:

Partido

PFL

PMDB

PFL

PDT

PFL

PPB

PPB

PFL

PSDB

PSDB

PMDB

PT

PSDB

PFL

PPB
PTB
PT
PT
PFB
PpB
PMDB
PL
PT
PDT
PT

Bloco

PMDBIPTN

PMDB/PTN

PMDB/PTN
PUPSL
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Partido Bloco
PERNAMBUCO

Eduardo Campos PSB PSB/PCOOB

Luciano Bivar PSL PUPSL

Total de Ausentes: 3

BAHIA ,
Geddel Vieira Lima PMOB PMOB/PJN

Geraldo Simões PT

Haroldo Lima PCdoB PSB/PCDOB

José Lourenço PFL

Reginaldo Germano PFL

Saulo Pedrosa PSOB

Total de Ausentes: 6

MINAS GERAIS

Ademir Lucas PSOB

Cabo Júlio PL PUPSL.

Carlos Mosconi PSDB

Gilmar Machado I PT

Glycon Terra Pinto PMOB PMDB/PTN

João Fassarella' PT

Zaire Rezende PMDB PMDB/PTN

Total de Ausentes: 7
EspíRITO SANTO

Rita Camata
.. PMOB PMOB/PTN

Total de Ausentes ;. 1
RIO DE JANEiRO' .' "'

Jorge Wilson \'1 I PMDB PMDB/?TN

Luiz Ribeiro PSDB

Total de Ausentes: 2

SÃO PAULO -

Alberto Mourão PMDB PMDB/PTN

André Benassi : PSOB

João Herrmann Neto PPS
.. I 1 .< . I

Zulaiê Cobra PSOB

Total de Ausentesl~ 4
DISTRITO FEDERAL

Alberto Fraga PMDB PMOB/PTN

Wigberto Tartuce PPB

Total de Ausentes: 2

GOIÁS

Barbosa Neto PMDB PMDB/PTN

Zé Gomes da Rocha PMOB PMOB/PTN

Total de Ausentes: 2
MATO GROSSO DO SUL
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MATO GROSSO DO SUL

Flávio Derzi

Marisa Serrano

Pedro Pedrossian

Total de Ausentes: 3
PARANÁ

Max Rosenmann

Moacir Micheletlo

Oliveira Filho

Total de Ausentes: 3

RIO GRANDE DO SUL

Luiz Mainardi

Marcos Rolim

Total de Ausentes: 2

DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Partido

PMDB

PSDB

PFL

PSDB

PMDB

PSDB

PT

PT

Quinta-feira 7 65515

Bloco

PMOB(PTN

PMPB/PTf\

o SR. PRESIDENTE (Severino Cavalc~nti) 
Encerro a sessão, convocando outra Extraordinária,
para amanhã, quinta-feira, dia 7, às 9 horas. Convoco

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
(Às 9 horas)

ORDEM CO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I
I - Requerimento, dos Senhores Líderes, nos termos
do artigo 155 do Regimento Interno, solicitando
urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 2.282,
de 1999, do Poder Executivo. que autoriza o Instituto
Nacional do Seguro Social a doar imóvel ao
municfplo de Antonina - PRo

11 - Requerimento, dos Senhores Uderes, nos termos
do artigo 155, do Regimento Interno, solicitando
urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 3.049,
de 2000, do Sr. José Pimentel, que "dispõe sobre a
concessão do benef[cio do seguro-desemprego a
pescadores artesanais durante os perfodos de
defeso".

URGêNCIA
(Artigo 155 do Regimento Interno)

Discussão

1
PROJETO DE LEI Nº 2.445-8, DE 2000
(DO SR. PHILEMON RODRIGUES)
Discussão, em turno único, do Substitutivo

do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 2.445-A, de
2000, que acrescenta parágrafo ao art. 22 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, dispensando as
instituições religiosas do recolhimento da contribuição
previdenciária InCIdente sobre o valor pago aos
ministros de confissão religiosa e dá outras

também Sessão Ordinária para amanhã, às 14 horas,
ambas com as seguintes

Ordens do Dia

providências. Pendente de pareceres das
Comissões: de Seguridade Social e Famflla; e de
Constituição e Justiça e de Redação.

2
PROJETO DE l.EI N2 2.109-A, DE 1999

(DO SR. AYRTON XEREZ)
Discussão, em turno único, ç10 Projeto de Lei nº

2.109, de 1999, que dispõe sobre a constituição de
patrimônio de afetação nas incorporações imobihárlas
de que trata a Lei nl! 4.591, de 16 de dezembro de
1964. Pendente de pareceres das Comissões: de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; e
de Constituição e Justiça a de Redação.
Tendo apensados os PLs nºs: 3.455/00 e 3.751/00

3
PROJETO DE LEI Nll 3.520, DE 2000

(DO SR. OSMAR SERRAGL!O )
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei

n2 3.520, de 2000. que prorroga o prazo para as
ratificações de concessões e alienações de terras
feitas peios estados na faixa de fronteira edá outras
providências. Pendente de pareceres das
Comissões: de Agricultura e Polftica Rural; e de
Constituição e Justiça e de Redação.

ORDINÁRIA

Discussão

4 ,
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 111-A, DE 2000.

(SRS. JOSÉ DIRCEU E PAULO DELGADO)
Discussão, em ,urna único, do Projeto de

Resolução nl! 111. de 2000, que cna o Gn.,rpo
Parlamentar Brasil-Ubia; tendo parecer da Mesa pela
aprovação (Relator: Sr. Heráclito FortesL
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AVISOS
PROPOSIÇOES EM FASE DE RECEBIMENTO DE

EMENDAS OU RECURSOS

l-EMENDAS

1.1 PROJETOS DE LEI
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
(Ato da Mesa n2 177/89)

N° 3.242/00 (DO PODER EXECUTIVO) Altera
dispositivos das Leis nQs 4.947, de 6 de abril de
1996. 5.868, de 12 de dezembro de 1972,
6.015, de 31 de dezembro de 1973. do
Decreto-Lei nQ1.989, de 28 de -dezembro de
1982, da Lei nS! 9.393, de 19 de dezembro de
1996, e dá outras providências.

Prazo de tramitação na Cêmara dos Deputados
(art. 64, § 10 da Constituição Federal): 13-03-01.
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

li-RECURSOS

1.CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE
COMISSÃO (Art. 24, 11)
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
(art. 58, §1!l)
INTERPOSiÇÃO DE RECURSO:
(art. 58, §32 combinado com art.132, §2l!)

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETOS DE LEI:

N° 646-C/99 (IÉDIO ROSA) - Altera o art. 320 da Lei
n2 9.503, de 23 de-setembro de 1997, que institui o
'Código de Trânsito Brasileiro.
Obs.: apensados a este os PLs nOs:

840/99 (ver 1.2); e
1.035199.

ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

N° 3.339-C/92 - (LUIZ MOREIRA) - Torna obrigatória
a indicação rias embalagens dos produtos dietéticos
e . similares, pelas indústrias fabricantes. das
quantidades de edulcorantes utilizados em suas
composições.
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

portadores de deficiência para marcação de
consultas e exames complementares .!"IP, Sistema
Único de Saúdé.
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

N° 2.796-C/97 - (VALDECI OLIVEIRÂ)(':' Dispõe
sobre o uso do Bromato de Potássio na· fárinha e nos
Rrodutos de panificação. ' ,
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

N° 4.229-C/98 - (MÁRCIO FORTES) - D]spõe sobre
o estabelecimento da hora de verão no Rliís em datas
determinadas e nas regiões específicas.
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00 . ~..
N° 675-B/99 - (ADOLFO MARINHO) - J?ispõe sobre
a gestão da Área de Proteção Ampiental (APA)
Jericoacoara, e dá outras providências. -
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00 -

N° 2.272-BI99 - (GERVÃSIO SILVA) - Altera,
dispositivos da Lei nQ9.503. de 23 dê 'setembro de
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quanto ao
licenciamento do veículo. •
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

N° 579-8/95 - (CLÁUDIO CAJADO) - Altera a
redação do artigo 467 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, que "dispõe sobre o Pligamento de
verbas rescisórias emjuizo." - ,
DECURSO: 211 SESSAO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 193-A199 - (JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) - Dá
nova redação a dispositivos da Lei n2 5~à69, de 11 de
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), que
disciplinam recursos.
DECURSO:211 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 303-A199 - (ENIO BACCI) - Institui a reabilitação
criminal de ofício e dá outras providências.
DECURSO: 211 SESSÃO ' '-'
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00 ~

N° 406-A199 ... (SIMÃO SESSIM) - Acrescenta artigo
à Lei n2 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e dá
outras providências. -
DECURSO:2l!SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N°---1.016-C/95 - (LAURA CARNEIRO) - Dispõe
sobre atendimento preferencial a idosos, gestantes e N° 667-B/99 - (DR. HÉLIO) - Dispõe sobre a

assistência domiciliar no Sistema Único de Saúde.
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DECURSO:~BSESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00,
I ,

N° 1.181':8/99 - (ÂNGELA GUADAGNIN) - Altera a
Lei nº 9.46p, de 10 de julho de" 1997, que
regulamenta o disposto no inciso VI do ~rt. 42 da Lei
Complementar nl! 73, de 10 de fevereiro de 1993;
dispõe sobte a intervenção da União nas causas em
que, figurarem, como autores ou' réus, entes da
administração indireta; regula os pagamentos
devidos pela Fazenda Pública em virtude da
sentença judiciária, e dá outras providências.
DECURSO: 21.1 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00
,
PL 5.788-0/90 (SENADO FEDERAL) - Estabelece
diretrizes gerais da Polftica Urbana e dá outras
providência~. Apensados a este (e também com
pareceres 'favoráveis) os PLs nºs 2.191/89, 2.587/89,
2.937/~9, 4.004/89, 4.019/89, 4.310/89, 6.119/90,
273/91, 856/91, 1.882191 e 1.734/96.
DECURSO: 11 SESSÃO
úi.TIMA SESSÃO: 13-12-00

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO:

N° 353-A/99 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprc;lVa 'o ato que autoriza a Associação de
Comunicação e Cultura Liberdade a executar serviço
de radiodif~são comunitária, na localidade de Jalba,
Estado de Minas Gerais.
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

NO 426-A/00 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLo~IA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova olato que renova a permissão outorgada à
A.S.C. Rádio e Televisão Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais.
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

NO 534-A/OO - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que autoriza a Associação
Comunitária Dom Oscar Romero a executar serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa
Luzia, Estado do Maranhão.
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

NO 527-A/OO - (COMIssÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que outorga permissão à MR

Ra~io~ifu~ão Ltda., para expiorar 'serviço de
radlodlfusao sonora em freqüência m~dulada na
localidade de Codó, Estado do Maranhãol '
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 533-A/OO - (COMISSÃO DE élê:NCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que renova apermissão butorgada à

,Rádio Atlântida FM de pdrto Alegre ,Ltda., para
,explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqOência '!10dulada, na ~idade de Porto Alegre,
Estado do RIO Grande do Sull
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 589-A/OO - (COMISSÃO DE dlê:NCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Rádio Progresso de Ijuf Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, n~ cidade de
Ijur, Estado do Rio Grande do Sul.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 593-A/OO - (COMISSÃO DE', CiêNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que outorga permissão à Fundação
de Serviços de Radiodifusão Educativa Shalom, para
executar serviço de radiodifusão sonora em
freqOência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Rondonópolis, Estado de
Mato Grosso.
DECURSO: 2A SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

• I

N° 595-A/OO - (COMISSÃO DE CiêNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que autoriza a Associação Cultur?!1
Comunitária e Recreativa de São Benedito do Rio
Preto - ACCR a executar serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de São Benedito do Rio
Preto, Estado do Maranhão.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 619-A/OO - (C'oMI~SÃO DE ClêNCII, E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que autoriza à Associação Rádio
Comunitária Ilha FM a executar. gerviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pariquera
Açu, Estado de São Paulo.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLliMA SESSÃO: 12-12-00
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N° 632-A/OO - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que autoriza a Associação
Comunitária Pró-Desenvolvimento Cultural e Turrstico
de Caconde a executar serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Caconde, Estado de
São Paulo.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 638-A100 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que Associação de Difusão
Comunitária Nossa Senhora D'Abadia a executar
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Romaria, Estado de Minas Gerais.
DECURSO:2B SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 654-A/00 - (COMISSÃO DE ciêNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que autoriza a Associação .de Rádio
Comunitária Alternativa a executar serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Bicas,
Estado de Minas Gerais.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 661-A/00 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA)
- Aprova o ato que autoriza a Associação Nossa
Senhora das Candeias a executar serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Jaguaribe,
Estado do Ceará.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 674-A/00 - (COMISSÃO DE CiÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E lNFORMÁTICA)
- Aprova o ato que outorga permissão à Fundação
Educacional São Pedro para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada com
fins exclusivamente educativos, na cidade de
Araguarna, Estado do Tocantins.
DECURSO:1 BSESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 13-12~00

1.2 COM PARECERES, QUANTO AO MIÉRIl'O,
CONTRÁRIOS (Art. 133)

PROJETOS DE LEI:

N° 840/99 (PAULO JOSÉ GOUVÊA) - Altera a Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Bra-ªile.iro,.. para dispor sobFe-a
destinação dos recursos da arrecadação de multas
pelos Estados.
- apensado ao PL nll 646/99 (ver 1.1 ).
ÚLTIMA SESSÃO: 07-12-00

N° 3.839197 (RICARDO BARROS) - Dispõe sobre a
prevenção de assaltos ao transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros.
DECURSO:4BSESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 08-12-00

NQ 652/99 (ANA CATARINA) - Permite o pagamento
de passivos junto à União e ao Sistema Financeiro da
Habitação com crédito de natureza alimentrcia.
DECURSO: 41l SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 08-12-00

N° 2.804100 (LlNCOLN PORTELA) - Determina a
obrigatoriedade do uso de coletes à aprova de balas,
por parte dos seguranyas de Bancos.
DECURSO: 41l SESSAO
ÚLTIMA SESSÃO: 08-12-00

N° 1.211/95 (FERNANDO ZUPPO) - Altera o artigo
2\l da Lei n\l 4.749, de 12 de agosto de 1965, que
"dispõe sobre o pagamento da gratificação prevista
na lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962". (E seus
apensados PLs n\ls 3.084/97, do Dep. Sérgio
Carneiro; 4.643/98, do Dep. Tuga Angerami e
4.877/98, do Dep. Ademir Lucas).
DECURSO:2I SESSÁO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 3.601197 (SENADO FEDERAL) - Dispõe sobre a
concessão de Seguro-Desemprego a seringueiro
profissional durante o perrodo em que estiver
impedido de exercer sua atividade e dá outras
providências.
DECURSO:2i SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: ·12-12~00

N° 1.241/99 (JANDIRA FEGHALI) - Dispõe sobre
aposentadoria em tempo inferior para guardas de
endemias bem como outros funcionários da
Fundação .Nàcisnql . de Saúde que trabalham
diretamente com·.inseticidas.
DECURSO: 211 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 1.718199 (SÉRGIO NOVAIS) - Autoriza utilização
de vantagens salariais judicialmente reconhecidas
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para pagamento de devidas junto à União e bancos
públicos.
DECURSO:2A SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 1.779/99 (BISPO WANDEP.VAL) - Concede
adicional de insalubridade aos trabalhadores que
atuam no combate à raiva dos animais herbfvoros.
DECURSO:2ªSESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12·00

N° 1.841/99 (NAIR XAVIER LOBO) - FIxa em quatro
horas a jornada de trabalho do psicólogo.
DECURSO: 2! 8E88ÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12·12·00

N° 2.302/00 (JOSÉ CARLOS COUTINHO) - Dispõe
sobre o piso salarial dos Enfermeiros, Técnicos e
Auxiliares de Enfermaj;lem e dá outras providências.
DECURSO:21 8E8SAO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 2.630/00 (NORBERTO TEIXEIRA) - Altera a Lei
n12 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que "dispõe
sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras
providências; para definir condições para a
implantação de novos_loteamentos.
DECURSO:2ªSESSAO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 1.173/99 (MARÇAL FILHO) - Dispõe sobre a
aplicação de 1/3 (um terço) das penas previstas nos
arts. 213 e 214 do Código Penal aos membros da
famflia que se omitirem, quando o crime for praticado
por parentes da vftima.
DECURSO:2B SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 2.379/00 (SÉRGIO CARVALHO) - Dispôe sobre a
obrigatoriedade da participação de sexos opostos na
composição de chapas para a disputa de cargos
eletivos do executivo.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 4.024/89 (ANTONIO BRITTO) - Dispõe sobre a
promoção, a polltlca e o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Urbano e cria o Sistema Nacional
de Desenvolvimento Urbano.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 4.285/89 (PAULO RAMOS) - Dispõe sobre él

promoção do desenvolvimento urbano, a potrtica
nacional de desenvolvimento habitacional e urbano, o
Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano e
cria o Sistema Nacional de Habitação e
Desenvolvimento Urbano.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE
COMISSÃO - ART 54
SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO EM
APRECIAÇÃO PRELIMINAR (~rt. 144)
PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE RECURSO:
(art. 58, § 112)

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO:
(art. 58, § 32 combinado com art.132, § 2º)

PROJETOS'DE LEI:

N0 352/99 /(PASTOR VALDECI) .', f'lispõe sobre
medidas complementares na conaessão da Certidão
Negativa de Débito - CND, e dá ,outras providências.
(E seu apensado: PL n2 1.618/99, do Oep. Eduardo
Barbosa). _
DECURSO: 411 SESSAO
ÚlTIMA SESSÃO: 08·12·00

2.1
I
PELA INCONSTITUCIONALIDADE ElOU
INJURIDICIDADE OU INADMISSIBILIDADE

N° 3.624/93 (BENEDITA DA SILVA) - Dispõe sobra
os imóveis públicos adquiridos por usucapião.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

, I

N° 2.807/97 (AUGUSTO CA~VALHO) - Dispõe
sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no
Distrito Federal e altera dispositivos da Lei nº 6.766,
de 19 de dezembro de 1979.
DECURSO:2i SESSÃO
ÚLi'UIIIA .sESSÃO: 12-12-00

N° 3.196/97 (CARLOS NELSON) - -Altera os ~rts. 1.8
e 22 da Lei nQ 6.766, de 1!3 de.dezembto·pe 1979,
que qlspõe sobre o parcelamento do solo urbano e
dá o,utrae ,providência~ •.
DECURSO: 21 SESSAO
ÚLTIMA SESSÃO: 12·12·00

N° 3.663/9T (FERNANDO LOPES).- Dispõe sobre o
exercfcio da competência do poder público municipal,
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no âmbito das capitais, relativamente à adequada
utilização do solo urbano, nos termos do art. 182, § 42

da Constituição Federal.
DECURSO:2a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12·12·00

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR: ,:

N° 81/96 (EXPEDITO JÚNIOR) - Dispõe sobre o
repasse de recursos orçamentários destinados aos
Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público nos
Estados, Distrito Federal e, onde couber, nos
Municfpios, creditados pela União.
DECURSO:2a SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 46/99 (LUCIANO PIZZATTO) - Altera o art. 78 da
Lei Complementar nl! 35, de 14 de março de 1979,
que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura
Nacional.
DECURSO:2ªSESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

N° 92/99 (FREIRE JÚNIOR) - Altera dispositivo da
Lei Orgânica da Magistratura Nacional, proibindo o
porte de arma de fogo a bordo de aeronave civil.
DECURSO:2I SESSÁO
ÚLTIMA SEssAo: 12·12·00

N° 107/00 (ANTONIO JOSÉ MOTA) - Altera o § 12

do art. 66 da Lei Complementar n2 35, de 14 de
r:narço de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura
Nacional.
DECURSO: 21 SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12·00

2.2 PELA INADEQUAÇAO FINANCEIRA ElOU
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO DE LEI:

N° 3.763/97 (AUGUSTO NARDES) - Faculta aos
laboratórios de análises clfnicas a opção pelo

SIMPLES, previsto na Lei ng 9.317, de 5 de
dezembro de 1996.
DECURSO:2!SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 12-12-00

RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITO.S PARA O
GRANDE EXPEDIENTE· DEZEMBRO /2000

OS 61·feira 10:00 Aroldo Cedraz
10:25 Pedro Henry
10:50 Lincoln Portela
11:15 Luiza Erundina ,I

11:40 Luciano Castro
12:05 Marcelo Barbieri
12:30 Júlio Delgado
~ 2:55 Valdir Ganzer ".'

11\
3:20 Luiz Fernando

21 • feira 15:00 Gessivaldo Isaias
I

15:25 Dr. Evilásio
1,5:50 Angela GUada~nin
16:15 Roberto Pessoa
16:40-Pedro Fernandes
17:05 Avenzoar Arruda
17:30 Antonio Joaquim Araújo
17:55 Paulo Lima 7.-
18:20 Antonio Cambrãia

12 31·felra 15:00 Zena/do Coutinho
15:25 Haroldo Lima ,

13 4a·feira 15:00 Sebastião Madeira
15:25 Eduardo Paes

15 6a·feira 10:00 Osvaldo Reis
10:25 Caio Riela
10:50 Dr. Rosinha
11 :15 Costa Ferreira
11 :40 Clovis Volpi
12:05 Djalma Paes '
12:30 Edinho Bez
12:55 Germano Rigotto
13:20 Julio Semeghini
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jr I 11 _I I
I • COMISSOES PERMANENTES

I, _

COMISSAO DE AGRICULTURA E
pOLíTICA RURAL

AVISOS
, I

PROPOSiÇÕES I EM FASE DE
RECEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso:4S sessão
Última Sessão: 08112/00

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1°)

A PROPOS/çAo ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO'

PROJETO DE LEI N2 1.827/99 • do Sr. Paulo José
Gouvêa • que "acrescenta dispositivo à Lei n2 8.629, de
25 de fevereiro de 1993, dispondo sobre a criação do
cadastro dos trabalhadores rurais candidatos aos
programas de reforma agrária".
RELATOR: Deputado MOACIR MICHELETIO

Decurso:5a sessão
Última Sessão: 07/12100

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1°)

A PROPOSIÇ;;'O ABAIXO SOME.NTE RECEBERA
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI NII 2.691·A/00 • do Sr. Pompeo de
Mattos • que ·prolbe a importação, circutação,
comercialização ou consumo, de carne, oriunda de
parses que utilizem substânci~ com propriedades
anabolizantes, de origem natural ou sintética, usadas
para fins de aumento de massa corporal de animais de
abate para consumo humano·.
RELATOR: Deputado HUGO BIEHL

'_ 1 _

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E
JUStIÇA EDE REDAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Local: Anexo 11, Plenário 01
Hora: 10 h

A - Redação Final:
I

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NII 474/00 • da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 416/98) • que "aprova o ato que
renova ,a concessão outorgada à Rádio Educacional e
Cultural de Uberlândia Ltda., para explorar, pelo prazo
de dez anos, a partir de 10 de maio de 1994, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nll
4.650-Al94 - que "dispõe sobre bebidas".
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislat!Ya...deste, com subemef\das;-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nll 594/00 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 1945/99) • que "aprova o ato que
outorga permissão à Fundação Padre Kolbe de Rádio e
Televisão, para executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Atibaia, Estado de São Paulo".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 604/00 • da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 616/00) - que "aprova o ato que
autoriza a Associação Comunitária Novo Tempo a
executar serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina".
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLlO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 605/00 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 623/00) - que "aprova o ato que
autoriza a Associação Comunitária de São Francisco de
Paula a executar serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de São Francisco de Paula, Estado de Minas
Gerais·.
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLfO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 675/00 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 824/00) - que "aprova o ato que
outorga permissão à Fundação Nacional da Cultura
Negra e Miscigenações Brasileiras para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqCJência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Capanema, Estado do Pará".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.

PROJETO DE LEI Nll 578/99 - do Sr. Odelmo Leão 
que "denomina "Aeroporto Internacinal de Uberlândia •
Ten. Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto da
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais'.
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA.

PROJETO DE LEI NR 332199 • do Sr. Ibrahim Abl-ackel •
que "autoriza a reversão ao município de Manhuaçu,
Estado de Minas Gerais, do terreno que menciona".
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA.

B - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

URGÊNCIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 540/00 • da
Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e
Informática (MSC 1800/99) - ql,le "aprova o ato que
outorga permissão à Fundação Educadora de Bragança,
para executar serviço de radiodifusão sonora em
fréqUência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Bragança, Estado do Pará".
REtATOR: Deputado FERNADO CORUJA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLA;rIVO NR 544/00 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 1822199) • que "aprova o ato que
outorga concessão à Fundação Padre Kolbe de Rádio e
Televisão, para executar serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do
Sul".
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 551/00 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 50/00) • que "aprova o ato que
outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural São
Francisco, para executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Itaúna, Estado de Minas
éerais".
RELATOR: Deputado FE:RNANDO CORUJA.

PROJETO DE oeCRETO LEGISLATIVO Nll 571/00 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 236/00) • que "aprova o ato que
autoriza a ASSOCiação ComUnitária de Radiodifusão
Vale da EletrOnica F.M. a executar serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Rita do
8apucaí, Estado de Minas Gerais".
RELATOR: Députado FERNANDO CORUJA.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 576/00 - da
Comissão de Ciência E! Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 318/00) • que "aprova o ato que
outorga permissão à Fundação Educativa Cultural
Comunitária de Belo Horizonte, para executar serviço de
radiOdifusão sonora em freqOência modulada, com fins
eXdllJsivamente edueativos. na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais·.
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.

PROJETO DE DECRETO L.EGISLATIVO NR 592100 • da
ComiSSãO de CiênCia e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 1144/99) • que "aproya o atQ que

PROJETO DE DECREíO LEGISLATIVO NR 476/00· da
Comissão dé Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (MSC 1106199) ~ que 'aprova o ato que
renová a permissão outorgada à F1ádio Colonial FM
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de São João Del Rei,
Estado de Minas Gl:'lraís".
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA.

65522 Quinta~feira 7 DIÁRlO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

onda média, na cidade de Uberlândía, Estado de Minas autoriza a Comunidade Amiga de Radiodifusão Rorânia
Gerais", - - CARFLOR a executar serviço de radiodifusão
RELArOR: Oeputado LÉO ALCÂNTARA. comunitária, na localidade de Florânia, Estado do Rio

Grande do Norte". ~I '

RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
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PROJETO DE LEI N2 2.087/99 • da Sra. Luiza Erundina
- qUE\': "dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de
brlnquedotecas nos hospitais da rede pública".
fiELATOR: Deputado OSMAR SERRAGlIO.
f'ARECER: pela inconstitucionalidade.
f'ARECER REFORMULADO: pela constitucionalidade,
jurldicidade e técnica legislativa, nos termos do
subst,itutivo.

PFjciJhO DE LEI N!2 3.182/00 - do Sr. Vivaldo Barbosa
- que 'altera a Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992,
sobre sanções aplicáveis aos Agentes Públicos".
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, na forma do substitutivo.

ESPECIAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
171/93' ~ do Sr. Benedito Domingos e outros - que
"allen{a redação do art. 228 da Constituição Federal 
(imputabilidade penal do maior de dezesseis anos)".
(Apensadas: PEC 37/95, PEC 68/99, f'EC 91/95, PEC
133/99, PEC 150/99, PEC 167/99, PEC 169/99, PEC
260/00, PEC 301/96, PEC 386196, PEC 426/96, PEC
531/97, PEC 633199).
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO.
PARECER: pela admissibilidade desta e das PECs nOs
37/95; 301/96; 531/97; 91195; 386/96; 426/96, 633199,
68/99, 133/99, 150/99, 167/99, 169/99 e 260/00,
apensadas.
VISTA CONJUNTA aos Deputados José Genoíno,
Fernando Coruja, lédio Rosa, Júlio Delgado e Geovan
Freitas, em 001'\2100.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ
302196 • do Sr. Domingos Dutra e outros - que
"acrescenta inciso XII ao art, 109 da Constituição
Federal",
RELATOR: Deputado WALDIR PIRES.
PARECER: pela admissibilidade desta, com substitutivo.
I

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ
303/96 • do Sr. Osvaldo Reis e outros - que "altera a
redação da aUnea "b" do inciso I do art. 159, da
Constituição Federal",
RELATOR: Deputado WALDiR PIRES.
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N234/99
- do Sr. Pompeo de Mattos e outros - que "acrescenta
inciso ao art. 93 da Constituição Federal, que dispõe
sobre o ingresso na magistratura e dá outras
proyidências".
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA,

, PARECER: pela admissibilidade.
, I .. _

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 35/99
• do Sr. Glycon Terra Pinto e outros· que "dispõe sobre
a dispensa de alvará ou licenciamento para instalação
de templos de qualquer culto, a fixação de limites
geográficos bem como a cobrança de qualquer tipo de
f~s (art. 30, VIII)". •
RELATOR: Deputado FREIRE JUNIOR.
PARECER: pela inadniissibilidade.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 39/99
- do Sr. Enio Bacoi e outros • que 'dá nova redação à
alfnea "d" do inciso XXXVIII do art. 52 da Constituição
Federal",
RELATOR: Deputado JÚliO DELGADO.
PARECER: p~la inadmissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Ng 49/99
• do Sr. Paulo Lima e outros - que "dá nova redação ao
art, 48 e revoga a alfnea "d" do inciso 111 do art 52 da
Constituição Federal".
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI.
PARECER: pela inadmissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nfl 63/~9
• do Sr. Eduardo Paes e outros· que "dá nova redação
ao art. 30, inciso V, a fim de incluir como competência
municipal os serviços de distribuição de água e
captação de esgoto".
RELATOR: Deputado RENATO VIANNA.
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N" 82199
• do Sr. Valdeci Oliveira e outros - que "dá nova redação
ao art. 173 da Constituição Federa'".
RELATOR: Deputado AOLAND LAVIGNE.
PARECER: pela Inadmissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NR
121/99 • do Sr. Roland Lavigne e outros • que
~acrescenta parágrafo ao art. 55 da Constituição
Federal".
RELATOR: Deputado NELSON OTOCH.
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NS!
1139/99 - da Sra. Luiza Erundina e outros • que "acresce
inciso VIII e § 62 ao art. 153, criando imposto
progressivo sobre heranças e doações de competência
da União".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela admissibilidade, com emenda.

PROPOSTA DE' EMENDA À CONSTITUiÇÃO' N2
635199 - do Sr. Celso Rus$Omanno e outros - que "dá
nova redação aos ir:\cisos, XXXIV e LXXVii do art. 52,
bem como ao inciSo IV do ,art. 2~ pa Constituição
Federal". r _ , , • I " -- ,

RELATOR: Deputado MARCOS'ROL:lM.
PARECER: pela a~missibilidadel' ,

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiçÃo N2
239/00 • do Sr. Hugo 8iehl e outros • que "acrescenta
inciso ao art. 22 da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado ANTONIO CARLOS KONDER
RBa ' '
PARECER: pela admissibilidade.

,- -
PROPOSTA DE EMENDA, À CONSTITUIÇAO Nll
268/00 • do Sr. João Caldas e outros - que "limita o
pagamento de subsídio a Vice-Govemador e a Vice
Prefeito aos casos de efetivo exercfcio de atribuição
!egal",
RELATOR: Deputado WALDIR PIRES.
PARECER: pela admissibilidade.
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PROJETO DE LEI N2 3.731/97 • do Senado Federal
(PLS 3.731/97) - que "define e regula os meios de prova
e procedimentos investigatórios, destinados à
prevenção e repressão dos crimes praticados por
organizações criminosas".
RELATOR: Deputado GEOVAN FREITAS.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação' ~este,
com emendas. -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 371/97 - do
Sr. Jair Meneguelli - que "susta QS efeitos do Decreto nl!
2.100, de 20 de dezembro de 1996, da Presidência da
República, que "toma pública a denúncia, pelo Brasil, da
Convenção da OIT n2 158 relativa ao Término da
Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador".
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA.
PARECER: pela inconstitucionalidade e injuridicldade.

PROJETO DE LEI NI! 2.220/99 - do Senado Federal
(PLS 180199) • que "acrescenta parágrafos ao art. 13 da
Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, de-modo a
pennitir a criação de federação de partidos políticos,
revoga o art. 57, para pennitir a vigência imediata do art.
13 da referida Lei, e altera a redação do § 2° dq art. 47
da Lei n° 9.504, ,de 30 de setembro d~ '1997".
(Apensados: PL 670/99, PL 1.335/99, PL 1.581/99, PL
1.582199, PL 1.585/99, PL 2.944100, PL 4.909/99).
RElATOR: Deputado VILMAR ROCHA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridlcidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, nos termos dos substitutivos, a, no mérito,
pela rejei,çáo dos apen~dos.

PROJETO DE LEI N2 2.741/00 - do Senado Federal
(PLS 32/99) - que "altera o art. 61 do Decreto-Lei n°
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para
incluir circunstância agravante genérica nos êasos de
crimes praticados contra policiais, membros do
Ministério Público ou magistrados no exercício de suas
funções ou em razão delas". (Apensados: PL 1.228/99,
PL 2.004/99, PL 2.503/00).
RELJ;J"OR: Deputado LUCIANO BIVAR. ,,-
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e dos apensados, e, no mérito,
pela aprovação deste e dos PTl?jetos de Lei nlls 1.228198
e 2.004199, apensados, e pela rejeição do Projeto de Lei
nll 2.503/00, apensado.

PRIORIDADE - Código Penal". (Apensados : PL 1.309/9~9'í PL
1.834199, PL 2.016/99). _ ,
RELATOR: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO,.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e dos apensados e, no31'lérito,
pela aprovação deste e dos PLs nSls 1.309/99 e
2.016/99, apensãdos, nos tennos do substitutivo, epela
rejeição do PL n21.834/99, apensado. - -
VISTA CONJUNTA aos Deputados Professor LtJ.izi~ho e
André Benassi, em 17/10/00.
O Deputado André Benassi apresentou voto' em
separado, em 14111/00. ':,

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 1'04A196 • do
Sr. João Fassarella - que "acrescenta parágrafos 12 e 22
ao artigo 17 da Lei nS 4.320, de 17 de março dI;! 1964, e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA.
PARECER: pela inconstitucionalidade.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2101l96 - do Sr.
Padre Roque - que "altera a competência do Conselho
Monetário Nacional para determinar as características
das cédulas e moedas nacionais".
RELATOR: Deputado VICENTE ARRUDA.
PARECER: pela inconstitucionalidade deste e da
emenda da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 87/96 - do
Senado Federal (PLS 211/95) - que "modifica dispositivo
da Lei Complementar n282 de 27 de março de 1995".
RELATOR: Deputado RENATO VIANNA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste, nos tennos do substitutivo.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne 170/97· do Sr.
Júlio Redecker - que "dispõe sobre a estabilidade, no
emprego, decorrente de acidente do trabalho e de
doença profissional ou do trabalho".
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste, com emenda.
VISTA ao Deputado Waldir Pires, em 31/10/00.
O Deputado Waldir Pires apresentou voto em separado,
em 09111/00.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N1l3/99 • do Sr.
Átila Uns - que "cria a Região Integrada de
Desenvolvimento Manaus-Boa Vista e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado LUIS BARBOSA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, com emenda.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NI! 44199 - do Sr.
Valdemar Costa Neto - que "exclui a categoria dos
juízes de paz dos beneficiados com prisão especial".
RELATOR: Deputado JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA.
PARECER: pela inconstitucionalidade.

PROJETO DE LEI N2 3.187/97 - do Senado Federal
(PLS 260/95) - que "dispõe sobre o crime de dano,
alterando os arts. 163, 165 e 167, e acrescentando o art.
167-A ao Decreto-Lei n2 2.848, de 7 dezembro de 1940

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 198197· do Sr.
Hermes Parcianello - que "estabelece competência aos
Municípios para decidirem sobre o horário, de
funcionamento de instituições financeiras". (Apensados:
PLC 109/00).
RELATOR: Deputado EDMAR MOREIRA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e do apensado, com emendas.
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VISTA ao Deputado José Dirceu em 04/10/00.
O Deputado José Dirceu apresentou voto em separado,
em 18/1 O/DO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 429/97 - do
Sr. Inácio Arrudã-': que "susta os efeitos da Portaria nll
119, de 3 de junho de 1997, do Ministro de Estado da
Fazenda, que veda a realização de despesas ou a
assunção de obrigações diretas que excedam os
critérios orçamentários ou adicionais".
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela inconstitucionalidade.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nll 436/97 - do
Sr. Padre Roque - que "susta os efeitos do art. 42 do
Decreto nQ 2.250, de 11 de junho de 1997, do Poder
Executivo, que dispõe sobre a vistoria em imóvel rural
destinado à reforma agrária e dá outras providências".
(Apensados: PDL 437/97).
RELATOR: Deputado JAIM~ MARTINS.
PARECER: pela inconstitucionalidade e, no mérito, pela
rejeição deste e do apensado.

pROJETO DE LEI Nll 4.QS7A198 - do Sr. Celso
Russomanno - que "acrescenta parágrafo ao art. 2° da
Lei n° 7.102. de 20 de junho de 1983, a fim de tomar
obrigatório o uso de instrumentos de filmagem nos
caixas eletrônicos". (Apensados: PL 3.070/00).
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicldade e
técnica legislativa deste, nos termos do substitutivo; pela
constitucionalidade, juridlcldade e técnica legislativa,
com emenda, do Projeto de Lei nll 3.070/00, apensado;
e pela Injuridicidade e anti-regimentalidade da emenda
da Comissão de Finanças e Tributação.

PROJETO DE LEI Nll 61/99 - da Sra. Iara Bemardi - que
"dispõe sobre o crime de assédio sexual e dá outras
pro~jdências". (Apensados: PL 858/99).
flELATOR: Deputado MARCELO DÉDA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, deste e
do apensado; nos termos substitutivo.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Inaldo Leitão, José
Antônio Almeida, José Roberto Batochlo e Zulaiê Cobra,
em 04/10/00.

,
PROJETO DE LEI NSl 242A199 - do Sr. José Machado 
que "dispõe sobre a proibição da participação de
integrantes das Forças Armadas, das polfcias federal,
civil a militar, e das guardas municipais, em empresas
privadas de segurança". (Apensados: PL 1.209/99).
RELATOR: Deputado EDUARDO PAES.
PARECER: pala inconstitucionalidade deste e do
apensado.

PROJETO DE LEI NQ 1.931199 - do Sr. Roberto
Jefferson - que "revoga a Lei nl'l 9.454, de 7 de abril de
1997".,(Apensados: PL 2.368/00).
RELATOR: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e do apensado e, no mérito,
pela aprovação do PL 1.931/99 e pela rejeição do PL
2.368/00, apensado.

PROJETO DE LEI Nll 2.085/99 - do Sr, Nauton Lima 
que "dispõe sobre a prestação de assistência religiosa
nas entidades civis',
RELATOR: Deputado BISPO RODRIGUES.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos
termos do substitutivo.
VISTA ao Deputado José Dirceu, em 18110/00.

PROJETO DE LEI Nl'I 4.885/99 - do Sr. Jaques Wagner
que "toma contravenção a exploração de loterias, sem a
devida divulgação de valores arrecadados;
acrescentando artigo ao Decreto-Lei n2 3.688, de 03 de
outubro de 1941".
RELATOR:, Deputado MARCELO DÉDA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste, com substitutivo, e, no mérito,
pela sua aprovação.

PROJETO DE LEI Nll 3.069/00 • do Sr. Régis
Cavalcante - que "institui o aviso antecipado ao fiador
de Inadimplência do devedor".
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos
termos do substitutivo.
VISTA ao Deputado lédio Rosa, em 18110/00.
O Deputado lédio Rosa apresentou voto em separado,
em 09/11/00.

c - Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

PRAZO CONSTITUCIONAL
(art. 223 C/C 64, §§ r e 41) da CF/88)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 707/00 - da
Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e
Informática (MSC 832/00) - que "aprova o ato que
autoriza a Associação de Difusão Comunitária de Nfsia
Aoresta a executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Nisia Aoresta, Estado do Rio Grande do
Norte",
RELATOR: Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa.

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI NR 3.173197 - do Senado Federal
(PLS 22/96) - que "dispõe sobre os documentos
produzidos e os arquivados em meio eletrônico e dá
outras providências". (Apensados: PL 1.806199).
RELATOR: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e. no mérito, pela aprovação deste,
das Emendas da Comissão de Economia. Indústria e
Comércio de n2s 1, 2, 4 e 5 e da emenda de nR 1
apresentada nesta Comissão, nos termos do
Substitutivo; pela constitucionalidade, juridicldade,
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL nR

1.806/99, apensado; e pela inconstitucionalidade da
Emenda da Comissão de Economia Indústria e



PROJETO DE LEI Nl! 1.778A196 • do Sr. Ary Kara • que
"dispõe sobre a aceitação de moeda nacional e cartão
de crédito nacional no pagamento de compras de
mercadorias efetuadas em lojas francas".
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa. com emenda.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Waldir Pires e
Fernando Coruja, em 31/10/00.
O Deputado Waldir Pires apresentou voto em separado.
em 09111/00.

PROJETO DE LEI N!! 2.805197 • do Sr. José Genoíno 
que "estabelece novas formas sobre reconhecimento de
firmas e autenticação de documentos, alterando
dispositivos da Lei n!! 3.071, de 01 de janeiro de 1916 •
Código Civil, da Lei nll 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
Código de Processo Civil, da Lei nl! 6015, de 31 de
dezembro de 1973 - LRP e a Lei nll 8213, de 24 de julho
de 1991 - Plano de Beneficios da Previdência Social".
(Apensados: PL 476/99, PL 2.999/97. PL 3.186/00, PL
4.017197).
RELATOR: Deputado MARCOS ROLlM.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e
dos PLs n% 476/99 e 3.186/00. apensados; e pela
injuricidade e. no mérito, pela rejeição dos PLs nl!s
2.999197 e 4.017/97. apensados.

PROJETO DE LEI NQ 3.222197 • do Sr. Feu Rosa· que
Raltera dispositivos do Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de
outubro de 1941 • Código de Processo Penal".
RELATOR: Deputado WALDIR PIRES.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade.
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição.

PROJETO DE LEI Nl! 1.5628196 • do Sr. Luiz Moreira 
que "altera a Lei n° 8.977. de 6 de janeirO de 1995, que
"dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá-outras
providências". (Apensados: PL 1.91~96).

RELATOR: Deputado INALDO LEITAO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicldade e
técnica legislativa deste, do substitutivo da Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público e do PL nl!
1.913196, apensado, nos termos dos substitutivos.

-
PROJETO DE LEI NI! 2.671/00 - do Senado Federal
(PLS 382199) - que "acrescenta inciso ao art. 41! dI:! Lei
n9 9.394, de 20 de dezembro de 1996".
RELATOR: Deputado NELSON MARCHEZAN.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.
VISTA ao Deputado Paes Landim, em 22111/00.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI NI! 4.080B/98 - do Sr. Werner
Wanderer - que "altera os limites do Parque Nacional do
Iguaçu, criando a Zona de Uso Especial do Iguaçu, de
acordo com o art. 225. § 112, inciso 111 da Constituição
Federal".
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela inconstitucionalidade.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Osmar Serráglio e
José Dirceu, em 07111/00.
O Deputado Osmar Serráglio apresentou voto em
separado, em 22111/00.

PROJETO DE LEI N!! 1.052A199 - do Senado Federal
(PLS 166/98) • que "altera a Lei nl! 9.691. de 22 de julho
de 1998, que "altera a Tabela de Valores da Taxa de
Fiscalização da Instalação por Estação, objeto do Anexo
111 da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe
sobre a organização dos serviços de telecomunicações,
a criação e o funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nl! 8, de 1995", e dispõe sobre as taxas
de fiscalização de instalação e de funcionamento de
serviços de radiodifusão de sons e imagens educativa".
RELATOR: Deputado JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.
VISTA ao Deputado André Benassi. em 04/10/00.

PROJETO DE LEI NR 1.920/99 • do Senado Federal
(PLS 482/99) • que "altera o art. 10 da Lei nl! 9.504, de
30 de setembro de 1997, ampliando o número máximo
de candidaturas passfveis de registro pelos partidos
polfticos nas eleições legislativas em todos os nfveis da
Federação", (Apensados: PL 1.321/99, PL 1.709/99, PL
1.752/99, PL 1.753/99).
RELATOR: Deputado VILMAR ROCHA.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa deste e dos apensados, com
emendas, e, no mérito. pela aprovação deste e rejeição
dos apensados.

PROJETO DE LEI NI! 2.589/00 - do Sr. Edison Andlino
que "altera o disposto no parágrafo único do art. 541 do
Código de Processo Civil· Lei n° 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, para admitir as decisões disponfveis em mídia
eletrônica, inclusive na Internet, entre as suscetíveis de

PROJETO DE LEI NI! 3.733/97 • do Senado Federal
(PLS 124/96) - que "altera a alfnea "b" do § 21! do art.
589 do Código Civil, com a redação dada pela Lei n!!
6.969, de 10 de dezembro de 1981".
RELATOR: Deputado VILMAR ROCHA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, falta
de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição.

PROJETO DE LEI NI! 3.2068197 - do Poder Executivo
(MSC 641/97) • que "altera a sede e o foro da Indústrias
Nucleares do Brasil S.A, - INB".
RELATOR: Deputado FREIRE JÚNIOR,
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.
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Comércio de nl! 3 e das emendas de nl!s 2 e 3 prova de divergência jurisprudencial, para os fins do art.
apresentadas nesta Comissão. 105,111, alfnea "c" da Constituição Federal".

RELATOR: Deputado EDUARDO PAES.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade.
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos
termos do Substitutivo.
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PROJETO DE LEI Nll 3.287N97 - do Sr. Feu Rosa 4 que
"concede isenção às safdas e ao transporte de produtos
alimentícios com destino a entidades, associações e
fundações sem fins lucrativos e a sua posterior
distribuição a pessoas carentes".
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES.
PARECER: pela inconstitucionalidade.,

PROJETO DE LEI Nll 3.729B/97 - do Sr. Osvaldo
Coelho· que "dispõe sobre as condições exigrveis para
a identificação do couro e das matérias-primas
sucedâneas, utilizados na confecção de calçados e
artefatos·.
RELATOR: Deputado NEY LOPES.
PARECER: a ser proferido.

PROJETO DE LEI NlI 3.752N97 - do Arnaldo Faria de
Sá • que "cria o Conselho Federal e os Conselhos
Regionais dos Despachant~s e d~ outras providências".
RELATOR: Deputado JOSE RONALDO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicldade e
técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão
de Trabalho, de Administração EJ Serviço Público, com
emenda e subemenda.
VISTA ao Deputado Inaldo Leitão, em 27/06/00.

PROJETO DE LEI NI! 383/99 - do Sr. Pompeo de Mattos
• que "institui a Loteria Municipal de prognósticos sobre
o resultado de sorteio de números, organizada nos
moldes da loteria denominada jogo do bicho e revoga
dispositivos legais referentes a sua prática e determina
outras providências".
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos
termos do substitutivo.

PROJETO DE LEI Ng 1.467/99 - do Sr. Dr. Rosinha 
que "altera a redação do art. 26, § 31!, e do art. 92 da Lei
nl! 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece
as diretrizes e bases da educação nacional", e dá outras
providências",
RELATOR: Deputado JOSÉ GENOfNO.
PARECER: peja constitucionalidade, Juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE LEI N9. 1.728AJ99 - do Sr. João Henrique
- que "denomina "Aeroporto João Silva Filho" o
aeroporto localizado na cidade de Parnaíba, Estado do
Piauí".
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicídade e
técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão
de Viação e Transportes.

PROJETO DE LEI N2 2.107A199 • do Sr. Alberto Mourão
- que "modifica o inciso VIII do artigo 231 da Lei n°
9.503/97, para prever como penalidade a apreensão do
vefculo", (Apensados: PL 2.339/00, PL 2.451/00).
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela constitucionalidade, Juridicidade e
técnica legislativa deste, dos apensados e da Emenda
da Comissão de Viação e Transportes, com emendas e
subemendas.

PROJETO DE LEI Nll 4.884A199 - do Sr. Marçal Filho·
que "proíbe a exposição de publicações de conteúdo
erótico ou pornográfico nos estabelecimentos que
efetuam sua venda".
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, nos termos do substitutivo.
VISTA ao Deputado José Roberto Batochio em
31/10/00. '

PROJETO DE LEI NSl 2.301/00· do Sr. L1ncoln Portela
que "determina a obrigatoriedade da execução semanal
do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino
primário e médio'. -
RELATOR: Deputado JAIR BOLSONARO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste, com·emendas, e das Emendas
da Comissão de Educação, Cultura e Desporto,

PROJETO DE LEI NIl 2.336/00 • do Sr. Freire Júnior 
que "dispõe sobre a assistência do advogado no
inquérito policial".
RELATOR: Deputado IÉDIO ROSA.
~A~ECER:. ~ela constitucionalidade. Juridicidade,
tecmca legIslatIVa e, no mérito, pela aprovação, com
emenda.

PROJETO DE LEi NI! 2.579/00 • do Sr. José Roberto
Batochio - que "acrescenta parágrafo-, ao artigo 549, da
~ei nl! 5.869, da 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil'.
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLlO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos
termos do subst1tutivo.

PROJETO DE LEI "lSl 2.627/00 - do Sr. Marcos Cíntra 
que "acrescenta dispositivo ao art. 485 do Código de
Processo Civil, que dispõe sobre a ação rescisória".
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLlO.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade,
técnica legislativa a, no mérito, pela aprovação.

PROJETO DE LEI NI! 2.882/00 - do Sr. Vivaldo Barbosa
• que "atribui competência ao Jufzo Federal para
processar e Julgar as matérias enumeradas nos Incisos I
a'J do art. 66 da Lei n° 7.21Q, de 11 julho de 1984'.
RELATORA: Deputada ZULAI~ COBRA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
inadequada técnica legislativa e, no mérito, pela
rejeição.



DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 200065528 Quinta-feira 7

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE
RECEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSÔES)

Decurso: 2a Sessão
Última Sessão: 12112100

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

A • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito:

PROJETO DE LEI NQ 164-8199 - do Senhor Celso
Russomanno - que "estabelece limites aos aumentos de
aluguéis nos casos de contratos de locação de imóveis
urbanos e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ZENALDO COUTINHO

PROJETO DE LEI NQ 1.162/99 - do Senhor Ricardo
Noronha - que "autoriza o Poder Executivo a transferir
para o domínio do Distrito Federal, os terrenos públicos
não utilizados pertencentes à União".
RELATOR: Deputado GERALDO MAGELA

PROJETO DE LEI NQ 2.472-A/00 - da Senhora L!Jiza
Erundina - que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
mensagem estimuladora do exercício da cidadania na

'publicidade dos serviços e obras realizados pelos
órgãos públicos federais", .
RELATOR: Deputado RICADO FIÚZA

PROJETO DE LEI NQ 2.702-A/OO - do Senhor José
Roberto Batochio - que "dispõe sobre assistência em
processos de interesse da administração pública".
RELATOR: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

B • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade (art. 54, I):

PROJETO DE LEI Nll 3,547-8197 - do Senhor Jorge
Tadeu Mudalen • que "dispõe sobre a comercialização
de produtos em vasilhames reutilizáveis e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLlO

PROJETO DE LEI Nll 4.089-A/98 - do Senhor Enio
Bacci - que "institui o exame ginecológico preventivo
gratuito, inclusive exame de mamografia, custeados
pelo SUS". (Apensados: PL 441/99,PL 848/99)
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA

PROJETO DE LEI NQ 4.648-8198 - do Senhor Antônio
Jorge - que "estabelece o Dia Nacional do Meio
Ambiente".
RELATOR: Deputado EDUARDO PAES

PROJETO DE LEI NI! 447-A/99 - do Senhor Enio Bacci 
que "proíbe a adição de açúcar ou outros ingredientes
na Erva-Mate, composto denominado de "lIex
Paraguayensis" e dá outras providências."
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI

PROJETO DE LEI NQ 927-A/99 - do Senhor Luiz Mõreira
- que "suprime o parágrafo único do art. 29 da Lêi nll

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Se'rvíço
de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MORONI TORGAN

PROJETO DE LEI NlI 994-A/99 - do Senhor Bispo
Rodrigues • que "dispõe sobre a proteção à fauna
silvestre brasileira". (Apensado o PL 1.695/99) "
RELATOR: Deputado GUSTAVO FRUET

PROJETO DE LEI Nll 1.515-A/99 - do senhor Bispo
Rodrigues· que "altera art. 130 da Lei nll 9.503, -de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro".
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES

PROJETO DE LEI NQ 1.648/99 • do Senhor Freire Júnior
• que "acrescenta parágrafo único ao artigo 12 da Lei
4.348. de 26 da junho da 1964, e ao artigo 804 da Lei
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, dispondo sobre o prazo de validade de medida
liminar contra a Fazenda Pública".
RELATOR: Deputado MAURO BENEVIDES

PROJETO DE LEI NI! 1.746-A/99 • do Senhor Bispo
Rodrigues· que 'obriga o revendedor de veículos novos
ou usados a informar-o consumidor do valor das taxas e
impostos cobrados pelos órgãos públicos para que o
mesmo circule livremente, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado NELSON PELLEGRINO

PROJETO DE LEI NQ 1.763199 - do Senhor Ricardo
Barros - que "altera o § 29 do Decreto nll 70.235172, nos
termos que especifica".
RELATOR: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO

PROJETO DE LEI NQ 2.012-A/99 - do Senhor Ronaldo
Vasconcellos· que "altera a Lei nll 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que "dispõe sobre o Código
Brasileiro de Aeronáutica". de forma a proibir o uso de
aparelhos eletrônicos portáteis a bordo de aeronaves".
RELATOR: Deputado IÉDIO ROSA'

PROJETO DE LEI NQ 2.237/99 - do Senhor Pedro
Canedo - que "dispõe sobre execução de dívidas
trabalhistas dos clubes de futebol profissionar.
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA

PROJETO DE LEI NQ 4.908-8199 • do Senhor Nelson
Marchezan - que 'altera a Lei nll 1.283, de 18 de
dezembro de 1950, alterada pela Lei nQ 7.889, de 23 de
novembro de 1989, que "Dispõe sobre inspeção
industrial e sanitária dos produtos de origem animal", e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado NELSON OTOCH

PROJETO DE LEI NQ 2.464/00 - do Senhor José
Roberto Batochio • que 'acrescenta parágrafo ao art.
796 do Decreto-lei n9 5.452, de 1Qde maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT".
RELATOR: Deputado CLAUDIO CAJADO
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Decurso:3a Sessão
Última Sessão: 11/12/00
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PROJETO DE LEI NR 2.791-A/OO - do Senhor Agnelo PROJETO DE LEI NR 1.371-A/99 - do Sr. Geraldo
Queiroz· que "dispõe sobre a dispensa de revista dos Magela - que "dispõe sobre a destinação de espaços
portadores de marcapasso ou aparelho similar por para a instalação de órgãos integrantes do SIstema
portas, magnéticas ou dispositivos de segurança Nacional de Defesa do Consumidor em "shopping
semelhantes". • center" e em locais destinados a feiras e a exposições
RELATOR: Deputado IEDIO ROSA comeciais e idustriaisw•

I " RELATOR: Deputado NEY LOPES
PROJETO DE LEI Nll 2.836/00 • do Senhor A1ex
Canziani • que "acresce inciso ao art. 10S da Lei nll

9.503, de 23 de setembro de 1997, incluindo o capacete
como equipamento obrigatório para motocicletas.
motonetas e ciclomotores".
RELATORA: Deputada NAIR XAVIER LOBO
I

PROJETO DE LEI Nll 2.862/00 • do Senhor Milton
Temer - que "dá nova redação ao art. 12 da lei nS! 7.713,
de 22 de dezembro de 1988. que dispõe sobre a
incidência do imposto de renda sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente".
RELATOR: Deputado NELSON PELEGRINO

I,

PROJETO DE LEI Nll 2.910/00 • do Senhor Ricardo
Ferraço • que "dispõe sobre o transporte de
trabalhadores rurais ao local de trabalho".
RELATOR: Deputado BISPO'WANDERVAL

PROJETO' DE LEI Nll 2.961/00 • do Senhor Wilson
Santos· que "extingue as listas tríplices do processo de
escolha dos dirigentes universitários regulado pela Lei
1111 9.192, de 21 de dezembro de 1995".
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO
I '
PROJETO DE LEI Na 2.971-A/00 • do Senhor Ronaldo
Vasconcelos - que 'modifica a Lei nQ 6.902, de 27 de
abril de 1981 W

• ,

RELATOR: Deputado SÉRGIO MIRANDA

PROJETO DE LEI NQ 3.0S0-A/00 • do Senhor Antônio
Jorge - que "toma obrigatória a impressão, em todas as
contas de, energia elétrica, do número do telefone de
atendimento da Ouvidoria da Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL)".
RELATOR: Deputado IÉDIO ROSA

PROJETO DE LEI N~ 3.228/00 - do Senhor Jorge
Pinheiro - ,que "institui o Cadastro Nacional de Moradia e
dá outras providências". ,
RELATOR: Deputado GERALDO MAGELA

PROJETO DE LEI N9 3.289/00 - do Senhor De Velasco
- que "dispõe sobre jogos de vídeo".
RELATOR: Deputado BISPO RODRIGUES

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

AS PROPOSIÇÓES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

'I I

A - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade (art. 54, I):

AS PROPOSIÇÓES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

A • Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito:

PROJETO DE LEI N9 671/99 - do Sr. Aloysio Nunes
Ferreira - que "altera a Lei nll 9.504. de 30 de setembro
de 1997. dispondo sobre o -financiamento público das
campanhas".
RELATOR: Deputado EDUARDO PAES.

Decurso: 48 Sessão
Última Sessão: 08/12/00

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

AS PROPOSIÇOES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

,
A - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicldade e Mérito:

PROJETO DE LEI NIl 3.98B-A/97 - do Sr. Enio Bacci 
que "dispõe sobre a impenhorabilidade de máquinas e
equipamentos agrícolas de base familiar e dá outras
providênclasw

•

RELATOR: Deputado CÉZAR SCHIRMER.

PROJETO DE LEI N9 294199 - do Sr. Enio Bacoi - que
"define prazo,máximo de 30 (trinta) dias para conclusão
do laudo criminológico. e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CAIO RIELA.

PROJETO DE LEI NlI 327/99 - do Sr. Caio FIiela - que
"acrescenta artigo às Lei S.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil".
RELATOR: Deputado JAIRO CARNEIRO.



PROJETO DE LEI N2 3.008/00 - do Sr. Luciano Pizzatto
- que "altera o parágrafo único do art. 42 da Lei nl!
8.078, de 11 de setembro de 1990"
RELATOR: Deputado JOSÉ BORBA

AUDIÊNCIA PÚBLICA
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COMISSÃO DE DEFESA DO A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERA
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA

CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E COMISSÃO '- >~'.

MINORIAS

Local: Plenário 8, Anexo 11
Horário: 1Oh

Decurso 18 Sessão
Última Sessão: 1211VOO

TEMA:
"DISCUSSÃO SOBRE ACIDENTES FERROVIÁRIOS
OCORRIDOS NOS ESTADOS DO PARANÁ E MINAS
GERAIS"

CONVIDADOS: - -
-MARIA DO ROSÁRIO DE CASTRO ROCHA, Diretora
do Departamento de Transportes Ferroviários e CÁCIO
ANTÔNIO RAMOS, Coordenador-Geral de
Planejamento e Concessões, ambos representando o
Ministério dos Transportes
-PEDRO ROBERTO OLIVEIRA ALMEIDA; Diretor de
Relações Corporativas, representando o Senhor
ALEXANDRE BEHRING, Diretor-Presidente da América
Latina Logística do Brasil S/A - ALL '
-BERNARDO FIGUEIREDO, Diretor -Executivo ,e
Presidente da Associação, Nàcional dos
Transportadores Ferroviários, representandó o Senhor
THIERS MANZANO BARSOTTI, Presidente da Ferrovia
Centro Atlântica S.A.
-SAINT CLAIR HONORATO SANTOS, Procurador de
Justiça do Meio Ambiente do Estado do Paraná' .
-AFRÂNIO JOSÉ FONSECA NARDY, Assessor da
Procuradoria da República êm Minas .Gerais,
representando o Senhor JOSÉ ADÉRCIO LEITE
SAM~AIO, Procurador-Chefe Su6stituto, Responsável
pela Area Ambiental > - <'"

-LUiz ANTÔNIO MOTA NUNES DE MELO,
Representante do Ibama-PR
-SEBASTIÃO CUSTÓDIO PIRES,· Representante do
Ibama-MG
-JOSÉ ANTONIO ANDRIGUETTo; Diretor-Presidente
do Instituto Ambiental do Paraná - IAP
-IVON BORGES MARTINS, Presidente da Fundação
Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais ,

AVISOS

PROPOSiÇÕES ,EM FASE DE
RECEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso 2a Sessão
Ú/ümaSessão: 1V1VOO

Projetos de.Lei (art. 119, I e § 1°)

PROJETO DE LEI N9 4.074-A198 - do Sr.~Chico da
Princesa - que "dispõe sobre a publicidade dos serviços
de valor adicionado prestados mediante o -uso de rede
pública de telecomunicações".
RELATOR: Deputado PAULO GOUVÉA

PROJETO DE LEI Nl! 2.604-A100 - do Sr.' -Aimir Sá 
que "regulamenta o art. 49 e 231 da ~Constituição
Federal e dá outras providências".
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZATO

PROJETO DE LEI Nl! 3.598/00 - do Sr. Ronaldo
Vasconcellos - que "dispõe sobre a- distribuição
preferencial aos Municípios de parcela dos recursos
provenientes de multas e autuações de natureza
ambiental". ' ..
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO

PROJETO DE LEI N!2 3.604/00 - do Sr. Ronaldo
Vasconcellos - que "institui o Programa. Nacional de
Apoio ao Meio Ambiente - PRONAMA - -e dá outras
providências". -,
RELATOR: Deputado FERNANDO GABEIRA

,

PROJETO DE LEI Nl! 3.614/00 - do João Hermann Neto
- - que, "dispõe sobre a responsabilidade civil das

empresas locadoras de veículos em .acidentes de
trânsito e dá outras providências". '.'
RELATOR: Deputado SALATIEL CARVALHO

PROJETO DE LEI Nl! 3.626/00 - do -Sr. Francisco
Garcia - que "obriga os hotéis destinados ao turismo
ecológico a apresentar ao órgão competente do Poder
Executivo Federal projeto de tratamento' de resíduos
orgânicos·.
RELATOR: Deputado FERNANDO GABEIRA

PROJETO DE LEI Nº 3.636/00 - do Sr. Úncoln Portela
- que " obriga o uso de torneiras com dispositivo de
vedação automática de água em todos os banheiros de
uso coletivo·.
RELATOR: Deputado JOSÉ BORBA

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)
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COMISSÃO DE Do Sr. RICARDO FERRAÇO - que "solicita audiência
I'" pública, com a participação da Comissão de Agricultura
DESENVOLVIMENTO URBANO E e Política Rural, presente o Sr. Ministro da Agricultura e

INTEnl'OR Abastecimento, Dr. Marcus Vinícius Pratini de Morais,
~ para debater a conjuntura cafeeira".

AVISO

PROPOSIÇPES S~JEITAS A
RECEBIMENTO DE EMENDAS, A PARTIR
DE AMANHÃ (DIA 08/11/00)

Projetos de Lei (art.119, I e § 1°)
, ,

PROJETO DE LEI NI! 1.4n/99 - do Sr. Antonio Carlos
Konder Reis e outros - que "dispõe sobre o Programa
Grande Fronteira do MERCOSUL ".
RELATOR: Deputado GUSTAVO FRUET

COMISSÃO DE ECONOMIA,
I ". I ,;1

INDUSTRIA ECOMERCIO
I I _ ,

REUNIAO ORDINARIA

Local: Plenário 5, Anexo 11
Horário: 10h

A - Para conhecimento:

MENSAGEM nll 1.411/00 - do Poder Executivo (AV
1.696/00) - que "encaminha ao Congresso Nacional, o
demonstrativo das emissões do real correspondente ao
mês de agosto de 2000, as razões delas determinantes
e a posição das reservas internacionais a elas
vinculadas".

B- Requerimentos:
,

Do Sr. RONALDO VASCONCELLOS - que "solicita a
instalação de Grupo de Trabalho destinado a consolidar
e reformular a legislação vigente relativa ao turismo".

Do Sr. JOSÉ MACHADO - que "solicita audiência
pública com o Sr. Élcio Aníbal de Lucca, presidente da
SERASA, para prestar esclarecimentos acerca de
suspeitas envolvendo quebra dos sigilo bancário e fiscal
de milhões de brasileiros~.

bo Sr. CARLlTO MERSS - que "solicita audiência
pública para obter esclarecimentos sobre irregularidades
nas atividades do IRB - Brasil Resseguros S.A.".

Do Sr. RUBENS BUENO - que "solicita audiência
pública para discutir o Controle Social de Preços de
Combustíveis".

Do Sr. CLEMENTINO COELHO - que "solicita audiência
pública para ouvir o Presidente do BNDES, sobre o
Leilão da COPENE".

c - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenârio da Casa:

URGÊNCIA

PROJETO,DE DECRETO LEGISLATIVO N2 470/00 
da CREDN (MSC 821/99) - que "aprova o texto do
Acordo sobre Arbitragem Comercial Intemacional entre
o MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do
Chile, concluído em Buenos Aires, em 23 de julho de
1998".
RELATOR: Deputado LUIZ MAINARDI
PARECER: favorável

PRIORIDADE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 666/00 
do Senado Federal (PDS 219/00) - que "aprova a
Programação Monetária relativa ao quarto trimestre de
2000".
RELATOR: Deputado RICARDO FERRAÇO
PARECER: favorável

PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR NII 97/96 - do Sr.
Antônio Kandir - que "substitui as contribuições sociais
incidentes sobre faturamento ou receita, instituídas
pelas Leis Complementares nlls 7 e 8, de 1970, e n.270,
de 1991, bem como a contribuição social sobre o lucro
líquido, instituída pela Lei n.1! 7.689, de 1988, exceto
quando devidas pelas instituições de que trata o
parágrafo 111, artigo 22, da Lei n.1I 8.212, de 1991, por
contribuição social incidente sobre o lucro bruto, e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado RICARDO FERRAÇO
PARECER: favorável, com substitutivo

D- Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI N2 2.316/00 - do Sr. Paulo Octávio
que "modifica o art. 41! da Lei n2 7.827, de 27 de
setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso I,
alínea "c", da Constituição Federal, Institui o Fundo
Constitucional de Rnanciamento do Norte - FNO, o
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste - FCO, e dá outras providências",
RELATOR: Deputado CLEMENTINO COELHO
PARECER: favorável ao projeto e à emenda
apresentada na Comissão, com substitutivo, e
parcialmente favorável à emenda apresentada ao
substitutivo
VISTA CONJUNTA aos Deputados José Machado e
Rubem Medina, em 22111/00
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PROJETO DE LEI N2 2.810/00 - do Senado Federal PARECER: favorável a este, aos apensados é à
(PLS 604/99) - que "dispõe sobre os limites da receita emenda apresentada na Comissão, com substitutivo
bruta anual e os percentuais aplicáveis à receita bruta VISTA ao Deputado Rubem Medina, em 17111/99· '.-
mensal das empresas inscritas no Sistema Integrado de "
Pagamento de Impostos e Contribuições das PROJETO DE LEI Nll 4.400-Al98 - do Sr. Vic Pires
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Franco - que "dispõe sobre proibição da fabrica.9ão e
Simples, de que trata a Lei n!! 9.317, de 5 de dezembro comercialização, em todo o território nacional;' de
de 1996n

• (Apensados os PL's: 876/99 e 1.989/99) embalagem para tintas em recipiente fechado provido
RELATOR: Deputado CARLlTO MERSS de dispositivo capaz de emitir spray". ".
PARECER: favorável a este e aos apensados, com RELATOR: Deputado ALEX CANZIANI -,.
substitutivo PARECER: favorável, com substitutivo
VISTA ao Deputado Alex Canziani, em 23/08/00

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI Nll 4.671-A/98 - do Sr. Jair
Meneguelli - que "disciplina a instalação, uso e
manutenção de sistemas de injeção de combustfvel,
sondas de controle de mistura, conversores catalíticos,
sistemas de escapamento de gases em veículos
automotores e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ MACHADO
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Alex Canziani, em 4/10/00

PROJETO DE LEI Nll 1.4B4-A/99 - do Sr. Átila Lins 
que "cria área de livre comércio no Município de
Parintins, no Estado do Amazonas e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JURANDlL JUAREZ
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado José Machado, em 2/08/00

PROJETO DE LEI N2 2.855/00 - do Sr. João Magno 
que "institui como condição para se concretizarem
operações do Programa Nacional de Desestatização a
assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a
créditos fiscais da empresa alienada referentes a fatos
geradores anteriores à publicação do edital de
desestatização".
RELATOR: Deputado LUIZ MAINARDI
PARECER: favorável
VISTA ao Deputado Alex Canziani, em 22/11/00

PROJETO DE LEI NQ 2.943/00 - do Sr. Neuton Uma 
que "dispõe sobre a produção de aparelhos de DVD".
RELATORA: Deputada MARISA SERRANO
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nll 1.864-A/96 - do Sr. Delfim Netto 
que "dispõe sobre a instalação e o funcionamento da
Estação Aduaneira Interior e dá outras providências"
RELATOR: Deputado JOSE MACHADO
PARECER: contrário
VISTA ao Deputado João Pizzolatti, em 10/05/00

PROJETO DE LEI Nll 2.316/96 - do Sr. Elias Murad 
que "dispõe sobre os limites máximos dos teores de
nicotina, alcatrão e monóxido de carbono dos derivados
do tabaco comercializados no País e dá outras
providências". (Apensados os PL's nlls: 2.506196,
3.155197 e 3.267/97)
RELATOR: Deputado RONALDO VASCONCELLOS

PROJETO DE LEI Nll 32-A/99 - do Sr. Paulo Rocha
que "cria o balanço social para as empresas que
menciona e dá outras provi~ências",

RELATOR: Deputado JOSE MACHADO
PARECER: favorável, com adoção da emenda
apresentada na Comissão de Trabalho, de
Administração e serviço Público ,-
VISTA CONJUNTA aos Deputados Luiz Maioardi e
M~0~,~2~O~OO ~

-

PROJETO DE LEI Nl! 1.285199 - do Sr. Freire Júnior
que "acrescenta parágrafo ao art. 42 da Lei nll 7.357, de
2 de setembro de 1985, estabelecendo a
obrigatoriedade de pagamento pelos bancos, de cheque
com valor igualou inferior ao limite de emissão ao
portado~. .
RELATOR: Deputado JOÃO PIZZOLATII
PARECER: favorável ao projeto. com substitutivo, e à
emenda apresenta ao substitutivo

PROJETO DE LEI Nll 1.874/99 - do Sr. Pedro
Fernandes - que "dá nova redação ao inciso V do art. 92
da Lei n29.317, de 5 de dezembro de 1996, para incluir
as pequenas construtoras que especifica como
beneficiárias do SIMPLES - Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, e dá
outras providências". (Apensado o PL nQ3.610/00)
RELATOR: Deputado CARLlTO MERSS
PARECER: favorável a este, com emenda, e contrário
ao apensado
VISTA ao Deputado Paulo Octávio, em 14/06/00

PROJETO DE LEI NQ 2.120/99 - do Sr. Wagner
SaIustiano - que "dispõe sobre a participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa".
(Apensado o PL n2 2.826/oo)
RELATOR: Deputado JOSÉ MACHADO
PARECER: contrário a este e ao apensado
VISTA ao Deputado João Pizzolatti, em 28/06/00

PROJETO DE LEI NQ 2.211/99 - do Sr. Wemer
Wanderer - que "dispõe sobre a declaração do
fornecedor de produtos e serviços não regulamentados".
RELATOR: Deputado JAIRO CARNEIRO
PARECER: contrário ao projeto e à emenda
apresentada na Comissão

PROJETO DE LEI N2 2.438/00 - da Sra. Nair xavier
Lobo - que "dispõe sobre a aplicação de parcela dos
recursos das disponibilidades financeiras do Fundo de



REUNIÃO ORDINÁRIA

Local: Plenário 10, Anexo \I
Horário: 1Oh

PRoJETO DE LEI Nl! 2.559/00 - do Sr. Ronaldo
Vasconc~lIos - que "dispõe sobre a inclusão de
hospitais no sistema integrado de pagamento de
impostos e contribuições das microempresas e das
empresas de pequeno porte - SIMP,LES".
RELATOR: Deputado PAULO OCTAVIO
PARECER: contrário
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Amparo. ,ao Trabalhador no financiamento do investimentos em infra-estrutura na região do semi·árido
desenvolvimento do turismo nacional". do Nordeste".
RELATb~: Deputado JOÃO PIZZOLATTI RELATOR: Deputado JURANDIL JUAREZ
PARECER: favorável ao projeto e às emendas , J'

apresentadas na Comissão, com substitutivo COMISSÃO QE EDUCAÇÃO,
CULTURA EDESPORTO

PROJETO DE LEI N2 2.560/00 - do Sr. Ronaldo
Vasconcellos - que "dispõe sobre a inclusão de clubes
de futebol no sistema integrado de pagamento de
impostos e contribuições das microempresas e
empresas de pequeno porte - SIMP.LES".
RELATOfl: Deputado PAULO OCTAVIO
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N2 2.756/00 - do Sr. Ronaldo
Vasconcellos - que "permite a inclusão das agências de
viagens, no SIMPLES, previsto na Lei n~ 9.317, de 5 de
dezembro de 1996".
RELATOR: Deputado GERSON GABRfELLI
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI Nl! 2.912/00 - do Sr. Benedito Dias
que "cria a Zona Franca de Macapá e Santana, no
Estado do Amapá, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado FRANCISCO GARCIA
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI N2 3.256/00 - do Sr. José Machado e
outros - que "altera o § 12 e revoga os §§ 32,42,52 e 62

do art. 62 da Lei nQ9.069, de 29 de junho de 1995".
RELATOR: Deputado RUBENS BUENO
PARECER: favorável, com substitutivo

- I

AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMA:
"Matéria objeto do PDL 385/99, do Sr. Pedro Wilson,

que Susta a aplicação do disposto no Decreto nQ3.276,
de 6 de dezembro de 1999".

CONVIDADOS:
-Sra. LEOA SCHEIBE - Presldenta da Associação
Nacional pela Formação de Profissionais em Eduação •
Anfope,
-Sra. MERION BORDAS • Presidenta do Fórum de
Diretores das Faculdades de Educação das
Universidades Brasileiras - Forumdir,
-Sra. IARA BARRETO • Representante do Fórum de
Pró-Reitores de Graduação das Universiades Brasileiras
• FORGRAD,
-SRA. MÁRCIA ÂNGELA AGUIAR - Associação
Nacional de Política e Educação Escolar - Anpae,
-Sra. REGINA VINHAES • Representante do
Fórum Nacional em Defesa da Formação de
Professores e
-Sra. RINALVA CASSIANO· Presidenta da Associação
Nacional de Política e Administração da educação 
ANPAE

AVISOS
AVISOS

~ROPÔSIÇÕES EM FASE _ DE
RECEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSOES)

N I

PROPOSIÇOES EM FASE DE
RECEBIMENTO EMENDAS ( 5 SESSÕES)

Decurso:4 a sessão
Última Sessão: 8/12/00

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

PROJETO DE LEI N.2 2.179/99 • do Sr. Arnaldo Faria
de Sá - que 'prevê a elaboração e a aprovação de
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) como re.quisitos
prévios para a implantação. de estabe~eClmentos
comerciais de grande porte em areas urbanas .
RELATOR: Deputado JURANDIL JUAREZ

PROJETO DE LEI N9 2.342/00 - do Sr. Clementino
Coelho - que "dispõe sobre a equalização de taxas de
juros em operações de crédito vinculadas a

Decurso: 48 Sessão
Última Sessão: 08/12/00

A PROPOS/çAo ABAIXO SOMt=N1E Rt=Ct=BERA
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBRO DESTA
COM/ssAo

Substitutivo (art. 119,11 e § 1°)

PROJETO DE LEI NQ 73199 • da Sra. Nice Lobão - que
'dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e
estaduais e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado PROFESSOR lUlZlNHO
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COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Local: Plenário 4, Anexo 11
Horário: 10h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMA:
ESCLARECIMENTOS SOBRE ERRO DETECTADO NA
ESTIMATIVA DO VALOR ECONÔMICO DO BANESPA

EXPOSITORES:
-CARLOS EDUARDO DE FREITAS
Diretor de Finanças Públicas e Regimes Especiais do
Banco Central do Brasil
-JORGE PEREIRA DE MACEDO
Secretário da 9~ Secretaria de Controle Externo do TCU
·Prof. RICARDO DE MEDEIROS CARNEIRO

AVISOS

PROPOSiÇÃO EM FASE DE RE
CEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso:3a Sessão
Última Sessão: 11/12/00

Substitutivo (art. 119, 11 e §1°)

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERA
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSAO

A· Da Análise da Adequação Financeira e
Orçamentária e do Mérito:

PROJETO DE LEI NIl 4.103-A/98 • do Sr. José Pimentel
- que "dispõe sobre a comprovação da quitação de
tributos de contribuições federais e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ MILlTÃO
PARECER: pela compatibilidade e pela adequ2ção
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação,
com Substitutivo.

Dezembro de 2000

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE. DE
RECEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 4a Sessão
Última Sessão: 08/12/00

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

A PROPOSIÇAo ABAIXO SOMENTE RECEBERA
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

-
PROJETO DE LEI NIl 247-8/99 - do Sr. Fernando
Gabeira • que 'implementa medidas de segurança para
o manuseio de combustíveis destinados a veículos
automotivos rodoviários."
RELATOR: Deputado RICARDO BARROS

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

REUNIÃO ORDINÁRIA

Local: Plenário 7, Anexo 11
Horário: 10h

A· Proposições Sujeitas à Apreciação
pelo Plenário da Casa:

ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI Nº 605/99 do Sr. Professor Luizinho
- que "dispõe sobre a obrigatoriedade dos servidores
das Delegacias de Polícia informarem às vítimas de
estupro sobre o direito de aborto legal".
RELATORA: Deputada JANDIRA FEGHALI
PARECER: favorável com emenda

B· Proposições Sujeitas à Apreciação
Conclusiva das Comissões:

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI NIl 3888/97 do Senado Federal (PLS
nll 1&4/96) - que "dispõe sobre a aplicação de
penalidades aos responsáveis e às instituições de
saúde e de proteção social, públicas e privadas, bem
como àquelas conveniadas com o Sistema Único de
Saúde - SUS",
RELATOR: Deputado OSMÂNIO PEREIRA
PARECER: contrário ao Projeto e à Emenda
apresentada na Comissão
VISTA ao Deputado Vicente Caropreso, em 12/05/99
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PROJETO DE LEI NQ 22S0/99 do PODER EXECUTIVO RELATOR: Deputado CARLOS MOSCONI
- que "autoriza o Instituto Nacional do Seguro Social a PARECER: favorável
doar imóvel que especifica a entidade denonimada VISTA ao Deputado Dr. Rosinha, em 10/08/00
Tempo Glauber".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO PROJETO DE LEI NI;! 137/99 do Sr. Edinho Araújo - que
PARECER: favorável "dá nova redação aos arts. 37 e 69 da Lei n2 6.435, de
VISTA ao Deputado Dr. Rosinha, em 10/08/00 1977, que dispõe sobre as entidades de previdência

privada".
ORDINÁRIA RELATOR: Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS

PARECER: favorável
PROJETO DE LEI N2 1784/96 do Sr. Jaques Wagner
que "dá nova redação ao artigo 150 da Lei nl! 8.213, de
24 de julho de 1991, que "dispõe sobre os Planos de
Beneffclos da Previdência Social e dá outras
providências". (Apensado: PL nll 1.813/99)
RELATOR: Deputado SÉRGIO CARVALHO
PARECER: favorável a este e ao Projeto de Lei nl!
1.813/99, apensado, com substitutivo

PROJETO DE LEI Nº 2530/96 do Sr. Serafim Venzon 
que "determina que sejam destinados ao Instituto
Nacional de Seguridade Social - INSS os recursos não
procurados das lotenas e de quaisquer concursos de
prognósticos administrados pelo governo federal".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO
PARECER: contrário ao projeto e às 2 (duas) emendas
apresentadas na Comissão

PROJETO DE LEI Nº 2864-Al97 do Sr. Paulo Paim 
que "dispõe sobre a assistência gratuita aos filhos e
dependentes dos trabalhadores urbanos e rurais desde
o nascimento até seis anos de idade, em creches e pré
~scolas". (Apensado o PL nl;! 3.050/97)
RELATORA: Deputada L1DIA QUINAN
PARECER: contrário a este e ao PL nl;! 3.050/97,
apensado, e contrário à Emenda adotada na Comissão
de Educação, Cultura e Desporto e à Emenda
apresentada nesta Comissão

PROJETO DE LEI NI! 3994-Al97 do Sr. Enio Baccl - que
"dispõe sobre a reserva de vagas nas creches públicas
para crianças portadoras de deficiência físicas e mentais
e dá outras providências".
RELATORA: Deputada TETE BEZERRA
PARECER: favorável ao Projeto e às Emendas
adotadas pela Comissão de Educação, Cultura e
Desporto

PROJETO DE LEI NQ 4091/98 do Sr. Enio Bacci - que
"institui o PROGRAMA DE INCENTIVO aos doadores
~e órgãos em vida". •
RELATOR: Deputado ANTONIO PALOCCI
PARECER: contrário
VISTA ao Deputado Ursicino Queiroz, em 09/0S/00

PROJETO DE LEI N2 4179-Al98 do Sr. Paulo Paim 
que "altera dispositivos da Lei n!l 9.294, de 15 de julho
de 1996 e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ANTÓNIO PALOCCI
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI W! 4547/98 do Sr. Luiz Carlos Hauly
- que "isenta do Imposto sobre Produtos
Industrializados os preparados anti-solares".

PROJETO DE LEI NIl 275/99 do Sr. Enio Bacci - que
"institui o exame "check-up" anual gratuito, custeado
pelo SUS, para pessoas a partir dos 50 anos de idade".
RELATOR: Deputado MARCONDES GADELHA
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI NS! 683/99 do Sr. Freire Júnior - que
"altera a redação do artigo 22 da Lei ns! 8.501, de 30 de
novembro de 1992, permitindo a utilização, pelas
escolas de Odontologia, de cadáver não reclamado,
para fins de estudos ou pesquisas'.
RELATOR: Deputado CARLOS MOSCONI
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI NQ 841-Al99 do Sr. Robson Tuma
que "Dispõe sobre a denominação de medicamentos a
ser utilizada em prescrições de médicos e odontólogos".
RELATOR: Deputado RAFAEL GUERRA
PARECER: favorável, com duas emendas

PROJETO DE LEI N2 885/99 do Sr. Pastor Jorge - que
"dispõe sobre a concessão de cestas básicas e vales
transportes aos portadores de AIDS".
RELATORA: Deputada UDIA QUINAN
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI NI;! 945/99 do Sr. Fernando Zuppo 
que "isenta do imposto de renda os rendimentos
recebidos da previdência privada".
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES
PARECER: contrário

PROJETO DE LEI NQ 984/99 do Sr. Rubens Bueno 
que "dispõe sobre os fundos de previdência municipais
com menos de mil segurados".
RELATOR: Deputado ANTÓNIO PALOCCI
PARECER: favorável ao projeto e às 4 (quatro)
emendas apresentadas na Comissão, com substitutivo

PROJETO DE LEI NQ 1022/99 do Sr. Vicente Caropreso
- que "institui o Pré-Saúde, que dispõe sobre dedução
do imposto de renda por contribuições para Hospitais
Públicos e Instituições sem fins lucrativos".
RELATOR: Deputado OSMÂNIO PEREIRA
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N!l10S0/99 do Sr. Domiciano Cabral
- que "dispõe sobre prerrogativas aos portadores de
Diabetes Mellitus". (Apensados: PL's n12s 1.601/99,
1.943/99 e 2.615/00)
RELATOR: Deputado CARL.OS MOSCONI
PARECER: contrário a este e aos PLs nOs 1.601,
1.943/99 e 2.615/00, apensados
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PROJETO DE LEI NQ 1124199 do Sr. Enio Bacci - que PROJETO DE LEI N2 2031/99 do Sr. Rodrlgo:,lJIIaia -
"reduz período de carência para aposentadoria por que "dispõe sobre o atendimento obrigat9QÇ, aos
invalidez e auxilio-eloença". portadores da Doença de Alzheimer no Sistemà Unico
RELATOR: Deputado VICENTE CAROPRESO de Saúde - SUS, e dá outras providências".
PARECER: contrário RELATOR: Deputado AFFONSO CAMARGO

PARECER: favorável, com Emendas _,' I

PROJETO DE lEI NR 1128/99 do Sr. Vaidomiro Meger
que "dispõe sobre a instalação de câmeras de vfdeo em
hospitais".
RELATOR: Deputado DR. ROSINHA
PARECER: contrário

, • 1

PROJETO DE LEI Nl! 2114/99 do Sr. Saraiva' F~lipe 
que "institui a co-gestão nos hospitais filantrópicos e
universitários e de ensino integrantes do SUS".
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES
PARECER: contrário :'"

AS PROPOSIÇ6ES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

PROJETO DE LEI Nl! 2119/99 do Sr. Wagner SaJustiano
- que "dispõe sobre incentivo fiscal para ajuda a
crianças e famílias carentes". (Apensados: PLs nSls
2.412 e 3.014/00) , - I

RELATOR: Deputado CELSO GIGLlO
PARECER: favorável a este e aos PLs nS!~f 2.412 e
3.014100, apensados, com substitutivo. ' ','-'_'

PROJETO DE lEI N2 4891/99 da Sra. Zulaiê Cobra 
que "altera a Lei nS! 8.212, de 24 de julho de 1991. e a
Lei nll 8.213, de 24 de julho de 1991, instituindo nova
categoria de segurado obrigatório da Previdência
Social".
RELATOR: Deputado OSMÂNIO PEREIRA
PARECER: favorável
VISTA à Deputada Angela Guadagnin, em 17/05/00

PROJETO DE LEI NR 1395/99 do Sr. Bispo Rodrigues
que "regulamenta o licenciamento e o funcionamento de
ateliês que realizam tatuagem e colocação de brincos,
argolas, alfinetes e similares, com perfuração da
epiderme".
RELATORA: Deputada ALCIONE ATHAYDE
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI NS! 1744/99 do Sr. SUas Câmara 
que Cria a obrigação de instalação de gerador de
emergia em hospitais do SUS
RELATOR: Deputado VICENTE CAROPRESO
PARECER: contrário

PROJETO DE LEi NR 1791/99 do Sr. Eduardo Barbosa
- que "institui o Dia Nacional dos Surdos".
RELATORA: Deputada TETÉ BEZERRA
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N1l1818199 do Sr. Pompeo de Mattos
- que "toma obrigatória a inclusão nas bulas de
medicamentos, de recomendações e advertências sobre
!Seu uso, em linguagem braile".
RELATOR: Deputado EDUARDO BARBOSA
PARECER: favorável

PROJETO DE LEI N!l1821/99 do Sr. Nelson Marchezan
- que "dispõe sobre o cancelamento de débitos
previdenciários dos Aeroclubes'.
RELATOR: Deputado EDUARDO JORGE
PARECER: contrário

AVISOS
"

PROPOSiÇÕES EM FASE
RECEBIMENTO DE EMENDAS

Decurso:2a sessão
Última Sessão: 12/12/00

DE

PROJETO DE LEI NS! 1968/99 do Sr. Paulo Paim - que
Dispõe sobre reparação da União aos Regimes de
Previdência Social, e dá outras providências.
RELATORA: Deputada ANGELA GUADAGNIN
PARECER: favoráve

PROJETO DE LEI NS! 2005/99 do Sr. Ricardo Izar - que
"altera a redação do art. 22 da Lei nS! 8.212, de 24 de
julho de 1991, reduzindo a contribuição previdenciária a
cargo de clínicas e hospitais cadastrados no Sistema
Único de Saúde".
RELATOR: Deputado URSICINO QUEIROZ
PARECER: contrário a este e à emenda apresentada na
Comissão

PROJETO DE LEI N'l 2007/99 do Sr. Geraldo Simões 
que "altera a Lei nS! 6360, de 23 de setembro de 1976,
exigindo a inscrição dos dias da semana nas
embalagens primárias dos medicamentos".
RELATOR: Deputado HENRIQUE FONTANA
PARECER: contrário

Substitutivos (Art. 119, 11 e § 1°)

PROJETO DE LEI NS! 316·Al99 - do Sr. Simão Sessin •
que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos shopping
centers contarem com ambulâncias ou UTls móveis
para transporte de vftimas de_emergências","
RELATOR: Deputado REMI TRINTA

PROJETO DE LEI Nl! 2.311/00 - do Sr. Léo A1cântara
que "obriga os laboratórios farmacêuticos ao
fornecimento de medidores de dosagem de
medicamentos comercializados no Pars".
RELATOR: Deputado SERAFIM VENZON

PROJETO DE LEI NR 3.249/00 - do Dr. Hélio - que
"obriga aos médicos e instituições credefICiadas pelo
Sistema Único de Saúde a prescreverem medicamentos
com sua denominação genérica".
RELATOR: Deputado SERAFIM VENZON
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DeCurso: 52 Sessão
Última Sessão: 07112/00

AS PROPOSIÇ(jES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO.

Substitutivos (Art. 119, 11 e § 1°)

PROJETO DE LEI N~ 2.132199 - do Sr. Darcísio Perondi
• qu~ ·crla contribuição destinada a custear pesquisas e
programas de saúde ligados à prevenção e ao
tratamento das doenças decorrentes do consumo de
cigarros, charutos, cigarrilhas e de bebidas alcoólicas".
RELATOR: Deputado JORGE COSTA

PROJETO DE LEI Ng 3.105/00 - do Sr. Marcos Cintra 
que "dispõe sobre a obrigatoriedade de advertência
sobre a presença de substâncias potencialmente
cancerfgenas nos rótulos de produtos para consumo
humano ou anima'·.
RELATOR: Deputado HENRIQUE FONTANA

l, 11, _ ,',

COMISSAO DE TRABALHO, DE
'11 I .... •

ADMINIST~ÇAq ESERViÇO..
PUBLICO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Local: Plenário 12, Anexo 11
Horário: 10h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMA: I _

REINTEGRAÇAO DOS TRABALHADORES DA
EMPRESA BRASILEI~ DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS DEMITIDOS POR MOTIVOS
pOLíTICOS

CONVIDADOS:

I ' ,

- Senhor HASSAN GEBRIM - Presidente da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
• Senhor MARCOS ANTÔNIO SANT'ÁGUIDA
NASCIMENTO - Representante da Federação Nacional
dos Trabalhadores na Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - FENTECT

Quinta-feira 7 65537

AVISOS

PROPOSiÇÕES SUJEITAS A
RECEBIME~TO DE EMENDAS, A PARTIR
DE AMANHA (DIA 08/12/00)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

PROJETO DE LEI N~ 3.395/00 - do Sr. Raimundo
Gomes de Matos - que "autoriza doação de imóvel de
propriedade do Instituto Nacional do Seguro Social".
RELATOR: Deputado PEDRO HENRY

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERJ
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESD
COMISSÃO,

I

PROJETO DE LEI Nll 4.691/98 - do Poder Executivo 
(MSC 949/98) - que "revoga os artigos da Consolidação
das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nll 5.452, de 111 de
maio de 1943) que menciona, sobre a organização
sindical".
RELATOR: Deputado HERCULANO ANGHINETTI

PROPOSiÇÃO EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 52 sessão
ÚIUma Sessão: 07112/00

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERA
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DES7'A
COMISSÃO

PROJETO DE LEI Ng 812-A/99 - do Sr. Antônio Carlos
Biscaia - que "disciplina o exercfcio da profissão de
carregador de bagagens nos aeroportos e dá outras
providências". ,

, RELATOR: Deputado AVENZOAR ARRUDA

COMISSÃO D~ VIAÇÃO E
TRANSPORTES

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM , FASE DE
RECEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSÕES)'

Decurso:38 sessão
Última sessão: 11.12.00
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Substitutivo (art. 119, 11, do RICD)

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERAO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISsAO

PROJETO DE LEI N2 892/99 - do Sr. Carlos Santana 
que "dispõe sobre a veiculação de mensagem educativa
na publicidade de veiculos automotores, nas emissoras
de radiodifusão sonora e de sons e imagens "
(apensado o PL n!! 3.440/00).
RELATOR: Deputado ROBERTO ROCHA

11 - COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL
PEC 281-A/OO - NOMEAÇÃO DE

MINISTRO DO TCU

AVISO

PROPOSiÇÕES EM FAS~ DE RECEBI~ENTO
DE EMENDAS (10 SESSOES)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
(Art. 202, § 3°)

Decurso: 4a Sessão
Última sessão: 15.12.00

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO n2281-A,
DE 2000 • do Senado Federal, que "dá nova redação ao
inciso I do § 12do art. 73 da Constituição Federal",
RELATOR: Deputado NELSON MEURER.

CPI - CBF/NIKE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Local: Plenário 11, Anexo 11
Horário: 9h30min

Depoentes:
- JOSÉ MÁRIO PAVAN, Dirigente do União São

João;
ANDRÉ AUGUSTO LEONE (Dedé), ex-Jogador de
Futebol;
EDMAR BERNARDES, ex-Jogador de t=utebol;
ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO (Careca), ex
Jogador de Futebol;
EUSEU OLIVEIRA (Tiroga), Empresário; e
JIMMY MARTINS, Empresário.

111 - COMISSÕES MISTAS

REPRESENTAÇÃO BRASILEIRÁ,NA
COMISSÃO PARLAMENTAR
CONJUNTA DO MERCOSUL

REUNIÃO DE TRABALH~

Local: Câmara dos Deputados, Anexo 11, Plenário 16
Horário: 15h

VISITA DO VICE-MINISTRO DOS
NEGÓCIOS ESTRANGEIROS DA RÚSSIA,
IVAN O.IVANOV

A Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul
realizará, na próxima quinta-feira, dia 7f1212000, às 15
horas, no plenário 16, no Anexo 11 da Câmara dos
Deputados, a primeira reunião de trabalho com a
presença do Excelentissimo Senhor Vice-Ministro dos
Negócios Estrangeiros da Rússia, Ivan D. Ivanov e
equipe técnica, que abordará as perspectivas de
interação do govemo russo com os paises-membros do
Mercosul.

IV COORDENAÇÃO DE
COMISSÕES PERMANENTES

ENCAMINHAMENTO DE MATÉRIA
ÀS COMISSÕES

IEM 06/12/00: I
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação:
PROJETOS DE LEI:
3.684100 e 3.693/00

Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática:
PROJETO DE LEI:
3.689fOO

MENSAGEM DE RÁDIO E TELEVISÃO:
TVR 451/00 a 458fOO

Comissão de Educação, Cultura e
Desporto:
PROJETOS DE LEI:
3.663/00, 3.675/00, 3680/00, 3.688/00, 3.695/00 e

í3.697/00
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Comissão ~e Relações Exteriores e de
Defesa Nacional:
PROJETO, DE LEI:
3.679/00 " '..

I

Comissão de Seguridade Social e Família:
I •

PROJETO DE LEI:
3.682/00

(Encerra-se a sessão às 23 horas e 38
mini/tos.)

Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público:
PROJETO DE LEI:
3.674/00 E 3.681/00

....
O PRESIDENTE DA CAMARA DOS

','

D,EPUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 1°, item I, alínea "a", do Ato 'da Mesa nO 205, de 28 de.,
junho de 1990,

RESOLVE exonerar, de acordo corri o artigo

35, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARCOS

~O ASSI TOZzATTI, ponto nO 110.724, do cargo de

Assistente Técnico de Gabinete, CNE-09, do -Quadro de Pessoal

da Câmara dos Deputados, que exerce na Diretoria-Geral.

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 06 de dezembro de 2000.
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DEPUTADOS,

~

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS
ri -',

; ", .
no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 1°, item I, alínea na", do Ato da Mesa nO 205, de 28 de

junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de 11 de

dezembro de 1990,

~SOLVE nomear, na forma do artigo 9°,

item 11, da LEd nO 8.112, 'citada, CLÁUDIA VERBENA DE BRITO

DANTAS para exercer, na Diretoria-Geral, o cargo de Assistente

Técnico de Gabinete, CNE-09, do Quadro de Pessoal da Câmara

dos Deputados,' transformado pelo artigo lOdo Ato da Mesa n°

10, de 28 de abril de 1991, combinado com o Ato da Mesa n° 47,

de 07 de outubro de 1992.

cÂMARA DOS DEPUTADOS,em 06 de dezembro de 2000.

~:TEMER
pre~ente
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o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 1°, item r, alínea "a", do Ato da Mesa n° 205, de 28 de
I

junho de 1990, e o artigo 38 da Lei nO 8.112, de 11 de

dezembro de 1990,

RESOLVE designar CRISTIANE YORIKO MIlU,

ocupante de cargo da Categoria Funcional de Técnico

Legislativo - atribuição Assistente Administrativo, Padrão 28,

ponto nO 5.682, 2 a substituta de Chefe de Secretaria de Vice

Líderes, FC-06, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados,

no Gabinete do Lider do Partido Socialista Brasileiro, em seus

impedimentos eventuais, a partir de 28 de novembro do corrente

ano.

cÂMARA DOS DEPUTADOS,em 06 de dezembrode 2000.



Ata da décima quinta reunião ordinária realiza
da em 13 de junho de 2000, publicada no OCO nl!119,
de 1-7-2000, página 37.106 e coluna 2.

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLíTICA RURAL

51!! LEGISLATURA - 2!! SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da trigésima quinta reunião ordinária
realizada em 6 de dezembro de 2000

Às dez horas e quarenta e um minutos do dia seis
de dezembro de dois mil, reuniu-se a Comissão de Agri
cultura e Política Rural, no Plenário n!! 6 do Anexo 11 da
Câmara dos Deputados, sob a Presidência do Deputa
do Gerson Peres, para a realização de reunião ordinária
destinada à discussão e votação das matérias constan
tes da Pauta nl! 19/00. O Livro de Presença registrou o
comparecimento dos Deputados - Titulares: Gerson
Peres (Presidente), Waldemir Moka e Ronaldo Caiado
(Vice-Presidentes), Abelardo Lupion, Adauto Pereira,
Anivaldo Vale, Augusto Nardes, B. Sá, Carlos Batata,
Carlos Dunga, Confúcio Moura, Dilceu Sperafico, Fran
cisco Coelho, Giovanni Queiroz, Helenildo Ribeiro,
Hugo Biehl, Igor Avelino, Jaime Fernandes, João Gran-

Onde se lê:
...Compareceram os Deputados - Titulares: Ger

son Peres (Presidente), Xico Graziano e Ronaldo Caia
do (Vice-Presidentes), Abelardo Lupion, Carlos Dunga,
Confúcio Moura, Dilceu Sperafico, Geraldo Simões, He
lenildo Ribeiro, Hugo Biehl, João Grandão, João Tota,
Joel de Hollanda, José Carlos Elias, Kátia Abreu, Luís
Carlos Heinze, Moacir Micheletto, Nelson Meurer, Nil
son Mourão, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Padre Ro
que, Paulo Braga, Rainel Barbosa e Salomão Cruz;

Leia-se:
...Compareceram os Deputados - Titulares: Ger

son Peres (Presidente) e Ronaldo Caiado (Vice-Presi
dentes), Abelardo Lupion, Carlos Dunga, Confúcio
Moura, Dilceu Sperafico, Geraldo Simões, Helenildo Ri
beiro, Hugo Biehl, João Grandão, João Tota, Joel de Ho
landa, José Carlos Elias, Kátia Abreu, Luís Carlos Hein
ze, Moacir Micheletto, Nelson Meurer, Nilson Mourão,
Odmo Balbinotti, Osvaldo Reis, Padre Roque, Paulo
Braga, Rainel Barbosa, Salomão Cruz e Xico Graziano;

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Moizes Lobo da Cunha, Secretário.
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COMISSÃO ~E AGRICULTURA dão, Joel de Hollanda, José Carlos Elias, Josué Beng-
E POLlTICA RURAL tson, Kátia Abreu, Luci Choinacki, Luís Carlos Heinze,

51!! LEGISLATURA -1!! SESSÃO LEGISLATIVA Nel~on M~rqu~zelli, Nelson Meurer, Nilson Mourão,
OdllJo Balbmottl, Padre Roque, Paulo Braga, Pompeo

ERRATA de Mattos, Roberto Balestra, Silas Brasileiro, Telmo
Kirst, Themístocles Sampaio, Valdir Ganzer, Xico Grazi
ano e Zila Berra; - Suplentes: Antônio Jorge, Armando
Abílio, Ary Kara, Avenzoar Arruda, Betinho Rosado, Fet
ter Júnior, João Caldas, João Magalhães, Joaquim
Francisco, Júlio Redecker, Jurandil Juarez, Lincoln Por
te/a, Milton Monti, Nilton Capixaba, Paulo Kobayashi,
Roberto Pessoa e Werner Wanderer. Justificaram suas
ausências os Deputados Geraldo Simões, Moacir Mi
cheletto e Saulo Pedrosa. Deixaram de registrar suas
presenças os Deputados: Adão Pretto, Cleonâncio Fon
seca, Geraldo Simões, João Tota, Luiz Dantas, Moacir
Micheletto, Osvaldo Reis, Romel Anízio, Salomão Cruz,
Saulo Pedrosa eValdeci Oliveira. Havendo número regi
mental, o Presidente declarou abertos os trabalhos e
determinou a leitura das Atas da Trigésima Terceira Re·
união Ordinária (Audiência Pública) e da Trigésima Qu
arta Reunião Ordinária, que foi dispensada a requeri
mento aprovado do Deputado Silas Brasileiro. Submeti·
das à discussão e votação, as Atas foram aprovadas
unanimemente. ORDEM DO DIA - O Presidente sub·
meteu a Plenário as seguintes matérias constantes da
Pauta 19/00: A) Requerimentos: 1) Do Sr. Valdeci Olivei
ra - que "requer a convocação do Ministro de Estado da
Agricultura e do Abastecimento para prestar esclareci
mentos sobre aocorrência de novos focos de febre afto
sa no Estado do Rio Grande do Sul". Em discussão,
usaram da palavra os Deputados Luís Carlos Heinze,
Dilceu Sperafico, Ronaldo Caiado, Josué Bengtson,
Confúcio Moura, Silas Brasileiro, Waldemir Moka, Luci
Choinacki, Kátia Abreu e Abelardo Lupion. Submetido à
votação, o requerimento foi rejeitado contra o voto da
Deputada Luci Choinacki; 2) Do Sr. Adão Pretto - que
solicita sejam convidados os Senhores Marcus Vinicius
Pratini de Moraes - Ministro da Agricultura e do Abaste
cimento - e José Hermeto Hoffmann - Secretário de
Estado da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul
a comparecerem a esta Comissão para prestar esclare
cimentos sobre as ações dos Governos Federal e do
Estado do RS, respectivamente, no combate e preven
ção à febre aftosa no Estado do Rio Grande do Sul. Soli
cita, ainda, que sejam convidados o Presidente do Con
selho Federal de Medicina Veterinária, Dr. Benedito For
tes Arruda, bem como todos os Secretários de Estado
da Agricultura, para o debate do referido tema. Em dis
cussão, usaram da palavra os Deputados Luci Choinac
ki, Themístocles Sampaio, Xico Graziano, Silas Brasi-

. leiro e Ronaldo Caiado. Submetido à votação, o re-
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querimento foi rejeitado contra o voto da Deputada Luci teu a Plenário: - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA: 6)
Choinacki. A seguir, a Deputada LucilChoinacki reque- PROJETO DE LEI Nº3.520/00 - do Sr. Osmar Serraglio
reu verificação de votação. Feita a chamada nominal, - que "prorroga o prazo para as ratificações de conces-
votaram contra o requerimento os Deputados: Anivaldo sões e alienações de terras feitas pelo Estados na faixa
Vale, Helenildo Ribeiro, Josué Bengtson, Nelson Mar- de fronteira e dá outras providências". RELATORA: De-
quezelli, Xico Graziano, Gerson Peres, Silas Brasileiro, putada KÁTIA ABREU. PARECER: favorável. Lido o pa-
Themístocies Sampaio, Waldemir Moka, Abelardo Lupi- recer, este foi submetido à discussão e votação, tendo
on, Jaime Fernandes, Joel de Hol/anda, Kátia Abreu, sido aprovado unanimemente; 7) PROJETO DE LEI Nº
Paulo Braga, Ronaldo Caiado, Zila Bezerra, Augusto 380-A/99 - do Sr. Bispo Wanderval- que "altera os arts.
Nardes, Dllceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís Carlos Hein- 38 e 39 da Lei nº 9.433, de 8 de janein;> de 1997, que
ze e, ainda, Roberto Pessoa, Sérgio Barros, Betinho 'Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria.o
Rosado, WernerWanderer, Fetter Júnior e João Caldas. Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hí-
Votou a favor do requerimento a Deputada Luci Choi- dricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constitui-
nacki. Logo, após, o Presidente declarou a rejeição do ção Federal e altera o art. 10 da Lei nº 8.001, de 13 ~e
requerimento. Prosseguindo, foram submetidas a Ple- março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de
nário: 3) Requerimento do Sr. Silas Brasileiro - que soli- dezembro de 1989", RELATOR: Deputado
cita a realização de audiência pública, em conjunto com FRANCISCO COELHO. PARECER: contrário. VISTA
a Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com a concedida ao Deputado Hugo Biehl em 18-10-00. Dada
presença do Senhor Ministro de Estado da Agricultura e a ausência do Relator, naquele momento, o Presidente
do Abastecimento, Marcos Vinícius Pratini de Moraes, designou o Deputado Josué Bengtson para proferir o
para debater a conjuntura cafeeira. A matéria foi retirada parecer. Em discussão, o Deputado Hugo Biehl apre-
da Ordem do Dia; B) Proposição sujeita à apreciação sentou voto em separado discordando do Relator. Sub-
pelo Plenário da Casa - TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA; 4) metido à votação, o parecer contrário do Relator foi
PROJETO DE LEI Nº 3.060/92 - do Sr. Luciano Pizzat- aprovado contra o voto em separado do Deputado Hugo
to - que "proíbe a destruição ou abandono intencional Biehl; 8) PROJETO DE LEI Nº659-A/99 - do Sr. Murilo
de alimento.s de bens de consumo perecíveis a curto Domingos - que "define sistema orgânico de produção
prazo". (AUDI~NCIA). (Apensado: PL nº 1.811/96). agropecuária e produto da agricultura orgânica, dispõe
RELATOR: Deputado VALDIR GANZER. PARECER: fa- sobre a sua certificação, e dá outras providências".
vorável a este e ao apensado, com substitutivo. Lido o RELATOR: Deputado SILAS BRASILEIRO. PARECE.R:
parecer, este foi submetido à discus~ão e votação, ten- favorá\lel, com adoção das emendas da CDCMAM nos
do sido aprovado unanimemente; C) Proposições sujei- 1, 2, 4, 6 e 8 e parcial das de nºs 3, 5, 7, 9 e 10, com
tas à apreciação conclusiva pelas Comissões - substitutivo e subemenda. VISTA CONJUNTA concedi-

I I

PRIORIDADE; 5) PROJETO DE LEI Nº 1.439/96 - do da aos Deputados João Grandão e Xico Graziano em
Sr. Silas Brasileiro - que "dá nova redação aos artigos 18-10-00. O Presidente designou o Deputado Hugo Bi-
18, 21 ,e 22 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de ehl para proferir o parecer. Submetido à discussão, usa-
1993, que 'dispõe sobre a regulamentação dos dispo- ram da palavra os Deputados Hugo Biehl e Xico Grazia-
sitivos constitucionais relativos à reforma agrária, pre- no, que apresentou voto em separado com duas sube-
vistos no Capítulo 111, Título VII, da Constituição Fede- mendas. Logo após, complementado seu voto, o Rela-
ral"'. (Apensados: PLs. nº 1.548/96, 1.604/96 e tor acatou as subemendas do Deputado Xico Graziano.
2.721/00). RELATOR DESIGNADO PARA REDIGIR Submetido à votação, foi aprovado unanimemente o pa-
O PARECER VENCEDOR: Deputado LUIS CARLOS recer complementar favorável do Relator, com adoç'ãq
HEINZE. PARECER: favorável a este e contrário aos das emendas da CDCMAM nos 1, 2, 4, 6 e 8 e parciai
apensados. VISTA concedida ao Deputado João Gran- das de nºs 3,5,7,9 e 10, com substitutivo e três sube-
dão em 8-11-00. Submetido à discussão e votação, o mendas. A seguir foi apresentado à Mesa o seguinte
parecer do Relator foi aprovado contra o voto em sepa- requerimento: Do Sr. Xico Graziano - que "requer o
rado ,do Deputado João Grandão. Em seguida, foi lido fdiamento da discussão por duas sess~es do
pelo Presidente o seguinte requerimento: Do Sr. Hugo PROJETO DE LEI Nº 1.188/99 - do Sr. Pompeo de
Biehl- que "requer, nos termos regimentais, preferência Mattos - que "altera· o art. 105 da Lei nº 4.504, de
para votação do item 19 da Pauta 19/2000, PL nº 30 de novembro de 1964, que dispõe sobre o Esta-
3.520/00". tuto da Terra, para permitir a LJtilização de títulos da

Submetido à votação, o requerimento foi aprovado dívida agr~ria em dação em pagamento, pela me-
unanimemente. Posteriormente, o Presidente 5ubme- tade do valor de face, de dívidas correntes de ope-
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rações de crédito rural". Submetido à votação, o re- submetido à discussão, tendo usado da palavm o Depu-
querimento foi aprovado unanimemente. Dando conti- tado Xico Graziano. Em votação, foi aprovado unanime-
nuidade, foi anunciada a discussão da seguinte pro- mente o parecer do Relator. Logo após, foi lido pelo Pre-
posição: 9) PROJETO DE LEI Nº 4.674/94 - do Sr. sidente ,o seguinte requerimento: Do Sr. Josué Beng-
Francisco Dornelles - que "isenta de imposto sobre tson - que "requer, nos termos regimentais, preferência
produtos industrializados os bens de uso agrícola que para votação do PL nº 2.181/99". Submetido à,votação,
especifica, e dá outras providências". (Apensados: PL o requerimento foi aprovado unanimemente. E,m segui-
n~ 538/95, 2.082196, 2.545/96, 2.705/97, 3.450/97, da, foram submetidos a Plenário: 12) PROJETO DE LEI
3.496/97, 672199, 721/99, 742199, 770/99, 1.002199, Nº2.181/99 - do Sr. Wilson Santos - que "dá nova reda-
355/99, 1.256/99, 1.319/99, 2.006/99 e 2.348/00). ção ao art. 17, da Lei nº 4.771, de 15 de set~mbro de
RELATOR: Deputado ROMEL ANíZIO. PARECER: fa- 1965 (Código Florestal), dispondo sobre a reserva flo-
vorável a este e aos apensados nºs 2.082196, 2.545/96, restal legal em projetos de colonização, de assenta-
2.705/97,3.450/97,3.496/97,355/99,672199,721/99, mento e de loteamento rurais". RELATOR: Deputado
742199,770/99,1.002199,1.256/99,1319/99.2.006/99 JOSUÉ BENGTSON. PARECER: favorável.l.,ido o pa-
e 2.348/00 e contrário ao de nº538/95, com substitutivo recer, este foi submetido à discussão e votação, tendo
e duas subemendas. VISTA concedida à Deputada Luci sido aprovado unanimemente; 13) PROJETO DE LEI
Choinacki em 18-10-00. Tendo em vista a ausência ,do Nº2.262199-do Sr. Moacir Micheletto-que "djspõe so-
Relator, o Presidente designou o Deputado Hugo Biehl bre a redução dos encargos financeiros incidentes so-
para proferir o parecer. Submetido à discussão e vota- bre os financiamentos agrícolas para os agricultores
ção, o parecer do Relator foi aprovado unanimemente. que utilizarem o método do cultivo direto". RELATOR:
O Deputado João Grandão apresentou voto em separa- Deputado HELENILDO RIBEIRO. PARECER: favorável.
do. Logo após, foi lido pelo Presidente o seguinte reque- VISTA concedida ao Deputado JOÃO G~ANDÃO em
rimento: Do Sr. Waldemir Moka- que "requer, nos ter- 18-10-00. Lido o parecer, este foi submetido'á discus-
mos regimentais, preferência para votação do PL são e votação, tendo sido aprovado contra (, voto em se-
2.158199". Submetido à votação, o requerimento foi parado do Deputado João Grandão; 14) PROJETO DE
aprovado unanimemente. Prosseguindo, o Presi- LEI Nº2.183/99 - do Sr. Marcos Cintra - que "dispõe so-
dente submeteu a Plenário: 10) PROJETO DE LEI Nº bre o direito de os mutuários de crédito rural recorrerem
2.158/99 - do Sr. Wilson Santos - que "dá nova reda- a instituições arbitrais para o cálculo de seus saldos de-
ção ao art. 4º e acrescenta os artigos 4º-A e 4º-B da Lei vedores". RELATOR: Deputado ROBERTO
nº9.871, de 23 de novembro de 1999, que 'Estabelece BALESTRA. PARECER: favorável. VISTA concedida ao
prazo para as ratificações de concessões e alienações Deputado João Grandão em 8-11-00. Lido o parecer,
de terras feitas pelos E:stados na Faixa de Fronteira, e usou da palavra para discussão o Deputado, Ronaldo
dá outras providências". (Apensado: PL nº 2.742100). Caiado. Submetido à votação, foi aprovado o parecer do
RELATOR: Deputado WALDEMIR MOKA. PARECER: Relator contra o voto em separado do Deputado João
favorável a este e ao apensado, com substitutivo. Grandão; 15) PROJETO DE LEI Nº 3.753/97 - do Sr.
VISTA CONJUNTA concedida aos Deputados João Roberto Pessoa - que "dispõe sobre a vedação de exi-
Grandão, Xico Graziano e Moacir Micheletto em gência de hipoteca de bens imóveis, como garantia real,
8-11-00. Lido o parecer, este foi submetido à discussão no momento da concessão de empréstimos.ou financi-
e votação, tendo sido aprovado contra o voto em sepa- amentos a micro e pequenas empresas e produtores
rado do Deputado João Grandão. A seguir, foi lido pelo rurais, pessoas físicas ou jurídicas, e dá outras provi-
presidente o seguinte requerimento: Do Sr. Hugo Biehl dências". RELATOR: Deputado AUGUSTO NARDES.
- que "requer, nos termos regimentais, preferência PARECER: favorável. Lido o parecer, este foi submetido
para votação do PL nº 2.690-B/97". Submetido à vota- à discussão e votação, tendo sido aprovado unanime-
ção, o requerimento foi aprovado unanimemente. Dan- mente; 16) PROJETO DE LEI Nº3.081 /00 - do Sr. Paulo
do continuidade, o President~ anunciou a discussão Mourão - que "dispõe sobre a competência para iden-
da proposição: 11) PROJETO DE LEI Nº2.690-B/97 - titicar e demarcar as terras ocupadas por remanes-
do Sr. Fernando Ferro e outros - que "Altera a Lei nº centes das comunidades dos quilombos, para outor-
7.802, de 11 de julho de 1989, para acrescentar pa- gar os respectivos títulos, e dá outras providências".
rágrafos ao art. 13". RELATOR: Deputado HUGO RELATOR: Deputado GIOVANNI QUEIROZ.
BIEHL. PARECER: favorável, com adoção parcial PARECER: favorável. Em virtude da ausência do Re-
do substitutivo da CDCMAM e da subemenda da lator, naquele momento, o Presidente designou o
CSSF, com substitutivo. Lido o parecer, este foi Deputado Luís Carlos Heinze para proferir o pare-
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cer. Submetido à discussão e votação, o parecer do Re- Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil, às
lator foi aprovado unanimemente; 17) PROJETO DE onze horas e onze minutos, no Plenário 01 do Anexo 11
LEI Nº3.194/00 - do Sr. Haroldo Lim~ - que "estabelece da Câmara dos Deputados, reuniu-se ordinariamente a
a obrigatoriedade das instituições financeiras destina- Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, sob
rem ao crédito rural, 35% dos depósitos à vista em con- a Presidência do Deputado Ronaldo Cezar Coelho, es-
ta corrente e 45% dos recursos captados no exterior e tando presentes os Senhores Membros Titulares, De-
dá outFc!s providências". RELATOR: Deputado putados Inaldo Leitão, lédio Rosa, Ary Kara, Vice-Presi-
WALDEMIR MOKA. PARECER: contrário. Lido o pare- dentes, Deputados Augusto Farias, Ayrton Xerêz, Bispo
cer, este foi submetido à discussão e votação, tendo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Edmar
sido aprovado unanimemente; 18) PROJETO DE LEI Moreira, Eduardo Paes, Fernando Coruja, Fernando
f'Iº2.829/00 - do Sr. Valdir Ganzer e outros 6 - que "dis- Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Jaime
põe sobre a reversão de imóveis públicos rurais aliena- Martins, José Antônio Almeida, José Dirceu, José Ge-
dos ou concedidos e dá ou~ras providências". noíno, José Roberto Batochio, Júlio Delgado, Jutahy Jú-
RELATOR: Deputado B. SÁ. PARECER: favorável. Dada nior, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Murilo Domingos,
a ausência do Relator, naquele momento, o Presidente Nair Xavier Lobo, Nelson Marchezan, Nelson Pellegri-
designou o Deputado Xico Graziano para proferir o pa- no, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Renato Vianna,
recer. Submetido à djscussão e votação, foi aprovado Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar
unanimemente; 19) PROJETO DE LEI Nº2.650/00 - do Rocha, Waldir Pires e os Senhores Membros Suplen-
Sr. Augusto Nardes - que "institui forma alternativa de tes, Deputados Átila Lins, Átila Lira, Bispo Wanderval,
pagamento dos débitos relativos a crédito rural, das Cláudio Cajado, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Freire
operaçõ~s que menciona". RELATORA: Deputada Júnior, Givaldo Carimbo, Gonzaga Patriota, Gustavo
KÁTIA ABREU. PARECER: favorável, com emenda. A Fruet, João Leão, José Ronaldo, Luis Barbosa, Luiz
matéria foi retirada da' Ordem do Dia; 21) PROJETO Antônio Fleury, Mauro Benevid~s, Nelo Rodolfo, Nelson
DE LEI ~º4.356-A198 - do Sr. Danilo de Castro - que Marquezelli, Odnio Balbinotti, Professor Luizinho, Ru-
"dispõe sobre obrigatoriedad~ de realização'de estu- bens Furfan, Sérgio Reis, Vic Pires Franco e Wagner
do prévio de auto-sustentabilidade na promoção de Salustiano. Deixaram de registrar suas presenças os
assentamentos rurais para fins de reforma agrária, e Senhores Membros Titulares, Deputados André Benas-
dá outras providências". RELATOR: Deputado sí, Antônio Carlos Konder Reis, Caio Riela, Ciro Noguei-
HELENILDO RIBEIRO. PARECER: favorável, com ra, Darci Coelho. Henrique Eduardo Alves, Ibrahim
emenda. Em virtude da ausência do Relator, [laqueie Abi-Ackel, Luciano Bivar, Marcelo Déda, Mendes Ribei-
momento, o Presidente designou o Deputado Luís ro Filho, Nelson Otoch, Ney Lopes, Ricardo Fiúza, '1-e-
Carlos Heinze para proferir o parecer. Submetido à naldo Coutinho e Zulaiê Cobra. O Deputado André Be-
discussão e votação, o parecer do Relator foi aprova- nassi apresentou justificativa para sua ~usência às reu-
do unanimemente. Nada mais havendo a tratar, o Pre- niões desta Comissão, a partir do dia vinte e oito de no-
sidente declarou encerrados os trabalhos às doze ho- vembro, por tempo indeterminado, em razão de trata-
ras e cinqüeflta e seis minutos, antes, porém, convo- mento de saúde. ABER!URA: Havendo número regi-
cou os membros para reunião ordinária a realizar-se mental, o Senhor PreSIdente declarou aberta a reu-
no dia treze de dezembro do corrente, com pauta a nião, submetendo à apreciação do Plenário da Co-
ser definida posteriormente. E para constar, eu, Moi- missão a Ata da Qüinquagésima Sétima Reunião
zes Lobo da Cunha Secretário, lavrei a presente ATA, Ordinária, realizada no dia cinco de dez.embro do an~
que depois de lida e aprovada, será assinada pelo em curso. A requerimento do Deputado lédio Rosa, foi
Presidente e encaminhada à publicação no Diário da dispensada a leitura da Ata. Não houve discussão.
Câmara dos Deputados. Deputado Gerson Peres, Em votação, foi aprovada po~ unanimidade a Ata.
Presidente. ORDEM DO DIA: 1) PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO Nº 529/2000 - da Comissão de Ciên
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática (MSC nº
1.680/1998) - que "aprova o ato que outorga permissão
à Universiidade de São Paulo, para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Ribeirão Pre
to, Estado de São Paulo", Relator: Deputado Ary Kara.
Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
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legislativa. Não houve discussão. Em votação, foi apro- votos dos Deputados Geraldo Magela, José Dirceu,
vado o parecer do Relator, contra os votos dos Deputa- José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires e Pro-
dos Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nel- fessor Luizinho. 6) PROJETO DE DECRETO
son Pellegrino, Waldir Pires e Professor Luizinho. 2) LEGISLATIVO Nº 625/2000 - da Comissão de Ciên-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº cia e Tecnologia, Comunicação e Informática (MSC
54212000 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, Nº 563/2000) - que "aprova o ato que_,autoriza a
Comunicação e informática (MSC Nº 1.820/1999) - Associação Cultu~al Comunitána de Lag0é?- Formosa
que "aprova o ato que outorga concessão à Fundação a executar serviço de radiodifusão comunit~ria, na 10-
Educativa e Cultural Alto Paranaíba, para executar calidade de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gera-
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade is". Relator: Deputado Sérgio Miranda. Pa.r~cer: pela
de Ponta de Patos de Minas, Estado de Minas Gera- constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
is". Relator: Deputado Sérgio Miranda. Parecer: pela Não houve discussão. Em v~tação, foi aprovado o pa-
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. recer do Relator, contra os votos dos Deputados Ge-
Não houve discussão. Em votação, foi aprovado o raldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nelson
parecer do Relator, contra os votos dos Deputados Pellegrino, Waldir Pires e Professor, ~,!Jizinho. 7)
Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nel- PROJETO DE DECRETO LEGI.~~~TIVO Nº
son Pellegnno, Waldir Pires e Professor Luizinho. 628/2000 - da Comissão de Ciência ,e T,ecnologia,
3) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº Comunicação e Informática (MSC Nº 567/,2POO) -que
557/2000 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, "aprova o ato que autoriza a Associação Qomunitária
Comunicação e Informática (MSC Nº 117/2000) - que de Eldorado do Sul a executar serviço de radiodifusão
"aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária comunitária, na localidade de Eldorado-<:!o:Sul, Estado
dos Bairros do Município de Luz a executar serviço de do Rio Grande do Sul". Relator: Deputado .r~elson Mar-
radiodifusão comunitária, na localidade de Luz, Esta- chezan. Parecer; pela constitucionalidad!?, jl,Jridicidade e
do de Minas Gerais". Relator: Deputado Sérgio Miran- técnica legislativa,. Não houve discussão. Em votação,
da. Parecer: pela constitucionalidade, jundicidade e foi aprovado o parecer do Relator, contra,ô,s votos dos
técnica legislativa. Não houve discussão. Em votação, Deputados Geraldo Magelai José Dirce~, ~osé Genoí-
foi aprovado o parecer do Relator, contra os votos dos no, Nelson Pelegrino, Waldir Pires e Profes~or Luizinho.
Deputados Geraldo Magela, José Dirceu, José Geno- 8) PROJETO DE DEÇRETO LEGIS~TIVO Nº
íno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires e Professor Luizi- 630/2000 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
nho.4) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº Comunicaçãoelnformática(MSCNº590/~000)-que

60212000 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, "aprova o ato que autoriza á Associaçãç> .a:' Serviço da
Comunicação e informática (MSC Nº 61 0/2000) - que Esperança a ex~çutar sef'(iço de radiodif!Jsão comu-
"aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária nitária, na localidade de Indiana, Estado de São Pau-
Estrela do Norte a executar serviço de radiodifusão lo". Relator: Deputado Luiz' Antônio FI~u'ry. Parecer:
comunitária, na localidade de Taipú, Estado do Rio pela constitucionalidade, juridicidade e té,cnica legis-
Grande do Norte". Relator: Deputado Henrique Eduardo lativa. Não houve discussão. Em votaçãp,' foi aprova-
Alves. Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade e do o parecer do Relator, contra os votos aos Deputa-
técnica legislativa. Não houve discussão. Em votação, dos Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nel-
foi aprovado o parecer do Relator, com os votos dos son Pellegrino, ~aldir Pires e Professor"Luizinho. 9)
Deputados Geraldo Magela, José Dirceu, José Geno- PROJETO D!= DECRETO LEGISLATIVO Nº
íno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires e Professor Luizi- 649/2000 - da Comissão de Ciência ~' Tecnologia,
nho. 5) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº Comunicação e Informática (MSC Nº 202i2000 - que
621/2000 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, "aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rá-
Comunicação e Informática (MSC Nº 517/2000) - dio Atlântida FM de Pelotas Ltda., para e?'plorar serviço
que "aprova o ato que autoriza a Associação de de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
Radiodifusão Comunitária da cidade de Dom Si!- dade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul". Relator:

I' •

vário a executar serviço de radiodifusão comunitá- Deputado Nelson Marchezan. Parecer: pel~ constitucio-
ria, na localidade de Dom Silvério, Estado de Mi- nalidade, juridicidade e técnica legislativa. Não houve
nas Gerais". Relator: Deputado Sérgio Miranda. discussão. Em votação, foi aprovado o parecer do Rela-
Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade e tor, contra os votos dos Deputados Gei-?Ido Magela,
técnica legislativa. Não houve discussão. Em vota- José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir
ção, foi aprovado o parecer do Relator, contra os Pires e Professor Luizinho. 10) PROJETO DE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 657/2000 - da Comis- recer do Relator, contra o voto do Professor Luizinho.
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá- O Deputado Inaldo Leitão apresentou requerimento
~ica (MSC Nº 596/2000) - que "aprova o ato que auto- de inversão de pauta, para apreciar-se o item onze da

- riza a Associação Creche Lar da Criança Feliz a exe- de número oitenta e dois, tendo o Plenáriõ da Comis-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, na locali- são anuído à solicitação. 14) PROJETO DE LEI Nº
dade de Paineira, Estado de Minas Gerais". Relator: 3.748A/1997 - do Poder Executivo (MSC Nº
Deputé\do Sérgio Miranda parecer: pela constitucio- 1.211/1997) - que "dá nova redação aos § 1Qe 2Qdo
nalidade, juridicidade e técnica legislativa. Não houve art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho". Rela-
discussão. Em votação, foi aprovado o parecer do Re- tor: Deputado lnaldo Leitão. Parecer: pela constitudo-
lator, contra os votos dos Deputados Geraldo Magela, nalidade, juridicidade e técnica legislativa. Foi conee-
José Dirceu, José Genoíno, Nelson PelJegrino, Waldir dida vista ao Deputado Waldir Pires, no dia vinte e
Pires e Professor Luiziriho. 11) PROJETO DE dois de novembro do ano em curso. O Deputado Wal-
DECRETO LEGISLATIVO NQ 671/2000 - da Comis- dir Pires procedeu à leitura do seu voto em separado.
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá- O Deputado José Antônio Almeida manifestou-se fa-
tica (MSC Nº 451/2000) -que "aprova o ato que reno- voravelmente ao referido voto em separado. Os Depu-
va permissão à Sociedade Rádio Lagoa FM Ltda., tados José Roberto Batochio e Coriolano Sales con-
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre- vergiram no entendimento apresentado pelo Relator.
qüência modulada, na localidade d,e Barra do Ribeiro, Em votação, foi aprovado o parecer do Relator, contra
Estado do Rio Grande do Sul". Relator: Deputado os votos dos Deputados José Antônio Almeida, Wal-
Mendes Ribeiro Filho. Parecer: pela constitucionalida- dir Pires e Professor Luizinho. 15) PROJETO DE LEI
de, juridicidade e técnica legislativa. Não houve dis- NQ 4.080B/1998 - do Sr. Werner Wanderer - que "al-
cussão. Em votação, foi aprovado o parecer do Rela- tera os limites do Parque Nacional do Iguaçu, criando
tor, con~r§i os votos dos Deputados Geraldo Magela, a Zona de Uso Especial do Iguaçu, de acordo com o
José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir art. 225, § 1º, inciso 111 da Constituição Federal". Rela-
Pires e Professor Luizinho. O Dep~tado Coriolario Sa- tor: Deputado Jutahy Júnior. Parecer: pela inconstitu-
les apresentou requerimento de' inversão de pauta, cionalidade. No dia sete de novembro do corrente
para apreciar-se o quarto item da de número cento e ano, foi concedida vista conjunta aos Deputados
três, tendo o Plenário da Comissão anuído à solicita- Osmar Serraglio e José Dirceu. O Deputado Osmar
ção. Serraglio apresentou voto em separado, no dia vinte e
, 12)PROJETO DE LEI NQ 467A/1 999 - do Sr. Co- dois de novembro do ano em curso. Foi adiada a dis-

riolano Sales - que "altera a Lei nQ1.060, de 5 de fe- cussão, a pedido do Deputado Jutahy Júnior. O Depu-
vereiro de 1950, que e~tabelece normas para a con- tado José Roberto Batochio apresentou requerimen-
cessão de assistência judiciária aos necessitados, to de inversão de pauta para apreciar-se o item 14
para conceder a gratuidade do exame de DNA, nos sete da de número cento e três, tendo o Plenário da
casos que e,specifica". Relator: Deputado lédio Rosa. Comissão anuído à solicitação. 16) PROJETO DE LEI
Pareçer: pela constitucionalidade, juridicidade e téc- NQ 2.483/2000 - do Sr. Ary Kara - que "atribui valor de
nica legislativa. O Deputado Inaldo Leitão assumiu a documento de identidade à Carteira de Fiscal de Tri-
Presidência nesse momento. Não houve discussão. butos Estaduais". Relator: Deputado José Roberto
Em votação, foi aprovado por unanimidade o parecer Batochio. Parecer: pela constitucionalidade, juridici-
do Relator. O Deputado Jaime MartIns apresentou re- dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação.
querimentd de inversão ae pauta, para apreciar-se o O Deputado Inaldo Leitão reassumiu a Presidência
primeiro item da de número cento e três, tendo o Ple- nesse momento. Não houve discussão. Em votação,
nário da' Comiss~o anuído à solicitação. 13) foi aprovado o parecer do R~lator por unanimidade.

" P '\ IV

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº O Deputado Ayrton Xerêz apresentou requerimen-
289/2000':'" do Poder Executivo (MSC NQ 1.308/2000) to de inversão de pauta, para apreci~H-se o item
- que "acrescenta o art. 79 ao Ato das Disposições seis da de número noventa e sete, tendo o Plenário
Constitucibnais Transitárias, incorporando os Policia- da Comissão anuído à solicitação. 1~) PROJETO
is Militares do extinto Território Federal de Rondônia DE LEI NQ 3.482A/1997 - do Sr. Paulo Rocha - que
aos Quadros da União". Relator: Deputado Jaime "acrescenta ao Decreto-Lei nº 261, de 23 de feve-
Martins. Plfrecer: I?ela admissibilidade. O Deputado reiro de 1967, que dispõe sobre sociedades de ca-
lédio Rosa assumiu a Presidência nesse momento. pitalização e dá outras providências, artigo que
Não houve discussão. Em votação, foi aprovado o pa- dispõe sobre títulos não resgatados". Relator: Depu-



Ata da trigésima quarta reunião' ordinária, re
alizada em 6 de dezembro de 2000

Às onze horas e cinqüenta e quatro minutos do
dia seis de dezembro do ano dois mil, no Plenário nº
5, Anexo 11 da Câmara dos Deputados, reuniu-se a
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em re
união ordinária de audiência pública, para debater o
tema "A Embraer e as Restrições Impostas pela
OMC", tendo como convidado o Senhor Maurício No
vis Botelho, Diretor-Presidente da Empresa Brasileira
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tado Ayrton Xerêz. Parecer: pela inconstitucionalida- sentou requerimento de inversão de pauta, para
de deste e do Substitutivo da Comissão de Economia, apreciar-se o item quatro da de número noventa e
Indústria e Comércio. Foi concedida vista ao Deputa- sete, tendo o Plenário da Comissão anuído à solicita-
do José Antônio Almeida, no dia vinte e oito de no- ção. 20) EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO
vembro do corrente ano. Foi adiada a discussão, a re- DE LEI COMPLEMENTAR NQ 202N1989 - que "dis-
querimento do Deputado Geraldo Magela, do dia cin- põe sobre a tributação de grandes fortunas, nos ter-
co do corrente mês. O Deputado José Antônio Almei- mos do art. 153, inciso da Constituição Federal". Re-
da manifestou-se contrariamente ao parecer do Rela- lator: Deputado Fernando Coruja. Parecer: pela e
tor, por entender que não havia incidência de inconsti- constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
tucionalidade da matéria. Os Deputados Ayrton Xe- das Emendas apresentadas em Plenári9 de nQs 1,
rêz, Freire Júnior, José Genoíno, Coriolano Sales, com subemendas, 8,10,14,16,17 e 20; pela injuridici-
Osmar Serraglio, Fernando Coruja e José Roberto dade das de nQs 2 e 18; pela inconstitucionalidade das
Batochio manifestaram-se favoravelmente ao parecer de nQs 4, 6,11 ,12, 13, 15, e 19 e pela rejeição por falta
do Relator. Em votação, foi aprovado o parecer do Re- de técnica legislativa das de nQs 3,5,7 e 9. Não houve
lator, contra o voto do Deputado José Antônio Almei- discussão. Em votação, foi aprovado por unanimídade
da. Os Deputados José Genoíno e Geraldo- Magela o parecer do Relator. 21) CONSULTA S/N~/2000 - da
abstiveram-se de votar. O Deputado Ronaldo Cezar Presidência da Câmara dos Deputados - que "solicita
Coelho reassumiu a Presidência nesse momento. 18) a manifestação da Comissão de Constituição e Justi-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ ça e de Redação sobre questão de ordem levantada
171/1993 - do Sr. Benedito Domingos e outros - que em Plenário quanto à assunção temporária dos De-
"altera a redação do art. 228 da Constituição Federal putados Suplentes em virtude da eleição de Deputa-
- (imputabilidade penal do maior de dezesseis anos)". dos para Prefeitos em 2000". Relator: Deputado Inal-
Foram apensadas a esta as p'ropostas de Emen'da' à do Leitão. Parecer: pela incompatibil~q~de prevista
Constituição Nºs 37/1995, 68/1 999, 91/1'995, nos ?rts. 54,11, "d" e 55, I da Constituição!ederal, no
133/1999, 150/1999, 16711999, =169/1999, 260/200 sentIdo de que Qepu!ados e Senadores !lao poderão,
301/1996, 386/1996 42611996 531/1997 e desde a posse; ser titulares de mais de um cargo ou
633/1999. Relator: Deputado Inaldd Leitão. Parecer: mandato públ~co ,eletivo..Discutira~ a matéria os ~e-
pela admissibilidade desta e das Propostas de'Emen- putados Waldir PIres e BIspo Rodngues. ~m votaçao,
da à Constituição nºs 37/95; 301/96; 531/97; 91/95; foi a~rov~do o pare~er do Relator, tendo o Deputado
386/96' 426/96 633/99 68/99 133/99 -150/99 WaldIr Pires se-abstido de votar. ENCERRAMENTO:
167/99: 169/99 ~ 260/2000, apens~das. No dia é1ez d~ Nada mais havendo a t~~tar: o Senhor Presidente en-
agosto do ano de mil novecentos e noventa enove, foi cerrou a pre~ente reunrao as quatorze- 11O!a~ e qua-
concedida vista ao Deputado Marcos· Rolim. Foi adia- re~ta e um ~Inutos. E, p~ra constar" e.u, Sergl? Sam-
da a discussão, no dia vinte e cinco de agosto'do refe- paio Contrelras de AI~elda, Secretano,~la~rel ~ pre-
rido ano. Foi concedida vista aos Deputados José sente Ata, que, ~epols de apro~ada, s~ra as~rna~a
Germino, Fernando Coruja, lédio Rosa, Júlio Del- pelo ~e.nhor Pr~sldente e encaminhada a pubhcaçao
gado e Geovan Freitas. 19) PROPOSTA DE no Dlano da Camara dos Deputados. Deputado Ro-
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 254/2000 _ do Se- naldo Cezar Coelho.

nado Federal (PEC NQ B6/1999) - que "altera o art. COMISSÃO DE ECONOMIA,
42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó- INDÚSTRIA E COMÉRCIO

rias, prorrogando, por dez anos, a aplicação, por 51! LEGISLATURA _ 2l! SESSÃO LEGISLATIVA
parte da União, de percentuais mínimos do total dos
recusos destinados à ligação nas- Regiões Cen
tro-Oeste e Nordeste". Foram apensadas a esta as
Propostas de Emendas à Constituição NQs 350/1996,
107/1999,182/1999,188/1999 e-218/2000. Relator:
Deputado Geovan Freitas. Parecer: pela admissibi
lidade desta e das apensadas. Discutiram a maté
ria os Deputados José Roberto Batochio, Waldir
Pires, Fernando Coruja e Luiz Antônio Fleury. Em
votação, foi aprovado o parecer do Relator por
unanimidade. O Deputado Fernando Coruja apre-



O SR. MAURíCIO NOVIS BOTELHO - Muito
obrigado, Sr. Presidente. É uma satisfação e uma honra
para nós da Embraer estarmos aqui para apresentar os
nossos esclarecimentos a essa questão tão profunda e
relevante: as disputas na Organização Mundial do Co
mércio - OMC.

Preparei um documento, que estarei passando
às mãos de V. Ex!! e já fiz chegar cópia aos Srs. Depu
tados presentes, no qual são expostos alguns fatos
importantes. Permita-me ler a carta endereçando
esse documento em que situamos a questão no seu
contexto devido.

Exmº Sr. Presidente e membros da Comissão de
EconÇlmia, Indústria e Comércio, é com muita satisfa
ção que compareço a esta Comissão, atendendo ao
convite, para esclarecer questõel? referentes à recente
decisão da Organização Mundial do Comércio, envol
vendo a disputa entre os Governos brasileiro e cana
dense na questão relativa ao suporte dado por esses
países às respectivas indústrias aeronáuticas. Cum
pre-me, no entanto, antes de abordar o tema principal
da pauta, posicionar a Comissão quanto ao contexto
político e estratégico em que essa disputa se insere.

A Indústria da Aerot)áutica é estratégica para to
dos os países que a detél1'!s pois de uma forma ou de
outra está inserida no seu sistema de defesa. E não
são mais do que quinze países do mundo que têm o
domínio do ciclo completo da indústria: consecução,
desenvolvimento, certificação, manufatura e serviço
ao cliente.

Todos esses países, com exceção do Brasil, foca
lizam-se no hemisfério Norte e são, na quase totalidade,
países desenvolvidos. Portanto, o Brasil, parte desse
seleto grupo, compete nesse mercado da aeronáutica
mundial em condições que lhe são de princípios desfa
voráveis face às dificuldades econômicas, financeiras e
políticas que se apresentam aos paí~es em desenvolvi
mento, em competição com países desenvolvidos, ain
da mais quando se trata de produtos com alto conteúdo
tecnológico.
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de Aeronáutica S/A - EMBRAER. Registraram pre- tos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estrita-
?ença os Deputados Enio Bacci, Presidente; João mente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três
Pizzolatti e Paulo Octávio, Vice-Presidentes; Alex minutos, tendo o interpelado igual tempo para respon-
Canziani, Antônio do Valle, Clementino Coelho, der, facultadas as réplicas e as tréplicas pelo mesmo
Emerson Kapaz, Júlio Redecker, Jurandil Juarez, Ma- prazo, vedado ao orador interpelar qualquer dos pre-
ria Abadia, Ricardo Ferraço e Rubens Bueno - titula- sentes.
~es; ~gnaldo M~niz, Antônio Cambraia, Chi~o Sardel- Dando seguimento aos trabalhos, passo a palavra
11, Edison Andnno" Fernando Zuppo, FrancIsco Gar- ao Dr. Maurício Novis,J~gradecendo, desde já, em nome
cia, Lídia Quinan, .Nelson Proença, Ronald? Vascon- da Comissão de Economia, a sua disposição de vir até
c~lIosl e Ye?a Cruslus - suplen~es; Neuton Llm~, Fran- a Câmara dos Deputados conversar conosco juntamen-
CISCO Rodngues e Feu Rosa, nao membros. DeIxaram te com toda a sua assessoria.
de comparecer os Deputados Ana Catarina, Armando
Monteiro, Gerson Gabrielli, Jaíro Carneiro, João Cal
das, João Sampaio. José Machado, Luiz Mainardi,
Márqio Fortes, Múcio Sá, Roberto Pessoa, Rubem
Medina e Sérgio Guerra. O Dep~tado João Pizzolatti,
no exercício da Presidência, deu por abertos os traba
lhos. Em ~egulda, convidou o expositor para tomar as
sento à Mesa, passando-lhe a palavra para suas ex
plqnações. O Deputado João Pizzoiatti passou a pre
sidência dos trabalhos ao Deputado Enio Bacci que
deu início à fase dos debates. Fizeram uso da palavra
os Deputados Alex Canziani, Clementino Coelho, Ri
cardo Ferraço e Francisco Rodrigues. O Senhor Mau
rício Novis Botelho respondeu a cada um ao que lhe
foi inquirido. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo
a tratar, às treze horas e dezessete minutos, o Depu
tado Enio Baccí agradeceu a presença de todos, em
especial ao convidado, e encerrou os trabalhos. O in
teiro. teor dàreunião foi gravado, devendo ser transcri
to e publicado, passando a fazer parte integrante des
ta Ata. E para constar, eu, Aparecida de Moura Andra
de, Secretária, lavrei a presente Ata que será assina
da pelo Presidente e encaminhada à publicação no
Diário da Câmara dos Deputados. Deputado Enio
Bacci. I

O SR.' PRESIDENTE (Deputado João pizzolatti)
- Esta reul"jião conta com a presença do Sr. Maurício
Novis Botelho, Diretor-Presidente da Empresa Brasi
leira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER.

O objetivo des~a audiência pública é debater as
restrições impostas pela Organização Mundial do Co
mércio à Embraer, uma iniciativa dos Deputados Alex
Canziani e José Machado.

Esclareço ao ilustre convidado e aos Srs. Parla
mentares que a reunião está sendo gravada para pos
terior transorição e por isso solicito que falem ao mi
crofone.

Para melhor condução dos trabalhos, informo
que o convidado disporá de vinte minutos para a sua
exposição, não podendo ser aparteado. Após a expo
sição passaremos aos debates. Os Deputados inscri-
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A competitividade que a Embraer apresenta no Ao longo dos anos de disputa ficou claro que as
mercado internacional foi construída ao longo de muitos discussões situaram não no contexto real dos apoios
anos e esforços consideráveis do Governo brasileiro e, fornecidos, mas na análise das formas sob as quais
após a privatização da empresa, dos novos acionistas eles se verificavam.
controladores: Companhia Bozano Simonsen, Previ e A verdade é que todos os países que sediam es-
Siste!. sas indústrias sob forma diversa apoiam-na fortemente.

A sólida competência tecnológica e industrial tor- Os anexos adiante listados apresentam dados re-
nada possível pela criação do Centro Técnico Aeroes- levantes à apreciação da matéria pelos Exmos Srs. Depu-
pacial- CTA e do Instituto Tecnológico da Aeronáutica - tados nos seus aspectos econômicos, financeiros e
ITA, ao final dos anos 40 e pelo sempre presente supor- políticos, além da nossa visão detalhada sobre a dis-
te da aeronáutica que, após a criação da Embraer em puta na OMC.
1969, a distinguiu com a sua escolha para o desenvolvi- Quanto ao Anexo I, tratamos da situação econô-
menta de aviões por ela requeridos, vieram a se somar, mico-financeira da Embraer; no Anexo 11, o balanço so-
após a privatização, novas competências empresariais, cial da Embraer, mostrando o impacto das nossas
financeiras e de gestão de pessoas. ações empresariais sobre as sociedades, nossos em-

Essa ação de competências demonstrou ter sido pregados e os benefícios gerados para a comunidade; o
muito eficaz e responsável pelo sucesso alcançado pela Anexo 111, a definição do Proex dentro da legislação em
Embraer nos mercados mundiais. vigor; e o Anexo IV, onde, de forma detalhada, apresen-

Presente nos cinco continentes, a Embraer re- tamos os termos dessa disputa entre os Governos bra-
gistra contratos em carteira da ordem de 23 bilhões sileiro e canadense.
de dólares, sendo 11 bilhões de dólares firmes e 12 A Embraer está convicta de que essa luta sua e do
bilhões de dólares como opções a serem confirmadas Governo brasileiro para continuar participando desse
pelos clientes. mercado de alta tecnologia é crucial para o desenvolvi-

Esse volume de contratos crescente, ao longo dos menta sustentado do nosso País. E é com grande orgu-
anos passados, tem permitido à empresa investir, au- lho que temos levado o nome do Brasil e da tecnologia
mentar receitas e lucros, gerar divisas em volumes ex- brasileira associados à imagem de qualidade e moder-
pressivos. Nos últimos cinco anos a empresa exportou nidade aos principais países do mundo.
cerca de 6 bilhões de dólares e teve uma geração líqui- Para continuar desempenhando essa tarefa, tudo
da de divisas da ordem de 2,7 bilhões de dólares. que a Embraer pede é que sejam mantidas pelo Gover-

Nos cinco anos à frente a empresa exportará mais no brasileiro condições de financiamento competitivos
do que 17 bilhões de dólares e contribuirá em geração dos seus produtos em face da realidade do mercado.
de divisa líquida para o País em excesso a 9 bilhões de Espero que as informações aqui prestadas pos-
dólares. sam ser úteis às relevantes considerações dos Exmos

Permitiu distribuir seus resultados não só para os Srs. Deputados e integrantes da Comissão e colo-
acionistas, mas também para os nossos empregado~, co-me à disposição para esclarecimentos que se fize-
de forma significativa. Portanto, contribuiu para o crescl- rem necessários.
mento tecnológico, industrial do País e cumpriu com Sr, Presidente solicito a V. EXª um pouco mais de
nossas responsabilidades sociais. tempo para continu~r a minha exposição.
, , Essas vit~rias e ganhos,n~ mercado global se ve- O SR. PRESIDENTE (Deputado João Pizzolatti) _

nflcaram em aCirrada competlçao com duas empresas, Vossa Senhoria tem todo o tempo necessário para fazer
mas principalmente com a nossa concorrente canaden- , _

, a exposlçao.
se, a Bombardler, empresa fortemente suportada pelo " . A •

Governo do Canadá, que fez com que o Governo cana- Como ~Ice-Pr~sldente, passo a Presldencla ao

d t'l' d OMC e das "antagens Deputado Emo Baccl, a quem eu estava representandoense procurasse se u I Izar a v ,

que os países desenvolvidos conseguiram assegurar ate o momento. , ,
para si nos acordos que a constituíram, para eliminar o . O,SR. P~ESI~EN.TE \D~putado Emo Baccl) - Em
único mecanismo de apoio às exportações que o Brasil contl~uldade a ~udlencla publica, mantemos,a, palav~
disponibiliza aos seus exportadores de bens de capital, ao Diretor-Presidente da Embraer, Sr. Maunclo Novls
o Proex. Botelho.

O anexo IV desta carta detalha então a dispu- O SR. MAURfclO NOVIS BOTELHO - Os Ane-
ta deflagrada no âmbito da OMC e as suas conse- xos I e 11 referem-se à colocação da Embraer. Se ~ssa

qüências. empresa fosse fraca, se os seus produtos fossem ma-
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dequados, se não tivesse a capacidade de servir aos Os nossos planos de investimento para o futuro
seus clientes, essa disputa não existiria, só existe por- contemplam os investimentos da ordem de 1 bilhão e
que mostramos vigor na competição, competência na 800 milhões de dólares, sendo que cerca de 400 mi-
definição dos nossos produtos, eficácia na nossa ação Ihões de dólares em capacitação tecnológica e industri-
empresarial de servir os clientes. E o resultado é que o ai e 1 bilhão e 400 milhões de dólares em desenvolvi-
nosso competidor canadense, que exercia ação mono- mento de novos produtos.
polista no mercado por quatro anos, viesse a perder E a nossa competência diferenciada não se define
mercado, hoje equivalente a 23 bilhões de dólares, que pelo fato de estarmos localizados no Brasil com
é o amealhado na nossa ação nesses últimos seis mão-de-obra barata; não é esse o fato. O conteúdo de
anos. mão-de-obra dos nossos produtos é pequeno compara-

É importante entendermos que a indústria da ae- do aos seus preços.
ronáutica é profunda em conteúdo tecnológico e as coi- A nossa vantagem competitiva está localizada na
sas não acontecem num processo imediatista. O que nossa competência de engenharia, de desenvolver pro-
somos hoje é resultado de um plano estratégico muito duto~ adequado~ aos requisito~ ~os nossos clientes, d,e
bem concebido e bem implementado pelo Governo bra- servir a esses clientes, de reagir as mudanças de cena-
si/eiro. rio, provendo aos nossos clientes o produto adequado

_ ., no tempo certo. E essa competência assim estabeleci-
.A Embra~r nao fOI cnada ~~mo uma empresa co- da foi capaz de transformar a Embraer de empresa em

merclal, mas_Sl~ com o ?r.opo~lto de. estabelecer, no situação dramática em saudável econômica e financei-
P~~ comp:te~c~a. tecnologlca Industnal para f~bnca~ ramente, com tecnologia atualizada, desenvolvida no
aVloes. Entao: IniCiou-se ~s~e processo Jogo apos ,a ~- Brasil por brasileiros que nos dá muito orgulho de levar
Guerra Mundl~1 com a cnaç~o?o CTA, o ~entro "!'ecnI- o nome do nosso País associado à imagem de compe-
co Aeroe~pa~I~1 _da Aerona~t1ca, em Sao Jo~e dos tência, de modernidade, demonstrando a tecnologia
Campos, Instlt~lçao de ~esqUlsa e d~ desenvolvlment? avançada que possui aos diversos recantos do mundo.
da ~elhor qu~hdade. DOIs anos depoIs fu~dou-se a ,un~- Essas são as competências intrínsecas da
verslda?e, o.ITA, voltada p~ra ~s t~cnologlas aer~nautl- Embraer e é isso que a tornou uma ameaça para os
c~~, umver~~dade de excelencla.Yln!~ anos depol~, .em nossos competidores que exerciam posições privilegia-
cl~a de sohdo, embas~mento cientifico .e tecnologlco, das, monopolistas no mercado mundial,
utlllzando~se ?e geraçoes de e~genhelros formados O conceito do jato regional nasceu simultanea-
nessa unrversldade, a Embraer fOI fundada. C~~o em- mente no Brasil e no Canadá no final da década de ao.
pre~a estatal recebeu suporte d~ ~overno braSllel~? em As dificuldades que a Embraer sofreu no início da déca-
projetos e programa~ que pe~~ltlram .qu~ ~Ia, utlllzan- da de 90 fizeram com que o projeto do jato regional bra-
do-se da competêncIa tecnol~glca e clent,!,ca. se trans- sileiro se estendesse até 1996 quando colocamos a Prl-
forll]asse em empresa de grande competencla em en- meira unidade no mercado. Os canadenses desenvol-
genharia e indústria. veram o seu projeto conforme previsto e colocaram o

A empresa estatal, submetida a rígidos critérips seu produto no início de 1993. Portanto, por quatro anos
de controle e acompanhamento, que devem ser da- exerceram uma posição/monopolista. É isso que eles
dos a empresas estatais, sentiu dificuldades no pro- não agüentam, pois mostramos que somos capazes de
cesso da competição global no mercado dominado sobreviver, de desenvolver um produtor melhor q4e o
por empresas sediadas nos países mais poderosos deles, mais competitivo do que o deles e de construir
do mundo e não teve condição de reagir às crises ex- equações econômico-financeiras competentes o bas-
ternas e internas estabelecidas no início dos anos 90, tante para derrotá-los no mercado internacional.
à recessão seguida da Guerra do Golfo e à elimina- Não satisfeitos, portanto, com a situação nova que
ção do único mecanismo de financiamento às expor- se lhes apresentava recorreram à OMe, alegando que o
tações então disponível que era o Finex. A empresa Brasil praticava suporte à exportação em desacordo
entrou, então, num processo de privatização e em de- com as regras.
zembro de ~ 994 recebeu novos sócios controladores. Vamos ao Anexo IV. Eu sempre disse, em tom de
Estes investiram 520 milhões de dólares na empresa de blague, que as disputas de comércio até o início do sé-
janeiro de 1995 a agosto de 1997. A empresa estará in- culo eram resolvidas com a política das canhoneiras:
vestindo de janeiro de 1995 a dezembro de 2000 cerca era só mandar a frota, esta arrasava o inimigo e resolvi-
de 600 milhões de dólares em desenvolvimento de pro- am-se as disputas. Hoje essas disputas são igualmente
Jetos, c.apacitação industrial e tecnológica duras, mas menos sangrentas, resolvidas nos mecanis-
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mos internacionais, multilaterais que muitas vezes fo- É óbvio que financiamento direto é um mecanis-
ram concebido~ e, não incomumente, admini§trados mo inviável para um país em desenvolvimento em com-
pelas mesmas potências que tinham as canhoneiras. petição com país desenvolvido porque o custo do di-

Essas organizações praticam regras concebidas nheiro para um país em desenvolvimento é muito supe-
pelos países desenvolvidos, aceitáveis para eles, no en- riar do que para o país desenvolvido, haja vista que,
tanto, de difícil aplicação para os países em desenvolvi- quando o Governo brasileiro coloca títulos no mercado
mento. externo para captar recursos, pagará taxas equivalen-

Assim é que nos deparamos com uma preciosida- tes a 13% ao ano. Quando um país como o Canadá
de nos acordos da OMC, organização que congrega pega recursos no mercado intern!'1cional, ele paga cus-
138 países, em que dizia: créditos à exportação são tos na ordem de 6%, 7% ao ano. E óbvio que o Governo
subsídios proibidos. No entanto, esses créditos à expor- brasileiro não pode competir em pé de igualdade em fi-
tação foram ministrados na forma de acordo pelo qual nanciamento direto.
doze membros dessa organização o realizaram a partir A segunda modalidade - garantias d~ crédito -
de determinada data. Começarmos a ler essas notícias, certamente cai no mesmo conceito. Como podemos dar
vamos ficando desconfortáveis, porque nos lembram garantias de crédito a determinado financiamento, se o
aqueles velhos tempos de concorrências dirigidas, ou nosso crédito é muito pior do que o de umpaís desen-
seja, podia fazer determinada ponte, mas ela teria de volvido? Isso é inviável para nós. O único mecanismo
ter, por exemplo, 130 metros, e os participantes teriam viável para um país em desenvolvimento suportar as
de ter um patrimônio de 253,5 e 27 operários. Isso signi- suas exportações é através de subsídios nas taxas de
fica licitação com resultado dirigido, com endereço cer- juros. E esse é o mecanismo do Proex, baseado naquilo
to. Então, analisando esse tipo de acordo, verificamos que considera válido, que são as regras dOI? países de-
que crédito à exportação é proibido, isto é, a menos que senvolvidos, mas foram considerados inadequados. O
seja feito de acordo com as regras estabelecidas pela Governo brasileiro está revendo as suas práticas e ade-
Organização para Cooperação Econômica e Desenvol- quando o Proex a essas condições.
vimento - OECO, constituída pel~s 29 países mai~ ricos Finalizando, gostaria de dizer que neste processo
do mund.o que acertaram entre SI o que era bom, In~de- não há corte de apelação sobre essa disputa da taxas
quado e Impuseram essas regras aos 138 outros palses d' O'rbit d rt t'" 16 d

b d OMC - f d' - d' e Juros. s a ros essa co e - es a na pago o
mem rod~ a

t
, b' que nao

d
Iv~rc:m a con Iça0 e OPI- documento do Anexo IV - registraram nos seus relatóri-

nar ou Iseu Ir so re essas eClsoes. ,., .
, , , " . . os finaiS a seguinte frase: "No entanto, ficamos perple-

Ora, ha dOIS tipOS nesta Industna: o de desenvolvl- xos ao ouvir a afirmação do Canadá de que' os créditos
mento e manufatur~ ,e o das vendas: para a exportação concedidos pela EDO,' através de

_ Sobre o SUbSidio de desenvolvimento e ~anufatu- mecanismos de janelas de mercado..:'. 'Diz-se '~anelas

ra nao recebemos nenhuma, zero, nada. de mercado" quando a agência de crédito do Tesouro
O nosso competidor recebe e isso ocorria de for- canadense vai ao mercado captar recursos e diz que

ma extraordinária. Tenho cópias da tradução de um arti- nesta situação não está agindo como uma agência de
go da imprensa canadense, do mês de maio, comen- crédito oficial.

tando a entrad~ da decisão da O~C ,em relação ao ~s- Ora, estamos perplexos com o fato de que o Ca-
sunto. Esse artigo traz dados mUito Interessan~e~. Cito nadá utilizando-se de créditos de exportação concedi-
um exem~lo: os canade~ses receberam SUbSI~IOS ~o dos pela EOC, através da janela de mercado, mesmo a
desenvolvimento de projetos, à ~~nufatura, dinheiro taxas de juros inferiores a SIR taxa aceitável pela OMC
para absorver custos quando adqUiriram empresa esta- ,,' . , '
t I I

" At' h ' eram, apesar de tudo, credltos comerCiaIS para exporta-a em va ores excepcionais. e o ano em curso aViam _ _ , , .
b I d t 50/ d I 1 b'lh- çao, que nao apresentavam beneficIo dentro do concel-

reem osa o somen e /0 os vaores, quase I ao o' - ,. d -
d d ' I h' b'd O ' - ~ to do art. 1-, ou seja, nao eram créditos e exportaçaoe o ares, que aViam rece I o. ra, se ISSO nao lor . 'b'd '
subsídio não sei o que isso se chama. E a Embraer não prol lOS.
recebeu nada, não tem subsídios para produção nem Este é o contexto no qual atuamos. _
para desenvolvimento de produtos. O que vemos é uma sucessão de aç~es, por parte

Outro tipo de subsídio é o de financiamento das do Governo canadense, privilegiando a -sua indústria
exportações. São três tipos de ações que podem ser Bombardier, utilizando-se de falácias, argumentos fal-
adotadas: uma, subsídio de taxa de juros; outra, financi- sos emecanismos não propriamente definidos para en-
amento direto; terceiro, garantias de crédito. Vamos tão ultrapassar as regras estabelecidas por aquela or-
analisá-Ias para entender onde está a verdade. ganização.
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Estou pronto para prestar os esclarecimentos que Eu não sou do Estado de São Paulo, não tenho
V. 8ê' desejarem. qualquer contato com a empresa, mas vejo que--ela é

O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) - importantíssima para o presente e o futuro do nosso
Encerrada a exposição do Diretor-Presidente da País. Foi importante no passado, é importante no pre-
Embraer, Sr. Maurício Novis Botelho, damos prossegui- sente e será mais importante ainda no futuro do nosso
mento aos nossos trabalhos, colocando a palavra à dis- País. A Comissão de Economia tem de debater essa
I

posição dos Parlamentares que queiram fazer algum questão, analisá-Ia bem para podermos participar da
tipo de questionamento. discussão, pressionando, para que a empresa cada vez

Com a palavra o Deputado Alex Canziani. mais se projete no exterior.
O SR. DEPUTADO ALEX CANZIANI - Sr. Presi- Portanto, manifesto os meus agradecimentos a

dente, nosso convidado, Dr. Maurício Botelho, demais V. Sª por ter comparecido. Agradeço aos Deputados
diretores da Embraer, agradecemos a presença a Vos- que também prestigiam essa audiência pública, porque
sas Senhorias. a consideramos de grande interesse para o Parlamento.

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio Dr. Maurício, o senhor acredita que a Câmara po-
vê com o rpaior interesse esta questão, que não só deria contribuir nesse debate? De que forma esta Casa
afeta o Parlamento, mas todo o Brasil. poderia ajudar, indo ao Governo ou se manifestando à

Sem dúvida alguma, esse processo que a Embra- própria OMC? Na sua opinião, que papel deveria repre-
er vem passando ao longo dos tempos, com a sua pri- lSsntar a Câmara no sentido de auxiliar nessa disputa?
vatização, inclusive, possibilitou grande crescime'1to da Esta Casa, como representante da população brasilei-
empresa. O volume de exportações tornou-se cada vez ra, tem de participar; e eu acredito que a Comissão de
maior, com inovações de produtos, iançamento de no- Economia possa contribuir.
vos produto~, inclusive com a cont~taçã? d? trabalha- O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) _
dores depOl~ ~e a empresa ter Sido pnvatlzada. :rra- ,Cqm a palavra, para responder as ponderações do De-
ta-se, sem d~vl~a al~uma, de um exemplo do ~rocesso putado Alex Canziani, o Sr. Maurício Novis Botelho.
correto de pnvatlzaçao que se fez no nosso Pais; que, a ' • 't
bem da verdade neste ano vem tendo índices muito fa- O SR. MAURICIO NOVIS BOTELHO - MUito
voráveis na queda do desemprego. A!nda ontem tive- obrigado peja gentileza d~ su~s ~onsiderações sobr~ a
mos notícias de que o crescimento industrial foi de 7,1,% e~~resa. Essa ~ergunta e r:nUlto Importante..Na essen-
_ se llãO me falha a memória -, o segundo maior da his- cla fInal, o qu~ e relevante e ~ue o País continue ofe:8-
tória no último ano, num momento importante que o ?endo mec~msmos que permItam as empr~sas braslle-
País vem vivendo. Iras competIrem no mercado externo com base nas re-

A revista Veja da última sema~a traz matéria que 9ras dessemercado.
mostra que este será o melhor Natal do Plano Real. Isso Quando falamos em exportação, eu me lembro de
faz com que todos nós tenhamos cada vez mais otimis- algo que o Sr. Francisco Dornelles disse quando era Mi-
mo com relação ao Brasil. Acredito I no meu País e na nistro da Indústria e Comércio. S. EXª usou uma expres-
forma como ele está indo. Temos críticas em relação a são muito interessante: "Comércio exterior não é negó-
algumas questões, mas claramente vejo que o País cio para menina de colégio de freira". Certamente não é.
está caminhando, e no rumo certo. Nessa área as brigas são muito duras. Os países 5a-

E o f?l~o' de a própria Embraer e!3tar tendo grande bem que o comérci~ e~erio~ representa_ gera?ã~ d~
crescimento, disputando mercados extremamente com- e~preg~ nos seus ~ropnos palses e geraçao e.dlstnbUl-
petitivos e obtendo sucesso, em virtude do volume de çao de nqueza. E ha uma~uta feroz em torn~ dISSO. Qu-
exportações" com certeza faz com _que competidores ando se fala em expo~çao de ~e~s de capItal, de pro-
quei~m frear ou, se possível, aniquilar a empresa brasi- dutos com alto co~teud~ tecnologlco e alto valor a~re-
leira. Foi o que vimos, o que acompanhamos pela im- gado, fa~a-se em fInanCIamento a essas exportaçoes.
pre':lsa. Em função da forma como o Canadá está agin- Essas sao as regras de mercado.
do, propusemos essa audiência pública. Temos até dú- O Bndes está atuando como uma agência de fi-
vida da real representatividade da OMe em todos os nanciamento às exportações. O Bndes-exim tem capa-
países que a compõem e da sua capacidade de efetiva- cidade de continuar assistindo a indústria brasileira nes-
mente defender o mercado. Ora, a nossa empresa tem ses mecanismos de exportação. E é importante que se-
tecnologia, competitividade e, no meu entendimento e jam providos mecanismos de suporte às exportações
segundo argumentações de V. Sª, não fere de forma al- que, de uma maneira ou de outra, tragam taxas de juros
gurna a Bombardier. praticáveis como aquelas praticadas pelos países de-



Fazendo um resumo dessa minha resposta, é
importante que o País tenha condição de continuar
oferecendo suporte à exportação através de equa
ções de financiamento competitivo em relação aos
praticados pelo mercado internacional, pelos países
desenvolvidos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) 7'"

Prosseguindo aos debates, e de acordo com a lista de
inscrições, passo a palavra ao Deputado Clementino
Coelho.

O SR. DEPUTADO CLEMENTINO COELHO 
Dr. Maurício Botelho, é incontestável o sucesso da
Embraer. Acho até que ela tem sido pouco detalhada,
analisada e estudada, no que se refere à sua gestão e
no que significa para este País.

Na minha ótica, o Brasil não é um país bélico e
não tem vocação para ser guardião nem polícia do
mundo. Por isso acho que a Embraer não faz parte do
setor estratégico e deve mesmo estar na iniciativa priva
da. É lógico que existem algumas ressalvas em termos
do desenvolvimento de ciência e tecnologia, em investi
mentos de manufaturas, como V. Sª afirmou. Mas o que
mudou na Embraer, e mudou da água para o vinho, não
foi nem os sócios ou a origem do dinheiro, foi o contrato
de gestão. Até porque hoje continuamos tendo como
grandes sócios da Embraer a Previ e a Sistel que, que
rendo ou não, têm uma analogia com o setor estatal.
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senvolvidos, os quais, no caso, são os nossos competi- Então, o que está faltando é enfocar. E tióje me fiz
dores. presente nesta reunião em função do que estão que-

Falei dos problemas que a aMC tem, mas é im- rendo fazer com o Brasil, privatizando as geradoras de
portante reconhecer que ela é um avanço nas práticas e energia - Furnas, Chesf. Sem sombra de dúvida, a
regras de comércio internacional. No entanto, ela traz questão de energia hídrica é muito mais estratégica do
embutidos mecanismos que precisam ser revisados, que a fabricação de aviões. Se querem privatizar aquilo
corrigidos. E nesse processo existem dificuldades enor- que a sociedade já pagou, está havendo uma confusão,
mes. Por exemplo, os jornais anunciaram ontem que, di- quer dizer, se querem maior eficácia, não precisam pri-
ante da notícia de que a nova rodada de discussões da vatizar, é só desregulamentar o mercado e fazer contra-
aMC deveria contemplar a questão dos subsídios agrí- tos de gestão para aquele patrimônio público. Vamos
colas e também das políticas antidumping, o Governo considerar a gestão privada, as metas, gestão como a
americano, através do Departamento de Comércio, dis- que V. Sª imprimiu na Embraer, que determinou essa
se que não tem conversa, não. Não vai realizar coisa ne- mudança da água para o vinho. Não precisaremos ce-
nhuma. É o poder do forte. der patrimônio que já foi amortizado com tarifas, com

Temos de ter consciência de que a aMC introdu- i~postos; e~e continu~ri~ send~ públic~, mas ~erja eficá-
ziu uma série de regulamentos benéficos para o comér- cla da ge~tao e~estana I~teraglndo mUito maIs. "
cio internacional. No entanto, ela tem desvantagens es- R~plto: nao cO,nsldero. a_Embraer, estrateglca,
truturais para os países em desenvolvimento, e essas ach~o-a,lmportant? ,Afinai, 2 bllhoes de reais em expo~-
desvantagens têm de ser abordadas, discutidas e revis- taçao_e um negocIo fenomenal em termos ~e B~sll~
tas. Uma delas é que os 29 países mais ricos do mundo que nao consegue des,lanchar s~as exportaço~s. EIS ai
definem as práticas de crédito à exportação que são um ca~o retumbante, Incontestável.~Mas quena s~~er
aceitas para eles, mas que são inviáveis para os países d~ V. ~- se ~ode fazer uma explanaçao dessa_exp~nen-
emergentes e em desenvolvimento os 138 países da Cla, pOIS creio que o que mudou na Embraer nao fOI uma
aMC. ' infusão do capital privado, mas justamente o padrão, a

metodologia, a eficácia privada de gerir uma oportuni
dade de negócio.

A outra questão, sobre a qual ouvimos muita dis
cussão, foi a Golden Share, que acredito seja também
um mecanismo que pode ser usado nos contratos de
gestão para setores estratégicos que, não ,necessaria
mente, precisariam ser privatizados. Tenho certeza de
que V. Sª está por dentro disso, até em função do status
que tem hoje na Embraer, deve acompanhar como bra
sileiro e como grande empresário do setor. O mix ener
gético brasileiro vai ter de mudar. E todas as matrizes
energéticas que se oferecem custam o dobro do preço
da geração da energia hídrica.

Se transferirmos tudo aquilo que já está amortiza
do para o setor privado, vamos perder a condição de po
der fazer o preço médio ponderado. A natureza do mer
cado, de quem tem uma fonte mais barata de produção,
é de nivelar por cima. Se tivermos um contrato de ges
tão, talvez possamos preservar a competitividade da
energia, que é um insumo para vários setores.

a que gostaria de saber de V. Sª, com sua expe
riência na Embraer, que é um caso exemplar, é de que
maneira poderíamos aprimorar sua experiência para os
setores mais estratégicos, setores que ainda estão em
vias de privatização. A qualidade de gestão da Embraer
é incontestável, o Estado investiu na empresa, mas não
tinha apetência para concorrer com o mundo que está
aí, nem identificar as necessidades.
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Não' iria advogar que se tivesse feito um contrato da empresa foi o plano estratégico de criar uma capaci-
de gestão, sem privatizar a empresa, teríamos hoje tação brasileira de fabricar aviões. E acho que esse pro-
preservado um patrimônio, porque só com o que ge- pósito foi plenamente alcançado, integralmente. Portan-
rou de caixa e lucro, já teria sido pago. Acho que não, to, a Aeronáutica, que foi líder desse projeto, merece to-
porque esse setor não é estratégico, mas esse exem- dos os reconhecimentos pelo esforço. Imaginem, V.
pIo nos serve, quer dizer, essa performance, essa efi- Ex"", o esforço que não deve ter sido criar essa capacita-
cácia da Embraer nos dá oportunidade de enxergar ção dentro de um país que era basicamente agrícola no
essa problemática em outro setor. 9 Brasil tem tradi- final dos anos 40.
ção como um dos maiores construtores e geradores Então, veja V. EXª que essa empresa, que já de-
de energia hídrica. Então pergunto: como temos a ca- monstrava essa capacitação de engenharia de indústria
pacidade de construir, de gerar a energia mais barata para desenvolveraviões, animada pelo sucesso que es-
do mundo e não temos condições de ter uma opera- ses produtos vinham obtendo no mercado mundial _
ção eficaz? Essa não seria justificativa para passar o era o Bandeirantes, depois, o Brasília, o Tucano; temos
setor de geração de energia hídrica ao controle es- mais de seiscentos Tucanos voando no mundo, quinze
trangeiro. Se a inteligência brasileira construiu e pro- forças aéreas praticando isso, mais de 350 Brasília vo-
duz a energia mais barata, ela poderia ser mais bara- ando no mundo, quinhentos Bandeirantes -, era estatal,
ta ou mais rentável se tivesse uma ótica gerencial mo- portanto, por tratar do dinheiro do contribuinte, de recur-
dema, uma ótica de gestão privada. Por que vender sos da Nação. Quando falamos em Nação temos que
isso para espanhol, para chileno, para americano? ter a visão de que somos todos nós. No finai das contas
Temos brasileiro aqui para fazer isso, tanto que fize- é o recurso do contribuinte que está lá colocado. Portqn-
mos na Embraer. Hoje a participação estrangeira es- to, tem de ser controlado, sujeito a auditorias, regula-
tratégica é minoritária, é uma questão apenas para si- mentos, procedimentos etc. No caso de uma empresa,
nalização· de absorção de tecnologia. para que seja competitiva globalmente tem de usar agi-

É esse exemplo que vejo na Embraer, para mudar Iidade, flexibilidade, agressividade, mas esses próprios
da água para o vinho. Não precisamos vender necessa- regulamentos impedem. Criou-se uma situação de invi-
riamente os anéis. Basta mudarmos o gestor, termos abiJidade. E acho que a demonstração disso foi a inca-
transparência maior. Temos instrumentos modernos, pacidade que teve de reagir a fatores externos, um de
como a questão da Golden Share, para setores estraté- recessão de mercado e outro da perda do único meca-
gicos. nismo de financiamento a exportações, que então era

Parabenizo V. ~ª e sua equipe pela eficácia e con- disponível, o Finex, encerrado no início dos anos 90.
tribuição que estão dando ao Brasil. Procuro, cada vez Concordo com V. EXª quando diz que a gestão é
mais, ver nesse exemplo que podemos ter outras saí- fundamental. E se não tivermos uma visão de gestão
das para setores vitais, estratégicos, que foram influen- adequada àquele contexto do negócio, provavelmente,
ciados, têm a sua indústria. Hoje, a energia é um insu- não seremos bem-sucedidos.

mo u~iversal em t~rmos do ~etor produti~o e se ?eixa~- Primeiro, para entender o negócio, temos de ver
mos ISSO' nas maos, exclUSIvamente p~IV~?a, Investl- que é um negócio de alta tecnologia, portapto, de.
mentos monumentaIs, que levaram clnquenta anos mandante de recursos humanos diferenciados. Se-
para ser amortizados com todo? sacrifício, com todos gundo, é intensivo em caixa. Começamos a gastar
os planos;lcom todas as aberraçoes, com todos os con~ centenas de milhões de dólares no desenvolvimento
fiscos, vamos. amortizar novament~. Qu?m ~omprar vaI de um produto antes de ter a perspectiva de um dien-
quere! amortIzar .n?yar:nent~ e vai f~e-Io Justamente te; quando temos o cliente, estamos inseridos na
com onus p~ra a Imcl~tlva prlva.da na~'onal. a equação de financiamento da vend-a para aquele cli-

Gostana de ouvIr as conslderaçoes de V. S-. ente. E depois da venda, são requeridas quantidades
O SR~ PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) - expressivas de capital de giro para produzir, até que

Cqm a palavra o Diretor-Presidente da Embraer, Sr. Ma- recebamos pelo produto entregue. ~ntão, é intensivo
urício Botelho. em caixa. Por último, é um negócio global. Quem pen-

O SR. MAURíCIO NOVIS BOTELHO - Deputado, sar numa indústria do tipo da nossa, Embraer, no con-
muito obrigado pelas gentis referências à empresa. Eu e texto da sua fronteira, está mo!,!o, porque não há
mInha equipe agradecemos muito a V. EXª. como absorver os investimentos. E uma indústria glo-

Disse; no início, que o propósito estratégico da bal, e o mercado é global. Assim, a gestão a ser intl'O-
Einbraer não era ser uma entidade comercial, disso es- duzida tinha de considerar todos esses aspectos, e
tou convencido. O que sedimentou e motivou a criação assim foi. Quando assumimos a gestão da empresa,
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definimos cinco áreas de prioridade. A primeira era, o jato regional, que eu chamava de projeto redenção.
agressivamente, buscar contratos. Contrato é o san- Felizmente, eu estava certo.
gue que corre na veia da empresa. Se não houver Com certeza a gestão é muito importante e tem
contrato, podemos dar um salto mortal tríplice que de se situar no contexto do negócio. Então, um negócio
não acontecerá nada; iremos morrer. É o contrato que com essas características exige um tipo de gestão e de
vai permitir a produção, a entrega do produto e a en- direcionamento, como o que fizemos.
trada de recursos. Segundo, tínhamos de reduzir cus- Sou um privatista por natureza. Minha vida intei-
tos, adequá-los à realidade da empresa. Coisas muito ra foi vivida em empresas privadas. E acho que é um
duras foram feitas. Terceiro, tínhamos de reestruturar, meio eficaz de desenvolver uma relação econômica,
econômica e financeiramente a empresa, e aí, sim, um negócio.
recebemos aportes dos novos acionistas, quantida- Não acho que seja impossível uma empresa es-
des expressivas de capital. Foram 520 milhões de dó- tatal ser eficaz. A Petrobras mostrou uma mudança de
lares de capital colocado na empresa, fundamental gestão fortíssima recentemente. A gestão hoje em vi-
para que ela sobrevivesse. Sem isso também não te- gor na Petrobras, por exemplo, é de grande qualida-
ríamos tido condição de continuar. Temos de aqui re- de, e está se vendo resultados adicionais a cada mo-
gistrar também o apoio que recebemos do Banco do mento. Isso não é impossível. Digo que não é impos-
Brasil, que foi fundamental nesse processo. Era o úni- sível, pode haver. Mas o desafio que está colocado
co banco que nos cedia crédito por ocasião daquele sempre em cima do resultado, que é um conceito mui-
processo. Em quarto lugar, tínhamos de reconstruir to forte, implicado às gestões privadas, é um conceito
as relações com os nossos empregados, e aí foi uma eficaz para a sociedade como um todo.
ação em que, pessoalmente, me dediquei em profun- A Golden Share é um instrumento de preservar
didade para ~onstruir os ~eios de prover aq,uelas o Estado do poder de veto sobre algumas ações d~
pessoas que la estavam: tr~lnamento, reconhecl~~n- administração da empresa considerada estratégica. E
to pelo desempenho, crescImento pessoal e profls~lo- um mecanismo eficaz, que consegue preservar aqui-
nal junto com o crescimento da empresa e garantias lo que é fundamental.

para o futuro. Por exemplo, na Embraer, existe uma Golden
Então, dentro daquele processo de ações muito Share, exercida pela União, que dá direito a uma pre-

duras implantadas, implementamos também um pla- sença no Conselho de Administração, mas que dá
no de carreira e salários, uma política de remunera- uma força enorme de poder de veto sobre seis ações,
ção variável extremamente agressiva, no bom senti- consideradas pelo Governo brasileiro como funda-
do, o que representa, por exemplo, que neste ano de mentais: primeiro, o uso da marca; segundo, o objeti-
2000, estaremos distribuindo - consta desse dpcu- vo da empresa, ou seja, o objetivo social da empresa
mento que lhes apresentei - cerca de 9? milhões de é aquele que lá está definido; o terceiro é com relação
reais de participação de resultado para os emprega- ao fornecimento de peças sobressalentes para os
dos, o que vai representar para um empregado a piso aviões da Força Aérea Brasileira fornecidos pela em-
de fábrica, no ano, cerca de cinco salários. Então ele presa; o quarto diz respeito à transferência de tecno-
sente que é parceiro, é dono também do negócio por- logia militar para outros países; o quinto diz respeito
que, na medida em que realiza e gera resultados, es- ao desenvolvimento de novos programas militares; e o
ses resultados refluem em seu benefício. sexto diz respeito à mudança de controle da empresa.

Implantamos um plano de complementação de Então, o Estado procurou preservar para ele a
aposentadoria para dar aos empregados a segurança decisão sobre seis elementos que considerou bási-
de seu futuro, que-não é nada das maravilhas que ha- cos, fundamentais. É uma maneira eficaz. Está sem-
via no passado, em alguns fundos de estatais em que pre presente nas nossas avaliações. Contamos com
a empresa contribuía com duas, três, quatro vezes do dois representantes da União em nosso Conselho de
valor do empregado. Não. As contribuições são paritá- Administração, que participam das definições estraté-
rias, mas dá aos empregados algo além do que o sis- gicas dos nossos negócios. Portanto, de uma maneira
tema oficial de previdência pode dar, ou seja, um be- eficaz, os preceitos da Golden Share são lá obedeci-
nefício adicional. Nesse contexto, tratamos da re- dos. É um mecanismo eficaz.
construção da relação com os nossos empregados, O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) -
promovendo diálogos íntimos. Em continuidade aos debates, seguindo a lista de ins-

Em quinto lugar, prioridade total no desenvolvi- crição, passamos a palavra ao Deputado Ricardo Fer-
mento dos produtos que tínhamos nas mãos, que era raço.



Tomei posse como Presidente da Embraer nove
meses depois de a empresa ter sido privatizada, em
setembro de 1995. Esse era um negócio novo para
mim.A minha formação é de engenheiro e sempre es
tive ligado a projetos industriais, até em conexão a:
uma outra questão que V. Exª levantou. Tive o privilé
gio de ter sido um profissional iniciando a carreira em
meados dos anos 60 e também de viver a época do
milagre brasileiro onde havia uma política de substitu
ição de importações e de investimento pesado nfi
construção da infra-estrutura do País. Então, real
mente, essa era uma época bastante vigorosa em ter-

, I

mos de projetos industriais no Brasil.
I, ,

Ao assumir a Embraer procurei conhecer o ne
gócio: o que era esse negócio, quais as suas caracte
rísticas, quais as suas condicionantes, quais os seus
requisitos, para que pudéssemos ser bem-sucedidos
e reverter aqúela situação dramática em que a em
presa estava.

Analisei a situação e vi que para ultrapassar as
restrições, "as camisas-de-sete-varas", entre aspas,
às quais a empresa estava submetida por ser pública,
estatal, e para ultrapassar essas situações com rela
ção aos requisitos do mercado, muitas ,ações foram
tomadas que representavam a ineficiência e a ineficá
cia do processo.

Portanto, como eu vejo, essa empresa, com es
sas características para ser uma participante global,
de um mercado global, não poderia ser bem-sucedida
em sendo uma estatal. No entanto, ela não seria o
que ela é se não tivesse sido uma empresa estatal; a
diferença de que os investimentos, o comprometi-
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O SR. DEPUTADO RICARDO FERRAÇO - Dr. bilhões de dólares ou reais. Eu não sei, não tenho o
Maurício Botelho, qualquer consideração que possa- registro claro disso. V. Sª pode nos ajudar. Mas há
mos fazer aqui para homenagear V. Sª é, na realida- uma preocupação de que precisamos melhorar a par-
de, urna homenagem a toda Embraer, que é hoje, por ticipação do Brasil no mercado internacional. Precisa-
unanimidade nacional, considerada um dos ícones do mos operar a substituição: no lugar de um país que
orgulho brasileiro. exporta commodity, precisamos exportar tecnologia,

Vou começar por onde V. Sª terminou: seria pos- valor agregado, e nisso a Embraer é uma referência,
sível operar essas transformações na gestão da uma unanimidade. Quer dizer, sem política industrial,
Embraer se essa empresa fosse pública? Na visão de como vamos inverter essa curva?
V. S6, na condição de executivo, empresário, profissio- São essas as considerações que gostaria de
na', conhecendo a regra pública e a regra privada, se- ouvir de um executivo bem-sucedido, que opera uma
ria possível nesse tempo, com essa velocidade, com cirurgia, u!TIa mudança que se constitui referência
essa qualidade, operar es~a mudança se a Embraer não só no Brasil, e é orgulho nacional. ,
ainda fosse uma empresa pública? Qual é a visão de O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) -
V. S~, a visão da Embraer sobre a diplomacia brasilei- Com a palavra o Diretor-Presidente da Embraer.
ra? Hoje dispomos de uma estrutura diplomática bra- O SR. MAURfclO NOVIS BOTELHO - Muito
sileira com capacidade para representar os elevados obrigado, Deputado, pelas palavras gentis em relação
interesses nacionais em todos os fóruns em que os à empresa. Como tive oportunidade de referir-me há
conflitos estão estabelecidos. O ~usiness está bem pouco, os negócios exigem gestões, ações específi-
representado por nossa diplomacia? Quais as consi- caso
derações e contribuições que V. Sª poderia trazer a
este debate, segundo a visão da Embraer, com rela
ção à eficácia da diplomacia brasileira nesses fóruns
negociais?

Uma das preocupações do Brasil em relação à
condução macroeconômica diz respeito à nossa ba
lança comercial. E a nosso modesto juízo está faltan
do política industrial no Brasil. Essa visão de que va
mos, por gravidade, dar estabilidade para o cresci
mento, para o desenvolvimento sem decisão política,
sem opção política, sem construção de política de
crédito, sem construção de política industrial, não tra
rá a inversão dessa curva de nossa balança comerci
aI. Havia um sentimento maior de que com a mudança
do regime cambial o Brasil poderia conseguir superá
vit na sua exportação. Hoje vemos que somente a mu
dança de regime cambial não é condição suficiente. É
importante, porém não suficiente para que possamos
alcançar a nossa paridade e a nossa competitividade
no mercado globalizado.

A preocupação industrial é a seguinte: sem polí
tica industrial a Embraer, atualmente, de cada real ou
de cada dó/ar que exporta está importando quanto de
dólar comparativo de importação? E o que podería
mos estar agregando à nossa balança comercial se ti
véssemos hoje uma política industrial voltada para a
construção sobretudo de condomínios industriais que
pudessem produzir a necessária indústria de microe
letrônica, Elletrônica, chips que no momento é um se
tor industrial que traz muita preocupação, porque a
balança comercial brasileira este ano já deve fechar
com um déficit de importação de algo da ordem de 7



65558 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

mento de longo prazo na formação de recursos, no in- Então essa é uma dificuldade muito grande.
vestime~to e~ pes~uisa,e desen~olvimento de longo A aMC é regulada por práticas jurídicas an-
prazo nao teriam sIdo feitos se nao houvesse a ges- glo-saxônicas. Essas práticas jurídicas definem que o
tão estatal e a determinação de um plano estratégico ônus da provã eae quem acusa. Portanto se alguém
de longo prazo. está dizendo que algum país pratica atos condenáve-

Por isso reconheço sempre, em todos os mo- is de acordo com as práticas daquela organização,
mentos, o que o Governo brasileiro fez através a Ae- ele tem que provar, porque, se não provar, não tem o
ronáutica. Foi uma façanha! Conseguimos construir que questionar.
uma capacitação extraordinária, diferenciada. Não Ao contrário da situação canadense, o Brasil ti-
mais de quinze países, menos de quinze países no nha uma desvantagem inicial que era o fato de que os
mundo têm a competência do domínio do ciclo com- nossos mecanismos eram públicos e os dos conten-
pleto da indústria aeronáutica. E isso só foi possível dores eram todos confidenciais. Nós conseguimos
no Brasil porque havia um plano estratégico de longo nesse processo, o Governo brasileiro e nós ao apoiar-
prazo que tinha um dono, e esse dono era a Aeronáu- mos o Governo brasileiro, algumas vitórias expressi-
tica, que implantou e fez valer esse projeto. vaso Primeiro, conseguimos impedir que um mecanis-

No momento em que as dificuldades externas e mo que o Canadá iria adotar de financiam!=!nto à ex-
a ambição da empresa se transformou - não era mais portação, em que se transformava pratic~mente em
uma ambição tecnológico-industrial, mas uma ambi- um sócio da Bombardier, não fosse implementado.
ção comercial-, aí o problema começou a surgir, por- Eles recuaram antes de implementar. Segundo, fize-
que a flexibilidade, a agilidade, a demanda do merca- mos com que o mecanismo de suporte ao desenvolvi-
do era de tal forma que aquela empresa, naquelas mento de produtos, chamado TPC - Technology Part-
"camisas-de-sete-varas", não conseguia reagir. Ela nership of Canada, fosse alterado. Esse é um meca-
não soube reagir aos obstáculos criados pelas contin- nismo extraordinário. Ele provia financiamentos para
gê.ncias do mercado. E é nesse momento que, acho, a o desenvolvimento de produtos de longo' prazo, os
gestão privada é eficaz. A agilidade, a flexibilidade, a quais só deveriam ser pagos se e quando o produto
capacidade de gerir e captar recursos e as facilidades objeto daquele desenvolvimento fosse bem sucedido.
da operação são muito mais ágeis, e, portanto, muito Assim é que o avião de cinqüenta lugares canadense
mais efetivas numa empresa privada. só começou a pagar os financiamentos, ,recebidos

Em relação à diplomacia, li em algumas reporta- quand.? o,ducen!é~im~ ~viã~ foi e,ntregue. no m~rca~o.
gens críticas muito fortes ao Ministério das Relações Isso nao e emprestl.mo, ISSO e,apoIo de paI para fIlho.
Exteriores nessa disputa com o Canadá na aMC. Te- Esse .mec~msm? esta send~ alterado, mas,
mos que ser justos. Temos que analisar os fatos. a mesmo aSSIm, nao m.als o desenvolvlme.nt~ de produ-
Governo brasileiro contava com uma dificuldade es- tos, mas o desenvolvimento de tecnologIas correlatas
trutural básica: o arcabouço jurídico-legal adotado continuam receben~o apoio. Nós, no Brasi~, continua-
pelo Brasil é o da transparência. Nenhum ato do Exe- mos sem ter mecamsmos assemelhados.
cutivo, do Legislativo ou do Judiciário tem eficácia se Conseguimos fazer com que uma conta secreta
não for publicado na imprensa oficial. Portanto, trans- chamada Canada Account, uma conta secreta admi-
parente e disponível para qualquer cidadão brasileiro nistrada pelo Ministério da Indústria do Canadá e o
ou para qualquer estrangeiro. Isso significa que o me- Ministério de Comércio Internacional, fosse conside-
canismo de suporte à exportação que o próprio País rada ilegal e está julgada ilegal.
tem está aberto aos competidores. Até brinco: nós, no Não conseguimos provas sobre os mecanismos
Brasil, não estamos seguindo as regras que foram en- de apoio fornecidos pela EDC - Export Development
sinadas pelos fenícios na Antiguidade - a razão do Corporation. Essa Export Development Corporation é
sucesso é o segredo. Quer dizer as práticas de co- uma agência do Tesouro canadense que dá financia-
mércio exigem segredo, exigem confidencialidade, mento às exportações. Nós percebemos no mercado
enquanto que nós, de fato, temos os nossos mecanis- os efeitos desse apoio e certamente ali estão inseri-
mos abertos publicamente. a nosso competidor ca- dos subsídios. No entanto, não conseguimos provar
nadense não tem a mesma prática. A prática deles é a esse apoio. Tentamos levar o painel na OMC a questi-
do sigilo. Todos os elementos, todos os mecanismos onar o Canadá e solicitar que esse país apresentasse
estão dentro da gaveta. Nenhum deles está disponí- evidências de que as suas práticas não estavam em
vel para a sociedade. Nem o Parlamento canadense desacordo com as práticas da aMC. a Canadá se re-
tem muito conhecimento sobre esses mecanismos. cusou, alegando segredos de Estado e, protegido
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pela condição de que o ônus da prova é de quem acu- com 50 anos de existência no País, veremos que essa
sa, simplesmente não apresentou nenhuma evidên- indústria tem um índice de nacionaliza~o atual em tor-

_ cia de que cumpria com as regras da OMC. Mais tar..: no de 55%. E, senós medirmos a contribuição líquida
de, em abril deste ano, no último pronunciamento do para a balança de pagamentos do País, em função das
órgão de apelação da OMC, surgiu aquela frase que importações diretas que podem fazer, acaba ficando
eu li ao final aqui: eles se julgavam perplexos com as elas por elas, um pouquinho positiva ou um pouquinho
declarações do Canadá de que, usando o mecanismo negativa, dependendo da indústria.
de market window (janela de mercado), eles não es- Voltando à questão da política industrial. Certa-
tavam praticando atos em desacordo com a OMC, mes- mente, se tivéssemos uma política industrial de capta-
mo que essas taxas estivessem abaixo das de merca- ção de investimentos industriais, de transferências de
do. Ora, esses são argumentos falaciosos, são inverda- indústrias de fora do País para dentro, teríamos mais
des, mas eles se protegem dentro dos esquemas jurídi- eficácia nessa operação.

co-legais que regulam a matéria. Ouvi de um representante de uma indústria cana-
Portanto, ao vermos a ação da diplomacia brasile- dense, fornecedora nossa, quando estávamos tentando

ira, concluímos que ela foi eficaz. incentivá-los e motivá-los a se instalarem no nqsso con-
Se considerarmos as dificuldades iniciais, vamos domínio, o seguinte: ''Temos mais vantagens em nos es-

ver que ela foi eficaz; foi efetiva, porque conseguiu vitóri- tabelecer no Canadá do que no Brasil". Pode ser que
as, e não conseguiu outras porque seria impossível. não consigamos trazer essa indústria especificamente.

~'ais ainda: acho que aquela visão da diplomacia Temos tido sucesso com outros. Nessa segun-
de punhos de rendas, como se chamava, desapareceu. da-feira, um fornecedor belga estará instalando-se em
Mais e mais vemos nossos diplomatas aguerridamente Taubaté, com a inauguração de uma nova-indústriaDu-
defendendo os interesses brasileiros. Vemos mais e tros fornecedores nossos instalaram-se em Jacareí; ou-
mais os nossos embaixadores envolvidos em desenvol- tros, em Caçapava. Quer dizer, está havendo um movl-
vimento de negócios e em apoio às iniciativas das em- mento que poderia ser maior se houvesse uma visão de
presas privadas brasileiras no mercado externo. Quero uma política industrial de incentivo à instalação de in-
dizer que a nossa avaliação, da Embraer, é de que o Mi- dústrias no País.
nistério ?as .R~lações Exter~ores tem dado um suporte O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) _
extraordlnáno as nossas açoes. Com a palavra o Deputado Ricardo Ferraço.

. Quanto ~ p~lítica industrial, concordo,~o~pleta- O SR. DEPUTADO RICARDO FERRAÇO - De
~ente com V. E~ As ~ez;s, c~~fu~de-se pol~tlca Indus- cada milhão de dólares exportado quanto é importado?
tnal com subsídiO. E nao e. Pohtlca Industnal e a expres-
são de uma série de mecanismos que, no final das con- O SR. MAURfclO NOVIS BOTELHO - Importa-
tas, conduzem ao desenvolvimento de uma determina- mos cerca de 52% a 56% do nosso produto.
da ação Industrial. E V. Exª abordou um ponto que hoje (Intervenção inaudível.)
é importante para nós. Estamos implantando duas no- OSR. MAURfclO NOVIS BOTELHO - Não, mais
vas unidades industriais. Uma no Município de Gavião ou menos meio a meio. Dependendo do produto varia
Peixoto, na zona de Araraquara, uma fábrica completa- de 44% a 49%.

men~e nova.~m que estaremos ~ construi~do uma pi~ta O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) _
de cinco 9U1lom~tros de .extens~~ e para la l~vando_lm~ Dando continuidade ao debate, passamos a palavra ao
portantes Investlmento~ I~dustnals e a nO,s~a I~tença? e último orador inscrito, Deputado Francisco Rodrigues.
exatamente de constituir um condomlmo Industnal, "
como V. Exª se referiu. E esse condomínio industrial irá OSR. DEPUTADO FRANCISCO ROD~IG!JES-
viabilizar-se pela agregação de fornecedores nossos, Sr. Presidente~ Sr. Mau~ício Botel~o, ~r. Cláudio Morei-
que são parceiros estrangeiros que se agregassem ao ~, n~sso ~mlgo H~nnqu~ Rzezl.n~kl, meu caro Ma-
nosso escopo qe operações, de tal forma a reduzir os Jor-Bn~a~elro Fredenco Veiga, OfiCiai do Comando da
custos da logística, dar maior confiabilidade ao proces- Aeronautlca. ,
50 produtivo e aumentar o conteúdo nacional do nosso Cada vez que assistimos a um esclarecimento pú- ,
produto..Hoje, o conteúdo de nacionalização dos nos- blico seu, seja nesta Casa, seja em qualquer outro pon-
sos produtos varia de 45% a 48%, dependendo do pro- to do País, sentimos orgulho. Dado o fato de em
duto. Pode-se até dizer: "Bem, mas isso é bom ou é 1993/1994 termos sido Relator, nesta Casa, do praces-
ruim?". Se olharmos a indústria automobilística, tecno- so de privatização da Embraer, vemos, na verdade, que
logicamente menos sofisticada do que a aeronáutica, esta empresa, colocada em tão boas mãos, cada dia
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mais é motivo de orgulho para o País, mais ainda quan- ção sobre produtct:. brasileiros. Sem querer minimizar o
do vemos um 145 singrando os céus do planeta! efeito danoso disso para o exportador brasileiro - certa-

Vivemos agora essa briga indigesta com o Cana- mente há um efeito danoso - e tendo em vista que em
dá. Sabemos que obviamente esse é um mercado alta- função do aumento dos impostos de importação o pre-
mente competitivo onde não existem bobos. Claro que ço final do produto brasileiro pode tornar-se não compe-
eles sabem o potencial desenvolvido na Embraer, o titivo para aquele mercado, o que obrigaria o exportador
qual se amplia cada dia. Dessa forma, queríamos saber brasileiro' a redirecionar aquela exportação, vemos que
como o Brasil está se preparando para os atuais emba- temos na aplicação da retaliação a demonstração do
tes e desdobramentos futuros com a Organização Mun- jogo do perde-perde, onde não há vencedores. Perde o
dial do Comércio. Gostaríamos que V. Sª nos forneces- consumidor canadense que, por essa sanção comerci-
se um número. Por exemplo, nos últimos dez anos qual aI, pagará um preço mais caro pelo mesmo produto, e
a quantidade aproximada de aeronaves comercializa- perde o exportador brasileiro que terá que redirecionar
das pela Bombardier e, nos últimos cinco anos, quando o seu produto no mercado, eventualmente, e a Bombar-
a Embraer entrou nesse mercado competitivo com jatos dier, prejudicada nessa questão, que não vai ganhar
regionais, qual a quantidade lançada no mercado? nada. A negociação bilateral partia do princípio de que o
Acredito que uma resposta a essa minha indagação irá Governo brasilei~o honraria os contratos assinados até
sanar essa preocupação com relação à Bombardier. novembro, enquanto o Governo canadense teria direito

O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) - a compensações. Portanto, seriam ajustadas compen-
Com a palavra o Diretor-Presidente da Embraer. sações em termos de importação de produtos cana-

O SR. MAURíCIO NOVIS BOTELHO _ Deputado den~es pelo B~sil',trazendo benefícios para o Canadá.
Francisco Rodrigues, obrigado pelas palavras em dete- Infelizmente, nao e o que parece ~~tar ac?ntecendo.
sa da Embraer. " ;." E;:~famosvendo que o Governo braSileiro esta se prepa-

O Governo brasileiro adotou 'duas posturasfirmes rando para definir as no~as práticas a serem adota~as
como resultado dessas discussões. A primeira era de pelo Proex, em conformidade com as recomendaçoes

honrar os contratos assinados até novembro de 1999. da OMC. •
Essa atitude foi determinante no processo. Todos lem- A Embraer está preparada para isso. Ainda que
bramos do período da moratória, em 1987. Hoje, apesar o suporte à exportação seja inferior ao já"existente,
,de o Brasil estar pagando a sua dívida rigorosamente, estamos preparados para essa n~)Va situação, por
continuamos com a pecha de mal pagador. Da mesma acharmos que teremos condições de, com criativida-
forma, quando os contratos não são cumpridos, os efei- de, manter a nossa competitividade.
tos são desastrosos ao longo do tempo. Assim; o Go- Talvez essa seja a maior preocupação dos nossos
verno brasileiro, ao tomar essa atitude, deu consistência competidores canadenses. Esperamos, portanto, com a
e respeitabilidade ao País junto às comunidades inter- reformulação do Proex, sejam adotadas práticas mais
nacionais com as quais estaríamos tratando. restritivas do que as solicitadas pela OMC, o que não

A segunda atitude tomada pelo Governo brasileiro será aceito jamais pelo Governo brasileiro.
foi cumprir as recomendações da OMC para os contra- Encontramos a Bombardier dominante no merca-
tos assinados após novembro de 1999. E isso é o que do em função de um exercício monopolista nessa ope-
vem sendo discutido e negociado bilateralmente'com os ração por quatro anos, quando entramos com o nosso
canadenses, numa tentativa de que se evitem as retalia- produto"no final em 1996. Nesses anos de briga feroz,
ções que o Governo daquele país venha a fazer sobre o vimos ganhando o mercado. Se considerarmos a base
Brasil. Aguardamos, então, o transcorrer dessas discus- instalada, ou seja, a quantidade de aviões a jato regio-
sões para que a formalização dessas modificações se- nais em operações no mundo, teremos a Bombardier
jam implementadas. com cerca de quinhentos aviões, ao passo que estamos

Infelizmente, essas negociações, parece-me, não com mais de 350. Se considerarmos, no entanto, o volu-
estão transcorrendo com sucesso, o que, para'mim, é me de aviões contratados em carteira da Bombardier e
algo extraordinário. ' os nossos, percebermos que levamos uma ligeira van-

Essa retaliação - é bom explicar- não é uma mul- tagem sobre ela. Ou seja, de um total de 1'.580 aviões
ta, tampouco um pagamento que o Brasil tenha que fa- vendidos, entregamos 350; portanto, temos cerca de
zero Essa retaliação é um direito adquirido do Canadá, 1.200 aviões para serem entregues, e a Bombardier,
através da OMC, de aplicar sanções comerciais sobre algo em torno de 1.100 aviões. Então, já detemos a po-
importações de produtos brasileiros naquele país; san- sição de liderança no mercado de jatos regionais.
ções essas que estarão refletidas em taxas de importa- Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Enio Bacci) - Ao lhos. Foi aprovada, unanimemente, a Ata da 30ª reu-
encaminharmos a conclusão dos nossos trabalhos, nião. ORDEM DO DIA: 1) REQUERIMENTO Nº25/00,
queremos agradecer a presença do Diretor-Presidente do Sr. Germano Rigotto, para que a Comissão reaiize
da Embraer, Sr. Maurício Novis Botelho. reunião de audiência pública, com a participação dos

Registramos e agradecemos a presença das au- Srs. Emflio Carazzai Sobrinho, Gil Macieira, José Mar-
toridades que acompanham Sua Senhoria, o Sr. Henri- colino Linco/n, e Carlos Rischbieter, respectivamente
que Rzezinski, Vice-Presidente da Embraer; o Ma- Presidente e ex-Presidentes da Caixa Econômica Fe-
jor-Brigadeiro Frederico Veiga, membro do Conselho de deral; Edo de Freitas, Presidente da Federação Nacio--
Administração; o Sr. Carlos Villela, Vice-Presidente da nal dos Economlários - FUNCEF e Áivaro Romano,
Embraer; e o Sr. Cláudio Moreira, Diretor de Relações Presidente da União Nacional dos Economiários Inati-
Estratégicas da empresa. vos - UNEI, para uma discussão sobre a privatização

Agradecemos também aos Srs. Parlamentares, da Caixa Seguros - SASSE. Com a palavra, o autor dis-
em especial aos autores desta iniciativa, os Deputados se ter informações de que estavam em curso algumas
Alex Canziani e José Machado. decisões, dentro de encaminhamentos feitos pelo Go-

Colocamos esta Comissão à disposição da vemo Federal p~ra a privatização da Caixa Seg~ros,

Embraer para tudo que for possível, no sentido de auxili- com o que esse Importante segmento da CEF seria en-
armas essa empresa que vem realmente orgulhando o tregue a um banco privado, estrangeiro ou nacional.
nosso País em todos os pontos do mundo. Assinalou que à Comissão cabia examinar em profundi-

Aproveitamos também para lembrar aos Srs. Par- dade a questão, não podendo assistir passivamente à
lamentares que amanhã, às 10 horas, haverá sessão privatização.de um setor tão relevante como ~sse, sem
ordinária com deliberação nesta Comissão de Econo- que se ouvissem as partes envolvidas no processo.
mia, Indústria e Comércio. Desde já, o nosso agradeci- Lembrou o excelente desempenho da Sasse e afirmou
menta a todos. que, entre as empresas estatais, era ~ que apresentava

Multo obrigado. os melhores resultados, com um patrimônio líquido que
Está encerrada a presente reunião crescera 215,5% de 1994 a 1999 e que, na projeção

. para 2000, chegaria a 328%. Quanto ao lucro,líquido,
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO disse que o desempenho era ainda mais significativo,

, • saindo de R$6,8 milhões em 1994, para um lucro proje-
51!! LEGISLATURA - 2!! SESSÃO LEGISLATIVA tado de R$112,7 milhões em 2000 e que a rentabilidade

Ata da trigésima primeira reunião (ordinária) em relação a outras seguradoras era ainda mais ex-
realizada em 6 dezembro de 2000 pressiva: em 1999, fora de 72%, enquanto a média do

Às 10 horas e 58 minutos do dia seis de dezembro mercado tinha sido de 21,4%. O que se discutia, como
de dois mil, reuniu-se a Comissão de Finanças e Tribu- notou, era a possibilidade de um banco privado, nacio-
tação, no plenário nº4 do Anexo 11 da Câmara dos De- nal ou estrangeiro assumir esta parte da Instituição,
putfldos, sob a presidência de seu titular, Deputado Jor- comprovadamente rentável e que não apresentava pro-
ge Khoury, presentes os seguintes Deputados: Antonio blema nenhum. Levantou questionamento, a seguir, ba-
Cambraia e Gastão Vieira, Vice-Rresidentes; Antonio se~do na hipótese de privatização, quanto fiO funciona-
Kandir, Custódio Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, mento desse verdadeiro banco privado dentro da Caixa,
Sampaio Dória, Silvio Torres, Veda Crusius, Edinho com acesso às estratégias de marketing e a outros fei-
Bez, Germano Rigotto, Milton Monti, Chico Sardelli, tos, de que se valeria no momento da colocaçã.o de seu
José Ronaldo, Lael Varella, Mussa Demes, Roberto produto. Acrescentou estar preocupado com a provável
Brant, Carlito Merss, João Paulo, José Pimentel, Ricar- inteferência de uma empresa privada nos enc.aminha-
do Berzoini, Eni Voltolini, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, Mar- mentos futuros da Caixa Econômica, o que, a seu ver,
cos Cintra e Pedro Eugênio (Titulares); fris Simões, Ju- poderia contribuir para o enfraquecimento da instituição.
quinha, Luiz Carlos Hauly, Ricardo Ferraço, Antôni~ do Ao observar que, mesmo votando o requerimento, h~,o

Valle, Coriolano Sales, Pauderney Avelino, Antonio Pa- haveria condições de realizar a audiência pública ainda
locci e Eujácio Simões (Suplentes); Deixaram de regis- este ano, informou que, na próxima quinta-feira, dia 14
trar presença os Deputados Basílio Villani, Max Rosen- do corrente, às 15h, na sala da Presidência da Comis-
mann, José Aleksandro, José Priante, Pedro Novais, são, haveria uma reunião informal para analisar a ques-
Deusdeth Pantoja, João Carlos Barcelar, Enivaldo Ribe- tão, da qual participariam, além dos parlamentares inte-
iro, Iberê Ferreira e Wanderley Martins. Havendo núme- ressados no tema, os Senhores Emílio Carazzai e
ro regimental, o Presidente declarou abertos os traba- Edo de Freitas. O Deputado Milton Monti associou-se
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às colocações feitas pelo autor, dizendo que era de
grande oportunidade o requerimento para que a Comis
são discutisse em profundidade a intenção de privatizar
a Caixa de Seguros. Disse que gostaria de saber como
ficariam essas relações após a privatização, tendo em
vista os números apresentados pelo Deputado Germa
no Rigotto, demostrando que essa instituição, embora
pública, apresentava excelentes resultados, inclusive
em comparação com setores privados, portanto uma
empresa racionalizada e lucrativa e que junto à CEF vi
nha desempenhando um trabalho extraordinário. Consi
derou oportuno o debate, diante das notícias que vi
nham sendo veiculadas pela imprensa, inclusive esten
dendo a possibilidade de se promover também a privati
zação da Caixa e do Banco do Brasil. Destacou que a
CEF vinha ocupando significativo espaço nos últimos
anos, com uma atuação considerada fundamental para
a implantação de políticas públicas do Governo Federal,
atuando, pois, como apoio para vários ministérios, prin
cipalmente na execução de convênios realizados com
milhares de municípios brasileiros. Com a palavra, o De
putado Pedro Eugênio também considerou oportuna a
proposição do Deputado Germano Rigotto, assinalando
que, além da privatização da Sasse, o que se configura
va pelas informações que acabara de ouvir era que po
deria estar em curso um processo para se chegar à pri
vatização da Caixa Econômica Federal. Com a palavra,
o Deputado Carlito Merss disse que lhe haviam agrada
do os argumentos do autor e do Deputado Milton Monti
e que continuava otimista. Ressaltou que se deveria
resgatar a soberania do País, não permitindo que insti
tuições daquele porte e suas empresas agregadas fos
sem privatizadas. O Presidente informou que acolhia a
articulação estabelecida pelo Deputado Germano Ri
gotto com a CEF, mas alertou para a dificuldade de rea
lização desta audiência 'ainda este ano, diante da proxi
midade do encerramento da Sessão Legislativa. EM
VOTAÇÃO: aprovado, unanimemente, o requerimento.
2) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 588/00
(MSC nQ554/00) - da Comissão de Relações Exterio
res e de Defesa Nacional - que "aprova o texto do
Acordo de Cooperação Mútua entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Paraguai para combater o Tráfego de Aerona
ves Envolvidas em Atividades Ilícitas Transnacionais,
celebrado em Brasília, em 10 de fevereiro de 2000".
RELATOR: Deputado MILTON MONTI. PARECER:
pela não implicação da matéria com aumento ou dimi
nuição da receita ou da despesa públicas, não ca
bendo pronunciamento quanto à adequação finan
ceira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação.
EM VOTAÇÃO: aprovado, unanimemente, o parecer.

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ108/00-do
Sr. Pauderney Avelino - que "altera o art. 17 da Lei nQ

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e dá outras provi
dências". RELATOR: Deputado ANIVALDO VALE.
PARECER: pela não implicação da matéria com au
mento ou diminuição da receita ou da despesa públicas,
não cabendo pronunciamento quanto à adequação fi
nanceira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação.
EM VOTAÇAO: aprovado, unanimemente, o parecer. 4)
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 133/00 - do
Sr. Eduardo Jorge - que "dispõe sobre a criação do Ter
ritório Federal do Alto Rio Negro". RELATOR: Deputado
FETTER JÚNIOR. PARECER: pela inadequação finan
ceira e orçamentária. EM VOTAÇÃO: aprovado, unani
memente, o parecer. 5) PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO NQ 419/00 - do Sr. Ricardo'Berzoini
que "susta a aplicação do disposto na ResoiLJção do
Conselho Monetário Nacional nQ2.707, de 30 tle mar
ço de 2000". RELATOR: Deputado ,'PEDRO
EUGÊNIO. PARECER: pela não implicação da maté
ria com aumento ou diminuição da receita ou da des
pesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito,
pela aprovação, com Substitutivo. Com a-palavra, o
Deputado Sampaio Dória informou que acompanha
ra, juntamente com os Deputado Ricardo Berzoini e
Pedro Eugênio, os contatos mantidos com técnicos e
Diretores do Banco Central para tentar alcançar al
gum tipo de entenaimento dom relação ao' Projeto,
mas que, não obstante o esforço de ambas'as partes,
não fora possível avançar significativamente' na dire
ção de um acordo. Assinalou'que, todaviá, pela rele
vância da matéria, epelo fato de serem ponâeráveis
os argumentos das duas partes, sugeriu o ádiamento
da deliberação, por mais duas sessões, para-uma últi
ma tentativa, junto ao Presidente do Bancd Central.
Com a palavra, o Deputado Ricardo Berzóini disse
que o relator flexibilizara bastante o propósito de sus
tar a resolução na sua íntegra e queria manifestar pu
blicamente que, para evitar que o Banco Central pro
duzisse maiores prejuízos aos trabalhadores, clientes
e usuários, concordava com o parecer, que; a seu ver,
atendia às questões mais importantes e emergentes
com relação ao tema. Disse que a postura do Banco
Central deixava claro que não havia disposição para
negociação, nem para interação desse, assunto e
que, na reunião com o diretor daquele órgão, dissera
que a resolução, da forma como estava redigida, re
presentava um incentivo à desregulamentação e à
flexibilização do trabalho e da segurança, nos lo
cais de atendimento bancário. Ressaltou que a parte
de pagamento de contas era positiva porque des-
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centralizava o atendimento, mas quanto aos demais templava esse antigo pleito, rl)as que, no entanto, a
seryiço~, não çleveriam ser conveniados com os cor- sua regulamentação, através da Instrução Normativa
respondentes bancários. Concordou com a sugestão nº 33/99, criara uma série de obstáculos, prejudican-
do Deputado Sampaio Dória, desde que o adiamento do e revogando os próprios dispositivos daquela Me-
fosse por apenas uma semana, embora não tivesse dida. A s~u ver, o objetivo do Projeto era o de assegu-
qualquer expectativa quanto à flexibilização por parte rar, a todqs os e~portadores contemplados naquela
do Ban~o Central. Com a palavra, o relator disse que, norma, o pleno direito de receber esses benefícios.
na reunião com o Banco Central, o assunto ficara cla- Disse que o relator reconhecia que efetivamente havi-
ro, e que, embora não inferido nas entrelinhas, fora am ocorrido prejuízos porém, de pequeno vulto, dis-
dito pelo Sr. Sérgio Darcy, que, não obstante os seus pensando qualquer reparação. Em seguida, apresen-
próprios esforçqs, no sentido de se estabelecer algu- tou voto em separado e disse que a diferença entre o
mas 9alvaguardas em itens que constam da Resolu- seu voto e o do relator era quanto ao mérito, desta-
ção do Banc,o Central, a direção daquela Instituição cando que o do relator argumentava ~ue o prejuízo te-
não havia aquiescido em ceder, embora tivesse fica- ria ocorrido apenas nos dias 30,~ 31 de 1998, época
do evidente a importância de se manter o clima de em que estava em vigência a Medida Provisória. No en-
diálogo com o Banco Central, sempre em busca de tanto, frisou que o artigo 5º determinava que todas as
ente'1dimento. Disse não saber se o Deputado Sam- matérias primas adquiridas até 31 de d,ezembro de
p?-io Dqria vislumbraria ainda alguma possibilidade, 1998, embora beneficiadas no exercício de 1999, não
diallte do adiamento da deliberação, o que considera- poderiam ser compensadas, e o art. 32 era mais gravo-
va desg?-stante. Salientou,que, na ocasião, sugerira a so, porque explícitava que os créditos remanescentes
separação do a,ssunto em duas resoluções, para que em 31 de dezembro de 1998, que ela assegurava, não
os serviços prestados ao !3anco ficassem em uma re- poderiam ser compensados no ano de 1999, portanto
solução e os prestados ao público em outra. No en- três graves problemas para o setor exportador, que, as-
tanto, a posição ,a eles transmitida fora a de que não sim, não poderia aceitar que uma lei federal fosse revo-
cabia mais ne~huma modificação neste processo, gada por uma instrução normativa. Com a palfivra, o
afirmando ser favorável à votação imediata da maté- Deputado Eni Voltolini disse que vinha de um Estado
ria. Retol11ando a palavra, o Deputado Sampaio Dória onde a exportação fazia parte da sua pauta normal.
assinalou que, -apesar de compartilhar do pessimis- Destacou que havia setores, como o da indústria move-
mo dos Deputados Pedro Eugênio e Ricardo Berzoini, leira e a ceramista, que conseguiam nível de exporta-
gostaria de estabelecer um novo contato pessoal com ção de até 20% de tudo que produziam, assinalando
o Presidente do Banco Central, visando a um entendi- que a intenção do Projeto vinha ao encontro dessas ca-
mento. O Deputado Eni Voltolíni,afirmou tamb~m ser tegorias, preocupadas não com pequenos senões,
favoráv~1 ao adiamento da matéria. Adiada a discLis- mas, sim, diante de uma série de prejuízos que essas
são. 6) PROJETO DE ,DECRETO LEGISLATIVO Nº empresas acumulariam caso a intençãq original da pro-
442/00 i do Sr. Antonio Palocci - que "susta a aplica- posição não fosse preservada na íntegra. Em seguida,
ção do disposto nos arts. 42 e 52 pa Instrução Norma- concordou com a manifestação de seu antecessor, fa-
tiva SRF nº 33, de 1999". RELATOR: Deputado vorável à aprovação do Projeto, na sua inteireza, por
PEDRO NOVAIS. PARECER: pela compatibilidade e significar a continuidade de muitas indÚstrias, depen-
pela adequação financeira e orçamentária e, no méri- dentes da preservação do que a lei determina. O Depu-
to, pela rejeição. Em virtude da ausênqia do relator, o tado Cústodio Mattos manifestou-se favorável ao pare-
parecer foi lido pelo Deputado José Militão. Na discus- cer do relator, ressaitando que se tratava de matéria
são, o Deputado José Pimentel disse que a matéria complexa, cuja discussão estava relacionada com da-
em tela era uma reivindicação histórica dos setores tas, com critérios de apropriação e, exatamente por
exportadores brasiieiros que demonstravam que a essa complexidade, nptava-se que uma das divergênci-
carga tributária dificultav<jl em demasia a competitivi- as apresentadas relacionava-se com dois dias, 30 e 31 ,
dade. Lembrou que C! Deputado Germano Rigotto, portanto afetando muito pouco o interesse das empre-
que presidira os trabalhos da PEC da Reforma Tribu- sas, enquanto a outra era a utilização dos estoques pre-
tárla, e todos que participaram dos debates tinham existentes em benefício delas. Saliento,u que consldera-
uma visão muito clara desse fato. Relatou que, ainda va complicada a aceitação do pretendido pela Receita
em 1998, o Poder Executivo editara uma Medida Pro- Federal. Particularizou que o critério de utilização das

I '

visória para estimular o setor de exportação, converti- notas fiscais de entrada dos insumos que poderí~m ser
da na Lei nQ 9.779/99. Salientou que a medida con- creditados era de mais fácil fiscalização, para dizer, a
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seguir, que havia um conflito de interesses entre as em- outras providências". RELATOR: Deputado FETTER
presas e o erário e que nele, considerando a lei e o re- JÚNIOR. PARECER: pela incompatibilidade e pela
gulamento para o futuro, a partir do dia primeiro, não ha- inadequação financeira e orçamentária. EM
veria mais o conflito exposto. Acentuou que achava VOTAÇÃO: aprovado o parecer, contra os votos dos
mais prudente que se acolhesse o voto do relator, mes- Deputados José Pimentel e Carlito Merss. 10)
mo porque, abstraindo a complexidade técnica da dis- PROJETO DE LEI Nº3.062-A/97 - do Sr. Valdir Colat-
cussão, seria absurdo concluir que o mesmo Governo to - que "altera a redação do inciso VIII, art. 30, da Lei
que concedera o benefício, através de Medida Provisó- nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para fixar limite de
ria, viesse a retirá-lo por meio de regulamento. O Depu- isenção de contribuição para a Seguridade Social, no
tado José Militão concordou com as palavras de seu an- caso de construção residencial unifamiliar destinada
tecessor reconhecendo a complexidade da proposta, a uso próprio". (Apensado: PL nº 3.327/97).
pois, pelos tipos dos produtos industrializados e pela RELATOR: Deputado ADOLFO MARINHO.
origem do crédito, entendia complicada a decisão até PARECER: pela incompatibilidade e pela inadequa-
por não se saber quem seria atingido pela medida, por ção financeira e orçamentária do Projeto e dó PL nº
isso, era pela manutenção da Instrução Normativa. O 3.327/97, apensado. EM VOTAÇÃO: aprovado, unani-
Deputado Fetter Júnior declarou-se favorável ao pare- memente, o parecer. 11) PROJETO DE LEI Nº
cer. O Deputado José Pimentel esclareceu que os seg- 4.389-A/98 - do Sr. João Cóser - que "cria o Progra-
,mentos que seriam beneficiados estavam tipificados no ma de Recuperação do Solo Agrícola das pequenas
art. 11 da Lei nº 9.779/99, portanto, eram conhecidos, propriedades rurais e dá outras providências".
sabidos e certos. Com relação aos créditos a serem RELATOR: Deputado FETTER JÚNIOR. PARECER:
compensados, prevaleceriam as notas fiscais em poder pela não implicação da emenda da Comissão de Agri-
da própria Receita Federal, influindo favoravelmente cultura e Política Rural com aumento ou diminuição
também os dispositivos previstos no art. 32 da Medida 'da receita ou da despesa públicas, não cabendo pro-
Provisória, que dizia que todos os créditos apurados até nunciamento quanto à adequação financeira e orça-
31-12-98, dentro do prazo ali estipulado, não poderiam mentária e pela inadequação e incompatibilidade fi-
ser compensados no exercício de 1999. O Presidente nanceira e orçamentária do Projeto. Vista ao Deputa-
informou que, diante da importância da matéria e da au- do José Pimentel. 12) PROJETO DE LEI Nº
sência do relator, a discussão ficaria adiada para a se- 4.635-A/98 - do Sr. Miro Teixeira - que "altera a legis-
mana seguinte. 7) PROJETO DE LEI Nº77-B/99-doSr. lação do imposto de renda visando permitir que as
Enio Bacci - que "acresce os incisos XIII, XIV e XV, ao despesas com os salários dos empregados possam
art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990". (Apen- ser consideradas como despesas operacionais da
sados: PL:s nºs 93/99, 179/99, 378/99, 557/99, 599/99, pessoa jurídica na determinação do lucro e dá outras
847/99,850/99,940/99 e 1.485/99). RELATOR: Deputa- providências". RELATOR: - Deputado FETTER
do CARLlTO MERSS. PARECER: pela incompatibilida- JÚNIOR. PARECER: pela incompatibilidade e pela
de e inadequação financeira e orçamentária do Projeto, inadequação financeira e orçamentária. EM
do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Adminis- VOTAÇÃO: aprovado, unanimemente, o parecer. 13)
tração e Serviço Público, e dos PL:s nºs 93/99, 179/99, PROJETO DE LEI Nº236-A/99 - do Sr. Airton Dipp-
378/99, 557/99, 599/99, 847/99, 850/99, 940/99 e que "acrescenta o § 6º ao artigo 72 da Lei nº 8.631, de
1.485/99, apensados. EM VOTAÇÃO: aprovado, unani- 04 de março de 1993". RELATOR: Deputado
memente, o parecer. 8) PROJETO DE LEI Nº JUQUINHA. PARECER: pela adequação financeira e
1.934-B/96 - do Sr. Antônio do Valle - que "dispõe sobre orçamentária. Retirado de pauta, por solicitação do
a remessa de lucros ao exterior por empresas benefi- relator. 14) PROJETO DE LEI Nº914-A/99-do Sr. Vic
ciárias dos incentivos para o desenvolvimento regional Pires Franco - que "dispõe sobre compensação de
que especifica". RELATOR: Deputado ANTONIO créditos tributários~. RELATOR: Deputado IBERE
CAMBRAIA. PARECER: pela não implicação da ma- FERREIRA. PARECER: pela incompatibilidade finan-
téria com aumento ou diminuição da receita ou da ceira e orçamentária. EM VOTAÇÃO: aprovado, una-
despesa públicas, não cabendo pronunciamento nimemente, aparecer. 15) PROJETO DE LEI Nº
quanto à adequação financeira e orçamentária e, no 1.017-A/99 - da srª Luci Choinacki e outros - que
mérito, pela rejeição. EM VOTAÇÃO: aprovado, unani- "determina a imposição provisória de tetos-tarifários
memente, o parecer. 9) PROJETO DE LEI Nº sobre as importações agropecuárias e dá outras pro-
2.166-A/96 - do Sr. Luiz Mainardi - que "cria o Progra- vidências". RELATOR: Deputado CORIOLANO
ma Nacional de Correção de Acidez Edáfica e dá SALES. PARECER: pela adequação financeira e or-
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çamentária e, no mérito, pela aprovação. Em virtude sas proposições. Acrescentou o parlamentar que, ria
da ausência do relator, o parecer fç>i lido pelo Deputa- justificativa de ambos os Projetos, argumentou-se
do Antonio Cambraia. Vista ao Deputado Roberto que o BNDES, em várias circunstâncias, financiara
BranL 16) PROJETO DE LEI Nº 1.788-A199 - do Sr. empresas internacionais em processo de privatiza-
Freire Júnio~- que "veda a contratação: pela Adminis- ção e, no caso, os dois Projetos citavam a privatiza-, , I

tração, Pública, de empresas inadimplentes com o ção de uma companhia de geração de energia elétri-
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e ca do Estado de São Paulo, a Tietê-Paranapanema.
com o Programa de I Integração Social - PIS". Disse que naquela LDO já havia proibição para o
RELATOR: Deputado FETIER JÚNIOR. PARECER: BNDES, no exercício de 2001, financiar qualquer em-
pela não implicação da matéria com aumento ou dimi- presa que se habilitasse aos leilõe~ de privatização.
nuição da receita ou da despesa públicas, não caben- Ressaltou que a vedação do Projeto era de caráter
do pronunciamento quanto à adequação financeira e permanente e a da LDO esgotavase no exercício. Mas
orçamentária e, no mérito, pela rejeição. EM isso, em lugar de anular a questão, melhorava-a. O
YOTAÇÃO: aprovado, unanimemente, o parecer. 17) que se pretendia, ressaltou, era que o Congresso,
PROJETO DE LEI Nº 1.970/99 - do Sr. José Machado como titular da soberania popular, pudesse anual-
- que_"dispõe sobre a concessão de financiamentos mente se manifestar sobre a questão. Por fim, disse
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e que não havia razões de ordem econômica, nem fi-
Social- BNDES a empresas estrangeiras". (Apensa- nanceira que justificassem a sua aprovação. O Depu-
do: PL nº2.223/99). RELATOR: Deputado ROBERTO tado José Pimentel disse que tanto o seu voto em se-
BRAN'TI PARECER: pela não implicação da matéria parado, como o do Relator, tinham um ponto em co-
com aumento ou diminuição da receita ou da despesa mum, porém divergiam quanto ao mérito. Destacou
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à ade- que o relator se fundamentara em duas ,questões,
quação financ€,!ira e orçamentaria e, no mérito, pela uma delas, de natureza constitucional, para afirmqr
rejeição do Projeto e do PL nº2.223/991 apensado. Na que a legislação ordinária não poderia rrazer essa di-
çJiscussão da matéria, o relator disse que os dois Pro- ferenciação. Lembrou que s!3 essa afirmativa fosse
jetos visavam a uma vedação para que o BNDES fi- procedente, a LDO, no seu art. 6º, inciso VI, § 3º, seria
casse proibIdo de operar com empresas estrangeiras inconstitucional, e não o era. Portanto, a seu ver, essa
e que o apensado aprofundava mais ainda, ao preten- primeira argumentação de inconstitucionalidade esta-
der que qualquer instituição financeira, sob o controle va invalidada. Frisou, ademais, que não competia à
do Governo Federal, fosse também proibida de ope- Comissão analisar se a matéria era ou não constituci-
rar com empresas estrangeiras. Ressaltou que o Coh- onal. Com relação à LDO, disse que seus dispositivos
gresso,' ao modificar um dispositivo da Constituição traziam essas limitações, mas, no entanto o § 3º do
de 1998, suprimira inteiramente a distinção com rela- artigo 6º diz que "em casos excepcionais, devidamen-
ção às origens dos titulares das ações de controle das te justificados, o BNDES poderá atuar no processo de
empresas e o que havia eram empresas nacionais privatização, financiando o comprador, desde que
constituídas em território nacional sob a jurisdição para promover a isonomia entre as entidades partici-
das leis brasileiras, afirmando que todas as empresas pantes". Acentuou que o que se estava discutindo era
que cumprissem essa condição eram brasileiras. A apenas que o Bt:-JDES, como banco de fomento, co-
s,eu ver, a ,intenção do legislador foi a de vedar qual- mercial e industrial, ou banco múltiplo, estaria aberto
quer discriminação entre empresas que cumprissem para qualquer empresa. Mas o que não aceitava era a
os requisitos. Assinalou, ademais, que instituições utilização de recursos que poderiam ser inv~sticlos na
que não eram de fomento, como o Banco do Brasil, micro, na pequena e na média empresas, geradoras
seriam Impedidas de participar de um mercado de ne- de empregos, e responsáveis pelo fortaleci~ento da
gócips inteiramente desejável, porque nenhum des- economia nacional, inclusive aumentando a pauta ex-
ses bancos praticava juros ou tarifas que fossem dife- portadora, ao invés de ter recursos para serem inves-
rentes da competição normal de mercado. No caso do tidos em setor privatizado. O Deputado Custódio Mat-
BNDES~, havia um problema constitucional porqu'e a tos solicitou esclarecimen~os do relator, quanto ao,
Carta Magna determina que a Lei de Diretrizes exato objetivo do artigo da LDO, que proibia qualquer
Orçamentárias estabelecerá a política de aplica- tipo de financiamento no ano de 2001 e pre'falecendo
ções ,das instituições financeiras de fomento co~- essa versão, a seu ver, não teria nada com dispositivo
troladas pelo Governo Federal e que a LDO de constitucional. Afirrt:l0u que o Deputado José Pimen-
2000 já estabelecia a vedação que teria motivado es- tel parecia sugerir que a LDO fazia discriminação en-
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tre empresas estrangeiras e nacionais, um preceden- taladas no Brasil, como a Coca-Cola e a Xerox, mas as
te que não seria inconstitucional. Em seguida, o De- empresas estrangeiras sem ramificação no País. Disse,
putado questionou se o Projeto vedava só o BNDES ainda, que qualquer multinacional instalada no Brasil
ou todos os bancos e se vedava apenas operações era uma empresa nacional também, podendo, no seu
de financiamento de privatizações. O Deputado Ro- entender, receber o financiamento. Retomando a pala-
berto Brant disse que, no seu entender, não havia dis- vra, o relatorfrisou que se uma empresa era constituída
criminação entre empresas estrangeiras e nacionais no exterior e existia no País uma sucursal era conside-
e que, na legislação brasileira, não existia esta distin· rada uma empresa estrangeira. Ressaltou que empresa
ção. Respondendo ao Deputado Custódio Mattos, o brasileira de capital estrangeiro era aquela constituída
relator disse que vedava todos os financiamentos do no País, com uma nova razao social, embora o acionista
BNDES, não só os destinados a privatizações, e que, majoritário fosse internacional. Enfatizou, que se esti-
na sua opinião, havia um mito disseminado entre as vesse havendo competição por recursos limitados, isto
pessoas que financiamento de longo prazo era uma é, se uma empresa nacional estivesse sendo preterida
benesse do poder público à iniciativa privada. Informou e os recursos do Banco sendo desviados para uma em-
que o BNDES opera com taxas de juros mais altas que presa estrangeira, seria o primeiro a estabelecer uma
as praticadas no financiamento de longo prazo no mun- vedação. Destacou que o BNDES anunciara diversas
do inteiro. Ressaltou que não era uma benesse um fi- vezes que havia mais recursos que demanda de finan-
nanciamento feito pelo BNDES e sim um empréstimo fi- ciamento. Assinalou que a condição para aprovar um
nanceiro, a ser ressarcido adequadamente com os ju- projeto era sua viabilidade econômico-financeira, a sua
ros e os encargos, alegando ainda que tais financia- utilidade para a economia do País, além da capacidade
mentos produziriam renda, empregos e tributo na eco- de pagar o financiamento. Lembrou que estavam cada
nomia brasileira. Disse que era favorável a que tudo que vez mais integrando uma economia globalizada, com
fosse feito no território nacional, preservada a soberania empresas nacionais e estrangeiras se associando rapi-
do País, seria bem vindo. Enfatizou que o Brasil precisa- damente e que essa vedação estaria na contramão. Re-
va crescer, gerar empregos e que era irrelevante se o tomando a palavra, o Deputado Germano Rigotto, sali-
capital vinha de dentro ou de fora do País. O Deputado entou que, na verdade, inexistia uma política de desen-
Germano Rigotto disse que o BNDES não operava com volvimento no País e que, por esta razão, poucas em-
taxas de juros altíssimas comparadas às de outros ban- presas procuravam financiamento junto ao BNDES, tor-
cos de fomento internacionais. Lembrou que, como to- nando difícil estimular o seu crescimento. Informou que
dos os bancos de desenvolvimento, o BNDES tinha o Projeto surgiu porque ocorrera um financiamento de
grande importância no campo do desenvolvimento e 360 milhões e 800 mil reais para a empresa norte-ame-
que o estabelecimento, ao longo dos últimos anos, ha- ricana AES, no caso da privatização da companhia de
via sofrido um desvirtuamento em sua função, como energia elétrica do Tietê. Acentuou que, nesse episódio,
muitos bancos estatais, inclusive o Banco do Brasil, de- a empresa era estrangeira e não nacional, gerando em-
clarando, porém, ser contra sua privatização, bem como pregos, mesmo que seu capital inicial fosse de outros
a da CEF, pela função social que exerciam. Ao situar o paises. Disse acreditar que era necessário diferenciar
BNDES nesse patamar, o que, como notou, ocorria em bem uma empresa estrangeira daquela com capital
quase todos os países do mundo, enfatizou que consi- multinacional, instalada no Brasil. No seu entendimento,
derava errado aquele Banco muitas vezes deixar de o Projeto não veda financiamento do BNDES às empre-
cumprir seu papel principal, ou seja a utilização dos re- sas multinacionais instaladas no País. Solicitou o adia-
cursos do FAT para fazer com que as pequenas, micro e mento da discussão, no intuito de se chegar a uma defi-
médias empresas tivessem condições de se desenvol- nição quanto a um limite para que as empresas não na-
ver e gerar empregos. No seu entender, o Projeto peca- cionais pudessem receber financiamento daquele Ban-
va por proibir terminantemente qualquer tipo de em- co. O Deputado Ricardo Berzoini disse que o ideal era a
préstimo a uma empresa estrangeira. Salientou que combinação do Projeto do Deputado José Machado e o
num determinado mom~nto, até por questão de estraté· do Deputado Ricardo Ferraço, uma vez que o primeiro
gia, poderia haver necessidade de financiamento a uma veda a concessão de qualquer financiamento a empre-
empresa estrangeira. Porém, preferiria que houvesse \ sas estrangeiras pelo BNDES e que nesse aspecto
uma limitação, como, por exemplo, 90% dos recursos concordava com o Deputado Germano Rigotto, no res-
do BNDES sendo investidos em empresas nacionais. peitante a que, no futuro, possam existir situações em
Enfatizou que a limitação que pretendeu o autor, no seu que haja conveniência na concessão de financia-
entendimento, não atingia empresas multinacionais ins- mentos a empresas estrangeiras, para ensejar a vin-
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Ata da Vigésima quinta reunião ordinária (deli
berativa) realizada em 6 de dezembro de 2000.

As dez horas e cinqüenta e dois minutos do dia
seis de dezembro de dois mil, reuniu- se a Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle, no plenário 9 do
Anexo 11 da Câmara dos Deputados, com a presença
dos Deputados Márcio Reinaldo Moreira, Presi
dente; Simão Sessim e Manoel Salviano, Vice-Pre
sidentes; Valdemar Costa Neto, Max Mauro, Delfim
Netto, Hélio Costa, João Magalhães, Mauro Bene
vides, Aníbal Comes e Dr. Heleno, titulares; Josué
Bengtson, Mário Negromonte, Damião Feliciano,
Regis Cavalcante, João Leão, Dilceu Sperafico,
Gastão Vieira, Pedro Celso, Jaime Martins e Me
deiros, suplentes e como não-membros, os Depu
tados Luis Eduardo - PST/RJ, Arlindo Chinaglia 
PT/SP e Vanessa Grazziotin - PcdoB/AM. Deixa
ram de comparecer os Deputados Antônio Geral
do, Eliseu Moura, Luiz Fernando, Moisés Lipnlk,
Paulo Marinho, Robson Tuma, Rommei Feijó e Wlg
berto Tartuce. O Deputado Weliington Dias justifi
cou sua ausência. ABERTURA: Havendo número
regimental, o Presidente declarou abertos os traba
lhos e submeteu à apreciação do Plenário a ata da
vigésima quarta reunião, realizada no dia vinte e
nove de novembro, propondo que fosse dispensada
a leitura da mesma por ter sido previamente distri
buída aos senhores parlamentares. Em votação, a
Ata foi aprovada. EXPEDIENTE: O Presidente infor
mou que foi distribuída relação dos expedientes e doeu"
mentos recebidos por esta Comissão e que estão todos
à disposição dos senhores m,?mbros na Secretaria da
Comissão. ORDEM DO DIA: O Presidente, em virtude de
acordo, inverteu a pauta e passou à apreciação da
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da de novas tecnologias não dominadas pelo País. te na mesma lei alcançava todas as empresas, de qual-
Destacou que o Projeto apensado proibia instituições fi- quer natureza, ante a possibilidade de, num leilão de
nanceiras, controladas pela União, de conceder financi- privatização, ocorrer a presença de vários licitantes in-
amento a empresas de capital estrangeiro para partici- ternacionais com financiamentos externos privilegia-
pação no programa naci0'lal de desestatização. Res- dos, caso em que o BNDES entraria para dar isonomia
saltou ser inexplicável o BNDES financiar a compra de à empresa brasileira. Adiada a discussão.
um ativo que já estava produzindo no Brasil, como no ENCERRAMENTO:Nada mais havendo a tratar, o
caso CESP-TIETÊ, que já tinha uma grande geração de Presidente encerrou os trabqlhos às 12 horas e 18 mi-
receita. Frisou, que até se poderia discutir a conveniên- nutos. E, para constar, eu, Maria Linda Magalhães,
cia ou não de privatizar, mas sem que o BNDES viesse Secretária, Iqvrei a presente ATA, que, depois de lida,
a financiar grupos estrangeiros, mesmo porque essas discutida e aprovada, será assinada pelo Presidente
empresas compravam ativos no Brasil e remetiam os lu- e encaminhada à publicação no Diário da C\1mara
eras gerados para o País de origem. Ressaltou que, dos Deputados Deputado Jorge Khoury, Presidente.
com a desnacionalização da economia, estava sendo
criada uma bomba de efeito retardado para remessa de
lucros no futuro, com a possibilidade de gerar sério pro
blema no fluxo de receitas no Balanço de Pagamentos
do País. Disse, por fim, que o ideal seria que se pudesse
revEfr o parecer e estabelecer uma combinação dos dois
Projetos, na forma de Substitutivo, a fim de prever a ve
dação ao BNDES para financiamento de aquisição de
ativos do programa nacional ou estadual de desestati
zação. O Deputado Custódio Mattos associou-se ao
Deputado Ricardo Berzoini quanto ao mérito, dizendo
achar incompreensível que um banco de fomento naci
onal, não obstante os recursos do BNDES não serem
escassos, financiasse a privatização, para um grupo es
trangeiro, de ativo já existente no Brasil, acrescentando
que faria a mesma consideração para um grupo nacio
nal. No entanto, ponderou, com relação à forma, que
não seria o caso de fusão, das duas proposições, já que
o do Deputado José ~achado era completamente dife
rente do Projeto do Deputado Ricardo Ferraço e este
era exatamente o que ele e o Deputado Ricardo Berzoi
ni defendiam. Considerou compreensível e aceitável
uma política nacional permanente de não financiar pri
vatização para capital estrangeiro por meio de banco de
fomento nacional, ressaltando que, ressalvado o proble
ma de constitucionalidade, era a favor da aprovação do
apensado. O relator informou que a Constituição Brasi
leira reservava para a LDO a política de aplicação das
agências financeiras oficiais de fomento. O Deputado
José Pimentel destacou que a discussão conduzia à
elaboração de um Substitutivo que atendesse aos re
clamos levantados. Disse, ainda, que queria registrar
que a LDO para 2001, no seu art. 5º, § 3º, dizia que, "em
casos excepcionais, devidamente justificados o BNDES
poderá, no processo de privatização, financiar o com
prador desde que para promover a isonomia entre as
entidades participantes". Retomando a palavra, o rela
tor disse que a possibilidade aberta na LDO visava a
proteger a empresa nacional, já que a vedação existen-
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PAUTA Nº 26/2000 - B) Proposições sujeitas à apre- que recebeu do :Deputado Manoel Salviano. A) Re-
"ciação conclusiva das Comissões: 15) PROPOSTA querimentos: 11 )8EQUERIMENTO Nº 67/20QO - da

DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº 39/2000 - do Sra'. Vanessa Grazziotin, que requer à Comissão de
Sr. Márcio Reinaldo Moreira, que "propõe que a Comis- Fiscalização Financeira e Controle "solicite ao TCU
são de Fiscalização Financeira e Controle fiscalize o auditoria especial na' empresa SR - Produtos-Hospi-
Departamento Nacional de Estradas e Rodagem talares S/A, que tem empreendimentos financiados
(DNER) e as empresas concessionárias de exploração pelos recursos,da Sudam, através do FINAM'l, O Pre-
de rodovias federais, especialmente no caso da inclu- sidente passou a palavra à Deputada Vanessa Graz-
são da alíquota de 5% na tarifa de pedágio, correspon- ziotin, autora do requerimento, para encaminhar a
dente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature- matéria. A Deputada Vanessa Grazziotin ressaltou a
za". RELATOR: Deputado MAX MAURO. RELATÓRIO importância dessa matéria e fez um apelo ao Presi-
PRÉVIO: favorável à implementação. O Presidente pas- dente e ao PI~nário para que estudassem tqmbém a
sou a palavra ao Deputado Max Mauro para proceder a situação do Requerimento nº 45/2000, de sua autoria,
leitura do seu relatório. O Presidente colocou em discus- já aprovado na Comissão e sem resposta concreta
são. Discutiram a matéria os Deputados Hélio Costa e até o momento. Em votação, o requerimento foi apro-
Simão Sessim. Em votação, foi aprovada, na forma do vado. 10) REQUERIMENTO Nº 66/2000 - dOcSr. Fer-
Relatório Prévio. 14) REPRESENTAÇÃO Nº 5/2000, nando Zuppo, que requer à Comissão de Fiscalização
dos Srs. Sidney Munhoz e Geny Munhoz, que "repre- Financeira e Controle "seja realizada Audiência com o
senta perante à Comissão de Fiscalização Financeira e Sr. Secretário de Direito Econômico do Ministério da
Controle denúncia contra a Caixa Econômica Federal, Justiça para prestar esclarecimentos sobre o anda-
Agência 0867 - Shopping Center Recife/PE, no âmbito mento da Averiguação Preliminar protocolada sob o
do Programa de Geração de Emprego e Renda - nº 08012.000487/00-40". O requerimento foi retirado
PROGER". RELATOR: Deputado ANTONIO de pauta em função da ausência do autor. O Deputa-
GERALDO. RELATÓRIO: contrário, embora sugerindo do Simão Sessim assumiu momentaneamente a Pre-
a remessa de todos os documentos compilados pelos sidência.9) REQUERIMENTO Nº 65/2000_- do Sr.
autores ao Ministro da Fazenda. O requerimento foi reti- Arlindo Chinaglia, que requer à Comissão de Fiscali-
rado de pauta em função da ausência do relator. 13) zação Financeira e Controle "seja convidadà o ex-Mi-
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº nistro Luiz Carlos Bresser Pereira, a fim de prestar es-
7/99 - do Sr. Geraldo Magela e outros (Ricardo Berzoi- clarecimentos sobre a existência de caixa-dois nas
ni, José Pimentel, Wellington Dias e João Grandão), contas da campanha do Presidente Fernando Henri-
que "propõe que a Comissão de Fiscalização Financei- que Cardoso". O Presidente passou a palavra ao De-
ra e Controle fiscalize as operações de empréstimo do putado Arlindo Chinaglia, autor do requerimento, para
Banco do Brasil para a Construtora Encol". RELATOR: encaminhar a matéria. Participaram do ,encaminha-
Deputado G1LMAR MACHADO. RELATÓRIO mento os Deputados Hélio Costa, João Leão e Mário
PRÉVIO: favorável à implementação. O requerimen- Negromonte. Em votação, o requerimento fpi aprova-
to foi retirado de pauta em função da ausência do re- do. O Deputado Mário Negromonte, Vice-Líder do
lator. 12) REPRESENTAÇÃO Nº 3/99 - dos Deputa- PSDB, requereu verificação de votação e sendo con-
dos Estaduais pelo Estado do Ceará, Srs. João Alfre- firmada a ausência de quorum no Plenário, às onze
do, Artur Bruno e Eudoro Santana, que "represen- horas e quarenta e oito minutos o Presidente encer-
tam perante a Comissão de Fiscalização Financeira rou os trabalhos e convocou reunião de audiência pú-
e Controle contra os atos do Governo do Estado do blica sobre "Os investimentos realizados pela PREVI
Ceará, referentes às alterações do contrato para a no projeto Costa de Seu Sauípe", com a presença do
construção do Complexo industrial e Portuário de senhor Luiz Tarquínio Sardinha Ferro, Presidente da
Pecém - CIPP". RELATOR: Deputado HÉLIO Caixa de Previdência' dos funcionários do Banco do
COSTA. RELATÓRIO: favorável, sugerindo que se- Brasil- PREVI, a realizar-se.dia 12 de dezembro, ter-
jam solicitadas ao TCU as medidas que foram adota- ça-feira, às '15 horas, neste mesmo plenário. Os de-
das com respeito as alterações do contrato para a mais itens constantes da pauta não foram apreciados.
construção do Complexo Industrial e Portuário de E para constar, eu, Maria Helena Pinheiro Monteiro
Pecém - CIPP. VISTA ao Deputado Manoel Salviano Secretária, lavrei a presente Ata, que lida, discutida e
em 4-10-2000. O Presidente passou a palavra ao aprovada, será assinada pelo Presidente, Deputado
Deputado Hélio Costa, que solicitou-lhe a retirada da fy1árcio Reinaldo Moreira e publicada no Diário da Câ-
pauta da Representação para analisar o material mara dos Deputados.
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COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfuA

Ata da trigésima terceira reunião (ordinária),
realizada em 6 de dezembro de 2000.

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil, às
dez horas e quarenta e oito minutos, no Plenário n9:7 do
Anexo 11 da Câmara dos Deputados, reuniu-se ordinari
amente a Comissão de Seguridade Social e Família,
sob a Presidência do Deputado Cleuber Carneiro. Esti
veram presentes os Deputados Jorge Alberto, Remi
Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Ca-
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA Deputado Marcos Lima. Parecer: favorável à proposi-

211 SESSÃO LEGISLATIVA _ 51!! LEGISLATURA ç~o pr~ncipal e às emendas apresentad~s na Comis
sao. Vista ao Deputado Pedro Pedrosslan. Antes de
encerrar a reunião, o Presidente informou aos pre
sentes sobre as atividades a serem realizadas pela
Comissão de Minas e Energia na próxima semana e
comunicou a vinda do Ministro de Estado da Fazenda,
Doutor Pedro Sampaio Malan, convidado a prestar

I

esclarecimentos ,sobre a política de reajustes trimes-
trais a serem aplicados aos derivados do petróleo, no
dia doze de dezembro, terça-feira, às 15 horas. O Pre
sidente trouxe ainda ao conhecimento do Plenário so
bre o novo convite feito ao Presidente da Agência Na
cional do Petróleo, Dr. David Zylbersztajn, para pres
tar esclareciTentos sobre denúncias veiculadas pela
Revista IstoE de 18 de outubro de 2000. Neste senti
do, em nome dos integrantes da Comissão de Minas
e Energia, registrou protesto com relação à ausência
do Presidente da ANP nos diversos eventqs para os
quais foi anteriormente convidado. A geguir fez a leit\-,
ra do ofício enviado pelo Diretor Substituto daquela
agência, Ipxcusando-se pela ausência do Doutor
Zylbersztajn e efetuou também a leitura da resposta
enviada, registrando o protesto veemente contra a
omissão da diretoria da ANP em prestar os esclareci
mentos solicitados pelos parlamentares e agendan
do, por mais uma vez, uma nova data para o referido
evento, que deverá ser realizado na próxima quar
ta-feira, dia treze de dezembro, às quinze horas. O
Deputado Betinho Rosado solicitou a palavra para p~

rabenizar o Presidente Luiz Antônio Fleury Filho pela
corajosa iniciativa. Nada mais havendo a tratar, o Pre
sidente encerrou a reunião às onze horas e vinte mi
nutos. E, para constar, eu, Valéria Bianchini Silveira,
Secretária Substituta, lavrei a presente a~a, que depo
is de lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e
encamillhada à publicação no Diário da Câmara dos
Deputados. Deputado Luiz Antônio Fleury Filho Presi
dente.

Ata da vigésima oitava reunião ordinária, reali
zada em 6 de dezembro de 2000.

Às dez horas e çinqüenta minutos do dia seis de
dezembro de dois mil, reuniu-se a Comissão de Mi
nas e Energia, no Plenário 16 do Anexo 11 da Câmara
dos Deputados. A lista de presença registrou o com
parecimento dos Deputados: Titulares Luiz Antônio
Fleury Filho - Presidente, Alceste Almeida, Antônio
Jorge, Betinho Rosado, Félix Mendonça, Fernando
Ferro, Gervásio Silva, Gilberto Kassab, José Carlos
Aleluia, Juquinha, Lincoln Portela, Luiz Sérgio, Mar
cos Lima, Olímpio Pires, Pedro Pedrossian, Professor
~uizinho e Yvonilton Gonçalves. Suplentes: Airton
Dipp, Lael Varella, Ricardo Barros e Sérgio Barros.
Havendo número regimental, o Presidente declarou
abertos os trabalhos. Dispensada a leitura da ata da
reunião anterior por solicitação do Deputado Betinho
Rosado. Submetida a votos, a ata foi aprovada, sem
r~strições. Ordem do Dia A - Proposições, sujeitas à
apreciação conclusiva pelas Comissões - Prioridade
-"I) Projeto de Lei nº 2.844-A/97, do Senado Federal
(PLS 26/95) -'que "institui o estatuto dos garimpeiros
e dá outras providências." -:- Relator: Deputado Antô
nio Feijão. Parecer: contrário. Vista ao Deputado Fer
nando Ferro, em 4-10-00. Retirado de pauta. Tramita
ção Ordinária - 2) Projeto de Lei nº 345/99 - do Se
nhor Wilson Santos - que "proíbe a cobrança de taxa
de reiigação por concessionárias de distriblJição de
energia I elétrica". Apensado o, Projeto ,de Lei nº
1.379/99. Relator:

Deputado Marcos Lima. Parecer: favorável à pro
posição principal e ao apensado. Vista aos Deputados
Antônio Feijão, Fernando Ferro e Moreira Ferreira, em
4-10-00. Retirado de pauta. 3) Projeto de Lei nº 2.096/99
- do Senhor Feu Rosa, que "cria o Programa Nacional
de Mineralização dos Solos e dá outras providências".

I I '

Relator: Deputado Juquinha. Parecer: contrário.
Antes de iniciada a discussão, o relator solicitou a reti
rada de pauta para rever seu parecer. 4) Projeto de
• I

Lei Nº 3.452/00 - do Senhor Pedro Pedrossian, que
"permite a realização de transporte de combustíveis
por transportadores Individuais para regiões ínvias ou
de difícil ~cesso". Relator: Deputado Lincoln Portela.
Parecer: favorável. Vista ao Deputado Fernando Fer
ro. 5) P~ojeto de Lei nº 3.639/00 - do Poder Executivo
(MSC 1.422/00) que "desvincula, parcialmente, nos
exercícios de 2001 e 2002, a aplicação dos recursos
de que tratam os arts.48, 49 e 50:da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, pertencentes à União", Relator:
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margo, Alceu Col/ares, Almerinda de Carvalho, Ângela do RAFAEL GUERRA. PARECER: favorável. Obeputa-
Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abílio, Carlos do Jorge Alberto requereu vista do projeto, que-foi defe-
Mosconi, Darcísio Perondí, Djalma Paes, Dr. Benedito rida pelo Presidente. Item 8) PROJETO DE LEI Nº
Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, 2.661/00 do Senado Federal (PLS nQ66/99) - que '1nsti·
Euler Morais, Henrique Fontana, Jandira Feghali, Jorge tui a linha oficial de pobreza e estabelece que o Gover-
Costa, José Carlos Coutinho, José Unhares, Lavoisier no Federal deverá definir metas de progressiva erradi-
Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira, Ra- cação da pobreza e diminuição das desigualdades soei-
fael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, oeconômicas, e dá outras providências". RELATOR:
Serafin Venzon, Ursícino Queiroz e Vicente Caropreso - Deputado JORGE ALBERTO. PARECER: favorável,
titulares; Agnelo Queiroz, Arlindo Chinaglía, Costa Fer- com emenda. Em discussão. Manifestaram-se contrari-
reira, Eduardo Seabra, Feu Rosa, Dr. Hélio, IIdefonço amente os Deputados Dr. Rosinha, Ângela Güadagnin,
Cordeiro, Itamar Serpa, Lair Rosado, Pedro Canedo, Eduardo Barbosa e José Unhares. Em votação. Aprova-
Ronaldo Caiado e Ricarte de Freitas - suplentes. Os De- do com complementação de voto. Item 9) PROJENTO
putados João Fassarella e Rita Camata tiveram suas DE LEI Nº 2.877/00 do Senado Federal- quê "dispõe
ausências justificadas. Deixaram de registrar suas pre- sobre a gratuidade da realização de exames·de Código
senças os Deputados: Alcione Athayde, Antônio Joa- Genético (DNA) para instruir processos de reconheci-
quim Araújo, Laura Carneiro, Marcondes Adelha, Nilton mento de paternidade". (apensados: Plli~ 1.713/99 e
Baiano, Saraiva Felipe, Sérgio Carvalho e Tete Bezerra. 2.849/00). RELATOR: Deputado JOSE UNHARES.
ABERTURA: Havendo número regimental, o Senhor PARECER: contrário a este, ao PL nº 1.713/99 e as
Presidente declarou aberta a reunião e dispensou a lei- emendas a ele apresentadas, e ao PL Nº 2.849/2000,
tura das Atas das 31 ª e 32ª reuniões, por haverem sido apensados. Adiada á discussão. Item 10) PROJETO DE
previamente distribuídas cópias aos senhores parla- LEI Nº 525/95 do Sr. Augusto Viveiros:'- que "dispõe so-
mentares. Em discussão. Não houve discussão. Em vo- bre o acompanhamento de pacientes internados em
tação. As Atas foram aprovadas por unanimidade. hospitais do Sistema Unico de Saúde". '(Apensados:
ORDEM'DO DIA: Item 1) Requerimento do Deputado P~s n!!!1.205/95, 4.612198, 282199, 1.316/99,1.608/99 e
Dr. Hélio, que "requer, nos termos regimentais, a realiza- 2.098199). RELATOR: Deputado DA. BENEDITO DIAS.
ção de Audiência Pública, com a presença da Sra. PARECER: favorável a este e aos Projetos de Lei n!!!!
WANDA ENGELS, Secretária Nacional de Assistência 1.205/95, 4.612198, 282199, 1.316/99, 1.608/99 e
Social, para prestar informações e esclarecimentos à 2.098/99, apensados, com substitutivo. Adiada a dis-
respeito do programa - Portal do Alvorada, dentre ou- cussão. Item 13) PROJETO DE LEI NQ 2.539/96 do Sr.
tras ações, o Cadastràmento de Pobres, para efetivação Arnaldo Faria de Sá - que "dispõe sobre oíndice a ser
de suas ações". O Presidente declarou prejudicado por aplicado nos reajustes dos benefícios da 'Previdência
já ter sido aprovado requerimento neste sentido. Reque- Social e dá outras providências". (Apensados: P~ n!!!
rimento Extrapauta da Deputada Ester Grossi, que "re- 2.810/97 e 4.699/98). RELATOR: Deputado JORGE
quer nos termos regimentais a retirada de pauta do PL ALBERTO. PARECER: contrário a este e' aos de ~
nQ3.958/97. Em votação. Aprovado. Item 3) PROJETO 2.810/97 e 4.699/98, apensados. O Deputado Dr. Rosi-
DE LEI Nº 762-A/99 do Sr. Luis Eduardo - que "proíbe a nha requereu vista do projeto, que foi deferida pelo
veiculação de desenhos animados que nal à da outras Presidente. Item 7) PROJETO DE LEI Nº, 928·A199 do
providências". RELATOR: Deputado JOSÉ Sr. Miro Teixeira - que "regulamenta o disp'osta no §7º
UNHARES. PARECER: contrário. Em discussão. do art. 201 da Emenda Constitucional nº 20".
Manifestaram-se favoravelmente os Deputados Dr. Ro- RELATOR: Deputado ALCEU COLLARES. PARECER:
sinha e Eduardo Barbosa. Em votação. Aprovado favorável, com emenda. VISTA ao Depytado Vicente
por unanimidade., Item 5) PROJETO DE LEI Nº Caropreso, em 14-6-00. Em discussão. O Deputado Vi-
3.348100 do Sr. Fernando Ferro - que "altera a Lei nQ cente Caropreso proferiu a leitura do seu voto em sepa-
8.974, de 5 de janeiro de 1995, que regulamenta os inci- rado. Em votação. Aprovado por unanimidade. Item 16)
sos /I e V do §1Qdo art. 225 da Constituição Federal, PROJETO DE LEI NQ 3.854/97 do Sr. AdãoPretto e Ou-
estabelece normas para o uso das técnicas de enge- tros - que "dispõe sobre a participação dos agricultores
nharia genética e liberação no meio ambiente de or- no processo de classificação e recebimento do fumo e
ganismos geneticamente modificados, autoriza o Po- dá outras providências". RELATOR: Deputado JORGE
der Executivo a criar, no âmbito da Presidência da Re- ALBERTO. PARECER: pela incompetência da CSSF
pública, a Comissão Técnica Nacional de Biossegu- para apreciação da matéria. VISTA ao Deputado Dr. Ro·
rança, e dá outras providências". RELATOR: Deputa- sinha, em 9~8-00 Em discussão. Não hel:1ve-disctJssão.
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!=m votação. Aprovado por unanimidade. Item 17) 17 de dezembro de 1973, estabelecendo a retenção da
PROJETO DE LEI Nº 3.985/97 da Sra. Esther Grossi receita de medicamentos sujeitos à prescrição de pro-
- que "altera o art. 37 da Lei nº 9.394/96, visando o fissional habilitado". RELATOR: Deputado DJALMA
atendirpento de obrigações internacionais do Estado PAES. PARECER: favorável. Em discussão. Não houve
Brasileiro". RELATOR: Deputado DARCISlq PERONDI. discussão. Em votação. Aprovado por unanimidade.
PARECJ;:R: contrário. VISTA ao Deputado Dr. flosinha, Item 22) PROJETO DE LEI Nº 4.666/98 do Sr. Cunha
em 22-11.-00. Retirado de pauta a requerimento do re- Bueno - que "altera dispositivos da Lei nº 6.575/78, au-
lator. Item 19) PROJETO DE LEI Nº 4.036/97 do Sr. Pa- torizando a cessão para entidades de fins filantrópicos
ulo Pafm - que "alter~ dispositivo do art. 58 da,Lei nº dos veículos automotores recolhidos aos depósitos da
8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providênci- Polícia Rodoviária Federal e não reclal")1ados no prazo
as". RELATOR: Deputado JOÃO FASSARELLA. previsto". RELATOR: Deputado REMI TRINTA.
PARECER: favorável, com substitutivo. VISTA ao Depu- PARECER. favorável. Em discussão. ~ão houve discus-
tado, Vicente Caropreso, em 23-8-00. Em discussão. são. Em votação. Aprovado por unanimidade. Item 15)
Manifestaram-se contrariamente os Deputados Vicente PROJETO DE LEI Nº 3.632/97 do Sr. Agnelo Queiroz-
Caropreso" Darcísio P.erondi e Jqrge Alberto, e favora- que "determina que os estabelecimentos de ensino fun-
velmente o Deputado Dr. Rosinha. Em votação. Aprova- damental e médio coloquem armários a disposição dos
do por. unanimidade. Item 34) PROJETO DE LEI alunos para a guarda do ma~erial didático". RELATOR:
Nº1.337jAl99 do Sr. Ronaldo Cezar Coelho - que "insti- Deputado DJALMA PAES. PARECER: favorável. .Em
tui Programa de Apoio a Projetos de Atendimento de discussão. Não houve discussão. Em votação. Aprova-
Menores em Situação de Risco Social por meio do do por unanimidade. Item 23) PROJETO DE LEI Nº
Esporte autoriza a transação de c~~ditos de natureza tri- 4.732-Al98 da Sra. Jandira Feghali - que "regulamenta
butária e previdenciária por entidades de prática des- a produção e comercialização de matéria-prima, equi-
portiva, e dá outras providências". RELATOR: Deputado pamento, material, ou maRuinário destinado a fabrica-
JORGE ,ALBEI3TO. PARECER: contrário ao Projeto e ção, acondicionamento, embalagem, controle de quali-
ao Substitutivo adotado pela Comissão de Educação, dade ou aqualquer outrá fase visando à produção de
Cultura e Desporto. Retirado de pauta a requerimento medicamentos para uso humano ou veterinário, bem
do relatos. ,!tem 49) PROJETO DE LEI Nº 2.958/00 do como qualquer material destinado à utilização em odon-
Sr. Nelson Proença - que "institui o Programa Voluntário tologia ou, ainda, para fins diagnósticos, e dá outras pro-
de VaciJ;lação - PVv, ,e dá putras providências". vidências". RELATOR: Deputado (RAFAEL GUERRA.
RELATOR: Deputado JORGE ALBERTO. PARECER: PARECER: contrário. O Deputado Dr. Rosinha requ~reu

favorável. Em discussão. Não houve discussão. Em vo- vista do projeto, que foi deferida pelo Presidente. Item
tação. f\provado por unanimidade~ Item 36) PROJETO 25) 'PROJETO DE LEI NQ'189-Al99 do Sr. Alberto Fraga
DE LEI N~ 1.558/99 do ~r. Eduardo Jorge - que "fixa o Ii- - que "estabelece a obrigatoriedade de atendimento
mite máximo do valor dos benefícios do regime geral de médico ao policial e bombeiro vitimado de acidente de-
previdência social". RELATOR: Deputado DJALMA corrente da função pública". RELATOR: Deputado
PAES. PARECER: favorável. O Deputado Jorge Alberto DARCISIO PERONDI. PARECER: favorável nos termos
requereu vista do projeto, que foi deferida peio Presi- do Substitutivo adotado pela CREDN. Em discussão.
dente. Item 40) PROJETO DE LEI Nº 1.932/99 do Sr. Manifestaram-se contrariamente os Deputados Henri-
Eunício de Oliveira - que "estipula prazo para, o paga- que Fontana, Jorge Alberto, Dr. Rosinha e Rafael Guer-
mento de indenização ~os segurados nos casos de ra, e favoravelmente o Deputado Vicente Caropreso.
morte oU,invalidez permanente". ~ELATOR: Deputa- Em votação. Rejeitado parecer do relator, contra os vo-
do LAVOISIER MAIA. PARECER: favorável, com tos dos Deputados Darcísio Perondi, Almerinda de Car-
emenda. Em discussão. Não houve discussão. Em vo- valho, Vicente Caropreso e Serafim Venzon. Designado
ta,ção. Aprovado por unanimidade. Item 45) relator do vencedor 'o Deputado !-Ienrique Fontana.
PROJETO DE LEI Nº2.155/99 da Sra. Luiza Erundina Item 28) PROJETO DE LEI Nº 746-A/99 do Sr. José
:- que "dispÇ5e sobre a publicação anual, pelo Poder Carlos Elias - que' "dispõe sobre a concessão de
Fxecutivo, das atividaçles sociais relativas à mulher". incentivos fiscais às empresas de corpunicação que
RELATOFjt: Deputado DJALMA PAES. PARECER: fa- utilizem espaço fixo para a divulgação de fotos e
vorável. Em discussão. Não houve discussão. Em vo- textos sobre pessoas desaparecidas". RELATOR:
tação. Aprovado por unanimidade. Item 46) Deputado DR. ROSINHA. PARECER: contrário.
PROJETO DE LEI Nº 2.190/99 da, Sra. Vanessa Em discussão. Não houve discussão. Em votação.
Grazziotin - que "acrescenta artigo à Lei nº 5.991, de Aprovado por unanimidade. Item 48) PROJETO



Ata da décima oitava reunião (audiência públi
ca) realizada em seis de dezembro de 2000

Às dez horas e vinte e cinco minutos do dia seis ç1e
dezembro de dois mil, reuniu-se a Comissão de Traba
lho, de Administração e Serviço Público, no Plenário 12
do Anexo 11 da Câmara dos Deputados, com a presença
dos deputados Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capi
xaba e Medeiros, Vice-Presidentes; Alexandre Santos,
Avenzoar Arruda, Babá, Fátima Pelaes, Herculano
Anghinetti, Jair Meneguelli, José Múcio Monteiro, Laíre
Rosado, Luciano Castro, Paulo Paim, Paulo Rocha, Pe
dro Celso, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros,
Vanessa Grazziotin e Vivaldo Barbosa, titulares; Alme
rinda de Carvalho, Djalma Paes, Geovan Freitas, Hugo
Biehl, lédio Rosa, José Militão, José Pimentel, Júlio
Delgado, Lúcia Vânia, Nárcio Rodrigues e Roberto
Argenta, suplentes. A reunião fora convocada para
debater "as regras vigentes de acesso ao salá
rio-maternidade", e contou com a participação do
Senhor Waldeck Ornelas, Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social. O presidente, de
putado Jovair Arantes, abriu a audiência passando
a palavra ao Ministro Waldeck Ornelas, que disse
estar a Previdência Social se tornando referência
de qualidade no funcionalismo público no Brasil,
uma vez que o atendimento ao público feito pela Pre
vidência tem elevado sistematicamente seus níveis
qualitativos, bem como quantitativos, pois a intenção do
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DE LEI Nº 2.724/00 do Sr. Carfos Mosconi - que "dis- Governo era ampliarao máximo o número de brasileiros
põe sobre a obrigatoriedade de os laboratórios farma- segurados pela Previdência Social, sem que isso afe-
cêuticos colocarem os preços de medicamentos em tasse o bom atendimento ao público. Disse que, dentro
suas propagandas comerciais". (Apensados os PLs NE!! desse contexto de ampliação e modernização da Previ-
2.907/00 e 3.062100). RELATOR: Deputado RAFAEL dência Social, o salário-maternidade poderia ser toma-
GUERRA. PARECER: favorável a este e aos PLs n°S do como uma referência exemplar, por ser um benefício
2.907 e 3.06212000, com substitutivo. Em discussão. que funcionava precariamente antes do Governo Fer-
Não houve discussão. Em votação. Aprovado por unani- nando Henrique, que o ampliou a quase todas as brasi-
midade. Item 4) PROJETO DE LEI Nº 2.784/00 do leiras. Além disso foi feito um trabalho de divulgação e
Sr. Ademir Lucas - que "dispõe sobre o controle de do- esclarecimento ao público, já que foi constatado que
ping no desporto". RELATOR: Deputado CELSO muitas mulheres tinham direito ao salário maternidade
GIGLlO. PARECER: favorável. VISTA ao Dep. Dr. Rosi- mas não usufruíam dele, por simples falta de informa-
nha, em 22-11-00. Em discussão. Não houve discussão. ção. Ressaltou, ainda, que o Ministério estava empe-
Em votação. Aprovado por unanimidade. Nada mais ha- nhado em aprovar o Projeto de Lei nº 1.733/96 - da Sra.
vendo a tratar o Senhor Presidente convocou reunião Fátima Pelaes - que "dá nova redação ao art. 392 da
para o dia 13-12-2000 e encerrou a presente reunião ás Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
doze horas e cinqüenta minutos. E, para constar, eu, ereto-lei nº 5.452, de 10 de maio de 1943", prevendo o
Eloízio Neves Guimarães, Secretário, lavrei a presente estendimento do salário-maternidade às mães adoti-
Ata, que, depois de aprovada será assinada pelo Presi- vas, medida que iria corrigir a última injustiça existente
dente, Deputado Cleuber Carneiroe encaminhada à relacionada a esse benefício. Disse também que o Go-
publicação no Diário da Câmara dos Deputados. verno estava tomando medidas concretas para facilitar

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO ao máximo o acess~ das mulheres ao salá~i~-.materni-
E SERViÇO PÚBLICO dade, dentre as quaIs ele destacava a POSsIbIlidade de

a liberação do benefrcio ser feita via Internet de qual
quer lugar no Brasil, sem necessidade de se dirigir ao
banco ou ao posto da previdência. Como demonstra
ção, foi feita uma liberação do salário-maternidade via
Internet, para que todos pudessem ver COITIO funciona
va o instrumento. Ele considerou que essa medida seria
a grande ferramenta de democratização real do salá
rio-maternidade. Além dessa, outras medidas estavam
sendo tomadas para facilitar a comunicação entre Pre
vidência Social e população, como o "Previ-Fone", ser
viço telefônico gratuito no qual o cidadão poderia dirimir
quaisquer dúvidas sobre a previdência. Para debater a
matéria, o Presidente, deputado Jovair Arantes, conce
deu a palavra aos deputados Jair Meneguelli e Ricardo
Berzoinni, autores do requerimento de convocação, e
aos deputados Paulo Paim, José Múcio Monteiro, Va
nessa Grazziotin, Avenzoar Arruda, Babá e Fátima Pe
laes. O inteiro teor da reunião foi gravado, devendo ser
transcrito e publicado, passando a fazer parte desta
Ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tra
tar, o Deputado Jovair Arantes encerrou a reunião
às doze horas e quarenta e seis minutos, antes po
rém, tendo cancelado a reunião ordinária marcada para
aquele dia, às 14:30h, e convocado reunião de au
diência pública para o dia seguinte, 7 de dezembro,
às 10 horas, no plenário 12, anexo II, cujo tema seria
"reintegração dos trabalhadores da Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos demitidos por motivos
políticos". E para constar, eu, Anamélia Ribeiro Cor-
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reia de Araújo, Secretária, lavrei a presente Ata, que junto comigo e com 42 mil servidores da Previdência So-
depois de lida e aprovada, será assinada pelo Presi- cial do importante trabalho, da importante missão que
dente, Deputado Jovair Arantes,e encaminhada à pu- estamos realizando neste momento, ou seja, fazer com
blicação no Diário da Câmara dos Deputados. que se esclareça ao trabalhador brasileiro e a cada cida-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) - dão que ele precisa ter um vínculo com o INSS, para um
Havendo número regimental, declaro abertos os traba- dia ter direito à aposentadoria. O fato é que a Previdência
lhos da presente reunião de audiência pública da Co- Social no Brasil não vem cumprindo sua função, na me-
missão de TIabalho, de Administração e Serviço Público dida em que protege apenas 40% da população. Isso sig-
destinada a debater o tema "Regras e Gênero de Aces- nifica um grave problema social que precisa ser enfrenta-
80 ao Salário-Maternidade". do em relação à estabilidade social do País.

Convido o Sr. Ministro de Estado da Previdência e Gostaria de começar comentando a questão do
Assistência Social, Sr. Waldecl< Ornélas, para tomar as- salário-maternidade, benefício que já existia, mas que o
",ento à n}esa. Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso

Esclareço que a reunião está sendo gravada para ampliou seu acesso a todas as mulheres trabalhadoras
posterior transcrição. Portanto, solicito que falem ao mi- brasileiras. Quando esta Casa aprovou o que veio a ser
crofone, declinando o nome quando for o caso. a Lei nº 9.876, de 1999, que instituiu o novo método de

Para melhor ordenamento dos trabalhos, adotare- cálculo do benefício previdenciário, ela também incluiu
mos os seguintes critérios: o Sr Ministro terá o prazo de um dispositivo que estendeu o salário-maternidade às
trinta minutos para 5iua exposição; após o orador termi- trabalhadoras autõnomas, que não tinham esse direito.
nar sua exposição, passaremos aos debates; os auto- Era uma discriminação que não havia razão de ser, sal-
res do requerimento terão o prazo de dez minutos para vo como mecanismo que se valia do modelo anterior da
suas interpelações; os demais Deputados terão o tem- Previdência, eUtista. Por isso, tinha de ser excludente.
po máximo.de cinco minutos; para responder a cada in- Era a forma como se construía o equilíbrio, já que a Pre-
terpelação p orador terá o mesmo tampo. Informo que vidência não se apoiava em critérios atuariais, mas usa-
serão autorizadas inscrições com os seguintes critériqs va esses subterfúgios de negar direitos a determinadas
de preferência: o autor do requeHmento, os membros da camadas da população.
Comissão e outros Parlamentares. Hoje isso não acontece. Com uma Previdência

Tem a palavra o Sr. Ministro Waldeck Ornélas para atuarial, ela está sendo dgmocratizada, e estar:nos es-
sua exposição. tendéndo os benefícios a todos os segurados. Trata-se

O SR. MINISTRO WALDECK. ORNÉLAS - Sr. de profunda transformação que vem sendo feita e preci-
Presidente, S~ e Srs. Deputados, venho sempre com sa ser percebida por todos.
muita satisfação a esta Casa. Primeiro, na minha condi- Q~ais as regras que regem hoje o salário-matemi-
ção de Parlamentar, entendo tratar-se sempre de opor- dade? E um benefício pago diretamente pela Previdên-
tunidade que não deve ser desperdiçada, porque o Par- cia Social a todas as seguradas: trabalhadoras domésti-
lamento é exatamente o Poder que reflete a representa- cas, avulsas, autõnomas, empresárias, facultativas e
ção popular na formulação das leis e regras que devem empregadas. Tem uma duração de 120 dias, ou seja,
reger o País. Os Parlamentares estão freqüentemente ele pode ser concedido 28 dias antes do parto e vigorar
em contato com suas bases. De modo que é importante até 91 dias após esse evento. O repouso anterior e pos-
que estejam sempre muito bem informados e atualiza- terior da segurada pode ser estendido por mais duas
dos sobre qomo estão sendo conduzidas as questões semanas em casos excepcionais.
pelo Poder Exec~tivo. Como se calcula o valor do benefício? As empre-

No caso da Previdência Social, devo dizer a V. E~, gadas e as avulsas recebem pela última remuneração,
sem preocupação de modéstia, que ela tem passado por isto é, 'lão estão sujeitas ao teto do INSS. Lembro-me
um processo de transformação profunda. Sempre foi em de que uma das proposições que fizemos aqui, depois
nosso País símbolo de burocracia, inoperância e inefi- questionada na Câmara e no Supremo, que a suspen-
ciência, associada à fraude, corrupção e sonegação, deu, mas o Congresso aprovou, era exatamente obser-
mas está se transformando em modelo e referência de vaI' o teto do INSS, ou seja, se paga apena~ até o teto,
qualidade do serviço público em nOSI)O País. Pretendo que é hoje de 1.328,25 reais, e as empresas custeiam a
demonstrar como isso vem se dando no caso específico parcela acima do teto.
do salário-maternidade, bem como o que tem sido feito Mostrarei dados da concessão de benefícios e o
em termos do programa de melhoria do atendimento na que isso representa efetivamente. As trabalhadoras do-
Previdência Social, além de conclamá-Ios a participar mésticas recebem pelo último salário de contribuição,
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sujeito ao teto; as demais pela média dos últimos dez ao salário-maternidade, independentemente' de se-
salários de contribuição apurados no período de no má- rem mães adotivas ou naturais.
ximo quinze meses. Vamos mostrar os dados estatísti- Vejam que o projeto da Deputada Fátima Pelaes
c?s. De. cada .dez~ben..efício~ ~oncedid~s pela Previdên- data de 1996, o do Governo é deste ano. En~iamos
c~a Socl.al, h?Je tres sao salano-maternldade. A conces- esse projeto no mês de agosto, este semestre, e foi des-
sao, de Janeiro a outubro de 2000, alcançou 668,883 sa- pachado pela Mesa no dia 4 de agosto.
lários, representando 27% do total do benefício. Essa
participação é nova e decorreu de um efeito indireto. No .Portanto:. faç~ esse a~~lo aos Parlamentares.
momento em que ampliamos o salário-maternidade Ima~lno que na~ seJ~ necess~no.o Gover~o ~ecorrer ao
para todas as trabalhadoras, veiculamos um anúncio in- pedIdo de tran:'taçao e .u~gen~'a cons~tuclon~'. para
formando isso. Isso teve um reflexo interessante e per- aprovar ,:m prolet? de I~I tao Simples, tao ~eneflco _e,
mitiu-nos perceber que as mulheres não sabiam que ti- pe~so: na~-polemlco. Afinai de: contas, .c~elo que ~ao
nham direito ao salário-maternidade. Então, o número haja nmguem co~tra a co~ce,ssao_do salar~o-maternlda-
de concessões desse benefício cresceu, multiplicou-se, de e sua exte~sao tamb.e~ ~s mae~ ~do~lvas. .
conforme mostrarei adiante. Sr. Presidente, sollcitana providencias no,sentldo

Comparando-se janeiro a outubro de 1999 com de ~equerim~nto d; urgência para a aprovação desse
o mesmo período em 2000, houve um crescimento de projeto de lei na Camara dos Deputados.
300%. De 167 mil benefícios, pulamos para 669 mil (Projeção de imagens.)
benefícios. Os senhores haverão de me dizer que Vamos ver o que ocorreu após a implementação
aqui não estava a concessão do salário-maternidade da Lei nº 9.876. A média das concessões passou de
feito pelas empresas. Vamos ver, então, como é que 16,7 mil para 66,9 mil no mesmo período. Fiz questão
se comportou isso. de destacar como se comportou de janeiro' de 2000

Primeiro, vamos conversar sobre a lei. Ela estabe- para cá a concessão do benefício. Vejam que houve
leceu o pagamento do benefício das ,seguradas e em- incremento de uma média de 17 mil benefícios ao
pregadas diretamente pela Previdência Social. Antes mês. Passamos para uma média de 66,9 mil benefíci-
ele era pago pela empresa e deduzido da contribuição o,s .ao mês. ~as se desconsiderarmos os casos de sa-
patronal. Não era informada à Previdência Social a lista lano-maternldade das mulheres empregadas com
das seguradas beneficiadas pelo salário-maternidade. carteira assinada e empresas, vemos que, ainda as-
As demais seguradas - as especiais, as trabalhadoras sim, aquela média de 17 mil subiu para' 38,7 mil, e vem
rurais do campo, as avulsas e as domésticas - já recebi- crescendo continuamente. Ou seja, essa média ainda
am diretamente na Previdência Social. não se estabilizou.

Por outro lado, com essa lei, estendemos o direito O que isso demonstra? Exatamente aquilo a que
do benefício às mulheres empresárias, às trabalhado- eu me referia: as mulheres em geral passaram a desfru-
ras autônomas e às contribuintes facultativas. Com isso, tar do benefício salário-maternidade do qual elas não
todas as contribuintes individuais passaram a ter direito faziam uso por falta de informação, por desconhecimen-
ao salário-maternidade. Na prática, isso significa que to- to. Tanto assim que, excluído aquele efeito, passa-se de
das as mulheres trabalhadoras brasileiras passaram a 16,7 mil para 38,7 mil.
ter direito ao salário-maternidade. Neste espaço estão as concessões das trabalha-

Quero fazer uma primeira solicitação a esta Casa: doras empregadas e aqui estão as outras. Vamos ver,
o Poder Executivo mandou para cá o Projeto de Lei nº agora, como se distribui entre as categorias esse bene-
3.392, de 2000. Qual é o propósito desse projeto de lei? fício. Quero chamar a atenção para outro dado impor-
Estender o direito ao salário-maternidade também às tante: o forte impacto havido não foi pela extensão do di-
mães adotivas. Primeiro estendemos o salário-materni- reito à trabalhadoras autônomas. Elas tiveram, no perío-
dade para todas as mulheres trabalhadoras, mães natu- do de janeiro a outubro, 15.388 casos, representando
rais. Agora, repito, o Governo quer estender também o apenas 2,3% do universo.
direito ao salário-maternidade a todas as mães adoti- O crescimento maior deu-se nas seguradas espe-
vaso Ele foi anexado ao Projeto de Lei nQ 1.733, de 1996, ciaisl nas trabalhadoras rurais do campo, que vivem
de autoria da Deputada Fátima Pelaes, membro' desta numa economia de subsistência. Elas representam
Comissão. De modo que desejo fazer um apelo'a esta 49,4%, ou seja, metade da concessão do salário-mater-
Comissão no sentido de que possamos aprovar, com nidade hoje no Brasil está concentrada nas seguradas
rapidez, esse projeto de lei e, assim, literalmente, ter to- especiais, nas pobres trabalhadoras rurais do campo,
das as mulheres trabalhadoras brasileiras com direito que vivem numa economia de subsistência.
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As trabalhadoras empregadas em empresas re- pudessem conceder o salário-maternidade com qual-
pre~,entam 40% dessa concessão de benefício. Vejam quer valor, e estabelecemos a concessão no ato. A con-
que o número de seguradas, especiais vem crescendo cessão do benefício previdenciário é feita na hora, nas
continuadamente: janeiro, 16.200; fevereiro, 17.034; agências da Previdência Social.
março, .22.200; abril, 25.600; maio, 33.200; junho, Antes de pedir à Df"! Laura que faça uma conces-
34.300; Julho, 35.600; agosto, 47.500; setembro, 48.800; são do benefício via Internet, quero comentar sobre o
e, outubro, 49.700. Esse número não parou de crescer Programa de Estabilidade Social. Apesar de todo o es-
até agora, graças ao trabalho de informação e de divul- forço que a Previdência vem fazendo, é imenso, é inco-
gação que o Governo, por intermédio da Previdência So- mensurável o número de pessoas que não têm seguro
dai, vem fazendo sobre a existência desse benefício. social no Brasil. Precisamos trabalhar no sentido de am-

Há aqui outro dado relatívo ao valor médio. Vemos pliar a taxa de proteção social. Devo dizer que, por inter-
que o salário-maternidade foi o ql,l8 cresceu mais: de médio do Conselho Nacional de Previdência Social, es-
159, média em 1999, para 286, em 2000, com cresci- tamos inclusive realizando cursos de formadores, trei-
menta de 79,72%. Isso se deve evidentemente à conta- nando pessoas de entidades sindicais, da CUT, da For-
bilização dos dados das seguradas empregadas com ça Sindical, dos movimentos comunitários, das ONGs,
carteira assinada. para que elas possam, atuando nas suas comunidades,

Mas vamos ver como se distribuem esses valores: explicar, sensibilizar, informar e esclarecer as pessoas
54% das mulheres favorecidas com salário-maternida- sobre a necessidade e conveniência pessoal de terem o
de possuem renda entre um e dois salários mínimos. seguro social para terem direito à aposentadoria e a ou-
ConsidElrando apenas as contribuintes individuais, são tros benefícios previdenciários, entre eles, no caso das
90,1 % das mulheres nessa faixa de renda. Isso, de um trabalhadoras, o salário-maternidade.
lado, mostra o importante papel da Previdência Social Nosso objetivo é ampliar a base de pessoas, de
na proteção dos segmentos de menor renda. trabalhadores protegidos pela Previdência Social. Cria-

Quero chamar a atenção dos senhores para o se- mos cem comitês regionais nas gerências executivas
guinte: se consideramos os valores na faixa de dez ou regionais do INSS; estamos realizando todo tipo de par-
mais salários mínimos, esses números confirmam o cerias com universidades, sindicatos, associações, enti-
que eu dizia quando sustentava que o INSS só devia dades de bairro, entidades classistas; e estamo~ fazen-
pagar até o seu teto: apenas 3,1 % das mulheres ga- do, como lhes disse, o trabalho de estímulo à filiação.
nham acima de dez salários mínimos. Somente 5.942 Para que a Previdência, que tem 27 milhões de
salários-maternidade foram concedidos na faixa de va- segurados, possa dobrar esse número - são 38 milhões
lor de dez ou mais salários mínimos, considerando da- os que não têm proteção social-, é preciso que ela tam-
dos do,primeiro semestre de 2000, num total de 191 mil bém se prepare para isso. Então, rapidamente, quero
504 salários-maternidade. mostrar aos senhores o que tem sido o programa de

De que modo temos administrado essa questão? melhoria do atendimer.to.
Sr. Presidente, S~ e Srs. Parlamentares, a causa imedi- Primeiro, as novas agências da Previdência Soci-
ata de minha convocação deveu-se exatamente a esse aI. A verdade é que dez anos depois da fusão do lAPAS
pagamento direto pela Previdência Social. A implanta- e do INPS, a Previdência ainda funcionava co":lo se fos-
ção desse processo exigiu da Previdência Social um es- sem duas instituições separadas. Elas foram justapos-
forço muito grande de modernização. Tivemos de ado- tas, mas não tinham sido fundidas, integradas nem arti-
tal' várias medidas para facilitar a concessão do benefí- culadas. Então, passamos a promover essa articulação
cio: ampliamos convênios com as empresas; passamos e a oferecer todos os serviços em um mesmo lugar.
a aceitar o atestado de qU8;lquer médico - antes só era Quero convidar cada Parlamentar para que visite,
aceito atestado concedido por médicos do SUS e pas- nos seus Estados, as agências da Previdência Social e
sou-se a aceitar atestado de qualquer médico, inclusive tragam-me sua avaliação. Em São Paulo, por exemplo,
da empresa ou por ela credenciado, ou médico particu- temos quatro agências em estações do metrô, porque
lar da segurada; passamos a fazer a concessão via precisamos estar junto ao trabalhador, nos locais onde
Internet - e vou pedir à Ora. Laura, da equipe da Direto- ele freqüenta, por onde ele passa. Fizemos também
ria de Benefícios, que faça aqui uma concessão de fato quiosques de auto-atendimento, o PrevFácil, que está
de um benefício previdenciário através da Internet, para sendo disponibilizado em sedes de grandes sindicatos,
que os Srs. Parlamentares possam acompanhar como em associações de aposentados e pensionistas. Nossa
isso se dá hoje na Previdência Soc;ial; liberamos a alça- meta é ter pelo menos um terminal do PrevFácil em
da das agências no teto de autorização, a fim de que cada Município brasileiro, porque em todos eles existem
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trabalhadores que precisam estar protegidos pela Previ- O PrevFone é outro serviço, de téfeãtendimento.
dência Social. Nossa capacidade é de 1 milhão de atendimentos por

Esses terminais, juntamente com a Internet, já mês. Estamos atendendo 960 a 980 mil pessoas por
possibilitam o acesso ao que chamamos de PrevCida- mês. Estamos triplicando a capacidade desse serviço
dão, que é o acesso do trabalhador aos seus registros para 3 milhões de atendimento por mês.
na Previdência Social. Isso é importantíssimo, Sras. e Era preciso chegar também às localidades onde
Srs. Deputados, porque o Governo está mandando para não existem agências fixas da Previdência Social.
esta Casa um projeto de lei que vai verter o ônus da pro- Então, criou-se o P:ev~óvel.Temos 52 unidades, ~endo
va - para usar uma terminologia do futebol, inverter o du~s fl~tuant~s e clnquen!a em carros. Estamos cn~ndo
mando de campo. Até hoje, o mando de campo é do ór- mais vinte unidades e m~ls duas flutuantes, na baCia do
gão público. O pobre coitado do trabalhador é que tem Amazonas. PorAco~segUlnte, pa~saremo~ a ter quatro
de juntar 35 anos de carteira do trabalho e ir à Previdên- barcos com ~genclas do PrevMovel e mais setenta ou-
cia requerer o seu benefício. A partir de agora, não. Va- tros pe~o Pais afora..
mos validar, através desse projeto de lei, os dados exis- Finalmente, ha nossa home-page na Internet,
tentes em nossos computadores que são fornecidos que agora conta, também, com uma agência virtual de
pelas empresas, de modo que o cálculo do benefício n~tícia~, aAGPREV.-.~gência de N.otíci~s d~ Previ?~n-
previdenciário será feito com base nos dados que esti- cla Socl~l~ qu~ POS~lblllta o acesso Imediato as notiCias
verem nos nossos computadores. Isso vai mudar radi- da Prevldencla Social.
calmente a situação para o trabalhador, porque ele vai . Falando na PrevNe~ temos vários serviços conc~-
requerer o seu benefício e ter a concessão imediata- dldos. O ano de 2001 sera marcado por um avanço mUI-
mente. Se ele discordar dos registros que estão nos tOA g~nde n.a conce~são de novos b~nefícios da Previ-
computadores, poderá entrar com o pedido de revisão dencla SOCial, .at~ves da re?e mun?lal de c~mputado-
na agência - não recurso, simples revisão -, mas já es- res, da rede publica,de serviços de Informa?oes.
tará desfrutando do seu benefício previdenciário. Encerrando minhas palavras, Sr. PreSidente, que-

O t I d P C
"d d- I t ro pedir permissão para que a Drê Laura possa conduzir

e ou ro a o o rev I a ao ao qua se em -." .• ' .. . ' " . o processo de concessao de um salano-maternldade,
aces~o atraves do PrevFa~ll, vai permitir que ele poss~ aqui e agora, pela Internet. A segurada não veio, mas já
questionar esses dado~ ate antes d~ momen~o do pedl- estamos com seus dados em mãos para que ela possa
do de sua aposentad?na. ~esse projeto de lei, estamos conceder o benefício.
estabelecendo a obngatonedade de as empresas for- Ip . - ,.I • )

"d" t •. d G ' d R Ih' I' roJeçao ue Imagens.necerem aos Sln Ica os as copias a ula e eco 1- "
mento qo FGTS e informações à PrevidêlJcia Social, A ,SR~. l:AURA SHWER~ - Bom dia ?.todos.
que é, a partir de agora, a base para a concessão dos Va~os a pr~melra tela do req~enmento do.sa~~no-ma-
benefícios previdenciários. De modo que é preciso ha- !ermdade:via Internet. Nela ha um breve hlstonco com
ver fiscalização e a participação dos próprios sindicatos Inform~çOest parada segurfa~ta °tU ptara alempresa·do

_ . .. . . requenmen o po e ser el o an o pe a segura a
na questao prevldenclana. O que desejamos, o que al- t I P d t I d .. .'" quan o pe a empresa. o e-se acessar a e a e ajU-
meJamos e ampliar o controle SOCial, o controle da po- ".

I - b P 'dA . S . I da ou o requenmento direto. No caso, para a segura-
pu açao so re a revI encla oCla. da primeiro se orientar quanto aos seus direitos e

Nesta sexta-feira, estaremos reunindo, no Rio de como efetuar o requerimento, ela pode ler a tela de
Janeiro, o Conselho Nacional de Previdência Social, no ajuda, onde há três informações básicas, como, por
qual estão representados Governo, aposentados, em- exemplo, quem tem direito, porque muitas pessoas
pregadores e empregados. Vamos constituir um grupo estavam confundindo salário-maternidade com auxí-
de trabalho e ouvir, inclusive, uma exposição do Secre- Iio-natalidade. Inclusive, homens acessavam o reque-
tário-Executivo da Organização Ibero-americana de Se- rimento para a concessão do salário-maternidade. No
guridade Social sobre o controle quadripartite da Previ- entanto, só tinham direito ao auxílio-natalidade, que
dência Social. O Governo vai tomar a iniciativa de man- foi extinto em 1995. Então, ali constam informações
dar ao Congresso Nacional um projeto de lei que esta- sobre quem tem direito, quanto tempo, inclusive o que
beleça a gestão quadripartite sobre a Previdência Soci- o Sr. Ministro já mencionou.
aI. O que o Governo quer é transparência nas contas Item seguinte: orientações para o requerimento.
previdenciárias; o que o Governo quer é controle social Trata-se de breve histórico também. São informações
sobre a Previdência. Acabou a caixa-preta na Previdên- para a segurada. Ela consegue esclarecer todas as
cia Social. .suas-.dúvidas, coma- quais--e-s--eoe\;lmento~ve-
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apresentar no caso de confirmar o pagamento. E há Agora, voltamos para a tela inicial, na qual va-
orientações para o preenchimento, tela por tela, e o mos fazer o requerimento. (Pausa.)
que ela tem de informar, como quem está requeren- O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS _
do, se a empresa ou a segurada, o NIT da segurada, Enquanto mudam a tela do computador quero co-
seu nom~ completo, o nome d: sua mãe, a data de mental' com V. Ex~ que, neste mês de de~embro, co-
seu naScImento, o CNPJ, que_ e do empreg~do~, e. a meçamos o pagamento de benefícios previdenciál ios
data de afast~~ento. Esses sao os dados pnn~lpals, pelas casas lotéricas, ou seja, os 2 milhões e 200 mil
ela tem que dlgl!ar, e vou demonstrar no requenme.n- beneficiários da Previdência Social que recebem
to. As dem~ls sao as telas compl.ementares. DepoIs, através da Caixa Econômica Federal passaram a
se esses CinCO dados fo:em conflr?1ad~s co~ ~oss~ contar, a partir de 1º de dezembro, com mais 7 mil
cadastro, ,0. CNIS, que e ,o PrevCldadao, ai Sl~ vai pontos de pagamento. Cada vez mais está se buscan-
para a proxlma tela, que e a de complementaçao de do facilitar a vida do segurado da Previdência Social
dados cadastrais. Inc~usive, ela não,precisa mais pre- para que ele tenha opções mais próximas da su~
encher,' vem automatIcamente do sistema. casa. Dessa forma, nas localidades onde não existam

Há outra tela de confirmação. Se estiver tudo agências bancárias, mas existam casas lotéricas, es-
preenchido, vem a próxima tela de confirmação do va- taremos pagando o benefício ali mesmo, o que é ex-
lar do salário-maternidade, automaticamente. Ali apa- tremamente importante, em face da relevância edo
rece a renda mensal da segurada. Se ela concordar, impacto positivo que a Previdência Social-tem nas pe-

, I

ela escolhe a agência da Previdência Social para quenas localidades do País, no sentido da própria di-
onde eJa quer encaminhar os documentos, que é o namização da economia. (Pausa.)
atestado médico ou a certidã~ de nas:im.ento da, ~ri- A SRA. LAURA SHWERZ - Não sei o que hou-
ança. Ela pode escolher tambem a_agencia bancaria, ' ve agora; ele não está acessando. Alltes testamos e
caso ela tenha conta corrente. Entao, apresentam-se estava tudo certo. Acessamos normalmente o site da
todos qs bancos e as agências bancárias com os qua- Previdência. Vou repetir o procedimento.
is o INSS tem con~ênio e paga benefícios. Se, ~or O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS _ Pro-
acaso, a segurada tiver conta corrente em uma agen- .
cia bancária que esteja relacionada, ela pode esco- p~nh.o,. ~r. Presidente, que, enquanto se faz a cone-
Iher e digitar a conta corrente. Caso ela não tenha, ela xao, iniCiemos os debates, porque todos ganharemos
deixa em branco e, no momento, a agência vai liberar tempo.
o pagamento para a agência mais próxima de sua O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes)
casa. - Na hora em que a senhora conseguir...

O outro item é a consulta ao processo de con- O .sR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Ter-
cessão de salário-maternidade. Depois que já está minamos uma resposta, interrompemos, fazemos a
concedidd, 'para ela saber se a agência da Previdên- concessão e prosseguimos.
cia Social já liberou o seu pagamento ou não, ela O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes)
pode entrar em outra tela. Ela vai direto para o site da - Está certo. Quero ainda informar ao Ministro qLJe o
PrevidênGÍa, em que já existem os demais benefícios. projeto que S. Ex!! mencionou, da Deputada Fátima
Ela digita o número do benefício e aparece se já está Pelaes, enç:ontra-se na Comissão de Seguridade So-
concedido, se já está liberado ou se, no caso de ou- eial e Família. A Relatora é a Deputada Jandira Feg-
tros benefícios, está indeferido, enfim, em que situa- hali. Depois, ele virá para a Comissão de Trabalho, de
ção ele está. Administração e Serviço Público e, posteriormente,

O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Tal- irá para a CCJR, Comissão de Constituição e Justiça
vez valha a pena explicar que o benefício é concedido e de Red~çã.?' ~s,sim qu~ chegar aqui, evidentemen-
previamente

l
pela Internet. Na hora em que chega na te, a ?omlssao Ira aprov~-Io.

agência onde ela indicou a correspon,dência, com o Encerrada a exposição do Sr. Ministro, passa-
atestado médico ou a certidão de nascimento, a mes- mos aos debates. Obedecendo sempre à ordem de
ma confirma a concessão do benefício. inscrição, passo a palavra, primeiro, aos dois autores

A SRA. LAURA SHWERZ - Isso. Há ainda o do requerim~nto, o Deputado Jair Meneguelli e, depo-
item "ajuda" do salário-maternidade. São as orienta- is, o Deputado Ricardo Berzoini.
ções, as informações necessárias para a segurada ou Com a palavra o Deputado Jair Meneguelli por 5
a empresa requererem o salário-maternidade. minutos.
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O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI - Ave lutamente nada. Precisava haver ali -ãlgum tipo de
Maria!? plantão ou convênio com a comunidade -de bairro,

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) anunciado a cada 15 dias pela Previdência, para que
- Dez minutos. pudesse orientar essas pessoas.

O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI - Me- Sr. Ministro, gostaria de relatar um outro proble-
Ihorou. Obrigado, Sr. Presidente. ma. V. Ex!! disse da importância de nos empenharmos

Sr. Ministro, entendo que nem tudo pode ser ou no projeto, que tem o apoio do Executivo e de diver-
deve ser crítica. Aquilo que entendemos que está er- sos Parlamentares de Oposição, ' . do salá-
rado, devemos criticar. Mas há o que !3ntendemos que rio-maternidade à mãe adotiva. Era bom, Sr. Ministro,
está correto, que está avançando, que está melhoran- que V. Ex!!, como membro do Executivo, ajudasse-nos
do. Também temos elogios a fazer ao trabalho que também a discutir um assunto que até eAtão foi im-
está se fazendo na Previdência. Não tenha dúvida de possível de ser discutido. Uma vez que o Governo
que, se compararmos a situação com a de dez anos está admitindo o salário-maternidade para a mãe
atrás, vamos verificar uma melhora sensível. adotiva, é preciso que junto se adote também uma es-

Quando V. Ex!! começou sua exposição, lembrou tabilidade, para.que, nos primeiros meses, essa mãe
muito bem que, da data da convocação até agora, adotiva possa cuidar da criança. Evidentemente que,
muitas coisas mudaram. É verdade. A Comissão se uma coisa estiver separada da outra, pouco vai
aprovou a convocação do Sr. Ministro em 24 de maio, melhorar a condição dessa mulher que quer adotar
e só agora estamos conseguindo conversar com o Mi- uma criança logo que ela nasça, por e}(emplo. Se
nistro sobre o tema. Possivelmente, muitas coisas te- essa mãe não tiver as mesmas condJçõe~ das dema-
nham mudado de 24 de maio para cá. Aliás, é pruden- is, ela já começa em desvantagem. E preciso que so-
te que nas próximas convocações haja maior brevida- memos esforços conjuntos nessas qUf?stões.
de para podermos questionar aquilo que temos dúvi- Mesmo que esta audiência demore, vou dar
das. Afinal de contas, temos obrigação de, ao termos mais um exemplo. Sou avô fresco: ganhei o meu pri-
dúvidas, tentar esclarecê-Ias, para poder repassar, meiro netinho há 45 dias. Aliás, estou absolutamente
até mesmo em benefício da própria Previdência. feliz por isso. A minha menina, filha de 29 anos que

No entanto, ainda há problemas, Ministro. Por costumamos chamar de menina, fez-me. uma recla-
exemplo, a via Internet é legal; é ótimo termos todas mação agora, depois de já ter sido implantado este
as informações via Internet. Mas precisamos ver a plano. Ela trabalha na Volkswagen. Ao' receber uma
quem estamos atendendo, a quantas pessoas esta- carta em casa para pegar o benefício, ela foi comuni-
mos atendendo, porque é preciso, primeiro, ter um cada que deveria ir a uma agência em_São Bernardo
computador e, segundo, entrar na Internet. Então, do Campo, apf?sar de morarmos em São, ç~etano. Ela
precisamos ver quais são as pessoas, quantas são. foi a essa agência, mas antes passou por algumas di-
Às vezes estamos atendendo via Internet pessoas ficuldades. Ela está amamentando e o neném mama,
mais esclarecidas, que, talvez, não precisassem de às vezes, de duas em duas horas. Ela precisou fazer
tanta informação. uma corrida: depois de amamentar, e!qJài para São

O problema, Ministro, o caos é lá no bairro. Por Bernardo no endereço indicado na cartq; ao chegar
coincidência, no sábado passado, estive em um bair- lá, disseram que não era a agência; mandaram-na,
ro chamado Jardim Conquista, bem na periferia de então, para outra agência, onde ocorreu o mesmo; até
São Paulo onde existe um mutirão construíram as que a enviaram para uma terceira agênCIa em São
suas casa~ por meio de mutirão, bastante distante do Bernardo do Campo. Ora, isso ocorreu 'com uma mu-
centro, bastante distante de qualquer posto do INSS, Iher que está amamentando há apenas 30 dias. Se
onde nem sei se há facilidade de transporte. Foi ali ela recebesse o benefício pela empresa, ele cairia
que me deparei com a maior dificuldade; ali é o caos; imediatamente na sua conta corrente, e ela não teria
ali ninguém sabe de absolutamente nada. As pergun- de ir ao banco, mesmo que este seja mais perto de
tas sobre a previdência eram as mais primárias possí- casa. Inverteu-se a situa.ção: ela tem de ir ao local
veis. Começavam por querer saber se tinham direito, para receber o benefício. Pelo menos foi o que acon-
para depois saberem qual tipo de direito e de que for- teceu com a minha filha qgora, não estou me referin-
ma teriam esse direito. Ou seja, ali a informação não do à época da implantação dessas muda~1Ças.

chega, ali não adianta chegar a Internet, ali não adi- Sr. Ministro, V. Ex!! disse que quando o benefício
anta chegar sequer uma maquininha parecida com era pago pelas empresas havia uma desinformação.
essas de banco porque ninguém vai saber fazer abso- Se há uma desinformação, algum tipo de,solução tem



Independente do esforço que sabemos está
sendo feito para tentar avançar na solução desses
problemas, o que queremos do Ministério da Previ
dência é que busque uma solução efetiva para desbu-
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de per dado junto às empresas que não estão infor- O fato é que, no ano passado, estivemos no Mi-
mando, porque me parece que dessa maneira as nistério da Previdência conversando com o Secretá·
mãe~ foram prejudicadas ao não terem a facilidade de rio Executivo, que nos atendeu muito bem, mas mani-
receber seus benetrcios na conta corrente em que as festou uma série de dificulda~p"ªra_atender-r:lossas

empresas normalmente fazem o pagamento. Portan- preocupações. Temosacompanhado mensalmente
to, ainda existem dificuldades. Mesmo que achemos junto à categoria dos bancários, da qual me origino, a
importante toda essa melhoria, todo esse avanço, situação - e olha que essa categoria tem poucas em-
ainda há dificuldades. Essa questão de não ser a em· presas, as quais estão muito organizadas e informati·
presa quem paga o benefício tem prejudicado muito zadas.

as mães. Portanto, ontem pedi à Confederação Nacional
Não vou lertLido, mas disponho de uma farta en- dos Bancários o resumo da situação de alguns gran-

trevista com várias pessoas que fazem reclamações. des bancos. Para se ter uma idéia, o HSBC, o banco
A srª Marilu Cristina dos Santos está preocupada que comprou o Bamerindus, não cumpriu o prometi-
porque foi informada pelo posto do INSS que o paga· do, ou seja, instalar o convênio. Esse banco só tem
mento do seu salário não tem data prevista. Ela pediu convênio em Curitiba. A alegação é de que os postos
o benefício no dia 10 deste mês, em São Paulo. Disse do INSS não comportam a quantidade de funcionári-
ela: "Não vou poder contar ~om a minha renda no mo- os e por isso houve dificuldades. Tentamos entrar em
mento em que minhas despesas aumentaram". contato com a Superintendência do INSS, mas até o

A bancária Cláudia Novaes Rocha pediu licença momento não conseguimos. O H8BC está adiantan-
no dia 29 de fevereiro e até quinta-feira ainda não ha· do o salário para as funcionárias que procuram o ban-
via recebido o benefício, segundo carta de conces- co. Para as que não o procuram o benefício não é au-
sã~. Há varias pessoas reclamando de diversas difi- tomático. O BBV, o banco espanhol que comprou o
culdades de informação, tais como quando e em que Excel e que, por sua vez, tinha comprado o Econâmi-
agência vão receber o benefício. O sistema ainda co, está garantindo para as funcionárias cadastradas
está deixando muito a desejar. Em vez de facilitar, es- até 1996 no convênio MEC, que já se extinguiu, o
sas mãe~, por ora, estão tendo dificuldades de rece- mesmo procedimento anterior à Lei nQ 9.876. Para as
ber s~us benefícios. demais bancárias, não há evolução nem pretensão

Paro por aqui porque o Deputado Ricardo Ber- de fechamento de convênio. O Banco Real, que atual-
zoini também é autor e vai dividir comigo o tempo. mente é um banco holandês - só há banco estrangei-

Obrigado, Sr. Ministro. ro aqui -, não fechou convênio, e a bancária precisa ir
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) atrás da burocracia. O banco ainda estuda uma forma

_ Com a palavra o Deputado Ricardo Berzoini, por até de conv_~r;Jio. O ~.radesco, o maior banco privado do
10 minutos. País, dispõe de convênio somente em São Paulo e

O SR. DEPUTADO RICARDO BERZOINI- Não ~dianta ?~alário para t~das as funcionárias, o que já
vou usar, todo o tempo, até porqu~ a questão funda- e um mento, porque eVita o problema~d~ atraso. ~e~
mental desta audiência é evidentemente o acesso, gun~o ~Ies, o pro?len:a de fechar. con_ve~lo~ no Pais e
que é um direito fundamental. Como disse o Ministro, d~vl~~ a burocratlzaç~o. O INSS ~mpoe hml!es de fun-
a concessão é que tem de buscar a universalização, e clonanos para con.cr~tlzar o conv':nJo. O UnJbanc~ S.EI-

não apenas ficarmos tratando disso como uma ques- gue a regr~ ?a LeI n- 9.876/99, nao fechou conVElnlO,
tão de controle da concessão. Evidentemente é bom e as bancanas aguardam meses para receber o be-
para a Previdência e para o País que o sistem~ tenha ne!ício. O Ban,c? Santan~er não fec:,hou convênio, não
mecanismos claros de apuração estatística e que, ao adl~nta o salano-matern.lda~e e nao prete~d~ correr
mesmo tempo, tenhamos condições de verificar se atr~s. ~ Banco Mer~~ntll nao fechou COnV?~IO, mas
não há qualquer tipo de fraude ou burla por parte das esta adiantando salano para todas as bancan~s. Is~o
empresas, como ocorria na compensação do sistema ~c~rre nos ~randes.bancos. Nos peque.nos a sltu~Ç90
anterior. É óbvio que não é necessário mudar o siste- e arnda mal~ ~ompfJ.cada. Te~os recebido, atreves da
ma para esse novo tipo de concessão, a fim de obter ~UT, uma sene de rnformaçoes sobre outras catego-
essas informações, mas apenas obrigar as empresas nas.
a informar a situação detalhada, a partir da compen
sação na contribuição patronal, e dispor de um siste
ma de auditoria e fiscalização que também sirva para
outros objetivos.
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rocratizar a concessão do convênio. A melhor manei
ra para que isso ocorra é voltar o sistema de conces
são na empresa com a compensação, porém com a
informação estatrstica e um sistema de auditoria para
pegar as eventuais fraudes que ocorram. Não acredi
to, sinceramente, que o sistema de concessão direto,
via Previdência, tenha sido um avanço, por mais que
entenda que o objetivo de obter a informação seja
meritório e que, portanto, deveria apoiá-lo. Há outras
formas de atender a esse objetivo.

Portanto, são essas as minhas preocupações.
Precisarei me ausentar porque tenho um compromis
so no plenário, mas espero ainda dispor de tempo
para ouvir as explicações do Sr. Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes)
- Com a palavra o Sr. Ministro.

O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - De
putado Ricardo Berzoini, pediria a V. Exª que me pas
sasse essas informações da Confederação Nacional
dos Bancários porque vou pessoalmente entrar em
campo, pois estou estarrecido que bancos que ope
ram, inclusive on-Iine, com a Previdência Social di
gam que só existe convênio em um lugar. Vou procu
rar tirar satisfação deles e verificar claramente o que
está ocorrendo. Na verdade, se esses bancos são a
minha rede arrecadadora e pagadora, como eles não
operam a concessão do benefício para seus empre
gados? É ridícula a argumentação apresentada por
eles à Confederação Nacional dos Bancários.

Nesse sentido, mandarei fazer, através do INSS,
contato com a Febraban e com cada um dos estabe
lecimentos bancários para esclarecer essa questão.
Em seguida, enviarei a V. Exª e a esta Comissão as in
formações que obtiver a respeito, mesmo porque to
dos esses bancos hoje têm acesso, nas suas agênci
as, à Internet e necessariamente estão plugados.
Portanto, não há por que usarem esse tipo de argu
mento.

As observações do Deputado Jair Meneguelli e
do Ricardo Berzoini vão na mesma direção. Na verda
de, a disponibilização pela Internet atende às unida
des conveniadas com as empresas e aos trabalhado
res, via esses mecanismos. Ora, tratemos do caso da
filha de V. Exª que trabalha na Volkswagen, uma em
presa conhecida. Essa empresa tem uma agência
conveniada com a Previdência Social para conceder
os benefícios. A segurada deveria receber o benefício
na conta bancária em que recebe o seu salário. Se o
INSS mandou pagar o benefício numa outra agência
bancária, deveu-se ao fato de a trabalhadora ou a em
presa fornecerem uma outra conta bancária para ser
paga, ou não terem fornecido a conta específica da

trabalhadora. De resto, é possível também usar o
PrevFone. Através do número 0800-780191 , cuja liga
ção é grátis, é possível obter essas informações.

Ao conceder hoje um benefício numa agência
da Previdência Social, perguntamos ao segurado se
ele tem conta corrente em banco. Se tiver, que indique
qual é o banco da sua preferência e a agência de sua
escolha para receber o benefício. Não levamos ne
nhum segurado a abrir conta corrente em banco por
que sabemos que conta em banco tem custos, encar
gos. Quando o segurado faz parte de uma agência
dos 40 bancos que têm convênio operacional com a
Previdência Social- são todos grandes bancos brasi
leiros, incluindo os bancos estaduais -, operamos
preferencialmente através da conta corrente, até por
que, Deputado Jair Meneguelli, para a Previdência e
para o Poder Público sai mais barato pagar o benefí
cio em conta corrente do que pagá-lo em operação de
caixa automático ou qualquer outro tipo.

V. Exª tocou num ponto que me sensibiliza pro
fundamente. V. Exª disse: O caos é no bairro. Quer di
zer, é no local onde o trabalhador mora que existe o
problema. V. Exª se referiu também a algo que tem me
preocupado muito, ou seja, à desinformação da popu
lação sobre a questão previdenciária. Na região me
tropolitana de São Paulo existem 42 agências da Pre
vidência Social. Metade delas já estão modernizadas
e adequadas ao novo padrão da Previdência.

Ainda ontem, demiti o Gerente-Executivo de
Osasco porque, apesar de feita a ad~quação da
agência há mais de 30 dias, ela não estava funcionan
do nos padrões que desejávamos. Portanto, 50% da
rede já está operando nesse novo padrão.

Com o Programa de Estabilidade Social esta
mos buscando exatamente isso; estamos inclusive
trabalhando com a cur, da qual V. Exª foi Presidente,
para fazermos chegar a todos os trabalhadores o co
nhecimento de que há necessidade de se ter um vín
culo com o INSS e a possibilidade de fazê-lo por meio
de várias alternativas, para que possa haver também
um atendimento de qualidade aos segurados e, so
bretudo, um trabalho de busca a novos segurados.
Porque é fundamental que se amplie a taxa de prote
ção social aos trabalhadores brasileiros. Há essa la
cuna em nosso País, o que se deve à estrutura anteri
or da Previdência. No novo modelo, queremos exata
mente ampliar essa cobertura, essa proteção.

Concordo com V. Ex!! no sentido de que a im
plantação do novo modelo-estava causando traumas.
As notícias que V. Exª leu mostram isso, o caso de
uma segurada que se afastou do trabalho em feverei
ro. Hoje em dia, V. Exª não encontra mais, nos jornais
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de qualquer parte do Brasil, reclamações dessa natu- nefício, alegando que faltavam documentos e passa-
reza. va o ônus da prova para quem requeresse o benefício.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) Entendo que a Previdência, de fato, está avançando
- Com a palavra o Deputado Jair Meneguelli. nesse aspecto. Existem também iniciativas diversas

O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI- A re- nessa mesma linha.
clamação a que tive acesso, bastante recente, foi da A gestão quadripartite é uma proposta antiga
minha filha, Sr. Ministro. que sempre defendemos. Vejo que felizmente o Go-

O . SR. MINISTRO WALDECK VIEIRA vemo, depois de muito tempo, resolveu aceitar efeti-
ORNÉLAS - Gostaria que V. Exª me passasse essa vamente a gestão quadripartite com poder deliberati-
informação, a fim de que possa verificar pessoalmen- vo. Sr. Ministro, V. Exª falou aqui não só da questão es-
te o que ocorreu nesse caso. Para mim, trata-se de pecífica suscitada pelo Deputado Jair Meneguelll,
um estudo illlPortante. mas também de outras questões. Nesse sentido, vou

O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI - Até me dar a liberdade de perguntar-lhe o seguinte: qual a
eu mesmo vou verificar o fato. intenção do Ministério da Previdência e Assistência

O SR. MINISTRO WALDECK VIEIRA Social quanto ao nosso aposentado? Será que é o ex-
ORNÉLAS - Claro, sem dúvida alguma. Essas infor- termínio do aposentado? I

mações são importantes, porque servem para corri- Eu estou assustado, Sr. Ministro, e vou dizer por
girmos distorções eventualmente existentes. que. Em abril próximo passado, o salário mínimo re-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) cebeu um mísero reajuste de 11,5%. O IGP-DI do pe-
- Passaremos a palavra aos demais Deputados ins- ríodo foi mais de 12%, e o aposentado r~cebeu so-
critos. mente 5,5% de aumento. No debate feito aqui no Con-

Pela ordem, concedo a palavra ao Deputado gresso Nacional acerca do Orçamento deste ano
Paulo Paim. questionei o Líder do Governo sobre essa questão, e

O SR. DEPUTADO PAULO PAIM _ Sr. Presi- S. Exª me reafirmou que o aposentado que recebe
dente desta Comissão, Deputado Jovair Arantes... mais de um salário mínimo vai receber exatamente

O SR. ~RESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) 5,5% de reajuste,. como está na peça orçamentá,ri~.
_ Só um minuto, Deputado. Solicito ao serviço de áu- N:s.se me~mo deb?te estabeleceu-se ~ue o salaq?
dio que aumente o volume do som mllllmo tera um reajuste de cerca de 20 Yo, e eu par~l-

O SR. DEPUTADO PAULO PAIM _ Sr. Ministro ci~ei do Colégi~ de Líderes. Ou seja, o aposentado

d P 'd - . W Id k O ' I .. I vai receber praticamente um quarto do reajuste dadoa revI enela, a ec me as, em pnmelro ugar, ' . ,. _.
gostaria de dizer da minha satisfação em vê-lo nesta ao sa!an~ m~nJmo, e aposentados sao aqueles mais
Comissão e lembrar-lhe uma frase muito usada: de sel~ mllhoes trab~~had?r~s que recebem um pou-
"Água mole em pedra dura tanto bate até que fura". co mais que um salano mlllJmo.

Vou pitar o exemplo da mãe adotiva, Sr. Ministro. _ Esta é uma política ~erversa com aquele cida-
Existem dezenas de projetos na Casa, mas é exata- dao qu~, ~o lo~g? de sua vlda,,Pagou o INSS ~obre,3,
mente a base do Governo, entendo eu, orientada pelo ~, 5 salanos mJl1lm?s e que vaI ter uma reduçao dras-
Exeautivo, que não permite a votação desses proje- tlca dos seus vencimentos.
tos. Só eu tenho dois projetos nesse sentido. A Rela- Vou mais além, e falo publicamente: a Oposição
tora Teté Bezerra é autora de uma dúzia de projetos, e não entrou de graça no atual debate que se tem trava-
existem outros no Senado. Não estou querendo dizer do. No fundo, estamos dando ao Governo a quebra do
que sou o pai da criança. Existem dezenas de proje- sigilo bancário e mudanças na Lei de Elisão Fiscal.
tos na Casa, mas me surpreende o fato de que o Exe- Concordamos com as duas, que aceito votar a qual-
cutivo ain~a vai enviar outro projeto. É só fazer com quer momento. Mas não posso cqncordar com o que
que a sua base aprove o projeto da mãe adotiva para quer o Governo em relação ao salário mínimo. E hoje
acabar a novela. há um artigo muito bem escrito pelo Deputado Mar-

Todavia, ficamos satisfeitos em ouvi-lo. Sempre cos Cintra, do PL, dizendo que só essas duas leis,
defendemos a tese de que o ônus da prova não cabe que vão na linha do combate à sonegação, permitirão
ao segurado. Inúmeros advogados debatiam conosco ao Governo arrecadar mais de R$30 bilhões.. E, no
e defendiam a tese de que o ônus da prova é da Previ- entanto, o Governo diz que o máximo a que chegará o
dência, só que, no ato da aposentadoria, ela não acei- salário mínimo é a R$180, excluindo os aposentados
tava as provas apresentadas pelo postulante ao be- e pensionistas.



65582 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

O Governo afirmava precisar do máximo de R$3 tem outros. Eu sugeriria então - e, aí, permita-me agir
bilhões de arrecadação pãra chegar a R$180, que· mais como Parlamentar do que como Ministro - que
não são mais US$100, para pagar em maio do ano fosse feito um requerimento de apensação de todos
que vem. Ressalto que esse valor, à época, represen- esses projetos, porque o que está com a Deputada
tava US$75, se pensarmos que hoje o dólar já vale Jandira Feghali para relatar, desde 20 de março de
mais que dois reais. 1997, é o da Deputada Fátima Pelaes, projeto a cujo

Estou muito preocupado e assustado com a atu- número já me referi aqui, ao qual está anexado o de
ai situação. Eu vi que na Argentina o Presidente Fer- nº 3.392, do Poder Executivo. Acho que esse seria o
nando de La Rúa encaminhou ao Parlamento um pa- primeiro passo para que pudéssemos ter um encami-
cote - que fez o povo argentino ir às ruas - estabele- nhamento dessa questão.
cendo que a aposentadoria máxima seja de um salá- Quanto ao ônus da prova, Deputado Paulo
rio mínimo, correspondente a US$300. Isso significa, Paim, desejo esclarecer que esta é uma medida que
aqui no Brasil, sempre arredondando para cima, cer- somente agora está sendo possível ser tomada, exa-
ca de R$700. Ninguém ganhará mais nem menos do tamente porque se reformou a Previdência Social.
que isso. Quando implantamos a GFIP, a partir de janeiro de

Pergunto a V. Exª, de maneira fraternal: com es- 1999, e quando estabelecemos o método de cálculo,
ses redutores permanentes dos vencimentos dos ambos os casos com a aprovação do Congresso Na-
aposentados e pensionistas; com a aprovação da lei cional, implantando o novo sistema a partir de julho
que fixa para aposentadoria do servidor público o de 1994 agregando, mês a mês, um novo mês, passa-
mesmo teto da previdência da área privada e com os mos a ter condições de fazer a inversão do ônus da
percentuais de reajustes sendo feitos de forma de- prova.
crescente, o aposentado brasileiro irá receber, a mé- Não é uma questão de vontade, mas de ter base
dio e longo prazos, somente um seguro social corres- legal que permita à Previdência Social dispor dos da-
pondente a um salário mínimo? E todos os outros te- dos e dos elementos que sirvam de base para a con-
rão de correr para a previdência complementar priva- cessão dos benefícios. É por isso que tenho vindo
da, que muito interessa ao sistema financeiro? tantas vezes a esta Casa e tenho pedido tanto a apro-

Sr. Ministro, quero ainda enfatizar que estamos vação dos projetos que aqui apresentamos, que são
dando ao Governo todos os instrumentos que ele tem fundamentais para servirem de base à modernização
solicitado para resolver seu problema de caixa. E eu da Previdência Social e fazer com que até os desejos
quero fazer isso. Votei ontem e votarei hoje a favor de da Oposição possam tornar-se realidade.
outros projetos que vão na linha da quebra do sigilo Estamos efetivamente trabalhando na questão
bancário e do combate total à sonegação. da gestão quadripartite e queria comentar com V. Exª

Pergunto ainda a V. Exª: mediante essas leis a questão do vizinho país argentino e a questão relati-
aprovadas e estando comprovado que o Governo vai va ao aposentado.
arrecadar muito mais que os R$3 bilhões para o salá- Primeiro, faço votos para que se concretize a ex-
rio mínimo - e V. Exª terá em mim um parceiro para pectativa de R$30 bilhões de arrecadação. Imagine V.
essa cruzada -, o Governo, que vai ter, quem sabe, Exª que isso resolveria todos os nossos problemas
R$10, R$15 ou R$20 bilhões. E, conforme o Deputa- fiscais! Com R$30 bilhões adicionais não haveria
do Marcos Cintra, com R$30 bilhões a mais de arre- mais problemas, e será fácil verificar se isso é uma
cadação, não poderia o Governo dar ao nosso apo- mera fantasia ou é, realmente, o que pode ocorrer,
sentado, no próximo ano, pelo menos o mesmo rea- porque os dados surgirão, e a arrecadação ocorrerá.
juste concedido ao salário mínimo em abril passado? Então, não temos de discutir isso. Aprovadas as

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) leis, com o apoio da Oposição, inclusive, como manifes-
- Com a palavra o Sr. Ministro. ta V. EXª, vamos ter os resultados, que vamos acompa-

O SR. MINISTRO WALDECK VIEIRA nhar mês a mês e vamos poder trabalhar nisso.
ORNÉLAS - Deputado Paulo Paim, na verdade o Em primeiro lugar, não há indexação do valor da
projeto do Poder Executivo em relação à extensão do aposentadoria nem ao salário mínimo nem ao dólar.
salário-maternidade às mães adotivas já está na O que a Constituição Federal estabelece é que o valor
Casa há vários meses e foi anexado ao projeto da De- do benefício previdenciário deve preservar o seu po-
putada Fátima Pelaes. der de compra. Ou seja, tem de ser corrigido pela in-

V. Exª acaba de dizer que tem tramitando tam- fiação. O que está na peça orçamentária é uma esti-
bém projeto que trata do mesmo assunto. E que exis- mativa do que deva ser a inflação entre junho de 1999



Dezembro de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65583

e maio de 2000. Espero, Deputado Paulo Paim, que O SR. DEPUTADO PAULO PAIM - Sr. Presi-
ninguém comece a defender a volta da inflação para dente, em primeiro lugar, o Ministro não respondeu à
que haja uma taxa maior de correção dos valores das minha pergunta objetiva, que é se S. Ex!! tem o enten-
aposentadorias. O reajuste não será, necessariamen- dimento de que neste País, a longo prazo, todos os
te, de 5,7%, mas o da inflação que ocorrer no período aposentados receberão somente um salário mínimo.
desses 12 meses, de junho de 1999 a maio de 2000. Para mim, isso está consagrado pela sua resposta.

Aí, mantendo-se o valor real, evidentemente Em segundo lugar, quem diz que há grande eva-
não vai ocorrer o que ocorreu na Argentina, no Chile e são não sou eu, não é o PT, não é a CUr, mas o Se-
em outros países, que é um processo de privatização cretário da Receita Federal, Everardo Maciel, que
da Previdência Social. No Brasil, não. O Governo to- afirma que neste País são sonegados mais de R$800
mou uma decisão clara, e o Ministro da Previdência bilhões. E com esses dois instrumentos subenten-
Social, desde a sua posse, defende claramente que de-se que haverá arrecadação maior, que daria, in-
no Brasil não vai haver privatização da previdência clusive, para pagar um salário mais decente para os
básica, que é a Previdência Social. Ela tem de ser aposentados e pensionistas, que têm perdas acurrlu-
para todos, e é por isso que ela vai continuar pública. ladas, ocorridas ao longo da história - e sei que V. Exª
Precisamos ter isso muito claro. reconhece isso.
, Na medida em que se mantém o valor real, não Quanto ao salário mínimo, em ryenhum momen-
há redução do benefício. Não podemos ficar contra o to reconheço qualquer aumento real. Não existe au-
aumento do salário mínimo, porque vai diminuir a dis- menta real para o salário mínimo e muito menos para
tância entre o mínimo e o máximo. os aposentados.

O Brasil é um País de grandes distorções na ~om.o eu tenho só um minuto; S~. Ministro, vo~
renda, de grandes desequilíbrios, e o que se busca - conclUIr dizendo que depende do Indlc~ que_ V. Ex
e um dos preceitos, inclusive, que a Constituição usar. Se usar o,IGP-DI, por exemplo, a Inflaçao acu-
Federal fixa em relação ao servidor público - é reduzir mulada passar~ de 15~o, e V. Ex!! trabalha cor:n 5,5%.
a distância entre a menor e a maior remuneração. O'~:-D', ~ervlu, na dec~da de 90, para reajustar o
Portanto temos de trabalhar nessa direção. salano minimo. Mas a partir do momento em passou a

P ' t b Ih d h' d apontar uma inflação maior, o Governo passou a usar
ara os ra a a ores que gan am aCima o C I C Ih ' .

t t d INSS h' 'd~' I t o INP ,o P ,traba ando, portanto, com os Indlces
e o o avera a prevI e_ncla comp emen a~, que mais lhe interessam.

que, no caso dos fundos de pensa0 fechados, patrocI- _
nados pelas empresas, não necessariamente se Em resumo, o Go~~rno ,n~o tem dad~'Jpara. o
prendem - e a lei não amarra como precondição _ a apo~:ntad~ e pa~a o salan? mlnlr~o, ~em sequ~r a Ie-
uma aposentadoria pelo INSS nem a um valor de ren- P?s!çao da Inflaçao do penodo. Nao e verdadeIro, em
dimento acima do teto do INSS. Ao contrário, muitas hlP.otese alguma, o argumento ,de qu: o Go~erno es-
empresas patrocinam fundos de pensão que benefici- tana mantendo o poder d? c~mpra. Nao esta mante~-
am inclusive seus trabalhadores que ganham valor do. ? Governo muda de Indlce conforme o que mais
eqUivalente 'ao salário mínimo, e, nesse caso, algu- lhe Interessa. Usou o RCM no passado, usou,o IPC, o
mas delas bancam, até integralmente, o beneffcio INPC, e, quando o IGP-DI, qu~ ele usou ~a decada de
para seus empregados. 90, começou a decolar, ele deixou de usa-lo e passou

, . a adotar o INPC ou o IPC.
~sses são os_ comentanos que tenho a ~azer a Então, não existe o fato que V. Exª relata de que

respeito das questoes apresentadas por V. Ex . o Governo está mantendo o poder de compra dos
Faço votos de que se concretize a previsão de aposentados.

arr,e~adação be~ mais e!evada, porque, assim, nos V. Ex!! sabe muito bem da luta desta Casa para
proXI:nOS ano~ nao haveraF,robl?':las na hora da con- manter um salário mínimo adequado. A nossa,briga é
cessa0 de reajuste ao salano mlnlr:no, que quero que por US$1 00. Hoje, R$180 não representam US$100.
tenha sem~re aumento real, que quero ,semp~e com Vamos continuar lutando, pois esse é um direito legíti-
valores mais el.evad~s, mqS, para ISSO, e precIso ha- mo nosso; e pode ter certeza V. Exª de que quando
ver formas pe financiar e de custear. chegarmos aos US$100 eu vou brigar por US$150, e,

Se V. Exª acaba de descobrir a fórmula, os pro- quando chegarmos aos US$200, eu vou brigar por
blemas estarão resolvidos. US$500, que seria o salário mínimo constitucional.

O SR. PRESIDENTE {Deputado Jovair Arantes} Esse será o nosso papel, e vamos querer, natu-
- Deputado Paulo Paim, para a réplica. ralmente, que seja estendido aos aposentados e pen-
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sionistas o percentual de reajuste que lhes garanta vi- era uma dificuldade chegar. Hoje temos informação
ver com dignidade. nos postos de serviço, na Internet etc.

Era isso o que tinha a dizer. Essa questão que apreciamos ontem e em que
Muito obrigado. votei, assim como o Deputado Paulo Paim, Avenzoar
O SR. DEPUTADO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO Arruda, Jair Meneguelli, é fundamental. Separo a

- Sr. Presidente. Sr. Presidente. Casa não pela posição ideológica de seus membros,
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) mas pelos sensíveis e insensíveis; os que não que-

_ Tem a palavra o Deputado José Múcio. rem mudar e os que querem mudar. Eu me posiciono,
O SR. DEPUTADO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO muitas vezes, não como o Governo. Sei que o Gover-

_ Sr. Presidente, eu estou inscrito para fazer pergun- no ,gostaria de pagar muito m~is, mas ten:~s d~ ~r
tas ao Ministro, e queria pedir licença a V. Exª e ao Mi- atras das fontes de recursos. Bngo ~elo salano mml-
nistro para pegar um gancho, a propósito do que foi mo de US$100. Tomara que. um dia cheguemos a
dito pelo Deputado Paulo Paim. Assim, poderei ante- US$300. ~as t?~ara que no dia em que chegarmos a
cipar minha pergunta. US$300, Identifiquemos as fontes de recursos que

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) nos permitam pagar esse valor. Este é ~ ?aminh? da

H ' d d' . - D t d S PI' sensatez. Tenho absoluta certeza de que e o caminho- a uma or em e mscnçoes, epu a o. e o ena- .
. d V. E a d' d I de todos os que aqUi lutam por essa causa.no concor ar, . x- po era usar a pa avra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO _ Mas a pergunta que quero fazer a V. Exª, apro-
Então, submeto o meu pedido à votação do Plenário. veitando o ganc~o d~ meu pr~zado compan~eiro De-

_ . . . putado Paulo Paim, e a seguinte. V. Exª, hOJe, com a
(N~o Identlf!Cado) .CI.aro, como visão de Ministro da Previdência Social, mas também

ex-Presld.ente, V. Ex- tem todo o direito, tem essa com a de Parlamentar, poderia falar sobre algo que
prerrog~lv~. . . . _, não é o presente da Previdência Social- os postos de

. (Nao IdentIfIcado) - Essa prerrogativa nao e serviços, os serviços prestados pela informática, a
regimental. aproximação da Previdência Social de seu usuário, a

(Não identificado) - Não é regimental; é presi- aproximação dos beneficiários - mas sobre o futuro?!
dencial. (Risos.) A médio e a longo prazo, o que vai acontecer com o

O SR. DEPUTADO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO aposentado brasileiro? O caminho é o estímulo para
- Essa prerrogativa é afetiva, Sr. Presidente! que todos caminhem para a previdência privada?! O

. O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) Gov~r~o ~iz q~e não vai pr~vatizar,.porém, incentiva a
_ E afetiva, com certeza. prevldencla pnvada. Qual e o destino do aposentado

Com a palavra o Deputado José Múcio Monteiro. brasileiro e da Previdência Social?
O SR. DEPUTADO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO Se fosse Presidente da República, designaria

_ Sr. Presidente, Sr. Ministro, companheiros Deputa- pa~a o cargo de Ministro da Previdência ~ocial al-
dos, primeiro, queria, sem me colocar do mesmo lado guem.~e,~uem eu .g?stasse men.o~, P?rque ~ uma ta-
do Ministro, nem como colega de partido ou Parla- refa dlflclhma administrar a Prevldencla Social.
mentar, parabenizar V. Exª pelo trabalho que a Previ- Como sabemos que V. Exª tem, como colega
dência Social tem feito. nosso, no Ministério, uma visão do passado da Previ-

A administração do presente status quo, va- dência Social, gostaria que V. Exª dissesse: "Meus
mos dizer assim, dos serviços que a Previdência So- companheiros e colegas, o destino da Previdência
cial tem apresentado, merece elogios. Fui visitar pes- Social do Brasil, a médio e a longo prazo, é este. O
soaimente os postos de serviço avançado, e, real- aposentado pode acreditar que um dia ~ai ter dias
mente, parecem ser coisa de outro mundo. Parece melhores, vai poder acreditar que o dinheiro que ele
que a Previdência Social foi consertada ou reparada. contribuiu vai ter as suas correções."

Mas minha pergunta é a mesma que faço sem- Eu não acredito nessas previsões espirituais,
pre que encontro o Ministro: é sobre o passado e so- vamos dizer assim, de que na hora em que se quebrar
bre o futuro. Sabemos do esforço do Ministro, com a o sigilo bancário vai-se arrecadar R$30 bilhões. Eu
experiência que ele tem de executivo, e da forma não acredito nisso. Será que estão todos sonegando?
como conseguiu administrar o dia-a-dia, os proble- Isso é uma hipótese. Já estamos gastando o dinheiro
mas, a interação da Previdência Social. A Previdência que ainda não encontramos. Eu prefiro não fazer con-
Social não é mais aquele monstro sagrado ao qual ta com hipóteses.



Dezembro de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65585

Então, Sr Ministro, qual é o destino do aposenta- descabidas, como as do futebol ou como a das gran-
do brasileiro? des empresas que exploram a educação e a saúde no

Muito obrigado, Sr. Presidente, peja concessão. nosso País e que se dizem filantrópicas. Isso é que
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) precisa ser feito.

- Tem a palavra o Sr. Ministro. E estamos trabalhando exatamente no sentido
Logo após a resposta do Ministro, vamos entrar d~ fortalecer, de incentivar a P:~vidência ?ásica. Pr,e-

no site da Previdência Social. clsa~os trabalhar pela, ~stabllldade ~~clal d~ ,Pais,
I ' " que ja alcançou a estabilidade monetarra e pol/tlca. E

O SR.,M,IN~STRO WALDECK ORNEL~S - De- isso só será conquistado à medida que os trabalhado-
putado :aulo Paim, pos~o responder a V. Ex-, clar~ e res atingidos pela Previdência Social, pelo seguro so-
categorrcamente, que nao vai ocorrer, e~s~ reduçao, cial, deixem de ser apenas os 40% para serem, pelo
exatamente porque o texto,?a ConstltUlçao ~e.deral menos, 65%. Precisamos, a curto prazo, avançar para
estabel\3ce u~ ~aJ~r, q~~ e o tet~ do beneficIo do esse novo patamar, incluindo na Previdência Social
INSS, da prevldencla baslca, atualizado anualmente aqueles que antes eram excluídos exatamente pelo
para manter o seu valor real, para preservar o seu po- caráter elitista que a Previdência tinha.
der:de compra - expressão clara que a Constituição Dessa forma, posso dizer que não está havendo
Federal u~a. . _. um incentivo à previdência complementar. Está ha-

. O ~ue confunde e que mUitas ve~e~ n~o fOI p~r- vendo um incentivo à Previdência básica. E os que
cebl,do e que, ,com a ref?rma da Prevld,e~c,a S~clal, ganham mais que usem, sim, a previdência comple-
c~O? o novo metodo de c~lc~lo do be~~flclo prev~d~n- mentar. Mas temos de garantir, pela Previdência bási-
ClarlO, passamos a ter CritériOS atuariaiS na Prevlden- ca, que é social e pública a estabilidade sociai do
cia brasileira. Temos praticamente, do ponto de vista País. '
virtual, uma conta individual de cada trabalhador, que O SR PRESIDENTE (D t d J . A t )

b t d · . I" . I' - • epu a o ovalr ran es
rece. e um,~ axa e JUros Imp lClta, tem caplta Iz.açao _ Tem a palavra a srª Laura Shwerz.
f3 vai permitIr que todos possam perceber, inclUSIVe, o . _ .
prêmio pela permanência em trabalho. (ProJeçao de tmagfJns.) .

Esse modelo, Deputado Paulo Paim, está muito A SRA. L~URA SH!'ERZ - Esta primei~a tel~
próximo do modelo sueco. O que não estamos tendo compre~nde as Infor~açoes que a s~gurada e qbr~-
é a conta individuai mês a mês, exatamente porque a gada a Infor~ar. Entao, o que se esta requerendo a
Previdência não dispõe desses dados em seus arqui- e~pregada e o NIT, o seu nome ~ompleto, o nom~ da
vos. Mas vamos chegar lá. mae da segurada, a data de naSCimento, o CNPJ, IStO

E h- h ' R' d J ' é, o antigo CGC da empresa onde ela trabalha, e a
._ aman.a ~vera, no 10. e anerro, um~ reu- data do seu afastamento.

mao da Organlzaçao Ibero-Americana de Seguridade . "
social. E a OISS está vindo inclusive instalar um Partindo desses dados, o sistema vai buscar, no
escritório no Brasil. E por que Isso? porq~e, de repen- cadastro central, os, dado~ .da inform~yõ:s nacionais
te, o Brasil passou a ser um novo paradigma em ter- da se~~rada. Tambem verifica se ela ja nao tem outro
mos de reformas da Previdência Social. Estamos benefICIO.
transformp.ndo o regime de repartição por dentro. To- Então, esses dados são a complementação dos
das aquelas outras propostas - e também respondo dados cadastrais. No caso, aparece o nome da solici-
ao Deputado José Múclo Monteiro -, todas as outras ,tante, o NIT, a carteira de trabalho, o CPF e o número
alternativas levavam à privatização da Previdência. ,da identidade. O endereço não está,atualizado no ca-
!=Ias pressupunham um qônus de saída que eqüivale- dastro. Nesse caso, tenho de atualizá-lo. Se ela qui-
ria a 180% a 240% do PIB brasileiro a emissão de tí- ser, pode dar o telefone.

I
tu/os correspondentes a esse valor por créditos futu- Consta o nome empregador no cadastro tam-
ros para o modelo de privatização. Qual foi a opção do bém. Não posso alterá-lo. O CGC foi informado. Esses
Governo? Manter pública a Previdência básica e dados têm de ser confirmados. Caso esses dados
transformá-Ia por dentro, traduzindo os critérios atua- não sejam confirmados, não há como fazer via Inter-
riais. Diria que há claramente uma linha de corte, que net. Então, na realidade, é um começo de inversão do
as novas aposentadorias não geram déficit adicional ônus da prova.
e, por conseguinte, são equilibradas. Quanto à data de admissão, ela foi admitida em

E, por isso, o que estou discutindo hoje é a 1997. Ela tem de informar se é fixo ou se é variável.
questão do fim da.s renúncias fiscais previdenciárias Se for fixo, é o salário da data do afastamento. E, se
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A SRA., LAURA SHWERZ - Não, só aquelas
pelas quais o INSS paga. Há umas que arrecadam e
outras que pagam, certo?! Com o tempo, vamos au
mentando. Mas, por enquanto...

(Não identificado) - Se ela tiver conta bancá
ria, vai para a conta dela.

A SRA. LAURA SHWERZ - Isso. Então, se eu
tivesse escolhido uma agência bancária, digitaria a
conta corrente. Se a agência bancária estivesse na
lista do INSS, seria só digitar a conta corrente e o nú
mero de dependentes de imposto de renda. Ela não
tem. Agora confirmo a agência que vai liberar o paga
mento.

Aqui é homologação do valor do salá
rio-maternidade. Na realidade, é o requerimento que
ela tem de assinar. No caso, é a assinatura da empre
gada. Ela assina e encaminha ao INSS. Isso aqui é o
requerimento, que ela assina e encaminha junto com
o atestado médico ou a certidão de nascimento. Ela
imprime e assina o requerimento, junta a certidão de
nascimento da criança ou o atestado médico, os origi
nais, conforme o caso, e os coloca num envelope, que
também é emitido. Assim, no próximo passo, eu pos
so imprimir o envelope. Pressiono o botão "envelope".
Ela, então, deve entregá-lo pessoalmente ou por meio
de portador na agência da Previdência Social.

Há outra opção de envio, que pode ser feito pelo
Correio. Além do envelope, também deverá ser im
presso o Instrumento de Habilitação de Postagem,
destinatário único: "Nesse caso, junte cópia autenti
cada da certidão de nascimento da criança ou atesta
do médico original e entregue na agência dos Correi
os mais próxima. As despesas da remessa pelo corre
io serão pagas pelo INSS:'

Eu não vou imprimir, porque não tenho impres
sora, mas poderia fazê-lo. Posso visualizar o envelo
pe. Aparece o endereço da segurada com todos os
dados da agência.

Aqui, identifica-se que já foi atribuído o número
do benefício. Então, esse é o número de benefício que
a segurada teria de guardar, no caso de ela fazer uma

últimos salários. Setor Bancário Sul. Vão aparecer todos os endereços
do Banco do Brasil no Setor Bancário Sul.

São esses os bancos com os quais o INSS tem
convênio para pagar benefício. Eu não vou escolher,
porque ela não tem conta corrente, Sr. Ministro. Eu só
estou demonstrando como que é escolhida a agência
bancária. .

(Não identificado) - Não são todas as agênci-
as, necessariamente, do Banco do Brasil que têm
convênio.

for variável, é a média dos seis
Então, aqui eu vou informar.

Vou colocar um salário diferente do que o que
ela recebe, só para demonstrar aos senhores que o
que vai ser buscado para calcular a renda é o salário
que realmente foi pago a ela, que está no cadastro, in
formado através da GFIP.

Aparece na tela que a sua renda mensal vai ser
de R$550. É isso realmente. Os senhores viram que
informei valores totalmente diferentes. Então, apare
cem R$550, que são a renda mensal. E está dito o se
guinte: "Não concordando com o valor do salá
rio-maternidade, poderá desistir. Caso confirme, pro
cure a agência da Previdência Social selecionada e
solicite a revisão do valor da sua renda mensal, por
que esse é o que está no nosso cadastro."

O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Ve
jam que aqui começa uma nova situação. Quer dizer,
a segurada pode ter imediatamente a concessão do
benefício, com base nos dados que estão no cadas
tro. E, em seguida, pode entrar com um pedido de re
visão, mas já estará recebendo seu benefício.

A SRA. LAURA SHWERZ - E demonstra-se a
segurança do sistema. Informei outro valor, mas não
adianta. Na realidade, a segurada teria informado R$
550. Aqui, eu escolho a agência da Previdência Social
para a qual ela queira encaminhar os documentos, no
caso, o atestado médico ou a certidão de nascimento.

Então, há um campo à parte em que vou seleci
onar o Estado. No caso, é o Distrito Federal. Aí vêm o
Município, o bairro...

Então, seleciona-se e aparece. Automaticamen
te, a agência que ~Ia selecionou vai migrar, assim
como a agência bancária. A segurada não tem conta
corrente.

Vou fazer uma demonstração de como vai ser
escolhida a agência bancária. Eu escolhi a agência
bancária e o Estado. Primeiro, escolhe-se o banco,
para vermos se há conta corrente. Esses são todos os
bancos que têm convênio com o INSS. Vamos esco
lher o Banco do Brasil. Só que ela não tem conta cor
rente. Eu vou desistir depois, certo?! Só estou de
monstrando. No caso, não vamos escolher. Aqui está
o Estado: Distrito Federal. Município: Brasília.

(Não identificado) - A vantagem desse siste
ma é que não demora nem uma semana para conclu-
. - '?Ir, nao e.

A SRA. LAURA SHWERZ - Não. Logo, esta
mos concluindo. Depois, é só encaminhar os docu
mentos à agência escolhida .Vamos dizer que é no
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consulta no site da Previdência para ver a situação do de não é essa, Sr. Ministro. ~ preciso que o senhor co-
benetrcio. nheça mais de perto os problemas da população.

Então, esse é o envelope com os dados: o salá- Não basta dizer: "Há probiemas". Isso foi dito em
rio-maternidade, o endereço da agência e os dados meio segundo, e, por duas horas, falou-se das mara·
da remetente, com o endereço e tudo o mais. vilhas e dos avanços que a Previdência e que o Minis-

Nesse caso, é quando for peJo Correio. Se for tério te~ alcançad~.. .
pelo Correio, imprime-se um outro documento, que é Nao qu~r~ ~1~InUlr o fato de haver avanç~s.
apresentado no Correio para isentar do pagamento Acho que o Mlnlsteno avança. Mas os problemas sao
da taxa de envio. enormes e diversos. Vimos o Deputado Jair Mene-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) guelli falar do c~so ocorrido com se~ ~eto. .
_ Obrigado, Dra. Laura. A sua eficiência é bem maior . E quero. clta~ o ~xe~plo, Sr. MInistro, da minha
do que a do computador. (Risos.) sob~nha. A minha Irma, ha quase um ano, ganhou um

~ bebe. V. Ex!! sabe quando que ela recebeu o seu be-
Vamos agrupar as perguntas de tres Deputados. nefício? Depois que acabou a licença-maternidade

Estão inscritos a Deputada Vanessa Grazziotin, o De- Sr. Ministro. '
putado Avenzoar Arruda e o Deputado Babá. Essa não é simplesmente a realidade da filha do

A SRA. DEP':JTADA VANESSA GRAZZIOTIN - Deputado Jair Meneguelli nem a de nossos parentes.
Contanto, Sr. Presidente, que haja... Essa é a realidade das mulheres.

I I

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) A Portaria nº 4.883 do Ministério, que determinou
- Mas todÇls terão direito à réplica, com certeza. o teto, foi derrubada por ação de inconstitucionalidaqe

A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - impetrada pelo PSB e por outros partidos polí~icos da
...réplica e garantido que o Sr. Ministro responda a to- ~posição .. ~ ~enti na interven~ão de V. Ex~, ~o pronun-
dos os questionamentos. clamento iniCiai, quando V. Ex- falou a respeito do teto,

. que V, Ex~ tem até certo saudosismo: "Ah! Quem dera
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovalr Arantes) que ela estivesse vigorando!" Somente 3,1% dos be-

- Com certeza. nefícios são acima dos dez salários mínimos. Então,
A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - senti que há saudosismo da parte de V. Ex~ em relação

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sr. Ministro, inicio a mi- ao teto, o que não acho interessante.
nha lnte~enção fala~do a respeito do p~onunciamento O que percebemos, quando recebemos as de-
de V. Ex- sobre o projeto de lei que tramita nesta Casa. núncias diariamente, quando vamos às nossas bases
Não é a partir do ano de 1996, m~s muito ~nteriormen- ou até mesmo aqui em Brasília, é que, quanto maior o
te a e~sa data. Trata~se de ~m p~oJeto de.lei que conce- benefício, maior a dificuldade para o recebimentq da
de a licença-maternidade as maes adotivas. licença-maternidade. E qual é o problema? A falta de

Gostaria de dizer que é bom receber essa notí- técnicos qualificados, porque a documentação entra,
cia. Esperamos que, se não neste final de ano, quem mas tem de passar por uma análise.
sabe, nos primeiros meses dos trabalhos legislativos As informações que temos é que as agências do
do ano de 2001, poderemos vero projeto aprovado no INSS não dispõem de número suficiente de técnicos
plenário. O Governo enviou'o projeto de lei neste ano para fazer essa análise. Daí por que a mulher entra
e há o pleito, o clamor da sociedade e das mulheres a com o pedido de licença-maternidade e recebe o be-
fim de que seja garantida a Iicenç~-maternidade tam- nefício depois que já retornou ao trabalho. Contas del-
bém para as mães adotivas, O Ministério mostra-se xam de ser pagas, e o INSS não repõe o prejuízo à
sensível. Então, acho que não há nada que impeça a mulher, à família e à criança. Acho que é preciso estar
aprovação do projeto de lei o mais rapidamente pos- mais alerta para esses problemas e procurar resol-
sfvel. vê-los da melhor forma possível.

Sr. tv1inistro, em relação à concessão da Iicen- Ainda falando em teto, Sr. Ministro - recebemos
ça-maternitlade, quem está assistindo a essa audiên- cópia da sua intervenção -, sobre o benefício de tra-
cia pública desde o início - e ouvi a intervenção de V. balhadoras domésticas, elas estão sujeitas a teto?
Ex!! com muita atenção - tem a impressão de que o Gostaria que V. Ex~ explicasse isso. Até onde ternos
sistema de Previdência Social no Brasil é uma mara- conhecimento, a ação de inconstitucionalidade e de-
vilha, de que até cafezinhos são oferecidos àqueles cisão do Supremo não permitem que qualquer tipo de
que necessitam dos serviços, àqueles que recebem o trabalhador esteja sujeito a um teto quanto ao salá-
benefício por parte da Previdência Social. E a realida- rio-maternidade.
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Por último, gostaria de questionar ao Ministro a dade da empresa. Não consigo ver como esse argu-
respeito das renúncias fiscais. V. Ex!! disse que luta menta justifica a mudança.
para combater as não-contribuiç~es p~r parte.dos No que diz respeito a uma assegurada, ou seja,
clubes de futebol, produtores ruraIS, entidades fllan- uma pessoa que tenha direito e que não conseguiu o
trópicas - na realidade, muitas delas nem filantrópi- benefício se existe prazo, qual seria o procedimento
cas são -, e que a pr~visão de r~núncia fiscal para? e quais ;ão as condições para que ela possa rece-
Orçamento de 2001 e de aproxImadamente R$8 bl- bê-Io? Seria interessante, se possível, estimar uma
Ihões. demanda previsível ou presumida.
. Pergunt?~lh~, ~r. Mini~tro, se V. E)(-! vê a possibi- Quanto à questão dos recursos da seguridade
h,d?de de eqUllIbn? fl~an~elr~ com to~os e~ses b.e~_e- social, todas as vezes que temos uma discussão so-
fiCIOS e essas ren.uncl~s fiscaIS. Q~ena ouvir a oplm~o bre esse assunto ficamos com a dúvida: quais são os
de V. E)(-! a respeito diSSO. Gostana de saber tambem recursos da seguridade social? Eles são aplicados ali
se o Ministério foi ouvido em relação ao projeto de lei ou estão sendo desviados? De quem é a responsabi-
que chegou quinta-feira da semana passada nesta Iidade?
Casa, o qual deve ir a voto logo mais no plenário. Elé H ' f t . ff t 'b t d
isenta determinada lista de medicamentos do paga- . ~ uma ?n e que J~s I Ica esse n u <:a se~ es-
menta da Cofins, da contribuição da Previdência So- tInado a. segunda~e SOCial e: no entanto, nao ~al para
cial, a qual não sabemos qual é, porque o projeto de a segundade social. ~ostana de ve~ .esses numeros
lei enviado pelo Poder Executivo não transcreve de para saber de ~uem e a responsa~l.hdade, para q~e
forma clara uais medicamentos receberão este be- po~sam~s exphcar p~r.que temos_dIficuldades de d!~-
nef'c'o q cutlr aqUi certo benefiCIO em funçao do chamado defl-

I I.. a • ._ cil. Se existe esse déficit quanto aos recursos arreca-
.~uena q~eY, Ex- expre~s~ss~ a su~ oplmao, na dados, se essas fontes destinadas à seguridade soci-

condlçao de MInistro da Prevldencla SOCIal, em rela- ai são aplicadas em outra finalidade de quem é a res-
ção a mais uma renúncia que esta Casa está preste~ ponsabilidade? '
a aprovar hoje. Para baixar preço dos medicamentos,
o Governo teria vários outros caminhos que não ne- . O S~. PRESIDENTE (Deputado Pedrd Henry) -
cessariamente o da renúncia fiscal. Este é o caminho MUito obngado, Deputado Avenzoar Arruda.
mais fácil e que mais interessa ao cartel dos medica- Vou passar a palavra ao Sr. Ministro para que
mentos instalado em nosso País. Qual é o total esti- S. E)(-! possa responder aos dois Deputados.
mado da renúncia desse benefício a uma certa lista Com a palavra o Sr. Ministro. .
de medicamentos que não deverão pagar, a partir de O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS _ De-
2001, em janeiro, a Cofins? putado Avenzoar Arruda, o prazo de prescrição do sa-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Henry) - lário-maternidade é de cinco anos, a partir do nasci-
Muito obrigado, Deputada Vanessa Grazziotin. menta da criança, até quando a mãe pode requerer o

Concedo a palavra o Deputado Avenzoar Arru- seu direito.
da por cinco minutos. Quanto aos recursos da seguridade social -

O SR. DEPUTADO AVENZOAR ARRUDA - Sr. aproveito para responder também à Deputada Vanes-
Presidente, S(!!! e Srs. Parlamentares, os Deputados sa Grazziotin quanto à questão da Cofins -, a Cofins é
que me antecederam já esgotaram alguns assuntos. uma das suas fontes. O que o projeto de lei busca é
Vou insistir em um especificamente. A Previdência, exatamente promover a redução do custo de medica-
depois que estabeleceu o pagamento direto, passou mentos em nosso País. Como sabe a nobre Deputa-
a conhecer as asseguradas. Ora, essa informação da, o Governo tem também trabalhado no sentido de
poderia ser solicitada diretamente à empresa. Não estimular a produção dos genéricos de modo a des-
vejo como justificar essa mudança pelo simples fato mantelar esse cartel a que V. Ex!! se referiu.
de obter maior e melhor informação, porque isso po- A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN _
deria ser responsabilidade da empresa. Sr. Ministro, perdoe-me a interrupção. Com a aprova-

Tomando o exemplo que o Deputado Jair Mene- ção desse projeto de lei, o genérico não sai fortaleci-
guelli apresentou, realmente dificulta ter de fazer uma do. Ao contrário, fica prejudicado. O medicamento de
solicitação. Isso burocratiza o processo. Se fosse feito marca que custa 50% mais caro do que o medica-
diretamente pela empresa, parece-me que as infor- menta genérico vai ter um benefício, ou seja, vai dei-
mações poderiam ser prestadas sob a responsabili- xar-de-pagar a Botins.
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O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Mas da remuneração no caso da empregada segurada. Na
V. Ex!! há de convir que o Governo está atacando o hora da digitação, copiaram errado.
problema por várias frentes em favor da população. Deputada Vanessa Grazziotin, V. Ex!! se referiu
, A Cofins é uma das fontes da seguridade social. ao caso ocorrido um ano atrás. Essa nova regra foi
Ela custeia os benefícios assistenciais da LOAS e os sancionada em 29 de novembro de 1999, ou seja,
benefícios da renda mensal vitalícia - benefícios as- precisamente há um ano. Concordo plenamente com
~istenciais que integram a conta previdenciária. A V. Ex!! e com o Deputado Jair Meneguelli quando di-
LOAS nãoj ela corre pelo Fundo Nacional da Assis- zem que, nos primeiros 120 dias de implantação des-
tência Social. se novo sistema, tivemos, sim, problemas. O impor-

Não há, evidentemente, Deputado Avenzoar tante é reconhecer que os superamos.
Arruda, desvio de recurso ou aplicação indevida ou Quando falo desta Previdência nova, com entu-
inadequada de recursos da seguridade social. Não te- siasmo, é porque acredit~, sim, que ela vai ser uma
nho esses dados, mas pude apresentá-los, na sema- maravilha. Vai ser o modelo, a referência de qualidade
na passada, na Comissão Mista de Orçamento. no serviço público brasileiro. Não vai haver outro ser-

A proposta orçamentária mostra todas as fontes viço público melhor do que a Previdência Social- pa-
e todos os usos do orçamento da seguridade social. lavra ?O Ministr~ Waldeck Ornél~s. Eu me empenho e
De modo que, se há alguma coisa que V. Ex!! discorde acred~to nas cOI~a~s q~e faç? So faço aquilo ?m que
a esse respeito, é só verificar na proposta orçamentá- acredito. A Prevl~e~cla SOCial realm.ente esta sendo

- ria da seguridade social e questionar na votação do tra~sformada e Ja e uma nova realidade em nosso
próprio Orçamento. Pais.

Parece simples dizer "Recolha as informações Não sei se. deixei de responder algum item.

d
' d ' " . Acho que abordei todos.
Ireto a empresa, sem tomar em conta que eXistem '

cerca de duas milhões de empresas contribuintes. O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedr? ~enry) -
Estamos informatizando o sistema, mas hoje até as Com a palavra a Deputada Vanessa G~azzlotrn.
guias da Previdência Social são recolhidas em papel. A ~RA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN -
Vamos, a partir de janeiro, fazer o recolhimento por Quero dizer a V. Exª, Sr. Ministro, que não preciso re-
guia eletrônica. ceber convite para conhecer os postos. Na cidade

Deputada Vanessa Grazziotin, gostaria de on?e moro con~epo quase.todo.s ~s ~ostos. E ~ão
convidá-Ia para visitar uma das agências da Previ- adianta mo~ermza-Io~ ~e nao ha tecmcos capaclta-
dência Social. V. Ex!! conhece a Previdência Social dos e.e.~ .numero sufiCiente para atender a todos os

d
'. benefiCianos.

o passado, eu tambem a conheço. Na verdade, es- •
famos trocando o moderno peJo arcaico. Pouco a ~ S~. MINISTRO WALDECK ORNELAS -
pouco o moderno tem predominado. Vamos encer- Qual e a cidade onde V. Ex'! mora?
rar este ano com um quarto das nossas agências, A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN-
25% da nossa rede de agências funcionando no Moro em Manaus. Mas não é diferente das outras ci-
novo padrão. dades, não. ,

O Deputado Avenzoar Arruda brincava durante O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Em
a exposição dizendo que a Internet não funcionaria na Manaus há agências com esse novo padrão, inclusive
zona rural. Foi exatamente por isso que, ao falar de e.m Tefé, Ita~oatiara, no interior, e temos várias agên-
salário-maternidade, fiz questão de mostrar aqui as elas na Capital.
várias frentes do programa de melhoria no atendi- A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN -
menta na Previdência Social; mostrar inclusive o Tefé e Itacoatiara são exceções. O Estado tem 62 Mu- .
PrevMóvel, como ele funciona, seja em carros, seja nicípios de difícil acesso. A grande maioria não tem
em barcos, para chegar às localidades onde não exis- nem agência bancária.
tem agências fixas, às localidades menores, à popu- O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Vai
lação desassistida pelo INSS. ser difícil convencer V. Exª.

A Deputada Vanessa Grazziotin tem razão, a in- A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN -
formação aqui está errada. Deveria estar escrito "não É difícil mesmo.
está sujeito a teto" para diferenciar dos demais casos O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Por
dos ,contribuintes individuais, que correspondem ao isso, há um barco agora para percorrer o Rio Amazo-
valor pelo qual contribuem, o que equivaleria ao valor nas, outro para percorrer o rio Madeira.
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A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN-
Eu vi O barco. Financiamento da seguridade social.

O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - De O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Henry) -
modo que a população estará atendida. V. Exª sabe Sr. Ministro e Deputado Vanessa Grazziotin, vamos
muito bem que 50% da população do Amazonas está organizar. V. Exª faz as perguntas e o Sr. Ministro res-
na Capital, Manaus. Por isso, estamos inclusive fir- ponde.
mando um convênio com o Comando Militar da Ama- A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN -
zônia para utilizar as bases militares na Amazônia A Cofins é seguridade social, é uma das fontes de ar-
para a concessão de benefícios previdenciários. Te- recadação do Ministério que V. Exª dirige, Sr. Ministro.
mos a disponibilidade, Deputada Vanessa Grazziotin, É um benefício, uma contribuição, um tributo ligado
do PrevFone, que pode ser acessado do posto telefô- diretamente ao Ministério de que V. Exª é titular.
nico da localidade. Então, Sr. Ministro, se o senhor, o titular, não

A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - sabe o total da renúncia, quanto o seu Ministério vai
Mas o telefone não funciona no interior do Amazonas. deixar de receber por essa lei, imagina nós, que sere-
Acabaram os postos. A privatização acabou com os mos obrigados a votar uma lei hoje à tarde, sem ter-
postos telefônicos, os quais agora são telefones pú- mos o conhecimento da repercussão, quanto de re-
blicos que não funcionam. curso o Governo vai deixar de arrecadar. Volto a repe-

O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - tir: não é esse o caminho para baixar preço dos medi-
Também podem ligar gratuitamente para a Previdên- camentos.
cia Social. O Captopril, um anti-hipertensivo, além de ou-

A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - tros com o qual a CPI trabalhou e fez uma simulação:
Sr. Ministro, acho a idéia de atuar com o Ministério da a multinacional vende uma caixa com dez comprimi-
Defesa interessante, porque, na região de fronteira dos a seis reais; seria plenamente possível ser vendi-
principalmente, só o Ministério da Defesa tem base. do, com lucro, por cinqüenta centavos a mesma caixa.
Seria interessante montar postos lá. Então, tem que cortar as gorduras, os gastos comer-

V. Exª não respondeu sobre a estimativa do total ciais, amostra grátis, e não retirar mais recursos do
da renúncia decorrente da lei que provavelmente será Governo.
votada hoje na Casa. O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Henry) -

O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - Não Para Concluir, Deputada Vanessa Grazziotin.
tenho essa informação. O projeto foi elaborado pelo A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN -
Ministério da Saúde. A Liderança do Governo certa- Já concluí, Sr. Presidente.
mente saberá informar V. Exª. O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes)

A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - - Com a palavra o Sr. Ministro para responder.
Sabemos que o projeto foi elaborado pelo Ministério O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI - Mi-
da Saúde. Onte~ à ~oite esteve .aq~i_o Minis~r~ J?~é nistro, por favor, quinze segundos, só para comple-
Serra. ~a~ a .Coflns ~ u~a ~ontn~U1çao do Mlnlsteno mentar: a Previdência terá ou não prejuízo com este
da Prevldencla e Asslstencla Social., projeto que vamos votar hoje? Quero saber como vou

O SR. MINISTRO WALDECK ORNELAS - votar.

Não, senhora. O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - De
A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - modo algum. A Cofins é utilizada para cobrir os bene-

É contribuição para o Ministério... , fícios assistenciais da LOAS, a renda mensal vitalícia
O SR. MINISTRO WALDECK ORNELAS - e parte do subsídio existente aos segurados especia-

Não, senhora. is, os trabalhadores rurais. Não há risco de faltar di-
A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - nheiro para pagar benefício previdenciário. Os ajustes

Mas como não, Sr. Ministro? que tiverem de ser feitos serão feitos na área do pró-
O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - A prio Ministério da Saúde, que consome também re-

senhora está equivocada. cursos da Cofins.
A SRA. DEPUTADA VANESSA GRAZZIOTIN - O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes)

Como estou equivocada? - Vou conceder a palavra aos dois últimos inscritos:
O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - A Deputados Babá e Fátima Pelaes.

COFINS é uma contribuição social... Com a palavra o Deputado Babá.
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O SR. DEPUTADO BABÁ - Sr. Ministro, um dia O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes)
desses foi veicuiada reportagem no Jornal Nacional - Com a palavra a Deputada Fátima Pelaes.
de um Posto de São Paulo, em que houve reclama- A SRA. DEPUTADA FÁTIMA PELAES - Minis-
ção. Depois, representantes do Ministério tiveram que tro Waldeck Ornélas, temos acompanhado o esforço
reconhecer que, apesar de toda a informatização de V. EXª"lJara melhorar a Previdência Social. Aprovei-
existente, há deficiência de mão-de-obra por causa to a oportunidade para parabenizá-lo, porque tem
das aposentadorias, da falta de concurso público - buscado o apoio do Congresso Nacional, o fórum
problema que não é só da Previdência, mas do funci- adequado para isso. Cito como exemplo questões vin-
onalismo público como um todo -, causando dificul- culadas à mulher, que, quando surgem, V. Exª busca
dades inclusive nos postos de alta, tecnologia. Repito: o aconselhamento da bancada feminina. Isso ocorreu
o Ministério reconheceu que os funcionários existen- com a Lei nº 9.876, de 1999, que tivemos oportunida-
tes hoje são insuficientes para a prestação dos servi- de de discutir com V. Exª Sei que é muito difícil, mu-
ços da Previdência Social. danças não acontecem do dia para a noite, e compre-

Sr. Ministro, o art. 195 da Constituição Federal endo a colega Vanessa Grazziotin, quando fala das
define o sistema de seguridade social como ações dificuldades que estão acontecendo no seu Estado.
destinadas às áreas de saúde, previdência e assis- Mas parabenizo V. Exª por ter rompido com mui-
tência social. Portanto, previdência social não pode tas barreiras, como por exemplo a forma de escolha
ser analisada isoladamente. Minha pergunta: por que das direções estaduais, que hoje é técnica. Antes ha-
q Governo, ao propagar que o déficit do Regime Geral via indicação política, que muitas vezes prejudicava a
~e Previdência Social é crescente e incontrolável - gestão da ,coisa pública, estão aí alguns dados para
previsão de 9,9 bilhões para 2000 e 10,2 bilhões para mostrar as irregularidades cometidas. V. Ex!! rompeu
2001 -, não esclarece à sociedade os constantes com esses anos de desmando - tive oportunidade de
desvios das fontes de financiamento da seguridade ouvir pessoas que estavam tendo dificuldades -, de
social" tais como Cofins, Contribuição Social sobre indicações políticas. Cito também o Brasilprevi, que
Lucro Líquido, recursos esses que devidamente alo- no meu Estado está funcionando muito bem - sou da
cados eliminariam tal déficit? Região Norte e tenho ido a alguns MunIcípios acom-
, Apesar desses desvios, o balanço da segurida- panhar de perto o trabalho que vem sendo feito.

de social, receitas e despesas, apresentou, em 1999, Finalmente, vou abordar a LOAS. Quando assu-
o saldo positivo de 13,427 bilhões, que provavelmen- miu o Ministério, tive oportunidade de ler correspc;>n-
te foi utilizado para pagamentos de benefícios da Pre- dência encaminhada por V. Ex!! às Superintendências
vidência dos servidores públicos federais, de exclusi- cobrando o benefício. No caso do meu Estado, que
va responsabilidade da Uniãq, e portanto de recursos não estava tendo volume considerado de aposenta-
advin~os 80 orçamento fiscal e não do orçamento da dorias, o benefício estava muito pequeno, conside-
seguridade social. V. Ex!!, Ministro Waldeck Ornélas, rando a população. V. Ex!! caminhou no s~ntido de que
não faz distinção entre a previdência do setor privado, todos divulgassem a LOA8, popularizando-a. Fiquei
regida peio RGPS, e a previdência da União, quanto muito feliz com esse gesto, porque, Relatora da lei,
às regras e às fontes de financiamentos?! gostaria de vê-Ia acontecendo na vida da população.

Na Lei Orçamentária de 2000, foi previsto o su- Agora, vou faiar um pouco so~re o Projeto de Lei
p~rávit no orçamento da seguridade social, mesmo nº 3.392, de 2000. Compreendo porque os colElgas
agregando indevidamente o pagamento dos benefíci- criticaram que V. Ex!! enfatizou o projeto de lei de
os da previdência da União, de cerca de R$15 bilhões 1996, de minha autoria. Tivemos oportunidade de
e 920 milhões. Esse saldo positivo seria mais do que conversar várias vezes com V. Ex!!, que conheceu mi-
suficiente, não só para custear o atual programa de nha luta para que esse projeto fosse aprovado. Por
renda mínima, através dos benefícios assistenciais e isso, gostaria de, mais uma vez, tecer minhas consi-
rurais, como também para cobrir um impacto nas con- derações sobre o projeto, muito vinculado àquele que
tas da Previdência de um aumento do salário mínimo apresentamos. A diferença é que o nosso garante 120
para R$180. Entretanto, o Governo utiliza esse mon- dias para a mãe que adota criança de até um ano, eo
tante para criar superávit fiscal e p~gar os juros da dí- do Poder Executivo concede quatro meses, 120 dias,
vida, seguindo a cartilha definida pelo FMI. O que V. mas faz a ressalva de que até um ano seriam trinta
Ex", Ministro Waldeck Ornélas, pensa sobre isso, vis- dias. Essa discordância vamos discutir com a Relato-
to que parte desses recursos deveria ser alocado à ra na Comissão de Seguridade Social e Família, De-
Previdência? ' putada Jandira Feghali, também muito atuante nes-
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ses assuntos. Agora mesmo discutimos, no Parla- xar isso registrado na Casa, porque a tradição na Pre-
mento Latino-Americano, a Comissão da Mulher na vidência Social era ter 70% do pessoal na burocracia
República Dominicana, esse ponto. Devemos garantir e só 30% no atendimento aos segurados. Estou inver-
em toda a América Latina essa tranqüilidade, porque tendo isso, Deputado Babá, embora tendo dificulda-
muitas mulheres que não podem engravidar - e que- des e resistências para transferir essa massa buro-
rem ser mãe - não adotam crianças porque não têm crática para o atendimento, porque até os funcionári-
com quem deixá-Ias nos primeiros dias. os da Previdência se envergonhavam do mau serviço

Sr. Ministro, mais uma vez louvo o trabalho que que prestavam.
vem fazendo. Sei das ~ificul~ades. Precisamos, s~m, Essa transformação das agências, o treinamen-
I~tar p~ra que, co~ mais rapidez, espalhemos agen- to e a remotivação que temos dado aos servidores
CI~S - tive op?rtumdad~ de conhecer uma- com o pa- têm possibilitado que muitos passem voluntariamente
drao de qualidade,q,ue já ~ossuem algumas, fazendo para o atendimento. Devo dizer a V. EXª que tenho pro-
c~m que,o~ benefiCIOS sejam assegurados à popula- curado fazer com que essas transferências sejam es-
çao brasileira. pontâneas. Mas devo dizer também a V. EXª que meu

Muito obrigada. tempo tem limite, que as farei ex-officio, se necessá-
O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) rio, para atender aos segurados. Não abro mão de

- Concedo a palavra ao Deputado Jair Meneguelli. voltar a Previdência Social para os trabalhadores bra-
O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI - Sr. sileiros e não para dentro da própria Casa. Essa é

Presidente, os dois últimos oradores fizerem suas in- uma medida que haverei de tomar, em algum momen-
dagações, o Ministro vai respondê-los e a reunião vai to, esperando contar com o apoio do partido de V. EXª,
ser encerrada? quando os sindicatos o procurarem reclamando que

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) transferi servidores da burocracia para as unidades
- Sim. de atendimento. Incorporo o protesto de V. EXª ao

O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI - meu discurso, afirmando-lhe que providências serão
Então, por favor, permita-me porque houve um questi- tomadas, .
onamento que fiz... Com relação à afirmação de que o déficit da

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) Previdência é crescente e incontrolável, há equívoco
- Deputado Jair Meneguelli, a resposta, para não pre- na pergunta. Isso ocorria, Deputado Babá, antes da
judicar as perguntas feitas. Emenda Constitucional n9 20, da Lei n9 9.876. Agora,

O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI - Sr. não. Posso chegar aqui e dizer, alto e bom som, que o
Presidente, serei rápido. E minha intervenção será déficit do Regime Geral de Previdência Social está
oportuna, porque o Ministro responderá a todas de estabilizado e inteiramente sob controle. Na medida
uma só vez. em que o Congresso rever as renúncias fiscais, esse

O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) déficit vai diminuir substantivamente.
- Pois não. Hoje há muita quebra de protocolo. Mais O que tenho dito, inclusive em entrevista à im-
uma não altera o andamento dos trabalhos. prensa, é que a Previdência não é mais obstáculo ao

O SR. DEPUTADO JAIR MENEGUELLI- Obri- aumento do salário mínimo. Precisa haver fonte para
gado, Sr. Presidente. custear os benefícios assistenciais e os subsidiados.

Ministro Waldeck Ornélas, V. EXª abordou o pro- Não deve caber a um trabalhador pagar mais do que
jeto de benefício à mãe adotiva. Estamos acordando vai receber. Ele paga seu seguro, e não mais. Se uma
com o Executivo que é justo a mãe adotiva receber lei estabelece um subsídio, tem de haver a fonte para
esse benefício. Não seria justo também que, ao ado- cobri-lo. O trabalhador deve pagar apenas a conta do
tar uma crjança e receber o benefício, ela também ter seu próprio benefício.
a estabilidade da gestante? Uma lei estabeleceu que os encargos previden-

O $R. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes) ciários da União, no caso dos servidores públicos,
- Com apalavra o Sr. Ministro Waldeck Ornélas. correm através do orçamento da seguridade social. E

O SR. MINISTRO WALDECK ORNÉLAS - faço, sim, distinção entre regras e fontes do Regime
Bom, a modernização da Previdência Social enfrenta Geral de Previdência Social e do '1egime de Previ-
todas as questões, inclusive de recursos humanos. dência do Serviço Público, dos regimes próprios de
ESC)~~eço ao Deputado Babá que ten~o enf~entad? previdências. Não fizesse, não estar~amo_s discu.ti~d?
reSlstencias internas nesse processo. E precIso del- com coragem, de frente, com determlnaçao e objetlvl-
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dade inclusive a contribuição dos inativos, coisa que sobretudo as seguradas oficiais, as trabalhadoras ru-
não se pede dos meus velhinhos do INSS. rais do setor informal, a respeito desse direito.

Entendemos, sim, que os servidores públicos A Previdência vai continuar trilhando esse cami-
que contribuíarn pelas regras do INSS e que se apo- nho de modernização, da informatização que aumen-
sentaram pelo Regime Jurídico Único pela última re- ta a produtividade, automatiza os processos e elimina
muneração deveriam ser chamados a pagar contribu- as margens de manobras para fraudes e corrupção.
ição adicional correspondente, ainda que se circuns- Tudo isso é parte de trabalho amplo que integra praje-
creva somente aos que se beneficiaram pela mudan- to com perspectiva de longo prazo. É interessante
ça da regra no meio do jogo. Até porque, Deputado como as pesquisas de opinião pública mostram que a
Babá, o INSS está ressarcindo aos Estados e aos Mu- população confia e acredita na Previdência Social e
nicípios as contribuições que recebeu desse pessoal tem a certeza de que seu benefício vai ser concedido
que não se aposentou pelo seu regime, lei aprovada e que vai receber religiosamente em dia.
pelo Congresso de compensação previdenciária. Agora, veja V. Ex!!, já identifiquei casos, Depu-

Fazemos tanto essa distinção, que temos três tado Jair Meneguelli, lá no seu Estado de São Pau-
projetos neste Parlamento, inclusive o Projeto de Lei lo, de pendências de resposta da Previdência Soci-
Complementar nº 9, regulando a previdência comple- ai há dezoito anos. Ou seja, há dezqito anos,um po-
mentar. Dois já foram para o Senado e o PLC nº 9 está bre coitado deu entrada no pedido de requerimento,
para ser votado peio Plenário da Câmara dos Deputa- o segurado já morreu e a família, os herdeiros, con-
dos. É um projeto importantíssimo, porque busca exa- tinuou acompanhando o processo para ter a defini-
tamente o que o Deputado Eduardo Jorge, da banca- ção do benefício. Sim o~ não, o cidadão tem o direi-
da do PT, também defende: que todos sejam iguais to a ter uma resposta pronta do aparelho público.
perante a Previdência. Até lamento que S.Exa. vá dei- Temos de traçalhar nessa direção. O qu~ estamos
xar esta Casa para voltar a ser Secretário de Saúde fazendo? Construindo uma realidade nova e corri-
da Prefeitura de São Paulo. Mas espero que o Depu- gindo,essa herança maldita e perversa da Previdên-
tado Jair Meneguelli continue essa luta. O que tencio- cia Socia/.
namos, quando propomos fundo de pensão para Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputél:dos, ~sse é °
além do tet9, do INSS? Exatamente que o trabalhador compromisso qu~ mais uma vez reafirmo aqui. Ql.!ero
do setor público tenha o mesmo tratamento do traba- que a Comissão monitore meu trabalho na Previdên-
Ihador do setor privado, que possam haver vasos co- cia Social, que o acompanhe no campo, nas agênci-
municantes, fluxos entre um regime e outro e que, ao as, no PrevMóvel, nos diversos serviços, para que te-
final, possamos unificar os dois regimes. É a meta nhamos efetivamente uma Previdência melhor. R6ce-
que procuro. bo com o espírito aberto as críticas em relação a ca-

O Deputado Jair Meneguelli voltou a levantar a sos específicos, exatamente porque me vão permitir
questão da estabilidade, que eu não havia abordado corrigir distorções que ainda existem. Devo dizer que
na minha resposta. No projeto de lei que encaminha- os funcionários da Previdência Social têm sido parce-
mos, tratamos apenas da lei previdenciária. Estabili- iros nesse processo de modernização, porque hoje
dade é algo que deve ser mexido na CLT, por isso não estão todos convencidos e orgulhosos da importância
apresentamos proposta. Mas entendo que, na medi- social que a Previdência tem no País.
da em que o trabalhador tem direito a receber salá- Muito obrigado, Sr. Presidente.
rio-me,ternidade, também tem direito ao afastamento O SR. PRESIDENTE (Deputado Jovair Arantes)
do trabalho e, por conseguinte, a estabilidade, para - Antes de agradecer ao Sr. Ministro Waldeck Orné-
mir;n, está implícita,. Se houver necessidade de explici- las, lembro a importância da presença de S. Ex!! nesta
tá-Ia na lei, que seja. Concordo plenamente com essa Comissão, da mesma forma que outros dirigentes de
questão. órgãos públicos comparecem.

A Previdência, Deputada Fátima Pelaes, na mi- Lamentamos, disse o Deputado Jair Meneguelli,
nha visão, é antes de tudo e de mis nada, Lima casa que essa convocação tenha sido um pouco tardia, em
de reconhecimento de direitos. Quando mencionei o maio, há seis meses, não nos permitindo um proveito

I

salário-maternidade, chamei atenção exatamente melhor na discussão. Talvez tenha até sido importan-
para a desinformação que as mulheres tinham a res- te, porque nesse período - e até mostra a eficiência
peito dele. Tanto assim que a concessão do benefício do Ministério nesse trabalho - de seis meses houve
cresceu mais do que o efeito da lei pela divulgação avanço muito grande. Isso satisfaz do ponto de vista
que estamos dal'!do, que advertiu outras segmentos, de administração pública.
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Informo ao Plenário que a reunião que teríamos minou a divulgação na Ordem do Dia das CO,missões
à tarde está cancelada. Amanhã, teremos outra para do prazo para apresentação de emendas, a partir de
tratar de audiência pública sobre os demitidos dos 3-8-2000, por 10 sessões. Esgotado o prazo, não-foi
Correios, que se realizará às 10h e será presidida apresentada nenhuma emenda à proposição.'
pela Deputada Vanessa Grazziotin. Sala da Comissão, 18 de agosto de 2000. -

Agradeço a presença aos Srs. Deputados e ao José Maria Aguiar de Castro, Secretário.
Ministro.

Está encerrada a reunião.

PARECERES

*Proposta de Emenda à Constituição
N!! 308-8, de 1996

(Da Sra. Deputada Jandira Feghali e Outros)

Dá nova redação ao §22 do art.17 da
Constituição Federal; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça e'
de Redação, pela admissibilidade, com
substitutivo(relator: DEP. LUIZ ANTÔNIO
FLEURY); e da Comissão Especial, pela
aprovação, com substitutivo e comple
mentação de voto (relator: DEP. JOSÉ
TELES).

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação. Art. 202, Caput. Consti
tua-Se Comissão Especial, nos Termos do
Art. 202, §2º)

* Proposta inicial publicada no OCO de 8-2-96
- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação
publicado no OCO de 16-12-99

SUMÁRIO

Parecer da Comissão Especial
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- complementação de voto

- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer
à Proposta de Emenda à Constituição n!! 308-A,
de 1996, Que "Dá Nova Redação ao §2!! do Art.17
do Ato das Disposições Constitucionais Transi
torias da Constituição Federal".(Acumulação de
Emprego Público)

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nº 308-A196

Nos termos do art.202, §3º, do Regimento Inter
no da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente deter-

Trata, a proposta ora examinada, instituir per
missão constitucional de acumulação de dois cargos
públicos, privativos de profissionais de saúde.

Dos argumentos que justificam a propositura
consta que tomou-se anacrônica a concepção autori
tária que via o médico como único agente promotor
de saúde. Na moderna perspectiva do Movin;tento da
Reforma Sanitária, para se promover p.,' melhoria
quantitativa e qualitativa do sistema públicp de saúde
é indispensável o concurso de todos os profissionais
de saúde, ou seja, além dos médicos, profLssionais
como, entre outros, assistentes sociais, bióló'gos, bio
químicos, cirurgiões-dentista, enfermeiro~; ehgenhei
ros sanitaristas, farmacêuticos, fisioterapeuta's, fonoa
udiólogos, nutricionistas e psicólogos. Uma'y~z que a
demanda supera, em muito, a oferta de mão~de-obra
especializada em assistência à saúde, o plenÇ> acesso
da população aos serviços de saúde somente será
viável, ao menos a curto e médio prazo, se 'parte dos
profissionais disponíveis ocupar mais de Uma vaga.

A Comissão de Consti~uição e Justiç~ ~ de Re
daçã!J ,concluiu pela admissibilidade da P-EÇ;, tendo
aprovado emendade redação para adequar seu texto

, I I

à boa técnica legislativa. 1 _ I
- ,-jJ

O prazo regimental de dez sessões para apre-
sentação de emendas á proposta de emehda consti
tucional foi aberto em 3 de agosto próximo passado e
transcorreu sem o recebimento de qualqu'er'contribui-
ção formal a esta Comissão Especial. -

Compõem este Colegiado os seguint~s Senho
res Deputados,: Cláudio Cajado, Presidente, Luiz
Dantas, 1º Vice-Presidente, Dr. Rosinha, 2º Vi
ce-Presidente, Almir Sá, 3º Vice-Presidente, e José
Telesl Relator. Também são membros titulares os De
putados Agnaldo Muniz, Alcione Athayde, Antônio Jo
aquim Araújo, Átila Lins, Antônio Jorge, Avenzoar
Arruda, Djalma Paes, Dr. Heleno, lédio Rosa, Eduar
do Seabra, Fátima Pelaes, Jairo Carneiro, Jandira
Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Laire
Rosado, Luciano Castra, Mário Assad Júnior, Pedro
Henry, Pedro (rujo, Philemon Rodrigues, Remi Trinta,
Ricardo Rique e Zaire Rezende. Como suplentes inte
gram a Comissão os seguintes parlamentares: A/me
rinda de Carvalho, Antônio Carlos Pannunzio, Hercu-
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lano Anghinetti, Hugo Biel, José Aleksandro, Moroni
Torgan, Ney Lopes, Olímpio Pires, Raimundo Gomes
de Matos, Robson Tuma, Rommel Feijó, Rubens Bue
no e Wilson Braga.

Na aprecjação da matéria foram realizadas vári
as audiências públicas, para as quais foram convida
dos dirigentes de entidades sindicais e de fiscaliza
ção do exercfcio das profissões da área.

No dia 7 de novembrp de 2000 o Dr. Rúbio Cé
zar Cruz Lima, Coordenador Geral de Recursos Hu
manos do Ministério da Saúde prestou relevantes in
formações, dentre as se destaca a estimativa de que
sessenta e dois por cento dos profissionais de saúde
de nível superior cumprem jornada de trabalho parci
al, conforme a Pesquisa de Assistência Médi
co-Sanitário de 1999, realizada pelo Instituto Brasilei
ro de Geogr~fia e Estatística - IBGE.

I

Na Audiência Pública realizada em 22 de no-
vembro deste arJo compareceram os seguintes convi
dados: Dr. Roberto Fernandes Pereira, Presidente do
Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem

I '

do Rio de Janeiro, ,Drª. Rejane de Almeida, Presidente
do Sindicato dos Enfermeiros do Rio de Janeiro, Dr.
João Marinonio Aveiro Carneiro, Vice-Presidente do
Conselho Federai de Fisioterapia e Terapia Ocupa~io
nal, Sr. Giro José Tavares da Silva, indicado pelo Dr.
Arnaldo Zulblole, Secretário-Geral do Conselho Fe
deral de Farmácia, e srª. Rosane Maria Nascimento
da Silva, representando o Fórum das Entidades Naci
onais dos Trabalhadores da Área de Saúde, indicada
pelij!. Drª. Al)a Merces Bock, Presidente do Conselho
Federal de Psicologia. I

Finalmente, a Reunião de Audiência Pública
ocorrida em 28 de novembro de 2000 teve como con
vidado o Dr. Luiz Carlos de Almeida Capella, Secretá
rio de Recursos Humanos do Ministério do PlaneJa
mento, Orçamento e Gestão, que manifestou sua po
sição pessoal no sentido de que a única acumulação
que deveria ser admitida seria a de um cargo de pro
fessor como qualquer outro, não admitindo, sequer, a
acumulação de dois cargos privativos de médico.

Esta relataria agradece enfaticamente aos de
poimentas e contribuições que possibilitaram melhor
avaliar a oportunidade e a conveniência da proposi
ção.

É o relatório.
I'

11 - Voto do Relator

A proposta ora apreciada consiste na instituição
de expressa autoriz~ção constitucional para o acú
mulo de dois cangas privativos de profissionais de sa-

, ,
úde. Em verdade, tanto se pode dizer que se trata de
ampliação da regra que admile a acumulação de dois
cargos privativos de médico, prevista no inciso XIV do
art.37 do Estatuto Supremo, quanto afirmar que se
objetiva tornar perene norma constante do Ato das
Disposições Constitucionais Transitárias, mais espe
cificamente em seu art.17, §2Q

• A nosso ver, constitui
equívoco propor nova redação para o dispositivo re
cém mencionado, quando, evidentemente, o ADCT
não se presta a abrigar normas peren~s. Por conse
guinte, caso se resolva acolher a proposta, ha
ver-se-á de conferir-lhe forma diversa, de modo que a
mesma passe a alterar o dispositivo do Texto Básico
inicialment,e citado. Antes de sugerir a forma apro
priada, entretanto, há de se apreciar o mérito da
matéria.

Em primeiro lugar, havemos de declinar o enfo
que que nortea q presente voto. Embora sensíveis
aos legítimos pleitos corporativos das diversas cate
gorias profissionais envolvidas, a influência de tal as
pecto sobre nossa posição será apenas subsidiária.
Antes de mais nada, seremos fiéis ao interesse públi
co que, no caso, reside na observância de ditames
constitucionais específicos, notadamente a garantia
de acesso universal e igualitário às ações e serviços
de saúde (CF, ar1.196, caput) e a diretriz de atendi
mento integral (CF, ar1.198, inciso 11).

É público e notório que a escassez de recursos
humanos qualificados na área de saúde não se res
tringe aos médicos. Tanto que a proposta, contida na
PEC nº128/95, de estender a permissão constitucional
de acumulação de cargos aos cirurgiões-de,ntistas foi
aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa por
unanimidade, nos dois turnos de votação, tendo rece
bido 401 votos favoráveis na primeira votação e 352
na segunda. Em ambas ocasiges, não houve sequer
um voto contrário ou mesmo de abstenção.

A toda evidência, do mesmo modo que a ca
rência de profissionaiS não está restrita aos médi
cos, também não se restringe aos odontólogos. E a
situação é particularmente alarmante em relação,
além de às duas categorias recém citadas, ao pes
soal de enfermagem. Tanto que duas outras Pro
postas de Emenda Constitucional, de nQs78 e 161,
ambas de 1999, propõem a extensão da permis
são de acumulação de cargos exatamente aos en
fermeiros ,e aos técnicos e auxiliares de enferma
gem. À falta de pro'ission~isqL!aliticados, prospera
verdadeiro canibalismo de atribuições, com técni
cos, auxiliares ou atendentes de enfermagem
exercendo funções privativas de enfermeiros, fato
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c) a de dois cargos ou empregos priva
tivos de profissionais de saú'de; (NR)"

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nl! 308-A, DE 1996

'~Art. 37 - j ..
\ , ,

xvi·~·:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

r ri t

SUBSJITUTIVO DO RELATO~ ,-

Dá nova redação à alínea -c do inciso
XVI do art.37 da Constituição Federal.

..

As Mesas-da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do §3º do art.6Q da Consti
tuição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
Texto Constitucional:

Art.1º A alínea c do inciso XVI do. art.37 da
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:
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que somente pode resultar na precariedade do dispensados com fulcro na vedação derrogada, ao
atendimento prestado à população. cargo ou emprego anteriormente ocupado: Com tal

Mas a situação não é muito diferente para as medida, estar-se-ia minimizando os efeitos das in-
demais categorias profissionais da área da saúde, justiças perpetradas, bem cómo agilizando 'o aper-
e a diretriz constitucional de assistência integral à feiçoamento e a ampliação da prestação de assis-
saúde coloca a proposta ora sob par,ecer em abso- tênci~ à .saúde. Este o escopo do art.2º de nosso
luta harmonia com o interesse público, desde que substitutivo.
a qualidade do serviço prestado não seja compro- Existe consenso no sentido de que o vínculo
metida. Reputamos este um requisito indispensá- único, com dedicação exclusiva, seria p ideal.
vel para o acolhimento da proposta. Em tal aspec- Entrementes, na conjuntura atual isso parece utó-
to, apurou-se que a jornada de trabalho a que os pico, como um sonho cada vez mais distante, pos-
profissionais de saúde se submetem normalmente to que pressupõe remuneração adequada, bastan-
é diferenciada em relação às demais categorias. A te superior aos padrões retributivos atualmente
equipe de enfermagem, por exemplo, tipicamente praticados. E a saúde pública, evidentemente, não
cumpre plantões de doze horas de trabalho, segu-i- pode esperar.
das por sessenta horas de descanso. Na hipótese Por todo o-exposto, conclui-se que a'acumu-
de acumulação de dois cargos, portanto, a cada ci- lação de cargos pelos profissionais de_saúde é
cio de três dias o profissional poderia cumprir um não apenas viável, por conta da compatibilidade
turno de doze horas, descansar outras doze, traba- de horário, mas indispensável à prestação univer-
Ihar mais doze horas e descansar por trinta e seis sal de assistência integral à saúde. Na espécie,
horas. Ou então sempre trabalhar doze horas e go- portanto, o interesse público e os interesses das
zar vinte e quatro horas de descanso. Tal raciocínio categorias profissionais envolvidas c9!'}vergem
demonstra a compatibilidade da carga horária re- no sentido do acolhimento da Proposta ç1~ Emen-
sultante da acumulação de cargos. Não bastasse a da Constitucional nº308-A, de 1996, ra~ão pela
demonstração teórica, ressalte-se que a viabilida- qual votamos por sua aprovação, na forma do
de de tal regime já foi demonstrada empiricamente substitutivo anexo.
em enorme número de situações, quer regulares, Sala da Comissão, de de 2000. - Deputado
abrigadas durante mais de doze anos pela norma José Teles, Relator.
constitucional transitória já apontada, quer irregu- ' '
lares.

Estas últimas, aliás, reclamam considerações
adicionais. A vedação constitucional à acumulação
de cargos se originou de louvável preocupação éti
ca. Todavia, em relação aos profissionais de saúde,
gerou graves problemas não apenas administrati
vos como sociais. Por todo o País, gestores vi
ram-se obrigados a dispensar servidores compe
tentes e eficientes apenas porque os mesmos ocu
pavam, cumulativamente, outro cargo público. Mui
tas vezes não se conseguiu preencher tais vagas. E
os profissionais afastados, por sua vez, mesmo ten
do sido investidos após aprovação em concurso pú
blico, tiveram de amargar, desnecessarianamente,
a perda de até metade de sua renda, vítimas de in
terdição simplória e inconveniente. Agora, com o re
conhecimento do despropósito da vedação consti
tucional criticada, a administração pública promo
verá novos concursos para contratar, após lento e
dispendioso processo, aqueles mesmos profissio
nais. Pois temos a oportunidade de evitar ou minimi
zar tal desperdício de tempo e dinheiro. Basta facul
tar a recondução dos servidores, eventualmente
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Art.2º No prazo de um ano da promulgação
desta Emenda Constitucional, poderão ser readmiti
dos, a critério da administração, os servidores que,
tendo acumulado, de boa-fé, dois cargos ou empre
gos privativos d~ profissionais de saúde, foram exq
nerados de um deles, em virtude d~ vedação consti-
tucional ora derrogada. '

Parágrafo único. Caso a administração decida
readmitir servidores exonerados, dará ampla publici
dade aos critérios de preferência para readmissão, e
ao prazo, não inferior a trinta dias, para a manifest~~

ção dos interessados.

, Ar4 3º Esta Emenda entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Sessões, de de 2000. - Deputado
José Teles.

. COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Acatamos a sugestão apresentada pelo Dep.
Jairo Carneiro, durante a discussão de nosso pa
recer, de acrescer, ao caput do art. 2º do Substi
tutivo à PEC 30B-A, de 1996, após, a palavra "saú
de", a expressãq "nos quais foram investidos me
diante concurso público".

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado José Teles, Relator.

;' , 111 - Parecer da Comissão

A Comissão Especial Destinada a Proferir Pare
cer à Proposta de Emenda à Constituição nº 30B-A,
de 1996, que "dá nova redação ao § 2º do art.17 do
Ato da Disposições Constitucionais Transitárias da
Constituição Federal", em reunião ordinária realizada
hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovação com
substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituiç~o

nº SOB-A/96, nos termos do Parecer do Relator, com
Complementação de Voto.

Participaram da votação os Senhores Deputa
dos: Cláudib Cajado, presidente; Dr. Ro~inha, Vi·
ce-Presidente;, José Teles, Relator: Agnaldo Muniz,
Alcione Athayde, Átila Lins, Avenzoar Arruda, Dr. Hele
na, Fátima Pelaes, lédio Rosa, Jairo Carneiro, Jandira
Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Manoel
Vitória, Mário Assad Júnior, Remi Trinta, Vanessa
Grazziotin, Almerinda de Carvalho e O,límpio Pires.. .

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
DeputadÇ> Cláudio Cajado, Presidente, Deputado
José Teles, Relator.

Quinta-feim 7 65597

SUBSTITUTIVO ADOTADO,
PELA COMISSÃO ESPECIAL

• " • I_
A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO

Nº 308-A, DE 1996.

Dá nova redação à aUnea c do inciso
XVI do art. 37 da Constituição Federal.

, I I I

As ,Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º art,60 da Constitu
ição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao tex
to Constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso XVI do art.37 da
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 37 .
XYI- ~ ..
c) a de dois cargos ou empregos priva

tivos de profissionais de saúde; (NR)"

Art. 2º No prazo de um ano da promulgação
desta Emenda Constitucional, poderão ser readmiti
dos, a critério da administração; os servidores que,
tendo acumulado, de boa-fé, dois cargos ou elT)pre
gos privativos de profissionais de s~úd~, nos quais
foram investidos mediante concurso público, tenham
sido exonerados de um deles. em virtude da veda
ção constitucional ora derrogada.

,
Parágrafo único. Caso a administração decida

readmitir servidores exonerados, dará ampla publici
dade aos critérios de preferência para readmi~são e
ao prazo, não inferior a trinta dias, para a manifesta
ção dos interessados.

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de
sua publica~ão.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. _.
Deputado Cláudio Cajado, Presidente, Deputado
José Teles, Relator.

, *PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N!! 254-A, DE 2000

(Do Senado Federal)
PEC N!!66/99

, I,

Altera o art.42 do Ato das, Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, pror-

. rogando, por dez anos, a aplicação, por
parte da União, de percentuais mínimos
do total dos recursos destinados à Irri
gação nas Regiões Centro-Oeste e I~or

deste; tendo parecer da Comissão de
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Constituição e Justiça e de Redação,
pela admissibilidade desta e das de
n2s350/96, 107/99, 182199, 188/99 e
218/00, apensadas (relator: Dep.
Geovan Freitas).

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação. Apensem-se a esta a Pro
posta de Emenda À Constituição nº 350, de
1996 e Apensadas)

'Proposta inicial publicada no OCO de 20-6-00
Proposta apensada: PEC 350/96 (OCO de 23-4-96).

SUMÁRIO

Propostas Apensadas Sem Publicação no DCD:
PEC nOs 107/99,182199,188/99,218/00.

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 107, DE 1999

(Do Sr. Nilton Capixaba e outros)

Dá nova redação ao art.42 do Ato
das Disposições Constitucionais Transi
tórias.

(Apense-se à Proposta de Emenda à
Constituição nº 350, de 1996)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art.60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Artigo único. Dê-se ao Art.42 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias a seguinte reda-
ção: I

"Art.42. Até 31 de dezembro de 2018, a União
aplicará, dos recursos destinados à irrigação:

I - trinta por cento nas Regiões Norte e Cen
tro-Oeste;

11 - cinqüenta por cento na Região Nordeste,
preferencialmente no Semi-Árido".

Justificação

A presente Proposta de Emenda Constitucional
faz duas alterações importantes no Art.42 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias: a primeira
prorroga de quinze para trinta anos o prazo de vigên
cia daquele artigo; a segunda altera a distribuição dos
recursos, com a inclusão da Região Norte entre as
áreas beneficiadas.

Pelo texto em vigor, 50% dos recursos federais
que vierem a ser destinados à irrigação serão aloca
dos ao Nordeste e 20% ao Centro-Oeste. O texto
proposto mantém os 50% atribuídos ao Nordeste e
eleva de 20% para 30% a quota conjunta do Norte e
do Centro-Oeste, sem discriminar as parcelas de
cada uma dessas regiões.

A ampliação, por mais quinze anos, do prazo
de vigência do Art.42 é necessária para que não se
frustre a vontade do Constituinte de 1988 que via na
irrigação um caminho importante para o desenvolvi
mento da agricultura em regiões marcadas pela ca
rência de chuvas. De 1988 até o presente, o Brasil
fez inegáveis progressos em matéria de agricultura
irrigada. Não obstante, mal arranhou seu enorme
potencial. De uma área total irrigável estimada, con
servadoramente, em cerca de 16 milhões de hecta
res, apenas 2,63 milhões têm sido efetivamente irri
gados. Sem dúvida, outros quinze anos serão ne
cessários para que se realizem os investimentos re
queridos para que se leve água às lavouras, para
que se treine a mão-de-obra e para que se realizem
as pesquisas que deverão dar suporte à sofisticada
tecnologia do cultivo irrigado.

A inclusão da região Norte, uma região mais
conhecida do restante do Brasil pelo excesso de
chuva e pela vegetação luxuriante do que pela seca,
advém do reconhecimento de uma mudança climáti
ca profundamente perturbadora: a seca na Amazô
nia. Aparentemente, a natureza tão violentamente
agredida pelo desmatamento descontrolado começa

,a "dar o troco". Este é um problema que o Constitu
inte de 1988 mal poderia ter antevisto. Os agriculto
res da Amazônia também terão de conviver com a
falta de chuvas. Esta é a nova realidade, mais cruel
sem dúvida, que se apresenta diante de nós.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1999. 
Deputado NUton Capixaba.
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Totais de Assinaturas: Confirmadas
Né1!io Conferem
Licenciados
Repetidas

Ilegíveis

180
006
001
015
000

o Assinaturas Confirmadas
1 ADEMIR LUCAS PSDB
2 ADOLFO MARINHO PSDB
3 AFFONSO CAMARGO PFL

MG
CE
PR
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,
4 AGNALDO MUNIZ
5 AGNELO QUEIROZ
6 AIRTON CASCAVEL
7 ALBÉRICO 'CORDEIRO
8 ALBE:RICO FILHO
9 ALBERTO FRAGA
10 ALBERTO GOLDMAN
11 ALBERTO MOURÃO
12 ALCESTE ALMEIDA
13 ALDIR CABRAL
14 ALMEIDA DE JESUS
15 ALMIR sA
16 ANGELA GUADAGNIN
17 ANíBAL GOMES
18 ANTONIO CAMBRAIA
19 ANTONIO CARLOS BISCAIA
20 ANTONIO GERALDO
21 ANTONIO JORGE
22' ARMANDO MONTEIRO'
23 ARNON BEZERRA
24 AROLDO CEDRAZ
25 ATILA LINS
26 AUGUSTO FRANCO
27 AUGUSTO NAROES

28 AVENZOAR ARRUDA
29 BETINHO ROSADO
30 BISPO RODRIGUES
31 BISPO WANDERVAL
32 BONIFAclO DE ANDRADA
33 CABO JÚLIO
34 CARLOS CURY
35 CELCJTA PINHEIRO
36 CELSO GIGLlO
37 CELSO JACOB
38 CLEMENTINO COELHO
39 CONFÚCIO MOURA
40 CORIOLANO SALES
41 CUNHA BUENO
42 DARCI COELHO
43 DARCislO PERONOI
44 DE VELASCO
45 DILCEU SPERAF1CO
'46 DINO FERNANDES
47 DOMICIANO CABRAL
48 DR. HE:LIO

PDT
pedoS
PPS
PTB
~M6B
PMOB
PSOB
PMOB
PMDB
PFL
~L

PPB. .
PT
PMOB
PMOB
PT ,
PFL
PTB
PMDB
PSOB

'PFL
PFL
PSDB
PPB
PT
PFL
PL
PL
PSDB
PL
PPB
PFL
PTB
POT
PPS'
PMDB
S. PART.
PPB
PFL
PMOB
PST·
PPB ,'-

PSOB
PMOB
ROT

RO
DF
RR
AL
MA
DF
SP
SP
RR
RJ
CE
,RR
:SP
.CE
.ce
I

RJ•
~PE

TO
'PE
'CE
'BA
'AM

'SE
'RS

F i3
RN
RJ
SP

·MG
MG
RO
MT
SP
RJ
PE
RO
BA
SP
TO
RS
SP
PR
RJ
PB
SP
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49 DR. ROSINHA PT PR
50 EBER SILVA POT RJ
51 EDINHO BEZ Prv,DB SC
52 EDUARDO BARBOSA PSDB MG

I

53 EDUARDO CAMPOS PSB PE
54 EDUARDO PAES PTB RJ
55 -EDUARDO SEABRA PTB AP
56 ELCIONE BAi=tBALHO PMDB PA

I

57 -ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
EURipEDES MIRANDA

I

58 POT RO
I

59 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
EVILÂSIO FARIAS

I

60 PSB SP
I

EXPEDITO JÚNlbR61 PFL RO
62 -FÁTIMA PELAES PSOB AP

, I .
63 -FELIX MENDONÇA PTB BA

I I

64 FERNANDO FERRO PT PE
65 FEU ROSA PSOB ES
66 _FREIRE JÚ~IOR PMDB TO
67 .GASTÃO VIEIRA Prv'lDB MA
68 GILBERTO KASSAB PFL SP
69 ,GONZAGA PATRIOTA PSB PE
70 INALDO LEITÃO PSDB PB
71 IRIS SIMÕES PTB PR
72 IVAN PAIXÃO PP,S se
73 IVANIO GUERRA PFL PR
74 JAIR BOLSONARO PPB RJ
75 JAIRO AZI PFL BA
76 JOÃO CALDAS PL -.,--
77 .JOÃO FASSARELLA PT M\3
78 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

79 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
80 JOÃO MENDES PMOB RJI

81 JOÃO PIZZOLATTI PPB se
82 JOÃO RIBEIRO PFL TO

83 JOÃO TOTA PPB AC

84 JOAOUIM FRANCISCO PFL PE

85 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

86 JORGE COSTA PMDB PA

87 JORGE PINHEIRO pMDB DF

88 JOSÉ ANTONIO PSB MA
89 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES

90 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
91 JOSÉ INDtO PMDB SP

92 JOSÉJANENE PPB PR

93 JOSÉ LOURENÇO PFL ~"c_
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94 JOSÉ MELO
95 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
96 JOSÉ PIMENTEL
97 JOSÉ PRIANTE
98 JOSÉ RONALDO
99 JOSÉ THOMAZ NONÔ
100 JOSUÉ BENGTSON
101 JÚLIO REDECKER
102 JUaUINHA
103 JURANDIL JUAREZ
104 LAURA CARNEIRO
105 LÉO ALCÂNTARA
106 LlDIA aUINAN
107 UNCOLN PORTELA
108 LINO ROSSI
109 LÚCIA VÂNIA
110 LUCIANO CASTRO
111 LUIS CARLOS HEINZE
112, LUIZ ANTONIO FLEURY
113 LUIZ BITTENCOURT
114 LUIZ FERNANDO
115 LUIZ SÉRGIO
116 LUIZA ERUNDINA
117 MAGNO MALTA
118 MANOEL SALVIANO
119 MARCELO BARBfERI
120 MÁRCIO MATOS
121 MARCONDES GADELHA
122 MARCOS AFONSO
123 MARCOS CINTRA
124 MARCOS DE JESUS
125 MARCOS LIMA
126 MARCUS VICENTE
127 MAX MAURO
128 MAX ROSENMANN
129 MEDEIROS
130 NELSON MARQUEZELLI
131 NELSON MEURER
132 NELSON OTOCH
133 NELSON TRAD
134 NEUTON LIMA
135 NICE LOBÃO
136 NILSON P\NTO
137 NILTON CAPIXABA
138 NORBERTO TEIXE!P~l\

PFL
PFL
PT
PMDB
PFL
PFL
PTB
PPB
PSDB
PMOB
PFL
PSDB
PSDB
PST
PSOB
PSOB
S. PART.
PPB
PTB
PMDB
PPB
PT
PSB
PTB
PSDB
PMDB
PT
PFL
PT
PL
PST
PMDB

PSOB
PTB
PSOB
PFL
PTB
PPB
PSOB
PTB
PFL
PFL
PSOB
PTB
PMDB

AM
PE
CE
PA
BA
AL
PA
RS
GO
AP
RJ
CE
GO
'MG

MT
GO
RR
RS
SP
GO
AM
RJ
SP
ES
ce
SP
PR
PB
AC
SP
PE
MG

es
es
PR
SP
SP
PR
CE
MS
SP
MA
PA
RO
130
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139 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
140 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS:

141 OSVALDO REIS PMDB TO
142 PAULO BALTAZAR PSB RJ
143 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ
144 PAULO KOBAYASHI PSDB SP
145 PAULO PAIM PT RS
146 PEDRO CELSO pT DF
147 PEDRO NOVAIS PMDB MA

I

148 PEDRO VALADARES PSB SE
149 POMPEO DE MATTOS pOT RS
150 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
151 RENATO VIANNA PMDB se
152 RENILDO LEAL PTB PA
153 RICARDO MARANHÃO PSB RJ

I.

154 ROBERIO ARAUJO PL RR
I I

155 ROBERTO ARGENTA PHDBS RS
I

156 ROBERTO BALESTRA PPB GO
157 ROBERTO PESSOA PFL CE
158 ROMMEL FEIJÓ pSDB CE

RONALDO VASCONCELLOS
I

159 PFL MG

160 RUBENS FURLAN S. PART. SP
161 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
162 SANTOS FILHO PFL PR
163 SAULO PEDROSA PSDB BA
<164 SÊRGIO BARCELLOS . PFL AP

165 SERGIO BARROS PSDB AC

'166 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO
167 SÉRGIO GUERRA PSDB PE
168 SÉRGIO MIRANDA pedoS MG

169 SIMÃO SESSIM PPB RJ
-170 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS
171 VALDEMAR COSTA NETO PL SP

172 VALOOMIRO MEGER PFL F~

173 VANESSA GRAZZIOTIN pedoS k;v1

174 VITTORIO MEDIOU PSDB MG

175 WAGNER SALUSTIANO PPB SP

176 WALDIR SCHMJDT PMDB RS

177 WELLlNGTON DIAS PT pt

178 WILSON SANTOS PMOB MT

179 veDA CRUSIUS PSOB RS

180 ZAIRE REZENDE PMOB MG
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Assinaturas que Não Conferem
1 DAMIÃO FELICIANO PMDB PB
2 DR. BENEDITO DIAS PFL AP I

3 FERNANDO GABEIRA PV RJ
4 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
5 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ
6 PAES LANDIM PFL PI

Assinaturas de Deputados(as) Licencia~os(a§)
1 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

'. .
Assinat1Jras Repetidas

1 AI~TON CASCAVEL',
2 ALBERTO MOURÃO
3 AVENZOAR ARRUDA
4 BONIFÁCIO DE ANDRADA
5 CUNHA BUENO
6 DAMIÃO FELlCIANO., ,
7 DR. HELIO" ... ,
8 FÉLIX MENDONÇA ..
9 FERNANDO;GABEIRA
10 JORGE COSTA
11 JUQUINHA
12 UNO ROSSI
13 MARCONDES GADELHA
14 PAULO BALTAZAR
15 . PAULO KOBAYASHI

PPS
PM08
PT
PSDB
PPB
PMDB
POT
PTB
PV
PMOB
PSDB
PSOB
PFL
PSB
PSDB

RR
SP
PB
MG
SP
PB
SP
BA
RJ

PA
GO
MT
PB
RJ
SP

SECRETARJA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n~\;-# 199

Brasília, 28 de setembro de 1999

Senhor Secretário-Geral,
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Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de § 29 A proposta será discutida e votada em cada
Emenda à Constituição do Senhor Milton Capixaba e Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, consi-
outros, que "Dá nova redação ao art. 42 do Ato das derando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quin-
Disposições Constitucionais Transitárias", contém nú- tos dos votos dos respectivos membros.
mero suficiente de signatários, constando a referida § 39 A emenda à Constituição será promulgada
proposição de : pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

180 assinaturas válidas; Federal, com o respectivo número de ordem.
015 assinaturas repetidas; § 49 Não será objeto de deliberação a proposta
006 assinaturas que não conferem; de emenda tendente a abolir:
001 assinatura de deputado licenciado 1,- a forma federativa de Estado;
Atenciosamente, Cláudia Neves C. de Souza, 11- o voto direto, secreto, universal e periódico;

Chefe. 111 - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emerda

rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser obje
to de nova proposta na mesma sessão legislativa.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS

CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil
1988

I TfTUlO IV
Da Organização Dos Poderes

CAPíTULO 1
Do Poder Legislativo

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção 11
Da Emenda à Constituição

I' Art. 60.. A Constituição poderá ser emendada
mediante proposta:

1-de um terço, no mínimo, dos membros da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Federal;

I ,

11- do Presidente da República;,
111- de mais da metade das Assembléias legis

lativas das unidades da Federação, manifestando-se,
cada uma delas, pela maioria relativa de seus mem-
bros. I

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada
na vigêrcia de intervenção federal, de estado de defe
sa ou de estado de sítio.

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará,
dos recursos destinados à irrigação:

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;
\I - cinquenta por cento na Região Nordeste,

preferencialmente no semi-árido.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 182, DE 1999

(Do Sr. Flávio Derzi e outros)

Dá nova redação ,ao art.42 do :Ato
das Disposições Constitucionais Transi
tórias.

(Apense-se à Proposta de Emenda à
Constituição nº 350, de 1996)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art.60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Artigo único. Dê-se ao Art.42 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias a seguinte re
dação;

"Art. 42. Até 31 de dezembro de'2018, a União
aplicará, dos recursos destinados à irrigação:

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;

\I - cinqüenta por cento na Região Nordeste,
preferencialmente no Semi-Árido".
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Justificação

A presente Proposta de Emenda Constitucional
prorroga de quinze para trinta anos o prazo de vigên
cia do Art.42 do ADCT, que destina ao Nordeste 50%
dos recursos federais que vierem a ser alocados à irri
gação, e ao Centro-Oeste, 20%.

A questão que se impõe é: por que será neces
sário esse tempo adicional?

O Brasil conta com 2,63 milhões de hectares de
área irrigada (dados de 1996) quando a área total irri
gável é estimada em 16 milhões de hectares. No Nor
deste, a relação é de 401 mil hectares irrigados, con
tra o potencial de 2,4 milhões de hectares. Essa dife
rença é, porém, exacerbada no caso nordestino, por
aquela região (pelo menos o semi-árido) combinar
condições de solo e clima favoráveis à irrigação com
poucas opções de desenvolvimento da agricultura
não irrigada.

O hiato entre área potencial e área irrigada não
pode ser interpretado como descaso do governo pelo
tema, nem significa que os investimentos em irriga
ção tenham perdido prioridade. Ao contrário, reflete
apenas a complexidade das questões envolvidas em
um projeto de irrigação.

Irrigação requer tecnologia apropriada. Água
em excesso pode salinizar o solo, danificando-o seri
amente. Ao mesmo tempo, cerca de 40% da água
destinada à irrigação é desperdiçada na condução e
na aplicação. O desperdício é triplo: danifica-se o solo
e joga-se fora a água e a energia utilizada para bom
beá-Ia. As dificuldades não se limitam à má utilização
de recursos. Novas pragas e doenças tendem a apa
recer com as mudanças provocadas no meio ambien
te pelo aumento do teor de umidade no solo. A pes
quisa precisa ser acionada, o mesmo ocorrendo com
a assistência técnica e a extensão rural. Os agriculto
res necessitam absorver, juntamente com as novas
técnicas de cultivo, todo um conjunto procedimentos
estranhos à sua prática cotidiana. A mão-de-obra pre
cisa treinamento específico. Os cultivos serão outros
e a produção colhida destinar-se-á a mercados igual
mente estranhos à experiência do agricultor. As cultu
ras de ciclo longo são as que melhor condizem com
os vultosos investimentos em irrigação, quando o
agricultor tradicional prefere culturas de ciclo curto,
com vistas, muitas vezes, ao autoconsumo. A comer
cialização dos novos produtos requer formas não tra
dicionais de organização, com o cooperativismo as
sumindo papel de relevo. Mais que aplicar água à la
voura, irrigar representa uma revolução na forma de
produzir e de vender.

O aproveitamento do potencikl para irrigação
envolve espinhosos problemas técnicos que não
-serão resolvidos da noite para o dia. O principal de
les, no Nordeste, pelo menos, é o qa garantia da re
gularidade do suprimento de água. Propostas como
a transposição das águas do Rio São Francisco, ou
de aproveitamento dos lençóis subterrâneos do Pi
auí sequer tomaram forma de projetos. Até que se
melhantes propostas saiam do campo das idéias e
tomem forma concreta, o setor privado não se ani
mará a fazer a parte que lhe cabe dos investimentos
que terão de ser feitos na implantação de lavouras
irrigadas.

O Brasil acumulou razoável experiência na
parte de infraestrutura para irrigação, mas ainda
engatinha em todos os demais aspectos. A eletrifi
cação rural é indispensável. Mas a energia trifási
ca que se requer passa longe da grande maioria
dos estabelecimentos rurais. Irrigação é apenas
um entre inúmeros usos da água. Estes usos te
rão de ser compatibilizados antes que a água pos
sa ser alocada a um uso consumptivo tão impor
tante quanto a irrigação. Mas a Lei (de
nº9.433/97) que institui a política nacional de re
cursos hídricos tem pouco mais de dois anos e vá
rios de seus dispositivos nem sequer foram regu
lamentados. A questão, por exemplo, da outorga
das águas de domínio da União, prevista na lei, e
peça fundamental da política, ainda não saiu do
papel. O potencial de conflito pelo uso da água é
enorme, mas o Estado brasileiro está longe de se
equipar para arbitrar as divergências.

Entre 1975 e 1995, a área total irrigada cres
ceu 1,5 milhão de hectares, perfazendo a média
anual de 75 mil hectares. Se as condições econômi
cas forem favoráveis (não faltarem recursos para fi
nanciamentos, os juros forem acessíveis, os preços
agrícolas forem compensadores) e o governo con
seguir disciplinar a utilização dos recursos hídricos,
estima-se em 300 mil hectares/ano a capacidade do
País de ampliar sua área irrigada. Mas se conseguir,
no período de quinze anos, dobrar a área atualmen
te irrigada -chegando aos 5 milhões de hectares -@
terá sido um êxito extraordinário.

Em suma, resta tanto a fazer antes que a água
chegue ao agricultor, que muito mais tempo que os
quinze anos concedidos pelo constituinte de 1988
ainda se fará necessário... para que sua vontade
não seja frustrada.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1999.
Deputado Flávio de Derzi.
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CELSO ..JACOS
CELSO RUSSOMANNO
CLEMENTINO COELHO
CLEUBER CARNEIRO
DARCI COELHO
DARCíSIO PERONDI
DE VELASCO
DILCEU SPERAFICO
DINO FERNANDES
DOMICIANO CABRAL
DR. EVILÂSIO
DR. HÉLIO
EBER SILVA
EDISON ANDRINO
EOUARDO BARBOSA
EDUARDO CAMPOS
EDUARDO PAES
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HERMES PARCIANELLO
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IBERê FERREIRA
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IVAN PAIXÃO
JAIR SOLSONARO
JAIRO AZI
JAOUES'~AGNER
JOÃO CALDAS

JOÃO COSER
JOÃO GRANDÃO
.JOÃO HENRIQUE
JOÃO HERRMANN NETO
JOÃOLEÂO
JOÃO MAGALHÃES
JOÃO MENDES
JOÃO TOTA
..JOEL DE HOLLANDA

POT
PPB
PPS
PFL
PFL
PMDB
PST
PPB
PSDS
PMOB
PSB
PDT
PDT
PMOB
PSDS
PSB
PTB
PFL
POT
PPB
PMpB
POT
PSB
PFL
PTB
PMOB
PT
PSDS
PMOB
PMOB
PSB
PSB
PMOB
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PT
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PMOB
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JORGE ALBERTO
JORGE PINHEIRO
JOSÉ BORBA
.JOSÉ DE ABREU
JOSÉJANENE
JOSÉ MELO
JOSÉ MILITÃO
JOSÉ PRIANTE
JOSÉ ROCHA
JOSÉ THOMAZ NONO
JOVAIR ARANTES
LAIRE ROSADO
LAURA. CARNEIR.O
L1DIA aUINAN
LINO ROSSI
LÚCIA VÂNIA
LUCIANO CASTRO'
LUIS CARLOS HEINZE
LUIZ ANTONIO FLEURY
LUIZ BJTTENCOURT
LUIZ FERNANDO
LUIZ PIAUHYLJNO
MANOEL SALVIANO
MARCELO BARBIERI
MARCELO TEIXEIRA
MÁRCIO BITTAR
MARCONDES GADELHA
MARCOS CINTRA
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MENDES RIBEIRO FILHO
MURILO DOMINGOS
NELSON MARQUEZELLJ
NELSONTRAD
NEUTON LIMA
NILSON PINTO

OSVALDO BIOLCHI
OSVALDO REIS
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PEDRO CELSO
PEDRO CHAVES
PEDRO CORRt::.A

PMDB
PMDB
PMOB
PTN
PPB
PFL
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PFL
PFL
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PMDB
PFL
PSDB
PSDB
PSDB
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PPB
PTB
PMDB
PPB
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PTB
PTB
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PSB
PPB
PSDB
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PFL
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RAIMUNDO SANTOS
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RICARpO FIUZA
RICARDO IZAR
RICARDO NORONHA
ROBÉRIO ARAÚJO
ROBERTO ARGENTA
ROBERTO BALESTRA
ROBERTO PESSOA
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ROMMEL FEIJÓ
RUBENS FURLAN
SALATIEL CARVALHO
SANTOS FILHO
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SÉRGIO NOVAIS
SÉRGIO REIS
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SVNVAL GUAZZELLI
TETÉ BEZERRA
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VALDEMAR COSTA NETO
VITTORIO MEDIOLI
VIVALDO BARBOSA
WAGNER SALUSTIANO
WALDEMIR MOKA
WALDIR SCHMIDT
WALDOMIRO FIORAVANTE
VVELLINGTON DIAS
WERNER WANDERER

""'LSOi'l SANTOs
ZAIRE REZENDE
ZÉ GOMES DA ROCHA

PFL
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PMDB
PDT
PFL
PMDB
PFL
PMDB
PMDB
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PFL
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PPB
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PPB
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PDT
PPB
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PMOB
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2 ENIVALOO RIBEIRO PPB PB
3 IARA BERNARDI PT SP
4 JOSÉ ROCHA PFL BA
5 UNO ROSSI PS08 MT
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Ofício n°.301" I 99 Brasília, 16 de dezembro de 1999.

Senhor Secretário-Geral:

I '

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda
à Constituição do Sr. Deputado FLÁVIO DERZI E OUTROS, que "Dã nova
redação ao art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

173 assinaturas confirmadas;
003 assinaturas não confirmadas;
001 deputado licenciado;
011 assinaturas repetidas.

_- Atenciosamente, ~-
-~ -. /"

L-~~ ~~d /
CLÁUDIA VES C. .DE ZA

Chefe/"

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA § 3º A emenda à Constituição será promulgada
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 'Senado

LEGISLATIVOS - CeDI Federal, com o respectivo número de ordem.
§ 4º Não será objeto de deliberação a 'proposta

de emenda tendente a abolir: -
I - a forma federativa de Estado;
11- o voto direto, secreto, universal'á'periódico;
111 - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais:

I

§ 5º A matéria constante de proposta de emen-
da rejeitada ou havida por prejudicada nãq pode ser
objeto de nova proposta na mesma sessão legislati
va.

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

CAPíTULO I
Do Poder legislativo

Seção'VIII
Do Processo legislativo

Subseção 11
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada
mediante proposta:

1-de um terço, no mínimo, dos membros da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Feder~l;

11 - do Presidente da República;
111 - de mais da metade das Assembléias legis

lativas das unidades da Federação, manifestando-se,
cada uma delas, pela maioria relativa de seus mem
bros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada
na vigência de intervenção federal, de estado de defe
sa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, consi
derando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quin
tos dos votos dos respectivos membros.

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará,
dos recursos destinados à irrigÇição:

I - vinte por cento na região Centro-Oeste;
11- cinqüenta por cento na região Nordeste, pre

ferencialmente no semi-árido.

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE.~997

Institui a Política Nacional (le Recur
sos Hidrícos, cria o Sistema Nàclonal de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, re
gulamenta o inciso XIX do àrt. 21 da
Constituição Federal, e altera o art. 12 da
lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
modificou a lei nº 7.990, de 28 de dezem
bro de 1989.

TíTULO I
Da Política Nacional de Recursos Hídricos

CAPíTULO I
Dos Fundamentos

Art. 1ºA Política Nacional de Recursos Hídricos
baseia-se nos seguintes fundamentos: -

I - a água é um bem de domínio público;



As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição
, I

Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional: ,

Artigo único. Dê-se ao art. 42 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias a seguinte reda
ção:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 188, DE 1999.

(Do Sr. Paulo Braga e outros)

Altera o art. 42 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias.

(Apense-se à Proposta de Emenda a
Constituição nº 350, de 1996)

"Art. 42. De 5 de outubro de 2003 a 5 de outubro
de 2018, a União aplicará, dos recursos destinados à
irrigação:

I - vinte e cinco por cento nas regiões Norte e
Centro-Oeste;

\I - no mínimo cinqüenta por cento na região
Nordeste, dos quais pelo menos sessenta por cento
no Semi-árido."

Justificação

A presente Proposta de Emenda Constitucional
eleva de quinze para trinta anos o prazo de vigência
do art. 42 do ADCT, mantém a quota do Nordeste de
50% dos recursos federais alocados à irrigação, eleva
a quota do Centro-Oeste de 20% para 25%, mas in
clui a região Norte na quota que, anteriormente, desti
nava-se exclusivamente ao Centro-Oeste.

Dezembro de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65613

11- a água é um recurso natural limitado, dotado Em matéria de irrigação, ainda há muito por
de valor. econômico; ser feito. O Brasil tem uma área irrigada de 2,63 mi-

111- 'em situações de escassez, o uso prioritário Ihões de hectares e 16 milhões de hectares passí-
ºps recur~os hídricos é o consumo humano e a des- veis de serem irrigados. No Nordeste, são 401-mil
sedel1tação de animais; hectares irrigados contra um potencial lrrigável de

Iv - a gestão dos recursos hídricos deve sem- 2,4 milhões de hectares. Ou seja, são ainda enor-
pre proporcionar o uso múltiplo das águas; mes as possibilidades de expansão da agricultura

V -' a bacia hidrográfica é a unidade territorial irrigada. Pode-se, sem exagero dizer, que a irriga-
para impl~mentação da Política Nacional de Recur- ção é a grande "fronteira" de expansão agrícola de
sos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Ge- que o País dispõe.
rencia~ento de Recursos Hídricos; Esta, entretanto, não é uma fronteira fácil de

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser ser ocupada. Irrigação requer tecnologia sofistica-
descentralizada e contar com a participação do Poder da e é elevado o custo de eventuais falhas. Água em
Público, dos usuários e das comunidades. excesso pode salinizar o solo, danificando-o. O au-
.................................................................................... mento do teor de umidade cria condições propícias
.................................................................................... ao surgimento de pragas e doenças. Em cqnse-

qüência, a pesquisa precisa s~r acionada, o mes
mo ocorrendo com a assistência técnica e a exten
são rural. Os agricultores necessitam absorver, jun
tamente com as novas técnicas dI? cultivo, todo um
conjunto de procedimentos estranhos à sua prática
cotidiana. Os cultivos serão outros e a produção çq
Ihida destinar-se-á a mercados igualmente estra
nhos à experiência do agricultor. A mão-de-obra
precisa treinamento específiço. A comercialização
dos novos produtos requer formas não tradicionais
de organização, com o cooperativismo assumindo
papel de relevo. Mais que aplicar água à lavoura, ir
rigar representa uma revolução na forma de produ
zir e de vender. De parte do governo, a in
fra-estrutura para irrigação precisa ser ampliada, o
mesmo acontecendo com a eletrificação rural.

I

Entre 1975 e 1995, a área total irrigada cresceu
de 1,5 milhão de hectares, perfazendo a média anual
de 75 mil hectares. Se não faltarem recursos para fi
nanciamentos, os juros forem acessíveis, os preços
agrícolas forem compensadores e o governo cumprir
a sua parte, estima-se que a área irrigada possa ?tin
gir 300 mil hectares/ano. Entretanto, terá sido um feito
extraordinário se o País conseguir, nos próximos
quinze anos, dobrar sua área irrigada, chegando aos
5 milhões de hectares. ,

O Nordeste (principalmente o semi-árido), o
Centro-Oeste e o Norte (Acre e Rondônia, em parti
cular) concentram algumas áreas que não apenas
apresentam grande potencial para irrigação como
têm muito poucas outras opções de crescimento agrí
cola. A manutenção da prioridade para essas áreas
não é só boa politica econômica como também boa
politica social. Por isso, pedimos o apoio de nossos
pares a esta proposição.
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. .~~
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Conferência de Assinaturas
Página: 001----------------------------- -- --.-. --

Tipo da ProposiçAo: PEC

Autor da Proposição.: PAULO BRAGA E OUTROS

Data de Apresentação: 16111199

Ementa: altera o art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: :Confirmadas
!Ni!io Conferem
.Licenciados
:Repetidas
Ilegíveis

Retiradas

183.
006.
001'.

-OCO'

000

Assinaturas Conrll"lDadas
1 ADÃO PREITO PT RS
2 ADELSON RIBEIRO PSC SE
3 ADEMIR LUCAS PSDB MG
4 AIRTON ROVEDA PFL PR
5 ALBERTO FRAGA PMDB DF
6 ALCEU COLLARES Po.T RS
7 ALMEIDA DE JESUS PL CE
8 ALOfZlO SANTOS PSDB ES
9 ANIBAL GOMES PMDB CE
10 ANTONIO 00 VALLE PMDB MG
11 ANTONIO GERALDO PFL PE
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12 ANTONIO PALOCCI
13 ARLINDO CHINAGLIA
14 ARNON BEZERRA
15 AROLDE DE OLIVEIRA
16 ÁTILA LIRA
17 AVENZOAR ARRUDA
18 AVRTON XER~
19 S. SÁ
29 BONIFÁCIO DE ANDRADA
21 CASO JÚLIO
22 CARLITO MERSS
23 CARLOS SANTANA
24 CELCITA PINHEIRO
25 CELSO GIGLIO
26 CELSO JACOS

27 CEZAR SCHIRMER
28 CHICO DA PRINCESA
29 CIRO NOGUEIRA
30 CLAUDIO CAJADO
31 CLEUSER CARNEIRO
32 CLOVIS VOLPI
33 CONFÚCIO MOURA
34 COSTA FERREIRA
35 CUSTÓDIO MATTOS
36 DAMIÃO FELICIANO
37 DARCI COELHO
38 DE VELASCO
39 DEUSDETH PANTOJA
40 OILCEU SPER,AFICO
41 DINO FERNANDES
42 DOMICIANO CABRAL
43 OR. EVILÁSIO
44 DR. ROSINHA
45 DUILIO PISANESCHI
46 EBER SILVA
47 EDUARDO CAMPOS
48 ELISEU RESENDE
49 ENIO BACCI
50 ESTHER GROSSI
51 EULER MORAIS
52 EURICO MIRANDA
53 EURlpEDES MIRANDA
54 FÉLIX MENDONÇA
55 FERNANDO FERRO
56 FRANCISCO GARCIA
57 FRANCISCO RODRIGUES
58 GEOVAN FREITAS
59 GERALDO SIMOeS
60 GERSON PERES
61 GERVASIO SILVA
62 GESSIVALDO ISAIAS

PT
PT
PSOB
PFL
PSOB
PT
PPS
PSDB
PSDB
PL
PT
PT
PFL
PTB
POT
PMDB
PSOB
PFL
PFL
PFL
PSOB
PMOB
PFL
PSOB
PMDB
PFL
PST
PFL
PPB
PSDB
PMOB
PSB
PT
PTB
POT
PSB
PFL
POT
PT
PMDB
PPB
POT
PTB
PT
PFL
PFL
PMOB
PT
PPB
PFL
PMOB

SP
SP
pe
RJ
PI
PB
RJ
PI
MG
MG
se
RJ
MT
SP
RJ
RS
PR
Pl
BA
J

MG
SP
RO
MA
MG
PB
TO
sp
PA
PR
R.J
PB
sp
PR
SP
RJ
PE
J

MG
~S

RS
GO
R..J
RO
BA
PE

A"'"
RR
GO
BA
PA
se
PI
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63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
54
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
10S
109
110
111
112
113

GILBERTO KASSAS
GIOVANNI QUEIROZ
GLVCON TERRA PINTO
GONZAGA PATRIOTA
HAROLDO LIMA
HELENILDO RIBEIRO
tÉDIO ROSA
ILDEFONÇO CORDEIRO
INÁCIO ARRUDA
INALDO LEITÃO
JAIME FERNANDES
JAIME MARTINS
JAIR BOLSONARO
JAIR MENEGUELLI
JOÃO FASSARELLA
JOÃO HENRIOUE
JOÃO MAGALHÃES
JOÃO MENDES
JOÃO PlZZOLATTI
..JOÃO RIBEIRO
..JOÃO TOTA
..JONIVAL LUCAS ..JUNIOR
JOSÉ BORBA
JOSÉ CARLOS ELIAS
.JOSÉ CARLOS MARTINEZ
..JOSÉ DIR.CEU
..JOSÉ iNDIO
JOSÉ LINHARES
..JOSÉ LOURENÇO
JOSÉ MACHADO
JOSÉ PIMENTEL
.JOSÉ PRIANTE
..JOSÉ THOMAZ NONO
LAIRE ROSADO
LAURA CARNEIRO
LÉO ALCÂNTARA
LEUR LOMANTO
LIDIA QUINAN
LINCOLN PORTELA
LINO ROSSI
LUCIANO PIZZATTO
LUIS CARLOS HEINZE

.Luis EDUARDO
LUIZ FERNANDO
LUIZ PIAUHVLINO
LUIZ RIBElRQ _
LUIZ SÉRGIO
MAGNO MALTA
MARCELO DéDA
MARIA ABADIA
MATTOS NASCIMENTO

PFL
POT
PMDB
PSB
PCdeB
PSDB
PMDB
PFL
PCdeB
PSDB
PFL
PFL
PPB
PT
PT
PMOB
PMDB
PMDB
PPB
PFL
PPB
PPB
PMOB
PTB
PTB
PT
PMOB
PPB
PFL
PT
PT
PMDB
PFL
PMDB
PFL
pseB
PFL
-pseB
PST
PSOB
PFL
PPB
POT
PPB
PSeB

..PSDB
PT
PTB
PT
PSDB
PST

SP
PA
MG
PE
BA
AL
'R..J
AC
CE
PB
BA
-MG
RJ-

SP
MG
PI
,.MG
RJ
SC
TO
AC
BA
PR
ES
PR
SP
SP
CE
BA
SP
CE
PA
AL
RN
RJ
CE
BA
GO
MG
MT
PR
RS
R.J
AM
PE
R..J
R..J
ES
SE
DF
R.J
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114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133

134
'135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160
161
162

163
164

MEDEIROS
MENDES RIBEIR.O FILHO
MILTON MONTI
MURILO DOMINGOS
MUSSADEMES
NElVA MOREIRA.
NELSON MARQUEZELLI
NELSON MEURER
NELSON PELLEGRINO
NELSONTRAD
NILSON MOURÃ.O
N'LSON PINTO
NILTON BAIANO
NILTON CAPIXABA
NORBERTO TEIXEIRA
OLAVO CALHEIROS
OSCAR ANDRADE
OSMÂNIO PEREIRA
OSMAR SERRAGLIO
OSVALDO BIOLCHI
OSVALDO REIS
PADRE RoaUE
PAES LANDIM
PASTOR AMA~ILDO

PAULO BRAGA
PAULO Fi:IJÓ
PAULO JOSÉGOUV~
PAULO KOBAYASHI
PAU~OMAGALHÃES
PAULO PAIM
PAULO ROCHA
PEDRO CELSO

I '

PEDRO CHAVES
PEDRO NOVAIS
PHILEMON RODRIGUES
PINHEIRO LANDIM
RAIMUNDO SANTOS
REGIS CAVALCANTE
RICARDO BARROS
RICARDO MARANHÃO
RICARDO NORONHA
ROBERTO ARGENTA
ROBERTO PESSOA
ROLAND LAVIGNE
ROMEL ANIZIO
RONALDO CAIADO
RUBENS FURLAN
SALVADOR ZIMBALDI
SARAIVA FELIPE
SAULO PEOROSA
SEBASTIÃO MADEIRA

PFL
PMDB
PMDB
PTB
PFL
PDT
PTB
PPB
PT
PTB
PT
PSDB
PPB
PTB
PMDB
PMDBo
PFL
PMDB
PMDB
PMDB
PMDB
PT
PFL
PPB
PFL
PSDB
PL
PSDB
PFL
PT
PT
PT
PMDB
PMOB
PMDB
PMDB
PFL.
PPS_
PPB
PSB
PMDB
PHDBS
PFL
PFL
PPB
PFL
PPS
PSDB
PMDB
PSDB
PSDB

SP
RS
SP
MT
PI
MA
SP
PR
BA
MS

f'C
PA
ES
RO
GO
AL
RO
MG
PR
RS
TO
PR
PI
TO
BA
RJ
RS
SP
BA
RS
PA
DF
GO
MA
MG
CE
PP.
AL
PR
R.J
DF
RS
CE
BA
MG
GO
SP
SP
MG
BA
MA
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165 SÉRGIO BARCELLOS
166 SÉRGIO CARVALHO
167 SÉRGIO NOVAIS
168 SILVIO TORRES
169 SYNVAL GUAZZELLI
170 TELMA DE SOUZA
171 THEMisTOCLES SAMPAIO
172 URSICINO QUEIROZ
173 VALDECIOLlVEIRA
174 VICENTE ARRUDA
175 VILMAR ROCHA
176 VIRGiLIO GUIMARÃES
177 WALDIR SCHMlqT
178 WALFRIDO MARES GUIA
179 VVALTER PINHEIRO
180 WERNER WANDERER
181 WILSON BRAGA
182 VEDA CRUSIUS
183 ZILA BEZERRA

t:»FL
PSOB
PSB
PSDB
PMOB
PT
PMDB
PFL
PT
PSDB
PFL
PT
PMDB
PTB
PT
PFL
PFL
PSDB
'PFL

AP
RO
CE
SP
RS
SP
PI
BA
RS
CE
GO
MG
RS
MG
BA
PR
PB,
RS\
AC

Assinà1:uras que Não Conf"'erelD.
1
2
3
4
5
6

ARNALDO FARIA D'E SÁ
OR. BENEDITO DIAS
DR. HELENO
EXPEDITO .JÚNIOR '
FERNANDO GABEIRk.
RICARDO IZAR \

PPB
PPB
PSDB

'PFL
PV
PMDB

SP
AP
RJ
RO
RJ
SP

i
Assina'turas de Deuu-tados(as) Licenciados(as)

\
1 PAULO GouvE:A PFL ,'" se

Assina'~urasRepe1:idas
1 ADÃO PRETTO Pi"
2 ALBERTO FRAGA PMOB
3 ALMEIDA DE JESUS PJ-
4 ALOizlO SANTOS PSDB
5 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB
6 AROLDE DE OLIVEIRA PFL
7 ÁTILA LIRA PSDB
8 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB
9 CABO .JÚLIO PL
10 DEVELASCO PST
11 EDUARDO CAMPOS PSB
12 EURipEDES MIRANDA PDT
13 FERNANDO FERRO PT
14 FERNANDO GABEIRA PV
15 FRANCIS~GARCIA PFL
16 GIOVANNI QUEIROZ PDT

",RS
: DF
, CE
'~ES

SP
RJ
PI
MG
MG
SP
PE
RO

,PE
-RJ

AM
PA
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17 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
18 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
19 HAROLDO LIMA PCdaB BA
20 ILOEFONÇO CORDEIRO PFL AC
21 INALDO LEITÃO pSDB PB
22 JAIR MENEGUELLI PT SP
23 JOSÉ BORBA PMDB PR
24 JOSÉ PIMENTEL PT CE
25 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE
26 MAGNO MALTA PTB ES
27 MILTON MONTI PMDB SP
28 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
29 t-JELSON MEURER PPB PR
30 NILTON CAPIXABA PTB RO
31 PAULO JOSÉ GOUVt:A PL RS
32 PAULO KOBAYASHI PSDB SP
33 PEDRO CELSO PT DF
34 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
35 PHILEMON RODRIGUES

,
PMDB MG

36 ROBERTO PESSOA PFL CE
37 ROLAND LAVIGNE PFL BA
38 RUBENS FURLAN PPS SP
39 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO
40 VICENTE ARRUDA PSOB CE
41 WILSON BRAGA PFL PB
42 YEDA CRUSIUS PSOB RS

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

O~cio na:O 'Ô I 00
,

Brasília, 10 de janeiro de 2000.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta eie Emenda à
Constituição do Sr. Deputado PAULO BRAGA E OUTROS, que "Altera o art. 42 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias", contém .número suficiente de signatários,
constando a referida proposição de:

183 assinaturas confirmadas;
006 assinaturas não confirmadas;
001 deputado licenciado;
042 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

~
-

.-' ~0 ~."",~~~~
A S,ua Senhoria o Senhor cLAu NEVES c. SdGZA
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA Chei1
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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CONSTITUiÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil
1988

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder Legislativo

Seção VIII
Do Processo Legislativo

-.....................................................................................
Subseção 11

Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada
mediante proposta:

1-de um terço, no mínimo, dos membros da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Federal; .

11 - do Presidente da República;
111 - de mais da metade das Assembléias Legis7

lativas das unidades da Federação, manifestando-se,
cada uma delas, pela maioria relativa de seus mem~

bros.

§ 12 A Constituição não poderá ser emendada
na vigência de intervenção federal, de estado de defe
sa ou de estado de sítio.

§ 22 A proposta será discutida e votada em'cadá
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, consi
derando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quin-
tos dos votos dos respectivos membros. '

§ 3Q A emenda à Constituição será promulgada
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senadc;i
Federal, com o respectivo número de order~'-' ,.'

§ 4Q Não será objeto de deliberação a proposta
de emenda tendente a abolir:

1- a forma federativa de Estado;

11 - o voto direto, secreto, universal e periódico;
111 - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5Q A matéria constante de proposta de emen
da rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser
objeto de nova proposta na mesma sessão legislati
va.

ATO DAS DISPOSiÇÕES ~~. "
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIe.§

Art. 42. Durante quinze anos, a União'liplicará,
dos recursos destinados à irrigação: - l

1- vinte por cento na regiã~ Centro-d~#~e;

11- cinqüenta por cento na região Nordeste, pre-
ferencialmente no semi-árido. -' 11.'11

\ • ~ • - I

················,,················_···············..1·················~·li··l···········
..................................................... j.·············· ..1..·:~···········

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N!! 218, DE 2000 ,jo!

(Do Sr. Wilson Santos e outros)'; ~ ,
I' I I ~. t ,;-,f

Dá nova redação ao caput dp art. 42
_~o ~to d~.s,DisposiçOes consj~~i1cionais
Transitórias, da Constituição Fedér.al.

'L· ,
(Apense-se à Proposta de Emenda a

Consti~uição nQ 350, de 1996) '.s~ ~

\11::'
As Mesas da Câmara dos Deputado~"e do Se-

riadÇ> Feaera, nos termos do art. 6Q da Cpn,stituição
Feqeral, promulgam, a seguinte Emenda, ~?O texto
Con~titucional: . . ~l ~~

Art. 1º O caput do art. 4;2,do Ato da~ Disposi
ções Constitucionais Transitórias, da Constih.iição Fe
deral passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 42. Durante trinta anos, a Uniã6- 'aplicará,
dos 'recursos destinados à irrigação:" j,:

s~·

Justificação .-y__

- '" O Art. 42 do Ato das Disposições Constituciona
is Transitórias, integrante da _0onstituiçã9~ Federal,
promulgada, em 5 de outubro d~ 1988 prevê-que "du
rante quinze anos, a União apliQará dos recJJrsos des
tinagos à irrigação:

I - vinte por cento na região Centro-Qéste;
11- cinqüenta por cento naregião Nord.este, pre-

ferencialmente no semi-árido'!. : llJ

A vigência dos Fundos Constitucion(iÍs de Fi
nanciamento do Centro-Oeste.(FCO) e dQ Nordeste
(FNE), aproxima-se do seu término, razão pala qual, a
despeito dos resultados que deles advirartlt julga-se
pertinente e tempestivo dar-se início ao se4 processo
de·renovação por mais quinze anos, tendo como justi
ficativa de tal pleito os conceitos adiante_awanados,
com base no incentivo a agricultura irrigada...

Como precedente a ser,avocado registra-se o
artigo 40 das mesmas Disposições Transitórias que
manteve a Zona Franca de Manaus, criada~m 1967,
mantendo suas caracterfsticas de área de. livre co-
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mércio, de exploração e importação, e de incentivos • e Terras altas das regiões Sul e Sudeste, com
fiscais, pelo prazo adicional de vinte e cinco anos a grande potencial de desenvolvimento da irrigação me-
partir,da promulgação da Constituição. canizada.

Em dezembro de 1998, o Governo Brasileiro Consideradas, ainda, as determinações da Políti-
instituiu a Política Nacional de Irrigação e Drenagem, ca Nacional de Irrigação e Drenagem de que o Governo
no âmbito do Projeto Novo Modelo de Irrigação, como continuará a ter um atuante papel como indutor e pro-
resultado da parti,cipação conjunta de autoridades fe- motor das ações dos empreendedores, concentran-
gerais (MPO, MMA, MM, Banco do Brasil, Banco do do-se em crédito, tecnologia, apoio técnico, financeiro,
Nordeste, Codevasf, DNOCS), estaduais (Secretari- provendo as obras de infra-estrutura de uso comum
as, de Agricultura, Irrigação ou Recursos Hídricos), e (por exemplo: linhas de transmissão, distribuição de
representantes da sociedade civil organizada. energia, obras hidráulicas, estradas de acesso), a elas-

Sob um enfoque moderno e contemporâneo, ticidade proposta ao processo permitirá ajustes à capa-
essa Política considera a irrigação como um negócio, cidade financeira do Poder Públiyo, do processo de
no qual se integram todas as atividades de produção atração de investimentos privados para a irrigação.
sob irrigação, bem como o conjunto das operações de A fase de transição das ações do Governo, obrigará
produção e distribuição de suprimentos agrícolas em- os agentes decisores públicos a avaliar o seu ativo, repre-
pregados nas atividades de captação, armazenamen- sentado porprojetos sob sua direção, comando e controle,
to, derivação, distribuição e aplicação de água: nas Ponderando, minimamente, a continuidade de estudos bá-
operações de produção das unidades, agrícolas; e no sicos e projetos executivos, a recuperação de perímetros
armazenamento, processamento e distribuição das de irrigação paralisados, se adequada, Por falta de manu-
safras agrícolas produzidas sob tais condições. tenção, até o extremo de abandonar aqueles irrecuperá-

No que concerne as áreas irrigáveis foram esta- veis na ótica de uma relação custolbenefício.
belecidos os critérios de seleção adiante especifica- Uma das vertentes da nova Política envolve o
dos, visando a identificação daquelas prioritariamente conceito de custos ocultos, muito comuns na realiza-
sujeitas a intervenções no âmbito dessa nova Política: ção de obras públicas (principalmente numa análi~e

• melhores condições de solo e água; post-facto) onde parcelas expressivas de dinheiro do
• disponibilidade de estudos básicos ou de pla- setor estatal foram gastos não apenas no perímetro,

nos diretores de aproveitamento hidroagrícola; mas também fora dele, na manutenção de b~ro~raci-

• atividade econômica e p~odutividade média as_que se superpunha~ em ~su~s competenclas ~
. ele"ada' e açoes, como as supenntendenclas de desenvolvl-

mais y , t ' I ó - t' d f' ,, .: , _ " . men o reglona, rgaos governamen ais e manela-
• eXI~~,êncla de cO~~I~oes amblental~ favoráve~s. menta (atuando na mesma jurisdição), e a supera-
A pa~~ des~es, ~n!enos for?m sele.clonados cln- bundância de órgãos e entes subsidiários, na U~ião,

co sub-regloes pnontanas em mvel naCional: sem contar outros tantos nos Estados e Municípios.
• várzeas baixas e altas amazônicas (situadas No novo modelo proposto pela Lei dE! Recursos

no ecossistema amazônico, ~brange~do os Est~d?s Hídricos a busca ideal da racionalidade pressupõe
do Acre, Amazonas, Amapa, RoraIma, Rondoma, uma cuidadosa reformulação jurídico-institucional
Pará e Maranhão); para que tais custos o~ultos não retornem sob a for-

• várzeas não-amazônicas (encontradas em to- ma de obsoletos arranjos organizacionais, gerando o
dos os outros estados brasileiros); conhecido fenômeno da clohagem de burocracias

• cerrados (nele compreendia uma área contf- com missões supostamente diferentes. ,
flua, que abrange o pistrito Federal e os Estados do No tocante à irrigação, o modelo da Iniciativa e
Pará, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, To- gestão governamental de projetos vem cedendo lugar
cantins, Maranhão, Piauí, Bahia, Minas Gerais e uma gradual ao setor privado. Esse desligamento, contu-
pequena part~ do norte do São Paulo, além de pe- do, ainda depende de variáveis corpo a pesquisa, a
quenas parcelas nos Estados do Amapá e Ror~ima. assistência técnica, grandes modais de transporte,

, • Nordeste semi-árido (compreende a região se- política tributária, polftica creditícia, política de investi-
mi-árida do Fundo Constitucional de Financiamento do mentos e política energética; esta essencial quando
Nordeste - FNE, integrada por parcelas que variam se trata de irrigação., '
entre 60 e 92,5% dos respectivos territórios dos estado , A agressividade do setor privado, contudo, está
do Nordeste brasileiro. É constituído por 892 municípi- lImitada por fatores restritivos do empreendedpr indi-
os, abrangendo 12,3% do território nacional); vidual, aqueles de natureza externa já referidos e,
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nada desprezível, o papel que a simetria e outros ní- ca), só se viabiliza economicamente se for aplicada a
veis de Governo ainda ocupam numa cultura decídua, produtos de maior valor unitário. O preço de venda,
em que privatização, globalização e transformação de aliado ao grande volume produzido e à boa aparência
vantagens relativas em vantagens competitivas co- do produto, caso haja mercado (e para a produção de
meçam a predominar. alimentos, em um país com a população do Brasil,

A irrigação é hoje tão transnacional quanto a in- isto nunca será problema), contribui decisivamente
dústria automobilística. Inúmeros países, pelo enve- para a geração de renda ao irrigante. Se parte do ca-
Ihecimento e pequenos espaços aráveis, temem as pital gerado for aplicado em mais tecnologias e na ex-
pressões dos ambientalistas e estariam, certamente, pansão da superfície agricola útil- SAL, a geração de
dispostos a, mediante legislação favorável, aproveitar renda terá um efeito circular e cumulativo, valorizando
as amplas extensões de terras agricultáveis no Brasil o investimento e atraindo novos irrigantes.
e investir no agronegócio. A geração de empregos é uma conseqüência do

Mesmo com a ~eforma ~o aparelho do E~tado, o uso de técnicas de irrigação pressurizadas, com desta-
Gov:rno Fed~~1 precisa .con~lderar n~ explora~o des- que para os métodos por gotejamento, micro-aspersão
~s a~easyohtlca~ ext~-flscals que e~tl~ulem, a~em das e aspersão convencional, nesta ordem, que demandam
pnvatlzaçoes,. ~s Investlment~s germlnatlvos em. mais mão-de-obra que os métodos por gravidade e os

a) requIsitos de energia e demanda; automatizados (pivô-central, auto-propelido, rolão, etc.),
b) corredores intermodais; convêm salientar que, num projeto hidroagrícola, age-
c) estimulação da rede de frios e armazéns. ração de empregos não é privilégio das técl1icas irriga-
Esta pequena agenda representa, em tempos tórias em si mas, também, das atividades que surgem

de ajuste fiscal e suas prolongadas conseqüências, em decorrência do aumento da produção, tais como:
formas de promover ações de curto prazo - simplifi- construção de moradias, colheita e comerçialização,
cação da estrutura administrativa dos Estados e redu- beneficiamento e industrialização, infra-estrutura de
ção de seus custos, e de médio prazo - expedição de transportes e comunicações, etc.
normas ~ue incentiv?~ as parcerias com o estrang~i- O aumento das exportações é um grande atrati-
ro, ~a Vinda de ?apltals para tornar real o,potencial vo para o uso da irrigação nos solos brasileiros. A ex-
agncu~tável brasllel~o. ,_ periência vitoriosa do pólo hidroagrícola de Petrolina

Enfase especial d.eye ser da~a a questao do au- _ Juazeiro, exportando, via área, frutas brasileir;:J.s di-
mento da oferta energetlca no pais. retamente para os Estados Unidos e a Europa, é um

N~ ~ual não há disponibilidad: de bons serviços exemplo a ser seguido. O Mercosul e a África, além do
d: eletnclda~e, e';1 ~onzonte razoa~el~ a autoprodu- mercado asiático e o próprio consumo doméstico, são
çao de energia eletnca ou a prod~çao Independ_ente, fontes garantidas de colocação da produção agrícola
podem ser aventadas como soluça~, e a formaçao ~e dos solos brasileiros.
cooperativas certamente concorrera para a economia •. . . _ .
de escala na produção de eletricidade e, portanto, . A contmua dlml~Ulçao do Custo Brasil, pro~or-
para custos mais baixos da água de irrigação. Clonado pela melhona dos transportes, modermza-

O aumento da produção agrícola é uma das ção. (e pr~vatização) dos ~o~tos, política tarifária e
conseqüências diretas da aplicação das técnicas de Incen~vos, deve contnbUlr para o aumento das
de irrigação, sendo comum a ocorrência de duas a exportaçoes.
duas e meia colheitas por safra com o seu uso, des- A constância da oferta de produtos agrícolas
de que outros insumos agricolas sejam concomi- industrializáveis I beneficiáveis à indústria (grãos
tantemente adotados, tais como: uso de sementes para óleo, tomate, frutas, etc.), é uma garantia da
certificadas/melhoradas, adubação, tratos cultura- comercialização e, conseqüentemente da produ-
is, aplicação de defensivos e outros. Além do au- ção e manutenção da renda agrícola, afora os be-
mento substancial da produtividade, a irrigação nefícios advindos da industrialização em si, como
propicia uma melhora considerável na aparência a oferta de empregos, aumento de arrecadação
dos produtos. que apresentam maior tamanho, tur- de impostos, aumento da oferta de energia elétri-
gidez, cor, brilho e textura, do que se fossem produ- ca e de infra-estrutura de transportes e comunica-
zidos sem irrigação. ções.

Por ser uma técnica cara, a irrigação (principal- Sala das Sessões, 28 de Março de 2000. -
mente nos métodos que demandam pressão hidráuli- Deputado Wilson Santos PMDB - MT.
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Conferência de ,Assinaturas

--'- ._- ----------(..;-,:5 "'\ i ,i"-R'~\--':':'· O~S' -;:~f<F- i ~'-T; ;'-D---O"-~s
"-'A "~.A. J-_ ~ _ ".1. ~ • ...L-I_ _..J.. _-..l. ._---- ._---_. - - --.-- --- -----------_._-

-...,.....----_.__._-_._-_••_- ••• o

SGM - SECAP (7503)
1)304:0019:14:17

Tipo da Proposição:

Autor da Proposição:
. . '

Data de Apresentação:

Ementa:

Página: 001

PEC

WILSON SA.'\TOS E OUTROS

03/04íOO

Dá nova redação ao caput do art. 42. do Ato das bisposições
Constitucionais Transitórias. da Constituição Federal.

I •

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas 183
Não Conferem 018
----~._-----

licencIados 001------_.-- ----
Rependas 041
lIegivels 000-'=------- . ---_.
Retiraaas 000

Assinat~rasConfirmadas
1 ABELARDO LUPION PFL
2 ADÃO PREITO PT
3 ADEMIR LUCAS PSD8

PR
RS
MG
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4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF,
5 ALBERTO FRAGA PMOB DF
6 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
7 ALCEU COLLARES PDT RS
8 ALCIONE ATHAYDE PPB-- Rd-
9 ALMEIDA DE JESUS PL CE

10 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ
1 1 ANDRÉ BENASSI PSDB SP
12 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE
13 ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC
14 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG
15 ANTONIO FEIJÃO PST AP
16 ANTÓNIO JORGE PTB TO
17 ANTONIO PALOCCI PT SP
18 ARMANDO ABiLlO PMDB PB
19 ARNON BEZERRA PSDB CE
20 ÁTILA LINS PFL AM
21 ÁTILA LIRA PSDB PI

22 AUGUSTO NARDES PPB RS
23 AVENZOAR ARRUDA PT PB

24 A YRTON XERÊZ PPS RJ
25 BEN-HUR FERREIRA PT MS
26 BISPO WANDERVAL PL SP
27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
28 CABO JÚLIO PL MG
29 CARLOS CURY PPB RO
30 CELSO GIGLlO PTB SP
31 CHICO DA PRINCESA PSDB PR
32 CIRO NOGUEIRA PFL PI
33 CORIOLANO SALES PMDB BA
34 CORONEL GARCIA PSOB RJ
35 COSTA FERREIRA PFL MA'
36 CUNHA BUENO PPB SP
37 CUSTÓDIO MATTOS PSOB MG
38 DAN1LO DE CASTRO PSDB MG
39 DARCI COELHO PFL' TO
~O DEUSDETH PANTOJA PFL PA
..:1.1 OILCEU SPERAFICO PPB PR
~2 OR. EVILASJO ?SB SP

I

~3 OR. HELIO POT SP
~4 EBER SILVA POT RJ
-+.5 EDINHO BEZ PMDB SC
..16 EDMAR MORE~RA PPB MG

4.7 EDUARDO BARBOSA PSDB MG
48 EDUARDO JORGE PT SP
49 EDUARDO SEABRA PTB' AP
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50 ' EUSEU RESENDE PFL MG
51. ENIVALOO RIBEIRO PPB PB
52 EULER MORAIS PMOB GO

- 53 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
54 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
55 FERNANDO CORUJA PDT se
56 J FERNANDO DINIZ PMDB MG
57 FERNANDO FERRO PT PE
58 FERNANDO GABEIRA PV RJ
59 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
60 FRANC1SCO GARCIA PFL AM
61 FRANCISCO ,RODRIGUES PFL RR
62 GASTA0 VIEIRA PMOB MA
63 GERALDO SIMÕES PT BA
64 GERVAS10 SILVA PFL se
65 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
66 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
67 GUSTAVO FRUET PMDB PR
68 HAROLDO LIMA PCdoB BA
69 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL-
70 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG
71 HERMES PARCIANELLO PMOB PR
72 IBERÊ FERREIRA PPB RN
73 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG
74 IÉDIO ROSA PMDB RJ,
75 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL A.C
76 INÁCIO ARRUPA pCdaS CE
77 .JAIME FERNANDES PFL BA
78 .JAIME MARTINS pFL MG
79 JAIR BOLSON'ARO PPB RJ
80 JAIR MENEGUELLJ PT SP
81 JOÃO COSER PT ES
82 .JOÃO FASSARELLA PT MG
83 JOÃO HENRiqUE PMDB PI
84 JOÃO LEÃO PSDB BA
85 .JOÃO MAGALHA,ES PMOB MG
86 JOÃO MAGNO PT MG
87 JOÃO RIBEIRO PFL TO
88 JOÃO TOTA PPB AC
89 JOEL DE HOLLf_NDA PFL PE
90 JORGE ALBERTO PMOB SE
91 JORGE PINHEIRO PMDB DF
92 JOSE SORS;:', PMDB PR
93 JOSE CARLOS,COUTINHO PFL RJ
94 JOSE CARLOS ·EUAS PTB ES
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95 JOSÉ CARLOS VIEIRA •PFL se
96 JosÉ DIRCEU PT SP
97 JOSÉ LOURENÇO PFL BA
98 JosÉ MACHADO PT SP
99 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
100 JOSÉ ROCHA PFL BA

JOSÉ TELES
-101 PSDS SE

102 JOSÉ THOMAZ NONÓ PFL AL
103 JOVAIR ARANTES PSDS GO
104 JUQUINHA PSDS <30
105 LAIRE ROSADO PMOB RN
106 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE
107 UNO ROSSI PSOB MT
108 LUCIANO PIZZATTO PFL PR
109 Luís EDUARDO POT RJ
110 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
111 LUIZ FERNANDO PPB AM
112 LUIZ SERGIO PT RJ
113 MAGNO MALTA PTB ES
114 MÁRCIO BITTAR PPS Ae
115 MARCIO FORTES PSDB RJ
116 MARCOS ROLlM PT RS
117 MARCUS VICENTE PSOS ES
118 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
119 MEDEIROS PFL SP
120 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
121 MILTON MONTI PMDB SP
122 MOACIR MICHELETTO PMOB PR
123 MURILO DOMINGOS PTB MT
124 MUSSA DEMES PFL ?I
125 NELO RODOLFO PMOB SP
126 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
127 NELSON MEURER PPB PR
128 NEUTON LII'y1A PFL SP
129 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
130 NILTON CAPIXABA PTB RO
131 ooiLlo BALBINOTTI PSDS PR
132 OSMÂNIO PEREIRA PMDS MG,
133 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
134 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM

,- ,
135 PAULO BALTAZAR PSB RJ
136 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS
137 PAULO PAIM PT RS
138 PEDRO CANEDO PSDB GO
139 PEDRO CELSO PT DF
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14Q
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160

161
162
163
164
165
166

167
168
169
170

171
172
173
174
175
176
177
178
179
180

181
182
183

PEDRÇ) CHAVES
pHILEMON RODRIGUES
POMPEO DE MATTOS
PROFESSOR LUIZINHO

. I

RAIMUNDO SANTOS
RENATO VIANNA
RENILQO LEAL
RICARDO BARROS
RICARDO BERZOINI
RICARDO IZAR
R~CARDOMARANHÃO
RICARDO NORONHA
ROBERTO PESSOA
ROMEL ANIZIO
ROMMEL FEIJÓ

I

RUBEM MEDINA
RUBENS FURLAN
SALATIEL CARVALHO
SALVADOR ZIMBALDI
SARAIVA FELIPE
SAULO PEDROSA
SE~ASTIÃOMADEIRA
SERAFIM VENZON
SERGIO BARCELLOS

I.
SERGIO CARVALHO
S~RGIOG,UERRA
SÉRGIO MIRANDA

I.
SERGIO NOVAIS
SÉRGIO REIS

I

SEVERINO CAVALCANTI
SILAS CÂMARA- ,
SIMÃO SESSIM
SYNVAL GUAZZELLl
TETÉ BEZERRA

URSICINO QUEIROZ
VICENTE ARRUDA

VIVALDO BARBOSA
WALDIR SCHMIDT
WERNER WANDERER

I

WILSON SANTOS
XICO GRAZJANO
ZAIRE REZENDE
ZENALDO COUTINHO
ZILA BEZERRA

PMDB
PL
PDT
PT
PFL
PMDB
PTB
PPB
PT
PMDB
PSB
PMDB
PFL
PPB
PSDB
PFL
PPS
PMDB
PSDB

I

PMDB
PSDB
PSDB
PDT,
PFL,
PSDJ3
PSDB
pedoB
PSB
PSDB
PPB
PTS
PPB
PMDB
PMDB
PFL
PSDB
PDT
PMDB
PFL
PMDB
PSDB
PMDB
PSDB
PFL

GO
MG
RS
SP
PA
SC
PA
PR
SP
SP
RJ,
DF
CE
MG
CE
RJ
SP
PE
SP
MG
BA
MA
se
AP

RO
PE
MG
CE
SE
PE
AM
RJ
RS
MT

B.A\
CE

I

RJ
RS
PR

I
Ml-

'SP
MG
PA
AC
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.~ssinaturas que Não Con:fereID
1 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
2 ARNALDO FARIA DE sÁ PPB SP
3 BABÁ PT PA
4 CARLOS BATATA PSDB PE
5 CARLOS SANTANA PT RJ
6 CELCITA PINHEIRO PFL MT
7 JORGE COSTA PMDB PA
8 JOSÉ íNDIO PMDB SP
9 JOSÉ UNHARES PPB CE
10 JULIO SEMEGHINI PSDB SP
11 MAX ROSENMANN PSDB PR
12 NEIVA MOREIRA PDT MA
13 NELSON PELLEGRINO PT BA
14 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
15 PASTOR AMARILDO PPB TO
16 REGIS CAVALCANTE PPS AL
17 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI
18 VALDECl OLIVEIRA " P~ RS

.·~,.ssinaturasde Deputados(as) Licenciados(as)
1 FRANCO MONTORO PSDB SP

,.~ssinaturas Repet:idas
-: ARMANDO ABíLlO PMDB PB
..... ARMANDO ABíLfO PMDB PB..:..

3 ÁTILA UNS PFL AM
.J. ÁTILA LIRA PSDB - PI
...., CORONEL GARCIA PSOB _ RJ
Ô CUNHA BUENO PPB SP
7 EDUARDO BARBOSA PSDB MG
3 EDUARDO SEABRA PTB AP
9 FERNANDO CORUJA PDT SC
~o FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
11 GASTÃO VIEIRA PMDB MA
~2 GERALDO SIMÕES PT BA
13 GERVÁSIO SILVA PFL ,)I SC
~-:l. GUSTAVO FRUET PMDB ,.~ PR

·5 HARÇ>LDO LIMA PCdoB ~( BA
~6 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
-:7 JAIR BOLSONARO PPB RJ
-:8 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
~9 JOÃO MAGNO PT MG
20 JOSÉ BORBA PMDB PR
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21 JOSÉ CARLOS VIEIRA pFL SC
22 JOSÉ MACHADO PT SP,
23 LAIRE ROSADO PMDB RN

24 LAIRE ROSADO PMOB RN,
25 LUCIANO PIZZAno PFL PR
26 LUIZ FERNANDO PPB AM
'27 LUIZ SÉRGIO PT RJ
28 OSVALDO BIOLCHI PMOB RS
:;:9 PAULO PAIM PT RS,
30 PEDRO CHAVES PMbB GO
31 POMPEO DE MAnOS PDr RS

I

32 RENATO VIANNA PMDB SC
33 RUBENS FURLAN P,PS SP
34 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
35 SARAIVA FELIPE PMDB MG
36 SERAFIM VENZON pOT SC
37 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP
38 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO

, '
39 S/LAS CÂMARA PT8 AM

I

.i0 WALDIR SCHMIDT PMD8 RS

..11 ZAIRE REZENDE PMDB MG

I , ,

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

oficio nO .7'1 / 00
A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANA DE PAIVA
Secretária·Geral da Mesa
NESTA

Senhor Secretário-Geral:

Brasíiia, 3 de abril de 2000.

, Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição do Sr. Deputado WILSON SANTOS E OUTROS. que "Dá nova redação ao
caput do art. 42, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição
I ,I , ' ,

Federal", contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

183 assinaturas confirmadas;
018 assinaturas não confirmadas;
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001 deputados citados

041 assinatuas repetidas
Atenciosamente,
Cláudia Neves C. De Souza, Chefe

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS

LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUiÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil
1988

TíTULO IV
Da Organização Dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder Legislativo

Seção VIII
Do Processo Legislativo

Subseção 11
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada
mediante proposta:

1-de um terço, no mínimo, dos membros da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Federal;

11 - do Presidente da República;
111- de mais da metade das Assembléias legis

lativas das unidades da Federação, manifestando-se,
cada uma delas, pela maioria relativa de seus mem
bros;

§ 19 A Constituição não poderá ser emendada
na vigência de intervenção federal, de estado de defe
sa ou de estado de sítio.

§ 22 A proposta será discutida e votada em cada
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, consi
derando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quin
tos dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 49 Não será objeto de deliberação a proposta
de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico;
111- a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 59 A matéria constante de proposta de emen

da rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser
objeto de nova proposta na mesma sessão.

ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus,
com suas características de área livre de comércio,
de exportação e importação, e de incentivos fiscais,
pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulga
ção da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem
ser modificados os critérios que disciplinaram ou ve
nham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona
Franca de Manaus.

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará,
dos recursos destinados à irrigacão:

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;
11 - cinqüenta por cento na Região· Nordeste.

preferencialmente no semi-árido.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - Relatório

A proposição em exame, de iniciativa do nobre
Senador Mauro Miranda, ao alterar o disposto no art.
42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitóri
as, visa a prorrogar por mais dez anos o prazo esta
belecido para que a União continue aplicando, do total
de recursos destinados à irrigação, 20% e 50%, res
pectivamente, para as regiões Centro-Oeste e Nor
deste.

À proposição foram apensadas outras cinco
Propostas, a saber:

1) PEC nº 350/96, do Deputado PAES
LANDIM, que visa a dilatar o prazo de quin
ze para trinta anos para aplicação de, no
mínimo, 50% dos recursos destinados à irri
gação na Região Nordeste;

2) PEC n9 107/99, do Deputado
NllTON CAPIXABA, que prorroga o prazo
de vigência do dispositivo para trinta anos,
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Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação

- parecer do Relator
- parecer da Comissão

I

Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-
ção
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incluindo a região Norte entre as áreas be- unanimemente pela admissibilidade da Proposta de
neficiárias; Emenda à Constituição nº 254/00 e das de nºs

3) rEC nº 182199, do Deputado FLÁVIO 350/96, 107/99, 182199, 188/99 e 218/00, apensadas,
DERZI, que, como, a antecedente, propõe a nos termos do parecer do Relator, Deputado Geovan
prorrogação de vigência de quinze para trinta Freitas.
anos; Estiveram presentes os Senhores Deputados:

4) PEC nº 188/99, do Deputado PAULO Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei-
BRAGA, que também prorroga de quinze para tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar-
trinta anos o prazo de vigência, alterando a do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
destinação dos recurso: 25 % nas regiões Nor- Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
te e Centro-Oeste e, no mínimo, 50% na re- Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del-
gião N,ordeste, dos quais pelo menos 60% no gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi-
Semi-Arido; anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga-

5) PEC no 218/00, do Deputado Ihães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage-
WILSON SANTOS, por sua vez, também la, José Dirceu, José Genoino, Nelson Pellegrino,
prorroga o prazo para trinta anos. Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Morei~, Murilo

As proposições foram Constituição e Justiça e Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
de Redação, à qual alínea "b" e 202, caput, do Re- José Antônio AI~eida, ,~érgio ~ira~d~, Bispo R~dri-
Qimento Interno admissibilidade da matéria. gues, ,Ayrton Xerez, Odlllo Balbmottl, Nelson Marque-
~ É o relatório. zelli, Atila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru-

11 _ Voto do Relator et, Nelo Rodolfo, Atila ~ins" Cláudio Cajado, José R~-
, '.' naldo, Luís Barbosa, VIC Pires Franco, Professor LUI-

, , ~o ~ue ,tange a constltuClonal~d~de formal da zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.
m~tena nao vlslumbramos,qualquer oblce ao prosse- Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. _
gUlmento das Propostas, eis que todos os pressupos- D t d R Id C C Ih P 'd t
tos de admissibilidade são respeitados, quais sejam: epu a o ona o ezar oe o, resl en e

a) há legitimidade ativa para a sua pro- *PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
posição; NQ 289-A, DE 2000

b) inexistem situações de excepciona- (Do Poder Executivo)
lidade, como intervenção federal, estado de MENSAGEM Nº 1.308/00
defesa ou de sítio; Acrescenta o art. 79 ao Ato das Dis-
. c) não há tendência de abolir a forma fe- posições Constitu~ionals.Transitórias,

derativa do Estado, o voto, a separação de Po- incorporando os Policiais Militares do ex-
deres e os direitos e garantias individuais; tinto Território Federal de Rondônia aos

Quanto à constitucionalidade material, sem Quadros da União; tendo parecer da Co-
adentrarmos no mérito, também não se pode apontar missão de Constituição e Justiça e de
qualquer vício, de vez que as Proposta~ não inovam, Redação, pela ad~lssibilidade, contra o
apenas procuram dilatar o prazo, alterar os percentu- voto do Deputado Professor Luizinho (re-
ais ou estender o benefício a outras regiões. lator: DEP. JAIME MARTINS).

Assim, manifesto meu voto pela admissibilidade (À Comissão de Constituição e Justiça
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 254/00, e de Redação)
350/96,107/99,182/99,188/99 e 218/00.

Sala da Comissão, 9 de novembro de 2000. 
Deputado G~~van Freitas, Relator. ,

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

PROPOSTA DE.EME~DA À CONSTITUiÇÃO
Nº 254 DE 2000.. ,

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
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I - Rela~6rlo

Trata-se de proposta de emenda à Constituição,
oriunda do Poder Executivo, que visa a acrescentar o
art. 79 ao Ato das Disposições Constitucionais Transi
tárias.

"
Com a medida, pretende-se que os integrantes

da carreira policial militar do ex-Território Federal de
Rondônia, que comprovadamente se encontravam
em exercício regular de suas funções prestando ser
viço àquele ex-Território na data em que foi tr~msfor
mado em Estado, bem como os policiais militares ad
mitidos por força de lei federal e custeados pela
União, constituam quadro em extinção da 'administra
ção federal.

Para tanto, a proposição assegura-lhes os direi
tos e vaotagens a eles inerentes, mas veda-lhes o pa
gamento, a qualquer título, de diferenças remüneratá
rias, bem assim ressarcimentos ou indenizações de
qualquer espécie.

Além disso, estabelece que os servidores da
carreira policial militar continuarão prestando servi
ços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos,
submetidos às disposições legais e regulamentares a
que estão sujeitas as corporações da r~spectivaPolí
cia Militar, observadas as atribuições de função com
patíveis com seu grau hierárquico.

Consta da Exposição de Motivos Interministenal
nº 344/MJ/MP, de 15 de setembro de 2000, que acom
panha a Mensagem nº 1.308, de 20 subseqüente, fir:;
mada pelo Presidente da República, QS seguintes es-
clarecimentos: --

IIlnicialmente, cabe ressaltar que o
Estado de Rondônia foi criado pela 'Le;
Complementar nR 41, de 22 de dezembro de
1981, a qual, no seu art. 22, estabeleceu
que o pessoal militar da Polícia Militar do
Território Federal de Rondônia passará a
constituir a Polícia Militar do Estado de Ron
dônia, assegurados seus direitos e -vanta
gens, determinando, em seu pãrágrafo úni
co, ,que a legislação federal pertinente a ele
se aplicaria até que Estado, nos limites de
sua competência, legislasse a respeito.

De acordo com o art. 36 da referida Lei
Complementar, as despesas do Estado até
o êxercício de 1991, portanto, por dez anos,
relativas ao seu pessoal civil (art. 18) e mili-

, tar (art. 22) ficaram a cargo da União, que
também assumiu a dívidá. fundada e os en
cargos financeiros do Território transforma-

do em Estado, inclusive os relativos à pres-
tação de garantia (art. 35). .

Ocorre que, não obstante esgotado o
prazo previsto para apoio financeiro da
União ao novo Estado, especialmente no
que se refere à assunção das -despesas
com pessoal, inclusive da Políciá'Militar, é
de se notar que os Estados do Amapá e Ro
raima, criados pela transformaçãô'dos anti
gas Territórios Federais pela atual Constitui
ção, tiveram o seu pessoal militar incorpora
do ao serviço público da União, constituindo
quadro em extinção da administração fede
ral, assegurados os limites e vantagens a
ele inerentes, ressalvada, apenas a' expres
sa vedação de pagamento, a quàlquer título,
de diferenças remuneratórias. " ., .

E aduz a aludida Exposição de Moti-
vos:

li Dessa forma, os servidores-da carrei-
,ra Policial Militar continuam a pf€!star servi
ços aos novos Estados na condiçã~ de cedi
dos, sujeitando-se às disposiçõFjs, legais e
regulamentares a que estão sujeitas as cor
porações das respectivas Polícia~ Militares,
observadas as atribuições de fiinção com
patíveis com o seu grau hierárquico.

Assim, considerando que o Estado de
Rondônia ~_o único do.s Estados criados por
transformação de Territórios Federais, que
continua tendo a obrigação de. manter o
pessoal militar oriundo da corporação do ex
tinto Território, é oportuno e 'Conveniente,
para a preservaçãoi dos ordenamentos jurí
dicos vigentes, que -a ele se dê o mesmo
tratamento dispensado aos Estados do
Amapá e .Roraima, _,mediante o. ,art. 31 da
Emenda Constitucional nR 19, de..4 de junho
de 1998, qe forma a' resgatar a' hàrmonia na
aplicação dos orderjamentos jurídicos sobre_ _ -I

o assunto.
I li'f

Conforme levàrtamento efe,tuado junto
ao respectivo Estado, a medida alcançará
cerca de 553 pessoas, entre ativos, inativos
e pensionistas e gerará uma despesa men
sal na ordem de hum milhão é quinhentos
mil reais." \ ' ~

- ' '
À Comissão de Comissão e Justiça e de Reda-

ção cabe pronunciar-se sobre a admissibilidade da
proposta, nos termos do art. 32, inciso 111, alínea "b",
e 202 do Regimento Interno.

É O relatório.
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11 Voto do Relator naldo, Luis Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui-

Os requisitos de admissibilidade sobre os quais zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.
esta Comissão deve manifestar-se estão previstos do Sala da_Comissão, 6 de, dezembro de 2000. -
art. 60 da Constituição Federal. Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

, ' I

I So/:> o ponto de vista formal, verifica-se que a *PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
proposição contém número suficiente de assinaturas Nº 202-A, DE 1989
válidas\ conforme atesta a Secretaria-Geral da Mesa. (Do Senado Federal)
Além disso, não, se está na vigência de intervenção PLS nº 162/89 - Complementar
federal, d~ estado de defes? ou de estado de sítio, o Dispõe sobre a tributação de gran-
que atel)de ao disposto no I e § 1Q do referido artigo. des fortunas, nos termos do art. 153, In-

Sob o ponto de vista material, é de se reconhe- ciso VII da Constituição, Federal; tendo
cer que a medida em tela é passível de deliberação pareceres dos relatores designados pela
por via de proposta de emenda constitucional, a Mesa em substituição às Comissões: de
exemplo do precedente do art. 31 da Emenda Consti- Constituição e Justiça e de Redação,
tucional nº 19, de, 1998, de vez que o § 4º do art. 60 pela constitucionalidade e jurldicidade,
som,en,te exclui dessa deliberação as pr9Posições com emenda (relator: Dep. Bonifácio de
tendentes a abolir a forma federativa de Estado' o Andrada)j e de Finanças e Tributação,
voto direto, secreto, universal e periódico; a sepa~- pela rejeição (relator: Dep. Francisco
ção dos Poderes; e os direitos e garantias individuais. Dornelles). PARECERES ÀS EMENDAS

I
DE PLENÁRIO: da Comissão de Finanças

Ass m, não estando configurada qualquer das
hipóteses acim~l não vislumbramos óbice à discus- e Tributação, pela adequação financeira
são e votação da matéria. e orçamentária e, no mérito, pela reJei

ção, contra os votos dos Deputados RI-
Is~Ó.Pbstol o voto é pela admissibilidade da Pro- cardo Berzoini, Milton Temer, Luiz Saio-

posta d~, ~menda à Constituição nº289, de 2000. mão, Evllásio Farias e José Pimentel (ra-
, Sala da Comissão, 23 de novembro de 2000. - lator: Dep. Marcos Clntra)j e da COnlis-

Deputado Jaime Martins, Relator. são de Constituição e Justiça e de Reda-
ção, pela constitucionalidade, jurldicída

11I- Parecer da Comissão d~ e técnica legislativa das emendas de
I A Comissão de Constituição e Justiça ede Re- IS 8,10,14,16,17 e ~O e da de nº 1, com su-

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, bemendas, pela injuridicidade das de rl2
contra qvoto do Deputado Professor Luizinho, pela el! 18, pela inconstitucionaiida~e das de
admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitu- IS. 4, 6,11, 12,13, 15 e 19 e pela falta de
ição nº 289/00, nos termos do parecer do Relator, técnica legislativa das de rl3, 5, 7 e 9 (ra-
Deputado Jaime Martins. lator: ~ep. Fernando Coruja).

~ . ' (As Comissões de Finanças e Tributa-
stlver~m presentes os Senhores Deputados: ção; e de Constituição e Justiça e de Reda-

Ron~lCio Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei- ção (Art. 54»
tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, J=ernanqo Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alc~ntara, ,Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, qoriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xayler Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jalnie Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
I~ães, Rolando Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Ma
gela",José Dirceu, José Genoíno; Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Mutilo
Domingos, Fer~ando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, ,Ayrtpri Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli" Atila' Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro-
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- parecer da Comissão
- emenda adotada pela Comissão

Parecer da Comissão de Finanças e Tributação
- parecer do relator às emendas de Plenário
- parecer da Comissão
- voto em separado

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação

- parecer do relator às emendas de Plenário
- subemendas oferecidas pelo relator (3)
- parecer da Comissão
- subemendas adotadas pela Comissão (2)

COMISSAO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 108/89

Institui o imposto sobre Grandes
Fortunas, de que trata o inciso VII, do art.
153 da Constituição e dá outras provi
dências.

Autor: Dep. Juarez Marques Batista
Relator: Dep. Plínio Martins
A Constituição vigente ao lado de outras con

quistas estabeleceu imposto novo a incidir sobre
grandes fortunas (art. 153, incíso VII). Trata-se de um
tributo para gravar o patrimônio dos privilegiados. Há
necessidade de se compreender não se tratar de uma
pena. Muitas vezes a grande fortuna é conquistada a
mercê de audácia, inteligência e persistência. Longe
do intento do legislador o propósito de impor uma
sanção ao titular de bens que atinjam nível acima do
qual se deva considerar o acervo como grande fortu
na. Há sim o interesse, em um país onde a miséria
muitas vezes é vizinha da opulência, de se dar início à
jus- ta distribuição da riqueza. Tenho dito e reafirmo
ser a insensibilidade um perigoso inimigo da tranquili
dade social. O legislador deve cooperar, tanto quanto
seu poder possa, para que o turbilhão do sofrimento,
da injustiça, da fome, diminua seu fantástico e ame
drontador porte. O mundo, hoje convivendo com tan
tas conquistas científicas, com tantos aperfeiçoamen
tos técnicos constrange-se ao observar o uso do fruto
do progresso apenas por uma parte reduzida da po-
pulação. ' ,

Não há dúvida de que o tributo a incidir sobre as
grandes fortunas constítue uma exceção às regras tri
butárias. O mandamento constitucional estabeleceu
que a União institua esse imposto . Não importa a
existência dos impostos territorial e predial. Ele pas
sará a ser cobrado como demonstração de um esfôr-

ço maior animado de espírito desejoso de corrigir as
injustiças sociais, apto a alcançar todos os bens cons
tituidores de um patrimônio.

Pareceu-me, todavia, muito alto o nível das alí
quotas propostas pelo projeto. Considerando-se que
o tributo será cobrado todos os anos, justa' será uma
redução dessas aliquotas. Assim, proponho a emen
da junta, a qual reduz em cinqüenta por cento os valo
res propostos.

O projeto é constitucional, jurídico, lavrado em
boa técnica e deve ser aprovado com as modificações
propostas pela emenda.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1989. 
Deputado Plínio Martins.

, "

EMENDA

Ao Artigo 22 e à tabela que acomparilia o projeto
de Lei Complementar nQ108/89

Ao artigo 2Qdê-se a redação seguinte:

Art. 22 O imposto sobre Grandes For
tunas incide, de forma progressiva, sobre a
totalidade dos bens ou direitos mediante a
aplicação das alíquotas de 0,4%, 0,8%,

I

1,2% e 1,6% na forma da tabela em anexo.

Classe de discri- Base de Cálculo Alíquota
llIinaçlio dos bens progressiva em BTN progressiva

01 até 2.~~~.~~~ isento

02 de 3.000.000 a 5.999.999 __ O,M'

03 de 6.000.000 a 8.~99.~~9 0,8"

04 de ~.OOO.OOO a 11.999.9~9 1,2"

05 acima de 12.000.000 1,6"

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1989

~~~i·b
Deputado pftN'íh'~S

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje,
opinou unanimemente pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa, com emenda, do Proje
to de Lei Complementar nQ108/89, nos termos do pa
recer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vi
ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Har-



I - Relatório

Apresentado inicialmente pelo então Senador
Fernando Henrique Cardoso, em junho de 1989, o
Projeto de Lei Complementar visando regulamentar
instituição do Imposto sobre Grandes Fortunas, no~
termos do art. 153, VII, da Constituição Federal, foi
sucedido por Substitutivo aprovado pelo Senado em
12 de dezembro de 1989.

Submetido à revisão nesta Casa, a ele foram
apensados os PLCs nºs 108/89, ?08/89, 218/90 e
268/90. Pareceres da Comissão de Constituição e
Justiça e' de Redação e desta Comissão proferi
ram-se em plenário, em sessão de 14 de dezembro
de 1990, quando então vinte emendas se apresenta
ram.

Na legislatura de 1991-94 as emendas foram
encaminhadas a esta Comissão para exame, che
gando a ser elaborado relatório pelo Deputado José
Lourenço, não apreciado pela Comissão. Na legisla
tura seguinte, parecer de autoria da Deputada Maria
da Conceição Tavares também não chegou a ser
apreciado. iniciada a presente legislatura, vem o feito
novamente para verificação prelimihar da compatibi-

'Iidade ou adequação financeira e orçamentária e
também para apreciação do mérito, relativamente às
emendas.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se a seguinte redaçao ao artigo 2º do projeto:

"Art. 2º O imposto sobre Grandes For
tunas incide, de forma ptogressiva, sobre a
totalidade dos bens ou direitos, mediante a
àplicaçao das alíquotas de 0,4%, 0,8%, 1,2%
e 1,6% na forma da tabela em anexo."
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lan Gãdelha" hlélio Manhães, José Dutra, Leopoldo COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Souza,' Mendes Ribeiro, Michel temer, Aloysio Cha
ves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, Francisco Benja
mim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Dou
tel de Àndrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno,
José Mâria Eymael, Marcos Formiga, Aldo A~antes,
Roberto Freire, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plí
nio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto,
Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costei, Messias
Góis, Nj3Y Lopes, Oscar Corréa, Juarez Marques Ba
tista, Sigrnaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Silvío
Abreu, Roberto Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio
Campos, Alcides Lima, Adylson Motta, Jesus Tajra ,
RodriguÊis Palma e Gonzaga Patriota.

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1989. 
Deputado Nelson Jobim - Presidente - Deputado
Plínio M,é\rtins -, Relato.

Dl até 2.999.999 isento

Classe de discri- Base de Cálculo A11quota
minaçâo doe bens progressiva em BTN progressiva

~~~~-p
Deputado PL:NIO MARTINS •

Relator

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989

;Li./.- Ai:,L...
D utodo fiEL" JOBIM

Freei t~ I

, " - Voto do Relator

Todas as vinte emendas são variantes, sejam
, integrais, -sejam parciais, do principal, tendendo à
, instituição do imposto sobre Grandes Fortunas e à

normatização geral de seu fato gerador, alíquotas,
contribui0tes, administração etc.

Do ponto de vista do exame prévio da compati
bilidade ou adequação financeira e orçamentária" à
luz dos dispositívos envolvidos (RICO, arts. 32, IX, "h"
e 53, 11, Norma Interna desta Comissão, de 29 de
maio de 1996, e art. 59 da Lei nº9.692, d~ 27 de julho
de 1998 (LDO.-99), verifica-se que as proposições
militam do lado das receitas públicas, ou seja, a regu
Ia,mefltação do Imposto sobre Grandes Fortunas não
enseja renúncia fiscal, e sim, ao contrário, promete
efeitos fiscais positivos para o Tesouro Nacional,
sendo plenamente adequada segundo o critério or
çamentário e financeiro.

Quanto ao'mérito, oponho-me a este tipo de im
posto porque não atende aos requisitos básicos de
uma matriz tributária desejável, a saber, simplicida
de, universalidade, baixo custo, alta produtividade e
neutralidade alocativa.

0.4%

0,8%

1.2\11
1.6%

02 de S,º-OO,OOO .. 5.999.999

OS de 5.000.000 a 8.999.999

04 de 9.000.000 .. 11.999.999

05 acima de 12.000.000
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A instituição do Imposto sobre Grandes Fortu- 'nals, ou progressivas, agravando aín~a máis-o caráter
nas no texto constitucional de 1988 foi inspirado em punitivo de que se reveste'esta'dupl~ ou'àte"mesmo
experiênçias européias, nem sempre bem sucedidas. tripla progressividade? O imposto incidirã:sobre o pa-
Por sua natureza, vem gerando polêmica entre políti- trimônio bruto, ou sobre o líquido de ônus ert:fívidas?
cos, juristas, e tributaristas. Uma questão de desta- Haverá exceções em casos de bens me'ritórios, ou
que centrou-se em saber se se tratava-se de um im- será de aplicação universal? Como discrimihá-Ios e
posto sintético sobre o patrimônio, ou seja incidindo classificá-i&;? Como fiscalizá-Ids sem incidrr em cus-
sobre a totalidade dos bens e do patrimônio do sujeito ros exorbitantes? Como compatibilizá('táfIlmposto
passivo, (lU se era um imposto analftico sobre' patri- com as normas constitucionais que garahtem a tribu-
mônio, incidindo apenas sobre bens suntuários.' , . tação não confiscatória (art. 150, IV), a·p.ropriedade

No Brasil, contudo, tal discussão não ocorreu pÍ'ivada (artigo 5º, XXII, e art,170, 11) e o,direito de he-
com grande intensidade, visto que a visão sintética, rança (artigo 5º, XXX)? '-' '~',

importada da experiência francesa, prevaleceu desde '" As proposituras em apreço não responáem ade-
o início de sua discussão entre nós. 'Cumpre apontar "~Lladâmente a estas questões. '0 entendirhento geral,
que existem vários imposttls analíticos sóbre pàtrimô- ' hoje, é que ô Imposto sobre Grandes FortQhas deve
nio no atual quadro tributário nácional, dehtre·eres·o ser considerado apenas comO"úm insrrúmehto esta-
IPVA, o IPTU, o ITBI e outros. /', ,", I',' tístk:o complementar ao Imposto de Renda;'Ú que ga-

Quase todos os projetos e emenda~'acercá'da rantiria; a'este último; maiorpr0gressividade e melho-
tributação sobre grandes fortunas no Brasil,' o tratam res' condições de fiscalização: ' ~~~'
como imposto sintético, ou seja, incidem sobre o con- I" OS défensores da idéia reconhecem que, em to-
junto do patrimônio dos sujeitos passiv6s~'Tal entendi- das as partes do mundo em que'é aplicada,l óimposto
mento, contudo, sugere poder haver"excessiV~ 'fi'ibu- .sobre fdrtLlnas produz arrecàdàção pouco '~ignificati-
tação sobre os flu)(os de rendrmentos, visto'ci~e a ren- va, e que seu intúifó nem ni~smo é prlofttáriamente
da (fluxo que gera o patrimônio), bem cà'mà (is várips 'ar!eéádatõi'io, s'erià'un'I "imptlsto estatístieo", alavan-
tipos de estoques de ríquéza acumulada;'Já'esbiriafn ,·oàti0'p dà:perfortnance do imposto de renda e de seu
sendo tributados por ouUds impostos. bU's~ja, a réri- '..efeító redistributivo: Entendo'que a produÇão de infor-
da poupada acaba sofrendo duas formas de tributa- mações econômii:::~.s, de um lado, e as pó~ftlcas redis-
ção: quando percebida pelo agente econam'ico sofre \tributivasl ',de outro, implementam-se mais eficiente-
a incidência do imposto de renda, e quando poupada, mente por meios diretos, sem passar peja, mediação
submete-se ao imposto sobre grandes forfunas; 'além tributária.",. . ,
de outros tributos sobre pa:'tfimônio acur'n'ulàdo, cotno Divers'os 'pa.'íses europ~us introduziram impos-
o IPTU, o IPVA, o ITR e outros. -, - , • :. l,' • -tos -sobre-grandes fortunas,'dentre eles todos os Pai-

Nos países em desenvolvimento, amaior dá,s- /"'ses escandinavos;,bS Paises.Baixos, a SUfça, a Áus-
vantagem deste imposto é ser 'mãis um fEdor de de- • tria, ,a Alemanha,. e'outros. Com exceção:-c:la Espanha
sestímulo à poupança interna e, conseqÜentemente, -é da França,os'países europeus que praticam esse
teria impacto redutor do crescimento econôJTlic'o. - imposto o fazem há mais deLsessenta 'anos, e o im-
Além disso, a globàlização econômica e a~ 'Émor'mes j:>ost~' fUhciona iritimamente'~mbricado dom a admi-
facilidades institucionais e' tecnológicas' rio 'tocante- à "histração'do imposto de renda, ou seja;"trata-se de
mobilidade dos' fluxos de capital poderão estimular . um ·imposto meramente residual, que sobrevive por
fuga de recursos financeiros para o exterior, 'acrés- '/razões de apego.à'tradição; mas dificilmente seria cri-
cendo aos fatores atuais' que já a causam: Cumpre ado hoje como um imposto novo.!"
notar que há emenda em apreciação que chega à tri- ' Países como á Itália, a'lrlanda e o.,uapão extin-
butar as grandes fortunas em até 30%, ainda que uma .guiram, o ,Imposto sobre Grandes Fortl:lnas pouco
única vez, caracterizando efeito confiscatório e, p.or- -tempo'áPÓS sua criação, dàdos os péssimos resulta-
tanto, altamente indutor da fuga de capitais.- ',. :{:Ios ootidos. O único país de terceiro mundo que se

Conceitualmente, tributar grandes fortunas im- :·tem notícia de havê-lo instituído é a Indta; com resul-
plicam questões operaciõriais complexas. O que se tados pouco animadores. .;-,. d
entende por grande fortuna, a ponto de querer-se tri- ' . , As experiêncIas espanhola e franCêsa, mais re-
butá-Ia? Será um valor monetário, ou uma percenta- centes,-acusam;'também, uma produtividade decep-
gem dos maiores contribuintes do imposto de renda? 'cionante'e um custo elevado, do ponto de'ovista da re-
Quem será o sujeito passivo? A pessoa física apenas, sistênciasocial ao imposto e da dificuldãde de sua
ou também a jurídica? As alíquotas serão proporcio- administràção. '~-' .:.



111 - Parecer da Comissão

A Çomissão de Finanças e Tributação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou pela adequação
financeira e orçament~ria e, no mérito, pela rejeição
das Emendas Oferecidas em Plenário ao Projeto de
Lei Complementar nº 202-B/89, nos termos do pare
cer do relator, Deputado Marcos Cintra, contra os vo
tos dos Deputados Ricardo Berzoini, Milton Temer.
Luiz Salomão, Evilásio Farias e, em separado, do De
putado José Pimentel. Absteve-se de votar o Deputa
do Coriolano Sales.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Veda ,Crusius, Presidente; Max Rosenmann, Rodri
go Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes;
Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, José Ronaldo,
Manoel Castro, Antonio Cambraia, Edinho Bez,
Germano IRlgotto, Pedro Novai~, Antonio Kandir,
Cus~ódio. Mattos, Manoel S,alviano, Nilo Coelho,
Carlito Merss, José Pimentel, Mflton Temer, Ricar
do Berzoini, ~etter Júnior, Odelmo Leão, Félix Men
qonça" Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evilásio Fa
rias, Marcos Cintra, Antônio Jorge, Francisco Gar-
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É um imposto muito complicado. Basta lem- eia, Eunício Oliveira, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Ha-
brar que em 1981, no ano em que foi implantado na uly, João Pizzolatti e Júlio Redecker.
Fran~a, o manual oficial de avaliação de bens, edi- Sala da Comissão, 16 de junho de 1999. -
tad~ pela Direção Geral dos Impostos, tinha 222 Deputada Veda Crusius, Presidente.
páginas,. A<;:ho que isso não seria viável em nosso
País, principalmente pelas dificuldades de avalia- VOTO EM SEPAR.~DO
ção do patrimônio em paises que ainda não se li- (Do Deputado José Pimentel)
bertaran:' da cultura inflacionária e da indexação O Senado Federal aprovou, em dezembro de
daí resultante. , . 1989, Substitutivo ao projeto de lei complementar do

Há dificuldades operacionais enormes, ainda Senador Fernando Henrique Cardoso, instituindo e
que os projetos que criam o, Imposto Sobre Grandes regulando a cobrança do Imposto sobre Grandes For-
Fortunas em discussão no Brasil tent~m ser precisos tunas - IGF. ,
quanto à sua definiçã~ e funcionalidade. O Brasil pre- Na Câmara Federal, foram apensados os Proje-
eisa de um sistema tributário, sobretudo, simples e de tos de Lei Complementar nºs 108/89, 208/89, 218/90
baixo custo, e o Imposto sobre Grandes Fortunas não e 268/90. Pareceres proferidos em Plenário, em de-
cohtribui para tal desiderato. zembro de. 1990, foram divergentes: pela Comissão

Além dessas razões, cumpre notar que há, na de Constituição e Justiça e de Redação, o Relator vo-
Câmara dos Deputados uma Comissão Especial en- tou favoravelmente, com emenda elevando o limite de
carr~gada de definir os rumos da tão esperada Refor- isenção; pela Comissão de Finanças e Tributação,
ma Tributária, onde ceh~mente o imposto sobre gran- pela rejeição. O primeiro parecer fez apenas referên-
des fortunas estará sendo considerado dentro de cia aos projetos apensos; o segundo foi omisso qLlan-
uma visão de conjunto que certamente faltaria se sua to aos mesmos.
aprovfl.ção ocorresse de forma isolada. Vale notar que a proposiçãp deveria tramitar

Pelas razões expostas, meu voto é pela adequa- com prioridade, tanto por ser de iniciativa do Senado
ção Fina'lceira e Orçamentária das Emendas de PIe- Federal, como por se tratar de projeto de lei comple-
nário ao Projeto de Lei Complementar nº 202-A, de mentar destinado a regulamentar dispositivo constitu-
1989 e, no ~érito, por sua Rejeição. clonal (Regimento Irlterno da Câmara dos Deputa-

, Sala da Comissão, 27 de maio de 1999. - Depu- dos, art. 151, inc. 11, alíne~s a e b, item 1).
tado Marcos Cintra, Relator. Na atual fase de tramitação da matéria, cabe

a esta Comissão, pura e simplesmente, examinar
as 20 emendas oferecidas em plenário, ao PLC nº
202-A, de 1989, tanto no toca,nte à 13ua adequação
orçamentária e financeira, como quanto ao méi'ito.

, 1 ,

Entretanto, o relator, Deputado Marcos Cintra, em
nosso entendimento, foi além, tendo proferido pa
reçer pela rejeição no mérito da proposição princi
pal/ Cumpriria, aqui, argüir, sobre a viabilidade re
gimental de tal procedimento, tendo em vista q~e a
matéria já se encontra em estágio avançado de
apreciação. ,

Antes de passar à análise do imposto e de cada
uma das emendas apresentadas, é oportuno registrar
que nosso voto recupera os termos do Parecer da De
putada Maria da Oonceição Tavares, relatora da ma
téria na Comissão de Finanças e Tributação por oca
sião da última legislatura, e que, infelizmente, não
contou com a mesma celeridade com que se vê brin
dado o Deputado Marcos Cintra para vê'-Io apreciado '
nesta Comissão.

Em primeiro lugar, o imposto, como sua denomi
nação indica, refere-se às grandes fortunas.,Portanto,
a regulamentação do disposto no Art. 153 do texto
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constitucional não tem como propósito instituir um im- Na qualidade de país campeão de desigualda-
posto ao patrimônio ou às fortunas em geral, mas sim des e detentor de um passivo social que só fez se
tributar especificamente a acumulação de riqueza aprofundar ao longo dos últimos anos, o Brasil, para-
acima de certos níveis, que atribuiriam à fortuna o ca- doxal mente, é também um dos países que menos tri-
ráter de "grande". buta o patrimônio. Atualmente, os tributos patrimonia-

Esta especificidade constitui a essência do fato is participam com 3% do total arrecadado, enquanto
gerador do imposto, diferenciando-o claramente de que nos países da OCDE, esse percentual supera os
outros tributos incidentes sobre a propriedade - como 6%. As lacunas da tributação sobre as terras rurais e
o IPTU e o ITR, por exemplo. Nestes casos, é a propri- sobre os imóveis urbanos, a praticamente inexistente
edade do bem - e não a quantidade de bens possuí- tributação sobre heranças e doações, poderão ser efi-
dos - o fato gerador do imposto. Os impostos sobre cientemente contornadas pela instituição do IGF.
heranças também possuem um fato gerador diferente É evidente que os níveis de incidência do tributo
do.IGF, aplicando-se u~a ~ni~a vez ,a cada geração. incluindo o limite de isenção que se estabeleça, de:
O.Imposto sobre transml~sao Inter VIVOS - o ITBI, d,e vem corresponder a uma definição social e tributaria-
allqu~tas modestas e umformes, asseme!ha-se mais mente adequada do que seria, nas condições brasile-
a um Impo~to sobre vendas do que a um Imposto so- iras, uma "grande fortuna". As dificuldades para quan-
bre a propriedade. tificar este conceito não são poucas. É sabido que os

Em segundo lugar, do mesmo modo que ocorre índices de evasão são extremamente elevados, prin-
em diversos países que instituíram impostos simila- cipalmente nas faixas superiores de renda e riqueza,
res, o potencial arrecadatório não constitui a preocu- mas não se dispõe de dados que possibilitem uma
pação principal do IGF. Em realidade, propósito cen- avaliação completa e precisa do problema. Também
trai deste tipo de imposto é aumentar a eficácia e pro- não existem informações sobre a estrutura de distri-
gressividade da tributação sobre a renda e a riqueza, buição do patrimônio das pessoas físicas que cubram
através do cruzamento de cadastros e infor,mações o universo de contribuintes e sejam estatisticamente
tributárias. Num pais com as extraordinárias desigual- confiáveis. Apesar destas limitações, indicadores par-
dades sociais e elevadas taxas de evasão tributária ciais sobre estes aspectos permitem estabelecer or-
como o Brasil,-esta função do IGF é particularmente dens de magnitude para a incidência do imposto.
relevante. Atualmente, este imposto aplica-se em al- ,- '
gumas das sociedades mais avançadas do ponto de ,Uma slmulaç,~o elaborada pela Secretaria da
vista de suas instituições democráticas, onde funcio- ~ecelta ~ed~ral, utilizando um ca?astro ?e 20.188 s~-
na acoplado à administração do imposto de renda, CIOS e aClomstas de empresas. é I~us!r~tlva.do ~adrao
permitindo, inclusive controlar rendas não salariais. O altamente concentrado de dl~trlbUlçao da riqueza
IGF é cobrado na Alemanha Áustria Dinamarca dentro deste segmento. Em efeito, dos 20.019 decla-
Espanha, Finlândia, Holanda, Luxembu'rgo, Norueg~ rantes co.ns~derados~ envolvendo um patr!m?n.io de
e Suíça, sendo que, com exceção da Espanha, sua 53.?78 mllho,es_de dolares, 2.407 com patnmomo su-
cobrança está consagrada por mais de sessenta anos perlor a 4 mllhoe~ de dólares, que representam so-
de prática. Os dois casos conhecidos de desistência mente 1;% do n~m~r? de declarantes, re~p~ndem
são o Japão e a Irlanda. Quanto à França, o IGF, insti- p~r 71 ,6 }lo ?O patrlmomo total. Entre 2 e 4 mllhoes de
tuído em 1981, foi suprimido em 1988, porém Jogo foi dolares eXistem 2.187 declarantes (11 % do total),
convertido no atual Imposto de Solidariedade, atin- cuja participação no patrimônio total é de 11,5%. A
gindo um universo de 170 mil contribuintes. maior parte dos declarantes (15.425, equivalentes a

A argumentação de que a cobrança do IGF pre- 77%,do total) tem patrim~nios infe,rip~e~ a 2 milhões
judicaria os níveis da poupança interna e estimularia de dolares, detendo 16,9}1o do patrlmomo total decla-
a fuga de capitais para o exterior possui reduzido res- rado.
paldo técnico. As decisões de investimento basei- A desagregação dos valores correspondentes
am-se nas perspectivas de rentabilidade líquida e em ao grupo superior (com patrimônio acima de 4 mi-
critérios que avaliam a consistência das políticas ma- Ihões de dólares) evidencia níveis ainda maiores de
croeconômicas, bem como a estabilidade do ambien- concentração. Dos 2.407 declarantes que conformam
te político e econômico que o circunda. Esse sim, é o este grupo, 1.070 (ou seja, pouco mais de 5% do total
aspecto primordial que qualquer governo deve levar de declarantes) tem patrimônios superiores a 8 mi-
em conta quando deseja manter ou atrair capitais de Ihões de dólares, respondendo por 57,6% do patrimô-
investimento de longo prazo. nio total.



Em síntese, dado o padrão de distribuição da ri
queza evidenciado pelos dados da amostra utilizada,
pareceria operacionalmente mais conveniente, tanto
do ponto de vista arrecadatório como de eficácia qo
imposto como instrumento de complementação do
IR, situar o limite inferior para a definição de "grande
fortuna" em torno a 4 ou 5 milhões de dólares.

quanto às alíquotas, é ilustrativo citar as que
são aplicáveis em países praticantes do imposto so
bre fortunas: França, com 18%, Espanha, com 2%, a
Dinamarca, com 2,2%, o Paquistão, com 2,5%, e a
Suécia, com 3%. Para o paso brasileiro, a proposta da
D,eputada Maria da Conceição Tavares previa uma
alíquota de 0,7%, bastante modesta, porém incorpo
rando uma tabela progressiva.

Estes antecedentes e os critérios anteriormente
expostos enquanto ao caráter do IGF constituem o
marco ref~rencial dentro do qual se inserta a análise
que a seguir se efetua sobre a Idiversas emendas
apres,entadas ao PLC nº 202-A, de 1989.

Emenda "SI 1. .l\pesar de sua consistência técni
ca, contém vários dispositivos questionáveis do ponto
de vista de conveniência e oportunidade, entre os
quais:

- r~duz o limite de isenção, ampliando a base de
incidência do imposto (a,rt. 1g, parágrafo 1º);

- no cálculo do valor líquido do patrimônio, de
duz os bens e direitos as dívidas vinculadas (art. 1º,
parágrafo 2º);

I - tributa sempre em conjunto a sociedade con
jugai (art. 2º, parágrafo 1º);

- utiliza como indexador dos bens constantes
da declaração anual o IGP-DI (arts. 3º, parágrafos 2º
e 3º, 6º, parágrafo 1º, e 12º);

- estabelece distinção, conceitualmente ade
quada mas de problemática operacionalização, entre
ativos produtivos e improdutivos (art. 4º);

- fixa alíquotas exageradas - de até 5% no caso
de ativos improdutivos (art. 4º caput);

(US$ M)
0,58
2,79
5,59

28,55

Patrimônio Médio

(US$ M)
Até 2
Acima de 2 até 4
Acima de 4 até 8
Acima de 8

Faixas de patrimônio
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O p~trimônio médio correspondente às diversas - permite a dedução dos valores pagos relativos
faixas consideradas na simulação resume a situação a impostos sobre a propriedade inciqentes sobre
descrita: bens integrantes da base de cálculo do imposto, que

correspondem a fato gerador de natureza distinta do
IGF (art. 6º).

Outros aspectos propostos na Emenda contri
buem a aperfeiçoar o projeto original, a saber:

- a extensão da incidência do imposto sobre o
espólio e a pessoa física ou jurídica domiciliado no ex
terior em relação ao patrimônio que possua no país
(art. 2º), aspecto também considerado na Emenda nº
8, que se acolhe totalmente.

- a inclusão dos bens e direitos dos filhos meno
res e outros dependentes, (art. 2º, parágrafo 2º), tam
bém proposta na Emenda nº 9, que se inclui no texto
da Subemenda nº 3.

- a responsabilidade solidária da pessoa jurídi
ca nos casos em que hajam indícios de que sua exis
tência seja um meio para dissimular a propriedade ou
reduzir o valor dos bens possuídos (art. 92), aspecto
proposto também na Emenda nº 14, que se incorpora
na Subemenda nº 5.

- a competência da Secretaria da Receita Fede
ral em relação ao novo imposto e a extensão ao mes
mo, no que couber, das normas aplicáveis ao Imppsto
de Renda (art. 10), proposta também contemplada
pela Emenda nº 13, que se incorpora na Subemenda
nº5.

- a atualização dos valores referidos na lei, rela
tivos aos bens que integram a base de cálculo do im
posto, ao limite de isenção e dos valores da tabela
progressiva (art. 12), já contemplada no art. 7º do PLC
nº 202-A, que se inclui, com nova redação, nas Suba
mendas rf! 1 e 4.

Emendas n2! 2 e 18 - A princip~1 modificação
proposta por estas Emendas, que são idênticas, é a fi··
xação de um novo limite de isenção e dos valores da
tabela progressiva em quantidades de ouro, apresen
tando dois inconvenientes:

- a elevação do limite de isenção ainda que con
ceitualmente adequada, é excessiva; o preço do ouro
no mercado nacional é, na atualidade, de cerca de
R$12,5 o grama, o que significa que o limite de isen
ção proposto (patrimônio de até 10.000 quilos de
ouro) seria da ordem de R$125.000.000,OO.

- a vinculação deste limite e dos valores da ta
bela progressiva a uma unidade de referência que
permita manter a incidência do imposto dentro dos
valores, em termos reais, estabelecidos na lei, tam
bém é conceitualmente correta, dado que evitaria que
uma eventual desvalorização da moeda conduzisse,



Emenda nº 9. O regime de tributação dos côn
juges está previsto no parágrafo 19 do art. 3º do PLC
nº202-A, de 1989, de forma compatível com o regime
de tributação dos rendimentos em geral. Quanto à tri
butação dos filhos e outros dependentes, 'todavia, o
Projeto é omisso. A Emenda faz referência indevida
ao art. 2º, quando o assunto é tratado no art.3º. A ma
téria, que é abordada na Emenda n9 1, está contem
plada na Subemenda nº 3.

Emenda nº 10. A Emenda trata de determinar
a referência temporal da base de cálculo do impos
to, valendo-se da mesma referência utilizada para a
declaração de rendimentos anual, o que é mais prá
tico e menos oneroso. Isto se compatibiliza com a
definição do fato gerador do imposto, constante do
art. 1º, que deverá estar caracterizado pela titulari
dade do patrimônio em 31 de dezembro, e não em
1º de janeiro. Por outro lado, ao suprimir os parágra
fos do art. 42 , contribui também para permitir a uni
formização dos critérios a serem adotados com os
da legislação do imposto de Renda, eliminando a
possibilidade de grandes e demorados questiona
mentos. Não obstante, deve-se manter o conteúdo
do caput do art. 4º do PLC n2 202-A, de 1989 (ajus
tando-se sua redação em conseqüência da renu
meração dos parágrafos do art. 3º proposta -na Su
bemenda nº 2, por explicitar a dedução das obriga
ções do contribuinte na determinação da base de
cálculo do imposto, caracterizando adequadamen
te a incidência da tributação sobre o patrimônio lí
quido. A modificação na data referencial para o cál
culo do imposto se incorpora na Subemenda n2 1,
que funde as Emendas n2!! 2 e 10.

Emenda n51 11. Esta Emenda, no tocante ao ca·
pu! apresenta o mesmo inconveniente já referido na
a'preciação da Emenda nº4, ou seja, reduz o limite de
isenção para alcançar um maior número de contribu
intes, o que não corresponde ao objetivo do IGF. No
entantoprop'õe uma estrutura de alíquotas mais ade
quada. para resgatar este aspecto e compatibilizá-lo
com o novo limite de isenção proposto na Subemen
da nº 1, se elaborou a Subemenda n9 4, que modifica
o Art. 551 do Projeto, fixando novos valores para a tabe
la progressiva e vinculando a atualização dos mes
mos ao critério indicado naquela Subemenda, que se
propõe substituir o texto do Art. 12 do Projeto.

O parágrafo único da Emenda, que está relacio
nado com o parágrafo 29 do Projeto original, mas tem
conteúdo mais abrangente, é inadequado. Os impos
tos estaduais e municipais incidentes sobre a proprie-
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na prática, ao rebaixamento do limite de isenção; no 1. O texto correspondente se acolhe em sua totalida-
entanto, o ouro não é adequado a este propósito, su- de.
jeito que é a freqüentes e consideráveis oscilações,
não atendendo aos critérios usualmente admitidos
pela legislação tributária.

I

Para obviar estes inconvenientes foi elaborada a
Subemenda nº 1, que retém o essencial das propos~

tas supramencionadas, substituindo o texto original
da Emenda nº2 por uma nova redação que modifica o
art. 1º do PLC nº 202-A, de 1989, alterando o limite de
isenção e estabelecendo um critério de atualização
periódica do mesmo; esta Subemenda funde a Emen
da nº 2 com a de nº 1O, para incorporar a modificação
na data referencial para o cálculo do imposto, propos
ta nesta última, de 1º de janeiro para 31 de dezembro
de cada ano;

Emenda n9 3. A limitação do imposto a um per
centual do lucro líquido, no caso das pessoas jurídi
cas, sobrepõe a tributação incidente sobre as pesso
as físicas a um conceito e critério adotados para pes
soas jurídicas, não contribuintes do IGF.

Emenda n9 4. A Emenda, ao reduzir o limite de
isenção, amplia a base de incidência do imposto, des
caracterizando seu objetivo específico - as grandes
fortunas.

Emenda n9 5. A Emenda se compatibiliza com
a anterior no tocante aos limites de valor estabeleci
dos para os bens que se excluem da base de cálculo.
Paralelamente, restringe tais exclusões, que são mui
to amplas e, até certo ponto injustificáveis, no PLC nº
202, de 1989. O texto proposto, ajustando aqueles li
mites ao novo teto de isenção estabelecido na Sube-,
menda nº 1, que modifica o art. 1º do Projeto, está na
forma da Subemenda nº 2.

Emenda n51 6. A tabela progressiva proposta na
Emenda prevê alíquotas excessivamente elevadas,
que dariam ao imposto um caráter confiscatório. A su
pressão do parágrafo 2º do art. 5º do Projeto é tam
bém proposta na Emenda nº 17, que se acolhe na Su-
bemenda nº 4. .

Emenda n9 7. A Emenda define fortuna, que já
é objeto do caput do art. 39, onde, aliás, a definição ~:

mais abrangente e precisa. A exclusão do valor das
dívidas está contemplada na definição da case de
cálculo, constante do caput do art. 4º.

Emenda n!! 8. A redefinição dos contribuintes
do imposto é oportuna, incorporando o espólio e os
domiciliados no exterior em relação ao patrimônio no
País. Isto confere ao imposto maior consistência e
equidade dentro de seus objetivos específicos. Este
aspecto é também abordado no art. 2º da Emenda nº
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dade, córrespondem a fatos geradores de natureza da Subemenda nº 5, fundindo esta Emenda com o
diferente do IGF, cuja especificidade reside não na proposto nas Emendas de n'3 e 14. Neste sentido, e
propriedaqe mas no grau de acumulação de riqueza. tendo em vista as demais emendas com parecer favo-

O texto do atual parágrafo 2º do art. 5º também é rável e as subemendas propostas, a compatibilização
inadequado, pois, no que concerne à compensação do texto exigiu a supressão total do texto original do
do adicional estadual do IR, seria inócuo, porquanto art. 7º do PLC nº 202-A/89 e também dos parágrafos
esse adiéional está extinto a .partir ,de 1996 e já nem do art. 4º, relativos à avaliaç~o dos bens integrantes
estava se_nd~ cobrado, fulminado por sucessivas, de- da b~se de cálculo do imposto.
cisões dO,pTF. ,Emend~ ~º20. O ac.?lhime~to da~menda equ~-

A supressão deste parágrafo está contemplada valena a permitir a exclusao da tnbutaçao das partlcl-
na Emenda nº17, que se acolhe plenamente. pações societárias mesmo de quem detenha o con-

Emenda nº 12. Não se justifica a apresentação traie ,acionário da emp~e~a, o que se ~onstituiria em
de outra declaração pelo contribuiflt,e do novo impos- desvlrtu~mento dos obJetivos d~ novo Imposto.
to, nem a,adoção de critério específico para a sua pri- A vista do exposto, conclUI-se que:
meira incidência. i) devem ser acolhidas totalmente as Emendas

Emenda nll 13. A Emenda é oportuna, uma de n!?! 8 e 17.
vez que fixa a cor:npetência da Secretaria da Recei- , ii) devem ser acolhidas parcialmente, com ajus-
ta Federal em relação ao novo imposto, que, aliás, tes formais ou de mérito, as seguintes emendas:
subsidiará a administração e fiscalização do IR. Do - n!?! 2 e 1O, nos termos da Subemenda nº 1;
mesmo modo, a legislação do Imposto de Renda - nº 5, nos termos da Subemenda nº 2;
deve servir como parâmetro para o novo imposto. - nº 9, nos termos de Subemenda nº 3;
Ambos aspectos incorporam-se à nova redação do -'nº 11 nos termos da Subemenda nº 4'
art. 7º e seus parágrafos, na forma da Subemenda _ nQ!! 1; 14 e 19 nos termos da Subem~nda nº
nº 5, integrando esta Emenda com o proposto nas 5 ' , ' ,
Emendas nO' 14 e 19. . ''') d . 't d E d , 3 4 6,d' 111 evem ser reJel a as as men as n, , , ,

Emen a nº 14. A Emenda tem a vantagem de 7 12 15 16 e 20.
tornar co-re~pon~ável a pes~oa juríd!ca, ~ue for uti!i- "iv) deve ser considerada prejud:cada a Emenda
zada para encobnr o verdadeiro propnetano dos bens nº 18
sujeitos ao'IGF ou para manipular o seu valor. Incor-' ,
pora-se à nova redação do art. 7º e seus parágrafos, ,~s emendas co~ parecer fa~~ravel. atend~m ?
na forma da Subemenda nº 5, fundinao esta Emenda ~e~U1slto da ad~q~~ç~o orçamentana e flnancell:.a, a
com o propósto nas Emendas nQ!! 13 e 19. ' edlda que posslblhtarao aument? de arrecadaçao

'o " " . ' 'I • resultante da cobrança do novo Imposto. Quanto ao
Emenda n- 15. A Emenda parec~ Inadequada, mérito as referidas emendas também no contexto da

pois a regu!amentação do imposto dever c~ber ao ~o- cobra~ça do novo imposto, ~tendem ao princípio da
der Executivo: havendo ~utra emenda mais aproprla- justiça fiscal, estando em consonância com os critéri-
da neste seD~ldo ("\ de n-19). os estabelecidos no capítulo sobre a Tributação, da

Emen~a nº 16. O fato gerador e a base de cá)- Constituição, o que, além do mais, permitirá um aper-
cuia Já ,estãódefinidos (arts. 1º e 39

, ~aput), não sen- feiçoamento da administração, em particular da fisca-
do oportuna, a inclusão desta Emenda, a exemplo do lização do Imposto de Renda, sendo um passo a mais
que já, se mencionou com relação à de nº7., na integração dos impostos sobre a renda e o patri-

, Emen~a nº 17. A supressão proposta está con- mônio, e estimulando a cooperação entre as três es-
siderada na Subemenda nº4, que modifica os valores feras da Administração.
da tabela progressiva, elimina os parágrafos 1º e 2º Por todo o exposto, somos pela adequação or-
do art. 5º dq Projeto original e agregFl um novo pará- çamentária e financeira das Emendas oferecidas em
grafo sobre a revisão anual dos limites e intervalos de Plenário ao PLC nº 202-A/89 e, no mérito, pela apra-
classe da ta.b!3la de aplicação do imposto. vação das de n!?! 8 e 17 ej parcialmente com Sube-

Emenda nº 19. A Emenda é oportuna ao deter- menda, das de n~ 2, 5, 9, 10, 11, 13, 14, e 19, pela re-
minar a regulamentação da lei, inclusive quanto à fi- Jeição das de n~ 1, 3, 4, 6, 7, 12, 15, 16 e 20 e pela
xação de critérios de avaliação e,a informações ne- prejudicialidade da de nº 18.
cessárias à apuração do imposto. Incorpora-se à Sala da Comissão, 16 de junho de 1999. - De-
nova redação do art. 79 e seus parágrafos, na forma putado José Pimentel.
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SUBEMENDA Nº 1 ÀS EMENDAS "Art. 5º O imposto será cobrado de
DE PLENÁRIO Nos. 2 e 10 ac_ordo com a seguinte tabE!.la progressiva:

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:

"Art. 1º O Imposto sobre Grandes For
tunas tem por fato gerador a titularidade, em
31 de dezembro de cada ano, de fortuna em
valor superior a R$4.000.000,OO.

Parágrafo único. O limite estabelecido
no caput deste artigo será revisto anual
mente de acordo com o coeficiente de varia
ção aplicado pela Secretaria da Receita Fe
deral para a determinação do limite de isen
ção da tabela progressiva do Imposto de
Renda."

Dê-se ao parágrafo 2º do art. 3º a seguinte reda-
ção:

"Art.3º ..

Parágrafo 2º Serão excluídos do patrimônio,
para efeito de determinar a fortuna sujeita ao imposto:

a) o imóvel de residência do contribu
inte, até o valor correspondente à sexta par
te do limite de isenção estabelecido no arti
go 1º;

b) os instrumentos utilizados pelo con
tribuinte em atividades de que decorram
rendimentos do trabalho assalariado ou au
tônomo, até o valor correspondente à sexta
parte do limite de isenção estabelecido no
artigo 1º;

c) outros bens cuja posse ou utilização
seja considerada de alta relevância social
ou ecológica."

SUBEMENDA Nº 3 À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 9

Inclua-se no art. 3º o parágrafo 2º, renumerando-se
o parágrafo 2º para 3º, na forma da redação abaixo:

"Art.3º ..

Parágrafo 2º Os bens e direitos de fi
lhos menores e demais dependentes serão
tributados juntamente com os de seus pais."

SUBEMENDA Nº 4 À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 11

Substituam-se, pela seguinte redação, o caput
e os parágrafos do art. 5º:

Parágrafo único. Os limites das classes de valor do
patrimônio constantes da tabela do caput deste artigo
serão revistos anualmente conforme o critério estabele
cido no parágrafo único do artigo 1º desta lei."

SUBEMENDA Nº 5 ÀS EMENDÀS
DE PLENÁRIO Nos 13, 14 e 19

- ,
Dê-se ao art. 7º e parágrafos a seguinte reda-

ção:

"Art. 7º O Poder Executivo ~egulamenta

rá o disposto nesta lei no prazo de 90 dias de
sua publicação, podendo delegar ao Ministro
da Fazenda a fixação de critérios para ex
pressão de valores e para prestação de infor
mações necessárias à plena aplicação da lei.

Parágrafo 1º A administração e fiscali
zação do Imposto sobre Grandes Fortunas
compete à Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo 2º Aplicam-se subsidiaria
mente ao Imposto sobre Grandes Fortu
nas, no que couber, os dispositivos da le
gislação do Imposto de Renda referentes
à administração, lançamento, 'consulta, co
brança, penalidades, garantias e processo
administrativo.

Parágrafo 3º A pessoa jurídica será
solidariamente responsável pelo pagamento
do Imposto sobre Grandes Fortunas, sem
pre que houver indícios de que sua constitu
ição ou existência visa dissimular o verda
deiro proprietário dos bens ou direitos que
constituam o seu patrimônio ou apresentá-lo
sob valor inferior ao real."
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Art. 5º O imposto será cobrado de acordo com a
Nº 2D2-A, DE 1989 seguinte tabela progressiva:

(Com as Emendas de Plenário)
I

I Dispõe sobre a tributação de gran-
des fortunas, nos termos do art. 153, in
ciso VII, da Constituição Federal.

, .
Parágrafo único. Os limites das classes de valor

do patrimônio constantes da tabela do caput deste
artigo serão revistes anualmente conforme o critério
estabelecido no parágrafo único do artigo 1º desta ler.

Art. 69 O imposto será lançado com base em de
claração do contribuinte na forma da lei, da qual deve
rão constar todos os bens do seu patrimônio, e res
pectivo valor.

Parágrafo único. O bem que não constar da de
claração presumir-se-á, até prova em contrário, ad
quirido com rendimentos sonegados ao Imposto de
Renda, e os impostos devidos serão lançados no
exercício em que for apurada a omissão.

Art. 72 O Poder Executivo regulamentará o dis
posto nesta lei no prazo de 90 dias de sua publicação,
podendo delegar ao Ministro da Fazenda a fixação de
critérios para expressão de valores e para prestação
de informações necessárias à plena aplicação da lei.

I

Parágrafo 1ºA administração e fiscalização do
Imposto sobre Grandes Fortunas compete à Secreta
ria da Receita Federal.

Parágrafo 22 Aplicam-se subsidiariamente ao
Imposto sobre Grandes Fortunas, no que couber, os
dispositivos da legislação do Imposto de Renda refe
rentes à administração, lançamento, consulta,; co
brança, penalidades, garantias e processo adminis
trativo.

Parágrafo 32 A pessoa jurídica será solidaria
mente responsável pelo pagamento do Imposto sobre
Grandes Fortunas, sempre que houver indícios de
que sua constituição ou existência visa dissimular o
verdadeiro proprietário dos bens ou direitos que cons
tituam o seu patrimônio ou apresentá-los sob valor in
ferior ao real.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 O Imposto sobre Grandes Fortunas tem
por fato gerador a titularidade, em 31 de dezembro de
cada ano, de fortuna em valor superior a
R$4.000.000,00.

Parágrafo único. O limite estabelecido no caput
deste artigo será revisto anualmente de acordo com o
coeficiente de variação aplicado pela Secretaria da
Receita Federal para a determi,nação do limite de
isenção da tabela progressiva do Imposto de Renda."

Art. 22 São contribuintes do imposto as pessoas
físicas domiciliadas no País, o espólio e a pessoa físi
ca ou jurídica domiciliada no exterior em relação ao
patrimônio que tenha no País.

Art. 3º Considera-se fortuna, para efeito do art.
;1 2 desta lei, o conjunto de todos os bens, situados no
Pais ou no exterior, que integrem o patrimônio do con
tribuinte, com as exclusões de que trata o parágrafo
3º deste artigo.

I
Parágrafo 1º Na constância da sociedade conju-

gai, cada cônjuge será tributado pela titularidade do
patrimônio'individual e, se houver, de metade do valor
do patrimÔnio comum.

Parágrafo 2º Os bens e direitos de filhos meno
res serão tributados juntamente com os de seus pais.

Parágrafo 39 Serão excluídos do patrimônio,
para efeit!? de determinar a fortuna sujeita ao im
posto:

a) o imóvel de residência do contribuinte, até o
valor correspondente à sexta parte do limite de isen
ção estabelecido no artigo 19;

b) os- instrumentos utilizados pelo contribuinte
em atividades de que decorram rendimentos do tra
balho assalariado ou autônomo, até o valor corres
pondente à sexta parte do limite de isenção estabele
cido no artigo 1º;

, c) outros bens cuja posse ou utilização seja con
siderada de alta relevância social ou ecológica.

r

Art. 4º A base de cálculo do imposto é o valor do
conjunto dos bens que compõem a fortuna, diminuído
das obrigações pecuniárias do contribuinte, exceto as
contraídas para a aquisição de bens excluídos nos
termos do parágrafo 39 do artigo anterior.

Até

Acima de 4.COO.000 até

Acima de 8.COO.OO) até

Acima de 12.000.COO até

Acima de 16.000.000

4.00:l.O00
8.COO.000

12.COO.000

16.COO.000

Isento
0,1%

0,2%
0,4%

.0,7%



Trata-se de tributo complexo, desco
nhecido de nossa tradição jurídica e sem
estabilidade na legislação de outros países.

O projeto principal e os a-ele apensa
dos possuem dispositivos que contrariam as
normas constitucionais na manêira em que
está proposta, pois recaindo o incidente em
valor tributável da expressão menor fora do
conceito da "grande fortuna" se afigura a in
constitucionalidade do confiscb;- além da
bi-tributação, aquela indicada' nó art. 150,
item IV, 'da Constituição Federal. - '

Diante do exposto, concluímos pela
constitucionalidade e juridicidade da matéria
desde que aprovada a emenda'ànexa esta
belecendo como base de incidência do im
posto sobre quantitativo de Cr$ 1'.000.000,00
(um bilhão de cruzeiros), (rectius Cr$
1.000.000.000,00);'1 -

3. O Deputado Francisco Dornelles," designado
Relator pela Mesa, em substituição à Comissão De
Finanças e Tributação, opinou pela rejeição da pro-
posta, ressaltando: I

I

"...0 governo !3nvia hoje à Câmara dos
Deputados um imposto sobre. patrimônio,
que tem como base de cálculo bases própri
as de impostos estaduais e municipais.

O Governo envia hoje, com o nome do
Imposto sobre Grandes Fortunas um impos
to sobre _o patrimônio, o que apenas revela

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
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Art. 8!! Esta lei entra em vigor na data de sua pu- valor das obrigações pecuniárias' do contri-
,I'

blicação. buinte, exceto aquelas contraídas para a
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. aquisição de bens excluídos da base de cál-
Sala da comissão, 16 de junho de 1999. culo do imposto. ,_

Após dispor sobre a avaliação dos
bens, a proposição define o que seja custo
de aquisição, e, em seguida, nol-artigo 512,
cria a tabela de alíquotas inciderltes sobre o
valor variado do patrimônio. "

O imposto será lançado com base na
declaração do contribuinte, na qual deverão
constar todos os bens do patrimônio, com
os respectivos valores. A omissão de algum
bem levará à presunção de que foi ele ad
quirido com rendimentos sonegados à tribu
tação do imposto de renda, dev~ndo os im
postos devidos serem lançados no ano em
que se apurar a omissão.

Por fim, o projeto dispõe sobre a atua
lização da expressão monetária dos valores
constantes nos seus diversos dispositivos.

I - Relatório

1. O Senado Federal submete à Câmara dos
Deputados, na forma do art. 65 da Constituição Fede
ral, o Projeto de Lei Complementar nº 162, de 1989,
que visa a tributação das grandes fortunas, prevista
n~ iIJQi$_o VII, do art. 153 da Constituição Federal.

O Projeto em questão, apresentado pelo então
Senador Fernando Henrique Cardoso, foi alvo de
substitutivo, afinal aprovado naquela Casa Legislativa.

Ao presente PLC, nº 202-A, de 1989, foram
apensados:

- o PLC nº 108, de 1989, de autoria do Deputa
do Juarez Marques Batista, que por sua vez traz
apenso o PLC nº 208, de 1989, do Deputado Antonio
Mariz;

- o PLC nº218, de 1990, oriundo de mensagem
do Poder Executivo;

- o PLC nº 268, de 1990, do Deputado Ivo Cer
sósimo.

2. O Deputado Bonifácio de Andrada, designado
Relator pela Mesa, em substituição à Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, expôs seu pare
cer em plenário, apresentando uma emenda:

"O projeto em pauta, procedente do
Senado Federal, pretende instituir o imposto
sobre grandes fortunas que terá como fato
gerador a titularidade, em 1º de janeiro de
cada ano, de fortuna no valor superior a, na
época da aprovação do projeto no Senado,
NCZ$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruza
dos novos), expressos em moeda de poder
aquisitivo de Iº de janeiro de 1989.

A proposição estabelece, ainda, serem
as pessoas físicas residentes no País os
contribuintes do imposto.

Após definir o que se considera fortuna,
o projeto dispõe sobre a tributação dos bens,
na constância do casamento, arrolando, por
outro lado, quais os bens que se excluem do
conceito de fortuna para o efeito de tributação.

Define, também, no art. 4º, a base de
cálculo como sendo o valor do conjunto de
bens que compõem a fortuna, diminuído do



O art. 32 cuida da base de cálculo do imposto ("o
valor atualizado do patrimônio tributável em 31 de de
zembro do ano anterior ao exercício financeiro, con
forme constante da declaração anual de bens do con~

tribuinte"), sendo que, "na primeira declaração anual
de bens posterior à publicação desta lei, o contribuin
te declarará o valor de mercado dos bens e direitos
dela constante" (§ 1º do art. 3º), corrigido esse valor,
nos exercícios financeiros subseqüentes, pela varia
ção acumulada do IGP - DI (índice Geral de Preços
disponibilidade interna), calculado pela Fundação
Getúlio Vargas (§ 2º do art. 3º), ressalvando o § 52,
que determina sejam, a cada período de dez anos,

4. Também foram oferecidas, em Plenário, ou
tras vinte emendas, a saber:

- EMENDA Nº 01 (EMENDA SUBSTITUtiVA
GLOBAL), do Deputado Aloizio Mercadante.

Desloca do caputdo art. 12 para o § iº, que acres
centa, a definição do que seja ,grande fortuna: "a tota
lidade dos bens e direitos, de qualquer natureza ou lo
calização, integrantes do patrimônio do contribuinte,
cujo valor líquido exceda o montante de duz~ntosmi
lhões de cruzeiros, expressos em moeda de poder
aquisitivo de 1Q de janeiro de 1991". Considera valor
líquido do patrimônio o valor de mercado dos bens e
direitos dele constantes, diminuído do valor das dívi
das vinculadas, desde que estas não excedam ao va
lor do bem ou direito correspondente.

Altera o art. 22, incluindo como contribuinte, não
a pessoa física residente ou domiciliada no País, mas
também o espólio, e a pessoa física ou jurídica domi
ciliada no exterior, em relação ao patrimônio que pos
sua no país.

Diferentemente ,do que estabelece o § 1ºdo art.
32, do Projeto original, determina que "na constância
de sociedade conjugal os cônjuges serão tributados
em conjunto" (§ 12 do art. 22), dispondo, ainda, que "os
bens e direitos de filhos menores, bem como os de

)

quaisquer outros dependentes, serão tributados jun-
tamente com os de seus responsáveis" (§ 22 do art.
2º).
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'profuhda incompetência de quem elaborou não prevalece, porque o Município e o Esta-
uma legislação como essa. do têm direito de isentar seus impostos, e

Quem conhece Direito I comparado, não pode a isenção de um Município ou
quem conhece legislação tributária sabe Estado serem anuladas por uni imposto fe-
que esse tipo de imposto está sendo retira- deral que está invadindo sua competência.
do em todos os países do mundo e substitu- Esse imposto é ultrapassado. Foi ado-
í~o por um imposto de renda progressivo, tado na França, e foi retirado; foi adotado na
qüe, esse sim, representa a capacidade de Esp~nha e foi abandonado. Não existe hoje
pagar das pessoas e a verdadeira norma de nenhum país de peso que tenha mantido
jystiça fiscal. um imposto como esse."

Quem conhece área rural brasileira
sabe que uma fazenda grande no interior,
à,~ vezes cultivada, por uma família inteira,
PFli, mãe e filho, fazenda que pertence a cin
co" dez pessoas, e já está sujeita ao Impos
to ,Territorial Rural.

Ora, Sr. PresideJ;lte, a, receita do
Imposto Territorial Rural representa 0,08%
da receita da União. Se ~ União não tem
compet~nciapara cobrar o Imposto Territori
~I Rural, por que quer criar um segundo im
posto sobre a propriedade rural? Por que
1T)0tivo, se ela não cob~a o primeiro? Além
disso, o ,Imposto Predial é imposto estadual
!3: municipal. Quem tem propriedade imobi
liária, tem que pagar o Imposto Territorial
Rural ou Imposto Territorial Urbano, que são
impostos municipais e estaduais. Defendo,
inclusive, que estados e municípios utilizem
esse instrumento. Mas não há razão de ser
na criação, pela União, de um segundo im
po~to que tome como base de cálculo o pré
dio, que é sujeito a uma base municipal e a
uma base estadual. Mas se diz neste proje
to ,de imposto federal sobre o patrimônio
que será deduzido o imposto sobre o patri
mônio Estadual e Municipal, um ano depois,
sem correção alguma. O que na realidade
se vai fazer é um novo imposto sobre o pa
trimônio, e a União querendo tributar uma
I

base de cálculo que já é tributada pelo Mu-
nidpio e pelo Estado.
, Há pouco ouvi falar que o Governo
hoje se encontra em grandes dificuldades fi-

I

nanceiras e qual é a receita do Imposto so-
bre Grandes Fortunas? Por que o Governo
não mostrou quanto procura e pode arreca
dar com essa incidência? Porque não arre
cada nada, impostos, duas incidências, dois
controles, não vejo nenhuma razão de ser.

A história de que se deduz do imposto
federal, o municipal e o estadual, também,
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atualizadas as declarações anuais de bens, adequan- dos diversos projetos de lei apresentados relativa-
do-os ao valor de mercado. O § 3º do art. 3º, nas três mente ao imposto sobre grandes fortunas, dispen-
alíneas de que se compõe, prevê hipóteses de varia- sando atenção especial aos projetos do Senador Fer-
ção de patrimônio pelas incorporações de bens e di- nando Henrique Cardoso e do Poder Executivo. Exi-
reitos entre duas declarações anuais de bens, permi- be, porém, como novidade, a introdução de alíquotas
tindo o § 4º, ao Poder Executivo, fixar regras para re- diferenciadas para os ativos produtivos e improduti-
duções de valores declarados, em função de sua de- vos, além de estabelecer alíquotas transitórias extre-
preciação. mamente elevadas, incidentes uma única vez sobre o

O art. 4º, inovando, estabelece as alíquotas do patrimônio das pessoas mais ricas do País, e que
imposto, que será progressivo em função do valor to- chama de Imposto Solidariedade, esclarecendo:
tal do patrir:nôni~ tributad?, incidindo di!erentem~~te "A idéia de um imposto incidente de
para os atlvo~ ImprodutivoS e ~rod~tlvoSI defmm- um vez por todas sobre o estoque de rique-
do-os, respec~lvam~nte, nos §§ 2- ~ 3-. . za das pessoas físicas com um patrimônio

. ~ ar~. 5- cons~dera, para os fms do ImpOS!O, a significativo é antiga, e foi utilizada em di-
partlclpaçao n.o ~a~ltal da em'pr~sa como parte mte- versos países europeus no pós Segunda
grante do patnmomo do contnbUlnte. Guerra Mundial como um dos elementos

O art. 6º manda deduzir, do valor do imposto a centrais do processo de estancamento da
recolher, o valor dos impostos sobre a propriedade inflação e de solução do endividamento pú-
territorial rural, predial e territorial urbana, e de veícu- blico excessivo. Tal foi o caso da Bélgica,
los automotores, incidentes sobre os bens integran- da Finlândia e da França, que aplicaram o
tes da base de cálculo do imposto sobre grandes for- imposto em 1945; da Dinamarca, ele Luxem-
tunas e efetivamente pagos pelo contribuinte no ano burgo e da Noruega, que aplicaram o im-
anterior. posto em 1946; da Itália (1947), da Áustria

Admite o art. 7º parcelar o recolhimento do im- (1948) e da Alemanha (1952). O próprio
posto, cominando o art. 8º multa pecuniária para os nome de Imposto de Solidariedade tem ori-
contribuintes que declararem valor do patrimônio infe- gem na experiência francesa, sendo consi-
rior ao de mercado, chegando o art. 9º a responsabili- derado como uma contribuição dos grupos
zar, solidariamente, a pessoa jurídica pelo pagamen- mais ricos da sociedade para o processo de
to do imposto de que trata esta lei, sempre que houver estabilização econômica e retomada do
indícios de que a incorporação de bens ou direitos a crescimento.
seu ativo visa dissimular o verdadeiro proprietário, ou O impacto do Imposto de Solidarieda-
apresentá-los sob valor inferior ao real. de quando aplicado aos países da Europa

O art. 10 confere ao Departamento da Receita variou muito de caso para caso. Como
Federal a administração e fiscalização do imposto, exemplos extremos podemos tomar sua
mandando aplicar subsidiariamente a legislação do aplicação na França, onde representou
imposto de renda, referente à administração, lança- 25,3% da receita fiscal, 9% da oferta mone-
mento, consulta, cobrança, penalidades, garantias e tária, 5,5% da dívida pública e 4,7% da ren-
processo administrativo. da nacional; e sua aplicação na Alemanha,

O art. 11 prevê alíquotas especiais para o prime- onde representou 403% da receita fiscal,
iro exercício financeiro posterior à publicação da lei, 338% da oferta monetária, 805% da dívida
permitindo o parágrafo único que o imposto devido pública e 71 % da renda nacional. Cabe lem-
em função da aplicação das alíquotas de que trata brar que no caso da França (como de al-
este artigo possa ser recolhido em até 48 meses, em guns outros países), o Imposto de Solidarie-
moeda, títulos públicos, ações ou bens imóveis, res- dade foi complementado por um imposto in-
peitado seu valor de mercado, segundo critérios a se- cidente sobre o aumento da riqueza pessoal
rem fixados pelo Poder Executivo. ocorrido desde o início da guerra. Por outro

Por último, o art. 12 manda deduzir os valores fi- lado, no caso da Alemanha, o Imposto de
gurantes na lei, até a data da ocorrência do fato gera- Solidariedade está intimamente vinculado
dor, pela variação acumulada do IGP - DI, da Funda- ao pagamento de dívidas de guerra.
ção Getúlio Vargas. . .

O ilustre autor desta Emenda Substitutiva bus- Se no Brasil a distribuição de renda é
cou consolidar, organizar e aperfeiçoar o conteúdo extremamente injusta, a distribuição do pa-
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trimônio é ainda mais. Os 1% mais ricos da
população brasileira (cerca de 300 mil famí
lias) respondem por aproximadamente 20%
da renda e mais de 50% da riqueza pessoal
do País (estimada em US$ 1,2 trilhão). São
!3xatamente estes 1% da população que
contribuirão para o imposto de solidarieda
~e. Tratam-se daquelas famílias cujo patri
rpônio médio é de cerca de 2,2 milhões de
dólares e que certamente têm condições de
contribuir para a estabilização e a retomada
do desenvolvimento econômico do País.

A proposta do PT prevê a tributação
pelo imposto de solidariedade das famílias
com patrimônio superior a um milhão de dó
lares. As alíquotas serão progressivas em
função da riqueza familiar, e o patrimônio
produtivo será tributado com alíquotas bem
inferiores ao patrimônio improdutivo. A arre
cadação do imposto de solidariedade, esti
mada em cerca de setenta bilhões de dóla
res, seria distribuída ao longo de quatro
anos, correspondendo a cerca de 5% do
PIB por ano, na média."

,
EMENDA N92

(SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO)

I Do Deputado Edevaldo Alves da Silva, de Re-
dação Idêntica À de n9 18, do Deputado Francisco
Djógene~.

Segundo seu autor, que considera o proj~to in
constitucional, o Substitutivo altera substancialmente
o projeto nos seguintes pontos:

a) o fato gerador ocorrerá, anualmen
te, em 30 de junho, a partir de 1992;

b) a base de cálculo será a proprieda
de de valor superior a dez mil quilos de
ouro, expresso em moeda nacional;

c) o recolhimento do tributo será feito
em 3 (três) parcelas, mensais e iguais, pa
gáveis em 31 de agosto, 30 de setembro e
30 de outubro de cada ano."

EMENDA N93
(Do Deputado Fetter Junior)

: Acrescenta § 39ao art. 59 dispondo que o valor
d,o imposto não poderá ser superior a 20% do lucro lí
quido sujeito ao imposto de renda, quando se tratar
de patrimônio produtivo, visando prevenir que, em
caso de lucro zero ou prejuízo, em empresa controla
da por contribuinte, seja ele obrigado a se descapitali
zar para satisfazer o pagamento do imposto.

EMENDA Nº4
(Dos Deputados Haroldo lima,

José Genoíno e Vivaldo Barbosa)

Substitui o valor da fortuna, fixado no art. 19, de
superior a NCZ$2.000.000,OO (dois milhões de cruza
dos novos), expressos em moeda de poder aquisitivo
de 1º de fevereiro de 1989, por C$126.000.000 (cento
e vinte e seis milhões de cruzeiros), expressos em
moeda de poder aquisitivo de 1º de fevereiro de 1991,
visando diminuir o piso de isenção do imposto, de
acordo com o valor adotado pelo próprio Projeto do
Executivo, de março de 1990.

~MEND'Í' Nº 9
(Dos Deputados Haroldo lima,

José Genoíno e Vivaldo BaliJosa)

Modifica o § 2º do art. 3º para aduzir, no final da
primeira parte, "sempre expresso em moeda de valor
aquisitivo de 1Q de fevereiro de 1991"; alterar o valor
do imóvel de residência do contribuinte, referido na
alínea a, para C$63.000.000 (sessenta e três milhões
de cruzeiros); modificar o valor constante da alínea b,
para C$69.000.000 (sessenta e nove,mllhões d~ cru
zeiros); suprimir as alíneas c e d; e eliminar da alínea
e (que passa a ser c) a relevância "econômica".

I

A emenda visa adequar os valores do projeto a
um piso de isenção de cento e vinte e seis milhões
de cruzeiros (um milhão de OTN em fevereiro de
1991) e restringir os bens exonerados pelo projeto,
que no dizer de seus autores é por demais genero
so e vago.

EMENDA Nº6
(Dos Deputados Haroldo Lima,

José Genoíno e Vivaldo Barbosa)

Modifica, no art. 5º os valores, faixas e alíquotas.
Suprime, também, o § 2º, o que segundo sel!s

autores pretende impedir a confusão entre tributos de
diferentes naturezas, pois que o imposto de que se
cogita tem como fato gerador a titularidade do patri
mônio e não de rendas, não podendo, então, ser feita
compensação fiscal do imposto sobre grandes fortu
nas com o de rendas.

Por outro lado, adita a emenda divisão d~ clas
ses semelhante à adotada pelo projeto de ler do
Executivo, estabelecendo, entretanto, alíquotas
mais elevadas, sustentando que esse imposto é de
característica claramente progressiva, implicando na
necessidade de adoção de alíquotas mais significa
tivas.
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EMENDA Nº 7
(Do Deputado Paulo Hartung)

Inclui §§ Iº e 2º no art. 1º, o § 1º considerando
como fortuna o conjunto de todos os bens e direitos
de qualquer natureza, qualquer que seja seu empre
go ou localização, constante da declaração anual de
bens do contribuinte (Lei nº4.069/69, art. 51), diminuí
do do valor das dívidas, e permitindo o § 2º ao Poder
Executivo excluir do patrimônio tributável bens de pe
queno valor de mercado.

EMENDA Nº8
(Do Deputado Paulo Hartung)

Substitui a redação do art. 22, estabelecendo
que contribuintes do imposto são as pessoas físicas
domiciliadas no País, o espólio, e a pessoa física ou
jurídica domiciliadas no exterior em relação ao patri
mônio que tenha no País.

Pretende, pois, aumentar a abrangência dos
contribuintes, de modo a incorporar pessoas físicas
ou jurídicas não domiciliadas, mas proprietárias de
grandes patrimônios no País, prevenindo, assim, uma
possível fonte de evasão.

EMENDANº9
(Do Deputado Paulo Hartung)

Inclui §§ 1º e 2º no art. 22, o 12 para dispor que
no regime de comunhão de bens os cônjuges serão
tributados em conjunto, podendo eles, no de separa
ção, optar pela tributação em separado; o 22 para que
os bens e direitos de filhos menores sejam tributados
juntamente com os dos pais.

Visa disciplinar a situação dos patrimônios per
tencentes a menores de idade, evitando possível eli
são fiscal, mediante partilha de bens. Estabelece ade
mais, a normatização para tributação de sociedade
conjugal, nos moldes do que vige no Regulamento do
Imposto de Renda.

EMENDA Nº 10
(Do Deputado Paulo Hartung)

Modifica o art. 4º dispondo que a base de cálcu
lo do imposto é o valor do patrimônio existente no dia
31 de dezembro do ano anterior ao do exercício finan
ceiro.

Identifica a referência temporal da base de cál
culo do imposto sobre grandes fortunas com a data
que se utiliza tradicionalmente para o encerramento
de balanços para efeitos fiscais. Levando-se em conta
que parcela relevante da riqueza é de participações
societárias, a unificação de datas evitará custos adici
onais ao contribuinte.

EMENDA Nº 11

(Do Deputado Paulo Hartung)

Substitui no art. 5º os valores, faixas e alíquotas
buscando adequar a tabela à realidade da distribui
ção da riqueza no País, reduzindo o limite ç1e isenção
do novo tributo, alcançando o mesmo número de con
tribuintes, a alíquotas menos onerosas, tod{:lvia.

Suprime o § 22 e permite, no parágrafo único,
que "os contribuintes utilizem como crédito os impos
tos efetivamente pagos incidentes sobre a proprieda
de tributada, evitando a duplicidade de impostos so
bre um mesmo bem, ao contrário do projeto original,
que propunha apenas a dedutibilidade do Imposto de
Renda".

EMENDA Nº 12
(Do Deputado Paulo Hartung) \

Substitui a redação do art. 6º, para que anual
mente, no mês fixado pelo Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento, a pessoa física apresente de
claração do Imposto sobre Grandes Fortunas em mo
delo aprovado pelo Departamento da Receita Fede
ral, dispondo no parágrafo único sobre declaração
que deveria ser apresentada no exercício de 1992,
correspondente à posição do patrimônio em 31 de de
zembro de 1991, onde o contribuinte deq'lararia o va
Iar demarcado dos bens e direitos naquele dia. Esses
valores seriam acolhidos pela autoridade fiscal, a me
nos que diversos do valor de mercado, ou:sem origem
em rendimentos declarados.

Segundo seu autor, a emenda obriga a apresen
tação de declaração anual. No primeiro ano, a decla
ração informará o valor de mercado dos bens e direi
tos. Ao contrário do que estabelece o projeto original,
não será necessária a apuração dos custos de aquisi
ção e nem o contribuinte estará sujeito ao lançamento
do valor de seus bens segundo a base de cálculo do
imposto territorial rural e do imposto predi~1 e territori
al urbano.

EMENDA Nº 13

(Do Deputado Paulo Hartung)

Manda incluir, onde melhor, que a administra
ção e a fiscalização do Imposto sobre Grandes Fortu
nas competirá ao Departamento da Receita Federal,
aplicando-se-Ihe, subsidiariamente, no que couber,
os dispositivos da legislação do imposto de renda re
ferentes a administração, lançamentol consulta, co
brança, penalidades, garantias e processo adminis
trativo.
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EMENDA Nº 14
(Do Deputado Paulo Hartung)

Manda incluir, onde couber, que a pessoa física
será solidariamente responsável pelo pagamento do
"Imposto sobre Grandes Fortunas, sempre que houver
indícios de que sua constituição ou existência visa a
dissimular o verdadeiro proprietário dos bens ou direi
tos que constitl!am o seu patrimônio ou a apresen
tá-Ias sob valor inferior ao real, tentando coibir a eva
são fiscal, através de artifícios utilizando pessoas Jurí
dicas.

EMENDA Nº 15
(Do Deputado Paulo Hartung)

Manda incluir, onde couber, que o Ministro da
Economia, Fazenda e Planejamento regulamentará o
disposto nesta lei, podendo fixar critérios para a ex
pressão de valores ou atualização de informações ne
cessárias à apuração do imposto, bem como expedir
normas para sua cobrança.

EMENDA Nº 16
(Do Deputado Paulo Hartung)

Substitui a redação do art. 3º para que o imposto
tenha como fato gerador a existência de patrimônio
cujo valor exceda ao previsto no art. 1º.

Com isso se redefine o fato gerador e, diferente
mente do projeto originai, que cria novo e controverti
do conceito de patrimônio, a emenda se utiliza de
conceito Já estabelecido, aceito e reconhecido em

o I

conformidade com a legislação vigente. As exclusões
o "

selecionadas no projeto original, outrossim, esclarece
o autor da emenda, "estão mais que contempladas no
limite de isenção estabelecido".

Suprime, também, "as exclusões de bens rela
tivos a investimentos em infra-estrutura, antigüida
des, artes e de alta relevância social, econômica ou
ecplógica", que, por sua imprecisão conceitual, difi
cultariam a administraçã,o do tributo, tornando-o
vulnerável apressões de setores específicos, acar
retando distorções na preferência por ativos e apli
cações.

EMENDA Nº 17
(Do Deputado Vivaldo Barbosa)

Suprime o § 22 do art. 5º, impedindo a dedução,
do imposto a pagar, do imposto sobre a renda e seu
adicional estadual pagos no exercício anterior.

EMENDA Nº 18
(SUBSTITUTIVO)

Do Deputado-Francisco Diógenes, de-Redaç~o
Idêntica à de nº2, do Deputado Edevaldo Alves da Sil
va.

Seu autor, que considera o projeto inconstitucio
nal, informa que a emenda o altera substancialmente,
nos seguintes pontos:

a) o fato gerador ocorrerá, anualmen
te, em 30 de junho, a partir de 1992;

b) a base de cálculo será a proprieda
de de valor superior a 10.000 quilos de
ouro, expresso em moeda nacional;

c) o recolhimento do tributo será 'feito
em 3 (três) parceias, mensais e iguais, pa
gáveis em 31 de agosto, 30 de setembro e
30 de outubro de cada ano."

EMENDA Nº 19
(Do Deputado Geraldo Alckmim Filho)

I o o

Manda incluir, onde couber, que o Presidente da
República regulamentará a lei, podendo delegar ao
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento a fi
xação de critérios para a expressão de valores ou atu
alização de informações necessárias à apuração do
imposto.

EMENDA Nº 20
(Do Deputado Jorge Tadeu Mudalem)

Inclui no § 2º, do art. 3º, a aiínea c, excluindo as
• I

ações cuj9s titulares trabalhem na empresa emitente
ou façam parte de seu controle acionário.

Procura ensejar que a tributação incida mais so
bre a riqueza, isto é, sobre o conceitq de fortuna como
algo constituído, e menos sobre a atividade produtiva.
Entende que "as participações societárias detentoras
de controle acionário não podem ser confundidas com
investimentos especulativos, e, portanto, destes de
vem ter um tratamento diferenciado", pois "são bens
cuja posse e utilização devem, apriorl, ser considera
dos como de alta relevância social e econômica, situa
ções que devem ser excluídas do patrimônio, para efei~

to de determinar a fortuna sujeita ao imposto".
É o relatório.

11 - Voto do Relator

1. O art. 32 do~egimento Interno, na alínea a,
do inciso 111, coloca no campo temático da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação os "aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica



"A lei complementar é requerida oito
vezes no capítulo do sistema tributário naci
onal. Isso não quer dizer que seja necessá
ria, para cada ocorrência, uma delas. A ri
gor, trata-se de uma lei complementar ape
nas, que é o Código Tributário Nacional,
mas, por sua desatualização, outras devem
surgir para situações específicas e sua ree
laboração.

Como é fácil verificar, cuida:se de uma
normatividade complexa que complementa
as normas constitucionais do sistema tribu
tário nacional. Aí se encontra o conteúdo do
Código Tributário Nacional. Muita coisa já
consta dele e permanece em vigor. Outras,
porém, demandam nova lei cOJ'!lplementar
que venha regular a matéria p~rtinente. De
mais, é de lembrar que o sistema tributário
nacional não está inteiramente em vigor.

Embora a Constituição diga que cabe
à lei complementar regular as limitações
constitucionais do poder de tributar (art.
146, 11), ela própria já o estabelece mediante
a enunciação de princípios constitucionais
da tributação. Tais princípios são plenamen
te eficazes, no sentido de não dependerem
daquela lei complementar para sua incidên
cia direta e imediata nos casos ocorrentes.
A lei complementar poderá apenas estabe
lecer restrições à sua eficácia e aplicabilida
de; no caso, não será rigorosamente lei
complementar, pois não integra a eficácia
das normas que contêm aqueles princípios;
ao contrário, será lei restritiva da eficácia e
aplicabilidade de referidas normas, que, por
isso, se transformaram em verdade mas
normas de eficácia contida."

"Art. 153. Compete à União instituir im
posto sobre:

VII - grandes fortunas, nos termos de
lei complementar.
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legislativa de projetos, emendas ou substitutivos suje- Oportuno registrar a divergência que grassa a
itos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões". respeito do conteúdo e alcance dessa lei comple-

Quanto ao tributo em si - no caso o imposto so- mentar, questionando-se sobre se deva ela servir de
bre grandes fortunas, de que cogita o inciso VII, do vínculo à criação do imposto ou tão s.ome.nt~ .traçar
art. 153, da Constituição Federal- é da alçada da Co- os contornos a ser observados pela lei ordlnana que
missão de Finanças e Tributação, consoante o inciso venha a instituí-lo.
VIII do referido art. 32, alíneas j e I, manifestar-se so- Colhe-se em José Afonso da Silva, in Curso de
bre o mérito da proposição. Direito Constitucional Positivo, Malheiros' Editores,

O Senado aprovou o substitutivo ao projeto de São Paulo, 9ª edição, 1992 pp. 601 e ss., que as nor-
lei complementar de autoria do então Senador Fer- mas fixadoras da competência tributária são au-
nando Henrique Cardoso, enviando-o, após, à Câma- to-executáveis:
ra, como determina o art. 65, apensando-se-Ihe os
projetos de lei complementar da lavra dos Deputados
Juarez Marques Batista (PLC nº 108/89), Antonio Ma
riz (PLC nº 208/89) e Ivo Cersósimo (PLC nº268/90),
além do PLC nº218, de 1990, oriundo de mensagem
do Poder Executivo.

2. Oferecidas vinte emendas em plenário, três
das quais constituindo substitutivos globais, a esta
Comissão compete a sua análise, sob o enfoque
apontado no texto regimental invocado.

Para sistematizar a apreciação das emendas,
melhor dividi-Ias em três grupos, a saber:

1º emendas aditivas, que acrescentam disposi
ções novas ao texto aprovado no Senado: as de n' 3,
14,15 e 19;

2º emendas ao texto do projeto aprovado no Se
nado: as de n!!!! 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16, 17 e 20;

3º emendas que consubstanciam substitutivos
globais: a de nº 1, do Deputado Aloízio Mercadante, a
de nº 2, do Deputado Edevaldo Alves da Silva, de
idêntico teor à de nº 18, de autoria do Deputado Fran
cisco Diógenes.

3. Convém lembrar, preliminarmente, que o art.
146 da Constituição Federal diz caber à lei comple
mentar "estabelecer normas gerais em matéria de le
gislação tributária, especialmente sobre" (inciso IV)
"definição de tributos e de suas espécies, bem como
em relação aos impostos discriminados nesta Consti
tuição e dos respectivos fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes" (alínea a) e "obrigação, lança
mento, crédito, prescrição e decadência tributária"
(alínea b).

Por sua vez, o inciso VII do art. 153 dispõe:
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Nessa assertiva Sac~a Calmon se apóia para da pela Constituição para criar imposto não pode ficar
defenper o primeiro entendimento, no que é contra- na dependência de lei complementar que a regule.
riado por Ives Gandra Martins, para quem Sendo o Imposto sobre Grandes Fortunas um

"A observação de que a lei comple- imposto novo- conh~cidoalht..ire,s, ~as sem qualquer
mentar esculpirá o imposto é despicienda, antecedente no BrasIl - o ~onstltumte de 1988 uso~

visto que o art. 146, 111, já o exigia. Não há de extrema ~autela, de!ermlnan?o, nes~e caso partl-
trJbutÇl no sistema brasileiro que não neces- cular, qu~ o Imposto nao pod~r~ ser cnado sem que
site de lei complementar para lhe ofertar o antes seja ,regulado p~la mal?na absoluta do Con-
desenho", (Comentários à Constituição do gresso NacIonal, atraves de leI complementar.
Brasil, Editora Saraiva, RJ, 1ª edição, 1990, :ei~s. e~s~s observações, pode-se passar à
6º vol. tomo I, pág. 269). apreclaçao Individual das emendas.

, ,. . . 4. Com respeito às emendas do 1º grupo, c:um-
No rnaglsteno de Roque AfJÍomo Carrazza, m- pre observar'

dispensável a lei ordinária para instituir o imposto, já 4 1 E' d 013 d 'd rt 13
" I ' I t ' á d f" d' t' . . a men a n- , que, repro uzm o o a .

que a el comp emen ar apenas Ir e Imr as Ire n- d PLC 0218/90 d P d E t' t, , _ , _ o n- o o er xecu IVO acrescen a ar-
zes baslcas que nortearao" a sua cnaçao (Curso de .. ' A , '

o, 't C t't' rTo 'b tá' Ed't R' t d tlgo dispondo sobre a competencla do DepartamentoIrei o ons I uClona I fi U no, I ora eVls a os. , , _ ,.
Tribunais São Paulo 2ª edicão 1991 pp. 377). d~ ReceIta Federal para a admlmstraçao e a flscallza-

, I ,,' !(' .' , _ çao do Imposto sobre grandes fortunas, estendendo
Esses posl~lonamentos, antagomcos estao de a ele, no parágrafo único, nO,que couber, as normas

certa for~a refletl~os nos projetos em come~to. , aplicáveis ao imposto de renda, na sua primeira parte
, AssIm, ,o projeto do S_enado Fed,eral nao ~na ? ofende o princípio da separação dos Poderes (art.2º
Impost? e deixa claro que nao se prescmde da lei or~l- da Constituição Federal) e viola o art. 61, § 1º, 111, alí-
nária. E o que se vê nos arts,1º, 3º § 2º, d e a, 4º, § 1º, nea e, que confere ao Presidente da República inicia-
b e 6º caput e, no Projeto rº208, nos arts. 1º, caput e tiva privativa das leis que fixam as atribuições dos Mi-
§ 2º, 32 caput, 5º e 72

, caput. nistérios e órgãos da administração pública;
Os Projetos n~ 108 e 218, este do Poder Execu- 4.2. a Emenda nº 14, que, encampando o art. 12

tivo, ~o contrário, criam o imposto desde logo já no do PLC n' 218/90, do Poder Executivo, adita disposi-
art. 10. Em decorrência disso o primeiro projeto in- ções estabelecendo a responsabilidade solidária, pelo
cumbe o Poder Executivo de "regulamentar" a lei (art. pagamento do imposto sobre grandes fortunas:, da
72

), e o segundo indica o órgão que fiscalizará o im- pessoa jurídica cuja constituição ou existência apre-
posto e a legislação que, subsidiariamente, irá regê-lo senta indícios de dissimulação do verdadeiro proprie-
(art. 13). ._ tário dos bens ou direitos que constituem o seu patri-

. O Projeto nº 268, não obstante técnica legislati- mônio, ou que tais bens exibam vaior inferior ao real,
va imperfeita, permite antever que se inclina por essa atende à prédica constitucional posta no art. 146;
úitima corrente. , 4.3. a Emenda nº 15, que aduz artigo conferindo

Em face; desses esclarecimentos, o presente ao Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, a
voto parte do pressuposto de que a lei complementar "regulamentação" do disposto na lei, "podendo fixar
apenas baliza, <;lá os contornos, delimita a área de critérios para expressão de valores ou atualização de
abrangência da lei ordinária, esta sim criadora do im- informações necessárias à apuração do imposto,
posto. . bem como expedir normas para cobrança do impos-

O emprego da expressão "nos termos da lei to", viola princípio da separação dos Poderes (art. 22

complementar', no inciso VII do art. 153, não conduz da CF), invadindo a esfera do Poder Executivo, atribu-
à que a criação do imposto se faça por lei comple- indo diretamente a Ministro de Estado competência
mentar. Se o constituinte dessa maneira o quisesse para disciplinar a aplicação da lei in fiari, arranhando
tê-io-ia proclamado claramente, como o fez nos arts. assim o art. 84, IV, ªparte, que reza competir privati-
148 e 154, I, ao tratar da instituição de empréstimos vamente ao Presidente da República "expedir decre-
compulsórios e de impostos da competência residual tos e regulamentos para sua fiel exec~ção"; ,
da União: "mediante lei complementar'. 4.4. a Emenda nº 19, que introduz artigo orde-

A farta Jurisprudência dos tribunais, considera nando ao Presidente da República a regulamentação
constitucional a criação dos impostos pela União, da lei permitindo-lhe "delegar ao Ministro da ~cono-

Estados,e Municípios, mesmo que não regulados em mia, Fazenda e Planejamento a fixação de critérios
lei complementar. Ou por outra: a competência deferi- para expressão de valores ou atualização de informa-
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ções necessárias à aprovação do imposto", agride "Em primeiro lugar, há um ~conceito

não apenas a separação dos Poderes (art. 2Q da CF), indeterminado do que é uma grafide fortu-
como é despicienda em face do inciso IV, ª' parte, do na. Em segundo lugar, o conceito. indeter-
art. 84, retro invocado, além do que o inciso VI, do minado é sobre o que é fortuna; ..~epois o
mesmo artigo, situa na competência privativa do Pre- que é uma grande fortuna. Muita gente
sidente da República "dispor sobre a organização e o que tem um apartamento, um imóvel, ou
funcionamento da administração federal, na forma da uma casa de campo, e que trabalhou mui-
lei", de sua iniciativa privativa, nos termos do art. 61, § to para conseguir isso, terá que 'pagar um
1Q

, 11 alínea e ("criação, estruturação e atribuições dos imposto sobre uma suposta grande fortuna
Ministérios e órgãos da administração pública), com- e com uma série de considerações não de
petência essa que poderá delegar aos Ministros de caráter jurídico, mas de caráter de política
Estado, Procurador Geral da República e Advogado fiscal, e a meu ver não tem muito sentido
Geral da União, autorizado pelo parágrafo único do ci- esse tributo. "
tado art. 84. Vejam que, em quase todô 'o mundo,

5. Relativamente às emenda~ do 2Q grupo, para os impostos, assim chamados impostos so-
melhor compreensão segue-se' a ordem numérica bre o patrimônio, na verdade recaem sobre
dos dispositivos afetados do projeto sub examine: a renda. ,Então a objeção natural é; bom, na

5.1. a emenda nQ 4 altera o art. 1Q, para conside- A,lemanha tem um in:'posto ~obre ti patrimô-
rar como fato gerador do tributo a titularidade, em 1Q mo, .nc:s .Estados Umd~s é. Impo,~t? sobre o
de janeiro de cada ano, de fortuna de valor superior a patnmonl~, na Europa Int~lra, em qua~e to-
Cr$126.000.000,OO (cento e vinte e seis milhões de dos os palses do mundo. E verdé!de. So que
cruzeiros) e não NCr$2.000.000,00 (dois milhões de o assim c~amado imposto sobre, o patrimô-
cruzados novos), expressos em moeda do poder nio grava a renda ~ é pago co~ o prod~uto
aquisitivo de 1Q de fevereiro de 1991 (e não 1989), jus- da renda. Salvo os ~mpostos s,obre doaçoe~
tificando o seu autor que com isso se "visa diminuir o e heranças, estes Sim, eles atingem o patn-
piso de isenção do imposto, de acordo com o valor mônio e muitas veze.s ~ ~ontr~b.l;linte é obr~-
adotado pelo próprio projeto do Executivo\ de março gado a ven?er o patnmomo para ~agAar. o tn~
de 1990", ou seja, o § 1Q do art. 1Q desse PLC nQ buto. Nos Impostos sobre o pa~nmomo ha
218/90, dispõe que para os efeitos da lei considera-se sempre ~ma preocupação do I~gislad?r de
grande fortuna "o patrimônio cujo valor exceder a um que tal nao ocorra, me~mo porq~e sena um
milhão de Bônus do Tesouro Nacional - BTN" (valor fator fortemente desestlm~lanÍ(ª-d~ poupan-
do BTN em fevereiro/91 : Cr$126,00); a redução do Ii- ?a. Entretanto, no, q~e dIZ re~~elto a este
mite de isenção descaracteriza o imposto, contrarian- Imposto sob!e grandes fortunas,.~~s_termos
do a intenção do constituinte que é a de tributar as e~ que esta.colocad? na Constl~ulçao, per-
"grandes" fortunas como leciona Ives Gandra Mar- feitamente nos podenamos ter um percentu-
tins op. cit pp. 269: ai a gravar o patrimônio global do indivíduo

, , e eventualmente até aquele patr!mônio glo-
"O tributo apenas permitirá a incidên- bal do indivíduo que ele não possa desmo-

eia sobre "grandes fortunas", nem mesmobilizar. Fi'gurem os srs. o exemplo daquele
podendo incidir sobre ''fortunas'' que não s_e- empresário ideal, que investiu todo o seu
jam grandes. Definitivamente, a classe mé- patrimônio e tudo o que tinha na própria em-
dia e a classe alta não detentora de grande presa, não tem condições financeiras na
fortuna estarão a salvo deste tributo, se a empresa que tem, mas ele tem ações em
Constituição for respeitada pelos legislado- grande quantidade. Então ele es~aria sujeito
res. Fortuna é mais do que riqueza. E gran- ao imposto sobre 'grandes fortunas. O que
de fortuna é mais do que fortuna. A pessoa teria que fazer? Ou inverter a política dele
rica, portanto, não se deverá submeter a na empresa e passar a distribuir os lucros
qualquer imposição, ineidível apenas sobre ou então .vender suas ações para pagar o im-
os grandes bilionários deste País. O univer- postos." (Artigo OS 'TRIBUTOS 'FEDERAIS,
50 de sua aplicação terá que ser necessari- inserto na coletânea INTERPRETAÇÕES DA
amente restrito." CONSTITUiÇÃO BRASILEIRA DE 1988,

RJ, Forense Universitária, 1ª ed.,-1988, pps.
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320, - 1, conferência pronunciada em Belo 5.5 a emenda nº 16 modifica o art. 3º, que define
HOrizonte) o que é ''fortuna'' para o efeito do art. 1º, retirando, po-

5.2. a emenda nº 7 acrescenta os §§ 12 e 2º ao rém, do texto aprovado no Serado, "as exclusões de
art. 1!l, para consi?erar como "fortuna" o conjunto de que trata o § 2º", segundo seu propositor de imprecisa
todos ps bens e direitos de qualquer natureza, qual- conceituação, considerando, por outro lado, que a
quer que seja seu emprego ou localização, constan- margem de isenção estabelecida já é suficiente, em-
te da deciaração anual de bens do contribuinte (Lei bora admita, no § 2

2
, que através da emenda nº 7

nº 4.069/69, art. 51), diminuído do valor das dívidas manda acrescentar ao art. 1
2
, que o Poder ExecuÜvo

"e para autorizar o Poder Executivo a "excluir do pa- possa excluir do patrimônio trib~tável bens de peque-
t~imônio tributável bens de pequeno valor de merca- no valor de mercado, devolvendo, porém, ao conceito
do", reproduzindo parcialmente o § 2º do art. 1º e o de grande fortuna, para fins de tributação do patrimô-
§ 3º, desse mesmo artigo, do PLC nº 218/90, do Po- nio, o imóvel residência do contribuinte, objetos de
der Executivo; "fortuna" para efeito do projeto, lá antigüidade, arte ou cotação, investimentos em in-
está definida no art. 3º, causando confusão legislati- fra-estrutura ferroviária, rodoviáriC!- e portuária, ener-
va defini-Ia, novamente, no art. 1º; gia elétrica e comunicações e os bens mencionados

5.3., a emenda nº 8 altera o art. 2º, para incluir, na alínea e do § 2º do mesmo art. 3º; ,
ao lado das pessoas físicas domiciliadas no País "o 5.6. a emenda nº 5 altera o § 2º do art. 3º, redu-
espólio e a pessoa física ou jurídica domiciliadas' no zindo-o às, alíneas a' (mudando o valor de Ncr$
exterior, em r~lação ao patrimônio que tenha no 500.000,00 para Cr$ 3.000.000,00), b (substituindo o
País", repetindo, na íntegra, o art. 5º do projeto. do valor de Ncr$ 1.200.000,00 por Cr$ 3.000.000,00) e c
Executivo e, parcialmente, o art. 4º do PLC n!! 208/89 (atual e, com supressão da pa;lavra "econômica");
aumentando, assim, o âmbito de abrangência do~ como a exclusão da residência do contribuinte e dos
contribuintes e impedindo possível evasão, evitando a bens necessários à atividade profissiohal do contribu-
existência de patrimônio sem tributação em território Inte, respeitados limites express,amente fixados, está
nacional; ," contemplada no projeto, ao excluir "outros bens cuja

5.4. a emenda nº 9 adita ao art. 2º dois parágra- posse ou utilização seja considerada de alta relevân-
fos (semelhantemente ao disposto no § 2º do art. 1º e cia sodal ou ecológica", sem a exigência de lei que
no parágrafo únicÇl do art. 3º do PLC 208/89), o prime- discipline a: exclusão, como ,faz o projeto, torna a
iro dos quais cuida da tributação dos bens do casal, emenda imprecisa, acarretando sérios transtornos na
dispondq ~ue no regim,e da comunhão a tributação sua aplicação;
será conjun~a, permitin~o a opção pela tributação em 5.7. a emenda nº 20 inclui no rol do § 2º do art. 32

separado, quando o regime for o da separação, texto a alínea c, renumerando as demais, excluindo do con-
esse idêntico ao do art. 6º do projeto do Executivo, ceito de grande fortuna, para efeito de tributação, as
"nos moldes do vigente no Regimento do Imposto de "ações cujos titulares trabalhem na empresa emitente
Renda", como lembra seu autor, Ç1ue também propõe ou que façam parte de controle acionário", conside-
a modificação do art. 3º, através da emenda nº 16, su- rando seu autor que "as participações societárias de-
primindo seu § 1º, que determina que "na constância tentoras de controle acionário não podem ser confun-
da socied~de conjugal, cada cônjuge será tributado didas com investimentos especulativos";
pela titularidade do patrimôJ;1io individual e, se houver, 5.8. a emenda nº 10 dá nova redação ao art. 4º,
de metade do valor do patrimônio comum"; o segun- redefinindo a base de cálculo do tributo, que passa a
do, ,do mesmo teor do parágrafo único do art. 6º do ser o valor do patrimônio existente no dia 31 de de-
projeto do Executivo, estabelece que "os bens e direi- zembro do ano anterior ao exercício financeiro, utili-
tos de filhqs menore~ serão tributados juntamente za~do a data adotada para o encerramento dos ba-
com os de seus pais", providência essa que o Deputa- lanços para efeitos fiscais, suprimindo também seus
do autor declara procurar evitar a elisão fiscal, medi- parágrafos;,
ante partilha de bens; ora a tributação dos cônjuges 5.9. a emenda n~ 6 altera o art. 5º, modificando
está prevista no art. 3º, § 1º, do projeto, não havendo as classes de valor do patrimônio e estabelecendo
razão para ~~ alterar o art. 2º para disciplinar essa tri- alíquotas mais elevadas, suprimindo ainda o § 2º do
butação e a tributação do patrimônio dos filhos meno- art. 5º, considerando que ele confunde os fatos gera-
res JUlltamente com os dos pais conflita com o art. 2g dores do imposto sobre grandes fortunas e o imposto
do projeto e não se coaduna com o art. 134 do Código de renda, que no primeiro é a titularidade do patrimô-
Tributário Nacional; nio e no segundo são as rendas, não comporta.ndo,



"Art. 150. Sem prejuízo de outras ga
rantias asseguradas ao contribuinte, é veda
do á União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios:
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pois, compensação fiscal; as alíquotas do imposto es- ai urbano, adotando, ainda, o parágrafo único o caput
tão previstas com correção no projeto e sua multipli- do art. 8º do Projeto do Executivo. '1-

cação por três, e até por quatro, como o faz a emenda, 6. No que pertine aos substitutivos, dois deles,
retira sua finalidade social, implicando em confisco do que se traduzem nas emendasnºs 2 e 18, aprt::sen-
patrimônio individual; tam roupagem mais compacta, resumindo-s~ em seis

5.10. a emenda nº 11 altera também o art. 5º, artigos. _ -
substituindo valores, faixas e alíquotas da tabela do As referidas emendas prevêem critérios para a
projeto aprovado, suprimindo o § 2º e modificando o § atualização do patrimônio que constitui a ºªse de cál-
1º, que passa a parágrafo único, permitindo a utiliza- culo do imposto, levando em conta a corrosão do po-
ção, como crédito, dos impostos estaduais e munici- der de compra da moeda, em decorrência dainflação.
pais, efetivamente pagos, incidentes sobre a proprie- Ocorre, todavia, que o preço do ouro; se utiliza-
dade de bens integrantes da base de cálculo do im- do como índice de correção, não atinge o objetivo pre-
posto sobre grandes fortunas, identicamente ao art. tendido, eis que se altera ao sabor do mercado, inclu-
7º do projeto do Executivo, visando impedir a duplici- sive internacional, sem correlação com os preços que
dade de impostos sobre o mesmo bem, no que difere medem a inflação de determinado período. Carece,
do texto do Senado, que só admite a dedução do im- portanto da segurança jurídica necessária como fator
posto de renda; confessando seu autor que ao "redu- de atualização do valor do patrimônio tributável.
zir o limite de isenção o novo tributo poderá alcançar Por tais razões devem ser rejeitadas ambas as
maior número de contribuntes, entretanto a alíquotas emendas, por escaparem aos princípios jurídicos que
menos onerosas" e dispondo a Constituição que o im- devem amparar a atualização do impostq..
posto deve incidir sobre as "grandes" fortunas, e não Quanto ao vício de iniciativa parlamentar indigi-
sobre pa~rimôni?s ~e menor expressão, revela-se a tado pelos autores dessas emendas, houve evidente
emenda inconstitucional; equivoco no dispositivo em que a defesa dessa tese

5.11. a emenda nº 17 elimina também o § 2º do se apóia, pois o art. 61, § 1º, inciso 11, alínea a trata da
art. 5º, impedindo que do montante do imposto sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos,
grandes fortunas se abata o imposto sobre a renda sem pertinência ao caso.
pago (exceto o incidente sobre o trabalho assalaria- Por último, a emenda nº 01, consubstanciadora
do) e o adicional da competência estadual, suprimin- do substitutivo de autoria do Deputado ALOíZIO
do o incentivo do projeto ao aproveitamento econômi- MERCADANTE é mais alentado.
co dos ativos dos contribuintes; Como estampado na sua ementa e se infere dos

5.12. a emenda nº 3 adita § 3º ao art. 5º, Iimitan- arts. 1º e 5º, § 2º, a, pretende, unicamente, regular o
do o valor do imposto, quando se tratar de patrimônio imposto, não criá-lo. Com essa intenção,. porém, não
produtivo, não podendo ser superior a 20% do lucro lí- se coaduna o § 4º do art. 3º e o art. 1º. Com efeito, cui-
quido, sujeito ao imposto de renda, prevenindo a co- dam eles de matéria que pode ser objeto da lei ordi-
brança do imposto sobre grandes fortunas em caso nária que vier a instituir o imposto.
de lucro zero ou prejuízo; lucro líquido é conceito da Por isso é que se oferece, com suporte nos arts.
legislação do imposto sobre a renda incidente sobre 57, IV e 118, § 7º, do Regimento Interno 'da Câmara,
as pessoas jurídicas, que, no entanto, não são consi- as duas subemendas supressivas anexas, nºs 1 e 2.
deradas pelo projeto contribuintes d? imposto ~obre Há que se ponderar, ainda, que o substitutivo
grand~s .fort~nas, ~elo que despr~vlda de razao de fixa alíquotas extremamente elevadas pa~fl o primeiro
ser a IImltaçao prevista na emenda, ano de cobrança, que vai de 5 a 15% incidente sobre

5.13. a emenda nº 12 altera o art. 6º, para esta- os ativos produtivos e de 10 a 30% sobre os improdu-
belecer a obrigatoriedade de apresentação de decla- tivos, o que, indiscutivelmente, pode redundar em
ração anual, em mês a ser fixado pelo Ministro da Fa- confisco do patrimônio do contribuinte, vedado pelo
zenda, em modelo aprovado pelo Departamento da inciso IV, do art. 150, da Lei Maior:
Receita Federal, o que constitui maltrato ao princípio
da separação de Poderes, afirmando seu autor que,
diferentemente do projeto do Senado, desnecessária
se faz a apuração dos custos de aquisição ou lança
mento do valor dos bens de acordo com a base de
cálculo dos impostos territorial rural, predial e territori-



Suprima-se o art. 11 •• 11........................................................ ,
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, IV - utilizar tributo com efeito de con- SUBEMENDA Nº 2 À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 1
fisco;

Essa circunstância aconselha a supressão do
art. 11 do substitutivo, que se leva a efeito pela su
bemenda supressiva nº 3.

Em que pese a extrafiscalidade exacerbada,
contida nos arts. 4º e 5º, não parece ir de encontro a
regras constitucionais jurídicas e legais, que deverão
estar presentes na futura criação do imposto.

7. À vista de todo o exposto, o presente voto é,
em resumo:

7.1. pela Admissibilidade ~as emendas nº 1
(substitytivo), com as ressalvas decorrentes das três
subemendas supressivas oferecidas, nº 8, nº 10, nº
14, nº 16, nº 17 e nº 20, considerados seus aspectos
constit""cional, legal, jurídico, regimental e de técnica
íegislativa;

7.2. pela INADMISSIBILIDADE:

7.2.1. das emendas de rÉ 2 e 18, por ofensa aos
princípios jurídicos que devem amparar a atualização
do imposto;

7.2.2. das emendas de nºs 4, 6,11, 12, 13, 15 e
19, por inconstitucionalidade, além do que as emen
das de nºs 12, 13, 15 e 19 cogitam de matéria que de
veria ser objeto da lei ordinária que instituir o imposto,
e inserindo-se a regulamentação de lei criadora de
imposto no âmbito do Poder Executivo, na hipótese
vertente está ela a depender da edição das leis exigi
das pelo art. 3º § 2º, d e e, pelo art. 4º, § 2º, b e pelo
art. 6º, capu~;

7.2.3. das emendas de nºs 3,5,7 e 9, por falta
de técnica legislativa.

8. Por derradeiro, há que se alertar para que os
valores expressos no projeto sejam convertidos para
a moeda el'fl vigor no país, à data de sua edição.

E!ala ~a Comissão, 28 de junho de 2000. Depu
tado FERNANDO CORUJA, Relator.

SUBEMENbA Nº i À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 1

Suprima-se o § 42 do art. 32

Justificação

A matéria deve ser objeto da lei ordinária que
vier a instituir o imposto.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2000. - De
putado Fernando Coruja, Relator.

Justificação

A norma proposta fere o disposto no inciso IV,
do art. 150, da Constituição Federal.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2000. 
Deputado Fernando Coruja, Relator.

SUBEMENDA Nº 3 À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 1

Suprima-se o art. 11.

Justificação

A norma proposta fere o dispÇlsto no inci~CI IV,
do art. 150, da Constituição Federal.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2000. 
Deputado Fernando Coruja, Relator.

111- Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, ao aprect
ar as Emendas apresentadas em Plenário ao Projeto
de Lei Complementar nº 202-A/89, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa das Emendas nº 1, com subemendas, 8,
10, 14, 16, 17 e 20; pela injuridicidade das de rÉ 2 e
18; pela inconstitucionalidade das de rÉ 4, 6, 11, 12,
13, 15 e 19 e pela falta de técnica legislativa das de rB
3, 5, 7 e 9, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Fernando Coruja.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo, Lei·

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, FernandQ Gonçalves, Jutahy Júniur, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar

, I

Schirmer, Coriola~o Sales, Geovan Freitas, Júlio Del-
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jaime Mártins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino.
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, MlJfilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batqchio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, 'José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de ~ezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.
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Art. 17 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execu
ção por um período superior a dois exercícios.
§ 12 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.
§ 22 Para efeito do atendimento do parágrafo anterior, o ato será
acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou au
mentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 12 do art. 42 , devendo seus efeitos financei
ros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento per
manente de receita ou pela redUção permanente de despesa.

Em face do exposto, opinamos pela Inadequação
Financeira e Orçamentária do Projet6 de Lei Comple
mentar nº 133, de 2000.

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado Fetter Júnior, Relator.

11I - Parecer da Comissão·

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente,
pela inadequação financeira e orçamentária do Proje
to de Lei Complementar nQ 133/00, nos termos do pa
recer do relator, Deputado Fetter Júnior.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Jorge Khoury, Presidente; Gastão Vieira e Antônio
Cambraia, Vice-Presidentes; Antônio Kandir, Custódio
Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dória,

EMENDA DE PLENARIO aumento ou diminuição da receita ou da d~spesa pú-
Nº1 AO PLC Nº 202-A DE 1989 blica, quanto à sua compatibilização ou adequação

com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentá
rias e o orçamento anual', conforme estabelece o art.
53, inciso 11, combinado com o art. 33, inc. IX, letra h,
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o
exercício financeiro de 2000 (Lei nº9.811, de 28 de ju
lho de 1999), em seu art. 93, fixa que "não será apro
vado projeto de lei que implique o aumento das des
pesas orçamentárias, sem que estejam acompanha
dos da estimativa desse aumento e da indicação da
fonte de recursos" (grifo nosso)

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2000 (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 2000) não con
tém dotação própria para atender à demanda preten
dida pelo projeto em exame.

Finalmente, seria oportuno registrar que o proje
to não atende às determinações do caput e §§ 1Q e 2º
do art. 171 da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que
estabelece os critérios para a criação de despesa de
caráter continuado, que é o caso da matéria tratada
no projeto.

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR
Nº1

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N!! 133-A, DE 2000

(Do Sr. Eduardo Jorge)

Dispõe sobre a criação do Territó
rio Federal do Alto Rio Negro; tendo pa
recer da Comissão de Finanças e Tribu
tação, pela inadequação financeira e or
çamentária (relator Dep. Fetter Júnior).

(Às Comissões de Finanças e Tributa
ção (Art. 54); e de Constituição e Justiça e
de Redação) ,

Suprima-se o § 42 do art. 32 da Emenda.
Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000.

Deputado RONALDO CEZAR COELHO, Presidente.

EMENDA DE PLENARIO
Nº 1 AO PLC Nº 202-A. DE 1989

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR
Nº2

Suprima-se o art. 11 da Emenda.

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000.
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

'Projeto inicial publicado no OCO de 20-6-00

Parecer da Comissão de Finanças e Tributação

SUMÁRIO

- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - Relatório

O projeto em exame pretende criar o Território
Federal do Alto Rio Negro, com o desmembramento,
do Estado do Amazonas, dos municípios de São Ga
briel da Cachoeira, Santa Isabel do Rio Negro, Barce
los e Japurá. I

Este o relatório.

11 - Voto do Relator

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação 
CFT o exame dos "aspectos financeiros e orçamentá
rios públicos de quaisquer proposições que importem



* Projeto inicial publicado no DCN1 de 11-8-94
- Projetos apensados com publicação no OCO: PL 538/95 (OCN1
de 8-8-95), 2.082196 (OCO de 9-7-96), 2.545/96 (OCO de
29-1-97), 2.705/97 (OCO de 5-2-97), 3.496/97 (OCO de 15-8-97),
355/99 (OCO de 13-4-99), 672199 (OCO de 11-5-99), 721/99
(OCO de 25-5-99), 742199 (OCO de 25-5-99), 770/99 (OCO de
25-5-99), 1.002199 (OCO de 17-8-99), 1.256/99 (OCO de 10-9-99)
e 1.319/99 (OCO de 10-9-99).

SUMÁRIO

• - Projetos Apensados sem Publicação no OCO:
PI 3.450197, 2.006/99 e 2.348/00
11 - Parecer. da Comissão de Agricultura e
PoUtica Rural:

- termo de recepimento de emendas - 1994
- termo de recebimento de emendas - 1995
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas ao substi-

tutivo
- complementação de voto
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
- voto em separado
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Sílvio Torres, Veda Crusius, Edinho Bez, Germano Ri- PROJETO DE LEI Nl! 3.450 DE 1997
gotto, Milton Monti, Chico Sarde/Ii, José Ronaldo, Lael (Do Sr. Enio Bacci)
Varella, Mussa Demes, Roberto Brant, Carlito Merss, C d' - d I
João Paulo, José Pimentel, Ricardo Berzoini, Eni Volto- Pr d tn~e de I:~n~aod o mlPp.osto so~r~
Iini, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eu- _o ~ osán ~s r a za ~s - na aq~lsl-
gênIo, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Antônio do Valle, çao e,m qUinas e eCl,.u p~mentos agrlCo-
Coriolano Sales e Pauderney Avelino. Ias e (dAa outras provpide.nClads. L .

I
! - pense-se ao roJeto e el nº 4.674,

Sa,a da Com!ssao, 6 de de~embro de 2000. - de 1994)
Deputado JORGE KHOURY, PreSidente. O Conwesso Nacional decreta:

*PROJETO DE LEI N2 4.674-A, DE 1994 Art.1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos
(Do Sr. Francisco Dornelles) Industrializados (IPI), as máquinas e equipamentos
Isenta do Imposto sobre Produtos agrícolas, de fabricação nacional, quando adquiridas

Industrializados os bens de uso agrícola por particulares, comprovadamente agricultores, cuja
finalidade seja a de produção agrícola.

que especifica, e dá outras providências;
tendo Parecer da Comissão de Agricultura Art. 2º - O benefício previsto no art. 12 somente
e Política Rural pela aprovação deste e dos poderá ser utilizado por até duas vezes.
de' n2s 2.082196, 2.545196, 2.705197, 3.450197, Art. 32

- A isenção será reconhecida pela Secre-
3.496/97, 355199, 672199, 721/99, 742199, taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
710199,1.002/99,1.256199,1.319/99,2.006199 mediante prévia verificação de que o adquirente pre-
e 2.348/00, apensados, com substitutivo, e encha os requisitos.
pela rejeição do de n2 5381'95, apensado Art. 42

- A alienação das ~áquinas e equiparnen-
(Relator: Deputado Romel Anízio). tos agrícolas, nos termos desta lei, não poderá ser feita

(Às Qomissões de Agricultura e Política antes de cinco anos, contados da data de sua aquisição.
Rural; de Finanças e Tributação; e de Cons- Parágrafo único - A inobservância deste artigo,
tituição e Justiça e de Redação (Art. 54) _ sujeita o alienante ao pagamento de multas e juros na
Art. 24,11) legislação, para hipótese de fraude ou falta de paga

mento do imposto devido.
Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A agricultura brasileira, que precisa ser fortaleci
da, priorizada e planejada, merece atenção especial,
por tratar-se de um setor de fundamental importância
para o desenvolvimento do País.

Um dos graves problemas enfrentados pelo se
tor, é a falta de produtividade e conseqüente competi
tividade, baseado no fato de que ainda estamos atra
sados em tecnologia e mecanização, comparados
com os países do primeiro mundo e até mesmo os
que integram o Mercosul.

A agricultura no Brasil, ainda está na era da en
xada e da tração animal, justamente pela falta de in
centivos para financiamento de máquinas e equipa
mentos, cujos preços são muito elevados.

Com esta proposta, pretende-se reduzir o custo
na aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas,
possibilitando o aumento da produtividade do setor,
principalmente para os pequenos e médios agriculto
res, que são maioria no País.

- ISala de sessoes, de de 1997. - Enio Bacci,
Deputado Federal.
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• I

Seção VIII
Do Processo LegislativO'

TíTULO IV ,1,

Da Organização dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder' Legislativo' '/

............................................................~1r.J~ .

Subseção 111 :::i
Das Leis .,,'

Art. 61. A iniciativa' das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro OÚ Comissão da
Câmara dos Deputados', do Senado federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

.............................................................';, .
Seção 11 ,,-

Das Atribuições do Congresso Nacional
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a

sanção do Presidente da República, não exigida esta
para o especificado nos artigos 49, &1 e-52, dispor so
bre todas as matérias de competência da União, es
pecialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação.-e distribuição
de rendas; , '::I

PROJETO DE LEI N!! 2.006, DE 1999 volvimento tecnológico obtidos pelo sefor nos últi-
(Do Sr. João Magalhães) mos anos representam, exemplarmente: a eficácia

do estimulo fiscal. 'Y
Concede isenção do Imposto sobre

Produtos Industrializados a veículos auto- Entretanto, as alterações promovidãs este ano
motores, nas condições que estabelece. na legislação do IPI, por meio dos Decreto~ nºs 2.944,

3.102 e 3.186, a majorar as alíquotas c!~ veículos e
(Apense-se ao Projeto de lei nº 4.674, bens de uso agrícola, prejudicam a esperada perfor-

de 1994.) mance da agricultura, com grande reflexo pa atuação
dos pequenos produtores. ~ . I.

A presente proposição pretende isentar do IPI
os tratores e veículos de transporte de mercadorias,
quando adquiridos por produtores rurais;.cuja receita
bruta anual da exploração agrícola seja e,quivalente à
de microempresas, como forma de reduzír o impacto
da tributação em suas atividades. ': I

rI 11

Contamos com o apoio dos nobre!?pares desta
Casa para a aprovação deste projeto dI? lei.

Sala das Sessões, 9 de novembro ~de 1999. -
Deputado João Magalhães. . J •

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS

CeDI

.' CONSTITUiÇÃO I.:

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO~aRASll

1988 "

O Congresso Nacional, com base nos arts. 48,
inciso I, e 61, da Constituição Federal, decreta:

Art. 1º Esta lei modifica a legislação do Imposto
sobre Produtos Industrializados, de competência da
União.

Art. 2º É concedida a isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), até 31 de dezembro
de 2000, para tratores e veículos automotores própri
os para o transporte de mercadorias, de capacidade
máxima não superior a 5 (cinco) toneladas, classifica
dos nos códigos NCM 8701 e 8704.21, respectiva
mente, da tabela de incidência do IPI, aprovada pelo
Decreto nº 2.092, de 1996, quando adquiridos por
produtores rurais, que aufiram receita bruta anual, de
corrente exclusivamente das atividades agropastoris,
igualou inferior a R$244.000,00 (duzentos e quarenta
e quatro mil reais).

Parágrafo único. É vedada a extensão do benefí
cio a quaisquer acessórios opcionais dos veículos ad
quiridos.

Art. 3º A Secretaria da Receita Federal reconhe
cerá a isenção, à vista de documentação comproba
tória das condições estabelecidas.

Art. 4º É assegurada a manutenção e a utilização
do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializadqs
(IPI) relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e ao material de embalagem efetivamente utilizados na
industrialização dos produtos referidos nesta lei.

Art. 5º A alienação dos bens adquiridos sob o am
paro desta lei, antes de 3 (três) anos a contar da data de
sua aquisição, a pessoa que não satisfaça os requisitos
estabelecidos para o gozo da isenção, acarretará o pa
gamento, pelo alienante, do imposto dispensado, acres
cido das penalidades cabíveis, inclusive de caráter pe
nai, previstas na legislação própria.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará, em
até 30 (trinta) dias, o disposto nesta lei.

Art. 79. Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação
Os resultados da atividade agrícola, abran

gendo a indústria de insumos e a processadora de
produtos, a atingir cerca de 40% do PIS nacional, a
par de indiscutível geração de empregos e desen-



Seção XVII
Material de Transporte

CAPíTULO 87 ,
Veículos Automóveis, Tratores, CIcios e Outros
Veículos Terrestres, suas Partes e Acessórios

Notas:

DECRETO Nº 2.092, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1996
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Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, Art. 2º A NCM passa a constituir a nova Nomen-
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na clatura Brasileira de Mercadorias baseada no Siste-
forma e nos casos previstos nesta Constituição. ma Harmonizado - NBM/SH, para todos os efeitos

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da previstos no Art. 2 do Decreto nº1.154, de 1º deJ 971.
República as leisque:, Art. 3Q Este decreto entra em vigor na data de

',- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças sua publicação, produzindo efeitos a partirde 1º de ja-
Armadas; neiro de 1997.,

11 - disponham sobre: Art. 4º Ficam revogados os decretos, não nume-
a) criação de cargos, funções ou empregos pú- rados, de 25 de abril de 1991 e 15 de junho de 1991,

blicos na administração direta e autárquica ou au- que reduzem alíquotas do Imposto sobre Produtos
ment9 de sua remuneração; Industrializados, bem como os decretos:

b) organização administrativa e judiciária, maté- 1- nº 97.410, de 23 de dezembro de 1998;
ria tributária e orçamentária, serviços públicos e pes- 11 - nºs 97.598. de 30 de março, 98.114. de 4 de
soai da administração dos Territórios: setembro e 98.666, de 27 de dezembro, todos de 1989;

c) seryidores públicos da União e Territórios, 111- nºs 99.182, de 15 de março e 99.694, de 16
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilida- de novembro, ambos de 1990;
de e aposentadoria: IV - nºs 50, de 7 de março, 207 de 5 de setem-
*Alfnea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, bro 221 de 20 de setembro 239 d~ 24 de outubro
de 5-?-1998 ' , , , ,

- , , 340, de 13 de novembro e 364, de 16 de dezembro,
: d) organização do Ministério Público e da,Defenso- todos de 1991'

ria Pública da !Jnião, bem cf>mo normas gerais para a or- V _ º 42'O d 13d' . 495 d 16 d b"
. -dM"t"P'bl' dOI 'P'bl' ns ,e e janeIro, ,e ean,

gamzaçao o InI~ e~lo u ICO e a ele~S?~la u lca 497, de 22 de abril, 551, de 29 de maio, 609 e 613,
dos Estados, do Distrito Federal e dqs Terntonos: b d 27 d 'Ih 624 d 4 d t 630 d 12. _ , _ ., _ . . am os e e jU o, ,e e agos o, ,e
, ~ e) ~na!ao, estrutu~~çao e_atn~U1?oes dos Mlnls- çle agosto, 632, de 18 de agosto, 649, de 11 de setem-

tenos e orgaos da admlnlstraçao publica: bro e 665, de 1ºde outubro, todos de 1992;
'!: f) mili~ares das Forças Armadas,_seu regi~~ ju- VI- nºs 746, de 5 de fevereiro, 755, de 19 de fe-
ndlco, provImento de cargos, promoçoes, establllda- vereiro 803 de 20 de abril e 933 de 16 de setembro
de, remuneração, reforma e transferência para a re- todos de 1993; , ,

~~~:~ f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de VII- nºs 1.059, de 21 de fevereiro, 1.088, d~ 16
5-2-1998, de março, 1.100, de 30 de março, 1.106, de 7 de abril,

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela ~ .117, de 22 de abril~ 1.175 e 1.176, ambos de 1ºde
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de Julho, 1.178, de 4 de Julho, 1.311, de 17 de novembro
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitora- e 1.3561 de 30 de dezembro, todos d~ 1994;
do nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta- , VIII- nºs 1.397, de 16 de fevereiro, 1.551, de 10
dos, com não menos de três décimos por cento dos de julho, 1.604, de 24 de agosto e 1.688, de 6 de no-
eleitores de cada um deles. vembro, todos de 1995;
.................................................................................... IX - nº 1.813, de 8 de fevereiro de 1996; ,

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI Baseada na Nomenclatura

Comum do Merç:osul- NCM
SumárioAprova a Tabela de Incidência do

Imposto sobre Produtos Industrializados
e dá outras providências.

Art. 1º Eaprqvada a afJexa Tabela de Incidência
do imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

Parágrafo único. A TIPI de que trata ,este artigo
,I '
~E:)ITJ l;.lOr base a Nomenclatura Comum d~ Mercosul -
NCM, constante do Anexo 1 do Decreto n1.767, de 28,
de dezembro de 1995.
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1 - O presente Capítulo não compreende os veí- 2.000rpm, com as seguintes dimensões:: entreeixo
culos concebidos para circular unicamente sobre vias 2.285mm, bitola do eixo dianteiro 1.415mm e bitola
férreas. do eixo traseiro 1.400mm e com transmissão manual

2 - C9nsideram_-se "tratores", na acepção do com cinco velocidades sincronizadas a frepte e uma a
presente Capítulo, os veículos motores essencial- ré com caixa de transferência com duas velocidades,
mente concebidos para puxar ou empurrar instrumen- sendo as seguintes relações de redução:", I \ Itos, velcu os ou cargas, mesmo que apresentem cer- 1!) 4,92:1; 21) 2,64:1; 31) 1,51:1; 41) 1,00:1; 5!) 0,.8.5:1 eré 4,92:1.
tos dispositivos acessórios que permitam o transporte "Nota Complementar acrescida pelo Decretq I qJ/ 2.391, de
de ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados 20.11.1997. I - I ,
com o seu uso principal. "Alíquota alterada para 8% (oito por cento) de 2fdfi setembro até

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebi- 31 de dezembro de !998 pelo D~reto nJ/2. 706, áe~-8-199. ,

dos para equipar os tratores da Posição 8701, como NC (8:-6) Ficam!eduzldas a t~zeyorc~nto as ah-
material intercambiável, seguem o seu regime pró- q.u.otas relatiVas aos v.el,9ulos de fabncaçao.naclon~ clas-
prio, mesmo apresentados com o trator, quer estejam siflcados n~ subposlçao 8703.3? ~ 0,_cof!lt traça0 ~x~
ou não montados neste. quando eqUIpados com motor de InJeçao d!reta-mecam-

3 _ Os chassis de veículos automóveis, quando ca, com quat~o c.i1indros. em linha, cilindradà de 1905 a
providos de cabina. classificam-se nas Posições 8702 3.000c~ potencla máxima de 9O,5cv a 4.600rpm, tor-
a 8704 e não na Posição 8706. . qu~ maxl!TI0 de_17,4mkgf/~ 71 Nm a 2.250~pm com~ se:

. _ . . gUlntes dlmensoes: entreelXo 2.250mm, bitola do eIXo dl-
4 - A Po.slçao 8712 compre~nde todas ~s blcl- anteiro e traseiro de 1.392mm e com transmissão manu-

cleta~ 'para cnanças. ~~ outros Cicios para cnanças ai com cinco velocidades sincronizadas à frente e uma a
classificam-se na Poslçao 9501. ré com caixa de transferência com até duãs velocidades,

Notas Complementares (NC) da TIPI sendo as seguintes relações de redução: 111) 3,92:1; 2!l)
NC (87-1) Ficam acrescidas de quinze pontos per- 2,27:1; 3ª) 1,43:1; 4ª) 1,00:1; 511) 0,83:1 e ré 3,56:1.

centuais as alíquotas relativas as camionetas, furgões, *Nota Complementar acrescida pelo DecretO·- n2 2.391, de
pick-ups e semelhantes, da Subposição 8704.21, ex- 20.11.1997. -
ceto aqueles com tração nas quatro rodas. "Alíquota alterada para 10% (dez por cento) a partir de 1 de jane-

. NC (87-2) Ficam reduzidas a·zero por cento as alr- ira de 1999 pelo Decreto nJ/2.706, de 03.08. 199P. -

quotas relativas aos veículos classificados na Posição ~C(87-7) ,Ficam reduzidas em cinco ponto~ per-
8703 (exceto os automóveis de corrida) e as camione- centuals as ahquotas referentes aos automóveis de
tas, furgões, pick-ups e semelhantes da Posição 8704, passage.i~os e veículos de us~ ~isto, com motor a álco-
quando destinados ao patrulhamento policial. 01, claSSificados nas subposlçoes 8703.22, 8703.23 e

NC (87-3) Fica fixada em treze por cento a alíquota 8703.24. .
relativa ao veículo classificado no código 8703.23.90, com "Nota Complementar acrescida pelo Decreto nJ/ 2.706, de

tração traseira, carroçaria metálica e capota metálica fixa, 3-8-1998.

quando equipado com motor refrigerado a ar, de cilindrada
não superior a 1.6OOcrrt3 e potência bruta (SAE) de até
1ooHp, atendido ao índice mínimo de nacionalização
equivalente a noventa por cento do preço FOB-fábrica,
sem impostos, incluído o motor produzido no País.
*Alíquota alterada para 6% (seis por cento) até 20 de setembro
de 1998 pelo Decreto nJ/ 2.706, de 3-8-1998.

NC (87-4) Ficam reduzidas de cinco pontos per
centuais as alíquotas relativas aos automóveis de
passageiros e veículos de uso misto, classificados na
subposição 8703.23, quando equipados com motor
provido de injeção eletrônica, cuja potência bruta
(SAE) se situe na faixa de mais de 1OOHP até 127HP.
" Nota COmplementar acrescida pelo Decreto nJ/ 2.391, de
20-1-1997. I

NC (87-5) Ficam reduzidas a treze por cento as
alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacio
nal classificados na subposição 8703.33.10, com tra
ção 4x4 quando equipados com motor de injeção di
reta-mecânica, com quatro cilindros em linha, cilin
drada de 3.661 cm3, potência máxima de 102cv/75kW
a 3.400rpm, torque máximo de 25,5mkgf/250Nm a
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DECRETO Nº 2.944, DE 21 DE JANEIRO DE 1999 dos sob a forma de destaque "ex", observadas as res·
o ,Reduz Alíquotas do Imposto sobre pectivas alfquotas, conforme indicado no Anexo 11.

Produtos industrializados -IPI. Art. 4º Ficam suprimidos na IIPI os desdobra-
Art. 12 Ficam reduzidas para cinco,por cento as mentos, efetuados sob a forma de destaque "ex", rela·

alfquotas do Imposto sobre Produtos industrializados cionados no Anexo 11I. .
- IPI relativas aos produtos relacionados no Anexo I, Art. 52 Ficam reduzidas a zero as .alfquotas do
de acordq 'com sua classificação na Tabela de Inci- IPI incidente sobre os produtos relacionados no Ana-
dência - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 xo à Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997.
de dezembro de 1996. Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de

Art.,2º Fica reduzida para dez por cento a alf- sua publicação, produzindo efeitos:
quota do IPI incidente sobre produtos classificados no l-de ~ºde janeiroa30 de junho de 1999, em re-
código 9508~OO.OO da TIPI. I lação ao Art. 5;

Art. 32 Ficam criados na TIPI os desdobramen· 11- a partir de 1º de julho de 1999, em relação
tos dos códi,Qos de classificação de produtos: efetua· aos demais dispositivos dele constantes.

Anexo I

. ..------------------*-----------------*----------------*--------------.C6l:1igos NCM c6diqos NCM Cóc:l:!.gcs NCM :
.------~-------------------------------------------------------------.B2C7. 30. OC 842:'.39.90 8428.50.00 : 8479.20.00

8479.30-008428.60.00842".20.008403.~0.------------------*-----------------*----------------*--------------.
.------------------*-----------------*----------------*--------------.

B404.XO.20 8422.3~ 8428_90.~O 8479.40.00.------------------*-------- w _

a4~4.59 a422.1~ 8428.90.99 8479.50.00
·------r-----------~-----------------*-------------------------------.
~ 8418.61 : 6423.20.CO : 8429.5~.1 : 8479.60.CO
.------~-----------------------------*------------ w _

9418.69.90 E~ 02 = 8423.30 = 9450.11.00 = 9479.91.00

:-;~~;:~~:~~-------:-;~;;:;----------:-;~;~:~;:~~-----:-;~~;:;;:~~---;.---------------------------------------------------------------------: 9419.3 : 9424.20.00 = 9450.19.00 • a479~82.90 =
;-;~~;~~~----------:-;~~~:;~---------:-;;;~~;~--------:-~;~;~;;:~----;

;-;~~;:~~:~~-------;-;~;~:;~---------:-;~;~:~~:~o-----:-;~;~:ã;:;----;

.-----------------_._----------------._~-----------------------------.= 94~9_50.2~ = 8425_~~.OC : 845~.21.00 : 8479.99.40 =-------------------------------------*-------------------------------.
a419_~o.22 : e42~.19.90 : 84~1.29_00 = 847g.89_91 I------------------------------------*--------------------------------S41P.SO.29 : 8425.20_00 : aS4~_30 : e479.a9_9~ I

.-----------------_._-----~----------*--------------------------,----.
e4~9.s0.g0 : 8425_31 ~ BS41.40 : 8480.10.00 :

-------------------------------------~---------------------------~---.6419.eo.oo : e42~.39.~O = a~41.~O e4eo~~o.oo------------------------------------*-------------------------------.
a41~.a1_~O = B425_39_90 ~ 9541.00_00 = 8490.41.00 ~

------------------------------------*-------------------------------~; a4~9.e9.~O : B425.42.0C ~ B426.9~.~~ B4eO.49_~O

--;~~;:;;:;;-------:-~~;;:~----------:-;~;;~;~:;~-----:-;~~;:;;:;~---;

-----------------------------------------------------~--------------.8419.99.30 : 8426_20_00 = 94G2.g9_~O : 9480_50_00

-----------------_._---------------------~-----------~--------------.• 8419.89.40 • 8426.30.00 = 9467.1 = B480_60.00 =
-----------------_._----------------~----------------~-------------- .• B419_99_99 = 8426.41.00 : 84G8.BO : 9480.7

-;~;~:i~----------;-;~;~:~;~~~------;-;~~~:~~--------:-;~;~:ic:~~---;

-;~;~:~9:~~-------:-;~;6:;~:~~------:-;~~~:;~--------:-;~;~:;P:~~---;

-;;~~:~;:;~-------;-;4;;:~~---------;-;~;;:;Q--------:-;;;~:~~:;~---;____________________________________ w ~ •

z e~1_2~.OO s 9427.20 : 8477_40_00 : Q4B1_BO_2~ %

------------------~----------------_._------------------------------
942~_22.00 = 8427.90.00 = 8477.51.00 • 8491.80.92------------------------------------*----------------*--------------.8421_29.30 : 842B_20.00 = a477_~9 B4a3_40_~0

==~~~~~~~~~~=======~=~~~~~~~=========~=~~~~~~~~~~=====~=~~~~~~~~~~===~• e421_39_30 : 8428.3 : e479~10 a ~B~01_32_10 :

===~~~~~~~=~====~===~~~~~~~=~~===~===~~~~~~~=~~==~==~~~~~~~=~~=~8501.32_20 = e~04_40.22 : 8537.10_1 = ~02e_30 :

-----------------_._---------~----------------------_.--------------.8501.33.10 : 9504.40.29 = 8537.20.00 : 9030.10 •

;=~~~~~~~~~~=======~=~ª~~~~~~~~======~=~ª~~~~~~~~=====~=~~~~~~~======~
q:~~r,~~~~~-------:-;;~~:~~:;~------:-;~~;:~~:~~-----:-;~;~:;~------;

~ -----------------------~-----------.
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8501.34.20 8504.40.90 8705.20.00 9030.8
------------------~-----------------*----------------~--------------

8501.40.11 8504.50.00 8716.20.00 9031.10.00
------------------*-----------------*----------------*--------------

850:1..40.2:' 850S.20.10 9006.:'C.OO 9031. 20 ~

.------------------*-----------------*----~-----------*--------------.
8501.51 8505.20.90 9011.10.00 9031.30.00
------------------*-----------------*----------------*---------~----

8501.52 8505.90.10 9011.20 9031.4

------------------*-----------------*----------------*---------~----
8501.53 8514.10.90 90~1.8~ 9031.BO~;1

------------------*-----------------*----------------*--------------
8501.61.00 8514.20.19 9012.10 9031. 8 0.• ::1.2

------------------*-----------------*----------------*--------------
8501.62.00 8514.20.20 9015.20 9031.80.20

------------------*-----------------*----------------*--------------
850:;'.63.00 8514.30.19 90l6.0C 9031.80.30

------------------------------------*----------------*--------------
8501..64.00 8514.30.29- 9017.3C 9032.80.40

__________________ w * * _

8S0~.::"::" 8514.30.90 9022.19.10 9031.80.50
------------------*-----------------*----------------*--------------

8502.12 8514.40.00 9024.:': 9031..80.68
-----------------_._----------------*----------------~--------------
8502.:3 8515.19.00 9024.80 9031.ôO.90

__________________ w * * _

8502.20 851S.2 9026.10.20
------------------*-----------------*----------------*--------------

8502.31.00 8515.3 9026.20.10

------------------*-----------------*----------------*--------------
8502.39.00 8515.80 9026.20.90

__________________ w * * _

8502.40 8530.10 9027.10.00

------------------*-----------------*----------------*--------------
8504.10.00 8532.10.00 9027.20

------------------*-----------------*----------------*-------~------
8504.:<: 8535.10.00 9027.30

------------------*-----------------*----------------*--------------
8!5'04 .3Z---- 8535.2 9027.40.00

------------------*-----------------*----------------*-----~--------
6504.33.CC 8535.30 9027.SC

------------------*-----------------*----------------*--------------
8504.34.00 8535.90.00 9027.60 :

------------------*-----------------*~---------------*--------------
8504.40.~0 8536.41.00 9028.10

------------------*-----------------*----------------*--------------
6504.40.2~ 8536.49.00 9028.20

------------------*-----------------*----------------*-----~--------

Anexo II

--------------------------------------------------*-----------------
C6digos NCM desdobrados sob a forma de "ex Aliquotas %

--------------------------------------------------*----------------I •

:

..

7309.00.10
Ex 01 - Silos sem dispositivos de ventilacão
ou aqueci.men-co i.ncorporados, mesmo que possuam
tubulacões que permitam a injecão de ar para
vent~lacão ou aquecimer-'Co 5

:
:
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.--------------------------------------------------*-- --~------------
7611.00.00
Ex 01 - Dos t~pos destinados a constituir
material fixo 5

.--------------------------------------------------------------------
8207.30.00
Ex 01 - Manuais 8

.--------------------------------------------------*-----------------
8418.69.90
Ex 03 - Máquinas para producão de gelo em cubos
ou escamas
Ex 04 - Instalacões frigorificas industriais,
formadas por elementos não reunidos em corpo
único nem montados sobre base comum, com
câmara frigor~=~ca de capacidade superior a 30m3

5

5
.--------------------------------------------------~-----------------.

84J.8.99.00
Ex 01 Condensad== Irigor~Íico e evaporador
frigorifico 5

-------------------------~------------------------~-----------------
8419.::!.:!..OO
Ex 01 - Para uso doméstico 10

--------------------------------------------------------------------
841.9.1.9.90
Ex 01 - Aquecedores para óleo combustível 5

__________________________________________________ w _

8419.81.90
Ex 01 - Estufas 5

____----------------------------------------------w--- _
841.9.89.20
Ex Dl - Dos tipos uti1.izados em bares,
restaurantes, cantinas e seme1.hantes 8

.--------------------------------------------------*-----------------.
8419.89.99
Ex 01 - Aquecedores e arrefecedores 8

.-~------------------------------------------------*-----------------.
8421.29.90
Ex 01 - Filtros a vácuo- - -----------------------------------------

5

-~-----------------
8425.20.00
Ex 01 - Manuais 10

8425.39.J.O
Ex 01 - Manuais

...... ---------*-----------------

1.0
.----------------------------------------------*-----------------.

8425.42.00 :
Ex 01 - Manuais 10
-------------------------------------------~--~-----------------.

..5
8426.99.00

: Ex 01 - Guindastes--------------------------------------------------*-----------------.
8428.60.00
Ex 01 ~ Te1ecadeiras e teJ.esquis 10

--------------------------------------------------*-----------------.
8450.11.00

: Ex 01 - De uso doméstico 20
:

__________________________________________________w__~ •

8450.12.00
Ex Oi - De uso doméstic= : 20

--------------------------------------------------------------------
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8450.19.00
Ex 01 - De uso doméstico 20 ..-

.--------------------------------------------------*-------------~---.
8451.21:00
Ex 01 - De uso doméstico 20

.--------------------------------------------------*------------~----.
8479.82.90 .
Ex 01 - Moendas ou engenhocas, do tipo não
industrial, para extração de caldo de
cana-de-açúcar 8

:,"'"

.-------------------------------~------------------*---------~--~~---.
8479.89.99
Ex' 01 ~ Máquinas e aparelhos para fabricacão
de f6sforos
Ex 02 - Comandos hidr~ulicos de máquinas de leme
para embarcacões
Ex 03 ~ Limpadores de pára-b:isas, para veículos
Ex 04 - Máquinas para montar e desmontar
pneumãticos
Ex 05 Máquinas para lixar a'ssoalhos
Ex -06 - Prensas para recarga oe cartucnos de
armas

8

8
8

5

8
__________________________________________________ w _

8480.41.00
Ex'Ol - Moldes de tipogra=~a ô

-'

--------------------------------------------------~----------------,
8480.49.90
Ex 01 - Moldes de tipograf~a 8
---~------------------------------~---------------*----------~~-----
8481.40.00

: Ex 02 - De ferro ou aco OU de cobre e suas rigas

1..1.'-

5 ,-' ~

.----------~---------------------------------------*---------~~~-----.
84.81..80.29
Ex Dl ~ Do tipo gaveta ou do ~ipo esfera, de
ferro ou aco ou de cobre e suas ligas; e do ~ipo

globo, do tipo borbol~ta, do tipo agulha ou do
tipo diafragma, de ferro o~ aco 5__________________________________________________ w _

8481. ao. 93
Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas

__________________________________________________ w _

8481. 80.94
Ex 01 - De ferro o~ açc 5

.--------------------------------------------------*-----------------.
8481.80.95 :
Ex 01 - De ferro o~ aço ou àe cobre e suas ligas 5

:

--------------------------------------------------*-----------------
à461.80.97
Ex 01 - De ferro ou aço

:

--------------------------------------------------*-----------------
B48~.80.99

Ex 03 - 00 tipo agulha ou do t:.ipo di.afragma.,
de ferro ou aco; e válvulas de expansão,
termostát:.ica ou pressostáticas, exceto dos _
t~pos usados em refriqeracão 5

a----------~---------------------------------------*--------~--------.
: 8504.40.40
: Ex Dl - Para m4~inas da posicAo 8471 : 15

:

.~-------~---------------~-------------------------~--------~--------.8536.30.00
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5

Ex Dl - Dispositivos de transientes de tensão,
para proteção de transmissores, de ~otência

igualou superior a 20kW •

.--------------------------------------------------*-----------------8536.41.00
: Ex 02 - Para máquinas de esta~íst~ca, ~ara

: aparelhos de teleronia e aparelhos semelhantes 15

.--------------------------------------------------*-----------------8536.49.00 -
: Ex 01 - Para máquina de estatistica e para
: apar~lhos de telefonia e aparelhos semelhantes ~5

.--------------------------------------------------*-----------------
: 8536.50.90
: Ex 04 ~ Chaves de faca 5
.--------------------------------------------------*-----------------

8707.90.90
Ex 03 - Carroçarias do tipo frigo=~=icc (para
transporte de mercadorias perecíveis), para
caminhões

.--------------------------------------------------*-----------------
8709.19.00
Ex Dl - Carros-tratores de ~racão do tipo
uti~izado em armazéns, platafor.mas de estacões
ferroviárias, instalacões fabris, aeroportos,
por~os e semelhantes 5

.-----~~-------------------------------------------~-----------------.
8716.40.00
Ex 02 - Vagão de construcão especial para
serviço pesado, destinado ao tran5por~e de
minérios, pedras, terras com pedras e materiais
semelhantes, que não se identifique como
reboque ou semi-reboque, do tipo comercial ou
comum adaptado ou reforçado 5

--------------------------------------------------*-----------------
: 9013.80.90
: Ex. 01 - Conta-fios 5
.--------------------------------------------------*-----------------.
: 9016.00.~10~ _
: E~ 01 -=-Partes e acessórios 15__________________________________________________ w _

: 9016.00.90
: Ex 02 -- Partes e acessórios 15
.--------------------------------------------------*-----------------.
: 9017.20.00
: Ex 01 - Pantógrafos 5

--------------------------------------------------*-----------------. .
9025.19.90
Ex 02 - Para indüstria, com escala interna ou
externa e graduação de 1°C (ou o equivalente em
o~tra'escala ter.mométrica) ou mais, haste reta
ou angular, com ou sem proteção de metal ou
madeira 5

.----------------------~---------------------------*-----------------.
9025.80.00

: Ex 02 - Densímetros; higrômetros; e pirômetros
: combinados com outros ins~rumen~os

.------~-------------------------------------------*-----------------.
9027.80.90
Ex. 01 - Instrumentos e aparelhos para análise,
síntese e seqUenciamento de ácidos nucléicos,
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proteínas e outras macromoléculas e
oligocompostos; analisadores clínicos de gases
do sangue; aparelhos para anâlise da composição
celular do sangue (contadores de célula~;-e

aparelhos para análise bioquímica dos fluidos
fisiológicos 15

.--------------------------------------------------y-----------------.
9028.30.21
Ex Ol - De funcões múltiplas ou de usos
especiais, salvo os próprios para controle ou
afericãc de contadores de eletricidade

--------------------------------------------------*-----------------
9028.3Q.:::"9
Ex 01 - ~e funcões múltiplas ou de usos
especia~s, salvo os próprios para con~role eu
afer~cãe de contadores de eletricidade

--------------------------------------------------*-----------------
9028.30.21-
Ex Dl - De funcões múl~iplas ou de usos
especiais, salve os próprios para con~role ou
afer~cãc de contadores de eletricidade 15

__________________________________________________ w _

9028.30.29
Ex C: - ~e funcões múlt~p~as ou de usos
especiais, salvo os própr~os para controle ou
afer~cãc ae con~adores ae eletricidade

--------------------------------------------------~-----------------
9028.30.3:-
Ex O~ - ~e funcões múltiplas ou de usos
especiais, salvo os próprios para controle ou
afericãc de contadores de eletricidade 15

--------------------------------------------------*-----------------
9028.30.39
Ex 01 - De funcões mültiplas ou de usos
especiais, salvo os próprios para con~role ou
aferição de .contadores de eletricidade 15

--------------------------------------------------*-----------------
9028.30.90
Ex Ol =-=,D""'e-""f""u""n"'"cões "múltiplas ou de usos
especiais, salvo os próprios para controle ou
aferição de contadores de eletricidade

--------------------------------------------------*-----------------
: 9031.1.0. O~,

: Ex O: - Balanceadores de rodas para veículos 15

--------------------------------------------------*-----------------
9031.80.90
Ex 03 - Níveis de bolha de ar (salvo os de
precisão}: prumos: instrumentos para calibrar e :
regular carburadores 15

.--------------------------------------------------*-----------------.

-AnexoID

.--------------------------------*-----------------------------------.
C6d:i.gos NCM "Ex" exclu1.dos

.--------------------------------*-----------------------------------.
: 8426.41.00 01
.--------------------------------*-----------------------------------.

842/.90.CO 01
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--------------------------------~-----------------------------------
: 8456.99.00 01

: 8462.91.19
--------------------------------*-----------------------------------

01
--------------------------------*------------------------------------

: 8426.91.99 01
--------------------------------*-----------------------------------

: 9026.20.10 01
--------------------------------~-----------------------------------

: 9701.90.0.0 02 e 03

--------------------------------*-----------------------------------

DECRETO N° 3.102, DE 30 DE .JUNHO DE 1999.

FIXA ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
INCIDENTE SOBRE EQUIPAMENTOS,
MÁQUINAS. APARELHOS E INSTRUMENTOS.

Art. 10 Ficam estabelecidas as seguintes alíquotas do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), com relação aos produtos relacionados no Anexo I, de acordo
com sua classiticação na Tabela de Incidência (TIPI) aprovada pelo Decreto n° 2.092,
de 10 de dezembro de 1996:

1- 0% no período de 01.07.99 a 31.07.99;
II - 1% no período de 01.08.99 a 31.08.99;
III - 2% no período de 01.09.99 a 30.09.99;
IV - 3% no período de 01.10.99 a 31.10.99:
V - 4% no periodo de 01.1 1.99 a 30.11.99;

--V1- 5% a panir de 01.12.99.

Art. 20 Ficam fixadas as alíquotas do IPI abaixo indicadas, com referência
aos produtos classificados no código 9508.00.00 da TIPI:

- 1- 0% no período de 01.07.99 a 31.07.99;
JI - 2% no período de 01.08.99 a 31.08.99;

~ lU - 4% no período de 01.09.99 a 30.09.99;
IV - 6% no período de 01.10.99 a 31.10.99;
V,- 8% no período de 01.11.99 a 30.11.99;

,VI -10%apartirde01.12.99.

Art. 3° Ficam criados na TIPI os desdobramentos dos códigos de
classificação de produtos, efetuados sob a forma de destaque "ex", observadas as
respectivas alíquotas, conforme indicado no Anexo Il.

An. 4° Ficam suprimidos na TIPl os desdobramentos efetuados sob a forma
de destaque "ex", relacionados nos Anexos lU e IV, a partir de 10 de julho de 1999 e de
10 de dez~mbrode 1~99, respectivamente.

An. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a panir de 10 de julho de ] 999.
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ANEXO I

Dezembro de 2000

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
códigos NCM Códigos NCM Códigos NCM Códigos NCM

----------------~--------------_._-----------------*-- ---------------.
8207.30.00 8416.30.00 842.2.20.00 8428.90.90

.----------------~---------------*------------------*-----------------.
8402.1. 841.7.1.0 8422.30 8429

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8402.20.00 8417.20.00 8422.40 8430.~0~00

--------------------------------*------------------*-----------------
8403.1.0 8417.80 8423.20.00 8430.3

.----------------~---------------*------------------*-----------------.
8404.1.0 8418.61 8423.30 8430.~

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8404.20.00 84~6.69.90 8423.8 8430.50.00

Ex 02
.----------------*---------------~------------------*-----------------.

8405.10.00 8419.13..00 8424.20.00 8430.6
.----------------,*---------------*------------------*-----------------.

6406.8 8419.3 8424.30 8432.~0.OO

.----------------*---------------*------------------------------------.
5407.90.00 841.9.40 8424.8~ 8432.2. * ~ w •

8408.90.90 8419.5G.10 8425.11.00 8432.30
----------------*---------------*------------------*-----------------

8410.1 8419.SC.21 8425.~9.90 8432.40.00
• w * * .

8411.11.00 8419.50.22 8425.20.00 8432.80.00
.----------------~---------------*-~----------------*-----------------.

8411.82.00 8419.50.29 8425.31 8433.20
.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8~12.10.00 8419.50.90 8425.39.10 8433.30.00

--------------------------------*------------------*-----------------
8412.21.10 8419.60.00 8425.39.90 8433.40.00

----------------*---------------*------------------*-----------------
8412.21.90 841.9.81.10 8425.42.00 8433.5

.---------------*---~-----------*------------------*-----------------.
8412.29.00 8419.69.10 8426.1 8433.60

----------------*---------------*------------------*-----------------
841.2.3 84~9.89.20 8426.20.00 8434.1.0.00

----------------*---------------*------------------*-----------------
9412.80.00 8419.89.30 8426.30.00 8434.20

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8413.40.00 8419.89.40 8426.41.00 8435.10.00

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8413.50 8419.89.99 8426.49.00 8436.~0.00

.----------------*---------------~------------------*-----------------.
: 841.3.60 : 8420.10 : 8426.91.00 : 8436.2
.----------------*---------------*------------------*-----------------.

8413.70 8421.11 8427.10 : 8436.80.00
.----------------*---------------*------------------*-----------------.

8413.8 8421.19.10 8427.20 8437.1.0.00 :
.----------------*---------------*------------------*-----------------.

8414.10.00 8421.19.90 8427.90.00 8437.80
.----------------*---------------*------------------*-----------------.
a4~4.40 8421. 2:t. 00 8428.10.00

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8414.59 8421.2.2.00 8428.20 8438.20

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
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8414.80.1 8421.29.30 8428.3 8438.30.00
.----------------*---------------*------------------*-----------------

8414.80.3 8421.39.20 8428.50.00 8438.50.00
.----------------*---------------~------------------~-----------------

8416".10.02 842l.39.30 8426.60.00 8436.60.00
.----------------*---------------~------------------*-----------------

8416.20 8421..39.90 8428.90.10 8438.80
.----------------*---------------*------------------*-----------------

8439.10 8445.20 8455.21 8479.30.00
·--------7------- k ---------------*------------------*-----------------

8439.20.0:- 84-<;5.30 8455.22 8479.40.00
.---------------_._--------------~------------------*-----------------

8439.30 8445.40 8455.30 8479.50.00
.--------------------------------*------------------*-----------------

8440.10 8445.90 8456 8479.60.00
.----------------~---------------*------------------*-----------------.

8441.10 8446.18 8457 8479.81.00• ~ w * •

8441.20. O: 6446.2 8458 8479.82.10
• w w * .

844;'.30 8446.30 8459 8479.82.90
.----------------*---------------~------------------*-----------------.

8441.40.0': 8447 8460 8479.89.1________________ ~ w w _

844:.80.0::: 8448.1: 8461 8479.89.2
.----------------*----------------------------------------------------.

8442.10.0: 8448.19.00 8462 8479.89.40
----------------*---------------*------------------*-----------------
8442.20.C~ 8449.00.10 8463 8479.89.91

----------------*---------------*------------------*-----------------
8442.30.00 8449.00.20 8464 8479.89.99

----------------*---------------*------------------*-----------------
8443.1'1.00 8449.00.80 8465 8480.10.00

----------------*---------------*------------------*-----------------
8443.12.0C 8450. :U. DO 8467.1. 8480.30.00________________ * w * _

8443.19 8450. ::::;:.00 8468.10.00 8480.41.00
----------------*---------------*------------------*-----------------

8450.19.00 8468.20.00 8480.49.1.0
.----------------*---------------*------------------*-----------------.
: 8443.30.CC ~ 6450.2C. 8468.80 8480.49.90. * t * .

8443.40 8451.10.00 8474.10.00 8480.50.00

----------------*---------------~------------------*-----------------. .
8443.5 8451.21.00 8474.20 8480.60.00

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8443.60 8451.29.00 8474.3 8480.7

• w * * .
8444.00 845~.30 8474.80 8481.10.00

----------------*---------------*------------------*-----------------. .
8445.11. 8451.40 8475.10.00 8481.20.10 .

~

• k * * .

8445.:2.C: 845L5~ 8475.2 8481.20.90
.--------------------------------*------------------*-----------------.

8445.:3 8451.80.00 8477.10 8481.89.21 :
.----------------*----------------------------------*-----------------.

8445.19.10 8452.2 8477.20 8481. SO ...92
• w * * .

·i. 844=.:9.2: 8453.:':: 8477.30 8483.40.1.0_______~_~~----w_--------------*-_----------------*-_- _
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8445.19.22 8453.20.00 8477.40.00 8501.31.20
----------------*---------------*------------------*-----------------

8445.19.23 8453.80.00 8477.51.00 8501.32.10
• w * * ~ .

8445.19.24 8454.:;'0.00 8477.59 8501.32.20
.----------------~---------------*------------------*-----------------.

6445.19.25 8454.20 8477.80.00 8501.33.10
----------------~---------------*------------------*-----------------

8445.19.26 8454.30 8479.10 8501. 33.20

.----------------~---------------*------------------*----------~--~---.
8445.19.29 8479.20.00 850:;, :34.11

.----------------~---------------*------------------~-----------------.
8501.34.19 851~.20.20 9011.80 9031.80.30

________________ w * * _

8501. 34.20 8514.30.19 9012.10 9031.80.40
.----------------*---------------*------------------*-----------------.

6501.40.11 85:>'4.30.29 9015.20 9031.60.50
________________ w * * _

8501.40.21 851~.30.90 9016.00 9031.80.60________________ ~ w * _

8501.51 8514.40.00 9017.30 9031.BO.90________________ w * ~ _

8501.52 853.::;.19.08 9022.19
----------------~---------------~------------------*-----------------

8501.53 85l5.2 9024.1::>
________________ w * * _

8501.6 8515.3 9024.80
----------------*---------------*------------------*-----------------

8502.1 85:;'5.60 9026.10.20

----------------~---------------~----------~-------*-----------------
8502.20 8530.10 9026.20.1.0

----------------*---------------*------------------*-----------------
8502.31.00 8532.10.00 9026.20.90

----------------*---------------*------------------*-----------------
8502.39.00 8535.10.00 9027.10.00

----------------*---------------*------------------*-----------------
6502.40 6535.2 9027.20

----------------*---------------*------------------*-----------------
8'S"0 4 • 1 U":'í'rTono-- 8535.30 9027.30

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8504.2 8535.90.00 9027.40.00

.----------------~--------------_._-----------------*-----------------.
8504.32 8536.4LOO 9027.50

----------------*---------------*------------------*-----------------
8504.33.00 8536.49.00 9027.80

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8504.34.00 8537.10.1 9028.10

• w * * .

9028.208537.20.008504.40.10 . .. .
.---------~------*---------------*-----------------_.-----------------.

8504.40.21 8543.20.00 9028.30
.----------------*---------------*------------------*-----------------.

8504.40.22 8543.30.00 9030.10

.-------~--------*---------------*------------------*-----------------.
8504.40.29 8701.10.00 : 9030.20

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8504.40.30 8701.20.00

Ex 01
9030.3

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8504.40.40 870:.30.00 9030.40
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. * w * _
8504.40.50 8701. 90.00 9030.8

.----------------*---------------*------------------*-----------------
8504.40.90 8704.10.00 9031.10.00

.----------------*---------------*------------------*-----------------
8504.50.00 8705.10.00 9031.20

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8505.20.10 8705.20.00 903l. 30.00

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8505.20.90 8716.20.00 9031.4

.----------------*---------------*------------------*-----------------.
8505.90.10 9006.10.00 9031.80.11

.----------------*---------------~------------------*-----------------.
8514.10.90 9011.10.00 9031.80.12

----------------*---------------*------------------*-----------------
8514.20.19 9011.20 9031.80.20

----------------*---------------*------------------*-----------------

ANEXOU

.-----------------*-----------------------------------------------------------------.
Alj.quotas. ~ * w ~ ~ * •

Códigos
desdobrados soo
a forma de "ex"

01 a
3::'.07.99

01 a
3:.08.:H

0:1. a
30.09.99

01 a
31.10.99

01 a
30.11.99

a parti:
de

OL J.2 .99
• w w * * - .

7309.00_~0

Ex 01 - silos
sem
dispositivos
de ventilação
ou aquecimento
incorporados,
mesmo que
possuam
tubulações
que permitam a
inj~o d~,...:r;_-,,-

para ventilação
ou aquecimento O 2 3 4 5. * ~ * w * * .

76J.J..00.00
Ex 01 - Dos
tipos
destinados a
constitui:
material :fixo o 1 2 3 4 5

.-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------.
8207.30.00

: Ex 01 - Manuais a a e. * * • ~ w * •

8407.90.00
Ex 01 - Motores
a álcool e
motores
:monocilindricos
de cilindrada
nAo superior a
SOc:m3

5 :; 5 5 5
Ex.

Suprimido:• * ~ w * ~ ~ •

8410.90.00
Ex 01 - -. _.-
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Reguladores
o 1 2 3 4

Ex.'
Suprimido~..

-----------------~---------_._---------*----------*----------*----------*----------.
9';:';.80.19
Ex C: - Os
port:áte~s, de
pis-::.ão ou de
aiafragma

5

;.

5 5 5
Ex._

Suprimido:_________________ • ~ • ~ w ~ •

54:::'';.SC.90
E~: ::
Geradores de
êmbolos livres
e coifas com
dimensão
nc=:,zoI:t:al
superJ.or a
300=

c :2 3
El>c.

Suprimido:• ~ ~ - k •

8";:''''; .. 3: .. .90
Ex :::: - Fornos
indus-:.::.ais
pa=a
carbcnização de
mad.eira

5 5
Ex.

Su?=i.mióo:_________________ ~ w ~ w ~-w-_--------.

BUS.6S.9D
Ex C3 -
Máqu~na.s para
proaucão de
gelo em cubos
cu escamas
Ex O{ -
1nstalacões
~=igorí=icas

i:l.cius"t.riais,
fermadas por
ele:nent~s não
:eunrôos eíi\'---.,--
corpo único
nem montados
sobre base
C:==, com
câ.lnara
:frigorifica de
capacidade
superior a 30m3

o

o

1

1

2

2

:

3

3 4

5

5. * * * * * ~ w ~ •

8~18.99.00

Ex 01 
Condensador
frigor1fico e
evaporacior
f:iºo:i~ico o 1 3.--- . ~-~----------.----------w-- w w •

: 8419.1:' .. 00
I

: :E:x 01 - ?ara
: uso doméstiéo 10 10 10

:

10

:

10

:

10

:

.-----------------*-------------------------------------------*----------*----------
8419.19.90
E.~ 01 
Aquecedores
para 6leo
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54321ocombustível ....
·--í--------------*----------*----------*----------*-- --------~-------- __ * _

8419.81.90
: Ex 01 

Estufas ... 3 4 5
.----------------------------*----------*----------*---------------------*----------

8419.89.10
Ex 01 - Dos
tipos
utilizados em
bares,
restaurantes,
cantinas e
semelhan-ces e 6 e 8 8 8• ~ w ~ * * * _

84B.89.99
Ex 01 
Aquecedores e
arrefecedores S S B 8 8 8 •• ~ -- ~ * * ~__- * w •

8421.29.90
Ex 01 
Filtros é\

vác'lJO o 1 3 4

.-----------------~----------*----------*----------*----------~----------*----------.
8425.20.00
Ex 01 - Manua:..s :0 10 10 10 10 10

.-----------------~----------*----------~----------~---------------------*----------.
8525.39.1D
Ex 01 - Man'lJais :::> lO 10 - -I 10 10 10

.-----------------~----------*----------*----------*----------~----------*----------.
8425.42.00

: Ex 01 - Man'lJais lD 10 10 10 10 10
.-----------------*----------~----------*----------*----------*----------*----------.

8426.99.00
: Ex 01 -
: Guindastes O 1 2 3 4 5

-----------------~----------*----------*----------*----------*----------*----------
8428.60.00
Ex 01 
Telecadeiras e
telesq'lJis 10 10 10 10 10 10_____~ ~_ u _~ * ~ * * * _

8447.20.10
Ex 01 - Para
tricotar

5 5 5 5 5
Ex.

Suprimido:

.-----------------~----------~----------*----------~----------~----------*----------.
8448.19.00
Ex 01. - Para
teare~ manuais
para tricotar,
compreendidos
na subposiçao
8447.20 5 5 5 5 5

Ex.
Suprimido:

.-----------------~----------~----------*----------*----------*----------*----------.
8450.1.1. DO

: Ex 01 - De uso
: doméstico 20 20 "20 20 20 20

.-----------------~----------*----------*----------*----------*----------*----------.
8451).1.2.00

: Ex 01 - De uso
: doméstico 20 20 20 20 20 : 20_________________~ * w * * * .

8450.19.00
Ex Dl - De uso
doméstico 20 20 2D 20 20 20
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.-----------------*----------~----------*----------*----------*----------*----------~
8~S1.21.00

: Ex 01 - De uso
doméstico 20 20 20 20 20 20_________________ * ~ ~ * ~ w _

8479.82.90
Ex Dl - Moendas
ou engenhocas,
ào tipo nào
industrial,
para extracão
de caldo de
cana-àe-acúcar e 8 e 8 e

----------------_._---------~----------~----------~----------~---------_._---------
S';79.89.99
Ex Ol -
Máquinas e
aparelhos para
fabricaçào oe
f6sforos
Ex 02 -
Comandos
hioráulicDS de
máqu:lnas oe
:"eme para
embarcacões
Ex 03 -
:'impadores àe
pára-br:l.sas,
para veícl.Üos
Ex D4 -
Máquinas para
montar e
desmontar
pneumáticos
Ex 05 -
Máqu:lnas para
lixar
assoalhos
Ex 06 -
Prensas para
recarga de
cartm::hos -d1!!--~

armas

s

8

e

e

s

s

8

8

e

s

8

e

8

e

e

8

8

8

s

8

s

8

·oi

.-----------------~----------~---------_._---------~----------*----------~----------
8480.4:L.OO

: Ex 01 - Moldes
: de tipografia 8 8 s ·s s• ~ w * * w * _

8480.49.90
: Ex 01 - Moldes

de tipografia 8 8 8 8 8 8.------------ w w w * _

8481.40.00
Ex 02 - De
.ferro ou aço ou
de cobre
e suas ligas o 1 2 3 4 5• ~ r • * • ~ _

8481.80.29
Ex 01 - Do "tipo
gaveta ou do
tipo esfera, de
ferro ou aço
ou de cobre e
:sues liges; e
do tipo :;;lobo,

: :
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do tipo
borboleta, do
tipo a9"u~ha ou
do tipo
diafragma, de
ferro ou aço o 1 2 3 5

.-----------------*----------*----------~----------~----------*----------*----------.
8481. ao. 93
Ex 01 - De
ferro ou aço ou
de cobre e suas
l~gas o 1 2 3 4 5

.-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------.
8481.80.94

: Ex 01 - De
ferro ou aço o 1 2 3 4 5

-----------------*----------~----------*----------*----------*----------*----------
84BL 80.95
Ex Dl - De
ferro ou aço ou
de cobre e suas
ligas O 1 2 3 4 5

-----------------*----------*----------~----------*----------*----------*----------
8481. 80.97

: Ex 01 - De
ferro cu aco o 3 4 5_________________* w w ~ * * _

8481.80.99
Ex 03 - Do t.ipo
agulha ou do
tipo diafragma,
de ferro ou
aco; e válvulas
de expansão,
termostáticas
ou
pressostát.icas,
exceto dos
tipos usados em
refrigeracao Q 1

;

2 3 4 5. * * w * * * .

8504.40.40
Ex O'.!:" - p~--...,.

mágu~nas da
posicao B47~ 15 15 15 15 15 15

.----------------------------*--------------------_._---------*----------*----------.
8S36.30.00
Ex. 01 
Disposit.ivos de
transien'Ces de
'Cansa0, para
proteção de
transmissores,
de pot~ncia

igualou
superior a 20kW O 1 2 3 4 5

.-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------.
B536.41.00
Ex 02 - Para
máquina ãe
est.atistica,
para aparelhos
de telefonia
e aparelhos
semelhan'tes

15 15 15 15 15

.-----------------~----------~----------~----------*----------*----------*----------.
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8536.49.00 : . :'
Ex O~ - I:
Para máquina de
estatis't.:Lca e
para aparelhos
de tele:fonia e ',1'

aparelhos :
semelham:es 15 lS lS lS 15 15 ~.:

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------~-----~~~~-.
8536.50.90

: Ex 04 - Chaves
: de faca o 1 2 3 4 5

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*-----~.~--.
8707.90.90
Ex 03 
carroc;:arias do
tipo
frigorífico .-"
(para :-
transporte de
mercadcr~as .~

pereciveis) , . ~.:, ,
para caJ:Unhões O :;. :2 :3 4 5.. _

~-- -_-_--------*---------_.---------_*---------_.-- * w ~-_-.

8709.19.00
Ex O:" 
Carro:s-~:atores

de -r.racào do
~ipo u-:.:':'izadc
em armazéns,
p:i.atafo=as de
es't.aç:ões
ferroviá.rias,
instalacOes
fabris,
aeropor'l:os,
portos e
semelhant:es o 2 3 4

:-

, ,

I r __

- (

, ",
'.

5

:

.-----------------*---------------------*----------*----------*---------------------.
8716.3!LOO
Ex 01 - 00 tipo
frigori:!:ico
(par~

-r.rans:oor~e de
merCiado::-ias
pereciveis) o 1 2 3 4

.'

,Ex.
supr"imido:

.-----------------~----------*----------*----------*----------*----------*----------.
8716.40.00
Ex 02 - VagA0
de cons':rac;:é!io
espec:ia~ para
serviço pesado.
destinaào ao
transport:e de
minérios,
pedras, terras
com pedras e
materia:'s
semelhl!lnt:es,
que não se
identi~~qae

como recoque ou
semi-recoque,
do tipo
comercial ou
comum, adaptado
ou refo:c;:ado o ~ 2 3

",

_ ...1-

5

:
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.-----------------*----------*----------*----------*-- --------*----------*----------.~
9013.60.90

: Ex 01 -
: conta-fios o 1 2 3 4 5
-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------

9016.00.10
Ex 01 
Partes· e
acess6rios lS lS 15 15 15• w * * * * * .

9016.00.90
Ex O:j! 
Partes e
acess6rios 15 15 15 15 15 15. ~ * * * * 7 •

9017.20.00
: Ex 01 -
: i?ant6grafos o 1 2 3 5

:

-----------------*----------*----------*----------*----------~----------~----------.
9025.19.90
Ex 02 - Para
indústria, com
escala interna
ou externa e
graduacão de
lOC (ou c
equivalente em
outra escala
~ermomé'l:ricai

ou mais, hast;e
reta ou
angular, com

.: ou sem protecao
de metal ou
madeira o 1 2 3 4

:

5

-----------------*----------~----------*----------~----------*----------*----------.
9025.80.00
Ex 01 
Densimetros;
higrOmet;ros; e
pirOmetros
combinados com
out:r915
inst:rument:os o ~ 3 4 5

-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*----------.
9027.80.90
Ex.- 01 
:l:nstrumentos e
aparelhos para
análise,
s1ntese e
seqüenciamento
de ácidos
nuc111icos,
proteinas e
outras
macrc:anoléc:ulas
e
oligocompostos:
analisadores
clinicos de
gases do
sangue;
aparelhos para
análise da
composicao
celular do
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~.:'~':. sangue
(contadores de
células); e
aparelhos para
análise
bioquimica dos
fluidos
fisio16gicos 15 15 15 15 15 15
-----------------*----------*----------*----------*----------*----------*------~---.

9028.30.11
Ex 01 - De
funções
múltiplas ou
cie usos
especiais,
salvo os
pr6prios para
controle ou
afericao de
contadores de
eletricidaàe ::.5 15 15. * ~ * * ~ w •

_________________ ~ w _

---------*----------*----------

9028_30.19
Ex 01 - De
funcões
múltiplas ou
õe usos
especiais,
salvo os
pr6prios para
controle ou
afericão de
contadores de
eletricidade

9028.30.21
Ex Dl - De
funções
múltiplas ou de
usos especiais,
salvo os
pr6prios para
cont'%'Ole ~'--~
aferição de
contadores de
eletricidade 15

15

15 15 15

15

15

15

15

.-----------------*----------~----------*----------*----------*----------*----------.
9028.30.29
Ex 01 - De
funções
múltiplas ou de
usos especiais,
salvo os
pr6prios para
controle ou
aferição de
contadores de
eletricidade 15 15 15 15 15 15

.----------------_._---------~----------*----------*----------*----------*----------.
9028.30.31
Ex 01 - De
funçõel5
múlt:i.plas ou
de usos
especiais,
salvo os
pr6prios para
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151515151.515

9028.30.90
Ex 01 - De
funções
mültiplas ou de
usos especiais,
salvo os
pr6prios para
cont:::-ole ou
afericão de
contadores de
eletricidade

9028.30.39
EJc 01 - De
funções
mültiplas ou de
usos especiais,
salvo os
pr6prios para
con-crole ou
aferição de
contadores de
ele-cricidade 15 15 15 15 15: 15.------------- * ~ w w * * .

controle ou
aferição de
contadores de
eletricidade 15 15 15 15 lS: 15

.-----------------*----------~----------*----------*----------~----------*----------

.-----------------*----------*----------~----------*----------~ w •

903:.10.00
Ex 01 
Elalanceadores
de rodas para
veiculos , _::J 15 15 15 15 15_________________* * w * * * _

903L eo. 90
EJc 03 - Niveis
de bolha de ar
(salvo os de
precisão) ;
prumos;
instrumentos
para ~a11b~::-'e;--

regu~ar

ca:rburaciores lS 15 15 ::.5 15 15. * * w * * w •

Al'~XOm

.------------------------------*------------------------e
c6digos NCM "Ex" suprim.idos

------------------------------*------------------------. .
B426. 41. 00 01

.------------------------------*------------------------e
8427.90.00

______________________________ w •

8456.99.00 01
.-------------------------------------------------------e

8462.91.19 01
------------------------------*------------------------.

8462.91.99
• w e

9026.20.10 01
------------------------------*------------------------.
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9701. 90. 00 02 e 03

------------------------------*------------------------
ANEXO IV

___________________________ w _

• Códigos NCM : "Ex" suprimidos a partir de 01..12.99 ;·'·~\V
.---------------------------*--------------------------------------.

8407.90.00 01

• w •

018414.80.19·.---------------------------*--------------------------------------.
8414.80.90 01

.---------------------------*--------------------------------------.
8417.80.90 01

.--------------------------_._-----------------------~-------------.
8447.20.10 01

.---------------------------*-----------------------j--------------.
018448.19.00·.---------------------------*--------------------------------------.

6716.39.00 01

.---------------------------~-------------~------------------------.

DECRETO N· 3.186, DE 30 DE SETEMBRO DE 1999.

FIXA ALÍQUOTAS DO IMPOSTO
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS·
INCIDENTE SOBRE VEÍCULOS

SOBRE
IPI

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da ConstituiÇão, e tendo em vista o dispOsto no art. 42,
incisos I e 11, do Decreto-Lei n2 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 12 A panir de 12 de outubro de 1999:

I - ficam estabelecidas nos percentuais constantes do Anexo as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre os pr~tos classificados
nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM ali relacioD.ados;

" f~
11 .- ficam suprimidos o "Ex 02" - Camionetas, furgões, "pick-ups" e

semelhantes, do código 8704.31.90, e os "Ex" da posição 8703, referentes aos produtos
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~escritos nos códig9s da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n!! 2.092, de 10 de dezembro de 1996;

iíl - o Capítulo 87 da TIPI passa a vigorar com as seguintes Notas
Complementares (NC):

"NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às
ambulâncias, carros celulares e carros funerários, classificados na posição
8703.

NC (87-2) Ficam reduzidas em cinco pontos percentuais as alíquotas
referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor
a álcool, classificados nas subposições 8703.22, 8703.23 e 8703.24.

NC (87-3) Ficam fixadas em dez por cento as alíquotas relativas aos veículos
classificados nos códigos 8703.22.90 e 8703.23.90, originalmente
concebidos com a capacidade de transporte de pessoas sentadas igual a nove,
incluindo o condutor.

NC (87-4) Ficam reduzidas a dez por cento as alíquotas relativas ,aos veículos
utilitários de fabricação nacional, concebidos para uso preponderantemente
fora de estrada e para aplicação militar ou trabalho rural, com tração n~

quatro rodas, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10, qU:3Ildo
equipados com motor de quatro cilindros em linha, potência máxima de até

~ 115cv~·transmissão manual com até'cinco velocidades sincronizadas a frente
e uma' a ré com caix8 de transferência com duas velocidades e com as
seguintes dimensões: entreeixo de até 2.794mm e bitolas do eixo dianteiro de
até 1.59Omm e do eixo traseiro de.até 1.615mm." (NR)

_ Art. i2 Até 31 de dez~mbro de 1999, hcam acrescidos de q~e poqtos
percentuais as alíquotas relativas às camionetas, furgões, lípick-ups" e semelhantes da
subposição 8704.21, exceto aqueles com tração nas quatro rodas.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data da sua pUblicação.

BrasUi~ 30 -de setembro de 1999; i782 d8 Independência -e 1i}2 da
República.

FERNANDO HENluQuE CARDOSO
Everardo de Almeida Maciel



65682 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO

Dezembro de 2000

, CódigoNCM I Alíquota %

18703.21.00 I 10
18703.22.1O t 25
18703.22.90 I 25
18703.23.10 I 25 , -

/8m3.23.90 I 25
18703.24.1O I 25
18703.24.90 I 25
18703.31. 10 I 25
1,8703.31.90

I
25

18703.32.10 25 I

I8703.32.90 I 25
18703.33.10 I 25
'18703.33.90 I 25
18703.90.00 I 25
18704.21.10 Ex OI I 10
18704.21.20 Ex 01 I lO
18704.21.30 Ex 01 I 10
i

I18704.21.90 Ex 01 10



,
Concede Isenção do Imposto Sobre

Produtos Industrializados - IPI na aqui
sição de Equipamentos, Maquinas, Apa
relhos e Instrumentos, dispõe sobre pe
ríodo de apuração e prazo de recolhi
mento do referido imposto para as mi
croempresas e empresas de pequeno
porte, e estabelece suspensão do ipi na
saída de bebidas alcoólicas, acondicio
nadas para venda a granel, dos estabe
lecimentos produtores e dos estabeli'!ci
mentos equiparados a industrial.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS

LEGISLATIVOS - CeDI

LEI Nº 9.493, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1999. 
Deputado Luiz Bittencourt.

Por estas razões é que propomos a concessão
de isenção do IPI aos referidos produtos, no presente
projeto de lei.

Esperamos contar com o apoio de nossos iius
tres Pares para a aprovação da proposta..

Justificação

Concede isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) aos trato
res, máqul!1as, equipamentos e imple
mentos agricolas.

(Apense-se ao Projeto de Lei nº 4674,
de 1994.)
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PROJETO DE LEI Nº 2.348, DE 2000 d) 3% no período de 1-10-99 a 31-10-99;
(Do Sr. Luiz Bittencourt) e) 4% no período de 1-11-99 a 30-11-99;

f) 5% a partir de 1-12-99.

Entendemos que o regime tributário do IPI, pre
visto no referido Decreto, no que tange às máquinas e
implementos agrícolas, não atende aos anseios e ne
cessidades dos nossos produtores rurais.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) os tratores, máquinas, equipa
mentos e implementos agrícolas, bem como os res
pectivos acessórios e sobressalentes, importados ou
de fabricação nacional, relacionados em ato do Poder
Executivo.

§ 1!l São asseguradas a manutenção e a utiliza
ção dos créditos do referido imposto, relativos a maté
rias primas,prodütos intermediários e material de em
balagem, efetivamente utilizados na industrialização
dos bens referidos neste artigo.

§ 2!l O disposto neste artigo aplica-se aos fa
tos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro
de 2001.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o dis
posto nesta lei em até noventa dias da data de sua pu-
blicação. ,

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. -

A Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, que
vigorou até 31 de dezembro de 1998, concedia isen
ção do Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI
na aquisição de uma ampla gama de equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, aí incluídas as
máquinas e equipamentos agrícolas.

Atuaimente, está em vigor o Decreto n!l3.1 02,
de 30 de jUllho de 1999, que fixa as seguintes alí
quotas do IPI para os equipamentos, máquinas,
aparelhos e instrumentos relacionados em seu
Anexo 1:

a) 0% no período de 1-7-99 a 31-7-99;

b) 1% no período de 1-8-99 a 31-8-99;

c) 2% no período de 1-9-99 a 30-9-99;

Art. 1º Ficam isentos do Imposto so
bre Produtos Ind,ustrializados - IPI os
equipamentos, máquinas, aparelhos: e
instrumentos novos, relacionados em
anexo, importados ou de fabricação naci
onal, bem como 'os respectivos acessóri
os, sobressalentes e ferramentas.

I

§ 1º São asseguradas a manutenção e a utiliza
ção dos créditos do referido imposto, relativos a maté-



- -.- 11 - 2% no período de Of-8-99 a
31-8-99;

111 - 4% no período de 01 ::9-99 a
30-9-99;

IV - 6% no período de 01-10-99 a
31-10-99; -

I - 0% no período de 01-7-99 a
31-7-99;

V - 8% no período de 01-11-99 a
30-11-99;

VI - 10% a partir de 01-12-99.

DECRETO Nº 3.102, DE 30 DE JUNHO DE 1999

Fixa alíquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) incidente __
sobre equipamentos, rnAquinas, apare
lhos e instrumentos.
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rias-primas, produtos intermediários e material de 111 - 2% no período de 01-9-99 a 3-9-99;
em~alagem, efetivam.ente empreg~dos na industriali- IV _ 3% no período de 01-1'~99 a
zaçao dos bens refendos neste artigo. 31-10-99'

§ 2º disposto neste artigo aplica-se aos fatos '
geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de V - 4% no período de 01-11-99 a
1998. 30-11-99;

Art. 2º As microempresas e as empresas de pe- VI- 5% a partir de 01-12-99.

queno porte, conforme defrnidas no Art. 2º da Lei nº Art. 2º Ficam fixadas as alíquotas do IPI abaixo
8.864, de 28 de março de 1994, recolherão o ]PI da indicadas, com referencia aos produtos classificados
seguinte forma: - no código 9508.00.00 da TIPI:

I - o período de apuração passa a ser mensal,
correspondendo às saidas dos produtos dos estabe
lecimentos industriais, ou equiparados a industrial,
verificadas no mês-calendário;

11 - o pagamento deverá ser efetuado até o últi
mo dia útil do mês subseqOente ao de ocorrência dos
fatos geradores.

O Presidente da República, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 4º, incisos le 11, do Decreto-Lei
nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art 1º Ficam estabelecidas as seguintes alíquo
tas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),
com relação aos produtos relacionados no Anexo I de
acordo com sua classificação na Tabela de Incidência
(TIPI) aprovada pelo Decreto nº 2.092: de fo -de de
zembro de 1996:

1- 0% no período de 01-07-99 a 31-7-99;

11 - 1% no período de 01-8-99 a 31-8-99;

Art. 3º Ficam criados na TIPI os desdobramen
tos dos códigos de classificação de produtos, efetua
dos sob a forma de destaque "ex", observadas as res
pectivas allquotas, conforme indicado no An.exo 11.

Art. 4º Ficam suprimidos na TIPI os desdobra
mentos efetuados sob a forma de destaque "ex", rela
cionados nos Anexos 111 e IV, a partir de 1º de julho de
1999 e de 1º de dezembro de 1999, respectivamente.

__ Art 5º Este Decreto entra cm vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir d.e 1º de ju
lho de 1999.

.- Brasília, 30 de junho de 1999; 178º da Indepen
dência e 111º da República.

Fernando Henrique Cardoso; Pedro Malan;
Celso Lafer. -

ANEXO I- - -
t:õdigoa NCM _. Códigos NCM-__ ',--, CódigosNCM CódigosNCM

~2.07.30.00, ~16.30.oa-,-..- 8422.20.00 8428.90.90, ~':'. r.::t ••

11402..1-_ --_.~--- B4J.-7-10 ,- 8422.30 - - 8429 -

8402.20.00 8417.20.00 8422.40 8430.10.00

8403.10 8417.80 8423.2Q.ºº-. 8430.3'

8404.)0 8418.61 8423.30 8430.4
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I Códigos NeMI Códigos NCM·1 Códigos NCM,
8404.20.00 8418.69.90 Ex 02 8423.8 8430.50.00

8405.10.00 8419.11.00 8424.20.00 8430.6

8406.8 8419.3 8424.30 8432.10.00

8407.90.00 8419.40 8424.81 8432.2

8408.90.90 8419.50.10 8425.11.00 8432.30

8410.1 8419.50.21 8425.19.90 8432.40.00

8411.11.00 8419.50.22 8425.20.00 8432.80.00

8411.82.00 8419.50.29 8425.31 8433.20

8412.10.00 8419.50.90 8425.39.10 8433.30.00

8412.21.10. 8419.60.00 8425.39.90 8433.40.00

8412.21.90 8419.81.10 8425.42.00 8433.5 -

8412.29.00 8419.89.10 1426.1 8433.60

8412.3 8419.89.20 8426.20.00 8434.10.00

8412.80.00 8419.19.30 1426.30.00 8434.20

8413.40.00 8419.89.40 8426.41.00 1$435.10.00

8413.50 8419.89.99 8426.49.00 1436.10.00

8413.60 8420.10 8426.91.00 1436.2

8413.70 8421.11 8427.10 "'36.80.00

8413.8 8421.19.10 8427.20 8437.10.00

8414.10.00 8421.19.90 8427.90.00 8437.80

8414.40 8421.21.00 8428.10.00 8438.10.00

8414.59 8421.22.00 1428.20 1431.20

8414.80.1 8421.29.30 8421.3 8438.30.00

3414.80.3 8421.39.20 8428.50.00 8438.50.00

8416.10.00 8421.39.30 8428.60.00 8438.60.00

8416.20 8421.39.90 8428.90.10 8438.80

CódigosNCM -código. NCM CódiIOlNCM Código.NCM

8439.10 8445.20 8455.21 8479.30.00

8439.20.00 8445.30 84SS.22 8479.40.00
I

8439.30 8445.40 ~SS.30 8479.50.00

1440.10 1445.90 8456 8479.60.00

1441.10 1446.10 S457 8479.81.00

8441.20.00 8446.2 84SS 8479.82.10

1441.30 1446.30 8459 8479.82.90.
8441.40.00 8447 1460. 8479.89.1

I

8'441'.W.OO' 844S':T1~' 8461' 1M7'9'.89:2.'

8442.10.00 8448.19.00 8462 8479.89.40

8442.20.00 8449.00.10 3463 8479.89.91
.

tCódigos NCM
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fódigosNCM Códigos NCM--- '.--. CódigosNCM CódigosNCM "

8442.30.00 8449.00.20 8464 8479.89.99

8443.11.00 8449.00.80 8465 8480.10.00

8443.12.00 8450.11.00 8467.1 8480.30.00

8443.19 8450.12.00 8468.10.00 8480.41.00 -

8443.2 8450.19.00 8468.20.00 8480.49.10 -

8443.30.QO 8450.20 8468.80 8480.49.90

8443.40 8451.10.00 8474.10.00 8480.50.00

8443.5 8451.21.00 8474.20 8480.60.00

8443.60 8451.29.00 8474.3 8480.7

8444.00 8451.30 8474.80 8481.10.00 -

8445.11 8451.40 8475.10.00 8481.20:10

8445.12.00 8451.50 8475.2 8481.20.90

8445.13 8451.80.00 8477.10 8481.80.21

8445.19.10 8452.2 8477.20 8481.80.92 .

8445.19.21 8453.10 8477.30 8483.40.10

8445.19.22 8453.20.00 8477.40.00 8501.31.20

8445.19.23 8453.80.00 8477.51.00 8501.32.]0

8445.19.24 .-8454.10.00 8477.59 8501.32.20

8445.]9.25 8454.20 8477.80.00 8501.33.10

8445.19.26 8454.30 8479.10 8501.33.20

8445.19.29 8455.10.00 8479.20.00 8501.34.11
CódigosNCM CódigosNCM CódígosNCM CócügosNCM

8501.34.19 85]4.20.20 9011.80 9031.80.30 ,
8501.34.20 8514.30.19 9012.10 9031.80.40
8501.40.11 8514.30.29 9015.20 9031.80.50

8501.40.21 8514.30.90 9016.00 9031.80.60 ,
8501.51 8514.40.00 9017.30 9031.80.90

8501.52 8515.19.00 9022.19

8501.53 8515.2. 902..4.10. .
.

8501.6 8515.3 9024.80

8502.1 8515.80 9026.10.20

8502.20 8530.10 9026.20.10

8502.31.00 8532.10.00 9026.20.90

8502.39.00 8535.10.00 9027.10.00
.

8502.40 8535.2 9027.20

8504.10.00 8535.30 9027.30

8504.2 8535.90.00 9027.40.00

8504.32 8536.41.00 9027.50

8504.33.00 8536.49.00 9027.80
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(:ódigos NeM Códigos NCM---. --, Códigos NeM CódigosNCM

8504.34.00 8537.10.1 9028.10

8504.40.10 8537.20.00 9028.20

8504.40.21 8543.20.00 9028.30

8504.40.22 8543,30,00 9030.10

8504.40.29 8701.10.00 9030.20

8504.40,30 8701.20.00 Ex 01 9030.3

8504.40.40 8701.30.00 9030.40

8504.40.50 8701.90.00 9030.8

8504.40.90 8704.10.00 9031.10.00

8504.50.00 8705.10.00 9031.20

8505.20.10 8705.20.00 9031.30.00

8505.20.90 8716.20.00 903J.4

8505.90.10 9006. JO.OO 9031.80.11

85J4.JO.90 9011.10.00 9031.80.12

8514.20.19 9011.20 903J.80.20

.............................................•....•..•..•............•...........•......•
~.@ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLíTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI Ng 4.674/94

Nos termos do art. 119, caput I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
qeterminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 5-9-94, por cinco sessões. Esgo
tado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 21 de outubro de 1994. 
Márcia Ferreira R. de Andrade, Secretária.

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Defiro, nos termos do art. 105, pará
grafo único do RICO, o desarquivamento
das seguintes proposições: PEC nº 163/93
e Projetos de Lei nºs 2.974/92, 4.558/94,
4.673,94,4.674/94, e 4.735/94. Oficie-se ao
Requ!3rente e, após, publique-se.

Em 19-5-95
Na forma prevista no parágrafo único do art. 105

do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência
se digne determinar o desarquivamento das proposi
ções de minha autoria.

Sala das Sessões, 8 de maio de 1995. - Deputa
do Francisco Dornelles, Líder do PPR.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do,
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 26-5-95, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foi apresentada emenda ao
projeto.

Sala da Comissão, 7 de junho de 1995. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Desarquivem-se os Projetos de Lei de nºs

629/95, 2.814/97, 2.815/97, 2.953/97, 2.954/97,
3.446/97, 3.450/97, 3.478/97, 3.479/97, 3.480/97,
3.538/97, 3.595/97, 3.832/97, 3.987/97, 3.988/97,
3.989/97, 3.990/97, 3.991/97, 3.992197, 3.994/97,
3.995/97, 4.083/98, 4.085/98, 4.086/98, 4.087/98,
4.088/98, 4.089/98, 4.091/98, 4.226/98, 4.227/98 e
4.483/198, em conformidade ao disposto no art. '105,
parágrafo único, do RICO.

Declaro prejudicado o requerimento de c/esar
quivamento quanto aos PL de nºs: 22/95, 306/95,
424/95, 440/95, 2.913/97, 3.134/97, 3.154/97 e
3.548/97, por estarem definitivamente arquivados.

Prejudicado, também, o requerimento quanto
aos PL de nºs 4.090/98 e 4.084/98, por terem sido de
volvidos ao autor.



11 - Voto do Relator:

Ao analisarmos as proposições em foco, nelas
identificamos o destacado mérito de procurar benefi
ciar a agricultura brasileira, por meio da redução da
carga de impostos que gravam os bens necessários à
respectiva produção, buscando-se colocá-Ia em me
lhores condições de competitividade na economia na
cional e internacional.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

65688 Quínta-feíra 7 DIÁRIO DA CAMARADOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

Ainda, prejudicado fica o requerimento quanto .PL nº 3.496/97, do Sr. Silas Brasileiro, que
ao PL de nº 3.993/97, por não se encontrar o mesmo isenta de IPI e de imposto de importação máquinas e
arquivado. implementos utilizados na agricultura, na pecuária e

Finalmente, resta prejudicado o requerimento em atividades afins;
quanto aos PL de nºs 4.463/98 e 4.668/98, por terem .PL nº355/99, do Sr. Airton Dipp, que isenta de
sido declarados prejudicados. IPI os equipamentos, máquinas, aparelhos e instru-

Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. mentos de uso agrícola, aplicando-se aos fatos gera-
Em 2-3-99. - Michel Temer, Presidente. dores que ocorrerem até 31-12-2000;

.PL nº 672/99, do Sr. José Roberto Batochio,
que isenta de IPI as máquinas, aparelhos e instru
mentos de uso agrícola, aplicando-se aos fatos gera
dores que ocorrerem até 31-12-1999;

.PL nº721/99, do Sr. Nilton Capixaba, que isen
ta de IPI as máquinas, aparelhos e instrumentos de
uso agrícola, aplicando-se aos fatos geradores que
ocorrerem até 31-12-2000;

.PL nº 742/99, do Sr. Freire Junior, que isenta
de IPI as máquinas, aparelhos e instrumentos de uso
agrícola, aplicando-se aos fatos geradores que ocor
rerem até 31-12-1999;

.PL nº7?0/99, da srª Marisa Serrano, que isen
ta de IPI as máquinas, aparelhos e instrumentos de
uso agrícola, aplicando-se aos fatos geradores que
ocorrerem até 31-12-2000;

.PL nº 1.002/99, do Sr. Freire Júnior, que isenta
do imposto de importação e de IPI os equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos de uso agrícola,
importados diretamente pelos produtores rurais, apli
cando-se aos fatos geradores que ocorrerem até
31-12-2000.

Conforme despacho da Mesa da Câmara dos
Deputados, esses projetos de lei deverão ser aprecia
dos pela Comissão de Agricultura e Política Rural;
pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Co
missão de Constituição e Justiça e de Redação (to
das, na forma do art. 24, 11, do Regimento Interno, e a
última, quanto aos aspectos referidos no art. 54).

No decorrer dos prazos regimentais, transcorri
dos nesta Legislatura e nas duas anteriores, nesta
Comissão, não foram apresentadas emendas aos
projetos.

É o relatório

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1º, c/c art.
166, ambos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de
prazo para apresentação de emendas, a partir de
17-5-99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não fo
ram apresentadas emendas aos projetos.

Sala da Comissão, 24 de maio de 1999. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº4.674, de 1994, de autoria do
EXª Sr. Deputado Francisco Dornelles, propõe a isen
ção do imposto sobre produtos industrializados para
os tratores de qualquer porte. destinados exclusiva
mente ao uso agrícola, bem como para outras máqui
nas e equipamentos empregados na agricultura. A re
ferida isenção compreende também os acessórios,
sobressalentes e ferramentas que, em quantidade
normal, acompanham o bem, ou os que se destinam
exclusivamente ao uso agrícola.

Encontram-se apensadas ao PL nº 4.674/94 as
seguintes proposições:

• PL nº 538/95, do Sr. Valdir Colatto, que isenta
do imposto de importação os produtos que se desti
nam à utilização na agricultura:

.PL nº 2.082196, do Sr. Adelson Ribeiro, que
isenta de IPI as máquinas e equipamentos destina
dos exdiusivamente à produção agrícola:

.PL nº 2.545/96, do Sr. Luiz Durão, que isenta
de imposto de importação e IPI as máquinas e imple
mentos utilizados na agricultura, na pecuária e ativi
dades afins, importados diretamente pelos produto
res rurais:

.PL nº 2.705/97, do Sr. Serafim Venzon, que
, isenta de IPI máquinas e equipamentos agrícolas

destinados exclusivamente ao uso do agricultor fami
liar.

.PL nº3.450/97, do Sr. Enio Bacci, que isenta de
IPI máquinas e equipamentos agrícolas de fabricação
nacional;



SUBSTITUTIVO (do Relator)
Aos PL nºs 4674/94. 538/95 2.082196, 2.545/96,
2.705/97,3.450/97,3.496/97,355/99,672/99,

721/99, 742199, 770/99 e 1.002/99.

Acrescenta dispositivo à Lei nll

9.449, de 14 de março de 1997, e altera
dispositivo da Lei n2 9.493, de 10 de se
tembro de 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art. Iº O art. 1º da Lei nº 9.449, de 14 de março

de 1997, alterada pela Lei nº 9.532, de 10 de dezem
bro de 1997, passa a vigorar acrescido de um § 9º,
com a seguinte redação:

"Art. 1º .
§ 9º A redução do imposto de importa

ção a que se refere o caput poderá ser con
cedida até 31 de dezembro de 2002. no
caso das importações de tratores. colheita
deiras, máquinas, ifTlplementos e equipa
mentos diversos utilizados na produção
agrícola, bem assim dos acessórios, das pe
ças e das ferramentas que acompanham
esses bens." (NR)

Art. 2º O § 2º do art. Iº da Lei n!J 9.493, de 10
de setembro de 1997. passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 1º .
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se:,
I - até 31 de dezembro de 20021 no

caso do 2"' incidente sobre tratores, colhei·
tadeiras, máquinas, implementos e equIpa
mentos ~iversos utilizados na produção
agrícola;-bem assim sobre os acessórios, as

a) Decreto nº 2.944, de 21 de janeiro
de 1999, que reduziu a zero as alíquotas do
IPI incidente sobre os produtos relacionados
no Anexo à Lei nº 9.493, aplicando-se aos
fatos geradores ocorridos até 30 de junho
de 1999;

b) Decreto nº 3.102, de 30 de junho de
1999, que fixa alíquotas progressivas -:- che
gando a 5%, a partir de 1º-12-99 - do IPI in
cidente sobre equipamentos, máquinas,
aparelhos e instrumentos.
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Sendo este um antigo pleito do setor agrícola, o Tendo em vista que as diversas proposições sob
Governo editara medida provisória concedendo isen- exame focalizam aspectos relevantes, que merecem
ção de IPI que, aprovada pelo Congresso Nacional, ser considerados, pareceu-nos apropriado tentar
transformou-se na Lei nº9.493, de 10 de setembro de aglutiná-los em um Substitutivo. Este, ao invés de pro-
1997, Em seu art. !º, essa norma legal concede a refe- por a criação de uma nova lei sobre a matéria, apenas
rida isenção para a série de equipamentos, máqui- altera os diplomas legais em vigor, dilatando os pra-
nas, ap!=lrelhos e instrumentos que menciona. apli- zos de vencimento dos benefícios fiscais em questão.
cando-se aos fatos geradores ocorridos até 31 de de- Propomos que esses prazos se estendam até 31 de
zembro de 1998. Reconhecendo a necessidade de dezembro de 2002. coincidindo assim com o término
prorrogar esse benefício, o Governo baixou os se- do atual governo e da presente Legislatura.
Quintes decretos: Com base no exposto, votamos pela aprovaç'ão

dos PL nºs 4.674/94, 538/95, 2.082/96, 2.545/96,
2.705/97, 3.450197, 3.496/97, 355199, 672/99,
721/99,742199,770/99 e 1.002/99, na forma do Subs
titutivo anexo.

Sala da Comissão, 3 de agosto de 1999. - De
putado Romeu Anizio Jorge, Relator.

No tocante ao imposto de importação, a Lei nº
9.449, de 14 de março de 1997, alterada pela Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997 e pela Medida
Provisória nº 1.771, possibilita a redução, sob deter
minadas condições, desse imposto incidente sobre
os produtos que especifica, até 31 de dezembro de
1999.

A redução do imposto de importação - que já vi
gora - estimula a concorrência entre fornecedores de
máquinas, equipamentos e insumos utilizados na pro
dução agrícola, podendo contribuir para a redução de
preços. Todavia, sua isenção, proposta nos PL nº
538/95, 2.545/96, 3.496197 e 1.002/99, afeta um as
pecto delicado do comércio internacional, que é a
questão tarifária. Entendemos seja necessário bus
car-se um equilíbrio com as outras nações, observan
do-se os acordos internacionais de que somos signa
tários, evitando fj;[al'em-se, em norma legal. condi
ções que possam ser desvantajosas para o Brasil.

Embora tratores, colheitadeiras e outras máqui
nas e implementos de uso agrícola encontrem-se pro
visoriamente contemplados pelos benefícios fiscais
em questão, os mesmos prescreverão brevemente.
Discordamos da conveniência, defendida pelos Auto
res de alguns dos projetos as lei sob análise, de se
estabelecer urna isenção ou redução permanente
desses tributos, mas entendemos devam os mesmos
permanecer reduzidos por mais alguns anos, como
forma de se incentivar a agricultura brasileira.



I - Relatório

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Nos termos do art. 119, caput, 11 e § 1º, do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presi
dente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 6-8-99, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, 13 de agosto de 1999. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.
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peças e as ferramentas que acompanham .PL nº 3.496/97, do Sr. Silas Brasileiro, que
esses bens. isenta de IPI e de imposto de importação máquinas e

11 - até 31 de dezembro de 1998, nos implementos utilizados na agricultura, na pecuária e
demais casos." (NR) em atividades afins;

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua .PL nº 355/99, do Sr. Airton Dipp, que isenta de
publicação. IPI os equipament?s, máq~inas, aparelhos ~. instru-

Sala da Comissão, 3 de agosto de 1999. _ Ro- mentos de uso agncola',aphcando-se aos fatos gera-
meu Anizio Jorge, Relator. dores que ocorrerem ate 31-12-2000; ,~- ,~-

.PL nº 672/99, do Sr. José Roberto, ~atochio,
que isenta de IPI as máquinas, aparelhos- e instru
mentos de uso agrícola, aplicando-se aos fatos gera
dores que ocorrerem até 31-12-1999;

.PL nº721/99, do Sr. Nilton Capixaba, que isen
ta de IPI as máquinas, aparelhos e instrumentos de
uso agrícola, aplicando-se aos fatos geradores que
ocorrerem até 31-12-2000; -

L' •

.PL nº 742/99, do Sr. Freire Júnior, que isenta
de IPI as máquinas, aparelhos e instrumentos de uso
agrícola, aplicando-se aos fatos geradores,que ocor
rerem até 31-12-1999;

.PL nº770/99, da srª Marisa Serrano, que isen
ta de IPI as máquinas, aparelhos e instrumentos de
uso agrícola, aplicando-se aos fatos geradores que
ocorrerem até 31-12-2000; --;1

.PL nº 1.002/99, do Sr. Freire Júnior, que isenta
do imposto de importação e de IPI os equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos de uso agrícola,
importados diretamente pelos produtores rurais, apli
cando-se aos fatos geradores que ocorrerem até
31-12-2000.

Decorridos os prazos regimentais, nesta Comis
são, não foram apresentadas emendas aos projetos
ou ao substitutivo. Entretanto, novos projetos de lei fo-
ram apensados ao bl?co, a saber: _

.PL nº1.256/99, do Sr. Raimundo Colombo, que
isenta de IPI tratores, máqui'las e implementas agrí
colas de qualquer porte;

.PL nº 1.319/99, do Sr. José Carlos Elias, que
isenta de IPI equipamentos, máquinas, aparelhos e
instrumentos de uso agrícola, quando adquiridos por
agricultor cuja receita bruta anual, decorrente exclusi
vamente das atividades agropastoris, não exceda
R$120.000,00; estende a isenção aos tratores agríco
las de qualquer porte; e estabelece a data-limite de
31-12-2000 para a vigência do incentivo. '

.PL nº 2.006/99, do Sr. João Magalhães, que
concede isenção de IPI a tratores e veículos automo
tores próprios para o transporte de mercadorias;

.PL nº2.348100,.do Sr..-Luiz BittenE:Gl;Il't;-tfue-isen
ta de IPI tratores, máquinas e implementas agrícolas.

Apensaram-se em um único bloco diversos pro
jetos de lei dispondo sobre a isenção do imposto so
bre produtos industrializados -IPI, ou do imposto de
importação incidentes sobre máquinas e equipamen
tos agrícolas. Sendo esta a primeira Comissão Per
manente a apreciá-los quanto a mérito, oferecemos,
em 3 de agosto de 1999, parecer pela aprovação, na
forma de um Substitutivo, das seguintes proposições:

.PL nº4.674/94, do Sr. Francisco Dornelles, que
isenta de IPI os tratores de qualquer porte, bem como
outras máquinas e aparelhos de uso agrícola;

.PL nº 538/95, do Sr. Valdir Colatto, que isenta
do imposto de importação os produtos que se desti
nam à utilização na agricultura;

.PL nº 2.082/96, do Sr. Adelson Ribeiro, que
isenta de IPI as máquinas e equipamentos destina
dos exclusivamente à produção agrícola;

.PL nº2.545/96, do Sr. Luiz Durão, que isenta de
imposto de importação e IPI as máquinas e implemen
tas utilizados na agricultura, na pecuária e em ativida
des afins, importados diretamente pelos produtores
rurais;

.PL nº2.705/97, do Sr. Serafin Venzon, que isenta
de IPI máquinas e equipamentos agrícolas destinados
exclusivamente ao uso do agricultor familiar.

.PL nº 3.450/97, do Sr. Enio Bacci, que isenta
de IPI máquinas e equipamentos agrícolas de fabrica
ção nacional;
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Os projetos de lei recentemente apensados sentando duas alterações ao nosso Substitutivo, que
vêm somar-se aos anteriores, reforçando a tese de acreditamos possam equacionar as divergências
isenção de IPI, acolhida em nosso Substitutivo. Cum- existentes e também incorporar as relevantes inova-
pre notar, entretanto, que o PL nº 2.006/99 inova, ao ções contidas no PL nº 2.006/99. São elas:
propor a isenção de IPI incidente sobre veículos autq- 1ª: Suprima-se o art. Iº do Substitutivo, renume-
motores apropriaçlos para o transporte de mercadori- rando-se os demais.
as, quan~o adquiridos por produ~ores rurais que aufi- 2ª: Dê-se ao art. 212 do Substitutivo a seguinte re-
ram ~e?elta bruta anual,. ex.cluslvam.ente. decorrente dação:
de atividades agropaston~, Igu~1 ou Inferior a duzen- "Art 2º O § 2º d rt 1º d L . º9493 d 1 d
tos e quarenta e quatro mil reais. . o a. . a el n. ,~O e

E
, I' . setembro de 1997, passa a vigorar com a segUinte re-

o re atorro. dação:

11 - Voto do Relator 'Art. 1º ..
§ 1º / ..
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se: ,
1-até 31 de dezembro de 2002, no caso do IPI

incidente sobre tratores, colheitadeiras, máquinas,
implementos e equipamentos diversos utilizados na
produção agrícola, bem assim sobre os acessórios,
as peças e as ferramentas que acompanham esses
bens;

11- até 31 de dezembro de 2002, no caso do IPI
incidente sobre veículos automotores apropriados
para o transporte de mercadorias, de capacidade má
xima não superior a cinco toneladas, classificados no
código NCM 8704.21 da tabela de incidência do IPI,

I

quando adquiridos por produtores rurais que aufiram
receita bruta anual, exclusivamente decorrente de ati
vidades agropastoris, igualou inferior a duzentos e
quarenta e quatro mil reais;

111 - até 31 de dezembro de 1998, nos demais
casos.

§ 3º No caso do inciso 11 do § 2º, é vE)dada a ex
tensão do benefício a quaisquer acessórios opcionais
dos veículos adquiridos.

§ 4º A alienação dos bens adquiridos nas
condições de que trata o inciso II do § 2º, antes de
se completarem três anos da data de sua aquisi
ção, a pessoa que não satisfaça os requisitos esta
belecidos para o gozo do benefício, acarretará o
pagamento, pelo alienante, do imposto dispensa
do, acrescido das penalidades cabíveis, previstas
na legislação.

Com base no exposto, votamos peia aprovação
dos PL nºs 4.674/94, 2.082196, 2.545/96, 2.705/97,
3.450/97, 3.496/97, 355/99, 672/99, 721/99, 742199,
770/99, 1.002/99, 1.256/99, 1.319/99, 2.006~99 e
2.34812000, na forma do Substitutivo oferecido pOr este
Relator, com as dyas alterações supra-mencionadas, e
pela rejeição do PL nº538, de ,1995.

Sala da Comissãp, 29 de setembro de 2000. 
Deputado Romel Anízio Jorge, Relator.

I

Concordamos com a tese, sustentada pelos au-
tores de vários do~ projetos de lei ora sob análise
desta Comissão, relativa à conveniência de se esta
belecer uma isenção do imposto sobre produtos in
dustrializados - IPI incidente sobre tratores e outras
máquinas, implementas e equipamentos agrícolas,
por um prazo mais longo, de forma a constituir efetivo
benetrcio à agricultura brasileira.

Apresentáramos, anteriormente, um Substitu
tivo que visava aglutinar todas essas iniciativas, in
clusive aquelas que propunham prorrogar a redu
ção do imposto de importação incidente sobre os
mesmos bens.

Os projetos apensados em data posterior à apre
sentação do nosso Substitutivo vêm somar-se aos ante
riores, reforçando a tese em questão. Entendemos que
as propostas contidas nos PL nºs 1.256/99, 1.319/99 e
2.348/00 também estariam contempladas naquele
Substitutivo. O PL nº 2.006/99 encerra relevante inova
ção, ao propor que a isenção de IPI também alcance os
veículos automotores apropriados para o transporte de
mercadorias, quando adquiridos por produtores rurais
que aufiram receita bruta anual, exclusivamente decor
rente de atividades agropastorís, igualou inferior a du
zento~ e quarenta e quatro mil reais.

Na discu\Ssão da matéria, na reunião do dia 17
de novembro de 1999 desta Comissão de Agricultura
e Política Rural, entretanto, diversos parlamentares
trouxeram relevantes contribuições, questionando a
conveniência, para o País, de prqrrogar-se a redução
do imposto de importação de qfJe se cuida. Neste
sentido, manifestaram-se os ilustres Deputados Xico
Graziano, Silas Brasileiro, Luís Carlos Heinze, Ronal·
do Caiado, Adão Pretto, Geraldo Simões e Anivaldo
Vale. O nobre Deputado João Grandão apresentou
voto em separado, datado de 9 de novembro de 1999,
no mesmo.sentido.

Sensível às ponderadas considerações dos no
bres colegas, complementamos nosso parecer, apre-
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111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o PL nº 4.674/94 e os de nºs 2.082196,
2.545/96, 2.705/97, 3.450197, 3.496/97, 355/99,
672199, 721/99, 742199, 770/99, 1.002/99, 1.256/99,
1.319/99, 2.006/99 e 2.348/00, apensados, com
substitutivo, e rejeitou o de nº 538/95, apensado, nos
termos do parecer do Relator, Deputado Romel Aní
zio, com complementação de voto. O Deputado João
Grandão apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e

Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B.
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos Eli
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me
urer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga,
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pereira,
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollan
da, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre Ro
qüe, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl,
Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz,
Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga
lhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar
Arruda, Ary Kara e João Caldas.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Gerson Peres, Presidente.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera dispositivo da Lei n2 9.493, de
10 de setembro de 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § 2º do art. Iº da Lei nº 9.493, de 10 de

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 1º .
'§ 1º .
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se:
I - até 31 de dezembro de 2002, no caso do IPI

incidente sobre tratores, colheitadeiras, máquinas,
implementos e equipamentos diversos utilizados na
produção agrícola, bem assim sobre os acessórios,
as peças e as ferramentas que acompanham esses
bens;

11- até 31 de dezembro de 2002, no caso de IPI
incidente sobre veículos automotores apropriados
para o transporte de mercadorias, de capacidade má
xima não superior a cinco toneladas, classificados no

código NCM 8704.21 da tabela de incidência -do IPI,
quando adquiridos por produtores rurais que aufiram
receita bruta anual, exclusivamente decorrente de ati
vidades agropastoris, igualou inferior a duzentos e
quarenta e quatro mil reais;

111 - até 31 de dezembro de 1998, nos demais
casos.

§ 3º No caso do inciso 11 do § 2º, é vedada a ex
tensão do benefício a quaisquer acessórios opcionais
dos veículos adquiridos.

§ 4º A alienação dos bens adquiridos nas condi
ções de que trata o inciso 11 do § 22, antes de se com
pletarem três anos da data de sua aquisição, a pes
soa que não satisfaça os requisitos estabelecidos
para o gozo do benefício, acarretará o pagamento,
pelo alienante, do imposto dispensado, acrescido das
penalidades cabíveis, previstas na legislação.n

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Gerson Peres, Presidente.

VOTO EM SEPARADO

Autor: Deputado João Grandão

O projeto de lei em referência, isenta de imposto
sobre produtos industrializados, tratores de qualquer
porte, máquinas e aparelhos de uso agrícola, além
dos seus acessórios especificados. Ao projeto, foram
apensadas 14 proposições correlatas.

O Relator do projeto, o ilustre Deputado Romel
Anízio vota favoravelmente à proposição, na forma de
um Substutivo, que altera o art. 1º da Lei nº 9.449/97,
modificada pela Lei nº 9.532197, propondo a inclusão
do § 9º que prorroga a redução do Imposto de impor
tação de tratores, colheitadeiras, máquinas, imple
mentos e equipamentos até 31 de dezembro de 2002.
Altera, também, o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.493/97,
para prorrogar até 2002, também, a redução o IPI in
cidente sobre os bens anteriores, incluindo acessóri
os, peças e ferramentas.

No caso do IPI, trata-se da ampliação do prazo
de isenção aos bens mencionados definida pela Lei
nº9.493/97, inicialmente até 31-12-98, com este pra-

, zo posteriormente dilatado para 30-6-99, por meio do
Decreto nº 2.994/99. Extinto o prazo da isenção do
IPI, foi editado o Decreto 3.102, de 30-6-99, restabe
lecendo a incidência do tributo, de modo a impor-lhe a
alíquota de 5% a partir de 12 de janeiro do ano em cur
so. Ainda que cientes dos seus impactos fiscais, con
sideramos a razoabilidade da medida pois, além dos
seus desdobramentos favoráveis para a agricultura,
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pode constituir instrumento efetivo de redinamização - termo de recebimento de emendas - 1999
desse s-egmento da indústria nacional. - parecer vencedor

I No entanto, julgamos inaceitável a proposta do - parecer da Comissão
Relator, n~o prevista no p~ojeto _origin~I, propond? a _ votos em separado
prorrogaçao dos casos de Isençao do Imposto de Im~ .
portação sobre esses mesmos produtos. A indústria O Congresso Nacional decreta:
nacional seria duplamente punida com a medida, já Art. 1Q O art. 18 da Lei nº8.629, de 25 de feverei-
que exposta a um contexto absolutamente predatório ro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
de conoorrência com os similares importados, os qua~ "Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela re-
is, além da isenção do imposto de importação tam- forma agrária far-se-á por meio de títuios de domfnio
bém seriam beneficiados com a isenção do IPI. ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de

, ,Assim, a medida representa uma aposta no des- dez anos.
mantelamento definitivo desse ramo estratégico da in- Parágrafo único. Decorrido esse prazo, no caso
dústria nacional, e no aumento dos níveis já 'estratos- de alienação do imóvel, terá o Incra preferência para
féricos' da desemprego e da crise social brasileira, em adquirí-lo em igualdade de condições" devendo o par-
nome de -vantagens abusivas para; segmentos produ- celeiro dar-lhe conhecimento da venda, a fim de que
tores agrícolas e para os importadores. Seria a conti- possa exercitar o direito de preempção dentro de trin-
nuidade d? política de geração de renda e emprego no ta dias, a contar da notificação judicial ou comprova-
exterior consagrada no atual governo às custas da po- damente efetivada, mediante recibo.
pulação e dos maiores interesses nacionais. Art. 2º O art. 21 da Lei nº8.629, de 25 de fevere!-

Diante do expos,o, apelamos ao nobre Relator e ro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
dem~is membr?s ?esta Comissão pela supressão do "Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título
art. 1- do SubstitutivO, em comento, sem o que nos po- de domínio ou concessão de uso os beneficiários da
sicionamos absolut~m~nte contrários à preposição. reforma agrária assumirão, obrig~toriamente, pcom-

Sala da Comlssao, 9 de novembro de 1999. - promisso de cultivar o imóvel direta e pessoalmente,
Deputado João Grandão. ou através de seu núcleo familiar, mesmo que através

PROJETO DE LEI N!! 1.439-A, DE 1996 de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a tereei-
(Do Sr. Silas Brasileiro) ros, a qualquer título, pelo praz<;, de dez anos.

Parágrafo único. O parceleiro que alienar sua
Dá nova redação aos artigos 18, 21 parcela ou cedê-Ia, a qualquer título, dentro do prazo

e_22 da Lei n!! 8.629, de 25 de fevereiro de de que trata este artigo, não poderá receber nova par-
1993, que "dispõe sobre a regulamenta- cela em qualquer programa de reforma agrária."
ção dos dispositivos constitucionais re- Art. 32 O Art. 22 da Lei nº8.629, de 25 de feverei-
lativos à reforma agrária, previstos no
Capítulo 111, Título VII, da Constituição Fe- ro de 1995, passa a vigo~r com a seguinte redação:
deral;" tendo parecer da Comissão de "Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instru-
Agricultura e Política Rural pela aprova- mentos translativos de domínio ou de concessão de uso
ção deste e rejeição dos de nºs 1.548/96, cláusula resolutória que preveja a rescisão do contrato e
1.604/96 e 2.721/00, apensados, contra os o retorno do imóvel ao órgão aiienante ou concedente,
votos dos Deputados João Grandão e no caso de descumprimento de qualquer das obriga-
Antônio Jorge (Relator: Dep. Luís Carlos ções assumidas pelo adquirente ou concessionário.
Heinze). Parágrafo único. O órgão federal competente

(Às Comissões de Agricultura e Políti- manterá cadastro atualizado das áreas desapropri-
ca Rural; e de Constituição e Justiça e de adas, dos beneficiários da reforma agrária e dos
Redação - Art. 24, 11) que, por alienarem ou cederem sua parcela, esta

rão impossibilitados de receber novos títulos de do-
SUMÁRIO mínio ou de concessão de uso em programas de re-

i- Projeto Inicial forma agrária." .
11 - Projetos apensados: PL nºs 1.548/96, Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

1.604/96 e 2.721/00 blicação.
111- Na Comissão de Agricultura e Política Rural: Art. 5í! Revogam-se as disposições em contrá-
- termo de recebimento de emendas - 1996 rio.
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Justificação

Em que pese a explícita vedação constitucional
e infra constitucional, um número incontável de parce
las recebidas em programas de reforma agrária conti
nuam sendo negociadas pelos beneficiários, normal
mente falsos agricultores. A gravidade dessa prática
não se cinge somente ao fato de se descumprir o
mandamento constitucional. Tal fato se torna mais
grave na medida em que esses falsos trabalhadores
rurais sem terra usurpam o direito daqueles que, rurí
colas por tradição e por profissão, esperam por lon
gos anos e quase sempre na penúria, pela gleba que
lhes absorva a força de trabalho familiar, lhes mitigue
a fome e, sobretudo, lhes permita o pleno exercício de
sua cidadania.

É dever nosso criar mecanismos que coibam a
proliferação dessa verdadeira e florescente indústria
das parcelas, que tanto prejuízo traz aos verdadeiros
trabalhadores rurais. E os mecanismos são esses que
agora trazemos à apreciação desta Comissão: cadas
tro eficiente dos beneficiários da reforma agrária e pe
nalização daqueles que, descumprindo as obriga
ções assumidas, negociaram sua parcela que, por
mandamento constitucional, era inegociável pelo pra
zo de dez anos.

Por tudo quanto exposto, espero de meus no
bres pares o apoiamento para a aprovação deste pro
jeto de lei que, sem dúvida alguma, muito irá benefici
ar aqueles que esperam pela sua parcela para nela
viverem e progredirem social e economicamente.

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 1996. 
Deputado Silas Brasileiro.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDE
NAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à I

reforma agrária, previstos no Capítulo 111,
Título VII, da Constituição Federal.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela re
forma agrária far-se-á por meio de títulos de domínio
ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de
10 (dez) anos.

Parágrafo único. O órgão federal competente
manterá atualizado cadastro de áreas desapropria
das e de beneficiários da reforma agrária.

Art. 20. Não poderá ser beneficiário da distribui
ção de terras, a que se refere esta lei, o proprietário
rural, salvo nos casos dos incisos I, IV e V do artigo
anterior, nem o que exercer função pública, autárqui
ca ou em órgão paraestatal, ou o que se ache investi
do de atribuição parafiscal, ou quem já tenha sido
contemplado anteriormente com parcelas em progra
ma de reforma agrária.

Art. 21 . Nos instrumentos que conferem o título
de domínio ou concessão de uso, os beneficiários da
reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o com
promisso de cultivar o imóvel direta e pessoalmente,
ou através de seu núcleo familiar, mesmo que através
de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a tercei
ros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instru
mentos translativos de domínio ou de concessão de
uso cláusula resolutória que preveja a rescisão do
contrato e o retorno do imóvel ao órgão alienante ou
concedente, no caso de descumprimento de qu~is

quer das obrigações assumidas pelo adquirente ou
concessionário.

Defiro. Apense-se o PL nº 1.548/96 ao
PL nº 1.439/96. Oficie-se ao Requerente e,
após, publique-se.

Em 28-3-96.

COMISSÃO DE AGRICULTURA

REQUERIMENTO
(Do Sr. Félix Mendonça)

Solicita a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei nSls 1.439/96 e 1.548196.

Senhor Presidente,
Estando em tramitação, neste órgão técnico, os

Projetos de Lei nºs 1.439/96 - do Sr. Deputado Silas
Brasileiro - que "Dá nova redação aos artigos 18, 21 e
22 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que
dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos
no Capítulo 111, Título VII, da Constituição Federal" e
1.548/96 - da Sra. Socorro Gomes - que "Acrescenta
parágrafos aos artigos Iº e 5º da Lei nº8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, que dispõe sobre a regulamenta
ção dos dispositivos constitucionais relativos à refor
ma agrária, previstos no Capítulo 111, Título VII, da
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Constituição Federal:' requeiro a Vossa Excelência,
nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno
desta Casa, a tramitação conjunta das referidas pro
posições.

Sala das Sessões, 19 de março de 1996. - De
putado Félix Mendonça, Presidente.

PROJETO DE LEI N2 1.548, DE 1996
(Da srª Socorro Gomes)

Acrescenta parágrafos aos artigos
12 e 52 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, que "dispõe sobre a regulamen
tação dos dispositivos constitucionais
relativos à reforma agrária, previstos no
Capítulo 111, Título VII, da Constituição Fe
deral".

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; e de Constituição e Justiça e de
Redação - Art. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acrescente-se ao artigo 2º da Lei nº

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o seguinte parágra
fo, que passa a ser o 2º:

li "§ 2º Os imóveis onde forem localizadas cultu
ras iiegais de plantas psicotrópicas serão imediata
mente expropriados, sem qualquer indenização ao
proprietário, nos termos do artigo 243 da Constituição
Federal, independentemente das demais sanções ca
bíveis:'

Art. 2º O artigo 5º da Lei nº8.629, de 25 de feve
reiro de 1993, passa a vigorar acrescido dos seguin
tes parágrafos:

"Art.5º .
§ 1º Sem prejuízo de outras sanções

previstas em lei, são sujeitos à desapropria
ção imediata, por descumprimento da fun
ção social, os imóveis onde se constate a
não observância do disposto nos parágrafos
3º e 42 do artigo 9º desta lei ou a existência
de trabalho escravo ou análogo, assim en
tendido, o prestado em condições físicas ou
psicológicas degradantes, bem como a
ocorrência de comércio ilegal de madeira."

§ 2º Os títulos da dívida agrária refe
rentes aos imóveis de que trata o parágrafo
anterior somente serão expedidos com pra
zo de 20 (vinte) anos."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art 4º Revogam-se as disposições em
contrário.
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Justificação

A promulgação da Lei nº8.629, de 1993, trouxe,
após longos anos de lacuna jurídica na questão agrá
ria, a regulamentação dos dispositivos que regem os
procedimentos de desapropriação, por interesse so
cial, de imóveis que não estejam cumprindo a função
social. Neste sentido, definiu-se legalmente a concei
tuação de propriedade produtiva, bem como os pra
zos de emissão dos títulos da dívida agrária, como
contrapartida indenizatória à propriedade desapropri
ada para execução de programas de reforma agrária.

Há, porém, alguns dispositivos da lei que preci
sam ser aperfeiçoados. Em primeiro lugar, não estão
previstas ali medidas que coibam o descumprimento
das "disposições que regulam as relações de trabaiho",
conforme determinação constitucional. No texto da lei
em questão ficou mantida esta redação genérica do dis
positivo, que serve como parâmetro, entre outros, para
a aferição da função social da propriedade. Julgamos
por bem, diante do trágico quadro da situação de traba
lho no campo, onde ainda se encontram trabalhadores
reduzidos à condição de escravos, na maior parte dos
estados brasileiros, definiro maiorprazo possível para o
resgate dos títulos da dMda agrária por parte dos pro
prietários das terras onde se constate o descumprimen
to dos dispositivos legais das relações de trabalho ou a
prática de trabalho escravo.

I

Entendemos que esta solução não é a ideal, dian-
te da prática inconcebível de supressão dos direitos hu
manos de milhares de trabalhadores brasileiros, que,
em pleno final de século vinte, ainda são submetidos a
condições indignas e inaceitáveis. O ideal seria determi
nar a sumária expropriação, sem indenização, das pro
priedades em que se constate essa prática. Para isso é
necessário previsão constitucional. Atemo-nos, no mo
mento, ao que é permitido em lei.

Numa tentativa de coibir o comércio Ilegal de ma
deiras, entendemos conveniente também incluir, na hi
pótese de desapropriação mediante pagamento de títu
los da divida agrária com prazo de vinte anos, que é o
maior previsto legalmente, a que incida sobre proprie
dades onde se pratique o comércio ilegal de madeiras.

Por outro lado, julgamos adequado incluir, na
própria lei que regulamenta a desapropriação por in
teresse social, a previsão de expropriação das propri
edades onde se constate a existência de plantações
ilegais de psicotrópicos, consoante o mandamento
expresso pelo artigo 243 das Disposições Constituci
onais Gerais.

Sala das Sessões, 28 Ide fevereiro de 1996. 
Deputada Socorro Gomes, PCdoS - PA
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Art. 5º A desapropriação por interes~e social,
aplicável ao imóvel rural que não cumpra sua função
social, importa prévia e justa indenização em títulos
da dívida agrária.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão in
denizadas em dinheiro.

§ 29 O decreto que declararo imóvel como de in
teresse social, para fins de reforma agrária; âutoriza a
União a propor ação de desapropriação. -,

§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão
cláusula assecuratória de preservação de seu valor
real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de
sua emissão, em percentual proporcional ao prazo,
observados os seguintes critérios: I '

I - do segundo ao quinto ano, quando emitidos
para indenização de imóveis com área- inferior 40
(quarenta) módulos fiscais;

11- do segundo ao décimo ano, quando emitidos
para indenização de imóvel com área acima de 40
(quarenta) até 70 (setenta) módulos fiscais;

11I - do segundo ao décimo quinto ~no, quando
emitidos para indenização de imóvel com,área acima
de 70 (setenta) até 150 (cento e cinqüel'!.ta) módulos
fiscais;

•
IV - do segundo ao vigésimo ano, quando emiti-

dos para indenização de imóvel com área superior a
150 (cento e cinqüenta) módulos fiscais.-

Art. 9º A função social é cumprida quando a pro
priedade rural atende, simultaneamente, segundo
graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes
requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
11 - utilização adequada dos recursos naturais

disponíveis e preservação do meio ambiente;

Dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à
reforma agrária, previstos no Capítulo 11I,
Título VII, da Constituição Federal

TíTULO IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

lEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA Art. 1º Esta lei regulamenta e disciplina 'disposi-
COORDENAÇÃO ções relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo

DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 111, Título VII, da Constituição Federal.

CONSTITUiÇÃO _Art. 2~ A pr~priedade. rural ~ue n~o-cumprir a
DA funçao social prevista no artigo 9º e passlvel de desa-

, propriação, nos termos desta lei, respeitados os dis-
REPuBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL positivos constitucionais. ,:',

1988 § 19 Compete à União desapropriar I?or.interes-
.................................................................................... se social, para fins de reforma agrária, o imQvel rural

que não esteja cumprindo sua função sociah
§ 2º Para fins deste artigo, fica a União, por meio

do órgão federal competente, autorizada a ingressar
no imóvel de propriedade particular, para ,levanta
mento de dados e informações, com prévJ~, notifica-
ção. ~

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica
às instituições educacionais oficiais criadas por lei es
tadual ou municipal e existentes na data da promulga
ção desta Constituição, que não sejam total ou pre
ponderantemente mantidas com recursos públicos.

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em
conta as contribuições das diferentes culturas e etni
as para a formação do povo brasileiro.

§ 2º O Colégio Pedro 11, localizado na cidade do
Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal.

Art. 243. As glebas de qualquer região do País
onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psi
cotrópicas serão imediatamente expropriadas e es
pecificamente destinadas ao assentamento de colo
nos, para o cultivo de produtos alimentícios e medica
mentosos, sem qualquer indenização ao proprietário
e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. T9do e qualquer bem de valor
econômico apreendido em decorrência do tráfico ilíci
to de entorpecentes e drogas afins será confiscado e
reverterá em beneficio de instituições e pessoal espe
cializados no tratamento e recuperação de viciados e
no aparelhamento e custeio de atividades de fiscali
zação, controle, prevenção e repressão do crime de
tráfico dessas substâncias.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:
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111 observância das disposições que regulam
as relações de trabalho;

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos
proprietários e dos trabaihadores.

. § 1º Considera-se racional e adequado o apro
veitamento que atinja os graus de utilização da terra e
de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a
7º do artigo 6º desta lei.

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos re
cursos naturais disponíveis quando a exploração se
faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a
maúter o potencial produtivo da propriedade.

§ 3º Considera-se preservação do meio ambien
te a manutenção das características próprias do meio
natural e da qualidade dos recursos ambientais na
mediqa adequada à manutenção do equilíbrio ecoló
gico da propriedade e da saúde e qualidade de vida
das comunidades vizinhas.

§ 4º A observância das disposições que regu
lam as relações de trabalho implica tanto o respeito
às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de traba
lho, como às disposições que disciplinam os contra
tos de arrendamento e parceria rurais.

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos
proprietários e trabalhadores rurais é a que objetiva o
atendimento das necessidades básicas dos que traba
lham a terra, observa as normas de segurança do traba
lho e não provoca conflitos e tensões sociais no imóvel.

§ 6º (Vetado).
Art. 10. Para efeito do que dispõe esta lei, consi

deram-se não-aproveitáveis:
1- as áreas ocupadas por construções e instala

ções, excetuadas aquelas destinadas a fins produti
vos, como estufas, viveiros, sementeiros, tanques de
repro91ução e criação de peixes e outros semelhantes;
I 11 -, as áreas comprovadamente imprestáveis
para qualquer tipo de exploração agrícola, pecuária,
florestal ou extrativa vegetal;

I

111 - as áreas sob efetiva exploração mineral;
IV - as áreas de efetiva preservação permanen

te e demais áreas protegidas por legislação relativa à
conservação dos recursos naturais e à preservação
do meio ambiente.

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores
que informam o conceito de produtividade serão ajus
tados, periodicamente, de modo a levar em conta o
I
progresso científico e tecnológico da agricultura e o
desenvolvimento regional, pelo Ministério da Agricul
tura e Reforma Agrária ouvido o conselho Nacional de
Política Agrícola.

COMISSÃO DE AGRICULTURA

REQUERIMENTO
(Do Sr. Felix Mendonça)

Solicita a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei na 1.439/96 e 1.604/96.

Senhor Presidente,
. Estando em, tramitação, neste órgão técnico, os

Projetos de Lei n s 1.439196 - do Sr. Deputado Silas
Brasileiro - que "Dá nova redação aos a'1igos 18, 21 e
2~ d: Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que
dlspoe sobre a regulamentação dos dispositivos
constitu~ionais relativos à reforma agrária, previstos
no Capitulo 111, Título VII, da Constituição Federal" e
nº 1.604/96 - do Sr. Domingos Dutra - que "Acrescen
ta parágrafos ao artigo da Lei nº 8.629, de 25 de feve
reiro de 1993, que regulamenta dispositivos constitui
cionais relativos à reforma agrária", requeiro a Vossa
Excelência, nos termos dos arts. 142 e 43 do Regi
mento Interno desta Casa, a tramitação conjunta dãs
referidas proposições.

Sala das Sessões, 9 de abril de 1996. - Deputa
do Felix Mendonça, Presidente.,

Defiro. Apense-se o PL nº 1.604/96 ao
PL nº 1.439/96.0ficie-se ao requerente e
após plubliqe-se.

Em 19-4-96.

PROJETO DE LEI Nº 1.604, DE 1996
(Do Sr. Domingos Dutra)

Acrescenta parágrafos ao artigo 2g

da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
que regulamenta dispositivos constituci
onais relativos à reforma agrária.

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; e de Constituição e Justiça e de
Redação.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 8.629, de 25 de feve

reiro de 19~3, passa a vigorar acrescido dos seguin
tes parágrafos:

"Art.2º ..
§ 1º .
§ 2º .
§ 3º Concluída a vistoria para fins de,

desapropriação, ficam vedados a venda, a
doação, a permuta e o parcelamento do
imóvel pelo prazo de dois anos.

§ 4º Não sendo o imóvel passível de
desapropriação, ou transcorrido o prazo es-



65698 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro 'de 2000

PROJETO DE LEI Nº 2.721, DE 2000
(Do Sr. Confúcio Moura)

Acrescenta artigo à Lei n2 8.629, de
25 de fevereiro de 1993, que "dispõe so
bre a regulamentação dos dispositivos
constitucionais relativos à reforma agrá~

ria, previstos no capítulo 111, título VII, da
Constituição Federal" e dá outras provi~

dências.
(Apense-se ao Projeto de Lei nº 1.439,

de 1996.)

Dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à
reforma agrária, previstos no Capítulo 111,
Título VII, da Constituição Federal.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:
Art.1º Esta lei regulamenta e disciplina disposi

ções relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo
111, Título VII, da Constituição Federal.

Art. 2º A propriedade rural que não-cumprir a
função social prevista no art. 9º é passível de desa
propriação, nos termos desta lei, respeitados os dis
positivos constitucionais.

§ 1!! Compete à União desapropriar por interes
se social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural
que não esteja cumprindo sua função social.

§ 2º Para fins deste artigo, fica a União, por meio
do órgão federal competente, autorizada a ingressar
no imóvel de propriedade particular, para levanta
mento de dados e informações, com prévia notifica
ção.

tabelecido no parágrafo anterior e preten- Em face do agravamento das tensões sociais no
dendo vender o imóvel, o proprietário, sob campo e diante da intensificação desses artifícios,
pena de nulidade, notificará sua intenção ao apresento o presente projeto de lei, objetivando con-
Instituto Nacional de Colonização e Reforma tribuir para a aceleração da reforma agrária e a pacifi-
Agrária (INCRA), para que no prazo de trin- cação no campo, afastando assim as praticas ilícitas
ta dias possa o órgão fundiário exercer o di- e imorais que só agravam as tensões no campo.
reito de preferência em relação a outros in- Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 1996.
teressados. Justiça se faz na luta. - Dep. Domingos Dutra

§ 5º Não sendo efetivada a desapropri- PT/MA '
ação por negligência do Incra e não exer- _
cendo este o direito de preferência, a União "LEGISLAÇAO CITADA AN!=XADA PELA
responderá por eventuais perdas e danos COORDENAÇAO
sofridos peio proprietário." DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

Art. 2º. Es~ lei entra em vigor na data LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993
de sua pubhcaçao.

Art. 3º Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

A luta pela reforma agrária tem historicamente
enfrentado obstáculos de toda natureza. Após as po
lêmicas ocorridas durante o processo constituinte, fi
nalmente em 1993 foi aprovada a atual Lei Agrária,
que disciplina parte do texto constitucional. Apesar
dos avanços ali existentes, há várias lacunas que têm
sido aproveitadas pelos latifundiários e proprietários
de terras com o objetivo de impedir, obstruir e dificul
tar as desapropriações para fins de reforma agrária.

Uma das lacunas que têm sido largamente utili
zadas refere-se à inexistência de regra jurídica proi
bindo o parcelamento do imóvel selecionado para re
forma agrária.

Os proprietários têm doado, permutado, inven
tariado, alienado e parcelado o imóvel em pequenas e
médias propriedades, visando impedir a desapropria
ção.

Em muitos casos praticam fraudes grosseiras,
como venda simulada a amigos, a parentes e a em
presas fictícias. Fazem doações e realizam inventári
os prematuros com o único intuito de impedir a ação
do lucra, órgão executor da reforma agrária. Agindo
com absoluta má-fé, picotam enormes latifúndios em
áreas diminutas.

Essas ações têm obstruído e dificultado à agili
dade dos trabalhos do órgão fundiário, além de esti
mular graves conflitos pela posse da terra no País.

Diante dessa situação de anormalidade, a soci
edade civil organizada solicitou ao atual Governo pro
vidências necessárias, tendo o Ministro da Justiça,
Nelson Jobim, ainda em 1995, se comprometido eni
remeter projeto de lei ao Congresso Nacional que al
terasse a legislação, o que não ocorreu.



T[TULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CONSTITUiÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO

DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

.......................; .

CAP[TULO 111
Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma

Agrária

Art. 184. Compete à União desapropriar por in~

teresse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural que não esteja cumprindo sua função social,
mediante prévia e justa indenização em títulos da divi
da agrária, com cláusula de preservação do valqr
real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, ~ partir
do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização
será definida em lei.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão in
denizadas em dinheiro.

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de in
teresse social, para fins de reforma agrária, autoriza a
União a propor a ação de desapropriaç,ão.

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer pro
cedimento contraditório especial, de rito sumário,
para o processo judicial de desapropriação.

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume
total de títulos da dívida agrária, assim como o mon-
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Ó Congresso Nacional decreta: adoção de sistemas modernos de produção, que la-
Ar:t. 1"º A Lei nº8.629, de 25 de fevereiro de 1993, vem ao cotidiano do segmento menos privilegiado da

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: sociedade rural os ditames ecológicos que há muito
"Art. 18-A. Será reduzida em trinta por cento a estão à deriva na legislação.

prestação anual do imóvel alienado em projeto de as- Nosso projeto beneficia o parceleiro, viabilizan-
sentamento de reforma agrária, quando, no respecti- do seu progresso social e econômico. Atende, sobre-
vo ano, o beneficiário cumprir a legislação ambiental, tudo, ao interesse da sociedade, pois o meio ambien-
em especial: te ecologicamente equilibrado é direito de todos, que

1- preservar as matas ciliares, as matas dos pe- precisam de ações de reforma agrária conseqüentes,
r[metros dos mananciais, das encostas declivosas e que fixem, em definitivo, o homem à terra.
demais' áreas de preservação permanente; . Estes os motivos que nos levam a apresentar a

11 - conservar a reserva legal; presente proposição que, certamente, contará com o
111- manejar corretamente o solo. apoio de nossos ilustre pares para sua aprovação.

. Parágrafo único. Despesas despendidas pelo Sala das Sessões, 29 de março de 2000. - De-
beneficiár.io destinadas à recuperação ambiental do putado Confúcio Moura.
imóvel de3:1ue trata este artigo, devidamente compro
vadas, poderão ser abatidas do val~r da prestação."

Aij.2º O Poder Executivo incluirá nas propostas
referentes aos Planos Plurianuais e suas revisões, às
Leis de Diretrizes Orçamentárias e às Leis Orçamen
tárias Anuais, onde couberem, diretrizes, metas e do
tações orçamentárias necessárias à execução da
presente lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Justificação

O presente projeto de lei tem por objetivo esti
mular o cumprimento,da legislação ambiental por par
te do beneficiário de programa de reforma agrária.

Sabe-se quão difícil é conduzir a agricultura de
pequeno porte. Mesmo com auxflio do Governo, a im
plementação nos assentamentos de modelos de agri
cultura ar:nbientalmente saudáveis representam para
grande parte dos pequenos produtores o abandono
de arraigadas práticas agrícolas, um aprendizado difí
cil, um desafio a ser vencido com muito sacrifício.

Nosso projeto vem minorar essa situação, medi
ante o redução das prestações relativas ao preço da
terra para aquele que promover a utilização adequada
dos recursos naturais e preservar o meio ambiente.

Também propomos premiar o parceleiro que
despender recursos com a implementação de medi
das ou programas de .recuperação ambiental de sua
gleba, o que requer esforços que, rl)uitas vezes, estão
acima das possibilidades até de grandes produtores
rurais.

Abatimentos como os que propomos, embora
possam parecer insignificantes para,alguns, desco
nhecedores da Iidfjl do pequeno produtor, desempe
nham importante papel educativo na construção e



COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLíTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 1.439/96
(Apensos PL nºs 1.548/96 e 1.604/96)

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente de
terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas,
a partir de 25-4-96, por cinco sessões. Esgotado o prazo,
não foram recebidas emendas aos projetos.

Sala da Comissão, 6 de maio de 1996. - Moizés
Lobo da Cunha, Secretário.

LEI N2 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos à
reforma Agrária, previstos no capítulo 111,
título VII, da Constituição Federal.
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tante de recursos para atender ao programa de refor- beneficiário do programa de reforma agrária, amorti-
ma agrária no exercido. zadas em até vinte anos, com carência de três anos e

§ 5Q São isentas de impostos federais, estaduais corrigidas monetariamente pela variação do Indice
e municipais as operações de transferência de imóve- Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI,
is desapropriados para fins de reforma agrária. da Fundação Getúlio Vargas.

• § 42 com redação dada pela Medida Provisória n2 1.997-36, de
10-3-2000.

§ 5Q Será concedida ao beneficiário do progra
ma de reforma agrária a redução de cinqüenta por
cento da correção monetária incidente sobre a pres
tação anual, quando efetuado o pagamento até a data
do vencimento da respectiva prestação.
• § 52 com redação dada pela Medida Provisória n2 1.997-36 de
10-3-2000.

§ 62 Os valores relativos às obras de in
fra-estrutura de interesse coletivo, aos custos des
pendidos com o plano de desenvolvimento do assen·
tamento e aos serviços de medição e demarcação to
pográficos são considerados não reembolsáveis,
sendo que os créditos concedidos aos beneficiários
do programa de reforma agrária serão excluídos do
valor das prestações e amortizados na forma a ser
definida pelo órgão federal executor do programa.
• § 62 com redação dada pela Medida Provisória n2 1.997-36, de
10-3-2000.

§ 7º O órgão federal executor do programa de refor
ma agrária manterá atualizado o cadastro de áreas de
sapropriadas e de beneficiários da reforma agrária." (NR)
• § 72 com redação dada pela Medida Provisória nº 1.997-36, de
10-3-2000.

Art. 19. O título de domínio e a concessão de
uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou am
bos, independentemente de estado civil, observada a
seguinte ordem preferencial:

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a
preferência para a parcela na qual se situe a sede do
imóvel;

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela re
forma agrária far-se-á por meio de títulos de domínio
ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de
10 (dez) anos.

§ 12 O título de domínio de que trata este artigo
conterá cláusulas resolutivas e será outorgado ao benefi
ciário do programa de reforma agrária, de forma individu
ai ou coletiva, após a realização dos serviços de medição
e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado.
• § 12 com redação dada pela Medida Provisória n2 1.997-36, de
10-3-2000.

* Havia um § único, que dizia:
Parágrafo único. O órgão federal com

petente manterá atualizado cadastro de áre
as desapropriadas e de beneficiários da re
forma agrária."

§ 22Na implantação do projeto de assentamen
to, será celebrado com o beneficiário do programa de
reforma agrária contrato de concessão de uso, de for
ma individual ou coletiva, que conterá cláusulas reso
lutivas, estipulando-se os direitos e as obrigações da
entidade concedente e dos concessionários, assegu
rando-se a estes o direito de adquirir, em definitivo, o
título de domínio, nas condições previstas no parágra
fo anterior, computado o período da concessão para
fins da inegociabilidade de que trata este artigo.
* § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 1.997-36, de
10-3-2000.

§ 32 O valor da alienação do imóvel será definido
por deliberação do Conselho Diretor do Instituto Naci
onal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
cujo ato fixará os critérios para a apuração do valor da
parcela a ser cobrada do beneficiário do programa de
reforma agrária.
• § 3º com redação dada pela Medida Provisória nº 1.997-36, de
10-3-2000.

§ 4º O valor do imóvel fixado na forma do pará
grafo anterior será pago em prestações anuais pelo
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REQUERIMENTO Sala das Sessões, 31 de março de 1999. - Si-
(Dep. Silas Brasileiro) las Brasileiro, Deputado Federal.

. ~equer o desarquivamento de pro- Indefiro, por falta de amparo regimental,
poslçoes. o desarquivamento dos PL'S 1018/95, 2416/96,

Senhor Presidente, 2417/96, 2418/96, 2420/96, 3492/97, 3193/97,
Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regi- 4556/98. Defiro, nos termos do art. 105 do

mento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a RICD, o desarquivamento dos demais projetos
Vossa Exp~lência, o desarquivamento dos Projetos de e proposições apensadas, esclarecendo que o
Lei, a seguir relacionados, que são de minha autoria: nº 73196 refere-se a Projeto de Resolução Ofi-

PL nº 1.018/95 cie-se ao requerente e, após, publique-se.
PL nº 1.340/95 Em 31, de março de 1999
PL nº 1.437/96 TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
pL n: 1.438/96 PROJETO DE LEI Nl! 1.439/96

~~ ~~ ~ ::~~~~ (Projeto Apensados: nºs 1.548/96.e 1.604/96)
PL nº 1.691/96 Nos termos do art. 119, caput, I e § 1º, c/c art.
PL nº 1.692/96 166, ambos do Regimento l':ltemo da Câmara dos
PL nº 1.693/96 Deputados, o Sr. Presidente qeterminou a abertura -
PL nº 2.415/96 e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de
PL nº 2.416/96 prazo para apresentação de emendas, a partir de
PL nº 2.417/96 4-6-1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não
PL nº 2.418/96 foram apresentadas emendas aos projetos.
PL nº 2.420/96 Sala da Comissão, 14 de junho de 1999. - Moi-
PL nº 3.016/97 zés Lobo da Cunha, Secretário.
PL nº 3.017/97 PARECER VENCEDOR
P~ nº 3.018/97 I - Relatório
PL nº 3.019/97 R' . . .. I ó' d
PL nº 3.020/97 epetlmos, aqUi, o ,!lI~UCIOSO re at no exara o
PL nº 3.021/97 pelo nobre Deputado Antonio Jorge: ,
PL nº 3.022/97 "Os projetos de lei em epígrafe têm o objetivo de
PL nº 3 492/97 alterar a Lei Agrária, como é conhecida a Lei nº8.629,
PL nº 3:193/97 de 25 de fevereiro de 1993. As alterações introduzi-
PL nº 3.494/97 das por cada projeto estão arroladas a seguir.
PL nº 3.495/97 O PL nº1.439/96, do ilustre Deputado Silas Bra-
PL nº 3.496/97 sileiro, propõe que:
PL nº 3.498/97 1. decorrido o prazo de 10 anos após a outorga
PL nº 3.972/97 ao parceleiro do tftulo de domínio ou de concessão de
PL nº 3.973/97 uso, em caso de alienação do imóvel, o Inera terá pre-
PL nº 3.974/97 ferência para adquiri-lo, em igualdade de condições
PL nº 3.975/97 com terceiros;
PL nº 4.079/98 2. o órgão fundiário federal manterá cadastro
PL nº.11.06/98 atualizado dos que, por alienarem ou cederem sua
PL nº 4.407/98 parcela, estarão impossibilitados de receber novos tí-
PL nº 4.408/98 tulos de domínio ou de concessão de uso em progra-
PL nº 4.409/98 mas de reforma agrária.
PL nº 4.41 0/98 Argúi o ilustre parlamentar que, na legislação
pL nº 4.411/98 agrária, "há várias lacunas que têm sido aproveitadas.
pL nº 4.655/98 pelos latifundiários e proprietários de terras com o ob-
PL nº 4.556/98 jetivo de impedir, obstruir e dificultar as desapropria-
pL nº 4.658/98 ções para fins de reforma agrária". Continua asseva-
pL nº 4.659/98 rando que uma delas consiste em alienar, total ou par-
PL nº 73/96 cialmente, os imóveis selecionados para assentamen-



111- Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o PL nl! _

11 - Voto do Relator

Divergimos do voto do ilustre Deputado Antônio
Jorge porque, em seu substitutivo, constam disposi
ções com as quais não concordamos. São elas:

- a que estabelece que serão desconsideradas as
alterações no imóvel ocorridas até 6 meses após a data
da notificação da vistoria para desapropriação. O imóvel
notificado ficará amarrado ao processo desapropnatório
ao longo desse tempo, em prejuízo de toda a socieda
de, posto que afastada qualquer possibilidade de apro
veitamento adequado da gleba, enquanto o Incra não
se decidir se a desapropria ou não;

- a que estende o prazo de resgate dos TDA, no
caso de ocorrência de trabalho escravo. A questão do
trabalho escravo é de índole trabalhista e penal e, nesta
condição, deve ser observado o princípio da pessoali
dade, quer dizer, o agente criminoso nem sempre será
o proprietário da terra, mas aquele que efetivamente
submete outrem à condição análoga à de escravo;

Argumenta o nobre autor que seu objetivo é o de
impedir que as parcelas recebidas em programas de
reforma agrária sejam negociadas pelo beneficiários,
normalmente falsos agricultores, "em prejuízo daque
les que, rurícolas por tradição e por profissão, espe
ram por longos anos e quase sempre na penúria, pela
gleba (...):'

O PL nº 1.548/96, lavra da nobre Deputada So
corro Gomes, fixa que:

1. os imóveis onde forem localizadas culturas ile
gais de plantas psicotrópicas serão imediatamente ex
propriados, sem qualquer indenização, independente
mente da aplicação das demais sanções cabíveis;
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to, para que esses se tomem insuscetíveis de desapro- 2. independentemente da aplicação de outras
priação. Seu projeto vem enfrentar esse problema. sanções cabíveis, ficam sujeitos- à -desapropriação --

- As três proposições foram desarquivadas no iní- imediata, por descumprimento da função social, com
cio deste ano e, remetidas a esta Comissão, não re- pagamento em Títulos da Dívida Agrária - TDA, com
ceberam emendas no prazo regimental." prazo de resgate de 20 anos, os imóveis em que for

Em 3 de maio do corrente, foi apensado às pro- constatado:. ._
posições referidas o Projeto de Lei nº 2.721, de 2000, _ a) ~ descumpnmento da leglslaçao de preserva-
do nobre deputado Confúcio Moura, que acrescenta çao ambientai;
artigo à Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, lei b) a inobservância das disposições que regulam
que regulamenta os dispositivos constitucionais rela- as relações de trabalho e os contratos agrários;
tivos à reforma agrária. c) a existência de trabalho escravo ou análogo;

O projeto objetiva reduzir o valor das prestações d) a ocorrência de comércio ilegal de madeira.
dos lotes recebidos no programa de reforma agrária, Argumenta a ilustre autora que certas hipóteses
quando os assentados cumprirem a legislação ambi- de descumprimento da função social não receberam
enta!. a sanção diferenciada compatível com a gravidade da

Na sessão de 29 de novembro, o Deputado violação. Cita, como exemplo, o caso da ocorrência
Antônio Jorge apresentou seu parecer, pela aprova- de trabalhadores escravos e do comércio ilegal de
ção de todos os projetos de lei, com substitutivo. madeira. Para casos tais, a insigne autora propõe a

utilização de TDA com prazo máximo de resgate, qual
seja, de 20 anos.

O PL nº 1.604/96, apresentado pelo preclaro de
putado Domingos Dutra, propõe que:

1. concluída a vistoria para fins de desapropria
ção, ficam vedados, por dois anos, a venda, a doação,
a permuta e o parcelamento do imóvel;

2. não sendo o imóvel vistoriado considerado
desapropriável ou, embora desapropriável, não sen
do ele desapropriado no prazo de 2 anos após a visto
ria, caso o proprietário pretenda vendê-lo, o Incra terá
prioridade para a aquisição;

3. não sendo efetivada a desapropriação ou não
exercendo o Incra o direito de preferência, a União
responderá por eventuais perdas e danos sofridos
pelo proprietário.

- a que reduz o valor da prestação anual do imó
vel do assentado em 30%. O cumprimento da legisla
ção ambiental é obrigação de todos e não deve moti
var premiação pecuniária. Senão, daqui a pouco, es
taremos oferendo tantos descontos, referentes ao
cumprimento das mais diversas normas, que o as
sentado receberá o lote de graça, com o que não con
cordamos.

Sendo assim, votamos pela aprovação do Proje
to de Lei nº 1.439/96 e pela rejeição dos Projetos de
Lei nºs 1.548/96, 1.604/96 e 2.721/00.

Sala da Comissão, de dezembro de 2000.
- Deputado Luís Carlos Heinze, Relator.
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1.439/96 e rejeitou os de nºs 1,548/96, 1,604/96 e O PL nº 1,548/96, lavra da nobre Deputada So-
2:721-;00, apensados, nos termos do parecer vence- corro Gomes, fixa que:
dor do Deputado Luís Carlos Heinze, contra os votos 1. os imóveis onde- forem localizadas -culturas
dos Deputados João Grandão e Antônio Jorge, cujo ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente
parecer passou a constituir voto em separado. O De- expropriados, sem qualquer indenização, indepen-
putado João Grandão apresentou voto em separado. dentemente da aplicação das demais sanções cabí-

Estiveram presentes os Senhores Deputados: veis;
Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e 2. independentemente da aplicação de outras

Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B. sanções cabíveis, ficam sujeitos à desapropriação
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos EIi- imediata, por descumprimento da função social, com
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me- pagamento em Títulos da Dívida Agrária - TDA, com
urer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga, prazo de resgate de 20 anos, os imóveis em que for
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The- constatado:
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pereira, a) o descumprimento da legislação de preserva-
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollan- ção ambiental'
da, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João b) 'b' A 'd d' , - I
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre Ro- I ~ In°

d
setrvban,chla as ISPOtsltçoes quáe.regu aljl

A t N d D'I S f' H B'I hl as re açoes e ra a o e os con ra os agr: nos;que, ugus o ar es, I ceu pera ICO, ugo e, . A , I

Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, c) a eXlstencla de trabalho escravo ou análogo;
Valdir G,anzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio d) a ocorrência de comércio ilegal de madeira.
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga- Argumenta a ilustre autora que certas hipóteses
Ihães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar de descumprimento da função social não receberam
Arruda, Ary Kara e João Caldas. a sanção diferenciada compatível com a gravidade da

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - violação. Cita, como exemplo, o caso da ocorrência
Deputado Gerson Peres, Presidente, de trabalhadores escravos e do comércio ilegal de

Voto em Separado do Deputado Antônio Jorge madeira. Para casos tais, a insigne autora propõe a
, utilização de TDA com prazo máximo de resgate, qual
I - Relatório seja, de 20 anos.

Os projetos de lei em epígrafe têm o objetivo de O PL nº1.604/96, apresentado pelo preclaro de-
alterar a Lei Agrária, como é conhecida a Lei nº8.629, putado Domingos Dutra, propõe que:
de 25 de f~vereiro de 1993. As alterações introduzi- 1. concluída a vistoria para fins de desapropria-
das por cada projeto estão arroladas a seguir. ção, ficam vedados, por dois anos, a venda, a doação,

O PL nº 1.439/96,-10 ilustre Deputado Silas Bra- a permuta e o parcelamento do imóvel;
sileiro, propõe que: 2. não sendo o imóvel vistoriado considerado

1. decorrido o prazo de 10 anos após a outorga desapropriável ou, embora desapropriável, não sen-
ao parceleiro do título de domínio ou de concessão de do ele desapropriado no prazo de 2 anos após a visto-
uso, em caso de alienação do imóvel, o Incra terá pre- ria, caso o proprietário pretenda vendê-lo, o Incra terá
ferência para adquirí-Io, em igualdade de condições prioridade para a aquisição;
com terceiros; 3. não sendo efetivada a desapropriação ou não

2. o órgão fundiário federal manterá cadastro exercendo o Incra o direito de preferência, a União
atualizado dos que, por alienarem ou cederem sua responderá por eventuais perdas e danos sofridos
parcela, estarão impossibilitados de receber novos tí- pelo proprietário.
tulos de domínio ou de concessão de uso em progra- Argüi o ilustre parlamentar que, na legislação
mas de reforma agrária. agrária, "há várias lacunas que têm sido aproveitadas
, Argumenta o nobre autor que seu objetivo é o de pelos latifundiários e proprietários de terras com o obje-
impedir que as parcelas recebidas em programas de tivo de impedir, obstruir e dificultar as desapropriações
reforma agrária sejam negociadas pelo beneficiários, para fins de reforma agrária". Continua asseverando
normalmente falsos agricultores, "em prejuízo daque- que uma delas consiste em alienar, total ou parcialmen-
les que, rurícolas por tradição e por profissão, espe- te, os imóveis selecionados para assentamento, para
~m por longos anos e quase sempre na penúria, pela que esses se tornem insuscetíveis de desapropriação.
gleba (...)." Seu projeto vem enfrentar esse problema.



11- Voto

Todas as proposições sob análise são proveito
sas e merecem o nosso apoio. Estamos mantendo, na
íntegra, o PL nº 1.439/96 e propondo alterações nos
dois projetos de lei apensados - Projetos de Lei nº
1.548 e 1.604/96 -, tudo nos termos de substitutivo
que apresentamos ao final deste voto. As razões de
nosso posicionamento são as declinadas a seguir.

O PL nº 1.439/96 caminha bem ao tomar mais ri
goroso o controle sobre a ocupação das parcelas nos
assentamentos de reforma agrária. Embora tenha o
direito de alterar os rumos de sua vida, deixando para
trás a terra que recebeu do governo, o parceleiro não
pode locupletar-se com recursos do contribuinte, que
financiou o lote tendo em vista sua utilização adequa
da, em benefício de toda a sociedade. As parcelas
dos assentamentos de reforma agrária não se desti
nam à comercialização, mas ao atendimento de mi
lhões de famílias rurais que aguardam a oportunidade
de ter acesso à terra.

O parceleiro que aliena ou cede sua gleba em
assentamento de reforma agrária descumpre a lei e
deve ter como punição, no mínimo, a proibição de be
neficiar-se em programa público de mesma natureza.

A preferência para reaquisição pelo INCRA,
após decorrido o prazo de 10 anos de outorga do títu
lo, justifica-se na medida em que a gleba encontra-se
em área que foi declarada, pelo PresidentéClà Repú
blica, de interesse social, sobre a qual se implemen
tou projeto de exploração com recursos públicos,
obedecendo a diretrizes do Programa Nacional de
Reforma Agrária, que não devem ser desvirtuadas.

O PL nº 1.548/96 aperfeiçoa a Lei Agrária ao tra
tar das violações à função social da propriedade rural
de acordo com sua gravidade. O prazo de resgate dos
títulos da dívida agrária, de acordo com o art. 5º, § 3º
da Lei Agrária, é proporcional, apenas, à dimensão da
propriedade desapropriada. Quanto maior a dimen
são, maior o prazo de resgate. Entendemos, com a
autora do projeto, que a gravidade da violação da fun
ção social deve servir, também, como critério para a
fixação dos prazos de resgate.

A propriedade que abriga trabalho escravo ou
análogo, porquanto configurada violação gravíssima
à função social, mereceria, além das demais sanções
cabíveis, a expropriação sem pagamento de indeni
zação alguma, como o art. 243 da Constituição Fede-

65704 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA. DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

As três proposições foram desarquivadas no iní- ral fixa para os imóveis onde são localizadas culturas
cio deste ano e, remetidas a esta Comissão, não re- ilegais de plantas psicotrópicas.
ceberam emendas no prazo regimental. Enquanto não modificamos o texto da Lei Maior,

é de todo oportuno que essas propriedades sejam in
denizadas com títulos resgatáveis em vinte anos, pra
zo máximo admitido pelo caput do art. 184 da Carta.

Este, o lado que consideramos aproveitável da
proposição.

Nosso substitutivo não contempla o art. Iº do
projeto, porque trata-se de repetição desnecessária,
ipsis litteris, do caputdo art. 243 da Constituição Fe
deral. Nada acrescenta, portanto. Seria proveitoso,
isso sim, propor aperfeiçoamentos à luz da Lei nº
8.257, de 26 de novembro de 1991, a qual regulamen
ta especificamente esse artigo da Constituição, que
cuida da expropriação de terras onde forem localiza
das culturas ilegais de plantas psicotrópicas.

Nosso substitutivo não contempla, também, os
outros casos, além da ocorrência de trabalho escravo
ou análogo, previstos no art. 2º do projeto de lei, que
ensejam indenização com títulos resgatáveis em vin
te anos. São eles: a não observância do disposto nos
§§ 3º e 4º do art. 9º da Lei Agrária e a ocorrência de
comércio ilegal de madeira.

Quanto aos §§ 3º e 4º do art. 9º da Lei Agrária,
temos a dizer que esses dispositivos tratam do cum
primento da legislação trabalhista e ambiental em ge
raI. A ocorrência de trabalho escravo ou análogo e de
comércio ilegal de madeira configuram violações à le
gislação trabalhista e ambiental, respectivamente. Ou
seja: estas são espécies daquelas. O projeto, portan
to, está incongruente. Optamos por dirigir a sanção
maior apenas à hipótese de ocorrência de trabalho
escravo ou análogo, elegelldo-a, dentre as violações
da legislação trabalhista, a mais grave.

A ocorrência de comércio ilegal de madeira é in
fração que não se compara, em gravidade, à existên
cia de trabalho escravo. Pode configurar-se em deta
lhes insignificantes, ainda mais tendo em vista a
abundância de normas não só de natureza conserva
cionista, mas, principalmente, tributária. Muitos pe
quenos usuários de recursos florestais desobedecem
a legislação sem o saber. Embora o desconhecimento
não possa ser invocado para afastar a ilicitude, não é
o caso de dirigir-lhes a desapropriação com prazo de
resgate máximo de TDAs.

O PL nº 1.604/96 também conta com nossa
aprovação. As pequenas e médias propriedades não
são desapropriáveis para fins de reforma agrária,
conforme determina o art. 185, inciso I, da Constitui
ção Federal. Os proprietários de grandes imóveis vis
toriados, para escapar do processo desapropriatório,



§ 3º .

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI
Nos 1.489, 1.548 E 1.604, DE 1996

Acresce e altera dispositivos da lei
n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 2º, 5º 18, 21 e 22 da Lei nº8.629,

de 25 de fevereiro de 1993, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º .

§ 32 Não será considerada, para os fil1s desta
lei, qualquer modificação, quanto ao d9mínio, à qi
mensão e às condições de uso do imóvel, introduzida
oLi o,corrjda até ~eis meses após a data da notificação
para levantamento de dados e informações, de que
tratà o § 2º deste artigo." (NR)

"Art. 5º .

IV - do segundo ao vigésimo ano, quando emiti
dos para indenização de imóvel com área superior ,a
cento e cinqüenta módulos fiscais ou de imóvel onde
for constatada a existência de trabalho escravo ou
análogo, assim entendido o prestado em condições fí
sicas ou psicológicas degradantes.

................................................................"(NR)
"Art.18 .
Parágrafo único. Decorrido esse prazo, no caso

de alienação do imóvel, terá o INCRA preferência
para adquiri-lo em igualdade de condições, devendo
o parceleiro dar-lhe conhecimento da venda, a fim de
que possa exercitar o direito de preempção dentro de
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costumam desmembrar seu imóvel, fazendo com que Além de vir ao encontro de nossos posiciona-
os imóveis daí resultantes deixem de enquadrar-se mentos, já aqui declinados, a redação da MP tem a
como grandes propriedades, vantagem de cuidar não somente das alterações das

O projeto vem impedir a utilização desse ardil, c?ndições do imóvel quanto à dimen~ão e ao domí-
que em muito obstaculiza a implementação da refor- n,~, ~~s !,ambé~ 9uanto ao seu uso. E comum o pro-
ma agrária. Mas o faz de forma equivocada. Senão pnetano maqUiar' sua fazenda, trazendo, p.oI_exem-
vejamos. ' pio, gado alheio, para alcançar níveis de utilização e

)
\I d d - t d d eficiência que caracterizem a propriedade como pro-

a ve a a oaçao, permu a, ven a ou esmem- . -
b t d I b O

'd I -, 'b' t ' , . dutlva, escapando, fraudulentamente, da açao expro-
ramen o a, g '" a. I ea nao e 'prol Ir .als ~egocl- riatória.

os" mas estabelecer que, para os finS da vlstona, vale P ,_!

a situação da data elT! que ela foi feita ou, melhor, a si. D~ ~x~osto, votam~s pela aprov~çao dos ProJe-
tuação da data da comunicação da vistoria. tos de el n 1.4~9/~6, n 1.548/96 e n 1.604/96,.nos

_ , . termos do substitutivo que apresentamos a segUir:
b) Veda essas transaçoes pel~ penodo de ~OIS Sala da Comissão, em de de 1999. - Deputado

~n?s..En~end~mos e~se prazo mUito !ongo. ~U1tO~ Antônio Jorge.
tmovels vistOnados nao sao desapropnados. Nao ~e

Investe na propriedade enquanto ela fica à mercê da
intervenção desapropriatória. O INCRA tem que deci
dir-se logo. Entendemos que o prazo deve ser menor,
de seis meses.

c) O § 42 proposto para o art. 2º da Lei Agrária,
embora com redação confusa, traz conseqüências
danosas.

A preferência para aquisição, pelo INCRA, de
imóvel por ele vistoriado perdurará para sempre. Tan
to no caso do imóvel não desapropriável como no
caso do imóvel desapropriável não desapropriado. O
simples fato de ser efetivada vistoria sobre uma pro
priedade não deve ter esse condão, sob pena de atu
lhar a autarquia de milhares de notificações inúteis e
de dificultar a livre comercialização de terras que
cumprem sua função social, sobre as quais não mere
ce incidir tal obstáculo.

Daí por que o § 5º proposto p~ua o art. 2º da Lei
Agrária prevê a indenização, pela União, de eventuais

I ,

perdas e danos sofridas pelo proprietário cuja propri-
edade foi vistoriada. Se aprovados os dispositivos, o
proprietário vai suportar, injustamente, perdas e da
nos, e a União terá que pagar, inutilmente, por isso.

A matéria se encontra melhor tratada no texto
da MP 1.901-28/99, que acrescenta o seguinte pará
grafo ao art. 2º da Lei Agrária:

"Não será considerada, para os fins desta lei,
qualquer modificação, quanto ao domínio, à dimen
são e às condições de uso do imóvel, introduzida ou
ocorrida até seis meses após a data da comunicação
para levantamento de dados e informações de que
tratam os §§ 2º e 3º:'

, Acolhemos o projeto de lei na forma desse texto,
que incluímos, sem maiores alterações, no substituti·
vo que apresentamos.



COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N!! 1.439/96
(Projetos Apensados: 1.548/96 e 1.604/96)

Nos termos do art. 119, caput, 11 e § 1º, do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presi
dente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 27-09-99, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, 4 de outuljro de 1999. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

Em setembro de 1999, exarei parecer aos Pro
jetos de Lei nº 1.548 e 1.604, de 1996.

Em 3 de maio do corrente, foi apensado às pro
posições referidas o Projeto de Lei nº2.721 , de 2000,
do nobre Deputado Confúcio Moura, que acrescenta
artigo à Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, lei
que regulamenta os dispositivos constitucionais rela
tivos à reforma agrária.

Passo, agora, a analisar essa proposição, re
cém apensada.

Dispõe ela que será reduzida em 30% a prestação
anual do imóvel alienado em projeto de assentamento de
reforma agrária, quando, no respectivo ano, o beneficiá
rio cumprir a legislação ambiental, notadamente no que
tange às áreas de preservação permanente, à reserva
legal e ao manejo do solo. As despesas efetuadas com a
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trinta dias, a contar da notificação judicial ou compro- recuperação ambiental da parcela poderão ser abati-
vadamente efetivada, mediante recibo." (NR) das integralmente da prestação anual referida.

"Art.21 Argumenta o ilustre autor que "a implementação
Parágrafo único. O parceleiro que alienar sua nos assentament?s ?e modelos de agricultura ambi-

parcela ou cedê-Ia, a qualquer título, dentro do prazo entalmente saudavels representa para grand~ parte
de que trata este artigo, não poderá receber nova par- dos pequen?s produtores o a?andon.o, ~e arralgad~s
cela em qualquer programa de reforma agrária." (NR) práticas a~ncolas, um.aprend.l~a.do dlflCII, um desafio

" a ser vencido com mUito sacnflclo:'
Art. ~2 : ..: : ~................................. Argüi que, em face das tenazes dificuldades por
~aragrafo Unlco..O orgao f~deral compete~te que passa a agricultura de pequeno porte,.faz-se ne-

mantera cadas~r?,~tuahzado das area~ .desapropna- cessário premiar o parceleiro conservacionista, medi-
das, d.os beneflclanos da reforma agrana e do~ q~e, ante a redução da prestação a ser paga pela terra,
por alienarem ou cederem sua parcela, estarao Im- que representa para ele um ônus a mais
possibilitados de receber novos títulos de domínio ou N . .- . t . t' . t_ , ossa oplnlao vem In elramen e ao encon ro
~e ~o~~ssao de uso em programas de reforma agra- dessas esposadas pelo ilustre parlamentar.

na. ( ) O" A aplicação de sanções pecuniárias ambientais
. ~rt. 2- Esta lei entra em vigor na data de sua pu- pode piorar a já débil situação econômica dos parce-

bhcaçao. leiros, desequilibrando de vez a relação que mantém
Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1999. com os recursos naturais, em detrimento das duas

- Deputado Antônio Jorge. partes e do interesse público. Muitas vezes, o patri
mônio natural é dilapidado porque o pequeno produ
tor, absolutamente descapitalizado, precisa do lucro
imediato e não tem como suportar os custos da im
plantação e da manutenção de modelo 'cônservacio-
nista de exploração. . .

O projeto caminha no sentido de estimularfinan
ceiramente aqueles pequenos produtores que ado
tem condutas e tecnologias ambientalmente susten
táveis e que são, amiúde, totalmente estranhas a
seus costumes.

O abatimento na prestação anual a 'ser paga pe
los assentados pela reforma agrária já é cotlcedido às
famílias que mantenham todos os seus filhos com ida
de entre 7 e 14 anos na escola. Tais famílias gozam de
abatimento de 50% do valor da parcela anual do imó
vel a elas alienado, conforme dispõe o art. 5º da Medi
da Provisória nº 2.027-38, de 4 de maio do corrente.

Entendemos que o cumprimento da legislação
ambiental também é situação a legitimar desconto
dessa natureza.

Consideramos que o lote dos assentados não
lhes deve ser distribuído de graça. Todavia, o valor da
prestação do imóvel não deve ter em vista o reembol
so do dinheiro despendido com a aquisição da terra,
mas, como propõem este projeto e a MP aludida, a
premiação e o estímulo ao assentado, de forma que,
com seu suor, percorra o caminho que nós, agentes
públicos, traçamos como aquele capaz de trazer-lhe
progresso social e econômico.

Só nos resta, portanto~ alterar nosso substitutivo
para comportar, na íntegra, as disposições do Projeto
de Lei nº 2.721 ,de 2000.



VOTO EM SEPARADO DO
• r r DEPUTADO JOÃO GRANDÃO

Na sessão de 8 de novembro último, pedimos
vista dos processos epigrafados.

Elaboramos este voto que, agora, trazemos
para apreciação dos ilustres pares.

A nosso ver, o digníssimo Relator, Deputado Antô
nio Jorge, em seu substitutivo, poderia ter aproveitado
melhor as disposições dos Projetos de Lei nºs 1.548 e
1.604/96, de autoria, respectivamente da Deputada So
corro Gomes e do Deputado Domingos Dutra.

Ao eleger aquelas que são consideradas as
mais graves formas de violação à função social da
propriedade rural, o substitutivo contemplou, apenas,
a existência de trabalho escravo ou análogo, deixan
do de lado o contrabando de madeira e outras formas
de descumprimento da legislação ambiental, bem
como a inobservância das leis trabalhistas e das nor
mas sobre contratos agrários, todas essas i1icitudes
graves, apontadas pelo PL nº 1.548/96 como merece
doras da sanção máxima permitida pela legislação

"Art. 22 .

§ 3º ..

Acresce e altera dispositivos da Lei
n98.629, de 25 de fevereiro de 1993, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º A Lei nº8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
passa a vigorar com as seguintes alterações:
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Qo exposto, votamos pela aprovação dos Proje- 1/ - conservar a reserva legal;
tos de Lei nº 1.439/96,1.548/96,1.604/96 e 2.721/00, 1/1- manejar corretamente o solo.
nos termos do substitutivo apresentado a seguir. § 1º Despesas despendidas pelo beneficiário

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2000. - destinadas à recuperação ambiental do imóvel de que
Deputado Antônio Jorge. trata este artigo, devidamente comprovadas, poderão

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI ser abatidas do valor da prestação.
Nº 1.439/96, 1.548/96, 1.604/96 E 2.721/00 § 22 O Poder Executivo incluirá nas propostas

referentes aos Planos Plurianuais e suas revisões, às
Leis de Diretrizes Orçamentárias e às Leis Orçamen
tárias Anuais, onde couberem, diretrizes, metas e do
tações orçamentárias necessárias à execução do
presente artigo".

"Art. 21 ..

Parágrafo único. O parceleiro que alienar sua
parcela ou cedê-Ia, a qualquer título, dentro do prazo
de que trata este artigo, não poderá receber nova par
cela em qualquer programa de reforma agrária". (NR)

"Art. 22 ..
Parágrafo único. O órgão federal competente

manterá cadastro atualizado das áreas desapropria
das, dos beneficiários da reforma agrária e dos que,
por alienarem o cederem sua parcela, estarão impos
sibilitados de receber novos títulos de domínio ou de
concessão de uso em programas de reforma agrária."
(NR)

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2000. - De
putado Antônio Jorge.

§ 32 Não será considerada, para os fins desta
lei, qualquer modificação, quanto ao domínio, à di
mensão e às condições de uso do imóvel, introduzida
ou ocorrida até seis meses após a data da notificação
para levantamento de dados e informações, de que
trata o § 22 deste artigo." (NR)

"Art. 5º .

IV - do segundo ao vigésimo ano, quando emiti
dos para indenização de imóvel com área superior a
cento e cinqüenta módulos fiscais ou de imóvel onde
for constatada a existência de trabalho escravo ou
análogo, assim entendido o prestado em condições fí
sicas ou psicológicas degradantes.

................................................................."(NR)
"Art. 18 .

. Parágrafo único. Decorrido esse prazo, no caso
de alienação do Imóvel, terá o Incra preferência para
adquiri-lo em igualdade de condições, devendo o par
celeiro dar-lhe conhecimento da venda, a fim de que
possa exercitar o direito de preempção dentro de trin
ta dias, a contar da notificação judicial ou comprova
damente efetivada, mediante recibo". (NR)

"Art. 18-A. Será reduzido em trinta por cento o
valor da prestação anual do imóvel alienado em proje
to de assentamento de reforma agrária, quando, no
respectivo ano, o beneficiário cumprir a legislação
ambiental, em especial:

)- preservar as matas ciliares, as matas dos pe
rfmetros dos mananciais, das encostas declivosas e
demais áreas de preservação permanente;



§ 4º Sem prejuízo de outras sanções previs
tas em lei, são sujeitos à desapropriação imediata,

§ 3º Concluída a vistoria para fins de desapro
priação, ficam vedados a venda, a doação, a permuta
e o parcelamento do imóvel pelo prazo de dois anos.

§ 4º Não sendo o imóvel passível de desapropri
ação, ou transcorrido o prazo estabelecido no pará
grafo anterior, pretendendo vender o imóvel, o propri
etário, sob pena de nulidade, notificará sua intenção
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, para que, no prazo de trinta dias, possa
exercer direito de preferência em relação a outros in
teressados.

§ 5º Não sendo efetivada a desapropriação por
negligência do Incra ou não exercendo este o direito
de preferência, a União responderá por eventuais per
das e danos sofridos pelo proprietário". (NR)

"Art. 5º .
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agrária, isto é, a desapropriação imediata, paga em por descumprimento da função social, os imóveis
TDA com prazo de resgate de até 20 anos. onde se COAState-a não-observância do disposto

A sistemática proposta no PL nº 1.604/96, não nos §§ 3º e 4º do art. 9º desta lei ou a existência de
aproveitada no substitutivo, tem a contundência ne- trabalho escravo ou análogo, assim entendido o
cessária para enfrentar o problema das transações prestado em condições físicas ou psicológicas de-
feitas pelos proprietários de imóveis rurais com o fito gradantes, bem como a ocorrência de comércio i1e-
de escapar do processo desapropriatório. gal de madeira.

O substitutivo usa a redação da MP nº § 5º Os títulos da dívida agrária referentes aos
1.901-28/99 (hoje MP nº 2.027-44/00), a qual, além imóveis de que trata o parágrafo anterior serão expe-
de oferecer prazo exíguo ao Incra para, após a visto- didos com prazo de resgate de vinte anos". (NR)
ria, propor a ação desapropriatória, que é de 6 me- "Art. 18 .
ses, en~uan~o_o projeto propõe 2 anos, não .contem- Parágrafo único. Decorrido esse prazo, no caso
p!a ~ dlsposlçao ~~gun?o ,a ~ual. o I~cra tena prefe- de alienação do imóvel, terá o Incra preferência para
rencla pa~ a,d~U1nr os Imove!s ViStOnados, em caso adquiri-lo em igualdade de condições, devendo o par-
de o propnetano querer vende-los. , ,celeiro dar-lhe conhecimento da venda, a fim de que

Do exposto, votamos a favor dos pr?Je!os de lei possa exercitar o direito de preempção dentro de trin-
em comento, ":las nos term~s do subStlt~tlVO apre- ta dias, a contar da notificação judicial ou comprova-
sen~ado a seg~lr'oque aproveita, quase na Integra, os damente efetivada, mediante recibo". (NR)
Projetos de Lei n-s 1.548 e 1.604/96. "A t 18 A S á d 'd t' t tI ' - r . -. er re UZI o em nn a por cen o o

Sa a da_Comlssa~ 16 de novembro de 2000. - valor da prestação anual do imóvel alienado em proje-
Deputado Joao Grandao. to de assentamento de reforma agrária, quando, no

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI respectivo ano, o beneficiário cumprir a legislação
N.Q.li 1.439/96, 1.548/96, 1.604/96 E 2.721/00 ambiental, em especial:

Acresce e altera dispositivos da Lei 1- preservar as matas ciliares, as matas dos pe-
nSl 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e dá rímetros dos mananciais, das encostas declivosas e
outras providências. demais áreas de preservação permanente;

11 - conservar a reserva legal;
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 111- manejar corretamente o solo.

passa a vigorar com as seguintes alterações: § 1º Despesas despendidas pelo beneficiário
"Art. 2º. destinadas à recuperação ambiental do imóvel de que

trata este artigo, devidamente comprovadas, poderão
ser abatidas do valor da prestação.

§ 2º O Poder Executivo incluirá nas propostas
referentes aos Planos Plurianuais e suas revisões, às
Leis de Diretrizes Orçamentárias e às Leis Orçamen
tárias Anuais, onde couberem, diretrizes, metas e do
tações orçamentárias necessárias à execução do
presente artigo".

"Art. 21 ..

Parágrafo único. O parceleiro que alienar sua
parcela ou cedê-Ia, a qualquer título, dentro do pra
zo de que trata este artigo, não poderá receber nova
parcela em qualquer programa de reforma agrária".
(NR)

"Art. 22 .

Parágrafo único. O órgão federal competente
manterá cadastro atualizado das áreas desapropria
das, dos beneficiários da reforma agrária e dos que,
por alienarem o cederem sua parcela, estarão impos
sibilitados de receber novos títulos de domínio ou de



COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 12-12-96, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da Comissão, 7 de abril de 1997.- Anamé
lia Ribeiro Correia de Araújo, Secretária.

I - Relatório

O Projeto em tela libera a remessa para o exteri
or de lucros e rendimentos derivados dos investimen
tos feitos com benefícios fiscais e financeiros previs
tos para as áreas de atuação da Sudene e da Sudam,
desde'que cumpridas as obrigações tributárias. Veda,
contudo, em qualquer hipótese, a distribuição, antes
de sua aplicação em investimentos, do valor do im
posto que deixar de ser pago em virtude de tais incen
tivos para o desenvolvimento regional.

Justifica o autor argumentando que não faz sen
tido restringir remessa de lucros em uma era de glo
balização da economia e de forte embate em busca
da atração de novos investimentos. Em tal contexto,
manter barreiras à circulação de capitais prejudicaria
o País - e, em particular, as regiões carentes objeto
da legislação em tela - ao se reduzir a capacidade de
atrair novos investimentos produtivos. ,

Apreciada pela Comissão de Desenvolvimento
Urbano e Interior, foi a proposição rejeitada, nos ter
mos do Parecer Vencedor do nobre Deputado Antô
nio Carlos Pannunzio, o qual considerou, a matéria já
contemplada pelos artigos 10 e 36 da Lei nQ 9.249/95.
Argumentou também o referido Relator que uma per
missão genérica, como a que se propunha, traria
mais um fator de complexidade à já confusa legisla
ção relacionada aos empreendimentos naquelas re
giões.

É o Relatório.

11 - Voto do Relator

Fazíamos parte da Comissão de Desenvolvi
mento Urbano e Interior à época da apreciação do
Projeto em tela por aquele Colegiado, e acompanha-

SUMÁRIO

"'PROJETO DE LEI N2 1.934-C, DE 1996
(Do Sr. Antônio do Valle)

Dispõe sobre a remessa de lucros
ao exterior por empresas beneficiárias
dos incentivos para o desenvolvimento
regional que especifica; tendo pareceres:
da Comissão de Desenvolvimento Urba
rio e Interior, pela rejeição, contra o voto
do Deputado Nan Souza (Relator: Depu
tado Antonio Carlos Pannunzio); de Eco
nomia, Indústria e Comércio, pela rejei
ção, contra o voto do Deputado Hercula
no Anghinetti (Relator: Deputado Edison
Andrino); e de Finanças e Tributação,
pela não implicação da matéria com au
mento ou diminuição da receita ou da
despesa públicas, não cabendo pronun
~iamento quanto à adequação financeira
~ orçamentária e, no mérito, pela rejeição
(Relator: Deputado Antonio Cambraia).

(Às Comissões de Desenvolvimento
Urbano e Interior; de Economia, Indústria e
Comércio; de Finanças e Tributação; e de
Constituição e Justiça e de Redação (Art.
54) - Art. 24, li)
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concessão de uso em programas de reforma agrária". COMISSÃO DE ECONOMIA,
(NR) INDÚSTRIA E COMÉRCIO

. ~rt. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu- TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
bhcaçao.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2000. - PROJETO DE LEI Nº 1.934-N96
Deputado João Grandão.

• Projeto inicíal publicado no OCO de 8-6-96.

- Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior pu
blicado no OCO de 11-3-97.

I - Parecer da Comissão de Economia Indústria e
Comércio

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
- exposição do Deputado Herculano Anghinetti

11 - Parecer da Comissão de Finanças e Tributa
ção

- termo de recebimento de emendas - 1997

- termo de recebimento de emendas - 1999
I

- parecer do Relator
- parecer da Comissão



111 - Parecer da Comissão

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO
HERCULANO ANGHINETTI

Com a vênia devida ao Relator, ilustre Deputado
Edison Andrino, que propõe a rejeição do Projeto, e
ao Parecer, também contrário, emitido pela Comissão
de Desenvolvimento Urbano e Interior, que nos pre
cedeu na análise da matéria, entendemos que a Pro
posição em tela é amplamente meritória e merece
prosperar.

Acerca do Parecer da Comissão de Desenvolvi
mento Urbano e Interior, remetemo-nos aqui ao pró
prio Voto do Relator, ora em discussão, que aponta o
claro equívoco em que incorreu aquela douta Comis
são Técnica. De fato, rejeitou-se o muito bem funda
mentado parecer favorável do Deputado Nan Souza,

A Comissão de Economia, Indústria e Comér
cio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o
Projeto de Lei nº 1.934-A/96, nos termos do parecer
do Relator, Deputado Edison Andrino, contra o voto
do Deputado Herculano Anghinetti.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Rubem Medina - Presidente; Hugo Rodrigues

da Cunha, José Carlos Lacerda - Vice-Presidentes;
Antonio Balhmann, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta,
Herculano Anghinetti, Israel Pinheiro, João Fassarel
la, Lima Netto, Marilu Guimarães, Nair Xavier Lobo,
Odacir Kleih, Paulo Bauer, Paulo Ritzel, Ricardo He
ráclio, Cunha Lima, Fernando Zuppo, Júlio Redecker,
Moisés Bennesby e Veda Crusius.

Sala da Comissão, 5 de novembro de 1997.
Deputado Rubem Medina, Presidente.
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mos, na oportunidade, o Voto Vencedor do Deputado ta revisão da legislação sobre incentivos fiscais, re-
Antônio Carlos Pannunzio pela rejeição. discutindo o papel de tais incentivos para o desenvol-

Analisando hoje melhor a matéria, contudo, pa- vimento econômico e social das regiões carentes de
rece-nos que a justificativa legal então apresentada - nosso País, bem como avaliando corretamente a rela-
a de que a matéria estaria vencida pela Lei ntJ.249/95 ção custo/benefício dos mesmos, particularmente em
- não é de todo procedente. De fato, o referido Diplo- termos de renuncia fiscal, para a economia brasileira.
ma altera a legislação do imposto de renda e, em seu Quando feita tal análise, pode-se até chegar à
art. 10, determina a não-incidência do tributo sobre lu- conclusão de ser oportuna a liberação da remessa de
cros ou dividendos pagos, seja a beneficiários domici- lucros, como aqui se propõe, como pode-se também
Iiados no País ou no exterior. Não altera, porém, a concluir ser tal proposta ultrapassada pelos fatos, ou
questão da proibição administrativa da remessa de lu- ainda definir que tal liberação não deveria ser genéri-
cros para o exterior no caso das empresas beneficiá- ca, mas resumida a alguns setores estratégicos. Por
rias dos incentivos fiscais para o desenvolvimento re- ora, a cautela e o interesse público aconselham que
gional, que vem a ser, precisamente, o objeto do Pro- não se inove na matéria de forma parcial e superficial.
jeto em tela. Por todo o exposto, nosso voto é pela rejeição

Sem embargo, embora os fundamentos legais do Projeto de Lei nº 1.934-A/96.
apresentados não nos pareçam acertados, queremos Sala da Comissão, 4 de junho de 1997. - Depu-
crer que, no mérito, não há por que alterar o posicio- tado Edison Andrino, Relator.
namento da Comissão que nos antecedeu na análise
da matéria.

Como é dito pelo próprio autor, a questão dos in
centivos regionais encontra-se hoje regulada por uma
legislação esparsa, ultrapassada e muitas vezes até
contraditória. É, por outra, reconhecido pelos estudio
sos da matéria e pelas próprias lideranças regionais
que os benefícios - alguns, como no caso da isenção
de imposto de renda para implantação de projetos na
área da Sudene, datando de mais de 30 anos - talvez
não sejam os mais adequados para alavancar os in
vestimentos para as regiões carentes, ou ainda para
maximizar seus efeitos econômicos e sociais, em par
ticular no quadro da economia globalizada em que
hoje vivemos.

Registre-se, a esse respeito, que planos de in
centivos mais atuais, de corte setorial, vem apostan
do em outros tipos de subsídios à instalação e funcio
namento de novos empreendimentos industriais 
mais localizados e direcionados para investimentos
estruturadores - dispensando, inclusive, em tais ca
sos, a restrição à remessa de lucros combatida pelo
Projeto em tela. É o caso, por exemplo, da Lei n'
9.440/97, que estabelece incentivos fiscais para a im
plantação de empresas do complexo automotivo nas
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Nesse contexto de confusão e indefinição, esta
belecer uma permissão genérica e linear de remessa
de lucros, como a que pretende o Projeto, pode ape
nas acrescentar prejuízos fiscais e evasão de divisas
ao País, sem que benefícios de monta surjam em
contrapartida.

O caminho correto a seguir - e, a nosso ver, o
único que se justifica - é a realização de uma comple-



PROJETO DE LEI Nº 1.934-8/96

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

I

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determi
nou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Co
missões de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 24-11-97, por cinco sessões. Esgotado o
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 1º de dezembro de 1997.
Maria Linda Magalhães, Secretária.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Antonio do Valie)

Requer o desarquivamento de pro
posições.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Re

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a Vossa Excelência desarquivamento dos projetos de
lei a seguir relacionados, que são de minha autoria:

- PEC nº341 de 27-3-1996. Que institui o Fun
do de Aposentadoria Individual.

I

- PEC nº 454 de 13-3-1997. Altera o artigo 144
da Constituição Federal para criar o Fundo Nacional
de Segurança Pública.

- PEC nº 581 de 5-3-1998. Acrescenta § 4º ao
artigo 159 da Constituição Federal. (Definindo que as
áreas da região Centro-Oeste beneficiárias do FCO,
compreende o Distrito Federal (DF), os Estados de
Goiás (GO), Mato Grosso (MT), Mato Grosso do Sul
(MS) e Parte do Estado de Minas Gerais (MG), q~e
abrange as mesoregiões geográficas do Triângulo Mi
neiro, Alto Paranaíba e do Noroeste de Minas, cujos li
mites serão definidos em lei, alterando a nova Consti
tuição Federal).
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tendo por base uma premissa legal falsa, pois, ao conseguinte, as restrições vigentes nas normas so-
contrário do que afirmou, em seu Voto Vencedor, o bre incentivos para o desenvolvimento regional é
Deputado Antônio Carlos Pannunzio, a matéria não afastar do escopo do mesmo todo este processo de
quedara vencida pela edição da Lei re.249/95, já que realocação econômica global, diminuindo significati-
permanece a proibição administrativa da remessa de vamente as chances de alavancagem econômica de
Itlcros para o exterior no caso das empresas benefi- nossas regiões carentes.
clárias dos incentivos fiscais para o desenvolvimento O Projeto em telae-simples, cuidadoso ao evitar
regional. , prejuízos fiscais para o País e, por todas as razões ex-

Apesar de reconhecer tais fatos e de ter também postas acima, acreditamos merecer aprovação por
como certo que a regra hoje vigente no País - inclusi- esta Comissão, no que esperamos ser acompanha-
ve no que.concerne a alguns incentivos fiscais mais dos por nossos Pares.
atuais - é pela não instituição de barreiras à remessa Sala da Comissão, de de 1997. - Deputado
de lucros ao exterior, o nobre Relator insiste na ne- Herculano Anghinetti.
cessldade de rejeição do Projeto, argumentando, ba
sicamente, que a questão da proibição de remessa de
lucros, nos investimentos feitos com benefícios fiscais
e financeiros previstos para as áreas de, atuação da
Suç1ene e Sudam, seria corretamente posta apenas
no bojo de uma ampla revisão de toda a legislação so
bre incentivos fiscais.

Ora, com tod.o o respeito e consideração que te
mos pelo Deputado Edson Andrino, o argumento nos
parece sumamente frágil.

De fato, se a proposta é boa - e efetivamente o é
-, constituiria um grave erro desta Casa rejeitá-Ia ba
seada na simples premissa de que uma análise global
do problema seria mais adequada. Enquanto tal revi
são do sistema de incentivos fiscais não se concretiza
- e trata-se de matéria polêmica e complexa, cuja ne
pes,sidade não se discute, mas que pode, pela sua
própria natureza, tardar bastante -, quedariam injusti
ficadamente prejudicados a população e os empresá
rios das regiões beneficiárias, tirando eficiência dos
incentivos fiscais em prol. do desenvolvimento regio
nal e, portanto, aprofundando as desigualdades eco
nômicas em nosso País, uma das nossas mais dolo-
rosas chagas. ,

Como disse o autor na justificação ao projeto,
nesta era de globalização, garantir a livre circulação
de capitais é condição mínima para atrair investimen
tos. Há, como é sabido, uma enorme massa de capital
no sistema financeiro internacional em busca de boas
oportunidades de valorização, bem como, com as fa
cilidades proporcionadas pela microeletrônica e pelas
facilidades de comunicação em escala planetária,
crescentemente as grandes transnacionais buscam
~enores custos para suas unidades produtivas, re
dundando em implantação de plantas industriais em
áreas remotas e até então esquecidas.

Em ambos os processos, contudo, impedimen
tos para a remessa de lucros afastam, certamente,
qualquer consideração de investimento. Manter, por



I - Relatório

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nll1.934-B/96

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Inter
no da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente de
terminou a abertura e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 24-5-99, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram recebidas -emendas
ao projeto. .,'

Sala da Comissão, 31 de maio de 199~. - Maria
Linda Magalhães, Secretária.

Pretende-se com o Projeto de Lei nº, 1.934, de
1996, de iniciativa do nobre Deputado Antoqi,o do Val
le, liberar da tributação pelo imposto de rt:rnda a re
messa, para o exterior, de lucros e rendimentos deri
vados de investimentos feitos com a utilização de be
nefícios fiscais e financeiros previstos na (egislação
destinada ao desenvolvimento das áreas de atuação
da Sudene e da Sudam, desde que cL!mpridas as
obrigações tributárias pertinentes.

Os preceitos daquela legislação disciplinam a
forma pela qual as pessoas jurídicas podem deduzir,
do imposto de renda devido~ uma parcela, para investi
mento em projetos de empresas sediadas naquelas
regiões, aprovados pelas Superintendências acima
mencionadas. Entretanto, impõem restrições à livre
remessa para o exterior de lucros obtidos com os in
vestimentos efetuados em empresas localizadas nas
regiões de atuação da Sudene e da Sudam.

O projeto proíbe (parágrafo único do art. 1º) que
o valor decorrente diretamente das isenções e redu
ções do imposto de renda seja distribuído aos sócios,
antes da aplicação nos investimentos. Por outro lado,
revoga as disposições em contrário, especificamente
as mencionadas no art. 2º do seu texto.

O autor justifica a sua proposição com o argu
mento de que não faz sentido restringir remessa de
lucros em uma era de globalização da economia e de
forte demanda em busca da atração de novos investi
mentos permanentes, política essa que certamente
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- PL nº 1.216 de 9-11-1995. Dispõe sobre a de- das seguintes proposições: PEC nlls 341/96,
dução em dobro, para fins de imposto de renda das 454/97, 581/98; PL nºs 1.216/95, 1.934/96,
pessoas jurídicas, das despesas realizadas com Pro- 1.942/96, 1.966/96, 2.127/96, ,2.357/96,
gramas de Bolsas de Estudo para Estudantes Caren- 2.697/97, 2.703/97, 2.875/97, 3.360/97,
teso 3.665/97,4.748/98,4.763/98; PLP nll 7.1/95.

- PL nº 1.934 de 16-5-1996. Dispõe sobre a re- Publique-se.
messa de lucros ao exterior por empresas beneficiári- Em 24-3-99. - Michel Temer, Presi-
as dos incentivos para o desenvolvimento regional dente.
que especifica.

- PL nº 1.942 de 21-5-1996. Dispõe sobre a pro
ibição de divulgação de informações sobre apreen
são de drogas pelas emissoras de rádio e televisão e
empresas jornalísticas.

- PL nll 1.966 de 28-5-1996. Acrescenta § 3º ao
artigo 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que
reduz encargos sociais em cinqüenta por cento para o
trabalho avulso ou temporário de natureza rural.

- PL nll 2.127 de 3-7-1996. Regula a atividade
de comércio praticada por camelôs.

- PL nº 2.357 de 11-9-1996. Dispõe sobre a re
ceita oriunda de couvert artístico.

- PL nll 2.697 de 8-1-1997. Dispõe sobre incenti
vo fiscal a empresa que empregue pessoas maiores
de 50 anos.

- PL nll 2.703 de 14-1-1997. Dispõe sobre a
abertura de créditos especiais e similares, por institui
ções financeiras, e dá outras providências.

- PL nº 2.875 de 19-3-1997. Disciplina a respon
sabilidade subsidiária do avalista no título de crédito e
dá outras providências.

- PL nº 3.360 de 3-7-1997. Dispõe sobre a vei
culação gratuita de campanhas educativas sobre o
efeito danoso do uso de drogas nas emissoras de rá
dio e televisão.

- PL nº 3.665 de 24-9-1997. Dispõe sobre prévia
solicitação do assinante de linha telefônica para utili
zação dos serviços prestados mediante acesso pelo
prefixo 0900 e dá outras providências.

- PL nº 4.748 de 18-8-1998. Dispõe sobre a pro
fissão de despachante documentalista.

- PL nº 4.763 de 1ll-9-1998. Altera o artigo 6º da
Lei nll 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que dispõe
sobre o fundo de manutenção e desenvolvimento do
ensino fundamental e de valorização do magistério.

- PLP nll 71 de 22-11-1995. Dispõe sobre a
constituição de provisão para o pagamento da gratifi
cação natalina dos servidores públicos.

Sala das Sessões, 24 de março de 1999. - De
putado Antonio do Valle, PMDB'- MG.

Defiro, nos termos do art. 105, pará
grafo único, do RICD, o desarquivamento



111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu
nião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemen
te, pela não implicação da matéria com aumento ou
diminuição da receita ou da despesa públicas, nãp
cabendo pronunciamento quanto à adequação finan
ceira e orçamentária ,e, no mérito, pela rejeição do
Projeto de Lei n'1.934-B/96, nos termos do parecer do
relator, Deputado Antonio Cambraia.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Jorge Khoury, Presidente; Gastão Vieira e Antonio
Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custó
dio Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dó
ria, Silvio Torres, Veda Crusius, Edinho Bez, Germano
I

Rigotto, Milton Monti, Chico Sardelli, José Ronaldo,
Lael Varella, Mussa Demes, Roberto Brant, Carlito
Merss, João Paulo, José Pimentel, Ricardo Berzoini,
I

Eni Voltolini, Fetter Júnior, Or. Evilásio, Marcos Cintra,
Pedro,Eugênio, Juquinha, Luíz Carlos Hauly, Antônio
do Valle, Coriolano Sales e Pauderney Avelino.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Khoury, Presidente.
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prejudica o País de um modo geral e, em particular, as Indústria e Comércio, ilustre Deputado Edison Andri-
regiões carentes de investimentos produtivos. no, que concluiu pela inoportunidade da proposição,

Submetida à apreciação da Comissão de De- afirmando que a seu ver, o caminho correto a seguir
senvolvimento Urbano e Interior, a proposicão foi reje- "é a realização de uma completa revisão da legisla-
itada, soluç~o que também foi adotada na Comissão ção dos incentivos fiscais, rediscutindo o papel de tais
de Economia, Indústria e Comércio. incentivos para o desenvolvimento econômico e soci-

Nesta Cqmissão de Finanças e Tributação, o ai das regiões carentes de nosso país, bem como ala-
projeto de lei deverá ser apreciado quanto ao mérito vancando corretamente a relação custol benetrcio
e, também, quando à sua compatibilidade e adequa- dos mesmos, particularmente em termos de renúncia
ção com a legislação que trata de matéria orçamentá- fiscal, para a economia brasileira".
ria. Não foram apresentadas emendas à proposição. Realmente, também sou de opinião que deve

11 - Voto do Relator ser revista com profundidade toda a política de in
fra-estrutura da economia nacional para que sejam
reavaliadas as formas de atração de investimento
para o país como um todo, com a previsão de instru
mentos econômicos para orientá-los às regiões me
nos desenvolvidas e, através da descentraliz~çãodo
parque industrial, possibilitar a correção dos desequi-
líbrios inter-regionais. ,

Diante do exposto, sou pela não implicação da
matéria em aumento de despesa ou diminuição da re
ceita públicas, não cabendo a este órgão técnico rea
lizar exame de adequação quanto aos aspectos finan
ceiro e orçamentário; no mérito, voto pela rejeição do
Projeto de Lei nQ 1.934/96.

Sala da Comissão,29 de novembro de 2000.
Deputado Antonio Cambraia, Relator.

Nos, termos do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, o exame preliminar de adequação or
çamentária e financeira deverá abranger os "aspectos
financeiros e orçamentários públicos de quaisquer
proposições que importem aumento ou diminuição da
receita ou da despesa pública, quanto à sua compati
bilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei
de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual".

I

Neste particular, a matéria tratada no projeto de
lei sob exame não tem repercussão nos orçamento
da União, eis pretende disciplinar a destinação de re
cursos auferidos por empresas privadas em suas ati
vidades operacionais, sem impacto financeiro ou or
çamentário público. Por isso mesmo, descabe a este
órgão técnico realizar o exame mencionado.

Quanto ao mérito, deve ser dito inicialmente que
o art. 10 da Lei nQ 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
abriga dispositivo que afasta a incidência do imposto
de renda sobre lucros e dividendos pagos ou credita
dos pel~s pessoas jurídicas a beneficiário, pessoa fí
sica ou jurídica, domiciliado no país ou no exterior. To
davia, não altera,a questão da proibição administrati
va ~a remessa de lucros para o e>Çterior, no caso de
empresas beneficiárias dos incentivos fiscais para o
desenvolvimento regionai, que vem a ser o objeto da
proposição sob exame.

Entendo que assiste razão ao autor do projeto
quand~ afirma, em sua justificativa, que os incentivos
ficais destinados ao pesenvolvimento regional das
áreas da SUDENE e da SUDAM encontram-se atual
mente disciplinados por uma legislação "esparsa, ul
trapassada e muitas vezes contraditória". Ademais,
os estudiosos da matéria e algumas lideranças regio
nais reconhecem que os benefícios fiscais talvez não
sejam os mais adequados para alavancar os investi
mentos para as regiões carentes do país no quadro
da economia globalizada em que hoje vivemos.

Essas razões me levam a concordar com o rela
tor do parecer adotado pela Comissão de Economia,



Brasília, 5 de novembro de 1997.
Senhor Presidente,
Tramita nesta Comissão, conforme despacho da

Mesa, o PL nº 2.166-A/96, do Sr. Luiz Mainardi, que
"cria o Programa Nacional de Correção da Acidez
Edáfica e dá outras providências", para exame de
adequação financeira e orçamentária.

Entendendo ter havido equívoco na distribuição
da matéria, solicito a V. Exª o reexame do referido
despacho, para que esta Comissão possa se mani
festar não só quanto à adequação, mas, também,
quanto ao mérito, nos termos do art. 32, IX, a, do R.1.

Cordiais Saudações, - Deputado Luiz Carlos
Hauly, Presidente.

Revejo o despacho aposto ao Projeto
de Lei nº 2.166/96, para que a Comissão de
Finanças e Tributação manifeste-se também
quanto ao mérito. Oficie-se à Comissão Re
querente e, após, publique-se.

Em 24-11-97. Michel Temer, Presi
dente.

SUMÁRIO
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*PROJETO DE LEI Nº 2.166-B, DE 1996 11- Do Voto do Relator
(Do Sr. Luiz Mainardi) Tendo em vista ser tal proposição direcionada à

Cria o Programa Nacional de Corre- qualificação e a quantificação da-nossa agricultura,
ção da Acidez Edáfica e dá outras provi- através de medidas operacionais e oferecer condi-
dências; tendo pareceres: da Comissão ções para a sua consecução imediata, dou Parecer
de Agricultura e Política Rural, pela apro- favorável ao PL nº 2166/96.
vação (relator: Dep. LUIZ DURÃO); e da Sala da Comissão, 29 de outubro de 1996. - De-
Comissão de Finanças e Tributação, pela putado Luiz Durão
incompatibilidade e pela inadequação fi- 111 - Parecer da Comissão
nanceira e orçament~ria.' contra os vot~s A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
dos Deputados Jose Plme~t~1 e Carhto reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime-
Merss,(relator: .De,!>. Fetter Ju",?r). mente, o Projeto de Lei nº2.166/96, nos termos do pa-

,. (As Comlssoe~ de Agncu.ltura _e recer do Relator, Deputado Luiz Durão.
Pohtlca Ru!~I; de Flnança~ .e _Tnbuta~ao Estiveram presentes os Senhores Deputados:
(Art.54 e Me~lto); e de ConstltUlçao e Justiça Hugo Biehl (Presidente), Nelson Meurer (Vi-
e de Redaçao (Art.54) - Art.24,1I) ce-Presidente), Abelardo Lupion, Adauto Plilreira, Ale-

·Projeto inicial publicado no DCD de 19-7-96 xandre Ceranto, Carlos Melles, Jaime Fem~ndes, Ro
berto Fontes, Etevalda G. de Menezes, Moacir Miche
letto, Nelson Harter, Orcino Gonçalves, Silas Brasilei
ro, Valdir Colatto, Ezidio Pinheiro, Marinha Raupp,
Odílio Balbinotti, Geraldo Pastana, Luiz Mainardi,
Waldomiro Fioravante, Dilceu Sperafico, Roberto Ba
lestra, Romel Anízio, Félix Mendonça, Nelson Mar
quezelli, e, ainda, Adelson Salvador, Fernando Zup
po, Arlindo Vargas e Murilo Domingos.

Sala da Comissão, 29 de outubro de 1997. 
Deputado Hugo Biehl, Presidente.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Of. P-nº 150/97

Parecer da Comissão de Agricultura e Política Rural
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

Parecer da Comissão de Finanças e Tributação
- termo de recebimento de emendas - 1997
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- parecer da Comisão

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLíTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 2.166/96

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 09-08-96, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1996. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

I - Relatório

Com fins promocionais ao desenvolvimento da
agricultura, na busca da qualificação do solo, minimi
zando a acidez o maximizando a produtividade agríco
la, a Criação do Programa Nacional de Correção de
Acidez Edáfica proporcionará o apoio técni
co-econômico que se faz mister à agricultura nacional.
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 2.166-A/96
Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determi
nou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Co
mis~ões de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 05-12-97, por cinco sessões. Esgotado o
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala ~a Comissão, 16 de dezembro de 1997.
Maria Linda Magalhães, Secretária.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Luiz Mainardi)

Requer o desarquivamento de pro
ppsições.

Senhor Presidente:
Nos termos do artigo 105, parágrafo único, do Re

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a
Vossa Excelência o desarquivamento das proposições,
a seguir relacionados, que são de minha autoria:

• pL nº 1.149/95;
• Pl nº 1.811/96;
• Pl nº 1.952196;
• PL nº 2.166/96;
• PL nº 2.240/96;
• PL nº 4.140/98;
• PL nº 4.810/98;
• PDl nº 236/96;
• PRP nº 090/96;
• PEC nº 199/95;
• PEC nº 351/96;
• PEC nº 382/96;

Salé! das Sessões, 03 de março de 1.999. 
Deputado Federal, Luiz Mainardi PT/RS.

, Defiro, nos termos do art. 105, Pará
grafo Único, do RICO, desarquivamento das
seguintes proposições: PL's 1149/9, 1811/96,
1952196,2166/96,2240/96,4140/98,4810/98,
PD 236/96, PRC 90196, PEC's: 199/95,
351/96,38219, publique-se.

Em 4-3-99, - Michel Temer, Presidente.
PROJETO DE LEI Nº 2.166-A/96

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determi
nou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Co
missões de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 29-3-99, por cinco sessões. Esgotado o pra
zo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 7 de abril de 1999. - Maria
Linda Magalhães, Secretária.

I - Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativ-ª do De
putado LUIZ MAINARDI propõe a criação do Programa
Nacional de Correção da Acidez Edáfica, cujo objetivo
principal é promover "a adequada correção da acidez
dos solos cultivados em todo o território nacional:'

Esse Projeto foi apreciado, inicialmente, pela Comis
são de Agricultura e Política Rural, que se manifestou una
nimemente favorável àsua aprovação, sem emendas, nos
termos do parecer do Relator, Deputado Luiz Durão.

11- Voto

Cabe a esta Comissão, além do mérito, apreciar
essa proposição quanto à compatibilidade ou adequa
ção com o plano plurianual, com a lei de diretrizes or
çamentárias e com o orçamento anual, nos termos do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (ÀI,
arts. 32, IX, "h" e 53, 11) e da Norma Interna da Comis
são de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996,
que "estabelece procedimentos para o exame de com
patibilidade ou adequação orçamentária e financeira:'

O § 1º do art. 1º dessa Norma Interna. define
como compatível a proposição que não conflite com
as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes or
çamentárias, da lei orçamentária anual e das demais
disposições legais em vigor e como adequada a pro
posição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida
pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamen
tárias e pela lei orçamentária anual.

Nesse sentido, verificamos que o PL nº2.166-Al96,
nos termos de seu art. 3º, propõe a concessão de subven
ção econômica, na forma de juros subsidiados, "a produ;
tores rurais, a pessoas jurídicas que contém com pessoal
tecnicamente capacitado ea empresas do setor minera!:'

Desta forma, ao estabelecercomprometimento de
recursos do programa de trabalho fixado para as Opera
ções Oficiais de Crédito, a presente Proposição, se
aprovada, implicaria em aumento da despesa pública,
onerando oTesouro Nacional em quantia não estimada.

Nesse caso, verifica-se a inobservância do dis
posto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000 (lei de Responsabilidade Fiscal),
que exige estimativas do impacto orçamentário e fi
nanceiro, bem como demonstrativo da origem de re
cursos para a cobertura das despesas propostas.

Assim, pelo exposto, voto pela inadequação e
incompatibilidade orçamentária e financeira do Proje
to de Lei nº 2.166-A, de 1996, não cabendo, nos ter
mos da Norma Interna desta Comissão, a análise de
seu mérito.

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado Fetter Júnior, Relator.
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11I- Parecer da Comissão
A Comissão de Finanças e Tributação, em reu

nião ordinária realizada hoje, concluiu pela incompati
bilidade e pela inadequação financeira e orçamentá
ria do Projeto de Lei nº2.166-A/96, nos termos do pa
recer do relator, Deputado Fetter Júnior, contra os vo
tos dos Deputados José Pimentel e Carlito Merss.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Jorge Khoury, Presidente; Gastão Vieira e Antonio
Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio
Mattos José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dória,
Sílvio Torres, Veda Crusius, Edinho Bez, Germano Ri
gotto, Milton Monti, Chico Sardelli, José Ronaldo, Lael
Varella, Mussa Demes, Roberto Brant, Carlito Merss,
João Paulo, José Pimentel, Ricardo Berzoini, Eni Volto
Iini, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eu
gênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Antônio do Valle,
Coriolano Sales e Pauderney Avelino.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Khoury, Presidente.

*PROJETO DE LEI N!! 2.69O-C, DE 1997
(Do Sr. Fernando Ferro e Outros)

Altera a Lei n2 7.802, de 11 de julho
de 1989, para acrescentar parágrafos ao
art. 13; tendo pareceres: da Comissão de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias, pela aprovação, ~om substituti
vo (relator: Dep. SALOMAO CRUZ); da
Comissão de Seguridade Social e Família,
pela aprovação, nos termos do substitut~

vo da Comissão de Defesa do ConsumI
dor, Meio Ambiente e Minorias, com sube
menda (relator: Dep. CARLOS MOSCONI);
e da Comissão de Agricultura e Política
Rural, pela aprovação, com adoção parci
al do substitutivo da Comissão de Defesa
do Consumidor, Meio Ambiente e Minori
as e da subemenda da Comissão de Se
guridade Social e Família, com substituti
vo (relator: Dep. Hugo Biehl).

{Às Comissões de Defesa do Cons~
midor Meio Ambiente e Minorias; de SegurI
dade Social e Família; de Agricultura e Polí
tica Rural; e de Constituição e Justiça e de
Redação (Art. 54) - Art. 24, 11)

* Projeto inicial publicado no DCD de 31-1·97
- Pareceres das Comissões de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias e de Seguridade Social e Família publicados
no DCD de 11-5-00

Parecer da Comissão de Agricultura e Política
Rural

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pela Relator
- termo de recebimento de emendas ao substi-

tutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLfTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 2.690-B/97

Nos termos do art. 119, I, e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 22-5-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, 29 de maio de 2000. - Moi
zes Lobo da Cunha Secretário.

I - Relatório:

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria dos no
bres Deputados Fernando Ferro, Adão Pretto e Miguel
Rossetto, propõe a inclusão de dois parágrafos no art.
13 da Lei nº 7.802, de 1989, estabelecendo uma nova
exigência para a venda de agrotóxicos e afins aos usuá
rios: a apresentação, juntamente com a receita agronô
mica, de um documento que credencie o usuário como
"aplicador do produto", e determinando seja esse cre
denciamento feito por instituição pública, com apoio e
responsabilidade técnica do Ministério da Saúde.

Na seqüência determinada pelo despacho de dis
tribuição da Mesa da Câmara dos Deputados, o PL nº
2.690-B, de 1997, foi apreciado pela Comissão de Defe
sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias - que o
aprovou em 13 de agosto de 1997, com Substitutivo,
nos ter~os do parecer do Relator, Deputado Salomão
Cruz - e pela Comissão de Seguridade Social e Família
- que o aprovou, em 10 de maio de 2000, na forma do
Substitutivo adotado pela CDCMAM, com subemenda,
nos termos do parecer do Relator, Deputado Carlos
Mosconi. Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de
Agricultura e Política Rural apreciar o projeto, quanto ao
mérito. Posteriormente, a Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação o examinará, quanto aos aspec
tos previstos no art. 54 do Regimento Interno.

Decorrido o prazo regimental, nesta Comissão,
não foram oferecidas emendas ao projeto.

É o relatório.



Alte~a dispositivos da Lei nll 7.802,
de 11 de julho de 1989.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1f1 A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,

passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art.13 ..
§ 1fi Os agrotóxicos ou afins considerados pelo ór

gão registrante "extremamente tóxicos" ou "altamente
tóxicos" para o ser humano, ou "altamente perigosos"
ou "muito perigosos" para o meio ambiente, somente
serão vendidos ao usuário que apresentar documento
que o credencie, ou que credencie pessoa física ou jurí
dica com a qual comprovadamente mantenha contrato
de trabalho ou de prestação de serviços, como "aplica
dor de produtos" dessas classes.

§ 2º O credenciamento de que trata o § 1º será
efetivado por sindicato de trabalhadores rurais, coo
perativa, empresa ou instituição pública ou privada,
mediante autorização e supervisão dos órgãos do Po
der Executivo competentes nas áreas de agricultura,
saúde e meio ambiente.

§ 3º As Escolas Rurais e as escolas localizadas
nas zonas rurais do País, de ensino fundamental ou mé
dio, incluirão em se!1s currículos o ensino de noções de
Ecologia, Saúde e Práticas Agrícolas, inclusive quanto
aos cuidados no manejo de agrotóxicos,e afins." (NR)

Art.2f1 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. ,

Sala da Comis~ão,6 de outubro de 2000. - De
putado Hugo Blehl, Relator.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 2.690-8/97

Nos termos do art. 119, /I e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 17-10-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao substitutivo.

, Sala da Comissão, 24 de outubro de 2000. 
Molzes Lobo da Cunha, Secretário.
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11 - Voto do Relator: ram, com emendas, e acrescentando o nosso enten
dimento acima exposto.

Com bas~ no exposto, votamos pela aprovação
do Projeto de Lei nº 2.690-B, de 1997, na forma do
Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, 6 de outubro de 2000. - De
putado Hugo Biehl Rela,tor.

PROJETO DE LEI Nº 2.690-B, DE 1997
SUBSTITUTIVO

Procedendo à apreciação do Projeto de Lei nQ

2.690-B, de 1997, quanto ao mérito, sob a ótica desta
Comissão de Agricultura e Política Rural, verificamos
que o mesmo traz uma contribuição muito significati
va, no sentido de assegurar que somente pessoas
credenciadas passem a aplicar agrotóxicos e afins
nas lavouras. Dessa forma, espera-se uma significati-

I

va redução das intoxicações sofridas por trabalhado-
res rurais, da contaminação do meio ambiente por es
ses produtos, e também da presença de resíduos pre
judiciais nos produtos agrícolas.

Como vimos, a proposição foi aprovada pela
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias, na forma de um Substitutivo, e pela Co
missão de Seguridade Social e Família, na forma do
mesmo Substitutivo, com uma subemenda. Em sínte
se, acrescentou-se ao projeto original:

a) a responsabilidade pelo credenciamento atri
buída aos três Ministérios do Governo Federal com
petentes sobre as áreas da saúde, da agricultura, e
do meio ambiente;

b) o acréscimo de competência às "cooperativas
ou sindicatos aos quais pertencem o trabalhador rural",
como também aos "escritórios da Emater das unidades
federadas", para o credenciamento de que se cuida;

c) a determinação de que as Escolas Rurais e
as escolas loc<;llizadas nas zonas rurais do País ensi
nem a seus alunos "noções de ecologia e de boas
práticas de manejo de agrotóxicos".

Entendemos que a posição desta Comissão de
Agricultura e Política Rural, embora não divergindo sig
nificativamente das anteriores, deve considerar, como
é de sua competência, as peculiaridades do setor agrí
cola. Assim, somos de opinião que o condicionamento
de venda de todo e qualquer agrotóxico ou afim ao cre
denciamento em questão poderia acarretar grande
transtorno burocrático, dificuldade e até mesmo discri
minação a produtores e trabalhadores rurais. Entretan
to, os produtos em questão têm diferentes graus de pe
riculosidade, como indicam suas respectivas classifi
cações. Entendemos poder-se-ia obter um grande
avanço - sem prejuízo à nossa ag~icultura - se a exi
gência se prendesse exclusivamente aos produtos de
maior periculosidade, tanto em relação à saúde huma
na, quanto em relação ao meio ambiente.

Assim convencidos, elaboramos novo Substitu
tivo ao PL nº 2.690-8, de 1997, aproveitando e apri
morando todas as contribuições já feitas pelas Comis
sões que, anteriormente, já o examinaram e aprova-
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11I - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em re
união ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente,
o PL nº 2.690-B/97, com adoção parcial do substitutivo
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambien
te e Minorias e da subemenda da Comissão de Seguri
dade Social e Família, com substitutivo, nos termos do
parecer do Relator, Deputado Hugo Biehl.

Estiveram presentes os Senhores Deputa
dos, Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e
Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo
Vale, B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José
Carlos Elias, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli,
Nelson Meurer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano,
Carlos Dunga, Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas
Brasileiro, Themístocles Sampaio, Abelardo Lupi
on, Adauto Pereira, Francisco Coelho, Jaime Fer
nandes, Joel de Hollanda, Kátia Abreu, Paulo Bra
ga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki,
Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, DiI
ceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze, TeI
mo Kirst, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Rober
to Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Capixa
ba, Armando Abílio, João Magalhães, Jurandil Jua
rez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary Kara e
João Caldas.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2001. 
Deputado Gerson Peres, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.690-B/97

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera dispositivos da Lei nº 7.802,
de 11 de julho de 1989.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,

passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 13 .
§ 1º Os agrotóxicos ou afins considerados

pelo órgão registrante "extremamente tóxicos" ou
"altamente tóxicos" para o ser humano, ou "alta
mente perigosos" ou "muito perigosos" para o meio
ambiente, somente serão vendidos ao usuário que
apresentar documento que o credencie, ou que
credencie pessoa física ou jurídica com a qual
comprovadamente mantenha contrato de trabalho
ou de prestação de serviços, como "aplicador de
produtos" dessas classes.

§ 2º O credenciamento de que trata o § 1º será
efetivado por sindicato de trabalhadores rurais, co0-

perativa, empresa ou instituição pública ou privada,
mediante autorização e supervisão dos órgãos do Po
der Executivo competentes nas áreas de agricultura,
saúde e meio ambiente.

§ 3º As Escolas Rurais e as escolas localizadas
nas zonas rurais do País, de ensino fundamental ou
médio, incluirão em seus currículos o ensino de no
ções de Ecologia, Saúde e Práticas Agrícolas, inclusi
ve quanto aos cuidados no manejo de agrotóxicos e
afins." (NR) ,-

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. '

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
Deputado Gerson Peres, Presidente. L

*PROJETO DE LEI Nº 3.062-8, DE 1997
(Do Sr. Valdir Colatto) -,

Altera a redação do inciso VIII, art.
30, da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991,
para fixar limite de isenção de contrIbuI
ção para a Seguridade Social, no caso de
construção residencial unifamiliar desti
nada a uso próprio; tendo pareceres: da
Comissão de Seguridade Social e FamOia,
pela rejeição deste e do de n2 3.327/97,
apensado (Relator: Deputado José Linha
res); e da Comissão de Finanças e Tribu
tação, pela incompatibilidade e pela ina
dequação financeira e orçamentária deste
e do PL n2 3.327/97, apensado_ (Relator:
Deputado Adolfo Marinho).

(Às Comissões de Seguridade Social e
Família; de Finanças e Tributação (mérito);
e de Constituição e Justiça e de Redação
(art. 54) - Art. 24, 11).

* Projeto inicial publicado no OCO de 10-5-97
- Projeto apensado: PL n!l 3.327/97 (publicado no OCO de
9-8-97).

SUMÁRIO

Parecer da Comissão de Seguridade Social e Fa
mOia

- termo de recebimento de emendas - 1997
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

Parecer da Comissão de Finanças e Tributação
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 3.062197

Nos Termos do art. 119, caput, I do regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões, de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 30 de maio de 1997, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas
emendas ao projeto.

Saia da Comissão, 10 de junho de 1997. - Miri
am Maria Bragança Santos, Secretária.

Brasília, 2 de março de 1999
I •

Excelentíssimo Senhor
Deputado MICHEL TEMER
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Requerimento
Requeiro o desarquivamento das Proposições

Arquiví?das de minha autoria conforme relação anexa.
Nestes Termos.
P. Deferimento.,
Cordialmente, - Fernando Zuppo, Deputado

Federal- Sp, Primeiro Vice-Líder do PDT.

Defiro, nos termos do art. 105, Pará
grafo Único do RICO, desarquivamento das
seguintes proposições: PL nOs 405/9,
672195, 927/95, 1.211/95, 1.415/96,
2.362/96, 3.327/97, 3.328/9 3.361/97,
3.786/97, 4.333/98, 4.334/98, 4.335/98,
4.336/9 4.435198, 4.436/98, 4.682/98, PLP
n° 8/95, PEC nOs 219/95, 401/9 95/95,
176/95, ~77/95 ,440/96.

Publique-se.
Em 4-3-99. - Michel Temer, Presidente.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N!! 3.062/97

I

I Nos termos do art. 119, caput, " do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 5 de maio de 1999, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas
emenda$ ao projeto.

Saia da Comissão, 13 de maio de 1999. - Elo
ízio Neves Guimarães, Secretário.
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I - Relatório
I

A proposição em epígrafe, de autoria do Depu-
tado Valdir Colatto, defende alteração na Lei n!!
8.212/91, para estabelecer que ficam isentas da con
tribuição previdenciária as const~uções residenciais
unifamiliares com área inferior a 100 metros quadra
dos, desde que executadas sem mão-de-obra assala
riada. Por dispor sobre matéria idêntica, foi apensada
à presente proposição o Projeto de Lei nº 3.327, de
1997, de autoria do Deputado Fernando Zuppo.

Ambas as proposições se justificam com base
em dois argumentos: o primeiro, prende-se à necessi
dade de explicitar no texto legal qual a definição do
que se considera "construção de tipo econômico", já
que atualmente tal conceito figura apenas no regula
mento (Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, art.
278); e, o segundo, refere-se ao fato de serem as fa
mílias mais pobres exatamente as mais numerosas, o
que exige a ampliação da área de construção, de 70
metros quadrados para 100 metros quadrados, para
efeito da mencionada definição.

No prazo regimental, não foram apresentadas
emendas à proposição.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Indiscutível o mérito da proposição sob análise,
qual seja o de assegurar a isenção da contribuição previ
denciária para os que efetivamente não podem pagá-Ia.

A nosso ver, no entanto, o Projeto de Lei nº 3.062,
de 1997, bem como o que lhe foi apensado, Projeto de
Lei n2 3.327, de 1997, recaem em equívoco ao eleger,
como referência de incapacidade contributiva, a constru
ção de residência unifamiliar entre 70 e 100 metros qua
drados, que não conta com mão-de-obra assalariada. A
legislação em vigor já confere isenção da contribuição
para construção de tipo econômico que tem como limite
70 metros quadrados.

Segundo informações da Gerência de Enge
nharia da Caixa Econômica Federal - CAIXA, a con
cessão de Cartas de Crédito para famílias de baixa
renda tem sido destinada à compra de residências
unífamíliares, em geral, de 33 a45,16 metros quadra
dos. Entendemos, portanto, que a ampliação preten
dida, ao invés de viabilizar, com menor ônus, a cons
trução de moradias para a população carente, irá esti~

mular o segmento da construção civil, constituído pe
las empreiteiras. Estas, atraídas pelo menor custo
das casas populares, construídas sob o regime de
"falso mutirão", encontrarão, certamente, uma gra.nde
oportunidade de aumentar seus lucros.



I - Relatório

O Projeto de Lei nº 3.062, de 1997, define em
até cem metros quadrados a área da construção re
sidencial unifamiliar destinada ao uso próprio, isen
ta das contribuições à seguridade social~ quando
executada sem mão-de-obra assalariada. O limite
atual, definido em regulamento, é de setenta metros
quadrados.

O Projeto de Lei nº 3.327, de 1997, apensado,
prevê o mesmo limite e não incidência.

A Comissão de Seguridade Social e Família, por
unanimidade, deu parecer pela rejeição de ambos os
projetos.

Encaminhado à Comissão de Finanças e Tribu
tação, não foram apresentadas emendas ao projeto
no prazo regimental.

É o relatório.

11- Voto

Cabe a esta Comissão, alem do exame de
mérito, inicialmente apreciar a proposição quanto
à sua compatibilidade ou adequação com o plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o or
çamento anual, nos termos do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, h e 53,
li) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e
Tributação, que "estabelece procedimentos para o
exame de compatibilidade ou adequação orça
mentária e financeira", aprovada pela CFT em 29
de maio de 1996.

No exame das proposições em questão, veri
ficamos que ela não indica a estimativa da perda
de receita pública que se efetuaria com sua apro
vação.

Em relação a isso, o art. 14 da Lei de Responsa
bilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4-5-00),
determina:
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Ademais das repercussões indesejáveis sob o TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
ponto seus objetivos básicos, as proposições em des- 2

taque, se aprovadas, possuem o inconveniente de mi- PROJETO DE LEI N 3.062-A197,

nar ainda mais as bases contributivas do sistema de Nos termos do art. 119, I, do Regimento Inter-
previdência social. no da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente de-

Sabemos todos das dificuldades financeiras terminou a abertura e divulgação na Ordem do Dia
por que passa a previdência social brasileira. No das Comissões de prazo para apresentação de
ano passado, as contribuições sobre a folha de sa- emendas, a partir de 29-11-99, por cinco sessões.
lários (somadas as dos contribuintes individuais) Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas
atingiram R$46,6 bilhões, enquanto o pagamento ao projeto.
de beneffcios alcançou R$53,7 bilhões, o que re- Sala da Comissão, 7 de dezembro de 1999.-
sultou num saldo operacional negativo de R$7,1 Maria Linda Magalhães, Secretária.
bilhões. Tal situação nos força a buscar novas fon
tes de financiamento simultaneamente à revisão
dos planos de benefícios.

Nesse contexto, não há como apoiar iniciati
vas de efeitos financeiros indesejáveis e de efeitos
sociais não tão nítidos quanto os que pretendem
produzir. Ante o exposto, somos pela rejeição do
Projeto de Lei n2 3.062, de 1997, bem como o que
lhe foi apensado, o Projeto de Lei nº 3.327, de
1997.

Sala da Comissão, 22 de junho de 1999. - José
Linhares, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família em
reunião ordinária realizada hoje rejeitou, unanime
mente, o Projeto de Lei nº3.062/97 e o Projeto de Lei
nº3.327/97, apensado, Parecer do Relator, Deputado
José Unhares.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Alceu Collares, Presidente; Eduardo Barbosa
e Laura Carneiro, Vice-Presidentes; Airton Rove
da, Alcione Athayde, Almerinda de Carvalho,
Angela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abí
Iio, Arnaldo Faria de Sá, Darcisio Perondi, Djalma
Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Jor
ge, Euler Morais, Henrique Fontana, Jorge Alberto,
Jorge Costa, José Carlos Coutinho, José Unhares,
Udia Quinan, Magno Malta, Marcos de Jesus, NiI
ton Baiano, Pastor Amarildo, Rafael Guerra, Rai
mundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Renildo
Leal, Rita Camata, Saraiva Felipe, Sérgio Carva
lho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caro
preso - Titulares; Almeida de Jesus, Antonio Joa
quim Araújo, Celso Giglio, Costa Ferreira, Vânio
Guerra, Laire Rosado, Ronaldo Caiado, Saulo Pe
drosa e Serafim Venzon - Suplentes.

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1999. 
Deputado Alceu Collares, Presidente.



11I - Parecer da Comissão

"Art. 10. Nos casos em que couber
também à Comissão o exame do mérito da
proposição, e for cOl7lstatada a sua incompa
tibilidade ou inadequação, o mérito não será
examinado pelo Relator, que registrará o
fato em seu voto."

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado Adolfó Marinho, Relator.

A Comissão de Finanças e Tributação, em re
união ordinária realizada hoje, oonoluiu, unanime
mente, pela inoompatibilidade e,pela inadequação
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº
3.062-A/97 e do PL n9 3.327/97, apensado, nos
termos do parecer do Relator, Deputado Adolfo
Marinho.

Estiveram presentes os Senhores Deputa
dos: Jorge Khoury, Presidente Gastão Vieira e
Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kan-

I

dir, Custódio Mattos, José Militão, Rodrigo Maia,
Sampaio Dória, Silvio Torres, Veda Crusius, Edi
nho Bez, Germano Rigotto, MiÍton Monti, Chico
Sardelli, José Ronaldo, Lael Varella, Mussa De
mes, Roberto Brant, Carlito Merss, João Paulo,
José Pimentel, Ricardo Ber:wini, Eni Voltolini, Fet
ter Júnior, Dr. Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eugê
nio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, J\ntônio do Valle,
Coriolano $ales e Pauderney Avelino.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Khoury, Presidente.

Mostrando-se os projetos em tela incompatíve
is e inadequados orçamentária e financeiramente,
fica também pr~judlcado o exame quanto ao mérito,
na Comissão ae Finanças e Tributação, em acordo
com o disposto no art. 10 da Norma Interna - CFT,
supra mencionada:

Pelo exposto, voto pela incompatibilidadf4 •~

pela inadequação orçamentária e financeira do r \,)
jeto de Lei n9 3.062, de 1997, bem -como do ~t=.'1l

apensado, nº 3.~27, de 1997.

,
Por outro lado, o artigo 68 da Lei de Diretrizes

Orçamentária para 2000 (Lei nº 9.811, de 28-7-99),
estabelece o seguinte:

, "Art. 68. Não será aprovado projeto
de lei ou editada medida provisória que
conceda ou amplie incentivo, isenção ou
behefício, de natureza tributária ou finan
ceira, sem a prévia estimativa de renlm
cia de receita' correspondente, devendo o
Poder Executivo, quando solicitado pelo
órgão deliberativo do Poder Legislativo,
efetuá-Ia no prazo máximo de 90 (noven
ta) dias.

Dezembro de 20® DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65721

"Art. 14. A concessão ou ampliação de A estimativa do valor da renuncia em questão,
incentivo ou benefício de natureza tributária portanto, é fundamental para que o projeto possa
da qual decorra renuncia de receita deverá ser considerado adequado e compatível orçamentá-
estar acompanhada de estimativa do impacto ria e financeiramente. Ademais, o resultado da pre-
orcamentário-financeiro no exercício em que yidência social apresenta !Jm_ déficit preocupante,
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, mesmo mantidas as receitas da seguridade social
atender ao disposto na lei de diretrizes orça- no patamar atual.
mentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I - demonstração pelo proponente de
que a renúncia foi considerada na estimati
va de receita da lei orçamentária, na forma
do art. 12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio,
da lei de diretrizes orçamentárias;

. . 11 - estar acompanhada de medidas de
c,ompensação, no período mencionado no
cap,ut, por, meio do aumento de receita, pro
veniente da elevação de alíquotas, amplia
ção da base de cálculo, majoração ou cria
ção de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia,
remissão, subsídio, crédito presumido, con
cessão de isenção em caráter não geral, al
teração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que implique redução discrimina
da de tributos ou contribuições, e outros be
nefício que correspondam a tratamento dife
renciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou am
pliação do incentivo ou benefício de que
trata o caput deste artigo decorrer da
condição contida no inciso 11 o benefício
só entrará em vigor quando implementa
das as medidas referidas no mencionado
inciso.



Brasília, 4 de novemb;i> de 1999
, P_'

Exmo. Sr.
Deputado Michel Temer
Presidente da câmara dos Deputados
Nesta

Defiro, nos termos do art. 10S, pará
grafo único, do RICD, o desarquivamento
das seguintes proposições: PL n~s 3313/97,
PL nOs 4183/98 e SOS/97.

Publique-se.
Em 1S-2-99. - Michel Terriêr, Presi-

, I

dente.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
MEIO AMBIENTE E MINORIAS ,,',

Of.tp nº 289/99

Senhor Presidente,
Atualmente tramita nesta Casa, o Projeto de Lei

nº 3.313/97 - do Sr. Confúcio Moura - que, "altera dis
positivo do art. SQ da Lei nº 7.797, de 10 de julho de
1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 'Ambiente:'

Tendo em vista que o referido PL reflete no campo
temático desta Comissão, solicitamos a V. Ex2 a gentileza
de autorizar novo despacho ao Projeto de Lei nº3.313197,
incluindo esta Comissão para apreciação de mérito.

Atenciosamente, - Deputado Lucianó Pizzatto,
Vice-Presidente no Exercício da Presidência.

Def,iro. Inclua-se, nos ten:nos do art.
141 do RICO, a CDCMAM no despacho ini
ciai aposto ao PL nº 3.313/97 a qual deveria
pronunciar-se antes da CADA. Qficie-se e,
após publique-se.

Em 22-11-99. - Michel Temer, Presi-
dente. -

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 3.313/97
Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (S sessões), no período de
24-3-2000 a 30-3-20bO. Esgotado o prazo, não foram
apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 31 de março de 2000. - Au
renilton Araruama de Almeida, Secretário.

SUMÁRIO

I - PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS:

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

11- PARECER DA COMISSÃO DA AMAZÔNIA E
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL:

- .
- termo de recebimento de emendas - .1997
- emenda apresentada na Comissão
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
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*PROJETO DE LEI N23.313-B, DE 1997 permite que, no caso de morte, desistência ou impe-
(Do Sr. Confúcio Moura) dimento legal do candidato, antes de realizado o se-

Altera dispositivo do art. Sº da Lei nº gundo t.ur~c: da eleição, possa o partido pol~tico fazer
7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o a substltUlç~o. , . '
Fundo Nacional de Meio Ambiente; tendo AtenCiosamente, - Confuclo Moura, peputado
pareceres: da Comissão de Defesa do Federal.
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias,
pela aprovação (Relator: Deputado Fer-
nando Gabeira); e da Comissão da Ama-
zônia e de Desenvolvimento Regional,
pela rejeição deste e da emenda apresen-
tada na Comissão (Relator: Deputado
Márcio Bittar).

(Às Comissões de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e Minorias; da Ama
zônia e de Desenvolvimento Regional; e de
Constituição e Justiça e de Redação (art.
S4) - art. 24, 11, g).

*Projeto inicial publicado no DCD de 26-7-97

REQUERIMENTO N2, DE 1999
(Do Sr. Confúcio Moura)

, Requer o desarquivamento dos PL nº
3.313/97, nº 4.183/98 e da PEC nº S05l97.

Exmº Sr. Presidente,
Nos termos do parágrafo único, do artigo 10S,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, so
licito à Vossa Excelência o desarquivamento dos se
guintes Projetos, de Lei, de minha autoria: nº
3.313/97, que altera dispositivo do artigo Sº, da Lei nQ

7.797, de 10-7-89, que cria Fundo Nacional do Meio
Ambiente; e o PL nº 4.183/98, que altera ª-Lei nQ

9.S03, de 23-9-97, que intitui o Código de Trânsito
Brasileiro, possibilitando o uso de reboques ou mi
ni-reboques por motocicletas e motonetas. Solicito
também o desarquivamento da PEC nº SOS/97, que
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I - Relatório

o nobre Deputado Confúcio Moura propõe,
mediante o Projeto em epígrafe, que, na aplicação
dos recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente,
seja dada prioridade aos projetos realizados na
Amazônia Legal, especialmente nos municípios
onde mais de 50% da área esteja destinada à pre
servação do meio ambiente.

Na sua justificativa, lembra o ilustre autor
que a Amazônia é uma região de imensurável di
versidade biológica, que precisa ser preservada.
Mas é, também, uma região extremamente po
bre, qye precisa de desenvolvimento econômico.
O insigrie proponente acredita que as atuais polí
ticas e normas voltadas para a proteção da Ama-I ._

zônia impedem o desenvolvimento da reglao e
penalizam a população local. Nesse sentido, en
tende qu~, como medida de compensação, os re
cursos destinados a financiar projetos na área
ambiental sejam prioritariamente canalizados
para a Amazônia.

Aberto o devido prazo regimental não foram
apresentadas emendas.

É o Relatório.

11- Voto

A Amazônia é um patrimônio ecológico, ci
entífico, cultural, social e econômico de valor in
calculável~ que precisa ser conservado e utilizado
de forma inteligente e racional, para o benefício
das atuais e futuras gerações de brasileiros e da
humanidade. Estamos de acordo com o nobre
Deputado Confúcio Mqwa de que a floresta ama
zônica não pode ser mantida intocada. Na verda
de, os fatos demonstram que qualquer tentativa
nesse sentido está fadada, senão no curto com
certe~a no longo prazo, ao fracasso. A única for
ma eficaz de assegurar a conservação dos ecos
sistemas amazônicos, como de resto de qualquer
ecossistema, é desenvolver e adotar um modelo
suste~t~vel de uso dc:s recursos naturais. O ?e
senvolvimento e adoça0 desse modelo, especIal
mente em uma região complexa e ao mesmo tem
po pouco conhecida como a Amazônia, vai de
mandar um grande esforço de pesquisa, educa
ção e planejamento, ~sforço este que exig!rá o
aporte de considerável volume de recursos fman
ceiros.

Entretanto, discordando do ilustre proponente,
não vemos oposição entre conservação e desenvol
vimento. Os amazônidas não estão sendo penaliza-

dos pelas políticas e leis ambientais. Ao contrário, é
a conservação que vai possibilitar o desenvolvimen
to econômico em bases permanentes, para benefí
cio da população local. Não se trata, portanto, de
canalizar recursos para a Amazônia como uma for
ma de compensar as perdas econômicas experi
mentadas pela região, supostamente causadas pe
las políticas ambientais.

De todo modo, considerando a dimensão e a im
portância da Amazônia para o futuro do País, enten
demos apropriada a proposta de priorizar a regiãq na
aplicação dos recursos do Fundo Nacional do Meio
Ambiente.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação
do Projeto de Lei nº 3.313, de 19~7.

Sala da Comissão, 7 de junho de 2000. - Fer
nando Gabeira, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, Aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº
3.313/97, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Fernando Gabeira.

Estiveram presentes os Senhores Deputa
dos, Salatiel Carvalho, Presidente, Celsq Russo
manno e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes,
Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Ma-

I

deira, Flávio Derzi, José Borba, Luiz Bittencourt,
Ricardo Izar, Expedito Júnior, Luciano Pizzatto,
Ronaldo Vasconcellos, Tilden Santiago, Fernan
dd Gabeira, Fernando Zuppo Pastor Valdeci Pai
va, Duílio Pisaneschi, Maria Abadia, Vanessa
Grazziotln, Fernando Ferro, Marcos Afonso e
Fernando Coruja.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2000. - Depu
tado Salatiel Carvalho, (PMDB - PE), Presidente.

COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

I

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 3.313/97

Nos termos do art. 1~ 9, caput, I, do Regi
mento Interno da Câmara Deputados, o Sr. Presi
dente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas a partir de 14-8-97,
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram
recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1997. - Tér
cio Mendonça Vllar, Secretário.
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EMENDA N°

..1 /C.'9

Dezembro de 2000

PROJETO DE LEI N°

3.313 197 II
uso exCLUSIVO DA COMI8SAo

ICOMISSÃO DA AMAZONIA E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

I AUTOR: OEPUTADO Marcos Afonso

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 3.313197

IPARpTITOO I ~C·F I pAGINA
,.M: 01 101

Altera dispositivo do art. SO da Lei nO 7.797, de 10 de julho de
1989, que cria o Fundo de Meio Ambiente.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se a expressão "ou de terras indígenas" ao parágrafo 2° do artigo SO da
Lei 3.313197 com a modificação proposta pelo projeto de lei, que passará a ter a seguinte
redação:

"Art.SO ..
§1° ..

§20. Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos
projetos que tenham sua área de atuação da Amazônia Legal, em especial nos municipios
que tenha destinado mais de SO% (cinquenta por cento) de sua área para a preservaçio
do meio ambiente ou terras indigenas de forma que possam promover o uso racional dos
recursos naturais evitando o comprometimento do patrimônio ecológico da região."

JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem como objetivo ampliar a feliz proposição do nobre
Deputado Confúncio Moura, acrescentando a terra indígena no conteúdo do referido
projeto, considerando-se que estas áreas estão concentradas em maior quantidade na
Região Norte do pais.

Sala da Comissão, em 29 de abril de 1999

Marcos Afonso



" - Voto do Relator

Da análise do Projeto não resta nenhuma dúvida
sobre os objetivos que persegue. Quer o autor que os
municípios amazônicos, a seu ver penalizados pela
freqüente e crescente criação de áreas de preserva
ção, os quais no mais das vezes assistem passiva
mente a imobilização de seu território e o impedimento
ao desenvolvimento de suas potencialidades econômi
cas, sejam benefici~rios prioritários dos recursos do
Fundo Nacional do Meio Ambiente. Seria esta uma for
ma e compensar os municípios referidos pela perda de
capacidade de crescimento econômic;:o.

O autor da emenda, embora não faça nenhuma
argumentação em defesa desse raciocínio, ratifica-o
implicitamente, ampliando o alcance da área preser
vada às terras indígenas, a título de somatório para
efeitos da lei.

Nada a opor ao entendimento do autor quanto
às graves restrições que causam ao desenvolvimento
econômico regional, a ''febre'' de criação de unidades
de conservação, que a qualquer título são, por en
quanto, um fim em si mesmas.

Nada se opõe aos argumentos do autor quanto
a importância da Amazônia e à necessidade de que
se combinem forma de exploração d~ seus recursos e
de conservação de sua biodiversidade,

Nada contra a caracterização dada pelo autor à
Amazônia, como região deprimida econômica e soci
almente. De fato o país continua de costas para a re
gião. Nossos indicadores econômicos e sociais são
reveladores.

É certo também, como diz o autor, que os dispo
sitivos reguladores são tantos que terminam por se
constituir engessamento econômico da região.

Entretanto, erra o alvo o autor quando pretende
com essa iniciativa dar conserto à situação que tão
corretamente denuncia. Senão vejamos:

1. A tendência governamental e a facilitação dos
órgãos públicos no sentido da criação de áreas de
preservação, a qualquer titulo, não teria na presente
proposta um grave e contraproduc~nte estímulo?

Tem sim. Perceba-se que o limite de 50% de
área territorial preservada, poderia se transformar em
alvo a ser perseguido por municípios que poderiam
vislumbrar aí, uma fonte de recursos, resultando em
novas unidades de conservação, portanto em afirma
ção e ampliação do engessamento.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 3.313/97
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COMISSÃO D~ ~MAZÔNIAE A emenda do Deputado Marcos Afonso, por sua
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL vez, inclui no mesmo parágrafo, as terras indígenas,

51!! LEGISLATURA -1!! SESSÃO LEGISLATIVA como parte do somatório de 50% que deve alcançar o
território municipal preservado, para se constituir priori
tário na destinação dos recursos do FNMA na Amazô
nia. Justifica a emenda, o nobre Deputado, pela neces
sidade de ampliar o alcance da proposição dado que as
áreas indígenas estão concentradas na Amazônia.Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente de
terminou-a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas a
partir de~2-7-~99, por cinco sessõe~. Esgotado o prazo,
foi recebida (1) uma emenda ao projeto.

Sala-da Comissão, 3 de maio de 1999. - Tércio
Mendonça Vilar, secretário

I - Relatório

De conformidade com a Lei N.º 7.797, de julho
de 1989, que cria o Fundo Nacional do Meio Ambien
te e dá outras providências, em seu Art. Sº, § 2º, "Sem
prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada pri
oridade aos projetos que tenham sua área de atuação
na Amazônia Legal.". Este, o objeto de alteração do
presente projeto de Lei.

O Projeto de Lei em tela foi inicialmente apresen
tado em 1'997. Posteriormente, desarquivado a pedido
do autor em 1999, recebeu emenda nesta Comissão do
Deputado Marcos Afonso, e foi distribuído ao nobre De
putado Luiz Fernando. Antes de ter sido votado o relató
rio do Deputado Relator, o Projeto foi solicitado pela Co
missão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mi
norias, oDde recebeu aprovação de parecer favorável
da Lavra ~q, Deputado Fernando Gabeira.

Parª receber novo relptório nesta Comissão da
Amazôniª e de Desenvolvimento Regional, vêm às
minhas mãos.

Ao justificar a pretensão de incluir no texto do pa
rágrafo referido, a prioritização dos "municípios que te
nham destinado mais de 50% (cinqüenta por cento) de
sua área para a preservação do meio ambiente, de for
ma que pôssam promover o uso racional dos recursos
naturais evitando o comprometimento do patrimônio
ecológico da região, o autor afirma, entre várias asserti
vas relacionadas à potencialidade do ambiente amazô
nico e à necessidade de preservação, que os parte
substancial dos recursos instituidos para projetos que
visem ao uso racional e sustentável de recursos natura
is seja destinada aos municípios da região amazônica
que, de fato, estejam preservando o meio ambiente. Ao
mesmo tempo sustenta que a existência de unidades
de conservação ou de recursos florestais, protegidos
pelo Código Florestal, é um entrave ao desenvolvi
mento de atividades econômicas (grifo nosso).
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Acrescenta ao Decreto-Lei nº 261, de
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre
sociedades de capitalização e dá outras
providências, artigo que dispõe sobre títu
los não resgatados; tendo pareceres: da
Comissão de Economia, Indústria e Comér
cio, pela aprovação, com substitutivo (rela
tor: DEP. ANTONIO BALHMANN); da Co
missão de Finanças e Tributação, pela não
implicação da matéria com aumento ou di
minuição da receita ou da despesa públi
cas, não cabendo pronunciamento quanto
à adequação financeira e orçamentária e,
no mérito, pela rejeição deste, do substituti
vo da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio e da emenda apresentada na Co
missão, contra os votos dos Deputados
José Pimentel, Ricardo Berzoini, carlito
Merss, Silvio Torres e José Militão (relator:
DEP. FETTER JUNIOR); e da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela
inconstitucionalidade deste e do substituti
vo da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, contra o voto do Deputado José
Antônio Almeida (relator: DEP. AYRTON
XEREZ).

(Às Comissões de Economia, Indústria
e Comércio; de Finanças e Tributação (Mé
rito); e de Constituição e Justiça e de Reda
ção (art. 54) - art. 24, 11, G).

• Projeto inicial publicado no OCO de 15-8-97
- Parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comér

cio publicado no OCO de 26-1-9911I - Parecer da Comissão

A Comissão da Amazônia e de Desenvolvimen
to Regional, em reunião ordinária realizada hoje, reje
itou, unanimemente, o Projeto de Lei nº3.313/97, e a
emenda apresentada na comissão, nos termos do pa
recer do relator, Deputado Márcio Bittar.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Jorge Costa - Presidente, Vanessa Grazziotin e

Raimundo Santos, Vice-Presidentes, Babá, Anivaldo
Vale, Dr. Benedito Dias, Josué Bengtson, Jurandil Ju
arez, Márcio Bittar, Marcos Afonso, Nilton Capixaba,
Paulo Rocha, Raimundo Santos, Robério Araújo, Vic
Pires Franco, Zila Bezerra, Agnaldo Muniz, Badu Pi
canço, Confúcio Moura, João Castelo, José Pimentel,
Kátia Abreu, Mário de Oliveira, Sérgio Barcellos, Val
dir Ganzer.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Costa, Presidente.
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2. É O Fundo Nacional do Meio Ambiente, um *PROJETO DE LEI Nº3.482-C, DE 1997
programa de desenvolvimento sustentável, no senti- (Do Sr. Paulo Rocha)
do de prover os municípios de recursos para o estí
mulo à sua economia?

Não é. O Fundo Nacional de Meio Ambiente não
dispõe de recursos, nem a sua missão o financiamen
to de projetos de desenvolvimento. Trata de financiar
projetos pontuais, de atuação na área ambiental, mas
não de desenvolvimento econômico. Atende a uma
demanda espontânea oriunda de órgãos públicos e
de entidades privadas, dirigidas a um comitê, que os
analisa e aprova, mediante outros critérios que não
propriamente o de desenvolvimento econômico.

Portanto, o FNMA não se constitui o instrumento
de compensação que almeja o autor do projeto. Aliás,
segundo informações fornecidas pelo FNMA, nem
mesmo a prioridade já estabelecida de aplicação de
50% dos recursos do Fundo na Amazônia Legal, tem
sido capaz de suscitar o interesse dos organismos lo
cais. Ou seja, existem atualmente recursos para os
municípios da região, sem que sejam devidamente
acessados, logo, a mediada proposta seria inócua.

A emenda apresentada pelo Deputado Marcos
Afonso, por significar tão somente a ampliação do al
cance do Projeto, facilitando a inclusão de municípios
no cálculo dos 50%, apenas aumenta a contradição.

Enfim, é nosso entendimento que o Projeto em
tela não se justifica, pelo contrário, estabelece mais
um estimulo a que sejam criadas sem justificativa sé
ria, unidades de conservação, como se o FNMA pu
desse compensar o município, o que é totalmente fora
de propósito.

Sou portanto pela rejeição da proposição.
Sala da Comissão, em - Deputado Mareio Bit-

tar.
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Dê-se ao art. 1°do Projeto a seguinte redação:

Art. 1° O Decreto - Lei nO 261, d~ 28 de fevereiro, de 1967, passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 5°, renumerados os artigos subsequentes:

", Art. 5° As sociedades de capitalização recolherão ao Tesouro Nacionat
devid~~ente identificados, os valores correspondentes aos títulos qe
capitalização não reclamados pelos respectivos subscritores após o decurso de
15 ( quinze ) anos a contar do final do prazo de carência para resgate. da data

, da, suspensão ou da caducidade do título.

JUSTIFICATIVA

Na forma apresentada pelo projeto~ as pessoas que guardam os
seus títulos- ficarão prejudicadas, caso mantidos os prazos ali estipulados.

Assim sendo, sugerimos o prazo de 15 anos como forma de fazer
prevalecer um tempo razoável de resgate, que atenda as expectativas dos
portadores de títulos de capitalização, muitas vezes direcionados para o médio e
longo prazos. Trata-se, na verdade, de encontrar um meio termo face aos vários
prazos de resgate prevalentes no mercado, sabidamente de longo espectro de
variação.



65728 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.482..Al97

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Intemo da Câmara dos
Deputados, o Sr. PreSIdente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de-emendas, a partir de 19/11/98, por cinco
sessões, tendo, ao seu término, este órgão técnico recebido 1 emenda.

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1998...

'~'i~~\-'
Secretária
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Dê-se ao art. lº do Projeto a seguinte redação:

Art. 12 O Decreto - Lei nQ 261 de 28 fevereiro de 1967, passa
a vigorar acrescido do seguinte art. 50, remunerados os artigos
subsequentes:

. .
" Art. 50 As sociedades de capitalização recolherão ao Tesouro
Nacional, devidamente identificados. os valores correspondentes
aos titulas de capitalização não reclamados pelos respectivos
subscritores após o decurso de 15 (quinze) anos a contar do final
do prazo de carência para resgate, d? data da suspensão ou da
caducidade do titulo.

JUSTIFICATIVA

Na forma apresentada pelo projeto, as pessoas que
guardam os seus titulas ficarão prejudicadas, casa mantidos os
prazo ali estipulados.

Assim sendo, sugerimos o prazo de 15 anos como forma
de fazer prevalecer um tempo razoávelde resgate, que atenda as
expectativas dos portadores de titulas de capitalização, muitas
vezes direcionados para o médio e longo prazos. Trata-se, na

1 verdade, de encontrar um.meio termo face aos vários prazos de
resgate prevalentes· no mercado, sabidamente de longo espectro de
variação.

r '-", I
\__-/.::.:"'l.::.../-----:-------,/-::=--~_~-=-\.A.J..,..~~ASS;I~M~~~II:=A~-;;;;..--_-_-.:-...:----------\l.. r
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PROJETO DE LEI N° 3.482-A/97

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/03199, por cinco
sessões, tendo, ao seu término, recebido 1 emenda. .

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1999.

-
U li I. I cP tldu ~Y'!~lQ"'j..(

Maria Linda Mag Iháes
Secretária

I M RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe. de autoria do nobre Deputado Paulo R~a,

objetiva adicionar dispositivo ao Decret~Lei nO 261/67, tomando obrigatório o
") ;. ~ t .'"

recolhimento junto ao Tesouro Nacional, pelas sociedades de capitalização, dos

valores correspondentes 'aos títulos de capitalização não reclamados petos respeCtiVos

subscritores após o decurso de cinco anos a contar do final do prazo de carência para

resgate. data da suspensão ou da caducidade do título.

A matéria já passou pela Comissão de Economia, Jndústria e Comércio, que

opInou pela aprovação, na forma do substitutivo do Relator. As alterações aprovadas

naquela Comissão conSIstem, basicamente, em destinar os recursos transferidos à

União para o programa de Crédito Educativo. Oprojeto foi, também, distribuído para a

Comissão de Finanças e Tributação, que deve dar parecer quanto à adequação

financeira e orçamentária e quanto ao mérito da proposta. e para a Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação.

Aberto o prazo-regimentar de cinco sessões, foi recebida uma emenda, de

autona do ilustre Deputado Herculano Anghinetti, propondo que se estenda o prazo
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para recolhimento ao Tesouro de cinco para quinze anos. Argumenta S.Exa. que as

pessoas que guardam os seus títulos ficarão prejudicadas. caso sejam mantidos os

prazos estipulados no projeto.

II •VOTO Da RELATOR

I

Do ponto de vista- da adequação financeira e orçamentária, nada há o que se
,

falar a respeito do presente projeto de lei. tendo em vista que as repercussões que ele
.. 1: -

provocará são restritas ao âmbito das finanças privadas'.
I

Dessa forma. não há (nem poderia haver) qualquer dispositiv.o da Lei de

Diretrizes Orçamentárias ou da Lei Orçamentária Anual que contrarie essa medida. O

mesmo pode ser dita em relação ao Substitutivo da Comissão de Economia, indústria

e' Comércio e à emenda apresentada nesta Comissão.
I • "

Do ponta de vista do mérito, devemos considerar que o projeto não ag(ega

vantagem alguma ao investidor nem aperfeiçoa a disciplina do mercado. Ao contrário,

ele poderá até trazer prejuízo à minona de aplicadores que retardar seus resgates

para além dos 36 meses, ainda que 95% o façam nesse prazo.
I I '

Diante do exposto votamos pela não implicação da matéria em aumento ou

dimi~uição da receita~ não cabendo- a este órgão técnico realizar exame de
I'

adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 3.482. de 1997, do

Substitutivo da Comissão de Economia. Indústria e Comércio e da emenda
"

apresentada nesta Comissão. No mérito, somos pela rejeição do Projeto, do
l r t :

Substitutivo da CEie e da emenda apresentada na Comissão de Finanças e
I

Tributação.

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 2000.

(

Deputad FEiTER~R
Relator
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111- PARECER DA COMISSÃO

Dezembro de 2000

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizad~ hoje,. -

concluiu pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da

despesa públicas,. não c,abenço pronun9iamento quanto"à adequação financeira e
." ,-,

orçamentári.a .e.,' fiO .. .fn.$Cito, .pela -rejeição do Projeto de Lei nº 3.482-Al97, do

Substitutivo da 8bmis~ão' de Ecónbrrlia, Indústria e' Comércio e da ê'menda
! < , <. , • t • j' ~

apresentadà nest?i 'Comlss'ão, nos terinqs' do pareoer ~o relator, Dep.ut~dQ. Fetter

Júnior, contra os votos dos Deputados José Pimentel, Ricardo Berzoini, Carlito

Merss, Silvio Torres. e JQS~ Militão: O :députado José Pirr:tentel apresentou voto em
I I • • _' - t:' 1 " " t

separado.. ',: " . _~' _ '.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, Presidente;
• 'I• • ~

Gastão Vieira,' Iberê- Ferreira e Antqnio Cambraia. Vice-Presidentes; Antonio ;Kandir,

Custódio Mattos, José Militão. Rodrigo 'Maia; Sampaio D6ria, Silvio Torres, Veda

Crusius, Edinho Bez, Germano Rigolto, José Priante, Milton Monti, Pedr~~:Novais,
.,' • \ ' ,1, ~

Jorge Kh,ourY. _Jos~ Ron~.Ic;io. ;Lael Varella, Mussa Demes, Roberto Brant,. Carlito

Merss, João Paulo, José Pimentel, Ricardo Berzoini, Fatter Júnior, Wanderley

Martins, Dr. Evilá~io, Marcos Cíntra, Pedro Eugênio, Luiz Carlos Hauly, Antônio do

Valle,· Coriolano Sales, Francisco Garcia e Herculano Anghinetti.

Sala da .Comissão, -em ro de maio de2000.

. /".àr /'
~

Deputado MANOEL CASTRO

Presidente
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VOTO EM SEPARADO
(Do Deputado José Pimentel=-_PT/CE)
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o projeto do nobre deputado Paulo Rocha é louvável. ~orrige uma olllissão do
Decreto-Lei n.o 161, de 1967. que institui e regula as sociedades de capitalização. Lá não se
~etermina o tempo que devem permanecer aplicadas. ã. disposição dos participantes, as
provisões para pagamentos de obngações resultantes de montantes nào reclamados. A
SUS~P. diante da omissão. entende,que esse prazo é de vinte anos. escorada: no artigo 177 do
Código Civil. Findo o prazo. os valores não reclamad'S são apropriados pelas sociedades de
capItalização.

o que o nobre deputado demonstra em sua argumentação é que vários planos de
capitalizaçào têm obtido muitos ganhos aproveitando-se desse dispositivo. Pessoas de baixa
renda, atraídas pela possibilidade de serem sorteadas e ganhar montantes relativamente
elevados de dinheiro, compram títulos de capitalização e, frustrada sua expectativa, não se
interessam por resgatar o valor que pagaram- ou mesmo deles se esquecem.

, Para corrigir essa situação, o projeto de lei em questão diminui para cinco anos o prazo
para que o aplicador reclame e resgate o valor pago. Findo este prazo, os montantes não
reclamados serão recolhidos ao Tesouro Nacional e destinados a programas sociais.

, Reconhecido unanimemente como meritório pela Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, o projeto foi lá aprovado na fonna do substitutivo do relator, nobre deputado
Antônio Ballunann. O prazo foi reduzido para três anos e a destinação dos recUTSOs foi
especificada, beneficiando o Programa de CIédito Educativo. Além disso., foram iJJl;luldos.;:{
projeto os títulos em caneira. existentes antes da entrada em vigor da Lei proposta.
resumo. aprovou-se a opinião expressa do relator. segundo o qual trata-se de "fazer voltar este
dinheiro a seu dono. que eo povo",

, Surpreendentemente. o relator do projeto nesta Comissão de Finanças e Tributação,
ilustre deputado Fener Júnior. rejeita a proposição. Sua argumentaÇão esumária e superficial.
Supõe que o projeto não "aperfeiçoa a disciplina do mercado'" e que prejudica os aplicadores
que demoram mais de três anos para procurar seus recursos.

Sinceramente. é ininteligível o primeiro argumento. Seria "disciplina de mercado" a
apropriação individual, pelo responsável pelos planos de capitalização. das contribuições de
boa te realizadas por milhões de pessoas, na sua maioria humildes e com infonnaçães
precárias sobre o funcionamemo do sistema? É necessário maior fundamentação por parte do
relator para que possamos debater este argumento.

Mas o segundo ar~ento nos permite defender com clareza a justeza do prQjeto. O
próprio relator reconhece que somente a "minoria de aplicadores" retardará seus resgates. Mas
acredita que essa minoria será prejudicada se os recursos forem recolhidos ao Tesouro para
uso em programas sociais. o que, é um raciocínio, reprovável se considerarmos que hoje a
quantia não pleiteada é: embolsada pela próprio plano-privado-de capitalização. O que sequer
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eVItar. com o recolhimento ao Tesouro e a destinação social dos recursos, é exatamente a
apropriação individual de recursos coletivos, Propõe-se, ao contrário, a apropriação coletiva
desses montantes, Por isso reprovamos o argwnento do relator.

Face ao exposto. somos, no mérito, PELA APROVAÇÃO DO PROJEro DE LEI
~.o 3.482-A. DE 1997, ~A 'FORMA DO SUBSTITUTIVO APROVADO ~A

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA.E COMÉRCIO.

Sala da Comissão. em c'Sde abril ,de :2000.

~
~ .~. ,

t / I

'\. ,,) ~"-.....(.;~l/·\ v" _
. OSE NTEL I

./ (PT-CE) .'

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE
REDAÇÃO

I - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei, cujo primeiro signatário I

é o Deputado Paulo Rocha, destinado a acrescentar ao
Decreto-Lei nº261 , de 28 de fevereiro de 1967, que dis
põe sobre as sociedades de capitalização e dá outras
providências, um artigo 59, disciplinando a destinação
de recursos resultantes de títulos não resgatados pelos
aplicadores junto às sociedades de capitalização.

De modo específico, a proposição em tela pre
tende que os valores correspondentes aos títulos de
capitalização não reclamados pelos respectivos
subscritores, num prazo de cinco (5) anos, contados
do final do prazo de carência, da data de suspensão
ou caducidade do título, sejam devidamente identifi
cados e recolhidos ao Tesouro Nacional.

Argumenta, em síntese, o Autor na Justificação
que:

"O Dectreto-Lei nº 261/67 instituiu o
Sistema Nacional de Capitalização, constitu
ído pelo CNPS, Susep, e sociedades autori
zadas a operar em capitalização.

(...) Para lançar planos de capitalização,
as sociedades necessitam de autorização do
Ministério da Fazenda, mediante processo
previamente analisado pela Susep e CNSP.
Neste processo, apresentam-se as condições
gerais do plano, os cálculos atuariais, os de
provisões, etc., no documento chamado 'Nota
Técnica', e somente são autorizados os pia
nos que se enquadram nas normas do setor.
(...) As sociedades são obrigadas a constituir,
à semelhança das seguradoras, reservas e
provisões garantidoras das obrigações pre
sentes e futuras, e a obedecer regras de in
vestimentos definidas pelo Conselho Monetá
rio Nacional, em conjunto com o CNSP.

(...) O sorteio de um valor em dinheiro
é, na verdade, o elemento motivador da
compra de um título de capitalização pelos
participantes... Esses estão muito mais inte
ressados na possibilidade de receber a im
portância sorteada ou um prêmio não finan
ceiro do que na capitalização de um valor
muito pequeno, a vencer no prazo de um
ano. Daí o alto índice de·participantes que
não resgatam o montante a que têm direito
no final do período. (Grifo nosso)
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(...) as sociedades de capitalização gio em que se encontrava, ou seja, durante exame da
são obrigadas a constituir provisão para pa- Comissão de Finanças e Tributação.
gamento das obrigações resultantes de Com fulcro no artigo 32, VII, c e h do Regimento
montantes não reclamados (art. 37 da Re- Interno, o ilustre deputado Fetier Junior, relator desig-
solução CNSP nº 15/91). Entretanto, não há nado para apreciação naquela Comissão, proferiu pa-
lei nem norma infra-legal específica que de- recer vencedor pela "não implicação da matéria em
termine o tempo que estas provisões devem aumento ou diminuição de receita" (em cumprimento
~e.rmanecer aplicadas à disposição dos par- ao disposto na alínea h acima citada), e "no mérito,
tlclpantes. Na falta de norma legal, a Susep pela rejeição do projeto, do substitutivo da CEIC e da
entende que o prazo deve ser de vinte anos, emenda apresentada".

n~~ ter?1os dos artigos 177 e ~7,9 do Código A existência de pareceres divergentes sobre a
prvrl. Frnd? ,esse prazo prescrrclonal, os ~a- matéria _ pela aprovação na CEIC e pela rejeição na
lores prOvlslo~a~os r:vertem pa~a. as socle- CFT _ configurou claramente a excepcionalidade pre-
dades de capltahzaçao. Essa pratica garan- , t rt 24 11 d R' t I t t d 'd
te ganhos muito elevados a longo prazo ~IS a no a. , ,g ,o eglmen o n erno, en o SI ?

I fd d (G "f ) , mformada a Mesa Diretora sobre tal fato pela presl-
para aque as en I a es. n o nosso dência da CFT, nos termos do ofício 67/00 daquela

........... Comissão, seguindo-se a tramitação da matéria, ago-
I' ( ...) O presente projeto de lei tem o ob- ra sob demanda de decisão do Plenário (conforme o
jetivo de colocar um ponto final nessa situa- citado artigo), com o encaminhamento da mesma à
ção. (...) O projeto de lei visa impedir a apro- esta Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-
priação, por pelas sociedades de capitaliza- ção, onde foi distribuída para avaliação, tendo sido o
ção, das provisões para pagamento de títu- signatário designado para a relatoria, cujo parecer
los não reclamados, o que, no nosso enten- ora submeto a'meus nobres pares.
der, se cçmstitui em enriquecimento espúrio É o relatório.
para uns poucos.

Apresentado no Plenário da Câmara dos De
putados, foi a proposição despachada para exame
das Comissões de Economia, Indústria e Comércio;
de Finanças e Tributação e,da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação, na ordem acima,
conforme disposto no art. 139, 11, a, b e c do Regi
mento Interno da Casa.

No decorrer do ano legislativo de 1988 a propo
sição foi apreciada pela Comissão de Economia,
Indústria e Comércio, tendo sido aprovada na forma
de um !:iubstitutivo do Relator, o nobre deputado Antô
nio Balhmann, o qual houve por bem reduzir o prazo
de cinco anos, originamente previsto, para três anos,
alterando, também, a destinação dos recursos da
área social então proposta, para integração dos mes
mos no Programa de Crédito Educativo.

Após sua aprovação na CEIC, foi a mesma dis
tribuíd~ ao exame d~ Comissão de Finanças e Tribu
tação, já em novembro de 1998. Antes do início de
seu exame, porém, fez-se finda a Legislatura
199511998, tendo sido a proposta arquivada, por for
ça do disposto no art. 105 do Regimento Interno.

No início da atual Legislatura, no entanto, o pro
jeto foi desarquivado, por iniciativa de seu autor, com
amparo no parágrafo único do mesmo artigo 105, re
tomando-se sua tramitação legislativa desde o está-

11 - Voto do Relator

Em cumprimento ao disposto no artigo 24, Í11 a
do Regimento Interno, cabe efetivamente à esta
CCJR manifestar-se sobre os respectivos aspectos
constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e de téc
nica Legislativa, referentes a qualquer projeto em tra
mitação na Câmara dos Deputados.

No caso específico, cabe relatar a proposição
em tela, na forma em que está sendo encaminhada,
ou seja, nos termos do substitutivo aprovado pela Co
missão de Economia, Indústria e Comércio.

A Constituição brasileira, promulgada em 5 de
outubro de 1988, trouxe, em seu bojo, um significativo
elenco de demandas legislativas infraconstitucionais,
tanto em leis complementares como em leis ordinári
as, destinadas a detalhar e a proporcionar efeito de vi
gência a questões inseridas de forma genérica no
texto constitucional.

Ao amparo da Teoria Geral do Direito, o arca
bouço legal então vigente, cujos ditames não confli
tassem com a nova Carta Magna, foi por ela recepcio
nado, produzindo a continuidade necessária à vida JU
rídica nacional, até que as múltiplas matérias deman
dadas fossem objeto de textos legais revistas, repre
sentativos de um novo pensamento legal, decorrente
da Constituição promulgada.



"Art. 51l .

XXXVI- a lei não prejudicará o direito ad
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;"

A aplicação do disposto no pretendido parágrafo
segundo iria, dessa forma, prejudicar não s6 um direi
to adquirido, o de ressarcimento, como iria também in
terferir num ato jurídico perfeito, o contrato de capitali
zação, cujas condições de resgate seriam alteradas
em função da nova disciplina pretendida.

O vício ora apontado seria passível de revisão
no âmbito dessa CCJR, através da aprovação de uma
emellda supressiva do respectivo dispositivo, confor
me o disposto no art. 146 do Regimento Interno. Tal
procedimento torna-se descabido, porém, por se re
velar insuficiente para impor constitucionalidade à
proposta em tela,' posto inexistirem procedimentos
capazes de sanar o vício de instrumento legislativo
inicialmente apontado.

Ao exposto, verifica-se que o Projeto de Lei nQ

3.482-A, de 1997 não pode ter continuada sua trami
tação legislativa, sendo nosso voto pela sua inconsti
tucionalidade, bem como do Substitutivo adotado
pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio. ,

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2000. 
Deputado Ayrton Xerez, Relator

"Art. 192. O sistema financeiro nacional,
estruturado de forma a promover o desenvoM
mento equilibrado do País e a servir aos inte
resses da coletividade, será regulado por lei
complementar, que disporá, inclusive sobre:

11 - autorização e funcionamento dos
estabelecimentos de seguro, resseguro,
previdência e capitalização, bem como do
órgão oficial fiscalizador;"
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A recepção, ~e fo~ma. coerente e ajustada à Art. 5º As sociedades de capitaliza~o

Carta de 88, das leis entao vigentes, elevou algumas recolherão ao Tesouro Nacional devida-
delas ao status ~e I~i comple!TIenta~,~ma vez 9ue o mente identificados, os valores c~rrespoh-
novo texto constitucional aS~lm deflma 8: qualidade dentes aos títulos de capitalizaça- - o re-
dos textos referentes a questoes substantivas, como, . o n~
dentre outras, a inelegibilidade política, o desmem- cla~ados pelos respectivos subscntore~
bramento de municípios, a presença de forças estran- apos decurso de 3 (tr~s ~nos a contar do fl-
geiras no território nacional, a cooperação entre as nal do prazo de carencla do resgate, da
três esferas de poder, a instituição de regime de previ- data de suspensão de caducidade do título.
dência complementar público, a organização do Mi- .
nistério Público e a organização das forças armadas. § 2l! Os títulos das sociedades de capitali-

Especificamente, para o caso em questão, ga- zação, não reclamados, existentes em carteira
nharam o status de lei complementar os textos legais antes da vigência desta lei, deverão igualmente
que dispunham sobre as matérias relacionadas no obedecer o disposto no caput deste artigo."
art. 192 da CF, verbis:

A disciplina pretendida, que submete a recolhi
mento títulos emitidos antes da vigênCia da lei, re
presenta inegável conflito com o direito do subscri
tor, acordado livremente e ao respaldo dos ditames
legais atuais de ter garantido seu ressarcimento a
qualquer tempo, num prazo de vinte anos, conforme
entendimento da Superintendência de Seguros Pri
vados - SUSEP, ao amparo do Código Civil Brasilei
ro, que estabelece tal prazo prescricional.

Independentemente do mérito, o qual não nos
cabe avaliar nesta oportunidade, o dispositivo em tela
colide com di~posição constitucional clara sobre a queS
tão, contemplada no art. 51l, XXXVI da Carta, verbis: .

Decorre, então, de forma clara e inequívoca,
que o Decreto-Lei nº 261 de 28 de fevereiro de
1967, que "dispõe sobre as sociedades de capitali
zação e dá outras providências", foi recepcionado
como lei complementar pela Constituição de 1988,
demandando, portanto, disciplina legislativa compa
tível com essa espécie legal, para qualquer altera
ção ou revisão por parte do Parlamento brásileiro.

Tendo em conta esta constatação, percebe-se
que o Projeto de Lei nº 3.482, de 1997, ora em análi
se, apresenta, já em sua proposta original, um vício
de instrumento legislativo, uma vez que o projeto foi
apresentado à consideração desta Casa como lei or
dinária, ainda que, por seu conteúdo, objetive alt~rar

uma lei complementar recepcionada.

A qualidade da proposição legislativa não pode
ser alterada no decorre de sua tramitação, uma vez que
cada tipo de proposição possui características próprias
de rito, às quais se soma o próprio discernimento parla
mentar, distinto e próprio de cada proposição.

Resta, pois, insanável, o vício de instrumento le
gislativo acima apontado, demandando, em conse
qüência, a inconstitucionalidade formal da proposição.

Ao exposto agrega-se, ainda, um vício de conte
údo, contido no substitutivo aprovado na Comissão de
Economia, Indústria e Comércio, ao incluir em seu
texto o parágrafo 2º do novo artigo 5º, verbis:



- termo de recebimento de emendas - 1997
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do Relator .
- substitutivo oferecido pelo Relator
- termo de recebimento de emendas
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
- vpto em separado

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO 'DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 3.627/97
Nos termos do art, 119, caput, I, do Regimento

Interno da Câr:nara dos Deputados, o Sr. Presidente da
Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de 7-10 a
14-10-97. Findo o prazo, não foram recebidas emendas.

Sala da Comissão, 15 de outubro de 1997. - Au
renilton Araruna de Almeida, Secretário

REQUERIMENTO
(Do Sr. Vic Pires Fr~nco)

Requer o desarquivamento de pro
posições.

Senhor Presidente,
Nos temos do art. 105, parágrafo único do Regi

men'ío'fhTerno dãCâmara dos Deputado, requeiro a
V. Exª o desarquivamento dos projetos de lei a seguir
elecandos, todos de minha autoria.

PL. nº 466/95
PL. nº 2.408/96

, P/... nº 3.627/97
PL. nº 3.628/97
PL. nº 4.290/98
p/... nº 4.325/98
PL. nº 4.400/98
PL. nº 4.788/98 ,
Sala das Sessões, 11 de agosto de 1999. - De-

putado Vic. Pires Franco.

Defiro, nos termos do art. 105, § único
do RICD, desarquivamento das seguintes
proposições. PLs 466/95, 2408/96,3627/97,
3628/97, 4290/98, 4325/98, 4400/98,
4788/98 e apensados. Publique-se. I

Em 11-8-1999. Michel Temer, Presi
dente.
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':.- 111- Parecer da Comissão PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO

A CÓ'níissão de Constituição e Justiça e de CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Redação" ~m reunião ordinária realizada hoje, opi- SUMÁRIO
nou, contra, o voto do Deputado José Antônio
Almeida,.pela inconstitucionalidade do Projeto de
Lei nº3.4a2-B/97 e do Substitutivo da Comissão de
Economi~,;, Indústria e Comércio, nos termos do
parecer dô Relator, Deputado Ayrton Xerêz. Os
Deputados J'o;sé Genoíno e Geraldo Magela absti
veram-se de 'Votar.

, I

Esti~~rarr presentes os Senhores Deputados:

Ron8'ldo' Cezar Coelho - Presidente, Inaldo
Leitão, léQio, Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes,
Eduardo ~~<?s, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnj
or, Léo ,Alcâptara, Nelson Marchezan, Vicente
Arruda, ~~~?lr Schirmer, Coriolano Sales, Geo
van Freitfi.s". ~úlio Delgado, Nair Xpvier Lobo,
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins,
Moroni TQrgan, Paulo Magalhães, Roland Lavig
ne, Vilmar ;Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu,
José Gellqin,q, Nelson Pellegrino, Waldir Pires,
Augusto F.:ariç:ls, Edmar Moreira, Murilo Domin
gos, Fennmc\o Coruja, José Roberto Batochlo,
J~sé Antôn,io.A,lmeida, Sérg,io Mirancl~, Bispo Ro
drigues, ft"yrton Xerêz, Odílio Balbioofti, Nelson
Marquezelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão,
Gustavo Fruet, Nelo Rodoifo, Átila Lins, Cláudio
Cajado, José Ronaldo, Luis Barbosa, Vic Pires
Franco, Pr-ofessor Luizinho, Dr. Benedito Dias e
Bispo Wanderval.

Sala.Qq.Comissão, 6 dt;l dezembro de 2000.
Ronaldo Ce.z~r Coelho, PreSidente

*PROJÉTO DE LEI Nº9.627-A, DE 1997
'''- (Do Sr. Vic Pires Franco)

'-Obriga as Cor\lpanhias Aéreas a di
vulgar informações sobl'e a aeronave de
erribàrque, e dá outras providências; ten
do ,p.a.recer da Coniiss~o de Defesa do
C~o~i."mldor, Meio ~mbiente e Minorias
pela aprovação deste e do de nº 2.979/00,
apensfldo, com substitutivo, contra o
voto, do peputado Ronaldo Vasconcellos
(relator: Dep. Pastor Valdeci Paiva).

'. (As Comissões Ide Defesa do Consu-
"midot,'.Meio Ambiente e Minoria~; de Viação

e Tral")sportes; e de Constituição e Justiça e
de Redação (art. 54)- art. 24,11), ,

• Projeto inicial publicado no DCD de 20-9·97
- Projeto apensado: PL. 2.!:/79/00 (publicado no DCD de

24-5-00)



são;

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
Nº 3.627, DE 1997

Dispõe sobre as informações a se
rem prestadas ao consumidor pelas com
panhias aéreas, referentes a suas aero
naves, e dá outras providência~.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei regulamenta as informações so

bre aeronaves comerciais que devem ser prestadas
ao consumidor pelas empresas que as op'eram.

Art. 2º As companhias aéreas ficam divulgar ao
consumidor, previamente ao embarque ostensiva e
exata, as informações que seguem, sobre a embar
que, inclusive helicópteros:

1- prefixo;
11 - nome do fabricante;
111 - modelo;
IV - ano de fabricação;
V - capacidade de passageiros e de carga;
VI - data da última revisão realizada e da próxi

ma revisão prevista;
VII - total de horas voadas após a última revi-

VIII- total de horas possíveis de serem voadas
até a próxima revisão;

IX - nome do responsável técnico pela última re
visão e sua qualificação profissional. -

Art. 3º O descumprimento do disposto no artigo
anterior sujeita o infrator a multa, que pode variar en
tre cinco mil e cinqüenta mil UFIR (Unidades Fiscais
de Referência).

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publi
cação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Sala da Comissão, 14 de setembro de 2000. 
Deputado Pastor Valdeci Paiva, Relator.

I - Relatório

PROJETO DE LEI Nº 3.627/97
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS companhias aéreas. Entend~mos que tal pratica será
altamente estimulante para a concorrência, e fará
com que as companhias aéreas ofereçam aeronaves
cada vez mais seguras e mais novas para conseguir a
aprovação do consumidor.

As duas proposições contêm pontos importan
tes para melhorar o desempenho das companhias
aéreas e melhorar a segurança e a defesá do consu
midor. Na verdade, são complementares e seus pon
tos positivos devem ser totalmente aproveitados.

Pelas razões acima enunciadas, votamos pela
aprovação dos Projetos de Lei nº 3.627, de 1999 e nº
2.979, de 2000, na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, 14 de setembro de 2000. 
Deputado Pastor Valdeci Paiva, Relator.

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da
Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de 8-9-99 a
16-9-99. Findo o prazo, não foram recebidas emendas.

Sala da Comissão, 17 de setembro de 1999. 
Aurenilton Araruna de Almeida, Secretário.

O Projeto de Lei epigrafado obriga as companhi
as aéreas a divulgarem a seus clientes, durante o
chec!< in, as principais informações sobre a aeronave
de embarque e sua manutenção, tais como: prefixo,
ano de fabricação, nome do fabricante, data da última
de revisão, número de horas de vôo decorridas desde
a última revisão, entre outras.

O apensado Projeto de Lei nº 2.979/00 estabelece
as informações sobre a manutenção das aeronaves, in
clusive helicópteros, que devem ser prestadas ao usuá
rio, tais como: data em que a aeronave foi colocada em
operação, data da última manutenção efetuada, nome do
responsável técnico pela manutenção. Estabelece tam
bém multa para os infratores da norma.

Dentro do prazo regimental, as propostas em
análise não receberam emendas.

11 - Voto do Relator

Concordamos com os argumentos dados por
ambos os Autores nas justificações de suas propos
tas: deve ser oferecido ao consumidor o maior volume
possível de informações sobre o serviço de transpor
te aéreo a ser prestado.

A Lei nº8.078, no inciso 111 do art. 6º, dispõe que
é direito básico do consumidor a informação adequa
da e clara sobre qualquer serviço, com especificação
correta das características, qualidade e riscos que
apresente. As proposições em estudo pretendem que
sejam prestadas ao consumidor informações sobre o
tipo da aeronave, as condições de manutenção, sua
vida útil e outras que lhe permitirão formar uma idéia a
respeito das características, da qualidade e dos ris
cos envolvidos no serviço de transporte aéreo que
está comprando. As proposições, portanto, estão em
completa sintonia com o Código de Defesa do Consu
midor, que, além de tudo, dispõe que deve haver
transparência nas relações de consumo.

Em nossa opinião, a prestação dessas informa
ções permitirá inclusive que o consumidor tenha mais
elementos para efetuar uma comparação, antes de
fazer sua escolha entre os serviços oferecidos pelas
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!!3.62711997

Nos termos do Art. 119, caput, 11, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de
19-9-2000 â 6--10-2000. Esgotado o prazo, não foram
apresentadas emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2000. 
Aurenilton Araruna de Almeida, Secretário.

111- Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, aprovou o Projeto de Lei n' 3.627/1997 e o Proje
to de Lei n!! 2.979/2000, apensado, com substitutivo,
nos termos do parecer do relator, Deputado Pastor
Valdeci Paiya. O Deputado Ronaldo Vasconcellos
apresentou voto contrário em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
pal~tiel Carvalho, Presidef,lte, Celso Russomanno,
Pflulo Gouvêa, e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes,
Márcio Bitiar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira,
José Borba, Luíz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito
Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Ma
noel Vitória, Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pas
tor Valdeci Paiva, Régis Cavalcante, Aloízio Santos,
Vanessa Grazziotin, Freire Júnior, José de Abreu, Si-
I

las Brasileiro, Pedro Pedrossian, Fernando Ferro,
João Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio
Arruda. -~

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho(PMOB-PE), Presidente.

PROJETO DE LEI N!!3.627, DE 1997

Dispõ~ sobre as informações a se
rem prestadas ao consumidor pelas com
panhias aéreas, referentes a suas aero
naves, e dá outras providências.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei regulamenta as informações so

bre aeronaves comerciais que devem ser prestadas
ao consumidor pelas empresas que as operam.

Art. 29 As companhias aéreas ficam obrigadas a
divulgar ao consumidor, previamente ao embarque e
d,e forma ostensiva e exata, as informações que se
gueh" sobre a aeronave de embarque, inclusive heli
cópteros:
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1- prefixo;
11 - nome do fabricante;
111 - modelo;
IV - ano de fabricação;
V - capacidade de passageiros e de carga;
VI - data da última revisão realizada e da próxi

ma revisão prevista;
VII - total de horas voadas após a última revi-

são;
VIII- total de horas possíveis de serem voadas

até a próxima revisão;
IX- nome do responsável técnico pela última re

visão e sua qualificação profissional.
Art. 3º O descumprimento do disposto no artigo

anterior sujeita o infrator a mult~, que pode variar en
tre cinco mil e cinqüenta mil UFIRs (Unidades Fiscais
de Referência).

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publi
cação.

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho(PMbS-PE), Presidente.

VOTO EM SEPARADO,

É louvável a intenção dos ilustres autores do
Projeto em tela e de seu apensado, no que concerne
a intenção de dar conhecimento aos usuários das
principais características da aeronave e de suas atua
is condiçõ_es de manutenção.

Deve-se levar em conta, entretanto, que o as
sunto, por ser altamente técnico, torna-se bastante
desconhecido dos usuários.

Este é o ponto fundamental.
Quando começa-se a aprofundar nas matérias

ligadas à Aviação e à Proteção ao Vôo, verifica-se
que nenhuma outra atividade humana se preocupa
tanto com normas que possam proteger o usuário em
relação à "qualidade do serviço prestado no que diz
respeito à segurança do usuário durante a prestação
do serviço", tema específico a ser analisado por esta
Comissão.

Já houve questionamentos muito bem levanta
dos, aqui nesta Comissão, pelo ilustre Deputado Cel
so Russomano, com relação às datas de validade de
produtos alimentícios servidos a bordo e que concluí
ram por obrigatoriedade às empresas cumprirem as
normas do Código do Consumidor.

Mas aqui, o que encontramos em ambos os pro
jetos, deve ser melhor analisado.
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Existe todo um conjunto de regulamentos e nor- utilizada na aviação comercial brasileira (aí incluídas
mas que regem a aviação civil, baseado na Lei nº as de empresas de táxi aéreo e helicópteros), assim
7.565, de 19 de dezembro de 1986, "que dispõe sobre como na aviação comercial internacional, tradu-
o Código Brasileiro de Aeronáutica", e na Convenção zem-se pelo cumprimento continuado dos requisitos
Sobre Aviação Civil Internacional, de 1944, da qual o de aeronavegabilidade, adotados pela legislação ae-
Brasil, juntamente com mais 170 (cento e setenta) pa- ronáutica internacional e brasileira, dentre os quais
íses é signatário. destacamos:

Dispondo sobre as principais regras, observa-
mos que para operar no Brasil, uma empresa aérea • A realização das inspeções de manutenção pe-

riódica, de acordo com o conteu'do e com os I'n
depende da homologação pelo Departamento de Avi-
ação Civil (DAC) e, quanto aos requisitos técnicos, tervalos estabelecidos no Programa de Manu-
deve apresentar à Divisão de Aeronaves e Manuten- tenção da Aeronave (que é especificado pelo

_ Ó fabricante) e apro"ado pela Autorl'dade Aero-
çao do Subdepartamento Técnico daquele rgão os Y

seus manuais de procedimentos, além de demonstrar náutica Brasileira para a empresa aérea;
que possui instalações adequadas, oficinas de manu- • O cumprimento das modificações ou inspe-
tenção, engenheiros e técnicos, tudo em conformida- ções declaradas mandatórias pela.Autoridade
de com a legislação. Aeronáutica Brasileira, muitas vezes origina-

Aqui, deve se ressaltar que a empresa não é das pelas próprias empresas fabricantes e (Di-
obrigada a dispor de uma oficina própria, mas é obri- retrizes de Aeronavegabilidade). Gomo exem-
gada a fazer a manutenção em oficinas também ho- pio: uma aeronave modelo Boeing B-737-200 é
mologadas. submetida à 80 (oitenta) inspeções periódicas

A propósito, cumpre-me lembrar que a homologa- tomadas mandatórias que devem ser realiza-
ção de uma aeronave, por ocasião de seu projeto e fa- das e controladas pela empresa aérea;
brieação já encontra um dos fatores de maior restrição • A troca de componentes, partes, equipamen-
aos que se propõem a atuar nestas atividades, por suas tos ou materiais deve ser feita de acordo com
inúmeras exigências em termos de segurança. os requisitos do projeto da aeronave, aprovado

Aliado a isso, são poucos os países que detêm a pela Autoridade Aeronáutica Brasileira.
qualificação tecnológica para poder fazê-lo de modo a • A troca de componentes, partes, equipamen-
não ter que submeter seus projetos aos órgãos de ho- tos ou materiais cuja vida útil seja limitada,
mologação de países para os quais desejam ver suas deve ser realizada dentro do período estabele-
aeronaves voando. O Brasil detém tal capacidade cido pelo fabricante e aprovado pela Autorida-
através do Centro Tecnológico Aeroespacial. - de Aeronáutica Brasileira. Deve-se esclarecer

Isto posto, continuemos nossa análise, consta- que tais componentes, partes ou peças, têm
tando que, para a empresa aérea ser homologada, controle sobre validade por tempo, ou por nú-
suas aeronaves operadoras também terão de sê-lo. mero de horas voadas, o que vencer primeiro.

A partir daí, a empresa concessionária passa a Isto significa dizer que, voando, ou não, a peça
ser responsável pela manutenção de suas aeronaves terá de ser trocada dentro de sua validade. Por
e pelo cumprimento sistemático de todos os requisi- exemplo: uma aeronave modelo Boeing
tos técnicos exigidos para que seja mantido o nível de B-737-200 possui 439 (quatrocentos e trinta e
segurança inicialmente constatado, requisitos esses, nove) componentes com vida útil limitada, de-
internacionalmente reconhecidos e aceitos, de acor- vendo ser trocadas, inspecionadas e controla-
do com cada tipo de aeronave. das pela empresa.

Por meio de vistorias periódicas, o Departamen- • Equipamentos de emergência e indicadores
to de Aviação Civil verifica se estão sendo mantidas (placares) de instrução ao passageiro, com ins-
as condições iniciais de homologação que foram veri- crições em português, devem estar a bordo,
ficadas por ocasião de uma vistoria técnica para sua conforme requerido pela Autoridade Aeronáuti-
incorporação à frota nacional destinada a prestar ca Brasileira.
transporte aéreo público, ocasião que se constata sua Os procedimentos normais de manutenção pre-
condição de aeronavegabilidade. ventiva, bem como os esquemas de reparos estão

Mesmo sendo detalhista, é muito importante contidos nos manuais propostos pelo fabricante, que
que se tome conhecimento de que as condições de são aceitos ou aprovados pelo órgão homologador do
manutenção de uma aeronave, categoria transporte, país do fabricante, e convalidados pelo Brasil.



SUMÁRIO

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento da
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comis
sões - de prazo para apresentação de emendas, a par
tir de 20 de outubro de 1997, por cinco sessões. Esgota
do o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 29 de outubro de 1997. 
Jorge Henrique Cartaxo, Secretário.

- termo de recebimento de emendas - 1997
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLlA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS,
PROJETO DE LEI N2 3.632197

"'PROJETO DE LEI N2 3.632-A, DE 1997
(Do Sr. Agnelo Queiroz)

Determina que os estabelecimentos
de ensino fundamental e médio colo
quem armários à disposição dos alunos
para a guarda do material didático; tendo
parecer da Comissão de Seguridade So
cial e Família pela aprovação (relator:
Dep. Djalma Paes).

(Às Comissões de Seguridad~ Social ,e
Família; e de Constituição e Justiça e de
Redação (art. 54) - art. 24, 11)

*Projeto inicial publicado no DCD de 20-9-97
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Os 'procedimentos de manutenção ou reparos é atendido, podendo o usuário solicitar, no momento
não previstos nos manuais dos fabricantes são pro- do seu embarque, o Certificado de Aeronavegabilida-
postos peja empresa aérea ou por oficina homologa- de que deve, obrigatoriamente, estar ,a bordo daaero-
da ao fabricante da aeronave ou do equipamento o nave que irá transportá-lo e terá informações além
qual obtém aprovação do órgão homologador do res- das propostas nos projetos em pauta.
pectivo país, sempre convalidada pela Autoridade Ae- Entendo, portanto, que o Projeto de Lei n!! 3.627,
ronáutica Brasileira. de 1997, assim como seu apensado, Projeto de Lei

Ademais, é salutar lembrar que a cada intervalo nº 2.979, de 2000, não alcançem o objetivo a que se
de vôo a equipe de manutenção da empresa aérea propõem, não se traduzindo em benefício de esclare-
avalia as condições da aeronave, visando, exatamen- cimento ao público usuário, além de verificar que a
te, acompanhar o seu desempenho e detectar qual- matéria já encontra-se normatizada em nível adequa-
quer defeito que não se tenha manifestado quando da do, tornando-se inócua sua aprovação, razão pela
realização de inspeções periódicas. Um exemplo dis- qual voto e concito meus pares a votar pela rejeição
so são os chamados danos causados por ingestão de de ambos os projetos.
objetos ou pássaros pela turbina (FOD - Foreign Sala da Comissão, 8 de novembro de 2000. -
Object Dammage). Esta é a chamada inspeção ex- Deputado Ronaldo Vasconcellos.
terna que precede cada vôo.

Portanto,' não nos parece de grande valia, por
exemplo, uma informação a respeito do tipo e ano de
fabricação da aeronave que acabou de ser submetida
à revisão geral ou a uma inspeção periódica e, tam
pouco importa a data dessa última se a aeronave ain
da tiver disponibilidade de horas de vôo. Observa-se
que poucos componentes restam, (da aeronave com
prada nova), que já não tenham sido substituídos
após alguns anos.

Outro fator que atesta a inviabilidade da propos
ta é a troca de aeronave (bastante comum) após o
despacho do passageiro. Essa medida pod~ e, em al
guns casos, tem que ser adotada por motivos diver
sos, dentre outros, o acúmulo de atraso ocasionado
por fatores mete,orológicos em etapas que precede
ram à chegada da aeronave para cumprir aquele tre
cho, coordenação e otimização da frota, segurança
de vôo, ou mesmo determinação de Autoridade Aero
náutica. Em tais casos, qualquer informação prestada
terá sido desencontrada.

Todavia, a preocupação em manter os usuários
- e aqui inclui-se a própria tripulação - informados
das condições de manutenção da aeronave, sempre
existiu, e antecede, em muito, ao Código Brasileiro de
Defesa do Consumidor.

Por essa razão, já em 1944, os países partici
pantes da citada Convenção de Chicago, adotaram
como um meio eficaz de informação ao usuário do
transporte aéreo o Certificado de Aeronavegabilida
de, de porte obrigatório, e considerado o documento
idôneo para demonstrar que uma aeronave encon
tra-se em condições seguras de vôo.

Assim, dentro da complexidade do sistema de
manutenção de aeronaves, entendo que o pleiteado
direito à informação do usuário do transporte aéreo já
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REQUERIMENTO
(Do Sr. Agnelo Queiroz)

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Re

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a V. Exa. o desarquivamento dos projetos, a seguir re
lacionados, que são de minha autoria:

PL nºs 202/1995, 385/1995, 1813/1996,
2083/1996, 2143/1996, 2391/1996, 2654/1996,
2655/1996, 3126/1997, 3263/1997, 3264/1997,
3268/1997, 3632/1997, 3849/1997, 4678/1998,
4679/1998,4905/1999, PDC nºs241/1996,264/1996,
PLP nº 88/1996, PRC nºs 10/1995, 15/1995,
130/1997.

Sala das Sessões, 9 de março de 1999. - Depu
tado Agnelo Queiroz.

Defiro, nos termos do art. 105,parágr
fo único, do RICD, o desarquivamento das
seguintes proposições: PL nºs 202195,
385/95, 1813/96, 2083/96, 2143/96,
2391/96, 2654/96, 2655/96, 3126/97,
3263/97, 3264/97, 3632197, 3849/97,
4678/98, 4679/98, 4905/99, PDC nºs
241/96, 264/96, PLP nº 88/96, PRC nºs
10/95, 15/95, 130/97. Publique-se.

Em 9-3-99, - Presidente.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 3.632/97

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 21 de maio de 1999, por cinco

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi
das emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 28 de maio de 1999. - Eloí
zio Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

Propõe o nobre Deputado Agnelo Queiroz, em
seu Projeto de Lei nº 3.632, de 1997, que as escolas
de ensino fundamental e médio, públicas e privadas,
coloquem à disposição dos alunos armários com de
pendências individuais para a guarda do seu material
didático escolar.

Aindfl prevê que o prazo para que os estabeleci
mentos de ensino se adaptem a tal exigência seja de
90 (noventa) dias a contar da data da publicação des-

ta Lei, acarretando o seu descumprimento uma multa
de R$ 100,00 (cem) reais por aluno que não dispuser
de armário.

Aos sistemas de ensino caberia a fiscalização
do cumprimento da Lei por parte dos estabelecimen
tos que os integram, e , a esses, o esclarecimento aos
alunos sobre os riscos que o transporte de peso ex
cessivo pode causar à saúde.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

O Projeto de Lei em análise é muito oportuno
por envolver dois aspectos bastante relevantes para o
desenvolvimento do País: saúde e educação.

No Brasil, a criança e o adolescente que fre
qüentam uma escola costumam levar em mochilas
cerca de 7 (sete) quilos de material didático. Sabe-se
da importância que o material didático deve ter para o
estudante, no entanto, não sa pode exigir que tama
nho peso seja diariamente transportado desnecessa
riamente.

Estudos da área de Medicina vêm demonstrando
os danos que o peso das mochilas estão causando aos
estudantes brasileiros em fase de formação física: es
coliose, lordose, cifose, a simples dor nas costas, en
tre outras coisas. Esses problemas de coluna podem
trazer conseqüências muito graves para toda a vida
desses estudantes.

Muitas propostas para solucionar esse proble
ma já foram apresentadas, mas esbarram na dificul
dade de controlar o peso que os estudantes de fato
trazem para a escola. O projeto tenta viabilizar o con
trole de peso carregado pelos alunos.

Há muito se vê em países desenvolvidos como
Inglaterra e Estados Unidos a adoção dessa prática,
livrando o aluno da sobrecarga de materiais que não
serão utilizados em casa. .

O Projeto é oportuno, pois demonstra a preo
cupação com os males causados à saúde da crian
ça e do adolescente, males que terão repercussão
no seu futuro.

I

Meu parecer é pela aprovação do Projeto, sem
qualquer alteração, salvo melhor Juízo.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2000. 
Deputado Djalma Paes, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº3.632, de 1997, nos ter
mos do parecer do Relator, Deputado Djalma Pães.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto,
Remi Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affon
so Camargo, Alceu Collares, f,lmerinda de Carvalho,
Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo China
glia, Armando Abflio, Carlos Mosconi, Darcísio Peron
di, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Edu
ardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Itamar
Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos
Coutinho, José Unhares, Laire Rosado, Lavoisier
Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira,
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo
Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino Que
iroz e Vicente Caropreso.

• I

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

*PROJETO DE LEI Nº3.748-B, DE 1997
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM Nº 1.211/97

Dá nova redação aos §§ 1º e 2º do
art. 4n da Consolidação das Leis do Tra
balho; tendo pareceres: da Comissão de
Trabalho, de Administração e Serviço Pú
blico, pela aprovação, contra os votos
dos Deputados Paulo Rocha, Paulo Paim,
Pedro Celso, Vanessa Grazziotin, Pedro
Eugênio, Luiz Antônio Fleury, José Pi
mentel, Avenzoar Arruda e Eduardo Cam
pos (relator: Dep. Marcus Vicente); e da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade, juridi
cidade e técnica legislativa, contra os vo
tos dos Deputados José Antônio Almei
da, Waldir Pires e Professor Luizinho (re
lator: Dep.lnaldo Leitão).

(Às Comissões de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público; e de ConstitL1ição e
Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, 11)

* Projeto inicial publicado no DCD de 29-10-97 . . _
- Parecer da Comissão de Trabalho, de Admmlstraçao e

SelViço Público publicado no DCD de 11-12-99

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

- voto em separado

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
EDEREDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 3.748-A197

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, alterado
pelo art. 1º, I, da Resolução nº 10/91, o Senhor Presi
dente determinou a abertura e divulgação na Ordelm
do Dia das Comissões, prazo para recebimento de
emendas a partir de 27-3-00, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, 3 de Abril de 2000. - Damacl
Pires de Miranda, Secretária Substituta.

I - Relatório

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Poder
Executivo, tem por objetivo dar nova redação aos §§
1ºe 2º do art. 477 da Consolidação das Leis do Traba
lho-CLT.

Segundo consta da Exposição de Motivos nº 35,
constante destes autos, a alteração ora proposta se
impõe como forma de se evitar a sobrecarga do servi
ço público e a permanência da tutela estatal quando
da rescisão do contrato de trabalho.

Atualmente, a CLT dispõe que a quitação da res
cisão do contrato de trabalho só será válida, no caso
do empregado com mais de um ano de serviço, se
houver assistência do Sindicato respectivo ou perante
autoridade do Ministério do Trabalho.

Aprovada a presente alteração, estará restringi
da a intervenção do Ministério do Trabalho apenas no
caso de inexistência do Sindicato para assistir a resci
são contratual, conferindo eficáci~ Iiberatóri~ à quita
ção efetivada legalmente, ressalvadas as parcelas
expressamente contestadas no instrumento, passan
do-se a conferir força de lei ao enunciado 330 do Tri
bunal Superior do Trabalho.

A matéria sob comento foi aprovada na Comis
são de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
por maioria. . ,

Remetida a esta Comissão para se manifestar
quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técni
ca legislativa, o Senhor Presidente determinou a
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comi~

sões (RICD, art. 119, caput e inciso I, alterado pelo
art. 1º, I, da Resolução nº 10/91), para recebimento de
emendas. Esgotado o prazo regimental, não foram
apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.
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11 - Voto do Relator VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO
WALDIR PIRES

A iniciativa do Presidente da República é
legítima (CF, art. 61), estando a matéria elenca
da entre as de competência legislativa privativa
da União (CF, art. 22, inciso I), não se vislum
brando, na espécie, qualquer vício de inconstitu
cionalidade ou conflito material com a ordem ju
rídica vigente.

A técnica legislativa, por seu turno, está conso
nante com o estatuído na Lei Complementar n°
95/98.

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de
Lei nE 3.748, de 1997.

SaJa da CCJR, 14 de Agosto de 2000. - Deputa
do Inaldo Leitão, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje,
opinou, contra os votos dos Deputados José
Antônio Almeida, Waldir Pires e Professor Luizi
nho, pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa do Projeto de Lei nE 3.748-A/97
nos termos do parecer do Relator, Deputado Inal
do Leitão. O Deputado Waldir Pires apresentou
voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Reinaldo Cezar Coelho, Presidente; Inaldo
Leitão, lédio Rosa e Ary kara, Vice-Presidentes;
Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júni
or, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente
Arruda, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geo
van Freitas, Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo,
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins,
Moroni Torgan, Paulo Magalhães, Roland Lavig
ne, Vilmar Rocha, Geraldo Margela, José Dirceu,
José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires,
Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo Domin
gos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Ro
drigues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson
Marquezelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão,
Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio
Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, Vic Pires
Franco, Professor Luizinho, Dr. Benedito Dias e
Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de Dezembro de 2000. 
DEPUTADO Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

O-Projeto de Lei nº 3.748, de 1997, do Po
der Executivo (Mensagem nº 1.211/97), propõe
alterações no art. 477 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Analisado pela Comissão de Traba
lho, Administração e Serviço Público,_ a proposi
ção foi aprovado por maioria. Nesta Comissão, o
Relator Deputado Inaldo Leitão julgou que o Pro
jeto é constitucional, não ofende a juridicidade e
a boa técnica legislativa.

A nosso ver, com todo o respeito, o Projeto em
questão não guarda compatibilidade com a Consti
tuição Federal.

Das duas alterações propostas, a primeira
diz respeito à possibilidade de inexistência do
Sindicato no momento de homologação de resci
sões contratuais dos empregados. Inexistindo o
Sindicato, a autoridade do Ministério do Traba
lho cumpriria esse papel. Ocorre que, conforme
a legislação pátria e em especial o entendimento
predominante da Constituição Federal, a atual
estrutura sindical não permite a possibilidade de
falta de cobertura sindical. Se não há entidade
de primeiro grau, o sindicato, há a entidade de
segundo grau, a Federação, e na seqüência a de
terceiro grau, a Confederação, que tem âmbito
nacional.

Ao sugerir ser possível a inexistência de Sindi
cato, o que se depreende é que, conforme a ordem
jurídica nacional, supõe-se não existir a entidade
sindical propriamente dita, ou seja, a Federação e a
Confederação.

Diagnostica-se, então, um desencontro entre a
proposta contida no Projeto de Lei e a legislação
brasileira. Injurídico, portanto, o Projeto de Lei nº
3.748-A, de 1997, que altera o § 1º do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

A outra alteração refere-se ao § 2º do art. 477
da CLT. O PL propõe que as parcelas pagas pelo
empregador ao empregado quando da quitação da
rescisão, expressamente consignadas, tenham "efi
cácia Iiberatória", salvo "se oposta ressalva expres
sa e especificada ao valor dado à parcela impugna
da". Assim, se houver expresso registro que dada
parcela fora paga na época da quitaçãÇ>, ato de na
tureza privada realizado entre empregador e empre
gado e que abrange Direito do Trabalho, disciplina
tutelada pelo estado, o empregado não poderá re
clamar esta parcela junto ao judiciário. Limita-se,
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Brasília, 12 de maio de 1999

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado Michel Temer,
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a Vossa Exce

lência seja dado novo despacho ao PL nº 3.753/97 
do Sr. Roberto Pessoa - que "dispõe sobre a vedação
de exigência de hipoteca de bens imóveis, como ga
rantia real, no momento da concessãe;> de emprésti
mos ou financiamentos a micro e pequenas empre
sas e produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas,
e dá outras providências:' incluindo a Comissão de
Agricultura e Política Rural.

Respenosamente, - Deputado Dilceu Sperafico,
Presidente.

*PROJETO DE LEI NE 3.753-A, DE 1997
(Do Sr. Roberto Pessoa)

I Dispõe sobre a vedação de exigência
de hipoteca de bens Imóveis, como garantia
real, no momento da concessão de emprés
timos ou financiamentos a micro e peque
nas empresas e produtores rurais, pessoas
físicas ou jurídicas, e dá outras providênci
as; tendo parecer da Comissão de Agricul
tura e Política Rural, pela aprovação (Rela
tor: Deputado Augusto Nardes).

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; de Finanças e Tributação (mérito);
e de Qonstituição e Justiça e de Redação 
Art. 24,11)

'Projeto inicial publicado no DCD de 29-10-97

- termo de recebimento
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

SUMÁRIO
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com isso, o iivre acesso ao judiciário para apreci- FL nº 1.160/95
ação de lesão ou ameaça a direito, ferindo o prin- PL nº 1.653/96
cípio previsto na Constituição Federal, art. 5E, in- PL n° 2.326/96
Giso XXX\{. pL n° 2.327/96

Se a primeira alteração acima comentada verifi- PL n° 2.457/96
ca-se injurídica por entrar em confronto com a ordem PL n° 2.544/96
jurídica pátria, a segundo alteração confronta-se à PL n° 3.074/97
Constituição Federal. PL n° 3.198/97

É neste sentido que apresentamos o presente PL n° 3.636/97
Voto em separado, em que, mui respeitosamente e PL n° 3.753/97
discordando do nobre Relator, julgamos inconstitucio- PL n° 3.881/97
nal e injurídico o Projeto de Lei nº 3.748, de 1997. PL n° 4.473/98

Sala das Sessões, 28 de Novembro de 2000. PL n° 4.633/98
-Waldir Pires, Deputado Federal- PT/BA PL n° 4.662198

PL n° 4.731/98
PLP nº 96/96
PLP n° 137/96
PRC n° 94/96
PEC n° 272/95
PEC n° 349/96
PEC n° 556/97
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 1999.-

Deputado Roberto Pessoa.

Defiro, nos termos do art. 105, Parágra
fo único, do RICD, o desarquivamento das se
guintes proposições: PL rPl: 1.160/95,
1.653/96, 2.326/96, 2.327/96, 2.457/96,
2.544/96, 3.074/97, 3.198/97, 3.636/97,
3.753/97, 3.881/971 4.473/98, 46.33/98,
4.662198, 4.731/98, PLP nos: 96/96, 137/96.
PRC nº: 94/96, PEC n!l: 272195, 349/96,
556/97 Publique -se.

Em 24-2-99. - Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 548/98

REQUERIMENTO
(Do Senhor Deputado Roberto Pessoa)

Requer o desarquivamento de pro
posições.

Senhor Presidente,
I

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Re-
gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a V. Ex· o desarquivamento das proposições a seguir
relacionadas, que são de minha autoria:



111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o PL n!! 3.753/97, nos termos do parecer do
Relator, Deputado Augusto Nardes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e
Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B.
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos Eli
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me
urer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga,
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pereira,
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollan
da, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre Ro
que, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl,
Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz,
Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga
lhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar
Arruda, Ary Kara e João Caldas.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
- -Deputado Gerson Peres, Presidente

I - Relatório
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 11 - Voto do Relator

PROJETO DE LEI N!! 3.753/97 Peço vênia para servir-me dos argumentos
expendidos pelo Deputado Cleuber Carneiro, cujo
discernimento identificou de imediato a extrema
relevância da iniciativa parlamentar. Com efeito, os
beneficiários do projeto - micros e pequenas em
presas e produtores rurais - encontram-se pratica
mente afastados da concessão de empréstimos,
dado que as instituições financeiras não distin
guem entre as exigências feitas em função do valor
do empréstimo concedido, e muito menos em fun
ção do porte do tomador. Confirma-se, assim, o
dito popular de que os empréstimos existem para
quem não precisa deles.

Ao vedar que se exija a hipoteca de imóvel como
garantia real em empréstimos limitados a vinte mil re
ais, ao mesmo tempo em que estabelece a opção de
se firmar mandato ou negócio similar, pendente de
condição, que substitua àquela, o projeto abre o aces
so ao crédito por parte das pequenas e micro empre
sas e produtores rurais, sem subtrair a segurança a
que não podem renunciar as instituições financeiras.

Por tais razões, nosso voto é pela aprovação da
matéria.

Sala da Comissão, 14 de novembrô de 2000. 
Deputado Augusto Nardes, Relator.

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1!!, c/c art.
166, ambos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de
prazo para apresentação de emendas, a partir de
4/6/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não fo
ram apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 14 de junho de 1999. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário

O ilustre Deputado Roberto Pessoa oferece à
apreciação da Casa a proposição epigrafada, através
da qual, nos termos da ementa acima transcrita, se
veda a exigência de hipoteca de bens imóveis, como
garantia real, (no momento da concessão) de em
préstimos ou financiamentós de valor até vinte mil re
ais a micro e pequenas empresas e produtores rurais
(pessoas físicas ou jurídicas). Para suceder à garan
tia assim vedada e o pagamento das despesas dela
decorrentes, o projeto prevê a possibilidade de con
trato de mandato ou outro documento equivalente,
sob condição suspensiva de ocorrer a inadimplência
do devedor.

a objetivo da iniciativa, nas palavras do próprio
autor, é evitar a morosidade na contratação das ope
rações de crédito e os ônus a que ficam sujeitos os
mutuários para a obtenção de todos os documentos
exigidos pelas instituições financeiras, O contrato de
mandato, ou similar, pendente de condição suspensi
va, asseguraria ao credor o direito à hipoteca e obri
garia o devedor a providenciar a documentação perti
nente. Dado, porém, que se tratam de operações de
pequena monta, limitadas a vinte mil reais, estima-se
que seria insignificante o nível de inadimplência e,
portanto, a alternativa proposta é eficaz para os fins
do projeto.

A proposição foi desarquivada a pedido do au
tor, na forma do art. 105 parágrafo único, do Regimen
to Interno. Em seqüência, o despacho inicial de distri
buição foi reformado, incluindo este órgão técnico que
deverá pronunciar-se quanto ao mérito da proposição
e onde, no prazo regimental, não foram apresentadas
emendas.

Inicialmente distribuído ao nobre deputado Cle
uber Carneiro, o projeto recebeu parecer favorável,
que, não obstante, deixou de ir a votação. Agora, vem
a matéria redistribuída a este Relator.



Justificação

Buscamos inspiração na conhecida "Lei da Fila"
promulgada no município de Cabo Frio - RJ, para.ela
borarmos esta proposta que objetiva defender os inte
resses de milhares de brasileiros usuários dos servi
ços bancários em todo o País.

Como todos sabemos o tempo de espera nas
agências bancárias para atendimento nos caixas,
com raras exceções, é excessivamente demorado e
trata-se de um desrespeito ao usuário que é obrigado
a esperar por longos períodos até que se realize o
atendimento.

PROJETO DE LEI Nº 1.137, DE 1999
(Do Sr. lédio Rosa)

Dispõe sobre o tem~o máximo de es·
pera para atendimento na rede bancária.

(Apense-se ao Projeto de Lei nº 3.832,
de 1997)

- termo de recepimento de emendas - 1998
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- emenda oferecida pelo relator
- parecer da Comissão
- emenda adotada pela Comissão

SUMÁRIO
J _

1- PROJETOS APENSADOS SEM PUBLICAÇAO
NO DCD: PL NOS 1.137/99 e 2.106/99

I I ,

11- PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS:

Dezemb~o de 2000 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65747

*PROJETO DE LE! NQ 3.832-A, DE 1997 mentos dos funcionários públicos municipais, estadu-
(Do Sr. Enio Bacci) ais e federais, de vencimentos de contas de concessi-

Dispõe sobre a obrigatoriedade de onárias de. s.er~iços públic?s e de re~ebimento de tri-
atendimento sem filas, nos órgãos e ins- butos mUniCipaiS, estaduais e federaiS.
tituições públicas federais estaduais e § 112 Os bancos ou suas entidades representati-
municipais, inclusive instituições finan- va.s inform~rão ao órgão e~carregado ~e .fazer cum-
eeiras e dá outras providências; tendo pnr esta Lei as datas mencionadas no inCISO 11 deste
parecer da Comissão de Defesa do Con- art. 2

12
•

sumidor, Meio Ambiente e Minorias pela § 212 O tempo máximo de atendimento referido
~provação deste, com emenda, e pela re- nos incisos Ie 11 leva em consideração o fornecimento
jeição dos de n!!s. 4.51511998, 1.13711999 normal dos serviços essenciais à manutenção do rit-
!3 2.106/1999, apensados (relator: DEP. mo normal ,das atividades bancárias, tais como ener-
FERNANDO ZUPPO). gia, telefonia e transmissão de dados.

(Às Comissões de Defesa do Consu- Art. 3º As agências bancárias tem o prazo de 60
midor, Meio Ambiente e Minorias; de Finan- (sessenta) dias, a contar da data da publicação desta
ças e Tributação; e de Constituição e Justi- Lei, para adaptarem-se as suas disposições.
ça e de Redação (art. 54) - art. 24,11) Art.4º O não cumprimento das disposições des-

* Projeto inicial publicado no DCD de 18/11/97 ta Lei sujeitará o infrator às seguinte punições:
- Projeto apensado com publicação no OCO: PL nº I d t~ .

4.515/98 (OCO 25-8-98) - a ver encla: .
11- multa de 200 (duzentas) UFIR (Unidade Fis-

cais de Referência);
111 - multa de 400 (quatrocentas) UFIR (Unida

des Fiscais de Referência);
IV - suspensão do Alvará de Funcionamento,

após a 5ª (quinta) reincidência.
Art. 5º As denúncias feitas no âmbito dos muni

cípios, devidamente comprovadas, deverão ser enca
minhadas ao pROCON - Programa de Defesa do
Consumidor, Orgão Municipal encarregado de zelar
pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direito
de defesa ao Banco denunciado.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Contamos com o apoio dos nobres pares para
aprovação deste projeto de lei que estende aos con
sumidores de todo o país os benefícios das leis muni
cipais bem sucedidas nos municípios de Porto Ale
gre-RS e Cabo Frio-RJ.

Sala das Sessões, 9 de junho de 1999. - Depu
tado lédio Rosa

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam as agências bancárias de todo o

País obrigadas a colocar â disposição dos usuários
pessoal suficiente, no setor de Qaixas, para que o
atendimento seja efetivado no tempo máximo estabe
lecido no art. 2º desta Lei

Art. 2~ Para efeitos desta Lei, entende-se como
tempo máximo para atendimento:

I
1- até 30 (trinta) minutos em dias normais;
,,- até 45 (quarenta e cinco) minutos em véspe

ra ou após feriados prolongados, nos dias de paga-



Observa-se, dia-a-dia, trabalh-adôres e apo
sentados sujeitos a longas filas nos estabeleci
mentos bancários, perdendo um téi'npo precioso
que poderia estar sendo empregaéló em diversas
outras atividades de seus interesses, enquanto
os bancos, em nome de uma economia infunda
da, mantém um reduzidíssimo núme"ro de funcio
nários voltados ao atendimento do público, cau
sando estresse não só nos clientes j mas também
nos próprios funcionários. I ','

Para que os bancos não aleguem despreparo
físico ou técnico para o cumprimento da nova nor
ma, as multas somente serão aplicádas a partir de
90 dias da publicação'da Lei. , -,

Cremos que es~a propositura sej;:l um impor
tante passo para valorização do cidadão brasileiro,
podendo servir de esJír:nulo para ela~Ç>ração dE! nor
mais mais abranger:!tes e que alc~9qem todos os
serviços públicos, rª~ão pela qual, esperamos o
apoio dos nossos Pases.

Sala das Sessõ.es, 24 de novembro de 1999. -
Deputado Virgílio Ggimarães. , .

Justificação I, r~',

Nas últimas décadas houve um grande aumento
das relações de consumo, especialmentl? quanto à
prestação de serviços. -I,

No caso dos serviços bancários, cônstata-se
com mais nitidez a assertiva anterior. 'O '.y80 desses
serviços deixou de ser uma opção para'se~ornar uma
necessidade indispensável. ' - 'I ~

A dependência dos serviços b~mcários inclui
o recebimento da remuneração, a cbm~ra a prazo,
as aplicações, os empréstimos, efc.';:~dicional
mente, o preenchimento de cadastrq$rpara quase
todo tipo de relação jurídica exige referências
bancárias. • ,'Ii['

Em face do crescente número de' ddadãos que
a cada dia ficam mais à mercê dos bancos, tornou-se
inadiável a tutela do Estado para gara'tltlf um atendi
mento de qualidade pelos estabeleci~eritos bancári
os, pois, mesmo com toda automaçã:6 'cfesenvolvida
nos últimos anos, o atendimento ainda:'éstá absoluta-
mente precário. . 'ol~

O projeto que estamos apreséV1\ando tem
por objetivo punir os estabelecimen,to~-bancários
que não respeitarem seus clientes, cfeixando-os
por mais de 15 minutos à espera pelo~tendimen
to.

PROJETO DE LEI N!!2.106, DE 1999
(Do Sr. Virgilio Guimarães)

Dispõe sobre limite do tempo de es
pera para atendimento nos estabeleci
mentos bancários.

(Apense-se ao Projeto de Lei nº 3.832,
de 1997)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos bam~ários

obrigados a dar inicio ao atendimento a cada cliente
no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, contados a
partir do momento em que o cliente receber o bilhete
de senha de atendimento.

Art. 2º A comprovação do tempo de espera será
feita com o bilhete de senha de atendimento, que de
verá conter o número de identificação do banco e da
agência, a data, o horário de recebimento da senha e
o horário do inicio do atendimento.

Art. 3º Os estabelecimentos bancários deverão,
no prazo de até 90 dias, implantar o sistema de aten
dimento previsto nesta Lei.

Art. 4º Os estabelecimentos bancários que des
cumprirem o disposto nesta Lei estarão sujeitos às
seguintes penalidades:

1- multa de 7.000 (sete mil) Unidades Fiscais de
Referência - UFIR;

11 - duplicação do valor da multa em caso de re
incidência.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta
Lei em 60 (sessenta) dias, a partir de sua publica
çêí.o.
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As longas filas já fazem parte do cotidiano no Art. 6º Esta Lei entra em vigor na datà:ae sua pu-
grandes bancos, penalizando, principalmente os mais blicação. ";
humildes, que precisam ir aos estabelecimentos ban
cários para efetuarem pagamentos, receberem seus
vencimentos, aposentadoria, etc.

O setor bancário, apesar de ser na maior parte
privado, é autorizado a funcionar e fiscalizado pelo
Poder Público, que realiza esta ação por intermédio
do Banco Central do Brasil. Assim, os serviços bancá
rios são, em essência, de "natureza pública", e devem
prestar bons serviços à sociedade em troca dos lu
cros que auferem em suas atividades.

Nossa proposta, longe de querer ditar regras e
interferir na administração e gerência de empresas
privadas, deseja, isto sim, defender e proteger os di
reitos dos usuários dos serviços bancários no que se
refere a um atendimento digno num tempo razoável,
respeitando os direitos a eles concedidos pelo Código
de Defesa do Consumidor e por nossa Constituição.
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','

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nl! 3.832197

Nos termos do Art. 119, caput. I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da
Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimen
to de erryendas (5 sessões), no período de 9-12-97 a
23-3-98. Findo o prazo, não foram recebidas emendas.

Sala da Comissão, 24 de março de 1998. - Au
ranilton Araruna de Almeida, Secretário

DESPACHO DO PRESIDENTE

Desarquivem-se os Projetos de Lei de nºs
629/95, 2.814/97, 2.815/97, 2.953/97, 2.954/97,
3.446/97, 3.450/97, 3.478/97, 3.479/97, 3.480/97.
3.538/97. 3.595/97, 3.832/97, 3.987/97, 3.988/97,
3.989/97, 3.990/97, 3.991/97, 3.992/97 3.994/97,
3.995/97 4.083/98, 4.085/98, 4.086/98, 4.087/98,
4.088/98, 4.089/98 , 4.091198, 4.226/98, 4.227/98 e
4.483/98, em conformidade ao disposto no art. 105,
parágrafo único, do RICD.

I

I Declaro prejudicado o requerimento de desar-
quivamento quanto aos PL de nºs: 22/95, 306/95,
424/95, 440/95, 2.913/97, 3.134/97, 3.154/97 e

'3.548/97, por estarem definitivamente arquivados.
Prejudicado, também, o requerimento quanto

aos PLs de nos 4.090/98 e 4.084/98, por terem sido
devolvidos ao autor.

I Ainda, prejudicado fica o requerimento quanto
ao PL de nº 3.993/97, por não se encontrar o mesmo
arq'uivado.,

. Finalmente, resta prejudicado o requerimento
quanto aos PLs de nºs 4.463/98 e 4.668/98, porterem
sido declarados prejudicados.

Oficie-~e ao Requerente e, após, publique-se.
Em 2 de março de 1999. - michel temer, Presi

dente.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 3.832197

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento
interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da
Comissão determinou a abertura e diwlgação, na Ordem
do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de
emendas (5 sessões), no período de 31-5-99 a 08106/99.
Findo o prazo, não foram recebidas emendas.

Sala da Comissão, 9 de junho de 1999. - Aure
nllton Araruna de Almeida, Secretário

I - Relatório

O Projeto de Lei nº 3.832, de 1997, de autoria
do ilustre Deputado Ênio Bacci, propõe que "todos os
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, in
clusive postos de saúde e ins~ituições financeiras, de
verão abolir a formação de filas, para prestar atendi
mento à população, com vistas a melhorar o serviço e
a qualidade de vida dos consumidores".

I ' ,

Determina que deva ser implantado sistema de
senhas para o atendimento e colocados bancos ou
cadeiras para os usuários aguardarem o atendimento
com maior conforto.

Estabelece, também, ,que o portador de senha
poderá se retirar do local de atendimento e retornar
mais tarde para ser atendido, mesmo se o horário es
tiver encerrado, desde que ainda hajam pessoas sen
do atendidas.

Os projetos apensos, PL nº 4.515, de 1998, de
autoria do ilustre Deputado Inácio Arruda, PL nº
1.137, de 1999, de autoria do nobre Deputado léd!o
Rosa, e o PL nº 2.106, de 1999, de nobre Deputado
Virgílio Guimarã\3s, tratam do assunto das filas espe
cificamente nas instituições financeiras do país, esta
belecendo prazo máximo de atendimento e sanções
no caso de descumprimento.

O projeto não recebeu emendas e cabe-nos,
I

nesta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, analisar a questão no que tange
à defesa do consumidor e às relações de consumo.

11 - Voto do Relator

O projeto sob comento é pertinente pois visa f~

cilitar a vida dos usuários e consumidores dos servi
ços públicos em geral, dos serviços de saúde e de
instituições financeira, que são obrigados a esperar
"horas a fio" pelo atendi~ento.

O sistema de senha com banco de espera, em
bora não resolva o problema de tempo, ameniza o so
frimento dos usuários, que podem aguardar o atendi
mento com um mínimo de conforto.

Discordamos, apenas, de permitir a saída e
retorno do usu~rio a qualquer momento, até mes
mo se encerrado o horário de atendimento. Temos
de pensar, também, na organização dos órgãos
prestadores de serviço. O atendimento de usuári
os com senhas já chamadas, isto é, fora de ordem,
pode causar tumulto no sistema automático de
chamadas, e é, ao nosso ver, desrespeitoso para
com aquel!3s que aguardaram sua vez no local.
Assim, propomos emenda supressiva para retira
da deste dispositivo do projeto em foco.



EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N5!1-CDCMM

Suprima-se o parágrafo segundo do
projeto. -

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - Depu
tado salatiel CarvalhO (PMDB - PE), Presidente.

*PROJETO DE LEI N5!4036-A, DE 1997
(Do Sr. Paulo Paim)

Altera dispositivo do art. 58 da Lei
n5! 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá ou
tras providências; tendo parecer-Clã"""Co
missão de Seguridade Social e Família
pela aprovação, com substitutivo (Rela
tor: Dep. João Fassarella).

Suprima-se o parágrafo segundo do
projeto.

Sala da Comissão, 24 de novembro çje 2000. 
Deputado Fernando Zuppo, Relator

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de Lei nº
3.832/1997, com emenda, e REJEITOU os Projetos
de Lei nºs 4.515/1998, 1.137/1999 e 2.106/1999,
apensados, nos termos do parecer do relator, Depu
tado Fernando Zuppo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Sa
latiel Carvalho, Presidente; Celso Russomanno, Paulo
Gouvêa e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes; Márcio
Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira, José Bor
ba, Luiz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito Júnior, Lucia
no Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Manoel Vitória, Fer
nando Gabeira, Paulo Baltazar, Pastor Valdeci Paiva,
Régis Cavalcante, Aloízio Santos, Vanessa Grazziotin,
Freire Júnior, José de Abreu, Silas Brasileiro, Pedro Pe
drossian, Fernando Ferro, João Paulo, Marcos Afonso,
Fernando Coruja e Inácio Arruda.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - Depu
tado salatiel Carvalho (PMDB-PE), Presidente.

PROJETO DE LEI N5!3.83211997
(Do Sr. Enio Bacci)

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de
atendimento sem filas, nos órgãos e ins
tituições públicas federais, estaduais e
municipais, inclusive instituições finan
ceiras e dá outras providências."

PROJETO DE LEI N2 3.832, DE 1997

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
atendimento sem filas, nos órgãos ~j!1S~

tituições públicas federais, estaduais e
municipais, inclusive instituições finan
ceiras e dá outras providências.
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Com relação aos projetos apensos, embora EMENDA SUPRESSIVA
reconheçamos a louvável intenção dos autores
em defender o usuário-consumidor limitando o
tempo de espera para atendimento nas institui
ções financeiras, temos as seguintes considera
ções: 1) o sistema de senhas, já comentado, em
bora não resolva totalmente, ameniza o proble
ma; 2) como a demanda pelo serviço é variável
ao longo do dia, semana ou mês, seria muito difí
cil as empresas equacionarem o quantidade cor
reta de espaço físico, pontos de atendimento e
número de funcionários para que o atendimento
se processe num determinado tempo; 3) as insti
tuições financeiras, com o positivo aumento da
concorrência, estão, por iniciativa própria, bus
cando meios alternativos para reduzir o atendi
mento direto ao usuário, é o caso da proliferação
das máquinas de auto-atendimento; 4) o maior
problema de filas é na obrigatoriedade de paga
mentos de taxas e tributos públicos em bancos
específicos, notadamente os oficiais da região
(bancos estaduais); 5) parte do problema citado
no item anterior está sendo resolvido com a liber
dade de pagar-se as taxas e impostos nas casas
lotéricas.

Desta forma, acreditamos que a direção das
propostas dos projetos apensos, embora bem inten
cionadas, estão "a mira", isto é, devemos analisar os
problemas específicos que contribuem para a forma
ção dos picos de atendimento e buscar soluções
para eles, sem ser necessário invadir a autonomia
de instituições privadas que devem ter liberdade
para gerir seus negócios.

Por enquanto, acreditamos que a proposta de
implantação do sistema de senhas e bancos de es
pera, se não soluciona, ameniza o problema.

Diante do exposto somos pela aprovação do
Projeto de Lei nº 3.832, de 1997, com emenda su
pressiva anexa, e pela rejeição dos Projetos de Lei
nº 4.515, de 1998, nº 1.137, de 1999, e nº 2.106, de
1999.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2000. 
Deputado Fernando Zuppo, Relator
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COMiSSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, , ,
TERMO DE.RECEBIMENTO DE EMENDAS,

PROJETO DE LEI N2 4.036/97
I

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 24 de abril de 1998, por cinco
sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas
emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 6 de maio de 1998. - André
de Borba Amaro, Secretário substituto

,
O nobre Deputado Paulo Paim formulou, em 10

de fevereiro <:(0 corrente ano, requerimento de desar
quivamento de proposições de sua autoria, com ful
cro no art. 105, parágrafo único do Regimento Interno.

No tocante à matéria, defiro, presentes os requisitos
constantes do art. 105 do RICD, o desarquivamento das
seguintes proposições: PL nº 1.009/88; PL nº3.535/89; PL
nº 3.814/89; PL nº 4.101/89; PL nl! 4.676190; PL nº
5.237/90; PL nº 5.919/90; PL nº 5.948/90; PL nº 5.958190,
PL nº 505/91; PL nº 660/91; PL nº 984191; PL nº 2.704192;
PL nº 2.878/92; PL nº 3.406192; PL nº 3.814193; PL nº
4.565/94; PL nº 4.567/94; PL nº 4.573194; PL nº 4.565/94;
PL nº 4.594194; PL nº 4.653194; PL nº 4.710194; PL nº
4.853194; PL nº 2195; PL nº 124195; PL nº 139/95; PL nº
380/95; PL nº 403195; PL nº 552195; PL nº 661/95; PL nº
671/95; PL nº 759/95; PL nº 853195; PL nº 871/95; PL nº
1.032195; PL nº 1.239/95; PL nº 1.361/95; PL nº 367/95; PL
nº 1.847/96; PL nº 1.959/96; PL.nº 2.256/96; PL nº
2.286/96i Plnº 2.287/96; PL nº 2.320/96; PL nº 2.334/96;
PRC. nl! 109/96; PDC. nl! 380/97; PDC. nº 385/97; PECo Nº
529/97; PL 3.nº 658/97; PL nº 3.718197; PL nº 3.724197;
PL nº 3.725/97; PL nº 3.794197; PRC. Nº 118197; PRC. nº
123197; PRC. nº 135/97; PECo nº 540/97; PL nl! 2.708197;
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(Às Comissões de Seguridade Social e PL nº 2.713197; PL nl! 2.746197; PL nº 2.864197; PL nº
Família; e de Constituição e Justiça e de 3.129/97; PL nº 3.333197; PL nº 3.334197; PL nº 3.407/97;
Redação (art. 54) - art. 24,11) PL nº 3.413197; PL nº 3.474197; PL nº 3.475/97; PL nl!

·proJeto~nicíaIPUblí~dono~CDde 14/01/98 3.657/97; PRC. Nº 140/97; PRC. nº 156197; PL nl!
PARECER DA CO~ISSAO DE SEGURIDADE 4.043/97; PL nº 4.042197; PL nº 4.041/97; PL nº 4.040/97;

SOCIAL E FAMíliA PL nº 4.039/97; PL nº 4.038197; PL nº 4.037/97; PL nº
3.798197; PL nº 3.86BJ97; PL nº 3.875/97; PL nº 3.910/97;
PL nº 3.921/97; PL nº 4.024197; PL nº 4.025/97; PL nl!
4.026197; PL nº 4.027/97; PL nº 4.028197; PL nº 4.029/97;
PL nº 4.030/97; PL nº 4.031/97; PL nº 4.032197; PL nº
4.033197; PL nº 4.034197; PL nº 4.035/97; PL nº 4.036197;
PL nº 4.17!3198; PL nº 4.179/98; PL nº 4.322/98; PL nº
4.361/98; PL nº, 4.370/98; PL nº 4.420/98; PL nº 4.507/98;
PL nº 4.603198; PL nº 4.644198; PL nº 4.645/98; Pl--nº
4.652198; PL nl! 4.697/98; PL nº 4.699/98; PL nl! 4.700/98;
PL nº 4.701/98; PL nº 4.713198; PL nº 4.714198; PL nl!
4.755/98; PL nl! 4.829198; PL nº 4.833198; e PL nº
4.639/98.

Indefiro quanto às demais proposições, em vir
tude de não restarem presentes os requisitos do art.
105, do RICD. Oficie-se ao Requerente e, após, publi
que-se. Michel Temer, Presidente.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 4.036/97

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 20 de abril de 1999, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas
emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1999.
Eloízio Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe, d~ autoria do no
bre Deputado Paulo Paim, altera a redação do art. 58
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para determi
nar que a relação de atividades profissionais e condi-,
ções de trabalho prejudiciais à saúde ou à integridade
física será objeto de lei específica.

Argumenta o Autor da Proposição que as condi
ções especiais de trabalho que dão direito à aposenta
doria especial devem ser definidas em lei específica,
conforme, inclusive, já preceitua o art. 57 da citada Lei
nº 8.213/91 e, em especial, a Constituição Federal em
sua redação anterior à Emenda Constitucional nº20.

O Projeto de Lei nº 4.036, d~ 1,997, foi ,distribuí
do para as Comissões de Seguridade Social e Famí
lia e de Constituição e Justiça e de Redação.



111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº 4.036, de 1997, com
substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Depu
tado João Fassarella.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto,

Remi Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affon
so Camargo, Alceu Collares, Almerinda de Carvalho,
Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo China
glia, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Darcísio Peron
di, Djalma Pães, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Edu
ardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Itamar
Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimel"!tp
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - 'de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 17 de Maio de 2000 , por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, em 24 de Maio de 2000 
Elofzio Neves Guimarães, secretário

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
Nº 4.036, DE 1997

Altera a redação do caput dos arts.
57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de
1991, que dispõe sobre os Planos de Be
nefícios da Previdência Social e dá ou
tras providências, para estabelecer que
caberá a lei complementar dispor sobre
as condições especiais de trabalho que
prejudiquem a saúde ou a integridade fí
sica.
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Decorrido o prazo regimental, não foram apre- O Congresso Nacional decreta:
sentadas emendas à Proposição sob comento nesta Art. 12O caput do art. 57 da Lei n28.213, de 24 de
Comissão de Seguridade Social e Família. julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

É o relatório. "Art. 57. A aposentadoria especial será
11 - Voto do Relator devida, uma vez cumprida a carência exigi-

O Projeto de Lei nº 4.036, de 1997, objetiva da nesta Lei, ao segurado que tiver traba-
compatibilizar a redação do art. 58 da Lei n28.213/91 Ihado sujeito a condições especiais que pre-
com as determinações constitucionais anteriores à judiquem a saúde ou a integridade trsica,
Emenda Constitucional nº20 e com o disposto no art. durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
57 da mencionada Lei nº8.213/91. cinco) anos, conforme disposto em lei com-

O inciso 11 do art. 202 da Constituição Federal, plementar." (NR)
em sua redação original, determinava que as condi- Art. 22 O caput do art. 58 da Lei n28.213, de 24 de
ções especiais de trabalho que ensejariam a conces-
são de aposentadoria especial seriam definidas em julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:
lei. O art. 57 da Lei n28.213/91, por seu turno, estipula "Art. 58. A relação da~ atividades pro-
que as condições especiais que prejudiquem a saúde fissionais e condições de trabalho prejudici-
ou a integridade física serão estabelecidas em lei. O ais à saúde ou à integridade física será ob-
art. 58, de forma totalmente contraditória, estabelece
que a relação dos agentes nocivos prejudiciais à saú- jeto de lei complementar." (NR)
de ou à integridade física considerados para fins de Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de su~ pu-
concessão de aposentadoria especial serão definidos blicação.
pelo Poder Executivo. Sala da Comissão, em 09 de maio de 2000.''':'

A Proposição objetiva, portanto, uma alteração J
justa e saneadora da legislação previdenciária. De Deputado oão Fassarella.
ressaltar que a Emenda Constitucional nº20, que re- TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
formulou o sistema previdenciário, deu nova redação PROJETO DE LEI N24.036197
aos dispositivos constitucionais relativos à Previdên
cia Social, estabelecendo, no § 1ºdo art. 201 , que as
atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física serão de
finidas em lei complementar.

Obedecendo ao novo mandamento constitucio
nal, julgamos necessário apresentar modificações ao
Projeto de Lei nº4.036, de 1997, de forma a estipular
que toda a matéria relativa ao exercício de atividades
que prejudiquem a saúde ou a integridade física será
tratada em lei complementar.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do
Projeto de Lei nº 4.036, de 1997, na forma do Substi
tutivo apresentado em anexo.

Sala da Comissão, 9 de maio de 2000. - Depu
tado João Fassarella, Relator.
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLíTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

, Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
In~erno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 07/05/98, por cinco sess,ões.
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto. ,

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1998. 
moizes lobo da cunha, Secretário.

,_. TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Nos termos do art. 119, I, e § 1!l, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 30-3-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2000. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

I - Relatório

O projeto em epígrafe fixa que os assentamentos
rurais para fins de reforma agrária serão implantados;
após verificação de sua sustentabilidacls, avaliada me
diante estudo de viabilidade técnica, econômica'e ambi-

.ental, que considerará toda a cadeia produtiva.
Em áreas do semi-árido, só serão implantados

projetos de assentamento em que tal estudo conside
re viável a utilização de sistema de irrigação.
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Coutinl1o, José Unhares, Laire Rosado, Lavoisier (Às Comissões de Defesa do Consu-
Maia, Líc~ia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira, midor, Meio Ambiente e Minorias; de Agri-
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renil~o cultura e Política Rural; e de Constituiçã.o e
Leal, Ronaido Caiado, Serafim Venzon, Ursicino Que- Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24,li)
iroz e Vicente Caropreso. *Projeto inicial publicado no DCD de 14-4-98

Sal'da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. , Parece~ d~ Comi~são de Defesa do Consumidor, Meio

O t
/~. CI b C • P 'd t Ambiente e Mlnonas publicado no DCD de 2-12-99.

- epu ~h,Jp eu er arnelro, resl en e. ,.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a redação do caput dos arts.
57 e58 da Lei ng 8:213, de 24 de junho de
1991, que dispõe sobre os Planos de Be
nefícios da Previdência Social e dá outras
providências, para estabelecer que caberá
a lei.complementar dispor sobre as condi
~õe~.~'eSpeciais de trabalho que prejudi
q~em,a saúde ou a Integridade' ffsica.

'-'
O Congre$o Nacional decreta:
Art.1j,º O caput do art. 57 da Lei nº8.213, de 24 de

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

}_, .. "Art. 57. A aposentadoria especial será
devida, uma vez cumprida a carência exigida
n~ Lei, ao segurado que tiver trabalhado su
jetto a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quin
z~), ,20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, con
fOfl11e disposto em lei complementar". (NR)

Art. 2~ O caput do art. 58 da Lei nº8.213, de 24 de
julho de 1991, passa a vigorar e-om a seguinte redação:

'I "Art. 58. A relação das atividades pro
tisslbnais e condições de trabalho prejudici
fiis à saúde ou à integridade física será ob
jeito de lei complementar'. (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Salapa Comissão, em.6 de dezembro de 2000.
- Deputadb Cleuber Carneiro, Presidente

I I,

"'PROJETO DE LEI I\Ig 4.356-B, DE 1998
(Do Sr. Danilo de Castro)

I

Dispõe sobre obrigatoriedade de
reaiização de estudo prévio de auto-sus
tentabilidade na promoção de assenta
mentos nlrals para fins de refonna agrária, e
dá'outras providências; tendo pareceres:_da
Comissão de Defesa do Consumidor, Melo
Ambiente e Minorias, pela aprovação (rela
tor:' Cep. José Borba); e da Comissão de
Agricultura e Politica Ruml, pela aprovação,
com emend--~ (relator: Cep. Helenlldo
RU)?iro),



"
Nota-se a total consonância entre a presente

proposição e os dispositivos transcritos, lOS quais,
porquanto inscritos no ordenamento jurídico provisó
rio, não tomam prejudicada a presente proposição.

Propomos, apenas, um único aperfeiçoamento.
Entendemos que o parágrafo único do art. 1!! do

projeto deve ser suprimido.
A questão da viabilidade de utilização de siste

ma de irrigação deve ser considerada no planejamen
to da aquisição da área para assentamento na quali
dade de diretriz de escolha da área, não de requisito
da aquisição.

Isso porque o acesso à suplementação hidríca
dependerá, visceralmente, da disponibilidade de re
cursos para compra de equipamentos ou implemen
tação de obras destinadas a prover a irrigação.

Sem esses recursos, mesmo lotes banhados por
cursos d'água perenes não poderão usufruir dessa vanta
gem, ficando seus proprietários à mercê das estiagens.

Dessa forma, ressaltando, sempre, a importân
cia da irrigação como forma de viabilizar a exploração
agrária de pequeno porte em geral e, sobretudo, nas
regiões sujeitas à seca, propomos a retirada do dispo
sitivo em comento.

Do exposto, votamos pela aprovação do Projeto
de Lei n!!4.356, de 1998, com a emenda apresentada
a seguir.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2000.
Deputado Helenildo Ribeiro , Relator.

11 - Voto do Relator -

São evidentes os méritos do presente projeto.

É preciso utilizar, no Programa Nacional de Re
forma Agrária, instrumentos de planejamento capa
zes de fazer com que seus objetivos sejam, de fato,
alcançados.

A fixação do homem no campo, a geração de
empregos, o incremento na produção agropecuária, a
utilização eficiente dos recursos públicos estão entre
esses objetivos.

Enquanto o estudo de sustentabilidade volta-se
para fixar diretrizes considerando a situação agrária
regional, enfocando tanto questões atinentes ao meio
físico (regime pluviométrico, cobertura florística),
quanto condicionantes de origem estritamente antró
pica (presença de infra-estrutura e oferta de servi
ços), o plano de exploração funciona como guia de
utilização da terra no caso concreto, pois verte sobre
o assentamento as diretrizes antes fixadas, após se
rem trabalhadas e discutidas no seio da comunidade
beneficiária do programa.
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O Ministério do Desenvolvimento Agrário elabo- O Instituto Nacional de Colonização e Reforma
rará, no prazo de 180 dias, contado da imissão de Agrária já vem implementando estudos prévios e pla-
posse sobre a gleba, plano de exploração do assenta- nos de assentamento desse tipo.
mento, compatível com as recomendações do estudo O esforço do Executivo chegou ao campo nor-
prévio. O plano poderá ser revisto, sempre que neces· mativo, com a Medida Provisória nº 2.027-43, de 27
sário, garantida a participação dos assentados na sua de setembro de 2000, que, ao dar nova redação ao
elaboração e reformulação. art. 17 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

Por fim, estabelece o projeto que a definição das fixa o seguinte:
linhas de crédito para fomentar a produção dos as- "Art. 17 ; .
sentados sujeitar-~~-á às priori.dades_definidas no e~- 1- a obtenção de terras rurais destina-
tudo de sustentablh?ade ~ ~ hberaçao dos re~pectl- das à implantação de projetos de assenta-
vos rec:ursos e.stara condiCionada ao cu..mpnmento mento integrantes do programa de reforma
das açoes previstas no plano de exploraçao. agrária será precedida de estudo sobre a

O nobre autor justifica sua iniciativa alegando viabilidade econômica e a potencialidade de
que "busca-se minimizar riscos, já tão marcantes na uso dos recursos naturais;.. -,
rotina da atividade agrária, e, como é óbvio, racionali- r••••••••••••••••••••••••••

zar a utilização do dinheiro público, tão caro ao contri- 11I - nos projetos criados será elabora-
buinte e tão limitado na gestão dos problemas do país:' do Plano de Desenvolvime11to de Assenta-

Conclui aduzindo que seu objetivo é o de agre- mento - PDA, que orientará a fixação de
gar qualidade ao programa de reforma agrária, garan- normas técnicas para a sua implantação e
tindo a fixação do beneficiário no campo, e reduzir os os respectivos investimentos;
custos do programa, possibilitando que mais famílias
sejam beneficiadas.

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias aprovou, por unanimidade, pare
cer favorável ao projeto, na íntegra.

Neste Colegiado, transcorreu in albis o prazo
regimental para apresentação de emendas.

E o relatório.
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EMENDAN2 1

Suprima-se o parágrafo único do
art. 1º do projeto.
I' ,

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2000.-
Deputado Helenildo Ribeiro, Relator.

" .
111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o PL nº 4.356-A/98, com emenda, nos termos
do parecer do Relator, Deputado Helenildo Ribeiro.

Est,iveram presentes os Senhores Deputados:
Gerson Peres (Presidente), Waidemir Moka e

Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B.
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos Eli
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me
urer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga,
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pereira,
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollan
da, Kátia Abreu/ Paulo Braga, ZHa Bezerra, João
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre Ro
que, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl,
Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz,
Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga
itiães, Jtirandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar
Arruda, Ary Kara e João Caldas.

I Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Gerson Peres, Presidente

"

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Suprima-se o parágrafo único do
art. 1!! do projeto.

Saia da Comissão, 6 de d~zembro de 2000. 
Deputado Gerson Peres, Presidente.

*PROJETO DE LEI N!! 4.493-B, DE 1998
(Do Sr. Franco Montoro)

Proíbe a impermeabilização total
dos terrenos urban~s; tendo parece
res: da Comissão de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e Minorias, pela
aprovação, com emendas (relator: Dep.
Badu Picanço); e da Comissão de De
senvolvimento Urbano e Interior, pela
ap'rovação deste e das emendas da Co
missão de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias (relator:
Dep. Zaire Rezende).

(Às Comissões de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e Minorias; de Desen
volvimento Urbano e Interior; e de Consti
tuição e Justiça e de Redação (art. 54) 
art. 24,11»

'Projeto iniciai publicado no DCD de 30-5-.98

SUMÁRIO

1- PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS:

- termo de recebimento de emendas - 1998
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- emendas oferecidas pelo relator (2)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela comissão (2)

11- PARECER DA COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR:

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da comissão

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 4.493/98

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Gamara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para rece
bimento de emendas (5 sessões), no período de
2-7-98 a 12-8-98. Findo o prazo, não foram recebidas
emendas.

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1998.
Aurenilton Araruna de Almeida, Secretário.

Defiro, nos termos do art. 105, pará
grafo único, do RICO, o desarquivamento
das seguintes proposições: PLs nºs 502/95,
1.306/95, 2.222(96, 4.493/9~. Prejudico o
Requerimento quanto ao PL hº 1.840/60,
por ter sido arquivado definitivamente e
quanto PL n2 4.417/98 por não ser de auto
ria do Requerente. Oficia-se ao Requerente
e, após, publique-se.

Em 3-3-99 - Michel Temer, Presidente.
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EXCELENTíSSlfAO SENHOR PRESIDENTE com que se defrontam as cidades brasileiras, em es-
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS pecial suas áreas metropolitanas.

REQUERIMENTO Segundo o Proponente, com o crescimento ace-
(Do Sr. Franco Montoro) ler~do das cid~des, o Poder Público não tem conse

gUido, no Brasil, controlar de forma adequada o pro-
Requer o desarquivamento de pro- cesso de expansão das áreas urbanas. O crescimen-

posições. to urbano não planejado estaria resultando, assim,
Senhor Presidente em cidades completamente impermeabilizadas, suje-
Nos termos do art. '1 05, parágrafo único, do Re- itas, po~anto, a en~h:ntes.

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requero Alem dos preJulzos e do desconforto urbano,
a V. Exª o desarquivamento dos projetos de lei a se- pondera o Autor ~~e a falt~ de cont,r~l~ sobre o es-
guir relacionados que são de minha autoria' coamento superficial das aguas plUViaiS apresenta

PL nº 502/95 . i~pactos altamente negativos do ponto de vista am-

PL nº 1.306/95 blental.. I

o Esclarece, finalmente, o Autor, que embora a
PL n: 2.222/96 matéria que constitui objeto da proposição exija
PL n- 4.493/98 controle e fiscalização em nível local de governo,
PL nº 4.417/98 esta se encontra em perfeita consonância com o
PL nº 1.840/60 preceito constitucional que atribui aUnião a compe-
Sala das Sessões, 2 de março de 1999. - Depu- tência de editar normas gerais na área do direito ur-

tado Franco Montora. banístico.
Decorrido o prazo regimental, não foram apre

sentadas emendas à proposição.
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS É o Relatório.

PROJETO DE LEI NSl 4.493/98

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de
31-5-99 a 8-6-99. Findo o prazo, não foram recebidas
emendas.

Sala da Comissão, 9 de junho de 1999. - Aure·
nilton Araruna de Almeida, Secretário.

I - Relatório

O objetivo da proposição em exame é tornar
obrigatória a manutenção de um percentual de área
permeável nos lotes urbanos ainda não edificados, de
maneira a facilitar a infiltração das águas pluviais. De
forma alternativa, e a critério do Poder Público Munici
pal, poderá também ser autorizada a construção de
caixas de retenção destinadas ao armazenamento
temporário das águas pluviais.

Determina ainda a proposição em apreço que a
aprovação de novos projetos urbanos esteja condicio
nada ao cumprimento dos preceitos que estabelece,
consideradas as características pluviométricas dos
solos locais.

Em sua justificação o Autor argumenta que as
enchentes constituem um dos mais graves problemas

11 - Voto do Relator

As enchentes têm funcionado como um fator im
portante no processo de deterioração da qualidade
de vida das grandes cidades brasileiras. Um dos ele
mentos que concorrem para isso é, sem dúvida a im
permeabilização das áreas urbanas, não só por cau
sa do asfaltamento das ruas, mas também pelas altas
taxas de ocupação dos terrenos urbanos com as
construções.

Ao poder público municipal compete definir as
normas locais de natureza urbanística, como as taxas
de ocupação e os coeficientes de aproveitamento dos
lotes urbanos. Porém, em termos de normas gerais, a
competência para editar normas no campo do direito
urbanístico compete à

No caso da proposição em apreço, o problema
da crescente impermeabilização dos terrenos urba
nos evidencia um mal maior, que é o da degradação
do meio ambiente nas cidades. O art. 225 da Constitu
ição Federal enfatiza o direito de todos os cidadãos
brasileiros a um meio ambiente ecologicamente equi
librado. Ressalta também o texto constitucional o de
ver da coletividade e do poder público de defender
esse meio ambiente e preservá-lo para as atuais e fu
turas gerações.



EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N!!2-CDCMAM

Dê-se ao art. 12 do projeto a seguinte redação:

"Art. 12 Todos os lotes urbanos ainda
não edificados I')a data de, puplicação d~sta

lei mant~rão o percentual mínimo' pe 10%
de área permeável, objetivando faciiitar a in
filtração de águas pluvi~is."

Sala da Comissão, 15 de dezembro de 1999. 
Deputado Flávio Derzi, Presidente.

I

Acrescente-se ao projeto de lei o seguinte arti
go, renumerando-se o subseqüente:

I

'1\rt. 42 O Poder Público Municipal es
tabelecerá o valor da multa, bem como ou
tras penalidades, a ,serem impostas peJo
não cumprimento desta lei."

I
Sala da Comissão, 15 de dezembro de 1999. -

Deputado Flávio DerzI.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERiOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 4.493-A/199a

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Pi'esi
dente determinou a abertura e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 11-4-2000, por
cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto.

I
Sala da Cpmissão, em 18 de abril 2000. - Jorge

Henrique Cartaxo, Secretário.

I - Relatório

De autoria do Nobre Deputado Francq Monto
ro, o projeto de lei em exame torna obrigatória a pre-,
servação de um percentual de área permeável nos
lotes urbanos ainda não edificados, de forma a faci
litar a infiltração das águas pluviais. A aprovação de

I

novos projetos urbanos fica, assim, condicionada ao
cumprimento dessa determinação, levadas em con
ta as condições pluviométricas locais.

Na justificação o Autor chama a atenção para os
graves problemas causados pelas enchenles nas .c~

dadas brasileiras, onde é alto o índice de impermeabi-
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A proposição em exame atende, portanto, tanto EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
o dispositIvo constitucional que atribui à União a com- Nº1 - CDCMAM
petência para editar normas urbanísticas de caráter
geral, qu~nto aquele que obriga o poder púbico a de
fender e preservar o meio ambiente.

No intuito de contribuir para o aprimoramento do
texto, sugerimos seja determinado um percentual mí
nimo de área permeável a ser observada em todas as
constryções do País. Consideramos também impor
tante que o poder público municipal estabeleça multa
para o caso do não cumprimento do que determinar a
lei, uma vez aprovada.

Somos, portanto, pela aprovação do projeto de
lei em exame, com as emendas em anexo.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999. 
Deputado Badu Picanço, Relator.

I

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 12 do projeto a seguinte redação:
3

"Art. 12 Todos os lotes urbanos ainda
não edificados na data de publicação desta
lei manterão o percentual mfnimo de 10%
de, área permeável, objetivando facilitar a in
filtração de águas pluviais".

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999. 
Deputado Sadu Picanço.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao projeto de lei o seguinte arti
go, renumerando-se o subseqüente:

"Art. 4º O Poder Público Municipal es
tabelecerá o valor da multa bem como ou
tras penalidades, a serem impostas pelo
não cumprimento desta lei."

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999. 
Deputado Sadu Picanço

I

11I- Parecer da Comissão
, "

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de Lei nº
4.493/98, com emendas, nos termos do parecer do
relator, Deputado Sadu Picanço.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Flávio Derzi, Presidente; Luciano Pizzatto, Celso
Russomanno e Paulo Baltazar, Vice-Presidentes; Ro
naldo Vasconcellos, EuníCio Oliveira, Fernando Ga·
beira, Luiz Bittencourt, Sadu Picanço, Ricarte de Frei
tas, Sen-Hur Ferreira, João Magno, Régis Cavalcan
te, Fernando Zuppo, Moacir Micheletto, Fernando
Ferro, João Paulo e Sérgio Novais.

Sala da COlllissão, em 15 de dezembro de 1999.
Deputado Flávio Derzi, Presidente.



A Comissão de Desenvolvimento Urbano e
Interior, em reunião ordinária realizada hoje, apro
vou, unanimemente, o Projeto de Lei nº4.493-A/98,
e as duas emendas apresentadas na Comissão
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mino
rias, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Zaire Rezende.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Adolfo Marinho, César Bandeira, Costa Ferreira, Dino
Fernandes, Euler Morais Francisco Garcia, Gustavo
Fruet, Iara Bernardi, Inácio Arruda, João Castelo, João
Mendes, José Chaves, João Sampaio José índio, Ju
quinha, Kátia Abreu, Noberto Teixeira, Sérgio Barce
tos, Pedro Fernandes, Zila Bezerra, Márcio Matos, Ma
ria do Carmo Lara, Nilmário Miranda, Rubens Furlan,
Sérgio Novais, Simão Sessim e Wilson Santos.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado José índio, Presidente.
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Iização dos terrenos. A proposição em tela visa, por- 111 - Parecer da Comissão
tanto, a padronizar os critérios mínimos de ocupação
do solo urbano em todo o território nacional, criando
norma geral sobre matéria urbanística, em concor
dância com o que preceitua a Constituição Federal.

Ao ser apreciada pela Comissão de Defesa
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, a pro
posição em tela recebeu duas emendas. A primei
ra estabelece que os lotes urbanos ainda não edi
ficados mantenham um percentual mínimo de dez
por cento de área permeável. A segunda dá ao Po
der Público Municipal a incumbência de definir o
valor de multas e outras penalidades a serem im
postas pelo não cumprimento do que estabelece
a proposição.

Decorrido o prazo regimental, não foram apre
sentadas emendas ao projeto de lei em exame, no
âmbito desta Comissão de Desenvolvimento Urbano
e Interior.

É o Relatório.

11 - Voto do Relator

Nos últimos tempos, têm sido cada vez
mais freqüentes nos noticiários as imagens de
cidades brasileiras totalmente inundadas em
conseqüência de corriqueiras borrascas de ve
rão. Os transtornos daí decorrentes são atribuí
dos a mudanças climáticas no Planeta e a fenô
menos como "EI Nino" e "La Nina", sem levar em
conta fatores locais, como a crescente imperme
abilização do solo urbano, fruto do crescimento
desordenado das cidades.

O projeto de lei em exame chama a atenção
para esse problema, decorrente em grande parte
não dos fenômenos naturais, mas da ação antrôpica
que, ao proceder à ocupação desordenada do solo
urbano, modifica o fator de permeabilidade dos ter
renos, impedindo a infiltração natural das águas plu
viais.

Por tratar-se o tema de uma questão urbanísti
ca de interesse geral, compete ao Congresso Nacio
nal legislar sobre a matéria, estabelecendo critérios
mínimos de ocupação do solo urbano para todo o
território nacional.

Somos, assim, pela aprovação do Projeto de
Lei em exame, com a adoção das emendas de nú
meros 1 e 2, apresentadas pela Comissão de Defe
sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias.

Sala da Comissão, 1º de junho de 2000. - De
putado Zaire Rezende, Relator

*PROJETO DE LEI N!l4.635-B, DE 1998
(Do Sr. Miro Teixeira)

Altera a legislação do imposto de
renda visando permitir que as despesas
com os salários dos empregados pos
sam ser consideradas como despesas
operacionais da pessoa jurídica na deter
minação do lucro e dá outras providênci
as; tendo pareceres: da Comissão de
Trabalho, de Administração e Serviço PÚ
blico, pela rejeição (relator: Dep. José
Pimentel); e da Comissão de Finanças e
Tributação, pela incompatibilidade e pela
inadequação financeira e orçamentária
(relator: Dep. Fetter Junior).

(Às Comissões de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público; de Finanças e Tribu
tação (Merito e art. 54); e de Constituição e
Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, 11».

*Projeto inicial publicado no OCO de 16-8-98
Parecer da comissão de Trabalho, de Administração e

Serviço Público publicado no OCO de 24-9-99

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
ETRIBUTAÇÃO

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 4.635-A/98

Nos termos do art. 119, I, do Regimento interno
bep!Jtados, o Sr. Presidente determinou a abertura e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 4-10-99,
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram rece
bidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 14 de outubro de 1999. 
Maria Linda Magalhães, Secretária.

I - Relatório

O projeto nº 4.635, de 1998, estabelece a dedu
ção, como despesa operacional na apuração do lucro
real das pessoas jurídicas, dos ~alores dos salários
pagos aos seus empregados legalmentE! contratados,
em percentuais que variam entre 10% e 20%, poden
do os mesmos percentuais serem contados em dobro
se a empresa ampliar seus quadros por redução da
jornada de trabalho sem redução de direitos trabalhis
tas e sociais.

Desarquivado o citado projeto de lei na presente
legislatura, nos termos do Requerimento de 18 de
março de 1999, e submetido à Comissão de Trabalho,
de Administração e Serviço Público, foi o mesmo una
nimemente rejeitado, conforme Parecer de 1Q de se
tembro de 1999.

Enviado o referido projeto de lei à deliberação
desta Comissão de Finanças e Tributação, não foram
apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

11- Voto

Cabe a esta Comissão, além do exame de méri
to, inicialmente apreciar a proposição quanto à sua
compatibilidade ou adequação com o plano plurianu
al, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento
anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados (RI, arts. 32, IX, h e 53, 11) e de Norma
Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que
"estabelece procedimentos para o exame de compati
bilidade ou adequação orçamentarta e financeira",
aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.

O artigo 68 da Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2000 (Lei nº 9.811, de 28-7-99), determina que:

':.. Não será aprovado projeto de lei ou
editada medida provisória que conceda ou
amplie incentivo, isenção ou benefício, de
natureza tributária ou financeira, sem a pré
via estimativa de renúncia de receita corres-

pondente, devendo o Poder Executivo,
quando solicitado pelo órgão deliberativo do
Poder Legislativo, efetuá-Ia no prazo máxi
mo de 90 (noventa) dias.

§ 1º Caso o dispositivo legal sancionado
tenha impacto financeiro no mesmo exercício,
o Poder Executivo providenciará a anulação
das despesas em valores equivalentes.

§2ºVETADO.
§ 3º A lei ou medida provisória mencio

nada neste artigo somente entrará em vigor
após o cancelamento de despesas em idên
tico valor. 11

Inicialmente, destaca-se que a legislação do
imposto de renda vigente ja permite a dedução inte
grai das despesas de pessoal como despesas ope
racionais na apuração do lucro real. O projeto de lei
em tela, embora não deixe claro em seu texto, pro
cura permitir um incentivo para a ampliação dos
postos de trabalho oferecidos pela pessoas jqrídi
cas, variando tal incentivo de 12% a 20% do salário
bruto pago, podendo os percentuais serem dobra
dos caso o aumento das vagas decorra de redução
da jornada de trabalho. Assim, verifica-se que o pro
jeto de lei sob exame não foi acompanhado de esti
mativa da perda de receita pública que ocor~eria

caso o mesmo fosse aprovado, o que contraria o
disposto no artigo 68 da Lei nº 9.811/90, LDO 2000.
Portanto, não obstante o caráter meritório do projeto
de lei, não pode o mesmo ser considerado adequa
do ou compatível.

Dessa forma, fica também prejudicado o exame
quanto ao mérito, na Comissão de Finanças e Tributa
ção, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma
Interna - CFT, supra mencionada:

'~rt. 10. Nos casos em que couber
também à Comissão o exame do mérito da
proposição, efor constatada a sua incompa
tibilidade ou inadequação, o mérito não será
examinado pelo Relator, que registrará o
fato em seu voto".

Esta Comissão poderia, valendo-se da parte fi
nal do caput do art. 68 da LDO/2000, se assim juigar
conveniente e antes de votar o presente parecer, soli
citar ao Poder Executivo a estimativa de renúncia de
receita implícita no projeto em tela.

Pelo exposto, voto pela incompatibilidade e pela
inadequação orçamentária e financeira do projeto de
lei nº 4.635-A, de 1998.

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado Felter Júnior, Relator.
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Nos termos do art.119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apre~Emtação de
emendas, a partir de 9 de novembro de 1998, por cin
co sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas
emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 20 de novembro 'de 1998. 
Eloizio Neves Guimarães, Secretário.

REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor Deputad_Q MICHEL
TEMER, Presidente da Câmara dos Deputados:

Nos termos do parágrafo único do, art.105 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, reque
iro a Vossa Excelência o desarquivaménto dos se
guintes projetos de lei de minha autoria: ,-,

PROJETOS 744/95, 831/95, 1.664/96,
1.766/96, 2.006/96, 2.007/96, 2.266/96J 2.426/96,
2.588/96, 2.674/96, 3.034/97, 3.155197, 3.364/97,
3.566/97, 3.676/97, 3.694/97, 3.695/97, 3.885/97,
3.997/97,4.666/98.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - Depu
tado Cunha Bueno.

Defiro, nos termos do aft.105, pará
grafo único, do RICO, o desarquivamento
das seguintes proposições: Pis nQs 744/95,
831/95, 1.664/96, 1.766/96; 2.006/96,
2.007/96, 2.266/96, 2.426/96, 2.588/96,
2.674/96, 3.034/97, 3.155/97', 3.364/97,
3.566/97, 3.676/97, 3.694/97, 3.695/97,
3.885/97, 3.997/97, 4.666/9~. Publique-se.

Em, 17-3-99. - Michel· Temer, Presi
dente.

TERMO DE RECEBIMENTO DE E:MENDAS

PROJETO DE LEI Nº 4.666/98

Nos termos do art.119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - âe prazo para apresentação de
emendas, a partir de?1 de maio de 1999, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas
emendas ao projeto...

Sala da Comissão, 28 de maio de 1999. - Eloi
zio Neves Guimarães, Secretário.

.
SUMÁRIO

111- Parecer da Comissão COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EM~NDAS

PROJETO DE LEI Nº 4.666/98.:'

*PROJETO DE LEI N1l4.666-A, DE 1998
(Do Sr. Cunha Bueno)

Altera dispositivo - da Lei nll

6.575n8, autorizando a cessão para enti
dades de fins filantrópicos dos veículos
automotores recolhidos aos depósitos
da Polícia Rodoviária Federal e não re-

,clamados no prazo previsto; tendo pare-
o cer da Comissão de Seguridade Social e
Família pela aprovação (Relator: Dep.
Remi Trinta).

,(Às Comissões de Seguridade Social e
Família; de Trabalho de Administração e
Serviço Público; de Finanças e Tributação
(Art. 54); e de Constituição e Justiça e de
Redação (Art. 54) - Art. 24, 11).

'Projeto inicial publicado no DCD de 16-9-98

- termo de recebimento de emendas - 1998
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- parecer da Comissão

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMfLlA

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu
nião ordinária realizada hoje, concluiu, unanime
mente, pela incompatibilidade e pela inadequação fi
nanceira e orçamentária do Projeto de Lei
nº4.635-A/98, nos termos do parecer do relator, De
putado Fetter Júnior;

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Jorge Khoury, Presidente; Gastão Vieira e Antonio
Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custó
dio Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dó
ria, Silvio Torres, Veda Crusius, Edinho Bez, Germa
no Rigotto, Milton Monti, Chico Sardelli, José Ronal
do, Lael Varella, Mussa Demes, Rob~rto Brant, Car
Iito M,erss, João Paulo, ,José Pimentel, Ricardo Ber
zoini, Eni Voltolini, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, Mar
cos Cintra, Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos
Hauly, Antônio do Valle, Coriolano Sales e Pauder
ney Avelino.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 20pO. 
Deputado Jorge Khoury, Presidente.
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I - Relatório

O Projeto de Lei nº 4.666, de 1998, do nobre De
putado Cunha Bueno, altera a Lei nº 6.575, de 30 de
setembro de 1978, que trata do depósito e venda de
veículos removidos, apreendidos e retidos pelas auto
ridades de trânsito no território nacional, com o objeti
vo de permitir que os não reclamados pelos proprietá
rios rio prazo legal possam ser destinados a entida
des filantrópicas regularmente cadastradas no Con
selho Nacional de Assistência Social.

Em abono da Proposição, argumenta o autor ser
justa a destinação social desses veículos, uma vez
que a venda em leilão a preços irrisórios somente
contribui para o aumento do patrimônio de pessoas fí
sicas ou jurídicas já privilegiadas na sociedade e que
a finalidade filantrópica Justifica plenamente a renún
cia, por parte da Administração Pública, da receita
oriunda de multas e outros débitos decorrentes da
apreensãd.

, I

No prazo regimental não foram oferecidas
emendas ao Projeto.

É o Relatório.

11 - Voto do Relator

A inte.nção do Projeto é indubitavelmente meri
tória, por apresentar uma alternativa de significativo
alcance social para o problema do acúmulo de veícu
los apreendidos, nos depósitos dos Departamentos
de Trânsito, em todas as unidades da Federação. ,

De fato, observa-se que por determinação da
Lei .nº 6.575, de 1978, o veículo não reclamado pelo
proprietário, na prazo de noventa dias, deverá ser le
vado a leilão, com a finalidade de permitir à Adminis
tração Pública o ressarcimento dos débitos com mui
tas e outras taxas devidas em decorrência de infração
da Lei de Trânsito, ficando o eventual saldo à disposi
ção do proprietário do veículo no Banco do Brasil.

Objetivamente, entretanto, pode-se constatar
que os referidos depósitos mantêm-se abarrotados
de veículos, de todos os tipos e marcas, muitos em
perfeitas condições de uso e outros apresentando os
sinais de desgaste decorrentes de longo período de
abandono nesses locais, o que denota um desperdí
ciq inaceitável, quando se sabe que os referidos veí
culos poderiam servir de grande ajuda às milhares de
entidades assistenciais que se dedicam à nobre tare
fa de ;;lmparar as pessoas carentes em todo o País.

TendQ, portanto, como de inegável valor huma
nitário o mérito do Projeto de Lei nº 4.666, de 1998,
votamos pela sua aprovação.

Sala $ Comissão, 23 de agosto de 1999. - Depu
tado Remi Trinta, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade.Social e Família,
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou,
unanimemente, o Projeto de Lei de nº 4.666, de
1998, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Remi Trinta.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Cleu,ber Carneiro - Presidente; Jorge Alber
to, Remi Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes;
Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerjnda. de
Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci,
Arlindo Chinaglia, Armando Abílio, Carlos Mosco
ni, Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito
Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jor
ge, Eduardo Seabra, Euler Morais, Henrique Fon
tana, Ildeforiço Cordeiro, Itamar Serpa, Jandira
Feghali, Jorge Costa, José Carlos Coutinh9, José
Unha.res, Laire Rosado, Lavoisier Maia, Lfdia Qui
nan,. Lúcia Vânia, Osmânio Pereira, Rafael Guer
ra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ro
naldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino Queiroz e
Vicente Caropreso.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
I

Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

*PROJETO DE LEI NR 4.809-A, DE 1998
(Do Sr. José Chaves)

Dispõe sobre o contrato de fidúcia
e dá outras providências; tendo parecer
da Comissão de Desenvolvimento Urba
no e Interior pela aprovação, com emen
das (Relatora: Dep. Maria do Carmo
Lara). ,

(Às Comissões de Desenvolvimento
Urbano e Interior; de Finanças e Tributação
(Mérito); e de Constituição e Justiça e de
Redação - art.24, 11)

*Projeto inicial publicado no DCD de 14-11-98

PARECER DA COMISSÃO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer da relatora
- emendas oferecidas pela relatora (6)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas-pela Comissão (6)
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Of nº36/99.

Exmo. Sr.
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o atenciosamente, solicito de

Vossa Excelência o desarquivamento do Projeto de
Lei nº 4.809/98 de minha autoria, tendo em vista o
que dispõe o Parágrafo Único do Art.105 do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados.

Certo das providências para o pleito, subscre
vo-me. - Deputado José Chaves, Vice-Líder do
PMDB.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Ng 4.809/1998

Nos termos do art.119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 20-9-99, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, 24 de setembro 2000. - Jor·
ge Henrique Cartaxo, Secretário. '

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

I - Relatório

Vem para análise dessa comissão a proposta do
ilustre Deputado José Chaves que pretende regular o
contrato de fidúcia. Pelo contrato de fidúcia, uma das
partes, denominada fiduciante, transmite a proprieda
de fiduciária de bens ou direitos a outra, denominada
fiduciário, para que este os administre em proveito de
um terceiro, denominado beneficiário e os transmita a
este ou a terceiros, de acordo com o estipulado no
contrato. O beneficiário pode ser o próprio fiduciante.
A fidúcia requer forma escrita e pode ter como objeto
bens e direitos presentes e futuros. No caso de imó
veis, exige-se escritura pública e registro no serviço
de registro de imóveis competente. Considera-se fidu
ciária a propriedade de coisa, ou a titularidade de di
reito, subordinada a durar somente até o implemento
de uma condição resolutiva ou até o advento de um

termo, quando se opera a transmissão da coisa ou di
reito ao beneficiário, ao fiduciante ou a terceiros, ou a
sua consolidação no fiduciário, nos termos do con
trato. As partes do contrato de fidúcia podem ser
pessoas físicas ou jurídicas. No caso da fi~úcia impli
car captação de recursos do público, a atividade de fi
duciário é privativa das instituições financeiras ou de
entidades especialmente autorizadas pelo. Conselho
Monetário Nacional ou pelo Banco Central: A condi
ção ou termo a que estiver subordinada a fidúcia não
poderá durar mais do que trinta anos. O beneficiário
poderá transmitir seus direitos, inclusive -por testa
mento, salvo disposição em contrário do fiduciário. O
fiduciário administrará os bens e direitos objeto de fi
dúcia de acordo com o disposto no respectivo contra
to. Poderá transmitir sua posição contratuá', nos ter
mos do título de constituição da fidúcia, bem como
delegar, mantendo-se inalterada a sua 'responsabili
dade, a implementação de determinados atos. A fidú
cia poderá ser instituída por testamento. Nos con
domínios organizados para fins de investimento, de
qualquer natureza, nas sociedades sob iit forma mu
tualista, ou sob qualquer outra forma, que,tenham por
finalidade o autofinanciamento dos associados, a en
tidade administradora figurará como proprietária fidu
ciária dos bens objeto dos respectivos negócios do
grupo. Os bens e direitos objeto da fidúcia man
ter-se-ão apartados do ativo do fiduciário e do fiduci
ante e constituem patrimônio autônom'o, afetado à fi
nalidade determinada no título de constituição da fi
dúcia, não respondendo pelas dívidas 'pessoais do fi
duciário ou do fiduciante, salvo, quanto às do fiducian
te, nos casos de fraude. Extinta a fidúcia, os bens e di
reitos revertem de pleno direito ao patrimônio do fidu
ciante ou de seus sucessores, salvo:disposição con
tratual prevendo a consolidação no patrimônio do be
neficiário. Serão celebrados sob a forma de fidúcia,
quando ofertados publicamente, os títulos ou negóci
os de investimento coletivo que gerem direito de parti
cipação, de parceria ou de remuneração:

Outrossim, o projeto altera a Lei nº 9.514/97 
Lei do Sistema Financeiro Imobiliário (SFI) ., da se
guinte forma:

(1) dá nova redação ao art. 36, que, atualmente
dispõe que nos contratos de venda de imóveis a pra
zo, inclusive alienação fiduciária, de arrendamento
mercantil de imóveis, de financiamento imobiliário em
geral e nos certificados de recebíveis imobiliários ad
mite-se a estipulação de cláusula de reajuste; no lu
..9ar._prevê que as operações -de-comercialização de
imóveis com pagamento parcelado, de arrendamento
mercantil de imóveis, de financiamento imobiliário em



A CCJR tomou decisão extremamente acertada
ao propor a análise do projeto em tela pela COlA A
proposição interessa a esta Comissão não apenas
pelas alterações referentes à Lei do 8FI, mas também
na relação da fidúcia com os fundos de investimento
imobiliário e com o financiamento imobiliário de uma
forma geral.

Em relação à Lei 9.514/97 (Lei do 8FI):
Devem ser estudados os acréscimos e revoga

ções expressas propostos em relação à Lei nº 9.514/97,
aqui já descritos. Entre as alterações propostas, te
mos algumas restrições a fazer.

Discordamos da previsão de celebração de
quaisquer contratos, inclusive constitutivos ou trans
lativos de direitos reais sobre Imóveis, por instrumen
to particular. A bem da segurança jurídica dos contra
tos referentes a imóveis, indica-se a manutenção da
regra atual da Lei do 8FI.

Discordamos, também, da revogação pura e
simples do § 3º do art. 5º que trata do seguro de ga
rantia de construção. De fato, o seguro eie garantia do
incorporador e construtor de imóveis consta da lista
dos seguros obrigatórios do Decreto-Lei nº 73/66.
Esse dispositivo, todavia, não tem tido, até o momen
to, aplicação, situação confirmada pelo próprio Depu
tado José Chaves em sua Justificação, que afirma
que isso ocorre por falta de regulamentação. No lugar
de revogar o § 3º do art. Sº, sugerimos que o seu con
teúdo seja alterado, de forma a explicitar a obrigato-
riedade do seguro. ,

Não há como sustentar, ainda, a revogação do
§ 5º do art. 27 da Lei do SFI. Realizados dois leilões e
não oferecido lance igualou superior à dívida, há que
se efetivar a quitação, sob pena de continuar-se inde
finidamente com processos executórios. O bem deve
funcionar, de fato, como a garantia a dívida.

Como o projeto em análise preocupa-se tam
bém com o aperfeiçoamento das regras do SFI, en
tendemos que há alterações outras que podem serfe
itas na Lei 9.514/97.

No § 2º do art. 26 da referida lei, que delega ao
contrato o estabelecimel'lto do prazo de carência
após o qual será expedida a intimação para paga
mento em caso de inadimplemento, impõe-se a pre~i

são de um prazo mínimo, que garanta os direitos do
devedor-fiduciante, especialmente '10 caso de finan
ciamentos habitacionais. O prazo de sessenta dias
para desocupação do imóvel, previsto pelo art. 30 ~a
mesma lei, deve ser um pouco dilatado. A Lei do SFI,
ao estabelecer normas rigorosas demais para o deve
dor-fiduciante, acabou prejudicando a própria imple-
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geral ou empréstimos com garantia imobiliária pode- 11 - Voto do Relator
rão ser pactuados nas mesmas condições permitidas
para as entidades autorizadas a operar no 8FI, que
as instituições autorizadas a operar no 8FI poderão
adquirir c~éditos imobiliários cujo reajuste tenha como
referencial índices gerais ou setoriais de preços e que
nos atos e negócios relativos à securitização de crédi
to poderá ser estipulado reajuste monetário em condi
ções idênticas às permitidas a operar no 8FI;

(2) dá nova redação ao art.38, que atualmente
possibilita que os contratos celebrados com pessoa físi
ca, beneficiária final da operação, Isejam formalizados
por instrurqento particular, passando a prever a dispen
sa de esoritura pública para quaisquer contratos cele
brados no âmbito da Lei nº9.S14/97, mesmo os consti
tutivos ou,!ranslativos de direitos reais sobre imóveis;

(3) revoga os §§ 1º, 2º e 3º do art.Sº, dispositivos
que, tratando.das condições essenciais das opera
ções de financiamento no âmbito do 8FI, estabele
cem respectivamente que: as partes poderão estabe
lec~r os critarios de reajuste; as operações de comer
cializaçãO \:le imóveis, com pagamento parcelado, de
arrendamento mercantil de imóveis e de financiamen
to imobiliário' em geral poderão ser pactuadas nas
mesmas condições permitidas para as entidades au
torizadas á'operar no 8FI; e na alienação de unidades
sob o regime de, incorporação imobiliária, mediante
informação obrigatória do incorporador, poderá ser
contratado seguro que garanta o ressarcimento ao
adquirente das quantias por este pagas, na hipótese
de inadimplemento do incorporador ou construtor
quanto à ehtrega da obra;

(4) revoga.o §5º do art.27, que estabelece que se
no segundo leilão o maior lance oferecido não for igual
ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prê
mios de se.9uró, dos encargos legais e das contribui
ções condominiais, considerar-se-á extinta a dívida e
exonerado o credor de quaisquer devoluções.

Em sua Justificação, o nobre Autor detalha o
instituto da fidúcia e fala da importância de seu disci
plinamento, além de afirmar que as alterações feitas
na Lei do SFI visam, principalmente, a eliminar dispo
sições dispensáveis ou inibidoras das atividades imo
biliárias em geral.

O projeto em tela inicialmente foi distribuído
apenas à Comissão de Constituição de Justiça e de
Redação. Por requerimento da própria CCJR, a pro
posição foi redistribuída para atribuir a análise de mé
dto também à CDUI e à Comissão de Finanças e Tri
butação.

No prazo regimental, o projeto não recebeu
emendas nesta Câmara Técnica.

É o nosso Relatório.
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mentação do sistema. As pessoas físicas que bus- EMENDA Nº 1 (MODIFICATIVA).· .
cam um financiame~to habitacional simplesmente Dê-se ao art 4º da proposição em"epigrafe a se-
não têm coragem de Ingressar num contrato com as . _.
regras atuais. Entendemos que deve ser revista, tam- ·gulnte redaçao:
bém, a dispensa da notificação do deve~or nas ces- "Art. 4º Os bens e direitos o~eto da fi-
sões de crédito, prevista pelo art. 35 da Lei nº 9.514/97. dúcia constituem patrimônio aútÔ~riomo afe-

Em relação aos Fundos .de Investimento Imo- tado à finalidade determinada no:,título de
biliário: constituição da fidúcia, que não' se' comuni-

Impõe-se a comparação entre o con~eúdo do pro- ca com o patrimônio do fiduci~~iD,.

jeto e o conteúdo dos arts. 6º a 9º da LeI nº 9.668/93, '"§ 1º Serão observadas, 'quanto a tais
que já prevêem o regime fiduciário p~ra os bens ~ ~,i- bens e direitos, as seguintes restJ;ições:
r~itos in~eg!an~e~ do Fundo de Inve~tl!!1~nto Imobllla- 1_ não integram o ativo do fiduciário;
no. Nos (moveiS Integrantes do patnmomo de Fundos _.. .
de Investimento Imobiliário, não podem ser constituí- 11 - nao r~spo_ndem dlre,t~ ou m.dlre~~-
dos ônus reais sobre os imóveis, ao passp que, pelas ~ente po~ obngaçoes pesso?ls ~o flducla-
normas gerais sobre a fidúcia estabelecidas pelo pro- no; , I I

jeto em exame, o fiduciário podei dispor ou gravar os . 111 - não compõem a Iis~a de bens e di-
bens nas condições e para os fins previstos no contra- reitos do fiduciário para efeito•.çI~.:,Uquidação
to de fidúcia. A condição especial dos imóveis perten- judicial ou extrajudicial. U '.1'

centes a Fundo de Investimento Imobiliário deve, . "§ 2º O fiduciário podertl"dispor ou
pois, ser ressaltada, a fim de serem evitadas quais- gravar os bens objeto da fidúpialnas condi-
quer dúvidas na aplicação da lei. ções e para os fins previstps '!\I9 contrato

Em relação às regras gerais da fidúcia: . de fidúcia. ;., ...•.,
Parece-nosqueoart.4ºdoprojetodelei,queprevê "§ 3º As obrigações int;!rEIDtes ao pa-

a constituição do patrimônio apartado com os bens obje- trimônío fiduciário serão satisfeitas exclu-
to de fidúcia necessita de ajustes de redação. Propomos .' . . sivamente com os frutos ~.' r~l1dimentos
que o texto seja aproximado do ar:t. 7º da Lei nº 8.668/93. por ele produzidos, ou com o .produto da
Na redação atual do projeto, há tratamento subjetivo em alienação dos bens e direitos:ldele inte-
alguns trechos, como os que fazem referência a fraude e grantes, procedendo-se, no caso de insu-
a diligências para a incomunicabilidade do patrimônio . ficiência, 'conforme dispuser~o'.çontrato de
apartado, o que não se recomenda. " fidúcia. I , .)::

Temos restrições à 'previsão genérica de dele- ~'§ 4º Em relação à disposi9.ão de bens
gação de atos a cargo do fiduciário, constante do § 4º e constituição de ônus reais sobre· os imóve-
do art. 5º do projeto. O correto é que o contrato defina is integrantes do patrimônio de fundo de in-
quais os limites da delegação. vestimento imobiliário, obse.rvar-se-á o pre-

O art,15 da proposição pode ser também ques- visto em legislação específiÓCl.:" :.-.
tionado. Estabelecer a fidúcia como regra para todos ,'Sala-da Comissão, de 2000. _ 'De~utada Ma-
os títulos ou negócios de investimento coletivo que . C La R: I t ) l~\.
gerem direito de participação, parceria<lU remunera- rj~ do ar~~ ra l , ~,a ora. \ .• c--
ção parece um exagero. A fidúcia deve ser uma op- EMENDA Ne 2 (MODIFICATlV~)

ção de contrato, não uma imposição. Q mesmo co- Dê-se ao § 4º dâ art. 5º da propb~lção em epí-
mentário vale para o disposto no § 4º do art. 3º do pro- grafe a seguinte redação: ,;. -

jeto. São essas as considerações que temos a fazer "Art. 5º ·:I:: · ·..:·:~'L ..
"§ 4º Nos termos do contfato de fidúsobre a proposta do ilustre Deputado José Chaves.

Temos certeza que as comissões posteriores farão cia, o fiduciário poderá delegar a implemen-
outros aperfeiçoamentos que se fizerem necessários tação de determinados atos1iW1antendo-se

ina.lterada sua responsabilidade.no projeto. .' . .
11Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do J ;,'J .

Projeto de Lei nº 4.809, de 1998, com as emendas Sala da Comissão; de 2000. _ Deputada Maria
que aqui apresentamos. do Carmo Leite, Relatora.

I Sala da Comissão, de de 2000. - Deputada
Maria do Carmo Lara, Relatora. EMENDA Nºj (MODIFICATIVA)



"

"Art. 17. O § 311 do art.,5º o § 2Q do art.
26 e o art. 30 da Lei nQ 9.514, de 20 de no
vembrç de 1997, passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art.5º ..
"§ 3º Na alienação de unidades em

edificação sob o regime da Lei nº 4.591, de
16 de dezembro de 1964, deverá ser contra
tado seguro de garantia do cumprimento
das obrigações do incorporador e do cons
trutor(NR)".

"Art. 26 .
"§ 2º O contrato definirá o prazo de ca

rência após o qual será expedida a intima
ção, respeitado o prazo mí!li~o de noventa
dias no caso de alienação fiduciária em ga
rantia de financiamento habitacional (NR).

"Art. 30. É assegurada ao fiduciário,
seu, cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público le
ilão de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será
concedida liminarmente, para desocupação
em noventa dias, desde comprovada, na
forma do disposto no art. 26, a çonsolidação
da propriedade em seu nome (NR)".

Sala da Comissão, 30 de novembro 2000 
Deputada Maria do Carmo Lara, Relatora.

111- Parecer da Comissão
11

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Inte-
rior, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou,
unanimemente, o Projeto de Lei nº 4.809/1998,. com
emendas, nos termos do parecer da Relatora, Depu
tada Maria do Carmo Lara.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Costa Ferreira, Francisco Garcia, Sérgio Barcelos, Cé
sar Bandeira, Pedro Fernandes, Kátia Abreu, Zi/a Be
zerra,. Iara Bernardi, Márcio Matos, Maria do Carmo
Lara, Nilmário Miranda, Simão Sessim, Adolfo Marinho,
Dino Fernandes, João Castelo, Juquinha, Gustavo Fru
et, João Mendes, José rndio, Norberto Teixeira, Euler
Morais, José Chaves, Sérgio Novais, Inácio Arruda, Wil
son Santos, João Sampaio e Rubens Furlan.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado José fndio, Presidente.

EMENDA Nl! 5 (SUPRESSIVA),
Suprimam-se o § 4º do art. 3º e o art.

15 da proposição em epígrafe.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2000. -
,I '

Deputada Maria do Carmo Lara, Relatora

EMENDA NS! 6 (ADITIVA)
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Dê-se ,ao art. 17 de proposição em epígrafe a ,Acrescente-se o seguinte art.17 à proposição
seguinte redação: em epígrafe, adequando-se a numeração dos dispo-

"Art. 17. Revogam-se os §§ 1Q e 211 do sitivos subseqüentes:
Art. 5º e o art. 35 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997."

Sala da Comissão, de 2000 - Deputada Maria
do Carmo Lara, Relatora.

EMENDA NS! 4 (MODIFICATIVA)

, Dê-se Ao Art. 16 da Proposição em epígrafe a
seguinte redação:

Art. 16. O art. 36 da Lei nº 9.514, de
20 de novembro de 1997, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 36. As operações de comerciali
zação ,de imóveis, com pagamento parce
lado/ de arrendamento mercantil de imóvei
is, de financiamento imobiliário em geral
ou empréstimos com garantia imobiliária
poderão ser pactuadas nas mesmas con
dições permitidas para as entidades auto
rizadas a operar no SFI, inclusive com ali
enação fiduciária, observados, quanto a
eventual reajuste, os mesmos índices e a
mesma periodicidade de incidência e co-
I

brança. (NR) I

, "§ 1l! As instituições financeiras e enti
dades a elas .equiparadas, autorizadas a
operar no SFI, poderão adquirir créditos
imobiliários cujo reajuste tenha como refe
rencial índices gerais ou setoriais de preços.
(AC)

''§ 29 Nos atos e negócios relativos à
securitização de crédito imobiliário, inclusive
nos títulos a ele relativos, poderá ser estipu
lado reajuste monetário em condições idên
ticas às permitidas para as entidades autori
zadas a operar no SFI, observando-se os
mesmos índices e a mesma periodicidade
de Incidência e exigibilidade. (AC)"
, .

, Saia da Comissão, 30 de novembro de 2000. 
Deputada Maria do Carmo Lara, Relatora.
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N2 1 - CDUI N2 3 - CDUI

Dê-se ao art. 4º da proposição em epígrafe a se
guinte redação:

"Art. 4º Os bens e direitos objetos da
fidúcia constituem patrimônio autônomo afe
tado à finalidade determinada no título de
constituição da fidúcia, que não se comuni
ca com o patrimônio do fiduciário".

"§ 1º Serão observadas, quanto a tais
bens e direitos, as seguintes restrições:

1- não integram o ativo do fiduciário;
11 - não respondem direta ou indireta

mente por obrigações pessoais do fiduciá
rio;

111- não compõem a lista de bens e di
reitos do fiduciário para efeito de liquidação
judicial ou extrajudicial.

"§ 2º O fiduciário poderá dispor ou gra
var os bens objeto da fidúcia nas condições
e para os fins previstos no contrato de fidú
cia.

"§ 3º As obrigações inerentes ao patri
mônio fiduciário serão satisfeitas exclusiva
mente com os frutos e rendimentos por ele
produzidos, ou com o produto da alienação
dos bens e direitos dele integrantes, proce
dendo-se, no caso de insuficiência, confor
me dispuser o contrato de fidúcia.

"§ 4º Em relação à disposição de bens
e constituição de ônus reais sobre os imóve
is integrantes do patrimônio de fundo de in
vestimento imobiliário, observar-se-á o pre
visto em legislação específica".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N22-CDUI

Dê-se ao § 4º do art. 5º da proposição em epí
grafe a seguinte redação:

"Art. 5º .
"§ 42 Nos termos do contrato de fidú

cia, o fiduciário poderá delegar a implemen- 
tação de determinados atos, mantendo-se
inalterada sua responsabilidade.

"

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000.
Deputado Losé índio, Presidente.

Dê-se ao art.17 da proposição em epígrafe a se
guinte redação:

"Art.17. Revogam-se os §§'1º e 2º do
art. 5º e o art. 35 da Lei nº 9.514; de 20 de
novembro de 1997."

Sala da Comissão, 6 de dezembro,'de 2000. 
Deputado José índio, Presidente

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
Nº4-CDUI

Dê-se ao art.16 da proposição em epígrafe a se
guinte redação:

"Art.16. O art.36 da Lei n2 9.514, de 20
de novembro de 1997, passa a ,vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 36. As operações de comerciali
zação de imóveis, com pagamento parcela
do, de arrendamento mercantil de imóveis,
de financiamento imobiliário em geral ou
empréstimos com garantia imobiliária pode
rão ser pactuadas nas mesmas' condições
permitidas para as entidades autorizadas a
operar no SFI, inclusive com alienação fidu
ciária, observados, quanto a eventual rea
juste, os mesmos índices e a mesma perio
dicidade de incidência e cobrança. (NR)

"§ 1º As instituições financeiras e entida
des a elas equiparadas, autorizadas a operar
no SFI, poderão adquirir créditos imobiliários
cujo reajuste tenha como referencial índices
gerais ou setoriais de preços~ (AC)

"§ 2º Nos atos e negócios relativos à
securitização de crédito imobiliário, inclusive
nos títulos a ele relativos, poderá ser estipu
lado reajuste monetário em condições idên
ticas às permitidas para as entidades autori
zadas a operar no SFI, observando-se os
mesmos índices e a mesma periodicidade
de incidência e exigibilidade (AC}."

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado José índio, Presidente

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N!l5-CDUI

Suprimam-se o § 42 do art. 3º e o art.
15 da proposição em epígrafe.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado José índio, Presidente.
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I - Relatório

Em 24 de fevereiro de 1999, o Ilustre Deputado
ENIO BACCI formalizou a proposição acima enuncia
da, articulada com o propósito de flexibilizar a utiliza
ção dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), até o limite de 100% do valor da con
ta vinculada no FGTS de cada titular, para fins de co
bertura de gastos deste e/ou de seus dependentes
com educação.

No período fevereiro de 1999 a agosto de
1999, por despachos da Presidência da Câmara
dos Deputados, foram apensados à proposição os
projetos de lei nQs93/99, 179/99, 378/99, 557'/99,
599/99, 847/99, 850/99, 940/99 e 1.485/99, todos
orientados para a utilização de recursos das con
tas vinculadas do FGTS para o custeio de gastos
com educação.

Encaminhada inicialmente à Comissão de
Educação, Cultura e Desporto, a proposição,
bem cOIT)o seus apensados, foi APROVADA, por
unanimidade, em 16-11-99, na forma do substitu
tivo proposto pelo Relator, Deputado PEDRO
WILSON.

Remetida à Comissão de Trabalho, Administra
ção e Serviço Público, foi ali apreciada, como PL nº
77-A, de 1999, recebendo pareceres divergen~es,

PELA REJEiÇÃO do Relator, Deputado LUCIANO
CASTRO, e Pela Aprovação, do Deputado Ricardo

Acrescente-se o seguinte art.17 à proposição
en:' epígrafe, adequando-se a numeração dos dispo
sitivos subsequentes:
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Castro); e da Comissão de Finanças e
N!l 6 - CDUI -,:ributação, pela incompatibilidade e ina

dequação financeira e orçamentária des
te, dos de n!ls 93/99, 179/99, 378199,
557/99, 599/99, 847199, 850/99, 940/99 e
1.485/99, apensados, e do substitutivo da
Comissão de Educação, Cultura e Des
porto (relator: Dep. Carlito Merss).

(Às Comissões de Educação, Cultura
e Desporto; de Trabalho, de Administração
e Serviço Público; de Finanças e Tributação
(Mérito e art.54); e de Constituição e Justiça
e de Redação (art.54) - art.24,1I, "G")

* Projeto inicial publicado no OCO de 16-3-99
- Pareceres das Comissões de Educação, Cultura e Oes

porto e de Trabalho, de Administração e Serviço Público publica
dos, respectivamente, nos OCOs de 11-12-99 e de 1-6-00

"Art.17. O §3º do art.5~, o §2º do art.26
• o

l3 o art.30 da Lei n 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997, passam a vigorar com as se
guintes redações:

"Art.5º ..
"§ 3º Na alienação de unidades em

edificação sob o regime da Lei nº4.591, de
16 de dezembro de 1964, deverá ser con
tratado seguro de garantia do cumprimento
das obrigações do incorporador e do cons
trutor (NR)."

"Art. 26 .
"§ 2º O contrato definirá o prazo de ca

rência após o qual será expedida a intima
ção, respeitado o prazo mínimo de noventa
dias. no caso de alienação fiduciária em ga
rantia de financiamento habitacional. (NR)

" "............................................................
"Art. 30. E assegurada ao fiduciário,

seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por faça do público lei
lão de que tratam os §§1º e 2º do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será
concedida liminarmente, para desocupação
~m noventa dias, desde comprovada, na
fÇ>rma do disposto no art.26, a consolidação
da propriedade em seu nome (NR)."
:

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
Deputado José (ndio, Presidente.

"'PROJETO DE LEI N!l77-C, DE 1999
(Do Sr. Enio Bacci)

Acresce os incisos XIII, XIV e XV, ao
art. 20 da Lei nQ8.036, de 11 de maio de
1990; tendo pareceres das Comissões:
de Educação, Cultura e Desporto, pela
aprovação deste e dos de nQs 93/99,
179/99, 378199, 557/99, 599/99, 847199,
850/99, 940/99 e 1.485/99, apensados,
com substitutivo (relator: Dep. Pedro Wil
son); de Trabalho, de Administração e
Serviço Público, pela rejeição deste e
dos de h2s 93/99, 179/99, 378/99, 557/99,
599/99, 847/99, 850/99, 940/99 e 1.485/99,
apensados, contra o voto do Deputado
Ricardo Rique (relator: Dep. Luciano
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Rique, sendo aprovado pela Comissão, 31-5-00, o
parecer pela rejeição da proposicão e apensados,
passando o parecer do Deputado Rique a constituir
voto em separado.

Em seguida, atendendo ao r.egime de-tramita
ção, a proposição foi enviada a esta Comissão de Fi
nanças e Tributação, no âmbito da qual fomos honra
dos, por despacho da Presidência da Comissão, de
16-6-00, com a designação para relatá-Ia, bem como
aos Projetos de Lei a esta apensados.

11- Voto

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributa
ção, além do exame de mérito, apreciar a proposta
quanto à sua adequação orçamentária e financeira,
conforme prevêem os arts.32, IX, "h", e 53,11, do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados - RICD.

O art.32, IX, "h", de natureza restritiva, sugere
que apenas as proposições que "importem aumento
ou diminuição da receita ou da despesa pública" es
tão sujeitas ao exame de sua compatibilidade ou ade
quação com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o orçamento anual.

Contudo, o art.53, 11, ao dispor sobre a admissi
bilidade das proposições, é bem mais genérico, ao
estabelecer que "as proposições, exceto os requeri
mentos, serão apreciadas pela Comissão de Finan
ças e Tributação, para o exame dos aspectos finance
iro e orçamentário públicos, quanto à sua compatibili
dade e adequação com o plano plurianual, a lei de di
retrizes orçamentárias e o orçamento anual, e para o
exame do mérito, quando for o caso".

O entendimento que vem se consolidando é o
de que a norma do art.53 se sobrepõe à do 32, impon
do a que se faça o exame de adequação ao plano plu
rianual (PPA) e à lei de diretrizes orçamentárias até
mesmo das proposições que não importem aumento
ou diminuição da receita ou da despesa pública (ade
quação orçamentária e financeira), visto que tais ins
trumentos legais, sobretudo o PPA, contêm diretrizes,
objetivos e metas de políticas públicas que excedem
o conteúdo típico dos orçamentos da União.

O exame do Projeto de Lei nº 77, de 1999,
bem como dos Projetos de Lei nºs93/99 (de autoria
da Deputada JANDIRA FEGHALI), 179/99 (de auto
ria do Deputado SILAS BRASILEIRO), 378/99 (de
autoria do Deputado RICARDO BERZOIN), 557/99
(de autoria do Deputado PASTOR OLIVEIRA
FILHO), 599/99 (de autoria do Deputado MANOEL
SALVIANO), 847/99 e 850/99 (de autoria do Depu
tado POMPEO DE MATOS), 940/99 (de autoria do
Deputado CUNHA BUENO) e 1.485/99, de autoria

do Deputado LUIZ BITTENCOURT, apensados ao
primeiro, coloca em evidência que tais não têm re
percussão direta ou indireta no Orçamento da
União, tendo efeitos apenas na órbita das relações
emre-os-trabathadores-que contribuem para o Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e este
Fundo, ao permitir tais beneficiários possam fazer
saques em suas contas vinculadas para custear
despesas com educação do próprio trabalhador
e/ou seus dependentes.

Como sabem os Ilustres Parlamentares, embo
ra denominado "Fundo" o FGTS não tem natureza
orçamentária, sendo administrado e operado com o
apoio da estrutura da Caixa Econômica Federal.
Como tal, não integra os Orçamentos da Fiscal e da
Seguridade da União, nem, tampouco, o Orçamento
de Investimentos das Empresas Estatais, já que as
aplicações de seus recursos - via programas apro
vados pelo respectivo Conselho Curador - não se
caracterizam como investimentos, mas sim como in
versões financeiras.

No que se refere ao Plano Pluriànual (Lei
nº9.989, de 21-7-00), tanto o PL nº77-A/99 como
as demais proposições apensadas possuem ina
dequações em relação aos objetivos da progra
mação delineada no PPA para as áreas de "Sa
neamento, Habitação e Infra-estrutura Urbana",
em sua maior parte financiada com recursos do
FGTS, já que, ao permitir novas hipóteses de sa
ques no FGTS, tais resultarão em decréscimos
nos recursos disponíveis para o financiamento
dessas programações, de grande interesse para
a sociedade em geral. Isso sem entrar no mérito
da compatibilidade da proposta com os objetivos
da criação do FGTS.

Quanto à Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei
nº9.995, de 25-7-00), embora não se possa afirmar
que exista evidente inadequação, esta ocorre de ma
neira indireta, por reduzir o montante de recursos que
são aplicados pela Caixa Econômica Federal na con
dição de Agência Financeira Oficial de Fomento, a
qual, nos termos do art.65, deve ter como prioridade:
"redução do déficit habitacional e melhoria das condi
ções de vida das populações mais carentes, via finan
ciamentos a projetos de investimentos em sanea
mento básico e desenvolvimento da infra-estrutura
urbana". Se os recursos do FGTS forem reduzidos,
como ocorreria, em expressivo volume, se aprovadas
as novas hipóteses de saques, ficaria inviabilizada a
implementação dessa importante política de financia
mentos oficiais.
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E INTERIOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 216-A/99

Nos termos do art;119, inciso I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das qomissões - de prazo para apresentação
de emendas, a partir de 19-9-2000, por cinco ses
sões. Findo o prazo, foi apresentada uma emenda
ao projeto.

Sala da Comissão, 6 de outubro 2000. - Jorge
Henrique Cartaxo, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº 216, de 1999, de autoria do
nobre Deputado Ricardo Ferraço, trata da inclusão de
municípios localizados nas regiões central e sul do
Estado do Espírito Santo na área de atuação da Su
dene

- Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste.

Em sua justificação, o autor alega que a inclu
são de 27 municípios do norte do Espírito Santo na
Sudene, embora uma medida acertada, gerou forte
desequilíbrio regional interno, com sérias conse
qüências para o desenvolvimento econômico e so
cial do Estado. Acredita o ilustre Deputado Ricardo
Ferraço que a extensão dos benefícios da Sudene
aos municípios que integram o centro-sul do Espí~i

to Santo restabelecerá o equilíbrio regional em todo
o Estado.
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Diante do exposto, embora as proposições não (Às Comissões de Economia, Indústria
impliquem au~ento da despesa ou diminuição da recei- e Comércio; de Desenvolvimento Urbano e
ta orçamentá~a, somos pela I~COMPATIBILlD~gE E Interior; de Finanças e Tributação (art.54); e
JNADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA do de Constituição e Justiça e de Redação
Pwjeto'de Lei n'i177-A/99, do Substitutivo da Comissão (art.54) - art.24,II)
de EduGàção, Cultura e Desporto, e dos PLs nºs 93/99, "Projeto inicial e parecer da ComIssão de Economia,
179/99,.378/99,557/99,599/99,847/99,850/99, 940/99 Indústria e Comércio publicado no DCD de a-s-oo)
e 1.485/991 apensados ao primeiro, em razão do conflito
dos seus efeitos com as orientações de política pública
e programas constantes do Plano Plurianual e da LDO
vigentes. Em razão disso, fica prejudicada a apreciação
dessas prbposições, quanto ao mérito, no âmbito desta
Comissão:

Salã da Comissão, 13 de setembro de 2000. 
Deputada Carlito Merss, Relator.

, 1 1
1

••:. I, 11I- Parecer da comissão

A Çpn;Jissão de Finanças e Tributação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou, ultimamente,
pela incompatibilidade e inadequação financeira e or
çalllentária do Projeto de Lei nQ77~B/99, do Substituti
vo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e
dos P~s .l'J~s93/99, 179/99, 378/99, 557/99, ,599/99,
847/99, 896/99, 940/99 e 1.485/99, apensados, nos
termos do parecer do relator, Deputaçlo Carlito ,Merss.

Estiveram presentes os Senhqre13 Deputados Jor
ge I<houry, Presidente; Gastão Vieira e Antônio Cam
braia, Vice-Presidentes; Antônio Kandir, Custódio Mat
tos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Sílvio
Torres, Veda Crusius, Edinho Bez, Germano Rigotto,
Milton MonU, Chico Sardelli, José Ronaldo, Lael Varella,
Mussa Domes, Roberto Brant, Carlito Merss, João Pau
lo, José Pimentel, Ricardo Berzoini" Eni Voltolin.il Fetter
Júnior, Dr. Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eugêllio, Ju
quinha, Luiz Carlos Hauly, Antônio do Valle, Coriolano
Sales e Pauderney Avelino.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Khoury, presidente

"'PROJETO DE LEI Nl! 216-B, DE 1999
(Do Sr. Ricardo Ferraço)

Dispõe sobre a inclusão de municí
pios das regiões central e sul do Estado
do Espírito Santo na área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - Sudene; tendo pareceres:
da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio pela aprovação (Relator: Dep.
Gérson Gabrielli); e da Comissão de De
senvolvJmento Urbano e Interior pela
aprovação, com emenda (Relator: Dep.
Adolfo Marinho).



'.", EMENDAN2 1

Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte, redação:

"Art. 19 ... Castelo, Conceição do Cas
telo, Divino São Lourenço, Domingos Mar-
tins..." -

Sala da Comissão, 28 de novembro'de 2000.-
Deputado Adolfo Marinho. ' "

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Inte
rior, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou
unanimemente, o Projeto de Lei n9 216-A/1999, com
emenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Adolfo Marinho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Costa Ferreira, Francisco Garcia, Sérgio Barcelos,
César Bandeira, Pedro Fernandes, Kátia Abreu, Zila
Bezerra, Iara Bernardi, Márcio Matos, Maria do Car
mo Lara, Nilmário Miranda, Simão Se~sim, Adolfo
Marinho, Dino Fernandes, João Castelo, Juquinha,
Gustavo Fruet, João Mendes, José Índio, Norberto
Teixeira, Euler Morais, José Chaves, Sérgio Novais,
Inácio Arruda, Wilson Santos, João Sampaio e Ru
bens Furlan.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado José Índio, Presidente.

11 - Voto do relator
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A proposição foi inicialmente encaminhada à de a se agravar, caso o poder público não interceda a
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, desta seu favor.
C~sa, ond~ r~cebeu parecer!avorável no que diz res- Entendemos que a utilização de instrumentos
peito ao mento daquele Órgao. de políticas públicas como os incentivos concedidos

Cabe a esta Comissão de Desenvolvimento aos municípios pertencentes à área de atuação da
Urbano e Interior, de acordo com o inciso XV do art. Sudene, podem reverter a situação e provocar o equi-
32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, líbrio regional no Espírito Santo., ,',I

apreciar a proposição quanto ao seu mérito. Cumpre observar, entretanto, que entre os mu-
Esgotado o prazo regimental, nenhuma emenda nicípios beneficiados pela proposta não há menção a

à proposição foi apresentada. Divino São Lourenço, um dos dez municípios que
É o relatório. compõem a região do Entorno da Serra dÇl qaparaó

no sul do Espírito Santo. Todos os outros nove municí
pios foram abrangidos pelo Projeto de Lei. Não exis
tem dúvidas que Divino São Lourenço encontra-se na
região abrangida pela proposição, tanto_que outros
municípios localizados ao seu norte encontram-se
entre os selecionados. Por isto, julgamos c.Qnveniente
a sua inclusão no art.1 9 do projeto. ',I I '

Pelas razões ora expostas, somos favorável ao
Projeto de Lei n9 216, de 1999, com uma emenda.

Sala da Comissão, 28 de novembro'de 2000.
Deputado Adolfo Marinho, Relator.

A inclusão de 27 municípios do norte do Estado
do Espírito Santo na área de atuação da Sudene, em
1998, apesar de atender a antiga reivindicação do
povo capixaba, representou do ponto de vista do de
senvolvimento regional um fator a mais de intensifica
ção das desigualdades entre as regiões do Estado,
onde a macro região centro-sul sai em desvantagem.

A acelerada industrialização capixaba iniciada
na década de 70 dinamizou a sua economia até mea
dos da década de 80. A partir de então, o ritmo de
crescimento diminuiu, sendo que somente nos últi
mos anos voltou a apresentar sinais de crescimento.
Este período caracterizou-se pela exagerada concen
tração industrial na região da Grande Vitória, pela
acelerada urbanização do Estado e pela desestrutu
ração da base agrícola. Tais transformações estrutu
rais intensificaram os desequilíbrios interregionais no
Espírito Santo.

As regiões abrangidas pela proposição, em es
pecial a região sul, enfrentam atualmente crescente
processo de retração econômica, populacional e dos
níveis de qualidade de vida, inclusive no seu pólo, o
município de Cachoeiro de Itapemirim. Por um lado,
os investimentos que antes privilegiavam essas re
giões, correm agora em direção norte, atraídos pelos
incentivos da Sudene. Por outro, a região da Grande
Vitória, continua a exercer papel concentrador de re
cursos e de mão-de-obra, intensificado pelas recen
tes descobertas de petróleo na região. Ademais, não
podemos deixar de considerar a drenagem de recur
sos para o norte fluminense, atraídos pelo dinamismo
das atividades petrolíferas da bacia de Campos e pe
los programas de recuperação da região.

A região centro-sul do Espírito Santo encon
tra-se sem alternativas de desenvolvimento. Se antes
ela possuía economia dinâmica e eficiente, encon
tra-se atualmente em situação de desigualdade pe
rante as demais regiões do Estado. Esta situação ten-
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EMENDA NS!11i
ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

"Art. 1º Castelo, Conceição do Castelo,
Divino São Lourenço, Domingos Martins.•. "

Deputado José índio, Presidente.

- ,

*PROJETO DE LEI NS!38o-B, DE 1999
(Do Sr. Bispo Wanderval)

Altera os arts. 38 I! 39 da Lei nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997 que "Insti~

tui a Política Nacional de Recursos Hídri
cos, cria o Sistema Nacional de Gerenci
amento de Recursos Hídricos, regula
menta o inciso XIX do art. 21 da Constitu
ição Federal e altera o art. 1!! da Lei nS!
~.001, de 13 de março de 1990, que modi
ficou a Lei nl! 1.990, de 28 de dezembro
de 1989"; tendo pareceres: Comissão de
Defesa do ,Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias pela rejeição (i=telator: Dep.
Aroldo Cedraz)j e da Comissão de Agri
cultura e Política Rural pela rejeição,
contra o voto do Deputado Hugo Biehl
(Relator: Dep. Francisco Coelho).

(Às Comissões de Defesa do ConsL1
midor, Meio Ambiente e Minorias; de Agri
cultura e Polftica Rural; de Minas e Energia;
e de Constituição e Justiça e de Redação
(art. 54) - art. 24, li)

*Projeto inicial publicado no DCD de 24-3-99

SUMÁRIO

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

- termo de recebimento de emendas
I

- parecer do relator

- parecer da Comissão

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

- voto em separado

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR MEIO
AMBíENTE E MINORIAS

Of. TP nº 200/99

Brasília, 10 de agosto de 1999.

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a V. Exa. que

seja concedido novo despacho ao Projeto de Lei nº
380/99 - do Sr. Bispo Wanderval - que "altera os
artigos 38 e 39 da Lei n!! 9.433, de 8 de janeiro de
1997, que "institui a Política Nacional de Recursos
Hidricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal e altera o art. primeiro da Lei
8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989", para in
clusão, desta Comissão Técnica, tendo em vista
tratar de matéria atinente a seu campo temático.

Atenciosamente, - Deputado Flávio Derzi, Pre
sidente.

Defiro. Revejo, nos termos do art. i41
do RICD, o despacho aposto ao PL nº
380/99, para incluir a Comissão de Defesa
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias,
que deverá se pronunciar antes da Comis
são de Agricultura e Política Rural. Ofi
cie-se e, após, publique-se. 20 de agosto
de 1999. - Presidente.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

I

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 380/99

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimen~o

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de 8-9-99
a 16-9~99. Findo o prazo, não foram recebidas emen
das.

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1999.
Aurenilton Araruna de Almeida, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº 380, de 1999, de autoria do
ilustre Deputado Bispo Wanderval, propõe modificar
os arts. 38 e 39 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de
1997, a chamada "Lei das Águas".



11 - Voto do Relator

O Projeto de Lei nº380, de 1999, ao propor a in
trodução de um status especial aos irrigantes no uso
dos recursos hídricos, sobrepondo esse uso aos de
mais, intenta destruir um dos pontos mais positivos
conseguidos durante a discussão, aprimoramento e
votação da Lei nº 9.433, de 1997, no Congresso Naci
onal, que foi a neutralidade quanto a privilegiar usos
ou setores usuários das águas.

A Lei das Águas teve como princípio básico ser
uma lei para todo o Brasil e, acima de tudo, uma lei ca
paz de dar diretrizes para a gestão dos recursos hídri
cos e não para a gestão de usos específicos desses
recursos. Por esta razão, teve ela de compatibilizar
uma enorme quantidade de interesses correlaciona
dos com a utilização da água, a começar pela divisão
constitucional do domínio dos recursos hídricos entre
a União e os Estados, independente da natureza e da
localização das bacias hidrográficas. Outro aspecto
condicionante para o texto da lei foi a multiplicidade
de realidades naturais, econômicas e sociais desse
imenso país que é o Brasil. Uma lei que não conside
rasse essas peculiaridades dificilmente seria aprova
da e, se o fosse, não teria como ser aplicada.

A descentralização foi a forma encontrada para
viabilizar a gestão dos recursos hídricos brasileiros,
forma esta que foi consenso no Congresso Nacional,
apoiada por todas as correntes partidárias e ideológi
cas. Com base na descentralização, compartilham a
gestão dos recursos hídricos o Poder Público, os
usuários e a sociedade organizada. Esse comparti
lhamento efetiva-se na composição, nas competênci
as e no funcionamento dos Comitês de Bacia Hidro
gráfica, detalhados nos artigos 38 e 39 da Lei n!!
9.433/97, os quais são objetos de modificações pro
postas pelo projeto de lei em análise.
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Do art. 38, propõe alterar a redação do inciso VI, O art. 39 trata da composição dos Cô.initês de
ressaltando que, no estabelecimento de mecanismos Bacia Hidrográfica, da qual participam: , '
e na sugestão de valores para cobrança pelo uso de I - representantes da União I

recursos hídricos, devem ser "ouvidos os irrigantes". II t t d E t d d D'st-it ~_..J
P

_ , d t" , - represen an es os s a os e o I r o rt:ue-
ropoe, aln a, acrescen ar mais um inCISO ao mesmo I d d d d I r - d b . h'd 'f

artigo, dando aos comitês de bacias hidrográficas ara, epen en o a oca Izaçao a .a~l~ I ~gra lca:
competência exclusiva de fiscalizar o uso da água pe- , 111 ~ representantes dos Mumclplos cUJos terntó-
I " t nos se Situem, no todo ou em parte, na área 'de atua-
os Irngan es. ção do comitê; -

~o art. 39: ~ropõe alterar o parágrafo pri~eiro, IV - representantes dos usuários das-águas da
garantindo aos Irngantes pelo menos 50% do numero área de atuação do comitê;
de membros dos comitês de bacias hidrográficas. V - representantes da entidades civls'ae recur-

No prazo regimental, não foram apresentadas sos hídricos com atuação comprovada na, respectiva
emendas ao projeto. bacia hidrográfica.

Cabe a esta Comissão, nos termos do inciso IV Ora, entre os usuários das águas a_q~ie se refe-
do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Depu- re o inciso IV estão, sem dúvida nenhuma, os irrigan-
fados. pronunciar-se sobre o mérito do projeto. tes, dai já terem eles, de acordo com a lei,'(epresenta

ção garantida nos Comitês de Bacia Hidrográfica. No
entanto, não há razão nenhuma para que seja garan
tida representação majoritária para esse segmento
de usuários de recursos hídricos, por mais importante
que seja sua atividade para o Pais. Se isto ocorrer, to
das as decisões em relação à gestão dos·recursos hí
dricos serão sempre tomadas em função dos interes
ses do setor de irrigação, interesses que nem sempre
serão os mais importantes e mais prioritários para a
sociedade. Estaria definitivamente viciado e inviabili
zado o sistema de gestão participativo instituído pela
Lei nº 9.433/97.

Além de não ser conveniente que a gestão dos
recursos hídricos se subordine aos interesses de um
segmento específico de usuários, há de levar em con
ta que cada bacia hidrográfica apresenta usos pre
ponderantes, de acordo com sua localização, com o
grau de urbanização da região por ela drenada e com
as atividades econômicas nela desenvolvidas. Em
trechos diferentes de uma mesma bacia'hidrográfica
podem ser identificados usos preponderantes total-
mente diversos. "

Como exemplo, tome-se a bacia do rio São
Francisco: no alto curso desse rio e de seus afluentes,
como o Rio das Velhas e o Paracatu, preponderam os
usos para abastecimento público e industrial, para ir
rigação e para geração de energia elétrica; no médio
curso, preponderam os usos para irrigação e para na
vegação; e no baixo curso prepondera atualmente a
geração de energia elétrica, com o aproveitamento
dos potenciais hidráulicos a jusante de Sobradinho,
embora não se possa ignorar a importância da irriga
ção. A eletricidade gerada no baixo rio São Francisco,
pelas usinas situadas a jusante de Sobradinho, cor
responde atualmente a mais de 90% do abastecimen
to da Região Nordeste. Imagine-se o risco que repre-



I - Relatório

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 380/99

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente de
terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas,
a partir de 10-5-99, por cinco sessões. Esgotado o prazo,
não foram apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 17 de maio de 1999. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, rejeitou unanimemente o, Projeto de Lei nº
380/99, nos termos do parecer do relator, Deputado
Aroldo Cedraz.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Flávio Derzi, Presidente, Luciano Pizzatto, Celso
Russomanno e Paulo Baltazar, Vice-Presidentes, Ro
naldo Vasconcellos, Eunício Oliveira, Fernando Ga
beira, Luiz Bittencourt, Badu Picanço, Ricarte de Frei
tas, Ben-Hur Ferreira, João Magno, Régis Cavalcan
te, Ferflando Zuppo, Moacir Micheletto, Fernando
Ferro, João Paulo e Sérgio Novais.

Sala da Comissão, 15 de dezembro de 1999. 
Deputado Flávio Derzi Presidente.

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLfTICA

RURAL

O Projeto de Lei nº 380/99, de autoria do nobre
Deputado Bispo Wanqerval, modifica os arts. 38 e 39
da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

No art. 38, o projeto altera a redação do inci~o

VI, deixando explícito que, no âmbito dos Comités de
Bacia Hidrográfica, os irrigantes devem ser ouvidos
sempre que se deliberar a respeito dos mecanismos
de cobrança pelo uso dos recursos hídricos e sobre
os valores a serem cobrados. Ao mesmo artigo,
acrescenta ainda dispositivo atribuindo competência
exclusiva aos Comités de Bacia para fiscalizar a utili
zação da água pelos irrigantes. Pela modificação in
troduzida no art. 39, o projeto garante aos irrigantes
pelo menos 50% do número de membros dos comitês
de bacias hidrográficas.

O Autor justifica sua proposição pela importân
cia da agricultura e pela necessidade de conceder tra
tamento privilegiado aos agricultores.
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senta para esta região um comitê instalado nesse tre- 111- Parecer da Comissão
cho do rio, com poder decisório dominado pelo setor
de irrigação e que ignore as necessidades de curto
prazo do setor de eletricidade.

I
Na maioria das bacias hidrográficas, o setor de

irrigação nem chega a ser representativo, como é o
caso do rio Paraíba do Sul, cujas águas são estratégi
cas para o abastecimento de uma das regiões mais
densalT)ente urbanizadas e industrializadas do Brasil,
inclusive de cidades como Rio de Janeiro, São José
dos Campos e Rezende. Como, pÇlis, garantir maioria
para o setor de irrigação nos Comitês de Bacia Hidro
gráfica em uma lei válida para todo o País?

. A alteração do inciso VI do artigo 38 não tem,
pelas mesmas razões, nenhum sentido. Como os irri
gantes têm garantida sua representação nos Comitês
de Bacia Hidrográfica, logicamente serão eles ouvi
dos em todas as decisões dos comitês. Aliás, não so
mente serão ouvidos, mas terão direito de voto em to
das as decisões, entre as quais o estabelecimento de
mecanismos de cobrança e a sugestão de valores a
serem co~rados pelo uso de recursos hídricos.

A última alteração sugerida peio projeto é o
acréscimo de um inciso ao art. 38, incluindo como
competência exclusiva dos Comitês de Bacia Hidro
gráfica a fiscalização do uso da água pelos irrigantes.
Como os recursos hídricos constituem um bem públi
co, somente aos órgãos da administração pública
compete fiscalizar o seu uso, não podendo ser atribuí
do aos comitê tal poder de fiscalização. A fiscalização
será semp~e de competência de órgãos da adminis
tração públipa federal, no caso de j3.guas de domínio
da União ou dos Estados e do Distrito Federal, no
caso de corpos de água de domínio destes. Ressal
te-se ainda que os comitês não executam atividades
como a fiscalização e a cobrança de tarifas, eles ape
nas tomam decisões destinadas a formular e imple
mentar a política de gestão dos recursos hídricos.

I, !
Resumindo, o projeto em pauta, se transforma-

do em lei, desvirtuará irremediavelmente o Sistema
Nacional de ~erenciamento de Recursos Hídricos,
estabelecido pela Lei.,nº 9.433, tão exaustivamente
discutida nesta Casa, fruto de raro consenso de todos
os partidos aqui representados, com o apoio de prati
camente todos os órgãos federais e,estaduais e de to
dos os segmentos de nossa sociedade que, de algu
ma forma, têm inter,esses no setor de recursos hídri
cos. Seu conteúdo dará tal poder ao setor de irrigação
que, na prática, o retirará do controle da sociedade.

Encaminhamos nosso voto, portanto, pela rejeição,
quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 380, de 1999.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 1999.- Depu
tado Aroldo Cedraz, Relator.



Em se tratando de um recurso tão importan
te quanto a água, seria ingênuo assumir que
uma categoria de usuários pretendesse assumir
prerrogativas às expensas dos demais e que es
tes permanecessem de braços cruzados. Ao
contrário, o que a discussão da Lei das Águas e
as intensas disputas em torno de sua regula
mentação sobejamente demonstram é que qual
quer tentativa de um grupo de usuários de alte
rar o que foi acordado provocará a imediata opo
sição de todos os demais usuários. Na disputa
que se seguiria, a agricultura irrigada só teria a
perder.

Assim, no louvável intuito de favorecer a
agricultura e os irrigantes, o projeto do nobre De
putado Bispo Wanderval descaracteriza por com
pleto a Lei nº 9.433/97 (Lei das Águas), em prejuí
zo de todas as categorias de usuários, mas princi
pcrtmente dos irrigantes.

Com base no exposto, votamos taxativamente
pela rejeição do Projeto de Lei nº 380, de 1999.

Sala da Comissão, 26 de maio de 2000. - Depu
tado Francisco Coelho, Relator.

11 - Voto do Relator

Em que pese o elevado propósito do nobre autor
de favorecer o desenvolvimento da agricultura irriga
da, o projeto tem efeito contrário ao pretendido. O
grande mérito da Lei nº 9.433/97, também conhecida
como "Lei das Águas", que o projeto em tela pretende
modificar, foi o de resolver os espinhosos conflitos de
interesse entre os muitos usuários do precioso recur
so. Cada usuário considera que o seu caso é especi
al, merecendo tratamento privilegiado.

A Lei das Águas, votada após intenso debate no
Congresso Nacional, fez prevalecer a posição de neu
tralidade no que diz respeito aos usos e aos usuários
dos recursos hídricos. A tentativa de se quebrar esta
neutralidade, privilegiando determinado uso em detri
mento dos demais, transformará a lei em letra morta e
desmontará toda a estrutura penosamente construí
da a partir desta lei, provocando a reabertura da dis
cussão sobre privilégios quanto ao uso da água. Para
que se eliminem as incertezas que atualmente ainda
existem e para que possam ser administrados os con
flitos, é do máximo interesse da agricultura que a es
trutura a du~as penas criada a partir da promulgação
da Lei das Aguas seja implementada o mais rapida
mente possível. A rediscussão da lei atrasaria em al
guns anos a implementação da estrutura institucional
criada para gerenciar o uso das águas.

Dos usos da água que competem mais intensa
mente com a irrigação, dois - a geração hidroelétrica
e o abastecimento urbano e industrial- têm indubita
velmente maior apelo político entre as camadas urba
nas da população e provavelmente sairão favorecidos
em uma eventual renegociação do pacto consubstan
ciado na Lei das Águas. Essa é uma discussão que
não interessa à agricultura reabrir.

65774 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

Conforme despacho de distribuição da Mesa da As alterações pretendidas pelo projeto do no-
Câmara dos Deputados, o PL nº 380/99 deverá ser bre Deputado Bispo Wanderval não apenas procu-
apreciado, quanto ao mérito (art. 24, 11), pela Comis- ram favorecer a irrigação, como são ostensiva-
são de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mi- mente contrárias aos demais usos e usuários da
norias, por esta Comissão de Agricultura e Política água. Explicamos: o projeto estabelece que, entre
_Rural e pela Comissão de Minas e Energia; e quanto os representantes dos usuários nos Comitês de
aos aspectos de que trata o art. 54, pela Comissão de Bacia, será "garantido aos irrigantes pelo menos
Constituição e Justiça e de Redação. Decorrido o pra- 50% do número total de membros". Este dispositi-
zo regimental, nesta Comissão, não foram oferecidas vo labora na falsa premissa de que a irrigação
emendas ao projeto. está presente em todas as bacias hidrográficas do

O Projeto em pauta foi apreciado pela Comissão País. Por ele, os irrigantes teriam 50% dos mem-
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, bros dos Comitês de Bacia, mesmo quando nesta
em 15 de dezembro de 1999, tendo sido rejeitado por bacia não for praticada a irrigação. Um evidente
unanimidade. absurdo que estabelece a primazia da irrigação

É o relatório. sobre todos os demais usos da água.

O projeto de lei do nobre Deputado Bispo
Wanderval vai além. Não satisfeito em assegurar
para 05 irrigantes o controle dos Comitês de Bacia
e, por este meio garantir tarifas preferenciais para
os irrigantes, o projeto atribui ao Comitê controlado
pelos irrigantes a atribuição de fiscalizar o uso da
água pelos mesmos. Seria como "entregar à raposa
a chave do galinheiro". Ninguém pode ser fiscal de
si próprio. Como a água é um bem público, cabe ao
poder público a fiscalização de sua utilização. Como
a Comissão de Constituição e Justiça haverá de no
tar, tal dispositivo contraria toda a ordem jurídica do
País.
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111- Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o PL nº
380-Al99, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Francisco Coelho, contra o voto do Deputado Hugo
Biehl, que apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e

Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B.
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos Eli
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me
urer, OdrIio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga,
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pereira,
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollan
da, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João
Grandão; Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre Ro
que, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl,
Luís Carlos Heinze, Teimo Kirst, Giovanni Queiroz,
Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga
lhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar
Arruda, Ary Kara e João Caldas.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado GERSON PERES Presidente

VOTO EM SEPARADO DO
DEPUTADO HUGO BIEHL

A Lei nº9.433, de 8 de janeiro de 1997, que insti
tuiu a Polftica Nacional de Recursos Hídricos, dispõe
por meio dos arts. 38 e 39, respectivamente, sobre a
competência dos Comitês de Bacias Hidrográficas e
de,sua composição, que se caracteriza pelo nível resi
dual, de representação dos atores sociais de um
modo geral, e dos irrigantes, em particular. Devido a
esta sub-representação, estes segmentos têm dimi
nutas chances qe obter qualquer vitória, mediante vo
tação, em qualquer deliberação da alçada dos Comi
tês de Bacias Hidrográficas.
I I O nobre autor do projeto em tela, Deputado
Bispo Wanderval, na justificação de sua proposta,
afirma que objetiva tomar possível aos irrigantes "in
fluenciar nos sistemas decisórios de fixação de pre
ços a serem cobrados pelo uso da água, por meio de
pres'ilnça e influência garantidas nos Comitês de Ba
cia Hidrográfica".

Resumidamente, o ilustre proponente afirma,
ainda, qu~ seu projeto de lei "tem como objetivo fazer
justiça àqueles que praticam a agricultura irrigada,
responsáveis que são pela produção da imensa mai
oria dos alimentos que consumimos". "Justiça", enfim,
"a um setor que persiste apesar das dificuldades a
que tem sido submetido. A um setor que tem sido o
suporte da estabilização de nossa moeda, e, como
tal, que não tem condiçôes de ser mais penalizado do
que já é".

Composiçio porsegaetto_lOColJ1ko NICiouI de_.(CNIHJ,

COIIfOl'llle dispOOo DECRETO1612m,que RgIIaJRflll ocNRH.
,

Menilros ConsaIIeiros Itm. Peso~
ledl

GamoosFmeEslai8 20 69

~llIiÍS(.1 1 3
~iWsiias 1 3
~oo~ 1 3
S*oo~ 1 3
S*WE 1 3
Pmes 1 3
ONG's 3 10

Atitulo de exem~o, os grBfioos~aOOlll~irão~ de !\ois CooUtês de
Bacia HiWogffifi~ nos qmJs fica 0em0nslIB00 qoo a~ 00s inigantes etoI!hmlle
inromplllvel rom os _os sooiais ~ • agrloola eoom os _ referootes ao

exerclclomalM~~ qooédomaiorina sooiaI.

Segmellos sOOth 10 Comitê daBadlBidrrpea do Alto Tietê· SP
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Para o fim que almeja, portanto, propõe o nobre de

putado dar nova redação ao inciso VI do artigo 38 e ao Pa
rágrafo 1Q do artigo 39, bem como acrescentar, ainda, um
inciso X, tendo estes as seguintes disposições:

• Art. 38, inciso VI: "estabelecer os mecanismos
de cobrança pelo uso de recursos hídricos e
sugerir valores a serem cobrados, ouvidos os
irrigantes:"

• Art. 38, X: "fiscalizar, com exclusividade, o uso
da água pelos irrigantes."

• Art. 39, § 1Q: "O número de representantes de
cada setor mencionado neste artigo, bem
como os critérios para sua indiçação, serão es·
tabelecidos nos regimentos dos comitês, ga
rantido aos irrigantes pelo menos 50% do
número total de membros."

Por seu turno, o relator designado, ilustre depu
tado Aroldo Cedraz (PFUBA), aponta que o PL
380/99 intenta sobrepor os interesses de uso da água
para irrigação aos demais usos, concedendo um "sta
tus especial aos irrigantes" e destruindo "um dos pon
tos mais positivos conseguidos durante a discussão,
aprimoramento e votação da Lei nQ9.433/97, no Con
gresso Nacional, que foi a neutralidade quanto a privi
legiar usos ou setores usuários das águas".

Entende o nobre relator que "o projeto em pau
ta, sendo transformado em lei, desvirtuará irremedia
velmente o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos", dando ''tal poder ao setor de irri
gação que, na prática, o retirará do controle da socie
dade". Nestes termos, a posição do relator foi pela re
jeição do Projeto de Lei nQ 380/99.

Em que pese as preciosas ponderações e razôes
do relator, parte das quais concordamos integralmente,
entendemos que o texto original do PL 380/99 apresenta
méritos consideráveis, especialmente neste particular
momento em que nos deparamos com a ameaça con
creta de desnacionalização dos nossos recursos hídricos
em decorrência de sua privatização e aquisição por em
presas multinacionais.

Vendo, pois, méritos na proposição e a oportuni
dade de melhor regular a matéria no interesse da so
ciedade brasileira, queremos manifestar nosso apoio
à iniciativa do deputado Bispo Wanderval, mediante
este voto em separado, para o qual solicitamos o
acompanhamento de meus ilustres pares pela razões
a seguir expostas.

Para que se tenha uma idéia do nível de repre
sentação dos atores sociais na composição dos Co
mitês de Bacia Hidrográfica, apresentamos no quadro
abaixo a composição do Conselho Nacional de Re
cursos Hídricos, sobre a qual se espelha a composi
ção dos Comitês. Solicitamos atenção aos dados per
centuais que caracterizam o peso representativo de
cada segmento social.

c

Segmetttw Sociai ao Comitê deBaciu JIidrografitM dolitoral Norte· SP
,-'

, I

Os gráficos demonstram o nível de representa
ção dos irrigantes frente aos diversos atores sociais
que integram os fóruns de gestão dos recursos hídri
cos, ficando cabalmente demonstrada a insuficiente
representação, incompatível com a importância só
cio-ambientai e econômica do segmento rural. Consti
tuem, assim, exemplos que ajudam a desenhar um
painel básico sobre os aspectos que permeiam a
questão participativa na gestão dos recursos hídri
cos, com o objetivo caracterizar, expor e discutir a
sub-representação do segmento dos usuários, de
modo geral, e dos irrigantes, em particular.

A gestão dos recursos hídricos relaciona ques
tões de desenvolvimento, meio ambiente,' política ur
bana, globalização, redes, parcerias, democracia e
descentralização, participação e gestão participativa.
Cada vez mais são encontradas no vocabulário técni
co, político e dos meios de comunicação. Dessa for
ma, estabelecem-se ligações inovadoras e até ines
peradas, impedindo-nos de pensar que estas ques
tões afetem somente hidrólogos, agências governa
mentais, administradores, planejadores, urbanistas
estatais ou tecnocratas em geral, ligados essencial
mente a uma linha tecnocrática e corporativista de
pensamento financeiro, econômico e administrativo.

Intentou o ilustre deputado Bispo Wanderval
resgatar a cidadania dos agricultores irrigantes que,
no atual modelo de política (ou melhor, anti-política)
agrícola solapa e destrói as possibilidades do exercí
cio viável da agricultura. Temos convicção de que não



I

Esta proposição do deputado Bispo Wanderval
não tem a pretensão de corrigir os problemas estru
turais e conjunturais que comprometem o desenvol
vimento sustentável da agricultura nacional. Mas
tem o mérito de corrigir uma falha, uma distorção
estratégica da maior importância.

Neste sentido, proponho a adoção de dispositi
vo progressista, voltado à construção de desenvolvi
mento voltado à inclusão social, à cidadania e à sus
tentabilidade, proporcionando uma integração sobe
rana, popular e democrática quanto ao uso da água
na irrigação. Não é possível permitir que administra
ção desse recursos seja efetivada sem atender aos
interesses da sociedade brasileira, em geral, e às ne
cessidades de nossa agricultura, de modo particuiar.

Assim, proponho que as resoluções emanadas
I

tanto dos Comitês de Bacia Hidrográfica, q!Janto do
próprio Conselho Nacional de Recursos Hídricos,
sejam resultantes, exclusivamente, de decisões con
sensuadas, a fim de evitar prejuízos irremediáveis
aos segmentos sub-representados nestes fóruns,

A gestão participativa assunie posição de rele
vante interesse na conjuntura social por trazer perspec
tiva mais integradora de desenvolvimento, que se bus
ca sustel'Jtável, não só ambiental e economicamente,
mas, sobretudo social e culturalmente. E é resgatando
a participação como elemento fundamental da cidada
nia que propomos tal solução para a questão da repre
sentatividade dos atores sociais 1')0 Sistema Nacional
de Gerenciamento dos Recursos Hídricos.
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interessa aos irrigantes uma representação hipertrofi- Nossa opinião é de que os irrigantes encon-
ada mas, sim, interessa-lhes falar em sociedade civil tram-se sub-representados nos fóruns decisórios so-
e no seu fortalecimento, em cidadania, em resgate bre cobrança pelo uso da água, acompanhando o
das oportunidades de emprego e renda, coJ'Tl vistas a posicionamento do autor do Pl 380/99, deputado
uma agricultura sustentável, cujo modelo seja o inver- Bispo Wanderval. Esta posição decorre das distor-
so da excl~são sócio-ambiental que decorre das poU- ções que têm ocorrido na definição dos valores que,
ticas públicas atualmente em curso. por sua vez, decorrem de distorções na definição

Por estas razões, entendemos que os Comi- dos volumes consumidos, por inadequação metodo-
tês em geral e o Conselho Nacional de Recursos lógica. ,
Hídricos, em especial, devam ser abertos à vida Não se pode negar, por outro lado, que a polr-
cotidiana e ao cidadão comum que, no fim, arca- tica agrícola tem sido vetor de desestruturação do
rão com os custos mais substantivos pelo uso da setor rural, requerendo maior peso representativo
água. Os Comitês devem pautar as reflexões e re- da categoria em todo e qualquer fórum tributário
formulações, no modo de pensar e de administrar de políticas conexas ao setor. Se medidas como a
o desenvolvimento na esfera urbana e rural valo- que intentou o nobre deputado Bispo Wanderval
rizando' os elementos sociais, culturais e~ológi- forem sumariamente descartadas, estar-se-á diri-
cos e econômicos das populações, em sua diver- gindo a sociedade brasileira a uma situação peri-
sidade, como motores para um processo endóge- gosa quanto à produção interna de alimentos. Este
no de desenvolvimento. Esse encaminhamento é problema reforça a necessidade de que emanem
impossível de ser concretizado diante da repre- decisões cidadãs quanto a utilização dos recursos
sentação superdimensionada do Estado, por naturais dos Comitês de Bacia, e até mesmo do
meio dos órgão federais, estaduais ou municipais, Conselho Nacional de Recursos Hídricos.
tanto nos Com~tê~ quanto no Conselho Nacional É necessário, portanto, ampla articulação soci-
de Recursos Hldncos. ai para direcionarmos a agricultura ao rumo deseja

do. É necessário que cada um de nós efetive esfor
ços e ações concretas a fim de se promover o forta
lecimento da produção agrícola brasileira. Mas,~e

vemos fazer isto na medida de nossas possibilida
des e das oportunidades concretas que surgem,
como é o caso deste Pl380/99.

De pronto, há que se perguntar se, de fato, os
agricultores precisam ser ouvidos a este respeito, se
podem ,ocorrer distorções nos mecanismos de deci
são, especialmente quanto aos valores a serem co
brados pelo uso da água; se a representação dos ir
rigantes é compatível com a importância estratégica
do segmento; e, finalmente, se os agricultores são
merecedores desta especial deferência.

As alterações propostas pelo deputado Bispo
Wanderval na Lei de Recursos Hídrícos pautam-se
por conceder maior peso representativo ao segmen
tos dos irrigantes no processo decisório no âmbito
dos Comitês de Bacia Hidrográfica visando, especi
almente, as questões relativas à cobrança pelo uso
~a água e seus valores respectivos, pela influência
que tal cobrança terá nos custos de produção dos
cultivos irrigados.
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que teriam sua posição suplantada por qualquer re
gime de votação.

A obrigatoriedade legal de que as resoluções
sejam produto do consenso e não da mera votação,
onde alguns segmentos se sobrepujam a outros em
termos de representatividade, abre efetivo e con
creto espaço de decisão compartilhada e altamente
favorável à prevalência do interesse da sociedade.
Isto é importante, também, porque amplia o poten
cial de controle sobre relações clientelistas, corpo
rativas e todas as formas de atuação que impliquem
em favorecimentos de setores restritos em detri
mento dos interesses coletivos da maioria.

Voto

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Pro
jeto de Lei nº380/99, nos termos do substitutivo apre
sentado a seguir.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Hugo Biehl.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº380 DE 1999

Altera os arts. 38 e 39 da Lei n2

9.433, de 8 de janeiro de 1997, que "Insti
tui a Política Nacional de Recursos Hídri
cos, cria o Sistema Nacional de Recursos
Hídricos, cria o Sistema Nacional de Ge
renciamento de Recursos Hídricos, regu
lamenta o inciso XIX do art. 21 da Consti
tuição Federal e altera o art. 12 da Lei n9

8.001, de 13 de março de 1990, que modi
ficou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro
de 1989".

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1ºAcrescente-se ao art. 35 da Lei nº 9.433

de 8 de janeiro de 1997 o seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único - As deliberações do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos se
rão tomadas por consenso e desde que pre
sente a maioria absoluta de seus membros."

Art. 29 Acrescente-se ao art. 38 da Lei nº 9.433
de 8 de janeiro de 1997 o seguinte parágrafo primeiro,
renumerando-se os demais:

§ 19 As deliberações dos Comitês se
rão tomadas por consenso e desde que pre
sente a maioria absoluta de seus membros.

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá
rio.

Justificação

A gestão participativa assume posição de rele
vante interesse na conjuntura social por trazer pers
pectiva mais integradora de desenvolvimento, que se
busca sustentável, não só ambiental e economica
mente, mas, sobretudo social e culturalmente. E é
resgatando a participação como elemento fundamen
tai da cidadania que propomos tal solução para a
questão de representatividade dos atores sociais no
Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos
Hidrícos.

Por estas razões, entendemos que os Comitês em
geral e o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, em
especial, devam ser abertos à vida cotidiana e ao cida
dão comum que, no fim, arcarão com os custos mais
substantivos pelo uso da água. Os Comitês devem pau
tar as reflexões e reformulações, no modo de pensare de
administrar o desenvolvimento na esfera urbana e rural,
valorizando os elementos sociais, culturais ecológicos e
econômicos das populações, em sua diversidade, como
motores para um processo endógeno de desenvolvi
mento. Esse encaminhamento é impossível de ser con
cretizado diante da representação superdimensionada
do Estado, através dos órgão federais, estaduais ou mu
nicipais, tanto nos Comitês quanto no Conselho Nacional
de Recursos Hídricos.

Assim, proponho que as resoluções emanadas tan
to dos Comitês de Bacia Hidrográfica, quanto do próprio
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, sejam resultan
tes, exclusivamente, de decisões consensuadas, a fim de
evitar prejuízos irremediáveis aos segmentos
sub-representados nestes fóruns, que teriam sua posição
suplantada por qualquer regime de votação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado HUGO BIEHL.

* PROJETO DE LEI Nº 467-C, DE 1999
(Do Sr. Coriolano Sales)

Altera a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro
de 1.950, que estabelece normas para a
concessão de assistência judiciária aos ne
cessitados, para conceder a gratuidade do
exame de DNA, nos casos que especifica;
tendo pareceres: da Comissão de seguri
dade Social e Família, pela aprovação (rela
tor: Cep. REMI TRINTA); da Comissão de
Finanças e Tributação, pela adequação fI
nanceira e orçamentária (relator: Cep. DR.
EVILÃSIO); e da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa (re
lator: Dep. IÉDIO ROSA).
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(Às Comissões de Seguridade Social e Não há reparo a fazer quanto a constitucionali-
, Família; de Finanças e Tributação (art. 54); dade, juridicidade e técnica legislativa estando satis-
e de Constituição e Justiça e de Redação feitos os mandamentos constitucionais, respeitante a -
(art. 54) - art. 24,11) competência para legislar (art.22,1) e para iniciar o

'Projeto inicial publicado no OCO de 22/05199 processo Legislativo (art.61), ambos da Constituição
(pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família Federal; a proposta não afronta, outrossim, Princípios

e de Finp,nças e Tributação publicados, respectivamente, nos Geral de Direito, não se maculando de irjuridicida,de.
DCD de 18-5-00 e de 4-10-00) \I • I .. I'd d . 'd"

I I ~ ~ votamos, pOIS, pe a con~tltuclona I a e, Jun ICI-

PARECER DA COMISSAO DE CON,§)TITUIÇAO dade e técnica legislativa da proposta.
E JUSTiÇA E DE REDAÇAO Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000.

- Deputado lédio Rosa, Relator

111 - Parecer da Comissão

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator

- p,arecer da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE REDAÇÃO

I

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 467-A/99
.'

Nos termos do art.119, caput e inciso I do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, alterado
pelo art. 12 , I da Resolução n'10/91 , o Senhor Presi
dentE! determinou a abertura e divulgação na Ordem
do Dia das Comissões, prazo para recebimento de
emendas a partir de 18-10-00, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas.

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 
Suely Santos E Silva Matins, Secretária Substituta

I - Relatório

Pretende o autor, através do PL de n2467/99, in
cluir como modalidade de isenção, no caso de assis
tência judiciária a que alude o art.3º, da Lei n21.060,
de 5 de fevereiro de 1950, "as despesas com a reali
zação do exame do código genético (DNA), que for
requisitado pela autoridade judiciária nas ações de in
vestigação da paternidade ou maternidade".

11 - Voto do Relator

Revela-se oportuna a medida proposta que se
aprovada, trará beneffcios reais à. realização da justi
ça; muitas pessoas, jovens em especial, deixam de
seguir trajetórias mais saudáveis na vida, por falta de
recursos e meios que poderiam ser patrocinados por
pais irresponsáveis os quais somente por meio da
ação de reconhecimento de paternidade (ou materni
dade) se apresentam compulsoriamente para assu
mir o papel que lhes são próprios.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente peja constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº467-A/99, nos
termos do parecer do Relator, Deputado lédio Rosa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoínol Nelson Pellegrinb,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Mtirilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zeJli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

.Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000
- Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

*PROJETO DE; LEI Nº 477-A, DE ·1999
(Do Sr. Bispo Rodrigues)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
plantio de árvores nativas de cada região,
em especial aquelas ameaçadas de extin
ção, na forma que especifica, e dá outras
providências; tendo parecer da Comissão
de Desenvolvimento Urbano e Interior pela
aprovação (Relator: Cepo Costa Ferreira),

, I

(As Comissões de Desenvolvimento
Urbano e interior; de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias; e de Constituição e
Justiça e de Redação (art.54) - art.24,1I)

'Projeto inicial publicado no OCO de 13-4-99



A s6eiedade-está cada -vez mais consciente da
necessidade da preservação ambiental paraja manu
tenção de condições favoráveis à perman~[lcia dos
seres vivos, incluindo o próprio homem, na Térra. Pa
radoxalmente, nas áreas urbanas, onde se cóncentra
a maior parte da população, a qualidade de ..;.tida vem
deteriorando-se. o O-'-j

Grande parte dos problemas associàdôs às ci
dades são de natureza ambiental. Falta de -sanea
mento básico, poluição atmosférica e sonora, imper
meabilização do solo, assoreamento e cOl'ltaminação
dos cursos d'água, enchentes e deslizamel)tos, entre
outras, são questões intimamente relacionadas e al
gumas dependentes diretamente, da reti~~d~ da co-
bertura vegetal. _-: '/ -

I ~ , .

Os espaços verdes urbanos desemRênham fun-
ções importantes para a manutenção da qualidade de
vida da população. Segundo alguns estudos, areas arbo
rizadas, que reduzem a incidência direta da energia solar
e aumentam a umidade relativa do ar, podem contribuir
para a redução de até 4f!C de temperatura, atenuando as
ilhas de calor que se formam nas cidades.

A vegetação também contribui par~ .a-melhoria
da qualidade do ar, por meio da retenção de poluen
tes, do consumo do gás carbônico e da produção de
oxigênio. Outrossim, a vegetação pode- funcionar
como barreira à propagação do som, resultando na
redução do nível de ruído, além de reter a poeira e ou
tras partículas dispersas na atmosfera. ,-

A vegetação, especialmente a nativa, desempe
nha, ainda, a importante função ecológica_de servir
como habitat para a fauna silvestre.

Não se pode esquecer, finalmente, da relevân
cia das áreas verdes para a diversificação da paisa
gem, o embelezamento da cidade, o lazer, aspectos
esses relacionadôs ao bem-estar psicossocial das
pessoas.

O índice de áreas verdes de uma cidade é utilizado
como indicador da qualidade de vida da população. O va
lor mínimo recomendado por organismos internacionais
é de 12 m2 por habitante. São Paulo tem apenas 4,6 m2
por habitante e São Carlos, uma cidade média do interior
paulista, apenas 2,65 m2 por habitante. Não por coinci
dência, Curitiba, com 52 m2 por habitante, e Belo Hori
zonte, onde o índice é de 32 m2 de área verde por habi
tante, podem ser consideradas duas das cidades brasile
iras com melhor qualidade de vida.

O PL nº 477/99, tem por objetivo, justamente, a
ampliação das áreas verdes urbanas e, portanto, vo
tamos, quanto ao mérito, pela sua aprovação.

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2000. 
Deputado Costa Ferreira, Relator.
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PARECER DA COMISSÃO 11 - Voto do Relator
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
INTERIOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!!477/99

Nos termos do art.119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados o Sr. Presidente de
terminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas,
a partir de 10-5-99, por cinco sessões. Esgotado o prazo,
não foram apresentadfls emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 18 de maio 1999. 
Jorge Herinque Cartaxo, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº477, de 1999, intenta obrigar os
construtores imobiliários, quando da construção de uma
obra, ao plantio de árvores nativas da região, em especial
as ameaçadas de extinção, na proporção de uma árvore
para cada unidade residencial ou comercial.

Incumbe aos órgãos estaduais e municipais de
meio ambiente a orientação quanto à escolha das es
pécies, bem como o acompanhamento do plantio das
mesmas.

Ainda segundo a proposição, as mudas, com o
mínimo de um ano de idade, deverão ser fornecidas
pelo IBAMA ou pelos órgãos ambientais do Estado ou
do Município, diretamente, ou mediante parceria com
entidades privadas.

O PL nº 477/99 define como construtor imobiliá
rio toda empresa, de pequeno, médio ou grande por
te, registrada nos órgãos competentcial ou comercial.

Prevê, o Projeto de es e que realiza edificações
de uso coletivo, residenLei em análise, o impedimento
das construtoras que descumprirem a lei de participa
rem de licitações promovidas pelos governos federal,
estaduais e municipais, bem como da obtenção da
Carta de Habite-se do Imóvel.

Finalmente, determina a regulamentação da lei
pelos governos estaduais e municipais no prazo de 90
dias da publicação da lei.

Findo o prazo regimental, não foram apresenta
das emendas ao PL 477/99.

É o relatório.



- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- complementação de voto
- parecer da Comissão ,
- substitutivo adotado pela Comissão
- voto em separado

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDA~

PROJETO DE LEI N9 659/99

Nos termos do Art,119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação;-na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de
25-6-99 à 3-8-99. Findo o prazo, não foram recebidas
emendas.

Sala da Comissão, 4 de agosto de 1999. - Au
renilton Araruna de Almeida, Secretário.

I - Relatório

O nobre Deputado Murilo Domingos propoe,
mediante o Projeto em epígrafe, a regulamentação da
agricultura orgânica ou, nos termos do Projeto, dos
sistemas orgânicos de produção agropecuária e in
dustrial. O que define essencialmente estes sistemas,
para efeito do Projeto, é a minimização ou eliminação
total do uso de fertilizantes químicos, agrotóxicos e
combustíveis fósseis.

No Projeto são definidas algumas regras gerais,
como o uso de sementes e mudas produzidas de for
ma orgânica, a proibição do uso de sementes e mu
das transgênicas, a proibição do uso agrotóxicos sin
téticos, etc. As normas e os critérios específicos que
deverão ser seguidos por todo produtor rural ou in
dústria que'pretender, para os seus o produtos, o títu
lo de produto orgânico, serão estabelecidas por um
conselho, formado por representantes do Governo,
de um lado, e, de outro, dos agricultores orgânicos e
consumidores, em igual proporção. O produto orgâni
co, vegetal ou animal, receberá um certificado, ates
tando sua origem e qualidade.

Os infratores das normas relativas aos produtos
da agricultura orgânica sujeitar-se-ão ao disposto no
Código de Defesa do Consumidor.

Define sistema orgânico de produ
ção agropecuária e produto da agricultu
ra orgânica, dispõe sobre a sua certifica
ção, e dá outras providências; tendo pa
receres: da Comissão de Defesa do Con
sumidor, Melo Ambiente e Minorias, pela
aprovação" com emendas (relator: DEP.
JOSÉ BORBA); e da Comissão de Agri
cultura e Política Rural, pela aprovação
deste, das emendas de nOs. 1,2,4,6 e 8 da
Comissão de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias e, parcialmen
te, das de n9s 3,5,7,9 e 10, com substituti
vo (relator: DEP. SILAS BRASILEIRO).

,(Às Comissões de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e Minorias; de Agri
cultura e Política Rural; e de Constituição e
Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, 11)

'Projeto InicIaI publicado no OCO de 11/05/99

SUMÁRIO

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- complementação de voto
- emendas oferecidas pelo relator (10)

- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (10)

- voto em separado
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111- Parecer da Comissão PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Inte
rior, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU,
unanimemente, o Projeto de Lei nº 477/1999,nos ter
mos do parecer do Relator, Deputado Costa Ferreira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Costa Ferreira, Francisco Garcia, Sérgio Barcelos,
César Bandeira, Pedro Fernandes, Kátia Abreu, Zila
Bezerra, Iara Bernardi, Márcio Matos, Maria do Car
mo Lara, Nilmário Miranda, Simão Sessim, Adolfo
Marinho, Dino Fernandes, ,João Castelo, Juquinha,
Gustavo Fruet, João Mendes, José fndio, Norberto
Teixeira, Euler Morais, José Chaves, Sérgio Novais,
Inácio Arruda, Wilson Santos, João Sampaio e Ru
bens FurJan.

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000.
- Deputado José (ndio, Presidente.

,

"'PROJETO DE LEI N9659-B, DE 1999
(Do Sr. Murilo Domingos)



Dá nova redação ao art.3º do projeto
com o seguinte texto:

"Art. 3º O Poder Executivo Federal
através do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, estabelecerá órgão colegia
do, de que participem, em bases paritárias,
o Poder Público, representando pelas áreas
de agricultura, saúde, meio ambiente, ciên
cia e tecnologia, indústria e comércio e justi
ça, e organizações não governantes, que te
nham reconhecida atuação junto à socieda
de no âmbito da agricultura orgânica e ou
tras entidades afins, com competência para
definir".

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1999. 
Deputado José Borba, Relator.

Acrescente-se ao art.1 g do projeto o
seguinte inciso:

"Art.1º .
1- .
V - a reciclagem de resíduos de ori

gem orgânica para o solo".

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1999.
- Deputado José Borba, Relator.

EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao art.2º do projeto
com o seguinte texto:

"Art.2º Considera-se produto da agri
cultura orgânica, seja ele in natura ou pro
cessado, obtido em sistema orgânico de
produção agropecuária, devidamente certifi
cado e rotulado".

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1999. 
Deputado José Borba, Relator.

EMENDA MODIFICATIVA
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Na sua justificativa, o ilustre autor lembra que vem origem, inclusão de representantes da indústria e co-
crescendo a demanda, dentro e fora do País, pelos pro- mércio e justiça no colegiado, inclusão do comercian-
dutos agrícolas orgânicos. No mesmo passo, cresce t~quanto às responsa~i1idades, cuidados.na_certifi?a-
também as exigências do consumidor em relação à qua- çao e rotulagem~ r~glstro d~ toda cadela, produtiva
Iidade dos produtos colocados no mercado. Nestas cir- dos produtos orgamcos e, cUl~ados para eVitar propa-

~ " , , ganda enganosa aos consumidores.
cunstanclas, e necessano estabelecer regras claras, que Pelos t' o q' . I d 'd d, ,. . mo IV s a UI assina a os e consl eran o
afa~t:m as POSslblhda?es de fraude,.permitam uma co~- que o presente projeto defende o interesse do~consumi-
p:tlçao, entre os agnc~lt~res, em Iguald.ade de condl- dor, apresento esta Complementação de Voto

l
favorável

çoes, e preservem os direItos do consumidor. ao Projeto de Lei nº659, de 1999, com as emeqdas ane-
Aberto o devido prazo regimental não foram xas, que contemplam, inclusive, as propostas apresen-

apresentadas emendas. tadas pelo nobre Deputado João Magno. .,
É o Relatório. Sala da Comissão, 24 de novembro de 1999. -

Deputado José Borba, Relator.

EMENDA ADITIVA11 - Voto 'do Relator

A moderna agricultura capitalista, capital inten
siva, é altamente produtiva. Essa produtividade, po
rém, é conseguida, em grande medida, às custas do
uso intensivo de máquinas, irrigação, pesticidas e
agrotóxicos, que degradam o meio ambiente e conta
minam os alimentos.

A agricultura orgânica representa uma alternati
va à agricultura química, e pode oferecer soluções,
tanto para os problemas ambientais quanto para os
de saúde do consumidor.

a Projeto de Lei em questão, ao estabelecer re
gras para processamento e certificação dos produtos
orgânicos, desenvolvimento da agricultura e pecuária
orgânicas e direitos do consumidor.

Votamos, portanto, pela aprovação do Projeto
de Lei nº 659, de 1999.

Sala da Comissão, 31 de agosto de 1999. - Depu
tado José Borba, Relator.

1- Complementação de Voto

Após encaminhar o meu parecer a esta Comis
são, recebi uma série de ponderações de entidades
representativas da agricultura orgânica, de especia
listas, além das propostas de alterações apresenta
das pelo nobre Deputado João Magno, através de seu
Voto em Separado, culminando na apresentação des
ta Complementação de Voto.

Conforme consta do meu Parecer ao PL.
nº659/99, do Deputado Murilo Domingos, a iniciativa
e o objetivo atendem às expectativas da contempora
neidade, tanto nos aspectos da saúde humana como
do meio ambiente. Consumidores, produtores e co
merciantes tanto interno como externo vêm amplian
do as exigências quanto a qualidade dos produtos,
principalmente dos alimentos, livre de impurezas.

As emendas anexas são oportunas e visam
aperfeiçoar o texto dando maior clareza aos diversos
dispositivos emendados.

A maioria delas, tem caráter complementar ao
texto original do projeto, por exemplo, em relação à re
ciclagem de resíduos utilizados, cautelas quanto a
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EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao inciso IV do art. 32

do projeto com o seguinte texto:
"Art. 32 ..

IV - os insumos permitidos ou proibi
dos na produção agropecuária em bases or
gânicas e as condições em que excepcio
nalmente se admitirá o emprego de subs
tâncias toleradas convencionais.1I

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. Deputado José Borba, Relator.

EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao § 42, do art. 42,

com o seguinte texto:

"Art. 42 .

§ 4º É vedada a utilização de fertilizan
tes que não procedam de origem orgânica
ou orgânica mineral e de quaisquer outros
produtos químicos considerados nocivos à
saúde humana ou ao meio ambiente nas
áreas de produção agropecuária orgânica,
em qualquer fase do processo produtivo, in
clusive no armazenamento, no beneficia
mento e no processamento pós-colheitall

•

. I

, .Sala, da Comissão, 24 de novembro de 1999.
- Deputado José Borba, Relator

EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao art. 52 do proje
to com o seguinte texto:

"Art. 5º Produtos industrializados de
origem vegetal ou animal somente poderão
s~r certificados rotulados como orgânicos
se, em seu processamento, se utilizarem
exclusivamente matérias-primas originárias
de sistema orgânicos de produção vegetal
ou animal e se somente receberem aditivos
permitidos pelo órgão certificador."

Sala da Comissão, ,24 de novembro de 1999.
- Deputado José Borba, Relator

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 52 do projeto o
seguinte parágrafo único:

"Art. 52 .
Parágrafo único. No caso de utilização

de compostos orgânicos provenientes de usi
nas de compostagem somente poderá ser
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certificado o produto industrializado de ori
gem vegetal, que possua anáiise laboratorial
do composto orgânico utilizado em sua adu
bação para a identificação da existência ou
não de contaminação de metais pesados."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado José Borba, Relator

EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao art. 72 do proje
to com o seguinte texto:

"Art. 72 A responsabilidade relativa à
qualidade do produto da agricultura orgâni
ca caberá ao produtor, ao certificador a ao
comerciante, segundo o nível de participa
ção de cada um."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado José Borba, Relator.

EMENDA ADITIVA

Acresc~nta-se novo art. ao projeto
com o seguinte texto:

"Art. É proibido o uso de expressões, tí
tulos, marcas, gravuras e publicidade que in
duzam a confundir a garantia e a qualidade
dos produtos orgânicos junto ao consumidor."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado José Borba, Relator

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se novo art. ao projeto
com o seguinte texto:

"Art. As pessoas físicas oy Jurfdicas,
de direito público ou privado que produzem,
comercializem, transportem, embalem, en
vasem, armazenem ou processem produtos
orgânicos, ficam obrigadas a promover o re
gistro de seus estabelecimentos junto a uma
instituição do Poder PúblICO a ser definida
na Regulamentação desta Lei."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado José Borba, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de Lei nº
659/99, com emendas, nos termos do parecer do re
lator, Deputado José Borba, com complementação de
voto. O Deputado João Magno apresentou voto em
separado.



Dá nova redação ao inciso IV do art.
3º do projeto com o seguinte texto:

"Art. 3º .

Dá nova redação ao § 42, do art. 42,
com o seguinte texto:

"Art. 4º .

IV - os insumos permitidos ou proibi
dos na produção agropecuária em bases or
gânicas e as condições em que excepcio
nalmente se admitirá o emprego de subs
tâncias toleradas convencionais."

§ 4º É vedada a utilização de fertili
zantes que não procedam de origem or
gânica ou orgânica mineral e de quais
quer outros produtos químicos considera
dos nocivos à saúde humana ou ao meio
ambiente nas áreas de produção agrope
cuária orgânica, em qualquer fase do pro
cesso produtivo, inclusive no armazena
mento, no beneficiamento e no processa
mento pós-colheita."

Dá nova redação ao art. 52 do proje
to com o seguinte texto:

"art. 52 Produtos industrializados de
origem vegetal ou animal somente pode
rão ser certificados rotulados como orgâ
nicos se, em seu processamento, se utili
zarem exclusivamente matérias-primas
originarias de sistema orgânicos de pro
dução vegetal ou animal e se somente re
ceberem aditivos permitidos pelo órgão
certificador."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado Flávio Derzi, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
Nº5-CDCMAM

Sala da Comissão, novembro de 1999. - Depu
tado Flávio Derzi, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N26-CDCMAM

EMENDA MODIFICATIVA

Sala da Comissão, em 24 de 1999. - Deputado
Flávio Derzi, Presidente.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados, EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
Flávio Derzi - Presidente, Luciano Pizzatto, Celso N2 4-CDCMAM
Russomanno e Paulo Baltazar - Vice-Presidentes,
Expedito Júnior, Ronaldo Vasconcellos, Eunício Olivei
ra, Fernando Gabeira, Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Bit
tencourt, Murilo Domingos, Ricarte de Freitas, Vittório
Medioli, João Magno, Ricardo Izar, Régis Cavalcante,
Fernando Zuppo, Pastor Valdeci Paiva, Pedro Pedros
sian, José Borba, Philemon Rodrigues, Salatiel Carva
lho, Aloízio Santos, Fernando Ferro, Nelo Rodolfo, Duí
Iio Pisaneschi, Fernando Coruja e Sérgio Novais.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999.
- Deputado Flávio Derzi, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N21-CDCMAM

Acrescente-se ao art. 12do projeto o
seguinte texto: inciso:

"Art 12 .
1- .
V - a reciclagem de resíduos de ori

gem orgânica para o solo."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado Flávio Derzi, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N22-CDCMAM

Dá nova redação ao art. 22 do proje
to com o seguinte texto:

"Art. 2º Considera-se produto da agri
cultura orgânica, seja ele in natura ou pro
cessado, obtido em sistema orgânico de
produção agropecuária, devidamente certifi
cado e rotulado."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado Flávio Derzi, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N23-CDCMAM

Dá nova redação ao art. 32do proje
to com o seguinte texto:

"Art. 3º O Poder Executivo Federal por
meio do Ministério da Agricultura e do Abaste
cimento, estabelecerá órgão colegiado, de
que participem, em bases paritárias, o Poder
Público, representando pelas áreas de agri
cultura, saúde, meio ambiente, ciência e tec
nologia, indústria e comércio e justiça, e orga
nizações não govemamentais, que tenham
reconhecida atuação junto à sociedade no
âmbito da agricultura orgânica e outras enti
dades afins, com competência para definir."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado Flávio Derzi, Presidente.



A compostagem de resíduos urbanos tem as
seguintes vantagens:

• Aumento da sobre vida dos aterros sanitários;
• Aproveitamento agrícola da matéria orgânica

encontrada no resíduo urbano;
• A reciclagem de nutrientes para o solo;
• Eliminação dos agentes patogênicos presentes

no resíduo urbano.
Entretanto para que o composto possa ser utili

zado na agricultura orgânica se faz necessário que se
tenha um padrão de qualidade do produto. Os com
postos podem ser classificados em:

• Livre de metais pesad~s;

• Com r'.;:síduos de metal pesado;
• Com alto índice de metal pesado.
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO FEDERJ\L
N!! 7 - CDCMAM João Magno

Acrescente-se ao art. 52 do projeto o Por muito tempo, os agricultores usaram restos
seguinte parágrafo único: orgânicos para adubar a terra, tal prática se-dava em

"art, 5º "" ,.. " " ",."" .."".. ".,.",. maior escala até meados do século XIX.
Parágrafo único. No caso de utilização Com o advento do setor químico os fertili-

de compostos orgânicos provenientes de usi- zantes orgânicos entraram em declínio de sua
nas de compostagern somente poderá ser aplicação, em parte, devido ao alto custo de pro-
certificf1 do o produto industrializado de ori- dução do composto orgânico, mas sem dúvida de-
gem vlgetal, que possua análise laboratorial vido ao forte esquema das indústrias de fertilizan-
do composto orgânico utilizado em sua adu- tes químicos. Este lobbyatua no sentido de alar-
bação para a identificação da existência ou mar os usuários de compostos orgânicos com re-
não de contaminação de metais pesados." lação ao índice de metais pesados encontrados

Sala da Comissão, em novembro de 1999. - em alguns compostos.
Deputado Flávio Derzi, Presidente. Mas afinal o que vem a ser o composto orgânico?

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Dá-se o nome de compostagern ao processo
N!! 8 - CDCMAM biológico, aeróbio e térmico de decomposição da

Dá n'-wa redação ao art. 79. do proje- matéria orgânica contido em restos de origem ani-
to com o' 'guinte texto: mal ou vegetal. Este processo tem como resultado

"art. ~ A responsabilidade relativa à quali- final um produto, composto orgánico ou húmus mi-
dade do produto da agricultura orgânica caberá neralizado, que pode ser aplicado ao solo para me-
ao produtor, ao certificador a ao comerciante, Ihorar suas características, sem ocasionar riscos
segundo o nível de participação de cada um." ao meio ambiente.

Sala da Comissão, em 24 de novembro de Desde os primórdios da agricultura o homem
"1999, - Deputado Flávio Derzi, Presidente. utiliza-se do método de compostagem para suprir a

necessidade de nutrientes do solo.
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

N!! 9 _ CDCMAM A compostagem pode utilizar como matéria pri-
ma, entre outras, a fração orgânica do lixo urbano,
desde que seja de forma controlada quanto a proce
dência do material à ser compostado. Vale lembrar
que no caso do Brasil esta técnica de recuperação de
nutrientes para o solo tem grande importância ambi
entai, pois aproximadamente 56% do resíduo urbano
é composto por matéria orgânica.

Acrescenta-se novo art. ao projeto
com o seguinte texto:

"Art. É proibido o uso de expressões, tí
tulos, marcas, gravuras e publicidade que in
duzam a confundir a garantia e a qualidade
dos produtos orgânicos junto ao consumidor."

Sala da Comissão, em 24 de novembro de
1999. - Deputado Flávio Derzi, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
NQ 10- CDCMAM

Acrescenta-se novo art. ao projeto
com o seguinte texto:

"Art. As pessoas físicas ou jurídicas,
de direito público ou privado que produzem,
comercializem, transportem, embalem, en
vasem, armazenem ou processem produtos
orgânicos, ficam obrigadas a promover o re
gistro de seus estabelecimentos junto a uma
instituição do Poder Público a ser definida
na Regulamentação desta lei."

Sala da Comissão, em 24 dezembro de 1999.
- Deputado Flávio Derzi, Presidente.



Nos termos do art. 119, I, e § 1º, do Flegimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente de
terminou a abertura'- e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação êfe1emendas,
a partir de 30-3-2000, por cinco sessões. Esgdtado o pra
zo, não foram apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 6 de abril de 2000~ - Moizes
Lobo da Cunha, Secretário. .' I'

I - Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe, de aútoria do no
bre Deputado Murilo Domingos, define sistema orgâ
nico de produção agropecuária e produto da agricul
tura orgânica, e dispõe sobre os procedimentos relati
vos à sua produção, processamento, certificação, co
mercialização e diversos outros aspectos, 'necessári
os à regulamentação e áo desenvolvimento da agri-
cultura orgânica no Brasil. ...

Em sua Justificação, o ilustre Autor do projeto in
forma que um projeto de lei quase idêntico fora apre
sentado na Legislatura anterior (sob o nº 1.957, de
1996), pelo então Deputado Valdir Colatto. Ciente da
importância da matéria, julgou ele oportuno reapre
sentá-lo com algumas alterações, colhidas em semi
nário sobre o assunto realizado em Brasília.

, Destaca o nobre Autor que, nos_odias atuais,
existe uma demanda cada vez maior de produtos ob
tidos pelo sistema orgânico e que os mercados inter
no e externo são cada vez mais exigentes quanto à
qualidade e garantia desses produtos. Daí a necessi
dade de que se defina um conjunto de regras bem cla
ras, relativas à produção, ao processamento e à co
mercialização dos produtos orgânicosi As diversas
vantagens desse sistema são complementadas pelo
fato de que o mesmo preserva o meio ambiente, os
recursos hídricos e garante uma alimentação sadia e
equilibrada ao ser humano.

Conforme despacho de distribuição da Mesa da
Câmara dos Deputados, o PL nº659-A, de 1999 foi apre
ciado pela Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, que o aprovou com dez emendas.
Nesta oportunidade, deverá o projeto ser apreciado por
esta Comissão de Agricultura e Política Rural, quanto ao
mérito. Posteriormente, caberá à Comissão de Constitui
ção e Justiça e de Redação examiná-lo quanto aos as
pectos previstos no art. 54 do Regimento Interno. Decor
rido o prazo regimental, nesta Comissão, não foram ofe
recidas emendas ao projeto.

É o relatório.

Acrescente':se ao arU º o seguinte in
ciso:

V - a reciclagem de resíduos de origem orgâni
ca para o 5010.

Acrescente-se ao §4º do art.4º a se
guinte redação:

§ É vedada a utilização de fertilizan
tes que não procedam de origem org~nica

ou orgânica mineral e de quaisquer outros
produtos químicos considerados nocivos
à saúde humana ou ao meio ambiente
nas áreas de produção agropecuária or
gânica, em qualquer fase do processo
produtivo, inclusive no armazenamento,
no beneficiamento e no processamento
pós-colheita.

Acrescente-se ao art. 5º o seguinte pa
rágrafo único:

Parágrafo único:

No caso de utilização de compostos orgânicos
provenientes de usinas de compostagem somente
poderá será certificado o produto industrializado de

.origem vegetal, que possua análise laboratorial do
-composto orgânico utilizado em sua adubação para
a identificação da existência ou não de contamina-
ção de metais pesados.

Sala das sessões, 24 de novembro de 1999 
João Magno, Deputado Federal PT/MG.
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O renomado Professor Doutor João Tinoco Pe- COMISSÃO DE AGRICULTURA
reira Neto, da UFMG, considera que nos casos de E pOLíTICA RURAL _,I

contaminação por metais nos compostos orgânicos ~ "
estes devem ser classificados quanto ao seu potenci- TERMO DE RECEBIMENTO Dt: EME~DAS

-aicte-cornaminaçao para que se possa defrnírSuifüti:-- PROJETO DE LEI Nº 659·A199 '-:-
lização, tal utilização poderá se dar nos seguintes ca
sos:

• No caso de compostos contaminados: na
recuperação dos nutrientes de solos degra
dados para recomposição florestal e na re
cuperação de taludes de estradas com um
mix de composto orgânico mais sementes
de capim Brachiaria e sementes de legumi
nosas;

• No caso de compostos livres de metais: uso di
reto na agricultura orgânica.

Postas estas premissas e estando propen~o a
votar favorável ao relatório proposto pelo nobre Depu
tado José Borba, e para a sua melhor aplicabilidade
sugiro algumas emendas.

Emendas sugeridas:



Para viabilizar o registro dessas substâncias
no órgão competente, atendendo ao disposto na Lei
nQ 7.802, de 1989 (agrotóxicos e afins), propomos a
alteração dessa Lei, definindo tais "extratos vegeta
is" como afins e estabelecendo procedimentos sim
plificados de registro, para os mesmos.

Acreditamos que, com as alterações e os
acréscimos propostos em nosso Substitutivo, será
possível aprovarmos uma legislação moderna e
adequada ao propósito de se incentivar o desenvol
vimento da agricultura orgânica no Brasil.

, ,
Com base no exposto, votamos pela aprova-

ção do Projeto de Lei nQ 659-A, de 1999, na forma
do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2000. - Depu
tado Silas Brasileiro, Relator.

PROJETO DE LEI N2 659-A, DE 1999
SUBSTITUTIVO (do Relator)

Dispõe sobre a agricultura orgânica,
alt~ra dispositivos da Lei nQ 7.802, de 11 de
julho de 1989, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta: ,
Art. 1QConsidera-se sistema orgânico de produ

ção agropecuária todo aquele em que se adotam téc
nicas específicas, mediante a otimização do uso dos
recursos naturais e sacioeconômicos disponíveis,
tendo por objetivo a sustentabilidade econômica e
ecológica, a maximização dos benefícios sociais, a
minimização ou a eliminação da dependência de
energia não-renovável e de insumos sintéticos, e a
proteção do meio ambiente, assegurando-se, em es
pecial:

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de
contaminantes;

1/ - a preservação da diversidade biológica dos
ecossistemas naturais em que se insere o sistema de
produção;

111 - a conservação do solo e da água;

IV - a manutenção ou o incremento da fertilida
de do solo:

V - a reciclagem de resíduos de origem orgâni-
ca para o solo. '

Art. 2Q Considera-se produto da agricultura or
gânica, seja ele in natura ou processado, aquele obti
do em sistema orgânico de produção agropecuária,
devidamente certificado e rotulado.
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- 11- Voto do Relator de produção. Admite-se que o órgão colegiado inclua
novas espécies nesse rol.

Dedicando-nos ao exame do Projeto de Lei nQ

6_59-A, de 1999, quanto ao mérito, sob a ótica desta
Comissão de Agricultura e Política Rural, nosso en
tendimento é que o mesmo traz uma contribuição mu
ito significativa à agricultura brasileira. Com efeito, o
sistema orgânico de produção agropecuária, embora
já conte com urna primeira tentativa de regulamenta
ção, por meio de instrução normativa do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento, merece ser regula
mentado por uma lei federal, para que se desenvolva
cada vez mais e conquiste maiores espaços nos mer
cados Interno e externo.

I
O projeto original é bastante meritório e foi apri-

morado por meio das dez emendas aprovadas na Co
missão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e

I

Minorias. Entretanto, novas contribuições nos têm
chegado, de parte de colegas Parlamentares, de ór
gãos do Governo e de entidades não-governamentais
vinculadap à agricultura orgânica. Esta Comissão tem
a possibilidade de aprimorar ainda mais a proposição
-e tomamos a iniciativa de fazê-lo, por meio de um
Substitutivo, em que procuramos aglutinar todas es
sas relevantes contribuições.

Optamos, sempre que possível, por uma abor
dagem mais geral em lugar da específica (em especi
al, no que concerne a insumos ou produtos), evitando
também citar nominalmente órgãos do Poder Executi
vo, em nosso Substitutivo.

Todas as emendas da CDCMAM foram aprovei
tadas em nosso Substitutivo. Com o fito de aprimo
rá-Ias, entretanto, introduzimos peque'las modifica
ções nas emendas d,e números 3, 5, 9 e 10. A emenda
de nQ 7 da CDCMAM mereceu uma alteração mais
significativa: ao invés de figurar como parágrafo único
do art. 5º, preferimos introduzí-Ia como § 5º do art. 4Q

,

com uma redação mais objetiva e direta, onde se es
tabelece:

"A utilização de compostos orgânicos proveni
entes de usinas de compostagem somente será per
mitida rios casos em qUfi! se comprove, por anáiise la
boratorial, a ausência de contaminação desse insu
mo por metais pesados:'

Introduzimos, por sugestão de entidades vincu
I~das à produção e certificação orgânica, um novo ar
tigo, em que se estabelece que extratos de plantas de
algumas espécies utilizadas para tratamento fitossa
nitário l1a agricultura orgânica poderão ser emprega
dos, desde que elaborados a partir de plantas
nâo-transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos



res;
111 - as normas relativas a correção, fertilização

e biologia do solo, ao manejo de plantas espontâne
as, insetos, patógenos e outros organismos causado
res de danos às plantas cultivadas, aos animais cria
dos ou aos produtos armazenados, e outros aspectos
relativos aos sistemas orgânicos de produção agro
pecuária;

IV - os insumos permitidos ou proibidos na pro
dução agropecuária em bases orgânicas e as condi
ções em que excepcionalmente se admitirá o empre
go de substâncias toleradas convencionais.

Art. 4f!. Somente se admitirá a certificação de
produtos da agricultura orgânica originários de unida
des de produção agropecuána em que se reservem
áreas exclusivamente destinadas a esse fim, as quais
estarão sujeitas a inspeção periódica pelo órgão cer
tificador.

§ 1f!. Para a certificação dos produtos obtidos
em novas áreas, inseridas ou não nas unidades a
que se refere o caput, exploradas com sistemas or
gânicos de produção agropecuária, observar-se-á
uma carência mínima, definida pelo órgão certifica
dor em função de seu estado e uso anterior.

§ 22 As máquinas, os implementos e demais
equipamentos necessários ao processo produtivo
devem ser de uso exclusivo da agricultura orgânica
ou ter seu emprego nessa atividade precedido por
processos de descontaminação.

§ 3l! As sementes e mudas utilizadas nas áreas
de produção agropecuária orgânica devem ser origi
nárias de sistemas também orgânicos, sendo vedado
o uso de sementes e mudas transgênicas.
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Art. 3º O Poder Executivo Federal estabelecerá § 42 É vedada a utilização de quaisquer produ-
órgão colegiado, de que participem, em bases paritá- tos químicos ou sintéticos considerados nocivos à sa-
rias, o Poder Público, representado pela área de agri· úde humana ou ao meio ambiente nas áreas de pro-
cultura, que o coordenará, e pelas áreas de saúde, dução agropecuária orgânica, em qualquer fase do
meio ambiente, ciência e tecnologia, indústria e co- processo produtivo, inclusive no armazenamento, no
mércio e justiça, e organizações não-governamentais beneficiamento e no processamento pós-colheita.
que tenham reconhecida atuação junto à sociedade, § 52 A utilização de compostos orgânicos prove-
no âmbito da agricultura orgânica, e outras entidades nientes de usinas de compostagem somente será
afins. permitida nos casos em que se comprove, por análise

Parágrafo único. O órgão colegiado a que se laboratorial, a ausência de contaminação desse insu-
refere o caputterá competência para definir: mo por metais pesados.

I - os procedimentos relativos à certificação de § 62 A utilização de medida fitossanitária não
produtos da agricultura orgânica, para fins de sua co- prevista nas normas definidas pelo órgão certificador,
mercialização nos mercados interno e externo, obser- ainda que necessária para assegurar a produção ou o
vadas as disposições do Código de Defesa do Consu- armazenamento, desqualificará o produt~,_ que não
midor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro poderá ser comercializado como oriundo daagricultu-
de 1990; ra orgânica. ,

11- o órgão certificador ou os órgãos certificado- § 7º Os animais criados em sistemas orgânicos
de produção devem ser alimentados com rações e
forragens obtidas na própria unidade de, produção,
em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores
que empreguem sistemas orgânicos de produção.

§ 82 O transporte, o pré-abate e o abate de ani
mais criados em sistemas orgânicos de produção de
vem observar princípios de higiene, saúde e mínimo
sofrimento animal e assegurar a qualidade da carca
ça.

Art. 52 Produtos industrializados de origem ve
getal ou animal somente poderão ser certificados e
rotulados como orgânicos se, em seu processamen
to, se utilizarem exclusivamente matérias-primas ori
ginárias de sistemas orgânicos de produção vegetal
ou animal e se somente receberem aditivos permiti
dos pelo órgão certificador.

Art. 62 Os produtos do extrativismo vegetal ou
animal somente serão certificados e rotulados como
orgânicos se o processo de extração for sustentável
e não prejudicial ao ecossistema local.

Art. 7f!. É proibido o uso de expressões, títulos,
marcas, gravuras e publicidade que induzam o con
sumidor a confundir a garantia e a qualidade dos
produtos da agricultura orgânica.

Art. 8f!. A responsabilidade relativa à qualidade
do produto da agricultura orgânica caberá ao produ
tor, ao certificador e ao comerciante, segundo o nf
vel de participação de cada um.

Art. 92 Aplicam-se aos infratores das normas re
lativas aos produtos da agricultura orgânica, no que
couberem, as disposições da legislação civil e penal
em vigor, em especial as do Código de Defesa do
Consumidor, instituido pela Lei nl! 8.078, de 11 de se-



I - Relatório

PROJETO DE LEI N!! 659-A/99

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Art. 13. O Poder Executivo regul,amentará esta
Lei e designará coordenações, vinculadas ao setor
agrícola, que se encarregarão da gestão dos assun
tos da agricultura orgânica a nível da União, dos
Estados e do Distrito Federal.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor noventa dias
após a data de sua publicaçãC? .

Sala da Comissão, 21 de junho de 2000. - Depu
tado Silas Brasileiro, Relator.

Nos termos do art. 119, 11 e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apref=ientação
de emendas, a partir de 27/06/2000, por cinco ses
sões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao substitutivo.

I '
Sala da Comissão, 02 de agosto de 2000. - Ká-

tia da C. dos Santos Viana, Secretária Substituta.

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do no
bre Deputado MURILO DOMINGOS, define sistema
orgânico de produção agropecuária e produto da
agricultura orgâllica, e dispõe sobre o~ procedimen
tos relativos à sua produção, processamento, certifi-

, cação, comercialização e diversos outros aspectos,
necessários à regulamentação e ao desenvolvimen
to da agricultura orgânica no Brasil.

Em 21 de junho de 2000, apresentamos a esta
Comis!=,ão de Agricultura .e ~olítica Rural nosso pa
recer, pela aprovação do Projeto de Lei nº 659-A, de
1999, na forma de um Substitutivo, em que foram
aproveitadas todas as emendas da Comissão de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias,
e introduzidas algumas aiterações, que visam ao
aprimoramento da proposição.

Decorridos os prazos regimentais, nesta Co
missão, não foram apresentadas emendas ao Proje
to de Lei ou ao Substitutivo.

É o relatório.

, § 72 Os extratos vegetais de que trata
a alínea c do inciso I do art. 2º serão objeto
de registro simplificado, por meio de proce
dirpentos administrativos e mediante os re
quisitos técnicos estabelecidos pelos órgãos
federais responsáveis pelos setores de agri
cultura, saúde e meio ambiente, ficando dis
pensadas:

1- a apresentação de testes e informa
ções relativos a eficiência e praticabilidade
agronômica do produto comercial, ou à sua
compatibilidade;

11 - a apresentação de resultados de
análises quantitativas, indicando a persis
tência de resíduos; e

111 - a apresentação de dados relativos
a tolerâncias di~poníveis; ao potencial muta
gênico, embriofetotóxico ou carcinogênico
em animais; à toxicidade para microorganis
mos, microcrustáceos, peixes, algas ou or-
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tembro -pe,199Ô, sem prejuízo das sanções adminis- ganismos de solos e plantas; à bioacumula-
trativas,filstabelecidas em regulamento. ção, persistência, biodegradabilidade, mobi-

Ar1:.10. AS}pessoas físicas ou jurídicas, de direi- lidade, absorção, dessorção ou toxicidade
to público ou privado, que produzam, comercializem, para animais superiores. (NR)
embalem, envasem, armazenem ou processem pro
dutos da agricultura orgânica ficam obrigadas a pro
mover o registro de seus estabelecimentos junto a
um~ in~tityjção do Poder Público, a ser definida no
Regulamento desta Lei.

Art. 11. Extratos de plantas das espécies Chiy
santhemum cinerariaefolium, Derris el/iptica, Azadi
rachta indica, Ruta graveolens e Quassia amara po
derão ser empregados na agricultura orgânica, des
de que', elaborados a partir de plantas
não-transgênicas e oriundas de sistemas orgânicos
de produção.

Parágrafo único. O órgão colegiado a que se
refere o art. 3º poderá autorizar o emprego de extra
tos de outras plantas em sistemas orgânicos de pro
dução agropecuária.

Art. 12. A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"" 9
I I Art. 2 .

1- .
. c) extratos vegetais: os vegetais, as

partes de vegetais, ou as' substâncias extra
ídas de vegetais, destinados a tratamentos
fitossanitários, sendo considerados afins
p~ra os efeitos desta Lei; (NR)

"Art. 3º .



"Art. 49 .•.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 59 A utilização de compostos orgâ
nicos provenientes de usinas de compos
tagem somente será permitida nos casos
em que se comprove, por análise labora
torial, a ausência de contaminação desse
insumo por metais pesados ou outras
substâncias residuais nocivas à saúde
humana e ao ambiente, ou em que as
contaminações não ultrapassem o nível
máximo estipulado pelo colegiado."

Com base no exposto, votamos pela aprova
ção do Projeto de Lei n9 659-A, de 1999, na forma
do Substitutivo anteriormente apresentado, com as
presentes alterações.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Silas Brasileiro, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural,
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou,
unanimemente, o PL n9 659-A/99, as emendas
da CDCMAM n9s 1, 2, 4, 6 e 8 e, parcialmente,
as de nEs 3, 5, 7, 9 e 10, com Substitutivo, nos
termos do parecer do Relator, Deputado Silas
Brasileiro, com complementação de voto. O De
putado Xico Graziano apresentou voto em sepa
rado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Gérson Peres, Presidente; Waldemir Moka e Ronal
do Caiado, Vice-Presidentes; Anivaldo Vale, B. Sá,
Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos Elias,
Josué Bengtson, Nélson Marquezelli, Nelson Meu
rer, Odílio Balbinotli, Xico Graziano, Carlos Dunga,
Confúcio Moura, Higor Avelino, Silas Brasileiro, The
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Perei
ra, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hol
landa, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zilá Bezerra, João
Grandão, Luci Choinacki, Nílson Mourão, Padre Ro
que, Augusto Nardes, Dirceu Sperafico, Hugo Biehl,
Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz,
Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio
Jorge, Nílton Capixaba, Armando Abílio, João Maga
lhães, Jurandir Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar
Arruda, Ary Kara e João Caldas.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Gérson Peres, Presidente.

"Art. 11. Extratos vegetais, elaborados
a partir de plantas não-transgênicas e oriun
das de sistemas orgânicos de produção, po
derão ser empregados na agricultura orgâni
ca."

"Art. 39 .
Parágrafo único .
11 - o órgão ou os órgãos certificado-

res, sejam eles públicos ou privados, seus
critérios de atuação e aprovação.
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111 - Voto do Relator 39Alteração: Dê-se ao § 59 do art. 49do Substi-
tutivo a seguinte redação:Mantemos nossa opinião já manifestada an

teriormente, no sentido de que o Projeto de Lei sob
análise é extremamente meritório; que as dez
emendas aprovadas na Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias concorrem
para o seu aprimoramento; assim como as altera
ções e acréscimos propostos em nosso Substituti
vo. Desta forma, acreditamos será possível apro
varmos uma legislação moderna e adequada ao
propósito de incentivar-se o desenvolvimento da
agricultura orgânica no Brasil.

Entretanto, fomos alertados por especialis
tas ligados à atividade de agricultura orgânica
que um desses acréscimos, proposto no artigo 11
do Substitutivo, encerra excessivo detalhamento
- citando nominalmente as espécies vegetais cu
jos extratos poderão ser utilizados na agricultura
orgânica - e poderia vir a acarretar dificuldades
desnecessárias. Ainda, durante a discussão da
matéria nesta Comissão, o nobre Deputado Xico
Graziano solicitou vista do processo e apresentou
voto em separado, em que manifesta a necessida
de de contribuir para o aprimoramento da norma
legal, adicionando-lhe novos elementos, que con
sistem em alterarem-se o inciso II do parágrafo
único do art. 39 e o § 59 do art. 49, com vista a as
segurar-se a possibilidade de participação de dis
tintas organizações no processo de certificação e
reforçarem-se as exigências quanto à utilização
de compostos orgânicos provenientes de usinas
de compostagem.

Concordamos com todas essas relevantes con
tribuições. Desta forma, o Substitutivo anteriormente
apresentado fica modificado como a seguir:

19Alteração: Dê-se ao art. 11 do Substitutivo a
seguinte redação, suprindo-lhe o parágrafo único:

29 Alteração: Dê-se ao inciso 11 do parágrafo
único do art. 3º do Substitutivo a seguinte redação:
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO as, insetos, patógenos e outros organismos causado-
Dispõe sobre a agricultura orgânica, res de danos às plantas cultivadas, aos animais c.ria-

altera dispositivos da Lei n2 7.802, de 11 dos ou aos produtos armazenados, e outros aspectos
de julho de 1989, e dá outras providências. relativos aos sistemas orgânicos de produção agro

pecuária;
O Congresso Nacional decreta: ,I ,

Art 12 Considera-se sistema orgânico de produ- IV - os insumos permitidos ou proibidos na pro-
ção agropecuária todo aquele em que se adotam téc- dução agropecuária em bases orgânicas, e as condi-
nicas específicas, mediante a otimização do uso dos ções em que excepcionalmente se admitirá o empre-
recursos naturais e socioeconômicos disponíveis, go de substâncias toleradas convencionais.
tendo por objetivo a sustentabilidade econômica e Art. 4º Somente se admitirá a certificação de
ecológIca, a maximização dos benefícios sociais, a produtos da agricultura orgânica originários de unida-
minimização ou a eliminação da dependência de des de produção agropecuária em que se reservem
energia não-renovável e de insumos sintéticos, e a áreas exclusivamente destinadas a esse fim, as quais
proteção do meio ambiente, assegurando-se, em es- estarão sujeitas a inspeção periódica pelo órgão cer-
pecial: tificador.

I - a oferta de produtos saudáveis, isentos de § 1ºPara a certificação dos produtos obtidos em
contarpinantes; novas áreas, inseridas ou não nas unidades a que se

11 - a preservação da diversidade biológica dos refere o caput, exploradas com sistemas orgânicos
ecossistemas naturais em que se insere o sistema de de produção agropecuária, observar-se-á uma cai'ên-
produção; cia mínima, definida pelo órgão certificador em fun-

111- a conservação do solo e da água; ção de seu estado e uso anterior.
IV - a manutenção ou o incremento da fertilida- § 22 As máquinas, os implementos e demais

de do solo; equipamentos necessários ao processo produtivo de-
, V - a reciclagem de resíduos de origem orgâni- vem ser de uso exclusivo da agricultura orgânica ou

ca para o solo. ter seu emprego nessa atividade precedido por pro-
, Art. 22 Considera-se produto da agricultura or- cessos de descontaminação.

gânica, seja ele in natura ou processado, aquele obti- § 32 As sementes e mudas utilizadas nas áreas
do em sistema orgânico de produção agropecuária, de produção agropecuária orgânica devem ser origi-
devidamente certificado e rotulado. nárias de sistemas também orgânicos, sendo vedado

Art. 3º O Poder Executivo Federal estabelecerá o uso de sementes e mudas transgênicas.
órgão colegiado, de que participem, em bases paritá- ,
rias, o Poder Público, representado pela área de agri- § 4

2
E vedada a utilização de quaisquer produ-

cultura, que o coordenará, e pelas áreas de saúde, tos químicos ou sintéticos considerados nocivos à sa-
meio ambiellte, ciência e tecnologia, indústria e co- úde humana ou ao meio ambiente nas áreas de pro-
mércio e justiça, e organizações não-governamentais dução agropecuária orgânica, em qualquer fase do
que tenham reconhecida atuação junto à sociedade, processo produtivo, inclusive no armazenamento, no
no âmbito da agricultura orgânica, e outras entidades beneficiamento e no processamento pós-colheita.
afins. § 52 A utilização de compostos orgânicos prove-

Parágrafo único. O órgão colegiado a que se re- nientes de usinas de compostagem somente será
fere o caput terá competência para definir: permitida nos casos em que se comprove, por análise

I- os procedimentos relativos à certificação de laboratorial, a ausência de contaminação desse insu-
produtos da agricultura orgânica, para fins de sua co- mo por metais pesados ou outras substâncias residu-
mercialização nos mercados interno e externo, obser- ais nocivas à saúde humana e ao ambiente, ou em
vadas as disposições do Código de Defesa do Consu- que as contaminações não ultrapassem o nível máxi-
midor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro mo estipulado pelo colegiado.
de 19~0; § 62 A utilização de medida fitossanitária não

, 11 - o órgão ou os órgãos certificadores, sejam prevista nas normas definidas pelo órgão certiflcaddr,
eles públicos ou privados, seus critérios de atuação e ainda que necessária para assegurar a produção ou o
aprovação; armazenamento, desqualificará o produto, que não

111- as normas relativas à correção, fertilização poderá ser comercializado como oriundo da agricuitu-
e biologia do solo, ao manejo de plantas espontâne- ra orgânica.



VOTO EM SEPARADO ,
(Dep. Xico Graziano) ,

É muito oportuna a apresentação do projeto de
lei em epígrafe, bem como sua apreciação por este
colegiado. A agricultura brasileira já necessitava de
uma lei que pudesse orientar o ramol da produção or
gânica, tão demandada nos últimos tempos.

O substitutivo do nobre Deputado-Silas Brasilei
ro corresponde, em seu conteúdo, ao apelo por esta
nova lei. Observamos, no entanto, a necessidade de
contribuir, adicionando elementos que julgamos ser
mecanismos de aperfeiçoamento da futumJeL

"Art.2Q
..

1- ..
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§ 7º Os animais criados em sistemas orgânicos c) extratos vegetais: os vegetais, as
de produção-devem ser-aJimentados com raçõe5-e partes de vegetais;-oIHls-substânci~s extra-
forragens obtidas na própria unidade de produção, idas de vegetais, destinados a tratamentos
em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores fitossanitários, sendo considerados afins
que empreguem sistemas orgânicos de produção. para os efeitos desta Lei; (NR)

§ 8º O transporte, o pré-abate e o abate de ani- "Art. 3º ..
mais criados em sistemas orgânicos de produção de- § 7º Os extratos vegetais de que trata
vem observar princípios de higiene, saúde e mínimo a alínea c do inciso I do art. 2º serão objeto
sofrimento animal e assegurar a qualidade da carca- de registro simplificado, através 'de' procedi-
ça. mentos administrativos e mediante os requi-

Art. 5º Produtos industrializados de origem ve- sitos técnicos estabelecidos pelos órgãos
getal ou animal somente poderão ser certificados e federais responsáveis pelos setores de agri-
rotulados como orgânicos se, em seu processamen- cultura, saúde e meio ambiente, fioando dis-
to, se utilizarem exclusivamente matérias-primas ori- pensadas:
ginárias de sistemas orgânicos de produção vegetal I - a apresentação de testes e informa-
ou animal e se somente receberem aditivos permiti- ções relativos a eficiência e praticabilidade
dos pelo órgão certificador. agronômica do produto comercial, ou à sua

Art. 6º Os produtos do extrativismo vegetal ou compatibilidade; .>-
animal somente serão certificados e rotulados como " - a apresentação de rê'sultados de
orgânicos se o processo de extração for sustentável e análises quantitativas, indicando a persis-
não prejudicial ao ecossistema local. tência de resíduos; e

Art. 7º É proibido o uso de expressões, tftulos, 11I - a apresentação de da~os relativos
marcas, gravuras e publicidade que induzam o consu- a tolerâncias disponíveis; ao potencial muta-
midor a confundir a gara'ntia e a qualidade dos 'produ- gênico, embriofetotôxico ou carcinogênico
tos da agricultura orgânica. em animais; à toxicidade para microorganis-

Art. 8º A responsabilidade relativa à qualidade mos, microcrustáceos, peixes, algas ou or-
do produto da agricultura orgânica caberá ao produ- ganismos de solos e plantas; à:'bioacumula-
tor, ao certificador e ao comerciante, segundo o nível ção, persistência, biodegradabilidade, mobi-
de participação de cada um. lidade, absorção, dessorção ou toxicidade

Art. 9º Aplicam~se aos infratores das normas re- para animais superiores. (NR) I

lativas aos produtos da agricultura orgânica, no que Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta
couberem, as disposições da legislação civil e penal Lei e designará coordenações, vinculadas ao setor
em vigor, em especial as do Código de Defesa do agrícola, que se encarregarão da gestão dos assun-
Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de se- tos da agricultura orgânica a nível da União, dos
tembro de 1990, sem prejuízo das sanções adminis- Estados e do Distrito Federal.
trativas estabelecidas em regulamento. Art. 14. Esta lei entra em vigor noventa dias após

Art. 10. As pessoas ffsicas ou jurídicas, de direi- a data de sua publicação.
to público ou privado, que produzam, comercializem, Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
embalem, envasem, armazenem ou processem pro- Deputado Gerson Peres, Presidente.
dutos da agricultura orgânica ficam obrigadas a pro
mover o registro de seus estabelecimentos junto a
uma instituição do Poder Público, a ser definida no
Regulamento desta Lei.

Art. 11. Extratos vegetais, elaborados a partir de
plantas não-transgênicas e oriundas de sistemas or
,gânicos de produção, I?oderão ser empregados na
agricultura orgânica.

Art. 12. A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,
passa a vigorar com as seguintes alterações:



PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMrLIA

SUMÁRIO

*Projeto inicial publicado no OCO de 25-5-99
* Parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática publicado no OCO de 23-10-99

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrUA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 746-A/99

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presi
dente determinou a abertura -, e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 27 ~e outubro de
1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não fo
ram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 5 de novembro de 1999. 
Eloízio Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

A proposição tem por objetivo considerar de
dutíveis, para efeito de determinação da base de
cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas,
as despesas comprovadamente efetuadas pelas
empresas de comunicação na divulgação de fotos e
textos sobre pessoas desaparecidas. ,

Justifica o autor sua iniciativfl, ao argumento de
que com este projeto a utilização dc;>s meios de comu
nicação para auxiliar as famílias vítimas de desapare
cimentos seria ampliada, já que as emissoras tratam
o assunto ainda de forma incipiente e ainda, só no es
tado de São Paulo no ano de 1998, cerca de mais de
cinqüenta pessoas desapareceram por dia.

O projeto veio a esta Comissã~ para parece'r,
nos termos do art. 24,,11 do Regimento Interno.

Aberto prazo regimental, não foram apresenta
das emendas.

É o relatório.

"

".............................................................

EMENDA

Dê·se ao item 11 do Parágrafo único
do art. 32 a seguinte redação:

~Art 3º .
Parágrafo único .

, I

11 - o órgão ou os órgãos certificado-
res, sejam eles públicos ou privados, seus
critérios de atuação e aprovação.

I
Dê·se ao Parágrafo 52 do Artigo 42 a

seguinte redação:
Art. 4º ..
§ 5º A utilização de compostos orgâni

cos provenientes de usinas de composta
gem somente será permitida nos casos em
que se comprove, por análise laboratorial, a
ausência de contaminação desse insumo
por metais pesados ou outras substâncias
residuais nocivas à saúde humana e ao am
biente, ou em que as contaminações não ul
trapassem o nível máximo estipulado pelo
colegiado.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2000. 
Deputado Xlco Grazlano, (PSDB - SP).

EMENDA

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2000. 
Deputado Xlco Grazlano, (PSDB - SP).

, I

*PROJETO DE LEI N2 746-B, DE 1999
(Do Sr. José Carlos Elias)

I

Dispõe sobre a concessão de in-
centivos fiscais às empresas de comuM
nicação que utilizem espaço fixo para a
divulgação de fotos e textos sobre pes
soas desaparecidas; tendo pareceres:
das Comissões de Ciência e Tecnolo
gia, Comunicação e Informática (Rela
tor: Dep. Babá) e de Seguridade Social
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Destarte, propomos alterações por- meio -de e Família (Relator: Dep. Dr. Rosinha) pela
eme,ndé:ls objetivando assegurar a possibilidade da rejeição.
participação de distintas organizações como órgão (Às Comissões de Ciência e Tecnolo-
certificador, definindo, inclusive, sua competência. A gia, Comunicação e Informática; de Seguri-
segunda emenda visa a reforçar exigências quanto a dade Social e Família; de Finanças e Tribu-
utilização de compostos orgânicos provenientes de tação (Mérito e art. 54); e de Constituição e
usinas d~ compostagem. Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, 11».

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2000. 
Deputado Xlco Graziano.



Dispõe sobre compensação de cré
ditos tributários; tendo pareceres: da Co
missão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público, pela rejeição '(Relator:
Deputado Eduardo Campos); e da Comis
são de Finanças e Tributação,' pela in
compatibilidade financeira e orçamentá
ria (Relator: Deputado Iberê Ferreira).

(Às Comissões de Trabalho, de Admi
nistração e Serviço Público; de Finanças e
Tributação (Mérito e Art. 54); e de Constitui
ção e Justiça e de Redação (Art_ 54) - Art.
24,1I}

*Projeto inicial publicado no DCD de 30-6·99.
(parecer da Comissão de Trabalho, de A.dministração e

Seviço Público publicado no DCD de 1-6-2000).

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 914-Al99

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determi
nou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Co
missões de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 21-6-00, por cinco sessões. Esgotado o pra
zo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2000. - Maria
Linda Magalhães, Secretária.

I - Relatório

O projeto de lei nº 914, de 1999, autoriza a com
pensação, total ou parcial, pela União e suas autarquias,
do valor das despesas com passagens aéreas emitidas
a seu favor, com os débitos tributários das empresas de
aviação emitentes dos respectivos bilhetes.

Pelo que se depreende da Justificação, intenta a
proposta conferir ao Estado um mecanismo que o tor
ne apto a recuperar, de certa forma, as "dívidas tribu
tárias incomensuráveis de praticamente todas as em
presas aéreas", compensando-as com as quantias

Por tais motivos, voto pela rejeição do Projeto de
Lei nº 746/99.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1999. 
Deputado Dr. Rosinha, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº 746-A, de 1999, nos ter
mos do parecer do Relator, Deputado Dr. Rosinha.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto,

Remi Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affon
so Camargo, Alceu Collares, Almerinda de Carvalho,
Ângela Guadagnín, Antônio Palocci, Arlindo China
glia, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Darcísio Peron
di, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Edu
ardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Itamar
Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos
Coutinho, José Unhares, Laire Rosado, Lavoisier
Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira,
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo
Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino Que
iroz e Vicente Caropreso.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.
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11- Voto do Relator *PROJETO DE LEI N2 914- B, DE 1999
(Do Sr. Vic Pires Franco)

Antes de chegar a esta Comissão, o projeto em
questão foi à Comissão de Tecnologia, Comunicação
e Informática, onde logrou receber parecer contrário à
sua aprovação.

Em que pese a intenção do nobre autor da pro
posição, que seria a de estimular as emissoras de co
municação a divulgar fotos e textos sobre pessoas
desaparecidas, creio não ser este o melhor caminho.

De fato, a redução do imposto de renda repre
senta sempre custo para o Estado, que se torna ainda
maior quando se exige aparato de controle e combate
à fraude e sonegação.

Concordo com o ilustre Relator da Comissão de
Tecnologia, Comunicação e Informática, Deputado
Babá, quando sustenta que as empresas de radiodi
fusão sonora e de imagens, sendo concessionárias
do serviço público, deveriam ter a obrigação de pres
tàr tais serviços em caráter gratuito, além da presta
ção de outros serviços de utilidade pública tais como
a veiculação de informações úteis, que previnam ou
impeçam aborrecimentos, acidentes, calamidades,
etc.



Sala da Comissão, 27 de novembro de 2000. 
Deputado Iberê Ferreira.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em relj
nião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemen
te, pela incompatibilidade financeira e orçamentária
do Projeto de Lei nº 914-Al99, nos termos do parecer
do relator, Deputado Iberê Ferreira.

11 - Voto do Relator, \
I
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consider~veis que normalmente despende com a de "execução tributária" extrajudicial e extra-adminis-
compra de passagE!m:. utilizadas em serviço. trativa, instituto que, além de desnecessário, certa-

O Projeto foi inicialmente distcibuído às Comis- mente haveria de provocar questionamentos do ponto
sôes de Tra_balho, Administração e Serviço Público, de vista da constitucionalidade, se ,aprovado.
de Finanças e Tributação (para exame de mérito e da Também no que respeita à adequação financei-
adequaç~o financeira e orçamentária) e de Constitui- ra, a proposição sob exame revelã-sé questionável.
ção e Justiça e de Redação, tendo sido já rejeitado Pode-se observar, com efeito, que a compensa-
pela CTA:íiP, em 31 de maio de 2000. ção proposta, para não suscitar distorções na estrutu-

Dec,orrido o interstício regimental, nesta Comis- ra de repartição das receitas públicas, precisaria con-
são, nâo f9ram apresentadas emendas. tal' com um complexo rol de instrumentos aptos a cor-

É o r!:llatório. rigir os seus efeitos nas bases de cálculo dos repas
ses para os Fundos de Participação ou para a Seguri.
dade Social.

Tomando, por hipótese de exemplificação, o
caso de uma empresa aérea em débito para com a
Previdênç:ia Social, tem-se que a compensação de
seu passivo com ~réditos à conta de despesas admi·
nistrativas da União e de suas autarquias, se parece
inócua do ponto de vista do Caixa do Tesouro, da
perspectiva do Caixa da Previdência representa uma
evidente sangria de recursos.

A troca de fontes que não se vinculam a despe
sas específicas não gera maiores distorções quanto
ao financiamento de gastos da União, mas o projeto
de lei permite a compensação de fontes vinculadas à
Previdência Social com despesas administrativas, o
que é vedado pelo artigo 167, inciso XI da Constitui
ção.

A proposta ora em exame, ademais, pela abran
gência da compensação que pretende instituir, permi·
tindo que fontes do orçamento da Seguridade financi
em despesas do orçamento fiscal, incompatibiliza-s~

também com as Leis de Diretrizes Orçamentárias de
2000 (Let nº 9.811/99) e 2001 (Lei nº 9.995/2000), as
quais vinculam a receita das contribuições sociais às
despesas do orçamento da Seguridade Social.

Nessa ordem de idéias, e a despeito da rele
vante preocupação em €Jue se baseia a proposta,
cumpre-me votar pela incompatibilidade financeira e
orçamentária do Projeto de Lei nº 914, de 1999,
considerando, nesse passo, prejudicado o exame
de mérito.

Cabe a..esta Comissão, além do exame do méri
to, inicialmente apreciar a proposição do ponto de vis
ta de sua compatibilidade ou adequação com o plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orça
mento anual e as normas pertinentes à receita e des
pesas públicas, nos termos do Regimento Interno da
Câmara dos,Deputados (arts. 32, IX, h, e 53, 11) e de
Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributa
ção, que "estabelece procedimentos para o exame de
compatibilidade ou adequação orçamentária e finan
ceira", aprovada em 29 de maio de 1996.

A proposição sob análise pretende autorizar a
realização contínua de compensações de créditos tri
butários de empresas de aviação, inclusive previden
ciários, com débitos da União e de suas autarquias,
decorrentes da compra de passagens aéreas. A idéia,
embOIa inspirada por evidente preocupação com o in
teresse públiço, apresenta alguns problemas.

Em primeiro lugar, pode-se considerar desne
cessária. No direito privado, com efeito, a compensa
ção opera ipso jure, bastando para que ocorra o fato
da coexistência de débitos contrapostos de dois sujei
tos de direito. No âmbito do Direito Tributário não é as
sim, mas depende de mandamento legal específico,
justamerte para que se possam contemplar as condi
ções especiais que caracterizam a singularidade da
relação entre o contribuinte e o Estado, bem como os
interesses de um e de outro.

O projeto em tela, ao que parece, procura trans
por essa característica da compensação do Direito
Civil para a órbita do Direito Tributário, como se isso
fosse necessário para que o Estado conseguisse re
ceber seus créditos. Ora, os caminhos adequados
para tal objetivo são o processo administrativo e, em
última instância, a execução judicial. Se há problemas
quanto à eficáci9- desses meios, o que se pode e deve
fazer, no contexto de um Estado democrático de direi
to, é corrigir esses problemas. A compensação com
pulsória operaria, nesse sistema, como uma espécie



PROJETO DE LEI Nº 928/99'-' ,

- '-
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Nos termos do art. 119, caput, I, do 'Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presi
dente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 14/06/99, por cin
co sessões. Esgotado o prazo, não foram apresen
taqas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 21 de junho,,ge 1999. 
Mol:z::es Lobo da Cunha, Secretário.*PROJETO DE LEI Nº 928-B, DE 1999

(Do Sr. Miro Teixeira)
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Estiveram presentes os Senhores Deputados COMISSÃO DE AGRICULTURA E pOLíTICA
Jorge Khoury, Presidente; Gastão Vieira e Antonio RURAL
Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Cus
tódio Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio
Dória, Silvio Torres, Veda Crusius, Edinho Bez,
Germano Rigotto, Milton Monti, Chico Sardefli,
José Ronaldo, Lael Varella, Mussa Demes, Rober
to Brant, Carlito Merss, João Paulo, José Pimentel,
Ricardo Berzoini, Eni Voltolini, Fetter Júnidr, Dr.
Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eugênio, Juquinha,
Luiz Carlos Hauiy, Antônio do Valie, Coriolano Sa
les e Pauderney Avelino.

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000.
- Deputado Jorge Khoury, Presidente.

Regulamenta o disposto no § 7º do
art. 201 da Emenda Constitucional nº 20;
t~ndo pareceres: da Comissão de Agri
c,:,ltura e Política Rural, pela aprovação
(relator: DEP. DANILO DE CASTRO); e da
Comissão de Seguridade Social e Famí
lia, pela aprovação, com emenda (relator:
DEP. ALCEU COLLARES).

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; de Seguridade Social e Família; e
de Constituição e Justiça e de Redação 
(art. 54) - art. 24,11)

'Projeto iniciai publicado no DCD de 09/06/99

SUMÁRIO

1- PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

11- PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator
- emenda oferecida pelo relator

- parecer da Comissão

- emenda adotada pela Comissão
- voto em separado

I - Relatório

A proposição em epígrafe, lavra dq ilustre de
putp.do Miro Teixeira, pretende rc gulalTJentar o § 7º
do art. 201 da Constituição Federal, com a redação
que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20,
d~ 19~8. . .

Estabelece que é assegurada aposentadoria
no regime geral de previdência social, obedecidas,
alternativamente, as seguintes condições:

- 35 anos de contribuição, se homem, e 30
anos de contribuição, se mulher, para a aposenta
doria por tempo de contribuição; ou

- 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher,
reduzido em cinco anos o limite para os trabalha
dores rurais de ambos os sexos e 'para os que
exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, neles iricluídos o produtor rural, o garim
peiro o pescador artesanal, para a aposentadoria
por idade.

Em ambos os casos, o projeto estabelece a
necessidade de cumprimento de carência a ser fixa
da em regulamento.

Argumenta o ilustre autor que seu projeto vem
reafirmar decisão soberana da Câmara dos Deputa
dos, segundo a qual "ficou evidenciado que os re
quisitos para a aposentadoria eram alternativos e
não cumulativos, distinguindo-se, claramente, entre
aposentadoria por tempo de contribuição e a apo-
sentadoria por idade". J

No prazo regimental, não foram apresentadas
emendas.
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfuA

A questão central do projeto de lei em tela gira
em torno de serem cumulativos ou aiternativos os
dois reqLiisitos fixados pelo § 7º do art. 201 da Consti·
tuiçào Federal, necessários para a concessão da
aposentadoria no regime geral de previdência social.

Embora a matéria seja de competência de ou
tras comissões temáticas desta Casa, já adiantamos
nosso posicionamento favorável ao que dispõe este
projeto pe lei: que os requisitos devem ser alternati
vos, separando-se o regime de aposentadoria por
tempo de contribuição do regime de aposentadoria
por idade.

,No que compete à análise deste Corpo Técnico,
o projeto repete ipsís litteris as disposições constituci
onais, as quais prevêem a redução, em cinco anos, do
limite de idade para aposentadoria dos trabalhadores
rurais e daqueles que exercem atividades rurais em
regime de economia familiar, af inclusos o produtor
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

Porquanto mantida a abrangência do texto
COllstituciohal, que dirige tratamento diferenciado e
merecido a todo aquele que se dedica ao labor rural.
pompatfvel com os rigores que o caracterizam, vota
mos favoravelmente ao projeto de lei em pauta.

I Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1999.
- Deputado Danilo de castro, Relator.

Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Pr~jeto de Lei nº 928/99, nos termos do pa
recer ,do Relator, Deputado Danilo de Castro.

E~tiveram presentes os Senhores Deputados:

, Dilceu Sperafico (Presidente), Augusto Nar-
des, Xico Graziano e Antônio Jorge (Vi
ce-Presidentes), Jaime Fernandes, Joel de Hollan
da, Paulo Braga, Ronaldo Caiado, Zila Bezerra, Car
los Dunga, Confúcio Moura, Gessivaldo Isaias, Moa
cir Micheletto, Nelson Meurer, Waldemir Moka, Ani
valdo Vaie, Carlos Batata, Danilo de Castro, Luís
Carlos Heinze, Saulo Pedresa, Geraldo Simões,
João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Valdir,
Ganzer, Almir ~á, Hugo Biehl, Roberto Balestra, He-
lenildo Ribeiro,'Nelson Marquezelli, Nilton Capixaba,
Sérgio Barros, Romel Anfzio, Telmo Kirst, João Cal
das e, ainda, Gervásio Silva, Milton Monti, B. Sá,
Wellington Dias e Eujácio Simões.

Sala da Comissão, em 8 de Dezembro de 1999.
- Deputado Dilceu Sperafico, Presidente.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
I

PROJETO DE LEI N!! 928-Al99

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação
Emendas, a partir de 14 de abril de 2000, por ci~co
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto e nem aos seus apensados.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - Eloí·
zlo Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei n!! 928-A, de 1999, de autoria
do nobre Deputado Miro Teixeira, objetiva tornar claro
os requisitos para a aposentadoria no Regime Geral
de Previdência Social. Desta forma, podem se apo
sentar os segurados que contem, alternativamente,
com:

I

- trinta e cinco anos de contribuição,
se homem, ou trinta anos de contribuição,
se mulher; Q.U.

- sessenta e cinco anos de idade, se
homem, ou sessenta anos de idade, se mu
lher, reduzido em cinco anos o limite para
os trabalhadores rurais de ambos os sexos
que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar.

O Autor justifica a sua proposição argumentan
do que quando da votação, nesta Casa, da Propos
ta de Emenda Constitucional nº 33, de 1995, que re
formulou o sistema previdenciário, restou evidencia
do que os requisitos acima mencionados seriam al
ternativos e não cumulativos, distinguindo-se clara
mente a aposentadoria por tempo de contribuição
daquela por idade.

O Projeto de Lei n!! 928-A, de 1999, foi distribur
do para as Comissões de Agricultura e Política Rural,
de Seguridade Social e Famflia e de Constituição e
Justiça e de Redação.

A Proposição foi aprovada na Comissão de Agri-
cultura e Política Rural. .

Decorrido o prazo regimental, não foram apresen
tadas emendas ao Projeto de Lei nº 928-A, de 1999,
nesta Comissão de Seguridade Social e Família.

É o relatório.



de 2000.- - Depu-

"..............................................................

11 - aos sessenta e cinco anos de ida
de, se homem, e sessenta anos de idade,
se mulher, reduzido em cinco anos o limite
para os trabalhadores rurais de ambos os
sexos e para os que exerçam suas ativida
des em regime de economia familiar, neles
incluídos o produtor rural, 6 garimpeiro e o
pescador artesanal para a aposentadoria
por idade.

".............................................................

Sala da Comissão, em de
tado Alceu Collares, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº 928-A, de j 999, com
emenda, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Alceu Collares. O Deputado Vicente Caropreso apre
sentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto,

Remi Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affon
so Camargo, Alceu Collares, Almerinda de Carvalho,
Angela Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo China
glia, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Darcísio Peron
di, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosínha, Edu
ardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Itamar
Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos
Coutinho, José Unhares, Laire Rosado, Lavoisier
Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira,
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo
Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino Que
iroz e Vicente Caropreso.

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000.
- Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao inciso 11 do art. 1º do Projeto de Lei nQ

928-A, de 1999, a seguinte redação:

"Art.1 Q ..

EMENDA Nº1
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11- Voto do Relator se mulher, reduzido em cinco anos, o limite
para os trabalhadores rurais de ambos os
sexos e para os que exerçam suas ativida
des em regime de economia familiar, neles
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o
pescador artesanal para a aposentadoria
por idade.

Dê-se ao inciso 11 do art. 1º do Projeto de Lei nº
928-A, de 1999, a seguinte redação:

"Art.1º .

o Projeto de Lei nº928-A, de 1999, busca asse
gurar que sejam alternativos os requisitos para apo
sentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social,

-BeRtides-no § 7Q do art. 201 da Constituição Federal.
Assim sendo, o inciso J do referido dispositivo estabe
lece os critérios para a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição, enquanto o inciso 11 faz re
ferência às regras para a concessão da aposentado
ria por idade.

Pode-se verificar nas notas taquigráficas anexa
das ao Projeto de Lei ora sob exame que, de fato,
quando da aprovação, no Plenário desta Casa, da
Proposta de Emenda nº 33, de 1995, que reformulou
o sistema previdenciário, votou-se pela diferenciação
entre a aposentadoria por tempo de contribuição e a
aposentadoria por idade no regime geral de previdên
cia social.

Não há, ainda, lei regulamentando a matéria,
haja vista que a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ
dência Social, é anterior à Emenda Constitucional nº
20, de 1998. O Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999, que "aprova o Regulamento da Previdência So
cial, e dá outras providências", é omisso, ao determi
nar, em seu art. 56, que a aposentadoria portempo de
contribuição "será devida nos termos do § Ti}· do art.
201 da Constituição".

É, portanto, de fundamental importância que a
decisão soberanamente adotada por esta Casa, e ra-

, tificada pelo Senado Federal, seja cumprida. Julga
mos, entretanto, necessário aperfeiçoar a redação do
inciso 11 do art. 1º da Proposição em análise, acres
centando o termo "de idade" após a expressão "ses
senta e cinco anos", para repetir o texto constitucional
e não deixar margem de dúvida em relação à idade
para aposentadoria do segurado do sexo masculino.
Com este intuito elaboramos a Emenda de nº 1.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do
Projeto de Lei nº 928-A, de 1999, com a Emenda nº 1
apresentada em anexo.

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2000. 
Deputado Alceu Collares, Relator.

11 - aos sessenta e cinco anos de ida
de, se homem, e sessenta anos de idade,

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO VICENTE * Projeto iniciai publicado no DCD de 24/08/99
CAROPRESO - Parecer da Comissão de Trabalho, de Administraçllo e

Senllço Público publicado no DCD de 11/12/99
o Projeto de Lei nQ 928-A, de 1999, do nobre

Deputado Miro Teixeira, sob análise desta Comissão,
tem por objetivo tornar claros os requisitas para a
aposentadoria no Regime Geral de Previdência Soci
al, evidenciando que a aplicação desses ocorreria de
forma alternativa e não cumulativa, diferenciando a
apÇlsentadoria por tempo de contribuição da aposen
tadoria por idade.

Julgamos necessário, entretanto, alertar para o
fato de que o PL 928-A, de 1999 propõe regulamenta
ção à Consti~uição, como lei autônoma, quando deve
ria propor alteração nos artigos 52 e 53 da Lei nQ

8.213, de 24 de julho de 1991, que trata dos Planos
de Benefícios da Previdência Social. Ou seja, a ca
rência não poderia ser remetida para o regulamento,
uma vez que a Lei nQ 8.213/91 estabelece as regras
de carência, caracterizando-se como legislação su
perior, que prevalecerá mesmo no caso da aprovação
do projeto de lei em análise. ,

Certos de que esse aspecto jurídico será levado
em conta pela Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação quando analisar a proposição, manifesta
mo-nos, quanto ao mérito, favoravelmente à proposição,
porquanto reafirma decisão do plenário da Câmara dos
Deputados durante a votação da Proposta de Emenda
Constitucionaí nº 33, como evidenciam as notas taqui
gráffcas apostas ao projeto pelo próprio autor.

Sala da Comissão, 17 de outubro de 2000. - Depu
tado Vicente Caropreso

*PROJETO DE LEI N2 1.023-B, DE 1999
(Do Sr. Eduardo Paes)

Dá nova redação ao § 12 do art. 6Q

da Lei nº 9.519, de 26 de novembro de
1997; tendo pareceres: da Comissão de
Trabalho, de Administração e Serviço PÚ
blico, pela rejeição, contra os votos dos
Deputados Paulo Rocha, Paulo Paim, Pe
dro Celso, José Pimentel, Avenzoar Arru
da, Vanessa Grazziotln e Pedro Eugênio
(relator: DEP. LAfRE ROSADO); e da Co
missão de Relações Exteriores e de Defe
sa Nacional, pela rejeição, contra o voto
do Deputado Jair Bolsonaro (relator:
DEP. WERNER WANDERER).

(Às Comissões de Trabalho, de Admi
nistraçao e Serviço Público; de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional; e de Cons
tituição e Justiça e de Redação (art. 54) 
art. 24,11))

PARl:CER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão
- declaração de voto

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 1.023-A/99

Nos termos do art. 119, caput, I, e § 12 do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presi
dente determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 3/04/00, por ~nco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 10 de abril de 2000 - Walbia
lóra, Secretária.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº 1.023, de 1999, de auto
ria do nobre Deputado EDUARDO PAES, visa al
terardispositivos da Lei nº9.519, de 1997, que re
estrutura os Corpos e Quadros da Marinha, para
permitir que os Oficiais do Quadro de Cirugião
Dentistas possam atingir ao posto de Con
tra-Aimirarite.

Em sua justificativa, argumenta o autor da
Proposição estar buscando corrigir uma distorção
constante da mencionada Lei, nº 9.519/97, pois
considera que esta norma legal eÇluipa~a a escala
hierárquica dos Cirurgião-Dentistas àquelas dos
Oficiais de Apoio à Saúde, além de manter uma
distância de postos a serem ocupados entre os mi
litares do Quadro de Médicos e os do Cirur
gião-Dentistas.

A Proposição tramitou anteriormente pela Co
missão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚ
blico onde foi aprovado o Parecer contrário do Rela
tor.

Nesta Comissão, transcorrido o prazo regimen
tal, não foram apresentadas emendas ao Projeto.

E o Relatório.



11I - Parecer da Comissão

Em suma, é preciso ressaltar que, sendo a de
terminação de necessidades o fundamento básico
para a resolução do problema logístico de pessoal,
toma-se oportuno que a sua reformulação considere
todos os aspectos atinentes ao emprego dos recur
sos humanos na Marinha, em especial a análise e a
racionalização dos processos administ~ativos, res
peitando-se especialidades da carreira militar em
seus vários segmentos.

À vista da argumentação apresentada, vota
mos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.023, de
1999, conclamando aos nobres companheiros de
Comissão a acompanhar o voto deste Relator.

Sala das Comissões, em 13 de abril de 2000. 
Deputado Werner Wanderer, Relator.

\

A Comissão de Relações Exteriores e de De
fesa Nacional, em reunião ordinária realizada
hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.023/1999, con
tra o voto do Deputado Jair Bolsonara, nos termos
do parecer do relator, Deputado Werner Wande
rer.

Estiveram presentes os Senhores Deputa
dos: Luiz Carlos Hauly - Presidente, Neiva Morei
ra - Vice-Presidente, Antonio Carlos Pannunzio,
Feu Rosa, Itamar Serpa, José Teles, Paulo Mou
rão, Augusto Franco, Celso Gíglio, João Castelo,
José Carlos Elias, Silvio Torres, De Velasco, La
martine Posella, Mário de Oliveira, Paulo Koba
yashi, Synval Guazzelli, Edison Andrino, Fernan
do Gabeira, Paulo Lima, Cláudio Cajado, Joaquim
Francisco, José Thomaz Nonê, Leur Lomanto,
Werner Wanderer, Abelardo Lupion, Mário Assad
Júnior, Nilmário Miranda, Vírgílio Guimarães, Cu
nha Bueno, Jair Bolsonaro, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Pedro Valadares, Airton Dipp, Neiva
Moreira, Alda Rebelo, Dr. Heleno e Roberto
Argenta.

Plenário Franco Montoro, em 6 de dezembro de
2000 - Deputado Luiz Carlos Hauly, Presidente.
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11 - Voto do Relator O argumento de que os Oficiais Cirur-
giões-Dentistas deverão ser designados para fun
ções administrativas a fim de serem testados, quan
to a qualidade de seus desempenhos, a exemplo
dos Oficiais Médicos, para galgar a promoção a
Contra-Almirante, apenas por terem as mesmas ori
gens universitárias e habilidades em campos cada
vez mais específicos, não procede, uma vez que os
citados Oficiais pertencem a Quadros diferentes e
com necessidades distintas.

É por todos nós conhecida a forma como a
Marinha, assim como as demais Forças, procura de
senvolver o gerenciamento de seu pessoal militar,
sempre dentro dos rígidos princípios característicos
da atividade militar.

Com uma política de pessoal planificada,
complexa e específica, vem a Marinha adotando
modernas técnicas de gerenciamento de recursos
humanos, fundamentada na experiência acumula
da ao longo de décadas, o que tem permitido de
senvolver um sistema de planejamento de pessoal
com a finalidade de prover as necessidades, sem
elevação do seu efetivo e permitindo o fiel cumpri
mento de sua destinação.

Este planejamento 'tem como uma de suas eta
pas o processo de identificação das necessidades
qualitativas dos cargos, sendo que a determinação de
qualificação e do posto para cada cargo é feita a partir
de um processo próprio de elaboração e análise dos
requisitos necessários para que o militar possa de
sempenhá-lo de forma eficiente e eficaz.

A determinação da qualificação e quantitativos,
dos cargos a serem ocupados, é consolidada na Ta
bela de Lotação da Marinha, cuja compatibilidade
com os postos definidos no citado processo gera o
perfil dos Corpos e Quadros de Oficiais.

E dentro desse contexto que o Setor de Distri
buição de Pessoal prevê, para o Quadro de Cirur
giões-Dentistas, um perfil de carreira iniciando-se no
posto de Primeiro-Tenente e encerrando-se como
Capitão-de-Mar-e-Guerra (CMG).

Atualmente, dos seis cargos previstos para
CMG Cirurgiões-Dentistas, um é o de Direção da
Odontocllnica Central da Marinha. No Quadro de
Médicos, dos trinta e três cargos previstos para
CMG, oito são de Direção de hospitais e policlí
nica.

Existem cinco cargos de Direção exercidos por
médicos, dos postos de Vice-Almirante (1) e de
Contra-Almirante (4).

A ocupação desses cargos requer ações de
planejamento, coordenação, controle e execução de
várias áreas afetas, ficando os demais cargos de Di
reção de hospitais e afins atribuidos ao posto de
CMG, tal como a Odontocllnica Central da Marinha,
no caso do Quadro de Cirurgiões-Dentistas, não de
monstrando, portanto, nenhuma distorção na lei,
como sugere a Proposição.



É norma expressa e consagrada o princípio da
isonomia reproduzido e pacificado de forma cristalina em
todos os julgados da Suprema Corte do País, porém pa
rece que algumas Instituições militares insistem em
manter a sua legislação a revelia do texto Constitucional.

Como justificar que um oficial do quadro de saú
de tenha acesso a postos que o outro oficial, por ser
de especialidade diferente, não tenha?

Como justificar que carreiras de nível superior
não tenham as mesmas oportunidades?
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DECLARAÇÃO DE VOTO Como justificar que a mulher seja discriminada e
(Do Sr. Alberto Fraga) que a sua carreira seja meramente auxiliar e ela não te-

O Projeto de Lei nº 1.023 de 199 de autoria do nha a oportu~id~~e de galgar~s a!tos ~ostos militares?
, .'. Como Justificar que ate hOJe nao tenhamos um

n?bre Deput~d~EDUARDO PAES, visa alterar dlspo- Almirante negro no Brasil, sendo sabido que mais de
SltlVOS da Lei n- 9.519, d~ 1997, que.reestrutura ?~ 50% da população brasileira é negra, e a Marinha é a
Corpos e Quadros da Marinha do BraSil, para permitir mais antiga das Forças Armadas.
que os Oficiais do quadro de Cirurgiões-Dentistas, Podemos afirmar que a carreira do Cirurgião
possam atingir o posto de Contra-almirante. Dentista. do Médico Veterinário, do Farmacêutico, do

Em sua justificativa, o autor destaca que deseja ~edagogo, do Psicólogo.ou do P~of~ssor são men~s
corrigir um tratamento discriminatório, dando tratamen- Impo~a~tes que a carreira do MediCO e das demaiS
to equânime com as demais carreiras da área de saúde. espec!alldades da Escola Naval?

. _. . _ E óbvio que qualquertratamento discriminatório
A propo~'Fao tr~mltou pel~ Com!s~ao de Traba: por parte da lei fere frontalmente o princípio Constitu-

lho, de Admlnlstraçao e Serviço Publico, onde fOI cional da Isonomia.
aprovado o Parecer contrano. Não podemos descartar que esse projeto da for-

Nesta Comissão, transcorrido o prazo regimen- ma como ficou redigido, de fato, usurpa competência
tal não foram apresentadas emendas ao Projeto. exclusiva do Presidente da República, pois é de inici-
", . ativa dele o encaminhamento de tal proposição.

O R,e!~tor, De~utado Werner, apresento~ Pare- Entendendo isso, é que esta Casa do povo pode ofe-
cer c.ontr~no ao 'proJeto, alegand? qu_e na ~~rmha do recer uma alternativa, não aprovando o projeto origi-
BraSil, eXistem CinCO cargos de Dlreçao (OfiCiai Gene- nal, mas aprovando uma norma que impeça que haja
ral), exercidos por médicos, sendo um de Vi- qualquer discriminação, saneando essa injustiça que
ce-Almirante e quatro de Contra-Almirante, e perten- ocorre nos quadros da Marinha do Brasil, desde a sua
cem a Quadro distinto dos Dentistas e com necessi- criação, nesses 500 anos do Brasil.
dades diferenciadas. Voto

O presente projeto de lei tem como objetivo per- Pelo exposto, opinamos pela aprovação do projeto
mitir que os Oficiais Cirurgiões Dentistas, tenham nos termos do substitutivo proposto:
acesso ao Almirantado (Oficial General), da Marinha Sala da Comissão, em 31 de maio de 2000 -
~o Brasil',corri.gindo u~a injustiça para com especia- Deputado Alberto Fraga.
listas da area do Brasl\. SUBSTITUTIVO

Diz o caput do art. 5º da Constituição Federal: (Ao PL nº 1.023, de 1999)

'~rt. 59 Todos são iguais perante a Veda o estabelecimento de critérios
lei, sem distinção de qualquer natureza, que Impeçam a progressão na carrelraf

garantindo-se aos brasileiros e aos estran- em decorrência de especialidade ou
geiros residentes no País a inviolabilidade sexo, na Marinha do Brasil.
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à O Congresso Nacional decreta:
segurança e à propriedade, nos termos se- Art. 1º É vedado o estabelecimento de critérios
guíntes.(GN) que impeçam a progressão na carreira, em decorrên-

I - homens e mulheres são iguais em cia de especialidade ou sexo, no mesmo nível de es-
direitos e obriga çoes, nos termos desta colaridade na Marinha do Brasil.
constituição". § 1º Poderá ser estabelecido critério que obser-

ve a proporcionalidade do número de vaga por espe
cialidade.

§ 2º Além do previsto no § anterior, poderão ser
exigidos cursos específicos para galgar os mais altos
postos.

Art. 2ºO PoderExecutMJ, observado o previsto nes
ta lei, regulamentará os Quadros na Marinha do Brasil.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. ,

Sala da Comissão, 31 de maio de 2000. - Depu
tado Alberto Fraga.



Justificação

Segundo a revista Veja, edição de 13 de ou
tubro último, baseada em estudo de cerca de 100
pesquisadores resumido em livro a ser lançado
nos Estados Unidos, 92,5% do 1,2 milhão de qui
lômetros quadrados originais da Mata Atlântica já
foram destruídos. A revista afirma que "a terra im
pressionantemente rica em nutrientes, as chuvas
abundantes e o calor criaram um ecossistema úni
co, que abriga 6000 plantas endêmicas, além de
160 espécies de mamíferos e 253 de anfíbios que
só vivem ali".

Em certos Estados, como no meu, Pernambu
co, a Mata Atlântica praticamente desapareceu.

Faz-se necessário, a todo custo, conservar os
remanescentes porventura existentes. .'

I

Este o escopo do projeto que apresentamos,
com o qual pretendemos alterar a lei de ITR. De
acordo com a lei atual, as áreas com vegetação pri
mária ou regenerada de Mata Atlântica são conside
radas áreas não tributáveis, mas o imóvel não é
isento do imposto.

Estamos propondo isentar o imóvel que abri
gar esse tipo de vegetação. Ao ampliar ,o benefício
tributário, pretendemos estimular os proprietários
dessas áreas preciosas a preservá-Ias. ~ _

Não pretendemos acobertar a ociosidade de
grandes propriedades, posto que a isenção só se
aplica até o limite de 500 hectares.

Acreditamos, ainda, que a carga tributária do
ITR deve acentuar-se sobre áreas já desbravadas
mas ociosas, devendo, contrariamente, ser mais
amena nas áreas cobertas com vegetação nativa de
relevante interesse ambiental, o que, sem dúvida, é
o caso vertente.

Cientes de que nosso projeto compatibiliza
princípios ecológicos com os de índole tributária,
contamos com nossos ilustres pares ·para a sua
aprovação.

Sala das Sessões, de de 1999. - Deputado
Fernando Ferro.

Inclui, entre as áreas não tributáveis
pelo Imposto Territorial Rural, as de ma
tas nativas; tendo parecer da Comissão
de Defesa do Consumidor, Meio Ambien
te e Minorias, pela aprovação deste e dos
de n!!s 1.957/99 e 3.195/00, apensados,
com substitutivo (Relator: Deputado Már
cio Bittar).

(Às Comissões de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e Minorias; de Finan
ças e Tributação (Art. 54); e de Constituição
e Justiça e de Redação(art. 54) - art. 24,11)

·Projeto inicial publicado no OCO de 9-9-99. '
Projeto apensado: PL nº 3.195/00 (OCO de 16-6-00)

SUMÁRIO

1- PROJETO APENSADO SEM PUBLICAÇÃO
NODCD

PL nº 1.957/99

" - PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS
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*PROJETO DE LEI N!! 1.208-A, DE 1999 § 2º As formações vegetais de que trata este ar-
(Do Sr. Freire Júnior) tigo deverão ser reconhecidas mediante ato declara

tório do órgão ambiental competente, federal ou esta
dual".

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- substitutivo oferecido pelo Relator
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

PROJETO DE LEI N!! 1.957, DE 1999
(Do Sr. Fernando Ferro)

Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezem
bro de 1996, dispondo sobre a isenção de
Imposto sobre a Propriedade Territorial Ru
ral para imóveis localizados em áreas de
Mata Atlântica e dá outras providências.

(Apense-se o Projeto de Lei nº 1.208,
de 1999)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de

1996, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
"Art. 3º A É isento do imposto o imóvel rural loca

Iizado em área de Mata Atlântica coberto, total ou par
cialmente, com vegetação primária, ou em estágio
avançado ou médio de regeneração.

§ 1º Caso o imóvel tenha mais de quinhentos
hectares, incidirá o imposto considerando-se área to
tal do imóvel a área excedente a esse limite.



Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de
18-10-99 a 25-1 0-99. Findo o prazo, não foram recebi
das emendas.

Sala da Comissão, 26 de outubro de 1999.- Au
renilton Araruna de Almeida, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei n·1.208/99 inclui, entre as áre
as não-tributáveis para fins de ITR, as áreas de "ma
tas nativas, fora da Amazônia Legal, consideradas
aquelas a floresta ombrófila densa atlântica, as flores
tas ombrófila aberta e ombrófila mista, e as florestas
estacionai semidecídua e estacionai decídua".

Argumenta o ilustre autor que a iniciativa visa a
estimular a preservação do meio ambiente e das pou
cas florestas que ainda restam fora da Amazônia Le
gaI.

Apenso está o PL nQ 1.957/99, do nobre Deputa
do Fernando Ferro, que dispõe sobre a isenção, para
fins de ITR, do imóvel localizadq em área de M~ta

Atlântica, coberto total ou parcialmente por vegeta
ção primária ou regenerada. Se o imóvel tiver área su
perior à 500 hectares não será isento, mas o imposto
incidirá considerando-se área total somente a área
excedente a esse limite. Prevê, ainda, que, para gozar
do benefício fiscal, deverá o proprietário obter ato de
claratório da autoridade ambiental competente, reco
nhecendo a formação vegetal de que trata o projeto.

O parlamentar justifica sua proposição aduzindo
que a Mata Atlântica, inobstante a imensa biodiversi
dade que contém, encontra-se quase que totalmente
destruída, e que "é necessário, a todo custo, conser
var os remanescentes porventura existentes". Asse
vera que não pretende acobertar a ociosidade de
grandes propriedades, razão pela qual a isenção que
propõe aplica-se, tão-somente, a propriedades com
área de até 500 hectares. Aduz, a final, que a carga
de ITR deve centrar-se sobre áreas já desbravadas e
mal utilizadas".

Apenso está, também, o Projeto de Lei nQ

3.195, de 2000, lavra do nobre Deputado Nilson
Mourão, que dispõe sobre a isenção de ITR para os

LEI Ng 9.393, DE 19 DEZEMBRO DE 1996
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - MEIO AMBIENTE E MINORIAS

CeDI TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Ng 1.208/99

I CAPITULai
Do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

ITR

Dispõe sobre o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, so
bre pagamento da dívida representada
por títulos da dívida agrária, e dá outras
providências.

.....................................................................................

Seção 11
Da Isenção

Art. 32 São isentos do imposto:

I - o imóvel rural compreendido em programa
oficial de reforma agrária, caracterizado pelas autori-

J

dades competentes com o assentamento, que, cu-
mulativamente, atenda aos seguintes requisitos:

I

a) seja explorado por associação ou cooperati-
va de produção;

I b) a fração ideal por família assentada não ul-
trapasse os limites estabelecidos no artigo anterior;

c) o assentado não possua outro imóvel.

. 11 - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo
proprietário, cuja área total observe os limites fixa
dos no parágrafo único do artigo anterior, desde
que, cumulativamente, o proprietário:

a) o explore só ou com sua famflia, admitida
ajuda eventual de terceiros;

b) não possua imóvel urbano.

....................................................................................

I Seção 11I
Do Contribuinte e do Responsável Contribuinte

Art. 4g Contribuinte do ITR é o proprietário de
imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu pos
suidor a qualquer título.
, Parágrafo único. O domicílio tributário do contri
buinte é o município de localização do imóvel, vedada
a eleição de qualquer outro.



11 - Voto do Relator

, As proposições são meritórias.
Caminham no mesmo sentido, qual seja, o de

estimular a manutenção de remanescentes florestais,
mediante a concessão de incentivos fiscais.

São bem-vindas iniciativas como essas, que
não agravam as restrições de uso existentes, nem cri
am norma de conduta nova, no âmbito da atividade
agrária. Pode-se afirmar que há, hoje, enorme distân
cia entre o que se pratica, em termos de exploração
da terra, e o que as normas conservacionistas preco
nizam. A prolixidade das normas de direito ambiental,
aliada à letargia dos governos em fazer executá-Ias,
entre outros fatores, sustentam esse paradoxo.

No campo normativo, caminha bem o legislador
ambiental que, em vez de propor norma de conduta
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imóveis localizados na Amazônia submetidos a ma- nova, propugna por outra que venha de configurar es-
nejo sustentável de florestas nativas. timulo ao cumprimento daquelas tantas já existentes,

Para os fins tributários que especifica, o projeto reafirmando-as.
define "manejo sustentável" como "aquele implemen- É o caso dos projetos vertentes.
tado em obediência. aos princípi~s de conservação Quanto aos dois primeiros projetos, que tratam
dos recursos naturals,_conservaçao ?a estr~tur~ da da isenção de área coberta com mata nativa fora da
flore~t8;.e,de suas funçoes, manutençao da dlversl~a- Amazônia Legal, consideramos que esses remanes-
de blologlca e que favoreça o bem-estar dos proprre- centes florestais são residuais e preciosos e mere-
tários e dos trabalhadores, admitido o consórcio com cem ser preservados. '

culturas permanen!es". " " Embora muitas vezes protegidos pela legislação
~ara ~s pro~rredades com ~als de '!111 hectar~s, em vigor, continuam sendo destruídos.

que nao sejam objeto de exploraçao coletiva, o ITR In- R t d 5o/c d M t Atl A f
cidirá considerando-se tributável, apenas, a área ex- es a cerca e o a a a. an Ica. ,
cedente a esse limite e, finalmente, para gozar do be- Excetuando-se,as matas nativas a~rangldas por
nefício fiscal, a exploração deverá ser reconhecida reserva leg~l, pelas areas de pre:erv~ç~o.permanen-
mediante ato declaratório ambiental, em que se ob- te, pelas ~mdades de conservaçao pu~h~as, e~tre ou-
servarão índices de rendimento mínimo, por produto. tras, a le~ de ITR, ~rosso ~odo, c~nsl~era a a~ea de

O nobre autor justifica sua iniciativa alegando mata nativa como area OCiosa, e trrbut~vel. A simples
que é preciso estimular o manejo sustentável das flo- derrubada da floresta. re~anescente, m~smo :ontra
restas na Amazônia, como forma de "viabilizar a coe- as,normas ,~ons:rvaclomstas e mesmo que nao se-
xistência harmônica do homem com a floresta". Argúi g~lda d~ utlhzaçao ade~uada, pod.e r:sul~ar ~~ redu-
que "as explorações florestais amazônicas que se im- ç~o dO_Imposto. Os projetos .de lei. vem.c?rnglr essa
plementam sobre matas nativas não podem ser trata- dlst~rçao, ~oltando a carga trrbutárra d? Imposto para
das 'como se.tratam as plantações de eucalipto ou de as areas ja desbravadas e pouco utilizadas, como
pinheiro feitas lá ou no'restante do País", pois aquelas deve ser. , . . - I

"são estratégicas no sentido de promover o bem-estar , ~o que concern~ ao ."lItlmo, proJeto,_~ue tra~ ?a
do campesino mantendo a biodiversidade local e as Isenç~o de matas nativas m_aneJa~as, na, Amazoma,
possibilidades de utilização futura de um patrimônio tambem valem as ponderaçoes aCima expostas.

econômico-ecológico sequer estimado". A legislação tributária atual estimula o desma-
Em março de 2000, apresentamos nosso prime- tamento na Amazônia. A derrubada da floresta, fa-

iro parecer favorável aos PL nº 1.208/99 e 1.957/99, cilmente, configura implantação de pastagem, abrin-
com sub~titutiyo. _ _ _ do caminho para a redução do valor do imposto face

Com a apensação do PL nº 3.195/00, vol- ao aumento da área utilizada, que lhe é inversamen-
tam-nos os 'autos, sem-que, nos prazos regimentais, te proporcional. Enquanto isso, a exploração susten-
tenham sido apresentadas emendas. tável da floresta, por ser de mais difícil v.isualização,

tem seu enquadramento como "área utilizada" difi
cultado.

É preciso não só acabar com es.sà distinção,
mas inverter a valoração legal, de forma a priorizar o
que, na Amazônia, a mai~ das vezes, é' a condição
matriz de todas as alternativas de fruição econômica
sustentável dos recursos naturais, isto é/a implanta
ção de sistemas de produção compatíveis com a ma
nutenção da integridade do maciço florestal e de sua
biodiversidade. , '

Anote-se, por oportuno, que o trat~mento tribu
tário para as matas nativas se diferencia de acordo
com a região: se o imóvel está na Amazônia, exige-se
aproveitamento sustentável; se está fora dela, não
existe tal exigência. Isso porque, enquanto neste últi
mo caso, as matas remanescentes são, apenas, resi
duais, na Amazônia, existem vastas extensões com
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cobertura florestal nativa contínua, cujo aproveita- Fixamos que cada hectare de mata nativa equi·
mento econômico é requisito para sobrevivência das .. valerá a 5 ha de isenção, podendo chegar a 10 ha, a
comunidades lá existentes. critério da autoridade ambiental competente.

Aceita a essência dos projetos de lei, colhemos Não por acaso, essa correlação (1 para 5) é o
a oportunidade para propor aperteiçoamentos, no percentual mínimo de reserva legal no País, ou, num
nosso substitutivo. enfoque invertido, o patamar máximo de desmata-

Justiça, na lei, se alcança quando a ela se aplica mento admissível.
I •

a proporcionalidade, corolária do princípio da isono- Busca-se agregar enérgico impulso para resga-
mia. tar o mesmo desiderato que inspirou a figura da re~er-

No caso do PL nº 1.957/99 e do PL nº 3.195/00, va legal, muito pouco alcançado até hoje, qual seja, o
que tratam da isenção de imóveis rurais (menos de de manter e criar malha de remanescentes florestais
500 ou de 1000 hectares, respectivamente), é injusto de modesta dimensão, sob domínio privado, interca-
que gozetn do mesmo benefício fiscal imóveis com lados com o restante das áreas sujeitas a regime de
matas nativas de dimensões e qualidades díspares. exploração pleno.

Além disso, imóveis um pouco maiores que o Ii- Nosso novo substitutivo traz, ainda, outra im'por-
mite de dimensão estipulado pagarão imposto, mes- tante alteração, que consiste na uniformização dos
mo quando apresentem amplos e valiosos remanes- textos dos projetos de lei (PL nº1.208/99 e,1.957/99),
centes flore~tais. no que se referem às coberturas florestais da Mata

Para"operar a proporcionalidade, na tarefa de Atlântica.
equacionar a questão, penoso é estabelecer um parâ- O PL nº 1.957/99 isenta os imóveis "localizados
metro adequado. em área de Mata Atlântica cobertos com vegetação

O valor do remanescente florestal é de difícil primária" e o PL nº1.208/99 fixa como não-tributáveis
quantificação. Para ~e ter uma idéia, só para os pro- as matas nativas, consideradas essas "as florestas
pósitos de redução do efeito estufa, com base em da- ombrófila densa atlântica, as florestas ombrófila aber-
dos do Banco Mundial, o valor de mercado estimado ta e ombrófila mista, e as florestas estacionai semide-
dos certificados de redução de emissão está em tor- cídua e estacionai decídua".
no de U$5,00 a U$10,00, por tonelada de carbono As cinco formações florestais transcrita~ consti-
evitada. '_ tuem parte da definição legal de Mata Atlântica, con-

A qJeimada de um hectare de floresta tropical forme está estabelecido no art. 3º do Decreto nº 750,
lança na atmosfera, com facilidade, 400 toneladas de de 10 de fevereiro de 1993.
carbono. Teríamos, somente usando esse critério, o A úl]ica diferença entre as duas disposiçõ~s é
valor de U$2000,00 a U$4000,OO dólares, por hectare que, quando se refere à "vegetação primária", o PL nº
de floresta c~nservado. I 1.957/99 é mais abrangente, já que inclui, também,

Levando-se em conta a ampla diversidade bioló- outros ecossistemas, insentos no domínio Mata
gica e a escassez dos remanescentes, notadamente Atlântica, como os manguezais, restingas, campos de
no caso da Mata Atlântica, conclui-se que seu valor é altitude, brejos interioranos e encraves florestajs do
muitas vezes maior. Nordeste, abarcando toda a definição legal de Mata

Diferentemente, a perda fiscal resultante da Atlântica.
isenção prete,ndida, é irrisória. Basta afirmar que a Optamos por manter essa abrangência maior
carga tributária de ITR, no Brasil, patina em iníquos nos dois dispositivos do substitutivo (arts. 1º e 29

), já
patamare~ de R$O,5,1ha/ano. Mesmo se se cobrasse que o objetivo é estimular a conservação de todos os
R$10,00/ha/ano, um padrão aceitável, ainda assim, ecossistemas do domínio Mata Atlântica.
tais valores não se comparam aos do remanescente Uma terceira inovação consiste em fixar que,as
florestal que se pretende conservar. matas nativas não-tributáveis são aquelas

Por outro lado, as áreas de Mata Atlântica e não-abrangidas pelas áreas de reserva legal e de pre·
mesmo algumas regiões periurbanas da Amazônia servação permanente (alteração da redação do PL nº
são populosas, e as isenções de ITR não podem ser- 1.208/99). .,
vir para acobertar a ociosidade de áreas já desbrava- Evidente que, para calcular o somatório de áre-
das ou que precisam gerar emprego e produzir. as não-tributáveis, deve-se considerar, apenas, as

Daí por que a correspondência de valores deve áreas não-sobrepostas, pois, do contrário, será com-
ser aplicada com cautela. putada, repetida e indevidamente, a mesma área.



"...............................................................
Art. 3º Esta Lei entra entra em vigor na data de

sua publicação.
Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000. - Depu

tado Márcio Bittar.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 1.208199

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da
Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimen
to de emendas (5 sessões), no período de 31-3-2000 a
6-4-2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator.

Sala da Comissão, 7 de abril de 2000. - Aurenil
ton Araruna de Almeida, Secretário.

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI
Nºs 1.208/99, 1.957/99 E 3.159/00

Altera a Lei n!! 9.393, de 19 de dezem
bro de 1996, que dispõe sobre o Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural, para
isentar os imóveis cobertos com matas
nativas, e dá outras providências.
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Para finalizar, alertamos para o fato de que, nos § 6º Em caso de cobertura vegetal inferior ao
patamares irrisórios em que se cobra ITR atualmente patamar fixado no parágrafo anterior, computar-se-á
(cerca de R$0,5/halano), são inúteis as proposições equivalente a cinco vezes a área coberta pelas forma-
em comento, porque, com carga tributária tão diminu- ções vegetais de que trata este artigo, e o valor final
ta, isenções e reduções de imposto não são capazes do imposto será multiplicado pelo quociente entre a
de influir no processo de tomada de decisão do pro- área não isenta e a área total do imóvel.
dutor rural. É preciso, antes de tudo, que se cobre o § 7º As formações vegetais de que trata este ar-
imposto em padrões minimamente razoáveis, para tigo deverão ser reconhecidas, anualmente, mediante
que os projetos tenham algum efeito prático. ato declaratório do órgão ambiental competente, fe-

Do exposto, votamos pela aprovação dos Proje- deral ou estadual, que:
tos de Lei nº 1.208/99, 1.957/99 e 3.195/00, nos ter- 1- no caso do parágrafo anterior, poderá isentar
mos do substitutivo apresentado a seguir. área equivalente a até dez vezes a dimensão da área

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000. Depu- coberta pelas formações vegetais, tendo em vista o
tado Márcio Bittar, Relator. valor ecológico e o estado de conservação destas,

conforme se dispuser em regulamento.
11- no caso do § 3º, observará, além do disposto

neste artigo, índices de rendimento mínimos, por pro
duto Jl

•

Art. 2º O art. 10, § 1º, inciso 11, alínea a, da Lei nº
9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigor com
a seguinte redação:

"Art. 10 ..
§ 1º ..
1- .
11 - área tributável, a área total do imó

vel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de re

serva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15
de setembro de 1965, com a redação dada
pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989,
bem como as formações vegetais de que
tratam os §§ 1º, 2º, 3º do art. 3º-A, não
abrangidas por aquelas; (NR)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de

1996, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
"Art. 3º-A É isento do imposto o imóvel rural co

berto com mata nativa.
§ 12 Considera-se mata nativa a vegetação na

tural com fisionomia florestal que atenda, alternativa
mente, aos seguintes requisitos:

1- grau de conservação primário; ou
11- grau de conservação secundário, em estágio

avançado ou médio de regeneração.
§ 2º A isenção de que trata este artigo aplica-se,

também, aos ecossistemas não florestais nativos as
sociados às matas nativas, quando inseridos no do
mínio Mata Atlântica.

§ 32 Na Amazônia Legal, a isenção de que trata
este artigo aplica-se, somente, aos imóveis cobertos
com mata nativa submetida a manejo sustentável.

§ 42 Considera-se manejo sustentável, nos ter
mos do parágrafo anterior, aquele implementado em
obediência aos princípios de conservação dos recur
sos naturais, conservação da estrutura da floresta e
de suas funções, manutenção da diversidade biológi
ca e que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos
trabalhadores, admitido o consórcio com culturas per
manentes.

§ 52 Para gozar da isenção, o imóvel deve apre
sentar, pelo menos, um quinto de sua área coberta
pelas formações vegetais de que trata este artigo.



"Art. 10 ..
§ 12 .

1- .
" - área tributável, a área total do imó

vel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de re

serva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15
de setembro de 1965, com a redação dada
pela Lei nQ 7.803, de 18 de julho de 1989,
bem como as formações vegetais de que
tratam os §§ 1º, 22 e 32 do art. 3º-A,
não-abrangidas por aquelas; (NR)

§ 6º Em caso de cobertura vegetal inferior ao
patamar fixado no parágrafo anterior, computar-se-á
como isenta área equivalente a cinco vezes a área co
berta pelas formações vegetais de que trata este arti
go, e o valor final do imposto será multiplicado pelo
quociente entre a área não isenta e a área total do
imóvel.

§ 72 As formações vegetais de que trata este ar
tigo deverão ser reconhecidas, anualmente, mediante
ato declaratório do órgão ambiental competente, fe
deral ou estadual, que:
I - no caso do parágrafo anterior, poderá isentar
área equivalente a até dez vezes a dimensão da
área coberta pelas formações vegetais, tendo em
vista o valor ecológico e o estado de conservação
destas, conforme se dispuser em regulamento;

11- no caso do § 32 observará, além do disposto
neste artigo, índices de rendimento mínimos, por pro
duto".

Art. 2Q O art. 10, § 12, incisc;> li, alínea a, da Lei nl!
9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 3!!! Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho, (PMDB - CE), Presi
dente.
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11I- Parecer da Comissão obediência aos princípios de conservação dos recur-

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio sos naturais,_conservação ~a estr~tura.da flor~st? ~
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada de suas funçoes, manutençao da dlversl.da?~blOlogl-
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº ca e-que-favoreça o.~em-estar~o~ propnetanos e dos
1.20811999, e os PL nº 1.957/1999 e nº 3.195/2000, trabalhadores, admitido o consorcIo com culturas per-
apensados, com supstitutivo, nos termos do parecer manentes.
do Relator, Deputado Márcio Bittar. § 5º Para gozar da isenção, o imóvel deve

Estiveram presentes os Senhores Deputados: apresentar, pelo menos, um quinto de sua área co-
Salatiel Carvalho, Presidente; Celso Russomanno, berta pelas formações vegetais de que trata este ar-
Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes; tigo.
Márcio Bitiar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira,
José Borba, Luiz Bittencourt, Ricardo Izar, Expedito
Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Ma
noel Vitório, Fernano Gabeira, Paulo Baltazar, Pastor
Valdeci Paiva, Regis Cavalcante, Aloízio Santos, Va
nessa Grazziotin, Freire Júnior, José de Abreu, Silas
Brasileiro, Pedro Pedrossin, Fernando Ferro, João
Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio
Arruda.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho, (PMDB - PE).

PROJETO DE LEI Nº 1.208, DE 1999

Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezem
bro de 1996, que dispõe sobre o Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural, para
isentar os imóveis cobertos com matas
nativas, e dá outras providências.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.393, de 19 de dezembro
de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

"Art. 3º-A. É isento do imposto o imóvel rural co
berto com mata nativa.

I § 1º Considera-se mata nativa a vegetação na
tural com fisionomia florestal que atenda, alternativa
mente, aos seguintes requisitos:

1- grau de conservação primário; ou
11-grau de conservação secundário, em estágio

avançado ou médio de regeneração.
§ 2º A isenção de que trata este artigo aplica-se,

também, aos ecossistemas não florestais nativos as
sociados as matas nativas, quando inseridos no do·
mínio Mata Atlântica.

§ 3Q Na Amazônia Legal, a isenção de que trata
este artigo aplica-se, somente, aos imóveis cobertos
com mata nativa submetida a manejo sustentável.

§ 4º Considera-se manejo sustentável, nos ter
mos do parágrafo anterior, aquele implementado em



Justificação

As desigualdades regionais no Brasil desde há
muito preocupam governantes e políticos que, ao lon
go dos anos, vêm tentando diminuir claras distorções
na aplicação de recursos voltados para o desenvolvi-
mento das regiões. ' •

A situação não é diferente no caso do fomento
ao desenvolvimento científico e tecnológico. Dados
divulgados amplamente pela imprensa informam-nos
da brutal concentração destes recursos, cerca de
80% dos projetos, nas regiões Sul e Sudeste. A título
de exemplo, podemos destacar alguns indicadores
que demonstram o gritante desequilíbrio entre re-
giões na área de ciência e tecnologia. .

1 - distribuição regional dos re~ursos do
FNDCT/FINEP (1988): Norte (0,59%), Nordeste
(13,8%), Sul (14,2%), Sudeste (67,2%) e Cen
tro-Oeste (3,9%);

2 - bolsas concedidas pelo CNPq no período de
1996 a 1998: Norte (2,80%), Nordeste (1~,56/%), Sul
(16,43%), Sudeste (60,30%) e Centro-Oeste (6,91 %).

"

Recentes declarações do Ministro da Ciência e
Tecnologia a respeito dos investimentos n'a área leva
ram-nos à busca de dados como os apresentados aci
ma, motivando a apresentação do presente projeto de
lei, que, ao lado de duas propostas de emenda constitu
cional, também de minha autoria, procura corrigir as
distorções existentes na distribuição dos reQUrsos desti
nados ao desenvolvimento científico e tecnológico.

Precisamos de uma política positiva em relação
ao Nordeste e a outras regiões desfavorecidas neste
balanço. Esta política deveria prever o apoio a grupos
de boa qualidade por meio de programas específicos
que levem em conta as necessidades de desenvolvi
mento econômico e social das regiões. Estes progra
mas devem também apoiar a consolidação de novos
grupos, dando-lhes acesso 'a recursos para a moder
nização de infra-estrutura e para a fixação de seus
pesquisadores, este último um dos principais dramas
vividos pelos grupos de pesquisa, consolidados ou
não, que autuam nas regiões Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste.

"Art.3º .

Art. 1º ..

VIII - dez representantes de produtores e
usuários de ciência e tecnologia, escolhidos de for
ma a representar todas as regiões do País, nomea
dos pelo Presidente da República com mandato de
3 anos, a contar da posse.(NR)

§ 62 Na constituição de comissões, com o objeti
vo de assessorar os órgãos responsáveis pela aplica-

11 - propor planos, metas e prioridades de go
verno referentes à Ciência e Tecnologia, com as es
pecificações de instrumentos e de recursos, que le
vem em consideração as necessidades de desen
volvimento de cada região do País; (NR)

Parágrafo único. Na definição da alocação de
recursos às várias regiões do País, conforme estabe
lecido no inciso 11 deste artigo, serão levados em con
ta os mesmos critérios de repartição dos recursos re-. ~

feridos na alínea a do inciso I do art. 159 da Constitui
ção Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigos Iº e 3º da Lei nº 9.257, de 9 de

janeiro de 1996, passam a vigorar com a seguinte re
dação:

I - Projeto Inicial
11 - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-

municação e Informática
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
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PROJETO DE LEI Nl! 1.357-A, DE 1999 ção dos recursos da área de ciência e tecnologia, de-
(Do Sr. Ubiratan Aguiar) verá ser respeitado, sempre que possível, o mesmo

Altera a redação dos arts. 1!! e 32 da critério do in~is.o VIII, ~endo que do total d~ represen-
Lei n29.257, de 9 de janeiro de 1996; ten. ~ant.es.' ~o mmlrl~o, trinta por c.:nto devera atuar em
do parecer da Comissão de Ciência e IrlstltUlçoes localizadas nas regloes Norte, Nordeste e
Tecnologia, Comunicação e Informática Centro-Oeste."
pela aprovação (Relator: Deputado Wal· Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o dis-
ter Pinheiro). posto nesta lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

(Às Comissões de Ciência e Tecnolo- Art. 3º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias
gia, Comunicação e Informática; de Traba- após a sua publicação.
lho, de Administração e Serviço Público; e
de Constituição e Justiça e de Redação (Art.
54) - Art. 24,11)

SUMÁRIO



LEI N2 9.257, DE 9 DE JANEIRO DE 1996

Dispõe sobre, o Conselho Nacional
De ciência e Tecnologia.

Art. 12 O Conselho Nacional de Ciência e Tec
nologia - CCT é órgão de assessoramellto superior
do Presidente da República para a formulação e im
plementação da política nacional de desenvolvimen
to científico e tecnológico, competindo-lhe:

I - propor a políitica de Ciência 'e Tecnologia
dd, País, como fonte e parte Integrante da política
nacional de desenvolvimento;

I

11 - propor planos, metas e prioridades de go-
verno referentes à Ciência e Tecnologia com as es
pecificações de instrumentos e de recursos;

111 - efetuar avaliações relativas à execução da
política nacional de Ciência e Tecnologia;

IV - opinar sobre propostas ou programas que
possam causar impactos à política, nacional de de
senvolvimento cientffico e tecnológico, bem como
sobre atos normativos de qualquer natureza que ob
jetivem regulamentá-Ia.

TíTULo VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPíTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

CONSTITUIÇÃO

1,- " DA ,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

1988

SEÇÃO VI
Da Repartição das Receitas Tributárias
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Se continuarmos a dividir o bolo apenas com Art. 159. A. União entregará:
base nos atuais mecanismos, continuaremos a con- 1- do produto da arrecadação dos impostos so-
centrar recursos nas regiões que possuem maior re- bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre
presentatividade política no setor. , produtos industrializados, quarenta e sete por cento

Assim sendo, esta nossa proposta pretende al- na seguinte forma:

terar ~ situação vi~ente, d~t.ermina~~o ~ue o princip~1 a) vinte e um inteiros e cinco décimos por can-
colegiado que define a pohtlca de ClenCla e tecnologia to ao Fundo de Participação dos Estados e do Dis-
passe a contar obrigatoriamente com representantes trito Federal'
de todas as regiões do País e passe a considerar . ' .,. . , .
suas necessidades de desenvolvimento no momento b) vinte e dOIs Inteiros e CinCO qeclmos por
da de,stinação dos recursos alocados à área. cento ao Fundo de Participação dos Municípios;

Esta,nossa proposta altera, portanto, a reda- c) três por cento, para aplicação em progra-
çãÇl do inciso 11 do art.lº da lei nº 9.257, de 9 de ja- mas de financiamento ao setor produtivo das re-
neiro de 1996, que dispõe sobre as atribuições do giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através qe
Conselho de Ciência e Tecnologia, e introduz um suas instituições financeiras de caráter regional, de
novo parágrafo, ~stabelecendo que os critérios de acordo com os planos regionais de desenvolvimen-
repartição de recl-Jrsos sejam os mesmos dos refe- to, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a
ridos na aiínea a l:fo inciso I do art. 159 da Constitu- metade dos recursos destinados à região, na fOlma
ição. O Projeto al,era ~ambémo inciso VIII do art. 3º que a lei estabelecer;

da mesma lei, a"lpliando para dez? ~úmero~e r~- 11- do produto da arrecadação do imposto so-
presentant,es de produtores e usuanos da clencla bre produtos industrializados, dez por cento aos
e tecnologl.a e estabelecendo q~e sua escolha ?~- Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao
verá ser fel,t~ de form~_a garantir, a represe,n~a~lvl- valor das respectivas exportações de produtos in-
dade de todas as regloes do Pais. Este crlterlo é dustrializados.
estendido aos diversos comitês de assessoramen-
to na área de ciência e tecnologia, conforme pre-
visto ho novo parágrafo incluído no mesmo artigo.

Dada a relevância e urgência das medidas ora
propostas, encarecemos o apoio dos nobre Pares
para a c~lebre aprovação da matéria.

Sala ~as sesspes, 3D de junho de 1999. - Depu
tado Ubiratan Aguiar.

, I, _
lEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS
CeDI

....................................................................................



Altera dispositivos da Lei n2 9.649, de
27 de maio de 1998, que dispõe sobre a or
ganização da Presidência da República e
dos Ministérios, e dá outras providências.

Art. 1º A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

O Presidente da República, no uso da atribui
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12. Enquanto não dispuser de quadro
de pessoal permanente, aplicam-se aos servido
res civis e aos militares em exercício no Ministé
rio da Defesa as normas vigentes para os servi
dores civis e militares em exercício nos órgãos da
Presidência da República, em especial as referi
das no art. 2º da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de
1991, no § 42 do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e nos arts. 11 e 13 da Lei nº
8.460, de 17 de setembro de 1992.

Parágrafo único. Exceto nos casos previstos
em lei e até que se cumpram as condições definidas
neste artigo, as requisições de servidores para os
órgãos mencionados serão irrecusáveis e deverão
ser prontamente atendidas.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória nº 1.799-6, de la de
junho de 1999.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se o art. 13 da Lei nº
7.853, de 24 de outubro de 1989, os §§ 12, 22 e 52
do art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990, o § 22 do art. 32 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77,
84 e 86 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991;
os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994;
o art. 32 da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996;
os arts. 3º, 9º, 10, os §§ 2º, 32 e 4º do art. 14, o
parágrafo único do art. 18, os arts. 23, 38 e 62 da
Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, e a Medida
Provisória nº 1.799-6, de 10 de junho de 1999.

Brasília, 29 de junho de 1999; 1782 da Indepen
dência e 111 º da República. - Fernando Henrique
Cardoso - Clóvis de Barros Carvalho•
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Art. 3º (Revogado pela Medida Provisória nº MEDIDA PROVISORIA N2 1.911-7, DE 29
1.799-7, de 29-6-1999). DE JUNHO DE 1999

*0 texto deste artigo dizia:

-''Art-Sº-=-Compõem o-Conselho-Nacio
nal de Ciência e Tecnologia:

I - o Ministro de Estado da Ciência e
Tecnologia;

11 - o Ministro de Estado do Planeja
mento e Orçamento;

111 - o Secretário de Assuntos Estraté
gicos da Presidência da República;

IV - o Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores;

V - o Ministro de Estado da Fazenda;
VI - o Ministro de Estado da Educação

e do Desporto;
VII - o Ministro-Chefe do Estado-Maior

das Forças Armadas;
VIII - sete representantes de produ

tores e usuários da ciência e tecno!ogia,
nomeados pelo Presidente da República,
com mandato de 3 anos, a contar da pos
se.

§ 1º A participação no Conselho Naci
onal de Ciência e Tecnologia não será re
munerada.

§ 2º Os membros referidos no inciso
VIII deste artigo terão suplentes, com eles
juntamente nomeados, que os substituirão
nos eventuais impedimentos.

§ 32 Nos impedimentos dos membros
referidos nos incisos I a VII deste artigo, se
rão convocados os que estiverem no exercí
cio dos respectivos cargos.

§ 4º A critério do Presidente'da Repú
blica, poderão ser convocados para partici
par de reuniões do Conselho outros Minis
tros de Estado e personalidades.

§ 5º O Conselho poderá constituir, sob
a coordenação de qualquer dos seus mem
bros, comissões de trabalho temáticas seto
riais, temporárias, que poderão incluir repre
sentantes estaduais, dos trabalhadores, dos
produtores e dos usuários de ciência e tec
nologia e da comunidade científica e tecno
lógica."

Art. 4º A Secretaria do Conselho Nacional de
Ciência e Tecnologia será exercida pelo Ministério
da Ciência e Tecnologia.
.....................................................................................



A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática, em reunião ordinária realizada
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº
1.357/99, nos termos do parecer do Relator, Deputa-
do Waltter Pinheiro. ,

Estiveram presentes os s~guintes Deputados:
Santos Filho, Presidente; Salvador Zimbaldi, Joe.é de
Abreu e íris Simões, Vice-Presidentes; Alberto Gold
man, Augusto Franco, João Almeida, Júlio Serneghl
ni, Uno Rossi, Luiz Moreira, Luiz Piauhylino, Nárcio
Rodrigues, Pedro Canedo, , Si/as Câmara, Romeu
Queiroz, Franc;stônio Pinto, Hermes Parcianello, Mar
çal Filho, Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Jorge

11 - Voto do Relator

PROJETO DE LEI Nº 1.357/99
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Para atingir esse objetivo, o ilustre parlamentar
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA focou sua atenção na Lei nº9.257, de 1996, que insti-

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS tuiu o Cons~lh~'Nacional de ~i~ncia e.Te?n~ologià. O
Conselho fOi cnado com a pnnclpal atnbUlçao de as-
sessorar o Presidente da República na formulação e
implementação de uma política nacional de desenvol
vimento científico e tecnológico, estando incluídas
entre suas competências a de "propor planos, metas
e prioridades de governo referentes à Ciência e Tec
nologia, com a especificação de instrumentqs e de re
cursos" (inciso 111 do art. 1º). Conforme definido no art.
3º do mesmo diploma legal, o Conselho é composto
de 14 membros, sendo 7 representantes de órgãos
federais ligados ao setor e outros sete representantes
de produtores e usuários da ciência e tecnologia.

A iniciativa centra-se nesses dois aspectos da
legislação vigente. A primeira modificação proposta
busca alterar os critérios de alocação de recursos,
que deverão passar a considerar as características
do desenvolvimento econômico e social das regiões
citadas e estabelecer novos mecanismos de fomento
que viabilizem o acesso a recursos destinadõs ao se
tor. Cabe destacar, nesse ponto, que o projeto açlota
na repartição dos recursos destinados ao setor de
Ciência e Tecnologia os mesmos critérios estabeleci
dos para a distribuição de recursos do Fundo de Parti
cipação dos Estados e do Distrito Federal, referido na
alínea a do inciso I do art. 159 da Constituição Fede
ral. A outra alteração objetiva garantir a representati
vidade das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste
no Conselho e nas comissões de assessoramento
dos órgãos federais responsáveis pela alocação de
recursos no lomento do setor.

Assim sendo, somos píenamente favoráveis à
aprovação do Projeto de Lei nº1.357, de 1999, na for
ma em que foi apresentado.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2000. 
Deputado Walter Pinheiro, Relator.

111 - Parecer da Comissão

Nos termos do art. 119, I e § 1º do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia
das Comissões, de prazo para apresentação de emen
das, a partir de 29-9-99, por cinco sessões. Findo o
prazo, não foram apresentadas em,endas ao projeto.

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1999. - Ma
ria Ivone do Espírito Santo, Secretária.

I - Relatório

o Projeto de Lei nº1.357, de 1999, de autoria do
nobre Deputado Ubiratan Aguiar, pretende alterar a
redação dos artigos 1º e 3Q da Lei nº9.257, de 9 de ja
neiro de 1996, que instituiu o Conselho Nacional de
Ciência e Tecnologia, de forma a garantir uma maior
participação das regiões Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste,na destinação de recursos governamentais
no setor de Ciência e Tecnologia.

Alega o ilustre autor da matéria que essas regiões
vêm sendo discriminadas quando da alocação de ver
bas federais no fomento ao desenvolvimento científico e
tecnológico, o que tem contribuído para agravar, sobre
maneira, as atuais desigualdades,regionais.

A proposta em exame foi distribuída às Comis
sões de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor
mática, de Trabalho, Administração e Serviço Público
e de Constituição e Justiça e de Redação.

Cabe à Comissão de Ciência e Tecnologia posi
cionar-se sobre o mérito da matéria, à qual não foram
apresentadas emendas durante o prazo regimental.

A questão das desigualdades entre as regiões do
País é assunto recorrente nesta Casa. Muitas foram as
propostas que tentaram reduzi-Ias, estabelecendo di
versas compensações e incentivos. No setor de Ciência
e Tecnologia, apesar de notório conhecimento da exis
tência de graves distorções na alocação dos recursos
federais, qUe demonstram clara discriminação contra as
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nenhuma me
dida foi tomada até o momento.

A iniciativa do Deputado Ubiratan Aguiar é, por
tanto, meritória, pois vem preencher uma lacuna na
política de Ciência e tecnologia do Governo Federal,
qual seja o estabelecimento de mecanismos que pro
curem minimizar as desigualdades regionais.
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Costa, Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci
Sobrinho, José Mendonça Bezerra, José Rocha, Má
rio Assad Júnior, Vic Pires Franco, Gilberto Kassab,
Sérgio Barcellos, Jorge Bittar, Marcos de Jesus, Pau
lo José Gouvêa, Pedro Irujo, Pinheiro Landim, Walter
Pinheiro, Odelmo Leão, Robério Araújo, Wagner Sa
lustiano, Yvonilton Gonçalves, Nelson Meurer, Dr. Hé
lio, Luiza Erundina, Roberto Rocha, Bispo Wanderval
e Agnaldo Muniz.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado fris Simões, Presidente em exercício.

* PROJETO DE LEI N2 1.788-B, DE 1999
(Do Sr. Freire Júnior)

Veda a contratação, pela Administra
ção Pública, de empresas inadimplentes
com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço - FGTS e com o Programa de Integra
ção Social - PIS; tendo pareceres: da C0
missão de Trabalho, de Administração e
serviço Público, pela rejeição (Relator: De
putado Eduardo campos); e da Comissão
de Finanças e Tributação, pela não implica
ção da matéria com aumento ou diminuição
da receita ou da despesa públicas, não ca
bendo pronunciamento quanto à adequação
financeira e orçamentária e, no mérito, pela
rejeição (Relator: Deputado Fetter Júnior).

(Às Comissões de Trabalho, de Admi
nistração e Serviço Público; de Finanças e
Tributação (Mérito); e de Constituição e Jus
tiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,1I}

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público publicados no DCD do dia
16-12-99.

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 1.788-Al99

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determi
nou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Co
missões de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 13-4-00, por cinco sessões. Esgotado o pra
zo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - Maria
Linda Magalhães, Secretária.

I - Relatório

O presente projeto de lei veda aos órgãos
da administração pública, direta ou indireta, a
contratação de empresas que se encontrem em
débito junto ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, ou ao Programa de Integração
Social- PIS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público rejeitou o projeto, por unanimidade,
em 15 de dezembro de 1999.

Cabe a esta Comissão proceder ao exame do
mérito e da adequação orçamentária e financeira da
proposta. Não foram apresentadas emendas, no
prazo regimental.

" - Voto do Relator

Nos termos da letra h do inciso IX do art. 32 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de
vem ser analisados os "aspectos financeiros e orça
mentários públicos de quaisquer proposições que
importem aumento ou diminuição da receita ou da
despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou
adequação com o plano plurianual, a lei de diretri
zes orçamentárias e o orçamento anual".

A matéria tratada no projeto não tem reper
cussão direta ou indireta no Orçamento da União,
eis que se reveste de caráter essencialmente nor
mativo, sem impacto financeiro ou orçamentário
públicos.

Quanto ao mérito, entendemos, na mesma
linha de raciocínio expressa no parecer da
CTASP, que é inoportuna e desnecessária a
aprovação da proposta, uma vez que a vedação
nela contida já está prevista na Lei nQ 8.666, de
21 de junho de 1993, que estabelece normas ge
rais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, compras, aliena
ções e locações no âmbito dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu
nicípios.

Diante do exposto, somos pela não implicação
da matéria em aumento de despesa ou diminuição
da receita, não cabendo a este órgão realizar exa
me de adequação quanto aos aspectos financeiro e
orçamentário, e, no mérito, somos pela rejeição do
Projeto de Lei nQ 1.788, de 1999.

Sala da Comissão, 28 de novembro 2000. 
Deputado Fetter Júnio, Relator.



SUBSEÇÃO 111
Das Leis

SEÇÃO VIII
Do processo Legislativo

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder Legislativo

CONSTITUiÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

1988

LEGISLAÇÃO CITADO ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS

CeDI

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Cas
será revesto pela outra, em um só turnno de descussão
e votaç/ao, e enviado à sanção ou promulgação, se a
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o profeto emdndade,
voltará à Casa iniciadora.
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111- Parecer da Comissão ou quaisquer outros produtos que, de alguma maneira,
possam desenvolver atitudes de caráter nocivo ao com·
portamento social, por parte dos seus usuários.

Art. 2º A advertência de que trata o art. 19 tam·
bém será utilizada quando se tratar de filme veiculado
por emissora de televisão, de rádio, ou por outro meio
de comunicação, inclusive matéria publicada pela im
prensa escrita, contendo propaganda daqueles pro
dutos, casos em que o selo .conterá a expressão "Esta
Publicação" ou "Este filme Incentiva a Violência".

Art. 3º As indústrias deverão se adequar a esta
lei no prazo de um ano, após a sua publicação.

Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Poder
Executibo, no prazo de noventa dias, a partir de sua
publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Senado Federal, em 20 de outubro de 1999. 
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 1.914-A, DE 1999
(Do Senado Federal)

PLSNº67/99

Cria selo a ser fixado nos produtos
que especifica e dá outras providências;
tendo parecer da Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Molnorias
pela aprovação deste e rejeição do de n2

2.975/00, apensado (relator: Dep.Salatiel
Carvalho).

(Às Comissões de defesa do Consumi
dor, Meio Ambiente e Minorias; de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática; de
Seguridade Social e Família; e de Constituição
e Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24 11).

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial ,
11- Projeto apensafdo: Pl2.975/00
111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor,

Meio Ambiente e Minorias:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É criado selo com a advertência "Este Pro

duto IncentivaaViolência", a ser afixado nas embalagens
de brinquedos, fogos de artiffcio, roupas, filmes, revistas

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu
nião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemen
te, pela não implicação da matéria com aumento ou
diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação finan
ceira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do
Projeto de lei nº 1.788-A/99, nos termos do parecer
do Relator, Deputado Fetter Júnior.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Jorge Khoury, Presidente; Gastão Vieira e Antonio
Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio
Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dória,
Silvio Torres, Veda Crusius, Edinho Bez, Germano Ri·
gotto, Milton Monti, Chico Sardelli, José Ronaldo, Lael
Varella, Mussa Demes, Roberto Brant, Carlito Merss,
Jo~o Paulo, José Pimentel, Ricardo Berzoini, Eni Volto
Iini, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, Marcos Cintra, Pedro Eu
gênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Antônio do Valle,
Coriolano Sales e Pauderney Avelino.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Khoury, Presidente.
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IDEl'"TIFICAÇÃO
NUMERO !'iA ORIGEM: Pl.S 00067 1999 PROJETO DE LEI (SF)
ORGÃO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 25 01 1999
SENADO: PLS 00067 1999

AUTOR SENADOR: ROMERO JUCA PSDB RR
E.\lENTA CRIA SELO A SER FIXADO NOS PRODUTOS QUE ESPECIFICA E DA OU'l'RAS

PROVIDENCIAS.
DESPACHO INICIAL
(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOClAlS (CAS)
L"LTIMA AÇÃO
RMCD REMETIDO ACAMARA DOS DEPUTADOS

13 10 1999 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CAMARADOS DEPUTADOS.
DSFI410PAG

ENCAMINHADO A:
(SF) SUBSEC. c001W. LEGJSLATIVA ($F) (SSCLS) EM 13 101m

TRAMITAÇÃO
%5 02 I", (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG)

ESTE PROCESSO CONTEM 02 (DUAS) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

2502 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 LEITtiRA.

%5 02 1999 ($F) MESA DIRETORA
1010 DESPACHO ACAS (DECISÃO TERMINATIVA) ONDE PODERA
RECEBER EMENDAS PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,APOS
PUBLICADO E DISTRIBUIDO EM AV1JLSOS.
DSF 26 02 PAG 3632 E 3633.

26 02 1999 (SF) SUBSECRETARIA DE COMlSSÔES
ENCAMINHADO A CAS.

0803 1999 (SF) COMISSÃO DEASSVNTOS SOCIAIS (CAS)
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.

1603 1999 (SF) COM1SSÃo DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)
RELATORSEN.JOSE ALENCAR.

29061999 (SF) COMISSÃo DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)
DEVOLVIDO PELOSEN JOSE ALENCAR. PARA REDISTRIBUIÇÃO.

03 091999 (SF) COMISSÃO DE ASSlJNTOS SOCIAIS (CAS)
REDlST1UBmÇÃO AO SEN MARLUCE PJNTO.

1409 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSlJNTOS SOCIAIS (CAS)
DEVOLVIDO PELA RELATORA, SEN MARLUCE PIl\'TO, COM MINUTA DE
PARECER. CONCLtlINDO PELA APROVAÇÃO COM 01 (UMA) EMENDA QUE
APRESENTA, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÓES DE SERISCLUlDA
NA PAUTA DEREUNIÃo DA COMISSÃO.

23 09 1m (SF) COMISSÃO DE ASSL"NTOS SOCIAIS (CAS)
A COMISSÃO APROVA O PARECER DA RELATORA. SEN MARI.UCE
PINTO, FAVORAVEL COM A EMENDA I - CAS. TEl\"DO ASSINADO,
SEM VOTO. A SENEMILIA FERNANDES. (FLS. 3 A 9J.

23 091m (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)

ANEXEI. FLS.I0, TEXTO FINAL APROVAnO.
23 09 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)
ENCAMINHADO AO SACP.
23 09 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMA1'iENTES

ENCAMINHADO A SSCLS.
28 09 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)

ANEXEI LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER. FLS.1l A 13.
28 09 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)

ENCAMINHADO AO PLENARlO PARA LEITURA DO PARECER.
01 161999 (SF) PLENAmO (PLEN)

LEITURA PARECER 75J - CAS. FAVORAVEL. NOS TERMOS DA
EMENDA 1- CAS.
DSF 0210 PAG 26453 A 26457.

01 10 1999 (SF) PLENARIO (PLEl\1
LElTtJRA OF. 090, DE 1999, DO PRESIDENTE DA CAS.
COMUlliTCANDO AAPROVAÇÃO DO PROJETO. CO:\l AE.~A 1- CAS.
SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. POR UM DECJMO DA COMPOSIÇÃO DA
CASA, PARA QUE A MATERIA SEJA SUBMETIDA AO PLENARIO.
DSF 02 JO PAG 26415.

04 10 1999 (SF) SUBSEC. c001W. LEGISLATIVA (Si) (SSCLS)
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECtJ'RSO: 05 10 A 1110 99.

Dezembro de 2000
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1110 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATlVA (SF) (SSCLS)
ENCA.MINIIADO AO PLENARlO.

13 10 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO
DE RECURSO. PREVISTO NO ART. 91, PARAGRAFO TERCEIRO, DO
REGIMEl\"TO INTERNO.

13 10 1999 À cÂMAP.A DOS DEPUTADOS COM O OFISF N°

Oficio nÓ Jood (SF) Brasília, em

Senhor Primeiro-Secretário.

de outubro de 1999.

I

Encaminho a Vossa Excelência. a fIm de ser submetido à revisão
da Câmara dos Deputad~s, nos termos do art. j5- da Constituição Federal, o Projeto de
~ei do Senado n° 67~ de 1999, constante dos autógrafos em anexo. que ·-cria selo a ser
fixado nos produtos que especifica e dá outras providências".

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
ess/.
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PROJETO DE LEI Nl! 2.975, DE 2000
(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Cria selo a ser fixado nos produtos
que incentivam a violência.

(Apense-se ao Projeto de Lei nº 1.914,
de 1999)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º fica criado o selo com a advertência
"Este Produto Incentiva a Violência", a ser fixado
nas embalagens de produtos que de alguma ma
neira possam desenvolver atitudes violentas e no
civas ao caráter humano, por parte dos seus usuá
rios.

Art. 22 As indústrias deverão se adequar a esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 32 Revogam-se disposições em contrário.

Justificação

Foi amplamente divulgado pelos meios de co
municação, matérias sobre o aumento da violência
em nosso País.

A venda maciça de produtos que incentivam a
violência em nosso País está crescendo assustado
ramente, como é o caso das fitas de vídeo com fil
mes de guerra e ação com muitas cenas violentas e
fitas de vídeo games onde bandidos matam policiais
e atropelam pedestres para ganhar pontos, e imita
ções perfeitas de armas de fogo.

Com a criação do selo de advertência, do referi
do Projeto de Lei, pretendo alertar os pais quanto ao
perigo de adquirir um objeto de natureza violenta para
seus filhos.

Certo do grande alcance social do presente Pro
jeto de Lei, rogo pelo apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, 9 de maio de 2000. - Depu
tado José Carlos Coutinho, PFL - RJ.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NS! 1.914/99

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presi
dente da Comissão determinou a aberturã e divulga
ção, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo
para recebimento de emendas (5 sessões), no pe
ríodo de 24-3-2000 a 30-3-2000. Esgotado o prazo,
não foram apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 31 de março de 2000. 
Arenilton Araruna de Almeida, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº 1.914, de 1999, do Senado
Federal, propõe a criação de selo com a advertência
"Este Produto Incentiva a Violência". O selo será afi
xado em embalagens de brinquedos, fogos de artifíci
os, roupas, filmes, revistas ou quaisquer outros pro
dutos que possam incentivar de qualquer forma a vio
lência. No caso de filmes ou publicações que incenti
vem comportamento violento a mensagem será "Este
Filme Incentiva a Violência" ou "Esta Publicação
Incentiva a Violência".

Determina prazo de um ano após a publicação
da lei para as indústrias se adequarem a nova dispo
sição.

Estabelece prazo de 90 (noventa) dias, a partir
da publicação, para que o Poder Executivo regula
mente a lei.

Foi apensado o Projeto de Lei nº 2.975, de 2000,
de autoria do ilustre Deputado José Carlos Coutinho,
que, na mesma linha do Projeto de lei nº 1.914, de
1999, propõe mensagem de advertência nos produ
tos que incentivem a violência.

O projeto não recebeu emendas e cabe-nos,
nesta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, analisar a questão no que tange
à defesa do consumidor e às relações de consumo.

11 - Voto do Relator

O problema da violência é uma realidade. A
cada dia somos bombardeados com notícias cada
vez mais escabrosas sobre ocorrências diversas de
crimes de todo tipo.

O que chama atenção nestas notícias é o au
mento da freqüência de crimes praticados por pesso
as, muitas vezes jovens e até menores, que, a princí
pio, não têm motivo claro e concreto para a prática de
tais atitudes.

Ao refletirmos sobre o assunto e ao observar
mos com mais cuidado alguns produtos postos à ven
da para crianças e adultos, bem como os filmes que
são apresentados diariamente nas televisões de nos
sas casas, chegamos a conclusão que nossa socie
dade tem sido cúmplice neste aumento da violência,
ao consentir que avança não só em nosso País, mas
em todo o mundo.

Como o projeto apenso está contido no princi
pal, mais amplo, somos pela aprovação do Projeto de
Lei nº1.914, de 1999, e pela rejeição do Projeto de Lei
nº 2.975, de 2000, apenso.

Sala da Comissão, 21 de novembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho, Relator.



Justificação

O seguro é definido como sendo um contrato
pelo qual uma das partes - a seguradora - se obriga,
mediante cobrança de prêmio, a indenizar outra - se
gurado - pela ocorrência de determinados eventos ou
prejuízos.

Do ponto de vista social, talvez o seguro de vida
seja o mais relevante, pois é ele que, por sua concep
ção, visa garantir aos beneficiários a proteção econÔ
mica de que necessitam e que vinha antes sendo pro-
vida pelo segurado agora falecido. I

Não, tem sentido, portanto, que o pagamento
das indenizações relativas aos sinistros por morte ou
invalidez aconteçam segundo a conveniência das se
guradoras responsáveis, sem que para tanto se esti
pule um prazo.

Ebom lembrar que nos dias de hoje a adminis
tração moderna dispõe de sistemas e equipamentos
que permitem agilizar procedimentosl sem prejufzo
da segurança que os processos de liquidação de si
nistros reconhecidamente requerem.

Nosso projeto, de alcance social, ao estabelecer
um prazo de 15 dias para o pagamento dessas indeni
zações, objetiva uma solução equânime para as par
tes envolvidas.

Contamos com o apoio de nossos Pares para a
aprovação do projeto de lei em questão. " '

Sala das Sessões, 26 de Outubro de 1999. 
Deputado Eunício de Oliveira.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 1.932199

Nos termos do art. 119; caput, I,' do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
Emendas, a partir de 14 de abril de 2000, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto e nem aos seus apensados.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - Eloí
zio Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do no
bre Deputado Eunício de Oliveira, estabelece que a
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111 - Parecer da Comissão do pelo Instituto N,acional de Seguridade Social com
provando a invalidez.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº
1.914/~9 e rejeitou o PL nº 2.975/2000, apensado,
nos termos do parecer do Relator, Deputado Salatiel
Carvalho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Salatiel Carvalho, Presidente; Celso Russomanno,
Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes;
Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira,
José Borba, Luiz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito
Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Ma
noel Vitória, Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pas
tor Valdeci Paiva, Régis Cavalcante, Aloízio Santos,
Vanessa Grazziotin, Freire Júnior, José de Abreu, Si
las Brasileiro, Pedro Pedrossian, Fernando Ferro,
João Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio
Arruda.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Celso Russomanno, Vice-Presidente, no
exercício da Presidência.

PROJETO DE LEI Nº 1.932-A, DE 1999
(Do Sr. Eunício de Oliveira)

Estipula prazo para o pagamento de
indenização aos segurados nos casos de
!'110rte ou invalidez permanente; tendo
parecer da Comissão de Seguridade So
c!al e Família pela aprovação, com emen
da (Relator: Deputado Lavoisier Maia).

,(Às Comissões de Seguridade Social e
Famflia; de Finanças e "fributação; e de
Constituição e Justiça e de Redação (art.
54) art. 24,11)

SUMÁRIO

1,- Projeto Inicial
li - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

- termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator
- emenda oferecida pelo Relator

- parecer da Comissão

- emenda adotada pela Comissão
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1ºA indenização decorrente da morte ou in
validez permanente do segurado será paga no prazo
máximo de 15 (quinze) dias contados da data da en
trega à seguradora responsável do atestado médico
exigido no caso de morte aLI do laudo pericial expedi-



EMENDA N2 1

"Art. 1º A indenização decorrente da
morte ou invalidez permanente do segurado
será paga no prazo máximo de 15 (quinze)
dias contados da data da entrega à segura
dora responsável do atestado médico exigi
do no caso de morte ou do laudo pericial
comprovando a invalidez expedido pelo
Instituto Nacional do Seguro Social ou por
outro órgão público responsável pela gestão
do regime de previdenciário a qu~ o segura
do esteja obrigatoriamente vincula90."

-
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nE 1.932, de

1999, a seguinte redação:

Sala da Comissão, 23 de maio de 2000. - Depu
tado Lavoisier Maia, Relator.

11 - Parecer da Comissão -

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, _unanime
mente, o Projeto de Lei de nº 1.932, de 1999, com
emenda, nos termos do parecer do Relator;' Deputado
Lavoisier Maia.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Cleuber Carneiro, Presidente; Jorge Alberto,
Remi Trinta e Celso Giglio, Vice-Presidentes; Affonso
Camargo, Alceu Collares, Almerinda de' Carvalho,
Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo China
glia, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Darêísio Peron
di, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Edu
ardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Itamar
Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos
Coutinho, José Unhares, Laire Rosado, Lavoisier
Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira,
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Mat9s, Renildo
Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Urj)icino Que-
iroz e Vicente Caropreso. ::

Sala da Comissão, 6 de dezembro ge 2000. 
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Dê-se ao art. 1Q do Projeto de Lei nQ 1932, de
1999, a seguinte redação:
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indenização decorrente de morte ou invalidez perma- Diante do exposto, votamos pela aprovação do
nente do segurado será paga no prazo máximo de Projeto de Lei nº 1.932, de 1999, com a Emenda nE 1
quinze dias contados da data da entrega à segurado- apresentada em anexo.
ra responsável do atestado médico exigido no caso Sala da Comissão, 23 de maio de 2000. - Depu-
de morte ou do laudo pericial expedido pelo Instituto tado Lavoisier Maia, Relator.
Nacional do Seguro Social-INSS comprovando a in
validez.

Argumenta o Autor da Proposição que o seguro
de vida garante aos beneficiários a proteção econô
mica que não será mais suprida pelo segurado faleci
do ou inválido. Assim sendo, é de fundamental impor
tância que seja fixada uma data limite para o paga
mento das indenizações relativas a sinistros por mor
te ou invalidez.

O Projeto de Lei nº 1.932, de 1999, foi distribuí
do para as Comissões de Seguridade Social e Famí
lia, de Finanças e Tributação e de Constituição e Jus
tiça e de Redação.

Decorrido o prazo regimental, não foram apre
sentadas emendas à Proposição sob comento nesta
Comissão de Seguridade Social e Família.

Eo relatório.

11 - Voto do Relator

O Projeto de Lei nE 1.932, de 1999, objetiva fixar
prazo para o pagamento de indenizações pelas segu
radoras privadas aos beneficiários ou ao próprio se
gurado quando da ocorrência, respectivamente, de
morte ou invalidez do segurado que tenha com elas
contratado um seguro de vida.

O prazo previsto pel~ Proposição ora em análise
é de quinze dias a contar da data da entrega à segu
radora do atestado médico exigido no caso de morte
ou do laudo pericial expedido pelo INSS comprovan
do a invalidez. Trata-se de medida justa, pois a indeni
zação objetiva assegurar a proteção econômica dos
beneficiários ou do próprio segurado que deixa de ser
provida na ocorrência de morte ou invalidez perma
nente.

Julgamos necessário, no entanto, apresentar
mos Emenda de nº 1 ao Projeto de Lei nE 1.932, de
1999, para esclarecer que o laudo pericial exigido
para a comprovação da invalidez poderá ser emiti
do não só pelo INSS, mas também por outros ór
gãos públicos responsáveis pelo regime previden
ciário a que o segurado estiver vinculado. De fato,
não caberá ao INSS expedir laudo pericial para os
servidores públicos, já que estes encontram-se ex
pressamente excluídos do Regime Geral de Previ
dência Social a cargo do INSS.



Justificação

Inegável a importância do presente Projeto de
Lei, ao defender a transparência das infqrmações ati
nentes às políticas públicas desenvolvidas em apoio
à mulher, assim como a sua condição social enquanto
pessoa humana, mãe e trabalhadora.

Nesse sentido, o Projeto tem o mérito de impri
mir obrigatoriedade no encaminhamento ao órgão
responsável pela defesa de direitos da mulher, para
fins de publicação de todas as informações que refli
tam a atuação do poder público nas áreas de seu Inte
resse.

Desse modo, prevê-se o estabelecimento dE' ca
nais de comunicação com os Ministérios da Saúde,
Educação e do Trabalho, relativamente a questões
essenciais como taxa de mortalidade materna, núme
ro de filhos, gravidez na adolescência, doenças típi
cas ou de maior incidência nas mulheres, participa
ção no mercado de trabalho, riscos mais comuns no
trabalho da mulher, cargos ou empregos a ,que tem
acesso, situação salarial, níveis de escolaridade,
dentre outras.

Sabemos que são proquzidas informações par
ticularizadas pelos órgãos da administração federal,
que dificultam ou impedem uma visão global da temá
tica da mulher no País.

Daí a necessidade de centralização dessas in
formações em um órgão que supomos será o Conse
lho Nacional dos Direitos da Mulher, em funciona
mento na estrutura do Ministério da Justiça.

Sendo o Conselho Nacional dos Direitos da Mu
lher o órgão consultivo responsável pela elaboração
de políticas de apoio a esse segmento populacional,
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"Art. 1º A indenização decorrente da VI - representatividade da população feminina
morte ou invalidez permanent~ do segurado na população total e na população economicamente
será paga no prazo máximo de 15 (quinze) ativa;.
dias contados da data da entrega à segura- VII- pertii etário e étnico da população feminina;
dora responsável do atestado médico exigi- VIII _ expectativa de vida da mulher'
do no caso, de morte ou do laudo pericial ", _ . '
comprovando a invalidez expedido pelo IX - n!vels de I~~truça~ da mulher,
Instituto Nacional do Seguro Social ou por X - numero medlo de filhos por mulher;
outro órgão público responsável pela gestão XI - incidência de gravidez na adolescência.
do regi'!'e de previdenciário a que o segura- Parágrafo único. Serão também divulgadas in-
do esteja obrigatoriamente vinculado." formações sobre os tratados internacionais que o

S I, d C ' - 6 d d b d 2000 Brasil tenha celebrado, assim como sobre as confe-
, a a a omlssao, e ezem ro e . - A" t ' . d . t h t" d
D ' d CI b C . P 'd t renclas In ernaclonals e que en a par fcipa o.eputa o eu er arnelro, resl en e,

, I Art. 3º Esta lei será regulamentada no prazo de
PROJETO DE LEI N!! 2.155-A, DE 1999 cento e vinte dias a contar de sua publicação.

(Da srª Luiza Erundina) Art,4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

, Dispõe sobre a publicação anual, blicação.
pelo Poder Executivo, das atividades so-
ciais relativas à mulher; tendo parecer da
Comissão de Seguridade Social e Família
pela aprovação (Relator: Deputado Djal
ma Paes).

(Às Comissões de Seguridade Social e
Famrlia; e de Constituição e Justiça e de
Redação (art. 54) - art. 24,11)

SUMÁRIO

lia:

1- projeto'lnicial

" - Na Comissão de Seguridade Social e Famí-

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- pareper de Comissão
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a publi

car, anualmente, demonstrativo contendo dados esta
tísticos da área social relativos à mulher, com base no
exercício anterior.

Art.2º Para os efeitos desta lei, são dados relati
vos à mulher, os que se refiram a:

I
1- vítimas de violência física, sexual ou psicoló-

gica, no ,âmbito da família ou da comunidade, assim
como aquela perpetrada ou tolerada pelo Estado;

" - mortalidade feminina e doenças que atin
gem ~ mulher;

111 - ambiente e fatores de risco do trabalho ca
mulher;

Iv- tipos de ocupação, emprego, encargo e fun
ções exercidas, horas trabalhadas e média salarial;

V - índice de desemprego entre as mulheres;



PROJETO DE LEI N2 2.155/99

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
Emendas, a partir de 14 de abril de 2000, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto e nem aos seus apensados.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - Eloí
zio Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

A nobre Deputada Luíza Erundina apresentou o
Projeto de Lei nº 2.155 de 1999 que foi encaminhado
a esta Comissão para apreciação. O Projeto dispõe
sobre a publicação anual, pelo Poder executivo, de
dados estatísticos na área social relativos à mulher,
com base no exercício anterior.

Os dados a serem publicadoslldize~ respeito,
principalmente, a todo e qualquer tipo de violência so
frida pela mulher; aos índices de mortalidade e de
semprego; à incidência de gravidez na adolescência e
ao número médio de filhos por mulher; ao nível de ins
trução; e outras informações relativas à vida social da
mulher.

O Projeto visa ainda a divulgação de informa
ções relativas aos tratados internacionais e às confe
rências de que o Brasil tenha participado.

11 - Voto do Relator

O Projeto em análise é de grande importância
para que sejam, de uma vez, extintas todas as discri
minações ainda existentes em relação à mulher.

Sabe-se que, apesar de estarem galgando posi
ções, alcançando espaços antes exclusivamente
ocupados pelos homens, as mulheres ainda são viti
mas de preconceito. Há diferenças, inclusive, na ofer
ta de trabalho e no salário pago ao trabalhador do
sexo masculino e ao do sexo feminino.

Ademais, existem as dificuldades enfrentadas
pelas mulheres no que diz respeito a seu papel na so
ciedade como mãe, dona-de-casa e trabalhadora,
além dos problemas por elas enfrentados na área da
saúde, educação e trabalho.

SUBSEÇÃO 111
Das Leis

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder Legislativo

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS

CeDI

CONSTITUiÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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necessário se faz o acesso irrestrito às informações e) criação, estruturação e atribuições dos Minis-
indispensáveis a um trabalho de consistência. térios e órgãos da administração pública;

Não é adequado, entretanto, a indicação do re- .
ferido Conselho no texto do Projeto, em virtude das .
disposições constitucionais quanto à iniciativa privati
va do Presidente da República no que concerne a
atribuições dos órgãos da administração pública (Art.
61, § 12, alínea e).

Sendo evidente a relevância da matéria para o
acompanhamento e a fiscalização das políticas socia
is para a mulher, esperamos contar com o apoio dos
ilustres Pares a este Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 1º de dezembro 1999. 
Deputada Luiza Erudina.

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma enos casos previstos nesta Constituição. _

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da
República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças
Armadas;

11 - disponham sobre:



I - Projeto Inicial
11- Na Comissão de Agricultura e Política Rural:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º - O art. 17, da Lei 4.771. de 15 de setem

bro de 1965 (Código Florestal), passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 17. As reservas legais de cada parcela ou
lote oriundo de imóvel destinado a projetos de coloniza
ção, de assentamentos ou de ioteamento rurais pode
rão ser agrupadas em uma ou mais áreas em condomí
nio entre os colonos, parceleiros ou adquirentes" (NR)

§ 1ºNo imóvel rural parcialmente desmatado, as
glebas destinadas à reserva legal deverão abranger a
vegetação nativa remanescente.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, quando a
área de vegetação nativa não for suficiente para a loca
ção da reserva legal, seu percentual será completado
mediante o plantio de espécie nativas ou outras técni
cas de recomposição da vegetação, no prazo e condi
ções estabelecidas pelo órgão competente".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de su~ pu
blicação.

Justificação

O Código Florestal (Lei nº4.771 , de 15 de setem
bro de 1965) obriga aos proprietários rurais a conserva~

ção, em suas terras, da chamada reserva florestal legal.
O que propomos, mediante o projeto em epígrafe, é a
possibilidade, no caso de projetos de colonização, de
assentamento e de loteamento rurais, cujas parcelas ou
lotes não ultrapassem dois módulos rurais, o agrupa
mento das áreas de reserva florestal, na forma de con
domínio entre os colonos, parceleiros ou adquirentes.

As principais vantagens oferecidas pelo agrupa
mento das reservas florestais legais, são, a saber: a me
lhor adequação do desenho e localização das parcelas
ou lotes às características do terreno; a possibilidade de
proteção de ecossistemas inteiros, inclusive microbaci
as; as melhores condições para a fiscalização.

De fato, a constituição de áreas de reserva flo
restal contínuas e extensas oferece vantagens tanto
ecológicas quanto econômicas.
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É necessário transparência das informações re- (Às Comissões de Agricultura: e Poiíti-
lativas às políticas públicas desenvolvidas em apoio à ca Rural; de Defesa do Consumidor, Meio
mulher, para que se possa avaliar a atuação do poder Ambiente e Minorias; e de Constituição e
público nas áreas de seu interesse e defender os dire- Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, 11)

itos da mulher~ SUMÁRIO
Este Projeto de Lei propõe uma visão global da

temática da mulher no País.

A centralização das informações em um órgão que,
supõe-se, seja o Conselho Nacional dos Direitos da Mu
lher, em funcionamento na estrutura do Ministério da
Justiça, permitirá um trabalho mais consistente e eficaz.

Defendendo o desenvolvin lento de uma melhor
política social para a mulher, meu parecer é pela apro
vação do projeto de lei no seio desta Comissão, salvo
melhor Juízo.

Saia-tias Comissões, 19 de junho de 200d. 
Deputado Djalma Paes, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº 2.155, de 1999, nos ter
mos do parecer do Relator, Deputado Djalma Paes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Cleuber Carneiro, Presidente; Jorge Alberto, Remi
Trinta e Celso Giglio, Vice-Presidentes; Affonso Ca
margo, Alceu Colfares, Almerinda de Carvalho, Ange
la Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo Chinaglia,
Armando Abíjio, Carlos Mosconi, Darcísio Perondi,
Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo
Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler Mo
rais, Henrique Fontana, Ifdefonço Cordeiro, Itamar
Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos
Coutinho, José Unhares, Laire Rosado, Lavoisier
Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira,
Rafaei Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo
Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino
Queiroz e Vicente Caropreso.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 2.181-A, DE 1999
(Do Sr. Wilson Santos)

.Dá nova redação ao art. 17, da Lei nº
4.771, de 15 de setembro de 1965 (Códi
go Florestal), dispondo sobre a reserva
florestal legal em projetos de coloniza
ção, de assentamento e de loteamento
rurpis; tendo parecer da Comissão de
Agricultura e Política Rural pela aprova
ção (Relator: Deputado Josue Bengtson).
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A microbacia é a unidade ideal para o manejo ção dos órgãos competentes. E evidentemente muito
dos ambientes naturais com finalidades conservacio- mais simples monitorar uma grande área do que pe-
nistas, tanto quanto para o planejamento do uso sus- quenas florestais dispersas. Áreas maiores são tam-
tentável dos recursos naturais. A utilização da micro- bém facilmente monitoradas por satélite. O relativo
bacia como unidade de manejo oferece as melhores isolamento dessas florestaseofato-de-serem de pro--
condições para o controle das pressões ambientais priedade coletiva deve dificultar a exploração clan-
negativas externas à área sob proteção. destina por parte dos próprios proprietários.

As pos~ibilidades de co~se,:,ação ,d,e uma área As vantagens oferecidas pelo agrupamento das
natural localizada, numa bacIa hldrograflca, a mon- , ,,' ,
t t d t· 'd d t " - Ihor reservas florestais legais Justifica amplamente a pro-an e as a IVI a es an roplcas sao sempre me es. '~""

Basta pensar nos danos potenciais causados pela ati- po~ta. ~ua, Impor~ancl~ é c,onflrn~ad~, Incl~slve, pela
vidade agrícola desenvolvida nas encostas de um leglslaçao já em vigor, ISto e, o,prop!,'o Código Flores-
vale sobre as terras e jusante, em função da erosão e tal, que, no seu art. 17, preceitua: Nos loteamentos
do carreamento de substâncias químicas tóxicas. de propriedades rurais, a área destinada a completar

Áreas mais extensas aumentam, também, as (a reserva legal) poderá ser agrupada numa só por-
possibilidades de conservação da diversidade biológi- ção em condomínio entre os adquirentes". Na verda-
ca. Certas espécies. como se sabe, necessitam de de, o que pretendemos com o presente projeto é am-
áreas naturais maiores para sua sobrevivência, vale di- pliar a abrangência do citado dispositivo.
zer, áreas capazes de oferecer alimento e abrigo em Nesse sentido, parece-nos que, melhor do que
quantidades suficientes para a manutençã? de um nú- criar uma nova lei regulamentando a matéria, seria
mero adequad? d~ indivíduo~ da espécie. Eo ~aso, em dar nova redação ao art. 17 do Código Florestal. Nos-
geral, dos am~als de maior po~e, ~speclalmente sas leis ambientais já estão por demais dispersas em
aqueles que estao no topo da cadela allment~r, , um sem número de documentos legais. Convém tra-

O agrup~~~nto de reservas, flor:stals ,legais balhar, sempre que possível, no sentido da consolida-
oferece a POSsibilidade de uma locallzaçao mais ade- ção desses instrumentos
quada das áreas destinadas à conservação e daque- , _ . _ , , , .
las voltadas para a produção. As reservas podem ser . Tampem nao vemos razao para IImltar.a posslbl-
concentradas nas áreas de maior valor biológico e IIdade de agrupamento das reservas legaiS apenas
ecológico, que abriguem o maior número de espécies aos casos em que as parcelas ou lotes não excedam
ou recursos vitais, como os mananciais de água. Ao a dois módulos fiscais. As vantagens do agrupamento
mesmo tempo, as áreas de produção podem ser dire- valem tanto para pequenos quanto para grandes par-
cionadas para os terrenos com melhor inclinação e celas ou lotes.

maior fertilidade. Finalmente, não convém dizer que as reservas
A constituição de florestas contínuas oferece legais devem ser compostas pelas florestas nativas

também melhores condições, ecológicas e econômi- remanescentes e, na ausência destas, pela vegeta-
cas, para o manejo e uso sustentável dos recursos ção arbustiva nativa. Na verdade, o importante, sob o
florestais. O manejo ~ustentá~el de florestas, nat~rais ponto de vista ambiental, é a conservação da vegeta-
deman_da, e~ geral, areas mal~ ~xtensa,s. Alem ~ISSO, ção nativa, seja ela arbórea, arbustiva ou herbácea.
a_gestao d~ area em condomtnlo permite ~ conjug!i- Em termos ecológicos, as florestas não são mais im-
çao de meIos e rec~rs~~ q~e" ~m geral, nao estarao portantes do que os campos. Cada tipo de vegetação
ao alcance do propnetano indiViduaI. t' t' d t d t' d f d d_ . .. na Iva es a a ap a a e man em, e orma a equa a,

Nao se ~eve_afastar a POSsibilidade d,e outr~s as condições ecológicas de um determinado lugar,
forma~ de utlllzaçao das rese~vas florestais legaiS bem como abriga uma diversidade biológica própria.
que nao envolvam o consumo direto dos recursos na- ,.
turais, como o turismo ecológico. A formação de áreas Em uma propnedade Situada, por exemplo, na
mais extensas, englobando os sítios com maiores região dos cerrados, em um lugar casualmente domi-
atrativos naturais e localizadas de modo a não interfe- nado por campos ou arbustos, o que importa proteger
rir nas atividades produtivas, pode permitir a constitui- é exatamente esta vegetação herbácea e arbustiva.
ção de verdadeiros parques ecológicos, gerando em- Pouco importa, nesse caso, o fato da vegetação não
pregos e renda para os proprietários rurais. constituir uma floresta.

A concentração das reservas florestais facilita Sala das Sessões, de 1999. - Wilson Santos,
em muito, como dito, o trabalho de controle e fiscaliza- Deputado Federal.



11 - Voto do Relator

A proposição se assemelha ao Projeto de Lei nº
1.798/96, do Ilustre Deputado João Maia, que restou
arquivada no final da legislatura passada.

Como aquela, esta é, também, meritória, e pou
cos discordam das vantagens ambientais e agrárias
de se aglutinarem as reservas legais.

Do ponto de vista agrário, merece acolhida a ini
ciativa porque:

a) facilita e racionaliza o manejo dos recursos
naturais por parte dos produtores rurais, na medida
em que, ao se juntarem as reservas, permite-se o pla
nejamento de uso de áreas maiores, que abranjam
microbacias hidrográficas inteiras, unidade básica de
ordenamento do solo rural;

b) diminui os custos de demarcação, averbação
em cartório e fiscalização das reservas, que oneram
sobretudo os pequenos e médios proprietários, seg
mentos destinatários das parcelas dos loteamentos,
assentamentos e projetos de colonização rurais.

Entendemos, outrossim, com o autor da propo
sição, que seu projeto ampli9 o alcance do art. 17 do
Código Florestal, que estabelece:

"Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rura
is, a área destinada a completar o limite percentual fi
xado na letra a do artigo antecedente, poderá ser
agrupada numa só porção em condomínio entre os
adquirentes:'

No âmbito do Direito Urbano, a Lei nº 6.766, de
1979, em seu art. 2º, § 1º, define os loteamentos
como parcelamentos efetuados com abertura de no
vas vias de circulação, de logradouros públicos ou
prolongamento, modificação ou ampliação das vias
existentes.

LEI N2 4.771, DE 15 DE SETEMBRO 01:1965

Institui oNovo Código Florestal.
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA ante recomposição de área já desbravada, de acordo
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - com normas a serem baixadas na regulamentação do

CeDI" projeto de lei.
Em sua justificação, o nobre autor discorre a

respeito das vantagens de se estimular a constit!Jição
de reservas legais de dimensões maiores, utilizan
do-se a microbacia hidrográfica como unidade de ma
nejo dos recursos naturais no campo. o

Aduz que seu projeto busca ampliar a redação
do art. 17 do Código Florestal, que a possibilidade de
agrupamento da reserva legal deve valer para quais
quer lotes, independentemente de sua dimensão, e
que o essencial é que a cobertura vegetal abrangida
seja "nativa", sendo indiferente a inclusão de forma
ções florestais, arbustivas ou campestres.

Este, o relatório.

Art. 17. Nos loteamentos de propriedades rurais,
a área destinada a completar o limite percentual fixa
do na letra a do artigo antecedente, poderá ser agru
pada numa só porção em condomínio entre os adqui
rentes.

Art. 18. Nas terras de propriedade privada, onde
seja necessário o florestamento ou o reflorestamento
de preservação permanente, o Poder Público Federal
poderá fazê-lo sem desapropriá-Ias, se não o fizer o
proprietário.

§ 1º Se tais áreas estiverem sendo utilizadas
~om culturas, seu valor deverá ser indenizado ao pro
prietário.

\ Art. 2º As ~reas assim utilizadas pelo Poder PÚ-
blico ficam isentas de tributação.

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLfTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 2.181/99

o Nos termos do art. 119, I, e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 30-3-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

o Sala da Comissão, 6 de abril de 2000. - Moizes
Lobo da Cunha, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei em epígrafe estabelece que as
reservas legais de cada parcela ou lote oriundo de
imóvel destinado a assentamento, colonização ou lo
teamento rurais poderão ser agrupadas em uma ou
mais áreas, em condomínio entre os adquirentes.

Estabelece, também, que, caso o imóvel esteja
parcialmente desmatado, a reserva deverá incorporar
a área de vegetação nativa remanescente. Nesse
caso, na ~ipótese da área remanescente ser insufici
ente para locar a reserva, esta será completada medi-



II

.-.
1- Projeto Inicial '('
11- Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:
. :t. I

Art. 1º A Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de
1973, passa a vigorar acrescida do art. 43-ft. e seu pa
rágrafo único, com a seguinte redação: -

Art. 43-A. As receitas que inclu·am Iftedicamen-
• i

tos sujeitos à prescrição médica devem permanecer
retidas nas farmácias ou drogarias que realizarem a
respectiva dispensação. ,L

Parágrafo único. Os profission~is prescritores
devem transmitir aos pacientes, de formá escrita e le-

o I

gível, em papel separado do receituário, todas as ori-
entações necessárias à correta terapêutica, sobre os

'I'medicamentos que forem receitados."
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a pre

sente lei em prazo de até 90 dias de sua.publicação.
Art. 3º Est9- lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação. \-,

Justificação
- ,

Os medicamentos de-yenda sob prel:lcrição mé
dica são assim classificados porque devem ser con
sumidos com indicação específica a cada situação
patológica, no momento e na forma mais apropriados,
e pelo período cientificamente recomendado.

Fora desses critérios, que buscam. a racionali
dade do consumo, os medicamentos podem causar
mais danos do que benefícios aos pacientes e à saú
de pública de um lugar.

Aqui no Brasil, quando um paciente"compra um
medicamento sob prescrição em uma farmácia ou
drogaria, ele fica com a receita e pode usá-Ia indefini
damente comprando e consumindo a quantidade que
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Se aplicado esse conceito ao mundo rural, esta- PROJETO DE LEI N!!2.19D-A, DE 1999
ria o atual art. 17 do Código Florestal abrangendo, (Da srª Vanessa Grazziotin)
também, os projetos de colonização e de reforma Acrescenta artigo à Lei n2 5.991, de
agrária, pois estes importam na abertura ou amplia- 17 de dezembro de 1973, estabelecendo
ção de vias de circulação. a retenção da receita de medicamentos

Embora verossímil essa interpretação, entende- sujeitos à prescrição de profissional ha-
mos que ela não sustenta um posicionamento contrá- bilitado; tendo parecer da Comissão de
rio ao projeto de lei em comento. Seguridade Social e Família pela aprova-

Primeiro, porque "projetos de colonização" e ção <R,elator: .De~utado Djal"!'a Paes)..
"projetos de assentame!1to" são institutos peculiares ,~As Comlssoes ?e. S_egundade. SOCial e
de Direito Agrário, tratados em legislação específica, Famlhc:; e de Constltulçao e Justiça e de
que, em nenhum momento, a eles se refere como "es- Redaçao (art. 54) - art. 24,1I}
pécies" de loteamentos rurais. SUMÁRIO

Em segundo lugar, nosso papel, como legisla
dores, não é o de obstar proposições sob o argumen
to de que os intérpretes de norma sucinta darão a ela
a aplicação que desejamos. É necessário que a lei si
nalize, claramente, seu conteúdo e sua abrangência,
mesmo que, à primeira vista, possa parecer redun
dante. É isso que o projeto almeja e faz.

De todo o exposto, votamos pela aprovação do
Projeto de Lei nº2.181/99.

Sala da Comissão, 27 de abril de 2000. - Depu
tado Josué Bengtson, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o PL n' 2.181/99, nos termos do parecer do
Relator, Deputado Josué Bengtson.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gerson Peres, Presidente; Waldemir Moka e
Ronaldo Caiado, Vice-Presidentes; Anivaldo Vale,
B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Car
los Elias, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli,
Nelson Meurer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano,
Carlos Dunga, Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas
Brasileiro, Themístocles Sampaio, Abelardo Lupi
on, Adauto Pereira, Francisco Coelho, Jaime Fer
nandes, Joel de Hollanda, Kátia Abreu, Paulo Bra
ga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki,
Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, DH
ceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze, Tei
mo Kirst, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Rober
to Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Capixa
ba, Armando Abílio, João Magalhães, Jurandil Jua
rez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary Kara e
João Caldas.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Gerson Peres, Presidente.
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qui~er, Isto contrfiria toda a racionalidade do controle
sanitário de medicamentos e torna ineficiente, na prá
tica, a legislação existente relativa à indicação sob
prescrição médica.

Nos países que têm efetivo controle sanitário, o
paciente adquire somente a quantidade prescrita pelo
médico, ou outro profissional habilitado, e as receitas
ficam retidas nos estabelecimentos dispensadores.
Muitas .vezes o farmacêutico fraciona a embalagem
de fábrica para atender precisamente a prescrição, o
que elimina gastos desnecessários, o consumo abu
sivo e a estocagem de gr~nde variedade de medica
mentos no ambiente familiar.

, É esta estocagem, inclusive, que provoca, além
de gastos desnecessários, os acidentes por intoxica
ção, geralmente de crianças que, mais cedo ou mais
tarde, acabam tendo acesso a esses medicamentos.
E a ingestão errônea de medicamentos t3, hoje, a pri
meira causa de intoxicações no Brasil.

Para corrigir esta, situação é que propomos o
presente Projeto de Lei que determina simplesmente
a retenção do r~ceituárlo que contenha medicamen
tos sob prescrição, no estabelecimento que realizará
dispensação. 'I

.. Esta providência, que já é realidade nos países
mais qesenvolvldos, preveniria, de uma só vez, uma
séri~ de problemas relacionados ao consumo abusivo
e equivocado de medicamentos. Evitaria, entre outros
agravos, os gastos desnecessários, os malefícios da
auto-m~dicação e os casos de intoxicações, que tan
tos prejuízos causam aos indivíduos, às famílias e à
sociedade.

Para que avancemos na busca de um consumo
racional de me.~icamentos, como preconiza a Organi
zação Mundial da Saúde, prevenindo uma série de
probiemas de saúde pública, solicitamos a atenção
de nossos colegas deputados desta Câmara dos Depu
tad?S para a devida análise e aprovação deste Projeto
de Lei.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1999. 
Deputada Vanessa Grazziotin.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS

CeDI

LEI N2 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o controle sanitário do
comércio de drogas, medicamentos, in
sumos I farmacêuticos e correlatos, e dá
outras providências.

CAPfTULOVI
Do Receituário

Art. 43. O registro do receituário e dos medica
mentos sob regime de controle sanitário especial não
poderá conter rasuras, emendas ou irregularidades que
possam prejudicar a verificação da sua autenticidade.

Art. 44. Compete aos órgãos de fiscalização-sa
nitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Territóri
os a fiscalização dos estabelecimentos de que trata
esta lei, para a verificação das condições de íicencia
mento e funcionamento.

§ 1ºA fiscalização nos estabelecimentos de que
trata o art. 2º obedecerá aos mesmos preceitos fixa
dos para o controle sanitário dos demais.

§ 2º Na hipótese de ser apurada infração ao dis
posto nesta lei e demais normas pertinentes, os res
ponsáveis ficarão sujeitos às sanções previstas na le
gislação penal eadministrativa, sem prejuízo da ação
disciplinar decorrente do regime jurídico a que este
jam submetidos.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 2.190199

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
Emendas, a partir de 24 de abril de 2000, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto e nem aos seus apensados.

Sala da Comissão, 4 de maio de 2000. - Eloízio
Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº2.190, de 1999, apresentado
pela nobre Deputada Vanessa Grazziotin, propõe
acrescentar artigo à Lei nº 5.991/73, que disciplina o
controle sanitário do comércio de drogas, medica
mentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá ou
tras providências.

O citado Projeto prevê que fiquem retidas nas
farmácias ou drogarias as receitas que sugerem me
dicamentos sujeitos à prescrição médica, quando da
sua dispensação.

Em seu parágrafo único, o Projeto prevê ainda
que os profissionais prescritores devem transmitir aos



PROJETO DE LEI N2 2.061-8, DI; 1999
(Do Sr. Silas Brasileiro)

Torna obrigatória a implantação de
instalações de distribuição de gás comb
slível em edifícios de uso público; tendo
pareceres; da Comissão de Desenvolvi
mento, Urbano e Interior, pela:aprovação
deste e da emenda apresentada na Co
missão, contra o voto do ~eputadoCosta
Ferreira (Relator: Deputado Rubens Fur
lan); e da Comissão de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e Minorias, pela
aprovação com emendas (Relator: Depu
tada Celso Russomanno).

{Às Comissões de Desenvolvimento
Urbano e Interior; de Defesa do Consumi
dor, Meio Ambiente e Minorias;' e de Cons
tituição e Justiça e de Redaçãô (art. 54) 
art. 24, 11)

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial
11- Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e

Interior:
- emenda apresentada na Comissão
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor,

Meio Ambiente e Minorias: :.
- termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator'
- emendas oferecidas pelo Relator (4)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (4)
- voto em separado

11 - Voto do Relator
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pacientes, de forma escrita e legível, em papel sepa- Camargo, Alceu Collares, Almerinda de Carvalho,
rado do receituário, as orientações necessárias ao Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo China-
correto uso dos medicamentos receitados. glia, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Darcísio Pe

rondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha,
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra,
Euler Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro,
Itamar Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José
Carlos Coutinho, José Unhares, Laire Rosado, Lavoi
sier Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Perei
ra, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renil
do Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino
Queiroz e Vicente Caropreso.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

o consumo de medicamentos no Brasil, de um
modo geral, alcança níveis muito elevados se compa
rados com os de outros países. Há a prática conheci
da como auto-medicação, em que se procuram nas
farmácias e drogarias remédios anteriormente usa
dos para enfermidade aparentemente semelhante de
que já tenha sido vítima ou acometido algum parente
ou conhecido. A facilidade em adquirir os medicamen
tos faz proliferar essa prática.

As farmácias e drogarias, que se espalham a cada
esquina das grandes cidades, não são obrigadas a reter
o receituário médico. Como conseqüência temos um
consumo bastante elevado de remédios, que passam a
causar mais prejuízos que benefícios ao consumidor.

O fácil acesso aos medicamentos traz outras
conseqüências que merecem destaque. Em primeiro
lugar, há o custo: uma nação predominantemente po
bre não pode consumir remédios em tão larga escala.

Também o consumo abusivo e a estOcagem de
medicamentos em casa é responsável pelo alto índi
ce de intoxicação que ocorre nos lares brasileiros.

Já se vê nos países desenvolvidos conduta igual à
proposta neste Projeto. Com ele, reduz-se uma série de
problemas causados pelo consumo exagerado de me
dicamentos. Além do mais, evitam-se gastos desneces
sários, os malefícios da auto-medicação e muitos casos
de intoxicação. .

A aprovação do Projeto em análise promove um
avanço na busca de um consumo racional de medica
mentos, em conformidade com o que a Organização
Mundial da Saúde estabelece.

O Projeto persegue a redução de prejuízos aos
indivíduos, às famílias e à sociedade.

Diante de todo o exposto, meu parecer, salvo
melhor Juízo é pela ap~ovação do Projeto junto aos
meus Pares.

Sala das Comissões, 19 de junhode 2000. 
Deputado Djalma Paes, Relator.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Seguridade Social e Família, em

reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº2.190, de 1999, nos ter
mos do parecer do Relator, Deputado Djalma Paes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Cleuber Carneiro, Presidente; Jorge Alberto,

Remi Trinta e Celso Giglio, Vice-Presidentes; AffQ.nso
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o Congresso Nacional decreta:

I Art. 12 Esta lei torna obrigatória a implantação
de instalações de distribuição de gás combustível em
edifícios destinados a habitação coletiva e em centros
comerciais .onde seja utilizado gás combustível para
quaisquer fins.

Art. 2,2 ~ obrigatória a implantação de instala
ções internas de distribuição de gás combustível em
todos os ,edifícios destinados a habitação coletiva e
em centros comerciais cuja construção for iniciada
após o infcio de vigência desta lei.

Art. 32 As instalações internas de distribuição de
gás c9mbustíyel, para efeito desta lei, compreendem:

1-a c~lltral de gás, situada em áreas externa do
edifício, onde estão localizados os reservatórios de
gás e o ponto de reabastecimento;

11- os ramais, tubulações, válvulas e medidores
externos e,internos de distribuição de gás;

111- os pontos de utilização de gás.

Parágrafo único. Nos locais onde existe rede pú
blica de distribuição de gás, a central de gás de que
trata o inciso. 'constituir-se-á dos dispositivos de en-

I

trada e de medição de gás.

Art; 42 A'çentral de gás deve localizar-se fora da
parte utilizável ou transitável do prédio e atender as
condições:

1-permitir fácil acesso do veículo de entrega de
gás; , ,

11 - permitir seu isolamento quanto ao trânsito
de pessoas ou veículos em casos de entrega ou re
carga de gás e em situações de emergência;

111- permitir fácil e rápido acesso para operação
ou manutenção emergencial;

IV - ser suficientemente ventilada para evitar o
acúmulo de gás misturado com ar em casos de vaza
mentos;

V - ser dotada de instalações elétricas, inclusive
iluminação a prova de curtos circuitos e de produção
de faíscas..

Art. 52 Os projetos e a execução de instalações
prediais de gás combustível em edifícios devem ser
elaborados e acompanhados por profissional legal
mente habilitado junto ao respectivo Conselho Regio
nal de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Art. 6º A concessão de cartas ge habite-se para
edifícios de habitação coletiva e centros comerciais é
condicionada ao atendimento do que dispõe a pre
sente leI.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
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Justificação

A ampla utilização de gás combustível em edifí
cios destinados a habitação coletiva e em centros co
merciais - os shopping centers - tem sido motivo de
crescente preocupação para com a segurança das
pessoas que fazem uso ou vivem nesses prédios.

Em muitos casos, o gás é adquirido em botijões
de 13 kg, e alojado ao lado dos fogões, sem nenhuma
preocupação com a segurança, tanto do usuário
quanto das pessoa~ que vivem em sua vizinhança.

O manejo inadequado de botijões de gás com
bustível pode trazer una série de riscos. Danos nas
válvulas de segurança, nas ligações com os fogões e
vazamentos em tubulações são alguns dos proble
mas que ocorrem com alguma freqüência e que po
dem causar desde explosões e incêndios até a intoxi
cação de pessoas, quando confinadas em recinto
com ar saturado de gás.

Nos prédios destinados a habitação coletiva e
centros comerciais, o problema é mais grave, dada a
concentração de pessoas e, em muitos casos, a falta
de condições para descarga e guarda dos vasilhames
de gás. E freqüente vermos, nas entradas de edifíci
os, caminh,ões descarregando botijões de gás sem o
menor cuidado quanto à segurança das pessoas que
ali vivem ou transitam.

Nos casos em que há centrais de gás, os proble
mas principais decorrem da falta de espaço e de ven
tilação e da localização inadequada dos pontos de re
abastecimento, não havendo, muitas vezes, cpndi
ções d(3 estacionamento seguro dos caminhões
transportadores de gás.

Analisando cuidadosamente a questão, vemos
a necessidade de que haja, nos edifícios em que se
emprega gás, combustível, instalações adequadas
para que o gás não seja mais armazenado nos domi
cílios, para que as centrais de gás sejljlm adequada
mente localizadas e para que as instalações de gás
sejam projetadas e tenham sua implantação acompa
nhadas por profissionais legalmente habilitados. Re
conhecendo-a propomos que, doravante, tais cuida
dos sejam tomados em relação a novas edificações.

Nossa iniciativa tem como objetivos justame~te
sanar essas deficiências em edifícios novos, já cjue
haveria enorme dificuldade técnica e custos elevados
ra adaptação de prédios já constru ídos. Pelo seu ,sig
nificado em termos de segurança do cidadão, conta·
mos com o apoio dos ilustres colegas Parlamentares
para aperfeiçoá~la e vê-Ia aprovada.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1999. 
Deputado SUas Brasileiro.



65828 Quinta-feira 7 DIMuO DACÁMARADOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

Página: 1/1

EMENDA Nº
PROJETO DE LEI Nº PL Nº 2.061, DE 1999

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior
A~tor: Ricardo Ferraço
Partido: PSDB
UF: ES

Justificação

Inclua-se Párágrafo único ao art. 42do
projeto, com a seg'uinte redação: •

"Art. 4º ' , .

1- , ' , .

Parágrafo único:·' Nos .edifícios rêsidenciais
que, em rázãó da proximidade entre eles, impossibi
litando atender o disposto nos incisos acima, os
condomínios destes edifícios poderão providenciar
as instalações de forma conjunta."

, , •• ' I Jus,tif~cação

Em muitas localidades, não há espaço suficien
te,para proceder a instalação de centrais de gás, de
forma a permitir o acesso· fácil do veículo de entrega
de' gás; o isolamento quanto ao trânsito de pessoas
ou veículos em casos de entrega ou recarga de gás e
em situações. de emergência, e ter localização sufici
entemente ventilada para evitar o acúmulo de gás
misturado com o ar em casos de vazamentos.

Permitir que os condomínios construam estas
centrais de distribuição ,de gás aos prédios residenci
ais de forma conjunta, pode, além de diminuir os cus
tos da obra, evitar que a lei não possa ser cumprida
em ,virtude de indisponibilidade de espaço para o
atendimento do disposto no referido diploma legal. 
Deputado Ricardo Ferraço.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
. . URBANO E INTERIOR

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 2.061/99

Nos ter,mos do art. 119, inciso I, do Regimento
Inte~no da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura -,e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação
de emendas, a partir de 11-4-2000, por cinco ses
sões. Findo o prazo, foi apresentada uma emenda
ao projeto.

,Sala da Comissão, 24 de abril 2000. - Jorge
Henrique Cartaxo, Secretário.

··1- Relatório

O Projeto de Lei nº2.061, de 1999, de autoria do
Deputado Silas Brasileiro, propõe que seja obrigató
ria a implantação de instalações internas de distribui
ção de gás combustível em todos os edifícios destina
dos a habitação coletiva e em centros comerciais.

O projeto define instalações internas como com
postas de central de gás, situada em área externa do
edifício, dos ramais, tubulações, válvulas e medidores
externos e internos, do ponto de reabastecimento e
dos pontos de utilização de gás.

Além de fixar critérios técnico mínimos para a
central de gás, estabelece que os projetos e a execu
ção das instalações de gás devem ser elaborados e
acompanhados por profissional legalmente habilitado
perante o respectivo Conselho Regional de Engenha
ria, Arquitetura e Agronomia (CREA) e que nenhum
edifício de habitação coletiva ou centro comercial po
derá obter "carta de habite-se" sem o atendimento
das exigências nele contidas.

Aberto o prazo regimental, foi apresentada uma
emenda ao projeto. pelo Deputado Ricardo Ferraço,
pela qual grupos de edifícios vizinhos poderão ter
centrais conjuntas de distribuição da gás:

Cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre o
mérito do projeto, nos termos do inciso XV, do art. 32
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

11 - Voto do Relator'

O gás butano, ou "gás de cozinha", é o combus
tível mais utilizado nos serviços domésticos, restau
rantes, lanchonetes e outros usos similares no Brasil.
Como salienta o ilustre Autor na justificativa que
acompanha o projeto, a reserva desse combustível
no interior dos domicílios tem gerado crescente preo
cupação para com a segurança das pesspas que utili
zam ou vivem em prédios de uso público ou coletivo.

Na maioria dos casos, principalmente para o
uso doméstico,' o gás é adquirido em bolijões de 13
kg, e alojado a9 lado dos fogões, muitas vezes sem a
mínima preocupação com a segurança, tanto do
usuário quanto das pessoas que vivem em sua vizi
nhança. As instalações que conduzem o gás para os
queimadores q1Jase nunca são inspecionadas. São
freqüentes os casos de vazamentos, os quais podem
prç'duzir desde !ncêndios 0!J explosões até a intoxica
ção e morte de pessoas que se encontrem em locais
confinados e com o ar saturado pelo gás-o

As manobras para descarga e depósito dos
botijões de gás constituem outro problema. Muitas
vezes, caminhões sem condições técnicas adequa::
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das descarregam botijões em áreas públicas, colo
cando em risco a segurança de moradores e transe
untes.

O projeto contribui para sanar esses inconveni
entes, ao estabelecer a obrigatoriedade de centrais
de gás em edifícios de uso público ou coletivo, com as
respectivas exigências técnicas mínimas.

A emenda do Deputado Ricardo Ferraço, por
outro lado, aperfeiçoa o projeto, ao permitir que con
juntos de edifícios próximos possam ter centrais co
muns de gás combustível.

Ante o exposto, encaminhamos nosso voto pela
aprovação, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº
2.121, de 1999. Votamos também pela aprovação,
quanto ao mérito, da emenda proposta pelo Deputa
do Ricardo Ferraço.

Sala da Comissão, 2000. - Deputado Rubens
Furlan, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Desenvolvim~nto Urbano e Inte
rior, em reunião' ordinária realizada hoje, Aprovou o
Projeto de Lei nº 2.061/99 e a emenda, apresentada
na CÇ>missão, nos termos do parecer do relator Depu
tado Rubens Furlan, contra o voto do Deputado Costa
Ferreira. I

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Adolfo Marinho, Costa Ferreira, ,Dino Fernandes,
Francisco Garcia, Gustavo Fruet, Iara Bernardi, Inácio

r

Arruda, João Castelo, João Leão, João Mendes, Jor-
ge Tadeu Mudalen, José índio, Márcio Matos, Maria
do Carmo Lara, Mauro Feculy, Norberto Teixeira, Ru
bens Furlan, Sérgio Novais, Wilson Santos, Zaire Re
zende.

Sala da Comissão, 17 de maio de 2000. - Depu
tado José fndio, Presidente.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NR 2.061/99

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de
2-8-2000 a 8-8-2000. Esgotado o prazo, não foram
apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 9 de agosto de 2000. - Aure
nllton Araruna de Almeida, Secretário.

I - Relatório

Em reunião ordinária realizada em 22 de no
vembro de 2000, a Comissão de Defesa do Consumj
dor, Meio Ambiente e Minorias rejeitou, por unanimi
dade, o parecer do Deputado Fernando Zuppo, o qual
havia se pronunciado pela aprovação do projeto com
a adoção da emenda da Comissão de Desenvolvi
mento Urbano e Interior, tendo em vista as sugestões
por mim apresentadas durante a discussão, visando o
aprimoramento da proposição. Em face disso, o Presi
dente da Comissão, Deputado Salatiel Carvalho, de
signou-me novo relator, para proferir parecer, con
templando os seguintes pontos:

a) as normas para a instalação de cen
trais de gás em edifícios públicos serão defi
nidas pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualiqade Industrial -

, INMETRO, e pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT;

b) a exigência deve ser estendida aos
edifícios já construídos, os quais terão prazo
de três anos para se ,adaptarem;

c) na impossibilidade de instalação de
reservatório central de gás, poderão ser uti
lizados cilindros interligados como depósito
de gás;

d) a fiscalização da instalação e da
manutenção das centrais de gás será feita
pelos Corpos de Bombeiros e pelos poderes
públicos municipais.

11 - Voto do Relator

Em face das explicações acima, tendo como
base a decisão do Plenário da Comissão, votamos
pela aprovação, quanto ao mérito, do Projeto de,Lei nº
2.061 , de 1999, com as emendas que apresentamos
anexas.

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2000. 
Deputado celso Russomanno, Relator.

EMENDA N2 1
I

Acrescente-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº
2.061, de 1999, o seguinte parágrafo único: ,

"Parágrafo único.°projeto e a execução de ins
talações prediais de gás combustível obedecerão as
normas técnicas estabelecidas, pela Associaç,ão Bra
sileira de Normas Técnicas - ABNT, registradas pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO".

Sala da Comissão,4 de dezembro de 2000. 
Deputado Celso Russomano, Relator.



65830 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

EMENDA N2 2

Acrescente-se ao art. 22 do Projeto de Lei n2

2.061, de 1999, o seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Os edifícios destina
dos a habitação coletiva e os centros co
merciais já construídos terão o prazo de três
anos, contados da data de publicação desta
Lei, para atenderem ao disposto no capuf'.

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2000. 
Deputado Celso Russomano, Relator.

EMENDAN!!3

Acrescente-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº
2.061, de 1999, o seguinte § 2º, passando o parágrafo
único a ser o § 12:

§ 22 Na impossibilidade técnica de ins
talação de reservatório central reabastecí
vel, este poderá ser substituído por conjunto
de botões cilíndricos interligados.

Sala da Comissão, 4 dezembro de 2000. - Depu
tado Celso Russomano, Relator.

EMENDA N2 4

Acrescente-se o seguinte artigo 7º ao Projeto de
Lei nº 2.061, de 1999, renumerando-se o artigo sub
seqüente:

"Art. 7º A fiscaliza~ão da instalação e
da manutenção das instalações de distribui
ção de gás combustível a que se refere esta
Lei é de responsabilidade do Poder Público e
será exercida pelos Corpos de Bombeiros."

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2000. 
Deputado Celso Russomano, Relator.

11I- Parecer da Comissão

.A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº
2.061/99, com emendas, nos termos do parecer do
Deputado Celso Russomanno, designado para redigir
o novo parecer. O parecer do Deputado Fernando
Zuppo, primitivo Relator, passou a constituir-se voto
em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados,
Salatiel Carvalho, Presidente; Celso Russomanno,
Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes;
Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira,

José Borba, Luiz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito
Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Ma
noel Vitória, Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pas
tor Valdeci Paiva, Régis Cavalcante, Aloízio Santos,
Vanessa Grazziotin, Freire Júnior, José de Abreu, Si
las Brasileiro, Pedro Pedrossian, Fernando Ferro,
João Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio
Arruda.

Sala da Comissão, 6 de dezembro 2000. - Depu
tado Salatiel Carvalho PMDB/PE, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N!!1-CDCMM

Acrescente-se ao art. 52 do Projeto de Lei nQ

2.061, de 1999, o seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. O projeto e a execu
ção de instalações prediais de gás combus
tível obedecerão as normas técnicas esta
belecidas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, registradas pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Normaliza
ção e Qualidade Industrial- INMETRO".

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000.
Deputado Salatiel Carvalho, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
NQ 2-CDCMM

Acrescente-se ao art. 22 do Projeto de Lei n!!
2.601, de 1999, o seguinte parágrafo único:

'Parágrafo único. Os edifícios destina
dos a habitação coletiva e os centros co
merciais já construídos terão o prazo de três
anos, contados da data de publicação desta
Lei, para atenderem ao disposto no capur.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho, Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N!!3-COCMM

Acrescente-se ao art. 32 do Projeto de Lei n!!
2.601, de 1999, o seguinte parágrafo 22, passando o
parágrafo único a ser o § 12:

"§ 2º Na impossibilidade técnica de
instalação de reservatório central reabaste
cível, este poderá ser substituído por con
junto de botijões cilíndricos interligados".

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho, Presidente.
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N!!4-CDCMM

Acrescente-se o seguinte artigo 7º ao Projeto de
Lei nº 2.601, de 1999, renumerando-se o artigo sub
seqQente:

, "Art. 7º A fiscalização da instalação e
da manutenção das instalações de distribui
ção de gás combustível a que se refere esta
Lei é de responsabilidade do Poder Público e
será exercida pelos Corpos de Bombeiros."

Saia da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatlel Carvalho, Presidente.

PROJETO DE LEI N!l2.061, DE 1999

, Torna obrigatória a implantação de
instalações de distribuição de gás com
bustível em ediffclos de uso público.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº2.061 , de 1999, de autoria do
nobre Deputado Silas Brasileiro, e~tabelece a obriga
toriedade da implantação de instalações de distribui
ção de gás combustível em edifícios destinados a ha
bitação coletiva e em centros comerciais onde seja
utilizado gás combustfvel para quaisquer fins.

A proposição especifica em que consiste as ins
talações internas de distribuição de gás combustível
e as condições para a instalação da central de gás.
Determina ainda que os projetos e a execução de ins
talações prediais de gás combustível em edifícios de
vem,ser elaborados e acompanhados por profissional
habilitado junto ao respectivo Conselho Regional de
Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Por fim, o projeto de lei sob análise condiciona a
concessão de "habite-se" para edifícios de habitação
coletiva e centros comerciais ao cumprimento do dis
posto nesta lei.

A proposição foi encaminhada à Comissão de
Desenvolvimento Urbano e Interior onde foi aprova
da, da ~lesma forma ,que a emenda apresentada
pelo nobre Deputado Ricardo Ferraço, na qual se
faculta a grupos de edifícios vizinhos possuir centra
is conjuntas de distribuição de gás.

, '

Em conformidade com o inciso IV do art. 32 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe
a esta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, manifestar-se quanto ao méri
to do projeto.

É o relatório.

11- Voto

A falta de conscientização da população brasile
ira sobre o perigo do manejo inadequado de botijões
de gás combustível tem provocado inúmeros aciden
tes ao longo do tempo. A ocorrência de incêndios e
vazamentos de gás no interior das edificações são al
guns dos riscos a que ficamos expostos.

Além da pouca informação dada à população, a
ausência de rigor na observância das normas técnicas
por parte dos fabricantes e a falta de controle de quali
dade desses botijões, das válvulas de segurança e dos
tubos de ligação com o fogão podem levar a acidentes
de proporções gigantescas, em especial em prédios
destinados a habitação coletiva e centros comerciais,
como bem observou o autor do Projeto de Lei.

A obrigatoriedade imposta pela proposição ob
jetiva proteger vidas e o patrimônio nas edificações
onde circule grande número de pessoas e se faça uso
de gás combustível. As novas edificações e constru
ções em geral passam a ser obrigadas a dispor de
instalações adequadas e a armazenar o combustível
fora do prédio, de forma que a utilização de gás em
botijões seja evitada.

Considerando que a iniciativa do nobre Depu
tado Silas Brasileiro aumentará a segurança das edi
ficações públicas e dos prédios de habitação coletiva,
entendemos que a proposição é de fundamental im
portância. Da mesma forma, concordamos com a
emenda apresentada pelo Deputado Ricardo Ferraço
na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior,
possibilitando a conjuntos de edifícios próximos pos
suir centrais de gás comuns.

Assim, somos pela aprovação, quanto ao mérito
desta Comissão, do Projeto de Lei nº 2.061, de 1999,
bem como da emenda apresentada na Comissão de
Desenvolvimento Urbano e Interior.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2000. 
Deputado Fernando Zuppo, Relator.

PROJETO DE LEI N!!2.158-A, DE 1999
(Do Sr. Wilson Santos)

Dá nova redação ao art. 411 e acres
centa os artigos 4l!.A e 4l!.B da Lei nll

9.871, de 23 de novembro de 1999, que
"Estabelece prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terras feitas
pelos Estados na Faixa de Fronteira, e dá
outras providências; tendo parecer da
Comissão de Agricultura e Política Rural,
pela aprovação deste e do de nº 2.742100,
apensado, com substitutivo, contrel o
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voto do Deputado João Grandão (relator: sem que o INCRA tenha comunicado ao re-
Deputado Waldemir Moka). querente sobre o seu deferimento ou não,

(Às Comissões de Agricultura e Políti- torna - se ratificado, de pleno direito, o título
ca Rural; e de Constituição e Justiça e de requerido pelo interessado".

Redação - art. 24,11) Art.3º O artigo 7º passa a ter a seguinte reda-
SUMÁRIO ção:

I - Projeto Inicial
11- Projeto apensado: PL 2.742/00
111- Na Comissão de Agricultura e Política Rural:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas ao substi-

tutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
- voto em separado

O Congresso Nacional decreta:
Art.1º O art. 4º da Lei nº 9.871, de 23 de novem

bro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art 4º Ficam ratificados, de ofício, os
títulos de alienação ou de concessão de ter
ras da União, expedidos pelos Estados na
faixa de fronteira, com áreas não superiores
aos limites legais previsto por ocasião da
expedição dos respectivos títulos e constan
tes das Constituições Federais de 1891 e
1934, do Decreto da Lei nº 1.164, de 1939 e
da Emenda Constitucional nº 10, de 1964,
devidamente registradas na Registros -de'
Imóveis. (NR)

Parágrafo único - São insusceptíveis
de ratificação as alienações ou concessões
de terras feitas pelos estados na Faixa de
Fronteira realizadas a partir 18 de agosto de
1975."(NR)

Art. 2º Acrescenta os artigos 4º A e 4º B' a Lei
nº 9.871, de 23 de novembro de 1999, com a se
guinte redação.

"Art.4ºA - Os títulos de alienação ou
de concessão de terras feitas pelos Estados
na Faixas de Fronteira, não ratificados nos
termos desta Lei, continuarão produzindo
efeitos para fins de garantia hipotecária pe
rante as instituições de crédito, até o trânsi
to em julgado de decisão que os declarar
nulos."

"Art. 4º B - Decorrido o prazo de 12
meses da entrega do pedido de ratificação

"Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação."(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçãq. .

Justificação

A disposição do art. 5º da Lei nº9.871, de 23 de
novembro de 1999, que contemple amplamente os
anseios e prevê solução há muito tempo esperada
pelos proprietários de terras nas áreas situadas na
Faixa de Fronteira e que estão, há décadas, nessas
regiões. No entanto, este artigo contempla a pequena
e a média propriedade como ratificadas de ofício, o
que não resolve, por completo, a questão.

Os títulos expedidos pelos Estados a partir de
1964, tinham sua área limitada pela constituição, no
máximo, 2.000 ha. Se os títulos emitidos pelos Esta
dos e estão dentro dos limites constitucionais, o mais
correto é que os adquirentes não precisem passar
pelo constrangimento de seus domínios serem ques
tionados em processos de ratificação demorados e
onerosos. O que se pretende com a mudança do pre
sente artigo é estender a ratificação de ofício a todos
os títulos expedidos observando os limites legais vi
gentes à época de sua expedição.

O art. 42 A, visa a dar aos títulos o valor de eficá
cia pública, portanto, tendo valor de escritura pública,
e estando esta devidamente registrada, possui o titu
lar prova de domínio e não pode ser maculado pela
instauração de procedimento administrativo tendente
a ratificá -lo ou não, sob pena de que coloque em ris
co não a presunção de veracidade de registro, mas a
próprià segurança das relações jurídicas e a estabili
dade social. Este artigo tem a função de corrigir um
erro em que incorrem as instituições financeiras, que
estão vedando o financiamento agrícolas na proprie
dades situadas nas Faixas de Fronteira com a alega
ção da nulidade dos títulos de posse de terras expedi
dos pelos Estados.

A necessidade de determinação de um prazo
para o pronunciamento do órgão governamental so
bre o pedido de ratificação tem o objetivo de dar mais
agilidade aos processos de ratificação, de forma que
os seus detentores não fiquem a mercê das decisões
do Estado. Se há o prazo para que o detentor de imó-



O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº9.871 , de 23 de novem

bro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redaçe.o:

"Art 4º Ficam ratiticados,de ofício, os
títulos de alienação ou de concessão de ter
ras feitas pelos estados na faixa de fronteira
referentes:

I - a pequenas e médias p~opriedades,

conforme as conceitua o art. 4º inciso 11, alí
nea a, e inciso 111, alínea a respectivamente
da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;

11 - aos imóveis rurais de um mesmo
proprietário cuja soma das áreas não ultra
passe o limite fixado no inciso anterior para
a média propriedade.

I

Parágrafo único. "A ratificação a que
se refere este artigo abrange apenas os títu
los devidamente registrados no Registro de
Imóveis até 26 de fevereiro de 1999."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Justificação

. O presente 'projeto de lei tem por objetivo apri
rnqràr a redação da recente Lei nº9.871 , de 23 de no
vembro de 1999, em seu art. 4º, dispositivo que trata
da ratificação, de ofício, dos títulos concedidos peios
estados na faixa de fronteira referentes às pequerias
e médias propriedades.

Em primeiro lugar, corrigimos redação nitida
mente defeituosa do artigo, que resultou de sua apro
vação açodada neste Congresso. Não tem sentido
mãnter no parágrafo único do art 4º a referência à mé
dia propriedade, pois, mencionando as regiões Sul,
Centro-Oeste e Norte, abrange toda a fronteira terres
tre nacional.

• A intenção desse parágrafo era dirigir tratamento
diferenciado à região Sul em relação às demais, ratifi
cando, aí, além das pequenas, também as médias pro
priedades, já que, no Sul do Pais, as propriedades são
menores e a malha fundiária melhor regularizada.

. No nosso entender, o tratamento diferenciado já
está garantido. Senão, vejamos. A pequena proprie
dade tem de 1 a 4 módulos fiscais e a média, de 4 a
15 módulos. A dimensão do módulo fiscal é fixada

PROJETÓ' DE LEI NQ 2.742; DE 2000 ' .
(Do Sr. Osmar Serraglio)

Altera o art. 4Qda Lei nQ9.871, de 23
de novembro de 1999, que "estabelece.

\ ,''-
LEI NQ 9.871'- 06 23 DE NOVEMBRO DE 1999.. '

Estabelece prazo para as Ratificà
ções "de· Concessões e, Alienações' de
Terras feitas pelos Estados na fàixa de
fronteira, e dá outras providências. .
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vel rural na ár~.a,de fronteira requeira a sua ratificação prazo para as ratificações de concessões
,devem também, os agentes públicos ficarem jungin- e alienações de térras feitas pelos esta-
dos a um pra?o para o cumprimento de suas atribui- dos na faixa de fronteira", e dá outras
ções legais. Entende - se que, o art. 4º B vem corrigir providências.
esta discrepância. . (Apense-se ao Projeto de Lei nº 2.158,

As razões acima são suficientes para justificar a de 1999)
presente proposta de Projeto Lei, que pretende ame
nizar a tensão gerada pelo processos de ratificações
dos títulos de terras expedidos pelos Estados nas
áreas de fronteira. Não se pode esquecer que estes
proprietários atlquiriram seus títulos de boa fé sendo
verdadeiros l3mpreendedores que desbravaram re
giões longínquas de nosso País, tornando-as produti
vas. E, depois. c;le: t~ntas dificuldades que pa~saram,

não é justo que seus domínios sejam contestados.
Sala da~ s-~sl?Ões, de dezembro de 1999. .,... Wil

son Santos, Ó_~AutadoFederal PMDB/MT. ',r

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

CeDI"

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,!._••••••••••

••••••••••••••••••••••••••• ~-~ ~ i ••••••••••

..........................................................................,.,. .
Art. 4º Fica.m ratificados, de ofÍcio, os títulos. de

fllienação ou dê. concessão de terras feitas, 'p~los
Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas
propriedades rurais, conforme as conceitua p,a~t. 4E,
inciso 11, alínea "a", da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, devi~~rnente registrados no Registro de
Imóveis até 26 dê fevereiro de 19991 desde que o seu
proprietário não s~ja titular do domínio de outro imó-
vel rural. . I

•• ~ I

Parágrafo único. Nas Regiões Sul, Centro -
Oeste e Norte, a .ratificação de ofício a que sC? refere
este artigo abrange, inclusive a média proprieóade,
conforlne a conceitua o art. 4º, inciso 111, alínea "a" da
Lei nº 8.629, de 1993. ' ..., .

Art. 5º Ficam convalidados o~ atos praticados
com base na Medida Provisória nº 1.910-1 O, de 24 de
setembro de 1999.



LEI N!!9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999.

,
LEI N!! 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS

CeDI

Estabelece prazo para as ratifica
ções de concessões e alienações de ter
ras feitas pelos estados n~ faixa de fron
teira e da outras providências.

Dispõe sobre a regulamentação dos
dispositivos constitucionais relativos a
reforma agraria, previstos no capítulo 111,
Título VII, da Constituição Federal.

Art. 4º Ficam ratificados, de ofício, os títulos de
alienação ou de concessão de terras feitas pelos es
tados na faixa de fronteira, referent,es a pequenas
propriedades rurais, conforme as conceitua o art. 4º,
inciso 11, alínea a, da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, devidamente registrados no Registro de
imóveis até 26 de fevereiro de 1999, desde que o seu
proprietário não seja titular do domínio de outro imó
vel rural.

Parágrafo único. Nas regiões Sul, Centro-Oeste
e Norte, a ratificação de ofíio a que se refere este arti
go abrange, inclusive a média propriedade, conforme
a conceitua o art. 4º, inciso 111, alínea a, da Lei nº
8.629, de 1993.

65834 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

para cada município e varia com o seu grau de desen- bens daqueles que quase nunca têm- élcesso a cré-
volvimento e com as potencialidades de exploração ditos, porque não têm o título regular do bem que
regional. poderia servir de garantia bancária, onera a vida

Na região Sul, prevalece módulo fiscal de di- desse frágil segmento social, cria mais mínifundiári-
mensão entre 15 e 20 hectares. Excepcionalmente, os, estimula a venda de pequenos imóveis, alimenta
atinge 35 e, no máximo, 40 hectares. Na região Cen- o êxodo rural, enfim, -deflagra seqüên~ia de desdo-
tro-Oeste e Norte, diferentemente, o tamanho do mó- bramentos nefastos que a reforma agrária deveria
dulo predominante vai subindo de 30 a 70 hectares, combater. - .
no Mato Grosso do Sul, 60 a 100 hectares em Mato Nosso projeto vem equacionar essa injustiça.
Grosso e Rondônia, até 100 ou 110 hectares, em No mais, a proposição mantém o conteúdo do
grande parte da fronteira Amazônica. art. 4º da Lei nº 9.871 , de 1999, melhorando, apenas,

A dimensão da propriedade ratificada de ofício, a sua redação quanto aos aspectos de técnica legis-
na lei atual, varia de acordo com o município e a re- lativa.
gião, em obediência aos critérios de fixação do tama- Do exposto, contamos com o apoio de nossos
nho do módulo fiscal, do que resultará, inclusive, áre- ilustres pares para sua aprovação. ' ','
as máximas com valor semelhante, presumindo-se Sala das Sessões de 4 de abril de 2000. - Depu-
que o valor do hectare acompanha as potencialida- tado Osmar serraglio.'
des de exploração regionais.

Não se sustenta, portanto, a derrotada tese
que fez com que as médias propriedades fossem
mencionadas, apenas, no parágrafo único do art. 4º.
Estamos suprimindo-o e inserindo o seu conteúdo,
pelas razões expostas, no caput do artigo.

Em segundo lugar, nosso projeto prevê que
também os proprietários de mais de um imóvel rural
tenham seus títulos ratificados de ofício, desde que
a soma das áreas não ultrapasse o limite fixado
para todos os proprietános (15 módulos fiscais - o
limite da média propriedade).

Trata-se de observar o princípio da eqüida
de. Um imóvel de 1.500 hectares, na Amazônia
(menos de 15 módulos), será ratificado de ofício,
enquanto que, num mesmo município - ou seja,
observadas semelhanças de valor da terra e con
dições de exploração -, o proprietário de dois imó
veis de 5 hectares, por exemplo, não terá seus tí
tulos ratificados de ofício. A distorção ocorre igual
mente nas outras regiões.

O pequeno proprietário de dois imóveis de 5
hectares é tão pequeno como aquele titular do do
mínio de imóvel de 10 hectares. Do jeito que está
disposto na lei, mesmo minifundiários serão obriga
dos a enfrentar a longa via-crúcis para obter a ratifi-
cação. No âmbito do Direito Agrário, não importa se
os hectares do minifundiário são contínuos ou não,
importa a qualidade das terras e o seu potencial de
uso, que podem inviabilizar sua exploração, e nada
garante que as glebas continuas são, nesse sentido,
piores que as descontínuas.

Ao tratar o minifundiário, o micro e o pequeno
proprietários assim, a lei desvaloriza os poucos



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!!2.158/99

I - Relatório

O Projeto de Lei nº 2.158, de 1999, estabelece
que são ratificados, de ofício, os títulos de alienação
ou de concessão de terras da União, expedidos pelos
estados na faixa de fronteira, com áreas não superio
res aos limites legais previstos à época da expedição

Nos termos do art. 119, I, e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 30-3-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

I

Sala da Comissão, 6 de abril de 2000. - Moizes
Lobo da Cunha, Secretário.
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Art. 4º Para os efeitos desta lei, conceituam-se: dos títulos, quais sejam, os constantes das Constitui-
1- Imóvel Rural- o prédio rústico de área contí- ções de 1891 e 1934, do Decreto-Lei nº 1.164, de

nua, qualquer que seja a sua localização, que se des- 1939, e da Emenda Constitucional n!!10, de 1964, des-
tine ou possa se destinar à exploração agrícola, pe- de que devidamente registrados em cartório.
cuári~1 extrativa vegetal, florestal ou agroindustrial; Determina que não serão ratificados os títulos

11 - Pequena Propriedade - o imóvel rural: expedidos pelos estados na faixa de fronteira a partir
a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (qua- de 18 de agosto de 1975.

tro) módulos fiscais: Fixa, ainda, que os títulos passíveis de ratifica-
* Os tftulos de alienação ou de concessão de terras feitas ção, enquanto não ratificados, continuarão produzin-

pelo estado na faixa de fronteira, referentes a pequena proprieda- do efeitos para fins de garantia hipotecária perante as
de devidamente registrados no Registro de Imóveis até instituições de crédito até o trânsito em julgado da
26-2-1999, conceituados nesta alínea a, ficam retificados de ofi- decisão e o deciar~r nulo
elo, por força da Lei nº 9.871, de 23-11-1999. . q~ s. s..

b) (VETADO)' Dlspoe, afmal, que, deCOrrido o prazo de 12 me-
c) VETADO ' ses da entrega do pedido de ratificação sem que o
,,( ,. )'. " . Instituto Nacional de Colonização e Reforma ~grária
111 -; ~edla ,Pro~nedade - o Imovel,rural. . -INCRA _ tenha comunicado ao requerente sua deci-

, a) d~ ar~a supenor a 4 (quatro) e ate 15 (qumze) são, o título respectivo fica ratificado, de pleno direito.
modulos fiscaiS; . _ _ . O nobre autor justifica sua iniciativa alegando

* Os tftulos de alienaçao ou de concessao de terras feItas . o _
pelo estado na faIxa de fronteira, referentes a pequena e média que a Lei n- 9.871, de 23 de novembro de 1999, nao
propriedades nas regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, devidam- resolveu totalmente o problema da ratificação dos tí-
nente registrados no Registro de Imóveis até 26-2-1999, concei- tu los expedidos pelos estados na faixa de fronteira,
tuados nesta alínea 8, ficam retificados de ofício, por força da LeI pois ratificou, de ofício, apenas as pequenas e médi-
nº 9.871, de 23-11-1999. as propriedades, deixando de fora outras cujos títulos

b) (VETADO). foram expedidos em consonância com a legislação
Parágrafo único. São insuscetíveis de desapro- então vigente.

pri,a~ão par~ ~ins de reforma agr~ria a peque~a ~ ,a Argüi que é necessário conferir "eficácia públi-
m_edla propnedade rural.. desde que o seu propnetano ca" aos títulos em processo de ratificação, a fim de
nao possua outra propnedade rural. preservar a "segurança das relações jurídicas e a es-
.................................................................................... tabilidade social" na faixa de fronteira, garantindo o
................................................... acesso dos produtores rurais aos financiamentos

COMISSÃO DE AGRICULTURA E pOLfTICA agrícolas.
RURAL Pondera que é preciso agilizar os processos de

ratificação, dando à autoridade fundiária prazo para
pronunciar-se, e que os proprietários rurais na faixa
de fronteira "adquiriram seus títulos de boa fé sendo
verdadeiros empreendedores que desbravaram re
giões longínquas de nosso País, tornando-as produti
vas. E depois de tantas dificuldades que passaram,
não é justo que seus domínios sejam contestados.

Apenso está o PL nº 2.742, de 2000, do ilustre
deputado Osmar Serraglio, que altera o art. 49 da
mesma lei, Lei nº9.871 , de 1999, para ratificar, de ofí
cio, as propriedades de um mesmo dono cuja soma
das áreas não ultrapasse o limite de dimensão da mé
dia propriedade.

Argumenta o nobre autor que seu projeto vem
corrigir redação defeituosa do art. 4º mencionado, pelo
qual se pretendia, indevidamente, ratificar de ofício, na
região Centro-Oeste e Norte, apenas a pequena pro
priedade, deixar.do de fora a média propriedade.

Outrossim, aduz que merece, também, a ratifi
cação de offcio os títulos do proprietário de mais de



É preciso explicitar bem esses limites para que
nossos pares possam aquilatar o quadro sobre o
qual estamos nos debruçando: cuida-se de disposi
ções aplicáveis a títulos expedidos antes de 1966,
ou seja, há 35 anos, no mínimo.

Na década de 60 e 70, reconhecendo a necessi
dade de regularizar a situação dominial na faixa de
fronteira, a legislação que citamos tornou ratificável o
que, tecnicamente, não era, porque as duas nulida
des presentes - alienação ou concessão de terra a
non domino (terra vendida por quem não é seu dono)
e descumprimento de formalidade legal (oitiva do
CSN) - são nulidades absolutas, não sendo os atos
que as contêm validáveis. :,

Afrontando a doutrina civilista da nulidade dos
atos jurídicos, foi necessário, no âmbito agrário, reco
nhecer e validar os efeitos decorrentes daqueles atos,
sob pena de se levar a insegurança àquelas regiões,
com reflexos perversos que se estenderiam desde o
acirramento de conflitos fundiários até o crescimento
do desemprego, decorrente da retração de investi
mentos na faixa de fronteira, em detrimento, afinal, da
segurança nacional, razão-matriz de toda essa que
rela.

Pois bem, passados outros 26 anos desde que
se regulamentou o processo ratificatório, estamos
agora ás voltas com o prazo dado pelo Governo Fede
ral, na Lei nº9.871 , de 1999, prazo esse que se encer
ra no fim deste ano, para que os detentores dos títulos
não ratificados requeiram sua ratificação, sob pena
de terem seus títulos declarados nulos e perderem
suas terras.

Ora, Senhores deputados, é n~cessário esten
der esse prazo, tendo em vista, inclusive, que as ins
truções que regem o processo administrativo foram

11 - Voto do relator
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um imóvel cuja soma das áreas não ultrapasse os Ii- - os títulos expedidos pelos estados
mites da média propriedade porque, "no âmbito do Di- na faixa de até 66 Km de largura, a partir da
reito Agrário, não importa se os hectares do minifún- linha de fronteira, entre 1891 e 1966;
diários são contínuos ou não". A alteração visa a ga- - os títulos expedidos pelos estados
rantir o princípio da eqüidade. na faixa de 66 a 150 Km de largura, a partir

No prazo regimental, não foram apresentadas da linha de fronteira, entre 19~5 e 1966;
emendas. - os títulos expedidos pelos estados

na faixa de 66 a 100 Km de largura, a partir
da linha de fronteira, sem o assentimento
prévio do Conselho de Segurança Nacional,
entre 1934 e 1955; e I

- os títulos expedidos pelos estados
na faixa de 100 a 150 Km de largura, a par
tir da linha de fronteira, sem o assentimento
prévio do Conselho de Seg~rança Nacional,
entre 1937 e 1955.

Ambos os projetos merecem nosso apoio, pois
vêm simplificar a vida dos produtores rurais da faixa
de fronteira, os quais, além de ter que suportar as tan
tas vicissitudes comuns a todos os agricultores brasi
leiros - que não são poucas, todos sabem - , ainda
têm que percorrer a via-crucís do processo ratificató
rio, criado em decorrência de contendas entre Esta
dos e União, para as quais esses produtores rurais
nunca deram causa.

Se, na década de 60, as terras devolutas da fai
xa de fronteira de 150 km foram definitivamente reco
nhecidas, pelo Supremo Tribunal Federal, como de
domínio da União, antes disso, vigorou baderna nor
mativa no trato da matéria, não se sabendo, ao certo,
quem era o dono das terras devolutas aí localizadas e
qual a legislação a elas aplicável.

Acontece que a ocupação dessas áreas não po
deria ficar, como não ficou, à mercê da confusão que
perdurou durante décadas.

Era preciso ocupar tais terras, não só porque os
brasileiros delas precisavam para prover o seu sus
tento, mas, também, para garantir a integridade do
território nacional.

Ora, aqueles que se lançaram na árdua tarefa
de desbravar novo chão, construindo seu patrimônio
do nada, agora se vêem, injustamente, às voltas com
o calvário da ratificação.

Para aclarar e sustentar nosso voto, é necessá
rio um breve histórico acerca do tema da ratificação
de títulos na faixa de fronteira.

Na esteira das decisões do STF já referidas, que
culminaram com a Súmula nº 477, de 1969, o § 1º do
art. 5º da Lei nº4.947, de 6 de abril de 1966, foi o pri
meiro dispositivo legal a tratar da questão, ao autori
zar a ratificação dos títulos irregularmente distribuí
dos pelos Estados.

A matéria veio a ser abrangentemente versada
no Decreto-Lei 1.414, de 18 de agosto de 1975, em
cujo regulamento se estabelecem os exatos limites de
incidência do processo ratificatóno, que abarca:



"Art. 1º Fica estabelecido o prazo de
dois anos, contado de 23 de novembro de
1999, para que detentor de título de alienação
ou concessão de terras feitas pelos estados
na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta
quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA, a ratificação de que trata o

,
SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI

Nº 2.158, DE 1999; E 2.642, DE 2000

Altera a Lei n2 9.871, de 23 de novem~

bro de 1999, que "estabelece prazo para
as ratificações de concessões e aliena~
ções de terras feitas pelos estados na fai
xa de fronteira", e dá, outras providências.

O Congresso Nacional de~reta: ,
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nl!9.871 , de 23

de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:
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expedidas somente em maio deste ano (Instrução Ou, então, poderá o Incra ajuizar as competen-
Normaliva Incra nº 42, de 25 de maio de 2000). te~ ações visando à retomada do imóvel, nos termos

Mais do que isso, é chegada a hora de encerrar do Decreto-Lei nº 1.414, de 197?: d.es~e que o faça
a pendenga da ratificação não só ultimando datas em praz~ certo e logo, posto que Ja dlspos de 26 anos
para sua postulação, mas, sobretudo, promovendo a para faze-lo.
ratificação de ofício em larga escala. O que não pode perdurar, Senhores Parlamen-

A inércia: da União, ao longo dessas décadas tares, é e.ssa situação de incerteza_dominial :~a fa~xa
todas, robusteceu, em relação aos detentores de tr- de fronteIra, com o~ sem postulaçao da; ratlflcaçao,
tulos não ratificados e não questionados judicial- com ou sem an~laçao de tltulos de proprI?dade.
mente expectativa de direito que merece agora ser Essa-a ra~ao por que;nosso SUbstitutiVO velll en-

, . ' , campar os projetos de lei em comento, trazendo a
reconhecida. abrangência e a contundência neles contidas, sobre-

A posse continuada sempre foi matriz de direi- tudo no PL nº2.158/99, as quais julgamos necessári-
tos. No âmbito .agrário, por exemplo, a prescrição as para enfrentar o problema.
aquisitiva, ou' usucapião, tem prazo que varia de 5 a Em conclusão, propomos:
20 anos, prazo este bem menor que o lapso de que _ a ratificação de ofício da quase to-
estamos tratando. talidade dos imóvei~ que se e~ciuadrem nas

A posse agrária é o elemento que une a terra ao situações irregulares descritas no regula-
homem, qualificando-a como substrato de toda ativi- mento do Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, ex-
dade humana, como sustentáculo das relações socia- cetuando as grandes propriedades objeto
is que vão consolidando o modus vivendi da comuni- de ação judicial;
dade, do município, das regiões. - que, no caso destas propriedades,

Que se fará dos detentores de títulos que não seja assinado prazo legal para que o Incra
postularem sua ratificação no prazo que a lei estabe- se pronuncie e que os títulos 'possam ser
Ieee? A União retomará essas terras? usados como garantia para financiamento
. Todos sabem que não, porque seria um con- da produção.

tra-senso tomar terras indiscriminadamente, sem ana- Do exposto, votamos pela aprovação dos Pro-
Iisar se são produtivas ou não, se são próprias para as- jetos de Lei nº 2.158/99 e 2.742/00, nos termos do
sentamento ou rão, pagando caro por elas, já que as substitutivo apresentado a seguir.
benfeitorias úteis e necessárias ~ão indenizáveis, e Sala da Comissão, 26 de setembro de 2000. -
costumam custar quase o valor de mercado do imóvel. Deputado Waldemlr Moka, Relator.
, ,Perguntamos, ainda: como fica a situação dos

que postularem a ratificação? Por quanto tempo fica
rão eles à mercê de decisão do Incra?

Também é consabido que o Incra mal tem estru
tura operacional para promover a reforma agrária,
quanto mais para analisar os processos de ratificação,
estimados em dezenas de milhares, só no Paraná.

O único caso em que se justifica a não ratifica
ção de ofício é quando, na sua tarefa, já empreendida
com dificuldade, de obter terras para reforma agrária,
o Incra precise adRuirir grandes propriedades impro
dutivas na faixa de fronteira para assentamento de
sem-terras.

Nesse caso, poderá a autarquia lançar mão da
intervenção exproprietória, que é ato de império,

I

constitui modalidade de aquisição originária e inde-
pende de perquirição acerca do domínio e da posse
da terra exproprianda, mesmo quando o Poder Públi
co figurar como parte interessada na definição desse
domínio ou dessa posse.



65838 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

Nos termos do art. 119, \I e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 29-9-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao substitutivo.

Sala da Comissão, 11 de outubro de 2000. - 
Moizes Lobo da Cunha, Secretário.

11I - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o PL nº
2.158/99 e o de n2 2.742/00, apensado, com substitu
tivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado
Waldemir Moka, contra o voto do Deputado João
Grandão, que apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Gerson Péres, Presidente; Waldemir Moka e

Ronaldo Caiado, Vice-Presidentes; Anivaldo Vale, B.
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos
Elias, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson
Meurer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dun
ga, Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro,
Themístocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pe
reira, Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de
Hollanda, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra,
João Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre
Roque, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo

art. 5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de "Art. 4º-A. Os títulos de alienação ou
1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº de concessão de terras feitas pelos estados
1.414, de 18 de agosto de 1975." (NR) na faixa de fronteira, não ratificados nos ter

mos desta lei, continuarão produzindo efei
tos para fins de garantia perante as institui
ções de crédito, até o trânsito em julgado de
decisão que os declarar nulos."

"Art. 42-B. Decorrido o prazo de doze
meses, contado da data de entrega do pedido
de ratificação, sem publicação de decisão ter
minativa do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária -INCRA, torna-se ratifica
do, de pleno direito, o título objeto do proces
so ratificatório movido pelo interessado."

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala da Comissão, 26 de setembro de 2000. 
Deputado Waldemir Moka, Relator.

COMISSÃO DE AGRICULTURA E pOLíTICA
RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Art. 2º O art. 4º da Lei nº9.871 , de 23 de novem
bro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Ficam ratificados, de ofício, os
títulos devidamente registrados no Registro
de Imóveis, oriundos de alienação ou de
concessão de terras feitas pelos estados:

I - na faixa de 66 quilômetros de largu
ra, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre o início da vigência da
Constituição de 1891 e o da Lei nº 4.947, de
6 de abril de 1966;

11 - na faixa de 66 a 150 quilômetros, a
partir da linha de fronteira, no período com
preendido entre o início da vigência da Lei
nº 2.597, 12 de setembro de 1955; e o da
Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966;

11I - sem o prévio assentimento do Con
selho de Segurança Nacional, na faixa de 66
a 100 quilômetros, a partir da linha de frontei
ra, no período compreendido entre o início da
vigência da Constituição de 1934 e o da Lei
nº 2.597, de 12 de setembro de 1955;

IV - sem o prévio assentimento do Con
selho de Segurança Nacional, na faixa de 100
a 150 quilômetros, a partir da linha de frontei
ra, no período compreendido entre o início da
vigência da Constituição de 1937 e o da Lei
nº 2.597, de 12 de setembro de 1955.

§ 1º Os títulos de domínio das grandes
propriedades rurais, entendidas essas como
os imóveis rurais com área superior a quinze
módulos fiscais, a serem ratificados de ofício,
nos termos deste artigo, deverão:

I - originar-se de título expedido pelo
estado com área de dimensão inferior aos li
mites legais e constitucionais vigentes quan
do da expedição;

\I - não ser objeto de ação judicial pro
movida pela União com base nas situações de
que tratam os incisos do caput deste artigo.

§ 22 Os requisitos do parágrafo anteri
or se aplicam, também, ao conjunto de imó
veis rurais de um mesmo proprietário, cuja
soma das áreas ultrapasse o limite de quin
ze módulos fiscais." (NR)

Art. 32 Acrescentem-se os seguintes artigos à
Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999:



§ 19 Os títulos de domínio das grandes proprie
dades rurais, entendidas essas como os imóveis ru
rais com área superior a quinze módulqs fiscais, a
serem ratificados de ofício, nos termos deste artigo,
deverão:

I - originar-se de título expedido pelo
estado com área de dimensão inferior aos li
mites legais e constitucionais vigentes quan
do da expedição;

11 - não ser objeto de ação judicial pro
movida pela União com base nas situações
de que tratam os incisos do caput deste ar
tigo.

§ 2º Os requisitos do parágrafo anteri-
I

or se aplicam, também, ao conjunto de imó-
veis rurais de um mesmo proprietário, cuja
soma das áreas ultrapasse o limite de quin
ze módulos fiscais." (NR)

Art. 3º Acrescentem-se os seguintes artigos à
Lei nº 9.871, de 23 de novembro de 1999:

"Art. 4º-A. Os títulos de alienação ou
de concessão de terras feitas pelos estados
na faixa de fronteira, não ratificados nos ter
mos desta lei, continuarão produzindo efei
tos para fins de garantia perante as institui
ções de crédito, até o trânsito em julgado de
decisão que os declarar nulos."

"Art. 4º-B. Decorrido o prazo de doze
meses, contado da data de ~ntrega do pedi
do de ratificação, sem pubiicação de deci
são terminativa do Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária - INCRA, tor
na-se ratificado, de pleno direito, o título ob
jeto do processo ratificatório movido pelo In
teressado."

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Gerson Péres, Presidente.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
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Biehl, Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni auei- tre o início da vigência da Constituição de
roz, Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antô- 1934 e o da lei nº 2.597, de 12 setembro
nio Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Ma- de 1955;
galhães, Jurandil Juarez, Bentinho Rosado, Avenzoar IV - sem o prévio assentimento do
Arruda, Ary Kara e João Caldas. Conselho de Segurança Nacional, fla faixa

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - de 100 a 150 quilômetros, a partir da linha
Deputado Gérson Peres, Presidente. de fronteira, no período compreendido en

tre o início da vigência da Constituição de
1937 e o da lei nº 2.597, de 12 de setem
bro de 1955.Altera a Lei n2 9.871, de 23 de novem

bro de 1999, que "estabelece prazo para
as ratificações de concessões e aliena
ções de terras feitas pelos estados na fai
xa de fronteira", e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 9.871, de 23

de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Fica estabelecido o prazo de
dois anos, contado de 23 de novembro de
1999, para que detentor de tftulo de aliena
ção ou concessão de terras feitas pelos es
tados na faixa de fronteira de até cento e
cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado,
requeira ao Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária - INCRA, a ratifica
ção de que trata o art. 5º, § 1º, da lei nº
4.947, de 6 de abril de 1966, observado o
disposto no Decreto-lei nº 1.414, de 18 de
agosto de 1975." (NR)

: Art. 2º O art. 49 da Lei n9 9.871, de 23 de novem
bro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Ficam ratificados, de ofício,
os títulos devidamente registrados no Re
gistro de Imóveis, oriundos de alienação
ou de concessão de terras feitas pelos es
tados:

I - na faixa de 66 quilômetros de largu
ra, a partir da linha de fronteira, no período
compreendido entre o início da vigência da
Constituição de 1891 e o da lei nº 4.947, de
6 de abril de 1966;

11 ,- na faixa de 66 a 150 quilômetros, a
partir di=l, linha de fronteira, no período com
preendido entre o início da vigência da Lei
nº 2.597, 12 de setembro de 1955; e o da
lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966;

111 - sem o prévio assentimento do
Conselho de Segurança Nacional, na faixa
de 66 a 100 quilômetros, a partir da linha
de fronteira, no período compreendido en-



Comentários

A lei foi promulgada pelo Presidente da Repúbli
ca, por pressão do Ministério Público Federal, visan
do a correção de uma situação de grave irregularida
de historicamente existente na transferência, para o
setor privado, de áreas localizadas nas faixas de fron
teira do Brasil com os seus países vizinhos.

A rigor, a origem histórica da problemática abar
cada pela lei, remonta aos primórdios da República,
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VOTO EM SEPARADO A providência exigida pela MP encontrava-se
(Do Deputado João Grandão) sob o amparo do disposto no art. 5º, §.1º, da Lei nº
Relatório do PL nº 2.158199 4.947, de 6 de abril de 1966, regulamentado pelo De-

(apensado o PL nº 2.74212000) creto nº 1.414, de 18 de agosto de 1975. Nos termos

O Projeto em epígrafe estabelece que "são rati- do re!erido_decreto, a rati!icação, pelo Incra, do título
ficadas, de ofício, os títulos de alienação ou de con- de ahenaçao ~u c~ncessao das terras sob ~Aalc~nce
cessão de terras da União, expedidas pelos estados dessa determmaçao legal, d~pende da.audlenCla do
na faixa de fronteira, com áreas não superiores aos Cons~lho de Segurança Nacional, através da sua Se-
limites legais previstos à época da expedição dos tí- cretana Geral. -
tulos constantes das Constituições de 1891 e 1934, A medida provisória foi convertida em lei, vigo-
do Decreto-Lei nº 1.164, de 1939, e da Emenda rando com os ter.mos descritos a seguir: O § 1º, do art.
Constitucional nº 10, de 1964, devidamente registra- 1º, condicionou a ratificação do título ao cumprimento
dos em cartório". da função social, pelo imóvel respectivo. Manda o §

As concessões feitas pelos estados, a partir de 2º,. ~o ~rt. 1º, que, ~o c~so d~. inobservância dessa
agosto de 1975, ficam insusceptíveis de ratificação ou eXlgencla e dem~ls diSPOSitiVOS, P9' 1 Decreto nº
alienação. Determina ainda que os títulos passíveis 1.414/7~, ou dec~rrJdo o ~r~zo ~e dOIs anos se": que
de ratificação continuarão produzindo efeitos para tenha sido requenda a ~tlflc~çao, o IlJcra d:vera de-
fins das garantias hipotecárias perante as instituições clarar nulo o titulo de ahenaçao ou co,:,!cessao, e pro-
de crédito, até o trânsito em julgado da nulidade dos mov~r ~ c~ncelamen~o dos correspond.:nte~ registros
atos. Por fim, fixa que decorrido o prazo de 12 meses dos ImovelS, transferindo-os para a Umao, ficando as-
da entrega do pedido de ratificação, sem que o Incra segu~a.da a indenização das benfeitorias úteis e ne-
comunique o requerente, haverá ratificação automáti- cessanas.
ca do título. Durante o prazo fixado para a ratificação, o

Na justificativa, o autor tece seu argumento cen- Incra, de ofício, com a finalidade de solucionar conflito
trai em torno da Lei nº 9.871/99, alegando que a mes- social grave poderá aferir se o imóvel atende aos re-
ma ao tratar das pequenas e médias propriedades quisitos para a ratificação. Caso positivo, será expedi-
haveria deixado importantes áreas de fora, cujos títu~ do o competente título; contrariamente, será procedi-
los tenham sido expedidos em acordo com a legisla- da a anulação da titularidade do imóvel, de acordo
ção vigente. Foi apensado o PL nº 2.74212000, alte- como colocado no parágrafo anterior.
rando o art. 4º da referida lei, para ratificar de ofício O art. 22 garante que sempre que _o imóvel pas-
que as propriedades de um mesmo dono, cuja soma sível de ratificação for objeto de ação.de desapropria-
das áreas não ultrapasse o limite da dimensão previs- ção por interesse social, de imediato, o Incra impug-
ta e permitida. nará o domínio do imóvel, com o preço do mesmo de-

O ilustre Relator, Deputado Waldemir Moka, positado em juízo até decisão final sobre a proprieda-
acata os dois PL na forma de um substitutivo, ampli- de d~ ár:a. O dispositivo alcança as ~ções de desa-
ando seu conteúdo com a prorrogação do prazo (pas- propnaçao, em andamento.
sando a contar dois anos da data de 23 de novembro Finalmente, o art. 32

, determina que, caso a de-
de 1999) e propondo a ratificação em larga escala, sapropriação para fins sociais incida sobre imóvel ru-
dentre outros aspectos. Argumenta que "a posse con- ~ ral registrado em nome de particular sem respaldo le-
tinuada sempre foi matriz de direitos" e a relação de gal do Estado, a União reivindicará o_domínio do imó-
expectativa dos portadores de títulos não ratificados e vel, aplicando-se os procedimentos previstos no art.
não questionados judicialmente cria situação de es- 22

, antes registrado.
pera que deveria ser agora resolvida.

Contexto da Lei nº 9.871/99

No dia 7 de janeiro de 1999, o Governo editou a
Medida Provisória nQ 1.797, fixando o prazo de dois
anos, a contar do dia 1Q de janeiro daquele ano, para
que o detentor de título de alienação ou concessão de
terras feitas pelos estados na faixa de fronteira de até
150 Km de largura, requeira a devida ratificação do tí
tulo, pelo Incra.
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quando os Estados, com o domínio dos respectivos nham-se com os domínios das mesmas quando, a ri-
territórios, passaram a adotarconduta de virtual viola- gor, caberia a anulação, de ofício, dos respectivos tí-
ção das terras da União incluídas nas faixas de fronte- tulos.
ira (na época fixadas em 60Km), expedindo títulos de Assim, a legislação em vigor-propôs-o prazo de
concessão ou alienação dessas áreas. qois anos para que os detentores desses títulos re-

Com a Constituição de 1937, foi definida em até queiram as suas ratificações pelo Incra, sob pena de
150 Km de largura a abrangência dessa área fronteiri- perda de eficácia jurídica dos mesmos, o que implica-
ça do País ~om os seus países vizinhos, reafirman- rá na reincorporação dessas áreas ao patrimônio pú-
do-se naquela Carta, o domínio da União sobre essas blico.
áreas, por ra~õ~s~vinculadas à segurança nacional. Há inforl')1ações dando conta da "romaria" de la-

A
g
Cons~ltUlçao Fede~1 de 198~, ,através ,~o art. tifundiários, e políticos afins, ao Incra e outros órgãos

20, § 2,' co~flrmaa exten~ao, o dommio da Uma? e a governamentais, com o objetivo de pressionar pela al-
subordlnaçao aos ~roPÓSltoS da seguranoça nacional teração da lei. Do ponto de vista técnico ou jurídicd
das áreas de.frontelra, co~ ,0 art. 91, § 1- da me~m~ não há muito o que se questionar sobre a iniciativa do
C!"rta, convalidando o ~ue J~ con~agrava a Constltu~- governo e dos nobres parlamentares, que absoluta-
çao de 1~4,6 quanto a obngatonedade do as~entl- mente não traz qualquer inovação, representando,
mento pr~vlo d,? Conselho ~e Segura~ça NaCional apenas, uma outra tentativa de resgate do quadro de
sobre a allenaçao e concessao dessas areas, legalidade na alienação das terras da União locallza-

Ainda que, a rigor, os Decretos-Lei nº 1.164/39, das nas faixas de fronteira.
nº 1.~~8/40, e n2

~.61 0/40, já incluíssem ,importantes Cabe, pois, proceder à análise de alguns aspec-
re~tnçoes à prop~l~dad:, das terras ~as faixas de fron- tos específicos do texto e contra-ar umentar o se-
tel~a, ~ mel~.?r onentaçao para o balizamento do co~- guinte: g
trole da Umao sobre essas terras, ocorreu por meio
do art. 52, § 1º, da Lei n2 4.947, de 6 de abril de 1966, 1- A lei alcança os imóveis de todas as dimen-
regulamentado pelo Decreto nº ~ .414, de 18 de agos- sões, co!," fazen~eiros de alguns estad~s defenden?o
to de 1975 nos termos antes sintetizados. que as areas ate 2.000 hectares estanam excepc/o-

A pa~ir de então, passou a ser exigido, explicita- n~das .d~ ~b~igação de rati~ic~Ção por força da I~g!sla-
mente, a ratificação, pelo Incra, no caso, dos títulos de çao ong~nana ~Decret?-Lel n- 1.1,64(38), que IImlto~u,
concessão ou alienação feitas pelos Estados, sob nessa, dlmensao, a~ areas paSSlvelS de concessao
pena da ineficácia jurídica dos títulos, ou seja, as ter- nas faIxas de fronteIra.
ras continuariam sob domínio da União. Ora, essa tese não encontra sustentação n<jl

A falta de iniciativa dos detentores dos títulos medida em que a União, além do poder de determinar
combinada com a negligência política dos governo~ os I~mites de tamanhos de ~rea ~ara ~oncessão, es-
centrais "institucionalizou" a continuidade da inobser- peclalmente daquelas em sltuaçoes Singulares, com
vância generalizada da determinação legal, em apre- as subordin~~a~ aos propó~itos ~da seg~rança na~i~-
ço, resultando em múltiplas situações de ilegalidade, n~I" t~m legltlmld~~e e~obngaç~o política de de~lmr
inclusive, com sérios prejuízos ao erário, como os vo- cnter!o~ para a utlllzaça~ das areas tend~ em vls,a
lumosos casos de desapropriação de imóveis para proP,?SltOS ,de desenvolv~mento, do cump~lmento da
fins de reforma agrária, especialmente no Paraná e funçao SOCial, e da própna segurança nacional.
Mato Grosso, indenizando-se, indevidamente, áreas Parece óbvio que, com essa postulação, vi-
que legalmente pertencem à União. sa-se, na realidade, utilizar de expediente para fugir

Diante desse fato, e pressionado pelas atuais do pressuposto básico para a ratificação; qual seja, o
circunstâncias históricas impostas pela dimensão das cumprimento simultâneo de todos os requisitos da
demandas sociais pela terra no Brasil, o Ministério função social da propriedade (art. 1º, § 12), que vão
~úblico passou a questionar juridicamente a conduta além dos parâmetros exigidos para a caracterização
do Governo em desapropriar áreas que poderiam, de terra produtiva.
com maior celeridade e sem custos, serem disponibi- Em realidade, quem vem descumprindo a Cons-
Iizadas pelo programa nacional de reforma agrária. tituição Federal é o próprio governo, pois o Estatuto

Asolução para o problema, traduzida no contex- Federal não isenta a propriedade produtiva do cum-
to da lei, reflete uma saída bastante generosa, por dar primento da função social {art. 185, § único}, im-
ampla chance para que os detentores dessas áreas, põe-se, portanto, que seja corrigida a irregularidade
ilegalmente transferidas pelos Estados, mante- observada na instrução do processo desapropriató-



PROJETO DE LEI NR 2.183-A, DE 1999
(Do Sr. Marcos Cintra)

Dispõe sobre o direito de os mutuá
rios de crédito rural recorrerem a Institui
ções arbitrais para o cálculo de seus sal
dos devedores; tendo parecer da Comis
são de Agricultura e Potrtica Rural, pela
aprovação, contra o voto do Deputado
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rio, e não, a extensão da irregularidade para o caso do devem, sim, requerer a ratificação dos seus títulos,
processo de ratificação. para obterem, na plenitude, o reconhecimento jurídi-

Objetivamente, o descontentamento de alguns co da propriedade do imóvel, mesmo porque, na ab-
latifundiários da fronteira está no fato de que, ao não soluta maioria dos casos não incidi custas no proces-
cumprir, simultaneamente, os requisitos constitucio- so. Isto somente ocorrerá nos casos de necessidade
nais da função social, o imóvel retoma ao patrimônio da obtenção da cadeia sucessória do imóvel objeto
da União, sem a indenização da terra (somente as de parcelamento (art. 3º, § 1º do Decreto-Lei nº
benfeitorias são indenizadas); quando, na desapro- 1.414/75) e, eventualmente, com a demarcação da
priação, a terra é indenizada com TDA. área, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº

Trata-se de argumentação grotesca, já que, 1.414n5;
além de estarem ilegalmente com o domínio de áreas 111- Por se tratar de terra legalmente pertencen-
da União e, generosamente terem renovada a oportu- te à União, não há qualquervício de constitucionalida-
nidade, com a lei em vigor, de obterem o reconheci- de, ou de arbitrário no texto do dispositivo da lei.
mento jurídico da propriedade dessas áreas, preten- Observe-se, inclusive, o cuidado do texto ao garantir
dem, antes de tal definição, tratamento igualitário aos o depósito em juízo do preço da terra', até expedição
consignados pela Constituição Federal para os imó- de sentença final concluindo sobre a real propriedade
veis sob titularidade privada sem contestação de legi- do imóvel; se da União, ou não. É necessário ficar cla-
timidade, e que se encontrem sob processo desapro- ro que, após a longa história de descumprimento da
priatório. legislação anterior a 1999, por parte de pessoas agra-

11 - Por conta da generalização das áreas sob a ciadas pelos estados, com terras que não lhes per-
obrigatoriedade de ratificação, as entidades patronais tenciam, a lei vigente é muito generosa, pois estabe-
rurais vêm buscando cooptar os detentores de pe- leceu novo prazo para que os titulares dos imóveis ga-
quenas propriedades, com vistas a utilizá-los politica- rantam-se em suas propriedades mas, prevendo con-
mente nas ações contra a lei. dições de celeridade processual para o atendimento

Sobre essa questão, consultamos um Procura- de situações de necessidade social sem, entretanto,
dor do Incra que está diretamente envolvido com a afetar "direitos" dos atuais detentores dos imóveis.
execução da legislação, garantindo que se fossem fei- Portanto, diante do exposto, consideramos lou-
tas as alterações, os setores que, de fato, constituem vável a iniciativa do Ministério Público, em instar o go-
o alvo da lei, teriam maiores facilidades para ampliar o vemo pela edição da lei à época, sendo que, definiti-
limite da exceção fixada, o que poderia vir a compro- vamente, não trouxe qualquer inovação, representan-
meter a eficácia do instrumento. do apenas, a reiteração de um esforço historicamente

Ainda que a palavra do funcionário do Incra ob- mal sucedido de resgate da legalidade nas transfe-
viamente não garanta a exceção da abrangência da rências, para o controle privado, das áreas da União
pequena propriedade, os argumentos utilizados no localizadas nas faixas de fronteira do. Brasil com os
seu esforço de convencimento mostraram-se bastan- países limítrofes.
te razoáveis, como é o caso da hipótese inimaginável Dessa forma, entendemos verem cumpridas as
de o Incra utilizar a sua precária estrutura técnica condições necessárias com a lei vigente, sendo con-
para vistoriar imóveis de pequenas dimensões, o que trários às alterações propostas, na forma dos Proje-
significaria deixar à salvo, os alvos concretos da Lei nº tos de Lei nO' 2.158/99 e 2.742/2000, e no substitutivo
9.871/99 (grandes áreas); do Relator, em especial com a liberalidade de alargar

No entanto, alertados sobre o processo desen- em muito a escala da ratificação dos títulos.
volvido principalmente pela FAEP - Federação da Sala da Comissão, 29 de novembro de 2000. -
Agricultura do Estado do Paraná, na arregimentação Deputado João Grandão.
dos pequenos proprietários, incluiu-se no texto, por
ocasião dos debates, dispositivo garantindo a ratifica
ção, de ofício, dos imóveis enquadrados até como
médias propriedades.

Com o aceno ocorrido e promulgado, é reco
mendável disseminar essa possibilidade (enfatizan
do-se o termo), junto aos pequenos e médios proprie
tários, estipulando-se determinado prazo para a sua
efetivação, findo o qual, entendemos que tais setores



Justificação

O projeto de lei objetiva atender a uma antiga
aspiração dos mutuários de crédito rural: o "recálculo"
dos saldos devedores.

Por essa forma, introduzir-se-á uma inovação
no processo de acompanhamento dos contratos de
crédito rural, incluindo outra instância, antes da Justi
ça. Com efeito, cada vez mais, os produtores rurais
têm sido obrigados a recorrer ao Poder Judiciário,
para fazerem valer seus direitos de adequada infor
mação sobre o que está pagando e, mesmo, de um
correto cálculo que, enfim, afeta seu saldo devedor.

Com a ação de uma instância, arbitral, para iden
tificar possíveis equívocos por parte do agente finan
ceiro na forma de realizar os cálculos, este provavel
mente os cometerá em menor número, nos lança
mentos que efetua nas contas gr?ificas, o mutuário
terá um importante instrumento na hipótese de ver-se
obrigado a recorrer ao Judiciário e o Banco Central
terá mais um poderoso instrumento de apoio à sua
ação fiscalizadora.

É importante lembrar que, recentemente, estu
do conduzido por pesquisador da Fundação Getúlio
Vargas identificou valores cobrados a maior pelos
bancos, em 118 contratos analisados, o que faz pres
supor que possam ocorrer tais problemas em grande
número dos contratos de crédito rural.

Assim, o projeto de lei busca disciplinar a possi
bilidade de um terceiro atuar na busca de cálculos
precisos e corretos, que amenizem o dissenso entre
mutuário e agente financeiro. Em nossa concepção,
instituições do porte da Fundação Getúlio Vargas, da
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João Grandão (Relator: Deputado Rober- mas de cálculo e outros documentos necessários: ao
to Balestra). exercício da auditoria específica.

(Às Comissões de Agricultura e Políti- Parágrafo único. Fica a instituição arbitral res-
ca Rural; de Finanças e Tributação (Mérito e ponsável pela observância das normas de sigilo ban-
art. 54); e de Constituição e Justiça e de Re- cário, relativamente às informações que lhe são confi-
dação (art. 54) - art. 24, li) adas, respondendo pela eventual transgressão à le-

SUMÁRIO gislação pertinente.
Art. 6º O laudo da instituição arbitral será, obri

gatoriamente, encaminhado ao mutuário, ao agente
financeiro e ao Banco Central do Brasil, para as res
pectivas providências, constituindo prova válida em
ações judiciais decorrentes da demanda.

Art. 7º O Regulamento desta lei indicará as insti
tuições passíveis de serem contratadas para o exercí
cio das funções arbitrais previstas nesta lei, bem
como os procedimentos a serem seguidos para sua
contratação.

Art 8Q Esta lei entra em vigor quarenta e cinco
dias após sua publicação.

(- Projeto inicial
11- Na Comissão de Agricultura e Política Rural:
- termo de recebimento de emendas
- parecer qo Relator
- parecer da Comissão
- voto em separado
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei estabelece as condições para a

instituição de instâncias arbitrais para a 'identificação
de métodos e operacionalização de cálculos dos sal
dos devedores em contratos de crédito rural, firmados
ao amparo da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de
1965, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989 e
das demais normas legais que regem a matéria. ,

Art. 2º Ao mutuário de crédito rural é assegurado
Q direito de solicitar, a qualquer tempo, a contratação
de uma ou mais instituições arbitrais, para calcular os
saldos devedores, !;la forma estabelecida nesta lei.

Art. 3º A escolha da instituição arbitral deverá re
cair sobre institl,lições públicas que detenham capaci
dade técnica e idoneidade para realização de audito
rias em contratos de crédito rural.

§ 1º As despesas de contratação da instituição
arbitral correrão, em partes iguais, à conta do mutuá
rio e do agente financeiro.

§ 2º Em não havendo acordo em torno da institu
ição a ser contratada, as partes poderão recorrer ao
órgão competente do Poder Executivo, para indicar a
instituição arbitral.

Art. 42 A instituição arbitral terá, dentre outras
que o Regulamento desta Lei determinar, as seguin
tes atribuições:

1- revisar os termos do contrato de crédito rural,
à luz da legislação específica;

I
11 - proceder à revisão dos cálculos lançados

nas contas gráficas vinculadas aos contratos, com
vistas à identificação de sua conformidade à legisla
ção, à~ normas e aos adequados procedimentos téc
nicos de matemática financeira.

Art. 5º Uma vez contratada a instituição arbitral,
fica o agente financeiro, sob pena das sanções própri
as a serem aplicadas pelo órgão fiscalizador do siste
ma financeiro, obrigado a fornecer os extratos, nor-



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
, .

....................................................................................
, -~ "ir

COMISSÃO DE AGRICULTURA .E-pOLrTICA
RURAL _<_o

-)~ \(.

PROJETC? DE LEI N2 2.1~199

Nos termos dê art. 119, I, e § 1Q\Ldo Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o 'Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das·Comissões..,. de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 30-3-2000, por'cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sàla da Comissão, 6 de abril de 2000. - Moizes
Lobo d~ CMnha, Se'creté\rio. '

Art. 1ºFicam criados o Fundo Cohstitucional de
Financiamento do Norte - FNO o Fundõ Constitucio
nal de Financiamento do Nordeste:... FNE e o Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
FCO, para fins de aplicação dos recurso"8 de que trata
a alínea e do inciso I do art. 159 da CoríMituição Fede
ral, os quais se organizarão e funcionárão nos termos
desta lei. ~,I

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financia
mento do Norte, Nordeste e Centro-QeSte tem por ob
jetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e
social das regiões Norte, Nordestee~Centro-Oeste,
atrav~s das instituições financeiras 'fê"derais de cará
ter regional, mediante a execução de prãgramas de fi
nanciamento aos setores produtivos\ ~m consonân
cia com 'os respectivos planos regionais de desenvol
vimentõ:,L ,

§ '1º Na aplica'ção de seus recu~bs, os Fundos
Constitucionais de Financiamento dó r'Jdrte, Nordeste
e Centró:'Oeste ficarão a salvo das restrições de con
trole nionetário de 'natureza conjuntural e deverão
destinar crédito diferenciado dos us6alinente adota
dos pelas instituições financeiras, em função das rea
is necessidades das regiões beneficiárias.

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Cons
titucional de Financiamento do Nordeste inclui a finali
dade específica de financiar, em condições compatí
veis com as peculiaridades da área,""âtivídades eco
nômicas do semi-árido, às quais destinará metade
dos recursos ingressados nos termos-tio art. 159, inci
so 1, alínea e, da Constituição Feder~1.

t ( J. I~'" I...........................................................""";, .

LEI N24.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965

Institucionaliza o Crédito Rural

LEI N1l7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta O art. 159, I, c, da'
Constituição Federal, institui o Fundo'
Constitucional de Financiamento do Nor
te - FNO, o Fundo Constitucional de Fi
nanciamento do Nordeste - FNE e o Fun-
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FIPE ou do IBGE e muitas outras, de âmbito nacional, do constitucional de Financiamento do
estadual ou municipal, estarão aptas a atuar nesse Centro-oeste - FCO e dá. 9utras provi-
campo e colaborar para o apaziguamento das diver- dências. -
gências cada vez mais profundas no âmbito do crédi
to rural.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1999. 
Deputado Marcos Cintra.

LESGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS

CeDI

CAPfTULO I
Disposições Preliminares

Art 1º0 crédito rural, sistematizado nos termos
desta lei, será distribuído e aplicado de acordo com a
política de desenvolvimento da produção rural do
País e tendo em vista o bem-estar do povo.

Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento
de recursos financeiros por entidades públicas e esta
belecimentos de crédito particulares a produtores ru
rais ou a suas cooperativas para aplicação exclusiva
em atividades que se enquadrem nos objetivos indi
cados na legislação em vigor.

Art. 3º São objetivos específicos do crédito rural:
I - estimular o incremento ordenado dos investi

mentos rurais, inclusive para armazenamento, benefi
ciamento e industrialização dos produtos agropecuéP
rios, quando efetuado por cooperativas ou pelo pro
dutor na sua propriedade rural;

11 - favorecer o custeio oportuno e adequado da
produção e a comercialização de produtos agrope
cuários;

111 - possibilitar o fortalecimento econômico dos
produtores rurais, notadamente pequenos e médios;

IV - incentivar a introdução de métodos raciona
is de produção, visando ao aumento da produtividade
e à melhoria do padrão de vida das populações rurais;
e à adequada defesa do solo.
...................................................................................\
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I - Relatório

O nobre Deputado Marcos Cintra apresentou à
Mesa da Câmara, em dez~mbro de 1999, este projeto
de lei, que intenta estabelecer condições para a utili
zação de instâncias arbitrais no cálculo dos saldos
devedores das operações de crédito rural.

Propõe, ~ Autor, que a lei assegure, ao mutuário
de crédito rural, o direito de solicitar a contratação de
instituição arbitral para calcular os saldos devedores
de sua conta, correndo as despesas de contratação,
em partes iguais, ao mutuário e à instituição financeira.

Estabelece, ainda que, em não havendo ac,?rdo
em torno de qual instituição contratar, será ela indica
da pelo Poder Executivo que, ademais, mediante a
edição da regulamentação, indicará as instituições
passíveis de contratação para exercer esta função.

Atribui, à instituição arbitral o poder de revisar os
termos dos contratos de crédito rural auditados e pro
ceder à revisão dos cálculos lançados nas contas grá
ficas, a ,partir dos documentos que lhe deverão ser
fornecidos pela instituição financeira, sob pena de
sanções se não o fizer.

Estabelece, ainda, o PL em comento, que a ins
tituição arbitral fica responsável pelo sigilo das infor
mações recebidas e que o laudo final será encami
nh~do,. obrigatoriamente, ao mutuário, ao agente fi
nanceiro e ao Banco Central, para as providências
cabíveis.. .

O Pfojeto de Lei nº,2.183 foi distribuído às Co
missões de Agricultura e Política Rural; de Finanças,e
Tributação (para análise de mérito e para os fins do
art. 54 do Regimento Interno); e de Constituição ;e
justiça e de Redação (art. 54 do RICD). Segunqo
despacho constante em sua distribuição, o projeto de
lei tem tramitação terminativa nas Comissões Técni
cas (art. 24, 11). .

Nesta CAPR não foram apresentadas emendas,
esgotado o prazo regimental.

É o relatório.
I

11 - Voto do Relator

Absolutamente procedente a preocupação do
Autor deste projeto de lei, o nobre Deputado Marcos
Cintra, no que se refere à questão do cálculo dos sal
dos devedores dos contratos de financiamento rural.

Desde a CPMI do endividamento agrícola, em
1993 que, em circunstanciado e profundo relatório fi
nal apontou, dentre muitos outros prejuízos trazidos
aos agric!Jltores, a ocorrência de cálculos eivados de
má-fé, eq'uivocados, com critérios muitas vezes esta
belecidos ao bel-prazer da instituição financeira, nos

contratos de crédito rural, esta questão está na pauta
de discussões de todos os fóruns que abrigam deba
tes sobre a política de crédito rural no Brasil.

De lá para cá, por diversas vezes, houve denún
cias relativas ao mesmo problema: agricultores quei
xam-se dos cálculos efetuados em suas contas, par
lamentares apontam a "caixa preta" da metodologia
bancária, projetos de lei propondo o recálculo das
contas são apresentados, subcomissões desta
CAPR debruçam-se sobre o tema. Persiste, entretan
to, o problema. No final do ano passado - e isso está
apontado na justificação do projeto de lei - pesquisa
dores da insuspeita Fundação Getúlio Vargas realiza
ram estudo no qual demonstravam que todos os con
tratos analisados apresentavam "erros" em favor do
agente finanpeiro e contra o mutuário.

Dessa forma, aparenta ser de todo conveniente
que se estabeleça uma discu~são em torno dest~

tema, até mesmo como forma de trazer, aos mutuári
os, a esperança de tornar mais transparentes os da
dos e os cálculos dos valores que, ao fim, ele terá que
honrar perante o Sistema Financeiro Nacional.

E uma forma de tornar isto realidade é assegu
rando o direito aos mutuários de "auditarem" suas
contas a partir de um processo institucionaiiza~o do
qual participem instituições idôneas, isentas e capaci-
tadas" tecnicamente para a empreita?a. I

Pelo exposto, sou favorável à feliz proposta do
nobre Autor e voto pela aprovação do Projeto de Lei
nº2.183, de 1999.

Sala da Comissão, 10 de agosto de 2000. 
Deputado Roberto Balestra, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o PL nº
2.183/99, nos termos do parecer do Relator, beputa
do Roberto Balestra, contra o voto do Deputado João
Grandão, que apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Gerson Péres, Presidente; Waldemir Moka e

Ronaldo Caiado, Vice-Presidentes; Anivaldo Vale, B.
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, J~sé Carlos Eli
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me
urer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga,
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, ~dauto Pereira,
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollan
da, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, Jo~o

Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão., Padre Ro
que, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl,
Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz,



Associado aos fatos anteriores, especialistas
consultados garantem que a Lei n° 9.307, de 23 de
setembro de 1996, já prevê o instituto da arbitra-
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Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio lar qualquer adicional de custos, por mais residual
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga- que seja.
Ihães, Jurandil Juare:, Betinho Rosado, Avenzoar Ademais, nos parece pouco provável que as ins-
Arruda, Ary Kara e Joao Caldas. tituições financeiras operadoras do crédito rural dei-

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - xem de recorrer à via judicial, com bastante possibili-
Deputado Gerson Péres, Presidente. dade de êxito, por serem obrigadas a repartir custos

decorrentes de demandas administrativas de tercei
ros, mesmo que os laudos das instituições de arbitra
gem eventualmente ratifiquem os saldos devedores
por elas calculados.

Em terceiro lugar, a opção pela proposta repre
sentaria a capitulação política deste Poder aos atos
de desobediência civil dos bancos (com a conivência
do Poder Executivo), que simplesmente descumprem
determinações legais e normativas relativas a proce
dimentos sobre o alongamento das dívidas agrícolas
que visaram sanar as condutas irregulares das cita
das instituições. Tais diplomas, a exemplo da Lei nº
9.138/95, ao determinarem expressamente o expur
go, do estoque das dívidas, dos valores imputados a
título de multas, juros de mora, honorários advocatíci
os, etc, já obrigam as instituições financeiras a proce
derem ao recálculo dos saldos devedores dos agricul
tores.

Ora, lideranças políticas e empresariais da agri
cultura, sistematicamente vêm a público com denún
cias sobre tais condutas dos bancos, sem que se
tome iniciativas mais efetivas para a responsabiliza
ção dos seus dirigentes. Provavelmente, pouco tem
po após a eventual transformação, em lei, do projeto
em consideração, as mesmas lideranças venham a
público para também denunciar o descumprimento da
nova legislação.

Definitivamente, não cabe o tr~dicional argu
mento de que o projeto viria oferecer mais uma al
ternativa de instrumento, no caso, para a defesa
dos agricultores contra os bancos. Essa cultura
política apenas tem resultado na proliferação de
leis sobre temas similares e correlatos, que resul
taram na atual complexidade do sistema jurídico
brasileiro, que conspira contra a sua democratiza
ção e a sua eficácia.

Da mesma forma, os laudos das instituições
de arbitragem não constituiriam verdades absolu
tas que viriam dispensar os recursos judiciais que
atualmente representam a esperança duvidosa
para os agricultores na busca dos seus direitos
contra os bancos.

VOTO EM SEPARADO
(Deputado João Grandão)

Por meio do projeto em referência, o ilustre De
putado Marcos Cintra pretende assegurar ao mutuá
rio do crédito rural, a possibilidade de recorrer, a qual
quer tempo, à contratação de instituições arbitrais
para proceder ao cálculo das suas dívidas junto às
instituições financeiras operadoras da citada política.
Nos termos da proposição, os laudos emitidos pelas
referidas instituições constituiriam prova válida em
ações judiciais decorrentes da demanda.

A intenção do Autor, corroborada pelo Relator
da matéria, o nobre Deputado Roberto Balestra, é
pertinente e meritória, posto os conhecidos e conde
náveis procedimentos bancários que inflam crimino
samente os saldos devedores dos produtores mu
tuários do crédito rural. Sem dúvidas, esta prática
histórica dos bancos tem sido um dos grandes res
ponsáveis pelo quadro de endividamento da agricul
tura nacional, que vem impondo notável processo de
insolvência sobre amplos segmentos da base produ
tiva do setor.

No entanto, ainda que sublinhando a intenção
meritória da proposição, devemos avaliá-Ia levando
em conta outros aspectos de mérito que julgamos
igualmente relevantes.

Em primeiro lugar, a única certeza que o agricul
tor terá com os resultados da arbitragem serão os
custos dos serviços, os quais, ainda que a serem re
partidos com os bancos, conforme propõe o projeto,
não se coadunam com a situação falimentar majoritá
ria em que se encontra a maioria dos agricultores bra
sileiros.

Por conta dos custos e das dificuldades de
acesso às instituições de arbitragem, os pequenos
produtores, especialmente aqueles localizados em
regiões mais distantes, obviamente estariam excluí
dos da possibilidade de revisão dos seus saldos de
vedores pela via em consideração. Ainda que eventu
almente reduzindo-se o impacto de custos para o
conjunto dos pequenos agricultores (e não, apenas
para os beneficiários do Pronaf), a proposição conti
nuaria proibitiva face a total incapacidade objetiva
desse segmento da agricultura brasileira para assimi-



Art. 31! O Programa Permanente de Combate à
Seca contará com os seguintes recursos:

I - Dotações consignadas nos Orça
mentos Gerais da União, dos Estados e dos
Municípios do semi-árido brasileiro;

11- Recursos extraordinários, de inicia
tiva do Poder Executivo, votados pejo Con
gresso Nacional, destinados aos objetivos
gerais deste Programa;

111 - Doações realizadas por entidades
nacionais ou internacionais públicas ou pri
vadas;

IV - Recursos decorrentes de acordos,
ajustes, contratos e convênios celebrados

PROJETO DE LEI NR 2.238-8, DE 1999
(Do Sr. Waldir Pires)

Institui o Programa Permanente de
Combate à Seca - PROSECA; tendo pa
receres: da Comissão de Minas e Ener
gia, pela aprovação, com substitutivo
(Relator: Deputado Betinho Rosado); e
da Comissão de Desenvolvimento Urba
no e Interior, pela aprovação, com substi
tutivo (Relator: Deputado Márcio Matos).
, (Às Comissões de Minas e Energia; de
Desenvplvimento Urbano e Interior; de Finan
ças e Tributação (art. 54); e de Constituição e
Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, 11)

SUMÁRIO
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gem, consagrando-o como meio de solução de O Congresso Nacional decreta:
conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíve- Art. 1I! Fica instituído o Programa Permanente
is:- Portanto, salvo melhor juízo, é desnecessária le- de Combate à Seca - PROSECA:- .
gislação sobre a matéria, específica para o crédito Art. 21! São objetivos gerais do PROSECA:
rural. . I

.Diante do exposto, a recomendação inevitável I - Estudo sistemático das bacias hidro-
é pela rejeição da proposição. No entanto, pelo fato gráficas de todos os rios perenes e temporá-
de a mesma ter o mérito de reintroduzir no debate rios do Nordeste, para elaboração imediata

, '
político, a temática do recálculo das dívidas rurais, de um projeto de construção de barragens
adicionamos sugestão para que esta Comissã.o pa- sucessivas, com o aproveitamento das já
ute, com urgência, evento destinado à rediscussão existentes, integrando e bem definindo opa-
do tema f? para encaminhamentos concretos na di- pel de pequenos, médios e grandes barra-
reção da plena efetivação dos atos já existentes so- mentos, a partir das nascentes dos cursos
bre a matéria. d'água, a fim de bem controlar as cheias e

Sala da Comissão, de novembro de 2000. - armazenar água em toda a extensão do~ va-
Deputado João Grandão. les, convocando a participação das comuni

dades rurais na definição da política de uso
das águas;

11 - Cadastramento e estudo completo
dos mananciais subterrâneos em todo o "Po
lígono das Secas", determinando-se a capa
cidade efetiva de cada um dos aqüíferos; -

111 - Início imediato, obedecendo esca
la de prioridades, de um trabalho sistemáti
co e permanente de reflorestamento das ba
cias hidrográficas e das áreas adjacentes
aos açudes do Nordeste, ampliando-se a
cobertura vegetal existente com a introdu
ção, inclusive, de novas espécies, adequa
das às condições climáticas da região;

IV - Tornar obrigatória, quando da
construção de rodovias e ferrovias no Nor
deste, a execução sistemática de ater
ros/barragens, bem como o aproveitamento
dos aterros já existentes, quando tecnica
mente viável, transformando-os em peque
nas e médias barragens.

l-Projeto inicial
,,- Na Comissão de Minas e Energia:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- substitutivo oferecido pelo Relator
- termo de recebimento de emendas ao substi-

tutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
111- Na Comissão de Desenvolvimento Urbano

e Interior:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- substitutivo oferecido pelo Relator
- termo de recebimento de emendas ao substi-

tutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão



, Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento in
terno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente deter
minou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas,
a partir de 10-4..QO, por cinco sessões. ~sgotado o prazo,
não foram apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2000. - Leni-
valda D. S. A. Lobo, Secretária. "
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com órgãos e entidades da administração nuo, capaz de reverter esse quadro, apresentando
pública federal, estadual ou municipal; soluções eficazes que a curto, médio e longo prazos,

V - Empréstimos e financiamentos de possam modificar o perfil do Nordeste e, conseqüen-
instituições financeiras nacionais e interna- temente, redimir e libertar o seu povo.
cionais; O Nordeste não é uma região árida, porque

VI - Outras fontes. sua precipitação pluviométrica é normalmente sig-
4º - O Poder Executivo regulamentará a exe- nificativa. O que existe é uma distruibuição irregular

cução da presente lei, no prazo de 90 (noventa) das ~huvas. A um lon~o pe~íodo de_seca .sucedem,
dias, a contar da sua publicação. frequentemente, cheias e mundaçoes VIolentas e

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua pu- até mesmo catastróficas, destruindo plantações e
blicação. moradias, erodindo violentamente os solos, assore

ando os rios e levando para o oceano milhões de
metros cúbicos de água que tanta falta fazem nos
períodos de estiagem.

Além disso, mais da metade das chuvas que cai
na região é evaporada rapidamente, fato que se vem
agravando neste século, com a contínua e irrespon
sável destruição da cobertura vegetal das suas baci
as hidrográficas. Segundo estudos técnicos e experi
mentais já realizados, uma cobertura florestal poderá
reduzir, em até cinco vezes, a taxa de evaporação das
águas de chuva, além de reduzir a intensidade das
enchentes, pela liberação mais lenta das águas preci
pitadas, diminuir a erosão dos solos e o assoreamen
to dos mananciais. Os benefícios advindos com o re
florestamento começarão a ocorrer a partir do quarto
ano do inicio dos trabalhos.

Isso significa, que adotadas políticas coerentes
e responsáveis de regularização, armazenamento e
aproveitamento dos recursos hídricos disponíveis as
sim como uma correta e justa reforma agrária, já tão
atrasada pela incompetência e intolerância dos donos
do poder, ter-se-ia, em prazo relativamente curto, a fi
xação do nordestino em sua terra natal e a transfor
mação econômica e social do Nordeste, com o conse
qüente e vigoroso impulso ao crescimento e desen
volvimento do País.

Sala das sessões, 14 de dezembro de 1999. 
Waldir Pires, Deputado Federal- PT/BA

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 2.238199

Justificação

O fenômeno da seca, que periodicamente asso
la a região Nordeste, desde os primórdios da existên
cia do Brasil como Nação, tem provocado, ao longo
do tempo, prejuízos incalculáveis à economia do País
é, o que é muito mais grave, permitido a miséria e cei
fado vidas, levando ao sofrimento e à marginalização,
milhões de irmãos nordestinos. Nas últimas décadas,
em decorrência da contínua ação predatória do ho
mem contra a natureza e da ineficácia e insuficiência
da maioria das medidas adotadas para combatê-Ia,
esse fenômeno se tem agravado e associado a um
outro, contrário e oposto, também danoso e destrui
dor - as enchentes.

O Nordeste brasileiro é a região semi-árida do
mundo mais povoada e nenhuma tão abandonada,
já faz, a rigor, quarenta anos que Celso Furtado nos
adverte dessa realidade incompetente, atrasada e
cruel.

O semi-árido é viável mas não é apto a criar mu
itos empregos, que ocupem adequadamente sua
mão de obra. Por isso é indispensável que sua econo
mia disponha de um projeto permanente, com varie
dade de iniciativas, segundo a natureza da emergên
cia, que nunca deixa de ser previsível. E hoje, muito
mais do que ontem.

Seu cenário tem sido de tristeza e empobreci
mento crônicos. Nele, o sertanejo é arrancado de sua
terra e do seu hábitat, vê sua família, muitas vezes,
destroçada, a perder a dignidade da condição huma
na, arrastado para a periferia das grandes cidades e
para o submundo das favelas. E uma situação perver
sa e preocupante, que poderá comprometer seria-

.m~nte a estabilidade político/social da Nação, caso
perdurem as políticas clientelistas e corrompidas, ao
lado de ações paliativas e superficiais que costumam
ser postas em prática.

A constatação dessa realidade nos impõe a pre
vidência inadiável de adotarmos, como Nação, um
programa tecnicamente adequado, eficiente e conti-
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I - Relatório
li .

O Projeto de Lei nQ 2.238 de 1999, de autoria do
ilustre Deputado Waldir Pires, propõe a instituição do
Programa Permanente de Combate á Seca 
PROSECA. destinado a promover ações que possibi
litem a convivência do nordestino com o fenômeno
das secas ~: ao mesmo tempo, propiciar condições
para o desenvolvimento econômico e social da região
do semi-árido., . ,

São objetivos básicos do projeto obter um inven
tário rigoroso dos recursos hídricos superficiais e
subtElrrâneo$ do semi-árido e difundir formas adequa
das de gestão e utilização desses recursos. O projeto
estabelece, ain~a, a obrigatoriedade de utilização de
aterros de rodovias e ferrovias para a formação de pe
quenas barra~ens de acumulação de água.

, I,

Como fontes de financiamento do programa,
aloca, ent~e outras, dotações orçamentárias da
União, dos Estados e dos Municípios e financiamen
tos contratados com instituições nacionais e interna
cionais de crédito e fomento ao desenvolvimento.

I

No prazo regulamentar, não foram apresenta-
das emendas ao projeto.

Cabe a esta Comissão de Minas e Energia. nos
termos do inciso X do art. 32 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, manifestar-se quanto ao mé
rito do projeto.

É o nosso relatório.

11 - Voto do Relator

A falta de mecanismos para a convivência com
os fenômenos das secas e até, poderíamos afirmar, a
ausência de uma cultura de bem utilizar os recursos
hídricos, tem sido o grande obstáculo para que a. soci
edade nordestrna supere esse grande flagelo que, ci
clicamente, a alormenta.

Embora desde o início da coloni:zaç~o regis
trem-se secas severas no Nordeste, sua pdpulação
não desenvolveu técnicas agrícolas e pecuárias ajus
tadas ao ecossistema semi-árido. Praticam-se lavou
ras de sequeiro e, via de regra, 'o pastoreio além da
capacidade de suporte das pastagens naturais. A
agricultura e a pecuária, bases da vida do sertanejo,
baseiam-se, desta forma, na incerteza do regime de
chuvas, sujeitando-se a região a ciclos repetidos de
empobrecimento.

A inadequação ao clima visualiza-se também
pela pouca ênfase na utilização dos parcos recursos
hídricos locais. A não sera açudagem construída pelo
Poder Público, em geral sem a devida importância ao
LISO t~~ri()n~.1 d'Ói égu~!, 220 rN2S at inicj.9.tiv8s individu-

ais ou da coletividade para reservar e bem utilizar
esse precioso recurso.

A introdução de técnicas de manejo e utilização
sustentada de recursos hídricos, principalmente na
agricultura irrigada, é dificultada pelo baixo nível de
instrução da população, indicando que o sucesso de
qualquer programa de melhoria da oferta hídrica deve
ser acompanhado de medidas efetivas de educação,
tanto formal como informal, O programa proposto na
iniciativa em análise contempla de forma harmônica
todos esses pontos.

Por essas razões, vemos como iriequivoco o
mérito da iniciativa do ilustre Deputado Waldir Pires.
No entanto, sentimos a necessidade de adequar o
projeto, tanto sob o ponto de vista formai, como quan
to à clareza dos seus objetivos.

Assim, elaboramos proposta de substitutivo que:
I - busca sanar o vicio de iniciativa do projeto,

tornando-o autorizativo, por tratar ele de atribuições
de órgãos do Poder Executivo:

11- incorpora aos objetivos do projeto a comple
mentação da demanda hídrica do Semi-árido, por
meio de interligação de suas bacias hidrográficas
com bacias onde haja excedente de água:

11I - introduz a educação como um dos projetos
obrigatórios do programa. visando capacitar a popu
lação do semi-árido para a utilização racional e sus
tentável os recursos ambientais dessa região.

Com essas observações, encaminhamos nosso
voto pela aprovação, quanto ao mérito, do Projeto de
Lei nQ2.238, de 1999, na forma do substitutivo anexo.

Sala da ComisE;ão, 19 de maio de 2000. - Depu
tado Betinho Rosado, Relator.

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Instituí o Programa permanente de
COlílbate a Seca - PROSECA.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a insti

tuir o Programa Permanente de Combate à Seca 
PROSECA, com os seguintes objetivos:

I - realização de estudo detalhado de todêl.s 3'3

,disponibilidades hídricas locais do semi-árido do Nor
deste;

11- identificação de alternativas de complemen
tação da demanda hfdrica do semi-árido do Nordeste;

111- implementação de ações imediatas destina
das à eliminação do déficit hídrico do semi-árido se
tentrional do Nordeste;



111 - Parecer da 'Comissão

PROJETO DE LEI N!22.23811999

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CME

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

COMISSÃO DE MINAS E 'ENERGIA

Institui o Programa Permanente de
Combate à Seca - PROSECA.

PROJETO DE LEI N~2.238,_de 1999
~ '_I'

,COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
I

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Nos termos do art. 119, caput, 11, .do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo pará"apresentação de
emendas, a partir de 24-S-2000, por .cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao substitutivo oferecido pelo Relator. -

Sala da Comissão, 31 de maio de 2000. - Leni
valda D. S. A. Lobo, Secretária.

I

A Comissão de Minas e Energia, em reunião or
dinária realizada hoje, aprovou unar:Jimemente, com
Substitutivo, o Projeto de Lei nQ 2.238/99, nos termos
do parecer do Relator, Deputado Betinho Rosado.

Estiveram presentes os Senh8res Deputados:
Luiz Antônio Fleury Filho, Presidente;-1\irton Dipp, Air
ton Roveda, Alceste Almeida, Betinho 'Rosado, Félix
Mendonça, Fernando Ferro, Gervásio Silva, José
Carlos Aleluia, Juquinha, Lincoln Portela, Luiz Sérgio,
Moreira Ferreira, Olímpio Pires e Professor Luizinho.

Sala da Comissão, 8 de junho de 2000. - Luiz
Antônio Fleury Filho, Presidente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a insti

tuir o Programa Permanente de Combate à Seca 
PROSECA, com os seguintes objetivos:

I - realização de estudo detalhado de todas as
disponibilidades hídricas locais do semi-árido do Nor-
deste; ~
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IV - implementação de projeto permanente de V - outras fontes de recursos que 'lhe forem es-
utilização otimizada e sustentada dos recursos hídri- pecificamente destinadas.
cos locais do semi-árido do Nordeste; Art. 4Q O Poder Executivo estabelecerá os regu-

V - capacitar à população para a convivência lamentos e tomará as medidas administrativas neces-
harmônica com o clima e o ecossistema semi-árido, sárias à implementação da presente lei.
aproveitando plenamente suas potencialidades. Art. SQ Esta lei entrará em vigor na data de sua

Art. 2Q Farão parte do Proseca, necessariamen- publicação. - Deputado Betinbo Rosado, Relator.
te, as seguintes ações:

I - a avaliação sistemática e integrada dos re
cursos hídricos superficiais e dos aqüíferos subterrâ
neos do Nordeste;

11- a avaliação da demanda atual e futura de re
cursos hídricos no Nordeste, tendo em vista a promo
ção do desenvolvimento econômico e social harmôni
co de toda a região;

111 - a elaboração e implementação de projeto
que promova a utilização integrada, racional e susten
tada dos recursos hídricos do Nordeste;

IV - a interligação da bacia hidrográfica do rio
São Francisco com as bacias do semi-árido setentrio
nal;

V - a avaliação técnica, econômica e cronológi
ca da interligação das bacias hidrogràficas do rio To
cantins e do rio Paraná com as bacias do rio São
Francisco e do semi-árido setentrional;

VI - a elaboração e implementação de projeto
permanente de recomposição florestal das margens
dos cursos d'água e das áreas de nascentes;

VII - projeto permanente de educação, destina
doa:

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irriga
ção, e pecuárias adequadas ao ecossistema do se
mi-árido;

b) difundir formas de uso sustentado dos recur
sos ambientais do semi-árido, com ênfase na utiliza
ção múltipla dos recursos hídricos.

Art. 3Q O Programa Permanente de Combate à
Seca - PROSECA será custeado por:

1- recursos de dotações consignadas nos orça
mentos da União e dos Estados e Municípios situados
na área do semi-árido definida como Polígono das
Secas;

11- doações realizadas por entidades nacionais
ou internacionais, públicas ou privadas;

111- financiamentos provenientes de instituições
financeiras ou de fomento ao desenvolvimento, nacio
nais, estrangeiras ou internacionais;

IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes,
contratos e convênios celebrados com órgãos e enti
dades da administração pública federal, estadual ou
municipal;



I - Relatório

Nos termos do art. 119, inciso I, do flegimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 16-6-2000, por cinco sessões.
Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao
projeto.

Sala da Comissão, 26 de h,mho de 2000. - .Jor
ge Henrique Cartaxo, Secretário.

O Projeto de Lei nQ 2.238/99, do Deputado
Waldir Pires, propõe instituir o Programa Perma
nente de Combate à Seca - PROSECA, com a fina
lidade de promover programas e projetos que tor
nem viável a convivência do nordestino com a ari
dez de seu bioma e, concomitante, proporcionem o
desenvolvimento ecologicamente sustentável, soci
almente justo e economicamente viável na região
do semi-árido nordestino.

Os objetivo~ básicos do projeto são:

• instituir o Proseca (art. 1º);

• convocar a comunidade rural para definir uma
política de uso sustentado dos recursos hídri
cos da região (art. 2Q, I);

• elaborar estudos das bacias hidrográficas de
todos os rios do Nordeste Setentrional, pere
nes ou não (art. 2Q

, I);

• elaborar projetos de barragens, com o aprovei
tamento das já existentes, integrando e definin-
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11- identificação de alternativas de complemen- 111- financiamentos provenientes de instituições
tação da demanda hídrica do semi-árido do Nordeste; financeiras ou de fomento ao desenvolvimento, nacio-

m- implementação de ações imediatas desti- nais, estrangeiras ou internacionais;
nadas à eliminação do déficit hídrico do semi-árido IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes,
setentrional do Nordeste; contratos e convênios celebrados com órgãos e entl-

IV - implementação de projeto permanente de dades d~ administração pública federal, estadual ou
utilização otimizada e sustentada dos recursos hídri- municipal;
cos locais do semi-árido do Nordeste; V - outras fontes de recursos que lhe forem es-

V - capacitar a população para a convivência pecificamente destinadas.
harmônica com o clima e o ecossistema semi-árido, Art. 4º o Poder Executivo estabelecerá os regu-
aproveitando plenamente suas potencialidades. lamentos e tomará as medidas administrativas neces-

Art. 2º Farão parte do Proseca, necessariamen- sárias a implementação da presente lei.
te, as seguintes ações: Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua

I - a avaliação sistemática e integrada dos re- publicação. - Luiz Antônio Fleury Filho, Presidente.

cursos hídricos superficiais e dos aqüíferos subterrâ- COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
neos do Nordeste; URBANO E INTERIOR

li - a avaliação da demanda atual e futura de re-
cursos hídricos no Nordeste, tendo em vista a promo- TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

ção do desenvolvimento econômico e social harmôni- PROJETO DE LEI NS! 2.238/99
co de toda a região;

, 111 - a elaboração e implementação de projeto
que promova a utilização integrada, racional e susten
tada dos recursos hidricos do Nordeste;

IV - a interligação da bacia hidrográfica do rio
São Francisco com as bacias do semi-árido setentrio
nal;

V - A avaHação técnica, econômica e cronológi
ca da interligação das bacias hidrográficas do rio To
cantins e do, rio Paraná com as bacias do rio São
Francisco e do semi-árido 13etentrional;

VI - a elaboração e implementação de projeto
permanente de, recomposição florestal das margens
dos cur~os d'água e das áreas de nascentes;

J

VII - projeto permanente de educação, destina-
doa:

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irriga
ção, e pecuárias adequadas ao ecossistema do se
mi-árido;

b) difundir formas de uso sustentado dos recur
sos ambientais do semi-á~ido, com ênfase na utiliza
ção múltipla dos recursos hídricos.

Art. 3Q O Programa Permanente de Combate à
Seca - PROSECA será custeado por:

1- recursos de dotações consignadas nos orça
mentos da União e dos Estados e Municípios situados
na área do semi-árido definida como Polígono das
Secas;

, ' ,,- doações realizadas por entidades nacionais
ou internacionais, públicas ou privadas;



A inexistência de políticas de combate à seca
com cunho de resolução de médio e longo prazos tem
sido o maior óbice para a solução dos problemas ori
undos da falta de água no Nordeste Setentrional.

Dentre as políticas de solução de médio e longo
prazos para o semi-árido, temos as de aumento da
oferta dos recursos hídricos existentes no bioma, a de
utilização racional destes recursos e as de refloresta
mento e florestamento do bioma semi-árido.

O renomado Professor Doutor Aziz AB'Sáber
assim discorre sobre a importância de projetos de re
florestamento/florestamento no semi-árido brasileiro,
Iiteris:

"Mais do que em qualquer outra área do País,
um plano de reflorestamento, de objetivos múltiplos,
pressupõe um conhecimento da natureza regional e
das condicionantes econômico-sociais da sociedade
sertaneja. A empreitada envolvida por qualquer plano
de reflorestamento tem que ser entendida como um
processo de implantações progressivas e diferencia
is, sem retorno econômico mediato, ainda que com
grandes oportunidades de retorno social a médio e
longo prazo. A rigor, nenhum tipo de reflorestamen
to/florestamento no Brasil pode ser considerado
como um modelo de social forestry (floresta de inte
resse social) mais efetivo e eficiente do que aquele
que venho a ser endereçado para os sertões secos:'

Tendo o florestamento e o reflorestamento
como ferramentas básicas ao desenvolvimento do se
mi-árido, poderemos implantar modelos de social fo
restry (floresta de interesse social) com um índice de
eficiência muitas vezes maior do que a de uma trans
posição de águas de bacias vizinhas.

AB'Sáber assim leciona sobre ao tema:
"Alguns centros de maior capacidade de plane

jamento e organização de estratégias deveriam dedi
car-se a pensar o social forestry para os sertões se
cos. Para tanto, haveria que criar modelos de introdu
ção de maciços florestais específicos, no nível de
cada padrão de gleba rural de diferentes sertões se
cos. As possibilidades de implantação de pequenos
bosques de espécies arbóreas, adaptadas às condi
ções fitoclimáticas das colinas sertanejas, serão tanto
maiores quanto estiverem associadas a uma efetiva
diferenciação de organização dos espaços de cada
gleba; sobretudo daquelas cujo tamanho médio seja
compreendido entre 5 e 100 hectares. No caso de
propriedades que se alongam desde o interflúvio de
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do as atribuições dos pequenos, médios e los vários dispositivos de contenção do precioso líqui-
grandes barramentos (art. 2º, I); do, bem como, nos rios, perenes ou nãõ.

• promovero cadastramento, o diagnóstico e o Ie- 11_ Voto do Relator
vantamento do potencial hídrico dos aqüíferos
subterrâneos do "Polígono da Seca" (art. 2º, 11);

• Promover a recuperação das matas ciliares e o
reflorestamento das áreas adjacentes aos açu
des e ampliar a cobertura vegetal do Nordeste
Setentrional (art. 2º, 111).

O projeto prevê que a sustentabilidade econô
mico-financeira do Proseca será oriunda das seguin
tes fontes:

I - dotações consignadas nos Orça
mentos gerais da União, dos Estados e dos
Municípios do semi-árido brasileiro;

11 - recursos extraordinários, de inici
ativa do Poder Executivo, votados pelo Con
gresso Nacional, destinados aos objetivos
gerais deste programa;

111- doações realizadas por entidades
nacionais ou internacionais, públicas ou pri
vadas;

IV - recursos decorrentes de acordos,
ajustes, contratos e convênios celebrados
com órgãos e entidades da administração
pública federal, estadual ou municipal;

V - empréstimos e financiamentos
de instituições financeiras nacionais e inter
nacionais;

VI - outras fontes.

No prazo regulamentar, não foram apresenta
das emendas ao projeto.

O PL nº 2.238/99 foi aprovado na Comissão de
Minas e energia na forma do substitutivo, em anexo.

Cabe a esta Comissão de Desenvolvimento
Urbano e Interior, nos termos do inciso XV, do art. 32,
do Regimento interno da Câmara dos Deputados,
manifestar-se quanto ao mérito do Projeto.

É o nosso relatório.

Comentário co substitutivo proposto pela CME

O substitutivo proposto pela CME modifica o PL
em sua essência principal, ou seja, promover solu
ções de médio e longo prazos para o escassez de
água no semi-árido setentrional. Dentre os progra
mas de combate, temos o reflorestamento e o flores
tamento da região, que objetivam o aumento da co
bertura vegetal do semi-árido setentrional. Vale res
saltar que, com este aumento de cobertura vegetal,
teremos uma maior retenção da água evaporada, pe-



PROJETO DE LEI N!! 2.238, DE 1999

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Institui o Programa Permanente de
Combate à Seca - PROSECA.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo, por meio dos Mi

nistérios da Integração Nacional e do Meio Ambiente,
Recursos Hidricos e Amazônia Legal, autorizado a
instruir o Programa Permanente de Combate à Seca
- PROSECA, com os seguintes objetivos:

I - Estudo sistemático das bacias hi
drográficas de todos os rios perenes e tem
porários do Nordeste;

11 - Elaboração imediata de projeto bá
sico de construção de barragens sucessi
vas, com o aproveitamento dos já existen
tes, integrando e bem definindo o papel de
pequenos, médios e grandes barramentos,
a partir das nascentes dos cursos d'água;

111 - Garantir a participação das comu
nidades rurais na definição da política de
uso das águas;

IV - O cadastramento e o estudo com
pleto dos mananciais subterrâneos em todo o
"Polígono das Seca", determinando-se a ca
pacidade efetiva de cada um dos aqüíferos;

, V - Início imediato, obedecendo esca
la de prioridades, de um programa perma
nente de reflorestamento e florestamento na
área das bacias hidrográficas do semi-árido
e dos áreas adjacentes aos açudes do ~or

deste, ampliando-se a cobertura vegetal
existente com a introdução, inclusive, de no-
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uma colina sertaneja até ao fundo de um vale de rio ,1- busca sanar o vício de iniciativa do
interrnitente sazonário qualquer, deveria se -organizar projeto, tomando-o autorizativo, pqr tratar
o espaço da gleba à custa de uma sucessão de im- ele de atribuições de órgãos do Poder Exe-
plantações diferenciados: bosques interfluviais ou cutivo;
vertentes altos, espécies adaptadas a viver no ambi- 11 - introduz a educação socioambiental
ente semi-árido (algarobo, caju, maracujá, palmas como um dos projetos obrigatórios do progra-
forrageiras, entre outras, em talhões alternados); se- ma, visando capacitar a população do se-
guido de "cercados" para animais de pequeno porte mi-árido para a utilização racional e sustentá-
(cabras, cabritos) ou chiqueiros melhorados; na meia vel dos recursos ambientais dessa região;
encosta das colinas, novas faixas de bosques, com 111 - determina qual será o órgão res-
passagens Pélra ,s~ atingir o fundo do vale; nas encos- ponsável pela coordenação do PROSECA.
tas baixas: locais para poços de meia profundi~a,d~, Com essas observações, encaminhamos nos-
no fundo ?o vale~ entre ~s bases da_vertente, ? Jn~CIO so voto pela aprovação, quanto ao mérito, do Proje-
da planíCie ou leito flu,vlal, constr~çao de caclmboes to de Lei nº 2.238, de 1999, na forma do substitutivo
rasos, para reserva d'agua no penodo das secas; cul- anexo '
turas ?e vaz~~~e~ na planície ou leito do rio (mandio- Sala da Comissão, 3 de outubro de 2000. _ Már-
ca, milho, feIJao). cio Mattos, Deputado Federal.

i No sentido de aumentar a oferta de recursos hí-
dricos para o cpnsumo humano e animal, o PL em
seus incisos I, 11 e Iv determina que sejam elaborados:

• o diagnóstico das bacias hidrográficas do Nor
deste setentrional;

• um projeto de construção de barragens em
consonância com as já existentes;

.. integração das barragens de pequeno, médio
e grande portes da região;

.. um estudo completo dos aqüíferos existentes
em todo o Polfgono das Secas determinando a
sua vidé'i'i.ítil e sua capacidade de fornecimento
de água; "

" o cadastramento dos aqüíferos existentes na
região do Polígono das Secas;

e a obrigatpriedade de construção de barramen
tos e aterros para contenção de água na execu
ção das obras de rodovias e ferrovias no Nor
deste.

A introdução de técnicas de manejo e utilização
sustentados de recursos hídricos, principalmente na
agricultura irrigada, é dificultada pelo baixo nível de
instrução da população, indicando que o sucesso de
qualquer programa de melhoria da oferta hídrica deve
ser acompanhado de medidas efetivas de educação,
tanto formal quanto informal. O Programa proposto na
iniciativa em análise contempla de forma harmônica
todos esses poritos.

Por essas razões, vemos como inequívoco o
mérito da iniciativa do ilustre Deputado Waldir Pires.
No entanto, sentimos a necessiqade de adequar o
projeto, tanto sob o ponto de vista formal, quanto à
clareza dos seu~ objetivos.

Assim, elaqoramos proposta de substitutivo que:



65854 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá os re
gulamentos e tomará as medidas administrativas
necessárias à implementação da presente Lei no
prazo de 90 dias, a contar da data de publicação.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. - Deputado Márcio Matos, Relator.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
AO SUBSTITUTIVO

Nos termos do art. 119, inciso 11, do Regimento
interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 27/11/2000. por cinco sessões.
Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao
substitutivo.

Sala da Comissão, 04 de dezembro 2000. - Jor
ge Henrique Cartaxo, Secretário.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Inte
rior, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou,
unanimemente, com Substitutivo, o Projeto de Lei n'
2.238/1999, nos termos do parecer do relator, Depu
tado Márcio Matos.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Costa Ferreira, Francisco Garcia, Sérgio Barcelos,
César Bandeira, Pedro Fernandes, Kátia Abreu, Zila
Bezerra, Iara Bernardi, Márcio Matos, Maria do Car
mo Lara, Nilmário Miranda, Simão Sessim, Adolfo
Marinho, Dino Fernandes, João Castelo, Juquinha,
Gustavo Fruet, João Mendes, José Indio, Norberto
Teixeira, Euler Morais, José Chaves, Sérgio Novais,
Inácio Arruda, Wilson Santos, João Sampaio e Ru
bens Furlan.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado José índio, Presidente.

vas espécies, adequadas às condiçães cli- V - Empréstimos e financiamentos de
máticas da região; instituições financeiras nacionais e internaci-

VI - Tornar obrigatória, quando da onais;
construção de rodovias e ferrovias no Nor- VI - Outras fontes de recursos que
deste, a execução sistemática de ater- lhe forem especificamente destinadas.
ros/barragens, bem como o aproveitamento Parágrafo único: O Banco Nacional de
dos aterros já existentes, quando tecnica- Desenvolvimento Econômico e Social -
mente viável, transformando-os em peque- BNDES destinará, a partir de 120 dias da
nas e médios barragens. Promulgação desta lei, pelo menos 1% (um

por cento) de seu orçamento anual ao finan
ciamento dos incentivos creditícios previstos
nesta lei.

I - Dotações consignadas nos Orça
mentos Gerais da União, dos Estados e dos
Municípios do semi-árido brasileiro:

11 - Recursos extraordinários, de ini
ciativa do Poder Executivo, votados pelo
Congresso Nacional, destinados aos objeti
vos gerais deste Programa;

111 - Doações realizadas por entida
des nacionais ou internacionais, públicas ou
privadas;

IV - Recursos decorrentes de acor
dos, ajustes, contratos e convênios celebra
dos com órgãos e entidades da administra
ção pública federal, estadual ou municipal;

Parágrafo único. Para efeito desta lei conside
ra-se projeto básico a definição estabelecida no arti
go 60. inciso X, Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

Art. 2º Farão parte do PROSECA, necessaria
mente, as seguintes ações:

I - a avaliação periódica e integrada dos recur
sos hidricos superficiais e dos aqüiferos subterrâneos
do Nordeste;

11- a avaliação da demanda atual e futuro de re
cursos hídricos no Nordeste, tendo em vista a promo
ção da equidade no uso destes nos projetos de de
senvolvimento econômico e social de toda a Região;

111 - a elaboração e implementação de projeto
que promova a utilização integrada, racional, susten
tada e com equidade de gerações dos recursos hídri
cos do Nordeste;

V - projeto permanente de educação ambiental,
destinado a:

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irriga
ção, e pecuários adequadas ao ecossistema do Se
mi-árido, respeitando-se o conhecimento autóctone;

b) difundir técnicas de uso sustentado dos re
cursos ambientais do Semi-árido, com ênfase na utili
zação múltipla dos recursos hídricos;

Art. 3º O Programa Permanente de Combate à
Seca - PROSECA será custeado por:



Institui o Programa Permanente de
Combate à Seca - PROSECA.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo, por meio dos Mi

nistérios da Integração Nacional e do Meio Ambiente.
Recursos Hídricos e Amazônia Legal, autorizado a
instituir o Programa Permanente de Combate à Seca
- PROSECA, com os seguintes objetivos:
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PROJETO DE LEI N2 2.238, DE 1999 1- a avaliação periódica e integrada dos recur-

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA sos hídricos ~uperficiais e dos aqüíferos subterrâneos
COMISSÃO _ CDUI do Nordeste. . _

11 - a avahaçao da demanda atual e futura de re
cursos hídricos no Nordeste, tendo em vista a promo
ção da equidade no uso destes nos projetos de de
senvolvimento econômico e social de toda a Região;

111 - a elaboração e implementação de projeto
que promova a utilização integrada, racional, susten
tada e com equidade de gerações dos recursos hídri
cos do Nordeste;

V - projeto permanente de educação ambiental,
destinado a:

I - Estudo sistemático das bacias hi
drográficas de todos os rios perenes e tem
porárips do Nordeste,

11 - Elaboração imediata' de projeto
básico de construção de barragens sucessi
vas, com o aproveitamento das já existen
tes, integrando e bem definindo o papel de
p~quenos, médios e grandes barramentos,
a partir das nascentes dos cursos d'água;

111- Garantir a.participação das comu
nidades rurais na definição da política de
uso das águas;

IV - O cadastramento e o estudo
I

completo dos mananciais subterrâneos em
todo o "Polígono das Secas", determinan
do-se a capacidade efetiva de cada um dos
aqüiferos:

V - Início imediato, obedecendo es
cala de prioridades, de um programa perma
nente de reflorestamento e florestamento na
área das bacias hidrográficas do semi-árido
E1 das áreas adjacentes aos açudes do Nor
deste, ampliando-se a cobertura vegetal
existente com a introdução, inclusive, de no
vas espécies, adequadas às condições cli
máticas da região;

VI - Tornar obrigatória, quando da
construção de rodovias e ferrovias no Nor
deste, a execução sistemática de ater
ros/barragens, bem como o aproveitamento
dos aterros já existentes, quando tecnica
mente viável, transformando-os em peque
nas e médias barragens;

Parágrafo único. Para efeito desta lei conside
ra-se projeto básico a definição estabelecida no arti
go 62, inciso IX, Lei 8666, de 21 de junho de 1993.

Art. 22 Farão parte do PROSECA, necessaria
mente, as seguintes ações:

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo
irrigação, e pecuárias adequadas ao ecos
sistema do Semi-árido, respeitando-se o co
nhecimento autóctone;

b) difundir técnicas de uso sustentado
dos recursos ambientais do Semi-árido, com
ênfase na utilização múltipla dos recursos
hídricos:

Art. 3º O Programa Permanente de Combate à
Seca -PROSECA será custeado por:

I - Dotações consignadas nos Orça
mentos Gerais da União, dos Estados e dos
Municípios do semi-árido brasileiro:

11 - Recursos extraordinários, de ini
ciativa do Poder Executivo, votados pelo
Congresso Nacional, destinados aos objeti
vos gerais deste Programa;

111 - Doações realizadas por entida
des nacionais ou internacionais, públicas ou
privadas; ,

IV - Recursos decorrentes de acor
dos, ajustes, contratos e convênios celebra
dos com órgãos e entidades da administra
ção pública federal, estadual ou municipal;

V - Empréstimos e financiamentos
de instituições financeiras nacionais e inter
nacionais;

VI - Outras fontes de recursos que lhe
forem especificamente destinadas. Parágra
fo único: O Banco Nacionai de Desenvolvi
mento Econômico e Social- BNDES destina
rá, a partir de 120 dias da promulgação des
ta lei, pelo menos 1 % (um 'por cento) de
seu orçamento anual ao financiamento dos
incentivos crediticios previstos nesta lei.

Art. 42 O Poder Executivo estabelecerá os re
gulamentos e tomará as medidas administrativas



PROJETO DE LEI N!! 2.262-A, DE 1999
(Do Sr. Moacir Micheletto)

Dispõe sobre a redução dos encar
gos financeiros incidentes sobre os fi
nanciamentos agrícolas para os agricul
tores que utilizarem o método do cultivo
direto; tendo parecer da Comissão de
Agricultura e Política Rural pela aprova
ção, contra o voto do Deputado João
Grandão (relator: Deputado Helenildo
Ribeiro).

(Às Comissoes de Agricultura e Políti
ca Rural; de Finanças e Tributação (Mérito e
art. 54); e de Constituição e Justiça e de Re
dação (art. 54) - art. 24,11))

SUMÁRIO
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necessárias à implementação da presente Lei no I - que as atividades estejam em consonância
prazo de 90 dias, a contar da data de publicação. com a orientação preconizada pelos órgãos de fo-

Art. 52 Esta Lei entrará em vigor na data de sua mento e extensão rural;
publicação. 11 - que sejam adotados padrões tecnológicos

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - que obedeçam às exigência sanitárias'dos mercados
Deputado José índio, Presidente. interno e externo, e que minimizem as.agressões ao

meio ambiente; . _i

111- que esteja adimplente com o fisco e com as
contribuições previdenciárias.

Art. 32 Os produtores que utilizarem de expedi
entes ilícitos para fins de enquadramento no presente
projeto de lei ou desviarem os recursos para outros
fins que os pactuados com as entidades financiado
ras serão impedidos de pleitear os financiamentos
por ele amparados e a operar com crédito rural, além
de estarem sujeitos às sanções penais cabíveis.

Art. 42 O Poder Executivo regulamentará a pre
sente lei no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publi
cação.

Art. 52 Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias
após a sua publicação.

Justificação A -- -'

I - Projeto Inicial

11- Na Comissão de Agricultura e Política Rural:

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator

- parecer da Comissão

- voto em separado

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12Os financiamentos de crédito rural desti

nados ao custeio e investimento de empreendimen
tos que utilizem o método de plantio direto terão os
encargos financeiros reduzidos em 50% (cinqüenta
por cento), em relação aos encargos estabelecidos
pelo Conselho Monetário Nacional para os demais fi
nanciamentos de mesma espécie.

§ 1ºO montante do financiamento com redução
de encargos será proporcional à área cultivada de
acordo com o método referido no caput deste artigo.

§ 22 O agente financeiro exigirá, para o enqua
dramento da operação nos termos desta Lei, atesta
do fornecido por instituição pública de pesquisa ou de
extensão rural, de que a tecnologia aplicada refere-se
ao uso do plantio direto.

Art. 22 A concessão de crédito nas condições
previstas no art. 12 desta lei obedecerá ao preenchi
mento simultâneo dos seguintes requisitos adicionais
relativos ao estabelecimento ou a seu titular:

O pioneiro n~'Brasil das técnic~s de plantio dire
to foi o catarinense Herbert Arnold Bal)z, hoje com 62
anos.

Em 1971, com uma grande dívida com o Banco
do Brasil e sem ter como pagá-Ia decidiu ir à Inglater
ra e aos Estados Unidos para examinar as máquinas
e técnicas inglesas e americanas.

Em nosso país, o plantio direto passou a ser uti
lizado em maior escala a partir de.1975.

Bartz não gradeava a terra, praticava uma rota
ção sistemática das lavouras e não tirava a palha dos
restos de trigo, nabo forrageiro e aveia preta da terra
antes de plantar a soja: o solo ficava mais úmido,
guardava suas características químicas, não liberava
gás carbônico e aumentava a resistência da lavoura
contra as pragas. .

Com a utilização das técnicas do plantio direto
além da melhoria da produtividade, as plantas ficam
mais resistentes devido à rotação de culturas, a fertili
dade do solo aumenta e o uso de adubo é reduzido.

A durabilidade dos equipamentos é três vezes
maior quando comparada com plantio tradicional e a
queda no consumo de combustível é de 40% (quaren
ta por cento). O uso de herbicidas reduz-se de três
aplicações por safra para 1,5.

Pelo método do plantio direto a pecuária tam
bém se beneficia por intermédio do fornecimento de



111 - Parecer da Comissão
, I

A Cort;lissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o PL n!! I

2.262/99, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Helenildo Ribeiro, contra o voto do Deputado João
Grandão, que apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

I - Relatório

PROJETO DE LEI N!! 2.262199
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nitrogênio e resíduo nutricional das culturas para a Em sua justificativa da proposição, o nobre autor
pastagem. enumera o~ beneffcios sociais, privados e ambientais

A técnica favorece, também, o agricultor porque do cultivo direto.
proporciona maior produção de grãos e de carne a Conforme despacho da Mesa da Câmara dos
um custo menor. Deputados, o projeto foi distribuído às Comissões de

Com esse método, o produtor promove, ainda, a Agricultura ~ Polft~a Ru~~1 (análise do mérito), d~ F!-
conservação do solo. nanças e Tnbutaçao (mento e art. 54) e de ConstltUl-

Atualmente, essa prática está sendo utilizada ção e Just!ça e Redação (aspectos previstos no art.

3 6 'I'h- d h t d '1 5 'Ih- 54 do RegImento Interno).em , ml oes e ec ares, os quaIs , ml ao _ ,
apenas no Paraná. Nao foram apresentadas emendas ao proJeto.

O projeto de lei que ora apresentamos dispõe É o relatório.
sobre a redução dos encargos financeiros incidentes 11 - Voto do Relator
sobre os financiamentos agrícolas para os agriculto-
res que utilizarem o método do cultivo direto, O cultivo direto representa um considerável

Estamos certos de que !3ua aprovação trará im- avanço tecnológico. O substancial impacto desta
portantes benefícios à agricultura do país. tecnologia em termos de redução de custos de pro

dução e de aumento de rendimento por hectare es-
Saja das Sessões, 15 de dezembro de 1999. - tão sobejamente comprovados. Todavia, todas es-

Deputado Moacir Micheletto. sas vantagens são insignificantes se comparaclas

COMISSÃO DE AGRICULTURA E aos seus benefícios ambientais. O principal objetivo
POLfTICA RURAL e a maior contribuição do cultivo direto é a preserva

ção da camada superior do solo. A perda de solo ará-
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS vel é uma das grandes tragédias dos métodos con

vencionais de cultivo. Contornando-se este proble
ma, torna-se finalmente possível dar sentido concre
to ao ideal de sustentabilidade da agricultura. Subsi
diariamente, o cultivo direto reduz a necessidade de
fertilizantes e, mais importante ainda, de agrotóxicos
que contaminam o meio ambiente e envenenam os
alimentos que ingerimos.

Nos países de agricultura mais desenvolvida, a
predominância do cultivo direto é absoluta. Entretan
to, no Brasil, um país tropical onde os atributos dessa
técnica de cultivo seriam ainda mais notáveis, sua,di
fusão ainda é restrita. Apenas em estados do Sul, e
em algumas áreas do Sudeste e Centro-Oeste é que
adquire maior expressão. É para apressar a difusão
em nosso meio desta tão benéfica tecnologia que se
justifica o incentivo preconizado pelo oportuno projeto
do nobre Deputado Moacir Micheletto.

Voto, pois, pela aprovação do PL n2 2.262/99.
Sala da Comissão, 3 de maio de 2000. - Depu

tado Helenildo Ribeiro, Relator.

, ,

i Nos termos do art. 119, I, e § 12, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 04/04/2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2000. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

O Projeto de Lei n!! 2.262/99, de iniciativa do no
bre Deputado Moacir Micheletto, concede desconto
de cincjOenta por cento em ~elação aos encargos es
tabeleqidos pelo Conselho Monetário Nacional para
os, créditos de custeio e investimento aos agricultores
que utilizarem o método do cultivo direto.

Somente terá direito a custo financeiro reduzido
a área efetivamente plantada segundo o método pre
conizado neste projeto - o do cultivo direto - confor
me certificaçã~ de instituição pública de pesquisa ou
extensão rural. Outros requisitos são: a observância
de orientação técnica de órgãos de fomento e ext~n

são, o respeito a padrões sanitários e ao meio ambi
ente e adimplemento com obrigações fiscais e previ
dencárias.



"

*PROJETO DE LEI N2 2.323-A1 DE 2000
(Do Sr. Agnelo Queiroz)

I

Dispõe sobre o controle e comercla-
-Iização do produto "sodá cáustica"; ten
do parecer da Comissão' de Defesa do
Consumidor, Melo Ambiente e Minorias,
pela aprovação, com emendas (Relator:
Deputado João Colaço).

(Às Comissões de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e, Minorias; e de
Constituição e Justiça e de Redação (art.
54) - art. 24 11)

"Projeto inicial publicado no OCO de 23-2-00

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

SUMÁRIO

"

...:. termo de recebimento de emendas
,' t • ':-

- parecer do Relator
- emendas oferecidas pelo Relator (2)
- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (2)

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 2.323/2000

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), 110 período de
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Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e cros superiores aos de outros agricu1fores que não a

Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B. utilizam, por que haver-se-á de conceder-lhes prémio
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos EJi- extra? Até quando seriam dados os subsídios? O so-
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me- frido povo brasileiro não pode dar-se_ao luxo de ser
urer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos Dunga, tão generoso a ponto de distribuir subsídios a certas
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The- categorias de agricultores só porque eles fazem o que
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pereira, melhor lhes convém! ','
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hol/an- Se incentivos devam de ser dados, que sejam
da, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João dados a quem deles mais necessita el mesmo assim,
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre Ro- por tempo limitado e em função de objetivos precisa-
que, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, mente definidos. Os pequenos agncultores familiares,
Luís Carlos Heinze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, obedecidos os critérios contidos em diversas propos-
Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio tas apresentadas a esta Casa pelo Partido dos Traba-
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga- Ihadores, constituem o público-alvo qu~.deve ser o ob-
Ihães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar jeto da atenção de cada um de nós .nesta Comissão.
Arruda, Ary Kara e João Caldas. Como está, o Projeto de Lei nº-2.262199 é insus-

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. - tentável. Nosso Voto é Contrário a sua aprovação.
Deputado Gerson Peres, Presidente. Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. -

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO Deputado João Grandão.
JOÃO GRANDÃO

O Projeto de Lei do nobre Deputado Moacir Mi
cheletto concede desconto de 50% nos encargos fi
nanceiros incidentes sobre o crédito' rural (seja este
de custeio ou de investimento) concedido a agriculto
res que utilizarem o método do cultivo direto. A certifi
cação para a obtenção do desconto seria dada por
instituição pública de pesquisa ou de extensão rural.

Apesar dos benefícios que o método dia plantio
direto pode trazer, como melhoria da produtivdade,
menor degradação do solo e uso reduzido de insu
mos, não encontramos justificativa para conceder a
redução dos custos dos financiamentos em função do
uso desta tecnologia. Outras formas de cultivo, como
o orgânico, a rotação de culturas e o plantio consorci
ado, dentre outras, também trazem benefícios ao
agricultor e ao meio ambiente e nem por isto são con
templadas pelo projeto.

Os recursos orçamentáríos que tenam de ser
utilizados para cobrir o desconto oferecido ao agricul
tor são escassos, e não nos parece que a tecnologia
empregada constitua critério adequado paira a con
cessão de subsídios. O agricultor que adota o plantio
direto já aufere os benefícios inerentes a esta tecnolo
gia, sendo este, precisamente, o motivo pelo qual 'a
adota. Por que, então, haveria de ser este agricultor
contemplado com benefícios adicionais na forma de
subsídio ao crédito?

Subsídios só se justificam se forem temporários.
Mas se a técnica do plantio direto já é bastante difun
dida, como mostra o próprio Projeto em sua Justifica
ção, se os agricultores quê a utilizam estão tendo lu-



EMENDA ADITIVA N2 1

Acrescente-se o seguinte art. 3º ao projeto, re
numerando-se os demais:

"Art. 3º É vedado aos fornecedores ex
porem a venda a substância referida do art.
1º a uma altura inferior a um metro e meio
em relação ao solo."

• I

, Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. -
Deputado João Colaço.

EMENDA ADITIVA Nl! 2

Acrescente-se a seguinte art. 6º ao projeto, re
numerando-se os demais:

"Art. 6º O Poder Executivo regulamen
tará esta lei no prazo de noventa dias, a
partir de sua publicação."

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado João Colaço.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº
2.323/2000, com emendas, nos termos do parecer
do Relator, Deputado João Coiaço.

I - Relatório

11 - Voto do Relator
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28-lj.-2000 a 8-5-2000. Esgotado o prazo, não foram- Concordamos com o Autorqueo rótulo-de soda
apresentadas emendas ao projeto. cáustica contenha advertências explícitas e osten~i-

Sala da Comissão, 9 de maio de 2000. - Aure- vas ~obre os riscos que apres~nta, e qu~ não. seja
nilton Araruna 'de Almeida, Secretário. vendida a ~en..?res d~ dez~ssels anos, pOIS, eVld~n

temente, nao tem o dlscermmento e o bom senso Im-
prescindíveis para se lidar com um produto tão peri
goso.

Nesse sentido, acreditamos útil a apresentação
de duas emendas para o aperfeiçoamento do projeto.
A primeira, obrigando os estabelecimentos que ofere
cem o produto ao público a exporem-no a uma altura
mínima de um metro e meio acima do nível do solo,
com o intuito de manter a soda cáustica fora de;> alcan
ce das crianças. A segunda, atribuindo ao Poder Exe
cutivo a obrigação de regulamentar a proposição, es-

I

pecialmente quanto aos dizeres de açlvertêncial o ta-
manho dos caracteres, símbolos indicadores de ve
neno, normas para cadastramento junto à autoridade
sanitária.

Pelas razões mencionadas, votamos pela apro
vação do Projeto de Lei nº 2.323, de 2000, com as
duas emendas anexas.

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado João Colaço, Relator.

A presente proposição objetiva regulamentar a
rotulagem e a itenda de soda cáustica, bem como es
tabelecer sanções aos infratores da norma.

, Conforme o projeto de lei, as embalagens de
soda cáustica deverão conter advertências impressas
de forma legível sobre os riscos decorrentes da mani
pulação e da ingestão do produto, além de sinais grá
ficos que indiquem sua naturl?za de veneno. Sua ven
da fica proibida"a menores de dezesseis anos. Para
comercializar a soda cáustica, os estabelecimentos
deverão cadastrar-se junto à autoridade sanitária. Por
derrad~iro, oS.estabelecimentos que descumprirem a
norma ficam sujeitos a sanções, que variam da sim
ples advertência à interdição do estabelecimento pro
dutor e de comérCio.

, '
Na justifibativa do projeto, o Autor argumenta

que, em nosso,País, a soda cáustica é livremente pro
duzida e largamente utiliz~da, seja no ambiente do
méstico ou de trabalho. No entanto, o desconheci
mento de algumas pessoas sobre suas propriedades
tóxicas e corrosivas tem causado graves acidentes,
que atingem, sobtetudo, as crianças, através da in
gestão e do manuseio da substância.

,
Não há dúvida que, há muito tempo, a soda

cáustica é uma das substâncias que mais acidentes
provoca, principalmente no ambiente doméstico, en
volvendo crianças. Isto se deve a váriol;> fatores, prin
cipalmente à facilidade com que o produto é vendido
e à falta de informação das pessoas sobre seus efei
tos gravemente tóxicos e corrosivos, além da falta de
cuidado dos adultos em manterem esse produto peri
goso fora do alcance das crianças. Na verdade, o que
se vê comumente são latas de soda cáustica embaixo
das pias ou dos tanques das residências, ao alcance
até mesmo de um bebê.

A Le~ nº 8.0~8/91 , em seus arts. 9º e 31 , já obriga
o fornecedor a informar o consumidor dos riscos que o
produto apresenta à.sua saúde e segurança. Todavia,
essa obrigação legal não tem sido suficiente para evi
tar os acidentes com soda cáustica e cabe-nos, por
tanto, estabelecer normas específicas para esse pro
duto campeão de acidentes, a fim de minimizar os ris
cos que apresenta à população.
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• I

Estiveram presentes os Senhores Deputa
dos, Salatiel Carvalho, Presidente; Celso Russo
manno, Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, Vi
ce-Presidentes; Márcio Bittar, Ricarte de Freitas,
Sebastião Madeira, José Borba, Luiz Bitencourt,
Ricardo Izar, Expedito Júnior, Luciano Pizzatto,.
Ronaldo Vasconcellos, Manoel Vitório, Fernando
Ga,beira, Paulo Baltazar, Pastor Valdeci Paiva,
Regis Cavalcante, Aloízio Santos, Vanessa Graz
ziotin, Freire Júnior, José de Abreu, Silas Brasile
iro, Pedro Pedrossian, Fernando Ferro, João Pa
ulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio
Arruda.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho (PMDB--PE), Presidente.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N!!1-COCMM

Acrescente-se o seguinte art. 3º ao projeto, re
numerando-se os demais:

"Art. 3º É vedado aos fornecedores ex
porem à venda·a substância referida do art.
1º a uma, altura inferior a um metro e meio'
em relação ao solo." ..

Sala da Comissão, 6 de dezembro dá 2000.'
Deputado Salatiel Carvalho, Presidente. '. .' _ J

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO \ '.'
N!!2-CDCMM

Acrescente-se o seguinte art. 6º ao projeto, r~:':
numerando-se os demais: ' . .

I ~ t

"Art. 6º O Poder Executivo regulamen- '
tará esta lei no prazo de noventa dias, a
partir de sua publicação".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. ~
Deputado Salatiel Carvalho, Presidente.' ' .

-. , 1

PROJETO DE LEI N!! 2.349-A, DE 2000 '
(Do Sr. Luiz Bittencourt) .•

Dispõe sobre a meia~entrada nos'
espetáculos culturais e esportivos, para
trabalhadores e dá outras providências;
tendo parecer da Comissão eie Educa~":
ção, 'Cultura e Desporto pela rejeição,'
contra o voto do DeputadO Eduardo Sea-'
bra (Relatora: Deputada Iara Bernardi).

(Às Comissões de Educação, Cultura
e Desporto; e de Constituição e Justiça e dé
Redação (art. 54) - art. 24,11)

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial . I ','

11 - Na Comissão de Educação, Qultura e Des-
porto: ,

- termo de recebimento de emendas
- parecer vencedor
- 'parecer da Comissão
- voto em separado
O Congresso Nacional decreta: -

Art. 1º É assegurada aos traqalhadores que
percebem um salário mínimo, a redução de 50%
(cinqüenta porcento) nos preços cobrados para o in
gresso em espetáculos culturais e espórtivos.

A.rt. 2º Para os efeitos desta I~i.; ,8: condição de
trabalhador será provada mediante'á apresentação, , ,J. f "

da carteira profissio'nal assinada p.~lo.contratante e
com ti'ab€l.Iho e remuneração definíd0!3/

-' ~ I ..

Art. 3º Esta I~i entra em vig9r.\!1~ data de sua
publicação.

,Justificação ,t,

O salário mínimo quando foi criado pretendia
permitir a todo trabalhador brasileiro acesso às suas
nec~ssidades vitais básicas e às de: sua família com
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves
tuário, higiene, tral,1l;lporte e previdênçia social. Sabe
mos, ertretanto, que há muito tempQ §lIa é insuficiente
para atender a todos estas condições.
. .~Jtuitas iniciatiyas têm sido tomadas objetivando

ofer~c~r alternativas para a sobrevivt311Cia deste signi
fic~tjv.ó"grupo de aSl!lalariados que r~p.resenta a gran
de maiória dos trabalhadores brasileiros.. .

O lazer integra a relação de necessidades, mas
fica g~ralmente renegado, pois pela ordem de priori
dade é o último a ser. atendido. Embora muitos ainda o
considerem supérfluo, hoje sabemos da sua relevân
cia para a saúde mental das pessoas, e para o bom
desempenho dos trabalhadores em suas atividades.

.Com a apresentação deste projeto pretende
mos levar o entreténimento, e a possibilidade de di
versão saudável e convívio fraterno ao maior núme
ro possível de trabalhadores. O cinema, o teatro, a
músioa, a dança, 0-esporte são manifestações cultu
rais e esportivas que permitem nãõ só maior infor
mação,'.mas também prazer e descanso.

O ,trabalhador ao poder particip-ar de atividades
culturais e esportivàS terá oportunidade de desenvol
ver mecanismos de adaptação e convívio. A sua inte
graçãono trabalho e; conseqüentemente, a sua satis
fação poderão influir diretamente na produção. A di
versidaçfe de informações lhe permitirá uma participa
ção ativa na sociedade.



11- Voto

I - Relatório

PARECER VENCEDOR

PROJETO DE LEI N2 2.349, DE 2000

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1g, do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presi
de~te determinou a abertura - e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo,
não foram recebidas emendas ao Projeto.,

Sala da Comissão, 6 de abril de 2000. - Carla
Rodrigues de Medeiros, Secretária.
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Pelo exposto, espero contar com o apoio dos do inteiro - aos que se acham matriculados em esco-
nobres Pares para a aprovação deste projeto. Ia de qualquer nível, como uma eficiente atração para

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2000. _ o fim esp~c!fico de co~plementa~ a sua educação. E
Deputado Luiz Bittencourt. ess~ t~adlç~o tem s~rvldo de estlmul~ ao a~esso de

_ _ braSileiros a educaçao, favorecendo a mclusao do ex-
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA cluído, de qualquer idade, no sistema de ensmoregu-

E DESPORTO lamentar.
J

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS Ao contrário do que muitos acreditam, a lei de
meia-entrada no Brasil existe desde a década de 30.
Já naquele período os estudantes exerciam seu direi
to ao pagamento da meia-entrada por meio da apre
sentação da carteira emitida pela UNE - União Nacio
nal dos Estudantes. Os estudantes secundários ad
quiriam suas carteiras da UBES - União Brasileira
dos Estudantes Secundaristas, através da própria es
cola, pois a Ubes mantinha um convênio de emissão
com o Ministério da Edycação que fazia a distribuiç:~o

e o recolhimento das solicitações como forma de agili
zar o processo de emissão das Carteiras.

A meia-entrada surgiu como forma de garantir a
complementação da formação acadêmica dos jovens
estudantes, através do acesso diferenciado à cultura,
ao esporte e ao lazer ao estudante. Busca ampliar
seus conhecimentos e sua formação cultural. A me
ia-entrada interage com o ensino formal, garantindo

maior qualidade na formação educacional dos
estudantes brasileiros. Esta experiência tem demons
trado que o pagamento reduzido dos preços das en
tradas em teatros, cinemas e estádios não causa pre
juízo aos empresários destes espetáculos e nem mui
to menos aos artistas, uma vez que a diminuição dos
preços é compensada pelo aumento no número de
espectadores.

A meia-entrada é um estimulo que precisa ser
concedido a brasileiros e brasileiras de qualquer ida
de, de qualquer faixa de renda. Mas deve ser ofereci
do a toda a pessoa que se disponha a se matricular
em uma escola devidamente reconhecida. Ser estu
dante é uma condição transitória, e, é no momento de
seus estudos que ele se encontra aberto às novas
manifestações culturais que irão moldar sua forma de
encarar o mundo. a vida, seu próximo etc.

Não questionamos às intenções do nobre Depu
tado Luiz Bittencourt, que podem ser consideradas
corno as mais nobres. Ocorre que, um direito inerente
aos estudantes não pode ser estendido a outras cate
gorias, como forma de compensar todas as mazela!;!
existentes em nosso país, muito menos o medíocre
salário mínimo que recebem ao final de cada mês.

A aprovação deste Projeto significará sem dúvi
das, a derrota de uma das maiores vitórias que os es
tudantes já obtiveram nas últimas décadas, pois o

o presente projeto, de autoria do nobre deputa
do Luiz Bittencourt, busca dar o benefício da me
ia-entrada nos espetáculos culturais e esportivos,
para trabalhadores que percebem um salário mínimo
e dá outras providências.

No seu artigo 1,g, assegura aos trabalhadores
que percebem um salário mínimo, a redução de cin
qüenta porcento nos preços cobrados para o ingresso
em espetáculos culturais e esportivos. E, para ter o
benefício da lei, a comprovação da condição de traba
lhador selá feita mediante a apresentação da carteira
assinada pelo contratante e com trabalho e remune
ração definidos.

I

primeiramente, ao criar uma categoria de cida
dãos, quais sejam, trabalh~dores que percebem um
salário mínimo, o art. 1ºdo PL nº 2.349/00 fere de ma
neira flagrante o caput do art. 5º da Constituição Fe
deral, que preceitua que todos são iguais perante a
lei, sem distinção de qualquer natureza. O Projeto sob
análise, cria, portanto, uma categoria especial de bra
sileiros, estabelecendo uma discriminação entre os
cidadãos que venham a perceber mais do que um sa
lário mínimo mensalmente, como atributo para se ter
direito a meia-entrada nos estabelecimentos que
menciona. .

I Por oLltro lado, e principalmente, o princípio da
meia-entrada é o do estímulo e do incentivo - no mun-



11- Voto

Exclui uma fração da área da Reser
va Extrativista do Rio Ouro Preto, locali
zada nos municípios de Guajará-Mirim e
Vila Nova Mamoré, no Estado de Rondô
nia; tendo pareceres: da Comissão de
Agricultura e Política Rural, pela aprova
ção (Relator: Deputado Confúcio Moura);
e da Comissão de Defesa do Consumi
dor, Meio Ambiente e Minorias, pela
aprovação (Relator: Deputado Expedito
Júnior).

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; de Defesa do Consumidor, Meio

*PROJETO DE LEI N2 2.354-B, DE 2000
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N!! 114/00

Nesta Comissão foi abeto o prazo para a apre
sentação de emendas, a partir de 29 de março de
2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas.

É o Relatório.

Os trabalhadores brasileiros, especialmente os
que recebem um salário mínimo, não estão sendo
contemplados com oportunidades de lazer e entrete
nimento.

As atividades culturais precisam ser incremen
tadas e o que dispomos precisa ser democraticamen
te compartilhado. Esta iniciativa, de reduzir o valor
dos preços cobrados para ingresso em espetáculos
culturais e esportivos, tem o mérito de facilitar, esti
mular e inserir um grande número de trabalhadores
na vida sociocultural do País.

O nosso compromisso social não pode ser olvi
dado. Não basta desejamos uma melhor qualidade de
vida para todos, é preciso criar mecanismos de ajuste
social e oportunidades educacionais para que o nos
so povo se torne mais produtivo com um elevado índi
ce de satisfação.

Assim sendo, voto pela aprovação do PL nº
2.349, de 2000.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Eduardo Seabra, Relator.
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que hoje é tido como um direito e estimulo ao estudo, pois pela ordem de prioridade é o último a
passará a ser visto como forma de compensar as ma- ser atendido. Embora muitos ainda o con-
zelas sociais existentes em nosso País. siderem supérfluo, hoje sabemos da sua

Assim, com fundamento na longa tradição da relevância para a saúde mental das pesso-
meia-entrada no País, que este projeto infelizmente as, e para o bom desempenho dos traba-
piora, pois ao invés de agregar algo ao que já existe, Ihadores em suas atividades."
cancela direitos muito arraigados, além de contrariar
a legislação de 26 unidades da Federação, que acha
ram por bem aplicar a previsão constitucional e incen
tivar a educação e a cultura, facilitando o acesso dos
estudantes a essa forma de educação complementar,
através da meia-entrada, meu voto é pela rejeição do
PL nº 2.349 de 2000.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputada Iara Bernardi, Vice-Líder do PT.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto,
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto
de Lei nº 2.349/2000, nos termos do parecer vence
dor da Deputada Lara Bernardi, contra o voto do De
putado Eduardo Seabra, cujo parecer passou a cons
tituir voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Pedro Wilson, Presidente; Nelo Rodolfo, Vi
ce-Presidente; Agnelo Queiroz, Ademir Lucas, Átila
Lira, Celcita Pinheiro, Clóvis Volpi, Eber Silva, Eduar
do Seabra, Esther Grossi, Flávio Arns, João Matos,
Jonival Lucas Júnior, Luís Barbosa, Maria Elvira, Nice
Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi, Paulo Lima,
Walfrido Mares Guia e Iara Bernardi.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Pedro Wilson, Presidente.

VOTO EM SEPARADO

I - Relatório

O presente projeto de autoria do Deputado Luiz
Bittencourt, "dispõe sobre a meia-entrada nos espe
táculos culturais e esportivos, para trabalhadores e dá
outras providências".

Assegura aos trabalhadores que percebem
um salário mínimo, a redução de cinqüenta por cen
to nos preços cobrados para o ingresso em espetá
culos culturais e esportivos. A identificação do tra
balhador será feita mediante a apresentação da
carteira profissional assinada pelo contratante,
onde deverá constar o tipo de trabalho e a respecti
va remuneração.

Na justificação destaca o Autor:

"O lazer integra a relação de necessi
dades, mas fica geralmente renegado,



*projeto inIciaI publicado no OCO de 15-3-00.

(parecer da Comissão de AgrIcultura e Política Rural publicado no
OCO de 24-8-00)
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Ambiente e Minorias; e de Constituição e ringueiros da região, por meio das suas respectivas
Justiça e de Redação (art. 54) - art. 24, 11) entidades representativas.

O projeto foi aprovado na Comissão de Agricul
tura e Política Rural. Aberto o devido prazo regimental
não foram apresentadas emendas.

É o Relatório.

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 2.354-A100

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputado~, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de
3-10-2000 a 9-10-2000. Esgotado o prazo, não foram
apresen~adas emendas ao projeto.

I' Sala da Comissão, 10 de outubro de 2000.- Au
renllton Araruna de Almeida, Secretário.

I - Relatório

I • O Poder Executivo propõe, mediante o Projeto em
epígrafe, a exclusão de uma área de cerca de trinta e
um mil hectares, de um total de uma área aproximada
pe pou~o mais de duzentos mil hectares, da Reserva
Extrativista do Rio Ouro Preto, no Estado de Rondônia.

Segundo o Executivo, a referida área já estava,
desde a época da criação da Reserva, sob explora
ção agropecuária. Sua inclusão nos limites da Reser
va teria sido um equívoco, em função da pressa, por
motivos políticos, com que foi criada a área protegida,
sem os necessários estudos de campo. O propósito
do projeto, portanto, é corrigir este erro.
, A manutenção da área por excluir nos limites da
Reserva impõe uma série de dificuldades aos propri
etários, que não podem cultivar a terra, com prejuízos
sociais e econômicos para a região. Por outro lado,
tendo em vista o fato de que a vegetação nativa foi já
completamente suprimida, sua manutenção dentro
da Reserva não oferece nenhum benefício às popula
ções extrativistas.

, I Os limites da área excluída teriam sido negocia-
dos pelo Governo com os produtores rurais e os se-

11 - Voto do Relator

Não é incomum a criação, no Brasil, de áreas na
turais protegidas sem os necessários estudos de cam
po. Os limites aproximados das unidades são estabe
lecidos no mapa e a delimitação definitiva e precisa
fica na dependência de estudos posteriores. Quando,
à falta de estudos adequados, juntam-se pressões de
ordem política - normalmente a necessidade do go
vernante de "mostrar serviço" na área ambiental -,
cria-se a oportunidade para a efetuação de equívocos.

Não estranha o fato, portanto, que 15% da Re
serva Extrativista do Rio Ouro Preto ocupe uma área
que não se presta a atividades extrativistas, na medi
da em que a vegetação foi toda ela suprimida para dar
lugar a atividades agropecuárias. ,

No nosso entendimento, a exclusão da área em
questão dos limites da Reserva não trará nenhum
prejuízo de natureza ambiental. Ao contrário, os resul
tados, sob o ponto de vista da conservação da na~ure

za, deverão ser positivos, na medida que: a) a situa
ção atual gera conflitos desnecessários com os pro
dutores e os trabalhadores rurais, que não podem cul
tivar a terra e, nessas condições, alimentam, com
toda certeza, um sentimento de oposição à Reserva e
aos seringueiros e, o que é pior, à própria conserva
ção; b) a manutenção da área dentro da Reserva obri
garia o Governo a pagar indenizações por uma terra
que não se presta a atividades extrativistas, recur~os

que podem ser direcionados para outras atividades
de conservação e uso sustentável dos recursos natu
rais; e, c) a exclusão vai possibilitar a utilização eco
nômica - com a conseqüente geração de renda e em
prego -, de uma área que, de outro modo, permane
ceria abandonada.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação
do Projeto de Lei nº 2.354, de 2000.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2000. 
Deputado Expedito Júnior, Relator.

111- Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, aprovou unanimemente o Pr9jeto de Lei nº
2.354-A/OO, nos termos do parecer do Relator, Depu
tado Expedito Júnior.



11 - Voto do Relator

Sob o ponto de vista de iniciativa de lei, a Propo
sição não apresenta vício de iniciativa, vez que é fa
cultado ao Parlamentar a sua apresentação em razão
da matéria, e a Constituição não proíbe o seu objeto.

Não cremos haja vícios de natureza jurídica.

A técnica legislativa é boa, uma vez que está pau
tada nos mesmos termos da Lei nº 7.084, de 21 de de
zembro de 1982, que dispõe sobre a carteira de jornalis
ta profissional. No mérito a Proposição merece acolhida.

Justifica-o a afirmação do ilustre autor de que as
administrações públicas, às quais os fiscais de tribu
tos são vinculados, não expedem a tempo a carteira
funcional respectiva.

Por outro lado, a expedição de carteiras por par
te de entidade sindical, que valeriam como prova de
identidade, desafogaria os órgãos de segurança e
identificação dos Estados e do Distrito Federal, e agi
lizaria a sua feitura.

Voto, deste modo, pela constitucionalidade, juri
dicidade, boa técnica legislativa e no mérito pela
aprovação do Projeto de Lei n2 2.483, de 2000.

Sala da Comissão, 5 de outubro de 2000. 
Deputado José Roberto Batochio, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do
Projeto de Lei n2..2.483/00, nos termos do parecer do
Relator, Deputado José Roberto Batochio.

Atribui valor de documento de identi
dade à Carteira de Fiscal de Tributos Esta
duais; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica le
gislativa e, no mérito, pela aprovação (Rela
tor: Deputado José Roberto Batochio).

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação - art. 24, li)

*PROJETO DE LEI Nº 2.483-A, DE 2000
(Do Sr. Ary Kara)

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

*Projeto inicial publicado no OCO de 3-3-00
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Sa- Alega que outras entidades expedem carteiras
latiel Carvalho, Presidente; Celso Russomanno, Paulo com valor de documento de identidade, tais como o
Gouvêa e Arlindo Chináglia, Vice-Presidentes; Marcio CRC, CREA, OAB e CRM, segundo a Lei nº 6.206175.
Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira, José Bor- Diz, ainda, que a Fenafisco e os sindicatos a ela
ba, Luiz Bittencourt, Ricardo Izar, Expedito Júnior, Luci- filiados têm condições de expedir com agilidade a
ano Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Manoel Vitório, carteira de identificação, suprindo a falta ou o atraso
Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pastor Valdeci Pai- na emissão de identidade funcional específica, por
va, Régis Cavalcante, Aloízio Santos, Vanessa Grazzio- parte das administrações estaduais, que causam
tin, Freire Júnior, José de Abreu, Silas Brasileiro, Pedro grande embaraço no desenvolvimento das atividades
Pedrossian, Fernando Ferro, João Paulo, Marcos Afon- do profissional do fisco, sendo importantes as entida-
so, Fernando Coruja e Inácio Arruda. des sindicais.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - Compete a esta Comissão de Constituição e
Deputado Salatiel Carvalho, Presidente. Justiça e de Redação analisar a Proposição sob os

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e mérito.

Ao Projeto, não foram apresentadas emendas,
no prazo regimental.

É o Relatório.

- termo de recebimento de emendas

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

Nos termos do art. 119, caput, inciso I do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo
art. 1º, I, da Resolução nº 10/91, o Senhor Presidente
determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões, prazo para recebimento de emendas a
partir de 2-5-00, por cinco sessões. Esgotado o prazo,
não foram apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 9 de maio de 2000. - Sérgio
Sampaio Contreras de Almeida, Secretário.

I - Relatório

Pela presente Proposta de lei, o nobre Deputa
do Ary Kara pretende fazer valer como prova de iden
tidade, para qualquer efeito, a carteira de fiscal de tri
butos estaduais, emitida pela Federação Nacional do
Fisco Estadual - FENAFISCO.



I - Relatório

Para exame desta Comissão de Viação fl Trans
portes chega-nos o Projeto de Lei n2 2.628, de 2000,
de autoria do Deputado Marcos Afonso, modificando
o art. 244 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Esta alte
ração diz respeito a minimização da penalidade.para
a condução de motocicleta, motoneta e ciclomotor
com os faróis apagados. A redação original, constan
te do art. 244, inciso IV, considera a infração gravíssi
ma, prevendo punições de multa e suspensão do dire
ito de dirigir e medida administrativa de recolhimento
do documento de habilitação. O PL em análise propõe
a revogação deste inciso e a inclusão de outro
(VIII-A), no qual a infração faróis apagados nos veícu
los referidos é punida somente com multa média.

A proposta estabelece a data de publicação
como dia para entrada em vigor da lei.

Esgotado o prazo regimental, esta Comissão
não recebeu emendas ao projeto.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

O Código de Trânsito Brasileiro determina no
parágrafo único do art. 40 a utilização de farol de luz
baixa durante o dia e a noite para os ciclos motoriza
dos, como medida em wol da segurança do trânsito.

Assim, é do total interesse do condutor, tendo
em vista sua integridade física e o não envolvimento
em acidentes, transitar mantendo os faróis de luz bai
xa acesos a qualquer hora.

Entretanto, circunstâncias inesperadas de pane
~Iétrica, queima da lâmpada do farol, ou um raro es
quecimento podem forjar a condução com os faróis
apagados. Tais situações compelem antes à postura
educativa do agente de trânsito, na forma de advertên
cia para a correção do problema, que a pronta atuação
na aplicação de penalidades por demais severas. ,

O projeto de lei em análise revoga o inciso IV, do
art. 244, que considera a condução dos ciclos acima
referidos com os faróis apagados infração gravíssi
ma, correspondendo as penalidades de multa e ~us

pensão do direito de dirigir e, ainda, a medida admi
nistrativa de recolhimento do documento de habillta-

«PROJETO DE LEI N2 2.628-A, DE 2000
(Do Sr. Marcos Afonso)

. Altera o art, 244 da Lei n29.503, de 23
de 'setembro de 1997, minimizando a pena
lidade para a condução de motocicleta,
motoneta e ciclomotor com os faróis apa
gados; tendo parecer da Comissão de Via
ção e Transportes, pela aprovação (Rela
tor: Deputado Mário Negromonte)•

. ' (Às Comissões de Viação e Transpor
tes;,e de Constituição e Justiça e de Reda
ção (art. 54) - art. 24,11)

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO
, E TRANSPORTES

SUMÁRIO
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Estiy~r~m presentes o,s Senhores Deputados: determinou a abertura - e divulgação na Ordem do_
Rql)aldo Cezar Coelho - Presidente; Inaldo Dia das Comissões - de prazo para apresentação de

Leitão, lédio, Rosa e Ary I<ara - Vice-Presidentes; emendas, a partir de 18-5-00, por cinco sessões.
Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Esgotado o prazo, não foram recebidas emen-
Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, das ao projeto.
Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Sala da Comissão, 25 de maio de 2000. - Ruy
Júlio Del~p.do, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Omar Prudêncio da Silva, Secretário.
Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Pau
lo tIilagalh&es, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Ge
ralqo Magela, José Dirceu, José G~noíno, Nelson
Pellegrinõ,-Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Mo
reira, tyIuri,lo Domingos, Fernando Coruja, José Ro
berto Batochlo, José Antônio Almeida, Sérgio Mi
randa, Bi~po Rodrigues, Ayrton Xerez, Odílio Balbi
nofti, Nelson' Marquezelli, Átila Lira, Sérgio Reis,
João Leão, Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Átila Lins,
pláudio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, Vic
Pires Franco, Professor Luizinho, DI'. Benedito Dias
e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

, I

'Projeto inicial publicado no DCD de 1-4-00

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
- voto em separado

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
, r I I '.

TERMO, DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
, I

PROJETO DE LEI N22.628/00

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente



Assim sendo, somos favoráveis à aprovação
do projeto de lei _em análise. No entanto, em lugar
de modificar apenas o art. 244, propomos a modifi
cação dos art. 244 e 250, na forma abaixo, com a
mesma finalidade, porém com redação que, segun
do nossa opinião, regulamenta a matéria de modo
mais preciso.

São as seguintes as modificações sugeridas:

a) O inciso IV do art. 244, em lugar de
"com os faróis apagados," passaria a ter a
seguinte redação: "com os faróis apagados
à noite."

VOTO EM SEPARADO :I

(Deputada Teima de Souza) .

A presente proposição altera o art. 244 da Lei
9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro,
minimizando a penalidade para a condução de moto
cicletas, motonetas e ciclomotores com faróís apaga
dos, caracterizando essa infração, que'.de acordo
com o inciso IV do citado art. 244 é gravíssima, como
sendo média.

Na justificação para a aprovação do referido
Projeto de Lei, o autor argumenta que a mÇ)dificação
pretendida prende-se ao fato de que as multas previs
tas no atual Código de Trânsito apresenta!J1 valores
muito elevados para a realidade de empreg9 e remu
neração brasileira. Afirma que o veículo d!3 duas ro
das é, para muitos trabalhadores desse País, a oon
dução própria a que podem ter acesso e que consiste
em instrumento de trabalho, necessário a9 sustento
da família.

Acrescenta o autor que motivações .banais ou
circunstâncias inesperadas, como o simples esqueci
mento, uma pane elétrica momentânea ou..uma des
carga de bateria, podem ser causas para os faróis
não estarem devidamente acesos, situações essas
que comportam alertas e atitudes educ~tivas pelo
agente de trânsito. --'

O legislador, com o objetivo de dar maior segu
rança ao usuário do veículo "ciclo motorizado," por
considerar esse um veículo de difícil percepção pelos
condutores dos demais veículos, determinou, por
meio do art. 40, que esse veículo permanecesse com
o farol aceso de dia e de noite, quando em circulação.

Por outro lado, tanto o art. 244, inciso"IV, como o
art. 250, inciso I, alínea d ambos transcritos, caracte
rizam esse tipo de infração, não o fazendo, porém, de
maneira precisa e desejável.

A Comissão de Viação e Transportes, em reu
nião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente
o Projeto de Lei nº 2.628/00, nos termos do parecer
do relator, Deputado Mário Negromonte. A Deputada
Teima de Souza apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
Pedro Fernandes, Chiquinho Feitosa e João Ribeiro
Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa,
Duílio Pisaneschi, Mário Negromonte, Pedro Chaves,
Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, We
Iinton Fagundes, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira,
José Chaves, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, Car
los Santana, Damião Feliciano, João Coser, Marcos
Afonso, Teima de Souza, Albérico Filho, Philemon Ro
drigues, Raimundo Santos, Luís Eduardo, Eujácio Si
mões e Edinho Araújo - titulares, e Silas Câmara, Síl
vio Torres, Alceste Almeida, Carlos Dunga, Márcio
Matos, Olímpio Pires e De Velasco - suplentes.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Pedro Fernandes, Vice-Presidente, no
exercício da Presidência.

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI N2 2.628, DE 2000

Altera o art. 244 da Lei n2 9.503, de
23 de setembro de 1997, minimizando a
penalidade para a condução de motoci
cleta, motoneta e ciclomotor com os fa
róis apagados.

Autor: Deputado Marcos Afonso
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ção, e propõe a inclusão do inciso VIII-A com classifi- Relator: Deputado Mário Negromonte
cação média para a infração sublinhada, punida ape
nas com a multa correspondente.

Pertinente, portanto, mostra-se o projeto de lei
do ilustre Deputado Marcos Afonso de minimizar a
penalidade para os condutores de motocicleta, moto
neta e ciclomotor, que por razões alheias à vontade
ou plena consciência dos mesmos sejam flagrados
dirigindo os citados veículos com faróis apagados.

Registramos, por oportuno, que à aceitação
do projeto de lei em análise corresponde a rejeição
do PL nº 1.387/99 e seu apenso PL nº 2.215/99, am
bos dispondo sobre aplicação de multa, apresen
tando, portanto, conteúdo complementar a este pro
jeto de lei.

Desse modo, votamos pela aprovação do Proje
to de Lei nº 2.628, de 2000.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. - Depu
tado Mário Negromonte, Relator.

11I- Parecer da Comissão
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b) A alfnea d do inciso I do art. 250,
em lugar de "de dia e de noite, tratando de
ciclomotores," passaria a ter a seguinte re
dação: "de dia, tratando de motocicleta, mo
toneta e ciclomotor."

Sala das Comissões, 29 de novembro de
2000. - Deputada Teima de Souza.

,
*PROJETO DE LEI N!! 2.661-A, DE 2000

(Do Senado Federal)
PLS N!!66/99

Institui a linha oficial de pobreza e
estabelece que o Governo Federal deverá
definir metas de progressiva erradicação
dá pobreza e diminuição das desigualda
des socioeconômicas, e dá outras provi
dências; tendo parecer da Comissão de
Seguridade Social e Família, pela aprova
ção, com emenda (Relator: Deputado
Jorge Alberto).

(Às Comissões de Seguridade Social e
Família; de Finanças e Tributação (art. 54);
e de Constituição e Justiça e de Redação
(art. 54) - art. 24, 11)

WProjeto inicial publicado no DCD de 19-4.00

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- emenda oferecida pelo relator

I

- complementação de voto
- parecer da Comissão .'
- emenda adotada pela Comissão

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 2.661/00

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
Emendas~ a partir de 12 de maio de 2000, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto e nem aos seus apensados.

Sala da Comissão, 18 de maio de 2000. - Elo
fzio Neves Guimarães, Secretário.

I - Relatório

Projeto de iniciativa do nobre senador Eduardo
Suplicy - PT/SP, tem como objetivo o .cumprimento,
por parte do Poder Executivo, do inciso III do artigo 3º
da Constituição Federal, segundo o qual constitui um
dos objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil, a erradicação da pobreza da marginalização
e a redução das desigualdades sociais e regionais.

Esgotado o prazo regimental não foram recebi
das emendas ao projeto.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

De mérito inquestionável e pelo grande alcance
social da proposta aprovada no Senado Federal, o
Projeto de Lei 2.661, de 2000, recebeu desse relator
especial atenção e minuciosa análise, pois pob~eza é
um conceito de caráter relativo e de ditrcil definição.

Citada pelo autor, na justificação do projeto,
uma passagem de James Tobim, em 1970, ,sobre o
estabelecimento de uma medida oficial de pobreza
nos Estados Unidos, sintetiza a importância da apro
vação desse projeto de Lei:

"...A adoção de uma medida quantitati
va específica, apesar de arbitrária e questio
ná\(el, terá conseqüências políticas duráveis
e de longo alcance. As administrações se
rão julgadas pelo seu sucesso ou falha na
redução da prevalência da pobreza medida
oficialmente. Enquanto uma famflia for en
contrada, abaixo da linha de pobreza, ne
nhum político será capaz de anunciar vitória
na Guerra contra a Pobreza ou ignorar o co
nhecimento das obrigações da sociedade
para com os seus membros mais pobres."

A não existência no Brasil, de uma base que sir
va de referência para análise dos resultados das polí
ticas sociais que visem a erradicação da pobreza e
desigualdades -sociais, dificultam, sobremaneira, o
acompanhamento dos resultados auferidos por essas
políticas, por isso há, necessidade de definição de
uma linha oficial de probreza.

No entanto, o parágrafo único do art. 1ºIda pro
posta em análise, considera como linha oficial de po
breza o rendimento anual mínimo necessário para
que um grupo familiar ou uma pessoa que viva sozi
nha possa suprir suas necessidades vitais. Dada a
complexidade do fenômeno, o conceito e a dimensão
da pobreza partem, isolada ou cumulativamente, de
condições econômicas expressas na insuriciênci~

pessoal ou familiar de renda e na incapacidade social



EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

*PROJETO DE LEI N2 2.724-A, DE 2000
(Do Sr. Carlos Mosconi)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
os laboratórios farmacêuticos colocarem
os preços de medicamentos em suas
propagandas comerciais; tendo parecer
da Comissão de Seguridade Social e Fa
mília pela aprovação deste e dos de nOs
2.907/00 e 3.062/00, apensados, com
substitutivo (Relator: Deputado Rafael
Guerra).

(Às Comissões de Seguridade Social e
Família; de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias; e de Constituição e
Justiça de Redação (art. 54) - art. 24,11)

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMfLlA

SUMÁRIO

Dê-se ao parágrafo único do artigo 1º do projeto
a seguinte redação:

"Parágrafo único. Para fins desta lei, conside
ra-se linha oficial de pobreza o rendimento anual mí
nimo necessário para que o grupo familiar ou uma
pessoa que viva sozinha possa adquirir os bens e ser
viços necessários para uma vida digna."

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

*Projeto inicial publicado no OCO de 20-4-00

- Projetos apensados: PL n 12 2.907/00 (publicado no OCO de
23-5-00) e n12 3.062/00 (publicado no DCD de 25-5-00)

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- termo de recebimento de emendas
- parecer da Comissão

- substitutivo adotado pela Comissão ao substi-
tutivo
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e/ou política de gerar oportunidades próprias para a Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira,
satisfação de necessidades básicas. Uma família é Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo
pobre quando sua renda per capita for tão pequena Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino Que-
que não seja suficiente para adquirir os bens e servi- iroz e Vicente Caropreso.
ços necessários para a sobrevivência adequada de Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
seus membros. Face a definição anterior, estou pro- Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.
pondo a alteração desse parágrafo único nos termos
da emenda modificativa em anexo.

Face ao exposto, apresento voto favorável ao
Projeto de Lei nº 2.661, de 2000, com alteração pro
posta na emenda modificativa.

Sala das Comissões, 14 de agosto de 2000. 
Deputado Jorge Alberto, Relator.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao parágrafo único do artigo 1º do projeto
a seguinte redação:

"Parágrafo único. Para fins desta lei, conside
ra-se linha oficial de pobreza o rendimento anual mí
nimo necessário para que um grupo familiar ou uma
pessoa que viva sozinha possa adquirir os bens e ser
viços necessários para sua sobrevivência:'

Sala da Comissão, 14 de agosto de 2000. 
Deputado Jorge Alberto, Relator.

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Face à discussão havida durante a reunião ordi
nária deste Órgão Técnico, acato a sugestão do Ple
nário, para que se substitua, na emenda de minha au
toria, a expressão "sua sobrevivência" por "uma vida
digna".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Alberto, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família,
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou,
unanimemente, o Projeto de Lei de nº 2.661, de
2000, com emenda e complementação de voto,
nos termos do parecer do Relator, Deputado Jor
ge Alberto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto, Remi
Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Ca
margo, Alceu Collares, Almerinda de Carvalho, Ânge
la Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo Chinaglia,
Armando Abílio, Carlos Mosconi, Darcísio Perondi,
Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo
Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler Mo
rais, Henrique Fantana, IIdefonço Cordeiro, Itamar
Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos
Coutinho, José Unhares, Laire Rosado, Lavoisier



11 - Voto do Relator
I

Em primeiro lugar, felicito os ilustres colegas De-
putados Carlos Mosconi, Ricardo Ferraço e Darcísio
Perondi, por suas iniciativas, pois expressam preocu
pação com um dos maiores problemas que enfrenta
mos no campo da saúde pública, no Brasil, que é o
preço elevado dos medicamentos, conjugado com o
precário acesso aos mesmos por parte da população.

Não obstante a preocupação semelhante, as
proposições sugerem providências distintas. Enquan
to o PL nº 2.724/00 propõe que as propagandas de
medicamentos divulguem também os seus preços, o
PL nº 2.907/00 e o PL nº 3.062100 alvitram que o pre
ço de fábrica seja explicitado nas embalagens dos
medicamentos.

Como os medicamentos sujeitos a prescrição
de profissional competente não podem ter propagan
das veiculadas em meios de comunicação dirigidos à
população, o primeiro projeto tem um alcance limita
do, principalmente se considerarmos que cerca de
90% das unidades vendidas no mercado farmacêuti
co correspondem a medicamentos cuja venda está
condicionada à prescrição.

No entanto, entendemos que a divulgação cien
tífica dos medicamentos sob prescrição, dirigida aos
profissionais prescritores (médicos ou odontólogos) e
dispensadores (farmacêuticos), poderia incluir os res
pectivos preços de forma que estes profissionais de
les tenham conhecimento e avaliem melhor as possi
bilidades dos seus pacientes em adquiri-los. Muitas
vezes os prescritores não conhecem os preços dos
medicamentos que indicam e, com isso, deixam de
cónsiderar outras alternativas terapêuticas mais con
dizentes com as condições dos seus pacientes.

Por outro lado, consideramos que a exibição dos
preços de fábrica, nas embalagens dos medicamen
tos, seria uma ótima providência para que os profissi
onais da área de saúde, e a população em geral, to-

I

mem conhecimento dos preços impostos pelos labo-
ratórios fabricantes e saibam dos lucros das farmáci
as que os comercializam.

Por considerar que os três projetos são comple
mentares e altamente relevantes sob o ponto de vista

I - Relatório

Nos'termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
Emendas, a partir de 1º de junho de 2000, por cinco
sessões. ,Esgotado o prazo, não foram apresentadas
emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 12 de junho de 2000. - Eloí
zio Neves Guimarães, Secretário.
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 2.907/00 antes comentado, ou seja, propõe que os
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS m.edicamentos tragam o preço de fábrica impresso

PROJETO DE LEI Nl! 2.724/00 em suas embalagens. , , . .
Entende, o nobre Deputado Darclslo Perondl,

que o preço de fábrica estampado na embalagem
permitirá ,o aumento do poder de barganha entre o
consumidor final e o varejista.

É o relatório.

I

O projeto de lei em estudo tem o objetivo de ob~i-

gar os laboratórios farmacêuticos, produtores de medi
camentos, a colocarem os preços dos medicamentos
nas propagandas comerciais de seus produtos.

Em sua Justificação, o autor ressalta os efeitos
negativos da intensa propaganda promovida pelos la
boratórios farmacêuticos, que destacam as virtudes
dos seus produtos mas omitem informações relevan
tes, entr~ ,aq quais os respectivos preços.

O projE!to tem poder terminativo nas comis
sões e foi distribuído à Comissão de Seguridade
Social e, Família (CSSF), Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (CDCMAM)
e Comissão de Constituição e Justiça e de Redação
(CCJR). No prazo regimental, não foram apresenta
das emendps.

Ao ~L nº 2.724/00 foi apensado o PL nº
2.907/00, de autoria do Deputado Ricardo Ferraço,
cujo propósito principal é obrigar os fabricantes e im
portadores de medicamentos a explicitar o preço de
fábrica dos seus produtos nas respectivas embala
gens.lndica, também, penalidades para os infratores.

Argumenta o nobre Deputado autor que, em
1992, o Governo Federal, ao liberar os preços dos
medicamentos, temia que houvesse um aumento
exagerado de seus preços. Para fixar um limite, o Go
verno, por meio do Ministério da Fazenda, impôs uma
margem máxima de comercialização, de 42% para as
farmácias. Com base nesta providência - que foi con
substanciada na Portaria nº 37/92 - as farmácias ni
velaram seu~ ganhos pelo teto estabelecido, o que te
ria provocado um grau mínimo de competição no se
tor varejista. O maior prejudicado com este procedi
mento foi, evidentemente, o consumidor.

Também foi apensado ao PL nº 2.724/00, o PL
nº 3.062, de autoria do Deputado Darcísio Perondi,
que tem, exatamente, o mesmo objetivo do PL nº



111 - Parecer da Comissão

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI Nº 2.724/00

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 26 de setembro de 2000 , por
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresen
tadas emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, 10 de Outubro de 2000. 
Eloízio Neves Guimarães, Secretário.

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº 2.724/2000 e os de nºs
2.907 e 3.062/2000, apensados, com substitutivo, nos
termos do parecer do Relator, Deputado Rafael Guerra.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto,
Remi Trinta e Celso Gíglio - Vice-Presidentes; Affon
so Camargo, Alceu Collares, Almerinda de Carvalho,
Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Arlindo China
glia, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Darcísio Peron
di, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dra. Rosinha,
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra,

Euler Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro,
Itamar Serpa, Jandira Feghali, Jorge Costa, José

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI
N2 2.724, DE 2000

(Apensos os PL nºs 2.907/00 e 3.062/00)

Determina a inclusão dos preços
dos medicamentos na propaganda em
geral e na divulgação científica aos pro
fissionais prescritores e dispensadQr.e.s,_
bem como a explicitação do preço de fá
brica nas respectivas embalagens.
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social e econômico, elaboramos um substitutivo, que O Congresso Nacional decreta:
os agrega e complementa, contemplando mais apro- Art. 1º As empresas fabricantes ou importado-
priadamente os seus nobres objetivos. ras de medicamentos ficam obrigadas a estampar o

Entretanto, consideramos demasiada a pena preço de fábrica dos seus produtos nas respectivas
aplicável aos infratores da lei, sugerida no PL nº embalagens de venda ao consumidor.
2.907/00: multa equivalente a cinqüenta mil vezes o Art. 2º As propagandas comerciais dos medica-
preço do produto e, na reincidência, fechamento do mentos de venda livre, dirigidas à população em ge-
estabelecimento fabricante ou importadordo mesmo. ral, bem como todos os meios usados para a divulga-

Embora entendamos o espírito da proposição, ção científica ou promocional dos medicamentos de
de fazer, realmente, valer a lei, sob a ameaça de uma venda sob prescrição, voltadas aos profissionais
pena bastante significativa ao infrator, somos de opi- prescritores ou dispensadores, devem explicitar, tam-
nião que, exatamente por ser demasiadamente alta, bém, os respectivos preços dos produtos.
haverá mais condescendência na sua aplicação. Art. 3º O descumprimento do disposto na pre-

De nada adianta aplicar multas que não podem sente lei implica em multa de dez mil vezes o valor do
ser cumpridas sem aniquilar a atividade e cujo desfe- produto, aplicada pela autoridade sanitária compe-
cho leva ao simples encerramento de empresas nesta tente.

área dos medicame,ntos. , Parágrafo único. A reincidência no descumpri-
Uma pen~ m~,ls p,ondera~a, mas se~ deixar de mento da presente lei pode acarretar a suspensão

ser bastant~ sl~mflc~tlva ao Infrator, a~hcada se~ das atividades da empresa responsável pela fabrica-
condescendencla, ter~, em nosso entendl~e~to, mal- ção ou importação do produto.
or ~oder de persuasao do que a pena drastlca pro- Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

pos aS'. d It d d 'I blicação. - Deputado Rafael Guerra, Relatorugenmos a pena e mu a e ez ml vezes o
valor do produto e, para os reincidentes, a critério da
autoridade sanitária, a suspensão temporária das ati
vidades do fabricante ou importador.

Além dessa modificação na pena aos infratores,
propomos que todas as propagandas dos medica
mentos de venda livre, veiculadas na mídia comum,
bem como as divulgações científicas dirigidas aos
profissionais prescritores e dispensadores, deveriam
ser acompanhadas dos preços dos produtos que di
vulgam.

Da mesma forma, todos as embalagens dos
medicamentos vendidos nas farmácias deveriam tra
zem o preço de fábrica do produto e não o preço má
ximo ao consumidor, como acontece atualmente.

Assim sendo votamos pela aprovação do PL nº
2.74/00, do PL nº 2.907/00 e do PL nº 3.062/00, na
forma do substitutivo que apresentamos em anexo.

Sala da Comissão, 15, de setembro, de 2000. _
Deputado Rafael Guerra, Relator.



- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLíTICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 2.829/2000

Nos termos do art. 119, I, e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente,
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 18-05-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, 26 de maio de 2000. - Moi
zés Lobo da Cunha, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei, ora relatado, de autoria do
Deputado Valdir Ganzer e outros, dispõe sobre a re
versão de imóveis públicos rurais alienados ou con
cedidos.

Fixa que, pelo prazo de dez anos, os adquirentes
ou concessionários de terras públicas rurais terão os
imóveis revertidos ao domínio público em casos de
descumprimento de cláusula do contrato de alienação
ou de concessão de uso e, ainda, descumprimento da
função social do imóvel rural definida nos termos do
art. 186 da Constituição Federal. Especifica, também,
que os imóveis revertidos serão destinados ao Progra
ma Nacional de Reforma Agrária, não assistindo ao
adquirente ou concessionário o direito de retenção €Im
relação às benfeitorias úteis e necessárias.

A proposição fixa que as avaliações das benfei
torias e da terra serão elaboradas com base no valor
de mercado do imóve! e, complementarmente, o pro
jeto prevê que a resolução do contrato de alienação
ou da concessão poderá ser pleiteada através de
ação popular, ação civil pública, bem como tutela an
tecipada de direito nos termos do art. 273 do Código
de Processo Civil.

A matéria foi distribuída para apreciação conclu
siva de mérito por parte desta Comissão de Agricultu
ra e Política Rural com base no art. 24, 11, do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados. No âmbito
da Comissão de Agricultura e Política Rural, decorri-

Dispõe sobre a reversão de imóveis
públicos rurais alienados ou concedidos
e dá outras providências; tendo parecer
da Comissão de Agricultura e Política Ru
ral pela aprovação (relator: DEP. B. SÁ).

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; e de Constituição e Justiça e de
Redação - (art. 24, 11»
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Carlos Coutinho, Josénnhares, Laire Rosado, Lavoi- PARECER DA COM~SSÃODE AGRICULTURA E
sier Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Perei- POLITICA RURAL
ra, Rafé!-el Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renil- SUMÁRIO
do Leal, Ronaldo Caiado, Serafim Venzon, Ursicino
Queiroz e Vicente Caropreso.

Saja da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado CLEUBER CARNEIRO, Presidente.

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Determina a inclusão dos preços dos medica
mentos na propaganda em geral e na divulgação ci
entífica aos profissionais prescritores e dispensado
res, bem como a explicitação do preço de fábrica nas
respectivas embalagens.

O Congresso Nacional decreta:

,Art. 1Q As empresas fabricantes ou importado
ras de medicamentos ficam obrigadas a estampar o
preço de fábrica dos seus produtos nas respectivas
embalagens de venda ao consumidor.

Art. 29 As propagandas comerciais dos medica
mentos de venda livre, dirigidas à população em ge
rai, bem como todos os meios usados para a divulga
ção científica ou promocional dos medicamentos de
venda sob prescrição, voltadas aos profissionais
prescritores,ou dispensadores, devem explicitar, tam
bém, os respectivos preços dos produtos.

Art. 39 O descumprimento do disposto na pre
sente lei implica em multa de dez mil vezes o valor do
produto, aplicada pela autoridade sanitária compe
tente.

Parágrafo único. A reincidência no descumpri
mento da presente lei pode acarretar a suspensão
das atividades da empresa responsável pela fabrica
ção ou importação do produto.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação~

, Saia da ,Comissão, 6 de dezembro de 2000.-
Deputado CLEUBER CARNEIRO, Presidente.

*PROJETO DE LEI N2 2.829-A, DE 2000
(Do Sr. Valdir Ganzer e Outros)

'Projeto inicial publicado no DCD de 28·04·00



*PROJETO'DE LEI NQ 2.958-A, DE 2000
(Do Sr. Nelson Proença)

Institui o Programa Voluntário de
Vacinação - PVV, e dá outras providên
cias; tendo parecer da Comissão de Se
guridade Social e Família pela aprovação
(Relator: Deputado Jorge Alberto).

(Às Comissões De Seguridade Social
e Família; e de Constituição e Justiça E De
Redação (Art. 54) - Art. 24, 11)

*Projeto inicial publicado no OCO de 23-5-00 ~

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA \

SUMÁRIO
I

- termo de recebimento de emendas-
- parecer do Relator
- parecer de Comissão

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 2.958/00

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação

11 - Voto do Relator
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do O prazo regimental, não foram apresentadas mente, o PL nº 2.829/00, nos termos dq p~recer do
emendas ao presente projeto de lei. Relator, Deputado B. Sá.

É o relatório. Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Gerson Peres (Presidente), Waldemi~ Moka e
Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), ,~nivaldo

Vale, B. Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José
Carlos Elias, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli,
Nelson Meurer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano,
Carlos Dunga, Cqnfúcio Moura, Igor Ave!/r;lO, Silas
Brasileiro, Themístocles Sampaio, Abel~rdo Lupi
on, Adauto Pereira, Francisco Coelho, J,aime Fer
nandes, Joel de Hollanda, Kátia Abreu, P,qulo Bra
ga, Zila Bezerra, João Grandão, Luci Choinacki,
Nilson Mourão, Padre Roque, Augusto -, Nardes,
Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze,
Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Ro
berto Balestra, e, ainda, Antônio Jorge, Nilton Ca
pixaba, Armando Abílio, João Magalhães, Juran
dil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar Arruda, Ary
Kara e João Caldas.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado GERSON PERES, Presidente.

11I - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime-

A matéria proposta envolve aspectos processu
ais e civis com relação à reversão de imóveis públicos
rurais alienados ou concedidos em favor do Programa
Nacional de Reforma Agrária quando descumpridas
as condições contratuais e a função social do imóvel
rural.

Como ensina Hely Lopes Meireles, o Estado,
como Nação politicamente organizada, exerce pode
res de Soberania sobre todas as coisas que se en
contram em seu território. Alguns bens pertencem ao
próprio Estado; outros embora pertencentes a par,ti
culares, ficam sujeitos às limitações administrativas
impostas pelo Estado; outros, finalmente, não per
tencem a ninguém, por inapropriáveis, mas sua utili
zação subordina-se às normas estabelecidas pelo
Estado.

Este conjunto de bens sujeitos ou pertencentes
ao Estado constitui o domínio público que como direi
to de propriedade, só é exercido sobre os bens per
tencentes às entidades públicas.

A expressão domínio público ora significa o po
der que o Estado exerce sobre os bens próprios e
alheios, ora designa a condição desses bens. Em
sentido amplo o domínio público é o poder regula
mentar que o Estado exerce sobre os bens públicos
em função da coletividade.

Como justificado pelo autor, o projeto tem como
objetivo: ''fazer com que os imóveis rurais alienados
ou concedidos pelo poder público tenham a utilização
que a sociedade deles espera..:' ou seja o cumpri
mento da sua função social e estrita observância de
cláusulas contratuais.

Conclusivamente, o projeto de lei prevê a utiliza
ção de importantes instrumentos jurídicos para que
se efetive a reversão de imóveis públicos rurais alie
nados ou concedidos que não atenderem a sua fun
ção social ou descumprirem cláusulas contratuais e
que serão destinados ao Programa Nacional de Re
forma Agrária.

Voto, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei
nº 2.829, de 2000.

Sala da Comissão, 20 de junho de 2000. - Depu
tado B. Sá, Relator.



,
*PROJETO DE LEI N!! 2.963-A, DE 2000

(Do Sr. Alceste Almeida)

Acrescenta à Lei nS! 9.503 de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasile
iro, artigo dispondo sobre sinalização de
trânsito; tendo parecer da Comissão de
Viação e Transportes pela aprovação
deste, com emenda, e pela rejeição do de
n!! 3.181/00, apensado (relator: Deputado
João Ribeiro).

(Às Comissões de Viação e Transpor
tes; e de Constituição e Justiça e de Reda
ção (art. 54) - art. 24,11)

11I - Parecer da Comissão

A Comissão de Seguridade Social e Família, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o Projeto de Lei de nº 2.958, de 2000, nos ter
mos do parecer do Relator, Deputado Jorge Alberto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto,
Remi Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes;
Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerinda de
Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Arlin
do Chinaglia, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Dar
císio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dra.
Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, ,Eduar
do Seabra, Euler Morais, Henrique Fontana, IIderon
so Cordeiro, Itamar Serpa, Jandira Feghali, Jorge
Costa, José Carlos Coutinho, José Unhares, Laíre
Rosado, Lavoisier Maia, Udia Quinan, Lúcia Vânia,
Osmânio Pereira, Rafael Guerral Raimundo Gomes
de Matos, Renildo Leal, Ronaldp Caiado, Serafim
Venzon, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Cleuber Carneiro, Presidente.

* Projeto inicial publicado no OCO de 23105/00
- Projeto apensado: PL 3.181/00 (publicado no OCO de

20/06/00)
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de Emendas, a partir de 3 de agosto de 2000, por Portanto, podemos verificar que a será de gran-
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apre- de valia para o trabalhador, seus familiares e para as
sentadas emendas ao projeto. empresas a opção pelo Programa Voluntário de Vaci-

S I, d C . - 10 d t d 2000 nação, aqui proposto. Pelo exposto, apresento Voto
a a a omlssao, e agos o e . - F 'I P . t d L' o 2 958 d 2000

Elofzlo Neves Guimarães, Secretário, avorave rOJe o e el n-. ,e .

1_ Relatório Sala das Comissões, 23 de novembro de
2000. - Deputado Jorge Alberto, Relator.

o Prpjeto de Lei nº 2.958, de 2000, de autoria
do Deputado Federal Nelson Proença institui o Pro
grama Voluntário de Vacinação - PVV, pelo qual as
pessoas jurídicas estabelecidas no país fornecerão
vacinas aos seus empregados e dependentes.

O fornecimento de vacinas no PVV, não tem
natureza salariai, e deve abranger a totalidade dos
funcionários que percebam até dez salári
os-mínimos. A Empresa optante pelo PW fornecerá
informações às autoridades de saúde e os gastos
com o programa poderão ser computados como
despesas operacionais.

Procurei contato junto ao Ministério da Saúde
par? que esse oferecesse posicionamento quanto
ao Projeto. Aguardamos por mais de três meses, re
iteramos solicitação, e não fomos atendido.

Esgotado o prazo regimental, não foram recebi
das emendas ao projeto.

Eo relatório.

11 - Voto do Relator

A proposta apresentado pelo nobre Deputado
Nelson ,Proença apresenta grande preocupação
com a qualidaj:le de vida dos trabalhadores brasilei
ro~, quando viabiliza, através de seu empregador, a
aplicação e controle de vacinas com o acompanha
mento do médico do trabalho, desenvolvendo assim
o que chamamos medicina preventiva.

, Os programas de vacinação desenvolvidos
p'elo Governo Federal não abrangem todos os tipos
de vacinas e não contempla as necessidades do tra
balhador. Esabido que o empregado com o acom
panhamento médico adequado, com campanhas de
vacinação eficientes, diminui o absenteísmo ou li
cenças prolongadas, proporcionando maior rendi
mento no trabalho.

, Oytro ponto que merece destaque é o fato do
projeto incluir nesse trabalho preventivo os familia
res dos trabalhadores. O trabalhador gozando de
boa saúde física e mental, e sabendo que sua famí
lia está sendo bem assistida consegue permanecer
concentrado no trabalho aumentando sua produtivi
dade.



As questões relacionadas com o aumento da vi
olência urbana encontram-se entre as que mais preo
cupam a sociedade brasileira atualmente.

Por várias razões, tanto de ordem econômica
como social, o número de assaltos e homicídios tem
crescido assustadoramente, não apenas nas nossas
grandes cidades, como também em centros interiora
nos de médio porte.

Uma das muitas modalidades de abordagem fre
qüentes na prática de ilícitos consiste em interceptar
os motoristas enquanto os mesmos estão parados à
espera da luz verde nos cruzamentos com semáforo.
Essa estratégia, que muitas vezes resulta na morte do
motorista, é adotada, via de regra, à noite, quando as
ruas estão desertas. Como bem lembrou o nobre Au
tor, o medo da violência induz os motoristas a correrem
o risco de um acidente, ignorando o sinal vermelho.

A utilização de luzes amarelas intermitentes, al
ternativa que já vem sendo praticada em várias cida
des brasileiras, permite dificultar a abordagem dos
motoristas por parte dos criminosos, sem ferir as con
dições de segurança do trânsito. De fato, ao aproxi
marem-se de cruzamentos onde as luzes amarelas
dos semáforos estão intermitentes, os condutores
tendem a assumir uma postura cautelosa em relação
ao trânsito, sem contudo parar totalmente o carro.

Assim, julgamos muito pertinente a proposta
trazida pelo projeto de lei ora em exame. Com relação
à proposição apensada, acreditamos que o intervalo
de tempo adotado é demasiadamente extenso, preju
dicando sua operacionalização. Afinal, em muitas de
nossas grandes cidades, o movimento de veículos
por volta das vinte e duas horas ainda é significativo e
a utilização de luzes amarelas intermitentes poderia
comprometer a segurança do trânsito.

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL
2.963/00 e pela rejeição quanto ao mérito do PL
3.181/00.

Sala da Comissão, 12 de setembro de 2000. 
Deputado João Ribeiro, Relator.

PARECER REFORMULADO

Na análise do projeto de lei em epígrafe, não pu
demos deixar de concordar com o Autor quanto à con
veniência da medida preconizada como meio para
coibir a violência urbana. De fato, muitos motoristas,
ao aproximarem-se de intersecções viárias de ma
drugada, são tentados a avançar o sinal vermelho,
por receio de assalto, preferindo exporem-se ao risco
de uma colisão. Com a programação dos semáforos
para exibirem a luz amarela intermitente no períodoO nosso relatório.
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PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO 11- Voto do Relator
E TRANSPORTES

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator

- reformulação de parecer

- emenda oferecida pelo relator
- parecer da Comissão

- emenda adotada pela Comissão

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N!! 2.963/00

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura _ e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões _ de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 26/06/00, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emen
das ao projeto.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2000. - Maria
Terezinha Donati, Secretária-substituta.

I - Relatório

A proposição em epígrafe, ora submetida à aná
lise deste órgão técnico, pretende incluir artigo no
Código de Trânsito Brasileiro para estabelecer que,
no período compreendido entre vinte e quatro horas e
cinco horas, a sinalização por semáforo deverá limi
tar-se a alertar condutores e pedestres para os pon
tos críticos do tráfego, mediante utilização intermiten
te das luzes amarelas.

Em sua justificação, o nobre Autor alega que,
nesse intervalo de tempo, são comuns os assaltos a
motoristas, enquanto os mesmos encontram-se pa
rados aguardando a abertura do sinal. Para evitar a vi
olência, muitos motoristas desrespeitam a sinaliza
ção semafórica, assumindo o risco de causar um aci
dente.

Apensado a esta proposição, encontra-se o
Projeto de Lei nQ 3.181/00, do ilustre Deputado
José Carlos Coutinho, que tem objetivo idêntico,
porém referindo-se ao período entre vinte e duas
horas e seis horas.

Durante o prazo regimental, não foram ofereci
das emendas ao projeto principal, nem a seu apen
so.



EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

"PROJETO DE LEI N2 2.973-8, DE 2000
(Do Sr. Aldo Rebelo)

, Dá nova redação à aUnea "e" do in-
ciso I do art.23 da Lei n28.977, de 6 de Ja
neiro de 1995, que "dispõe sobre o Servi
ço de TV a Cabo e dá outras providênci
as"; tendo pareceres: da Comissão de
Educação, Cultura e Desporto (Relatora:
Dep. Iara Bernardi) e da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática (Relator: Deputado Albertp
Goldmari) pela aprovação.

(Às Comissões de Educação, Cultura
e Desporto; de Ciência e Tecnologia, Comu
nicação e Informática; e de Constituição e
Justiça e de Redação (art.54) - art.24,1I)

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao
art.90-A inserido no Código de Trânsito Brasileiro
pelo art.1º do projeto de lei em epígrafe:

"Art.90-A .
Parágrafo único. O Contran regula

mentará o disposto no caput, definindo as
situações onde, por razões técnicas, os ór
gãos executivos de trânsito poderão manter
os semáforos funcionando normalmente no
período especificado".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Pedro Fernandes Vice-Presidente, no
exercfcio da Presidência.

EMENDA
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entre vinte e quatro horas e cinco ,horas, teríamos a emenda, e rejeitou o de n23.181/00, apensado,
diminuição, tanto do risco de assalto, como da ocor- nos termos do parecer reformulado do relator,
rência de colisões, uma vez que a luz íntermitente Deputado João Ribeiro.
alertaria motoristas que aproximam-se de ambos os Estiveram presentes os segu~ntes Deputados:
lados da intersecção. Pedro Fernandes, Chiquinho Feitosa e João Ri-

Depois de termos entregue o parecer, no entan- beiro Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Prin-
to, fomo~ ,procurados por representantes do Departa- cesa, Duilio Pisaneschi, Mário Negromonte, Pedro
mento Nacional de Trânsito, que ponderaram acerca Chaves, Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Sérgio Bar-
das dificuldades de implantação da medida de forma ros, Welinton Fagundes, Domíciano Cabral, Eunício
indiscriminada, em todas as cidades brasileiras. Em Oliveira, José Chaves, IIdefonço Cordeiro, Neuton
certos locais, o volume de tráfego é significativo, Lima, Carlos Santana, Damião Feliciano, João Cóser,
mesmo de madrugada. Além disso, em muitos casos, Marcos Afonso, Teima de Souza, Albérico Filho, Phi-
os fluxos de tráfego nas intersecções são equivalen- lemon Rodrigues, Raimundo Santos, Luís Eduardo,
tes e não se estabelece, de modo natural, uma ordem Eujácio Simões e Edinho Araújo - titulares, e Silas
de prioridpde. Nessas condições, o uso da luz amare- Câmara, Sílvio Torres, Alceste Almeida, Carlos Dun-
la intermitente poderia aumentar muito o risco de aci- ga, Márcio Matos, Olímpio Pires e De Velasco - su-
dentes.. plentes.

qptamos, então, pelo oferecimento de uma Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
emenda, na qual estamos acrescentando um pará- Deputado Pedro Fernandes Vice-Presidente, no
grafo único ao artigo que se pretende inserir no Códi- exercício da Presidência.
go de Trânsito Brasileiro. De acordo com o texto que
estamos propondo, o CONTRAN poderá definir as si
tuações onde, por razões técnicas, os órgãos execu
tivos de trânsito poderão manter os semáforos funcio
nando normalmente no período e~pecificado.

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL
2.963/00, com a emenda que oferecemos, e pela re
jeição quanto ao mérito do PL 3.181/00.

I

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. -
Deputado João Ribeiro, Relator.

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao
art.90-A in~erido Trânsito Brasileiro pelo art.1 2do pro
jeto de lei em epígrafe:

"Art.90-A .
'mparágrafo único. O Contran regula

mentará o disposto no caput, definindo as
situações onde, por razões técnicas, os ór
gãos executivos de trânsito poderão manter
os semáforos funcionando normalmente no
período especificado".
, ,

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado João Ribeiro, Relator.

I,

PROJETO DE LEI N2 2.963-A, DE 2000
(Apensado o PL nº3.181/00)

"
111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Viação e Transportes, em
reunião ordinária ,realizada hoje, aprovou unani
memente o Projeto de Lei nº2.963/00, com
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*Projeto inicial publicado no OCO de 24-.?~9~ parecer da _ _
Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO
de 5-10-00)

PARECER DA COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTiCA

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 2.973-AlOO

Nos termos do art.119, I e §1 º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia
das Comissões, de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 13-11-00 , por cinco sessões.
Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao
projeto.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2000. 
Maria Ivone do Espírito Santo, Secretária.

I - Relatório

O ilustre Deputado Aldo Rebelo apresentou o
Projeto de Lei nº 2.973, de 2000, propondo a altera
ção da alínea "e" do inciso I do artigo 23 da Lei de IV a
Cabo (Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995).

Trata-se do dispositivo que obriga as operado
ras de TV a Cabo a tornar disponível um canal básico
de utilização gratuita, denominado "canal universitá
rio", "reservado para o uso compartilhado entre as
universidades localizadas no município ou municípios
da área de prestação do serviço".

A modificação que o autor pretende fazer na lei
é que o uso compartilhado seja feito entre as "Institui
ções de Ensino Superior-IES -localizadas no muni
cípio ou municípios da área de prestação do serviço"
e não apenas entre as universidades.

Em sua justificação o autor argumenta que a lei
exclui as Faculdades e os Centros Universitários que
respondem por aproximadamente 60% dos cursos de
comunicação social em nosso País. Exemplifica com
o caso da cidade de São Paulo, que possui nove uni
versidades, com acesso ao referido canal e aproxima
damente cinqüenta faculdades e centros universitári
os, sem acesso.

Entre outros problemas, esta restrição tem oca
sionado repetições excessivas de programas no ca
nal reservado.

O Projeto já foi aprovado na Comissao de Edu
cação, Cultura e Oesporto e, nestaComissãb, no pra
zo regulamentar, não foram apresentadas ~mendas.

11 - Voto do Relator

Entendemos correta a proposição do nobre au
tor. Não há porque excluir do acesso ao canafuniversi
tário as faculdades e centros universitários qüe não se
encontram abrigados em uma universidatle:É cada dia
maior o número de estudantes que eles acolhem.

Possibilitar a todas as instituições de.ensino su
perior a veiculação na TV a Cabo de programas por
elas produzidos em muito contribuirá para democrati
zar a informação, a educação e a cultura, seja pela
maior quantidade de fontes informativas, seja por evi
tar a enfadonha repetição de programa~. - 'ir

Por estes motivos, nosso voto é pela ~provação

do Projeto de Lei nº 2.973, de 2000.
Sala da Comissão, 29 de novembro -de 2000. 

Deputado Alberto Goldman, Relator.

111 - Parecer da Comissão
"

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática, em reunião ordinária' realizada
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº
2.973-A/00, nos termos do parecer do Relator, Depu-
tado Alberto Goldman. l~'-

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
Santos Filho, Presidente; Salvador ZimBaldi, José, ,
de Abreu e Iris Simões, Vice-Presidentes; Alberto
Goldman, Augusto Franco, João Almeida; 'Júlio Se
meghini, Uno Rossi, Luiz Moreira, Luiz Piauhylino,
Nárcio Rodrigues, Pedro Canedo, Silas Câmara,
Romeu Queiroz, Francistônio Pinto, Hermes Parcia
nello, Marçal Filho, Marcelo Barbieri, Nelson Proen
ça, Jorge Costa, Arolde de Oliveira, César:'Sandeira,
Corauci Sobrinho, José Mendonça Bezerra, José
Rocha, Mário Assad Júnior, Vic Pires Frànco, Gil
berto Kassab, Sérgio Barcellos, Jorge Bitiar, Marcos
de Jesus, Paulo José Gouvêa, Pedro Irujo", Pinheiro
Landim, Walter Pinheiro, Odelmo Leão, Robério
Araújo, Wagner Salustiano, Yvonilton 'Gonçalves,
Nelson Meurer, Dr. Hélio, Luiza Erundina, Roberto
Rocha, Bispo Wanderval e Agnaldo Muniz\

Sala da Comissão, 06 de dezembro 'de 2000. 
Deputado fris Simões, Presidente em exercício.

*PROJETO DE LEI Ng 3.081-A, DE :2000
(Do Sr. Paulo Mourão) ,

Dispõe sobre a competência para
identificar e demarcar as terras ocupadas
por remanescentes das comunidades
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dos quilombos, para outorgar os respec
tivos títulos, e dá outras providências;
tendo parecer da Comissão de Agricultu
ra e Política Rural pela aprovação (rela
tor: Deputado (Giovanni Queiroz).

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; de Finanças e Tributação (art. 5~);

e de Constituição e Justiça e de Redaçao
(art.54) - art.24,1I)

'Projeto iniciai publicado no DCD de 25-5-00

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLfTICA RURAL

SUMÁRIO
I

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator
-parecer da Comissão

COMISSÃO DE AGRICULTURA
. E POL(TICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nll 3.081/2000

Nos termos do art. 119, I, e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 4-8-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, 11 de agosto de 2000. - Moi
zes Lobo da Cunha, Secretário.

I

I - Relatório

O nobre Deputado Paulo Mourão submete à
apreciação da Casa projeto em que estabelece per
tencer à União Federal, através do respectivo órgão
fundiário, a competência para identificar e demarc~r
as terras ocupadas por remanescentes das comuni
dades dos quilombos, bem como para outorgar os
respectivos títulos. Tal competência não excluiria a
dos Estados.

A proposição determina ainda que o Poder
Executivo passará a incluir na proposta orçamentá
ria dotações destinadas à implementação desta atri
~uição, prevendo, ainda, que a I~i seja regul~menta

da em 90 (noventa) dias a partIr da respectiva pro
mulgação.,

distribuído a este Órgão técnico, não houve
emendas no prazo regimental.

Eo relatório.

11 - Voto do Relator

A iniciativa do ilustre colega tocantinense é de
alta oportunidade. Com efeito, conforme aliás é lem
brado na Justificação do projeto, o art. 68 do Ato das
Disposições Constitucionais Tran~itórias reconheceu
um direito há muito tempo reivindicado pelos rema
nescentes das comunidades dos quilombos, mas in
felizmente sua efetividade tem sido muito menor do
que o esperado porque não é certa a competência
para sua implementação.

Neste vazio legal, encontram-se iniciativas con
comitantes de Estados-membros, da Fundação Pal
mares do Ministério da Cultura, e do INCRA - que é o
órgão fundiário federal a que remete o art. 1ºdo proje
to. Por um lado é até louvável que mais de um órgã9' e
mais de uma instância, tenham chamado a si o mis
ter; não obstante, ficam os interessados sem saber
exatamente a quem reivindicar a identificação, de
marcação e titulação das terras e paira a incerteza.ju
rídica que o projeto vem espancar.

A opção pelo órgão fundiário federal é igual
mente acertada. O INCRA tem vocação para a maté
ria fundiária, e exatamente por isso um ex-presidente
seu editou a Portaria nº 307, de 1995, regulamentan
do a atuação da autarquia em relação às terras referi
das no art. 67 do ADCT. Nada mais apropriado, por
tanto, que consagrar a iniciativa adotada no âmbito do
Executivo.

É de se observar, neste passo, que a melhor in
terpretação do referido dispositivo constitucional é a
que lê no termo "Estado" a própria União Federal;
contudo, como existem precedentes criados por Esta
dos-membros, a proposição lhes garante recepção.

Por tais razões, o voto é FAVORÁVEL à matéria.
Sala da Comissão, 20 de novembro de 2000. 

Deputado Geovanni Queiroz, Relator.

11I- Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanime
mente, o PL nº 3.081/00, nos termos do parecer do
Relator, Deputado Giovanni Queiroz.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e

Ronaldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, B.
Sá, Carlos Batata, Helenildo Ribeiro, José Carlos, Eli
as, Josué Bengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Me
urer, Odílio Balbinotti, Xico Graziano, Carlos DUI1,ga,
Confúcio Moura, Igor Avelino, Silas Brasileiro, The
místocles Sampaio, Abelardo Lupion, Adauto Pereira,
Francisco Coelho, Jaime Fernandes, Joel de Hollan-



11 - Voto do Relator

O Projeto de Lei do ilustre Deputado Haroldo
Lima procura dar uma solução definitiva ao angustiante
problema da falta de recursos para o crédito rural. Para
ter-se uma idéia do volume de recursos que seriam
aportados caso seu projeto fosse transformado em lei,
nota-se que, de acordo com o Boletim do Banco Central
(março de 2000), os depósitos à vista nos bancos co
merciais foram de 35,5 bilhões de reais (em janeiro de
2oo0), enquanto o ingresso de recursos externos via
bancos comerciais chegou a 2,68 bilhões de dólares,
equivalentes a 4,8 bilhões de reais, no ano de 1999.
Assim, tomando por base esses valores, conclui-se que
cerca de 14,6 bilhões de reais em novos recursos pode
riam ser somados aos que já são destinados ao crédito
rural. Em outras palavras, os recursos para o crédito ru
ral elevar-se-iam em mais de 100%. Infelizmente, os
pressupostos que teriam de se verificar para que esta
simulação de concretizasse são irrealizáveis.

Por um lado, os recursos de empréstimos exter
nos que somaram, como vimos, 4,8 bilhões de reais
em 1999, cairiam para zero tão logo entrasse em vigor
a exigência de aplicação de 45% em crédito rural, a
menos, é claro, que os empréstimos agrícolas fossem
feitos nas mesmas condições de prazo, juro e risco que
as aplicações a que atualmente se destinam esses re
cursos. E, isto, todos sabemos ser impossível.

*PROJETO DE LEI NR 3.194-A, DE 2000
(Do Sr. Haroldo Lima)

Estabelece a obrigatoriedade das
instituições financeiras destinarem ao
crédito rural, 35% dos depósitos à vista
em conta corrente e 45% dos recursos
captados no exterior e dá outras provi
dências; tendo parecer da Comissão de
Agricultura e Política Rural pela rejeição
(relator: Deputado Waldemir Moka).

(Às Comissões de Agricultura e Políti
ca Rural; de Finanças e Tributação; e de
Constituição e Justiça e de Redação (art 54)
- art. 24, li}.
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da, Kátia Abreu, Paulo Braga, Zila Bezerra, João ral, além dos recursos estabelecidos na Lei nº 4.829,
Grandão, Luci Choinacki, Nilson Mourão, Padre Ro- de 5 de novembro de 1965, e em seu regulamento,
que, Augusto Nardes, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, 35% dos saldos de depósitos à vista junto às institui-
Luís Carlos Heínze, Telmo Kirst, Giovanni Queiroz, ções financeiras e 45% dos recursos captados no ex-
Valdir Ganzer, Roberto Balestra, e, ainda, Antônio terior, sob qualquer modalidade.
Jorge, Nilton Capixaba, Armando Abílio, João Maga- Em caso de inobservância de seus dispositivos,
Ihães, Jurandil Juarez, Betinho Rosado, Avenzoar o projeto estabelece multa de 10% sobre os recursos
Arruda, Ary Kara e João Caldas. que deixaram de ser aplicados, percentual este que

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - dobraria em caso de reincidência.
Deputado Gerson Peres, Presidente. O projeto cria ainda mecanismo que facilita a

fiscalização pela sociedade do cumprimento de suas
determinações. Com este fim, determina que as ins
tituições financeiras publiquem trimestralmente seu
balancete patrimonial em jornal de grande circula
ção nacional.

O projeto em tela foi distribuído às Comissões
de Agricultura e Política Rural e de Finanças e Tribu
tação para apreciação do mérito e à Comissão de
Constituição e Justiça e Redação para análise dos
aspectos previstos no art. 54 do Regimento Interno.

Não foram apresentadas emendas ao projeto
no prazo regimental.

É o relatório.

*Projeto inicial publicado no OCO de 16-6-00

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

SUMÁRIO

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE AGRICULTURA E pOLíTICA
RURAL TERMO DE RECEBIMENTO

DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NR 3.194/2000

Nos termos do art. 119, I, e § 1º, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de
emendas, a partir de 29-8-2000, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, 8 de setembro de 2000. 
Moizes Lobo da Cunha, Secretário.

I - Relatório

O Projeto de Lei nº 3.194/2000, de autoria do
nobre Deputado Haroldo Lima, destina ao crédito ru-



I - Relatório

I

- termo de recebimento de emendas

- parecer do relator

- emendas oferecidas pelo relator (3)

- complementação de voto

- parecer da Comissão

- emendas adotadas pela Comissão (3)

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NR 3.226/2000
, I

Nos termos dO,Art. 119, caput, I, do egimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. I1residente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, J'la
Ordem do Dia das,Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 ~essões), no período de
01-09-2000 a 13-09-2000. Esgotado o prazo, não fo
ram apresentadas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, 14 de setembro de 2000.
Arenilton Araruna de Almeida, Secretário.

A proposição sob epígrafe, bem como o Projeto
de Lei nº3.227, de 2000, apensado, pretende definir
um prazo legal para que os sistemas de proteção ao
crédito, como Serasa, SPC e DPC, dentre outros, ex
cluam o nome de usuário que tenha quitado seus dé
bitos junto à instituição notificadora.

Ambas proposições sob análise desta Comis
são contêm rigorosamente o mesmo mérito, divergin
do apenas quanto ao prazo estabeiecido para a obri
gatoriedade que se pretende impor aos sistemas de
proteção ao crédito, além do que estabelecem uma

*PROJETO DE LEI N2 3.226-A, DE 2000
(Do Sr. Neuton Lima)

Dispõe sobre a retirada do consu
midor das listas do SERASA; tendo pare
cer da Comissão de Defesa do Consumi-
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Por outro, a aplicação obrigatória de 35% dos dor, Meio Ambiente e Minorias, pela
depósitos à vista em crédito rural é contrária aos inte- aprovação deste, com emendas, e rejei-
resses da agricultura. Os depósitos à vista nos ban- ção do de nº 3.227/00, apensado (relator:
cos comerciais são a principal fonte do crédito comer- Deputado Salatlel Carvalho).
eial em geral. Se 35% desses depósitos fossem desti- (Às Comissões de Defesa do Consu-
nados à,agricultura (um setor que responde por me- midor, Meio Ambiente e Minorias; e de
nos de 10% do PIS) haveria tal escassez de crédito Constituição e Justiça e de Redação (art.
que a taxa de juros seria elevada às alturas. Comércio 54) - art. 24,11)
e indústria paralisariam e a demanda de produtos de *ProJeto inicial publicado no OCO de 17-06-00
origem agrícola seria drasticamente reduzida. Projeto apensado: PL. 3.227/00 (OCO de 1 7-06-00)

Além do mais, com juros tão elevados, de nada PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
adiantará ter crédito disponível se não haverá quem CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS
queira tomar os empréstimos. Mais do que uma ques-
tão de disponibilidade de recursos, o problema do cré- SUMÁRIO
dito rural envolve a questão da demanda e da oferta de
crédito a juros e prazos compatíveis com a rentabilida
de do setor. Destas questões, o projeto do nobre Depu
tado Haroldo Lima, infelizmente, passa ao largo.

P~r tais motivos, votamos pela Rejeição do pro
jeto de Lei nº 3.194/2000.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2000.
Deputado Waldemlr Moka , Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Agricultura e Política Rura', em
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, unanime
mente, o PL nº 3.194/00, nos termos do parecer do
Relatqr, Deputado Waldemir Moka.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Gerson Peres (Presidente), Waldemir Moka e Ro

naldo Caiado (Vice-Presidentes), Anivaldo Vale, S. Sá,
Carlos Batata, Heleni/do Ribeiro, José Carlos Elias, Jo
sué Sengtson, Nelson Marquezelli, Nelson Meurer, Odí
lio Balb;notti, Xico Graziano, Carlos Dunga, Confúcio
Moura, Igor Avelino, Si/as Brasileiro, Themístocles Sam
paio, ,Abelardo Lupion, Adauto Pereira, Francisco Coe
lho, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia Abreu,
Paulo Braga, Zi/a Bezerra, João Grandão, Luci Choinac
ki, Ni/~on Mourão, Padre Roque, Augusto Nardes, DiI
~eu Sperafico, Hugo Biehl, Luís Carlos Heinze, Telmo
Kirst, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer, Roberto Bales
tra, e, ainda, Antônio Jorge, Ni/ton Capixaba, Armando
Abnio, João Magalhães, Jurandil Juarez, Betinho Rosa
do, Avenzoar Arruda, Ary Kara e João Caldas.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputato Gerson Peres, Presidente.



EMENDA DO RELATOR N!! 1

Dê-se à ementa do projeto sob epígrafe a se
guinte redação:

"Dispõe sobre a exclusão do consu
midor adimplente dos cadastros de siste
mas de proteção ao crédito".

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho

EMENDA DO RELATOR N!! 2

Dê-se ao caput do art.lº do projeto sob epígrafe
a seguinte redação:

"Art.1 º A instituição financeira ou o estabeleci
mento comercial que solicitar a inclusão de consumi
dor inadimplente no cadastro de sistema de proteção
ao crédito tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para determinar a imediata e integral exclusão deste
registro, contado a partir da data da efetiva quitação
pelo consumidor do débito preexistente". .

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000. - De
putado Salatiel Carvalho

EMENDA DO RELATOR N!! 3

Dê-se ao parágrafo único do art.1 º do projeto
sob epígrafe a seguinte redação:

"Art.1º .

Parágrafo único. A instituição financeira ou o es
tabelecimento comercial que infringir o disposto no
caput deste artigo sujeitar-se-á ao pagamento de
uma multa em favor do consumidor prejudicado equi
valente a R$150,00 (cento e cinqüenta reais) por dia
de atraso no cumprimento da determinação legal,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis de acordo
com a legislação vigente".

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho.

11 - Voto do Relator
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sanção pecuniária, de valores distintos, para o des- Serasa, como originalmente consta do Projeto de Lei
cumprimento da ordem legal. nº3.226/00. Por fim, a Emenda nº3 tem o propósito de

Os projetos iniciam sua tramitação por esta Co- sanar uma inconstitucionalidade existente no pará-
missão Técnica, devendo em seguida ser apreciados grafo único do art.lº da proposição, desvinculando o
pela douta Comissão de Constituição e Justiça e de valor multa prevista do salário mínimo (Constituição
Redação. Federal, art.7º, IV), fixando-o em reais.

No prazo regimental de 5 sessões não foram Isto posto, somos favoráveis à aprovação do
apresentadas quaisquer emendas às proposições Projeto de Lei nº3.226/00, com as três emendas que
sob análise. apresentamos em anexo, bem como votamos pela re

jeição da proposição apensada, qual seja o Projeto
de Lei nº3.227/00.

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho, Relator.

Há muito que recebemos denúncias de verda
deiros desmandos praticados pelos sistemas de pro
teção ao crédito, em suas várias denominações,
como estão estabelecidos pelo Brasil afora. Esses
sistemas, a exemplo do Serasa, SPC e DPC, têm por
hábito tratar com o maior desdém e desrespeito os
consumidores que eventualmente são registrados em
seus cadastros de inadimplentes, causando-lhes
uma série de prejuízos e transtornos.

Mesmo com as restrições já impostas pelo Códi
go de Defesa do Consumidor (Lei n28.078, de 11 deJ
setembro de 1990), em seus arts.43 e 44, os sistemas
de proteção ao crédito não vêm cumprindo as deter
minações legais e, com inexplicável arrogância, não
procedem à exclusão de seus arquivos daqueles con
sumidores que já adimpliram suas obrigações.

Acreditamos que, ao aprovar esta matéria, esta
rá definido legalmente o prazo factível de vinte e qua
tro horas, que permitirá a pronta exclusão do cadastro
daquele consumidor que se tornou adimplente.

Assim, julgamos o mérito das proposições em
apreço de grande relevância para o aprimoramento das
normas que regulam a relações de consumo no Brasil,
oferecendo uma justa proteção legal àquele consumi
dor que se empenhou em regularizar seu débito junto
às instituições financeiras ou ao comércio em geral.

Entendemos, porém, ser necessário fazer a
apresentação de três emendas, para aprimorar o tex
to da proposição no âmbito desta Comissão. A Emen
da nº1 tem por objeto corrigir uma imprecisão na
ementa da proposição, tornando-a coerente com a
amplitude que sugerimos ao projeto na forma da
Emenda n2 2.

Na Emenda n22, 'objetivamos corrigir uma limita-
I ção no alcance da proposição, na medida em que in

cluímos, no rol dos sujeitos passivos do projeto, todos
os estabelecimentos comerciais, além das institui
ções financeiras. Desse modo, a nova redação que
sugerimos ao caput do art.1 2 permite também a in
clusão de todos os sistemas de proteção ao crédito
que atuam no País, não fazendo restrição apenas ao



11I - Parecer da Comissão

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei
nº3.226/2000, com emendas, e rejeitou o PL.
nº3.227/2000, apensado, nos termos do parecer do
relator, Deputado Salatiel Carvalho, com complemen
tação de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados,
Salatiel Carvalho, Presidente, Celso Russ:1manno,
Paulo Gouvêa e Arlindo Chinaglia, Vice-Pre ldentes,
Márcio Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira,
José Borba, Luiz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito
Júnior, Luciano Pizzatto, Ronaldp Vasconcellos, Ma
noel Vitória, Fernando Gabeira, Paulo Baltazar, Pas
tor Valdeci Paiva, Régis Cavalcante, Aloízio Santos,
Vanessa Grazziotin, Freire Júnior, José de Abreu, Si
las Brasileiro, Pedro Pedrossian, Fernando Ferro,
João Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja e Inácio
Arruda. '

'Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Celso Russomanno (PPB-SP), Vi
ce-Presidente no exercício da Presidência.

I

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
Nº1-CDCMM

Dê-se à ementa do projeto sob epfgrafe a se
guinte redação:

"Dispõe sobre a e}·c1usão do consumidor adim
plente dos cadastros de sistemas de proteção ao cré
dito".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Celso Russomanno (PPB-SP), Vi
ce-Presidente no exercício da Presidência.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
Nº2-CDCMM

Dê-se ao caput do art.1 º do projeto, a seguinte
redação:

"Art.1º As empresas, estabelecimentos comer
ciais ou instituições financeiras, após a quitação ou
cumprimento da obrigação, tem prazo de 48 (quaren
ta e oito) horas para determinarem a retirada do nome
dos consumidores inclufdos, mediante solicitação,

I - Relatório
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'COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO "Parágrafo único. Sem prejuízo de outras s9.n-
ções previstas em lei, o não cumprimento do disposto
no caput, importa em multa, em favor do consumidor
prejudicado, equivalente a R$150,00 (cento e cin
qüenta reais) por dia de atraso".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho (PMDB-PE), Relator.

Após apresentar meu parecer favorável ao Pro
jeto .de Lei nQ3.226, de 2000, com três emendas, e
contrário ao Projeto de Lei nº3.227, de 2000, apensa
do, durante a discussão da matéria na reunião ordiná
ria desta· Comissão realizada hoje, foram apresenta
das sugestões p~los Deputados Manoel Vitório e Ro
naldo Vasconcellos, cuja discussão também fora
acompanhada. pelo Deputado Neuton Lima, Autor do
Projeto em tela. O Deputado Manoel Vitória apresen
tou proposta de nova redação ao art.1 Q do Projeto e
respectivo Parágrafo único. O Deputado Ronaldo Vas
concellos apresentou proposta de dilatação do prazo
estipulado no Art.1 º, de 24 para 48 horas. Esta relata
ria acatou as propostas de redação aos Art.1 º e ao
Parágrafo único apresentadas pelo Deputado Manoel
Vitório, com pequena modificação em relação à dila
tação do' 'prazo constante do Art.1 º, contemplando
desta forma a proposta do Deputado Ronaldo Vas
concellos, bem como a proposta ao Parágrafo único,
com pequena modificação, apenas em relação à for
ma de especificar o valor da multa, objetivando ade
quação de técnica legislativa.

11- Voto

Em Qecorrência, voto pela aprovação do Projeto
de Lei nº3.226, de 2000, com as três emendas anteri
ormente apresentadas, com as adequações neces
sárias às emendas de números 2 e 3, em anexo, con
templando as sugestões acatadas e especificadas
acima, e pela rejeição do Projeto de Lei nº3.227, de
2000, apensado.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho (PMDB-PE), Relator.

EMENDA N2 2

Dê-se ao caput do art:1 ºdo projeto, a seguinte
redação:

"Art.1 Q As empresas, estabelecimentos comer
ciais ou instituições financeiras, após a quitação ou
cumprimento da obrigação, tem prazo de 48 (quaren
ta e oito) horas para determinarem'8. retirada do nome
do consumidor incluído, mediante solicitação, em
banco de dados, cadastros ou serviços de proteção
ao crédito e congêneres".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho (PMDB-PE), Relator.

EMENDA Nº3

Dê~se ao parágrafo único do art.1 º do projeto, a
seguinte redação:



11 - Voto do Relator

Não obstante o mérito do objetivo pretendido
pelo ilustre Deputado Confúcio Moura, qual seja, o de

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N!!3-COCMM

*PROJETO DE LEI NQ 3.349-A, DE 2000
(Do Sr. Confúcio Moura)

Dispõe sobre as exigências ambien
tais para a concessão de financiamentos
oficiais; tendo parecer da Comissão de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e
Minorias pela rejeição (relator: Deputado
Fernando Gabeira). ,

(Às Comissões de Defesa do Consu
midor, Meio Ambiente e Minorias; de Finan
ças e Tributação; e de Constituição e Justi
ça e de Redação (art.54) - art.24, 11)

- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
:... parecer da Comissão

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
,

PROJETO DE LEI N2 3.349/2000

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMiDOR, MEiO AMBIENTE E MINORiAS

SUMÁRiO
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em banco de dados, cadastros ou serviços de prote- 1-9-2000 a 13-9-2000. Esgotado o prazo, riã:o foram
ção ao crédito e congêneres". apresentadas emendas ao projeto.. . ,

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. - Sala da Comissão, 14 de setembro de 2000. -
Deputado Celso Russomanno (PPB-SP), Vi- Aurenilton Araruna de Almeida, Secretáriã.
ce-P·residente no exercício da Presidência. '

I - Relatório

A proposição em análise estabelece.'~xigênci
as ambientais para a concessão de financiamentos
oficiais. ). ~-

Determina que a instituição financeira :Credenci
ada a operar com créditos oficiais mantenha.patálogo
das atividades objeto de financiamento ofiçial, bem
como das respectivas medidas preventivas, de dano
ambiental. Esse catálogo será submetido p'~riodica

mente à aprovação do órgão ambiental esta~ual com-
petente. -_'

Exige que as despesas necessárias à imple
mentação das medidas preventivas de dano 'ambien
tai façam parte do custo global de cada projeto. Esta
belece que os impactos ambientais e o custo de pre
venção de danos ambientais serão objeto de avalia
ção contínua em todo o processo de escolha de proje
tos a serem financiados.

Quando o Estudo de Impacto Ambient?ll for obri
gatório, ele deverá ser apresentado à instituição fi
nanceira, a qual poderá exigir estudos esp~c::íficos de
alternativas e medidas de controle ambiental. O proje
to impõe a contratação ou manutenção pela institui
ção financeira de equipe técnica multidisciplinar ca
pacitada para avaliar os impactos ambientai~ das ati
vidades financiadas pela instituição.

I

A liberação de verbas para o projeto condicio-
na-se à comprovação de que o empreendimento ob
teve licença ambiental. O descumprimento total ou
parcial das medidas preventivas de dano ambiental
implicará na suspensão condicional do finapciamen
to, até que seja implementada a medida e restaurado
o dano resultante de sua não implementaçã~.

As infrações. cometidas pelo empreendedor su
jeitarão o infrator à inscrição no cadastro de pessoas
físicas e jurídicas agressoras do meio ambiente, im
pedindo o recebimento de financiamentos oficiais por
dois anos. As infrações cometidas pelas instituições
financeiras sujeitarão o infrator ao cancelamento do
credenciamento para operar com créditos oficiais.

No prazo regimental, n.ão foram apresentadas
emendas ao projeto nesta Câmara Técnica.

É o nosso Relatório.

Dê-se ao parágrafo único do art.1 Qdo projeto, a
seguinte redação:

"Parágrafo único. Sem prejuízo de outras san
ções previstas em lei, o não cumprimento do disposto
no caput, importa em multa, em favor do consumidor
prejudicado, equivalente a R$150,00 (cento e cin
qüenta reais) por dia de atraso".

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Celso Russomanno (PPB-SP) Vi
ce-Presidente no exercício da Presidência.

*Projeto inicial publicado no OCO de 30-6-00

Nos termos do Art.119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
da Comissão determinou a abertura e divulgação, na
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebi
mento de emendas (5 sessões), no período de



I

111- Parecer da Comis~ão

Face ao exposto, votamos pela rejeição do
Projeto de Lei nQ3.349, de 2000.

, I

Sala da Comissão, 4 de novembro de 2000. 
Deputado Fernando Gabeira, Relator.

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e inorias, em reunião ordinária realizada
hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei
nQ3.349/2000, nos termos do parecer do relator,
Deputado Fernando Gabeira.

Uma instituição financeira que conceder finan
ciamento para um empreendimento que está sendo
implantado sem licença ambiental pode estar sujeita
a ser considerada co-autora do crime previsto no
art.60 da LCA, já que a referida lei responsabiliza
penalmente, também, as pessoas jurfdicas. Às pes
soas jurídicas aplicam-se as penas previstas nos
arts.21, 22, 23 e 24 da Lei 9.605/98. Deve-se desta
car, ainda, que a Lei 6.938/81 define poluição em
seu art.30 abrangendo os casos de degradação amo
biental de uma forma geral.

Na parte da Lei 9.605/98 dedicada a infrações
administrativas, encontramos outro dispositivo que
confirma que as normas propostas pelo projeto de lei
não são necessárias. O § 8Q do art.72 prevê entre as
sanções restritivas de direito a "perda ou suspensão
da participação em linhas de financiamento em esta
belecimentos oficiais de crédito".

Vale dizer, finalmente, que nada impede que Ins
tituições financeiras estabeleçam, como condição
para os financiamentos, parâmetros ambientais mais
rigorosos que os estabelecidos na licença ambientaI.
Em relação às instituições que trabalham com recur
sos públicos ou controlados pelo Poder Público, es
ses parâmetros serão estabeiecidos de forma dife
renciada segundo a origem de cada recurso. Quando,
por exemplo, a Caixa Econômica Federal pretende fi
nanciar um projeto na área de saneamento com re
cursos do Fundo de Garantia do Tempo de Se/viço,
ela tem que respeitar as normas previstl:;ls pelo Con
selho Cu radÇ>r do fundo, as quais podem incluir condi
ções ambientais variadas, resguardada a obrigatorie
dade da licença ambiental.
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assegurar que não sejam concedidos financiamentos ambientais competentes, ou contrariando as
oficiais para empreendimentos danosos sob o ponto normas legais e regulamentares pertinentes:
de vista po meio ambiente, temos restrições à propos- Pena - detenção, de um a seis meses
-ta;-Explicaremos. ou multa, ou ambas as penas cumulativa-

O'processo de licenciamento am~iental, que en- mente".
volve os três tipos de licença (prévia, de instalação e
de operação) e a análise do Estudo de Impacto Ambi
entai requerido pelo inciso IV do §1 Q do art,225 da
Constituição Federal, é competência dos órgãos inte
grantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sis
nama -, nos termos da Lei 6.938/81 (Lei da Política
r-Jacional de Meio Ambiente). Em regra, o licencia
mento fica a cargo do órgã~ ambiental estadual. Se o
empreendimento potencialmente apresentar impacto
de cunho regional ou nacional, o Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- Ibama - a,ssyme p papel de órgão Iicenciador.

Por princípio, todas as salvaguardas ambientais
importantes em relação a um determinado empreen
dimento devem ser estabelecidas no âmbito do pro-

I

cesso de licenciamento ambientaI. Parece estranho
que uma instituição financeira passe a exercer a aná
lise da viabilidade ambiental de um projeto de forma
paralela aos órgãos ambientais competentes.
, Equestionável, também, obrigar de forma am-

pla a, contratação ou manutenção de equipes multi
disciplln~res com a função de,avaliar o impacto am
bientai das atividades financiadas pela instituição.
isso acarretaria um custo significativamente alto
para as i~stituições financeiras, com resultados prá
ticos pequenos, uma vez que q'uem vai definir se o

I ,

projeto pode ou não ser legalmente implantado é o
órgâo do :Sisnama competente para outorgar a licen
ça ambiental.

Não se nega que algumas instituições financei
ras qoncedem financiamentos para empreendimen
tos que são verdadeiros desastres ambientais. Isso
ocorre, todavia, ao arrepio da lei. É bastante óbvio
que as instituições financeiras em geral, não só as
que trabalham com créditos oficiais, estão impedidas
de financiar atividades ilegais. Um empreendimento
Impl~ntado sem licença ambiental constitui, é inegá
vel, uma atividade ilegal.

Acreditamos que o problema de concessão de
financiamento para empreendimentos sem licença
tende a ser reduzido a exceções. A Lei 9.605/98 - Lei
de Crimes Ambientais - tipifica agora como crime:

"Art.60. Construir, reformar, ampliar,
instalar ou fazer funcionar, em qualquer par
te do território nacional, estabelecimentos,
obras ou serviços potencialmente poluido
res, sem licença ou autorização dos órgãos
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Estiveram presentes os Senhores Deputados, Sa
latiel Carvalho, Presidente, Celso Russomanno, Paulo
Gouvêa e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes, Márcio
Bittar, Ricarte de Freitas, Sebastião Madeira, José Bor
ba, Luiz Bitencourt, Ricardo Izar, Expedito Júnior, Lucia
no Pizzatto, Ronaldo Vasconcellos, Manoel Vitório, Fer
nando Gabeira, Paulo Baltazar, Pastor Valdeci Paiva,
Régis Cavalcante, Aloizio Santos, Vanessa Grazziotin,
Freire Júnior, José de Abreu, Silas Brasileiro, Pedro Pe
drossian, Fernando Ferro, João Paulo, Marcos Afonso,
Fernando Coruja e Inácio Arruda.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Salatiel Carvalho (PMDB-PE), Presidente.

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N9 367-0, DE 1996

(Da Comissão de Relações Exteriores e
de Defesa Nacional)
MENSAGEM N9 8/95

Aprova o texto do Acordo sobre
Promoção e Proteção de Investimentos,
celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Rei
no Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte, em Londres, em 19 de julho de
1994; tendo pareceres: da Comissão de
Economia, Indústria e Comércio, pela
aprovação; e da Comissão de Constitui
ção e Justiça e de Redação, pela consti
tucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa. Pareceres à emenda de Plená
rio: da Comissão de Relações Exteriores
e de Defesa Nacional, pela aprovação (re
lator: Deputado Leur Lomanto); da Co
missão de Economia, Indústria e Comér
cio, pela aprovação, com subemenda (re
lator: Deputado João Fassarella); e da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela Constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa (relator:
Deputado Marcos Rolim).

(Às Comissões de Relações Exteriores
e de Defesa Nacional; de Economia, Indús
tria e Comércio; e de Constituição e Justiça
e de Redação (art.54))

·Projeto inicial publicado no OCO de 8-1-97
- Parecer das comissões de Economia, Indústria e Co

mércio e de Constituição e Justiça e de Redação publicados no
OCO de 3-6-98

- Parecer à emenda de Plenário das comissões de Econo
mia, Indústria e Comércio e de Constituição e Justiça e de Reda
ção publicados no OCO de 27-1-00

SUMÁRIO

PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

- parecer do relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DE
DEFESA NACIONAL

I - Relatório

A Mensagem nº a, de 1995, que submeteu ao
Congresso Nacional o Acordo sobre Promoção de
Investimentos, celebrado ente o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte foi distribuída ini
cialmente à Comissão de Relações· Exteriores e de.
Defesa Nacional, a qual aprovou a matéria, dando ori
gem ao Projeto de Decreto Legislativo nº367/96.

Posteriormente, apreciado e aprovado pela Co
missão de Economia, Indústria e Comércio e pela Co
missão de Constituição e Justiça e de Redação, o PDL
n2367/96 foi encaminhado ao Plenário, onde recebeu
emenda substitutiva global apresentada pelo ilustre De
p$do Virgílio Guimarães. Por força das disposições do
Regimento Interno que regulam a matéria, esta voltou
às comissões para apreciação da referida emenda, ha
vendo a proposição recebido nova designação, qual .
seja: Projeto de Decreto Legislativo n2367-B, de 1996.

Reapreciado pela Comissão de Economia,
Indústria e Comércio e pela Comissão de Constitui
ção e Justiça e de Redação, o texto do PDL, já tendo
incorporado o texto da emenda apresentada em Ple
nário, foi então aprovado, por unanimidade (nos ter
mos da emenda) por aquelas duas comissões técni
cas, e pende agora de manifestação da Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional.

11 - Voto do Relator

O Projeto de Decreto Legislativo n2367-B, de
1996, tem por objeto a aprovação do Acordo sobre Pro
moção de Investimentos, celebrado ente o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. De autoria
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Naci
onal, a proposição contém, além do dispositivo (art.1º)
que aprova o ato internacional edo costumeiro parágra
fo único - que determina a sujeição ao Congresso Naci
onal das eventuais alterações em tal compromisso 
mais dois artigos, ambos com caráter interpretativo.

O art. 2º, constante da redação original aprova
da na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa



Aprova o ato que outorga permis
são à Universidade de São Paulo, para
executar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, com fins ex
~Iusivamente educativos, na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Pauio; ten
do parecer da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislati
va (relator: Dep. Ary Kara).

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação (art.54))

*Projeto inicial publicado no OCO de 29-6-00

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 529-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comu,nicação e Informática)

MENSAGEM Nº 1.680/98

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
EDEREDAÇÃO

I - Relatório

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, na forma regimental, '
elaborou o presente Projeto de Decreto Legislativo
nº529, de 2000, para aprovar o ato que outorga per
missão à Universidade de São Paulo, para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada com fins exclusivamente educativos, na cidade
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Nacional, dispõe que, na aplicação, pelo Governo ce-Presidente, Antonio Carlos Pannunzio, Feu Rosa,
brasileiro, do item I do artigo V do referido Acordo, fi- Itamar Serpa, José Teles, Paulo Mourão, Augusto
carão rl?ssalvadós os casos previstos na Constituição Franco, Celso Giglio, João Castelo, José Carlos Elias,
Federal; especialmente os dispositivos: incisos I, 11 e Silvio Torres, De Velasco, Lamartine PoseUa, Mário
111 do §4º do art.182, e o art.184. de Oliveira, Paulo Kobayashi, Synval Guazzelli, Eqi-

Por sua vez, o art.3º po PDL nº367-B, é fruto da son Andrino, Fernando Gabeira, Paulo Lima, Cláudio
emenda aprovada pelo Plenário da Casa e contém Cajado, Joaquim Francisco, José Thomaz Nonô, Leur
outro mal\damento interpretativo do texto do Acordo, Lomanto, Werner Wanderer, Abelardo Lupion, Mário
nesses têrmos: "f. expressão "mediante solicitação", Assad Júnior, Nilmário Miranda, Virgílio GuimarÉtes,
contida no último parágrafo do item (2) do art.7 do Cunha Bueno, Jair Bolsonaro, Edmar Moreira, Murilo
Acordo, é interpretada no sentido de que o recurso à Domingos, Pedro Valadares, Airton Dipp, Neiva More-
arbitragem internacional depende, necessariamente, ira, Aldo Rebelo, Dr. Heleno e Roberto Argenta.
da anuê~çia do Governo brasileiro". Plenário Franco Montoro, ,6 de dezembro de

Amb_as as disposições - o art.2º e o art.3º - 2000. - Deputado Luiz Carlos Hauly, Presidente.
acrescentadas ao consueto projeto destinado à con
ereção dq,ato de aprovação congressual, representa
do pelo decreto legislativo, possuem, conforme sali
entamos retrol objeto e teor estritamente interpretati
vo das disposições do Acordo sob exame e em nada
alteram ou interferem sobre a sua essência ou subs
tância. Tais emendas não afetam as obrigações e os
compromissos internacionais constantes Acordo e
não ~e referem ao seu mérito, méritp que, de resto, já
foi apreciado pelo CREDN, a qual, oportunamente,
emitiu juízo favorável à aprovação do Acordo.

Portànto, tendo em vista que o PDL simples
mente apr<;>va o ato internacional e, além disso, esta
belece parâmetros para o cumprimento dos compro
missos nele assentados, parâmetros esses que são
decorrent~s da própria superioridade hierárquica da
normativa constitucional, no caso do art.2º, ou que
meramente reforçam normas constantes do próprio
Acordo, no caso do art.3º, somos de opinião de que a
proposição merece a aprovação dessa D. Comissão,
nos termos em que se encontra redigido, ou seja, in
corporada a emenda aprovada pelo Plenário.

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do
Projeto de Decreto Legislativo nº367-B, de 1996, ou
seja, ros termos da emenda substitutiva global apro
vada pelo Plenário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2000. 
Deputado Leur i.omanto, Relator.

111- Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores e de Defe
sa Naciona}., em reunião ordinária realizada hoje, opi
no,u, unanirn13mente, pela aprovação da emenda
substitutiva ,global, de plenário ao Projeto de Decreto
Legislativo n9367-B/1996, nos termos do parecer do
relator. Deputado Leur Lomanto.

Estiverpm presentes os Senhore,s Deputados:
Luiz Carlos Hauly - Presidente, Neiva Moreira - Vi-
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de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo
correspondente a dez anos.

O processo foi encaminhado a esta Comissão
para sua manifestação no que se refere ao temário do
inciso 111 do art.32 do Regimento Interno.

11 - Voto do Relator

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos
so voto é por sua aprovação.

Sala da Comissão, 1º de dezembro de 2000. 
Deputado Ary Kara, Relator.

11I- Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
nº529/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Ary Kara.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoino, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odilio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!! 542-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática)
MENSAGEM N!! 1.820/99

Aprova o ato que outorga conces
são à Fundação Educativa e Cultural Alto
Paranaíba, para executar serviço de radi
odifusão de sons e imagens, na cidade
de Patos de Minas, Estado de Minas Ge-

rais; tendo parecer da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação pela
constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa (relator: Deputado Sérgio
Miranda).

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação (art.54»

*Projeto inicial publicado no OCO de 29-6-00

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

- parecer do Relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
EDEREDAÇÃO

I - Relatório

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, na forma regimental,
elaborou o presente Projeto de Decreto Legislativo
n!!542, de 2000, para aprovar o ato que outorga con
cessão à Fundação Educativa e Cultural Alto Paranaí
ba, para executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão), com fins exclusivamente educa
tivos, na localidade de Patos de Minas, Estado de Mi
nas Gerai~, pelo prazo correspondente a quinze anos.

O processo foi encaminhado a esta Comissão
para sua manifestação no que se refere ao ternário do
inciso 111 do art.32 do Regimento Interno.

11 - Voto do Relator

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos
so voto é por sua aprovação.

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2000. 
Deputado Sérgio Miranda, Relator.

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!! 557-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática)

MENSAGEM N!! 117/00

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Comunitária dos Bairros do Municí
pio de Luz a executar serviço de radiodi
fusão comunitária, na localidade de Luz,
Estado de Minas Gerais; tendo parecer
da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação pela constitucionalidade, ju-



11 - Voto do Relator
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ridlcldade e técnica legislativa (relator: naldo, Luis Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui-
Dep. Sérgio Miranda). zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

(À Comissão de Constituição e Justiça Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000.-
e de Redação (art.54)) Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

'Projeto inicial publicado no OCO de 29-6-00

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

- parecer do Relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE REDAÇÃO

I - Relatório

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, na forma regimental,
elaborou o presente Projeto de Decreto Legislativo
nº557, de 2000, aprovando o ato que autoriza a Asso
ciação Comunitária dos Bairros do Município de Luz a
executar serviço de radiodifusão comunitária, na lo
calidade de Luz, Estado de Minas Gerais, pelo prazo
correspondente a três anos.

O proceso foi encaminhado a esta Comissão,
para sua manifestação no que es (efere ao temário do
inciso 111 do art.32 do Regimento Interno.

I

111- Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
daçã~, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
nº542/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Sérgio Miranda.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronflldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão"lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roland Lavigne, Vi/mar Rocha, Geraldo Mage
la, Jos~, Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli,. Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro-

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos
so voto é por sua aprovação.

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 2000. 
Deputado Sérgio Miranda, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
nº557/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Sérgio Miranda.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei-

I

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Rresjdentes, Eduar-
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, C/áudio Cajado, José Ro
naldo, Luis Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispq Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

,
*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N2 5SS-A, DE 2000
(Da Comissão de Relações Exteriores

e de Defesa Nacional)
MENSAGEM N2 554/00

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração Mútua entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da
República do Paraguai para Combater o
Tráfego de Aeronaves Envolvidas em Ati
vidades Ilícitas Transnacionais, celebra-



)'

11 - Voto do Relator

O controle do tráfego aéreo em to'dà o território
nacional tem sido objetivo que se procura àlcançar já
há algum tempo, por intermédio da implálltação dos
Centros Integrados de Defesa Aérea e Çontrole do
Tráfego Aéreo - Cindacta, sediados em Brasília, Curi
tiba e Recife. Com o funcionamento do SIVAM, breve
mente a Aeronáutica estará atingindo a meta de ras
trear todo o espaço aéreo brasileiro, o q!-l~ facilitará
ações no sentido de reprimir o ingresso de aeronaves
suspeitas no país e de controlar o roteiro das que fize
rem uso de nossa infra-estrutura aeropolfyária.

Esse esforço que a Aeronáutica vem empreen
dendo pode e deve ser auxiliado por iniciativas de na
tureza diplomática, que agreguem países vizinhos ao
desígnio de intensificar a fiscalização d~-navegação

aérea, proporcionando ao conjunto; dfls nações
sul-americanas condições mais favoráveis para o
combate às quadrilhas especializadas no, tráfico de
drogas e no contrabando, atividades" ipfelizmente,
disseminadas em nosso continente.

O acordo que se firma com o Paraguai materia
liza essa linha de ação, tomando país com quem o
Brasil mantém estreitas relações, mesmo antes do
MERCOSUL, parceiro importante na repressão do
trânsito de aeronaves empregadas com fins ilícitos.
Cumpre lembrar que nossos vizinh<jls a,qeste, inclu
sive o Paraguai, padecem de estrutura Il)enos apro
priada para exercer o combate à n,avegação aérea
delituosa e que, nesse sentido, acordo como o que
se firma terá o condão de lhes propo'rcionar melho
res condições para exercer tarefa na qual estão en
volvidos, cada dia mais, conhecimentos nos campos
tecnológico e de inteligência. '

Sendo o que se tinha a considerar, aprova
mos, no mérito, o Projeto de Decreto Legislativo
nQ588, de 2000. ,

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2000. 
Deputado Albérico Filho, Relator.

SUMÁRIO

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO
E TRANSPORTES
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do em Brasília, em 10 de fevereiro de da navegação aérea utilizada para fins ilícitos. Os ins-
2000; tendo pareceres: da Comissão de trumentos de que se decidiu lançar mão ~ara atingir
Viação e Transportes, pela aprovação tal objetivo são o intercâmbio de informaçõ,es, treina-
(relator Deputado Albérico Filho); da Co- mento técnico ou operacional especializado, o forne-
missão de Finanças e Tributação, pela cimento de equipamentos ou recursos humanos para
não implicação da matéria com aumento serem empregados em programas específicos e as-
ou diminuição da receita ou da despesa sistência técnica mútua. ,- ,
pública, não cabendo pronunciamento Comprometem-se, Brasil e Paraguai; 'â intensifi-
quanto à adequação financeira e orça- car o controle do tráfego aéreo e o intercâmoio de ma-
mentária e, no mérito, pela aprovação térias relacionadas à repressão do trânsito de aerona-
(relator Dep. MILTON MONTI); e da Co- ves envolvidas em atividades ilícitas tran'snacionais.
missão de Constituição e Justiça e de É o relatório.
Redação, pela constitucionalidade, juridi
cidade e técnica legislativa (relator Dep.
Nelson Marchezan).

(Às Comissões de Viação e Transpor
tes; de Finanças e Tributação (Mérito e
Art.54); e de Constituição e Justiça e de Re
dação (art.54))

*Projeto inicial publicado no OCO de 10-8-00

- parecer do relator
- parecer da Comissão

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

- parecer do relator
- parecer da Comissão

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

- parecer do relator

- parecer da Comissão

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

I - Relatório

Chega para exame de mérito nesta Comissão o
Projeto de Decreto Legislativo nQ588, de 2000, elabo
rado pela Comissão de Relações Exteriores e de De
fesa Nacional, fruto da Mensagem nº554, de 2000.
Trata-se de iniciativa que aprova o texto do Acordo de
Cooperação Mútua entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República do Para
guai para Combater o Tráfego de Aeronaves Envolvi
das em Atividades Ilícitas Transnacionais, celebrado
em Brasília, em 10 de fevereiro de 2000.

O acordo firmado entre as Partes visa à conjun
ção de esforços e conhecimentos para a repressão



"Art. IV - : .
2. Os impostos de importação e outros

tributos aos quais possam estar sujeitos os
materiais e equipamentos fornecidos no âm
bito deste Acordo e como resultado de sua
execução serão de exclusiva responsabili-

11 - Voto do Relator

Compete a esta Comissão, além da apreciação
do mérito, o exame preliminar dos aspectos financei
ros e orçamentários públicos de quaisquer proposi
ções que importem aumento ou diminuição da receita
ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade
ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretri
zes orçamentárias e o orçamento anual. A matéria
tratada no projeto em exame não tem repercussão di
reta ou indireta no Orçamento da União.

No mérito, há dois dispositivos que têm relação
com os aspectos orçamentários e tributários. O pri
meiro tem o seguinte enunciado:

"Art.1 - .
2. Os recursos materiais, financeiros e

humanos necessários à execução de pro
gramas específicos em virtude deste Acordo
serão, quando for pertinente e em cada
caso, definidos pelas partes por intermédio
de Ajustes Complementares".

Há, como se observa, postergação da determi
nação de ,recursos, que deverão ser definidos,
quando for pertinente e em cada caso, por intermé
dio de ajustes complementares. Tais Ajustes, por
disposição do Decreto Legislativo, deverão ser obje
to de nova apreciação do Congresso Nacional.

O segundo dispositivo, o art.lV, §2 assim se
enuncia:
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111 - Parecer da Comissão VI - da conformidade com as leis e regulamen-
tos em vigor no desenvolvimento das atividades pre
vistas no Acordo;

VII- de aspectos formais, como a notificação de
aprovação para entrada em vigor e da denúncia.

No que respeita aos aspectos orçamentários e
financeiros, o §2 do art.1 estabelece que os recursos
materiais, financeiros e humanos necessários à exe
cução de programas específicos serão definidos por
intermédio de ajustes complementares.

No art.lV, § 2, fica determinada a responsabili
dade do Governo recipiendário sobre os impostos de
importação e outros tributos que incidam sobre mate
riais e equipamentos fornecidos no âmbito do Acordo,
devendo o respectivo Governo adotar medidas para
sua liberação.

A Comissão de Viação e Transportes, em reu
niã9 ordinária realizad~ hoje, opinou pela aprovação
do Projeto de Decreto Legislativo nº588/00, nos ter
mos do parecer do relator, Deputado Albérico Filho.

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
" ,

Barbosa Neto - Prel:1idente, Chiquinho Feitosa,
Pedro Fernandes e João Ribeiro - Vice-Presidentes,
Alofzio Santos, chico da Princesa, Mário Negromon
te, Pedro. Chaves, Roberto Rocha, Sérgio Barros,
pérgio Reis, Welinton Fagundes, Domiciano Cabra',
Eunfcio Oliveira, João Henrique, José Chaves, IIde
fonço Cordeiro, Damião Feliciano, João Cóser, Teima
de Souza, Glycon Terra Pinto, Philemon Rodrigues,
Raimundo Santos, Eujácio Simões e Edinho Araújo 
titulares, e Silas Câmara, Silvio Torres, Alceste Almei
da, Carlos Dunga, Rubem Medina, Márcio Matos,
João Tota, Olímpio Pires e De Velasco - Suplentes.

I •

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2000. -
Deputado Barbosa Neto, Presidente.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - Relatório

A Comissão de Relações Exteriores e de Defe
sa Nacional elaborou o presente Projeto de Decreto
Legislativo nº588, de 2000, para aprovar o texto do
Acordo de Cooperação Mútua entre o Governo da
Repúqlic,a Federativa do Brasil e o governo da Repú
blica do Paraguai para Combater o Tráfego de Aero
naves Envolvidas em Atividades IIfcitas Transnacio
nais, celebrado em Brasília, em 10 de fevereiro de
2000. Para sua aprovação, torna-se necessário que o
Congresso Nacionaí resolva definitivamente sobre o
Acordo, conforme estatui o art.49, I, da Constituição
Federal. I

O PDL 588/2000 aprova o texto do Acordo no
art.1 9 e, em seu parágrafo único sujeita à apreciação
do Congresso quaisquer atos que promovam sua re
visão, como também seus ajustes complementares,
caso estes representem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Quanto ao
f

Acordo em si, contém este um
preâmbulo, que expressa a motivação para a celebra
ção do Instrumento, e sete artigos, que tratam:

I
I - dos objetivos;., ,
11 - dos meios;
J'
111 - dos coordenaqores de sua execução;
,I

IV - do programa de trabalho conjunto;

V - de reuniões periódicas de avaliação;



'-'

11 - Voto do Relator

.
A Comissão de Relações Exteriores e de Defe-

sa Nacional desta Casa, nos termos regimentais, ela
borou o projeto de decreto legislativo acima, ementa
do, propondo a aprovação do texto do Acordo' de Coo
peração Mútua entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o ~overno da República dq paraguai
para combater o Tráfego de Aeronaves envQlvidas em
Atividades Ilícitas Transnacionais, celebrado em Bra-
sília, 10 de fevereiro de 2000. "

A matéria vem a esta Comissão de Co.nstituição
e Justiça e de Redação para exame quar:lto aos as
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, conforme prevê o art.32, 111, "a", do Regi
mento Interno.

É o relatório.

A proposição em exame atende aos requisitos
constitucionais relativos à competência da União para
manter relações com Estados estrangeiros e partici
par de organismos internacionais e à atribuição do
Congresso Nacional para resolver definitivamente so
bre tratados, acordos ou atos internacionais que acar
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri
mônio nacional (arts. 21, I, e 49, I, da Constituição Fe-
deral). -

,De outra parte, não há qualquer conflito de or
dem material entre o pretendido pelo projeto de de
creto legislativo em comento e os preceitos constituci
onais e legais vigentes.

Finalmente, a redação e a técnica legislativa uti
lizadas observam as normas da Lei Complementar
nº95, de 1998, não havendo reparos a faz,er.

Ante o exposto, nosso voto é pela cOlJstituciona
Iidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Proje
to de Decreto Legislativo nQ554, de 2000.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2000. 
Deputado Nelson Marchezan, Relatçr.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
nº588/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Nelson Marchezan.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
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dade do Governo recipiendário, que tomará COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
as medidas apropriadas para sua liberação". E DE REDAÇÃO .
.... I - Relatório

Ora, os materiais que sejam fornecidos à enti
dade governamental que executará os projetos con
templados no Acordo poderão ser importados ou
adquiridos no mercado interno. Em qualquer das hi
póteses, não se inova em relação às normas vigen
tes. Se importados, os produtos terão a isenção pre
vista no Decreto-lei nº37, de 18 de novembro de
1966 (art.15, I). Se adquiridos no mercado interno, a
responsabilidade pelos tributos indiretos, que inte
gram o preço, são habitualmente pagos pelo Gover
no, ressalvada a existência de isenção específica.

Diante do exposto, voto pela não implicação
da matéria em aumento ou diminuição da receita ou
despesa pública, não cabendo o exame de adequa
ção quanto aos aspectos financeiro e orçamentário;
no mérito, sou pela aprovação do Projeto de Decre
to Legislativo nº588, de 2000, que aprova o texto do
Acordo de Cooperação Mútua entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Paraguai para Combater o Tráfego de
Aeronaves Envolvidas em Atividades Ilícitas ,Trans
nacionais.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2000. 
Deputado Milton Monti, Relator.

111- Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Tributação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente,
pela não implicação da matéria com aumento ou dimi
nuição da receita ou da despesa pública, não caben
do pronunciamento quanto à adequação financeira e
orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto
de Decreto Legislativo nº588/00, nos termos do pare
cer do relator, Deputado Milton Monti.

Estiveram presentes os Senhores Deputados
Jorge Khoury, Presidente; Gastão Vieira e Antonio
Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custó
dio Mattos, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio Dó
ria, Silvio Torres, Veda Crusius, Edinho Bez, Germano
Rigotto, Milton Monti, Chico Sardelli, José Ronaldo,
Lael Varella, Mussa Demes, Roberto Brant, Carlito

, Merss, João Paulo, José Pimentel, Riçardo Berzoini,
Eni Voltolini, Fetter Júnior, Dr. Evilásio, Marcos Cintra,
Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Antônio
do Valle, Coriolano Sales e Pauderney Avelino.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Jorge Khoury, Presidente.



- parecer do Relator
- parecer da Comissão

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

. ) SUMÁRIO

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 602-A, DE 200P

(Da Cor,nissão de Ciência e T~cnologia,

,. Comunicação e Informática)
MENSAGEM Nl! 610/00

.' Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Comunitária Estrela do Norte a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria, na localidade de Taipú, Estado do Rio
Grande do Norte; tendo parecer da Co
missão de Constituição e Justiça e de
Redação pela constitucionalidade juridi
~idad~ e técnica legislativa (relator: DEP.
Henrique Eduardo Alves).

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação (art.54)

*Projeto inicial publicado no DCD de 10-8-00,
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R0rfaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei- ciação Comunitária Estrela do Norte a executar servi-
tão, íédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Fer- ço de radiodifusão comunitária, na cidade de Taipú,
nando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nel- Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo corres-
son Marchezan, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Cezar pondente a três anos.
Sc~irml?r\ Corioíano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del- . O processo foi encaminhado a esta Comissão,
gado, Nau; X~vier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi- para sua manifestação no que se refere ao ternário do
anna, Ciro Nogueira, Jaime Martins, Moroni Torgan, inciso 111 do art.32 do Regimento Interno.
Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Ge-
raldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nelson 11 - Voto do Relator
Pellegrinq, Wàldir Pires, Augusto Farias, Edmar More- Por considerar que o projeto em exame respeita
ira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es-
Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Lu- senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos-
ciano Bivai', Ayrton Xerêz, Luiz Antônio Fleury, Nelson so voto é por sua aprovação.
Marquezelli, Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Cláudio Sala da Comissão, 30 de novembro 2000.- Depu-
Cajado, Jairo Carneirp, Robson Tuma, Professor Lui- tado Henrique Eduardo Alves Relator.
zinho, Dr/Benedito Dias, Jair Boisonaro e Djalma' ,
Paes. 111 - Parecer da Comissão

Sala da Comissão, 28 de novembró de 2000. - A Comissão de Constituição e Justiç~ e de Re-
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicida
de e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legis
iativo nº602/00, nos termos do parecer do Relator,
Deputado Henrique Eduardo Alves.

. Estiveram presentes os Senhores Deput~dos:.

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, inaldo Lei
tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo rv'aga
Ihães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Fariàs, Edmar Mo~eira, Murilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda" Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro-

I

naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui-
I' •

zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.
Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 

Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE R~DAÇÃO

I - Relatório

A Comi~são de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e informática desta Casa, na forma regim(;:lntal,
elaborou o presente Projeto de Deqreto Legislativo
n2602, de 2000, aprovando o ato que autoriza a Asso-

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 621-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática) ,

MENSAGEM N2517/00

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação de Radiodifusão Comunitária da ci
dade de Dom Silvérlo a executar serviço
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Aprova o ato que autorita:a Associ
ação Cultural Comunitária de Lagoa For-

I mosa a executar serviço de raéliodifusão
comunitária, na localidade de' Lagoa For
mosa, Estado de Minas Gerais;'tendo pa
recer da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação, pela cohstitucio-

. nalidade', juridicidade e técnicá. legislati
, va (relator: Dep. Sérgio Miranda).

. (À ,,?omissão de Constituição I e Justiça
,e de Redação (Art. 54))

*Projeto inicial publicado no DCD de 24-08-2000

I'

, ,.,;. parecer do Relator

-'parecer da Comissão

COMISSÃO o.E CONSTITUiÇÃO E JiJSTIÇA
:E DE REDAÇÃO _

_ I - Relatório

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

'.' SUMÁRIO

'.;.

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática desta Casa, na forma regimental,
elaborou o presente Projeto de Decreto. Legislativo
n2625, de 2000, aprovando o ato que autoriza a Asso
ciação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitária, na locali-

I - Relatório

de radiodifusão comunitária, na localida- Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arrudp, Cezar
de de Dom Silvério, Estado de Minas Ge- Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, ..fúlio Del-
rais; tendo parecer da Comissão de gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi-
Constituição e Justiça e de Redação pela anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Pauto Maga-
constitucionalidade, juridicidade e técni- Ihães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geralqo Mage-
ca legislativa (relator: Deputado Sérgio la, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,
r.Uranda). Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo

(À Comissão de Constituição e Justiça Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
e de Redação (Art. 54)) José Antônio Almeida, Sérgio fv1iranda, Bi,spo Rodri-

*Projeto inicial publicado no DCD de 24-8-00 gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

*PROJETO DE DECRETO LEGISLAtivo
Nl! 625-A, DE 2000 ,"',

(Da Comissão de Ciência e Tecnolo-gia,
Comunicação e Informática)

MENSAGEM Nl! 563/00

- parecer do Relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE REDAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, na forma regimental,
elaborou o presente Projeto de Decreto Legislativo
nº621 , de 2000, aprovando o ato que autorizaa Asso
ciação de Radiodifusão Comunitária da cidade de
Dom Silvério a executar serviço de radiodifusão co
munitária, na localidade de Dom Silvério, Estado de
Minas Gerais, pelo prazo correspondente a três anos.

O processo foi encaminhado a esta Comissão,
para sua manifestação no que se refere ao temário do
inciso 111 do art.32 do Regimento Intemo.

11 - Voto do Relator

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o .rt0Sr

so voto é por sua aprovação.
Sala da Comissão, 4 de' dezembro de 2000. 

Deputado Sérgio Miranda, Relator.

111 - Parecer da 'Comissão '

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativado Projeto de Decreto Legislativo
n2621 /00, ,nos termos do pa;recer do Relator, Deputa-
do Sérgio Miranda. ,

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo



A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, na forma regimental,
elaborou o presente Projeto de Decreto Legislativo
nº628, de 2000, aprovando o ato que autoriza a Asso
ciação Cultural Comunitária de Eldorado deo Sul a
executar serviço de radiodifusão comunitária, na lo
calidade de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul, pelo prazo correspondente a três anos.

O processo foi encaminhado a esta Comissão,
para sua manifestação no que se refere ao temário do
inciso 111 do art.32 do Regimento Interno.

11 - Voto do Relator

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnica legisiati~a e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos
so voto é por sua aprovação.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2000. 
Deputado Nelson Marchezan, Relator.

m- Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
nº628/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Nelson Marchezan.

Estiveram presentes os Senhores Deputadqs:
Ronaldo Cezar Coelho"":, Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Ed':Jar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar

j

Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del-
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi-

,

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N12 628-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática)

MENSAGEM NQ 567/00

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Comunitária de Eldorado do Sul a
executar serviço de radipdifusão comuni
tária, na localidade de Eldorado do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul; tendo pa-
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dade de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, recer da Comissão de Constituição e
peio prazo correspondente a três anos. Justiça e ,de Redação, pela constltuclo-

O processo foi encaminhado a esta Comissão, nalidade, J4rldlcldade e técnica legislatl-
para sua manifestação no que se refere ao temário do va (relator: Dep. Nelson Marchezan).
inciso 111 do art.32 do Regimento Interno. (À Comissão de Constituição e Justiça

e de Redação (Art.54»
11 - Voto do Relator *Projeto inicial publicado no OCO de 24-8-2000

Por considerar que o projeto em exame respeita PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es- E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos-
so voto é por sua aprovação. SUMÁRIO

Sala da Comissão, 04 de dezembro de 2000. - - parecer do Relator
Deputado Sérgio Miranda, Relator. _ parecer da Comissão

I,

m- Parecer da Comissã~ COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re- E DE REDAÇAO
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 1_ Relatório
unanimefTIente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica Legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
n2625/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Sérgio Miranda.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Yice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, ~aime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roíand Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José, Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Ferrjando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et,.Nelo Rodo/fo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui-, I

zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.
Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 

Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.



111 - Parecer da Comissão

Aprova o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Atlântida FM de
Pelotas Ltda., para explorar serviço de
rediodifusão sonora em freqüência mo
dulada, na cidade de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul; tendo parecer da Co
missão de Constituição e Justiça e de

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 649-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunica
ção e Informática)

MENSAGEM Nº 202/00

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos
so voto é pela sua Aprovação.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2000. 
Deputado Luiz Antonio Fleury ,Relator.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
nº630/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Luiz Antônio Fleury.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy ,Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro
naldo, Luis Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

I - Relatório

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 630-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação E Informática)

MSC-590/00

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

COMISSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE REDAÇÃO

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação a Serviço da Esperança a executar
serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Indiana, Estado de São Pa
ulo; tendo parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa (relator: Dep. Luiz Antônio
Fleury). .

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação (Art. 54))

'Projeto IniciaI publicado no DCD de 24-8-2000

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO
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anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga- O processo foi encaminhado a esta Comissão
Ihães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage- para sua manifestação no que se refere ao temário do
la, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino, inciso 111 do art.32 do Regimento Interno.

Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo 11 _ Voto do Relator
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro
naldo, Luis Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, de acordo com
art.32, inciso 11, alínea "h", do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, elaborou o presente Projeto
de Decreto Legislativo nº630, de 2000, para aprovar o
ato que autoriza a Associação a Serviço da Esperan
ça a executar serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Indiana, Estado de São Paulo.



*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 657-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática)

MENSAGEM Nº 596/00

Aprova o ato que autoriza a Associ
ação Creche Lar da Criança Feliz a exe
cutar serviço de radiodifusão comunitá
ria, na localidade de Paineiras, Estado de
Minas Gerais; tendo parecer da Comis
são de Constituição e Justiça e de Reda
ção, pela constitucionalidade, jurldicida
de e técnica legislativa (relator; Dep. Sér-
gio Miranda). ,

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação (Art. 54»

'Projeto inicial publicado no OCO de 14/9/2000

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

SUMÁRIO

- parecer do Relator

- parecer da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE REDAÇÃO

I - Relatório

A Comissâo de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, na forma regimental,
elaborou o presente Projeto de Decreto Legislativo nº
657, de 2000, aprovando o ato que autoriza a Associ
ação Creche Lar da Criança Feliz a executar serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Painei
ras, Estado de Minas Gerais, pelo prazo correspon
dente a três anos.

- parecer do Relator
- parecer da Comissão

- I _

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE
REDAÇÃO

I - Relatório
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Redação, pela constitucionalidade, juridi- anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga-
cidade e técnica legislativa (relator: Dep. Ihães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage-
Nelson Marchezan). Ia, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,

I (À Comissão de Constituição e Justiça Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
e de Redação (art. 54» Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,

'Projeto Inicial publicado no OCO de 14-9-2000 José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rocri-

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO gues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque-
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru-

SUMÁRIO et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Clá~dio Cajado, José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo WandervaJ.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e informática desta Casa, na forma regimental,
elaborou o presente Projeto de Decreto Legislativo nº
649, de 2000, para aprovar o ato que renova a permis
são outorgada à Rádio Atlântida FM de Pelotas Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, na cidade de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul, pelo prazo correspondente a dez
anos, a partir de 26 de julho de 1996.

O processo foi encaminhado a esta Comissão
para sua manifestação no que se refere ao temário do
inciso 111 do art.32 do Regimento Interno.

11 - Voto do Relator

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnicÇi legislativa e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos
so voto é por sua aprovação.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2000. 
Deputado Nelson Marchezan, Relator.

"m- Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reuniã9 ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela co,nstitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
ng 649/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Nelson Marchezan.

Estiver!'lm presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vi-
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O processo foi encaminhado a esta Comissão, de Barra do Ribeiro, Estado do Rio Gran-
para sua manifestação no que se refere ao temário do de do Sul; tendo parecer da Comissão de
inciso 111 do art,32 do Regimento Interno. Constituição e Justiça e de Redação,

pela constitucionalidade, juridicidade e
11 - Voto do Relator técnica legislativa (relator: Dep. MENDES

Por considerar que o projeto em exame respeita RIBEIRO FILHO).
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es- (À Comissão de Constituição e Justiça
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos- e de Redação (Art. 54))
so voto é por sua aprovação. *Projeto inicialpublicado no DCD de 19110/2000

Sala da Comissão, 04 de dezembro de 2000. - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
Deputado Sergio Miranda Relator E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

11I- Parecer da Comissão SUMÁRIO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislati
vo nº 657/00, nos termos do parecer do Relator, De
putado Sérgio Miranda.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo
Leitão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes,
Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior,
Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Arruda,
Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas,
Júlio Delgado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio,
Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Pau
lo Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geral
do Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pel
legrino, Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Morei
ra, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Rober
to Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda,
Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti,
Nelson Marquezelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João
Leão, Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláu
dio Cajado, José Ronaldo, Luís Barbosa, Vic Pires
Franco, Professor Luizinho, Dr. Benedito Dias e Bis
po Wanderval.

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 671-A, DE 2000

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática)

MENSAGEM Nl! 451/00

Aprova o ato que renova permissão
à Sociedade Rádio Lagoa FM Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na localidade

- parecer do Relator
- parecer da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
EDEREDAÇÃO

I - Relatório

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática desta Casa, na forma regimen
tal, elaborou o presente Projeto de Decreto Legisla
tivo nº671 , de 2000, para aprovar o ato que renova
a permissão outorgada à Sociedade Rádio Lagoa
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada, na cidade de Barra
do Ribeiro, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo
correspondente a dez anos, a partir de 8 de setem
bro de 1998.

O processo foi encaminhado a esta Comissão
para sua manifestação no que se refere ao temário do
inciso 11I do art.32 do Regimento Interno.

11 - Voto do Relator

Por considerar que o projeto em exame respeita
a boa técnica legislativa e contempla os requisitos es
senciais de juridicidade e constitucionalidade, o nos
so voto é por sua aprovação.

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2000. 
Deputado Mendes Ribeiro Filho, Relator.

11I - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade
e técnica legislativa do Projeto de Decreto legislativo
nl!671/00, nos termos do parecer do Relator, Deputa
do Mendes Ribeiro Filho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar-
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do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara"Nelson Marchezan, Vicente Arruda, Cezar
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Rena~o Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
Ihões, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Ayrtoh Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Átila Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Cláudio Cajado, José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Francq, Professor Lui
zinho, Dr. B~nedito Dias e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Ftonaldo Cezar Coelho, Presidente.

*PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 111-À, DE 2000
(Dos Srs. José Dirceu e Paulo Delgado)

Cria o Grupo Parlamentar Brasil 
Líbia; tendo parecer da Mesa pela apro
vação (relator: Dep. Heráclito Fortes)

_ (Ao Sr. Primeiro Vice-Presidente)
*Projeto InicIaI publicado no DCD de 18-10-00

SUMÁRIO

- parecer do relator
- parecer da Mesa

Relatório

p presente projeto, ,de autoria dos nobres Deps.
José Dirceu e/Paulo Delgado, cria o Grupo Parlamen
tar Brasil-Líbia, o qual funcionará como serviço de
cooperação interparlamentar: O Grupo reger-se-á por
seus estatutos, aprovados pelos respectivos integran
tes, cujos dispositivos deverão respeitar ,a Jegislação
ordinária e regimental em vigor, atuando sem ônus
para a Câmara dos Deputados.

Na justificativa, após salientarem o isolamento
internacional de que a Líbia foi alvo, os autores salien
tam que:

"... o presente projeto de resolução, ao
estabelecer o Grupo Parlamentar Sra
sil-Líbia, poderá dar contribuição significati
va para aproximar os dois países. Deve-se
ressaltar que o potencial de cooperação en
tre o Brasil e a Líbia é vasto e pouco explo
rado, e poderá dar frutos significativos nos
planos comercial, econômico, turístico e tec
nológico."

É o relatório.

Voto do Relator

Inúmeros são os Grupos Parlamentares exis
tentes, hoje, na Câmara dos Deputados, formalmente
aprovados mediante Resoluções da Casa. Dentre ou
tros, posso citar os que estreitam o relacionamento
parlamentar entre o nosso País e Angola (n!l8/89),
Chile (nº18/91), Tailândia (nº33/93), Austrália
(n974/94), Japão (nº71/94), Portugai (nº2195) e Ca
bo-Verde (nº2/99).

Medida importante, no meu entendimento, é
que esses Grupos atuem sem ônus para a Câmara
dos Deputados.

Creio que os Grupos Parlamentares, de modo
geral, são instrumentos eficazes de cooperação entre
representantes de diferentes Nações. Temos muito a
aprender com a experiência alheia e eles com a nos
sa. 'Sobretudo, agora, quando as relações internacio
nais passam a se guiar mais voltadas para um inte
gracionismo econômico: Comunidade Econômica Eu
ropéia, Mercosul, etc.

Diante do exposto, Voto Pela Aprovação deste
Projeto de Resolução nº111/00, que institui o Grupo
Parlamentar Brasil - Líbia.

'Sala de Reuniões, 6 de dezembro de 2000. - De
putado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente,
Relator.

Decisão da Mesa

A Mesa, por seus membros abaixo assinados,
resolveu aprovar o parecer favorável do Senhor 1g Vi
ce-Presidente, Deputado Heráclito Fortes, Relator, ao
Projeto de Resolução nº111 , de 2000, de autoria dos
Deputados José Dirceu e Paulo Delgado, que cria o
Grupo Parlamentar Srasil-Líbia.

Câmara dos Deputados, 6 de dezembro de 2000.
- Deputado Heráclito Fortes, 1º Vice-Presidente 
Severino Cavalcanti, 2º Vice-Presidente - Ubiratan
Aguiar, 1º Secretário - Michel Temer, Presidente 
Nelson Trad, 2º Secretário - Jaques Wagner, 3º Se
cretário - Efraim Morais, 4º Secretário.

REPRESENTAÇÃO NR 2-A, DE 1999
(Do Tribunal de Contas da União)

~epresenta ao Congresso Nacional
para que seja solicitado ao Poder Execu
tivo as medidas cabíveis à sustação de
cláusulas contidas em contratos de con
cessão firmados entre a União, represen
tada pelo Departamento de Estradas de
Rodagem - DNER, e empresas concessi
onárias, para exploração de rodovias fe-



I - Representação
11 - Na Comissão de Fiscalização Financeira e

Controle:
- relatório
- relatório reformulado
- parecer da Comissão
- voto em separado
Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Comunico a Vossa Excelência que o Tribunal de

Contas da União, reunido em Sessão Ordinária de
seu Plenário, em 11 de agosto de 1999, por unanimi
dade, ao acolher o Voto do Ministro Walton Alencar
Rodrigues, decidiu, nos termos da Decisão nº51
6/99-TCU-Plenário, e com fundamento no inciso XI
do art.71 da Constituição Federal c/c o § 1º desse
mesmo dispositivo, representar ao Congresso Nacio
nal para que seja solicitado ao Poder Executivo as
medidas cabíveis à sustação nos contratos de con
cessão PG-154/94-00, PG-137/95-00,
PG-138/95-00, PG-156/95-00 e PG-016/97-00, firma
dos entre a União, representada pelo Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, e as em
presas concessionárias Ponte Rio-Niterói S.A., Nova
dutra S.A., Cia. Concer, Rio-Teresópolis S.A. e Con
cepa S.A., respectivamente das cláusulas que permi
tiram, ilicitamente, às empresas concessionárias, ex
ploradoras de rodovias federais, cobrar dos usuários
o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,
sem que haja previsão legal para essa cobrança, em
evidente afronta aos princípios inscritos no art.150,
incisos I (legalidade) e 111, alínea "a" (irretroatividade),
da Constituição Federal.

Esclareço a Vossa Excelência que, em Sessão
Ordinária realizada em 14 de julho de 1999, o Tribunal
de Contas da União, por unanimidade, e por meio da
Decisão nº434/99-TCU-Plenário, acolheu o Voto do
Relator, Ministro Walton Alencar Rodrigues, assinando
o prazo de quinze dias para que o Diretor-Geral do
DNER, Dr. Genésio Bernardino de Souza, adotasse
providências para a interrupção da cobrança do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre o
pedágio nos trechos rodoviários explorados mediante
concessão; para a alteração dos contratos de conces-
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derais; tendo parecer da Comissão de Fis- são que prevejam a cobrança de tal tribJ,Jto; e para a
calização Financeira e Controle pelo encer- suspensão da utilização dos recursos provenientes da
ramento (relator: Marcio Reinaldo Moreira). cobrança indevida em obras ou quaisquer.outras finali-

(Às Comissões de Fiscalização Finan- dades, até ulterior deliberação do Tribunal.
ceira e Controle; de Finanças e Tributação Contra a Decisão nº434/99-TCU-Plenário, de
(Mérito); e de Constituição e Justiça e de que trata o parágrafo anterior, o responsável interpôs
Redação (art. 54) Embargos de Declaração, que foram rejeitados, por

SUMÁRIO unanimidade, na Sessão Ordinária do Plenário reali
zada em 04 de agosto de 1999, por meio da Decisão
nº485/99-TCU-Plenário, em razão de não se verificar
na deCisão recorrida, omissão, obscuridade ou con
tradição. Foi Relator o Ministro Walton Alencar Rodri
gues.

Essa mesma Decisão - nº485/99 - alertou o Sr.
Diretor-Geral do DNER de que, por serem medidas de
natureza cautelar, o prazo para cumprimento das deter
minações contidas na Decisão nº434/99-TCU-Plenário
(subitens 8.2.1 e 8.2.3) não se suspende com a interpo
sição de recursos, permanecendo aquele inicialmente
fixado, podendo, em caso de descumprimento, a autori
dade ser pessoalmente responsabilizada e, ainda, so
frer a sanção prevista no art.58, inciso 11, da Lei
nº8.443/92. I'

O prazo concedido ao Sr. Diretor-Geral do
DNER, Dr. Genésio Bernardino de Souza, para cum
primento da deliberação deste Tribunal de Contas da
União esgotou-se no dia 4 de agosto do'corrente ano,
sem que o responsável tivesse adotado qualquer pro
vidência para suspender a ilegal cobrança do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza nos trechos ro
doviários explorados mediante concessão pública;
para suspender de forma integral a autorização para
aplicação nas rodovias, dos recursos arrecadados e
de seus rendimentos financeiros, impedindo a aplica
ção apenas dos recursos correspondentes ao exercí
cio de 1999.

Pelo descumprimento da deliberação unânime
desta Corte de Contas, na mesma Sessão Ordinária
realizada no dia 11 de agosto do corrente ano, foi ao
Sr. Diretor-Geral do DNER, Dr. Genésio Bernardino
de Souza, aplicada a multa prevista no inciso 11, do
art.58 da Lei nº8.443/92, no valor máximo autorizado
pelo inciso 11 do art.220 do regimento Interno deste
Tribunal, de R$8.780,1 O(oito mil, setecentos e oitenta
reais e dez centavos), na forma do Acórdão
nº138/99-TCU-Plenário, proposto pelo Relator, Minis
tro Walton Alencar Rodrigues.

Estas, portanto, Senhor Presidente, as razões
que levaram o Tribunal de Contas da União a repre
sentar ao Congresso Nacional para sustação de
cláusulas contidas em contratos firmados pelo DNER
para exploração de rodovias.



ou.
7. Unidade Técnica: 9ª Secex.
8. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões

expostas pelo Relator, Decide:
18.1. conhecer da presente Representação para

considerá-Ia procedente;
8. 2. com fundamento no art.71, IX, da CF de

1988, no art,45 da Lei nº8.443/92, e no art,195 do Re
gimerto Interno do TCU, bem como em vista da au
sência de previsão legal para a cobrança do ISSQN
sobre pe,dágios, em evidente afronta ao princípio da
legalidade, inscritos no art.150, I, da irretroatividade.
art,150, 111, "a", assinar o prazo de 15 dias, a contar da
ciência, para que o Diretor-Geral do DNER adote as
pr~vidências necessárias ao exato cumprimento da
lei, consisterJtes nas seguintes medidas:

8.2.1. interrupção imediata da cobrança do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre
o pedágio dos trechos rodoviários explorados medi~

ante concessão;
. ~.2.2. alteração dos contratos de concessão que
prevejam a cobrança de tal tributo; e

8.2.3. suspensão da utilização dos recursos pro~

venientes da cobrança indevida em obras ou quais~

quer outras finalidades, até ulterior deliberação deste
Tribunal.

8.3. d,eterminar ao DNER que promova o levan
tamento das seguintes informações, apresentan
do-as ao Tribunal no prazo de 30 dias, a contar da
ciência:

8.3.1. demonstrativo dos valores arrecadados
men~almente, a título de cobrança de Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza, discriminados por
trecho rodoviário e praça de pedágio;

8.3.2. relação completa das obras executadas e
dos recursos nelas gastos, provenientes do tributo i1e~
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o Em anexo, ~n.caminho cópia da De?i~ão gal, especificando o valor total de cada·obra, o per-
n-516/99-TCU-Plenano, bem como das Declsoes centual já realizado, a localização de cada uma delas
nºs~3~/99-JCU-Plenário, 485~9.9-TCU-Plenár~0 e do e as razões de sua classificação como não incluidas
Acorda0 n-138/99-TCU-Plenano, dos Relatorios e no contrato de concessão'
Votos que os fundamentaram. 8" ..3.3. demonstrativo do destmo dado aos valo-

Respeitosamente, - Iram Saraiva ,Presidente. res irregularmente arrecadados, indicando, para cada

DECISÃO N!! 434/99-TCU-PLENÁRIO empre,::a, se os valores estão depositados em Juízo,
se estao corretamente provisionados, qual o montan-

1. Processo nº TC-003.214/1999-0 te já utilizado em obras autorizadas pelo DNER, se os
2. Classe de Assunto V - Representação. recursos estão aplicados no mercado financeiro e
3. Interessado: Dep. Fed. Sérgio Miranda. quais os rendimentos auferidos, além de outras infor-
4. Entidade: Departamento Nacional de Estra. mações que contribuam para individualizar a situação

das de ~odagem - DNER. de cada concessionária em relação ao tributo;

5. Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues. 8.3.4. relação das datas estipuladas contratual-
6. Representante do Ministério Público. Não atu- mente para reajustamento da tarifa básica de pedágio

de cada trecho rodoviário, informando quais os per
centuais de reajuste já concedidos para cada conces
sionário até o presente momento.

8.4. com fundamento no art.43, inciso li, da Lei
nº8.443/92, determinar a audiência dos Srs. Maurício
Hasenclever Borges, Maciste Granha' de Mello Filho,
Paulo César Lima, Otávio Tavares, Chiucki Yuzuki Lí
via Rodrigues de Assis, Dirceu César Façanha, J~sé
Gilvan Pires de Sá e Rômulo Fontenelle Morbach,
para que, no prazo de 15 dias, a contar da ciência,
apresentem justificatlvas explicando a razão de, mes
mo tendo ciência da ilegalidade da cobrança do
ISSQN sobre o pedágio dos trechos rodoviários, obje
to de concessão, não terem adotado as providências
necessárias para fazer cessar a ilegalidade e, ainda,
autorizado a realização de obras e serviços com es
ses valores indevidamente arrecadados.

8.5. com fundamento no art.43, ,inciso 11, da Lei
nº8.443/92, determinar a audiência dos Sr. Genésio
Bernardino de Souza, para que, no prazo de 15 dias,
a contar da ciência, apresente justificativas de, mes
mo tendo ciência da i1eaalidade da cobrança do
ISSQN sobre o pedágio dos trechos rodoviários obje
to de concessão, não ter adotado providências para
fazer cessar a ilegalidade;

8.6. remeter cópia do Relatório, Voto, bem como
da presente Decisão ao interessado;

8.7. remeter cópia do presen,e processo ao Mi
nistério Público Federal, a fim de que seja verificada a
conveniência e oportunidade de impetrar-se ação civil
pública, em defesa dos interesses dos contribuintes
eventualmente lesados peia cobrança indevida do im
posto sobre serviços.

9. Ata n!! 30/99 - Plenário

10. Data da Sessão: 14/07/1999 - Ordinária
11. Especificação do quorum:



GRUPO I - CLASSE V - PLENÁRIO
Te-003.21411999-0

Natureza: Representação
Entidade: Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem - DNER
Interessado: Deputado Federal Sérgio

Miranda
Ementa: Representação. Cobrança ir

regular do Imposto Sobre Serviços de Qual
quer Natureza, no percentual de cinco por
cento, sobre os valores correspondentes a
todas as tarifas dos pedágios arrecadados,
a partir de 1996, nos trechos rodoviários ob
jeto dá Primeira Etapa do Programa de Con
cessões Rodoviárias. Não recolhimento
desses valores aos cofres públicos, perma
necendo sob a disponibilidade das conces
sionárias dos serviços públicos rodoviários.
Ausência manifesta de fundamento legal
para a exação. Outras irregularidades. De
terminação de imediata interrupção da co
brança indevida. Audiência dos gestores.

Trata-se de Representação formulada pelo De
putado Federal Sérgio Miranda, do PCdoB de Minas
Gerais, acerca da cobrança indevida do Imposto so
bre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, nos
pedágios referentes aos trechos rodoviários Ponte
Rio - Niterói, Rodovia Presidente Dutra, Rodovia
Juiz de ForalMG - Rio de Janeiro/RJ, Rodovia Rio
de Janeiro - Teresópolis, e Rodovia Osório - Porto
Alegre, todos objetos de concessão.

Os principais fatos alusivos ao presente proces
so estão sintetizados, em moldes adequados, na ins
trução fls. 114/22, da lavra do AFCE Orfeu Maranhão
Moreira Barros, que ora transcrevo, in verbis:

"4 As empresas concessionárias que operam
as rodovias integrantes da Primeira Etapa do Progra
ma de Concessões Rodoviárias cobram sob o título
de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ISSQN uma parcela correspondente a 5% do valor da
tarifa de pedágio, porém, esses valores não estão
sendo recolhidos aos cofres públicos.

5 Conforme o que consta dos autos, o recolhi
mento do tributo não é possível por falta de Lei que o
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11.1. Ministros presentes: lram Saraiva (Presi- autorize. O art.150, inciso I, da constituição Federal
dente), Adhemar Paladini Ghisi, Bento José Bugarin, estabelece o princípio da legalidade para os tributos,
VaImir-Gampelo,-Adylson-Motta.aWalton Alencar Ro- não sendo permitido 'exigir ou aumentar tributo sem
drigues (Relator) e os Ministros-Substitutos José lei que o estabeleça'. A Lei Complementar nº56/87,
Antonio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da que regula o ISSQN, não inclui o serviço prestado pe-
Rocha. - IRAM SARAIVA Presidente - Walton Alen- las concessionárias de serviço público entre os fatos
car Rodrigues Ministro-Relator. geradores do tributo. Sobre o assunto já se manifes

tou o Supremo Tribunal Federal, cuja orientação juris
prudencial afirma que a lista de fatos geradores esta
belecidos na lei define os serviços tributáveis em ca
ráter taxativo.

6 A não incidência do tributo sobre esse serviço
estaria também baseada nas disposições constitucio
nais que vedam a uma esfera de poder cobrar tributos
de outra. O ISSQN é um tributo municipal enquanto o
serviço concedido é de competência da União. Desse
modo, a não incidência do tributo sobre o pedágio é
questão já definida e sobre a qual já estão concordes
o próprio DNER e as concessionárias.

7 Por outro lado, o art.150 , inciso 111, da Consti
tuição Federal estabelece o princípio da irretroativida
de dos tributos, de modo que a cobrança do ISSQN
sobre o pedágio além de ser ilegal é impossível de ser
legalizada. Caso fosse criada uma lei que incluisse o
pedágio entre os fatos geradores do ISSQN somente
seria possível a cobrança após sua vigência.

8 O DNER incluiu a parcela referente ao ISSQN
no valor da tarifa de pedágio porque esperava altera
ções na legislação. A ilegalidade da cobrança do tri
buto já era conhecida, mas havia um projeto de lei tra
mitando no Congresso, o qual deveria alterar as re
gras de incidência do ISSQN para incluir o pedágio
entre os fatos geradores.

9. A alteração da legislação não foi implemen
tada. Os contratos de concessão foram firmados
sem a necessária correção de seus termos para
adequá-los a lei a vigente. Mesmo tendo ciência do
erro o DNER não tomou nenhuma providência no
sentido de sanar o vicio do contrato. Mais tarde, di
ante da constatação de que não seria possível a al
teração pretendida, por exigir mudanças constituci
onais que o Governo não tinha condições de imple
mentar, o DNER decidiu apurar os valores arreca
dados irregularmente, os quais vinham sendo regis
trados pelas concessionárias como provisão para
pagamento do imposto em questão, a fim de apli
cá-los em benefício de obras e serviços voltados à
melhora do sistema viário. Essa decisão teve por
base as recomendações do Conselho Administrati
vo e foi tomada no final do ano de 1997.

10. Segundo a orientação do Conselho, os re
cursos seriam aplicados em manutenção e conserva·
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ção, aí incluídos todos os itens destinados a imple- iii) Por que a Procuradoria Geral do DNER não
mentar o padrão de segurança e outros fatores de co- .analisou, em seu parecer, o fato de que, ao autoriza~ a
modidade e benefícios dos usuários. As obras poderi- utilização desses recursos em obras, ou o que quer
am beneficiar o leito estradal, as faixas de domínio, os que seja, estará utilizando recursos arrecadados sem
acessos ao sistema de comunicação e assistência previsão orçamentária e gastando-os sem a devida
aos acidentados, o aperfeiçoamento e ampliação de autorização Legislativa, violando Lei nº 4.320, que
instalações,'prevenção de acidentes e demais neces- disciplina as despesas da União? ,
sidades que'a Diretoria do DNER julgasse por bem . 15. Em resposta, o Diretor-Geral do DNER, Ge-
recomendar. nésio Bernardino de Souza ~ncaminhou o Ofício

11. ocorre, contudo, que os editais de licitação DG/nº 346/99, de 20 de maio de 1999, no qual rEiS-
estabelecem que são de responsabilidade do con- ponde as duas primeiras indagações.
cessionário vários encargos relacionados ao interes- 16. Em contradição aos documentos constantes
se do usuário, tais como: executar todas as obras, dos autos, que demonstram que a ilegalidade da in-
serviços e atividades relativos às concessões, com clusão do ISSQN no pedágio foi argüida por alguns
zelo, diligência e economia, procurando sempre utili- proponentes durante a licitação, o Diretor-Geral do
zar a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas DNER afirma que nem a comissão de licitação nem o
desempenhadas, obedecendo rigorosamente às nor- DNER tinha conhecimento da ilegalidade da cobran-
mas, I padrqes e especificações adotados ou reco- ça. Para comprovar essa assertiva ele aponta o fato
mendados pelo DNER para a classe de rodovia con- de que o próprio TCU não encontrou nenhuma i1egali-
cedida, objetivando o tráfego em condições de segu- dade nos contratos. Segundo seu raciocínio o pNER
rança. não poderia encontrar ilegalidade onde o TCU não

12. O Deputado Sérgio Miranda receia que tais encontrou.
recursos, obtido~ com base em cobrança indevida, 17. Para ilustrar seu ponto de vista, ele aponta
venham a se~ utilizados pelo DNER para a realização as decisões do TCU que aprovaram os processos de
de obras já h;cluídas nos encargos contratuais das acompanhamento da desestatização das rodovias:
empresas concessionárias, Decisões nº 0141-15/93-P, 437/93-P, 287/94-P,

13. O precário controle que existe atualmente 622/94-P, 763/94-P, 188/95-P, 394/95-p, 564/96-P e
sobre os contratos de concessão, em virtude do pro- 472198-P.
grama ainda, estar em estágio incipiente, e a inexis- 18. Ele chama especial atenção para ~ Decisão
t~ncia de controles efetivos sobre as renegociações nº 188/95-P, de onde retirou as seguintes palavras:
dos contratos,mantidos entre a Administração Pública "Considerar que o DNER observou os requisitos lega-
~ as empresas privadas, são ,motivos suficiente para is quando da realização da 3ª Fase do processo Iicita-
que este Tribunal tome providências no, sentido de tório para a concessão de exploração da Ponte Presi-
apurar a denúncia. dente Costa e Silva.'

14. Diante dessas considerações, esta 9ª Secex 19. Em um ofício de data posterior (Ofício DG
procurou obter os devidos esclarecimentos, principal- DNER n!l 356/99 de 21-5-99), o Diretor-Geral do
mente as razões para a imobilidade do DNER diante DNER assim se manifesta:
do fato. Pare ess~ misterf?i,enca~!nha ao Pr~sidente "Em 1995, quando o DNER lançou os Editais cor-
d~quela auta~9ula um ~fl,CIO soliCitando ~s Informa- respondentes à Fase 111 da concorrência para explora-
çoes necessanas e sufiCientes para explicar os se- ção da Ponte Rio-Niterói e de mais quatro trechos de
guintes pontos: 'rodovias federais, mediante cobrança de pedágio, sur-

,i) Por que a comissão de licitação não tomou as giu o impasse sobre a inclusão ou não do ISS nas pla-
devidas providências para evitar que o certame fosse nilhas de cálculo do valor das tarifas, uma vez que a le-
a termo, mesmo diante da argüição de ilegalidade da gislação da época não determinava o seu recolhimen-
cobrança do imposto feita pelos proponentes? to mas, por outro lado, existia em tramitação no Con-

ii) Se o total do imposto causa o mesmo impacto g~esso ~~cio~al, um projeto de_le!, aut~rizando a ~n~lu-
relativo sobre as propostas, não havendo conseqüên- sao do~ .Serviços de Concessao .na lista das atlvlda-
cias sobre a posição de cada proponente na classifi- des sUjeitas ao pagamento deste Imposto.
cação geral do certame, por que o DNER não tomou a Nestas circunstâncias, o DNER se viu diante do
iniciativa de fazer a devida alteração contratual, para fato de ter que decidir entre duas hipóteses, salvo me-
excluir da tarifa a parcela indevida? Ihor juízo, igualmente justificáveis:
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1 - Incluir o ISS nas planilhas de cálculos da ta- dos para destinação futura em nada atenua o erro co-
rifa e, se o projeto de lei não fosse aprovado e sancio- metido.
nado durante o período de realização da concorrên- 24. A segunda questão indagava das razões por
cia, determinar o seu aprovisionamento, para destina- que o DNER não tomou as providências necessárias
ção futura; e para impedir que os concessionários fizessem a co-

2 - Não incluir o ISS nas planilhas de cálculo brança indevida. A renegociação do contrato com as-
das tarifas de pedágio e, posteriormente, quando o sinatura de termo aditivo para corrigir a ilegalidade,
projeto de lei fosse sancionado, autorizar um aumen- seria o procedimento esperado. As explicações do Di-
to do valor da tarifa de pedágio no mesmo percentual, retor-Geral do DNER para essas questões são as se-
para pagamento do imposto.' guintes.'

"Com total transparência, tanto para com os Iici- "Como no decorrer do tempo, surgiu a necessi-
tantes como para com essa Corte, que acompanhou dade de execução de inúmeras obras, não previstas
a elaboração de todos os editais, o DNER optou pela nos programas originais de concessão, para tornar as
primeira hipótese, que, no contexto da época, era a rodovias concedidas mais seguras para seus usuári-
solução mais conveniente, pois as conseqüências os e, notadamente, para os habitantes das localida-
desta decisão somente ocorreriam após o início da des por elas atravessadas, freqüentes vítimas de aci-
cobrança de pedágio (aproximadamente um ano e dentes rodoviários, o DNER o optou por manter a co-
meio depois de iniciado o processo Iicitatório) prazo brança deste imposto, e, até que o projeto de lei seja
este, julgado suficiente para aprovação e sanção do aprovado e sancionado, usar os recursos dele prove-
projeto de lei, e se o referido projeto não fosse aprova- nientes para financiar obras comprovadamente de in-
do neste prazo, o produto arrecadado poderia ser de- teresse das comunidades atravessadas pelas rodovi-
volvido aos usuários na forma de redução da tarifa ou as concedidos, não previstas nos Programas de
de novos benefícios não previstos nos programas de Exploração Rodoviárias, o que, tecnicamente, signifi-
Exploração. ca devolvê-los aos usuários, não em moeda corrente,

20. A respeito das justificativas apresentadas te- mas em benefícios adicionais, não previstos nos pro-
nho as seguintes considerações a fazer. A posição do gramas originais.
Diretor-Geral do DNER não nos parece correta. O fato 25. Conforme depreende-se do texto apresenta-
de que os técnicos do TCU não tenha encontrado ile- do, a autorização para continuar arrecadando os re-
galidade em um contrato não dá um atestado de lega- cursos e utilizá-los em obras no sistema viário foi to-
Iidade nem torna legal os erros porventura existentes. mada coerentemente com a expectativa de legaliza-
A autoridade responsável pela contratação continua ção do imposto. O DNER já tinha planos para esses
responsável mesmo após a apreciação do TCU para recursos, e não considerou a hipótese de ter que de-
responder por qualquer falha porventura encontrada. volvê-los aos usuários dos trechos rodoviários, caso

21. Do que se pode extrair da análise dos autos, o imposto não fosse legalizado.
o fato é que o DNER esperava uma mudança subs- 26. A responsabilidade pela autorização de uso
tancial da legislação que instituiu o ISSON. A altera- dos recursos arrecadados deve ser atribuída ao então
ção não ocorreu. Talvez por esquecimento, os contra- Diretor-Geral, Dr. Maurício Hasenclever Borges. Se-
tos foram assinados sem que o erro fosse corrigido. gundo o atual Diretor-Geral. quando o assunto foi le-

22. As constantes mudanças na legislação, prin- vado ao Conhecimento do DNER, a matéria foi objeto
cipalmente por meio de medidas provisórias, provo- de exame pela Procuradoria Geral do DNER que su-
cam um efeito perverso sobre sos controles Externo e geriu a medida ao Diretor-Geral.
Interno e terminam por atrapalhar os próprios admi- 27. Com relação à terceira indagação, foi solici-
nistradores públicos, que não conseguem mais tado, ainda, as cópias dos pareceres do órgão de con-
acompanhá-Ias. nesse acaso, o costume de ver as sultoria jurídica do DNER, acompanhados de cópias
mudanças propostas pelos próprios administradores da legislação e jurisprudência, com as justificativas
do poder executivo transformadas em lei prontamen- para a realização de despesa com os recursos prove-
te, terminou por provocar esse descuido. nientes da cobrança indevida do ISSON sobre o pe-

23. Chamo a atenção também para o seguinte dágio. Esta 9ª SECEX pretendia com essa argüição
ponto: no meu modo de ver, não é justificável a co- I obter as justificativas do próprio DNER para arreca-
brança de um imposto que não existe, baseado ape- dar receitas e autorizar despesas não incluídas no
nas no projeto de lei pelo qual se pretende instituí-lo. Orçamento da União e sem previsão em qualquer ou-
Ademais, o provisionamento dos recursos arrecada- tro dispositivo legal Segundo um princípio basilar do
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Direito administrativo, o administrador público só e) Parecer da Diretora do Departamerno de Fis-
pode fazer o que a lei autoriza. calização da Prefeitura Municipal de Niterói:

2B. No meu modo de ver, a arrecadação de re- 33. Com eles os concessionários pretendem
cursos, sem nenhuma autorização legal, por erro co- ajudar na defesa do DNER, no sentido de demonstrar
metido por uma autarquia pública e a subseqüente que era perfeitamente justificável a inclusão da parce-
autorização para que empresas privadas apliquem la relativa ao ISSQN na tarifa de pedágio, porque ha-
esses recursos em obras não incluídas no orçamento via dúvidas quanto a incidência do imposto e a Justiça
público é um fato tão incomum que não deveria pas- ainda não havia se manifestado a respeito. Entretan-
sar, despercebido pelos assessores jurídicos do to, esses documento não mudam as conclusões so-
DNER. bre a ilegalidade dos atos administrativos. A tese q~e

29. Entretanto o parecer enviado foi o mesmo defendemos é que a inclusão da parcela indeyida
que já havia sido juntado aos autos, e que apenas ocorreu por erro. Cumpre, por1anto, que se providen-
apresenta as sugestões de aplicação dos recursos. cie a correção do erro cometido.
Parece que os DNER não se deu conta do problema 34. O propósito dos representantes das conces-
que lhe quisemos apresentar. sionárias era convencer-nos de que os recursos arre-

30. Tendo tomado conhecimento deste proces- cadados indevidamente deveriam ser considerados
so, e por estarem preocupados com o seu desfecho, custos hão incorridos. Assim, segundo eles, haveria a
as conyessionárias envolvidas no caso mandaram possibilidade de fazer um acerto por meio do reequilí-
que representantes seus procurassem o TCU a fim de brio econômico do contrato. As obras autorizadas
acompanhar a ,instrução dos autos e apresentar pre- pelo DNER para serem executadas com os recursos
viamente suas ponderações sobre o caso. As conces- arrecadados com o tributo indevido acrescentou cus-
sionária se preocupam principalmente com a possibi- tos que não podem ser suportados pelos concessio-
Iidade de que a tarifa de pedágio venha a ser reduzida nários. Caso houvesse a possibilidade de fazer um
e que as obras autorizadas pelo DNER tenham que acerto de contas em uma renegociação para reequili-
ser ressarcidas com um aumento posterior da tarifa brar o contrato, todas os custos incorridos com as
via reequilíbrio econômico do contrato. Segundo eles, obras seriam repass,ados para a tarifa do próximo
uma redução da tarifa seguida de um aumento pode ano. Essa solução seria muito cômoda tanto para o
causar mal-estar entre os usuários e prejudicar a ima- DNER quanto para ds concessionários, entretanto,
gem das empresas. não é tecnicamente aceitável. Na minha opinião o

31. Outra preocupação das concessionárias é caso deve ser enquadrado como posse por erro. A
em demonstrar que se deve c,onsiderar razoável a de- única solução possível, de acordo com a Lei, é a de-
cisão do DNER de incluir a cobrança do ISSQN no pe- volução dos recursos aos legítimos donos por meio
dágio. Segundo eles, essa foi uma,promessa aos pre- da entrega dos valores a autoridade judiciária.
feitos dos municípios onde se localizam os trechos ro- C I ~

d ", d'd ' , , ~ onc usoes.oVlanos conce IaS, que assumiriam uma poslçao
de parceria com as concessionárias em virtude do in- De tudo que foi exposto acima, conclui-se que:
teresse com~~. Se~ o tr~buto, os pref~itos tenderiam a) o ,Departamento Nacional cje Estradas de Ro-
a tomar 'p0~'~oes nao alinhadas aos Interesses dos dagem _ DNER cometeu ato ilegal ao incluir parcela
concesslonanos. indevida na tarifa de pedágio, correspondente a cinco

32, Recebemos de parte dos representantes por cento do valor total, a título de cobrança de Impos-
das cqncessionárias os seguintes documentos, que to sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN;
foram juntados aos autos: b) o Diretor-Geral do Departamento Nacional de

a)cópia do Projeto de Lei da Câmara nº 11, de Estradas de Rodagem - DNER foi omisso ao não to-
1999 - Complementar.' mar nenhuma providência para corrigir o erro cometi-

b) cópia do Projeto de Lei Complementar nº149, do, tendo permitido que as concessionárias continu-
de 1997; assem com a cobrança ilegal, mesmo quando já não

c) cópia do Projeto de Lei Complementar nº1BB, havia mais dúvidas quanto a impossibilidade de que
de 1997,' ela viesse a ser legalizada;

d) Parecer do Prot. Dr. Bernardo Ribeiro de Mo- c) o Diretor-Geral do Departamento Nacional de
raes, atendendo a consulta da Companhia Brasileira Estradas de Rodagem - DNER exorbitou de sua com-
de Projetos e Obras; petência ao autorizar as empresas concessionárias a



Voto

Conheço da Representação do nobre Deputado
Federal Sérgio Miranda. A questão trazida à análise
do Tribunal é da mais alta relevância e encontra-se
amparada no art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição
Federal de 1988, e no art. 37-A, inciso 11I, da Resolu
ção/TCU nº 77/96.

Nos termos em que notícia o ilustre parlamen
tar, o DNER incluiu nos editais e nos contratos de con-

Proposta de Encaminhamento.

Ante o exposto, proponho que este-Tribunal in
valide o ato administrativo praticado pelo Dire
tor-GeraI do DNER, Dr. Maurício Hasenclever Borges
que autorizou as empresas concessionárias a utilizar
os recursos arrecadados indevidamente, com a co
brança do ISSQN sobre o pedágio para realizar obras
não previstas no contrato de concessão. ,

Com base no que dispõe o art. 49 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, a Lei Orgânica do Tri
bunal de Contas da União e o art. 195 do. Regimento
Interno do TCU, propomos que este Tribunal estabe
leça o prazo de quinze (15) dias para que o DNER
adote as providências necessárias ao exato cumpri
mento da Lei, quais sejam:

1) interromper a cobrança da parc~la,correspon
dente ao imposto indevidamente na tarifa de pedágio,
por violar o art. 150, inciso I da constituição Federal;

2) tomar as providências necessárias para colo
car os recursos arrecadados ilegalmente à disposição
dos legítimos donos, através do depósito judicial, con
forme estabelece o art. 972 e 973 do Código Civil.

Sugiro também que este Tribunal determine ao
DNER realizar um levantamento das seguintes infor-
mações: _

1) valores arrecadados mensalmente, a título de
cobrança de imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, discriminados por trecho rodoviário e praça
de pedágio."

2) relação das obras executadas com os recur
sos do tributo ilegal, especificando o valor total de
cada obra, o percentual já realizado, a localização de
cada uma delas e as razões de sua classificação
como não incluídas no contrato de concessão.

É o relatório.
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executar obras com os recursos arrecadados indevi- completo dos valores arrecadados indevidamente em
damente. cada trecho rodoviário e do andamento de cada obra

2. A despeito dessas conclusões, acho conveni- executada com esses recursos, afim de subsidiar futu-
ente ressaltar que não há nos autos nenhuma evidên- ras inspeções que deverão ser realizadas no sentido
cia de que o Diretor-Geral do DNER, ou qualquer ou- de verificar o cumprimento das determinações e a cor-
tra autoridade responsável, tenha agido de má fé ao reta aplicação do regulamento da conces~ão.

incluir a cobrança do ISSQN no preço do pedágio.
3. A apropriação de bens de terceiro, cuja posse

tenha ocorrido por erro, é um crime tipificado no artigo
169 do Código Penal. Entretanto, não acho viável im
putar culpa por crime de apropriação indébito a qual
quer das autoridades responsáveis, por não se en
contrar indícios de que elas agiram vizando ao inte
resse próprio ou de terceiros.

4. Na minha opinião, nenhuma responsabilidade
deve ser atribuída aos concessionários, pelos seguin-
tes motivos." .'

a) o encargo de fazer a arrecadação lhes foi im
posto pelo poder concedente;

b) a arrecadação foi reconhecida indevida pelo
órgão regulador após já haver se iniciado a cobrança;

c) a devolução dos valores aos seus legítimoS' .
proprietários não foi sequer sugerida pelo DNER por
considerar que não há como identificar todos os que
pagaram pedágio nesses trechos rodoviários.

5. Os atos administrativos ilegítimos devem ser
invalidados. Os objetivos da invalidação são: impedir
que continuem a gerar efeitos e suprimir os já ocorri
dos. Assim, no meu entendimento cumpre ao Tribunal
de Contas da União.

a) impedir a cobrança futura da parcela indevida;
b) impedir a execução de obras com os recursos

arrecadados indevidamente; e
c)determinar ao DNER que dê aos recursos pro

visionados a título de pagamento de ISSQN a desti
nação que a lei prescreve.

6. E oportuno observar que no que diz respeito
aos recursos já arrecadados, a posse exercida pelos
concessionários pode ser considerada de boa fé, de
acordo com o art. 490 do código Civil, se levar-se em
conta que eles ignoravam o vício da cobrança. Entretan
to, de acordo com o artigo seguinte a posse sera consi
derada de boa fé até o momento em que as circunstân
cias façam presumir que o possuidor não ignora que
possui indevidamente. No presente caso, há evidências
de que tanto os concessionário quanto o DNER já têm
ciência da ilegalidade da posse desses recursos.

7. Independente do entendimento que venha a
ser adotado, parece-me conveniente, para resguardar
a transparência na execução dos contratos de conces
são nos quais houve a cobrança indevida da tarifa de
pedágio, que o TCU solicite ao DNER um relatório



'Curso de DIreito Tributário Coordenador Ives Gandra da Silva
Martins. Vol. 2.3Dedição. Ed. Cejup, Pago 291.
'Sessão de 14.11.90, da 21 Turma do STF, publicado no DJ de
27.3.81, na pag 2.535.
"Remessa "ex officio" nº 024930133012, 4ª ãmara Cívil do TJES

No mesmo sentido, enfrentando especificamen
te a questão da incidência desse tributo sobre o pedá
gio, a decisão em Mandado de Segurança impetrado
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cessão das rodovias federais a previsão para cobran- pela empresa que detém a concessão da Terceira
ça do Imposto sob~e Serviços ?~ Qualquer Natur~za Ponte ligando Vila Velha a VitórialES, já transitado em
- ISS sob~e as tanfas de pedaglo, ~obrança efe!lv3l- julgado, isentando-a do recolhimento do ISS, cujas
mente realizada desde aQosto de 19..,6, sem pr~vl~ao cópias compõem o volume 1.(3)
legal para tanto. Informa que, mesmo reconhecida Ile- . _ , .
galidade da exação, o DNER autorizou as concessio- Assim, nao tenh~ d~vlda de que a cobrança do
nárias a utilizar esses recursos na execução de obras ISS sobre os preços publlcos, conslst~ntes em pedá-
e serviços voltados à melhoria do sistema viário, gios, resultantes da concessão de rodovias federais,
eventualmente já incluídos nos encargos contratuais afronta os princípios basilares do Sistema Tributário
das empresas concessionárias. Nacional, inscritos no art. 150, incisos I - princípio da

De fato, ao analisar os diplomas legais pertinen- legalidade tributária - e 111, alínea "a" - princípio da ir-
tes, verifico, desde logo, q4e não há previsão legal retroatividade. , '
para a cobrança do ISS nos pedágios atinentes às ro- Ressalto que o princípio da legalidade veda a
dovias exploradas por concessionárias de serviço pú- instituição ou o aumento dos tributos sem lei. qpjetiva
bUco, pois esse serviço não está expressamente in- que toda a forma compulsória de levar dinheiro aos
cluído na lista anexa à Lei Complementar o nº 56, de cofres públicos deve ser precedida do consentimento
15 de dezembro de 1987, que alterou o Decreto-lei nº do povo, por intermédio dos seus representantes.
406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação de- Cada ato praticado pelo Fisco ou pelas entidades do
terminada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro Estado deve ser rigorosamente autorizado pela lei,
de 1969. sob pena de ilegalidade. Já o princípio da anterjorjd~-

Aliás, como adverte Bernardo Ribeiro de Mora- de tributária exige, para a criação ou aumento do tri-
es, "a lista de serviços baixada, por lei complementar, buto, .qu~ a Lei esteja em vigor no exercíci? financeiro
é taxativa, exaustiva, sendo vedado aos municípios antenor aquele em que se pretende cobra-lo.
ampliar as atividades indicadas na lei complementar, Por essas razões, considero que a cobrança do
que a lei ordinária municipal deve respeitar. A lista de imposto está eivada de vícios, decorrentes da viola-
serviços, que acompanha a lei complementar, con- ção literal e frontal aos postulados constitucionais e
tém o rol integral dos serviços incidentes no ISSQN. às diretrizes da lei complementar, devendo ser, ~e

Dispõe o decreto-lei nº 406, de 1968, que o ISSQN pronto, interrompida, tão-logo notificada a autoridade
tem comp fato gerador a prestação 'de serviço cons- responsável.
tante da lista anexa' (art. 8º). Conseqüentemente, se o Instado a pronunciar-se sobre as "razões para
serviço r;Jão estiver previsto como tal em lei comple- que a comissão de licitação deixasse o processo
mentar, jamais ele poderá servir de hipótese de inci- prosseguir, mesmo tendo conhecimento da i1egalida-
dência do ISSQN, por impedimento constitucional. A de da inclusão dos valores correspondentes ao
matéria Já está, nos dias de hoje, pacífica: a lista de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
serviços, ditada pelo legislador complementar, é uma ISSQN" (oficio fI. 30), o atual Diretor-Geral do DNER,
lista taxativa, exaustiva ou limitativa"'. Genésio Bernardino de Souza, apresentou justificati-

É exatamente esta a orientação prevalecente que vas deveras divergentes (fls. 32/6 e 50/2).
a Jurisprudência tem reiteradamente frisado, conforme Em primeiro lugar, o responsável alegou que "a
se colhe da ementa do Recurso Extraordinário nº comissão de licitação e o próprio DNER não tinham
91.737IMG, relatado pelo Ministro Décio Miranda2

, in conhecimento da suposta ilegalidade da cobrança
verbis: Tributário. Imposto Sobre Serviços. Se é taxativa aludida" (Ofício/DG nº 346/99, fI. 32).
ou.exemplificativa a Lista de. Serviços anexa ao Decre- Em segundo lugar. o responsável admitiu que
to-lei nº 834/69. Propende a jurisprudência do Supremo desde o início do processo havia o entendimento
Tribunal Federal pelo caráter taxativo da lista (citações acerca da ilegalidade da cobrança do tributo, nos ter-
nº RE 87.931, Acórdão de 20.9.79)" (Grifado). mos expostos a seguir:

"Em 1995. quando p DNER lançou os Editais
correspondentes à Fase 11I da concorrência para ex-

I '

ploração da Ponte Rio-Niterói e de mais quatro tre-
chos de rodovias federais, mediante cobrança de pe
dágio, surgiu o impasse sobre a inclusão ou não do
ISS nas planilhas de cálculo do valor das tarifas, uma
vez que a legislação da época não determinava o seu
recolhimento mas, por outro lado, existia em tramita-
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ção no Congresso Nacional, um projeto de lei autori- Considero inadmissível a postura do administra-
zando a inclusão dos Serviços de Concessão' na lista dor do DNER, ao admitir como válida a alternativa de,
das atividades sujeitas ao pagamento deste imposto. não sendo o projeto de lei aprovado, determinar o

Nestas circunstâncias o DNER se viu diante do aprovisionamento dos valores, advindos da cobrança
fato de ter que decidir entre duas hipóteses, salvo me- do trib~to ilegal, ~ara destinação futura. _ .
Ihor juízo igualmente justificáveis: Ainda na hipótese remota de aprovaçao do tn-

1- ;ncluir o ISS nas lanilhas de cálculo da tarifa buto pelo 'egislad~r, com inclusão da n~~a hipóte~e
, ,- p ,decobrança na Lei Complementar especifica, havena

e, se o projeto de leI nao fosse aprovado e sanCIonado f -, ." d I I'd d t
' ,- A , o ensa nao so ao prinCipIO a ega I a e, mas am-

durante o penodo de reahzaçao da concorrenCla, de- b' " . d . t t' 'd d t d rt. . , ,- em ao pnnclplo a Irre roa IVI a e, assen a o no a .
terminar o seu aprovIsIonamento, para destlnaçao fu- 150" III I' " "d C rt M
t . ,inCISO , a Jnea a, a a a agna.
ura. e N ' - d b"'d_. , " o que tange a apuraçao as responsa II a-

2 :- Nao Inclu!r ,o ISS nas ~Ianllhas de calculo des, verifica-se objetivamente que o único documento
da~ tanfas ~e pedaglo ~, postenorm~nte, quando o elaborado pelo DNER que analisou juridicamente a
projeto de lei fos~e sanCIO~a?O, autonzar um aumen- questão e concluiu pela ilegalidade da cobrança do
to do valor da tanfa de pedaglo no mesmo percentual, tributo foi emitido em 12 de novembro de 1997
para pagamento do imposto:' Mesmo que se admitisse, numa interpretação

Com total transparência, ~anto para com os lici- benéfica imerecida, admissível o fato de que a co-
tantes como para com essa Corte, que acompanhou brança se revestia, aos olhos dos administradores, de
a elaboração de todos os editais, o DNER optou pela aparente legalidade, não seria pertinente o argumen-
primeira hipótese, que, no contexto da época, era a to do Diretor-Geral de que a questão teria passado
solução mais conveniente, pois as conseqüências despercebida aos olhos do próprio TCU.
desta decisão so~~nte ocor~eriam após o início da Enfatizo que esta circunstância jamais poderia
co~rança ~e pe?~g,lo (aproxlmadam~~te ,u~ ano e ter o condão de desmerecer o teor das irregularida-
meio ?epols de I,n~clado o processo '!.cltatono) ~razo des e dos atos ilegais de gestão. Entendo que tal
est~, Julgad~ suficiente ~ara a~rovaç:-o e sançao do perspectiva é equivocada e não pode ser vista como
projeto de lei, e se o refendo projeto nao foss~ aprova- presunção de jure de legalidade, mas simplesmente
do n,este prazo, ?produto arrecadado p,?dena s~r de- como atenuante dos rigores de uma interpretação ab-
volvido aos USU?~IOS n~ form~ de reduçao da tanfa ou solutamente conclusiva da atuação do administrador,
de novos_b:nef~clos nao previstos nos Programas de já que a não percepção de irregularidade grave e pre-
Exploraçao (gnfado). existente, em um primeiro momento, não elide sua

Verifico aí, portanto, que o próprio DNER, desde existência, os danos que acarretou ao Estado e aos
o início da tramitação dos procedimentos Iicitatórios, cidadãos, nem as conseqüências juridicamente previ-
já se apercebera da inexistência de suporte Legal síveis de sua prática, todas passíveis de imputação
para a exigência do tributo. A ulterior autorização para ao administrador que obrou ao longe de sua compe-
a inclusão do ISS no edital e no contrato, e, ainda, a tência legal.
sua posterior cobrança, foi intencional e deliberada, A situação é diversa, entretanto, no caso daque-
configurando, a meu ver, atos de gestão de natureza les que, inequivocamente, tomaram ciência da i1egali-
gravíssima, constitutivos de afronta dolosa e literal a dade da cobrança, mediante o Parecer RFM/PG nº
vários dispositivos e princípios constitucionais e lega- 453/97, de 12.11.97 (fls. 57/67), que dissipou quais-
is, sobretudo ao da legalidade, consagrado no art. quer dúvidas que pudessem persistir.
150, inciso I, da Constituição Federal de 1988. Há, ainda, a agravante de que, submetida a

Discordo dos advogados das concessionárias, questão à diretoria (fls. 68170), nenhuma providência
a pretender auxiliar a defesa do DNER, neste Tribu- se deliberou para sanar a ilegalidade. Pelo contrário,
nal, quando dizem que era "perfeitamente justificável autorizou-se a aplicação dos valores irregularmente
a inclusão da parcela relativa ao ISS na tarifa de pe- cobrados pelas concessionárias em obras sobre as
dágio, porquanto havia dúvidas quanto à incidência quais pairam dúvidas se eram ou não da responsabili-
do imposto e a Justiça ainda não havia se manifesta- dade das concessionárias, nos termos do contrato e
do a respeito" Como demonstrei, não havia dúvidas do edital.
juridicamente fundadas sobre o não cabimento do im- A postura inteiramente passiva do DNER, em
posto e o próprio e E. STF já se havia manifestado a relação a ilegalidades ext~emamente gravosas ao pa-
respeito. trimônio do utente do serviço, faz imprescindível a re-



Natureza: Embargos de Deç/aração ,
Entidaqe: Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem - DNER

Interessado: Deputado Federal Sérgio
Miranda

GRUPO 1- CLASSE V - PLENÁRIO
TC-003.21411999-0

3. Interessado: Dep. Fed. Sérgio Miranda.

4. Entidade: Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem - DNER.

5. Rel?tor: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Não

atuou. ,
7. Unidade Técnica: 9ª Secex.,
8. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões

expostas pelo Relator. Decide:

8.1. conhecer dos Embargos de Declaração
para negar-lhes provimento, por não existir omissão,

1

obscuridade ou contradição na decisão recorrida;

8.2. alertar o Sr. Genésio Bernardino de Souza.
Diretor-Geral do DNER, de que, por serem medidas
de natureza cautelar, o prazo para cumprimento das
determinações contidas nos subitens 8.2.1 e 8.2.3 da
Decisão nº 434/99 - Plenário não se suspende com a
interposição de recursos, permanecendo aquele inici
almente fixado, podendo, em caso de descumprimen
to, a autoridade ser pessoalmente responsabilizada
pelos danos causados e, ainda, sofrer a sanção pre
vista no art. 58, inciso 11, da Lei nº 8.443/92, conforme
previsto no inciso 111 do art. 45, da Lei Orgânica do Tri
bunal, ele o art. 19, § 6º, da Resolução nº36/95 deste
Tribunal.

8.3 encaminhar cópia do relatório, voto e deci
são ao Dr. Genésio Bernardino de Souza, Dire
tor-Gerai do DNER, ao Dr. Pedro Eloi Soares, Pr9cu
radar-Geral do DNER, e ao Dr. Eliseu Padilha, Minis
tro dos Transportes

9. Ata nº33/99 - Plenário

10. Data da Sessão: 4-8-1999 - Extraordin8.tia

11 . Especificação do quorum:

11.1. Ministros presentes: Iram Saraiva (Presi
dente), Adhemar Paladini Ghisi, Marcos Vinícios Vila
ça, Humberto Guimarães Souto, Bento José Bugarin,
Valmir Campelo, Adylson Mona, Walton Alencar IRo
drigues (Relator) e o Ministro-Substituto Lincoln Ma
galhães da Rocha. -Iram Saraiva, Presidente - Wal
ton Alencar Rodrigues, Ministro-Relator.

1. Processo nºTC-003.214/1999-0
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alização de audiência, para que os responsáveis justi- 2. Classe de Assunto: 1- Embargos de Declara-
fiquem a decisão adotada (cf relação à fI. 123). ção.

É interessante ressaltar que, ao assim agir, o
DNER desrespeitou princfpios inerentes ao regime
democrático que datam desde 1215, quando os ba
rões ingleses forçaram o rei João Sem Terra a assi
nar a famosa Magna Charta Libertatum, marco das
liberdades individuais, impositiva e declaratória do
princípio de que o rei não podia impor tributos sem o
consentimento do Parlamento, principio reconhecido
repetidas vezes por todos os sistemas jurídicos.

A situação descoberta em virtude da represen
tação que ora acolho causa perplexidades, no senti
do da absoluta impossibilidade de devolução aos
contribuintes dos valores correspondentes à cobran
ça do tribut9 ilegal. Causou-me, também, espécie,
que os valores gigantescos, correspondentes à co
brança do ISS, no percentual de cinco por cento, de
todos os valores das tarifas, foram apropriados pe
las concessionárias e não repassados para o Te
souro, em todo o período da cobrança ilegal, já há
quase quatro anos. São precários os dados dos au
tÇ>s a propÓSIto da utilização pelas concessionárias
de tais valores, em quais obras, e em qual montan
te, razão por que solicito esclarecimentos sobre o
tema ao DNER.

Evidentemente, a aplicação de tais valores nos
mercados financeiros, em momento de elevadíssi
mas taxas de juros, pagas pelo Estado brasileiro, ofe
rece oportunidades ,de gantlOs expressivos, despro
porcionados e.absolutamente inju~tificados, com en
riquecimento ilícito das beneficiárias, em detrimento
dos usuários das rodovias.

Apenas discordo da Unidade Técnica, no tocan
te à proposta em que propugna "colocar os recursos
arrecadados ilegalmente à disposição dos legítimos
donos, através do depósito judicial, conforme estabe
lece o art. 972 e 973 do Código Civil". Não considero
viável a possibilidade de identificar aqueles que paga
rarp indevidamente tal tributo, em tal instância. Em
todo o mais, coloco-me plenamente de acordo com a
bem elaborada e equilibrada apredação da 9ª Unida
de Técnica.

Ante o exposto, Voto no sentido de que o Tribu
nal adote a Decisão que ora submeto ao egrégio Ple
nário.

Sala das Sessões, 14 de julho de 1999. - Walton
Alencar Rodrigues, Ministro-Relator.

DECISÃO N2 485/99 -TCU - PLENÁRIO
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Ementa: Embargos de Declaração,
omissão e contradição inexistentes, conheci
mento e não-provimento. A anterior aprova
ção de procedimentos de concessão pelo
TCU não implica a sanatória das irregularida
des então existentes, nem impede seja de
terminada a posterior adoção de medidas
corretivas compatíveis. O prazo para o cum
primento de decisão de natureza cautelar
não é suspenso pela interposição de recurso.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos
pelo Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem - DNER, contra a Decisão nº 434/99 - Plená
rio, adotada no âmbito de representação formulada
pelo Deputado Federal Sérgio Miranda, acerca da
cobrança indevida do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS, nos pedágios referentes
aos trechos rodoviários Ponte Rio - Niterói, Rodovia
Presidente Dutra, Rodovia Juiz de Fora/MG - Rio de
Janeiro/RJ, Rodovia Rio de Janeiro - Teresópolis e
Rodovia Osório - Porto Alegre, todos objetos de
concessão. '

Para melhor compreensão dos fundamentos
apresentados pela autarquia, transcrevo a seguir o in
teiro teor da peça recursal:

"O Departamento Nacional de Estradas de Ro~

dagem - DNER, Autarquia Federal, vinculada ao Mi
nistério dos Transportes, vem, nos Autos do Processo
constante da referência, através de seus represen
tantes legais, que a esta subscrevem, na forma do
que dispõem os Artigos 32 a 34, da Lei nº 443/92, e
Artigos 229 e 235, do RJ!TCU, interpor Embargos de
Declaração Face A R. Decisão nº 434/99, publicada
no DOU de 22 de julho pp., pelos seguintes funda
mentos:

A r. decisão ora embargada deixou de se pronun
ciar sobre razões em que a Autarquia suscitara anteri
ormente, consideradas de extrema relevância, assim
como, se omitiu no que diz respeito aos exames preli
minares dos editais e contratos referentes às conces
sões rodoviárias do DNER. Entendemos que esse es-'
clarecimento, em homenagem ao princípio da ampla
defesa, são necessários posto que será a partir dos
mesmos que poderão ser definidas às responsabilida
des pretéritas, presentes e futuras sobre a eventual ir
regularidade somente agora apontada pelo TCU.

1. Todos os processos Iicitatórios lançados pelo
DNER para a implantação do reginie de Concessão
Rodoviária, foram fastidiosamente analisados por
essa Egrégia Corte de Contas, aperfeiçoando-se a
medida em que eram emanadas novas diretrizes, até,
e principalmente, porque tratava-se do início de um

projeto pioneiro no Brasil, que, basicamente tem
como escopo, desonerar o orçamento da 'União, pro
piciando aos seus gestores outras opções para me
lhor destinação de verbas públicas.

2. As Decisões nºs 0141-15/93-P; 437/93-P;
287/94-P; 622/94-P; 763/94-P; 188/95-P; 394/95-P;
564/96-P e 472/98-P, que, respectivamente, reitera
mos, fastidiosamente analisaram o processo Iicitató
rio até a adjudicação do Contrato.

3. O Edital da Ponte Rio-Niterói, assim como o
seu Contrato, anteriormente analisados por essa
Egrégia Corte de Contas, serviu de modelo para to
dos os contratos celebrados, em especial no que con
cerne à composição dos valores das tarifas básicas
de pedágio.

Vale, neste passo, dentre as decisões supras,
destacar a de 'nº 188/95-P, onde, expressamente, o
Plenário do Tribu'nal assim se manifesta, in texto:

2. Considerar que o DNER observou os requisi
tos legais quando da realização da 3 "fase do proces
so Iicitatório para a concessão de exploração da Pon
te Presidente Costa e Silva".

Como se vê, em nenhum momento; o Tribunal
de Contas da 'União apontou a ilegalidade ora sob
análise.

3. Ao rev,és, não só o TCU, mas o Ministério PÚ
blico Federal, concluíram pela legalidade dos procedi
mentos, em especial da última fase da licitação, que
resultaram na contratação das concessões mencio
nadas.

4. Recentemente, o DOU de 10-8-98, publicou a
decisão de nº472/98-TCU-Plenário, referente ao pro
cesso nº TC-00S.098/93-2, cuja classe de assunto
bem esclarecer a matéria:

"Acompanhamento da Concessão para Explo
ração da Ponte- Rio-Niterói, determinada na Sessão
de 28-4-93 (decisão nº 141/93-TCU-Plenário)."

- 5. Compilamos desta decisão o seguinte trecho,
que bem traduz a matéria: :c

- "'''E dentre as medidas decididas pelo Tribunal
nessa última deliberação, destaca-se determinação di
rigida ao DNER para que 'adotasse, nas próximas lici
tações relativas à Concessões, medidas para as corre
ções das falhas levantadas durante a analise efetuada
no presente processo. Determinou-se, também, que a
11!, Secex desse continuidade ao acompanhamento
das-etapas posteriores a referida Concessão.

A partir de então, as aeliberações deste Tribunal
passaram a abordar medidas de modo a prevenir a
ocorrência de irregularidades ou impropriedades no
futuro.



. Conheço pos Embargos de Declaração, por pre
encher os requisitos estabelecidos no art. 34 da Lei nº
8.443/92.

Na peça recursal, argúi, o DNE~, a existência
de omissão e de contradição na decisão recorrida.
Segundo o embargante, existiria omissão, porque o
relator não teria apreciado a questão de que o Tribu
nal, em época pretérita, ter-5e-ia manifestado acerca
da regularidade dos editais e contratos de concessão,
sem f~zer expressa menção à ilegalidade que agora
se aponta. E c.ontr~dição pelo fato de o Tribunal estar
considerando ilegal dispositivo contratual que anteri
ormente considerara licito.

Não procede, data venia, a alegação de que o
voto foi omisso e não tratou da anterior aprovação
pelo Tribunal dos processos de concessão. Essa
questão foi especific!imente abrangida no meu voto,
de forma algo minudente, quando se discutiu a res
ponsabilidade dos gestores pela ilegalidade, confor
me se pode verificar no excerto que ora transcrevo:
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6. Ora, se o próprio TCU que, como sabemos, é "Mesmo que se admitisse, numa íflterpretação-
dotado de excepcional quadro de profissionais espe- benéfica imerecida, admissível o fato de que a co-
cialistas em auditoria e análise de finanças públicas, brança se revestia, aos olhos dos administradores, de
inclusive no âmbito tributário, entendeu que os proce- aparente legalidade, não seria pertinente o argumen-
dimentos Iicitatórios relativos às concessões rodoviá- to do Diretor-Geral de que a questão teria passado
rias observaram o~ requisitos legais, com o placet do despercebida aos olhos do próprio TCU.
Ministério Públic9 Federal, que atua na mencionada Enfatizo que esta circunstância jamais podyria
Corte, por que o DNER, ente Autárquico da Adminis- ter o condão de desmerecer o teor das irregularida-
tração Pública Federal, não deveria continuar a pro- des e dos atos ilegais de gest~o. Entendo que tal
ceder da forma agora contestada? perspectiva é equivocada e não pode ser vista como

7. Afinaí, as decisões do TCU são normas co- presunção de jure de legalidade, mas simplesmE'nte
gentes para a Administração Pública, obrigando seus como atenuante dos rigores de uma interpretação ab-
gestores ao cumprimento das determinações e dire- solutamente conclusiva da atuação do administrador,
trizes delas emanadas. já que a não percepção de irregularidade grave e pre-

8. Neste trilhar, nenhuma responsabilidade existente, em um primeiro momento, não elide sua
pode ser atribuída ao DNER, até bem porque, todos existência, os danos que acarretou ao Estado e aos
os atos até então praticados tinha a chancela de re- cidadãos, nem as conseqüências juridicamente previ-
gularidade outorgada pelo próprio Tribunal de Con- síveis de sua prática, todas pa~síveis de imputação
tas da União. ao administrador que obrou ao longe de sua compe-

9. Pelo exposto, requer, o DNER, o conhecimen- tência legal:'(Destacado.)
to e a procedência dos presentes Embargos de De- . _ Da me,sma fo~ma, não existe, contrad!ção na de-
claração para que essa Egrégia Corte se pronuncie clsao recorn9a, po~s o fato de o Tnb~nal. nao ter aten-
expressamente sobre as contradições anteriormente tado para a ilegalidade, em um pnmelro momento,
numeradas na defesa do DNER, esclarecendo no que ~ão ~ impede de, ao ve~if~cá-.la posteriormente, adote
tange às decisões anteriores que, como já dissemos, I~~dlatamente as provlde~~I~s que ~ntender ne~es-
chancelaram a regularidade dos procedimentos Iicita- sana~ pa~a fa~er cessar a IlIcltu?e :xlstente. ,0 Tnbu-
tórios de então, que culminaram com a situação fática nal nao fIca ~'ncuJado ~ apreClaçoes ante,nores de
e contratual vigente sob apreciação." processos, cUJo~ procedimentos podem obliterar; es-

É I t" ' conder, ou ocultar às vistas ilegalidades absoluta-
o re a ono. mente injustificáveis, passíveis de aferição em mo-

Voto mentos e etapas posteriores.
,Na verdade, ao assim agir, o Tribunal está exer

cendo um poder-dever que alcança todos os agentes
públicos, de anular os atos, quando eivados de vícios
que os tornem ilegais, conforme cristalizado no Enun
ciado nº 473 da Súmula de Jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal.

Assim, não há, nos autos, omissão ou contradi
ção merecedora de sanativos, restando demonstrada
a questão e os efeitos da não-percepção das irregula
ridades pelo Tribunal nas análises que anteriormente
empreendera.

Consigno, também, mais uma vez, que o teor de
ilicitude da conduta do DNER, ao cobrar tributo sem
prévia aprovação pelo Parlamento é algo absoluta
mente inusitado e paradoxal, configurando claro abu
so de poder, passível de punição na forma da lei, por
violar inúmeros princípios inerentes a um regime de
mocrático. A conduta do DNER - autarquia federal
vinculada ao Ministério dos Transportes - viola dog
mas estabelecidos desde 1215 quando o Rei João
sem Terra promulgou a Charta Magna Libertatum,
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segundo a qual o rei não poderia impor tributos sem a todos os responsáveis por todos os danos causados
aprovação de seus súditos, peça que ainda hoje ser- e de pronta aplicação da multa prevista no art. 58, in-
ve de modelo e de inspiração para todas as civiliza- ciso 11, conforme previsto no inciso 111 do art. 45, am-
ções ocidentais, com um mínimo de desenvolvimento bos da Lei nº 8.443/92, incluída a adoção de outras
político e cultural. medidas extremas, previstas em lei.

Esclareço, por oportuno, que a oposição dos De qualquer modo, não deixa de causar per-
presentes embargos, ou de eventual pedido de reexa- plexidade a demora do DNER em dar cumprimento
me, não tem efeito suspensivo relativamente ao cum- às determinações, sobretudo em vista a patente i1e-
primento das determinações contidas nos subitens galidade de que se reveste a cobrança do tributo,
8.2.1 e 8.2.3 da Decisão nº 434/99-Plenário, por se- exação sem nenhuma base Legal, e, ainda, da in-
rem medidas de natureza cautelar. tenção manifesta do Sr. Ministro de Estado dos

Com efeito, se o cumprimento da medida caute- Transportes de .reduzir os preç~s dos ?~dágios das
lar pudesse ser afastado pela mera interposição de rodOVIas f~derals sob ~onc~ssao, notlcl~da e~ to-
recurso, admitido pelo ordenamento jurídico, estaria dos os meios de comunlcaçao, ~~velando questloná-
desfigurada sua própria natureza, de preservar ou im- vel descompas~o. e~t.re as pohtlcas adotad~s pelo
pedir dano ao Erário. Decorre, pois, do sistema adota- DNER e pelo MlnJsterro ~os Transportes, entIdade a
do, que o efeito suspensivo do recurso não oblitera a qual se vincula a autarquia.. .
força da medida de cautela. Ante o exposto, Voto no sentido de que o Tnbu-

Por isso é que o inciso IV do art. 520 do Códi- n~'.adote a Decisão que ora submeto ao egrégio Pie-
go de Processo Civil, estatuto aplicável subsidiaria- narro.
mente nesta Corte (Súmula 103), prescreve que a Sala das Sessões, 4 de agosto de 1999. - Wal-
apelação será recebida somente no efeito devoluti- ton Alencar Rodrigues, Ministro-Relator.
vo quando interposta de sentença que decidir o pro- DECISÃO N2 516/99-TCU-PLENÁRIO
cesso cautelar.

No âmbito deste Tribunal prescrição de igual 1. Processo nº TC-003.214/1999-0'{com 2 vo-
teor está contida no art. 19, § 6º, da Resolução nº lumes)
36/95, que disciplina: 2. Classe de Assunto: V - Representação (Pedi-

"§ 6º Fixado prazo para a sustação do ato, nos do de prorrogação de prazo).
termos do art. 71, IX da Constituição Federal, o res- 3. Interessado: Deputado Federal Sérgio Mi-
ponsável, ainda que interposto recurso da decisão, randa.
não poderá realizar pagamento ou assumir obriga- 4. Entidade: Departamento Nacional de Estra-
ção com base no ato impugnado, sob pena de, con- das de Rodagem - DNER.
firmada a decisão, responder pessoalmente pelos 5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
danos decorrentes, sem prejuízo das demais san- 6. Representante do Ministério Público: Não
ções legais." atuou.

Apesar de a situação não contemplar a realiza- 7. Unidade Técnica: 91\ Secex.
ção de pagamento ou assunção de obrigação por 8. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões
parte do Poder Público, está presente o elemento fun- expostas pelo Relator. DECIDE:
damental que autoriza e justifica a medida cautelar e 8.1. com fundamento no art. 71, inciso X, da
a não-suspensão da sua eficácia por meio de recurso, Constituição Federal de 1988, no art. 45, § 1º, incisos
que é o fundado receio de que, antes do julgamento I, 11 e 111, da Lei nº 8.443/92, em vista da ausência de
definitivo, a continuidade dos procedimentos questio- previsão legal para a cobrança do ISSQN sobre pedá-
nados cause lesão grave e de difícil reparação, senão gios, em literal descumprimento dos princípios inscri-
ao Poder Público, a todos os cidadãos que utilizam as tos no art. 150, incisos I (legalidade) e 111, alínea a (ir-
rodovi?s fede~.i~ exploradas med~ante concessão~ já retroatividade), bem como o não-atendimento integral
que a ImpossIbilidade de devoluçao dos recursos lIe- da providência indicada no subitem 8.2.3 da Decisão
galmente arrecadados a título de Imposto sobre Ser- 434/99-Plenário:
viços é patente. 8.1.1. sustar a eficácia do ato do Diretor-Geral

Assim, permanece inalterado o prazo de 15 dias do DNER que autorizou a utilização dos valores irre-
fixado para a interrupção da cobrança ilegal do ISS e gularmente arrecadados pelas concessionárias de
para suspensão da utilização dos recursos daí prove- rodovias federais, constante do processo
nientes, sob pena de responsabilização pessoal de 51.100.002.023/97-40;
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8.1.2. comunicar esta decisão à Câmara dos rais ilegal cobrança de ISSQN sobre os serviços de
Deputados e ao Senado Federal: pedágio nas rodovias em regime de concessão.

8.2. com fundamento no art. 71, inciso XI e § Considerando que, na sessão de-t4-7-99;-por
1º, da Çonstituição Federal de 1988, c/c o art. 45, § meio dos itens 8.2.1., 8.2.2 e 8.2.3 da Decisão nº
22

, da Lei nº 8.443/92, representar ao Congresso 434/99, o Tribunal de Contas da União assinou o
Nacional sobre a necessidade de sustar, nos contra- prazo de 15 dias para que o Diretor-Geral do DNER,
tos de concessão PG-154/94-00, PG-137/95-00, Sr. Genésio Bernardino de Souza, adotasse provi-
PG-138/95-00, PG-156/95-00, PG-016/97-00, firma- dências para a interrupção da cobrança do Imposto
dos entre a União, representada pelo DNER, e as sobre Serviços de Qualquer Natureza sobre o pedá-
empresas concessionárias Ponte Rio-Niterói SA. gio nos trechos rodoviários explorados mediante
Novadutra SA. Cia. Concer, Rio-Teresópolis SA. e concessão; para a alteração dos contratos de con-
Concepa SA., respectivamente, os dispositivos con- cessão que prevejam a cobrança de tal tributo; e
tratuais que permitiram, ilicitamente, às empresas para a suspensão da utilização dos recursos prove-
concessionárias, exploradoras de rodovias federais, nientes da cobrança indevida em obras ou quais-
cobrar dos, usuários o Imposto sobre Serviços de quer outras finalidades, até ulterior deliberação des-
Qualquer Natureza, sem que haja previsão legal te Tribunal.
para essa cobrança, em evidente afronta aos princí- Considerando que o responsável interpôs em-
pios inscritos no art. 150, incisos I (legalidade) e 111, bargos de declaração contra a referida decisão, re-
alínea a (irretroatividade), da Constituição Federal. jeitados por este Plenário na sessão de 4-8-99, me-

8.3. encaminhar cópia desta decisão, do acór- diante a Decisão nº 485/99, em razão de não se ve-
dão e do relatório e voto que os fundamentam ao Mi- rificar na decisão recorrida omissão, obscuridade ou
nistro dos Transport~s, para conhecimento. contradição.

9. Ata nº 35/99-Plenário Considerando que, por meio da Decisão nº
10. Data da Sessão: 11-8-99 - Ordinária 485/99, o Sr. Genésio Bernardino de Souza foi aler

tado de que, por serem medidas de natureza caute-
11. Especificação do quorum: lar, o prazo para cumprimento das determinações
11.1. Ministros presentes: Iram Saraiva (Presi- contidas nos subitens 8.2.1 e 8.2.3 da Decisão nº

dente), Humberto Guimarães Souto, Bento José Bu- 434/99-Plenário não se suspende com a interposi-
garin, Valmir Campelo, Adylson Motta, Walton Alen- ção de recursos, permanecendo aquele inicialmente
car Rodrigues (Relator), Guilherme Palmeira e o Mi- fixado, podendo, em caso de descumprimento, a 8;u-
nistro-Substituto José Antonio Barreto de Macedo. - toridade ser pessoalmente responsabilizada e, aih-
Iram Saraiva, Presidente -Walton Alencar Rodri- da, sofrer a sanção prevista no artigo 58, inciso li,
gues,Minlstro-Relator. da Lei 8.443/92;

ACÓRDÃO NQ 138/99-TCU-PLENÁRIO Considerando que o prazo concedido pelo Tri-
bunal esgotou-se em 4 do corrente; e

1. Processo nº TC-003.214/1999-0 (com 2 vo- Considerando que até o presente momellto o
lumes) responsável não adotou nenhuma providência para

2. Classe de Assunto: V - Representação suspender a ilegal cobrança do ISSQN nos trechos
3. Responsável: Genésio Bernardino de Souza, rodoviários explorados mediante concessão pública,

Diretor-Geral tampouco suspendeu de forma integral a autorização
4. Entidade: Departamento Nacional de Estra- para aplicação, nas rodovias, dos recursos arrecada-

das de Rodagem - DNER. dos e de seus rendimentos financeiros, impedindo a
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. aplicação apenas dos recursos correspondentes ao

exercício de 1999;
6. Representante do Ministério Público: Não Acordamos Ministros do Tribunal de Contas da

atuou. União, reunidos em sessão plenária, ante as razões
7. Unidade Técnica: 9ª Secex expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 45,
8. Acórdão: § 1º, inciso 111, e 58, inciso 11, da Lei nº 8.443/92,e arti-
Vistos, relatados e discutidos estes autos que gos 195, § 1º, inciso 111, e 220, inciso 11, do Regimento

tratam de representação formulada pelo Deputado Interno em:
Federal Sérgio Miranda, em razão de o DNER permi- 8.1. aplicar ao Sr. Genésio Bernardino de Sou-
tir às concessionárias exploradoras de rodovias fede- za a multa prevista no inciso 11, do art. 58 da Lei nº



GRUPO I - CLASSE V - PLENÁRIO
TC-003.21411999-0 (com 2 volumes).

Natureza: Representação.
Entidade: Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem - DNER.
Interessado: Deputado Federal Sérgio

Miranda.
Responsável: Genésio Bernardino de

Souza, Diretor-Geral.
Ementa: Pedido de prorrogação de pra

zo. Peremptoriedade e improrrogabilidade do
prazo de quinze dias, concedido pelo Tribu
nal de Contas da União, com fundamento
nos art-igos 45 da Lei nº.443/92 e 195 do Re
gimento Interno. Impossibilidade jurídica da

. manutenção da cobrança do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, incidente so
bre o pedágio, arrecadado, no percentual de
cinco por cento, nos trechos rodoviários obje
to de concessão. Não-atendimento da deter
minação deste Tribunal de imediata interrup
ção da ilegal exação tributária. Sustação do
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8.443/92, no valor máximo autorizado pelo inciso 11 ato administrativa pelo TCU. Comunicação
do artigo 220 do Regimento Interno, qual seja ao Congresso Nacional. Aplicação de multa
R$B:'7BU;11TfõifO mil e setecentos e oitenta reais e ao responsável.
d~z centavos), fixand?~lhe _o prazo de 15 (quinze) Este processo originou-se de representação,
dias, a c~ntar da notlflc~Ç~O, para ,comprovar, pe~ formulada pelo Deputado Federal Sérgio Miranda,
rante o Tnbunal (a~. 23, inCISO ",1,. allnea a da Lei n acerca da cobrança indevida de Imposto sobre
8.443/92), o. recolhimento da diVida aos cofres do Serviços de Qualquer Natureza nos pedágios dos
Tesouro NaCional; e trechos rodoviários Ponte Rio-Niterói Rodovia

8.2. determinar, desde logo, nos termos do art. Presidente Dutra Rodovia Juiz de Fo'ra/MG-Rio
28, inciso I, da Lei nº 8.443192, o desconto àa dívida de JaneirolRJ' Rodovia Rio de Janei-
na remune~ção do responsáv~l, acr~scida ~os en- ro-Teresópolis, ~ Rodovia Osório-Porto Alegre, to-
c?rg?s legaiS calculados a pa~lr do ~Ia seguinte ao dos objetos de concessão.
termln.o do prazo ora estabelec~d~, ate a d~ta de cada Na sessão plenária de '14-7-99, nos termos da
recolhimento, observados os limites previstos na le- Decisão nº 434/99 o Tribunal decidiu entre outras me-
gislação em vig?r, ou, em caso ~e i.~possib~i~ade do didas, assinar o p~zo de quinze dia~ para que o res-
desconto, autorizar.a ~obrança, JU~lc~al da diVida, nos ponsável adotasse as providências necessárias à inter-
te!mos do. art. 28, !~CISC: 11, da Lei n- 8.443/92, caso rupção da cobrança do Imposto sobre Serviços de Qu-
nao atendida a notlflcaçao. , . alquer Natureza sobre o pedágio dos trechos rodoviári-

9. Ata n
Q

35/99 - PlenarJo os explorados mediante concessão (subitem 8.2.1), à
10. Data da Sessão: 11-8-99-0rdinária alteração dos contratos que previssem tal cobrança (su-
11. Especificação do quorum: bitem 8.2.2) e à suspensão da utilização dos recursos ir-
11.1. Ministros presentes:.lram Saraiva (Presi- regularmente arrecadados em obras ou em quaisquer

dente), Humberto Guimarães Souto, Bento José Bu- outras finalidades (subitem 8.2.3).
garin, Valmir Campelo, Adylson Motta, Walton Alen- O processo retornou ao plenário já na sessão de
car Rodrigues (Relator), Guilherme Palmeira e o Mi- 4-8-99, desta feita para apreciar o recurso de embar-
nistro-Substituto José Antonio Barreto de Macedo. - gos de declaração, opostos pelo responsável, sob a
Iram Saraiva, Presidente - Walton Alencar Rodri- alegação de omissão e contradição da referida deci-
gues, Ministro-Relator - Lucas Rocha Furtado, Pro- são. Entretanto, como restou consignado na anexa De-
curador-Geral. cisão nº 485/99, foram os embargos rejeitados, por ne

les não existir omissão, contradição ou obscuridade.
Ademais, na oportunidade, foi, o Diretor-Geral

do DNER, expressamente alertado de que, "por se
rem medidas de natureza cautelar, o prazo para cum
primento das determinações contidas nos subitens
8.2.1 e 82.3 da Decisão nº 434/99-Plenário não se
suspende com a interposição de recursos, permane
cendo aquele inicialmente fixado, podendo, em caso
de descumprimento, a autoridade ser pessoalmente
responsabilizada pelos danos causado e, ainda, so
frer a sanção prevista no art. 58, inciso 11 da Lei nº
8.443/92, conforme previsto no inciso 111 do art. 45, da
Lei Orgânica do Tribunal, ele o art. 19, § 6º da Resolu
ção nº 36/95 deste Tribunal".

Para permitir ao Tribunal o adequado prossegui
mento na condução deste processo e deliberar, da
forma o mais possível segura, determinei à 9ª Secex
que realizasse, no dia de ontem, inspeção no DNER
para verificar se porventura já fora adotada providên
cia, no sentido de dar cumprimento às determinações
constantes do item 8.2 da Decisão nº 434/99 do Ple
nário (fI. 203), interrompendo a exação ilegal, sendo
certificada, pela diligente Secretaria :lo Tribunal, a



Voto

Como já ressaltei, em minudências, em outras
oportunidades, a questão objeto destes autos é extre
mamente relevante, pois comporta literal e injustifica
do descumprimento a princípios basilares da boa ad
ministração, como o da legalidade e o da moralidade
administrativa, previstos no caput do art. 37 da Cons
tituição Federal, tendo sido desobedecidos, também,
os cânones referentes ao sistema tributário nacional,
previstos nos arts. 150, incisos I e 111, alínea a cónsis
tentes nos princípios da legalidade e da anterioridade
tributária.

I

A necessidade de imediata atuação do Dire
tor-Gerai do DNER, no sentido de promover a inter
rupção da cobrança ilegal, decorria da premência de
isentar todos os usuários do serviço público da co
brança do Imposto sobre Se~vjços de Qualquer NEltu
reza, no percentual de cinco por cento, nos pedágios,
ainda cobrado sem nenhuma base legal. Por conside
rar prioritária a adoção da medida pelo DNER, foi as
sinado, pelo Plenário, o prazo regimental de quinze
dias, para o cumprimento das providências de que se
havia mister. Conjuntamente, nesse mesmo prazo,
deveriam ter sido adotadas todas as medidas neces
sárias para a suspensão da utilização dos recursos
provenientes da cobrança indevida.

I
Aparentemente, de forma inexplicável, confun-

diram, os gestores do DNER, as tradicionais lições
dos administrativistas, a propósito do que seja inte
resse primário e interesse secundário. Interesses pri
mários seriam aqueles referidos diretamente à socie
dade como um todo, sendo consagrados nas leis e
entregue à guarda do Estado e de suas entidades pú
blicas. Já o interesse secundário volta-se, apenas, ao
atendimento das necessidades do aparelho estatal,
atendendo ou não ao interesse público. O intere'sse
de arrecadar é meramente secundário, somente
atendendo ao interesse primário se realizado na for
ma prevista na Constituição e nas Leis do País.

Verifico, com pesar, que o DNER, em vez de re
conhecer o absurdo da exação tributária, destituída
de base legal, e prontamente adotar todas as provi
dências pertinentes à solução da questão, preferil,l,
por via do seu Diretor-Geral, Genésio Bernardino de
Souza, encaminhar simples ofício, solicitando prorro
gação do prazo, sem apresentar absolutamente ne-
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não-adoção, pelo DNER, das providência tendente ao Não me cabe, como relator do processo, a análi-
cumprimento do determinado por esta Corte na ses- se das razões do recurso, queserá objeto de sorteio
são de 14 de julho deste ano, com exceção da deter- específico para designação de novo relator.
minação às concessionárias para provisionamento É o relatóric,
dos recursos do ISSQN, relativos ao exercício finan
ceiro de 1999.

O DNER permaneceu silente quanto aos
montantes efetivamente arrecadados pelas con
cessionárias, com a imposição tributária ilegal,
nos ,exercícios pretéritos, e quanto aos vultosos
rendimentos financeiros proporcionados pela apli
cação desses recursos, nos períodos em que mais
se elevaram as taxas de juros (fls. 205/7).

Segundo informou o DNER, até dezembro de
1998, foram arrecadados irregularmente pelas con
cessionárias cerca de R$35.800.000,00 (trinta e cin
co milhões e oitocentos mil reais). Quanto a esse
montante, o DNER não tomou nenhuma providência
(fls. 162/6).

Registro, ainda, que, nesta segunda-feira, deu
entrada ,em meu Gabinete recurso interposto pelo
DNER, qatado do dia 6 de agosto, no qual requer o re
exame da Decisão nº 434/99-Plenário.

Tendo este Plenário definido, por meio da Deci
são nº 485/99, de 4-8-99, a impossibilidade de que a
eventual interposição de recurso suspenda a eficácia
de determinações, feitas no âmbito de medida caute
lar, restou caracterizado o não-atendimento das de
terminações constantes dos itens 8.2.1, 8.2.2 e, par
cialmente, do item 8.2.3 da Decisão nº
434/99-Plenário.

, Por essa razão, peço vênias para novamente
submete~ os autos à deliberação deste E. Colegiado,
em virtude de o responsável pelo Departamento Na
cio,nal de Estradas de Rodagem não ter, até o presen
te momento, cumprido satisfatoriamente as determi
nações exaradas. Até agora, houve, mera solicitação
de "prorrogação por 15 (quinze) dias, de todos os pra
zos assinalados na decisão TC nº 434/99, face à com
plexidade da matéria objeto da mencionada decisão",
desacompanhada de qualquer laivo de justificativa ra
zoável (fI. 155).

Por fim, cumpre assinalar que os prazos estabe
lecidos nOS itens 8.3 a 8.5 da Decisão nº
434/99-Plenário foram observados pela autarquia,
com a apresentação das informações requeridas no
item 8.3 (fls. 159/73) e com o oferecimento de razões
de justificativa dos responsáveis (fls. 174/202), ouvidos
em audiência, como determinaram os itens 8.4 e 8.5,
evidenciando que o requerimento de prorrogação dos
prazos da decisão cinge-se t8.0-somente ao item 8.2.
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nhuma justificativa para o descumprimento da deci- Incumbe ao DNER, como autarquia federal, vin-
são, cujo prazo fixado já se escoou em 4-8-99. culada ao Ministério dos Transportes, velar pelo fiel

Ressalto que o prazo a que se refere o artigo 45 cumprimento dos contratos de concessão, posicio-
da Lei nº 8.443/92, fixado, em 15 dias, no artigo 195 do nan.do-se ~f!l favor dos usuári.os, ;~zão de ser d~s ro-
Regimento Interno, é peremptório, não estando sujeito, dovl~s, eXigindo ?as concesslonanas a prestaç.ao de
a meu ver, à livre apreciação da Corte de Contas, ra- serviços ,d,e qualldad~, co~ ~ cobrança ?e tanfa re-
zão pela qual não pode ser reduzido, suprimido ou dila- mun~r~tona nos est~eltos limites da l~galldadeA e das
tado. Trata-se de prazo de diversa natureza dos fixados prevlsoes con~ratu~ls, ~ue ne~e~s~namerlt? tem de
para a apresentação de defesa, ou para a adoção de se conformar as leis e a Constltulçao do Pais.
outras providências administrativas, em relação aos O teor de ilicitude do comportamento da entida-
quais é licita a ponderação de elementos de razoabili- de atinge maior gravidade, em vista de que, já por
dade. Ademais, na hipótese dos autos, não apresen- ocasião do julgamento dos embargos de declaração,
tou, a autarquia, nenhuma razão, adequada ou não, rejeitados pelo Tribunal, o DNER, paradoxalmente,
para justificar a não-adoção da medida. reafirmava a natureza mandatória dessas ~etermina-

Além disso, verifico, neste caso, a circunstância ções, in verbis: "Afinal, a~ ~ecisõ:s d~ T~U sã~ nor-
de o prazo estabelecido nos itens 8.2.1 e 8.2.3 da De- mas cogentes para a Adml~lstraçao Publlça, ~bng~n-
cisão nº 434/99 deste Plenário haver sido fixado no do ~eu~ gestores ao cumpnm;nto das determlnaçoes
âmbito de medida de natureza cautelar, cujo escopo e dlretnzes ~elas emanadas.
maior é justamente o de impedir perdure no tempo o Além diSSO, nos term?s dos docum~~tos cons-
cometimento de atos ilegais, causadores de danos tantes dos autos,.reproduzl~o~ nos relatón?s prece-
muitas vezes irreparáveis à sociedade, que no caso ~entes, que exa.mlnaram a hlpo~ese subm~tIda.a des-
está a pagar tributo cobrado em moldes dolosos e linde, a aut~rqUl~ sempre teve In!egral co_nheclmento
francamente ilegítimos. acerca da Ilegalidade da exaçao, recusando-se, a

. _. . . _ . esta altura, de forma clara, não somente a determinar
Assim, n~o senaAa ~era Interposlçao de Pedido a diminuição dos valores referentes à tarifa, mas, tam-

de Re~xame clrcu~stancla basta~te para suspender bém, a suspender a aplicação do volume arrecadado
os ~f~lt~s do defenmento ~~ medida c~~tela~, confor- com o ISS nas rodovias e de seus rendimentos finan-
me Ja afirmado, pelo Plenano, na Declsao n- 485/99. ceiros, à exceção dos valores arrecad~dos neste

Não havendo o responsável atendido às deter- exercício.
minações constantes dos itens 8.2.1 e 8.2.2 e não É interessante que o DNER determinou fossem
tendo atendido satisfatória e integralmente ao dispos- aprovisionados pelas concessionárias tão somente
to no item 8.2.3 da Decisão nº 434/99-Plenário, em os recursos arrecadados no ano de 1999, desconsi-
vista do que dispõem os artigos 45, §§ 1Q e 2º, da Lei derando a Decisão do Tribunal relativamente aos
8.443/92 e 195, § 1º e 2º do Regimento Interno, tor- anos precedentes, cujos valores continuám a ser apli-
na-se necessária a adoção, neste momento, das san- cados nas rodovias concedidas, de forma paradoxal,
ções e demais providências previstas nestes disposi- já que existem suspeitas, ainda não apuradas, de que
tivos. tais recursos estariam a custear obrigações das con-

Considero particularmente grave a omissão do cessionárias.
DNER, na defesa da legalidade e dos legítimos inte- Note-se que não há nenhum obstáculo de or-
resses primários do Estado. Com isso, em todo o pe- dem legal ou contratual que impeça o DNER de pro-
ríodo, prejudicou a totalidade dos usuários das rodo- ceder imediatamente à diminuição do valor das tari-
vias, tomando a defesa de interesses que não são da • fas, uma vez que os contratos de concessão das ro-
União, nem da autarquia. Toda a sociedade brasileira dovias permitem alteração unilateral por parte do Po-
que utilizou as rodovias concedidas foi vítima dessa der Público, desde que preservado seu equilíbrio eco-
ilegal exação, sendo o interesse na arrecadação'do nômico-financeiro, que, na hipótese, rêstaria incólu-
ISS exclusivo das empresas concessionárias, únicas me, visto que a receita subtraída das concessionárias
beneficiárias dessa espúria arrecadação, havendo, não lhes pertence de direito e a elas não corresponde
até mesmo, graves suspeitas de que os valores arre- nenhuma obrigação.
cadados estariam sendo utilizados para custear obri- Lamentavelmente, tem-se verificado até o pre-
gações, explicitamente contratadas, das concessio- sente momento, com o beneplácito do DNER, o emi-
nárias, como a iluminação da ponte Rio-Niterói, den- quecimento ilícito das empresas concessionárias às
tre outras. custas do empobrecimento da populaçãõ usuária, em



I - Relatório

O Tribunal de Contas da União encaminhou ao
Congresso Nacional a presente Representação em
12-8-99 para que este solicite ao Poder Executivo as
medidas cabíveis para, nos contratos de concessão
PG-154/94-00, PG-137/95-00, PG-138/95-00,
PG-156/95-00 e PG-016/97-00, firmados entre a
União e empresas concessionárias exploradoras de
rodovias federais, sustar as cláusulas que permitiram
a cobrança ilícita por parte destas concessionárias do
Imposto ~obre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN), sem previsão legal, em afronta aos princípi
os cçmstitucionais inscritos no art. 150, incisos I (lega
lidade) e 111, alínea a (irretroatividade). Tal Represen
tação foi encaminhada em atendimento à Decisão nº
516/99-TCU-Plenário, proferida em 11-8-99, com fun
damento no art. 71, inciso XI e § 1º, da Constituição
Federal.

O TCU, inicialmente, por meio da Decisão nº
434/99-TCU-Plenário, prolatada em 14-7-99, assinou
o prazo de 15 (quinze) dias para que o DNER, por
meio de seu Diretor-Geral, adotasse providências
para interrupção da cobrança do ISSQN sobre os tre
chos rodoviários explorados por concessão, bem

Em 17 de agosto de 1999
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valores que já alcançam a casa dos R$44.000.000,OO Constituição, conforme decisão tomada, por
(quarenta e quatro milhões de reais), computados unanimidade, em sessão daquela Corte de
também os recursos arrecadados em 1999. Friso, Contas, realizada a 11 do corrente mês de
mais uma vez, que a aplicação de tal volume de recur- agosto.
sos no mercado financeiro tem gerado expressivos A Presidência entende que, não sendo
ganhos que não podem e não devem ser desconside- matéria que a Constituição estabeleça tra-
rados por esta Corte, por se tratar de ilícita apropria- mitação conjunta, a sustação de contrato
ção de dir;theiro público pelas concessionárias, sob os prevista no § 1º do art. 71 da Constituição
olhos do DNER. deve ser compreendida com a definição pre-

Com essas considerações, tendo em vista a vista no art. 44 da Carta Magna, ou seja,
conduta mantida durante todo o evolver deste proces- deve ser objeto de ato da competência ex-
so, proponho ao Tribunal a aplicação ao Sr. Genésio clusiva do Congresso Nacional, tomado em
Bernardino de Souza, Diretor-Geral do DNER, da decisão separada de cada uma de suas Ca-
multa constante do artigo 58, 11 da Lei nº 8.443/92, sas, formalizado em projeto de decreto le-
nos termos do inciso 111 do § 1º do art. 45 da mesma gislativo.
lei, no valo~,!'T1áximo permitido pelo inciso 11 do artigo Esse entendimento, aliás, está em
220 do Regimento Interno. consonância com o disposto na alínea d do

Ante o, exposto, Voto no sentido de'que o Tribu- inciso VIII do art. 32 do Regimento Interno
nal adote a Decisão e aprove o Acórdão que ora sub- da Câmara dos Deputados.
meto ao pienário. Assim considerando a Presidência irá, ,

Sala das Sessões, 11 de agosto de 1999. - Wal- encaminhar a Representação àquela Casa,
ton Alencar Rodrigues, Ministro-Relator. a fim de iniciar a sua tramitação no Con-
OF.SF/ Nº 699/99 gresso Nacional, comunicando esta decisão

ao Tribunal de Contas da União."
À oportunidade, reitero a V. Exa. meus protestos

de consideração e apreço. - Antonio Carlos Maga
lhães, Presidente.

Exmo. Sr. I

Deputado MICHEL TEMER
Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília-DF.

Senhor; Presidente,
Encaminho a V. Exa. os originais,da Represen

tação nº OÇ>ll1999-SGS-TCU, de 12 de agosto d~

1999, enviada ,ao Congresso Nacional pelo Ministro
lram Saraiva, Presidente do Tribunal de Contas da
União" para "su~tação de cláusulas contidas em con
tratos firmados pelo DNER para explor~ção de rodo
vias", conforl'T)e a seguinte decisão, proferida na Ses
são do Senado Federal de 17 do corrente:

"O Tribunal de Contas da União, em
expediente datado de 12 de agosto corren
te, encaminhou ao Congresso Nacional a
Representação nº 1, de 1999, com funda
mento no inciso XI do art. 71 da Constitui
ção Federal, c9m vistas a sustar cláusulas
dos .contratos firmados entre a União, atra
vés do Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem - DN~R, e as empresas con
cessionárias Ponte Rio-Niterói SA., Novadu
tra SA., Companhia Concer Rio-Teresópolis
SA. e C.oncepa SA., por infringência do dis
posto no art. 150, incisos I e lil, alínea a, da



d) representações do Tribunal de Con
tas solicitando sustação de contrato impug
nado ou outras providências a cargo do
Congresso Nacional, elaborando, em caso
de parecer favorável, o respectivo projeto de
decreto legislativo (Constituição Federal, art.
71, § 12);

11.3 - Análise da matéria
No tocante à questão objeto da Representação

nº 2199, é notória a necessidade de sustar as cláusu
las contratuais que autorizam a cobrança do ISSQN
sobre o valor dos pedágios pelas concessionárias
que operam as rodovias federais privatizadas, como
evidenciado pela Corte Federal de Contas.

A inclusão das cláusulas que autorizaram a co
brança do tributo no valor do pedágio foi feita pelo

11 - Voto do Relator

XI - representar ao Poder competente
sobre irregularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sus
tação será adotado diretamente pelo Con
gresso Nacional, que solicitará, de imediato, "
ao Poder Executivo as medidas cabíveis.

§ 22 Se o Congresso Nacional ou o Po
der Executivo, no prazo de noventa dias, não

65916 Quinta-feira 7 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Dezembro de 2000

como para a alteração dos contratos de concessão efetivar as medidas previstas no parágrafo
que prevejam a cobrança de tal tributo e para a sus- anterior, o Tribunal decidirá a respeito."
pensão da utilização dos recursos provenientes de D t f C N' I t
I d"d b es a orma, o ongresso aCiona em com-

a u I a c~ rança., petência para promover a sustação de contratos re-
O Dlre!or-Geral do D~E..R Impetr~u Emb~r~os alizados pelo Poder Executivo, já que o Tribunal de

de Declaraç?o contra ~ ~eclsoao supracitada, reJ~I~a- Contas da União fica obrigado apenas a representar
dos P?r meio da Declsao n- 485/99-TCU-Plenano, ao Poder Legislativo para que este adote as provi-
profenda .em 4-8-99. . . dências cabíveis para a sustação.

~ Expirado o prazo ~ara cumpnl'Dento ?as determ~- No presente caso, solicita-se a sustação não dos
n~ço~s por aqu~la autondade se~ a adoça0 das pr?vl- contratos, mas de cláusulas específicas de contratos.
de~cl~s determinadas, o ~C~ aplIcou a multa prevista Tal competência para sustar parcialmente, entretanto,
n~ inCISO 11 do art. ~8 ~a Le~n-8.443/92, na forn:a,deter- é menor que a de sustar todo o contrato, a qual corres-
minada pelo Acorda0 n 138/99-TCU-~lenano,. ~e ponderia à sustação de todas as cláusulas.
11-8-99. Naquela mesma assentada, profenu a Declsao .
o 516199 TCU PI ., t t d D' Como bem ressaltado pelo eminente Senadorn- 1 - - enano, que sus ou o a o o Ire- A t~' C I M Ih~ ~ á . t

t G Id DNER t ' ut'l' ~ d I n OnlO ar os aga aes, nao est prevls a naor- era o que au onzava a Ilzaçao os va 0- . . ~ ,~,

res irregularmente arrecadados pelas concessionárias, Co~stlt~lça~ F~g~ral a tram~taç~aodconJunttat,de repre-
bem como decidiu representar ao Congresso Nacional sen a90es o P para ~us açao e con ~a os, c~m?
para sustar as cláusulas nos contratos 'á a ontados. s: eXige para as ro~os as de Em~mdas a ConstltUl-

. J P _ çao. Desta forma, o nto a ser segUido é o de um de-
Encaminhada pel? ~TCU a Representaçao, creto legislativo comum, com atuação em separado

acompanhada das declsoes adotadas por ~quela das duas Casas, e início da tramitação na Câmara
Corte e Votos que ,as fundamentaram, ~o Presidente dos Deputados. No âmbito desta Casa, a presente
do C,?ngresso Naclo~al, Senador AntOniO Carlos Ma- Representação foi distribuída às Comissões de Fis-
galhaes, este determlnou.a remessa dos d?c~~r::nt?s , calização Financeira e Controle, Finanças e Tributa-
a esta Casa, te~do ~em vl~ta qu~ a C~~stltulçao nao ção e Constituição e Justiça e de Redação.
estabelece tramltaçao conjunta a matena, devendoa' ~ . . _
mesma ser objeto de decisão tomada em separado 11.2 -,Competencl~ desta Coml~sao

em cada uma das Casas, e formalizada por projeto de ?artigo 32, VIII, alrnea d do Regimento In!er~o
decreto legislativo. da Camara dos Deputados, ampara a competencla

desta Comissão para apreciar representações do
TCU solicitando a sustação de contratos, conforme a
seguir transcrito:

"Art. 32 _ .
VIII - Comissão de Fiscalização Finan

ceira e Controle:

11.1 - Competência do Congresso Nacional
A Constituição Federal, em seu art. 71, estabe- .

lece a competência do Congresso Nacional para
exercer o controle externo, com o auxílio do Tribunal I

de Contas da União. Em especial, o § 12 do referido I

artigo fixa a competência congressual para sustar
contratos administrativos firmados pelo Poder Execu
tivo, como abaixo transcrito:

"Art. 71. O controle externo, a cargo do
Congresso Nacional, será exercido com o
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao
qual compete:



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº ,DE2000

Susta cláusulas contidas nos con
tratos de concessão que especifica, fir
mados entre a União, representada pelo
DNER, e empresas concessionárias, para
exploração de rodovias federais.

(Às Comissões de Finanças e Tribu
tação, e de Constituição e Justiça e de Re
dação.)

o Congresso Nacional, com fulcro no § 1º, do
art. 71, da Constituição Federal, Decreta;

Art. 1º - Ficam sustadas, nos contratos de con
cessão PG-154/94-00, PG-137/95-00, PG-138/95-001
PG-156/95-00 e PG-016/97-00, firmados entre a
União e empresas concessionárias para exploração
de rodovias federais, as cláusulas que autorizam a co
brança dos usuários do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza.

Art. 2º - Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Justificação

O Tribunal de Contas da União detectou irregu
larid~de nos contratos de concessão de rodovias fe
derais para empresas, consistente em cláusulas que
autorizam a cobrança do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Nat~reza sobre o valor do pedágio exigido
dos usuários das rodovias.

Tal cobrança afronta o princípio constitucional
da legalidade, insculpido no art. 150, I, da Carta Mag
na, uma vez que a Lei Complementar nº 56/87, que
regula o ISSQN, não prevê o pedágio como tato gera
dor do imposto em tela.

"
A inclusão das cláusulas que autorizaram a co-

brança .do tributo no valor do pedágio foi feita pelo
DNER porque este aguardava alterações na legisla
ção, em face de haver um projeto de lei tramitando no
Congresso que alteraria as regras de incidência do
ISSQN previstas na Lei Complementar nº56/87, fazen
do incluir o pedágio entre seus fatos geradores. Contu
do, citado projeto não foi convertido em lei, e os contra
tos de concessão não foram fidequados à legislação
vigente. Posteriormente, o DNER autorizou que os va
lores indevidamente arrecadados fossem destinados à
manutenção e à conservação das estradas.
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DNER porque aguardava alterações na legislação, Comissão de Finanças e Tributação, para análise de
em face de haver um projeto de lei tramitando no mérito.
Congresso que alteraria as regras de incidência do Sala das Sessões, 26 de janeiro de 2000. -
ISSQN previstas na Lei Complementar nº 56/87, fa- Deputado Márcio Reinaldo Moreira, Relator.
zendo incluir o pedágio entre seus fatos geradores.
Contudo, 'citado projeto não foi convertido em lei, e
os contratos de concessão não foram .adequados à
legislação vigente. Posteriormente, o DNER autori
zou que os valores indevidamente arrecadados fos
sem destihados à manutenção e à conservação das
estradas.

Como ressaltado no Voto do 'eminente Relator, ,
do feito no TCU, Ministro Walton Alencar Rodrigues,
as erppresas concessionárias fizeram o recolhimento
do tributo acima especificado sem lei que o autorizas
se, em afronta ao princípio constitucional da legalida
de (art. 150.1). Referido princípio é garantia para o ci
dadão, que assim submete-se apenas aos tributos
aprovados pelos seus legítimos representantes.

Aind~ que a alteração esperada viesse a ocorrer
em época fuh,ira, após aprovação da legislação perti
nente, não seria possível a ~onvalidaçãq d~ arrecada~
ção indevida, uma vez que no Direito Tributário vige o

I, ,

princípio da irretroatividade, definido no art. 150, 111, a,
da Carta Magna.. '

Embora tenha havido solicitação do TCU para
que tais cláusula~ fossem sustadas pelo DNER, não
houve, qualquer providência a respeito. A situação,
contudo, é flagrantemente, inconstitucional, e não
pode perdurar, tendo em vista estar resultando em
prejuízo aos usuários das rodovias, dos quais se co
brou tributo não autorizado por lei, e enriquecimento
por parte das concessionárias, que podem estar dei
xando de aplicar na conservação das estradas os va
lores originalmente pactuados nos contratos, para in
vestir apenas o que foi arrecadado indevidamente.

Como o DNER não tomou as providências em
seu devido tempo, após a solicitação do TCU, cabe ao
Congresso Nacional corrigir tal distorção, por meio do
decreto legisll:itivo proposto em anexo. '

Conforme Despacho inicial da Mesa Diretora, a
presente R'1presentação terá tramitação a seguir na
Comissão de Finanças e Tributação, para análise de
mérito, e a seguir na Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação.

11.4 - Conclusão

Em face,do exposto, este Relator vota favoravel
mente à sustação das cláusulas ,contratuais aponta
das, pelo Tribunal de Contas da União, na forma d~

projeto de decr~to legislativo em anexo, devendo a
seguir a presente Representação ser encaminhada à



a) "Não existem cláusulas nos contra
tos acima mencionados que tratem expres
samente da questão da cobrança do ISSQN
pelas concessionárias de rodovias."

b) A determinação de excluir o ISSQN
do cálculo da tarifa de pedágio ''foi cumprida
pelo DNER, mediante o Ofício-Circular nº
13, de 16 de agosto de 2000".

c) "A questão da incidência do ISSQN,
sobre a atividade de operação de rodovias,
mediante cobrança de pedágio, foi definida
na Lei Complementar nº 100, de 22 de de
zembro de 1999, que passou a ser aplicada
pelo município interessado a partir de Iº de
janeiro de 2000."

,,- Voto

O voto em separado do Deputado João Maga
lhães, que propõe o arquivamento da aludida Repre
sentação, lista os seguintes argumentos e justifica
ções:

REPRESENTAÇÃO Nº2, DE 1999
(Relatório Reformulado)

Cobrança irregular do Imposto So
bre Serviços de Qualquer Natureza, no
percentual de cinco por cento sobre os
valores correspondentes a todas as tari
fas dos pedágios arrecadados, a partir de
1996, nos trechos rodoviános objeto da
Primeira Etapa do Programa de Conces
são de Rodovias.

Autor: Tribunal de Contas da União
Relator: Deputado Márcio Reinaldo

Moreira
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As empresas concessionárias fizeram o recolhi- PG-137/95-00, PG-138/95-00, PG-156/95-00, e
mento do tributo acima especificado sem lei que o au- PG-116/97-00, firmados entre a União, representada
torizasse, afrontando destarte ao princípio constituci- pelo Departamento Nacional de Estradas de Roda-
-GRaI-da-legaUdade-(ar.Lt5CLl),-o..qual é garantiado cl-__g.em (DNEB.Le_~~empres~s concessionárias Ponte
dadão, que deve submeter-se apenas aos tributos Rio-Niterói SA, Novadutra S.A., Cia Concer,
aprovados pelos seus legítimos representantes. Rio-Teresópolis S.A. e Concepa S.A. - exploradoras

Ainda que a alteração esperada viesse a ocorrer de rodovias federais, sustar as cláusulas que permiti-
em época futura, após aprovação da legislação perti- riam a cobrança do ISSQN por parte destas concessi-
nente, não seria possível a convalidação da arrecada- onárias. Nos termos dessa Representação, essa co-
ção indevida, uma vez que no Direito Tributário vige o brança, sem previsão legal, afronta os princípios
principio da irretroatividade, definido no art. 150, 111, a, constitucionais inscritos no art. 150, incisos I (Iegali-
da Carta Magna. dade) e 111, alínea a (irretroatividade).

Embora tenha havido solicitação do TCU para O Presidente do Senado Federal, por meio do
que tais cláusulas fossem sustadas pelo DNER, não Ofício OF. SF/699/99, de 17 de agosto de 1999, enca-
houve qualquer providência a respeito. A situação, minhou os originais da referida Representação à Câ-
contudo, é flagrantemente inconstitucional, e não mara dos Deputados para iniciar sua tramitação no
pode perdurar, tendo em vista estar resultando em Congresso Nacional.
prejuíz? aos ~suários ,das rodovia.s, dos ~uais.se co- Nesta Comissão, o Parecer do Relator, nos ter-
brou tnbuto nao autonzado por lei, e ennqueclmento mos d I' ea d do' c' VIII d t 32 d R' _rt d ' " a a In In ISO o ar . ,o eglmen
por pa e as concesslon~nas. .. , _. to Interno da Câmara dos Deputados (RICD), foi apre-

, O ato ora ,propc:sto visa cOrrigir ~al dlstorçao,,Im- sentado em Plenário em 26-1-2000, propondo a sus-
pedindo a contlnuaçao da cob~an?~ Irregular ~e~hza- tação das cláusulas contratuais apontadas pelo TCU,
da pelas empresas conc~s,slonanas, be~eflcla~do sendo, em seguida, concedida vista conjunta aos De-
desta forma todos.os usuanos das rodOVias objeto putados João Magalhães, Luiz Fernando e Airton
dos contratos relaCionados. Cascavel.

Sala das Sessões, de janeiro de 2000. E - d t d t dm razao os ermos o vo o em separa o
apresentado pelo Deputado João Magalhães em
12-4-2000, o Relator solicitou prazo para reformular o
voto inicialmente apresentado.

I - Relatório

O Tribunal de Contas da União (TCU) acolhendo
representação do Deputado Federal Sérgio Miranda
(TC-003.21.4/1999-0) resolveu, em atendimento à
Decisão nº 516/99-TCU-Plenário, proferida em
11-8-99, com fundamento no art. 71, inciso XI e § 1º,
da Constituição Federal, encaminhar ao Congresso
Nacional, em 12-8-99, a presente Representação (de
nº 2, de 1999, na Câmara dos Deputados), para que
este solicite ao Poder Executivo as medidas cabíveis
para, nos contratos de concessão PG- 154/94-00,
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Tendo em vista os novos fatos, trazidos ao co- A Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
nhecimento da Qomissão nos oportunos termos do trole, em reunião ordinária realizada no dia 18 de ou-
citado voto, decidi reformular o Parecer anteriormen- tubro de 2000, aprovou, unanimemente, o Relatório
te apresentado para propor. o arquivamento da Re- do Deputado Màrcio-Reinaldo-Moreira, que concluiu
presentação n° 2/99, pois torna-se evidente que o pelo encerramento da Representação nº ~99.
prosseguim~nto da apreciação desta matéria pelo Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Congresso Nacional não poderá gerar os resultados Márcio Reinaldo Moreira, Presidente; Simão Sessim
esperadqs dada a inexistência do próprio objeto do e Manoel Salviano, Vice-Presidentes; Damião Felicia-
Decreto Legislativo que daria efetividade à nossa ho, Gilmar Machado, Gastão Vieira, Valdemar Costa
decisão: as mencionadas cláusulas contratuais. Neto, João Magalhães, Max Mauro, Josué Bengtson,

Além do mais, a entrada em vigência da Lei Wellington Dias, Delfim Netto, Mauro Benevides, Wig-
Complementar nº 100/99, conjugada com a respon- berto Tartuce, João Almeida, Jaime Martins, Eliseu
sabilidade fiscal individual do município de instituir e Moura e Dr. Heleno.
cobrar o ISSQN, conforme os termos do art. 11 da Lei Sala da Comissão, 18 de outubro de 2000. _
Complementar nº 101/2000, estabelece as condições Deputado Simão Sessim, 1º Vice-Presidente no
essenciais para gerar solução para a questão relativa exercício da Presidência.
à legalização e instituição da cobrança desse imposto Voto em Separado do Deputado João Maga-
no âmbito do município interessado, respeitado o dis- Ihães:

posto na alínea b do inciso 111 do art. 150, da Constitui- Pela representação em referência, o TCU solici-

ção Federal. I • ta as medidas cabíveis para a sustação de cláusulas
Entretanto, tenho que ressaltar que o arqulva- dos contratos PG-154/94-00, PG 137/95-00, PG

mento da Representação não poderá induzir esta Co- 138/95-00, PG-156/95-00 e PG-016/97-00, firmados
missão a desconhecer totalmente os fatos que gera- entre a União e as concessionárias de rodovias fede-
ram a "cobrança ilegal e impossível de ser legalizada rais, que permitam a cobrança do Imposto Sobre Ser-
do ISSQN" em montante que ultrapassou os R$50 mi- viços de Qualquer Natureza (ISSQN).

Ihões. Pelas informações levantadas a respeito deste
Por esses motivos, voto pelo arquivamento da assunto, pode-se constatar o seguinte:

Representação nº 2/99, propondo a este Plenário a a) Não existem cláusulas nos contratos acima
aprovação de Proposta de Fiscalização e Controle mencionados que tratem expressamente da questão
(PFC) para apurar a responsabilidade dos agentes da cobrança do ISSQN pelas concessionárias de ro-
públicos que, agindo em descumprimento da lei, au- dovias.
torizaram a arrecadação do ISSQN.

Tendo em vista o entendimento que prevale~ia à
Cohsidero que este é o caminho regimental época da licitação (1993), de que seria devido o

adequado para, em prazo mais curto possível, alcan- ISSQN sobre a atividade de exploração de rodovias, o
çar a devida e exemplar punição dos culpados e para DNER, no edital de licitação, determinou aos Iicitan-
encontrar formas de recolher aos cofres públicos os tes que computassem no seus custos a parcelas de
valores que foram ilegalmente arrecadados em seu 5% a título deste tributo, mas isto não foi objeto de ne-
nome. nhuma cláusula contratual.

Espera-se que a rápida tramitação dessa PFC A lei de Concessões estabelece que a criação ou,
permita a elaboração de relatório final que, nos ter- a extinção de tributos que incidam sobre a atividade de
mos dos artigos 61 e 37, do Regimento Interno desta prestação de serviços públicos concedidos deve ser
Casa, será, também, encaminhado "ao Ministério PÚ- considerado no equilíbrio econômico-financeiro dos
blico ou à Advocacia-Geral da União, com a cópia da contratados.

documentação, para que promovam a responsabili- b) Quando as concessionárias de rodovias co-
dade civil ou criminal por infrações apuradas e ado- meçaram a cobrar pedágio, surgiu efetivamente ft
tem outras medidas decorrentes de suas funções ins- questão de o ISSQN ser devido ou não.
titucionais!'

Existia então primeiro semestre de 1996 pro-
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2000. - Már- nunciamento do Tribunal de Justiça do Estado do

cio Reinaldo Moreira, Relator. Espírito Santo no sentido negativo, cuja decisão so-
111- Parecer da Comissão mente transitou em julgado em 1997.



Brasília, 19 de outuqro de 2000

CONSULTA S/N2, DE 2000
(Da Presidência da Câmara dos Deputados)

Solicita a manifestação.da Comis
são de Constituição e Justiça e de Reda
ção sobre questão de orde!," levantada
em Plenário quanto à assul1ção temporá
ria dos Deputados Suplentes em virtude
da eleição de Deputados que foram elei
tos P.refeitos nas eleições de 2000; tendo
parecer da Cor,-lissão de Constituição e
Justiça e de Redação, pela incompatibili-

.dade .prevista nos arts. 54, 11, d e 55,1 da
Constituição Federal, no sentido de que
Deputados e 'Senadores não poderão,
desde a posse, ser titulares de mais de
um Cargo ou mandato público eletivo
(Relator: Dep. Inaldo Leitão).

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta· .

OF-P nº 154/2000

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em 'cumprimen

to ao' art'. 58 do Regimento Interno, que esta Comis
são, . em reunião ordinária realizada no dia
18-10-2000, concluiu pelo encerramento da Repre
sentação nº 02199, de autoria do Tribunal' de Contas
da União, que "representa ao Congresso Nacional
para: que seja solicitado ao Poder ExecutiVo as medi
çfas cabíveis à sustação de cláusulas contidas em
contratos de concessão firmados entre a União, re
presentada pelo Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem - DNER, e empresas concessionárias,
para exploração de rodovias federais".

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publica
ção da referida r.epresentação e o relató'rio a ela ofe
recido.

Aproveito o ensejo para renovar a- Vossa Exce
lência protestos de estima e consideração. - Deputa
do Márcio Reinaldo Moreira, Presidente.
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Surgiu, ademais, a seguinte questão: se o im- Por todos esses fatos, a Representação nº 2199,
posto fosse devido, a quem ele deveria ser recolhido: de;> Tribunal de Contas da União, perdeu a'sua razão,
ao município onde está a sede da concessionària? devendo ser arquivada. - João Magalhãês, Deputa-
Onde está a praça do pedágio? Ou proporcional a tre- do Federal, PMDB/MG.

cho da rodovia no_município? , . " COMISSÃO DE FISCALIZAÇAO FINANCEIRA
Essas,questoes for~~ obJ~to de pareceres Jundl- , E CONTROLE

cos, procedimentos admInistratIvos por parte dos mu
nicípios interessados e ações judiciais (p.ex. :IBAM,
Prefeituras de São Paulo e de Niterói) e ,de dois Proje
tos de Lei Complementar que resultam na Lei Comple
mentar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.

c) Neste interrégno1 a matéria foi submetida a
apreciação do TCU, que determinou fosse excluída
do cálculo da tarifa de pedágio a parcela computada a
título de ISSQN.

Essa determinação foi cumprida pelo DNER, me
diante o Ofício-Circular nº 13, de 16 de agosto de 1999.

d) relativamente aos valores correspondentes
ao custo do ISSQN computado nas tarifas, esses fo
ram inicialmente objeto de provisionamento por parte
das concessionárias, aguardando decisão final a res
peito, especialmente, na esfera judicial.

Posteriormente, o DNER determinou que esses
valores fossem aplicados em melhorias nas rodovias.
O TCU realizou Inspeção quanto a essa aplicação de
recursos, que foi objeto do Relato de Inspeção C 003,
2141999 - O, da 9ª SECEX.

Os valores não aplicados permanecem provisio
nados, à disposição do DNER, aguardando decisão
do TCU. '

Verifique-se, assim:

1 - A determinação do TCU, de se excluir a par
cela de custo correspondente ao ISSQN da composi
ção da tarifa de pedágio, foi cumprida pelo DNER.

2 - Os valores correspondentes ao custo do
ISSQN não incorrido ou foi aplicado em melhorias
nas rodovias, objeto de Inspeção pelo TCU, ou se en
contram provisionados, à disposição ao DNER,
aguardando decisão do TCU.

3 - A questão da incidência do ISSQN, sobre a
atividade de operação de rodovias mediante a co
brança de pedágio, foi definida na Lei Complementar
nº 100, de 22 de dezembro de 1999, que passou a ser
aplicada pelos municípios interessados a partir 1º de
janeiro de 2000.

4. Não existem cláusulas, nos contratos mencio
nados no primeiro parágrafo, que tratem do ISSQN e
que, portando, devam ser sustadas. Ainda que existis
sem, não seria mais razoável sustá-Ias, tendo em vis
ta a disciplina do assunto trazida pela lei complemen
tar referida no item anterior.



Dezembro de 2000 DIÁRlO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 7 65921

(Encaminhe-se preliminarmente à Co- em plenário jndagando acerca da assunção tempo-
missão de Constituição e Justiça e de Reda- rária de Suplentes no mandato de Deputado Fede-
ção para se manifestar com urgência.) ral, tendo em vista que são detentores também de

mandatos de Vereador.

SUMÁRIO

1- Consulta inicial
I

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação:

- parecer do relator
- parecer da Comissão

, O. SR. WALTER PINHEIRO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem..

I O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V. Exll

a palavra..
O SR. WALTER PINHEIRO (PT-BA. Pela ordem.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de
fazer uma consulta à Mesa. .

Com a eleição de alguns Deputados a Prefeitos,
vários Vereadores têm levantado questionamento so
bre a assunção temporária, como suplentes dos De
putados que se afastarão para assumir as Prefeituras.
Em face da precariedade do que dispõe a respeito o
Regimento Interno desta Casa, eles querem saber se
perderiam o mandato de Vereador, ou ser-lhes-ia as
~egurada a assunção temporária do mandato de De
putado, reservando-se-Ihes, portanto, a condição de
titular numa única casa legislativa, que são as Câma
ras Municipais.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - A Mesa re
colhe a questão apresentada por V. Exll•

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
EDEREDAÇÃO

CONSULTA N2, DE 2000

.Solicita a manifestação da CQmis
são de Constituição e Justiça e de Reda
ção sobre questão de ordem levantada
em Plenário quanto à assunção temporá
ria dos Deputados Suplentes em virtude
da eleição de Deputados que foram elei
tos Prefeitos nas eleições de 2000.

Autor: Presidente da Câmara dos Depu
tados

Relator: Deputado Inaldo Leitão

I - Relataria

Trata a espécie de consulta à Mesa da Câma-
I '
ra dos Deputados, formulada pelo nobre Deputado
Walter Pinheiro, sobre questão de ordem levantada

Segundo o Consulente, vários Deputados fo
ram eleitos prefeitos nas últimas eleições e seus su
plentes são vereadores.

A questão é: pode o Suplente assumir tempo
rariamente o mandato de Deputado Federal e con
servar o mandato de Vereador na condição de titular
numa única casa legislativa, que são as Câmaras
Municipais?

Recebida a questão de ordem pela Mesa, o
Senhor Presidente desta Casa decidiu encaminhá-Ia
prelimiflarmente a esta douta Comissão para se ma
nifestar com urgência.

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Ab Initio, há de se ressaltar - à luz da consulta
formulada nos seus precisos termos - que a eleição e
conseqüente posse de Deputado Federal no cargo de
Prefeito Municipal implica na prévia renúncia ou per
da do mandato que conseguiu em primeiro lugar.

É o que se infere da cristalina inteligência do tex
to Constitucional, Verbis,

"Art. 54. Os Deputados e Senadores
não poderão:

"11 - desde a posse:
...............................................................,
"d - ser titular de mais de um cargo ou

mandato público eletivo."

A doutrina é pacífica na leitura do dispositivo
da Lei Suprema. Segundo o festejado Constitucio
nalista Pinto Ferreira,

"Ocorrendo a incompatibilidade, o ci
dadão eleito abandona o cargo incompatível
para exercer o seu mandato ou então perde
o seu mandato para continuar no cargo" (in
Comentários à Constituição Brasileira, Sara
iva, 1997, 30 vol, p 3/11).

Com efeito,
"Presume-se então que o parlamenté\r

já eleito para um cargo, desde que se candi
dato a outro, sendo vitorioso, optou tacita
mente pelo segundo" (idem).

No .mesmo sentido, su~tenta o mestre
Manoel Gonçalves Ferreira Filho:
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E INTERIOR

51!! Legislatura - 2! Sessão Legislativa

O Deputado JOSÉ fNDIO, Presidente Desta Co
missão, fez a Seguinte:

Distribuição n2 10/2000

Ao Deputado GUSTAVO FRUET
Projeto de Lei Nº 1.477/1999 - do Sr. Antônio

Carlos Konder Reis e outros - que "Dispõe sobre o
Programa Grande Fronteira do Mercosul.

"
111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje" ao apreci
ar a Consulta s/nº de 2000, da Presidência da Câma
ra, que "solicita a manifestação da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação sobre questão
de ordem levantada em Plenário quanto'â assunção
temporária dos Deputados Suplentes em virtude da
eleição de Deputados para Prefeitos em 2000", opi
nou unanimemente pela incompatibilidade prevista
nos arts. 54, 11, d e 55, I da Constituição Federal, no
sentido de que Deputados e Senadores não poderão,
desde a posse. ser titulares de mais de um cargo ou
mandato público eletivo, nos termos do -parecer do
Relator, Deputado Inaido Leitão. O Deputado Waldir
Pires absteve-se de votar.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Lei

tão, lédio Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduar
do Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo
Alcântara, Nelson Marchezan, Vicente Amida, Cezar
Schirmer, Coriolano Saies, Geovan Freitas, Júlio Del
gado, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio,- Renato Vi
anna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo Maga
lhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage
la, José Dirceu, José Genoino, Nelson Pellegrino,
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Murilo
Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio,
José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodri
gues, Avrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Nelson Marque
zelli, Atua Lira, Sérgio Reis, João Leão, Gustavo Fru
et, Nelo Rodolfo, Átila Lins, Clúudio Cajado, José Ro
naldo, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Lui
zinho, Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Deputado Ronaldo Cezar Coelho, Presidente.

Distribuição de Projetos

"Desde a posse no Congresso, o par- CONSULTA s/n2, DE 2000
lamentar não poderá ser titular de qualquer
outro cargo eletivo.

"O direito anterior não lhe proibia a titu
laridade, mas apenas o exercício de outro
cargo eletivo" (in Comentários à Constituição
Brasileira de 1988, Saraiva, vol. 2, p. 52).

Ao classificar tal regra como incompatibilidade
política, o renomado e atualizado José Afonso da
Silva segue a mesma linha de raciocínio e pontifica:

"(incompatibilidades políticas) são as
que proíbem os congressistas de serem titu
lares de mais de um cargo ou mandato pú
blico eletivo, o que vale dizer que a pessoa
não pode ser ao mesmo tempo' Deputado e
Vereador..." (Curso de direito Constitu'cional
Positivo, Malheiros, ioa ed., 1995, p. 508).

Diga-se que no regime da Constituição anterior
havia vedação apenas com relação ao exercício de
outro cargo eletivo, enquanto a atual Carta Política re
fere-se à titularidade de cargo ou mandato público
~~~ , ,

Pretendeu o Constituinte, com a adoção dó
novo vocábulo (titulares), fechar a porta para que vice,
de um modo geral- que pela interpretação literal não
exerce cargo - viesse a acumular outro mandato pú-
blico eletivo. .

Na hipótese vertente, portanto, é cabível di
zer-se que os Deputados que se elegeram Prefeitos
devem fazer a opção por um dos cargos públicos.
Ao tomarem posse como Prefeitos, perdem o man
dato de deputado.

De igual modo, o vereador que assumir o man
dato de Deputado Federal, posto que suplente do ti
tular empossado no cargo de Prefeito, perde o man
dato na Câmara Municipal.

Em conclusão, pois, e com fundamento no art.
54, 11, d, da Constituição Federal, ofereço parecer e
voto no sentido de que Deputados e Senadores não
poderão, desde a passá, ser titulares de mais de um
cargo ou mandato público eletivo.

Ademais, diga-se que o lapso temporal não re
tira o caráter de titularidade do mandato de Deputa
do Federal. Ocorrendo a incompatibilidade prevista
no art. 54, 11, d, da Lei Fundamental, aplica-se o dis
posto no art. 55, I.

É como voto.
Sala da Ccjr, 28 de Novembro de 2000. - Depu

tado Inaldo Leitão, Relator.
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Relator: Deputado GUSTAVO FRUET
Brasília, 6 de dezembro de 2000. - Jorge Henri

que Cartaxo, Secretário.
, - ~

COMISSAO DE TRABALHO, DE
ADMIt.JISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

, .
O Deputado Jovair Arantes, Presidente da Co-

missão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚ
blico, fez a,seguinte:

Distribuição n2 17/2000

Em 6-12-2000
I

Ao Deputado JAIR MENEGUELLI
Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei

nº 1.286-D,·de 1991, que "regulamenta o exercício da
profissão de,classificador de produtos vegetais a que
se referem aJ-ei nº5.025, de 10 de junho de 1966, e a
Lei nº6.305, de 15 de dezembro de 1975, e dá outras
providências".

Ao Deputado JULIO DELGADO
Projetq1de Lei Complementar nº 149/00- do Se

nado Federal- (PLC nº124/99) - que "assegura ao ci
dadão, com.fundamento no princípio da publicidade
(Constituiçã,o Federal, art. 37, caput), o direito à ob
tenção de amplas informações a respeito dos atos de
gestão financeira, orçamentária e patrimonial da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí
pios, e dá outras providências".
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Ao Deputado PAULO PAIM
I

Representação nº 1/00 - das Senhoras Lucya-
na Maria Araújo de Moraes Vega e Sonibel Pastrana
Pereira Rabelo que "requer desligamento de profissi
onais nomeados no cargo Analista Legislativo/Comu
nicação Social, área 4 que, de acordo com as autoras,
não possuem a habilitação exigida no Edital".

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

, .
Ao Deputado PEDRO HENRY

Projeto de Lei nº 3.755/00 - do Poder Executivo
- (MSC 1.686/00) - que "dispõe sobre a criação de
empregos públicos no Hospital das Forças Armadas
- HFA, e dá outras providências".

A Deputada VANESSA GRAZIOTTIN

Projeto de Decreto Legislativo nº 680/00 - Da
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacio
nal - (MSC 956/00) - que "aprova o texto do Acordo
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República do Panamá sobre o Exercício
de Atividades Remuneradas por Parte dos Depen
dentes do Pessoal Diplomático, Administrativo e l-éc
nico, celebrado em Brasflia, em 10 de abril de 2000:'

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. 
Anamélia Ribeiro Corrreia de Araújo, Secretária.
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DEPUTADOS EM EXERCíCIOí--------------- ----------------,
Roraima

Alceste Almeida PMDB
Almir Sá PPB
Francisco Rodrigues PFL
Luciano Castro PFL
Luis Barbosa PFL
Moisés Lipnik PL
Robério Araújo .•......... : PL
Salomão Cruz .' PPB

Amapá
Antonio Feijão PST
Badu Picanço PBDB
Dr. Benedito Dias PPB
Eduardo Seabra PTB
Evandro Milhomen PBB
Fátima Pelaes ~ .PBDB
Jurandil Juarez PMDB
Sérgio Barcellos PFL

Pará
Anivaldo Vale PBDB
Babá PT
Deusdeth Pantoja PFL
Elcione Barbalho PMDB
Gerson Peres '" .PPB
Giovanni Queiroz PDT
Jorge Costa Pt-1DB
José Priante PMDB
Josué Bengtson PTB
Nicias Ribeiro PBDB
Nilson Pinto PSDB
Paulo Rocha PT
Raimundo Santos PFL
Renildo Leal PTB
Valdir Ganzer PT
Vic Pires Franco PFL
Zenaldo Coutinho P8DB

Amazonas
Arthur Virgílio P8DB
Atila Lins PFL
Euler Ribeiro. , PFL
Francisco Garcia. '" PFL
Luiz Fernando PPB
Pauderney Avelino PFL
Silas Câmara PTB
Vanessa Grazziotin PCdoB

Rondônia
Agnaldo Muniz PPS
Confúcio Moura PMDB
Eurípedes Miranda PDT
Expedito Júnior PFL
~arinha Raupp PSDB
Nilton Capixaba PTB
Oscar Andrade PFL
Sérgio Carvalho PSDB

Acre

lldefonço Cordeiro PFL
João Tota PPB
José Aleksandro PSL
Márcio Bittar PPS
Marcos Afonso .. , PT
Nilson Mourão PT
Sérgio Barros PSDB
Zila Bezerra PFL

Tocantins
Antônio Jorge PTB,
Freire Júnior PMDB
Igor Avelino PMDB
João Ribeiro PFL
Kátia Abreu PFL
Osvaldo Reis PMDB
Pastor Amarildo PPB
Paulo Mourão , .. , PBDB

Maranhão
Albérico Filho PMDB
Antonio Joaquim Araújo PPB
Cesar Bandeira PFL
Costa Ferreira, '" PFL
Eliseu Moura PPB
Francisco Coelho , PFL
Gastão Vieira PNDB
João Castelo PSDB
José Antonio Almeida PBB
Nauro Fecury , PFL
Neiva Moreira '" PDT
Nice Lobão PFL
Paulo Marinho , PFL
Pedro Fernandes PFL
Pedro Novais PMDB
Remi Trinta PST
Roberto Rocha PSDB
Sebastião Madeira PBDB

Ceará
Adolfo Marinho PSDB
Aníbal Gomes PMD~

Antonio Cambraia PSD$
Arnon Bezerra PBDB
Chiquinho Feitosa PBDB
Eunício Oliveira '" .PNDB
Inácio Arruda PCdoB
José Linhares , PPB
José pimentel PT
Léo Alcântara PSD~

Manoel Salviano PSDB
Marcelo Teixeira PMOe
Mauro Benevides PMDB
Moroni Torgan '" PFL
Nelson Otoch PSDB
Plnheiro Landim PMDB
Raimundo Gomes de Matos PBDB
Roberto Pessoa PFL
Rommel Feij Ó •••••••••••••••••••• PSDB



Sérgio Novais PSB
Ubiratan Aguiar PSDB
Vicente Arruda PSDB

Piauí
Atila Lira PSDB
B. Sá PSDB
Ciro Nogueira PFL
Gessivaldo Isaias PMDB
Heráclito Fortes PFL
João Henrique PMDB
Mussa Demes PFL
Paes Landim PFL
Themístocles Sampaio PMDB
Wellington Dias PT

Rio Grande do Norte
Ana Catarina o'•• PMDB
Betinho Rosado PFL
Henrique Eduardo Alves PMDB
Iberê Ferreira PPB
Laire Rosado : PMDB
Lavoisier Maia PFL
l'lúcio Sá PMDB
Ney Lopes PFL

Paraíba
Adauto Pereira. '" PFL
Armando Abílio PMDB
Avenzoar Arruda PT
Carlos Dunga PMDB
Damião Feliciano PMDB
Domiciano Cabral PMDB
Efraim Morais PFL
Enivaldo Ribeiro PPB
Inaldo Lei tão PSDB
Mar~ondes Gadelha PFL
Ricardo Rique PSDB
Wilson Braga PFL

Pernambuco
Antonio Geraldo PFL
Armando Monteiro PMDB
Carlos Batata PSDB
Clementino Coelho PPS
Djalma Paes PSB
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Fernando Ferro PT
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Inocêncio Oliveira PFL
João Colaço PMDB
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Pedro Corrêa PPB
Pedro Eugênio PPS
Ricardo Fiuza PFL
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Sergipe
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Mário Negromonte P8DB
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Nilo Coelho PSDB
Paulo Braga PFL



Paulo Magalhães PFL
Pedro Irujo PMDB
Reginaldo Germano PFL
Roland Lavigne PFL
Saulo Pedrosa PSDB
Ursicino Queiroz PFL
Waldir Pires PT
Walter Pinheiro PT
Yvonilton Gonçalves PPB

Minas Gerais
Ademir Lucas PSDB
Aécio Neves PSDB
Antônio do Valle PMDB
Aracely de Paula PFL
Bonifácio de Andrada PSDB
Cabo Júlio PL
Carlos Mosconi PSDB
Cleuber Carneiro PFL
Custódio Mattos PSDB
Danilo de Castro PSDB
Edmar Moreira PPB
Eduardo Barbosa PSDB
Eliseu Resende PFL
Fernando Diniz PMDB
Gilmar Machado PT
Glycon Terra Pinto PMDB
Hélio Costa PMDB
Herculano Anghinetti PPB
Ibrahim Abi-ackel PPB
Jaime Martins PFL
João Fassarella PT
João Magalhães PMDB
José Militão PSDB
Júlio Delgado PMDB
Lael Varella PFL
Lincoln Portela PSL
Márcio Reinaldo Moreira PPB
Marcos Lima PMDB
Maria do Carmo Lara PT
Maria Elvira PMDB
Mário Assad Júnior PFL
Mário de Oliveira PMDB
Narcio Rodrigues PSDB
Nilmário Miranda PT
Ode Imo Leão PPB
Olimpio Pires PDT
Osmánio Pereira PSDB
Paulo Delgado PT
Philemon Rodrigues PL
Rafael Guerra PSDB
Roberto Brant PFL
Romel Anizio PPB
Romeu Queiroz PSDB
Ronaldo Vasconcellos PFL
Saraiva Felipe PMDB
Sergio Miranda PCdoB

Il------------------------r-------------------- -
Silas Brasileiro PMDB
Tilden Santiago PT
Virgílio Guimarães PT
Vittorio Medioli PSDB
Walfrido Mares Guia. ' PTB
Zaire Rezende PMDB
Zezé Perrella PFL

Espirito Santo
Aloízio Santos PSDB
Feu Rosa PSDB
João Coser PT
José Carlos Elias PTB
Magno Mal ta PTB
Marcus Vicente PSDB
Max Mauro PTB
Nilton Baiano PPB
Ricardo Ferraço PSDB
Rita çamata PMDB

Rio de Janeiro
Alcione Athayde PPB
Aldir Cabral PSDB
Alexandre Cardoso PSB
Alexandre Santos PSDB
Almerinda de Carvalho PFL
Arolde de Oliveira PFL
Ayrton Xerêz '" PPS
Bispo Rodrigues PL
Carlos Santana , PT
Oornélio Ribeiro PDT
Dino Fernandes PSDB
Dr. Heleno PSOB
Eber Silva POT
Eduardo Paes 1••••••••••• PTB
Eurico Miranda ' PPB
Fernando Gabeira , PV
Fernando Gonçalves PTB
Francisco Silva PST
Iédio Rosa PMOB
Itamar Serpa PSOB
Jair Bolsonaro PPB
Jandira Feghali 'pCdoB
João Mendes PMDB
João Sampaio '" '" .POT
Jorge Bittar PT
Jorge Wilson PMDB
José Carlos Coutinho PFL
Laura Carneiro PFL
Luisinho PST
Luiz Ribeiro PSDB
Luiz Sérgio '1' • PT
Mareio Fortes PSDB
Mattos Nascimento PST
Mil ton Temer ~ PT
Miriam Reid..........•.......... POT
Miro Teixeira ........•.......... PDT
Pastor Valdeci Paiva." PSL



Paulo Baltazar PSB
Paulo Feijó PSDB
Roberto Jefferson PTB
Rodrigo Maia PTB
Ronaldo Cezar Coelho PSDB
Rubem Medina PFL
Simâo Sessim PPB
Vivaldo Barbosa PDT
Wanderley
Martins S.PART.

São Paulo
Alberto Goldman PSOB
Alberto Mourâo PMDB
Aldo Rebelo PCdoB
Aloizio Mercadante PT
André Benassi :· .. PSOB
Angela Guadagnin , PT
Antonio Carlos Pannunzio PSOB
Antonio Kandir PSDB
Antonio Palocci PT
Arlindo Chinaglia 0 ••••••• PT
Arnaldo Madeira PSOB
Ary Kara · PPB
Bispo Wanderval PL
Celso Giglio PTB
Celso Russomanno PPB
Chico Sardelli PFL
Clovis Volpi PSDB
Corauci Sobrinho PFL
Cunha Bueno PPB
De Velasco PSL
Delfim Netto PPB
Dr. Evilãslo PSB
Or. Hélio PDT
Duillo Pisaneschi PTB
Edinho AraúJ o PPS
Eduardo Jorge PT
Emerson Kapaz PPS
Fernando Zuppo PDT
Gilberto Kassab PFL
Iara Bernardi PT
Jair Meneguelli PT
Jo§o Herrmann Neto PPS
João Paulo PT
Jorge Tadeu Mudalen PMDB
José de Abreu PTN
José Dirceu PT
J05é Genoino PT
Josf índio PMOB
José Machado PT
José Poberto Batochio POT
Julio Semeghlni PSOB
Lamartine Posella PMDB
Luiz Antonio Fleury PTB
Luiza Erundina PSB
Maluly Netto PFL

Marcelo Barbieri PMDB
Marcos cintra PL
Medeiros PFL
Michel Temer PMDB
Milton Monti .. , PMDB
Moreira Ferreira PFL
Nela Rodolfo PMDB
Nelson Marquezelli PTB
Neuton Lima PFL
Paulo Kobayashi , PSDB
Paulo Lima PMDB
Professor Luizinho PT
Ricardo Berzoini PT
Ricardo Izar PMDB
Robson Tuma PFL
Rubens Furlan PPS
Salvador Zimbaldi PSDB
Sampaio Dária PSOB
Silvio Torres PSDB
TeIma de Souza PT
Vadão Gomes PPB
Valdemar Costa Neto PL
Wagner Salustiano PPB
xico Graziano PSOB
Zulaiê Cobra PSOB

Mato Grosso
Celcita Pinheiro PFL
Lino Rossi PSDB
Murilo Domingos PTB
Pedro Henry PSDB
Ricarte de Freitas PSDB
Teté Bezerra PMDB
Welinton Fagundes PSDB
Wilson Santos PMDB

Distrlto Federal
Agnelo Queiroz pedoB
Alberto Fraga PMOB
Geraldo Magela PT
Jorge Pinheiro PMDB
Maria Abadia PSOB
Paulo Octávio PFL
Pedro Celso PT
Wigberto Tartuce P~B

GOlás
Barbosa Neto PMDB
Euler t-1orais PMDB
Geovan Freltas PMDB
Jovair Arantes PSDB
Juquinha PSDB
Lidia Quinan PSDB
Lucia Vânia P3DB
Luiz Bittencourt PMOB
Nair Xavier Lobo PMDB
Norberto Teixeira PMDB
Pedro Canedo P30B
Pedro Chaves PMDB



Pedro Wilson PT
Roberto Balestra pPB
Ronaldo Caiado ...........•...... PFL
Vilmar Rocha ...................• PFL
Zé Gomes da Rocha PMDB

Mato Grosso do Sul
Flavio Derzi PMDB
João Grandão ......•............. PT
Manoel Vitório ,PT
Marçal Filho ..........••........ PMDB
Marisa Serrano P8DB
Nelson Trad PTB
Pedro Pedrossian PFL
Waldemir Moka PMDB

Paraná
Abelardo Lupion PFL
Affonso Camargo PFL
Airton Roveda P8DB
Alex Canziani PSDB
Basílio Villani PSDB
Chico da Princesa PSDB
Dilceu Sperafico PPB
Dr. Rosinha F'T
Flávio Arns pSDB
Gustavo Fruet , pMDB
Hermes Parcianello , ,PMDB
lri3 Simões PTB
lvanio Guerra pFL
José Borba I .l?MDj3
José Carlos Martinez PTB
José Janene PPB
Luciano Pizzatto I .PFL
~uiz Carlos Hauly ............•.. PSDB
~1árcio

r1atos S. PART.
I
Max Rosenmann PSDB
Moacir Micheletto PMDB
I

Nelson Meurer .................•. pp~
Odílio Balbinotti ..........•.... P8DB
Oliveira Filho ,PSP8
Osmar Serraglio ............•..•. PMDB
Padre Roque ,.pT
Ricardo Barros PPB
Rubens Bueno PPS
Santos Filho PFL
Werner Wanderer PFL

Santa Catarina
Antônio Çarlos Konder Reis PFL
Carlito Meras , PT
Edinho Bez PMDB
Edison Andrino PMDB
Eni Voltolini PPB
Fernando Coruja PDT
Gervásio Silva PFL

I

Hugo Biehl PPB
João Matos PMDB

João Pizzolatti ........•.•••••.. PPB
Luci Choinacki , ....•.••••. PT
Paulo Gouvêa ......•....•..••.... PFL
Raimundo Colombo PFL
Renato Vianna. I' •• , •••.••••••••• PMDB
Serafim Venzon., ..........•••••. PDT
Vicente Caropreso ........••••... PSDB

Rio Grande do Sul
Adão Pretto ...............•.•... PT
Airton Dipp ..............••.. , •. PDT
Alceu Collares ! ••••• PDT
Augqsto Nardes! ...........•••.•. PPB
Caio Riela , .........•••... PTB
Cezar Schirmer.! P~DB

Darcísio Perondi ..........•. , PMDB
Enio Bacci .. , .. , ~DT
~sther Grossi "1' ••••••••••• PT
Fernando Marron! , •... PT
Fetter Júnior , ........•.. PPB
Germano Rigotto , .......• , •... pMDB
Henrique Fontana " PT
Júlio Redecker fPB
Luts Carlos ,Heinze. r •••••••••••• PPB
Luiz Mainarqi PT
Marcos Rolim...•. l •••••••••••••• PT
Mendes Ribeiro Filho " PMpB
Nelson Marchezan .. 1 ••••••••••••• PSDB
Nelson Proença ... , .... r ••••••••• PMPB
Osvaldo Biolchi .......•...... , .. PMDB
Paulo José Gouvêa , PL
Pal.{lo Paim , 1 •••••••••••• PT
Pompeo de Mattos ...........•.... PDT
Roberto Argentp PH$
Synval Guazzelli PMDB
Te~mo Kirst , PPB
Valdeci Oliveira ...........•.... PT

I

Waldir Schmidt, , PMDB
Waldomiro Fioravante, .......•... PT
Yeda Crusius PSDB



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA E
pOLíTICA RURAL

Bloco (PSOB, PTB)

Bloco (PMOB, PST, PTN)

Presidente: Gerson Péres (PPB)
19 Vice-Presidente: Waldemir Moka (PMDB)
29 Vice-Presidente: Valdeci Oliveira (PT)
39 Vice-Presidente: Ronaldo Caiado (PFL)
Titulares

1 vaga

Suplentes

Adauto Pereira
Francisco Coelho

Gerson Gabrielli
Gilberto Kassab

José Carlos Aleluia
Neuton Uma

Ney Lopes
Paulo Magalhães

Paulo Octávio
Sérgio Barcellos

Enivaldo Ribeiro
José Janene

Nelson Meurer
Wigberto Tartuce

Yvonilton Gonçalves

Vivaldo Barbosa
1 vaga

Aldir Cabral
Alex Canziani

Átila Ura
José Carlos Martinez

Léo Alcântara
Magno Malta

Marcus Vicente
Nilson Pinto

Rafael Guerra
Renato Silva

Romeu Queiroz
Sampaio Dória

Walfrido Mares Guia

Angela Guadagnin
Antonio Carlos Biscaia

Babá
Esther Grossi

João Grandão
Paulo Delgado

1 vaga

PT

PFL

POT

PPB

Bloco (PSOB, PTB)

Roberto Balestra (PPB)
Secretário: Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo /I
Telefones: 318-6916/6978/6979/6981

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Santos Filho (PFL)
19 Vice-Presidente: Salvador Zimbaldi (PSDB)
29 Vice-Presidente: José de Abreu (PTN)
39 Vice-Presidente: ITls Simões (PTB)
Titulares

Albérico Cordeiro
Alberto Goldman
Augusto Franco
Iris Simões
João Almeida
Julio Semeghini
Uno Rossi
Luiz Moreira (S. Part.)
Luiz Piauhylino
Narcio Rodrigues
Pedro Canedo
Salvador Zimbaldi
Silas Câmara

Dr. Héliok
Eurípedes Miranda

Jorge Bittar
Marcos de Jesus (PSDB)
Paulo José Gouvêa (PL)
Pedro Irujo (PMDB)
Pinheiro Landim (PMDB)
Walter Pinheiro

PV

Bloco (PMOB, PST, PTN)
Francistônlo Pinto Antônio José Mota
Gessivaldo Isaias Hélio Costa
Hermes Parcianello Henrique Eduardo Alves
Jorge Pinheiro Jorge Costa
Jorge Wilson José Priante
José de Abreu Mendes Ribeiro Filho
Marçal Filho Zaire Rezende
Marcelo Barbieri 3 vagas
Mattos Nascimento
Nelson Proença

Odelmo Leão
Oliveira Filho
Pauderney Avelino (PFL)
Robério Araújo (PL)
Wagner Salustiano

Arolde de Oliveira
Cesar Bandeira
Corauci Sobrinho
José Mendonça Bezerra
José Rocha
Maluly Netto
Mário Assad Júnior
Reginaldo Germano
Santos Filho
Vic Pires Franco

Suplentes

Alberto Fraga
Armando Abílio

Darcísio Parondi
João Magalhães

João Matos
Jurandil Juarez

Milton Monti
Pinheiro Landim

2 vagas

João Caldas (PL)
1 vaga

Almir Sá
Ary Kara

Fetter Júnior
Júlio Redecker
Luiz Fernando
VadãoGomes

Rubens Bueno

Betinho Rosado
Darci Coelho (Uc.)

Gervásio Silva
Joaquim Francisco

José Mucio Monteiro
José Rocha

Marcondes Gadelha
Reginaldo Germano

Werner Wanderer
Zezé Perrella

Uncoln Portela

Avenzoar Arruda
Jair Meneguelli

Luiz Mainardi
Paulo Rocha

Waldomiro Fioravante
1 vaga

Antônio Jorge
Chiquinho Feitosa

Félix Mendonça
Julio Semeghini

Lídia Quinan
Nilton Capixaba

Paulo Kobayashi
Roberto Pessoa (PFL)

Sérgio Barros
Sérgio Carvalho

2 vagas

PT

PPB

POT

PPS

Aldo Rebelo
Paulo José Gouvêa (PL)

Bloco (PL, PSL)

Bloco (PSB, pedoB)

Anivaldo Vale
B.Sá
Carlos Batata
Helenildo Ribeiro
José Carlos Elias
Josué Bengtson
Nelson Marquezelli
Nelsoll Meurer (PPB)
Odílio Balbinottí
Saulo Pedrosa
Valdeci Oliveira (PT)
Xico Graziano

Adão Pretto
Geraldo Simões
João Grandão
Luci Choinackl
Nilson Mourão
Padre Roque

PFL

Giovanni Queiroz
Pompeu de Mattos

Abelardo Lupion
Adauto Pereira
Francisco Coelho
Jaime Fernandes
Joel de Hollanda
Katia Abreu
pa\Jlo Braga
Ronaldo Caiado
Salomão Cruz (PPB)
Zila Bezerra

Carlos Dunga
Confúcio Moura
Gerson Pêras (PPB)
Igor Avelino
Luiz Dantas
Moacir Micheletto
Osvaldo Reis
Silas Brasileiro
Themístocles Sampaio
Waldemir Moka

Augusto Nardes
Cleonâncio Fonseca
Dilceu Sperafico
Hugo Biehl
Luis Carlos Helnze
Telmo Kirst

João Tota (PPB)
Romel Anizio (PPB)

Valdir Ganzer (PT)

1 vaga



Suplentes

Edinho Araújo

Fax: 318-2146

José de Abreu
Remi Trinta

SlIas Brasileiro
2vaga3

Alcione Alhayde
Cunha Bueno

Fernando Ferro
João PaUlo

Marcos Afonso

Fernando CorlJja

Inácio ArrUda

Dr. Evllásio
Gonzaga Patriota

Aroldo Cedraz
Euler Ribeiro

Jaime,Femanqes
Pedro Pedrossian

Ricardo FiuzU

Eurico Miranda
Jair BoIsonaro

Wagner Salustkino

Givaldo Carlmbão
Djalma Paes (PSB)

Alorzio Santos
Duilio Pisaneschi

Fátima Pelaes
Maria Abadia

Vanessa Grazziotin (PedoB)
X/co Graziano

P,FL

PDT

PP5

Bloco (PL, PSL)

Bloco (PSDB, PTB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

PPB

PT

Bloco (P5B, pedoB)

PDr

Bispo Rodrigues
Luciano Blvar

Edmar Moreira
ibrahim Abi-Ackel
Murllo Domingos (PTB)

CelSO Russomanno
Femando Gabelra (PV)

Fernando Coruja Alceu Collares
José Roberto Batochio Pompeo de Mattos

Bloco (PSB, pedoB)
José Antonio Almeida
Sérgio Miranda

Fernando Zuppo

Ayrton Xerêz Rubens Furlao
Secretário: Sérgio Sampaio Contreíras de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6922/6925

_ I

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Presidente: Salatiel Carvalho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Celso Russomanno (PPB)
22 Vice-Presidente: Paulo Gouvêa (PFL)
32 Vice-Presidente: Arlindo Chinaglia (pn
Titulares

Paulo Baltazar

Expedito Júnior
Luciano filizzatto
Paes Landim
Paulo Gouvêa
130naldo Vasconcellos

Bloco (PL, PSL)
Pastor Valdeci Paiva Valdemar Costa Neto

PPS

Badu Plcanço
João Colaço (PMDB)
Márcio Bittar (PPS)
Ricarte de Freitas
Sebastião Madeira
1 vaga

Regis Cavalcante

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6929/6935

Arlindo Chlnaglia
Manoel Vitório
Tilden Santiago

Flávio Derzi
.José Borba
Luiz Bittencourt
Ricardo Izar
Salatiel Carvalho

Suplentes

Bispo Rodrigues
José A1eksandro

ÁtllaLins'
Claudio Cajado'

Corauei Sobrinho,
Jairo Carneiro
José Ronaldo'
Luis Barbosa
Maluly NettoI

Paes Landim
Robson Tuma '

Vic Pires Franco ,

Dr. Rosinha
José Machado
Marcos Rolim

Nelson Pellegrlno
Professor Luizlnho

Teima de Souza

Cleonâncio Fonseca
Dr. Benedito Dias

Freire Júnior
Gustavo Fruet
João Henrique

Mauro Benevides
NeloRodolfo

Pedro Irl,ljo
Pedro Novais

Ricardo Izar
'Themrstocles Sampàio

1 vS.Qa

PT

PFL

PPB

PPS

Paulo Baltazar
Roberto Rocha (PSDB)

Bloco (PL, PSL)

Bloco (PSDB, PTB)
ftJexandre Cardoso (PSB)

Anivaldo Vale
Átila Lira

Bonifácio de Andrada
João Almeida

João Leão
Luiz Antonio Fleury

Marcus Vicente
Max Rosenmann

Nelson Marquezelli
Nicias Ribeiro

Odflio Balbinot1l
Sérgio Reis

Bloco (PSB, pedoB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Bispo Wanderval
1 vaga

Agnaldo Muniz João Herrmann Neto
Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo I
Local: Anexo li, SdJa 13·T
Telefones: 318-6906/6908 , Fax: 318-2143

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

Presidente: Ronaldo Casar Coelho (PSDB)
1ºVice-Presidente: Inaldo Leitão (PSDB)
2º Vice-Presidente: lédio Rosa (PMDB)
3Q vice-Presidente: Ary Kara (PPB)
Titulares

Ary Kara
Augusto Farias

Evandro Mllhomen
Luiza Erundina

GerallJo M.agela
João Paulo
José Dirceu
José Genorno
Marcelo Déda
Waldir Pires

Antônio Carlos Konder Reis
Ciro Nogueira
Darci Coelho (Lic.)
Jaime Martins
~oroni Torgan
l'ley Lopes
paulo Magalhães
Ricardo Fiuza
Roland Lavigne
VilmarRocha

Cezar Schirmer
Coriolano Sales
Geovan Freitas
Henrique Eduardo Alves
lédlo Rosa
Júlio Delgado
Mendes Ribeiro Filho
Nair Xavier Lobo
Osmar Serraglio
Renato Vianna

André Be:nassi
Eduardo Paes
Fernando Gonçalves
Inaldo Leitão
Jutahy Junior
Léo Alcântara
l'Jelson Marchezan
Nelson Otoch
Ronaldo Cezar Coelho
Vicente Arruda
Zenaldo Coutinho
Zulaiê Cobra
1 vaga



COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PFL
Marcondes Gadelha Jaime Martins
Neuton Lima Laura Carneiro
Nice Lobão Moroni Torgan
Reginaldo Germano Roland Lavigne
1 vaga Zila Bezerra

PT
r-Jlarcos Rolim Fernando Ferro
Nelson Pellegrino 2 vagas
Padre Roque

PPB
José Linhares Eurico Miranda
Pastor Amrildo Jair Bolsonaro

PDT
Miriam Reld Eber Silva

Bloco (PSB, PCdoB)
Agnelo Queiroz Paulo Baltazar

Bloco (PL, PSL)
1 vaga Lincoln Portela

PPS
Regis Cavalcante Márcio Bittar
Secretário: Mareio Marques de Araujo
Local: Anexo 11
Telefone: 318-8285 Fax: 318-2170

Suplentes

Cesár Bandeira
Jonival Lucas Junior

KátiaAbreu
Pedro Fernandes

Zila Bezerra

PFL

Ana Catarina
José Chaves

Waldir Schmidt
2 vagas

Bloco (PSDB, PTB)
Albérico Cordeiro

AJex Canziani
Antonio Carlos Pannunzio

Carlos Mosconi
Juquinha

Manoel Salviano
Bloco (PMDB, PST, PTN)

Costa Ferreira
Francisco Garcia
~orge Tadeu Mudalen (PMDB)
Mauro Fecury
Sérgio Barcellos

Gustavo Fruet
João Mendes
José índio
Norberto Teixeira
Zaire Rezende

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Presidente: José índio (PMDB)
19 Vice-Presidente: Francisco Garcia (PFL)
29 Vice-Presidente: Marinha Raupp (PSDB)
32Vice-Presidente:
Titulares

Adolfo Marinho
Dino Fernandes
João Castelo
João Leão
Marinha Raupp
1 vaga

PPS
Rubens Furlan Eliseu Moura (PPB)
Secretário: Jorge Henrique Cartaxo de Arruda
Local: Anexo li, piso superior, sala 184-C
Telefones: 318-707217073 Fax: 318-2147

Bloco (PL, PSL)
João Sampaio (PDT)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

PT
Iara Bernardi
Márcio Matos
Maria do Carmo Lara

PPB
Euler Ribeiro (PFL)
1 vaga

PDT
Sérgio Novais (PSB)

Bloco (PSB, pedoB)
Inácio Arruda

1 vaga

Nilmário Miranda
Valdeci Oliveira

Valdir Ganzer

João PizzoJatti
Simão Sessim

1 vaga

Dr. Evilásio

Presidente: Enio Bacci (PDT)
19 Vice-Presidente: João Sampaio (PDT)
29 Vice-Presidente: João Pizzolatti (PPB)
32Vice-Presidente: Paulo Octávio (PFL)
Titulares

Bloco (PSDB, PTB)
Alex Canziani
Emerson Kapaz (PPS)
Marcio Fortes
Maria Abadia
Ricardo Ferraço
Sérgio Guerra

Ana Catarina
Antônio do Valle
Armando Monteiro
Jurandil Juarez
Múcio Sá

Suplentes

Antonio Cambraia
Antonio Kandir
Eduardo Paes

Lldia Quinan
Marisa Serrano
Xico Graziano

Edison Andrino
Elcione Barbalho
Germano Rigotto
Nelson Proença
Zaire Rezende

I

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
PFL

Presidente: Marcos Rolim (PT)
12Vice-presidente: Nelson Pellegrino (PT)
22 Vice-Presidente: Miriam Reld (PDT)
39 Vice-Presidente: José Antonio Almeida (PSB)
Titulares Suplentes

Bloco (PSDB, PTB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)
Elcione Barbalho

4 vagas

Bloco (PSB, PCdoB)
João Sampaio (PDT) Veda Crusius (PSDB)

Carlito Merss
Geraldo Simões
João Fassarella

Fernando Zuppo

Augusto Nardes
Chico Sardelli (PFL)

Arolde de Oliveira
Francisco Garcia

Ricardo Fiuza
Ronaldo Vasconcellos

1 vaga

PT

PDT

PPB

Clementino Coelho (PPS)
José Machado
Luiz Mainardi

João Pizzolatti
Júlio Redecker

Enio Bacci

Gerson Gabrielli
Jairo Carneiro
Paulo Octávio
Roberto Pessoa
Rubem Medina

Danilo de Castro
Fernando Gabeira (PV)

Marcos de Jesus
Nilmário Miranda (PT)

Walter Pinheiro (PT)
1 vaga

Alberto Fraga
Flávio Derzi
190r Auelino
Júlio Delgado
Rita Camata

Eduardo Barbosa
Flávio Arns
Givaldo Carimbão (PSB)
José Antonio Almeida (PSB)
Sebastião Madeira
1 vaga



,
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTO

Eujácio Simões

Emerson Kap~

Anlvaldo Vale
Irls Simões

Juquinha
4uiz Carlos Hauly

Paulo Mourão
Ricardo Ferraço

3 vagas

Antonio PaIoccl
Geraldo Magela

Henrique FontElOa
Milton Temer

Ciro Nogueira
José Lourenço

Moreira Ferreira
Nlce Lobão

psvaldo Coalho
Paudemey Aval/no

Paulo Gouvêa
1 vaga

Herculano Anghinatti
Luis Carlos Helnze

2 vagas

PFL

PT

PDT

PPB

Bloco (PL, PSL)

PPS

Antonio Kandir
Custódio Mattos
JoséMllltãq
Max Rosenmann
RodrigoMaia
Sampaio Dória
Silvio Torres
Yêda Cruslus
1 vaga

Eni Voltolini
Enivaldo Ribeiro
Fetter Júnior
Iberê Ferreira

Wanderley Martins 2 vaga~

1 vaga
Bloco (PSB, PC do B)

Dr. Evlláslo Eduardo Campos

Marcos Cintra

Carlito Merss
João Paulo I

José Pimentel
Ricardo Berzoini

Bloco (PMDB', PST, PTN)
Antônio José Mota ,Antônio do Valle
Edinho Bez Nmando Monteiro
Gestão Vieira lCoriolano Sales
Germano Rigotto Luiz Dantas (PRTB)
José Aleksandro (PSL) 4 vagas
José Priánte
Milton Menti
Pedro Novais

Chico Sardelli
Deusdeth Pantoja
João Carlos Bacelar
Jorge Khoury
José Ronaldo
Lael Varella
Mussa Demes
Roberto Brant

Pedro Eugênio
Secretária: Maria Linda Magalhães
Local: Anexo 11 Telefones: 318-6960/6989/6955

Suplentes

Marco!!l Clntra

Agnaldo Muniz

Alberto Mourão
Gastão Vieira

Luiz Blttencourt
Milton Monti

Osmar Serraglio
Rita Camata

Mirlam Reid

Darci Coelho
Joel de Hollanda

Mauro Fecury
Raimundo Santos

Santos Filho

Iara Bemardi
Professor Luizínho

Walter Pinheiro

Antonio Joaquim Araújo
Clementino Coelho (PPS)

José Unhares

PT

PFL

PDT

PPB

Bloco (PL, PSL)

PPS

Bloco (PSDB, PTB)
Dino Fernandes

Fernando Gonçalves
Lidia Quinan

Nelson Marchezan
Paulo Mourão

Raimundo Gomes de Matos
Welinton Fagundes

Bloco (PMDB, PST, PTN)

..
Ademir Lucas (PSDB)
Eu~c;o Miranda
Rafael Greca (PFL) (Lic.)

Átila-Lira
Bonifácio de Andrada
Clbvls.Volpi
Eduardo Seabra
FlávioAms
Marisa Serrano
Nilson Pinto

Rubens Bueno
Secretário: Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo 11
Telefones: 318-7024/7026

Presidente:
12 Vice-Presidente: Gilmar Machado (PT)
2íl Vice-Presidente: Marias Serrano (PSDB)
32 Vice-Presidente: Nela Rodolfo (PMDB)
Titulares

EberSilva

João Matos
tv'aria Elvira
Nelo Rodolfo
Osvaldo Blolchi
Paulo Uma
Zé Gomes da Rocha

Joã.o Caldas

,
Celclta Pinheiro
Luis Barbosa
Nice Lobão
Osvaldo Coelho
Zezé Perrella

Esther Grossl
GilmarMachado
1 vaga

COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO.

Presidente: Jorge Khoury (PFL)
1º Vice-Presidente: Gastão Vieira (PMDB)
2Q Vice-Presidente: Ibere Ferreira (PPB)
32 Vic&'Presidente: Antonio Cambraia (PSDB)
Titulares •, Suplentes

Bloco (PSB, PC do B)

Suplentas

,
COMISSÃO DE'FISCALIZAÇÃO

FINANCEIRA E CONTROLE
"

Presidente: Márcio Reinaldo Moreira (PPB)
12 Vice-Presidente: Simão Sesslm (PPI3)
22 Vic&-Presidente: Luiz Femando (PPB)
3Q Vice-Presidente: Manoel Salviano (PSDB)
Titulares

Dr. Heleno João Almeida
Eliseu Moura (PPB) João Leão
Manoel Saiviano I Josué Bengtson
Max Mauro Mário Negromonte
Rommel Feijó . Sebastião Madeira
Wigberto Tartuce (PPB) Zenaldo Coutinho

Bloco (PMDB, PST, PTN)
Anrbal Gomes Darhião Feliclano
Delfim Netto (PPB) ;Gastão Vieira
Hélio Costa João Henrique

Bloco (PSDB, PTB)

1 vaga

Ivan Paixão

Luciano Bivar

Adolfo Marinho
'Bloco (PSDB, PTB)

Antonio Cambraia

Walfrldo' Mares Guia (PPS)
Secretárlo(a): Carla Rodrigues de Medeiros
Local: Anexo 11
Telefone: 318-6900/6905/7011/7012

Agnelo Queiroz
Bloco (PL, PSL)

Jonival Lucas Junior (PFL)
PPS



Bloco (PL, FSL)
Lincoln Portela Eduardo Campos (PSB)
Secretária: Valda D. S. Lobo
Local: Anexo li. Sala T-56 - Reunião: 4ªs feiras
Telefones: 318-6944/6946 Fax: 318-2137

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíliA

Jorge Tadeu Mudalen Vadão Gomes
1 vaga ~ Yvonilton Gonçalves

João Magalhães
Mauro Benevides

Antônio Geraldo
Paulo Marinho
Robson Tuma
2 vagas

Wellington Dias
2 vagas

Márcio Reinaldo Moreira
Simão Sessim

1 vaga

PFL

PT

PPB

PDT

Deusdeth Pantoja
Jaime Martins

José Egydio
Medeiros

Ursicino Queiroz

Gilmar Machado
Pedro Celso

1 vaga

Dilceu Sperafico
1 vaga

1 vaga

Olimpio Pires

Alexandre Cardoso

PDT

Bloco (PSB, PCdoB)

Ricardo Barros
Romel Anizio

Airton Dipp

1 vaga

Moisés Upnik (PL) Regis Cavalcanti
Secretária: Maria Helena Pinheiro Monteiro
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6888/6887 Fax: 318-2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Bloco (PSDB, PTB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Bloco (PSB, PCdoB)
Luiz Fernando (PPB)

Suplentes

Amon Bezerra
Custódio Mattos
Eduardo Seabra

Feu Rosa
Itamar Serpa

Jovair Arantes
Jutahy Junior

Pedro Canedo
Rlcarta de Freitas

Rommel Feijó
Saulo Pedrosa

Bloco (PSDB, PTB)
Alcione Athayde (PPB)
Carlos Mosconi
Celso Giglio
Eduardo Barbosa
Lidia Quinan
Lúcia Vânia
Rafael Guerra
Raimundo Gomes de Matos
Renildo Leal
Sérgio Carvalho
Vicente Caropreso

Bloco (PMDB, PST, PTN)
Confúcio Moura

Glycon Terra Pinto
Laire Rosado

6 vagas

Presidente: Cleuber Carneiro (PFL)
12 Vice-Presidente: Jorge Alberto (PMDB)
2º Vice-Presidente: Remi Trinta (PST)
32 Vice-Presidente: Celso Giglio (PTB)
Titulares

Darcfsio Perondi
Euler Morais
Jorge Alberto
Jorge Costa
Osmânio Pereira
Remi Trinta
Rita Camata
Saraiva Felipe
1 vaga

1 vaga

Sérgio Novais

Suplentes

Renildo Leal
Ricardo Rique
Sérgio Barros
Sérgio Guerra

Sérgio Reis
1 vaga

Bloco (PL, PSL)

PPS
Valdemar Costa Neto

Antônio Jorge
~uquinha
Luiz Antonio Fleury
Marcus Vicente
Nicias Ribeiro
Paulo Feijó

Presidente: Luiz Antonio Fleury (PTB)
1Q Vice-Presidente: Moreira Ferreira (PFL)
22 Vice-Presidente: Nicias Ribeiro (PSDB)
32 Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)
Titulares

Alceste Almeida
Antonio Feijão
Belinho Rosado ('PFL)
Félix Mendonça (PTB)
Marcos Lima

Gervásio Silva
Gilberto Kassab
José Carios Aleluia
Moreira Ferreira
Pedro Pedrossian

,
Fernando Ferro
Luiz Sérgio
Professor Luizinho

José Janene

PFL

PT

PPB

Edinho Bez
Luiz Piauhylino (PSDB)

Salatiel Carvalho
Raimundo Colombo

1 vaga

Eliseu Resende
Lael Varella

Rafael Greca (Lic.)
2 vagas

Adão Pretlo
Iara Bernardi

Virgílio Guimarães

B. Sá (PSDB)

Affonso Camargo
Almerinda de Carvalho
Cleuber Carneiro
Dr. Benedito Dias (PPB)
José Egydio
Laura Carneiro
Lavoisier Maia
Marcondes Gadelha
Ursicino Queiroz

Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Eduardo Jorge
Henrique Fontana
João Fassarella

Antonio Joaquim Araújo
José Unhares
Nilton Baiano
1 vaga

PFL

PT

PPB

AntOnio Geraldo
Calcita Pinheiro

Costa Ferreira
IIdefonço Cordeiro

José Mendonça Bezerra
Paulo Marinho

Ronaldo Caiado
Wilson Braga

1 vaga

Arlindo Chinaglia
Luci Clioinacki

Paulo Paim
Ricardo Berzoini

1 vaga

Eni Voltolini
Euler Ribeiro (PFL)

Iberê Ferreira
Oliveira Filho



Suplent~s

Miriarn Reld
Olfmpio Pires

Luiz Sérgio
Márcio Matos

Maria Do Carmo Larà
Nilson Mourao

Pedro CelsQ
Wellington Dias

JoãoTcta
NUton 8,aiano

Pedro Valadares (PS8)
Telmo Kirst

1 vaga

Dr. Helena
Narcio RodriguFils

Pastor Valdeci Paiva (P8l)
Paulo Feijó

SifasCâmara
Silvio Torres

Vittorio Medici
4vagasi

Affonso Camargo
Antônio Carlos Konder Reis

.Leur Lomanto
Mussa Demes

Paulo Braga
Rubem Medina

2 vagas

PT

PFL

PDT

PPB

Bloc~ ~SDB, PTB

Albérico Filho (PMDB)
Almir Sá ,
Glicon Terra Pinto (PMDB)
Philemon Rodrigues (PL)
Raimundo Santos (PFL)

Luis Eduardo
1 vaga

Aloizio Santos
Chico da Princesa
Chiquinho Feitosa
Duilio Pisaneschi
Feu Rosa
Mário Negromonte
Pedro Chaves (PMDB)
Roberto Rocha
Romeu Queiroz
Sérgio Barros
Welinton Fagundes

Bloco (PMDB, PST, PTN)
Alcaste Almeida

Anibal Gomes
Carlos Dunga

Francistônio Pinto
Hermes ParcianelJo

Igor Avelino
2 vagas

Carlos Santana
Damião Fellciano (PMDB)
Femando Marroni
João Coser
Marcos Afonso
Teima De Souza

Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
Local: Anexo"
Telefones: 318-6987/6990/7004/7007

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

Presidente: Barbosa Neto (PMDB)
1Q Vlce-presidente:Pedro Fernandes (PFLj
22 Vice-Presidente: Chiquinho Feitosa (PSDB)
32 Vice-Presidente: João Ribeiro (PFl)
Titulares

Aracely De Paula
ElIseu Resende
IIdefonço Cordeiro
João Ribeiro
Neuton Lima
Oscar Andrade
Pedro Fernandes
1 vaga

Alberto Mourão
Barbosa Neto
Domiciano Cabral
Eunfclo Oliveira
João Henrique
José Chaves
Olavo Calheiros
Waldir Schmidt

Suplentes

Dr. Hélio
1 vaga

Fax: 318·2156

Pedro E=lJaênio

Pedro Eugênio

Agnelo Queiroz
Luiza Erundina

EdinhoBez
Geovan Freitas

lédioRosa
Jorge Alberto
Júlio Delgado

Osvaldo Sloloh;

Arthur VirgUio
Dino Femandes

José Milltão
Lúcia Vânia

Marcus Vicente
Narclo Rodrigues

RodrigoMaia

Hugo Biehl
JoãoTota

Wigberto Tartuce

Carlos Santana
Fernando Marronl

José Pimentel

Almerinda de Carvalho
Expedito Júnior

João Ribeiro
Roland lavigne .

Roberto Argenta (PHS)

PT

PFL

PPB

Bloco (PSDB, PTB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Herculano Anghinetti
Pedro Corrêa
Ricardo Barros

Angela Guadagnin (PT)

Secretário: Elofzio Neves Guimarães
Local: Anexo li, Sala 155-A
Telefones: 318-7016 à 7021

Avenzoar Arruda
Babá
Jair Meneguelli

PPS

ilosé Múcio Monteiro
Luciano Castro
Medeiros
Wilson Braga
1 vagi'l

Alexandre Santos
Fátlm,a Pelaes
Jovair Arantes
f'Jillon CaJ?lxaba
Pedro Henry
Ricardo Rique
1 vaQa

Laire Rosado
paulo Paim (PT)
Paulo Rocha (PT)
3vngas

PDT

Bloco (PSB,PCdoB)

COMISSÃO DE TRABALHO. DE
I '".. I'

ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO

Presidente: Jovair Arantes (PSDB)
1Q Vlce-fres\dente: Nilton Capixaba (PTB)
22 Vice-Presidente: Medeiros (PFl)
3Q Vice-Presidente:
Titulares

Bloco (PL, PSL)
Arl1lando AbOlo (PMDB)

Alceu Collares
Serafim Venzon

Djalma Paes
Jandira Feghall

PDT
Vivaldo Barbosa Eurfpedes Miranda

Bloco (PSB, pedoB)
Vanessa Grazziontln 1 vaga

Gonzaga Patriota

Eujácio Simões

Bloco (PSB, PCdoB)

Bloco (PL, PSL)

PPS

Jandira Feghali

De Velasco

Bloco (PL, PSL)

Eduardo Campos (PSB)

PPS
Pedro Celso (PT)

Cabo Júlio

1 vaga

Edinho Araújo Moisés Lipnik (PL)

Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6973 à 6976



COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

President~: Evandro Milhomen (PSB)
1ºVice-Présidente: Vanessa Grazziotin (PCdoB)
2º Vice-Presidente: Raimundo Santos (PF1)
32 Vice-Presidente: Jorge Costa (PMDB) .
Titulares Suplentes

Bloco (PSOB, PTB)'

PFL
Átila Lins Euler Ribeiro
Luciano castro João Ribeiro
Raimundo Santos Sérgio Barcellos
Vic Pires Franco KátiaAbréu
Zila Bezerra .' . 1 vaga

PT
Babá José Pimentel,
Marcos Afonso Valdjr G/:lnzer
Paulo Rocha Wel/ington Dias

I PPB
Dr. BeneditolDias Luiz Fernando
Vanessa Gra~~iotin (PCdoB) Salomão Cruz

PPS

Abelardo Lupion
Aracely de Paula

Euler Ribeiro
João Carlos Bacelar

Jorge Khoury
Luciano Castro

Luciano Pizzatto
Mário Assad Júnior

Vilmar Rocha

Fernando Zuppo
Wanderley Martins

Eduardo Jorge
José Dirceu

José Genuíno
Marcelo Déda

1 vaga

Celso Russomanno
Edmar Moreira

Murilo Domingos (PTB)
Pedro Corrêa

Roberto Balestra

PT

PFL

POT

PPB

Celso Giglio
João Castelo

José Carlos Elias
Nelson Otoch
Ricardo Rique

Silvio Torres
Vicente Arruda

Vicente Caropreso
Zulaiê Cobra

Bloco (PMOB, PST, PTN)
Alberto Fraga Antonio Feijão
De Velasco (PSL) Edson Andrino
Elcione Barbalho Fernando Gabeira (PV)
Fernando Diniz Gessivaldo Isaias
Lamartine Posella Jorge Pinheiro
Mário de Oliveira Mattos Nascimento
Paulo Kobayashi (PSDB) Moacir Micheletto
Synval Guazzel/i Paulo Lima
1 vaga 1 vaga

, .
tvlilton Temer ,
Nilmário Miranda
Paulo Delgado
Virgílio Guimarães
1 vaga

Aldir Cabral (PSDB)
Cunha Bueno
Haroldo Lima (pedoB)
Jair Bolsonaro
1 vaga

Aroldo Cedraz
Átila Lins
Claudio Cajado
Francisco Rodrigues
Joaquim Francisco
José Lourenço
José Thomaz Naná
Leur Lornanto
Werner Wandérer

Airton Dipp
Neiva Moreira

Arthur Virgílio
Feu Rosa
Itamar Serpa
José Carlos Martinez
José Teles
~uiz Carlos Hauly
Magno Malta
Paulo Mourão
Vittorio Medioli

Badu Picanço
João Castelo

Marinha Raupp
Nilson Pinto
Pedro Henry
Sérgio Reis

Giovànni Queiroz

, José Aleksandro

POT

Bloco (PSB, PCdoB)
José Antonio Almeida

Bloco (PL, PSL)

Bloco (PMOB, PST, PTN)
Confúcio Moura

Mário De Oliveira
3 vagas

Evandro Milhomen

,
Euripedes Miranda

Robierio Araújo

.,'
Elcione Bãibalho
Jorge Co~t,a.:,.
Jurandil Juarez
2 vagas

Anivaldd,'WlIe
Josué Bengtson
Nilton CaRixaba
Renildo l.,eal
Ricarte d~ Freitas
Sérgio Carvalho

11,1

Bloco (PSOB, PTB)
Antonio Carlos Pannunzio Augusto Franco
Amon Bezerra Bonifácio de Andrada

Márcio Bittar., Agnaldo Muniz
"

Secretário; Jarnes Lewis Gorman Júnior
Local. Anexo 11
Telefones: 318-6998/6999 e 6970

I: 1 I ".., _

COMISSAO, DE RELAÇOES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

" I

I •

Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Local: Anexo 11 ' •
Telefones: 318-8266/6992 à 6996 FAX: 318·2125

Ayrton Xerez

Júlio Redeckek (PPB)

Dr. Heleno (PSDB)

PP.S

PHS

Bloco (PSB, PCdoB)

Manoel Salviano (PSDB)
Ricardo Ferraço (PSDB)

Bloco (PL, PSL)

Aldo Rebelo
Pedro Valadares

Roberto Argenta

João Herrmann Neto

1 vaga

Suplentes

Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
1º Vice-Presidente: Vittorio Medioli (PSDB)
2º Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)
32 Vice-Presidente:

Titulares



COMISSÕES TEMPORÁRIAS

Secretária: Angélica Maria Landim Fialho Aguiar
Local: Anexo 11 - Pavimento Superior - SaIa 165-B
Telefone: 318-8790 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO NSl 308-A, DE 1996,
QUE, "DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO
2li DO ART. 17 DA CONSTITUiÇÃO fEDERAL"

(ACUMULAÇÃO DE EMPREGO pÚBLICO)
Proposição: PEC 3D8-N96 Autor: Jandira Feghali

e Outros

1 vaga

6 vagas

suplentos

Sérgio Novais

João Hermann Neto

Pedro Eugênio (PPS)

Almerinda e Carvalho
Moron! Torgan

NeyLopl~

Robson Turna
Wilson Braga

1 vaga

P-V

PFL

PPS

Bloco (PL, PSL)

Bloco (PSDB, PTB)

Antonio Carlos Pannunzlo
Raimundo Gomes de Matos

Rommel Feijó
5vqgas

Bloco (PSB, pedoB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Clementino Coelho (PPS)

Presidente: Claudio Cajado (PFL)
10 Vice-Presidente: Luiz Dantas (PRTB)
2° Vice-Presidente: Dr. Rosinha (PT)
311 Vice-Presidente: Almir Sá (PPB)

Relator: José Teles (PSDB)
Titulares

lédio Rosa
Laire Rosado
Luiz Dantas
Pedro lrujo
Remi Trinta
Zaire Reianda

I
Átila Uns
Claudio Cajado
Jairo Carneiro
José Múcio Monteiro
Luciano Castro
Mário Assad Júnior

Antônio Jorge
Dr. Heleno
Eduardo Seabra
Fátima Pelae:;
José Teles
Pedro Henry
Ricardp ~iqLie

'1 vaga

Jorge Bittar
Paulo Rocha

2 vagas

Anlvaldo Vale
Eduardo Seabra

Fátima Pelaes
Jovalr Arantes

Juquinha
Pedro Henry

Zenaldo Coutinho
1 vaga

César BandeIra
Francisco Coelho
Gerson Gabrielli

José Thomaz Nonô
Oscar Andrade

Ronaldo Caiado
VIImar Rocha

Roberto Balestra
Yvonllton Gonçalves

1 vaga

PT

PFL

PPB

Bloco (PSDB, PTB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Antônio José Mota
Pedro Chaves

5 vagas

Adolfo Marinho
Antônio Jorge
B.Sá !

Carlos Batata
~anoei Salviano
MarlaAbadia
Marisa Serrano
Rommsl Feijó

Cleonânio Fonseca
Salomão Cruz
Wigbarto Tartuce

Ana Catarina
Anibal Gomes
Antonio Feijão
Armando Monteiro
Damião Feliciano
lalre Rosado
Luiz BIttencourt

Avenzoar Arruda
Babá
José Pimentel
Walter Pinheiro

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE Inácio Arruda

EMENDA À CONSTITUiÇÃO, NR 76-A, DE 1999,
QUE "INCLUI ARTIGO NO ATO DAS
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS Lincoln Portela

TRANSITÓRIAS" - RECURSOS DA ciêNCIA E
TECr~OLOGIA PARA AS REGiÕES NORTE,

NORDESTE E CENTRO-OESTE Agnaldo Muniz

Proposição: PEC 76199 Autor: Ubiratan Aguiar
, e Outros

Presidente: Rommel Feijó (PSDB), .
1Q Vice-presidente: Luciano Castro (PFL)
211 Vice-Presidente: Babá (PT)
30 Vice-Presidente: Salomão Cruz (PPB)
Relator: Laire Rosado (PMDB)
Titulares Suplentes

Belinho Rosado
C-alclta Pinheiro
Franclsco Garcia
José ~endonça Bezerra
Luciano Castro
Osvaldo Coelho
li!a Bezerl'l:l

Enio Bacci

PDT

Serafim Venzon
Avenzoar Arruda
Dr. Rosinha

PT

Agnelo Queiroz (PC do B)



Manoel Vitório
Vanessa,~razziotin ( PC do B)

Gastão Vieira
José Chaves
Salatiel Carvalho

Alcione Alhayde
Almir Sá
Antonio Joaquim Araújo

João Sampaio

PPB

POT

Herculano Anghinetti
Hugo Biehl

1 vaga

Olimplo Pires

Almerinda de Carvalho
Jaime Martins
Laura Carneiro
Paulo Magalhães
Roberto Brant
Ursicino Queiroz

PFL

Celcita Pinheiro
Lavoisier Maia

Marcondes Gadelha
Paulo Marinho

Ronaldo Caiado
Wilson Braga

PT

Jandira Feghali

Bloco (PSB, pedoS)

1 vaga

João Grandão
Jorge Bittar
Paulo Paim
Paulo Rocha

4 vagas

Philemon"Rodrigues

Agnaldo Muniz

Bloco (PL, PSL)

PPS

José Aleksandro

1 vaga

Hugo Biel
Luiz Fernando
Romel Anizio

PPB

Dr. Benedito Dias
Eurico Miranda
José Linhares

Bloco (PSOB, PTB)

PHS

Djalma Paes 1 vaga

Secretário (aj; José Maria Aguiar de Castro
Local; Anexo II - Pavimento Superior - Sala 165-B
Telefone: 318-8428/318-7052 Fax: 318-2140

COMISS~O ESPEC~A~ QESTINADA A
PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiçÃo Nº 249, DE 2000,
QUE "ALTERA O ATO DAS DISPOSiÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS,
INTRODUZINDO ARTIGOS QUE CRIAM O
FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO
DA POBREZA". (COMBATE À POBREZA)

Proposição: PEC 249/00 Autor; Senado Federal
Presidente: Hugo Biel (PPB)
12 Vice-Presidente: Albérico Filho (PMDS)
22 Vice-Presidente: Jorge Sitiar (PT)
3º Vice-Presidente: Sérgio Reis (PSDB)
Relator: Paulo Magalhães (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PMOB, PST, PTN)

Antônio José Mota
5 vagas

Bloco (PSOB, PTB)

Augusto Franco Fernando Gonçalves
Bonifácio de Andrada Feu Rosa

Suplentes

Pompeo de Mattos

POT

Sérgio Miranda

PPS

Pastor Valdeci Paiva

Fisgis Cavalcante

Bloco (PL, PSL)

Bloco (PSB, pedoB)

Dr. Evilásio

João Sampaio

Bispo Rodrigues

Clernentino Coelho

PV

Fernando Gabeira 1 vaga

Secretária: Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo li, s. 165-B
Telefone: 318-8782 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nll 281-A, DE 2000,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I
DO § 12 DO ART. 73 DA CONSTITU,ÇÃO

FEDERAL" (ALTERA CRITÉRIO DE
NOMEAÇÃO DE MINISTRO DO TeU)

Proposição: PEC 281/00 Autor: Senado Federal

Presidente: lIédio Rosa (PMDB)
12 Vice-Presidente: Augusto Franco (PSDB)
2º Vice-Presidente: Waldir Pires (PT)
3Q Vice-Presidente: Átila Lins (PFL)
Relator: Nelson Meurer (PPB)

Titulares

Eduardo Barbosa
Helenildo Ribeiro

Inaldo Leitão
Josué Bengtson

Lidia Quinan
Maria Abadia

Walfrido Mares Guia
Xico Graziano

Albérico Filho
Coriolano Sales
Euler Morais

B.Sá
Fátima Pelaes
Marlsa Serrano
Nelson Marchezan
Nilton Capixaba
Raimundo Gomes de Matos
Renildo Leal
Sérgio Reis



Inaldo Leitão
João Gastelo
José Carlos Martinez
Lúcia Vânia
Maria Abadia
Roberto Jefferson

Jovair Arantes
Luiz Antonio Fleury

Sampaio Dórla
Sérgio Guarra

2 vagas

iR Vice-Presidente: Francistônio Pinto (PMDB)
2Q Vice-Presidente: Valdepi OliveJra (PT)
3Q Vice-Presidente: Dllceu Sperafico (PPB)
Relator: Ricarte de Freitas (PSD~)

TItulares Suplento8

I
lédio Rosa I

Mauro Benevides
Osmar Serraglio
pinheiro Landim
Renato Vianna
Ricardo Izar

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Cezar Schirmer
Leire Rosa~o

4 vagas

Bloco (PSIj)B, PTB)
B.Sá
Femando Gonçalves
Max Mauro
Nilson Pinto
Ricarte de Freitas
Saulo Pedrosa
Sebastião Madeira
Xlco Grazlano

Félix Mendonça
Féu Rosa

,Léo Alcântara
Rafael Guerra

Aenlldo Leaf
3 vagas

PFL

Átila Lins
Chico Sardelli
Jairo Carneiro
José Carlos Coutinho
Paulo Marinho
VIImar Rocha

PT

Cleuber Carneiro
KátlaAbreu
Lael Varella
Paulo Braga

Paulo Gouvêa
Pedro Femandes

Carlos Dunga
Francistônlo Pinto
Glycon Terra Pinto
Jorge Costa
Luiz Bittencourt
Remi Trinta
saraiva Felipe

Bico (PMDB, PST, PTN)

Elcione Barbalho
Moacir Michelelto

5 vagas

!láudlO Cai"'"
Gervásio Silva

uler Ribeiro José Carlos Coutinho
rancisco Rodrigues José Mendonça Bezerra
erson Gabrlelli Medeiros

Dr. Benedito Dias
Moreira Ferreira Paulo Marinho

Edmar Moreira
Raimundo Santos Zezé Perrella

1 vaga Sérgio Barcellos 1 vaga

PT

Femando Coruja .j\dão Pretto João Grandão
femando Ferro Marcos Afonso
~adreRoque 2 vag'1lS
Yaldeci Oliveira

1 vaga
PP9

~!eonãnCiOFonseca Augusto I'larcle!:j
Eujácio Simões liceu Sperafico Jonival Lucas Júnior (PFL)

. Hugo Biel 1 vaga

Garllto Merss
Geraldo Magela
Paulo Rocha
Waldir Pires

PPB

Eni VoltoUni
Luiz Femando
Nelson Meurer

PDT

José Aoberto Batochio

Bloco (PSB, pedoB)

Josá Antonio Almeida

Bloco (PL, PSL)

Màrcos Cintra

João Paulo
3 vagas

PFL

PPS

Agnaldo Muniz Regis Cavalcante
P.ompeo de Mattos

PDT

Fernando Coruja

Fax: 318-2140

1 vaga

Pastor Valdeci Paiva

PPS

Fernando Gabeira (PV)

PHS

Bloco (PL, PSL)

Bloco (PSB, pedoB)

Vanessa Grazziotin

Ayrton Xerêz

Pf\ulo José Gouvêa

'v\lalfrido Mares Guia (PTB) 1 vaga
Secretária: Edla Calheiros Bispo
Lqcal: Anexo 11 - Sala 165-B
Telefone: 318-7062/318-7061

1 vaga

PHS

Pedro Valadares (PSB)

Secretário: Valdivino Tolentino Alho
Local: Anexo 11, Pavimento Superior. Sala 165-B
Teli'lfone: 318-7063 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
I PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE
EMENDA CONSTITUCIONAL N2 618, DE 1998

,qUI; "AC~ESCE INCISO AO ART. 20 DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL" (INCLUI ENTRE OS
BENS DA UNIÃO O PATRIMÔNIO GENÉTICO)

Proposião: PEC 618/98 Autor: Poder E.xecutlvo
Presidente: Gerson Gabrielli (PFL)



COMISSÃO 'ESPECIAL DESTINADA A
I ,

APRECIAR E PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 175, DE 1995, QUE "ALTERA O CAPíTULO

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"
Proposição: PEC 175/95 Autor: Poder Executivo
Presidente: Germano Rigotto (PMDB) .
1º Vice-Presidente: Antonio Kandir (PSDB)
2º Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
3º Vice-P~esidente: Romel Anlzio (PPB)
Relator: Mussa Demes (PFL)
Titulares Suplentes

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Marcos Cintra Ronaldo Vasconcellos (PFL)

Secretária: Angélica Maria Landim Fialho de Aguiar
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-8437/8418 Fax: 318-8418

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A OCUPAÇÃO DE
TERRAS PÚBLICAS NA REGIÃO AMAZÔNIA

Proposição: RCP 2/99 Autor: Sérgio Carvalho e Outros

Presidente: Lucino Castro (PFL)
1º Vice-Presidente: Alceste Almeida (PMDB)
2º Vice-Presidente: Nilson Mourão (PT)
3º Vice-Presidente: Almir Carvalho (PSDB)
Relator: Sérgio Carvalho (PSDB)

Titulares Suplentes

Giovanni Queiroz Eurípedes Miranda

Eliseu Resende
Jorge Khoury
Moreira Fetrelra
Mussa Demas
Paulo Magalhães
Pedro Fernandes
Roberto Brant
Ronaldo Caiado

Alberto Mourão
Antônio do Valle
Armando Monteiro
Germano Rigotto
José Prlante.
Luiz Bittencourt
Paulo Lima

Antonio Kandir
José Militão
Lúcia Vânia
~uiz CarlosHauly
Mareio Fortes
Nilo Coelho
Ricardo Ferraço

Ahtonio Palocci
Milton Temer
Ricardo Berzoini
1 vaga

Fatter Júnior
João Pizzolatti
Romel Anizio
Sampaio Dória (PSDB)

Félix Mendonça
Walfrido Mares Guia

PFL

PMDB

PSDB

PT

PPB

PTB

POT

Betinho Rosado
Cleuber Carneiro

Deusdeth Pantoja
João Carlos Bacelar
José Carlos Aleluia
Pauderney Avelino
Pedro Pedrossian

Wilson Braga

Barbosa Neto
Edinho Bez

Gastão Vieira
José Chaves

Waldernir Moka
2 vagas

Alberto Goldman
Anivaldo Vale

Antonio Cambraia
Inaldo Leitão

Manoel Salviano
Sílvio Torres

1 vaga

Avenzoar Arruda
Henrique Fontana

João Fassarella
Virgílio Guimarães

Eliseu Moura
Gerson Peres

2 vagas

Celso Giglio
Eduardo Paes

Josué Bengtson
Nilson Pinto
Sérgio Barros
Sérgio Carvalho

Alceste Almeida
Antonio Feijão
Confúcio Moura

Átila Lins
Luciano Castro
1 vaga

Babá
Nilson Mourão

Almir Sá
Luiz Fernando

Evandro Milhmen

Robério Araújo

Bloco (PSOB, PTB)

Badu Picanço
Max Rosenmann

Nicias Ribeiro
Nilton Capixaba

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Jorge Costa
Marcos Afonso (PT)

Osvaldo Reis

PFL
Expedito Júnior

Sérgio Barcellos
Zila Bezerra

PT

Paulo Rocha
Valdir Ganzer

PPB

João Tota
Salomão Cruz

POT

Bloco (PSB, PCdoB)

Vanessa GrazziotiJi

Bloco (PL, PSL)

José Aleksandro

Eurípedes Miranda
1vaga

Enio Bacci
Fernando Zuppo Renildo Leal (PTB)

PHS

Francisco Rodrigues (PFL)

Bloco (PSB, PCdoB) _

Eduardo Campos Sérgio Miranda

Secretário: Erles Jannes Costa Garini
Local: Anexo li, sala 151-B
Telefone: 318-7066



COMIS~ÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A APURAR A REGULARIDADE

DO CONTRAT01CELEBRADO ENTRE
ACBFEANIKE

Proposição: RCP 3199 Autor: Aldo Rebelo a Outros

Presidente: Aldo Rebelo (PedaB)
1ºVice-Presidente: Nelo Rodolto (PMOB)
211 Vice-Presidente: pedro Celso (PT)
32 Vice-Presidente: Eurico Míranda (PPB)
Rela:tor: Silvio Torres (PSDB)
TItulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia José Genorno
Dr. Rosinha Milton Temer
Pedro Celso 1vaga

Eurico ~iranda
PPB

Herculano Angainetti
Telmo Kirst José Janene

PDT
Olimplo João Sampaio

Bloco (PSB, pedoB)

Aldo Rebelo Eduardo Campos

Bloco (PL, PSL)
I

Luciano Bivar Pastor Valdeci Palv-a

PPS
Rubens FUrJan Reis Cavalcante

Bloco (PSDB, PTB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

João Magalhães
Jorge Pinheiro

José Borba
Pedro Chaves

Ricardo Izar

6vagoo

José Mendonça Bezerra
Lavoisier Maia

Luciano Pizzatto
Maluly Netto

Pedro Pedrossian
Ronaldo Calado
Sérgio Barcellm

PFL

PSDB
Alberto Goldman

Femando Gabeira (PV)
Marisa Serrano

Zenaldo CoutinhO
2 vagas

PT
Regis Cavalcante (PPS)

3 vagas

PPB I

José Janene
Robérlo Araújo (PL)

1 vaga
PTB

IrisSimóes
1 vaga

PDT
Agnaldo Muniz (PPS)

PMDB

Naiva Moreira

Albérico Cordeiro
José Carlos Martinez

Antonio Joaquim Araújo
Oliveira Rlho
Wagner Salustiano

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE

EMENDA ACONSTITUIÇÃO N2 203, DE 1995,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 12 DO ART.

222 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL,
SUPRIMIND9-SE O § ~,DO REFEIDO ARTIGO,

QUE TRATA DA PROp'RIEDADE DE EMPRESAS
JORNALfsTICAS E DE RADIODIFUSÃO I

SONORA E DE SONS E IMAGENS", E A I •

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
NR 455, DE 1997, "QUE DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ART. 222 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL",
APENSADA AQUELA

Proposição: PEC 203195 Autor: LaprovitaVieira e Outros
Presidente: Ayrton Xerêz (PPS)
111 Vice-Presidente: Arolde de Oliveira (PFL)
2º Vice-Presidente: Walter Pinheiro (PT)
3º Vice-Presidente: Wagner SalustIano (PPB)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB)
Titulares Suplentes

Or. Rosinha
Gilmar Machado
Pedro Celso
Walter Pinheiro

Aoivaldo Vale
Ayrton Xerêz (PPS)
José Thomaz NonO (PFL)
Lurs Eduardo (PDTj
Roberto Brant (PFL)
Vittorlo Mepioli

Henrique Eduardo Alves
João Pinheiro
Luiz Bittencourt
Nelo Rodolfo
Olavo Calheiros
Pinheiro Landim
1 vaga

Arolde de Oliveira
Euler Ribeiro
Francisco Garcia
Joel de HoIlanda
José Ronaldo
Santos Filho
Vic Pires Franco

Chico Sardelli
IIdefonço Cordeiro

Luis Barbosa
Roberto Pessoa

Ronaldo Vasconcellos

Alexandre Santos
Femando Gonçalves

Juquinha
Max Rosenmann

Raimundo Gomes de Matos
Veda Crusius

PFL

Ciro Nogueira
Corauci Sobrinho
Jalm~ Martins
José Mendonça Bezerra
José Rocha

Darcrsio Perondi
Geovan Freitas
Júlio Delgado
Jurandil Juarez
f'.!elo Rodalfo

Aiex canzlani
Alexandre Santos
Léo Alcântara
Sérgio Fieis
SlIasCâmara
Silvio Torres

Secretário: Marcos Figuera
Local: Anexo /1- Sala 151·B
Telefones: 318-8430/7064/7055

Bloco (PSB, PCdoB)

Clementino Coelho (PPS) Jandira Feghali



Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Bispo Rodrigues Bispo Wanderval

Secretário: Valdivino Tolentino Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li. Sala 165-B
Telefone: 318-7063

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ELABORAR ANTEPROJETO COM VISTAS À

REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Telefone: 318-8434

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR NR 9, DE 1999, QUE "DISPÕE
SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A

INSTITUiÇÃO DE REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR PELA UNIÃO, PELos
ESTADOS, PELO DISTRITO FEDERAL

E PELOS MUNiCípIOS"

Suplentes

Autor: Poder ExecutivoProposição: PLP 9/99

I

PFL

Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
12 Vice-Presidente: Pedro Canedo (PSDB)
22 Vice-Presidente: Osvaldo Biolchí (PMDB)
39 Vice-Presidente: Dr. Rosinha (PT)
Relator: Robson Tuma (PFL)
Titulares

Gilberto Kassab Antônio Jorge (PTB)
Paulo Braga Jaime Martins
Paulo Marinho João Ribeiro
paulo Octávio Mauro Fecury
Robson Tuma Raimundo Colombo
Ursicino Queiroz Raimundo Santos
Wilson Braga Vilmar Rocha

PMOB

Gustavo Fruet Albérico Filho
Milton Monti João Colaço
Norberto Teixeira 4 vagas
Osvaldo Biolchi
Pedro Chaves
1 vaga

PSOB
Anivaldo Vale José de Abreu (PTN)
Helenildo Ribeiro Maria Abadia
João Castelo Paulo Mourão
Max Rosenmann 3 vagas
Pedro Canedo
Saulo Pedrosa

PT
Antonio Palocci Ângela Guadagni'l
Dr. Rosinha Jair Meneguelli
Fernando Ferro Márcio Matos
Gilmar Machado 1 vaga

PPS
Antonio Joaquim Araújo Rastor Amarildo
Enivaldo Ribeiro Robério Araújo
Nilton Baiano Yvonilton Gonçalves

Suplentes

Aracely de Paula
Celcita Pinheiro

Ciro Nogueira
Luis Barbosa
Maluly Neto

Pedro Fernandes
Sérgio Barcellos

Autor: Presidente

3 vagas

Gilmar Machado
José Genoíno
Paulo Delgado

Virgílio Guimarães

Glycon Terra Pinto
5 vagas

Caio Riela
Walfrido Mares Guia

Aécio Neves
Alberto Goldman

Antonio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira

Jutahy Junior
Zulaiê Cobra

PT

I

PFL

PTB

PPB

PSOB

PMOB

Arthur Virgilio
Bonifácio de Andrada
João Almeida
Mareio Fortes
Nelson Marchezan
Zulaiê Cobra

Herculano Anghinetti
José Unhares
1 vaga

Aroldo Cedraz
Cesar Bandeira
Darci Coelho (Lia.)
Jaime Martins
Joel de Hollanda
Paes Landim
1 vaga

Proposição:
Presidente: De Velasco (PSL)
12 Vice-Presidente: Alberto Mourão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Professor Luizinho (PT)
39 Vice-Presidente:
Relator: Aroldo Cedraz (PFL)

Titulares

Albérico Filho
Alberto ,Mourão
Nelson Proença
Osmar Serraglio
Renato Vianna
1 vaga

Eduardo Seabra
Fernando Gonçalves

Geraldo Magela
João Paulo
Marcelo Déda
Professor Luizinho

POT PTS

Bloco (PSB, PCdoB)

Pedro Valadares Djalma Paes
Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

De Velasco Lincoln Portela

Secretária: Leila Machado
Local: Serviço de Comissões Especiais. Anexo 11, Sala 129-B

José Roberto Batochio Fernando Coruja
Celso Giglio
Max Mauro

Alceu Collares

Djalma Paes

Chico da Princesa (PSDB)
Walfrido Mares Guia

POT

Dr. Hélio

Bloco (PSB, PC do B)

Pedro EUgênio (PPS)



Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Marcos de Jesus (PSDB) Remi Trinta

Secretária: Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/169-B
Telefone: 318-7060

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR EDAR pARECER SOBRE TODOS
;q~ I?~QJI;T,DS_DE LEI EM TRÂMITE NEST-~

CASA, ESPECIj).LMENTE OS CONTANTES ~O

r' ANEXO ÚNICO DO ATO DE CRIAÇÃO, '
RELATIVOS À REGULAMENTAÇÃO DO

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,
CONFORME PREVISTO NO

ARTIGO 192 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Danilo de Castro (PSDB)
1º Vice-Presidente: Rubem Medina (PFL)
22 Vice-Presidente: Ricardo Berzoini (PT)
3º Vice-Presidente: Edmar Moreira (PPB)
Relator: Edinho Bez (PMDB)
Titulares Suplentes

PFL

PTB

I,
í

I·
r
I

I
I
I

I
I
I
I,
I

I
I

I.
I

I

.Jorge Wilson
Olavo Cahl&l!I:J,;
Pinheiro Landim

3 vagas

Alexandre Santé"
Léo Alcântara

Zel1aldo Coutinho
.:l va\:ja"

Eurico Mirend"i
2vag~s

Ma,'{ Mauro
Nilton Cspl;c;bz,

4 vagas

Ce:oar I3rJlc'''h:-:
IIdefonço Cordeiro

Marcondes Ge,rlalnn
Mn:'ícilos

Nics Lo!:ão
Raimundo Santos

Flobr.on Tum?

PT

PiS

PPB

PFL

POT

PSOB

PMDB

I.: .Ir.

AryKara
Augusto Farias
Gerson Peres

Albérico Filho
Barbosa Neto
Domiciano Cabral
Gustavo Fruet'
2vagEÍs

A1merinda de Carvalho
Átila Lins .
Courauci Sobrinho
Gervásio Silva
Leur Lomanto
Luis Barbosa
Neuton Lima

Bloco (P.!., PST, PMN, PSD, PSL)
Marcos Cintra Ronaldo Vasconcollof': (PFL)

Bloco (P~B, ~CdoB)
Djalma Paes Sérgio Mir<mda

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comissões Especiais, Ane~(lli. 8/1155-8
Telefone: 318-7061 ' .

COMISSÃO ESPECIAL DESTifJADA j)..
\P~QF~RIR PARECER À PROPOSTA,Pf:

EMÉNDA À CONSTITUiÇÃO Wl ~1.!1.
DE 1996, QUE "DÁ NOVÃ ÀEDAÇÃO À AlíNEA

"E" DO INCISO 11 DO § 59 DO ART.1?~

DA CO~STtTUIÇÃO FEDERAL"
Proposição: PEC 374/96 Autor: Senado Federa!
Presidente: Domiciano Cabral (PMD8)
19 Vice-Presidente: João Castelo (PSDB)
2º Vice-presidente: Marcelo Déda (PT)
39 Vice-Presidente: Ary Kara (PP.B)
Relator: Neuton Lima (PFL)
Titulares S:l;::;!C,.t·~J·

Marcelo Déda
3 vagas

André Benassi
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Nelson Oto'ch
Vicente Arruda
Zulaiê Cobra

Nelson Marquezelli
1 vaga

Antônio do Valle
Armando Monteiro

Euler Morais
Flávio Derzi
Milton Monti

1 vaga

Adolfo Marinho
Jovair Arantes

Luiz Carlos Hauly
Nilo Coelho

Sampaio Dória
Xico Graziano

Corauci Sobrinho
João Carlos Bacelar

João Ribeiro
José Egydio

Luciano Pizzatto
Paes Landim

Robson Tuma

Fernando Gonçalves
José Carlos Elias

Carlos Santana
João Grandão
José Pimentel .
Milton Temer I

PPB I
Delfim Netto

Herculano Anghinetti
Márcio Reinaldo Moreira

PT

PSDB

PMDB

.

Jorge Khoury
Josê,Lourenço
Marcondes Gadelha
Paudemey Avelino
Raimundo Colombo
Roberto Brant
Rub~Medina<",-,

'"
CoriÓlano Sales
Edinho Bez
Nelson Proença
Paulo Limã·
Pedro-Chaves
Salatiel Carvalho

Eduardo Paes
Rodrigo Maia

r r~\ _~

... ~,

Antonio Cambraia
Antonio.Candir
Danilo de Castro
Manoel SaJviano
Narcio Rodrigues
Yedáêrusius

_J~l

I' "I
Geraldo Magela
João Coser
Ricardo Berzoinl
Wellington Dias

,I,"
Edmar Moreira
José Janene
Luiz Fernando

J~-,-i •
_) t_ -

DjalmaPaes

POT

Pompeo de Mattos

Enio Bacci

José Antonio

Coriolano Sa!c" (1=-\ ';[)B)

Bloco (PSB, pedoB)

----------.""".....--'~-~-~-



COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGARA INCID~NCIADE

MORTALIDADE MATERNA NO BRASIL
Proposição: RCP 22196 Autor: Fátima Pelaes e Outros
Presidente: Fátima Pelaes (PSDB)
12 Vice-Presidente: Almerinda de Carvalho (PFL)
2Q Vice-Presidente: Iara Benardi (PT)
32 Vice-Presidente: Dr. Benedito Dias (PPB)
Relator: Elcione Barbalho (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)
Bispo Wanderval Ronaldo Vasconcellos (PFL)

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-8428

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A APLICAÇÃO
IRREGÚLAR DE RECURSOS DO FUNDO DE

INVESTIMENTO DO NORDESTE - FINOR
Proposiç~o: RCP 16/95 Autor: Dep. José Pimentel e Outros

Presidente: José Thomaz Nonô (PFL)

111 Vice-Presidente: Chiquinho Feitosa (PSDB)
22 Vice-Presidente: José Pimentel (PT)

31! Vice-Presidente:
Relator: Múcio Sá (PMDB)
Titulares Suplentes

Fátima Pelaes
Lídia Quinan
Maria Abadia
Marinha Raupp

Bloco (PSDB, PTB)

Eduardo Barbosa
FlávioArns

Marisa Serrano
Veda Crusius

Bloco (PMOB, PST, PTN)

Augusto Franco
Chiquinho Feitosa
Inaldo Leitão
Sérgio Guerra

Bloco (PSDB, PTB)
Antonio Cambraia

João Almeida
José Carlos Elias

Sérgio Reis

Ana Catarina
Elcione Barbalho
Geovan Freitas

Júlio Delgado
Marcelo Barbieri
Nair Xavier Lobo

PFL

Armando Monteiro
MúcioSá'
Olavo Calheiros

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Armando Abílio
Pinheiro Landim

1 vaga

A1merinda de Carvalho
KátiaAbreu
N/ce Lobão

PT

Celcita Pinheiro
Laura Carniro

Raimundo Colombo

César Bandeira
José Khoury
José Thomaz Nonô

Avenzoar Arruda
José Pimentel

PFL

Ciro Nogueira
Costa Ferreira
Wilson Braga.

PT

Fernando Ferro
WelJington Dias

Angela Guadagnin
Iara Bernardi

Alcione Athayde
Dr. Benedito Dias

MiriamReid

PPB

POT

Arlindo Chinaglia
Dr. Rosinha

Antonio Joaquim Araújo
1 vaga

Dr. Hélio

Enlvaldo Ribeiro
Pedro Corrêa

Olfmpio Pires

Eduardo Campos

PPB

Cleonâncio Fonseca
1 vaga

PDT

Neiva Moreira

Bloco (PSB, PCdoB)

Haroldo Lima

Jandira Feghali

Robério Araújo

Edinho Araújo

Bloco (PSB, PCdoB)

Teima de Souza (PT)

Bloco (PL, PSL)

Philemon Rodrigues

PPS

Regis Cavalcante

PV

Pedro Eugênio (PPS) Regis Cavalcante (PPS)
Secretário: Silvio Sousa da Silva
local: Anexo 11, sala 151-B
Telefone: 318-7061

João Caldas
Bloco (PL, PSL)

Philemon Rodrigues
Secretário (a): Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Anexo li, Sala 151-B
Telefone: 318-7066/318-7055

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9 89, DE 1995,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO iv DO



POT

Eber Silva Pompao de Mattos
Bloco (PSB, PCdoB)

Pedro Eugênio (PPS) 1 vaga

Rsgls cavalcante (PPS) 1 vaga
, ,
Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 168-A
Telefone: 318-8428 Fax: 318-2140

, I

, ICOMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO N"98, DE 1999, QUE "ALTERA

, I

A~TIGO 29 DA CO,.STITUIÇAO FEDERAL"
(TRE FIXARÁ O NÚMERO DE VEREADORES

PROPORCIONAL À POPULAçÃO)
Proposição: PEC 89/95 Autor: Nicias Ribeiro e Outros
Presidente: Rafael Guerra (PSDB)
111 Vice-Presidente: Norberto Teixeira (PMDB)
211 Vice-presldente:Geraldo·Sim6es (PT)
311 Vice-Presidente: João Plzzolatti (PPB)
F.l,a1ator: Zezá Perrella (PFL)
Tltulllrtls Suplentes

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Suplante!!

1 vaga

Agnaldo Muniz

4 vagas

3 vaga.'9

Alberto Mourão
Cezar 8chirmar

Gessivaldo lsaias
3 vagas

Adauto Pereira
Darci Coelho (Lic.)

Gilberto Kasnab
Pedro Pedrossian

ZUa Bezerra
1 vaga

PT

PV

PFL

PPB

Bloco (PSOB, PTB)

Antonio Carlos Pannunzlo
Danllo de castro

Irls Simões
JO-sé Carlos Elias

Jutahy Junior
Narcio Rodrigues

saulo Pedrosa
Silvio Torres

I

Bloco (PMOB, PST, PTN)

POT
Fernando Zuppo EberSilva

Bloco (PSB, PCdoB)
Haroldo Lima 1 v2!ga

Bloco (PL, PSL)

1 vaga Marcos Cintra

PPS

Rubens Furlan

Antonio Joaquim araújo
Simão Sessim
Telmo Kirst

Dr. Evilásio (PSB)

Secretário: Marcos Figueira de Almeida
Local: Anexo li, Pavimento Superior, Sala 165-B
Telefone: 318·8430 Fax: 318-2140

Coriolano Sales
Gustavo Fruet
João Matos
Júlio Delgado
Mauro Benevides
Nair Xavier Lobo

AJex Canziani
Augusto'Franco
Celso Giglio
José Teles
Raimundo Gomes de Matos
Roberto Rocha
Sérgio Rei~

1 vaga

I

O ART. 30 PARA ACRESCENTAR INCISO
CONFERINDO COMPET~NCIA AO MUNICfplO

PARA DETERMINAR ATRIBUiÇÕES DE
VICE-PREFEITO"

Proposição: PEC 98/99 Autor: Fernando Zuppo
e Outros

Avenzoar Arruda
José Machado
Márcio Matos
1 vaga

Aracely de Paula
Euler Ribeiro
Joaquim Francisco
Jonival Lucas Junior
PauioBraga
Vlc ~ires Franco

Presidente: Coriolano Sales (PMDB)
111 Vice-Presidente: AJex Canziani (PSDB)
2g Vice-Presidente:

",3~. Ylçe-Presidente: SllTlão Sesslm (PPBl
Relator: Jóaquim Francisco (PFL)
Titulares

Remi Trinta

RenlldoLeal
1 vaga

4 vagas

Fátima Pelaes
Maria Abadia

Max Rosenmann
Nilson Pinto

2 vagas

Darci Coelho (L1c.)
Francisco Rodrigues

Jaime Martins
Maluly Netto

Moreira Ferreira
Paulo Marinho

Roland Lavigne

Hermes ParcianeJlo
João Mendes

4 vagas

Antonio Joaquim Araújo
Hugo Blehl

Romel Anizio

PV

PT

PFL

PTB

PPB

PSOB

PMOB

CelsoGlglio
M!=l':< Mauro

Geraldo Simões
Weillngton Dias
2 vagas

AnaG3tarlna
~fb"llGomes
João Magalhães
José fndio
Norberto Teixeira
1 vaga

,I
Ademir Lucas
fintonio Feijão (PST)
Nlcias Ribeiro
Nilo Coelho
Rafael Guerra
Zulalê Cobra

Cunha Bueno
João Pizzolatti
1 vaga

José Mendonça Bezerra
paulo ~raga
Raimundo COlombo
Sérgio Barcellos
VilmarRocha
Zezá Perrela
Zila Bezerra·

1 wgn



,COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
I

APRECIAR E PROFERIR PARECER SOBRE AS
EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO

PROJETO DE LEI N2634, DE 1975, QUE
"INSTITUI O CÓDIGO CIVIL"

Proposição: pL 634175 Autor: Poder Executivo
Presidente: João Castelo (PSDB)
12 Vice-Presidente: Ricardo Izar (PMDB)
22 Vice-Presidente: Iara Bernardi (PT)
32 Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
Relator:'Ricardo Fiuza (PFL)
Titulares Suplentes

PFL

Secretario: Sílvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165·B
Telefone: 318-7061

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI N2 1.483, DE 1999, QUE
"INSTITUI A FATURA ELETRÔNICA E

A ASSINATURA DIGITAL NAS ,
TRANSAÇÕES DE COMÉRCIO ELETRÔNICO"

Proposição: PL 1.483/99 Autor: Dr. Hélio
Presidente: Arolde de Oliveira (PFL)
1º Vice-Presidente: Marçal Filho (PMDB)
2º Vice-Presidente: Walter Pinheiro (PT)
3º Vice-Presidente: Wigberto Tartude (PPB)
Relator: Julio Semeghini (PSDB)
Titulares Suplentes

Bloco (PSOB, PTB)

Bloco (PMDB, PST, PTN)

POT
José Roberto Batochio Coriolano Sales (PMDB)

Bloco (PSB, PCdoB)

Antônio Carlos Konder Reis
Ciro Nogueira
Jaime Martins
José Ronaldo
Marcondes Gadelha
Paulo Magalhães
Ricardo Fiuza

/.
Gustavo Fruet
Osmar Serraglio
Renato Vjanna
Ricardo Izar
Rita Camata
Synval Guazzelli

Alexandre pantos
Bonifácio de Andrada
Helenildo Ribeiro
Inaldo Leitão
João Castelo
Vicente Arruda

I
Iara Bernardi
Marcelo Déda
Marcos Rolim
1 vaga

AugustÇl Nardes
Edmar Moreira
Wagner Salusüano

Luiz Antonio Fleury
Roberto Jefferson

José Antonio

PMDB

PSDB

PT

PPB

PTB

Antônio Geraldo
Cesar Bandeira

Francisco Garcia
Paes landim

Raimundo Colombo
Raimundo Santos
Werner Wanderer

Mauro Benevides
Nair Xavier Lobo

4 vagas

André Benassi
Feu Rosa

José Militão
Nelson Otoch

2 vagas

Fernando Ferro
Geraldo Magela

José Pimental
Waldir Pires

Celso Russomanno
2 vagas

Fernando Gonçalves
1 vaga

Aldo Rebelo

AJex Canziani
Julio Semeghini
Luiz Piauhylino
Narcio Rodrigues
Ricardo Ferraço
Rodrigo Maia
Salvador Zimbaldi
Walfrido Mares Guia

Hermes ParcianelJo
Jorge Costa
Jorge Pinheiro
Marçal Fjlho
Marcelo Barbieri
Nelson Proença
Pinheiro Landim

Arolde de Oliveira
Corauci Sobrinho
~erson Gabrielli
Luciano Pizzatto
Paulo Octávio
Rubem Medina
Vic Pires Franco

Jorge Bittar
Professor Luizinho
Walter Pinheiro
1 vaga

Cunha Bueno
Eliseu Moura
Wigberto Tartuce

Augusto Franco
lris Simões

Mareio Fortes
Maria Abadia

Nelson Marquezelli
Paulo Kobayashi
Romeu Queiroz

Zenaldo Coutinho

Mauro Benevides
6 vagas

PFL
Darci Coelho (Lic.)

Francisco Rodrigues
Moroni Torgan
Paulo Marinho

Raimundo Colombo
Zezé PerrelJa

1 vaga

PT

4 vagas

PPB
Celso Russomanno

Yvonilton Gonçalves
1 vaga

POT

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Lincoln Portela João Caldas

PPS

Dr. Hélio

Dr. Evilásio

Luís Eduardo

Bloco (PSB, PCdoB)
1 vaga

Bloco (PL, PSL)
Ayrton Xerêz 1 vaga

Marcos Cintra Pastor Valdeci Paiva



PPS Bloco (PSB, PCdoB)

PV

Fernando Gabelra Marcos Rollm (PT)

Secretária: Heloisa Pedrasa Oinlz
Local: Anexo li, Pavimento Superior, Sala 165-B
Telefone: 318-6874

'COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9 20, DE 1995,
QUE "ESTABELECE O PARLAMENTARISMO"

Proposição: PEC 20/95 Autor: Eduardo Jorge e Outros
Presidente: Rita Camata (PMOB)
19 Vlce-rresidente: Leur Lomanlo (PFL)
2º Vice-presidente: ,
3g Vice-Presidente: Cunha Bueno (PPB)
Relator: Bonifácio de Andrada (PSOB)
Titulares Suplentes

PFL

Haroldo Lima , Pedro Valadares
BI~co (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Bispo WandervaJ Paulo José Gouvêa

Proposição: Requerimento Aulor: José Carlos Aleluia
Presidente: Ary Kara (PPB)
112 Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (PMOB)
212 Vice-Presidente: Pedro Wilson (PT)
311 Vice-Presidente:
Relator: José Carlos Aleluia {PFL}
Titulares Suplentes

1 vaga
PV

Fernando Gabeira

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Terefon~:318-8428

'~MISSÃO ESPECIAl.. DES.T~N~QA li. 1

ACOMPANHAR A APLICAÇÃO DA LEI Ni 9.503,
DE 1997, QUE "INSTITUI O CÓDIGO DE

TRÂNSITO BRASILEIRO"

Pedro EugênioEmerson Kapaz

PMDS

PSDa

Antônio Geraldo PFL
Aroldo Cedraz

Oscar AndradeCesar Bandeira Couraci Sobrinho
Expedito Júnior Joaquim Francisco Wilson Braga

Francisco Coelho José Carlos Aleluia 1 vaga
IIdefonço Cordeiro

Sérgio Barcelloa PMDB

Cezar Schirmer Euler Morais Glycon Terra Pinto
Jorge Tadeu Mudalen MarçaJ Filho

Germano Rigotlo Salatiel Carvalho 1 vaga
4 vagas PSDB

Chico da Princesa Zulalê Cobra
.Chiquinho Feitosa 2vagES
1 vagaa

PDT

Or. Hélio Fernando Zuppo

1 vaga

JoãoTota
1 vag~

Fernando Marronl
João Coser

Bloco (PSB, PCdaB)

Gonzaga PatrIota 1 vagt'l

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Lincoln portela João Calda8

Secretária: Edla Calheiro Bispo I I

Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165·B
Telefone: 318-7062/7061 Fax: 318-2140

I

Custódio MattoS! PT
Feu Rosa

João Almeida 'Marcos Afonso
Marclo Fortes Wellinglon Dias

Ricardo Ferraço PPS
Saulo Pedrosa Ary Kara

1 vaga
Eduardo Jorge

PTS3 vagas

Dullio Pisaneschi

1 vaga

Fernando Gonçalves
Magno Malta

Augusto Nardes
Júlio Redeckef

Nelo Rodolfo (PMOB)

PT

PDT

PPB

PTB

Nalva Moreira

I •
Oullio Plsaneschl
Eduardo Seabra

I
Cunha Bueno
Felter Junior
Nelson Meurer

Adolfo Marinho
Bonifácio de Andrada
carlos Mosconi
Luiz Carlos Hauly
Maria Abadia
Paulo Kobayashi

,
João Paulo
José Genofno
Marcelo Oéda
Milton Temer

Oarcfsio Perondi
Edison Andrlno
E/cione Barbalho
Luiz Êllltencourt
RllaCamara
Zalre Rezende

Antônio Carios Konder Reis
Jaime Martins
Laura carneiro
Leur Lamanto
Paes Landim
Pau/o Magalhães
Vilmar Rocha



1vaga

PPS

1 vaga

PHS

Roberto Argentina 1vaga

Secretário (a): Cily Montenegro
Local: Anexo 11, Pavimento Superior, Sala 165-B
Teleft)ne:318-70576

COMISSÃOl:SPECIALrDESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI
NR 2.186, DE 1996, DOS SENHORES

DEPUTADOS EDUARDO JORGE, FERNANDO
GABEIRA E OUTROS, QUE "DISPÕE SOBRE A

SUBSTITUiÇÃO PROGRESSIVA DA
PRODUçAo E DA COMERCIALIZAÇÃO DE

PRODUTOS QUE CONTENHAM
ASBESTO/AMIANTO E DÁ OUTRAS

PROVID~NCIAS"

Proposição: PL 2.186196 Autor: Eduardo Jorge e
Fernando Gabelra

Presidente: Aávio DerZI (PMDB)
111 Vice-Presidente: Lrdia Quinan (PSDB)
2l! Vice-Presidente: João Paulo (PT)
32 Vice-Presidente: Salomão Cruz (PPB)
Relator: Rónaldo Caiado (PFL)
TItulares Suplentes

C8rIoS Mosconi
Eduardo Seabra

AávioAms
saulo Pedrosa

4 vagas

PFL

Bloco (PMDB, PST, PTN)

Osvaldo Biolchi
6 vagaS

Bloco (PSOB, Pts)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER AO PROJETO

DE LEI NR 3.561, DE 1997,
QUE "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO

DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDi!NCIAS"
Proposição: PL 3.561/97 Autor: Paulo Paim
Presidente: Eduardo Barbosa (PSOB)
12 Vice-Presidente: A/merlnda de carJalho (PFL)
22 Vice-Presidente:..{\r11~~lnaglia (Pl).-
32 Vice-Presidente:.C::êlso.RtJSsornano PPB)
Titular'!. Suplentes

EduEU'do Barbosa
Fátima Pelaes
Lfdla Quinan
ll1cla Vânia
Maria Abadia
Max Mauro
Rafael Guerra.
Raimundo Gomes de Matos

Darclsio Perondi
Euler Morals
João Mat08
SUas Brasileiro
Themrstocles sampaio
1 vaga

Bloco (PSDB, PTB)A/merlnda de Carvalho
Laura-Cameiro
Marcondes Gadelha
Medeiros
.Moroni Torgan
NiceLobão
Ursicino Queiroz

PT

C61c1ta Pinheiro
Darci Coelho (Uc.)

Expedito Júnior
KátiaAbreu

lavoisier Mala
Luis Barbosa

RoIand Lavlgne

Airton Roveda
Jovair Arantes
Juquinha
UdiaQuinan
Marcus Vicente
Nelson MarquezeJII
Pedro Canedo
Pedro Henry

Alexandre Santos
Dr. Heleno

Fátima Pelaes
Lúcia Vânia

Paulo Mourão
Walfrido Mares Guia

2 vagas

Arlindo Chinaglla
Eduardo Jorge
Maria do Carmo Lara
Paulo Paim

A/cione Athayde
celso Russomanno
José Unhares

PPB

Carllto Merss
Geraldo Magela

Luiz Mainardi
Welllngton Dias

Antonio Joaquim Araújo
2vagás

Bloco (PMDB, PST, PTN)
• I

.F1ávio.Derzl 1:uiz Bittencourt
MarçaJ Alho 6 vagas
Nair Xavier Lobo
Pedro Chaves
Balatiel Carvalho
Themlstoeles Sampaio
Zé Gomes da Rocha

PFL

1 vaga

Dr. HélioFernando Coruja

Djalma Paes

PDT

BloCO (PSB, PCeloB)

AroIdo Cedraz
Gilberto Kassab
João Ribeiro
Lael Varella

-----I-MorontTOrgan-- - -
Ronaldo Caiado
Sérgio Barcellos

Ciro Nogueira
José Mendonça Bezerra

Pedro Pedrosslan
Raimundo Colombo

Ursicino Queiroz
2 vagas

Bloco (PL, PSL) PT

Uncoln Portela Robérlo Araújo Eduardo Jorge Arlindo Chlnaglia



Bloco (PL, PSL)

Pastor Valdeci Paiva Marcos de Jesus (PSDB)

Bloco (PSB, PCdoB)

Pedro Valadares 1 vaga

Jair Meneguelli
João Paulo
Paulo Rocha

Roberto Balestra
Salomão Cruz
Yvonilton Gonçalves

Fernando Coruja

PPB

PDT

Dr. Rosinha
Valdeci Oliveira

1 vaga

Alcione Athayde
Cleonâncio Fonseca

1 vaga

Miriam Reid

Custódio Mattos Vicente Caropreso
Jovair Arantes Veda Grusius
Max Rosenmann 2 vagas
1 vaga

PT
Arlindo Chinaglia José Machado
Jair Meneguelli 3 vagas
Luiz Mainardi
Waldomiro Fioravante " I

PPB
Ary Kara Almir Sá
Ibrahim Abi-Ackel José Janene
Márcio Reinaldo Moreira Simão Sessim

PTB
Duilio Pisaneschi 2 vagas
1 vaga

PDT
Fernando Coruja 1 vaga

Bloco (PSB, PCdoB)
1 vagaClementíno Coelho (PPS)

PHS
Ronaldo Vasconcellos (PFL) 1 vaga

Secretária: Angélica Maria Landim Fialho Aguiar
Local: Anexo 11 - Sala 165-B
Telefone: 318-8790 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR O PROJETO DE LEI N!! 4.376, DE

1993, DO PODER EXECUTIVO, QUE "REGULA
A FALÊNCIA, A CONCORDATA PREVENTIVA E

A RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE
EXERCEM ATIVIDADE ECONÔMICA REGIDA

PELAS LEIS COMERCIAIS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 4.376/93 Autor: Poder Executivo
Presidente: Chico da Princesa (PSDB)1 2 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente: Waldomiro Fioravante (PT)
32 Vice-Presidente: Márcio Reinaldo Moreira (PPB)
Relator: Osvaldo Biolchi (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL PFL

Bloco (PLk, PST, PMN, PSD, PSL)

Paulo José Gouvêa De Velasco

Secretária: Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-7060 Fax: 31~-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 151, DE 1995,
QUE "ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO 11 DO
ART. 37 DO PARÁGRAFO 72 DO ART. 144 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL", E APENSADA
(SEGURANÇA PÚBLICA) -

Proposição: PEC 151/95 Autor: Gonzaga Patriota e Outros
Presidente: Aldir Cabral (PSDB)
12 Vice-Presidente: Uno Rossi (PSDB)
22 Vice-Presidente: Marcos Rolim (PT)
3º Vice-Presidente: Edmar Moreira (PPB)

Titulares Suplentes

Pedro Eugênio
PPS

Rubens Bueno

Rubens FurJan

PPS

Emerson Kapaz

Gerson Gabrielli Adauto Pereira
Abelardo Lupion Adauto FerreiraLavoisier Maia Costa Ferreira

Francisco CoelhoMossa Demes Expedito Júnior Aldir Cabral (PSDB)
Francisco RodrigUesIIdefonço Cordeiro Gervásio SilvaPaulo Magalhães

José Thomaz Nonõ IIdefonço CordeiroPaulo Octávio Luis Barbosa
Laura Carneiro Reginaldo GermanoPaulo MarinhoRicardo Fiuza

Zezé Perrella Lavoisier Maia Sérgio BarcellosRubem Medina
Wilson Braga Vic Pires Franco

PMDB PMDB
Alberto MourãoJoão Henrique Gastão Vieira Alberto Fraga

João Magalhães Mendes Ribeiro Filho Hélio Costa Mendes Rib,eiro Filho
Jorge Alberto Osmânio Pereira Jorge Pinheiro Synval Guazelli
Marcelo Barbieri 3 vagas Marcelo Barbieri 3 vagas
Osvaldo Biolchi Nair Xavier Lobo
Waldir Schmidt 1 vaga

PSDB PSDB
Ademir Lucas Anivaldo Vale Uno Rossi Antonio Feijão (PST)
Chico da Princesa Nelson Otoch Marcus Vicente Arnon Bezerra



Eurípedes Miranda Wanderley Martins
Bloéo (PSB, PCdoB)

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Cabo Júlio Paulo José Gouvêa

PPS

Bloco (PSB, PCdoB)

Dr. Evilésio José Antonio

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
1 vaga Cabo Júlio

Darci Coelho (Lic.) Gervésio Silva
Deusdeth Pantoja IIdefonço Cordeiro
José Rocha José Lourenço
Moreira Ferreira José Mendonça Bezerra
Paulo Octávio Paudemey Avalino
Roberto Brant Pedro Pedrossian

PMDB

Gessivaldo lsalas Hermes Parcianello
Jorge Alberto José Índio
Júlio Delgado Osvaldo 'Reis
Mattos Nascimento (PST) 3 vagas
Norberto Teixeira
Paulo Lima

PSDB

Augusto Franco Alberto Goldman
Dr. Heleno Carlos Batata
João Almeida Léo A1cântra
Jovair Arantes Nelson Otoch
Silvio Torres Sérgio Carvalho
Vicente Arruda 1 vaga

PT

,Femando Ferro 4 vagas
João Paulo
Milton Temer
Wellington Dias

-
PPB -

Gerson Peres Dr. Benedito Oias
Ibrahim Abi·Ackel Roberto Balestra
Luiz Femando VadãoGomes

PTB

Celso Giglio Josué Be1l9tson

POT

José Roberto Batochio Fe~do Coruja

Márcio Bittar Regis CavalCante

Secretário: Francisco Lopes
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 168-A
Telefone: 318-7066 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI NR 1.615, DE 1999, DO PODER
EXECUTIVO, QUE "'DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES, DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DEÁtila Lins

Suplentes

Agnelo Queiroz

Badu Picanço
Max Rosenmann

Zenaldo Coutinho
1 vaga

Jair 8olsonaro
2 vagas

Carlos Santana
Fernando Marroni

Wellington Dias
1 vaga

Roberto Jefferson

Regis Cavalcante

PT

PPB

PTB

POT

PPS

PFL

Moroni Torgan (PFL)
Paulo Feljó
Zulaiê Cobra
1 vaga

Geraldo Magela
José Dirceu
Marcos Rolim
Nelson Pellegrino

Edmar Moreira
Pedro Corrêa

Luiz Antonio Fleury

Gonzaga Patriota

Ayrton Xerêz

Secretária: Heloisa Pedrosa Diniz
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165-8
Telefone.: 318-6874

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR 'PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO NR 639, DE 1999,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 52 DO ART. 14
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 4, DE 1999,

QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 52 DO ART. 14
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL,

'RESTABELECENDO A INELEGIBILIDADE PARA
OS MESMOS CARGOS, NO PERíODO

,. SUBSEQOENTE, DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, DOS GOVERNADORES DE
ESTADO E DO DISTRITO FEDERAL, DOS

PREFEITOS E DE QUEM HOUVER SUCEDIDO
OU SUBSTITUíDO NOS SEIS MESES

ANTERIORES AO PLEITO", APENSADA
ÀQUELA (INELEGIBILIDADE)

Proposição: PEC 639/99 Autor: José Carlos Aleluia e Outros

Presidente: Deusdeth Panteja (PFL)
1g Vice-Presidente: Mattos Nascimento (PST)
2Q Vice-Presidente: João Paulo (PT)
32 Vice-Presidente: Augusto Franco (PSDB)
Relator: Ibrahim Abi-Ackel (PPB)

Titulares

Affonso Camargo



TRANSPORTES, REESTRUTURA O SerOR Secretária: Leila Machado

FEDERAL DE TRANSPORTES, Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 129-B

E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS"
Telefone: 318-8431

Proposição: PL 1.615/99 Autor: Poder Executivo COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
Presidente: João Henrique (PMDB) PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE
12 Vice-Presidente: EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 136, DE 1999,
22 Vice-Presidente: Teima de Souza (PT)
32 Vice-Presidente: QUE "DISPÕE SOBRE A CONTRIBUiÇÃO PARA
Relator: Eliseu Resende (PFL) MANUTENÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
Titulares Suplentes DOS SERViDORES PÚBLICOS, DOS

PFL MILITARES DA UNIÃO E DOS MILITARES DOS

Affonso Camargo Átila Lins ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL
Aracely de Paula Ciro Nogueira E DOS TERRITÓRIOS"
Eliseu Resende Francisco Rodrigues Proposição: PEC 136/99 Autor: Poder Executivo
IIdefonço Cordeiro João Ribeiro
José Rocha Joaquim Francisco Presidente: Carlos Mosconi (PSDB)
Neuton Lima Luís Barbosa 12 Vice-Presidente: Jorge Alberto (PMDB)
Oscar Andrade 1 vaga 22 Vice-Presidente: Geraldo Simões (PT)

PMDB 32 Vice-Presidente: Herculano Anghinetti (PPB)"
Relator: José Carlos Aleluia (PFL)

Antônio do Valle Barbosa Neto Titulares Suplentes
Domiciano Cabral Cezar Schirmer
João Henrique Darcísio Perondi

PFLJosé Borba Lamartine Posella
Osmar Serraglio MúcioSá José Carlos Aleluia Cláudio Cajado
Pedro Chaves Ricard61zar Leur Lomanto Expedito Júnior

Luís Barbosa Francisco Coelho
PSDB Medeiros Lael Varella

Alberto Goldman Alex Canziani Mussa Demes Oscar Andrade

Chico da Princesa A1oízio Santos Neuton Lima Pedro Fernandes

Mário Negromonte Feu Rosa Roland Lavigne Werner Wanderer

Paulo Feijó Mareio Fortes PMDB
Romeu Queiroz Marcus Vicente Armando Monteiro Armando Abílio
Sílvio Torres Nelson Marchezan Darcísio Perondi Confúcio Moura

Jorge Alberto Salatiel Carvalho
PT Nelson Proença 3 vagas

Carlos Santana João Coser
Osmânio Pereira

Pedro Celso Luiz Sérgio Osmar Serraglio

Teima de Souza Valdeci Oliveira
Wellington Dias 1 vaga PSDB

PPB Alexandre Santos André Benassi
Carlos Mosconi B.Sá

Alcione Athayde Júlio Redecker Inaldo Leitão Fátima Pelaes
Almir Sá Telmo Kirst Luiz Carlos Hauly Mário Negromonte
Ary Kara 1 vaga Nelson Otoch Pedro Henry

Veda Crusius Ronaldo Cezar Coelho
PTB

Duílio Pisaneschi Albérico Cordeiro PT

PDT
Arlindo Chinaglia Dr. Rosinha
Geraldo Simões Henrique Fontana

Olímpio Pires 1 vaga José Pimentel Professor Luizinho
Marcelo Déda 1 vaga

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL) PPB
Herculano Anghinetti Edmar Moreira

Eujácio Simões 1 vaga Nelson Meurer Jair Bolsonaro
Pedro Corrêa Ricardo Barros

Bloco (PSB, pedoB) PTB
Jandira Feghali 1 vaga Femando Gonçalves Antônio Jorge

José Carlos Elias Nelson Marquezelli
PV PDT

1 vaga Edinho Araújo (PPS)
Fernando Coruja 1 vaga



José AntonioJandira FeghaIi

João Caldas
Bloco (PL, PST, PUN, PSD, PSL)

Bloco (PSB, PCdoB)
1 vaga

Celso GigIio
Wa!frido Mares Guia

PTB

Luiz Antonio Reury
SilasCâmara

PFL

Bloco (PL, PST, PUN, PSD, PSL)

1 vaga Paulo José Gouvêa

Bloco (PSB, PCcfoB)

PPS

1 vaga 1vaga

Secretário: ErIes Jamer COSta Gorini
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 168-A
Telefone: 318-7067 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
EXAMINAR TODAS AS QUESTÕES
RELACIONADAS À VIOLÊNCIA E À

SEGURANÇA PÚBLICA NO PA(S, QUE
PODEM, MESMO EM MEIO AO ANDAMENTO

DE SEUS TRABALHOS, OFERECER
SUGESTÕES, INDICAÇÕES E ELABORAR

PROPOSiÇÕES DESTINADAS A MINIMIZAR
ESTE GRAVE PROBLEMA QUE AFLIGE A

SOCIEDADE BRASILEIRA
Presidente: Marcondes Gadelha (PFL)
111 Vice-Presidente: Roberto Rocha (PSDB)
2ll Vice-Presidente: Wenington Rocha (Pn
3ll VICe-Presidente:
Relator: Jorge Tadeu MudaJen (PMOB)
TItulares Suplentes

A1dir Cabral

PSDB Ciro Nogueira
José Thomaz NonO

Antonio Carlos Pannunzjo Alexandre Santos Laura C8meiro
Helenildo Ribeiro Dr. Heleno Marcondes Gadelha
Léo Alcântara Jutahy Júnior Moroni Torgan
Raimundo Gomes de Matos Marcus VlCeflte RobsonTuma
Saulo Pedrosa Nicias Ribeiro
Vicente Arruda 1 vaga

PT Alberto Mourão
JoãoColaço

Fernando Marroni Henrique Fontana João Magalhães
Geraldo Magela José Genoíno Jorge Tadeu MudaJen
Marcelo Déda 2 vagas Luís Eduardo (pSn
1 vaga Pinheiro Landim

PPB

Hugo Biel Gerson Peres Uno Rossi
Ibrahim Abi-Ackel Romel Anízio Rafael Guerra
Jonival Lucas Júnior (PFL) Yvonilton Gonçalves Roberto Rocha

Dr. Evilásio

Mário Negromonte
Paulo Kobayashi

Sérgio Barros

Fernando Con4a

Abelardo LIJPioI1
Antônio GeraldO

Corauci Sobrinho
'Gervásio Silva

Mário Assad Júnior
Reginaldo Germano

Wemer Wariderer

Jorge Pinheiro
Nair Xavier Lobo

PhiJemon Rodrigues (PL)
3 vagas

PDT

PSDB

PUDB

AleXandra Cardoso

Euripedes Miranda

JoséEgydio
Oscar Andrade

Paulo Braga
RobsonTuma
Wilson Braga

2 vagas

MarçaI Rlho
Osvaldo BioIchi

Osvaldo Reis
Philemon Rodrigues (PL)

2 vagas

PFL

PUDB

Darci Coelho (Uc.)
Jaime Martins
João Ribeiro
José Carlos Aleluia
José Thomaz N0n6
Luciano Castro
Medeiros

PPS

Cezar SChirmer
GastãoVieira
Hélio COSta
Jorge Alberto
Jorge Wilson
Ricardo Izar

Pedro Eugênio Edinho Araújo

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comlssões Especiais. Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-7061 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTItUIÇÃO N2137, DE 1999,
QUE "ESTÀBEiECi:' LIMITE PARA

REMUNERAÇÃO, SUBS(DIO, PROVENTO OU
PENSÃO, APLlCAvEL AOS TR!S PODERES

PÚBLICOS E AO MINISTÉRIO PÚBLICO"
Proposição: PEC 137199 Autor: Poder Executivo
Presidente: Gastão Vieira (PMDB)
111 VIce-Presidente: Jaime Martins (PFL)
2l! VICe-Presidente: Fernando Marroni (Pn
3ll Vice-Presidente: Jonival Lucas Júnior (PFL)
Relator: VICeflte AmJda (PSDB)
TItulares Suplentes



Silvio Torres 3 vagas
Zulaiê Cobra
1 vaga

PT
Antonio Palocci José Pimentel
Marcos Afonso 3 vagas
Marcos Rolim
Wellington Dias

PPB
Ary Kara Edmar Moreira
Gerson Peres Jair Bolsonaro
1 vaga Oliveira Filho

PTB

Luiz Antonio Fleury Fernando Gonçalves
Roberto Jefferson José Carlos Martinez

POT

Jorge Wilson
Marcelo Barbieri
1 vaga

Dino Fernandes
Dr. Heleno
Helenildo Ribeiro
Rommel Feijó
Sérgio Reis
1 vaga

Adão Pretto
Carlos Santana
Marcos Afonso
1 vaga

Almir Sá
Iberê Ferreira
Yvonilton Gonçalves

PSDB I'
Antonio Carlos Pannunzio

Bonifácio de Andrada
Saulo Pedrosa

3 vagas

PT 11'-
4 vagas

PPB
João Tota

.2l vagas

,',

Neiva Moreira Wanderley Martins PTB

Dr. Evilásio

Bloco (PSB, PCdoB)

Jandira Feghali

1 vaga

Neiva Moreira
POT

Nelson Marquezelli
, "

Serafim Venzon

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Cabo Júlio Paulo José Gouvêa

Bloco (PSB, PCdoB)
Paulo Baltazar 1 vaga

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)
Eujácio Simões Cabo Júlio

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-8428 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9 294, DE 1995,
QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 19 DO'ART. 54

DO ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS" -

BATALHÃO SUEZ
Proposição: PEC 294/95 Autor: Sérgio Barcellos e Outros·
Presidente: Iberê Ferreira (PPB)
12 Vice-Presidente: Sérgio Barcellos (PFL)
22 Vice-Presidente: Carlos Santana (PT)
32 Vice-Presidente: Dino Fernandes (PSDB)
Relator: Jorge Wilson (PMDB)

Titulares Suplentes

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, SI 165-B
Telefone: 318-7066 ,,-

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER AO SUBSTITUTIYO DO

SENADO FEDERAL À PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUiÇÃO N9 407-G, DE 1996, QUE
"ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 100 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL" - PRECATÓRIOS
Proposição: PEC 407-G/96 Autor: Luciano Castro

e Outros
Presidente: André Benassi (PSDB)
12 Vice-Presidente: Ricardo Fiuza (PFL)
22 Vice-Presidente: Professor Luizinho (PT)
32 Vice-Presidente: Nelson Meurer (PPB)
Relator: Milton Monti (PMDB)

Titulares

Emerson Kapaz

Aroldo Cedraz
Francisco Rodrigues
Laura Carneiro
Rubem Medina
Sérgio Barcellos
Werner Wanderer
1 vaga

Alceste Almeida
Carlos Dunga
Edison Andrino

PPS

PFL

PMOB

Ayrton Xerêz

Ciro Nogueira
Deusdeth Pantoja
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

Neuton Lima
Paulo Marinho

Ronaldo Caiado

6 vagas

1 vaga

André Benassi
Celso Giglio
Duilio Pisaneschi
Lúcia Vânia
Max Rosenmann
Nilo Coelho
Paulo Kobayashi
Sérgio Guerra

PPS

Bloco (PSDB, PTB),

-I.,

1 vaga

Suplentes

I,

Aloízio Santos
Dadu'Picanço

Danilo de Castro
Eduardo Paes

José Carlos Elias
Luiz Antonio Fleury

Pedro Canedo
Vicente Caropreso



João Henrique
Jorge Alberto
Jurandil Juarez
Milton Menti
Osvaldo Biolchi
Ricardo Izar

Bloco (PMDB, PST, PTN)

.Alberto Mourão
NeIo Rodolfo

4 vagas

12 Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PSOB)
2ll Vtce-Presidente: João Paulo (PT)
32 Vice-Presidente: Nelson Meurer (PPB)
Relator: Roberto Brant (PFL)

Titulares

PFL

Suplentes

PT
Carlito Merss Antonio PaIocci

Armando Monteiro
Femando Marroni Avenzoar Arruda
João Coser Iara Bernardi Carlos OWlga

Professor Luizinho 1 vaga Francistônio Pinto
Mauro Benevides

PPB Osmar 8erraglio
Cleonâncio Fonseca João Pizzolatti Ricardo Izar
Fatter Júnior Luis Carlos Heinze
Nelson Meurer 1 vaga

PDT AnivaJdo Vale
Antonio Carlos Pannunzio

José Roberto Batochio Fernando Coruja Nelson Otoch
Ricardo Ferraço

Bloco (PSB, PedoB) Silvio Torres
Veda Crusius

José Antonio Almeida Sérgio Miranda

Bloco (PL, PSL) Babá
Eujácio Simões 1 vaga João Paulo

José Machado

PPS
José Pimentel

Régis CavaJcante Rubens Furlan Gerson Peres
Nelson Meurer

PHS Romel Anizio

Presidente: Ricardo Izar (PMOB)

~tário: Estavam dos Santos Silva
local: Anexo 11 - Sala 165 - B
Telefone: 318-7064 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER AO SUBSTITUTIVO DO

SENADO FEDERAL À PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUiÇÃO Nt 472-D, DE 1997, DO

SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA
DISPOSITIVOS DOS ARTS. 48, 62 E 84 DA
CONSTITUiÇÕES FEDERAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" (REGULAMENTAÇÃO
MEDIDAS PROVISÓRIAS)

Proposição: PEC 472-0/97 Autor: Senado Federal
e Outros Secretário: Mario Orausio Coutinho

Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, si 165-B
Telefone: 318-8430 ~ Fax: 318-2140

Cabo Júlio

Sérgio Miranda

Marcos RoIim (PT)
PV

Almerinda de Carvalho
Átila Uns

Cosia Ferreira
Gilberto Kassab

Lael Varella
luis Barbosa

1 vaga

PIIOB

Jorge Wilson
Júlio Delgado

MúcioSá
Waldir Schmidt

2 vagas

PSDB

Bonlfâcio de Andrada
InaJdo Leilão

João Almeida
João castelo
Jutahy Junior

Luis cartos Hauly

PT

José Genoíno
Marcelo Déda

Professor Luizinho
Waldir Pires

PPB
AIcione Athayde

Antonio Joaquim Araújo
Wagner Salustiano

PTB

Josué Bengtson
WaIfrido Mares Guia

POT

Fernando Coruja

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Bloco (PSB, PCdoB)

EberSilva

José Antonio

Affonso Camargo
José Ronaldo
Paes Landim
Paulo Magalhães
Roberto Brant
Ronaldo Caiado
VIC Pires Franco

Eduardo 5eabra
Fernando Gonçalves

1 vaga

Fernando Gabeira

Claudio Cajado
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

MussaDemes
Ronaldo Vasconcellos

ZiIa"Bezerra-

Alberto GoIdman (PSOB)

PFL

Àntonío Carlos Pannunzio

João Ribeiro
José Carlos Vieira
Luciano Castro
Paes Landim
Ricardo Eiuza_
Roberto Brant



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
REALIZAR ESTUDOS COM VISTAS A

OFERECER ALTERNATIVAS EM RELAÇÃO À
FIXAÇÃO DO SALÁRIO MíNIMO

Presidente: Paulo Lima (PMDB)
1º Vice-Presidente: Medeiros (PFL)
2º Vice-Presidente: Paulo Paim (PT)
3º Vice-Presidente: Herculano Anghinetti (PPB)
Relator: Eduardo Paes (PTB)
Titulares Suplentes

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA
A "ESCLARECER EM QUE CIRCUNSTÂNCIA
OCORREU A MORTE DO EX-PRESIDENTE

JOÃO GOULART, EM 6 DE DEZEMBRO
DE 1976, NA ESTÂNCIA DE SUA

PROPRIEDADE, NA PRovíNCIA DE
CORRIENTES, NA ARGENTINA"

Reginaldo Germano Laura Carnero
Robson Tuma Sérgio Barcellos

PT
Marcos Rolim Nilmário Miranda

PPB

Luis Carlos Heinze 1 vaga

POT

Miro Teixeira Neiva Moreira

Bloco (PSB, PCdoB)

Pedro Valadares Agnelo Queiroz

Bloco (PL, PSL)

De Velasco Cabo Júlio

Bloco (PMOB, PST, PTN)

Suplentes

Luiz Piauhylino
Marisa Serrano

Pedro Henry

Jorge Pinheiro
Luiz Bittencourt

Autor: Miro TeixeiraProposição:

Bloco (PSOB, PTB)

PFL

Nelson Marchezan
Vicente Caropreso
Veda Crusius

Coriolano
Osvaldo Biochi

Presidente: Reginaldo Germano (PFL)
1º Vice-Presidente: Coriolano Safes (PMDB)
2º Vice-Presidente: Marcos Rolim (PT)
3º Vice-Presidente: Luis Carlos Heinze (PPB)
Relator: Miro Teixeira (PDT)

Titulares

Caio Riela
Silas Câmara

Fátima Pelaes
Jovair Arantes

Luiz Carlos Hauly
Mareio Fortes

Marisa Serrano
Sérgio Carvalho

Almir Sá
João Tota

, Ricardo Barros

Átila Lins
Costa Ferreira

IIdefonço Cordeiro
Luciano Castro

Neuton Lima
Pedro Fernandes

Wilson Braga

Eurípedes Miranda

Ana Catarina
Francisco Silva (PST)

Luiz Bittencourt
Nelo Rodolfo

2 vagas

Babá
Carlos Santana

Paulo Rocha
Waldomiro Fioravante

PT

PFL

POT

PTB

PPB

PSOB

PMOB
Barbosa Neto
Damião Feliciano
Júlio Delgado
Paulo Lima
Synval Guazzelli
Wilson Santos

Eduardo Paes
Magno Malta

Alceu Collares

Avenzoar Arruda
Jair Meneguelli
Paulo Paim
Pedro Celso

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anghinetti
Pedro Corrêa

Almerinda de Carvalho
José Thomaz Nonõ
Laura Carneiro
Medeiros
Nice Lobão
Paulo Magalhães
Ronaldo Vasconcellos

Dino Fernandes
Feu Rosa
Inaldo Leitão
Luiz Ribeiro
Pedro Henry
Romeu Queiroz

Secretário: Cily Montenegro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, si 165-B
Telefone: 318-7056

Pedro Eugênio (PPS)

Secretário: Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo 11, Pavimento Superior, Sala 165-8
Telefone: 318-7058 Fax: 318-2140

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A
"ESCLARECER EM QUE CIRCUNSTÂNCIA
OCORREU A MORTE DO EX-PRESIDENTE

JUSCELINO KUBITSCHEK, EM 22 DE AGOSTO
DE 1976, EM ACIDENTE RODOVIÁRIO

OCORRIDO NA RODOVIA PRESIDENTE
DUTRA, KM 165, NO MUNiCípIO DE RESENDE"

Djalma Paes

João Caldas

Bloco (PSB, PCdoB)

Jandira Feghali

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)
De Velasco

PV

Airton Cascavel (PPS)

Proposição Autor: Paulo OCtávio



Celso Giglio
João Castelo

José Carlos Elias
Nelson Otoch
Ricardo Rique

Silvio Torres
Vicente Arruda

Vicente Caropreso
lulaiê Cobra

Abelardo Lupion
Aracely de Paula

Euler Ribeiro
João Carlos Bacelar

Jorge Khoury
Luciano Castro

Luciano Pizzatto
Mário Assad Júnior

Vilmar Rocha

Antonio Feijão
Edson Andrino

Fernando Gabeira (PV)
Gessivaldo Isaias

Jorge Pinheiro
Mattos Nascimento

Moacir Micheletto
Paulo Lima

1 vaga
PFL

Bloco (PMDB, PST, PTN)
Alberto Fraga
De Velasco (PSL)
Elcione Barbalho
Fernando Diniz
Lamartine Posella
Mário de Oliveira
Paulo Kobayashi (PSDB)
Synval Guazzelli
1 vaga

Arthur Virgilio
Feu Rosa
Itamar Serpa
José Carlos Martinez
José Teles
Luiz Carlos Hauly
Magno Ma/ta
Paulo Mourão
Vittorio Medloli

Aroldo Cedraz
Átila Lins
Claudio Cajado
Francisco Rodrigues
Joaquim Francisco
José Lourenço
José Thomaz Nonó
Leur Lomanto
Werner Wanderer

Badu Picanço
João Castelo

Marinha Raupp
Nilson Pinto
Pedro Henry
Sérgio Reis

Euler Ribeiro
João Ribeiro

Sérgio Barcellos
KátiaAbreu

1 vaga

PFL

Bloco (PMDB, PST, PTN)
Confúcio Moura

Mário De Oliveira
3 vagas

: COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E1,bE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
u

Presid8l'Jte; Evandro Milhomen (PSB)
12 Vice-Presidente: Vaness8 Grazziotin (PCdoB)
22 Vice-Presidente: Raimundo Santos (PFL)
32 Vice-~el:lidente: Jorge Costa (PMDB)
Titulares Suplentes

Bloco (PSDB, PT8I)
Anivald6 Vale
Josué Bengtson
Nilton Capixaba
Renildo Leal
Ricarte de Freitas
Sérgio Carvalho

Elcione,f3arbalho
Jorge Costa
Jurandil Juarez
2 vagas

Átiiá Lins
Luciano Castro
Raimundo Santos
Vic Pires Franco
lila Bezerra '

Bloco (PSB, PCdaB)
Evandro Milhomen José Antonio Almeida

Bloco (PL, PSL)

PT

PPB

Euripedes Miranda

Fernando luppo
Wanderley Martins

Eduardo Jorge
José Dirceu

José Genuíno
Marcelo Déda

1 vaga

Celso Russomanno
Edmar Moreira

Murilo Domingos (PTB)
Pedro Corrêa

Roberto Balestra

PT

PDT

PPB

Milton Temer
Nilmário Miranda
Paulo Delgado
Virgilio Guimarães
1 vaga

Airton Dipp
Neiva Moreira

Aldir Cabral (PSDB)
Cunha Bueno
Haroldo Lima (PCdoB)
Jair Bolsonaro
1 vaga

Luiz Fernando
Salomão Cruz

Agnaldo Muniz

José Pimentel
Valdir Ganzer

Wellington Dias

José Aleksandro

Giovanni Queiroz

PPS
Robierio Araújo

Dr. Benedito Dias
Vanessa Grazziotin (PCdoB)

PDT

I '

Márcio Bitiar

Babá
Marcos Afonso
Paulo Rocha

Augusto Franco
Bonifácio de Andrada FAX: 318-2125

Dr. Heleno (PSDB)

Ayrton Xerez

Júlio Redeckek (PPB)

PPS

PHS

Bloco (PSB, PCdoB)

Manoel Salviano (PSDB)
Ricardo Ferraço (PSDB)

Bloco (PL, PSL)

Aldo Rebelo
Pedro Valadares

Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Local: Anexo "
Telefones: 318-8266/6992 à 6996

Roberto Argenta

1 vaga

João Herrmann Neto

Suplentes

Bloco (PSDB, PTB)
Antonio Catlos Pannunzio'
Arnon Bezerra

Secretário: James Lewis Gorman Júnior
Local: Anexo"
Telefones: 318-6998 /6999 e 6970

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB) ,
19 Vice-Presidente: Vittorio Medioli (PSDB)
22 Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)
32 Vice-Presidente:
Titulares'

. ,



José Thomaz NonO José Múcio Monteiro
Luciano Plzzatto Roberto Argenta (PHS)
,..,auton Lima Roland Lavigne
Ney Lopes Ronaldo Vasconcellos
Raimundo Santos Sérgio Barcellos
Zéze Perrella Wilson Braga

PT
João Grandão Marcos Afonso
Valdecl Oliveira
Padre Roque
Valdir Ganzer Paulo Rocha
1 vaga

PPB
I
Dilceu Sperafico Nelson Meurer
Roberto Balestra Salomão Cruz
Romel Anizio 1 vaga(s)

POT
Pompeo de Mattos Dr. Hélio

Bloco (PSB, PcdoB)

Vanessa GrazzioWn 1 vaga(s)

Bloco (PL, PSL)
Paulo José Gouvea Pastor Valdecl Paiva

PPS

Emerson Kapaz 1 vaga(s)

PV

Fernando Gabeira Marcos Rollm (PT)

Secretário(a): Cily Montenegro
Local: Anexo 11, Pavimento Superior, Sala 165·B
Telofone: 318-7056

COMISSÃO GRUPO DE TRABALHO
I '

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A
EFETUAR A CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

COM VISTAS A iDENTIFICAR E REDUZIR,
SE FOR O CASO, O NÚMERO DE LEIS

EM VIGpR, EM FACE DE SUA
MULTIPLICIDADE E REPETiÇÃO

Proposição: Autor: Presidente
Coordenador: Bonifácio de Andrada (PSDB)

PFL

Darci Coelho (Lic.)
Jairo Carneiro
Ney Lopes
Paes Landim
VIImar Rocha

PMO~

Henrique Eduardo Alves

PSOB

Bonifácio de Andrada

1 vaga

PT

Marcelo Déda

PPB

Ibrahim Abi-Ackel

Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)
De Velasco
Secretário: Marcos Figueira de Almeida
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-8430

I

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A TRATAR
DA TRANSPOSiÇÃO DE ÁGUAS DO RIO SÃO

FRANCISCO E REVITALlZAÇÃO DO SEU
CURSO, BEM COMO APRESENTAR
PROPOSTAS AO ORÇAMENTO QUE

VIABILlZEM ESTAS AÇÕES
Presidente: Henrique Eduardo Alves (PMDB)
1l! Vice-presidente: João Caldas (PL)
22 Vice-Presidente: Marcelo Déda (pn
39 Vice-Presidente: Mário Negromonte (PSDB)
Relator: Marcondes Gadelha (PFL)
Titulares Suplentôs
Albérico Filho (PMDB)
Almeida De Jesus (Uc.)" (PL)
Alofzio Santos (PSDB)
Antônio Geraldo (PFL)
AntOnio Jorge (PTB)
Armando AbRia (PMDB)
Aroldo Cedraz (PFL)
Augusto Franco (PSDB)
Avenzoar Arruda (PT)
B. Sá (PSDB)
Belinho Rosado (PFL)
Carlos Dunga (PMDB)
Cesar Bandeira (PFL)
Ciro Nogueira (PFL)
Clementino Coelho (PPS)
Cleonâncio Fonseca (PPB)
Cleuber Carneiro (PFL)
Çoriolano Sales (PMDB)
Damião Feliciano (PMDB)
Darci Coelho (Uc.)" (PFL)
Djalma Paes (PSB)
Edmar Moreira (PPB)
Eduardo Jorge (PT)
Félix Mendonça (PTB)
Femando Ferro (PT)
Femando Gabeira (PV)
Gesslvaldo lsaias (PMDB)
Gonzaga Patriota (PSB)
Haroldo Lima (PCdoB)
Henrique Eduardo Alves (PMDB)
Herculano Anghinetti (PPB)
Iberê Ferreira (PPB)
Inácio Arruda (PCdoB)
João Caldas (PL)
João Leão (PSDB)
João Mendes (PMDB)
Joel de Hollanda (PFL)
Jorge Alberto (PMDB)



Titulares
Jorge Khoury (PFL)
José Unhares (PPB)
José Pimentel (PT)
José Rocha (PFL)
José Thomaz Nonô (PFL)
Laire Rosado (PMDB)
Lavoisier Maia (PFL)
Luiz Dantas (PST)
Manoel Salviano (PSDB)
tv'Iarcelo Déda (PT)
Marcondes Gadelha (PFL)
Marcos de Jesus (PSDB)
Maria Abadia (PSDB)
Maria do Carmo Lara (PT)
Mário Negromonte (PSDB)
Mauro Benevides (PMDB)
tv'Iúcio Sál(PMDB}
!'leiva Moreira (PDT)
!'leleon Marquezelli (PTB)
Nilo Coelho (PSDB)
Osvaldo Coelho (PFL)
Osvaldo Reis (PMDB)
paes Landim (PFL)
Paulo Braga {PFL}
Paulo Magalhães {PFL}

Suplentes Titulares Suplentes
Pedro Corrêa {PPB}
Pedro Eugênio {PPS}
Philemon Rodrigues (PL)
Pinheiro Landim {PMDB}
Rafael Guerra {PSDB}
Raimundo Gomes de Matos (PSDB)
Regis Cavalcante (PPS)
Ricardo Rique {PSDB}
Robério Araújo (PL)
Roberto Pessoa (PFL)
Roberto Rocha (PSDB)
Ronaldo Vasconcellos {PFL}
Saulo Pedrosa (PSDB)
Sérgio Guerra (PSDB)
Sérgio Novais (PSB)
Silas Câmara (PTB)
Teima de Souza (PT)
Ursicino Queiroz (PFL)
Waldir Pires {PT}
Walter Pinheiro (PT)
Wellington Dias {PT}
Wilson Braga (PFL)
Secretária: Maria de Fátima Moreira
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165·B

Telefone: 318·7060



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

h ti, I I •

A Polltica Exterior do
jf, I , 11 ~

Impeno
,I \ h \

~oleçã~ Biblioteca Básica
Brasileira

Edição fac-similar, em três volumes. Obra clássica da
~1st6ria diplomática brasileira que apresenta um pano
rama e uma análise das relações intenadonais do pafs
no século XIX. De autoria de J. Pandiá calógeras.

Preço (três volumes): R$ 60,00

Conheça nosso catálogo na Internei:

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm

Para adquirir essa ou outra publicação:

"II'..o:>'l'.!C"",
~

.~~

.
'JI;d'#P' ,

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575;
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do

Brat=II, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo"depósito identificado {código dv)jfinalidade"
com o código 02000202902001-3 (obrigatório);

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito;
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado

do comprovante ORIGINAL do depósito, para:

Subsecretaria de Edições Técnicas do senado Federal
\fIa N:tl - Unidade de apolo DI - Praça dos Três Poderes

70.165-900 - Brasília· DF
Nome:

Endereço:

Cidade:
Publicação

CEP: UF:
Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$)



I

SENADO FEDERAL
secretaria Especial de Editoração e Publicações

<Ir Subsecretaria de Edições Técnicas

I 'I I, , I

Direito Constitucional
I I 111, ,

Brazileiro - reforma
I " ,I

das instituições
I

naciohaes
I, '

Coleção Memória Brasileira

Fac-símile da segunda edição da obra publicada em
1902. Abrange onze temas: reformas constitucionais
no Brasil, organização federal, base material da união,
Poder público federal, sistema eleitoral, a questão da
estabilidade govematlva, a decretação de leis, os
juízes, cidadania, liberdade e a questão da defesa
social. Com 544 páginas, tem introdução de Nelson
saldanha e prefádo de J. Izidoro Martins Júnior.

Preço por exemplar: R$ 8,00

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm

Para adquirir essa ou outra publicação:

1 -' Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575;
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo"depósito identificado (código dv)/finalidade"
com o código 02000202902001-3 (obrigatório);

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito;
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado

do comprovante ORIGINAL do depósito, para:
I

Subsecretaria de Edições Técnicas do senado Federal
Via N2 - Unidade de apolo UI - Praça dos Três Poderes

70.165-900 - Brasilia - DF
Nome:

Endereço:

Cidade:
Publicação

CE,P: UF:
Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$)



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

AssilU!t~ra OCD,ou DSF s/o porte
Porte d~ Correio
Assinatuta oco ou DSF c/o porte (cada)
Valor do número avulso
. I

Porte avulso

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

, I

Assinatura OCO ou DSF s/o porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada)
Valor do número avulso
I '

Porte avulso

uC· 11OOO1
gHtJO • d:z902

as 31,00
, RS96,0
RS 127,60

I

RSO,30
RSO,80

lU 6~,OO

RS 193,20
R$ 255,20

[

RS 0,30
R$ 0,80

Os pedidos deverlo ser acompanhados de Nota ~e F.mpenbo. Ordem de Pa!lnlenlo pelo D••eo do B,.sil,
Alheia 3602-1. coah rt- 170500-8. ou ruibo de depósito vi. F"" (0&161) 11....5..50. a flvor do FUNSEEP.
indicando. assinatura pretendida. conforme tabela de códigos fdenrific.dores abaixo discriminados:

020Q0202902001-3 - Subsecretaria de F.di('.õe!i Técniclls
02000202902002-1- Assinaturas de Diários
02000202902003-X -- Venda de Edilais
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança
02000202902005-6 - Venda di: Aparas de Papel
02000202902006-4 - Alicnaçlo de Ben.-; (lei/lo) .'
02000202902007·2 - Secretaria Especial de Editoraçlo c Publi~a~k$

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TREs PODERES SIN° - BRASíLIA - DF ... CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Nlo será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN

I Maiores infonnlç6cs pelos telefones (Oxx61) 311·38 '2 c (Oxx61):3' )·J803..Scrviço de Adminis~
EcoJ13miça·FinlnceiRlConlrole de Assinaturas. com Jose! L.cite. Ivanit OlW'le Mourlo OU Solange Viana
Cavalcante. .



•
SENADO FEDEAAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
SUbsecretarIa de Edições Técn1cas

catálogo da exposição
de História do Brasil

li

Coleção Brasil 500 Anos

Edição fi1c-slml1ar, orQanizada por Roamlz Galvlo, em
tJ6 tomos. A. mais wsta blbliografta da história e
geografia do~ até 1881. Lançado em 2 de
dezlembro de 1881, quando D. Pedro U Inaugurou I l'
~deHistória do Bmil, na BIblioteca Nadonal
no RIo de Janeiro•

. Preço (três tomos): R$ 60,00

Conheça ftOIlIO mIiIogo na Internet

www.-nado..gov.br/wJl..aeepcat/eataIoOo-c:fm

""'-, 0-.......... .,-.-~=,....... . -.--_~-:

: :SQrvl~ .. :

Para adquirir essa ou outra publ~:

1 - Confinne o preço e disponibilidade pelo teIetone (061) 311-3575;
2 - Eretpe depósito, no valor total da~, em nome de FUNSEEP; agêoda,3602-1, do Banco do

BrMII, Coota-c:ofrente 170.5Q0-8, preelChendoo~"depósiIo ldertitk:adq (códlgo dv)/tlnalkfade"
com o código 02000202902001-3 (obrIgatÓriO);

3 - Para'sua segurança, mantenha oSpIa do c:omproVc5Itte do depósito; ,
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das pobllcações desejadas), acompanhado

do comPfOVi1rtOO otUGINAL do depóstto, para: '
SUbsecretHfa de Ed~T«nk:Mdo Senado FedenlI

VII N:1 .. Unidade de apolo m .. PtaQI dM TrtI PcdenIs
70.165-100 .. BrMIn. - DF

Nome:

Endereço:

CIdade:
Publicação

CEP: UF:

Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$)



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Conselhos aos
Governantes
Coleção Clássicos da Política

Coletânea de textos de Isócrates, Platão,
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de
Roterdã, Miguel de cervantes, Cardeal

. Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião
César de Meneses, D. Luís da Cunha,
Marquês de Pombal~ Frederico da Prússia e
D. Pedro lI, com 841 páginas. Apresentação
de Walter Costa Porto.

Preço por exemplar: R$ 30,00

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm

Para adquirir essa ou outra publicação:

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575;
2 - Efetue depósito, no yalor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo ocampo"depósito identificado (código dv)/finalidade"
com o código 02000202902001-3 (obrigatório);

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito;
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado

do comprovante ORIGINAL do depósito, para:

Subsecretaria de Edi9Ões Técnicas do senado Federal
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes

70.165-900 - Brasília - DF
Nome:

Endereço:
Cidade:

Publicação
CEP: UF:

Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total CR$)



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

" I I'

CD-ROM Legislação
I, ,,'I I ,

Brasileira e Bibliografia
I j'"

Brasileira de Direito
Referências à Legislação Federal de hierarquia superior,
emanadas entre 1946 e 30 de junho de 1998. Traz, a
partir de 1982, texto integral da Constituição Federal,
Emendar Constitucionais, Emendas Constitucionais de
~visão, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis
pelegadas, Medidas Provisórias, Resoluções do Senado
Federal e Decretos-Executivos. A Bibliografia Brasileira
de Direito é composta de referências bibliográficas de
monografias e artigos de periódicos, em português e
outros Idiomas, editados no Brasil desde 1980.

Preço por exemplar: R$ 65,00

Taxa de Postagem: R$ 5,00

Conheça nos-<:G catãlogo na Internet

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm

Para adquirir esse CD-ROM:
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